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00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001875-96.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Luiz Gonzaga Ferreira e Marcos Wilson Ferreira, com fulcro no artigo 105, inciso

III, letra "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, negou

provimento ao apelo.

 

Alega-se:

 

a) negativa de vigência ao artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, porquanto deve ser aplicado, in

casu, o princípio da insignificância, à vista da extinção da punibilidade de alguns delitos atingidos pela prescrição;

b) violação ao artigo 386, incisos VI e VII, do Código Penal, já que enfrentaram dificuldades financeiras, fato que
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não permite tirar conclusões acerca da capacidade da empresa cumprir com os recolhimentos previdenciários

devidos, de modo que, na dúvida, os recorrentes devem ser absolvidos;

c) dissídio jurisprudencial. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 326/342, nas quais o Ministério Público sustenta que o recurso não deve

ser conhecido e, se admitido, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A questão acerca do princípio da insignificância não foi apreciada no acórdão recorrido. Logo, ausente o requisito

relativo ao prequestionamento, o que obsta o conhecimento do recurso. A exigência se faz necessária para o

esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicável a Súmula nº

211 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é "inadmissível recurso especial quanto à questão

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Quanto às alegadas dificuldades financeiras, sua análise implicaria o reexame da matéria fático-probatória

constante dos autos, visto exigir apreciação de questões de fato e não de direito. Nesse sentido tem decidido o

Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. INEXIGIBILIDADE

DE CONDUTA DIVERSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA IMPRÓPRIA. SÚMULA N.º 7

DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284/STF.

1. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo,

portanto, descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como

elemento essencial do tipo penal.

2. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, afastou o argumento da

inexigibilidade de conduta diversa, em virtude das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Sendo

assim, entender de modo diverso demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado na

via eleita, a teor do disposto na Súmula n.º 07 do STJ.

3. Precedentes do STJ.

4. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado e os argumentos utilizados para comprovar a alegada

contrariedade à legislação infra-constitucional estão completamente divorciados do comando da lei federal.

Aplicável, pois, o verbete da Súmula n.º 284 do STF.

5. Recurso não conhecido.

(REsp 670.501/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 12.03.2007 p.

311 - nossos os grifos)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO.

1. Mostrava-se desnecessária a prova pericial no caso em apreço, para demonstração das dificuldades

financeiras sofridas pela empresa, eis que outros elementos de prova puderam ser produzidos e exibidos pela

defesa formando o convencimento do juiz; além disso, aplicável à espécie o princípio de que não há nulidade sem

a demonstração do prejuízo, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal, pois a ausência da perícia

contábil não enseja o reconhecimento de nulidade diante do teor da documentação já se encontrava nos autos,

não restando comprovado o prejuízo sofrido pela parte;

2. De outra parte, o princípio do livre convencimento fundamentado, regente no direito processual penal

brasileiro, permite ao juiz que aprecie livremente a prova, conforme o ditame principiológico contido no artigo

157 do Código de Processo Penal;

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi

possível repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de

provas, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta
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Corte;

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum.

Daí porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o

dolo específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito;

5. Este Superior Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo

168-A, § 1º, ao Código Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu

aspecto substancial, não fazendo desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais

gravosa;

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento.

(REsp 510742/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 09.12.2005, DJ

13.02.2006 p. 855 - nossos os grifos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029685-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ e outros

: UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

: CALIXTO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE AUTORA : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e outros

: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A

: FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: FINASA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: FINASA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

: FINASA SEGURADORA S/A

: UNIVERSAL CIA DE SEGUROS GERAIS

: FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A

: BRASMETAL EMPREENDIMENTOS LTDA

: FAP PARTICIPACOES S/C LTDA

: CANDELARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: FINASA TURISMO LTDA

: PEVE EMPREENDIMENTOS LTDA

: PEVE INTERNACIONAL

: PEVE PARTICIPACOES S/A

: PEVE PREDIOS S/A

: SENGES AGROFLORESTAL LTDA

: FAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: BRASMETAL CIA BRASILEIRA DE METALURGIA

: CALIXTO PARTICIPACOES LTDA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ E OUTROS ajuízam Medida Cautelar Inominada objetivando,

em síntese e liminarmente, "a atribuição de efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos

no processo nº 0005141-87.1995.4.03.6100 para o fim de se suspender a exigibilidade dos créditos tributários

controvertidos, possibilitando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal em favor das Requerentes" (fls. 9).

 

Aduzem, em síntese, que ajuizaram Ação Ordinária objetivando a declaração de existência de relação jurídico-

tributária que autorize a correção monetária dos balanços patrimoniais de 1990 (ano-base 1989) pelo índice do

IPC (70,28%).

 

Afirmam, mais, que nesta C. Corte Regional foi provido o recurso de apelação fazendário, motivo pelo que

interpuseram recursos extraordinário e especial, pendentes de admissibilidade nesta Vice-Presidência

 

Passo à análise do feito.

 

Adéqua-se a presente cautelar às hipóteses contempladas nas Súmulas n. 634 e 635 do Excelso Pretório, de rigor

seu processamento nesta Corte Regional, "verbis":

 

"634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem".

"635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário

ainda pendente do seu juízo de admissibilidade".

 

Ademais, a partir da edição da EC 45/04, passaram os recursos excepcionais a contar com nova possibilidade de

movimentação, consistente no sobrestamento recursal em decorrência da pendência da análise, pelas C. Cortes

Superiores, de temática repetitiva ou com repercussão geral. Em tais hipóteses, verifica-se que, embora já

analisado, o recurso remanesce na Corte de origem, motivo pelo que, na esteira de jurisprudência do E. STF,

persiste a competência do Tribunal Local para processamento das cautelares:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL.

ADMISSIBILIDADE DE MEDIDAS CAUTELARES PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO APÓS A EC 45/04. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SOMENTE QUANDO OS AUTOS ESTIVEREM FISICAMENTE NESTA CORTE. PRECEDENTE. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário é medida de caráter excepcional, sob pena de tornar

inócua a determinação veiculada pelo § 2º do art. 542 do CPC.

2. A competência do Supremo Tribunal Federal para a concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário

em medidas cautelares restringe-se aos casos urgentes em que o recurso, devidamente admitido, encontrar-se

fisicamente nesta Corte, ainda que sobrestado. 

3. "Compete ao tribunal de origem apreciar ações cautelares, ainda que o recurso extraordinário já tenha obtido

o primeiro juízo positivo de admissibilidade, quando o apelo extremo estiver sobrestado em face do

reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria constitucional nele tratada." [QO-MC-AC n.

2.177, Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 20.2.09]. 

4. Na hipótese dos autos, o recurso extraordinário da requerente, embora admitido na origem, encontra-se no

Superior Tribunal de Justiça. Aquela Corte, enquanto pendente de apreciação o recurso especial, é competente

para o exame de medidas cautelares que visem à suspensão dos efeitos do acórdão recorrido. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AC 2206 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-181 DIVULG

24-09-2009 PUBLIC 25-09-2009 EMENT VOL-02375-01 PP-00016 RT v. 98, n. 890, 2009, p. 152-155).

"EMENTA: PROCESSUAL. IMEDIATO PROCESSAMENTO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOBRESTADO

EM VIRTUDE DE REPERCUSSÃO GERAL. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA

ENTRE O RE SOBRESTADO E O ESCOLHIDO COMO REPERCUSSÃO GERAL. INCOMPETÊNCIA DESSA

CORTE PARA A CONCESSÃO DO QUANTO PLEITEADO. 

I - É pacífica a jurisprudência desta Corte de que a sua competência para dar prosseguimento a RE sobrestado
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apenas se instaura após o juízo de admissibilidade pelo Tribunal a quo. 

II - Existindo a repercussão geral, a competência para definir o recurso representativo da controvérsia e para

sobrestar os demais recursos é do tribunal de origem. 

III - Incompetência da Corte para determinar o prosseguimento do recurso. 

IV - Precedentes. 

V - RE desprovido".

(STF, AC 2124 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009,

BDJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-01 PP-00026 LEXSTF v. 31, n. 366,

2009, p. 31-39) .

 

Fiel a esse entendimento tenho apreciado as Medidas Cautelares distribuídas a esta Vice Presidência:

2012.03.00.024707-8/SP, 2012.03.00.023244-0/SP, 2012.03.00.002226-3/SP, 2012.03.00.015507-0/SP,

2012.03.00.017523-7/SP, 2012.03.00.016396-0/SP, 2012.03.00.016007-6/SP, 2012.03.00.006209-1/SP,

2012.03.00.021645-8/SP, 2012.03.00.023153-8/SP, 2012.03.00.023152-6/SP, 2012.03.00.024095-3/SP,

2012.03.00.016286-3/SP, 2012.03.00.006937-1/SP, 2012.03.00.011042-5/SP, 2012.03.00.016282-6/SP,

2012.03.00.002225-1/SP, 2012.03.00.016996-1/SP, 2012.03.00.011649-0/SP, 2012.03.00.024707-8/SP,

2012.03.00.024706-6/SP, 2012.03.00.006086-0/SP, 2012.03.00.016554-2/SP, 2012.03.00.004545-7/SP,

2012.03.00.007506-1/SP, 2012.03.00.003469-1/SP, 2012.03.00.003468-0/SP, 2012.03.00.009248-4/SP,

2012.03.00.007060-9/SP.

 

Fixada, destarte, a competência desta C. Vice-Presidência, passo à análise do pleito formulado.

 

É de se salientar que os recursos excepcionais, dirigidos às Cortes Superiores, não são dotados de efeito

suspensivo por expressa determinação legal (art. 542, §2º, do CPC). Volta-se, mais, o preceito abrigado no art.

558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

 

Admite-se, destarte, a execução provisória da decisão recorrida, prestigiado o entendimento firmado pelo órgão

colegiado e, mais, caucionados os atos executivos para a eventualidade de reforma da decisão.

 

Nesse contexto, ilustrativa a lição de Candido Rangel Dinamarco (citado por Rodolfo Camargo de Mancuso em

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 10ª edição, RT, p. 219):

 

"Na disciplina da execução provisória manifesta-se com clareza a idéia do processo civil como um sistema de

certezas, probabilidades e riscos. Não só de certezas vive o processo. Cabe ao legislador, e também ao juiz,

dimensionar as probabilidades de acerto e os riscos de erro, expondo-se racionalmente a estes mas deixando

atrás de si as portas abertas para a reparação de erros eventualmente cometidos. A execução provisória é em si

mesma um risco, que a lei mitiga ao exigir cauções em situações razoáveis, com vista a deixar o caminho aberto

à reparação de possíveis erros".

 

Evidencia-se, destarte, a excepcionalidade do deferimento de referidas medidas cautelares como, também,

reconhecido pelas Cortes Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL NÃO APRECIADO NA CORTE DE ORIGEM. MEDIDA CAUTELAR. SÚMULAS 634 E 635/STF.

FUMAÇA DO BOM DIREITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONDIZENTE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. É possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, por meio de

medida cautelar inominada, que depende - em regra - de ter havido admissibilidade do apelo nobre na instância

de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. (...) 3. A excepcionalíssima flexibilidade para viabilizar a

concessão de efeito suspensivo à recurso especial, cuja admissão ainda não tenha sido apreciada, depende da

demonstração inequívoca da plausibilidade jurídica, bem como do risco na demora. Inexistente o fumus boni

iuris ou o periculum in mora, torna-se improcedente a medida cautelar. Precedentes: AgRg na MC 17.205/RO,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20.10.2010; AgRg na MC 16.243/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 17.12.2009; AgRg na MC 16.817/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

14.9.2010; AgRg na MC 16.499/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.5.2010; AgRg na MC

14.855/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.11.2009. Agravo regimental

improvido". (STJ, AGRMC 201001067163, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE

DATA: 01/12/2010).
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Indispensável, destarte, a pronta demonstração dos requisitos processuais, "fumus boni iuris" e "periculum in

mora"; o primeiro, consistente na probabilidade de reversão do julgado e, o último, no potencial risco de

efetividade ao provimento final almejado.

 

No caso em tela, cinge-se a controvérsia à definição do índice de correção monetária dos balanços patrimoniais no

ano-base de 1989, matéria esta pendente de análise pelo Excelso Pretório, em sede de repercussão geral, nos autos

do RR RExt nº 242.689 RG/PR:

 

"Recurso extraordinário. Tributário. Correção Monetária. Demonstrações Financeiras. Pessoas Jurídicas. Índice

a ser utilizado. IPC ou BTN Fiscal. Lei 7.799/89. Repercussão Geral."

É de se salientar que, em hipóteses semelhantes à presente, o E. STF tem se orientado no sentido de deferir o

efeito suspensivo pleiteado pelo contribuinte, privilegiando o postulado da segurança jurídica. A propósito:

 

"EMENTA: Ação Cautelar. 2. Efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei no 7.730/1989 e do art. 30 da 7.799/1989. 3. Questão que está sob

o crivo desta Corte no julgamento do RE 208.526/RS. 4. Decisão monocrática concessiva da liminar. Referendum

da Turma. 5. Existência de plausibilidade jurídica da pretensão e ocorrência do periculum in mora. 6. Decisão

liminar referendada para conceder efeito suspensivo ao recurso".

(AC 1693 QO, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 26/06/2007, DJe-087 DIVULG

23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00073 EMENT VOL-02286-01 PP-00055)

 

Isto posto, ressalvado meu entendimento acerca do tema, defiro parcialmente a liminar pleiteada, unicamente para

atribuir suspensividade aos recursos interpostos pelas Recorrentes.

 

Cientifique-se a União. Apense-se a presente ao principal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029698-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

ING BANK NV E OUTRO ajuízam Medida Cautelar Inominada objetivando, em síntese e liminarmente, "a

concessão de medida liminar para, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, suspender

a exigibilidade do crédito tributário discutido, até que a Desembargadora Federal Vice-Presidente exerça o juízo

de admissibilidade dos recursos interpostos pela Requerente" (fls. 20).

2012.03.00.029698-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : ING BANK N V e outro

: ING CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00105907420054036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Aduz, em síntese, que impetrou Ação Mandamental objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a afastar

por inconstitucional e ilegal, o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, mantida a apuração do PIS na forma da

Lei Complementar regente da matéria (LC 7/70).

 

Sustenta, mais, que nesta Corte Regional, foi provido o recurso fazendário (acórdão a fls. 239/250), motivo pelo

que providenciou a interposição dos pertinentes Recursos Especial e Extraordinário, pendentes de admissibilidade

perante esta C. Vice-Presidência.

 

A título de "fumus boni iuris", aduz o sobrestamento da matéria, em sede de repercussão geral, perante o E. STF e,

mais, a existência de inúmeros precedentes do Excelso Pretório neste sentido.

 

Passo à análise do feito.

 

Adéqua-se a presente cautelar às hipóteses contempladas nas Súmulas n. 634 e 635 do Excelso Pretório, de rigor

seu processamento nesta Corte Regional, "verbis":

 

"634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem".

"635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário

ainda pendente do seu juízo de admissibilidade".

 

Ademais, a partir da edição da EC 45/04, passaram os recursos excepcionais a contar com nova possibilidade de

movimentação, consistente no sobrestamento recursal em decorrência da pendência da análise, pelas C. Cortes

Superiores, de temática repetitiva ou com repercussão geral. Em tais hipóteses, verifica-se que, embora já

analisado, o recurso remanesce na Corte de origem, motivo pelo que, na esteira de jurisprudência do E. STF,

persiste a competência do Tribunal Local para processamento das cautelares.

 

Trago, por oportuno:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL.

ADMISSIBILIDADE DE MEDIDAS CAUTELARES PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO APÓS A EC 45/04. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SOMENTE QUANDO OS AUTOS ESTIVEREM FISICAMENTE NESTA CORTE. PRECEDENTE. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário é medida de caráter excepcional, sob pena de tornar

inócua a determinação veiculada pelo § 2º do art. 542 do CPC.

2. A competência do Supremo Tribunal Federal para a concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário

em medidas cautelares restringe-se aos casos urgentes em que o recurso, devidamente admitido, encontrar-se

fisicamente nesta Corte, ainda que sobrestado. 

3. "Compete ao tribunal de origem apreciar ações cautelares, ainda que o recurso extraordinário já tenha obtido

o primeiro juízo positivo de admissibilidade, quando o apelo extremo estiver sobrestado em face do

reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria constitucional nele tratada." [QO-MC-AC n.

2.177, Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 20.2.09]. 

4. Na hipótese dos autos, o recurso extraordinário da requerente, embora admitido na origem, encontra-se no

Superior Tribunal de Justiça. Aquela Corte, enquanto pendente de apreciação o recurso especial, é competente

para o exame de medidas cautelares que visem à suspensão dos efeitos do acórdão recorrido. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AC 2206 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-181 DIVULG

24-09-2009 PUBLIC 25-09-2009 EMENT VOL-02375-01 PP-00016 RT v. 98, n. 890, 2009, p. 152-155).

"EMENTA: PROCESSUAL. IMEDIATO PROCESSAMENTO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOBRESTADO

EM VIRTUDE DE REPERCUSSÃO GERAL. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA

ENTRE O RE SOBRESTADO E O ESCOLHIDO COMO REPERCUSSÃO GERAL. INCOMPETÊNCIA DESSA

CORTE PARA A CONCESSÃO DO QUANTO PLEITEADO. 

I - É pacífica a jurisprudência desta Corte de que a sua competência para dar prosseguimento a RE sobrestado

apenas se instaura após o juízo de admissibilidade pelo Tribunal a quo. 

II - Existindo a repercussão geral, a competência para definir o recurso representativo da controvérsia e para
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sobrestar os demais recursos é do tribunal de origem. 

III - Incompetência da Corte para determinar o prosseguimento do recurso. 

IV - Precedentes. 

V - RE desprovido".

(STF, AC 2124 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009,

BDJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-01 PP-00026 LEXSTF v. 31, n. 366,

2009, p. 31-39) .

 

Fiel a esse entendimento tenho apreciado as Medidas Cautelares distribuídas a esta Vice Presidência:

2012.03.00.024707-8/SP, 2012.03.00.023244-0/SP, 2012.03.00.002226-3/SP, 2012.03.00.015507-0/SP,

2012.03.00.017523-7/SP, 2012.03.00.016396-0/SP, 2012.03.00.016007-6/SP, 2012.03.00.006209-1/SP,

2012.03.00.021645-8/SP, 2012.03.00.023153-8/SP, 2012.03.00.023152-6/SP, 2012.03.00.024095-3/SP,

2012.03.00.016286-3/SP, 2012.03.00.006937-1/SP, 2012.03.00.011042-5/SP, 2012.03.00.016282-6/SP,

2012.03.00.002225-1/SP, 2012.03.00.016996-1/SP, 2012.03.00.011649-0/SP, 2012.03.00.024707-8/SP,

2012.03.00.024706-6/SP, 2012.03.00.006086-0/SP, 2012.03.00.016554-2/SP, 2012.03.00.004545-7/SP,

2012.03.00.007506-1/SP, 2012.03.00.003469-1/SP, 2012.03.00.003468-0/SP, 2012.03.00.009248-4/SP,

2012.03.00.007060-9/SP.

 

Fixada, destarte, a competência desta C. Vice-Presidência, passo à análise do pleito formulado.

 

É de se salientar que os recursos excepcionais, dirigidos às Cortes Superiores, não são dotados de efeito

suspensivo por expressa determinação legal (art. 542, §2º, do CPC). Volta-se, mais, o preceito abrigado no art.

558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

 

Admite-se, destarte, a execução provisória da decisão recorrida, prestigiado o entendimento firmado pelo órgão

colegiado e, mais, caucionados os atos executivos para a eventualidade de reforma da decisão.

 

Nesse contexto, ilustrativa a lição de Candido Rangel Dinamarco (citado por Rodolfo Camargo de Mancuso em

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 10ª edição, RT, p. 219):

 

"Na disciplina da execução provisória manifesta-se com clareza a idéia do processo civil como um sistema de

certezas, probabilidades e riscos. Não só de certezas vive o processo. Cabe ao legislador, e também ao juiz,

dimensionar as probabilidades de acerto e os riscos de erro, expondo-se racionalmente a estes mas deixando

atrás de si as portas abertas para a reparação de erros eventualmente cometidos. A execução provisória é em si

mesma um risco, que a lei mitiga ao exigir cauções em situações razoáveis, com vista a deixar o caminho aberto

à reparação de possíveis erros".

 

Evidencia-se, destarte, a excepcionalidade do deferimento de referidas medidas cautelares como, também,

reconhecido pelas Cortes Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL NÃO APRECIADO NA CORTE DE ORIGEM. MEDIDA CAUTELAR. SÚMULAS 634 E 635/STF.

FUMAÇA DO BOM DIREITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONDIZENTE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. É possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, por meio de

medida cautelar inominada, que depende - em regra - de ter havido admissibilidade do apelo nobre na instância

de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. (...) 3. A excepcionalíssima flexibilidade para viabilizar a

concessão de efeito suspensivo à recurso especial, cuja admissão ainda não tenha sido apreciada, depende da

demonstração inequívoca da plausibilidade jurídica, bem como do risco na demora. Inexistente o fumus boni

iuris ou o periculum in mora, torna-se improcedente a medida cautelar. Precedentes: AgRg na MC 17.205/RO,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20.10.2010; AgRg na MC 16.243/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 17.12.2009; AgRg na MC 16.817/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

14.9.2010; AgRg na MC 16.499/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.5.2010; AgRg na MC

14.855/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.11.2009. Agravo regimental

improvido". (STJ, AGRMC 201001067163, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE

DATA: 01/12/2010).

 

Indispensável, destarte, a pronta demonstração dos requisitos processuais, "fumus boni iuris" e "periculum in
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mora"; o primeiro, consistente na probabilidade de reversão do julgado e, o último, no potencial risco de

efetividade ao provimento final almejado.

 

No caso em tela, cinge-se a controvérsia à definição do conceito de faturamento, para fins da incidência tributária

questionada, nos moldes da Lei n. 9.718/98, com relação às instituições financeiras, matéria esta pendente de

análise pelo Excelso Pretório, em sede de repercussão geral, nos autos do RE 609.096:

"372 - a) Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras; b)

Exigência de reserva de plenário para as situações em que se afasta a incidência do disposto no art. 3º, §§ 5º e

6º, da Lei nº 9.718/1998". 

 

É de se salientar que, em tais casos, o E. STF tem se orientado no sentido de deferir o efeito suspensivo pleiteado

pelo contribuinte, privilegiando o postulado da segurança jurídica. A propósito:

 

"EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR QUE ATRIBUI EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REFERENDO DA TURMA. INCISOS IV E V DO ART. 21 DO RI/STF. PIS E

COFINS. AUMENTO DA BASE DE CÁLCULO. Decisão singular concessiva de efeito suspensivo a recurso

extraordinário, no qual se impugna o aumento da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Alegação de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. Matéria já decidida em outro recurso,

favoravelmente ao contribuinte (RE 346.084), de modo a evidenciar a plausibilidade da tese defendida pelo

recorrente. Presença dos pressupostos autorizadores da medida. Questão de ordem que se resolve pelo referendo

da decisão concessiva da cautelar". 

(STF, AC 2698 MC-QO, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 25-06-2012 PUBLIC 26-06-2012).

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI

9.718/1998. COFINS. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. Liminar em ação cautelar concedida

parcialmente, para atribuir efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a aplicação das

alterações promovidas pela Lei 9.718/1998 (créditos fiscais relativos ao PIS e à Cofins). Existência dos

pressupostos autorizadores da liminar requerida. Medida liminar referendada". 

(STF, AC 1822 QO, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 27/11/2007, DJe-142

DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-01 PP-00190),

 

Isto posto, ressalvado meu entendimento acerca do tema objetivado, defiro em parte a liminar pleiteada à vista do

regime de repercussão geral atribuído à matéria posta, tão somente para atribuir a suspensividade pretendida com

relação à incidência do PIS nos moldes da Lei 9.718/98 (tema 372).

 

Apense-se a presente ao principal.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19152/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004585-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.004585-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI DA 2ª REGIÃO em face de decisão

monocrática de relator proferida pelo e. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que converteu em retido o agravo

de instrumento nº 0025612-36.2011.4.03.0000/SP (2011.03.00.025612-9), interposto pelo impetrante contra

decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de anuidades e multa, determinou o arquivamento

dos autos, sem baixa na distribuição, até ser atingido o valor mínimo (R$ 10.000,00) previsto na Lei nº

10.522/2002.

Às fls. 195/196, após as informações da autoridade impetrada (fls. 161/193), proferi decisão indeferindo a medida

liminar.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela denegação da segurança, por inadequação da via eleita

(fls. 206/212).

Decido.

Conforme se verifica em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal (informações

impressas, em anexo), a decisão de retenção do agravo nº 0025612-36.2011.4.03.0000/SP foi reconsiderada pelo

seu relator, que deu por presentes os pressupostos do processamento do recurso na forma de instrumento e,

apreciando-o, lhe deu provimento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mediante decisão

proferida em 21.08.2012, disponibilizada para publicação em 13.09.2012 e transitada em julgado aos 08.10.2012.

Assim, com a reforma da decisão atacada, em juízo de retratação, o presente writ perdeu inteiramente o seu

objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o mandado de segurança, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00002 REPRESENTAÇÃO CRIMINAL Nº 0020316-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.108: Defiro, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : EMILIO BRAGA DA SILVA

No. ORIG. : 00256123220114030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020316-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REPRESENTANTE : CLAUDIO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO JUSTINO DA SILVA

REPRESENTADO : DANIEL GUIMARAES

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

: MAURÍCIO VASQUES DE CAMPOS ARAUJO
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19141/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026305-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisitem-se as informações e, juntadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028118-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Oficie-se.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo.

 

 

 

2012.03.00.026305-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : ACP CONSTRUCOES S/S LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00022069120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.028118-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : RENATO GIZOLFI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELOISA PINTO SILVA e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00082749220124036181 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19143/2012 

 

 

 

00001 IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 0004532-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de impugnação à assistência judiciária gratuita oposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra

Djalma Ferreira e Elda Antonia Lenardussi Ferreira nos autos da Ação Rescisória nº 0030735-45.2010.4.03.0000.

 

Sustenta a impugnante, em síntese, que os impugnados não necessitam da assistência judiciária.

 

Fundamenta sua alegação no fato de as partes beneficiadas pela justiça gratuita serem proprietárias de imóvel

financiado no Morumbi, bairro nobre desta Capital.

 

Aduz, ainda, que muito embora um dos autores seja advogado, preferiu constituir nos autos outro advogado

particular.

 

Contestação às fls. 20/21.

 

 

Decido.

 

 

Reconsidero o despacho de fl. 39, já que o entendimento deste Relator é no sentido de que a simples declaração de

pobreza é suficiente para concessão de Justiça gratuita.

 

Com efeito, o art. 4º da Lei nº. 1.060/50 apenas exige a declaração da parte no sentido de que não possui

condições financeiras de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família,

cabendo à parte contrária demonstrar a impropriedade de tal declaração, nos termos do §1º do mencionado artigo,

a fim de ver afastado o benefício.

 

A mera alegação de que os impugnados são proprietários de um imóvel situado no bairro Morumbi não é

suficiente para revogar os benefícios da assistência judiciária.

 

Muito embora um dos impugnados seja advogado, a Caixa Econômica Federal - CEF não trouxe aos autos deste

incidente comprovação de que a remuneração por ele recebida é suficiente para arcar com o sustento próprio, de

2011.03.00.004532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

IMPUGNADO : DJALMA FERREIRA e outro

: ELDA ANTONIA LENARDUSSI FERREIRA

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI

No. ORIG. : 00307354520104030000 Vr SAO PAULO/SP
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sua família e com as custas do processo.

 

Assim, sem tal prova deve prevalecer a presunção estabelecida pela declaração prestada nos termos do art. 4º da

Lei n. 1.060/50.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação à assistência judiciária.

 

Apensem-se estes autos aos autos da Ação Rescisória n. 0030735-45.2010.4.03.0000

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7691/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025935-28.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. SAT. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA REDUZIDA AO PATAMAR DE

20%. ART. 35, LEI 8.212/91 COM REDAÇÃO DA LEI N. 11.941/2009.

1. Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de

eventos decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos

Ambientais do Trabalho - SAT, no artigo 22, II. O Decreto nº 2.173/97, regulamenta o dispositivo legal em seu art.

26.

2. A definição de atividade preponderante é ministrada no regulamento pelo uso de critério compatível com as

exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão-somente explicitando-lhe o conteúdo o

conceito jungido à consideração da amplitude da clientela protegida. No que concerne ao enquadramento de

atividades na escala de graus de risco igualmente não avança o decreto além da linha de separação do domínio de

atuação da lei.

3. O tratamento exaustivo da matéria desponta impraticável no plano da lei e legitima-se sua efetivação via

regulamentação expedida pelo Poder Executivo, situação de ocorrência freqüente que não escapa ao escrutínio da

doutrina, sobre a regularidade de regulamentos com essas características afirmando Celso Antônio Bandeira de

Mello que "são expedidos com base em disposições legais que mais não podem ou devem fazer senão aludir a

conceitos precisáveis mediante averiguações técnicas, as quais sofrem o influxo das rápidas mudanças advindas

do progresso científico e tecnológico, assim como das condições objetivas existentes em dado tempo e espaço,

cuja realidade impõe, em momentos distintos, níveis diversos no grau das exigências administrativas adequadas

2002.03.99.025935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00061-1 A Vr BIRIGUI/SP
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para cumprir o escopo da lei sem sacrificar outros interesses também por ela confortados" (in "Curso de Direito

Administrativo, 10ª ed., Malheiros Editores, 1998, p. 217).

4. A obrigação tributária encontra-se definida em todos os seus elementos na Lei de Custeio da Seguridade Social,

a matéria de enquadramentos inserindo-se legitimamente no poder regulamentar e não invadindo o regulamento o

domínio próprio da lei.

5. Destarte, a tese de ilegalidade e inconstitucionalidade do SAT não reúne condições de ser acolhida, ajustando-

se à espécie a solução de indeferimento da pretensão.

6. A incidência sobre o crédito tributário da taxa SELIC já foi pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, devendo ser aplicada a partir de 1º.01.1996 sem a cumulação com correção monetária.

7. Por fim, quanto à multa moratória, deve o percentual ser reduzido para o patamar de 20% fixado no art. 61, §2º,

da Lei n. 9.430/96, consoante determina o artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º

11.941/2009, tendo em vista a possibilidade de aplicação retroativa de lei mais benéfica em casos não

definitivamente julgados, de acordo com o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional.

8. Embargos Infringentes parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos infringentes

para reduzir a multa de mora ao patamar de 20% (vinte por cento), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0040577-98.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A

CONDENAÇÃO: PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA DECIDIDA NA

SENTENÇA: AUSÊNCIA DE HIPÓTESES PERMISSIVAS DE DEFERIMENTO: EFEITO RECURSAL.

INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA: INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1 . As matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do CPP configuram o próprio mérito do pleito revisional , não se

tratando de pressupostos processuais específicos para o seu conhecimento. Conquanto não possua a mesma

natureza de uma apelação, em obediência ao princípio constitucional da ampla defesa os argumentos deduzidos na

revisional podem ser analisados com amplitude, mormente no tocante à valoração das provas existentes nos autos,

já que, sem essa análise, não há como saber se a decisão condenatória foi ou não contrária à lei ou à evidência dos

autos.

2 . Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei, ou fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas acerca de comprovação da autoria ou materialidade

delitiva não corresponde à contrariedade às evidências dos autos e, para que possa gerar deferimento de revisão,

há de ser concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o trânsito em

julgado da condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a coisa julgada

cristalizou a verdade segundo o apurado. 

3 . Caso em que não se vislumbram eivas na sentença revidenda, proferida em conformidade com texto expresso

2000.03.00.040577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : JOAO ANTONIO reu preso

ADVOGADO : MONICA DANESIN (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 89.00.04324-2 4P Vr SAO PAULO/SP
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em lei e às evidências dos autos, baseada em elementos concretos. Inexistência de provas colidentes com a decisão

condenatória.

4 . Revisão criminal conhecida e julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal, julgando-a improcedente, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011334-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO

FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DA CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS DO ACUSADO. ATO QUE CABE AO JUIZ NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. BUSCA DA

EFETIVIDADE EM RAZÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DO PROCESSO. DECISÃO FUNDADA EM

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I. A apresentação das certidões de antecedentes criminais não é ônus do parquet, não cabendo ao Juiz indeferir a

requisição formulada pelo órgão do Ministério Público Federal.

II. Providenciar as certidões de antecedentes criminais do acusado é ato do Juiz, produzindo atividade instrutória

na condução do processo.

III. O ato de providenciar as certidões de antecedentes criminais está em consonância com o princípio acusatório,

posto que a finalidade do Juiz é a busca da efetividade do processo para cumprir o mister de atingir a paz social.

IV. Concessão da ordem para determinar ao MM. Juiz que requisite as folhas de antecedentes criminais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do Desembargador Federal

Antonio Cedenho (Relator), com quem votaram o Desembargador Federal José Lunardelli, os Juízes Federais

Convocados Marcio Mesquita e Valdeci dos Santos e os Desembargadores Federais Ramza Tartuce e Cotrim

Guimarães. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que a denegava. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.011334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JEAN CARLOS FERREIRA MARITERRA

: LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00086625420114036108 3 Vr BAURU/SP
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00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018164-62.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. AFERIÇÃO INDIRETA DA BASE

DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

1. Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela legalidade da aferição indireta da base de cálculo no julgamento do

REsp 719350/SC, de relatoria do Ministro Luiz Fux, com fundamento no art. 148 do Código Tributário Nacional e

no art. 33, §6º, da Lei 8.212/91, conforme abaixo transcrito.

2. Desta forma, o lançamento por arbitramento, realizado pela técnica de aferição indireta de base de cálculo de

contribuições previdenciárias, obedeceu às exigências constitucionais e legais (artigo 5°, LIV, da Constituição

Federal, artigo 148 do Código Tributário Nacional e artigo 33 da Lei n° 8.212/1991).

3. Embargos Infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028667-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINA O

2003.03.99.018164-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros

ADVOGADO : CARMINO DE LÉO NETO e outros

EMBARGANTE : MARIO COTRIM SARTOR

: JOSE FERNANDO COTRIM SARTOR

ADVOGADO : CARMINO DE LÉO NETO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00037-6 A Vr BOTUCATU/SP

2009.03.00.028667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCELO MARTINS FRANCISCO

: MAURY IZIDORO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.61.81.009356-0 10P Vr SAO PAULO/SP
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DEPÓSITO DE VALOR CORRESPONDENTE ÀS TARIFAS DE POSTAGEM PAGAS PARA REMESSAS

DE ENCOMENDAS, INTERCEPTADAS PELA POLÍCIA FEDERAL POR CONTEREM DROGAS.

INADMISSIBILIDADE. SERVIÇO QUE NÃO FOI PRESTADO POR CULPA EXCLUSIVA DO USUÁRIO.

TARIFA QUE NÃO CONSTITUI INSTRUMENTO DO CRIME OU VALOR AUFERIDO COM SEU

PROVEITO.

1. O disposto no § 1º do art. 63 da Lei n. 11.343/06 é claro no sentido de que a decretação de perdimento ocorre

quando há obtenção de valores em decorrência da pratica delituosa.

2. In casu, a arrecadação dos valores pela ECT foram obtidos exclusivamente pela prestação do serviço postal

efetuado, não tendo qualquer relação com a eventual crime cometido pelo remetente.

3. Não pode, assim, ser a ECT responsabilizada por eventual prática que não deu causa, sendo incabível a

decretação de perdimento dos valores pagos a título de tarifa postal.

4. Concessão da ordem para desobrigar a ECT de depositar em favor da FUNAD o valor referente à tarifa postal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0023962-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME PREVISTO NO ARTIGO 356,

DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. ART. 399, § 2°, CPP. CESSAÇÃO

DE AUXÍLIO NA VARA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 132, CPC, POR ANALOGIA (ART. 3º, CPP).

CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.

1- A Lei nº 11.719/08, que somente entrou em vigor 60 (sessenta dias) após a sua publicação ocorrida em

20.06.08, alterou o artigo 399, do Código de Processo Penal, que passou a consagrar, no âmbito do processo

penal, o princípio da identidade física do juiz. Contudo, tal princípio não deve ser aplicado quando presente

qualquer das hipóteses previstas no artigo 132, do Código de Processo Civil (aplicável por analogia ao processo

penal conforme artigo 3º, do Código de Processo Penal), ainda que os autos tenham sido encaminhados ao juiz

para sentença antes da convocação, licença, afastamento, promoção ou aposentadoria.

2- No presente caso, muito embora a sentença não tenha sido prolatada no prazo previsto no Código de Processo

Penal, o fato é que o MM. Juiz Federal Substituto que presidiu a audiência de interrogatório do acusado e encerrou

a instrução processual não exerce mais suas funções jurisdicionais perante a 4ª Vara de Guarulhos/SP, em razão

da cessação do auxílio, por ato do Presidente do Conselho da Justiça Federal desta E. Corte.

3- Conflito de competência julgado improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o conflito, nos termos do relatório e voto que

2012.03.00.023962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ALEXANDRE KHURI MIGUEL

ADVOGADO : ALEXANDRE KHURI MIGUEL

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 4 VARA DE GUARULHOS SP

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4 VARA DE GUARULHOS SP

No. ORIG. : 00029676720034036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita que o

julgava procedente.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1305896-26.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCICIONAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez)

anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil.

2. No presente caso, a ação foi ajuizada em 09.10.1997, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na

forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos Infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0024878-33.2001.4.03.0000/SP

 

 

2004.03.99.027990-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : APPARECIDA GARCIA GASPAROTTO -ME e outros

: EXTINJAX COM/ DE EXTINTORES E TESTES HIDROSTATICOS LTDA -ME

: VANIA DE ALMEIDA CHUFFA -ME

ADVOGADO : ROBERTO ALVES BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.13.05896-8 1 Vr BAURU/SP

2001.03.00.024878-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL: ROUBO CONSUMADO E LATROCÍNIO TENTADO:

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO: PRETENSÃO À

REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. EFEITO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO

EM JULGADO DA SENTENÇA: INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME: IMPOSSIBILIDADE: EMENDATIO LIBELLI CORRETAMENTE

EFETUADA PELA SENTENÇA: PERMISSIVO LEGAL: ART. 343 DO CPP. INOCORRÊNCIA DE

DECISÃO CONTRÁRIA À LEI OU ÀS EVIDÊNCIAS DOS AUTOS. 

1 . Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei, ou fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas para a condenação, para que possa gerar deferimento

de revisão, há de ser concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o

trânsito em julgado da condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a

coisa julgada cristalizou a verdade segundo o apurado. 

2 . Inviável a desclassificação do crime para o previsto nos incisos do § 2º, do art. 157 do CP. Correta a

classificação jurídica dos fatos, pois na hipótese foi retratado o delito de roubo consumado e tentativa de

latrocínio, já que os disparos contra os guardas e a funcionária da CEF foram exercidos pelos réus livre e

conscientemente, com a finalidade de assegurar a subtração da res furtiva, causando lesões que apenas não

causaram as mortes por circunstâncias alheias.

3 . Caso em que o Juiz se ateve aos fatos descritos na exordial, sem trazer qualquer elemento novo que ali não

constasse, indicando os elementos em que se fundava para chegar à conclusão da condenação pelo crime de

latrocínio tentado, de acordo com os princípios do livre convencimento e da correlação entre a denúncia e a

sentença, utilizando-se da faculdade que lhe confere o artigo 383 do CPP.

4 . Pedido que não se enquadra nas hipóteses permissivas contidas no artigo 621 do CPP. Decisão proferida de

acordo com texto expresso em lei e às evidências dos autos, fundada em elementos verídicos, além de não terem

sido descobertas novas provas da inocência do revisionando ou de circunstâncias que autorizem a diminuição da

pena.

5 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 REVISÃO CRIMINAL Nº 0034225-90.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : ADELMIRO FERREIRA BISPO reu preso

ADVOGADO : ELVIRA MARIA DIAS LAZARA

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 94.01.02164-3 1P Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.034225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : AGNALDO GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ADAO DA COSTA (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica
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EMENTA

PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA CONTRÁRIA

ÀS EVIDÊNCIAS DOS AUTOS. ART. 621, I, DO CPP. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE

PRIVILEGIADA. BOA-FÉ NO RECEBIMENTO DAS CÉDULAS. INOCORRÊNCIA.

1. O Ministério Público Federal aduz, preliminarmente, o descabimento da presente ação, por entender não ser

possível o reenquadramento da capitulação à conduta criminosa perpetrada pelo ora requerente, em sede

revisional, pois tal hipótese extrapola o rol constante do artigo 621 do Código de Processo Penal, que prevê as

espécies em que a postulação é cabível. Contrario sensu ao aduzido pelo Parquet, entendo ser cabível a presente

revisão criminal, pois a tese aduzida pela defesa do réu encontra siso no previsto no artigo 621, I, do Código de

Processo Penal.

2. A procedência da revisão criminal em razão de a sentença ser contrária à evidência dos autos, nos termos do

artigo 621, I, do Código de Processo Penal, depende de ofensa frontal às provas constantes dos autos, esta não é a

hipótese ali ocorrente.

3. Embora tenha alegado a defesa que, quando da prisão em flagrante, o requerente portava numerário em cédulas

falsas, que lhe foram passadas por terceira pessoa, sem, contudo, ter conhecimento da sua falsidade, tal alegação é

inverossímil, pois, em cotejo com as demais provas dos autos, não ficou comprovado que as tenha recebido de

boa-fé.

4. Tem-se como comprovada a materialidade delitiva por meio do laudo pericial, bem como a autoria e o dolo do

requerente pelos elementos carreados aos autos, de forma que a conduta perpetrada pelo requerente se amolda

perfeitamente ao tipo penal previsto no artigo 289, § 1º do Código Penal, não havendo que se falar em

desclassificação para a forma privilegiada prevista no artigo 289, § 2º, do Código Penal.

5. Preliminar aduzida pelo Ministério Publico Federal rejeitada. Revisão criminal improcedente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, julgar improcedente a revisão

criminal, nos termos do voto do Desembargador Federal Antonio Cedenho (Relator), com quem votaram o

Desembargador Federal José Lunardelli, os Juízes Federais Convocados Marcio Mesquita (Revisor) e Valdeci dos

Santos e os Desembargadores Federais Ramza Tartuce, André Nekatschalow e Cotrim Guimarães.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 REVISÃO CRIMINAL Nº 0060251-23.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RÉU DENUNCIADO E CONDENADO EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO PELO

CRIME DO ART. 14, DA LEI 6.368/76.: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. NULIDADE DA

No. ORIG. : 1999.61.81.002068-0 3P Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.060251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : PAULO ROBERTO DA SILVA reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : EDISON DO NASCIMENTO

: MARCIO LUIZ CORREA DA SILVA

: GUILHERMO TESHIMA PEREZ

No. ORIG. : 89.03.026500-9 Vr SAO PAULO/SP
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SENTENÇA INEXISTENTE. APELAÇÃO DA JUSTIÇA PÚBLICA PROVIDA PELO EXTINTO TFR:

CONDENAÇÃO POR TRÁFICO INTERNACIONAL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS

PARA A CONDENAÇÃO: PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. EFEITO

RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA: INVERSÃO DO

PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1 . Não se há de falar em nulidade de sentença proferida pela Justiça Estadual se o réu não é denunciado nem

condenado pela prática de tráfico internacional, mas apenas pelo crime previsto no art. 14 da Lei 6.368/76, ainda

que, em segundo grau de jurisdição, o extinto TFR tenha dado provimento à apelação ministerial para reconhecer

o caráter internacional do crime e aplicar a causa de aumento de pena do inciso I, do art. 18 da Lei 6.368/76.

2 . Inviável, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no processo,

sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária à lei, ou

fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas para a condenação, para que possa gerar deferimento de

revisão, há de ser concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o

trânsito em julgado da condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a

coisa julgada cristalizou a verdade segundo o apurado. 

3 . Pedido que não se enquadra nas hipóteses permissivas contidas no artigo 621 do CPP. Decisão proferida de

acordo com texto expresso em lei e às evidências dos autos, fundada em elementos verídicos, além de não terem

sido descobertas novas provas da inocência do revisionando ou de circunstâncias que autorizem a diminuição da

pena.

4 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7692/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034137-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MULTA DIÁRIA EM OBRIGAÇÃO DE FAZER. EMBARGOS

2007.03.00.034137-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

EMBARGADO : DALTON GALVAO DA SILVA e outros

: HELENA INES WENTER

: ROSELI CAMPOS

: LAIR REGINALDO TOMAS VITORIO

: CLAUDIA DE MORAES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

No. ORIG. : 2003.03.00.071409-3 Vr SAO PAULO/SP
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INFRINGENTES. MULTA DEVIDA. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. ART. 461, §6º, CPC.

1. O entendimento dominante da Colenda Corte Superior é no sentido de que derivando da sentença a obrigação

de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 461 do Código de

Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de pena de multa pelo atraso

no respectivo cumprimento, nos termos do §5º do citado dispositivo.

2. De acordo com as informações constantes na decisão de fls. 693/731, a citação para pagamento, sob pena de

incidência de multa diária de 10% (dez por cento) sobre o valor do crédito, ocorreu em 04.09.2002 e a realização

dos créditos se deu somente em 23.05.2003, advertida da incidência da multa diária fixada, deve ser devida a

obrigação de fazer a título de "astreintes".

3. O presente caso subsume-se à hipótese prevista no disposto no § 6º do art. 461 do CPC, incluído pela Lei nº

10.444/02. Trata-se de faculdade do juiz modificar o quantum da multa diária, sendo-lhe, inclusive, resguardada a

possibilidade de optar pela revogação da penalidade imposta, caso entenda serem relevantes as eventuais

justificativas da referida mora, bem como que seja considerado o previsto no artigo 461, §6º do Código de

Processo Civil, se verificar que a mesma se tornou excessiva ou insuficiente.

4. No presente caso, não há como negar que o valor final da multa tornou-se excessiva, alcançando a cifra de R$

154.298,60 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta centavos) (fl. 730),

conforme pleiteado pelos exequentes.

5. Não é possível chancelar tal enriquecimento sem causa em detrimento da supremacia do interesse público.

Assim, o montante fixado a título de multa deve ser reduzido para o montante de R$ 100,00 (cem reais) por dia de

atraso.

6. Embargos Infringentes providos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos infringentes

para julgar procedente em parte a ação rescisória e, em juízo rescindendo, rescindir o julgado proferido nos autos

do agravo de instrumento n. 2003.03.00.071409-3 e, em juízo rescisório, reduzir a multa diária a R$ 100,00 (cem

reais) por dia de atraso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011078-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FEVEREIRO DE 1989.

INTERPRETAÇÃO LEGAL CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. POSTERIOR JURISPRUDÊNCIA DO

STJ FIRMADA. NÃO CABIMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343 STF.

1. O ressalte-se que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da ação rescisória é aquela

evidente, direta, aberrante, observada primo oculi, não a configurando a interpretação razoável, ainda que não seja

a melhor dentre as possíveis; sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada e, em conseqüência, ao princípio da

2008.03.00.011078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : EDILMA CEZAR SILVEIRA e outros

: NELSON RODRIGUES MALHEIROS

: ANTONIO DOS SANTOS FILHO

: JOSE MARIA DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

No. ORIG. : 2004.61.00.031280-6 Vr SAO PAULO/SP
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segurança jurídica. Esse o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal com a edição da Súmula n.

343.

2. A questão de mérito da ação originária se refere aos expurgos inflacionários do mês de fevereiro de 1989 foi

decida pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos em 2010.

3. Nota-se, assim, que a questão se refere a interpretação jurisprudencial até então controvertida da Lei n.

7.730/89, de sorte a incidir no caso a Súmula do 343 do Supremo Tribunal Federal e impedir o ajuizamento da

ação rescisória.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal Federal já se pacificou no sentido de que ainda que se trate de matéria já

pacificada na jurisprudência, inclusive por meio de edição de enunciado de Súmula de Tribunal Superior, não se

admite a ação rescisória.

5. Do cotejo entre as hipóteses trazidas pelo art. 485 do Código de Processo Civil e os fatos narrados, verifica-se

que não estão presentes quaisquer dos fundamentos exigidos pela legislação para a propositura desta ação.

6. Autores condenados ao pagamento das custas e honorários de advogado, estes últimos fixados em R$ 2.000,00

(dois mil reais), fixando sua execução suspensa nos moldes do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

7. Ação rescisória improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE a ação rescisória e condenar os

autores ao pagamento das custas e honorários de advogado, estes últimos fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

ficando sua execução suspensa nos moldes do art. 12 da Lei n. 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0052174-35.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL: CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO

NACIONAL. ARTS. 5º E 16 DA LEI 7.492/86. CONDENAÇÃO EM CONCURSO MATERIAL. PRINCÍPIO

DA CONSUNÇÃO: INAPLICABILIDADE. 

1 . O revisionando foi condenado pela prática dos crimes previstos nos artigos 5º e 16º, da Lei dos Crimes Contra

o Sistema Financeiro Nacional , em concurso material, por ter feito operar um grupo de consórcios, sem

autorização do Ministério da Fazenda e por ter, por inúmeras vezes, desviado em proveito próprio, mediante ardil,

numerário de consorciados de que tinha a posse.

2 . Impossibilidade de aplicação do princípio da consunção, para que o delito do art. 16 da Lei 7.492/86 seja

absorvido pelo crime do art. 5º, da mesma lei. O primeiro constitui delito autônomo em relação ao segundo, pois

não exige elemento subjetivo especial, e se consuma no momento em que o agente passa a operar uma instituição

financeira sem a devida autorização, ou ainda obtida mediante documentos falsos, independente da prática de

qualquer outra conduta delituosa.

3 . O revisionando praticou o crime previsto no art. 16, da Lei 7.492/86 quando passou a operar uma instituição

financeira sem a devida autorização, e praticou o crime do artigo 5º da mesma lei ao desviar em proveito próprio,

mediante ardil, numerário de consorciados de que tinha a posse, estando correta a condenação pela prática dos

dois delitos em concurso material, não se podendo falar em condenação contrária à lei ou às evidências dos autos.

4 . Revisão criminal que se julga improcedente.

98.03.052174-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : LUIZ PAULO REIS reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 90.00.09756-8 5P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0018603-05.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL: CRIME DE RESISTÊNCIA: ART. 329, § 1º DO CP:

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO: PRETENSÃO À

REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE HIPÓTESES PERMISSIVAS DE

DEFERIMENTO: EFEITO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA: INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1 . Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei, ou fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas para o decreto condenatório, para que possa gerar

deferimento de revisão, há de ser concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos

convincentes. Após o trânsito em julgado da condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção

passa a ser de que a coisa julgada cristalizou a verdade segundo o apurado. 

2 . Caso em que a sentença e o Acórdão que julgou a apelação fundamentaram adequadamente a condenação.

3 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033553-43.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.018603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : PAULO MINERVINO LUCIANO reu preso

ADVOGADO : MARLISE COSTA GIRARDELI

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00.08.20238-9 1P Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.033553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : CLUBE SAO JOAO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 7.789/89.

INCONSTITUCIONALIDADE. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA COMPENSAÇÃO

OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APLICAÇÃO DOS LIMITES PARA COMPENSAÇÃO PREVISTOS NAS

LEIS 9.032/95 E 9.129/95. QUESTÕES CONTROVERTIDAS AO TEMPO DA DECISÃO RESCINDENDA.

SÚMULA 343 DO STF. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

1. A parte autora insurge-se contra a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos para o cálculo do

montante a ser compensado em razão do recolhimento de contribuições previdenciárias instituídas pela Lei n.

7.787/89 sobre a remuneração de administradores e autônomos, posteriormente tidas por inconstitucionais.

2. Por algum tempo foi objeto de discussão doutrinária e jurisprudencial qual seria o termo a quo do prazo fixado

no art. 168, I, do CTN. Alguns adotando o entendimento de que a extinção do crédito tributário ocorria com o

pagamento indevido outros de que a extinção do crédito nos tributos sujeitos ao autolançamento somente se dava

com a homologação expressa do Fisco ou com sua homologação tácita após decorridos 05 (cinco) anos, conforme

regra do art. 150, §4º, do CTN.

3. No tocante à contribuição previdenciária tida por inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal a discussão

sobre o termo inicial do prazo de prescrição para a repetição do indébito ampliava-se.

4. Desta forma, sendo a questão controvertida nos Tribunais na data em que proferido o julgado rescindendo, não

cabe ação rescisória para ver rescindido aquilo que restou decidido quanto ao termo inicial fixado para contagem

do prazo de prescrição da pretensão de restituição do indébito.

5. Em relação aos limites impostos para a compensação do montante recolhido indevidamente, melhor sorte não

assiste à autora. O Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de afastar as limitações à

compensação prevista no art. 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, vigente

ao tempo do julgado rescindendo. Contudo, no julgamento do Resp. n. 796.064/RJ, de relatoria do Ministro Luiz

Fux, o Superior Tribunal de Justiça mudou de posicionamento para se compatibilizar ao enunciado da Súmula

Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal.

6. Assim, cuidando-se de matéria infraconstitucional também controvertida nos Tribunais ao tempo em que

prolatada a decisão rescindenda incabível a propositura desta ação rescisória, por força da Súmula 343 do

Supremo Tribunal de Federal.

7. Ação rescisória extinta sem resolução de mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e condenar a parte autora ao pagamento das custas e

honorários de advogado, estes últimos fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0077818-04.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.05.011767-9 3 Vr CAMPINAS/SP

2003.03.00.077818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSTERIOR

ENTENDIMENTO DO STF EXARADO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO SENTIDO DE SEREM

INDEVIDOS OS ÍNDICES DE MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. ART. 485, V, CPC. CABIMENTO

RECONHECIDO PELO STF E PELO STJ. NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA AFASTADA.

RESCISÃO DA SENTENÇA PARA IMPROCEDÊNCIA QUANTO A TAIS ÍNDICE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPRICO NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento

de ser incabível a invocação da Súmula 343/STF nos casos pertinentes à aplicação de dispositivo legal em

desacordo com pronunciamento do STF, que decidiu sobre a aplicação de índices expurgados por ocasião dos

planos econômicos denominados Bresser, haja vista o verbete da Súmula reporta-se apenas à interpretação

controvertida de lei federal.

2. A autora envidou todos os seus esforços a fim de localizar o réu em um de seus endereços conhecidos,

consoante comprovam a petição de fls. 161/162, de modo que legítima a citação por edital após o esgotamento dos

meios necessários para localização pessoal do réu.

3. O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor

I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em

conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a

5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse

entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do

IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I.

4. O IPC de fevereiro de 1991 21,87%. Plano Collor II (aplicada TR ="" 7,00%). Correção monetária do FGTS.

Pedido improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em

razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR,

correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª

Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª

Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do

Plano Collor II.

5. Diante da rescisão parcial do julgado proferido na ação originária, dos diversos índices pleiteados na inicial

restaram procedentes apenas janeiro de 1989 e abril de 1990. Assim, diante da sucumbência recíproca, as custas e

honorários de advogado devem ser suportados na forma do art. 21 do Código de Processo Civil.

6. Ação rescisória procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE a ação rescisória para, em juízo

rescindendo, rescindir o julgado proferido nos autos n. 1999.03.99.107365-9 e, em juízo rescisório, julgar

improcedente o pedido da ação originária em relação aos índices de maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como

reconhecer a sucumbência recíproca naqueles autos para determinar a aplicação do art. 21 do Código de Processo

Civil, e, por fim, condenar os réus ao pagamento das custas e honorários de advogado nestes autos, estes últimos

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

RÉU : DEUNILDE CONTE e outros

: EDSON SOARES

: EDUARDO DOS SANTOS

: ELIANE DA MOTA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

RÉU : EDIGAR BERNARDINO DE LIMA

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

RÉU : DIOGO DA SILVA BORGES e outro

: ELI GAMA DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EDISON SUTTO

No. ORIG. : 97.00.03521-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002758-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. LEGITIMIDADE ATIVA DO ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF.

1. O art. 23 da Lei n. 8.906/94 concede ao advogado legitimidade autônoma para a execução da verba honorária.

No mesmo sentido a Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Sendo lhe deferida a legitimidade para a execução de seus honorários arbitrados judicialmente, deve ser-lhe

também estendida a legitimidade para propor ação rescisória que tenha por objeto esses mesmos honorários.

Entendimento do STJ.

3. A matéria ora em debate se refere à declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da MP n. 2.164-4/2001, razão

pela qual resta afastada a aplicação da Súmula 343 do STF.

4. O Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010,

julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória

2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas

ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

5. Verba honorária, aplicação do disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e não o §4º do mesmo

dispositivo legal, uma vez que a CEF, empresa pública federal, não possui a prerrogativa da Fazenda Pública.

Honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

6. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

7. Ação rescisória procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação para, em juízo rescindendo, rescindir

em parte o julgado proferido em sede de apelação nos autos n. 2006.61.00.028090-5 e, em juízo rescisório,

condenar a CEF pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, bem como condenar a CEF ao pagamento das custas e honorários neste feito, estes últimos fixados

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0007638-02.1999.4.03.0000/SP

2011.03.00.002758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : JOSE LUIS PIRES DE CAMARGO e outro

: NICOLA LABATE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00280902220064036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS: ALEGAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE MATERIALIDADE, AUTORIA E DA INTERNACIONALIDADE DO

DELITO: PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE HIPÓTESES

PERMISSIVAS DE DEFERIMENTO: DOSIMETRIA DA PENA: INEXISTÊNCIA DE INJUSTIÇA OU ERRO

TÉCNICO. EFEITO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA:

INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1 . Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei, ou fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas acerca de comprovação da materialidade e autoria

delitivas não corresponde à contrariedade às evidências dos autos e, para que possa gerar deferimento de revisão,

há de ser concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o trânsito em

julgado da condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a coisa julgada

cristalizou a verdade segundo o apurado. 

2 . Também é inadmissível, na rescisória criminal, a modificação das penas de sentenciados quando fixadas

através de critérios normais, de acordo com a discricionariedade do Juiz. Apenas em casos excepcionais, de

manifesta injustiça ou inobservância de regra técnica, poderá ser atendido o pedido revisional para modificar, a

favor do réu, a dosimetria da pena estipulada pelo Juízo inferior, pois não se presta esta via à simples reapreciação

dos critérios individualizadores de fixação da reprimenda, no sentido de desestabilizar a coisa julgada.

3 . Caso em que o voto condutor fundamentou adequadamente a manutenção da incidência da causa de aumento

referente à internacionalidade do delito.

4 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 REVISÃO CRIMINAL Nº 0038514-32.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.007638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : CELIDONIO ESCOBAR reu preso

ADVOGADO : DENISE MACEDO CONTEL

CODINOME : CILIDONIO ESCOBAR

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 97.12.04030-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2002.03.00.038514-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : ELIAS ROBERTO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 96.01.01930-8 8P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL. REVISÃO CRIMINAL. REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

CONFLITO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE HIPÓTESES PERMISSIVAS DE DEFERIMENTO: EFEITO

RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA E REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA:

INOCORRÊNCIA DE ERRO TÉCNICO OU INJUSTIÇA: IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POR

ESTA VIA. 

1 - Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo e rebatida na sentença, alegação reveladora de efeitos recursais, sem que se demonstre a ocorrência de

decisão divorciada da evidência dos autos, contrária à lei ou fundada em provas falsas, que configuram as

hipóteses de seu cabimento.

2 . Conflito de provas ou dúvidas acerca da autoria só podem gerar deferimento revisional para desconstituir a

coisa julgada, se solidamente escorados em elementos convincentes.

3 . Inadmissível, por esta via, a redução da reprimenda pela simples reapreciação do juízo de valor elaborado pelo

Magistrado "a quo" na fixação da pena, sem que se demonstre real injustiça ou erro técnico no cálculo da

reprimenda. Da mesma forma, não cabe a modificação de regime para o cumprimento da pena, quando fixado de

acordo com as regras previstas no art. 33 do CP.

4 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0094770-87.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA NÃO VERIFICADA. IURA NOVIT CURIA. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÕES DE NULIDADE DA EXECUÇÃO E INEXIGIBILIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SENTENÇA DECLARA A NULIDADE DA EXECUÇÃO.

REFORMA EM GRAU DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO OMISSO QUANTO A SEGUNDA TESE. DECISÃO

CITRA PETIT. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO. RESCISÃO DO JULGADO E

REMESSA AO ÓRGÃO JULGADOR PARA NOVO JULGAMENTO.

1. Afastada a preliminar suscitada de inépcia da inicial por falta de explicitação do artigo de lei supostamente

2005.03.00.094770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : CIA AGRICOLA QUATA

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO PICHELLI

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00004-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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violado. Com efeito, a autora efetivamente indicou expressamente em sua petição inicial os artigos de lei que

entende violados pelo acórdão rescindendo. Ainda que assim não fosse, o princípio do iura novit curia ou naha

mihi factum dabo tibi ius estabelece que o magistrado está vinculado aos fatos narrados e não a dispositivo de lei

indicado pela parte.

2. Os §§ 1º e 2º do art. 515 do Código de Processo Civil tratam do âmbito de devolutividade do recurso de

apelação, fixando a regra imperativa de que ao tribunal ad quem são devolvidas todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que omissa a sentença, quando: (a) tratar-se de matéria de ordem pública [efeito

translativo]; (b) tratar-se de matéria que, em razão do direito material, pode ser alegada pela primeira vez em

segundo grau de jurisdição; (c) tratar-se de questão que poderia ter sido apreciada expressamente pelo juiz de

primeiro grau, mas não o foi ou porque existiam duas ou ais causas de pedir e, acolhendo uma , as demais não

foram consideradas na sentença (o mesmo pode ocorrer se o réu, em sua defesa, utiliza vários fundamentos), ou

porque, havendo pedidos alternativos, o acolhimento de um impordtava na desconsideração do outro (...).

(Gilson Delgado Miranda in Código de Processo Civil Interpretado, Coord. Antonio Carlos Marcato, Editora

Atlas, 2004, p. 1.557). O caso narrado nos autos se subsume à hipótese ventilada no item "c" acima.

3. Ao julgar a apelação do INSS e a remessa oficial, esta Corte entendeu não ser nula a execução em virtude da

regularidade da certidão da dívida ativa, contudo, nada foi dito em relação à segunda causa de pedir

(inexigibilidade da contribuição previdenciária), caracterizando-se o julgado citra petita.

4. Desta forma, evidentemente violadas as disposições expressas nos arts. 460 e 515 do Código de Processo Civil,

o pedido inicial deve ser provido neste ponto.

5. No entanto, a autora deixou de formular pedido de novo julgamento sobre a matéria, limitando-se a requerer a

remessa dos autos à primeira instância para prosseguimento do feito, entretanto, consoante o art. 515, §2º, do

Código de Processo Civil, a questão omitida deve ser julgada pelo próprio magistrado ad quem. Assim, a decisão

desta rescisória deve restringir-se à desconstituição do acórdão citra petita, com a consequente devolução dos

autos ao órgão prolator do julgado rescindido para novo julgamento do feito.

6. Ação rescisória procedente em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a ação para, em juízo

rescindendo, rescindir o julgado proferido nos autos n. 97.03.045105-5 e determinar a remessa dos autos à Quinta

Turma deste Tribunal para novo julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018778-28.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO POSTERIOR

2002.03.00.018778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : APARECIDA DONIZETI PERRONI e outro

: MARIA CRISTINA MELI

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS

: ANGELINA RIBEIRO INNOCENTE

RÉU : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : RENATA VALERIA PINHO CASALE e outros

: EMILIA DE FATIMA FERREIRA GALVAO DIAS

EXCLUIDO : ARNALDO DE AZEVEDO BRITO

No. ORIG. : 94.03.105941-9 Vr SAO PAULO/SP
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DO STF. SÚMULA 343 AFASTADA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA. AUTARQUIA. EMPREGADO PÚBLICO. ESTABILIDADE. ART. 19 DO ADCT.

IMPOSSIBILIDADE DE DEMISSÃO IMOTIVADA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO.

NULIDADE. REINTEGRAÇÃO. VERBAS DEVIDAS.

1. A matéria ora em debate se refere ao alcance do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT em relação aos empregados dos conselhos profissionais, no caso em tela do CREAA, razão pela qual resta

afastada a aplicação da Súmula 343 do STF.

2. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a natureza autárquica dos conselhos profissionais. Tendo em vista o

art. 19 do ADCT fazer menção expressa aos servidores das autarquias, não há dúvidas de que é também aplicável

aos empregados dos conselhos profissionais.

3. As autoras fazem jus à estabilidade nos termos do art. 19 do ADCT, haja vista na data de promulgação da atual

Constituição Federal (05/10/1988) já contarem com mais de 05 (cinco) anos continuados de exercício no emprego

público.

4. Assim, a dispensa imotivada e sem prévio contraditório e ampla defesa, consoante observado no caso dos autos,

viola direito constitucional do empregado público estável.

5. Nulidade do ato de demissão e condenação da autarquia à reintegração das autoras e pagamento dos valores

devidos, pertinentes à remuneração vencida com os reajustes relativos ao cargo.

6. Correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010 do Conselho da Justiça Federal.

Juros de mora a partir da citação com incidência no percentual: (a) de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 3.º do Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º

2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da MP n.º

2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da

Lei n.º 9.494/97; e (c) estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, cuja vigência teve

início em 30/06/2009.

7. Ação rescisória procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE a ação para, em juízo rescindendo,

rescindir o julgado proferido nos autos n. 94.03.105941-9 e, em juízo rescisório, julgar procedente o pedido da

ação originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035689-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. VÍCIOS NÃO

DEMONSTRADOS.

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

2010.03.00.035689-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro

: NICOLA LABATE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO

No. ORIG. : 00087422320034036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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mandamento da lei que vê aplicável à espécie.

2. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020993-06.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. LC

110/2001. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

1. A Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição

Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001."

2. Em que pese o julgamento do Mandado de Segurança n. 0020655-32.2004.4.03.0000, em que esta Primeira

Seção autorizou a transação da verba honorária em momento anterior ao trânsito em julgado da decisão que fixou

a sucumbência, não adoto tal entendimento.

3. A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, independentemente do momento processual em que

firmada.

4. Segurança concedida para determinar o prosseguimento da execução quanto a verba honorária devida em

relação aos autores que firmaram o termo de adesão previsto na Lei Complementar n. 110/2001.

2004.03.00.020993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

INTERESSADO : PEDRO DE JESUS BRITO e outros

: SEBASTIAO CORDEIRO DOS SANTOS

: BEATRIZ PENTIAN UTTEMBERGHE

: ADILSON FERREIRA

: DEVANIR PEREIRA

: OSVALDO CAPUTO

: APARECIDO DONIZETE FERREIRA DA PACIENCIA

: JOEL JOSE DA SILVA

: DARIO BATISTA ALVES

: SOLANGE APARECIDA ARTUZI SANTANA

No. ORIG. : 98.06.04164-0 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, CONCEDER A SEGURANÇA para determinar o prosseguimento da

execução quanto à verba honorária devida em relação aos autores que firmaram o termo de adesão previsto na Lei

Complementar n. 110/2001, custas ex lege, nos termos do voto do Desembargador Federal Antonio Cedenho

(Relator), com quem votaram o Desembargador Federal José Lunardelli, o Juiz Federal Valdeci dos Santos e os

Desembargadores Federais André Nekatschalow e Cotrim Guimarães. Vencidos o Juiz Federal Convocado Marcio

Mesquita e a Desembargadora Federal Ramza Tartuce que a denegavam.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002518-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MOMENTO PARA A APRECIAÇÃO DA

LIMINAR. AUTONOMIA DO JUIZ. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO FORMULADA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DA CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO ACUSADO.

ATO QUE CABE AO JUIZ NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. BUSCA DA EFETIVIDADE EM RAZÃO DA

FUNÇÃO SOCIAL DO PROCESSO. DECISÃO FUNDADA EM JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO

DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I. O Juiz possui autonomia para apreciar o pedido liminar em momento posterior à manifestação da impetrada,

segundo sua livre convicção.

II. A apresentação das certidões de antecedentes criminais não é ônus do parquet, não cabendo ao Juiz indeferir a

requisição formulada pelo órgão do Ministério Público Federal.

III. Providenciar as certidões de antecedentes criminais do acusado é ato do Juiz, produzindo atividade instrutória

na condução do processo.

IV. O ato de providenciar as certidões de antecedentes criminais está em consonância com o princípio acusatório,

posto que a finalidade do Juiz é a busca da efetividade do processo para cumprir o mister de atingir a paz social.

V. Concessão da ordem para determinar ao MM. Juiz que requisite as folhas de antecedentes criminais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do Desembargador Federal

Antonio Cedenho (Relator), com quem votaram o Desembargador Federal José Lunardelli, os Juízes Federais

Convocados Marcio Mesquita e Valdeci dos Santos e os Desembargadores Federais Ramza Tartuce e Cotrim

Guimarães. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que a denegava. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

2012.03.00.002518-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BARBOSA JUNIOR

: CIRINEU FEDRIZ

No. ORIG. : 00098525720084036108 3 Vr BAURU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013459-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MOMENTO PARA A APRECIAÇÃO DA

LIMINAR. AUTONOMIA DO JUIZ. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO FORMULADA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DA CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO ACUSADO.

ATO QUE CABE AO JUIZ NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. BUSCA DA EFETIVIDADE EM RAZÃO DA

FUNÇÃO SOCIAL DO PROCESSO. DECISÃO FUNDADA EM JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO

DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

 

I. O Juiz possui autonomia para apreciar o pedido liminar em momento posterior à manifestação da impetrada,

segundo sua livre convicção.

II. A apresentação das certidões de antecedentes criminais não é ônus do parquet, não cabendo ao Juiz indeferir a

requisição formulada pelo órgão do Ministério Público Federal.

III. Providenciar as certidões de antecedentes criminais do acusado é ato do Juiz, produzindo atividade instrutória

na condução do processo.

IV. O ato de providenciar as certidões de antecedentes criminais está em consonância com o princípio acusatório,

posto que a finalidade do Juiz é a busca da efetividade do processo para cumprir o mister de atingir a paz social.

V. Concessão da ordem para determinar ao MM. Juiz que requisite as folhas de antecedentes criminais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do Desembargador Federal

Antonio Cedenho (Relator), com quem votaram o Desembargador Federal José Lunardelli, os Juízes Federais

Convocados Marcio Mesquita e Valdeci dos Santos e os Desembargadores Federais Ramza Tartuce e Cotrim

Guimarães. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que a denegava.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018565-21.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.013459-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : EDIO SANTANA DE MELLO

No. ORIG. : 00005531720124036108 3 Vr BAURU/SP

2003.61.00.018565-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : TAKACHI ISHIZUKA e outros

: NELSON LUIS SANTANDER
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO

DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO. VPNI. CUMULAÇÃO COM O VALOR

INTEGRAL DA FUNÇÃO COMISSIONADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, §2º, DA LEI N. 9.421/96. NÃO

REVOGAÇÃO PELA LEI N. 9.527/97.

1. O art. 15, §2º, da Lei n. 9.421/96 vedou ao servidor enquanto no exercício de função comissionada, a percepção

da parcela da gratificação incorporada em razão da ocupação de função comissionada, salvo se optasse pela

remuneração de seu cargo efetivo.

2. O art. 15 da Lei n. 9.527/97 extinguiu a incorporação da gratificação pelo exercício de função de direção, chefia

ou assessoramento, bem como transformou em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI os valores

pagos a título da referida incorporação.

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Lei n. 9.527/97 não regovou tacitamente o

art. 15 da Lei n. 9.421/96, de sorte que a proibição ali prevista ainda é aplicável ao caso dos autos.

4. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7678/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0060792-36.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO

: PAULO ROGERIO VANEMACHER MARINHO

: EDUARDO RABELO CUSTODIO

: JOSE ELIAS CAVALCANTE

: WLADIMIR RODRIGUES

: CARLOS HENRIQUE VITA BIAZOLLI

ADVOGADO : RODRIGO SILVA PORTO

IMPETRADO : DIRETOR DO FORO DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO

2000.03.99.076632-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMBARGADO : RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO

No. ORIG. : 97.00.60792-5 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS INFRINGENTES. PROGRAMA 'VOZ DO BRASIL'. RETRANSMISSÃO.

OBRIGATORIEDADE.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 561-MC/DF, rel. Min. Celso de Mello, DJ

23.3.2001, decidiu que a Lei n. 4.117/62 foi recepcionada pela Constituição Federal, razão pela qual não há que

falar em inconstitucionalidade da transmissão obrigatória do programa oficial "Voz do Brasil", prevista no artigo

38, "e" do referido diploma.

Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019280-69.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Inicialmente, urge salientar que a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública, sendo cognoscível de

ofício em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não havendo que se falar em preclusão para o exame de sua

ocorrência, nem violação à coisa julgada. Precedentes: AERESP 200900430581, MAURO CAMPBELL

MARQUES - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/06/2009; EDAEAG 200901819771, SIDNEI BENETI -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.

2. No tocante à admissibilidade dos embargos infringentes de fls. 144/150, tenho que o aludido recurso revela-se

intempestivo, já que protocolizado em 11/02/2010 (fls. 144), ou seja, antes do julgamento dos embargos de

declaração interpostos pela União do acórdão que acolheu parcialmente a apelação da executada, ocorrido

somente em 17/03/2011 (fls. 182). Noto, ainda, que a União, quando intimada do acórdão que julgou os embargos

de declaração por ela interpostos (intimação em 06/06/2011 - fls. 191), optou por interpor o Recurso

Extraordinário de fls. 194/206, deixando, contudo, de ratificar as razões declinadas no bojo dos embargos

infringentes, o que conduz à intempestividade dos embargos interpostos. Precedentes: AI-AgR-ED 599467, EROS

GRAU, STF; STF - 1ª Turma- Min. Sydney Sanches, AI-AgR-ED 440596, unânime, DJ 07.04.2006; EDAGA

200802263723, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/08/2010; EAG

200702075340, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:10/08/2010 RJP

VOL.:00035 PG:00122.

3. Sendo, portanto, inadmissíveis os embargos infringentes interpostos pela União, é de rigor a preliminar arguida

em sede de agravo legal interposto pela executada.

4. Agravo legal a que se dá provimento.

2007.61.82.019280-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

INTERESSADO : RENALDO PIZZIMENTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0051044-48.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

DECRETOS LEIS NS. 2.445/88 e 2.449/89. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal contra provimento aos embargos infringentes do contribuinte. Aplicação do art. 557, do Código

de Processo Civil.

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do

crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito.

III - Na esteira do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, em representativo de controvérsia,

quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com recolhimentos efetuados até

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, conta-se a prescrição da

seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal para homologar o

pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado o

recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos,

para contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário (v.g. STJ, 1ª Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09).

IV - Na espécie, considerando que a contribuição ao PIS, a teor dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88,

constitui tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja exigibilidade sujeitou-se o contribuinte antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, verifica-se que se

operou a prescrição somente em relação aos recolhimentos feitos no período de 10 (dez) anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

V - A matéria restou sedimentada no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS. O Plenário do Colendo

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 05 (cinco) anos tão somente às ações ajuizadas a partir

de 09 de junho de 2005 (v.g. STF-Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, Dje

11.10.11).

VI - Agravo legal improvido

98.03.062903-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : VIDEOTEK SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 353/356

No. ORIG. : 95.00.51044-8 3 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0303624-31.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

DECRETOS LEIS NS. 2.445/88 e 2.449/89. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal contra a negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do

crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito.

III - Na esteira do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, em representativo de controvérsia,

quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com recolhimentos efetuados até

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, conta-se a prescrição da

seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal para homologar o

pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado o

recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos,

para contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário (v.g. STJ, 1ª Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09).

IV - Na espécie, considerando que a contribuição ao PIS, a teor dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88,

constitui tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja exigibilidade sujeitou-se o contribuinte antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, verifica-se que se

operou a prescrição somente em relação aos recolhimentos feitos fora do período de 10 (dez) anos que antecedem

o ajuizamento da ação.

V - A matéria restou sedimentada no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS. O Plenário do Colendo

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 05 (cinco) anos tão somente às ações ajuizadas a partir

de 09 de junho de 2005 (v.g. STF-Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, Dje

11.10.11).

VI - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

1999.03.99.071752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CODIVAL COML/ DISTRIBUIDORA DE VIDROS PARA AUTOS LTDA

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/334

No. ORIG. : 96.03.03624-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0063155-69.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. MATÉRIA NÃO DEDUZIDA NOS EMBARGOS INFRINGENTES. CONHECIMENTO

PARCIAL DO AGRAVO. FINSOCIAL. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. AUMENTO DE

ALÍQUOTAS. QUESTÃO NÃO INSERIDA NOS LIMITES DA DIVERGÊNCIA. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS.

I - Agravo legal contra negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - Não merece conhecimento a parte do agravo legal em que a União Federal deduz a pretensão de que seja

reconhecida a constitucionalidade do art. 28, da Lei n. 7.738/89. Embora inserida nos limites do voto divergente,

tal postulação não foi objeto da interposição dos embargos infringentes.

III - O voto vencido observou que, no caso, não se questionou "análise do RE 187.436-8/RS", quando então o

Egrégio Supremo Tribunal Federal interpretou que a expressão "receita bruta", utilizada no art. 28, da Lei n.

7.738/89, equivalia à noção de faturamento das prestadoras de serviços, concluindo no sentido da legitimidade das

majorações de alíquotas promovidas em relação à contribuição ao FINSOCIAL exigida das mesmas, ao declarar a

constitucionalidade da exação em tela mantendo, nessa hipótese, a exigência fiscal à alíquota de 2% (dois por

cento) (RE n. 187.436-8/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 25.06.97, DJ de 31.10.97).

 IV - Ao contrário do pretendido pela União Federal, a divergência não se pronunciou no sentido de que a

Empresa Autora, na condição de prestadora de serviços, estaria sujeita ao recolhimento do FINSOCIAL de acordo

com as majorações de alíquotas, tendo restringido apenas a reconhecer estar sujeita à exação. Embargos

infringentes não conhecidos.

V - Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0052487-20.2008.4.03.9999/SP

95.03.005713-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172vº

No. ORIG. : 92.00.63155-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART. 26, DA

LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMISSIBILIDADE. PRÍNCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

I - Agravo legal contra negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - A matéria atinente ao cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários

advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, deve ser analisada

à luz do princípio da causalidade.

III - Aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja o Exequente,

pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva ou culposa. A causalidade

importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo, pelos quais seu autor deve responder.

IV - A extinção da ação de execução decorreu do cancelamento inscrição, tendo em vista a revisão, de ofício, do

lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física da Executada, Exercício de 1996, ano calendário 1995, o qual

alterou "do valor do imposto a pagar", para "saldo de imposto a restituir", sendo reconhecido ao contribuinte o

direito de crédito em face da Fazenda Nacional.

 V - Indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à Executada, especialmente

em razão da contratação de advogado, a União Federal deve arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007047-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.052487-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ELVIRA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : TATIANA DE SOUSA LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 07.00.01554-8 1 Vr SAO VICENTE/SP

96.03.066799-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : RAUL WINARSKI

ADVOGADO : JANETE DE FLORES ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MATÉRIA NÃO DEDUZIDA NOS EMBARGOS INFRINGENTES. CONHECIMENTO PARCIAL DO

RECURSO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC. PERÍODO DE MARÇO DE 1990 A FEVEREIRO DE 1991.

CONTAS DE DEPÓSITOS. BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

I - Embargos infringentes objetivando o reconhecimento da ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil para

ação em que se pretende o pagamento da diferença de correção monetária relativa ao Índice de Preços ao

Consumidor sobre o saldo de contas de depósitos, no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.

II - Agravo legal contra a negativa de seguimento aos infringentes. Não conhecimento do recurso na parte em que

se insurge contra o mérito da pretensão. Matéria não deduzida nos embargos infringentes.

III - A jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a legitimidade da Autarquia-ré em relação aos

pleitos de incidência do IPC como fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em

cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990, a

qual advém do teor da Medida Provisória nº 168, convertida na Lei nº 8.024/90, que determinou sua transferência

ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00,

v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). Precedentes desta Corte (v.g. 2ª Seção, EAC n. 97.03.038143-0/SP, Rel. Des. Fed.

Marcio Moraes, j. em 17.05.05, v.u., DJ de 23.06.05, p. 357).

IV - Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000788-57.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO NO PRAZO LEGAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS POSTERIOR AO PROTOCOLO DO RECURSO. PENALIDADE DO ART. 195, DO CPC.

INAPLICABILIDADE. COFINS. SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE

ISENÇÃO. ART. 56, DA LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. ADI 4.071/DF.

 

I - Embargos infringentes da União Federal providos para reformar o acórdão, a fim de reconhecer a validade do

art. 56, da Lei n. 9.430/96, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido.

II - Interposição do recurso procedida no prazo que a União Federal dispõe para tanto, a teor do disposto nos arts.

508 e 188, do Código de Processo Civil.

III - A devolução dos autos em momento posterior à interposição do recurso não a torna intempestiva, porquanto

fato relevante, na hipótese, é que o protocolo do recurso se dê no período de fluência do prazo de que dispõe a

No. ORIG. : 95.00.07047-2 7 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.000788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARICATO ADVOGADOS S/C LTDA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126
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parte para manifestar sua irresignação.

IV - A interposição de recurso e a devolução dos autos constituem condutas distintas, não se aplicando àquela, na

verificação de sua tempestividade, a sanção prevista no art. 195, do Código de Processo Civil, a qual diz respeito,

exclusivamente, à restituição dos autos fora do prazo estabelecido em lei. Precedentes desta Corte.

V - A validade da revogação da isenção da COFINS, prevista no art. 56, da Lei n. 9.430/96, foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4071/DF (j. 07.10.08, DJ n.

194, divulgado 13.10.08). Cancelada a Súmula 276/STJ (2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1103329/SP, Rel.

Min. Castro Meira, j. em 06.08.09, DJ de 31.08.09).

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1204080-57.1995.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. AUMENTO DE ALÍQUOTAS.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA.

DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal contra a negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do

crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito.

III - Na esteira do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, em representativo de controvérsia,

quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com recolhimentos efetuados até

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, conta-se a prescrição da

seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal para homologar o

pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado o

recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos,

para contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário (v.g. STJ, 1ª Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09).

IV - Na espécie, considerando que a contribuição ao FINSOCIAL, constitui tributo sujeito a lançamento por

homologação, cuja exigibilidade, em alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), sujeitou-se o contribuinte

antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, verifica-se

que não se operou a prescrição em relação aos recolhimentos feitos no período de 10 (dez) anos que antecedem o

96.03.060625-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : REGINA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/282

No. ORIG. : 95.12.04080-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ajuizamento da ação.

V - A matéria restou sedimentada no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS. O Plenário do Colendo

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 05 (cinco) anos tão somente às ações ajuizadas a partir

de 09 de junho de 2005 (v.g. STF-Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, Dje

11.10.11).

VI - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1204752-65.1995.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. AUMENTO DE ALÍQUOTAS.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA.

DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal contra a negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do

crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito.

III - Na esteira do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, em representativo de controvérsia,

quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com recolhimentos efetuados até

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, conta-se a prescrição da

seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal para homologar o

pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado o

recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos,

para contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário (v.g. STJ, 1ª Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09).

IV - Na espécie, considerando que a contribuição ao FINSOCIAL, constitui tributo sujeito a lançamento por

homologação, cuja exigibilidade, em alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), sujeitou-se o contribuinte

antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, verifica-se

que não se operou a prescrição em relação aos recolhimentos feitos no período de 10 (dez) anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

V - A matéria restou sedimentada no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS. O Plenário do Colendo

96.03.085819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COML/ GUIDO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 394/397

No. ORIG. : 95.12.04752-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 05 (cinco) anos tão somente às ações ajuizadas a partir

de 09 de junho de 2005 (v.g. STF-Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, Dje

11.10.11).

VI - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024287-81.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART. 26, DA

LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMISSIBILIDADE. PRÍNCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

I - Agravo legal contra negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - A matéria atinente ao cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários

advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, deve ser analisada

à luz do princípio da causalidade.

III - Aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja o Exequente,

pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva ou culposa. A causalidade

importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo, pelos quais seu autor deve responder.

IV - A extinção da ação de execução decorreu do cancelamento do débito, à vista do pagamento integral antes da

inscrição em Dívida Ativa.

V - Indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à Executada, especialmente em

razão da contratação de advogado, a União Federal deve arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2003.61.82.024287-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BAZAR PETIT FLEUR LTDA

ADVOGADO : CHEN HUI PING

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003257-30.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART. 26, DA

LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMISSIBILIDADE. PRÍNCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

I - Agravo legal contra negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - A matéria atinente ao cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários

advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, deve ser analisada

à luz do princípio da causalidade.

III - Aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja o Exequente,

pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva ou culposa. A causalidade

importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo, pelos quais seu autor deve responder.

IV - A extinção decorreu do cancelamento da dívida, pois nos termos das informações constantes da planilha de

Consulta à Inscrição, fornecida pela própria Exequente, não existia o débito, tendo sido determinada a anulação de

sua inscrição. 

V - Indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à Executada, especialmente em

razão da contratação de advogado, a União Federal deve arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.

VI - Não afasta a responsabilidade da Exequente pelo pagamento da verba honorária o preenchimento de todas as

guias de depósitos, mediante utilização do CNPJ da Matriz da Empresa Executada. Tal fato foi informado no

requerimento administrativo de cancelamento da dívida.

VII - Antes de proceder à inscrição de débitos fiscais deve a Fazenda Nacional, através de seu aparato

administrativo, adotar medidas satisfatórias à apuração da sua concreta existência, especialmente em se tratando

de contribuintes que tenham estrutura empresarial a exigir mais de um registro em seus cadastros.

VIII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007306-50.1999.4.03.6106/SP

 

2004.61.25.003257-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CIMENTO RIO BRANCO S/A

ADVOGADO : CRISTIANE CARREIRO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191vº

1999.61.06.007306-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. RECONHECIMENTO.

I - Agravo legal contra negativa de seguimento aos embargos infringentes da União Federal. Aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

II - Os embargos infringentes visam afastar a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios, a teor do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

III - A sentença julgou improcedentes os embargos às ações de execução fiscal. Apelação parcialmente provida

para extinguir a ação de execução fiscal - Processo n. 96.0709600-2 - e reduzir a multa moratória de 30% (trinta

por cento) para 20% (vinte por cento), exigida na ação de execução fiscal - Processo n. 98.0710705-9. Não

acolhida a impugnação à ação de execução fiscal relativa aos autos do Processo n. 96.0709269-4.

IV - A alegação deduzida nos embargos à execução, relativa a uma das ações de cobrança, restou acolhida, a

ponto de ensejar a extinção da ação executiva. A União Federal sucumbiu na totalidade dessa pretensão executiva.

V - A fixação da sucumbência recíproca na forma procedida pelo voto condutor procedeu à distribuição na estreita

extensão da proporcionalidade em que cada parte decaiu, consoante disciplina o art. 21, caput, do Código de

Processo Civil.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1000178-83.1995.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. AUMENTO DE ALÍQUOTAS.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

98.03.076236-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COCAL COM/ E IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : JUBRAIL ROMEU ARCENIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/248

No. ORIG. : 95.10.00178-3 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     46/1413



COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA.

DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal contra o provimento aos embargos infringentes do contribuinte. Aplicação do art. 557, do Código

de Processo Civil.

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do

crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito.

III - Na esteira do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, em representativo de controvérsia,

quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com recolhimentos efetuados até

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, conta-se a prescrição da

seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal para homologar o

pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado o

recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos,

para contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário (v.g. STJ, 1ª Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09).

IV - Na espécie, considerando que a contribuição ao FINSOCIAL, constitui tributo sujeito a lançamento por

homologação, cuja exigibilidade, em alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), sujeitou-se o contribuinte

antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, verifica-se

que não se operou a prescrição em relação aos recolhimentos feitos no período de 10 (dez) anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

V - A matéria restou sedimentada no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS. O Plenário do Colendo

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 05 (cinco) anos tão somente às ações ajuizadas a partir

de 09 de junho de 2005 (v.g. STF-Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, Dje

11.10.11).

VI - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7688/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020615-89.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.020615-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOVINA ANA DOS SANTOS VENANCIO e outros

: BALBINA ROMBOLI DEPINTOR

RÉU : JAILTON DA SILVA VIANA

ADVOGADO : EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR

No. ORIG. : 96.03.098306-3 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. SÚMULA 343,

STF. REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ACIDENTÁRIOS. COMPETÊNCIA, À ÉPOCA,

DESTA CORTE. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

1. A competência para a apreciação do pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual. Contudo,

não se funda esta ação rescisória no inciso II do artigo 485 do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer

alegação de rescisão do julgado com base na incompetência absoluta. Observado o princípio da demanda, também

aplicável às ações rescisórias, não é possível o exame da incompetência absoluta sem o expresso requerimento do

autor.

2. Por outro lado, à época do julgado rescindendo (18/3/1997), a questão da competência para apreciar e julgar os

pedidos de revisão de benefícios acidentários ainda não estava pacificada, inclinando-se o C. Superior Tribunal de

Justiça pela competência da Justiça Federal para o exame de tais pleitos.

3. Inaplicável é a Súmula n. 343 do STF, porquanto o caso envolve matéria de índole constitucional, conforme

precedentes desta Egrégia Corte.

4. Ausência de interesse processual na pretensão de rescindir o julgado quanto aos índices de abril de 1990 e

fevereiro de 1991, por não terem sido objeto do pedido formulado na ação subjacente.

5. Os reajustes dos benefícios previdenciários devem observar os índices legais previstos em legislação própria,

sob pena de ofensa ao princípio do custeio, previsto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal.

6. Não há direito adquirido à incorporação aos benefícios dos índices inflacionários expurgados. Precedentes.

7. Desde a regulamentação da Lei n. 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo

seu artigo 41 e legislação subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

8. Violados os artigos 4º e 8º do Decreto-Lei n. 2.335/87, 5º, § 1º, da Lei n. 7.730/89, e artigo 5º, inciso XXXVI

da Constituição Federal, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

9. Sem condenação dos réus nos ônus de sucumbência em razão da assistência judiciária gratuita concedida na

ação subjacente.

10. Extinção do feito sem resolução de mérito em relação aos índices de abril de 1990 e fevereiro de 1991. Ação

rescisória procedente no tocante ao índice expurgado de janeiro de 1989. Pedido subjacente improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, VI, do CPC, em relação aos índices de abril de 1990 e fevereiro de 1991 , julgar procedente o pedido, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o julgado no tocante ao índice expurgado de janeiro de 1989 e, em juízo

rescisório, por maioria, julgar improcedente o pedido subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004056-18.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2004.03.00.004056-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : VANIR POLTRONIERI CONSONI

ADVOGADO : CELSO GIANINI

No. ORIG. : 99.00.00025-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA N. 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. VIOLAÇÃO

LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO

SUBJACENTE PARCIAL PROCEDÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Não cabe cogitar de aplicação da Súmula n. 343 do STF, porquanto a questão resolve matéria de ordem

constitucional, atinente ao custeio da Seguridade Social, segundo artigos 195 e 201, caput e § 9º, da Carta Magna.

2. O objeto desta ação rescisória restringe-se à possibilidade de se expedir, ou não, certidão do tempo de serviço

rural, independentemente do pagamento de indenização, não havendo discussão acerca do tempo reconhecido

como trabalhado pelo aresto atacado.

3. A autora qualifica-se na inicial da ação subjacente como funcionária pública, o que obriga à apreciação do

pedido à luz do disposto nos artigos 201, § 9º, da CF/88 e 96 da Lei n. 8.213/91, por envolver questão relativa à

contagem recíproca de trabalho em regimes diversos.

4. A interpretação adotada no acórdão rescindendo - de não estar a expedição da respectiva certidão de tempo

condicionada à prévia indenização, sem ressalva -, destoa do texto da lei, razão pela qual é cabível sua parcial

rescisão, nos termos do art. 485, V, do CPC.

5. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação para que o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de consignar

nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e de

contagem recíproca.

6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

7. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, para rescindir o acórdão

somente no que tange à expedição de certidão de tempo de serviço sem qualquer ressalva, e, em juízo rescisório,

julgar parcialmente procedente o pedido subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7690/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0045385-59.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

1999.03.99.045385-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : JOAQUIM DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 98.00.00262-6 1 Vr CATANDUVA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECLARATÓRIA.

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO EMPREGADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL FIRME E ESPECÍFICA. 

- Pleiteando o segurado o reconhecimento de tempo de serviço urbano, a prova testemunhal deve ser firme e

específica, permitindo a conclusão de que a alegada atividade se desenvolveu na qualidade de empregado, com a

configuração dos pressupostos caracterizadores do vinculo empregatício, a fim de que seja imputado ao

empregador, e não ao segurado, o ônus do recolhimento ou indenização das contribuições respectivas, a teor do

que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I,

"a").

- Analisada a prova testemunhal carreada aos autos, conclui-se que apenas restou comprovado o vínculo

empregatício do autor, como pintor, em parte do período alegado. 

- Somando-se o período reconhecido aos demais, incontroversos, verifica-se que o tempo de serviço do autor,

quando do requerimento administrativo do benefício, era insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

- Embargos infringentes desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004961-57.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

PRONUNCIAMENTO SOBRE PROVA APRESENTADA. ERRO DE FATO CARACTERIZADO. 

1. Acostadas ao feito subjacente cópias do procedimento administrativo para a concessão do benefício, que

demonstram que este se deu no "período de graça", incorreu em erro de fato o julgado que, equivocadamente,

entende não haver documentação hábil a comprovar que a autora ostentava a qualidade de segurado quando do

requerimento do benefício.

2. Manifesta omissão acerca do conjunto probatório carreado aos autos da ação subjacente caracteriza o erro de

fato que enseja a rescisão, nos termos do artigo 485, § 1.º, do Código de Processo Civil.

3. Incorre em erro de fato o julgado que afirma inexistir prova documental quando esta se encontra acostada aos

autos. Precedentes do STJ.

4. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como a qualidade de segurado e o

2003.03.00.004961-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ZILDA DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00130-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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cumprimento de carência, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo

42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91.

5. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente. Pedido formulado na demanda subjacente

julgado procedente para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar procedente o pedido

formulado na ação rescisória, e, em juízo rescisório, julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por

invalidez e confirmou a antecipação dos efeitos da tutela deferida anteriormente, nos termos do voto da

Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora).

Votaram, os Desembargadores Federais DALDICE SANTANA (Revisora), PAULO FONTES, os Juízes Federais

Convocados CARLOS FRANCISCO, LEONARDO SAFI, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais

BAPTISTA PEREIRA, THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO e NELSON BERNARDES.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19140/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008220-44.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 663: Intime-se o advogado de defesa Dr. Aguinaldo Ranieri de Almeida, OAB/SP nº. 35.220, para

apresentar as razões de recurso, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, remetam-se os autos à 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo para que o Ministério Público Federal

apresente as contrarrazões do recurso interposto. 

 

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao órgão ministerial que atua em 2ª instância para parecer, nos termos do

artigo 60, inciso IX, do Regimento Interno desta Corte. 

 

2003.61.81.008220-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GERSON FUJIHARA

ADVOGADO : AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA e outro

APELANTE : UMBERTO LOPRETE

ADVOGADO : JOSE PAULO ADORNO ABRAHAO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00082204420034036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005765-63.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença, publicada em

28/11/2006, que absolveu sumariamente o réu Joel Castanho de Almeida, nos termos preconizados pelo artigo

397, III, do Código de Processo Penal, ao argumento de que ao caso em tela aplica-se o princípio da

insignificância, tendo em vista que o valor sonegado é de R$ 7.535,11 (sete mil, quinhentos e trinta e cinco

reais e onze centavos), não ultrapassando o limite de R$ 10.000,00 estabelecido pelo artigo 20 da Lei nº

10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04.

 

Narra a denúncia, recebida em 08/05/2006 (fls. 90), que o apelado reduziu indevidamente o Imposto de Renda

Pessoa Física - IRPF), omitindo percebimento da aposentadoria do INSS nos anos calendários de 1996, 1997,

1998 e 1999, o que gerou um crédito tributário (principal e acessórios) de R$ 16.517,07. Este montante foi

calculado pela soma referente aos impostos sonegados no valor de R$ 7.535,11, juros devidos, calculados até

29/03/2001 no valor de R$ 3.330,65 e multa proporcional equivalente a R$ 5.651,31, conforme auto de infração

carreado à fl. 16.

 

Nas razões de apelação, o Ministério Público Federal requer a reforma da r. sentença, para que haja o regular

prosseguimento na ação penal e seja dada a devida prestação jurisdicional. Sustentou, ainda, que não deve ser

reconhecido o princípio da insignificância, pois o valor que permitiria este acolhimento seria o previsto no artigo

18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002 - R$ 100,00. Argumentou, por fim, que a aplicação do princípio da insignificância

com base nos dez mil reais previstos no artigo 20 da citada Lei, incentivaria a prática criminosa (fls. 230/248).

 

A Procuradoria Regional da República exarou parecer pelo provimento do recurso (fls. 259/261)

Contrarrazões apresentadas às fls. 274/277, pugnando pelo improvimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque as jurisdições cível e criminal (sem

embargo dos esforços de notáveis doutrinadores que, no fundo, nada mais fizeram do que tratar de institutos

"comuns" ao processo civil e ao processo penal), é realidade jurídica que por terem pontos de contato, o artigo 3º

do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito

do Processo Penal.

 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem

ser utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis.

 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso

revela que o tema de fundo merece apreciação, sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo

plano as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. Ou, muito excepcionalmente, quando a

2005.61.08.005765-1/SP
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matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório.

 

Assim, no caso dos autos verifico ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o

caderno probatório não comporta dúvidas a respeito do tema tratado na apelação, recordando-se que tantum

devolutum quantum apellattum.

 

Passo, então, à análise do recurso.

 

A insurgência do apelante não merece prosperar.

 

Na conduta que ora se analisa, verifica-se que o réu reduziu indevidamente o Imposto de Renda Pessoa Física -

IRPF, omitindo percebimento da aposentadoria do INSS nos anos calendários de 1996, 1997, 1998 e 1999, o que

ocasionou a sonegação do valor de R$ 7.535,11 (sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e onze centavos).

 

O Supremo Tribunal Federal pacificou sua jurisprudência no sentido de que, tratando-se do crime de descaminho

, se considera insignificante a violação ao bem jurídico tutelado pela norma penal quando o valor dos tributos não

pagos não ultrapassar o valor de R$ 10.000,00, fixada pelo art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela

Lei nº. 11.033/2004. Confirmam-se os seguintes arestos:

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO

DA AÇÃO PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO

PENAL (DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA .

EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO.

HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O

descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou

colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância

relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na

espécie, o princípio da insignificância , que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por

consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da

insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o

arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao

cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de

justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária,

fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes

para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. (HC 96309, CÁRMEN LÚCIA, STF).

EMENTA Habeas corpus. Penal. Crime de descaminho. princípio da insignificância . Possibilidade. Precedentes.

Ordem concedida. 1. Nos termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, o princípio da

insignificância deve ser aplicado no delito de descaminho quando o valor sonegado for inferior ao montante

mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) legalmente previsto no art. 20 da Lei n° 10.522/02, com a redação dada

pela Lei nº 11.033/04. 2. Ordem concedida. (HC 102935, DIAS TOFFOLI, STF)

Ementa: PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO (ART. 334, CAPUT, DO CP). PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA . REQUISITOS PRESENTES. DELITO PURAMENTE FISCAL . TRIBUTO ILUDIDO

EM VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA.

ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. DISPENSA DA UNIÃO DE EXECUTAR OS CRÉDITOS FISCAIS EM

VALOR INFERIOR A ESSE PATAMAR. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. O princípio da

insignificância incide quando o tributo iludido pelo delito de descaminho for de valor inferior a R$ 10.000,00,

presentes o princípio da lesividade, da fragmentariedade, da intervenção mínima e ante o disposto no art. 20 da

Lei nº 10.522/02, que dispensa a União de executar os créditos fiscais em valor inferior a esse patamar.

Precedentes: HC 96412/SP, red. p/ acórdão Min. Dias Toffoli; 1ª Turma, DJ de 18/3/2011; HC 97257/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, DJ de 1/12/2010; HC 102935, rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJ de 19/11/2010;

HC 96852/PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJ de 15/3/2011; HC 96307/GO, rel. Min. Joaquim Barbosa,

2ª Turma, DJ de 10/12/2009; HC 100365/PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 5/2/2010) 2. In casu, a paciente

fora denunciada pela prática do crime de descaminho por iludir, no ingresso de mercadorias em território nacional,

tributos no valor de R$ 3.045,98. 3. Ordem concedida para restabelecer a decisão do Juízo rejeitando a denúncia.

(HC 100942, LUIZ FUX, STF).

EMENTA: HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. IMPOSTO NÃO PAGO NA IMPORTAÇÃO DA

MERCADORIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . PARÂMETRO: ART. 20 DA LEI N° 10.522/02.
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ATIPICIDADE DA CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A importação de mercadorias de procedência

estrangeira, iludindo o pagamento do imposto em valor inferior ao definido no art. 20 da Lei n° 10.522/02,

consubstancia conduta atípica, dada a incidência do princípio da insignificância . 2. Ordem concedida para o

trancamento da ação penal de origem. (HC 100365, JOAQUIM BARBOSA, STF)

A partir dos paradigmas da Excelsa Corte, pacificou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

dos Tribunais Regionais Federais, a aplicação do mesmo critério agora em relação aos delitos contra a ordem

tributária, previstos na Lei nº. 8.137/90.

 

A respeito do tema têm-se os seguintes julgados:

 

HABEAS CORPUS. PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO MINISTERIAL PROVIDO. APLICABILIDADE DO

VALOR FIXADO PELO ART. 20 DA LEI 10.522/02 COMO PARÂMETRO. DÉBITO FISCAL INFERIOR.

IRRELEVÂNCIA DA CONDUTA NA ESFERA PENAL CONFIGURADA. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Após o julgamento do REsp 1.112.748/TO, a Terceira Seção desta Corte

passou a admitir o art. 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, que fixa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o

arquivamento de execução fiscal sem baixa na distribuição, como parâmetro para o reconhecimento do princípio

da insignificância no crime de descaminho. 2. In casu, verifica-se que o valor do tributo sonegado é de R$

4.239,36 (quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos), razão pela qual está caracterizado na

espécie a irrelevância da conduta na esfera penal. 3. Ordem concedida para determinar o trancamento da ação

penal deflagrada em desfavor da paciente.(HC 200800491620, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:07/12/2009)

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

SONEGAÇÃO FISCAL . ESTELIONATO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.

CRIME ÚNICO. ABSORÇÃO. EXAURIMENTO DO CRIME. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA .

REDUZIDO VALOR DO TRIBUTO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os recibos falsos

confeccionados por dois dos acusados e apresentados posteriormente pelo recorrido com o fim exclusivo de

justificar os dados inseridos na declaração de ajuste anual, sem mais potencialidade lesiva para além de lesar a

ordem tributária, configura crime único contra a ordem tributária, não havendo que se falar em crime de

estelionato. Precedentes. 2. Aplica-se o princípio da consunção, tendo em vista que o delito de estelionato foi

absorvido pela conduta consistente na suposta prática do crime de sonegação fiscal . 3. A jurisprudência vem

firmando entendimento no sentido de que não deve ser instaurada a ação penal quando o valor do débito for

inferior a R$ 10.000,00 com relação aos tributos federais, e inferior a R$ 5.000,00 referentes aos débitos

previdenciários, salvo as hipóteses de reiteração do delito. 4. No caso em tela, o tributo devido totaliza o valor de

R$ 1.351,84, sendo, por isso, inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002 supracitado, autorizando,

assim, a aplicação do princípio da insignificância . 5. Recurso em sentido estrito desprovido. (RSE

200938000059778, JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (CONV.), TRF1 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2011 PAGINA:254.)

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. O princípio da insignificância , como corolário do princípio da pequenez

ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação

típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a

atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat

praetor). 2. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de

que, nas hipóteses em que o valor do crédito tributário for inferior ao montante previsto para o arquivamento da

execução fiscal (art. 20 da Lei nº 10.522/02 com a redação dada pela Lei nº 11.033/04), falta justa causa para o

desencadeamento de ação penal pela prática do crime de descaminho. 3. Afastadas as considerações subjetivas,

como antecedentes criminais e personalidade do agente, para a aplicação do princípio da insignificância ao crime

do artigo 334 do Código Penal. Precedentes do STF e da 1ª Turma deste Tribunal. 4. Ordem concedida para

determinar o trancamento da ação penal. (HC 00384648820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECISÃO

QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO

TUTELADO PELO ARTIGO 337-A, I, DO CÓDIGO PENAL, JÁ QUE O VALOR SUPRIMIDO É MENOR

DO QUE DEZ MIL REAIS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - APLICABILIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a

decisão judicial da 2a. Vara Federal de Marília/SP que rejeitou a denúncia apresentada contra os recorridos

apuração de suposto crime de sonegação de contribuição previdenciária - art. 337-A, I, do Código Penal c.c. art.

71, do Código Penal, tendo o d. juízo assim procedido por considerar insignificante o prejuízo sofrido pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, pois o valor apontado na denúncia (R$ 7.188,92) é menor que dez mil reais.
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2. Narra a denúncia que os acusados no período de 10 de janeiro de 2001 a 30 de março de 2.002 "na qualidade de

sócios-gerentes da empresa denominada 'Conecção Marília Com e Representação de Produtos Alimentícios Ltda',

suprimiram contribuições sociais previdenciárias, pois contrataram como empregado Carlos César Lombardi,

deixando de fazer o registro na contabilização fiscal da empresa e na Carteira de Trabalho e Previdência Social do

empregado". Afirma ainda a denúncia que o "valor do débito previdenciário originado a partir das condutas

delituosas é de R$7.188,92 (sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), segundo informação

prestada pela Justiça do Trabalho (fls. 62)". 3. A Portaria nº 296/2007, que alterou o artigo 4º da Portaria nº

4.943/1999, ambas do Ministério da Previdência Social, autoriza "o não ajuizamento das execuções fiscais de

dívida ativa do INSS de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerada por devedor, exceto quando, em face

da mesma pessoa, existirem outras dívidas que, somadas, superem esse montante". Aplicabilidade do princípio da

insignificância ao crime do artigo 337-A do Código Penal. 4. Se a bagatela atinge a tipicidade material, qualquer

outra situação fora da densidade da lesão ao bem jurídico não pode ser levada em conta para evitar o

reconhecimento da insignificância penal. 5. Se a Procuradoria Federal é orientada a não ajuizar execuções até

determinados valores ou pedir arquivamento das já interpostas - artigo 20 da Lei n° 10.522/2002, isso indica

evidente desinteresse do Estado na cobrança dessas quantias, sinalizando que as mesmas não têm relevância para

os cofres públicos ou não compensam o dispêndio de energia humana e material para perseguir o contribuinte

relapso na esfera cível. 6. Recurso em Sentido Estrito improvido. (RSE 00044903620064036111,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012 .FONTE_REPUBLICACAO)

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL . LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO

1º, INCISOS I E VI. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . TRIBUTOS INFERIORES AO LIMITE

ESTABELECIDO PELO ARTIGO 20 DA LEI N.º 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º

11.033/2004. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, em

tema de descaminho, não se justifica a persecução penal se o valor dos tributos iludidos não ultrapassa o limites de

R$10.000,00 (dez mil reais), previsto no artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º

11.033/2004. 2. O mesmo critério deve ser aplicado aos crimes contra a ordem tributária previstos nos incisos do

artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990. 3. O reconhecimento da atipicidade da conduta em razão da aplicação do princípio

da insignificância beneficia todos os corréus, não se admitindo que uma mesma conduta, praticada em concurso

de agentes, seja típica para um deles e atípica para o outro. 4. Recurso desprovido. (ACR 200561080035011,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 117)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, II E

IV DA LEI 8.137/90. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. NULIDADE. FEITO DESMEMBRADO

ANTERIORMENTE COM RELAÇÃO A RÉ ABSOLVIDA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA .

APLICÁVEL. RECURSO DESPROVIDO E NULIDADE DECLARADA. 1. O valor dos tributos suprimidos é

inferior a R$ 10.000,00, ensejando a aplicação do princípio da insignificância , tomando como parâmetro o art. 20

da Lei. 10.522/02. 2. Não há óbice a aplicação do princípio da insignificância nos crimes contra a ordem

tributária, uma vez que o fundamento para tal é o mesmo usado para os demais crimes que lesam o erário, ou seja,

o que é irrelevante para fins fiscais também o é para fins penais. Precedentes. 3. O feito foi desmembrado com

relação a um dos réus, porém, posteriormente, prolatou-se sentença absolvendo tanto o que figurava no pólo

passivo da ação quanto aquele que outrora deixara de figurar. Nulidade evidente. 4. Recurso desprovido e

nulidade declarada. (ACR 200761080111307, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3

- SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 214)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E

IV DA LEI 8.137/90. FALSIDADE IDEOLÓGICA. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . APLICÁVEL. RECURSO DESPROVIDO. 1. O valor dos

tributos suprimidos é inferior a R$ 10.000,00, ensejando a aplicação do princípio da insignificância , tomando

como parâmetro o art. 20 da Lei. 10.522/02. 2. Não há óbice a aplicação do princípio da insignificância nos crimes

contra a ordem tributária, uma vez que o fundamento para tal é o mesmo usado para os demais crimes que lesam o

erário, ou seja, o que é irrelevante para fins fiscais também o é para fins penais. 3. In casu, a Justiça Pública não

requereu, em suas razões recursais, o prosseguimento do feito em relação ao delito de falsidade ideológica, não

podendo esta Corte incorrer em reformatio in pejus fazendo-o. 4. Recurso a que se nega provimento. (ACR

00059353520054036108, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO)

PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - SUPRESSÃO DE TRIBUTO EM VALOR

IRRISÓRIO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1.- Sendo considerado irrisório

para o Fisco o valor suprimido, o bem jurídico tutelado "Ordem Tributária" não restou afetado, devendo aplicar-se

ao caso o princípio da insignificância . 2.- Outrossim, ante a ínfima afetação do bem jurídico protegido, impõe-se

a manutenção da absolvição do acusado. 3.- Recurso ministerial a que se nega provimento. (ACR

200661080016689, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1
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DATA:19/01/2011 PÁGINA: 547)

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA . APLICABILIDADE. ART. 20 DA LEI 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE JUSTA

CAUSA. CONDUTA ATÍPICA. Na linha consolidada pela 4ª Seção desta Corte, adotando orientação das

instâncias extraordinárias, inexiste justa causa para a persecução penal pela suposta prática do crime contra a

ordem tributária, quando o imposto sonegado for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do

art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004, uma vez que, nessa linha, resta

caracterizada a atipicidade da conduta combatida. (ACR 00027663520054047103, MÁRCIO ANTÔNIO

ROCHA, TRF4 - SÉTIMA TURMA, D.E. 27/05/2010)

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA. CONDUTA PREVISTA NO ARTIGO 2º, INCISO II, DA LEI 8.137/90. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE

MATERIAL DA CONDUTA. 1) A jurisprudência deste Tribunal tem aplicado o patamar de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição,

dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos da Lei nº art. 20, caput,

da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004. 2) Em sendo tal parâmetro adotado para os

crimes de descaminho (artigo 334 do CP), idêntico tratamento deve prevalecer para os crimes contra a ordem

tributária (Lei nº 8.137/90), já que o diploma legal trata genericamente das ações fiscais de débitos inscritos como

Dívida Ativa da União. 3) Ordem concedida. (HC 200904000283013, MARIA DE FÁTIMA FREITAS

LABARRÈRE, TRF4 - OITAVA TURMA, D.E. 16/09/2009)

 

Destarte, considerando que o valor da supressão e/ou redução de tributo federal (imposto de renda), no valor de

R$ 7.535,11 (sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e onze centavos), ocorrido nos anos calendários de

1996, 1997, 1998 e 1999, tornou-se insignificante à luz da Lei nº. 11.033/2004, que deu nova redação ao artigo 20

da Lei nº 10.522/02, mantenho a sentença combatida, nos termos em que proferida.

 

Ante o exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c o artigo 3º do Código de Processo Penal,

nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2. Após, baixem os autos à Vara de origem para que o Ministério Público Federal apresente contrarrazões.

3. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer como
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custos legis.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006084-66.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos

1) Fls. 20.001/20.006 - Não conheço os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ROBERTO ORLANDI

CHRISPIM contra a decisão interlocutória de fls. 19.983, por falta de previsão legal no âmbito da jurisdição

criminal.

2) Fls. 20.010 - Atenda-se.

3) Fls. 20.017/v - Conforme requerido pela PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, intime-se a

peticionaria de fls. 19.985/20.000 para que apresente documento comprobatório da transferência do veículo em

questão, pois o Certificado de Registro de Veículo acostado às fls. 19.996/19.997 está ilegível.

4) Fls. 20.025 - Atenda-se, considerando-se a informação prestada às fls. 20.032/20.033.

5) Fls. 20.031 - Atenda-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012291-59.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta por WU ZHENKE contra a sentença, publicada em 14/01/2009, que o

condenou ao cumprimento de uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, com regime inicial aberto, e 10 dias-multa,

no valor unitário mínimo, por ter praticado por uma vez a conduta tipificada no artigo 304, do Código Penal, com

a pena prevista no artigo 297 do mesmo Codex. A reprimenda corporal foi substituída por uma pena de prestação

2007.61.06.006084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica e outros.

ADVOGADO : JEFFERSON GOULART DA SILVA

: CYNTHIA GODOY ARRUDA

APELANTE : ROBERTO ORLANDI CHRISPIM reu preso

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MOREIRA
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de serviços à comunidade pelo prazo de 01 (um) ano, à razão de 08 horas de serviço por semana, a ser cumprida

perante o CEPEMA em Ribeirão Preto/SP, observadas as condições de habilitação e disponibilidade de horário do

réu, mais uma pena de multa no valor de 03 (três) salários mínimos.

 

Narra a denúncia, recebida em 19/11/2008 (fls. 79), que na data de 03 de novembro de 2008 o acusado fez uso de

documento que sabia ser falso, consistindo em utilizar certidão de nascimento falsa, visando a obtenção de

passaporte brasileiro perante a Delegacia da Polícia Federal em Ribeirão Preto/SP.

 

Nas razões de apelação, o réu se insurge contra a substituição da reprimenda corporal por pena restritiva de direito

consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 01 (um) ano, com trabalho de 08 (oito) horas

semanais, tendo em vista que tal imposição prejudicará a sua atividade laborativa, porque a sua jornada de

trabalho é cumprida em horário comercial. Assim, requereu a reforma da r. sentença apenas para que se aplique

pena substitutiva inferior àquela consignada na r. sentença, pugnando pela convolação do trabalho à comunidade

em pagamento de cesta básica de acordo com a situação econômica do réu. Por fim requereu, alternativamente, a

concessão do benefício do "sursi" (fls. 154/155).

.

Nas contrarrazões, pugnou o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 176/181vº).

 

A Procuradoria Regional da República exarou parecer pelo improvimento do recurso (fls. 186/189).

 

DECIDO.

 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque as jurisdições cível e criminal (sem

embargo dos esforços de notáveis doutrinadores que, no fundo, nada mais fizeram do que tratar de institutos

"comuns" ao processo civil e ao processo penal), é realidade jurídica que por terem pontos de contato, o artigo 3º

do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito

do Processo Penal.

 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem

ser utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis.

 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso

revela que o tema de fundo merece apreciação, sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo

plano as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. Ou, muito excepcionalmente, quando a

matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório.

 

Assim, no caso dos autos verifico ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o

caderno probatório não comporta dúvidas a respeito do tema tratado na apelação, recordando-se que tantum

devolutum quantum apellattum.

 

Passo, então, à análise do recurso.

 

De ofício, determino que a pena pecuniária seja prestada em favor da União, nos termos do que dispõe o artigo 45,

§1º, do Código Penal.

 

A insurgência do apelante não merece prosperar.

 

Verifica-se que o MM. Juiz agiu de forma escorreita e em estrita observância ao que preceitua o artigo 44 do

Código Penal ao substituir a reprimenda corporal, fixada em 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em: 1) pena de prestação de serviços à comunidade pelo prazo de

01 (um) ano, à razão de 08 horas de serviço por semana a ser cumprida perante o CEPEMA em Ribeirão Preto,

observadas as condições de habilitação e disponibilidade de horário do réu; 2) pena pecuniária no valor de 03

(três) salários mínimos, em vigor na data do pagamento.

 

O MM. Juiz "a quo" consignou que "no caso dos autos, não há dúvidas de que as circunstâncias judiciais são
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favoráveis, pois o réu é primário, não apresenta antecedentes, possui residência fixa, trabalha e se encontra no

território nacional há pelo menos seis anos, assimilando os costumes nacionais, inclusive a linguagem. Além

disso, sua família se encontra estabelecida no Brasil, com a exploração de comércio onde o réu trabalha,

conforme relatos das testemunhas. O réu tem residência fixa e conhecida e não está apenas em trânsito pelo

território nacional, o que indica a improbabilidade de fuga, dada a proximidade familiar. Por sua vez, o crime

não teve maiores repercussões ou consequências, razão pela qual não apresenta grande potencialidade ofensiva

ou culpabilidade, conforme já referido na fase fixação e individualização da pena, acima. Neste sentido, fica a

sanção corporal substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade pelo prazo de 01 (um) ano, à

razão de oito horas de serviço por semana, a ser cumprida perante o CEPEMA em Ribeirão Preto-SP,

observadas as condições de habilitação e disponibilidade de horário do réu, mais uma pena de multa no valor de

03 salários mínimos nacional em vigor na data do pagamento. Finalmente, anoto que o réu poderá apelar em

liberdade, pois ausentes os requisitos para a prisão preventiva, bem como em razão da substituição da pena

privativa de liberdade." (fls. 136/137)

 

Nesse passo, verifica-se que o pedido do apelante não encontra amparo legal, pois o artigo 44, §2º, do Código

Penal, ao disciplinar a matéria não prevê a hipótese de aplicação de pena exclusivamente pecuniária.

 

Ademais, o MM. Juiz, em observância ao disposto no artigo 149 da Lei nº 7.210/1984, consignou que deverão ser

observadas as condições de habilitação e disponibilidade de horário do réu, o que evidencia que o cumprimento da

pena restritiva de direitos não prejudicará a jornada normal de trabalho do condenado.

 

Por fim, consigno que o pedido de suspensão condicional da pena, não merece ser acolhido, tendo em vista a

vedação expressa contida no inciso III do artigo 77 do Código Penal, in verbis: 

 

"Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2

(dois) a 4 (quatro) anos, desde que:

(...)

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código."

 

Destarte, verifica-se que a r. sentença deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, de ofício, determino que a pena pecuniária seja prestada em favor da União, nos termos do que

dispõe o artigo 45, §1º, do Código Penal e, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008935-89.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.12.008935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MAURO FERREIRA DE MELO reu preso

ADVOGADO : APARECIDO AZEVEDO GORDO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00089358920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pela defesa contra a r. sentença, publicada em 19 de fevereiro de

2010 (fls. 252), que condenou MAURO FERREIRA DE MELO ao cumprimento de 3 (três) anos de reclusão, em

regime inicial semi-aberto, pela prática do crime do artigo 334, § 1º, "d", do Código Penal (fls. 245/251).

Narra a denúncia, recebida em 10 de setembro de 2009 (fls. 87), que no dia 10 de agosto de 2009, na Rodovia SP-

421, km 146, município de Taciba/SP, policiais militares em fiscalização de rotina abordaram o veículo VW Gol,

placa KKM 2734, de Sarandi/PR, conduzido por MAURO FERREIRA DE MELO, logrando êxito em apreender

em seu interior grande quantidade de maços de cigarros, de variadas marcas, de origem estrangeira,

desacompanhados de documentação fiscal, avaliados em R$ 4.621,30 (fls. 6, 42/46). Também, que o valor da

carga tributária federal sonegada equivale a R$ 20.505,84 (fls. 40).

Nas razões de fls. 282/285, a defesa requer a redução da pena ao mínimo legal e a viabilização do direito de

recorrer em liberdade.

Nas contrarrazões, pugnou-se pela manutenção da sentença (fls. 288/291).

Expedida a guia de recolhimento provisória (fls. 296).

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, no parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls.

299/313).

Decido.

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque as jurisdições cível e criminal - sem

embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos

comuns ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que por terem pontos de contato, o artigo 3º do

Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no Processo

Penal.

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal - que

podem ser utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis.

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso

revela que o tema de fundo merece apreciação, sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo

plano as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada.

Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório.

No caso dos autos, penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno

probatório não comporta dúvida a respeito do tema tratado no recurso interposto, recordando-se que tantum

devolutum quantum apellattum.

Na primeira fase da dosimetria da pena, à vista das circunstâncias judiciais explanadas no artigo 59 do Código

Penal, em especial aos maus antecedentes, personalidade e conduta social reprováveis, a pena-base foi

acertadamente fixada acima do mínimo legal, em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão.

De fato. O réu ostenta vasta folha de antecedentes (fls. 63/65, 85/86v, 77, 233), observando-se claramente a

reiteração no delito previsto no artigo 334 do Código Penal, ostentando, inclusive, condenação transitada em

julgado por fato perpetrado no ano de 2004 (fls. 61, 68). Com relação à certidão de fls. 62, que retrata o

recebimento da denúncia em feito instaurado em desfavor do réu também para a apuração da suposta prática do

crime elencado no artigo 334 do Código Penal, por fato perpetrado o ano de 2006, observo que em consulta ao

sistema informatizado desta Corte constatou-se que foi negado provimento à apelação da defesa, com trânsito em

julgado do acórdão em 17 de fevereiro de 2011.

Na segunda fase, à míngua de recurso ministerial, mantenho a redução empregada em primeira grau de jurisdição

em razão da circunstância atenuante da confissão, restando a pena definitivamente fixada em 3 (três) anos de

reclusão, dada a ausência de circunstâncias agravantes, causas de aumento ou diminuição da pena.

Inviável a concessão do pleito de recorrer em liberdade, à vista da incontestável reiteração de idêntica conduta

delituosa, o que torna a custódia cautelar necessária para a garantia da ordem pública. Nesse sentido: STJ, HC

224.330/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012. 

Sendo o apelo manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso na forma do artigo 557 do Código de

Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal.

Publique-se. Intime-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004488-45.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1.Fl. 562: Defiro. Baixem os autos ao Juízo de origem para que se proceda à intimação pessoal do réu da sentença

condenatória, no endereço de fl. 547.

2. Após o retorno, intime-se o defensor constituído pelo apelante JULIO CESAR GORGUEIRA a apresentar, no

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo

Penal.

3. Com a vinda das razões de apelação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006957-93.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Fls. 124/125: Indefiro o pedido formulado pela ré, uma vez que, o objeto do requerimento é o próprio mérito do

presente recurso de Apelação. Com efeito, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0028672-76.2012.4.03.0000/SP

 

2009.61.81.004488-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : J C G

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00044884520094036181 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.81.006957-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FERNANDA BEATRIZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : RONALDO BITTENCOURT BARROS e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00069579320114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028672-2/SP
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DECISÃO

A transmissão de dados via fax-símile para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita é

permitida pelo artigo 1º da Lei 9.800/99, entretanto, quem dela fizer uso torna-se responsável pela qualidade do

material transmitido, ressaltando-se que, nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues,

necessariamente, até 5 (cinco) dias da data da recepção do material, conforme artigo 4º e art. 2º, parágrafo único,

da referida lei. 

 

Deste modo, intime-se o impetrante para a juntada do original, no prazo legal, sob pena de indeferimento liminar.

 

Após, conclusos.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0029249-54.2012.4.03.0000/MS

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : RICARDO MARTINS CORREA

PACIENTE : PEDRO JUAN JINETE VARGAS reu preso

ADVOGADO : RICARDO MARTINS CORREA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JUNIOR SILVA BONATO

CODINOME : JUNIOR DA SILVA BONATO

CO-REU : VIDOMIR JOVICIC

: MASSAO RIBEIRO MATUDA

: EVALDO CESAR GENERAL

: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO

: ANTONIO FERNANDO GENERAL

: NELSON FRANCISCO DE LIMA

: ALCEU MARQUES NOVO FILHO

: ADERVAL GUIMARAES DA SILVEIRA

CODINOME : ADERVAL SILVEIRA

CO-REU : BRUNO DE LIMA SANTOS

: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR

: ANDRE LUIS DE ASSIS

: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS

: ANGELO OLIVEIRA MANPRIN

: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA

: MARCOS SEZAR GARCIA

: VALDECIR DE MATOS FURTADO

: IZALTINO REIS DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00002727020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029249-7/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, impetrado por Paolo Alessandro Farris e Mari

Simone Martins em favor de Marcelo da Cunha, por meio do qual objetiva a expedição de salvo conduto,

assegurando-lhe o direito de recorrer em liberdade, nos autos nº 0003115-85.2010.403.6005.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que o paciente permaneceu solto durante a instrução processual, que não

houve nenhum fato superveniente a justificar a impossibilidade de recorrer em liberdade, bem como que tal

decisão foi fundamentada de forma sucinta e genérica.

 

O pedido não merece ser conhecido.

 

Com efeito, a presente ação não está devidamente instruída com documentos necessários à comprovação das

alegações formuladas na inicial. Não há, sequer, cópia da sentença condenatória.

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de

inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de

não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

A jurisprudência é nesse sentido:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA: 03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO

LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o

habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite

dilação probatória. 

(...) 6. Ordem denegada.

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

ILEGALIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. WRIT DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. ÔNUS DO

IMPETRANTE. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A via estreita do habeas corpus restringe-se ao exame do mérito da impetração às provas pré-constituídas

juntadas aos autos e às informações judiciais prestadas, de forma que compete ao impetrante instruir o pedido

com documentos suficientes para aferição da ilegalidade apontada, não sendo possível maior dilação probatória.

(...)

4. Recurso a que se nega provimento.

(RHC 29.943/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 29/03/2012)

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : PAOLO ALESSANDRO FARRIS

: MARI SIMONE MARTINS

PACIENTE : MARCELO DA CUNHA

ADVOGADO : PAOLO ALESSANDRO FARRIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00031158520104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0029783-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por André Luiz Gonçalves de Souza em favor de

Christian Novaes Werner, contra decisão proferida pelo Juiz Federal da 1a Vara Criminal de Guarulhos/SP, nos

autos da Execução Penal nº 0012971-85.2011.403.6119, que deixou de analisar o pedido de saída para trabalho ao

entender que a matéria deverá ser apreciada pelo Juízo Estadual com jurisdição no local do estabelecimento

prisional em que deverá ser recolhido.

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) exerce profissão de cabeleireiro e encontra-se empregado, desde 18/08/2011, no estabelecimento comercial

chamado Espaço Rizzos, razão social "Douglas Laurindo Mari de Souza- Me, Penha, São Paulo;

 

b) caso se apresente para o cumprimento de pena em regime semiaberto e não tenha sido concedida a autorização

para trabalhar antes da remessa dos autos de execução ao Juízo Estadual, corre o risco de perder seu emprego,

onde está há 20 (vinte) anos;

 

c) que o Juízo Federal de Guarulhos é o atual Juízo da Execução e deve decidir sobre o pedido de saída para o

trabalho.

 

Por fim, requer que seja concedida liminar a fim de determinar que o atual Juízo da Execução, Juízo Federal de

Guarulhos, decida sobre o pedido de saída do estabelecimento prisional para o trabalho.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o paciente foi condenado à pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em

regime semiaberto, pela prática do delito de associação para o tráfico de drogas (artigo 14, caput, cc. artigo 18,

inciso I, ambos da Lei nº 6.368/76.

 

Com o trânsito em julgado da condenação, antes mesmo no início da execução da pena, ainda no bojo da ação

penal, o Juízo de primeiro grau determinou que o réu aguardasse em prisão domiciliar a vaga no regime

semiaberto e comprovasse o local da residência, ocupação lícita, bem como apresentasse declarações de imposto

de renda (fls. 30/32). Foi determinada, também, a expedição da guia de execução de pena.

2012.03.00.029783-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ GONCALVES DE SOUZA

PACIENTE : CHRISTIAN NOVAES WERNER reu preso

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ GONÇALVES DE SOUZA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2005.61.19.004091-8 1 Vr GUARULHOS/SP
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Os documentos solicitados foram apresentados conforme certificado nos autos de Execução Penal nº 0012971-

85.2011.403.6119, cópia à fl. 34.

 

O Ministério Público Federal se manifestou favoravelmente ao início do cumprimento de pena no regime

domiciliar até o surgimento de vaga no regime semiaberto (autos de Execução Penal nº 0012971-

85.2011.403.6119 - cópia fls. 40/40-v).

 

Em petição protocolizada em 19/09/2012, Christian Novaes Werner, vislumbrando a possibilidade do

surgimento de vaga em estabelecimento prisional adequado ao cumprimento da sua pena e no intuito de preservar

o emprego, solicitou nos autos de Execução de Pena suprarreferido, autorização para saída regular para o trabalho

de segunda-feira a sábado, das 7h às 21h.

 

O Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos proferiu a seguinte decisão:

 

"O pedido deverá ser apreciado pelo juízo estadual, com jurisdição sobre o presídio onde o condenado ficará

recolhido. (fl. 42)

 

Em 26/09/2012, a Secretaria de Administração Penitenciária, por meio da mensagem DCEP RSA/001284/12 -

RM, informou a existência da vaga no regime semiaberto e autorizou a inclusão do paciente.

 

Da análise dos autos, verifico a presença do constrangimento ilegal.

 

Com efeito, até o presente momento não foi iniciado o cumprimento da pena em estabelecimento prisional

estadual e os autos de Execução de Pena permanecem no Juízo Federal, conforme consulta realizada nesta data no

sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeiro Grau.

 

Desta feita, ao atual Juízo da Execução, vale dizer, o Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos, cabe analisar o

pedido de autorização de saída para o trabalho externo.

 

Há de que ser considerado que eventual demora no trâmite referente ao envio dos autos de execução ao Juízo

Estadual até a obtenção ou não da referida autorização, já poderia comprometer a frequência do paciente no seu

emprego e causar-lhe prejuízo.

 

Por estas razões, defiro o pedido de liminar.

 

Oficie-se à autoridade coatora, solicitem-se informações e, após, remetam-se os autos com vista ao Ministério

Público Federal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19135/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021150-95.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.021150-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Postergo o exame do pedido de efeito ativo para após a vinda das informações, que deverão ser prestadas pelo

Juízo a quo no prazo de 10 (dez) dias, bem como da contraminuta a ser apresentada pelo agravado Ministério

Público Federal no prazo legal.

 

Após, voltem conclusos.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041390-95.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 141: Defiro.

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou

procedente o pedido para suspender o procedimento de execução extrajudicial e o registro da carta de arrematação

que eventualmente tenha sido expedida, ficando a mutuária autorizada a permanecer no imóvel.

 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF, em síntese, que demonstrou nos autos principais a inexistência de

cobrança de juros e, ainda, de qualquer desprespeito ao comprometimento de renda, uma vez que o contrato prevê

a aplicação da série Gradiente que não implica desrespeito ao PES e que não está afastada a execução (fls. 126

/129).

 

DECIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : RAQUEL FELIPE e outro

: BENEDITO APARECIDO BASTOS

ADVOGADO : FERNANDO SASSO FABIO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFERSON APARECIDO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089213920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.041390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : FERNANDINA SILVA

ADVOGADO : MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS

No. ORIG. : 00413909519994036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Em decisão proferida em 30/03/12, na demanda principal de n.º 1999.61.00.045450-0, foi dado provimento à

apelação da CEF, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, afastando-se, inclusive a alegação de que

o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste aos autores, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33,

XII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, e art. 557, ambos do Código de Processo Civil e

defiro o pedido de fls. 141.

 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024992-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autor, mutuário do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r. sentença

que julgou improcedente a ação revisional do contrato de mútuo, cumulada com repetição de indébito e decretação

de nulidade do procedimento de execução da hipoteca, realizada na modalidade extrajudicial, nos termos do

Decreto-lei nº 70/66.

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo

devedor e capitalização dos juros, bem como a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a ilegalidade na

cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito. Requer a condenação da Caixa Econômica Federal

para que proceda ao recálculo do saldo devedor devolvendo-lhes o que pagaram a maior em dobro.

 

A r. sentença de fls. 297/304 julgou improcedentes os pedidos. Condenação do autor nas custas e nos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Ante a litigância de má-fé condenação do autor a pagar

às rés multa de 1% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias

em geral, sem a Selic, previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Esta multa não está

acobertada pelas isenções legais da assistência judiciária e pode ser executada após o trânsito em julgado.

2008.61.00.024992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DANIEL ORTIZ

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00249925820084036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, apelou a parte autora requerendo preliminarmente, a exclusão da condenação em litigância de má-

fé e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça vestibular, requereu a reforma da r. sentença (fls.

323/357).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: " execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicial mente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao

direito individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a

alegação de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da

Constituição Federal).

 

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº. 70/66 e consequentemente
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dos atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação de eventual lesão a

direito individual que possa decorrer do aludido procedimento.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução

extrajudicial não existe motivo para a sua anulação.

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o apelante, uma vez que visava com a presente

ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel objeto do ajuste em

21/06/2004 (fls. 224/229), caracterizando a falta de interesse processual superveniente.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. REVISÃO CONTRATUAL. IMÓVEL

ARREMATADO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - Para o julgamento monocrático nos termos do

art. 557, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há

meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Não há interesse processual em pleitear a revisão das

cláusulas do contrato já extinto, ante a perda do objeto em virtude de fato superveniente, consubstanciado na

arrematação do imóvel em 08/11/2005, sendo a presente ação proposta em 28/10/2008. - Se a decisão agravada

apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal

desprovido. (AC 00248072520054036100, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. CESSIONÁRIOS DE CONTRATO DE GAVETA. LEGITIMIDADE ATIVA.

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. DL 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. A ação foi proposta em litisconsórcio

tanto pelos mutuários originários quanto pelos cessionários do contrato de financiamento de imóvel, cessão essa

celebrada sem a anuência da ré, credora hipotecária - o assim denominado "contrato de gaveta". O artigo 20 da

Lei nº 10.150/2000 autoriza a regularização das transferências no âmbito do SFH, sem a interveniência da

instituição financeira, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25.10.1996. No caso dos

autos, há provas suficientes de que os cessionários celebraram o denominado "contrato de gaveta" anteriormente

a 25.10.1996, caracterizando-se, portanto, sua legitimidade ativa para consignar prestações, discutir cláusulas

contratuais ou pleitear anulação de arrematação extrajudicial em Juízo. 2. O procedimento executivo

extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, sendo a carta de arrematação expedida em

21.09.2005 e devidamente registrada em 14.12.2005, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel

para a Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil). Consumada a execução extrajudicial,

com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de

mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a

transferência do bem. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das

prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão

contratual. 3. Em que pese a existência de uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade "ad causam",

verifica-se que não se encontra presente a condição do interesse processual. 4. Agravo interno improvido. (AC

00044118220054036114, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:21/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem

mais pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de

perdas e danos, e não mais a revisão contratual.

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

30/12/2009)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação.

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos

critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e

danos, e não mais a revisão contratual.

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção

do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009)

 

Assim, como o contrato firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

 

No tocante à má-fé, não vislumbro na conduta do autor dolo capaz de ensejar sua condenação em litigância de má-

fé.

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora apenas para afastar a condenação do

autor à multa por litigância de má-fé, e com relação ao pedido de revisão contratual, declaro de ofício ser a

parte autora carecedora da ação, por ausência de interesse processual e julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-58.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação visando a declaração de nulidade da consolidação da propriedade, nos moldes da Lei nº 9.514/97, com

fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal e a revisão do contrato de financiamento

imobiliário para aquisição de moradia firmado entre as partes através do Sistema Financeiro da Habitação. A ação

foi proposta em 15/03/2010 (fl. 04).

 

Na sentença de fls. 139/149 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar indevida a

cobrança da Taxa de Operação Mensal - Tom. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários advocatícios e custas em proporção.

 

Apelou a CEF alegando que com relação à Taxa de Operação Mensal - TOM, não merece prosperar a r. sentença,

na medida em que há expressa previsão legal, não restando comprovada a violação do contrato, tampouco dos

princípios da boa-fé e da livre manifestação da vontade das partes.

 

Inconformada, apelou também, a parte autora, requerendo preliminarmente, nulidade da sentença, por ausência de

prova pericial e no mérito, alegou que a CEF deve se abster da prática de negativação do nome do apelante nos

órgãos de proteção ao crédito; que deve ser declarada a nulidade da consolidação da propriedade do imóvel em

litígio, com reconhecimento da ilegalidade da lei nº 9.514/97, visto que foi afastado o direito de ampla defesa e

contraditório, além do fato de que no caso em questão, não foram seguidos os procedimentos legais para tal

consolidação e por fim, que a CEF deve revisar as parcelas vencidas e vincendas nos valores apurados e que seja

respeitado os índices da TR; e ainda a aplicação dos juros de 10% de acordo com o contrato, excluindo-se a

capitalização composta mensal de juros do sistema de amortização crescente; aplicando-se corretamente os índices

de atualização da poupança e condenação da CEF a repetir o indébito pelo dobro pago pelos autores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Trata-se de ação com o escopo de revisar as cláusulas do contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do

Sistema de Financiamento Imobiliário, bem como anular os efeitos do procedimento extrajudicial (consolidação

da propriedade) levado a termo pela Caixa Econômica Federal com base na lei nº. 9.514/97.

 

Como dito, o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o

imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº

9.514 /97.

Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima

2010.61.00.005969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GEOVAH ALVES DE ALMEIDA e outro

: MARCIA CRISTINA PIRES PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059695820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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inconstitucionalidade. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL.

IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADA EM NOME DA CEF. INSCRIÇÃO DO

NOME DO MUTUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. DIREITO DE

ACESSO AO JUDICIÁRIO NÃO VIOLADO. 1. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo

38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26

e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do

pagamento das prestações, conforme confessado pelos agravantes, acarretou no vencimento antecipado da dívida

e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. 2. O pagamento da parte

incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei. 3. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito

de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise

judicial. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000156664, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/08/2011)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 1 - O imóvel

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia. 2 - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514

/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. 3 - O Código de

Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do

STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista,

pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no

CDC. 4 - As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não

configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 5 - Não

preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome do

mutuário em cadastro de inadimplentes. 6 - Agravo legal desprovido.

(AC 200961040036850, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 08/07/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO

FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.

1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.

2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do

valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no

caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º.

3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato

firmado pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações.

4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a

ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do

saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer

indenização por perdas e danos.

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514 /97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação , pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais.

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)
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PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE

MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A RÉ DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento tirado de decisão que indeferiu pedido

de tutela antecipada que tinha por escopo suspender os efeitos do procedimento executivo extrajudicial relativo

ao imóvel objeto de contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia e demais atos constritivos. 2. O

contrato em questão foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, de forma que deve seguir as

determinações contratuais de acordo com a legislação competente. Assim, em caso de mora a propriedade do

imóvel objeto do contrato passa à CEF, sem nenhuma ilegalidade nisso. 3. Ademais, a agravante somente ajuizou

a ação ordinária quase um ano depois da consolidação da propriedade em favor da CEF, restando evidente a o

desprezo a todas as oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença. 4. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 201003000248633, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC -

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº 9.514

/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - consolidação DA propriedade DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA

- AGRAVO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - O contrato firmado entre as partes possui

cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, cujo regime de

satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de

descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. III - Diante da especificidade do contrato em comento,

não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular. IV - Ademais, o

procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. V -

Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da

mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora

fiduciária. VI - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na

referida averbação da matrícula do imóvel. VII - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos

direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à

agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e

27, da Lei nº 9.514 /97, uma vez que, com a consolidação da propriedade , o bem se incorporou ao patrimônio da

Caixa Econômica Federal. VIII - Agravo improvido.

(AI 201103000074751, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 07/07/2011)

In casu, a planilha de evolução do financiamento acostada a fls. 266-273 demonstra que os autores contrataram

o financiamento em 150 (cento e cinquenta) meses, mas adimpliu apenas metade das prestações. A inadimplência

dos autores resultou na consolidação da propriedade do bem em favor da Caixa Econômica Federal - CEF em

23/01/2009.

 

Assim, não restando comprovadas irregularidades na consolidação da propriedade do imóvel em favor da CEF,

não merece prosperar o pedido anulatório.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo o

procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia inconstitucional e não restando

demonstradas irregularidades no procedimento regulado pela Lei nº 9.514/97 não existe motivo para a sua

anulação. Assim, o processo não tem mais utilidade, uma vez que com a consolidação da propriedade, o imóvel

objeto do contrato de mútuo habitacional se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal,

caracterizando a falta de interesse processual superveniente.

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os apelantes, uma vez que visavam com a

presente ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível, já que o contrato celebrado entre as partes

foi extinto, em virtude de já ter ocorrido a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e desta e.
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Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais."

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. LEI Nº

9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO

NOME DO MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel

descrito na petição inicial foi alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514/97, que dispõe sobre a

alienação fiduciária de coisa imóvel. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a

possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento

do mutuário. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de

dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do

artigo 30 da Lei n. 9.514/97. 2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução

judicial e, portanto, não há como ser aplicado no procedimento determinado pela Lei nº 9.514/97, que prevê a

consolidação da propriedade do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por

procedimento extrajudicial. As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor,

seria utilizado o procedimento da Lei 9.514/97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de

Processo Civil. A controvérsia é solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a

ausência de derrogação do Decreto-lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil. 3. Diante do

inadimplemento dos autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade fiduciária foi

consolidada nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, legitimando o credor a promover a venda extrajudicial do

imóvel. Há um débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe de ação de

conhecimento para ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas contratuais. O

contrato celebrado entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código

de Processo Civil, sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética. 4. Não há qualquer

ilegalidade ou abuso na cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes. Os poderes concedidos

ao agente financeiro visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o exercício de um direito

que lhe é legalmente consagrado. 5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da

Lei n° 8.078/90. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o

requerente obtido decisão liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de

cláusulas contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não

obsta a inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 6. Houve a consolidação da propriedade

do imóvel objeto do contrato celebrado entre as partes em nome da ré, conforme certidão de matrícula do imóvel

juntada aos autos. Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou

adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto

que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 7. Agravo

interno parcialmente conhecido e improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ.

21.10.2011).

"AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BEM IMÓVEL. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. REVISÃO. FALTA DE INTERESSE. RECURSO IMPROVIDO. I - A ação de revisão de
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contrato de mútuo foi proposta pelos devedores após a consolidação da propriedade em favor da credora Caixa

Econômica Federal - CEF, após procedimento instituído pela Lei nº 9.514/97. II - A r. decisão recorrida fez

menção a julgados do Superior Tribunal de Justiça e de Turmas que compõem este Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o que permite a aplicação do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. III - Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI - 414400, Rel. Juíza Convocada Renata Lotufo, J. 01.02.2011, DJF3.

10.02.2011, p . 150)

 

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora quanto ao pedido de nulidade da consolidação da

propriedade do bem, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e com relação ao pedido de

revisão contratual, declaro de ofício ser a parte autora carecedora da ação, por ausência de interesse

processual e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil e julgo prejudicado o recurso da CEF.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por servidor público federal, em face da decisão que indeferiu seu

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no qual pretendia a sua remoção para a cidade de Cascavel (PR), com

esteio no art. 36, III alínea "b" da Lei 8.112/90.

Informa o agravante que exerce o cargo de professor no Instituto Federal de Educação do Mato Grosso do Sul.

Narra que padece de uma doença degenerativa, qual seja, retinose pigmentar avançada e edema macular cistóide

de catarata em ambos os olhos, razão pela qual solicitou, administrativamente, sua remoção para o Instituto

Federal de Educação de Cascavel (PR). Sustenta que, malgrado preencha os requisitos elencados no 36, III alínea

"b" da Lei 8.112/90, seu pleito foi negado administrativamente, sob o argumento de que "a cidade onde o servidor

está lotado oferece plenas condições para tratamento de sua patologia".

Alega que a Junta Médica Oficial apenas deveria manifestar-se acerca da existência da doença, e não sobre o local
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do tratamento. Acrescenta que, em razão da degradação da sua acuidade visual, é indispensável o apoio dos seus

familiares. Invoca ainda a proteção à saúde a à unidade familiar, garantida pela Constituição Federal.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, tratando-se de beneficiário da justiça gratuita (fl. 28), conheço do presente recurso

independentemente de preparo.

Cinge-se a controvérsia quanto à remoção de servidor público federal em razão de enfermidade que acomete sua

própria saúde.

A remoção do servidor, por motivo de saúde, encontra amparo legal no art. 36, inciso III, "b", da Lei nº 8.112/90,

que dispõe:

 

Art.36.Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem

mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção: 

(...)

III- a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 

(...)

b)por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do

seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 

 

Da leitura dos dispositivos colacionados depreende-se que deve ser concedida a aludida remoção desde que

preenchidos dois requisitos: o motivo de saúde do próprio servidor, de cônjuge ou dependente que viva a suas

expensas; e a comprovação por junta médica oficial.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO POR MOTIVO DE

SAÚDE DE FILHO. CABIMENTO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A remoção por motivo de saúde do servidor - ou de seu cônjuge, companheiro ou dependente que conste de seu

assentamento funcional - não se sujeita ao interesse da Administração. Precedente do STJ.

3. O Tribunal de origem concluiu, após análise do acervo probatório da demanda, estarem preenchidos os

requisitos do art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea "b", da Lei 8.112/1990. O reexame das provas dos autos,

como o laudo médico, esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1337182/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2010,

DJe 03/02/2011)

MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITORA FISCAL DO TRABALHO. PEDIDO DE REMOÇÃO . DIREITO À

SAÚDE. ART. 36, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, ALÍNEA B DA LEI 8.112/90. ATO ADMINISTRATIVO

VINCULADO. RECOMENDAÇÃO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL. PRECEDENTES DO STJ. ORDEM

CONCEDIDA PARA DEFERIR A REMOÇÃO DA SERVIDORA DE PALMAS/TO PARA A CIDADE DE BELO

HORIZONTE/MG.

1. A teor do art. 36 da Lei 8.112/90, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 36 da Lei 8.112/90, a concessão de

remoção é ato discricionário da Administração, ao passo que, nos casos enquadrados no inciso III, o instituto

passa a ser direito subjetivo do Servidor, de modo que, uma vez preenchidos os requisitos, a Administração tem o

dever jurídico de promover o deslocamento horizontal do Servidor dentro do mesmo quadro de pessoal.

2. Em homenagem ao princípio de hermenêutica constitucional e da concordância prática, o disposto no art. 36,

III, b da Lei 8.112/90 deve ser interpretado em harmonia com o que estabelecido no art. 196 do Texto Maior

(direito subjetivo à saúde), ponderando-se os valores que ambos objetivam proteger.

3. O Poder Público tem, portanto, o dever político-constitucional impostergável de assegurar a todos proteção à

saúde, bem jurídico constitucionalmente tutelado e consectário lógico do direito à vida, qualquer que seja a

dimensão institucional em que atue, mormente na qualidade de empregador.

4. Não obstante o argumento utilizado pelo Ministério do Trabalho e do Emprego para indeferir o pedido de

remoção da Servidora, a dizer, que o tratamento da patologia pode ser realizado na própria cidade de lotação,

há que considerar, na espécie em julgamento, o estado de saúde da impetrante, expressamente garantido pelo art.

196 da CF, que se encontra comprovadamente debilitado em razão de suas funções profissionais.

5. A própria Junta Médica Oficial atestou a imperiosidade da transferência da Servidora para o Estado de

origem para a eficácia do tratamento da patologia que, registre-se, tem cunho psicológico e justamente por isso
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seu trato não se resume a medidas paliativas de cunho medicinal.

6. Ordem concedida para garantir a remoção da impetrante para Belo Horizonte/MG, nos termos da postulação,

em que pese o parecer ministerial pela denegação.

(MS 14.236/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009,

DJe 28/08/2009)

 

No caso em apreço, o agravante pretende sua remoção para tratamento da própria saúde, pois se encontra

acometido por Retinose Pigmentar Avançada associada a edema macular cistóide e catarata em ambos os olhos

(fl. 68).

O parecer emitido pela Junta Médica do Núcleo Estadual MP Mato Grosso do Sul, embora ratifique a existência

da doença, consigna que o servidor pode "ser tratado e acompanhado com a manutenção do exercício na

localidade atual" (fls. 61/66).

Assim, a existência da doença foi confirmada pela Junta Médica Oficial, tal como exigido na legislação.

O fato de existir tratamento disponível para a doença na cidade em que o autor exerce suas atividades não

constitui óbice ao deferimento do seu pleito. Aliás, tal exigência sequer foi prevista pelo legislador, de sorte que é

descabida a criação de mais um requisito para a remoção do servidor.

Ressalte-se que a mens legis é no sentido de conferir especial proteção à saúde do servidor.

No caso específico dos autos, os profissionais que acompanham o estado de saúde do agravante certificaram que

sua doença evoluiu consideravelmente em 2011 (fl. 78). Ademais, em razão da grave deficiência visual, os

médicos destacaram a necessidade de um processo de reabilitação, sendo de fundamental relevância o

acompanhamento dos familiares e o retorno à cidade em que sempre viveu.

Por oportuno, destaco excertos dos pareceres profissionais anexados aos autos, que denotam o relevante papel do

retorno do autor a Cascavel (PR) para sua adaptação às novas condições visuais:

 

"Ratificamos, assim, que, se configurando efetivamente a sua remoção e o estabelecimento de residência na

cidade de Cascavel, estas condições muito contribuirão para o acompanhamento e tratamento clínico, bem como

do acompanhamento pedagógico que lhe trarão melhores possibilidades de readaptações frente à atual situação

da perda da visão, permitindo-lhe ganhos significativos em sua autonomia e independência para a realização de

suas atividades cotidianas e de trabalho" (fls. 70/72).

"(...) retornar a residir em Cascavel, representará ao senhor José Roberto Carvalho, devido ao seu quadro

clínico e ao conhecimento que já possui memorizado da cidade, as melhores e insubstituíveis condições (objetivas

e subjetivas) para a imprescindível mediação e consequente superação dos limites que a asseverada redução de

sua acuidade visual lhe impõe desde meados do corrente ano" (fls. 78/79).

"(...) a dificuldade de locomover-se e a necessidade de um acompanhante está determinada e complicada pelo

fato dele estar residindo em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, numa cidade que não conhece, não possuindo

um mapa mental da mesma para poder se locomover de forma mais independente" (fls. 84/85)

Assim, presentes as condições exigidas pela lei para o deferimento da remoção do servidor, forçoso reconhecer a

relevância de sua fundamentação, e sendo evidente o perigo da demora, haja vista o seu estado de saúde, impõe-se

a concessão da antecipação da tutela tal qual requerida.

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a remoção do

agravante para a cidade de Cascavel (PR).

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de

valores decorrentes da aplicação da correção monetária referente aos planos econômicos, bem como da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar a ré a aplicar a taxa progressiva de juros aos

valores depositados na conta vinculada do autor, observada a prescrição trintenária. Caso já tenha havido

pagamento administrativo, prejudicada a execução. Consignou que a parte autora, salvo comprovação da condição

de inventariante, não poderá dispor dos valores obtidos, que deverão ser colocados à disposição ao juízo do

inventario ou levantados em conjunto com os demais herdeiros ou com autorização destes. Sem custas. E fixada a

sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com os honorários de seus patronos.

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi carência da ação em relação aos juros progressivos, pois alega

que todos que optaram em data anterior à Lei 5.705/71 receberam regularmente a taxa de juros progressivos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : SEBASTIAO PRIMO FILHO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro
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A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

O autor juntou aos autos a seguinte documentação (fls. 15/37):

Empresa: CESP - Centrais Elétricas de São Paulo S.A.

Admissão: 08.02.1968

Saída: 22.05.1995

Opção: 08.02.1968 (opção feita na vigência da com fundamento na Lei nº 5.107/66 e portanto faz jus à taxa

progressiva de juros)

O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a

incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de

agir. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva .

Se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação

só terá lugar quando da liquidação da sentença condenatória.

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários.

Os juros de mora devem ser fixados pela taxa Selic, a partir da citação.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da CEF para

fixar que a correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos

inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários, bem como

que os juros de mora serão fixados pela taxa Selic, a partir da citação, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar a ré a aplicar a taxa progressiva de juros aos

valores depositados na conta vinculada do autor, observada a prescrição dos juros progressivos no período que

antecede a julho de 1981. Os valores deverão ser atualizados monetariamente nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês

desde a citação. Os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação. A execução

desta sentença se dará como obrigação de fazer e o levantamento dos créditos obedecerá aos termos da Lei

8.036/90.

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às

condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da

Lei nº 10.555/2002, e em relação aos juros progressivos (para os optantes após 21/09/71). Alega, ainda, a

ocorrência de prescrição do direito aos juros progressivos, para os trabalhadores que optaram pelo FGTS antes da

vigência da Lei 5.107/71, e insurge-se contra a multa de 40% sobre os depósitos fundiários e de 10%, prevista no

Decreto nº 99.684/90, No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção

monetária, com exceção da aplicação dos índices referentes a janeiro de 1989 e abril de 1990, a teor da Súmula nº

252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios.

Insurge-se contra a antecipação da tutela, a multa por descumprimento da obrigação de fazer e a fixação de juros

de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida

Provisória nº 2.164-40.

Em recurso adesivo, a parte autora pretende reforma da sentença para afastar a prescrição das parcelas anteriores á

data da opção formalizada em 01.08.1984.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não conheço da preliminar referente à carência da ação na hipótese de adesão às condições de crédito previstas na

Lei Complementar nº 110/01, bem como das alegações quanto à correção dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS em decorrência dos planos econômicos, eis que não há pedido nesse sentido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos
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retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

O autor juntou aos autos a seguinte documentação (fls. 09/20):

Empresa: Varig S.A.

Admissão: 06.06.1956

Saída: 14.10.1993

Opção: em 21.08.1984, com retroação a 01.01.1967 (opção feita na vigência da com fundamento na Lei nº

5.958/73 e portanto faz jus à taxa progressiva de juros)

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários.

Os juros de mora devem ser fixados pela taxa Selic, a partir da citação.

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), cuja decisão foi publicada em 29.03.2011, para declarar inconstitucional a Medida

Provisória nº 2.164. De acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas

ações entre ela e os titulares das contas vinculadas.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes, e nada impede

que seja adotada mesmo sem o trânsito em julgado.

Assim, mantenho os honorários advocatícios.

Com tais considerações, não conheço de parte da apelação da CEF, e na parte conhecida, com base no art. 557,

§1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso para fixar os juros de mora pela taxa Selic, a partir da citação,

mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso

adesivo da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-40.1993.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.032264-8/SP
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DESPACHO

Considerando o nítido caráter infringente dos embargos de declaração opostos pela CEF às fls. 121/124,

manifeste-se a apelada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028373-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por Ana Lucia Figueiredo contra a decisão reproduzida às fls. 25/28,

pela qual o Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada pela ora agravante, com o escopo de obter a

exclusão do seu nome dos cadastros de serviços de proteção ao crédito.

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos cautelares, sob fundamento de que sequer possui conta

bancária junto à instituição financeira ora agravada. 

É o relatório.

DECIDO.

A decisão recorrida indeferiu a antecipação de tutela pretendida nos seguintes termos:

 

"Na hipótese dos autos, em sede de cognição sumária, verifico que não estão presentes os pressupostos exigidos

no art. 273 do Código de Processo Civil.

A autora alega que 'não possui conta corrente, nunca fez nenhuma utilização de qualquer serviço da ré, sendo

que o nome está sendo utilizado de forma equivocada pelo banco'.

No entanto, há nos autos consulta feita ao serviço de Proteção ao Crédito onde constam duas pendências

contratuais registradas no nome e CPF da autora, referentes aos contratos 004140160000063595 e

000000000002041308 (fls. 15), celebrados com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, no valor total de

R$33.392,72. 

Portanto, somente é viável a concessão de tutela antecipada após a realização de prova inequívoca do direito

invocado, o que, no caso em apreço, somente ocorreria após a fase de instrução probatória, pois até o presente

momento processual as alegações da inicial não restaram comprovadas. 

Assim sendo, ausente um dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil é de rigor o indeferimento do

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : ICCO IND/ COM/ CONSTRUCOES E OBRAS LTDA

ADVOGADO : ANDRE JOSE ALBINO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 93.00.03532-0 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANA LUCIA FIGUEIREDO

ADVOGADO : GABRIEL DE MORAIS PALOMBO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034683020124036111 2 Vr MARILIA/SP
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acautelamento requerido.

(...)

De conseguinte, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, por não estarem configurados os pressupostos

exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil."

Como é cediço, a antecipação da tutela jurisdicional demanda a demonstração concomitante dos requisitos da

verossimilhança das alegações e do perigo de que da demora no provimento possa advir dano grave ou de difícil

reparação.

Ainda, nos termos do parágrafo segundo do art. 273 do CPC, "não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado".

Ressalte-se, por oportuno, que a vedação à concessão da tutela antecipada em casos de irreversibilidade do

provimento admite relativização, quando a hipótese fática versar sobre valor igualmente ou mais caro ao

ordenamento jurídico pátrio, a exemplo do que ocorre muitas vezes com as liminares para a obtenção de

tratamento médico.

Postas tais premissas, a decisão agravada não merece reforma.

Com efeito, dos documentos colacionados aos autos pela parte autora, ora agravante, somente é possível extrair a

efetiva inscrição do seu nome e Cadastro de Pessoa Física - CPF nos órgãos restritivos de crédito, em virtude da

existência de débitos junto à Caixa Econômica Federal, derivados dos contratos supostamente celebrados entre a

demandante e a instituição financeira requerida. 

Contudo, não há qualquer prova documental que corrobore a alegação formulada pela parte autora no sentido de

que sequer detém conta bancária junto à ré, não tendo se utilizado de quaisquer serviços seus e, por conseguinte,

de que não possui qualquer débito que justifique a inclusão de seu nome nos órgãos restritivos de crédito. 

Assim, não vislumbro a fumaça do bom direito nas alegações da recorrente, de maneira que descabe a concessão

da tutela pretendida com o fim de excluir o seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Ausente, portanto, a verossimilhança das alegações autorais, de rigor a manutenção da decisão recorrida.

Neste sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. SUSPENSÃO DE PATENTE.

AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. A antecipação de tutela somente pode ser

concedida quando atendidos os requisitos estabelecidos na legislação processual civil, dentre os quais se destaca

a aferição da verossimilhança das alegações da parte autora e a inexistência de risco de irreversibilidade da

medida a ser antecipada. 2. Ao julgar o agravo de instrumento, cabe ao órgão colegiado perquirir se estão

presentes os mesmos requisitos necessários para a antecipação do pleito autoral, evitando imiscuir-se no mérito

da ação principal, pendente de julgamento na instância inferior 3. Por ora, não há como se concluir pela

verossimilhança das alegações feitas pela empresa-autora, ora agravada, cujo alegado direito não exsurge de

forma clara da mera análise preliminar da questão. A concessão da patente foi fruto de exame realizado pelo

INPI, órgão técnico-administrativo responsável pela concessão de registros e patentes no Brasil, decisão essa

que foi, inclusive, mantida por ocasião do requerimento administrativo de nulidade formulado pela ora

agravante, tendo ambos os procedimentos, ao que parece, transcorrido dentro dos trâmites legais, em

observância às regras patentárias, não sendo possível, pelo menos no atual estágio do processo, vislumbrar

nenhum vício capaz de invalidar tal ato. 4. As decisões monocráticas proferidas pelos Juízes singulares devem

ser, sempre que possível, prestigiadas, seja em virtude do poder geral de cautela inerente ao magistrado, seja em

decorrência do fato de a eles incumbir a condução do processo de conhecimento, somente devendo ser

reformadas quando houver manifesto abuso de poder ou se eivadas de ilegalidade. 5. Agravo de instrumento

desprovido." (TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, AG 201002010119475, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, e-

DJF2R 05.04.2011, p. 17);

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - PAGAMENTO ATRAVÉS DE DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA CESSAR OS DESCONTOS - ALEGAÇÃO DA AUTORA DE "BLOQUEIO

UNILATERAL" - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Descabe a esta Primeira Turma manifestar-se sobre o "pedido

alternativo" de limitação dos descontos em 1/3 dos vencimentos, uma vez que tal pleito não foi primeiramente

deduzido no Juízo de origem. 2. Dos parcos documentos colacionados ao instrumento o que se pode depreender é

que a autora firmou empréstimo bancário junto à instituição ré mediante desconto em folha de pagamento

(comumente conhecido como "empréstimo consignado"). 3. Não há que se falar, portanto, em "bloqueio

unilateral de salários depositados em conta bancária", uma vez que os descontos aparentemente derivam de

contrato firmado com anuência da autora. 4. As alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame

acurado dos documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem ampla produção de provas e

apreciação de circunstâncias fáticas. 5. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do

alegado e verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova

inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo
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que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, pág. 271). 6. Agravo de

instrumento improvido na parte conhecida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00396530920084030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 CJ1

25.05.2009, p. 25).

 

Por derradeiro, saliento a inexistência de óbice no que tange à formulação de novo pleito de concessão da tutela

antecipada após a resposta da parte ré e instrução do feito com os documentos necessários à reanálise da presença

da verossimilhança de suas alegações. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0088120-14.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face do acórdão que negou

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e deu parcial provimento ao apelo da autora (fls. 108/110).

Razões recursais às fls. 112/115.

O acórdão foi proferido pelo Órgão colegiado da Turma A do Projeto Mutirão Judiciário em Dia da 1ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decido.

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam,

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão

competente para decidir o recurso.

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal

desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro

e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de

agravo legal ou regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na

espécie, dúvida objetiva sobre o recurso cabível.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

1999.03.99.112109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA INEZ SIMOES

ADVOGADO : SUELI PEREZ IZAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.88120-3 20 Vr SAO PAULO/SP
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II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido."

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008).

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo interposto às fls. 112/115, por manifestadamente

incabível, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017951-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 142 e 144. 

Considerando o recebimento do Recurso Adesivo pelo Juízo de Origem, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a

retificação da autuação, certificando nos autos.

Intime-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-14.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.00.017951-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : VANIA CORDEIRO DE TORRES

ADVOGADO : JOSE PEKNY NETO e outro

No. ORIG. : 00179510620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.007212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DIRCEU FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00072121420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

planos econômicos, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros.

A sentença julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor na verba honorárias fixada em 10% do valor da

causa atualizado, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50.

O autor apelou e pede a reforma da sentença na parte em que lhe foi desfavorável, bem como a aplicação dos

índices de correção monetária previstos na Sumula 252 do STJ, e juros de mora desde a data em que deveriam

receber as correções.

Mantida a sentença por seus fundamentos, a ré foi citada para responder nos termos do art. 285-A, §2º do CPC.

A CEF apresentou contestação. Subiram os autos a esta instancia.

É o relatório.

Decido.

Não conheço das alegações formuladas pela CEF quanto aos juros progressivos, à multa de 40% sobre os

depósitos fundiários e multa de 10% do Dec. 99.684/90, pois não houve pedido neste sentido. 

Não há nos autos noticia de adesão pelo autor aos termos da LC 110/01, o que não inviabiliza sua analise em

eventual fase de cumprimento de sentença (Sumula Vinculante nº1 do STF).

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).
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"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.

Os juros de mora devem ser fixados pela taxa Selic partir da citação.

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários.

Quanto aos honorários advocatícios, deve ser fixada a sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com os

honorários de seu patrono.

Isto posto, com base no art. 557, §1º-A do CPC, julgo parcialmente procedente a apelação da parte autora para

condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS com aplicação das diferenças

relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 1990, descontando-se os

valores pagos administrativamente, bem como para fixar os juros de mora pela taxa Selic a partir da citação e a

correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários, fixada a sucumbência

recíproca, onde cada parte arcará com os honorários de seu patrono. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Luciano Faleiros Cintra em face da União e do Instituto Nacional do

Seguro Social, para que seja reconhecida a inexistência de relação jurídica quanto à contribuição denominada

"FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, declarando a inconstitucionalidade das expressões

"empregador rural pessoa física" do referido artigo. Requer a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos

10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação (fls. 02/10).

Os autores Mozair Antonio Malta, Alfredo Miura e Marcelo Mitsuaki Miura foram excluídos do pólo ativo da

demanda, sendo atribuído novo valor à causa (R$ 35.226,19) - fl. 390.

Exclusão do INSS do pólo passivo a fl. 396.

Antecipação de tutela indeferido (fls. 400/401).

O MM. Juiz a quo acolheu parcialmente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, condenado a ré a restituir os valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos

anteriores à distribuição da ação limitados à vigência da Lei nº 10.256/2001. Incidirá correção monetária nos

termos da Resolução nº 134/2010, juros de mora à taxa Selic até 29/06/2009 e a partir de então, deverá ser

aplicados os índices oficiais da caderneta de poupança. A ré foi condenada a pagar honorários fixados em R$

1.020,00. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 463/472).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate mesmo após a

vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado

inicialmente (fls. 474/483).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls. 495/501).

Recursos respondidos (fls. 492/494 e 506/512).

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,
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considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição quinquenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do

autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Irineu Darcio Schwambach em face da União, para que seja reconhecida a

inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem

como determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento

da presente ação (fls. 02/11). Valor da causa: R$ 50.000,00 - fl. 295.

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos 1º da

Lei nº 8.540/91 e 1º da Lei nº 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao artigo 25 da Lei 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito relativo ao período de 09/06/2000 a 10/07/2001, corrigido pela Selic. O

autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em R$ 510,00. Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

275/282).

Apela a União sustentando a ausência de documentos que comprovem a condição de empregador rural e que o

período a ser restituído encontra-se prescrito. No caso de ser mantida a repetição, requer seja atribuído ao autor o

ônus de apresentação dos comprovantes de pagamento (fls. 285/290).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate

mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme

pleiteado inicialmente (fls. 296/330).

Recursos respondidos (fls. 332/337 e 342/345).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 09/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

No tocante à ausência de documentação que comprovem a condição de empregador rural dos autores, verifico que

foram colacionadas aos autos notas fiscais com a retenção relativa ao FUNRURAL em destaque, o que demonstra

o seu interesse processual na pretensão deduzida.

No mais, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

2010.60.02.002781-7/MS
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do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     92/1413



constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,
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QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de documentos, bem como dou provimento à apelação da

União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Nadir Conti em face da União, para que seja declarada a

inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, em

decorrência da impossibilidade de instituição da referida exação por meio de Lei Ordinária, determinando-se a

restituição dos valores recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Valor da causa:

R$ 1.000,00 (fls. 02/39).

Antecipação de tutela deferida para que a ré se abstenha de exigir a contribuição ao FUNRURAL (fls. 182/184).

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos 1º da

Lei nº 98.540/91 e 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito relativo ao período de 08/06/2000 a 10/07/2001, corrigido pela Selic. O

autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame

necessário (fls. 286/293).

Apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. No caso de ser mantida a repetição

do indébito, requer seja imputado ao autor o ônus de apresentação das folhas de pagamento (fls. 295/308).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate

mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme

pleiteado inicialmente (fls. 333/366).

Recursos respondidos (fls. 537/577 e 579/607).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

"FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais
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cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de
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custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do

autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.026491-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CARLOS MOYSES BIGELLI e outro

: GREICE REBEQUE BIGELLI

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

PARTE RE' : CARLOS MOYSES BIGELLI E CIA LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00026-1 A Vr BIRIGUI/SP
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A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Carlos Moyses Bigelli e

Greice Rebeque Bigelli, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução

fiscal nº 261/2009, em trâmite perante o Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Birigui, São Paulo, que

indeferiu o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita.

 

Alegam, em síntese, que os benefícios da Lei nº1.060/50 não se destinam apenas aos miseráveis economicamente,

mas também a todos aqueles cuja situação financeira não lhes permita pagar as custas processuais e os honorários

de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro na regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O cerne da questão diz respeito à concessão do benefício de assistência judiciária gratuita.

 

O artigo 4o da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da

assistência judiciária a presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição

inicial, restando desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica (REsp 1060462/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 05/03/2009).

 

A gratuidade da Justiça, que pode ser concedida em qualquer fase do processo, é um direito subjetivo previsto na

Constituição Federal e somente pode ser afastado na hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de

penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50.

 

Assim, não havendo nos autos prova inequívoca de que os agravantes não se enquadram na hipótese descrita no

referido artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50, o deferimento do benefício é de rigor, sobretudo porque,

diversamente do que restou consignado na r. decisão agravada, a contratação de advogado particular não têm o

condão de afastar a presunção decorrente de sua declaração de hipossuficiência.

 

Confira-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1.

Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV,

da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. 3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório constante dos autos, concluiu por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do

ora recorrido, circunstância que inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme

preconizado no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 201001918910, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TEMPESTIVOS. PRAZO. INTERRUPÇÃO. ARTIGO 538 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE

JUSTIÇA GRATUITA. SIMPLES AFIRMAÇÃO. CABIMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. ENUNCIADO Nº
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283 DA SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os embargos de declaração, salvo quando

intempestivos, interrompem o prazo para interposição de outro recurso, consoante o artigo 538 do Código de

Processo Civil. Precedentes: AgRgEDclAgREREEDclREsp nº 760.216/PA, Corte Especial, Relator Ministro Ari

Pargendler, in DJe 6/8/2010; AgRgAg nº 892.618/PR, Relator Ministro Castro Meira, in DJ 18/9/2007 e REsp nº

744.835/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 20/3/2006. 2. Esta Corte Superior de Justiça é firme

no entendimento de que, para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a afirmação de

pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie. 3.

Permanecendo estranha ao recurso especial a fundamentação do acórdão recorrido, há, nesse tanto, óbice

intransponível ao seu conhecimento: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº

283). 4. Agravo regimental improvido.(AGRESP 201000796142, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:21/10/2010.)

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para reformar a decisão agravada no que se refere à concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita aos coexecutados Carlos Moyses Bigelli e Greice Rebeque Bigelli.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União contra a r. decisão a

MM. Juíza Federal da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo que, nos autos da ação ordinária nº 0018295-

07.1997.403.6100, indeferiu o pedido de compensação do débito da agravada inscrito em dívida ativa do montante

a ser restituído à ela por meio de precatório.

 

Alega que após o trânsito em julgado da ação de conhecimento em que foi condenada à restituição dos valores

indevidamente vertidos pela agravada a título de contribuição previdenciária, foi regularmente intimado pelo D.

Juízo a quo para que cumprisse o disposto nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, tendo sido

2012.03.00.013843-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUSTRES ARTISTICOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182950719974036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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indicado o débito relativo à CDA nº 80 6 99 077906-83, objeto de Parcelamento Especial - PAES, instituído pela

Lei nº10.684/2003.

 

Após algumas tratativas, as partes acordaram com o valor de R$ 48.431,91 (quarenta e oito mil, quatrocentos e

trinta e um reais e noventa e um centavos), atualizado até fevereiro de 2012, a ser compensado no precatório, o

qual deverá ser expedido num total, para aquela data, de R$ 39.254,31 (trinta e nove mil, duzentos e cinqüenta e

quatro reais e trinta e um centavos).

 

Contudo, na seqüência, a I. prolatora da decisão ora recorrida reconheceu incidentalmente a inconstitucionalidade

dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e indeferiu a compensação já acordada pelas partes,

indicando à União a possibilidade de bloqueio do precatório para satisfação do crédito tributário inscrito em

dívida ativa, com a efetivação de penhora no rosto dos autos da execução fiscal, e determinou a expedição do

ofício precatório pelo montante total do crédito da agravada.

 

Alega, por primeiro, que de acordo com os artigos 33 e 34 da Lei nº12.431/2011, do ato do juiz que decidir

questão relativa à compensação de valores no âmbito dos precatórios caberá agravo de instrumento, o qual terá

efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até seu trânsito em julgado.

 

No mérito, sustenta a presunção de constitucionalidade das leis e dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal de 1988, acrescidos à Lei Maior pela Emenda Constitucional nº 62/2009, que "ao disciplinar a

compensação entre créditos de precatório da parte agravada com os débitos deste com a Fazenda Pública,

atende inegavelmente ao interesse público, pois colima obviar uma situação lesiva aos cofres públicos.".

Afirma, também, a possibilidade de compensação no campo tributário, prevista nos artigos 156, II, e 163, do

CTN.

 

Por fim, aduz a contradição na forma de condução do feito pelo D. Juízo a quo, considerando que se entendia

inconstitucionais os preceitos da compensação por meio do precatório, deveria ter desde logo declarado a sua

inconstitucionalidade, e não ter processado todo o incidente daquele procedimento.

 

É o breve relatório.

 

Decido

 

Aplico a regra do art. 557, §1º A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

cuja decisão esteja manifestamente em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal.

 

É o caso dos autos.

 

Com efeito, a controvérsia cinge-se à constitucionalidade das normas dispostas nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal de 1988, incluídas na Lei Maior pela Emenda Constitucional nº 62/2009, in verbis:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 9º No momento da expedição dos precatóri s, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009).

Da leitura dos respectivos dispositivos legais, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade a amparar a não

aplicação da norma.
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A regra contida no §9º é cogente, determinando que os débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora deverão ser abatidos, na forma de

compensação, do montante a ser pago por esta por meio do precatório.

 

Acresça-se que a validade da norma prescinde de regulamentação, estando em vigor deste a data da sua

promulgação.

 

Por fim, não há que se falar em violação aos direitos do contribuinte ante a evidente supremacia do interesse

público sobre o interesse privado.

 

Nessa esteira a jurisprudência uníssona deste Tribunal Regional da Terceira Região: 

 

 

PRECATÓRIO JUDICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU O

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FORMULADO PELA EXECUTADA COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 100, §§ 9º E 10º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PARCELAS VINCENDAS DE PARCELAMENTO

QUE NÃO FORAM EXCEPCIONADAS DA COMPENSAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. No caso dos autos o

ofício precatório ainda não foi emitido, de modo que no momento de sua expedição dele deverá ser abatido o

valor correspondente ao crédito tributário apontado pela agravante, já que a parte exequente não demonstrou a

existência de contestação administrativa ou judicial. 2. Se o débito foi objeto de parcelamento, evidentemente que

houve o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, sendo certo as parcelas vincendas de parcelamentos não

foram excepcionadas da compensação consoante o texto constitucional antes referido. 3. Agravo de instrumento

provido.(AI 00338711620114030000, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Trf3 - Primeira Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRECATÓRIO EXPEDIDO ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62/09.

COMPENSAÇÃO PREVISTA NOS §§ 9º E 10º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. I -

Consoante o disposto no art. 100, § 9º da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.

62/09, "no momento da expedição dos precatório s, independentemente de regulamentação, deles deverá ser

abatido, a título de compensação , valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o devedor original pela Fazenda Pública Devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. II - O § 10, do mencionado dispositivo constitucional, por sua vez, estabelece que "antes da expedição

dos precatório s, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob

pena de perda do direito de abatimento, informações sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas

no § 9º, para os fins nele previstos". III - Tais dispositivos somente são aplicáveis aos precatório s expedidos após

a entrada em vigor da aposta Emenda Constitucional. IV - No presente caso, os ofícios precatório s foram

expedidos antes do início da vigência dos mencionados dispositivos, de modo que não se me afigura possível a

compensação na forma pretendida pela Agravante, visto que o procedimento foi realizado de acordo com a

disciplina constitucional vigente à época. V - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(AI 00223706520114030000, Desembargadora Federal Regina Costa, Trf3 - Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012)

PRECATÓRIO . COMPENSAÇÃO . DÉBITOS PARCELADOS. ARTIGO 100, §9º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EFICÁCIA PLENA. 1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal no momento da

expedição dos precatório s, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de

compensação , valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos

contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos,

"ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial." 2. A

norma em destaque tem eficácia plena, não exigindo regulamentação, atingindo a situação dos precatório s ainda

não emitidos na data da publicação da Emenda Constitucional. 3. A pretensão da agravante não detém amparo

constitucional, na medida em que, a despeito de seu débito encontrar-se parcelado, a Constituição Federal prevê

a compensação nessa hipótese, mormente em se considerando que não há suspensão da exigibilidade seja em

virtude de contestação administrativa ou judicial. 4. De fato, houve ajuizamento de Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4425, perante o Supremo Tribunal Federal, pretendendo-se o reconhecimento da

inconstitucionalidade do artigo 100, §9º, cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. No

entanto, em que pese a existência da referida ação, visando controle concentrado de constitucionalidade, não
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houve deferimento de liminar naquele feito, que, por sua vez, encontra-se com julgamento suspenso, razão porque

a norma em destaque continua a produzir seus regulares efeitos. 5. Mais, no caso em apreço a expedição do

ofício requisitório é datada de 29.03.2010, é dizer, posteriormente às alterações promovidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009, motivo pelo qual plenamente aplicável à hipótese em tela. 6. Agravo de instrumento a

que se nega provimento.

(AI 201003000360974, Desembargador Federal Luiz Stefanini, Trf3 - Quinta Turma, 28/07/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL -

PRECATÓRIOS - ARTIGO 100, §§9º E 10 DA CONSTIUIÇÃO FEDERAL - RESOLUÇÃO Nº 115 DO CNJ -

AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. 1 - Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição da República: "§ 9º No

momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título

de compensação , valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial." 2 - A União requereu a compensação , mas não cumpriu a determinação constitucional no que toca à

comprovação de que o crédito tributário constituído não está sujeito à contestação na esfera administrativa ou

judicial, sem esquecer que os documentos de fls. 1332/1344 não se prestam a tal desiderato. 3 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 201003000298545, Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 04/07/2011).

Por esses fundamentos, nos termos do §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026706-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Boehringer

Ingelheim do Brasil Química e Farmacêutica Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos

autos do mandado de segurança nº 0017377-12.2011.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal de São

Paulo (SP), que determinou a exclusão do Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pequenas Empresas

2012.03.00.026706-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE :
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro

AGRAVADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : RENATO DE ALMEIDA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173771220114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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(SEBRAE) - São Paulo, do pólo passivo do feito.

 

Alega, em síntese, que propôs mandado de segurança objetivando assegurar o direito de não ser compelida ao

pagamento das contribuições sociais (sentido estrito), bem como daquelas devidas à terceiros (SESI, SENAI,

SEBRAE, SAT e Salário-educação), incidentes sobre os valores pagos as seus empregados a título de aviso prévio

indenizado, horas extras, férias, abono de férias, férias indenizadas e em dobro, auxílios doença, acidente, creche e

educação, vale-transporte, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, além do salário maternidade.

 

Nesse passo, afirma a legitimidade do SEBRAE para figurar no pólo passivo da ação ante a desconcentração

administrativa, considerando que se mantém o vínculo hierárquico ou de subordinação entre o "órgão-mãe

(SEBRAE nacional) e os órgãos-filhos (SEBRAE estaduais)"

 

Sustenta, assim, a legitimidade passiva do SEBRAE-SP para compor a lide, uma vez que é o destinatário final das

sobreditas contribuições e órgão responsáel pela sua gestão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

cuja decisão esteja manifestamente em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal.

 

Da análise dos autos, verifico que a autora, ora agravante, propôs mandado de segurança objetivando a suspensão

da exigibilidade das contribuições sociais estrito senso e as destinadas ao salário-educação, SESC, SENAC e

SEBRAE, incidentes sobre verbas que entende serem de natureza indenizatória.

 

O MM. Juízo a quo acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pelo Serviço Brasileiro de

Apoio às Micros e Pequenas Empresas - SEBRAE/SP, o excluiu do pólo passivo do feito e determinou a

notificação do SEBRAE Nacional para manifestação.

 

Nesse passo, entendo que assiste razão à agravante, considerando que sua representação no âmbito de sua

circunscrição estadual decorre da desconcentração administrativa do próprio órgão. Além disso, a entidade é

destinatária de parte da arrecadação da contribuição em discussão. Assim, deve ser mantido o litisconsórcio

necessário da ação, composto pelo INSS - órgão arrecadador do tributo - e pelo SEBRAE - São Paulo, sendo

desnecessária a citação da unidade central do sistema SEBRAE.

 

É nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. SEBRAE ESTADUAL E INSS.

LEGITIMIDADE. EXCLUSÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. FALTA DE INTERESSE. RESTITUIÇÃO. LC

118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PARCIAL. EMPRESAS DE MÉDIO OU GRANDE

PORTE.EXIGIBILIDADE. I - Verificada a desconcentração administrativa dentro do SEBRAE, o órgão estadual

é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo desnecessária a citação das demais unidades do

sistema. II - Legitimidade passiva "ad causam" do INSS, uma vez que a autarquia é responsável pela arrecadação

e pela fiscalização da contribuição em tela. III - Falece interesse ao INSS sustentar a aplicação exclusiva dos

índices oficiais na atualização dos valores, porquanto o MM. juiz "a quo" pronunciou-se exatamente nos termos

do seu inconformismo. Apelo não conhecido no tocante a este tópico. IV - A Lei Complementar nº 118/2005

trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no tocante aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do crédito tributário a data

do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. V - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei

Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a lançamento por homologação,

passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. Prescrição parcial. VI -

Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE,

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº

2.318/86, quais sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. VII - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige

instituição por meio de lei complementar. VIII - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa

contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela exação, ante a diversidade de atuação do
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SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, desenvolvendo projetos em parceria com

instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, etc, não se restringindo somente ao

fomento à atividade de micro e pequenas empresas. IX - Apelações do INSS e SEBRAE parcialmente providas e

apelação da autoria julgada prejudicada.(AC 00185692920014036100, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU DATA:13/06/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEBRAE. PRELIMINAR REJEITADA. EMPRESA COMERCIAL DE

MÉDIO OU GRANDE PORTE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EXIGIBILIDADE. 1. Legitimidade ad

causam passiva do SEBRAE/SP, em decorrência da desconcentração administrativa dentro da mesma entidade.

2. Legitimidade ad causam passiva do INSS, como órgão arrecadador da exação. Litisconsórcio necessário. 3.

Em atenção ao princípio da solidariedade, e por força do qual, tal como a Seguridade Social que é financiada

por toda a sociedade (CF, art. 195), de modo semelhante, todas as empresas independentemente do porte, e de

serem ou não prestadoras de serviços, são contribuintes da exação ao Sebrae, que tem como função institucional,

o apoio às micro e pequenas empresas. 4. Ao instituir a contribuição ao SEBRAE como um adicional às

contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei nº 8.029/90 indubitavelmente definiu, como sujeitos ativo e

passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições, e como alíquota, as descritas no § 3º,

do art. 8º. 5. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC,

SESI, SENAC e SENAI, independentemente do seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa) e,

independentemente de serem prestadoras de serviços. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da causa. 7. Matéria preliminar rejeitada. Apelações e remessa oficial providas.(AC 00175216920004036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:02/09/2005

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010054-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2012.03.00.010054-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO PEDRO CARVALHO

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11047578819954036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba que, nos autos das execuções fiscais nºs

95.1104757-4 e 95.1104760-4, que suspendeu o curso das ações pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do caput e

§2º do artigo 40 da LEF, com a remessa dos autos ao arquivo, devendo os autos virem conclusos apenas na

hipótese efetiva de localização de bens penhoráveis, consignando que eventuais pedidos de suspensão ou nova

vista nesse período sem o requisito acima imposto deverão ser juntados aos autos e estes devolvidos ao escaninho

próprio ou arquivo, independentemente de intimação ou nova deliberação do Juízo, como medida de economia

processual.

 

Pleiteia a reforma da decisão na parte em que nega prévia e sumariamente qualquer pedido de desarquivamento e

vista dos autos que for apresentado sem indicação e localização de bens penhoráveis.

 

Sustenta que a decisão é teratológica, pois viola a garantia constitucional o artigo 5º, inciso LV e LXXVIII, da

Constituição Federal, bem como desconsidera as prerrogativas legais dos advogados examinarem os autos findos

ou em andamento e ter vista dos processos judiciais em cartório ou retirá-los pelos prazos legais, nos termos do

artigo 7º, incisos XIII e XV, da Lei nº 8906/94.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Constituição Federal de 1988 garante no artigo 5º o direito de petição e de acesso ao Judiciário, nos seguintes

termos:

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) ............................................................................................................................

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

O Estatuto do Advogado, por sua vez, estabelece como direitos do advogado:

 

XIII - examinar em qualquer órgão dos Poderes Judiciário ou Legislativo, ou da administração pública em geral,

autos dos processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo,

assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos;

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição

competente, ou retirá-los pelos prazos legais.

 

Da interpretação conjugada dessas normas se verifica que, embora compita ao magistrado a condução do

processo, dispondo entre outras coisas quanto a forma de acesso aos autos, não pode fazê-lo à revelia da lei, não

sendo cabível a recusa a apreciar as petições, sob pena de cercear o exercício de direito.

 

Nesse sentido, já se pronunciaram as Egrégias Cortes Superiores. Confira-se:

O direito de petição qualifica-se como prerrogativa de extração constitucional assegurada à generalidade das

pessoas pela Carta Política (art. 5º, XXXIV, a). Traduz direito público subjetivo de índole essencialmente

democrática.

(STF, AgR em AR nº 1354, Tribunal Pleno, RelatorMinistro Celso de Mello, DJ 06/06/1997, pág. 24873)

A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciario engloba a entrega da prestação jurisdicional de

forma completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito sobre as materias de defesa veiculadas pelas

partes. Nisto esta a essencia da norma inserta no inciso XXXV do artigo 5. da Carta da Republica. 
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(STF, RE nº 172084, 2ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 03/03/1995, pág. 04111)

Segundo disposto no art. 7º, XV, da Lei nº 8906/94, é direito do advogado retirar os autos judiciais ou

administrativos das repartições competentes pelos prazos legais. Precedentes: REsp 167538 / SP, Rel. Min.

Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, DJ de 14/09/1998, p. 16; RMS 11085 / RJ, Rel. Min. Edson Vidigal,

Quinta Turma, DJ de 02/04/2001, p. 312.

(STJ, REsp nº 833583 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2010)

 

Assim, merece reforma a decisão agravada na parte em que nega prévia e sumariamente qualquer pedido de

desarquivamento e vista dos autos que for apresentado sem a indicação de bens penhoráveis.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026584-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0002567-

53.2003.403.6119, em trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP),

que indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade da executada pelo sistema Bacen-Jud,

condicionando a medida à prova do exaurimento das diligências para a localização de bens da devedora.

 

Alega, em síntese, que o dinheiro, seja em espécie, seja em depósito ou aplicação em instituição financeira, é bem

que ocupa o primeiro lugar na ordem de preferência do art. 655 do Código de Processo Civil, sendo certo que a

jurisprudência atual entende que, para o deferimento da constrição eletrônica, é desnecessário o prévio

esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

2012.03.00.026584-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : INDUSHELL IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025675320034036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso interposto

contra decisão em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

 

Assim, se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este

bem é aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de

demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o princípio

da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução

se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na
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execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

(...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão
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submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Por esses fundamentos, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e após, remetam-se os autos à Vara de Origem,

procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023058-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

União (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de

execução fiscal nº 0032732-54.2004.403.6182, em trâmite perante a 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo

(SP), que indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens dos executados.

 

Alega, em síntese, que se fazem presentes todos os requisitos exigidos pelo art. 185-A do Código Tributário

Nacional para o implemento da medida postulada, pois os coexecutados foram citados, não pagaram o débito nem

apresentaram bens à penhora, não foram encontrados bens de sua propriedade em diligências realizadas e a

tentativa de bloqueio de ativos financeiros de sua titularidade restou infrutífera.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

2012.03.00.023058-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SAITO SEGURANCA S/C LTDA e outros

: NEREIDE APARECIDA FERREIRA DE FREITAS

: WILSON CARLOS MILLAN

ADVOGADO : RAMIRO ANTONIO DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00327325420044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de indisponibilidade de bens do executado, nos termos do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, verbis:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

Parágrafo 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

Parágrafo 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

 

Da análise do dispositivo depreende-se que o legislador, ao editá-lo, não visou apenas a dar satisfação do interesse

do exequente, mas também a conferir efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a

obrigação, desde que presentes os seguintes requisitos:

 

a) citação regular do devedor;

 

b) falta de pagamento e de nomeação de bens à penhora;

 

c) inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e

 

d) decisão judicial.

 

Na hipótese dos autos, verifica-se em que os coexecutados Wilson Carlos Millan e Nereide Aparecida Ferreira de

Freitas foram citados, não pagaram o débito nem apresentaram bens à penhora, e tampouco foram encontrados

bens penhoráveis e no sistema Bacen-Jud, pelo que estão presentes esses requisitos, o que permite o deferimento

da indisponibilidade dos bens e direitos dos coexecutados, nos termos em que requerido pela Fazenda.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que o MM. Juízo a

quo proceda à indisponibilidade de bens e direitos dos coexecutados Wilson Carlos Millan e Nereide Aparecida

Ferreira de Freitas.

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023613-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.023613-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por CARLOS MOYSES

BIGÉLLI e GREICE REBEQUE BIGÉLLI, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos

execução fiscal nº 261/2009, em trâmite perante o Juízo de Direito do SAF de Birigui (MS), que deferiu a sua

inclusão no pólo passivo da lide na qualidade de sócios corresponsáveis pelo débito relativo ao FGTS.

 

Sustentam, em síntese, a ilegitimidade passiva ad causam para responderem solidariamente pela dívida da

empresa, posto que não caracterizada qualquer das hipóteses do artigo 135 do CTN; nessa esteira, acresce que a

sócia Greice Rebeque Bigélli nunca exerceu nenhuma função administrativa na empresa.

 

Requerem o integral provimento do recurso, para que sejam excluídos polo passivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator dar provimento a

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

É o caso dos autos.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à responsabilidade dos sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade

limitada pelos débitos relativos ao FGTS.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a sociedade devedora, em virtude do não recolhimento de

valores devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional,

consoante consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº 353, eventual

responsabilidade de seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa,

deve ser buscada na legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº 3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis:

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CARLOS MOYSES BIGELLI e outro

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : CARLOS MOYSES BIGELLI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00026-1 A Vr BIRIGUI/SP
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"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções."

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso

em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável tão

somente à pessoa jurídica sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior

dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio

ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO . PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS.

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.

3.708, de 10.1.1919.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547)

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº 435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da sociedade.

 

Vejamos a hipótese em apreço.

Do exame dos autos, verifico que o mandado de citação de fls. 23, datado de 10 de setembro de 2009, indicou

como domicílio fiscal da empresa executada o endereço indicado na CDA, qual seja, Rua São José, 125, Centro de

Birigui (SP), local onde a mesma não foi localizada, consoante certificado à fl. 62 pelo o Sr. Oficial de Justiça.

 

Diante da negativa da diligência, foi deferida a citação da empresa nas pessoas dos seus representantes legais, no

endereço fornecido pela exeqüente à fl.73 - Rua Saudades, 236, Centro de Birigui (SP), tendo a mesma sido

regularmente citada em 18 de outubro de 2011, na pessoa de Carlos Moyses Bigelli, consoante certidão de fls. 87,

ocasião em que não se procedeu à penhora devido a não localização de bens passíveis de alienação em nome da

executada. 

 

Posteriormente, na data de 06 de fevereiro de 2012, a executada Carlos Moyses Bigelli & Cia. Ltda. EPP veio aos

autos requerendo a juntada do instrumento de procuração e dos documentos societários, do qual consta a alteração

do endereço da sede para a Avenida Euclides Miragaia, 2287, Vila Izabel Marin, Birigui (fls. 94).
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Na seqüência, após não obter sucesso na localização de bens da empresa agravada, a Caixa Econômica Federal

requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução e a sua conseqüente citação, o que foi deferido nos

termos do art. 135, inciso III, do CTN, tendo os mesmos sido citados em 18 de julho de 2012 (fls. 171).

 

Todavia, em que pesem os argumentos da exeqüente Caixa Econômica Federal, não verifico a alegada dissolução

irregular da empresa.

 

Explico: 

 

Embora a exeqüente tenha requerido a citação e efetuado diligências no sentido de localizar bens da devedora, o

fato é que não restou demonstrado que tenha havido qualquer tentativa de localização da empresa no endereço

indicado na última alteração contratual da empresa, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São

Paulo em 28 de setembro de 2009 (data anterior à primeira diligência do Oficial de Justiça), de acordo com o

documento de fls. 82, trazido pela própria exeqüente, e do contrato social de fls. 93/104, qual seja, Avenida

Euclides Miragaia, 2.287, Vila Izabel Marin, Birigui (SP), pelo qual não resta caracterizada a dissolução irregular

da empresa.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a exclusão dos sócios

Carlos Moyses Bigélli e Greice Rebeque Bigélli do polo passivo da ação de execução.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019736-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face da r. decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Guararapes, Estado de São Paulo, que deferiu a

liminar para determinar a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do

2012.03.00.019736-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 12.00.00057-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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CTN, relacionada à execução fiscal que tem por lastro a CDA nº 31.428.482-6.

 

Alega, preliminarmente, a carência da ação em razão da inadequação da via eleita, considerando que a medida

cautelar ora buscada tem caráter satisfativo, com o exaurimento do objeto da ação em sede de liminar, não se

verificando a necessária instrumentalidade e acessoriedade da cautelar, pelo que requer a extinção do feito

principal sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao mérito, afirma que o débito em questão não se encontra com a exigibilidade suspensa e que não restou

demonstrado que a penhora efetuada no bojo da execução fiscal é suficiente à garantia do débito exeqüendo, eis

que a avaliação do bem penhorado data de tempo distante (1995), e que também não se pode afirmar que o mesmo

ainda se encontram livres para eventual realização de hasta pública.

 

Por fim, sustenta a impossibilidade de concessão de medida liminar contra a União.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acolho a preliminar de carência de ação por inadequação da via eleita alegada pela União.

 

Com efeito, ajuizou o agravado ação cautelar incidental à execução fiscal nº 218.01.1995.000088-6, em trâmite

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Guararapes, São Paulo, objetivando a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário ali em cobro até o julgamento final dos Embargos à Execução Fiscal, bem como a expedição de

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do CTN.

 

Afirma na inicial, cuja cópia se encontra acostada neste recurso, que, considerando a garantia da execução fiscal

mediante a existência de penhora regular e também de bloqueio de numerário de contas bancárias de sua

titularidade, requereu administrativamente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário; contudo, o pedido

foi indeferido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que manteve a exigência daquele e a conseqüente

restrição à expedição da certidão de regularidade fiscal requerida.

 

Nesse passo, em que pesem os fundamentos esposados pela agravada, valeu-se de via inadequada para a obtenção

do direito postulado.

 

 Como bem aventado pela agravante, a cautelar ajuizada pela agravada tem natureza satisfativa, posto que o

pedido formulado em sede de liminar tem o efeito de exaurir o objeto da ação, satisfazendo desde logo, o direito

material que a autora eventualmente teria em seu favor.

 

A medida cautelar tem natureza instrumental, servindo para assegurar o direito que é, ou será, discutido na ação

principal.

 

 

 

Dessa forma, falta ao embargante interesse de agir, na modalidade adequação, ao formular pedido de suspensão da

exigibilidade do crédito e expedição de CND em sede de cautelar.

 

Na lição de Cândido R. Dinamarco, para configurar o interesse de agir é preciso "que em cada caso concreto, a

prestação jurisdicional seja necessária e adequada."

 

E prossegue o insigne mestre:

 

"Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento

jurisdicional concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o

autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser". (Teoria Geral do Processo, 10ª edição, Editora Malheiros,

pág. 256).
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Tendo a agravada utilizado medida judicial inadequada à obtenção da satisfação do direito pleiteado, é carecedor

da ação ora proposta, por lhe faltar interesse processual, devendo ser extinta a ação sem exame do mérito, com

fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, como bem fundamentado pelo E. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, em caso análogo, "a

provisoriedade e a revogabilidade que a teor do art. 807 do Código de Processo Civil caracterizam as cautelares

são obstáculos intransponíveis ao pretendido efeito exauriente que a autora quer emprestar ao processo cautelar

ora proposto.Por tudo isso se vê com clareza a inadequação do uso da ação cautelar para se conseguir

providência exauriente: a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários."

 

Ademais, a jurisprudência pacífica do STJ que enxerga no artigo 151 a relação exaustiva das causas de suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO PARA

OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. PRETENDIDA

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE OFERECIMENTO DE CAUÇÃO

EM AÇÃO CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS REGISTROS DO

CADIN. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 7º DA LEI

10.522/2002.

1....

2. É juridicamente impossível o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das hipóteses

previstas no art. 151 do CTN, mediante simples oferecimento de caução em ação cautelar.

3.....

4. Recurso especial da UNIÃO (Fazenda Nacional) desprovido. Recurso especial da empresa parcialmente

conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

11/02/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADIN. PODER DE CAUTELA.

PROTEÇÃO DE TERCEIRO DE BOA-FÉ.

1. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário é tema de norma específica e reclama obediência ao

princípio da legalidade.

2. A execução fiscal em curso não autoriza a retirada do nome do executado do Cadin, mesmo que suspensa,

porquanto a hipótese não se encaixa em nenhuma daquelas enumeradas na Lei n.º 10.522, de 19 de julho de

2002, o que conjura o fumus boni juris da medida adotada em sede cautelar.

3. A inscrição no Cadin e a expedição de certidão negativa (artigo 206 do CTN) guardam afinidade no que

concerne à proteção de terceiros, por isso da exigência da garantia prevista naquele dispositivo legal.

4. O Poder Geral de Cautela reclama os mesmos requisitos do Poder Cautelar Específico, razão pela qual

ausente o fumus boni juris, posto ilegal a pretensão da parte, impõe-se cassar a medida deferida.

5. Deveras, a decisão do juiz de primeiro grau que determinou a suspensão da inscrição no Cadin, com fulcro no

art. 798 do CPC (Poder Geral de Cautela), em razão da incerteza quanto à existência do débito, confronta-se

com a previsão constante no art. 3.º da Lei 6.830, de 24 de setembro de 1980, que estabelece a presunção de

liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA, somente elidida por prova inequívoca.

(...)

8. Recurso especial da Fazenda Nacional conhecido e provido.

(REsp 980.732/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO

CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

DESCABIMENTO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA - CPC, ART. 798 E CTN, ART. 151 - PRECEDENTES -

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535, I E II, DO CPC - REJEIÇÃO.

A ação cautelar não se presta ao exame do direito à compensação de créditos ou da suspensão da exigibilidade

do crédito tributário, por isso que se tratam de pedidos de feição inquestionavelmente satisfativa, o que não

condiz com o perfil técnico-processual da medida.

Ausentes os pressupostos ensejadores contidos no art. 535, I e II, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos

declaratórios de caráter infringentes.
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Embargos de declaração rejeitados.

(Edcl no REsp. nº 302.031/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 05.05.2004, p. 134)

 

 

Acrescente-se que tendo a agravada tido seu pedido negado na esfera administrativa, deveria ter se insurgido

contra aquele ato por meio da via processual adequada, qual seja, o mandado de segurança.

 

Por esses fundamentos, com fulcro na norma do §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a

preliminar de carência de ação formulada pela agravante e, em conseqüência, tratando-se de matéria de ordem

pública, julgo extinto a ação cautelar originária nº 573/12 sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o mérito deste recurso.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e após remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Oficie-se o MM. Juiz de Direito a quo dando-se ciência desta decisão.

 

I.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024438-51.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União contra a decisão que,

no corpo da sentença de mérito que julgou procedente o pedido formulado na inicial, e manteve os efeitos da

tutela anteriormente antecipada para suspender a exigibilidade da contribuição social exigida por força dos incisos

I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.526/2001, determinando, para tanto, que

os substitutos tributários do agravado deverão continuar a recolher a contribuição diretamente ao órgão

arrecadador, cabendo à ora agravante proceder a restituição desses valores ao Juízo por meio de depósito a ser

efetuado em conta à ordem deste, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do pedido administrativo formulado

pelo agravado, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Requer a reforma da decisão com a concessão de efeito suspensivo a este recurso para:

 

atribuir efeito suspensivo à apelação, mantendo a exigibilidade da contribuição em apreço até o julgamento final

do recurso, e

2012.03.00.024438-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : THIAGO MORAIS SALOMAO

ADVOGADO : GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056491720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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suspender a determinação para que proceda o depósito dos valores recolhidos pelos substitutos tributários e,

consequentemente, a pena de multa imposta. 

 

Alega em prol do seu pedido que o depósito judicial a fim de suspender a exigibilidade do crédito é providência a

ser tomada pelo devedor e não pelo credor, não podendo tal obrigação ser-lhe imputada pelo Juízo.

 

Aduz, também, as dificuldades de operacionalização do procedimento determinado pelo Juízo, uma vez que o

pagamento é realizado em conta única do Tesouro Nacional e operacionalizado pelo SIAFI, que controla o fluxo

dos pagamentos, não tendo os seus procuradores acesso ao mesmo.

 

Com relação à multa, por sua vez, afirma a anadmissibilidade da aplicação à Fazenda Pública, levando-se em

conta a peculiar previsibilidade da existência de recursos orçamentários próprios.

 

Por fim, sustenta a legalidade da contribuição social prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 10.526/2001, pelo que configurada a verossimilhança da alegação e o prejuízo ao

Erário causado pela suspensão da exigibilidade da mesma.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro nas normas do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Assiste razão à agravante.

 

Com efeito, como bem exposto pela União e, aliás, na conformidade do entendimento esposado pelo MM. Juiz

Federal a quo na decisão, o depósito judicial para suspensão da exigibilidade do crédito, previsto no artigo 151, V,

do CTN, pressupõe uma faculdade do devedor, não podendo ser imposta a terceiros.

 

Assim, em que pese a iniciativa do juiz sentenciante no sentido de garantir a suspensão da exigibilidade da exação

sem causar danos futuros às partes, considerando que caso seja reformada a decisão os valores devidos estarão à

conta do Juízo, não acarretando ao agravado o ônus da mora e nem ao agravante o risco do não recebimento dos

mesmos, não pode, com fulcro no poder geral de cautela, determinar providência de difícil execução por parte da

União, com vários inconvenientes operacionais, inclusive a indisponibilidade dos valores para o repasse,

considerando que os recolhimentos efetuados pelos substitutos tributários é efetuado em conta única do Tesouro

Nacional, cuja movimentação depende de uma série de procedimentos internos.

 

Também entendo presente a verossimilhança das alegações para a concessão de efeito suspensivo à apelação.

 

Nesse passo, entendo que a contribuição em apreço é plenamente exigível a partir da edição da Lei nº 10.256/

2001.

 

Com efeito, a questão ora posta exige o exame da constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição .

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Naquele panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do

art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     117/1413



Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/ 2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural , in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física , em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho.

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Assim, resta configurado também o risco de lesão grave e de difícil reparação com a suspensão da exigibilidade,

considerando que caso a sentença venha a ser reformada, a União terá deixado de receber nos cofres públicos os

valores devidos a título de referida contribuição, bem como terá de se valer da via executiva para o percebimento

do débito.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para revogar a tutela antecipada, desobrigando a agravante de efetuar o depósito dos

valores recolhidos pelos substitutos tributários do agravado e para atribuir efeito suspensivo ao recurso de

apelação.

 

I.

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Anderson Henrique Affonso,

terceiro interessado, contra a decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0116566-14.1999.403.6100, que

determinou a remessa do depósito judicial de fls. 469 à 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível de

São Paulo, vinculado ao processo de inventário nº 100.09.343140-5, por tratar-se do Juízo competente para decidir

sobre o destino do numerário depositado em nome do espolio de José Roberto Marcondes.

 

 

Afirma que moveu reclamação trabalhista em face do escritório Marcondes Advogados Associados, do qual o de

cujus era o único sócio, tendo sido determinado pelo D. Juízo do Trabalho a penhora no rostos dos autos da ação

nº 1999.03.99.116566-9, em trâmite perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, do numerário objeto do Ofício

Requisitório relativo à verba honorária ali arbitrada em favor do reclamado, posteriormente substituído pelo

espólio de José Roberto Marcondes.

 

Afirma que embora tais valores estejam à ordem do Juízo Trabalhista em decorrência da penhora, a MM. Juíza

Federal a quo determinou a remessa dos mesmos aos cuidados da 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central

Cível de São Paulo, onde tramita o processo de inventário de José Roberto Marcondes nº 100.09.343140-5, por

entender ser este o Juízo competente para decidir em relação aos valores depositados em nome do Espólio.

 

Sustenta que a decisão é ilegal, posto que o Juízo legítimo e competente para decidir a respeito desse numerário é

aquele que ordenou a penhora, e que o falecimento do reclamado foi posterior à realização daquela.

 

Aduz, ainda, que até a formalização da partilha é o espólio quem responde pelas dívidas do falecido, e somente

após ultimada esta é que respondem os herdeiros.

 

Por fim, sustenta que questiona por meio deste recurso a competência do Juízo Cível para ordenar a transferência

do montante depositado para o Juízo de Família e Sucessões, e não a impenhorabilidade desses valores.

 

É o relatório.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Em sede de exame sumário do direito, entendo que assiste razão ao agravante.

 

Com efeito, as regras de distribuição de competência jurisdicional presentes no ordenamento jurídico brasileiro

vigente observam a atividade judicial desempenhada por cada autoridade judicial, nos limites das atribuições que

lhe são definidas pela lei.

 

No caso em apreço, a ação trabalhista transitou em julgado e, instaurada a fase de execução, foi expedido
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mandado de penhora do numerário objeto do Oficio Requisitório relativo aos honorários de advogado em favor de

José Roberto Marcondes, cumprido no rosto dos autos da ação ordinária nº 1999.03.99.116566-9, em trâmite

perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo.

 

Nessa esteira, considera-se que o crédito trabalhista está devidamente constituído, tendo a execução alcançado a

fase de pagamento, pelo que não cabe mais qualquer Juízo de valor a ser proferido pelo Juízo Federal,

competindo-lhe apenas o exercício de atividade administrativa processual para liberar o valor depositado em favor

do Juízo Trabalhista.

 

É nesse sentido a decisão do I. Ministro José Delgado em caso análogo a este. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ ESTADUAL VERSUS JUIZ TRABALHISTA.

1 - O crédito trabalhista tem preferência privilegiada, assumindo posição hierárquica superior ao da Fazenda

Nacional.

2 - Penhora de quantias provenientes de leilão em executivos fiscais que foram feitos por juízo trabalhista, tudo

procedido no rosto dos autos.

3 - Execução definitiva da reclamação trabalhista.

4 - Competência exclusiva do Juiz Trabalhista para determinar a transferência dos valores penhorados para

conta judicial sob seu controle, a fim de proceder à liquidação da sentença, pagando as quantias a que os

reclamantes têm direito.

5 - Conflito de competência conhecido, reconhecendo-se a incompetência do Juiz Estadual para proferir

qualquer decisão a respeito, cabendo-lhe, apenas, no exercício de atividade administrativa processual, ordenar a

transferência do numerário.

(CC 27545/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 29/02/2000, DJ 24/04/2000, p.

28)

Por esses fundamentos, defiro o efeito suspensivo para determinar a manutenção do valor penhorado junto ao D.

Juízo da 2ª Vara Federal Cível de São Paulo até decisão final a ser proferida neste recurso.

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União em face da r. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo que recebeu o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo, por entender presente o risco de lesões graves e de difícil reparação para a agravada.

 

Sustenta que o recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado em

ação cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de

Processo Civil.

 

Alega ainda que tendo a ação principal sido igualmente julgada improcedente, não subsiste a aparência do bom

direito a amparar a concessão do efeito suspensivo da sentença do processo cautelar.

 

Por fim, afirma que a carta de fiança é instrumento hábil à expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeitos

de Negativas apenas nos casos em que a execução fiscal não tenha sido ajuizada, tratando-se de medida

excepcional a possibilitar ao contribuinte a aquisição da referida certidão em decorrência da inscrição do débito na

Dívida Ativa, que ainda não pode ser garantido em Juízo.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro na norma do §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com a jurisprudência do próprio

Tribunal.

 

É o caso dos autos.

 

Com efeito, a norma prevista no inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil é clara ao dispor que da

sentença que decidir o processo cautelar caberá a interposição de apelação recebida somente no efeito devolutivo,

fazendo valer o decidido no decisum imediatamente.

 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça :

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. APELAÇÃO CONTRA

SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES AS AÇÕES PRINCIPAL E CAUTELAR. EFEITOS. 1. Não se

conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a

ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. Hipótese em que a Apelação da

sentença que julgou improcedente o pedido do processo principal foi recebida no duplo efeito; e a Apelação da

sentença que extinguiu a Medida Cautelar, apenas no efeito devolutivo. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que a Apelação interposta contra sentença que julga improcedentes a Ação Principal e

a Ação Cautelar deve ser recebida com efeitos distintos, isto é, a Cautelar somente no efeito devolutivo, e a

Principal no duplo efeito. 4. Agravo Regimental não provido.(AGA 200901156216, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/08/2010.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL. ART. 808, III, DO

CPC. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. 1. A extinção do processo principal em desfavor do

autor descaracteriza o fumus boni juris, impondo a aplicação do art. 808, III, do CPC, consoante a sua melhor

exegese. 2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 'PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE

PROCURADORES. SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DE APENAS UM. PROCESSO PRINCIPAL E MEDIDA

CAUTELAR. JULGAMENTO. 1. Está assentado na jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal, que

constando da mesma procuração o nome de vários advogados basta que a intimação seja feita a um deles. 2.

Segundo a letra do art. 808, III, do Código de Processo Civil, cessa a eficácia da medida cautelar quando
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declarado extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito. 3. Precedentes. 4. Recurso especial

não conhecido.' (Resp 488.913/BA, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 154.03.2004) 'MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE, EXTINTA A

CAUTELAR PREPARATÓRIA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR. LEGALIDADE. - Cessa a eficácia da liminar se o

Juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito (art. 808, III, do CPC). - Julgadas

concomitantemente a ação principal e a cautelar, interposta apelação única e global, ao Juiz cabe recebê-la com

efeitos distintos, a correspondente à medida cautelar no efeito tão-somente devolutivo (art. 520, IV, do CPC).

Recurso ordinário improvido.' (ROMS 11384/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 19.08.2002) 3.

Recurso especial improvido.(RESP 200400415441, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:22/08/2005

PG:00132.)

 

Por outro lado, o parágrafo único do artigo 558 autoriza a concessão de efeito suspensivo à apelação até o

pronunciamento definitivo a ser proferido na ação, nos casos em que restar demonstrado pela parte requerente a

existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, mediante relevante fundamentação.

 

Contudo, in casu, a ação de conhecimento foi julgada improcedente, não tendo sido reconhecido à agravada o

direito invocado, não remanescendo, assim, a verossimilhança das alegações a amparar a suspensão da sentença

de improcedência e a manutenção da medida liminar anteriormente deferida no sentido da suspensão da

exigibilidade do crédito.

 

Há que se concluir que a improcedência do pedido é incompatível com a subsistência da liminar. Ademais,

ressalte-se que tendo sido a liminar expressamente revogada pelo Juízo sentenciante, o recebimento da apelação

nos efeitos devolutivo e suspensivo por si só não tem o condão de restabelecê-la.

 

Sobre o tema leciona Márcio Louzada Carpena, in Do Processo Cautelar Moderno, Forense, p. 312/316, litteris:

 

"A sentença de extinção do processo principal sem julgamento do mérito ou de improcedência - e, não, qualquer

sentença -, é que tem o condão de ocasionar a cessação dos efeitos da tutela assecurativa, já que decisão nesse

sentido demonstra a inexistência do fumus bani juris autorizador da irradiação dos efeitos da ação acessória

acauteladora. A redação do art. 808, inc. III, deve ser vista como se ali estivesse escrito: "cessa a eficácia da

medida cautelar quando o juiz julgar improcedente o processo principal ou extingui-Io sem julgamento do

mérito."

Quando se tratou da autonomia do processo cautelar, sublinhou-se que essa se verifica no plano formal de

maneira praticamente absoluta, ao passo que, no material, apenas de forma relativa, já que somente há vínculo

da decisão principal com a auxiliar, quando aquela é negativa; vale dizer, ando o resultado for desfavorável ao

autor da ação acautelada impedida lá a procedência da cautelanda, já que um dos elementos de mérito dessa é

verossimilhança do direito que se discute naquela; se demonstrada a inexistência deste direito através de

cognição

exauri ente, não resiste a verossimilhança registrada em sede de cognição "sumária" e "precária", não tendo

como se sustentar a ordem cautelar.

Julgado improcedente ou extinto sem julgamento de mérito o processo principal, imediatamente cessam os efeitos

da cautelar, na medida em que fica prejudicada a decisão proferida no processo provisório pela de cognição

exauriente. Dessa maneira, o recurso que desafia tal decisão, que veio a valer para o processo principal e

cautelar ainda que de forma distinta, terá efeito diverso para cada demanda, de acordo com a disposição legal no

que pertine seu caráter suspensivo e devolutivo, ou

apenas devolutivo frente à natureza cada ação. Melhor aclarando, o recurso de apelação no processo principal

será recebido, via de regra - fora das hipóteses do art. 520, CPC,- com efeito suspensivo e devolutivo, ao passo

que, para os fins do cautelar, somente no devolutivo, já que a sentença que decide a sorte dessa demanda não à

agregada de efeito duplo, a teor justamente do art. 520, inc. IV, do CPC.

O recurso de apelação no processo principal não estende os seus efeitos à cautelar como sustentam alguns

julgados, a partir da interpretação fechada do art. 807 do código que diz que "as cautelares conservam sua

eficácia na pendência do processo principal.

A propósito, é conveniente dizer que inexiste qualquer antinomia deste art. 807 com o art. 808, inc. III, e o art.

520, inc. Iv, todos do CPC, pois a conservação da eficácia na pendência da lide principal se dá quando o

processo cautelar está revestido dos elementos autorizadores de sua manutenção. Desaparecendo o fumus boni

juris ou o periculum in mora, não se verifica fundamento procedente para manter a cautela. Inarredavelmente, a

decisão em cognição exauriente que reconhece a inexistência do direito alegado se sobrepõe à mera aparência de

direito suposto no momento de deferimento da cautela, em cognição sumária,

tornando inviável a sua manutenção."
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Nessa esteira, em que pese presente o alegado risco de lesão grave à agravante com a cessação da liminar que

suspendeu a exigibilidade do crédito tributário objeto da execução fiscal, o fato é que não subsiste a

verossimilhança da alegação presente quando da concessão da mesma, pelo que não configurada a hipótese de

suspensão prevista no artigo 558 da Lei Processual Civil.

 

Confiram-se os julgados desta Corte Regional:

 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, §

1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. O art. 520, IV, do Código de Processo Civil prevê, como regra, a atribuição de efeito

apenas devolutivo para a apelação interposta contra a sentença "que decidir o processo cautelar". O recebimento

em ambos os efeitos é medida excepcional, possível nos casos em que a decisão impugnada se mostrar

manifestamente ilegal ou teratológica. Precedentes do TRF da 3ª Região. 3. A sentença recorrida não se mostra

manifestamente ilegal ou teratológica, considerando-se que está assentada a premissa de ser constitucional a

execução extrajudicial. Ademais, os recorrentes não demonstram, no agravo de instrumento, a relevância dos

fundamentos da medida cautelar ajuizada em face da Caixa Econômica Federal. 4. Agravo legal não provido.(AI

00033900720104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2010 PÁGINA: 850 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO QUE DECIDE O PROCESSO CAUTELAR.

EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 520,IV, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 1.Cabível a interposição do

agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos

em que a apelação é recebida. 2.Nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação

de sentença que decidir o processo cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 3.Para a concessão de

efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, concomitantemente com

a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do

disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos, considerando-se,

ademais, que a sentença julgou improcedente o processo principal. 4.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO

ESPECIAL - 970275, Processo: 200701591831, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão:

11/12/2007, Documento: STJ000795890, DJ DATA:19/12/2007 PÁGINA:1230, Relator (a) NANCY ANDRIGHI).

5.Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 00218259720084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 698

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, como bem aventado pela agravante, a carta de fiança é instrumento apto à garantia do crédito antes do

ajuizamento da execução fiscal com o fito de autorizar a expedição de CND nos termos do artigo 206 do CTN.

Contudo a mesma não se presta à suspensão da exigibilidade do crédito tributário após o ajuizamento da execução

fiscal, considerando que não se encontra entre as hipóteses previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional,

cujo rol é taxativo.

 

Nesse sentido os fundamentos adotados pela E. Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Dra. Denise Arruda, nos

autos do Agravo Regimental em Medida Cautelar nº 200802546985, publicado no DJE em 09/02/2009:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE OFERECIMENTO DE CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA MEDIDA

CAUTELAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. A requerente vem pleitear, perante esta Corte

Superior, a concessão de medida cautelar para suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão nos

autos principais do mandado de segurança, autos nos quais houve a interposição do recurso especial. Pede a

aplicação analógica do art. 15, I, da Lei 6.830/80, de maneira que seja substituída por carta de fiança bancária a

caução real que, nos autos do mandado de segurança, fora prestada através do imóvel anteriormente dado em

garantia de instância. Em outras palavras, a requerente pretende a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário mediante o oferecimento de carta de fiança. Ocorre que essa hipótese - prestação de fiança bancária -
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não se encontra prevista no art. 151 do Código Tributário Nacional, cujo rol, aliás, é taxativo. Por outro lado, ao

mandado de segurança não se aplica o disposto no art. 15, I, da Lei de Execuções Fiscais. Logo, é juridicamente

impossível o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante oferecimento de carta de fiança

bancária. 2. Agravo regimental desprovido.(AGRMC 200802546985, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:09/02/2009.)

 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar o recebimento da apelação interposta nos autos da ação cautelar nº

0049853-26.1999.403.6100 apenas no efeito devolutivo.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Kaname Sumioka e outros em face da União, para que seja declarada a

inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem

como determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento

da presente ação. Valor da causa: R$ 40.000,00 (fls. 02/29).

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos 1º da

Lei nº 8.540/91 e 1º da Lei nº 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito relativo ao período de 01/06/2000 a 10/07/2001, corrigido pela Selic. O

autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame

necessário (fls. 576/583).

Apela a União sustentando a ausência de documentos que comprovem a condição de empregador rural dos autores

e que o período a ser restituído encontra-se prescrito. No caso de ser mantida a repetição do indébito, requer seja

atribuído ao autor o ônus da apresentação dos comprovantes de pagamento (fls. 586/598).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate

mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme

pleiteado inicialmente (fls. 600/609).

2010.60.02.002487-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : KANAME SUMIOKA (= ou > de 65 anos) e outros

: VALDELIRIO RIBEIRO DE ALENCASTRO (= ou > de 65 anos)

: DANIEL MENEZES ALENCASTRO

: MITSURO SUMIOKA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SADI BONATTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024870820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Recurso respondido (fls. 666/672).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 01/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

No tocante à ausência de documento, verifico que foram colacionadas aos autos diversas notas fiscais e Relação

Anual de Informações Sociais - RAIS que comprovam a condição de empregador a rural da parte autora.

No mais, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a
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instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.
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I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de documentos, bem como dou provimento à apelação da

União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação dos autores, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.61.30.000649-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : IZILDINHA DOMINGUES BRANCO

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO NETO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente

da Caixa Econômica Federal, objetivando levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, concedeu a segurança para que Izildinha Domingues Branco proceda ao saque do

saldo da sua conta em razão da alteração de seu regime jurídico de celetista para estatutário, o que equivale à

dispensa sem justa causa, conforme art. 20, da Lei 8.036/90. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios

(Sumula 512 do STF, Sumula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/09.

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser mantida a sentença.

É o breve relatório.

DECIDO.

A impetrante foi contratada pela Prefeitura Municipal de Barueri, a qual alterou o regime jurídico de contratação

dos seus servidores públicos, sendo que seu contrato de trabalho firmado sob a égide da CLT passou para o

regime estatutário.

O Juízo de 1º grau concedeu a segurança sob o fundamento de que a alteração do contrato de trabalho equipara-se

à dispensa sem justa causa.

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a mudança de regime jurídico faz operar o

fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa,

o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de Segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança do regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR."(RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25/10/2004, p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Resp 692569/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 17/02/2005, DJ 18/04/2005, p. 235) 

"ADMINISTRATIVO.RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp 907724/ES, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

"FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - MUDANÇA DE REGIME DE TRABALHO -

ARTIGO 20 DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da Súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

(...)

Recurso especial conhecido em parte e improvido"

(STJ, Resp 724930/PB, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05/09/2006, DJ 18/09/2006, p. 296)
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Nessa esteira, comprovada a exigência do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90, a impetrante faz jus ao

levantamento do saldo fundiário.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011032-18.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

índices de junho/1987, dezembro/1988, janeiro/1989, fevereiro/1989, março/90, abril/1990, maio/1990,

junho/1990, julho/1990 e março de 1991.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de correção monetária, extinguindo o processo com

resolução do mérito com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar nas contas vinculadas do

autor os valores resultantes da aplicação dos períodos de janeiro de 1989, fevereiro de 1989 e abril de 1990,

equivalentes a 42,72%, 10,14% e 44,80%. A diferença será corrigida monetariamente até o efetivo pagamento ,

segundo os critérios aplicados ao FGTS e juros de mora a partir da citação à taxa de 6% ao ano até o advento do

Novo Código Civil, e após sua vigência incide a taxa Selic. Sem condenação ao pagamento da verba honorária

tendo em vista a sucumbência mínima da CEF e a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em seu recurso, parte autora pugna pela reforma da sentença, com a aplicação dos índices afastados.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

2011.61.04.011032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROBERTO SERGIO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.

Quanto ao índice de fevereiro/89 (10,14%) não houve recurso da CEF, devendo ser mantida a sentença neste

aspecto, sendo que a verificação de sua aplicação terá lugar na fase de cumprimento de sentença.

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-73.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de

valores decorrentes da aplicação correção monetária referente aos planos econômicos, bem como da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar a ré a aplicar a taxa progressiva de juros aos

valores depositados na conta vinculada do autor, observada a prescrição trintenária. Caso já tenha havido

pagamento administrativo, prejudicada a execução. Consignou que a parte autora, salvo comprovação da condição

de inventariante, não poderá dispor dos valores obtidos, que deverão ser colocados à disposição ao juízo do

inventario ou levantados em conjunto com os demais herdeiros ou com autorização destes. Sem custas. E fixada a

sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com os honorários de seus patronos.

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi carência da ação em relação aos juros progressivos, pois alega

que todos que optaram em data anterior à Lei 5.705/71 receberam regularmente a taxa de juros progressivos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

2012.61.12.002482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : MARIA JOSE ROCHA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro
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O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

O autor juntou aos autos a seguinte documentação (fls. 18/38):

Empresa: Eletropaulo S.A.

Admissão: 02.08.1971

Saída: 30.06.1994

Opção: 02.08.1971 (opção feita na vigência da com fundamento na Lei nº 5.107/66 e portanto faz jus à taxa

progressiva de juros)

O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a

incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de

agir. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva .

Se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação

só terá lugar quando da liquidação da sentença condenatória.

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários.

Os juros de mora devem ser fixados pela taxa Selic, a partir da citação.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da CEF para

fixar que a correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos

inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários, bem como

que os juros de mora serão fixados pela taxa Selic, a partir da citação, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Nada o que prover quanto a petição de fls. 68, uma vez que a execução do julgado deve ser realizada no juízo de

primeiro grau.

Em face do decurso do prazo para as partes se manifestarem sobre a decisão de fls. 66/67, certifique-se o trânsito

em julgado e encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028981-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo executado em face da decisão que não recebeu os embargos à

execução no efeito suspensivo (fl. 90).

 

Alega-se, em síntese, que a matéria discutida nos embargos consiste principalmente na adesão ao parcelamento

disciplinado pela lei 11.941/2009, devendo ser aplicado o §4º do art. 739-A do CPC.

 

Requer, assim, a reforma da decisão para fins de suspender o curso da execução fiscal até julgamento final dos

embargos interpostos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com relação à aplicabilidade do artigo 739-A do CPC nas ações de execução fiscal, a Lei n.º 6.830/80 nada dispõe

sobre os efeitos em que são recebidos os embargos.

 

Diante dessa lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

 

O artigo 739-A e seu § 1.º está assim redigido:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

: SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO

APELADO : CLAUDIO KAZMIRCZAK e outro

: ANA LIA CONSUL KAZMIRCZAK

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PIRES e outro
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AGRAVANTE : ANDERSON DE PAULA FRANCA -ME e outro

: ANDERSON DE PAULA

ADVOGADO : MARLO RUSSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Da leitura do caput do destacado dispositivo legal, verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem

efeito suspensivo.

 

Contudo, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro requisitos cumulativos: a)

requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) relevância dos

fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta

reparação (periculum in mora).

 

Esse é o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j.

13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3

01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já definiu a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES". 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do

embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação;

b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma

etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico

para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática de seu simples

ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o executado

demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes". 5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação

subsidiária das normas do CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos

Embargos à Execução Fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo

Civil. 6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Dje 19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 16/04/2009; REsp 1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009. 7. Não se trata de privilégio

indevido a ser concedido à Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que

norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos

públicos. 8. Hipótese em que a decisão de admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e

processamento é datada de 25.1.2007, razão pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei

11.382/2006. 9. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 1030569, SEGUNDA TURMA, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:23/04/2010)

 

Verifica-se às fls. 08 que os embargos à execução fiscal foram opostos em 21/06/2012, data posterior à entrada em

vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A. Ademais, compulsando os autos, constata-se que não

há alegações de que o prosseguimento da execução possa causar ao executado danos de difícil e incerta reparação,

bem como, de fato, não há relevância nos fundamentos dos embargos.

 

Correto o posicionamento do r. Juízo a quo ao afirmar que "o embargante não logrou comprovar que o

prosseguimento do feito executivo poderá manifestamente acarretar grave dano de difícil e incerta reparação"

(fl. 90).

 

Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo
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739-A do Código de Processo Civil.

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-98.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, ajuizada por Maria Aparecida Pires Alves e

Outros em face da SERASA e da Caixa Econômica Federal-CEF.

Sustentam os autores, em síntese, que, após o falecimento de Antonio Deodato Alves (esposo e pai dos

requerentes) e a despeito da quitação do contrato de mútuo por força do seguro contratado, as demandadas teriam

enviado por duas vezes comunicado de cobrança, contendo ameaça de "negativação" do nome do de cujus.

Pugnam pela condenação das requeridas ao pagamento de indenização por danos morais, além dos ônus da

sucumbência.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/54.

Regularmente citada, a SERASA contestou o feito às fls. 136/144, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade

passiva ad causam.

No mérito, sustenta a inexistência de dano moral, sob fundamento de que a informação desabonadora não chegou

a ser disponibilizada para consulta aos conveniados, na medida em que, após a comunicação do débito, a Caixa

solicitou a exclusão do apontamento em prazo inferior àquele previsto para a publicação da informação.

2005.61.12.000013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA APARECIDA PIRES ALVES e outros

: FATIMA APARECIDA ALVES BARBOSA

ADVOGADO : SELMA CRISTINA BACARIN DA SILVA (Int.Pessoal)

CODINOME : FATIMA APARECIDA PIRES ALVES

APELANTE : LUIZ ANTONIO ALVES

: VICENTE DEODATO ALVES

: MARLENE DAS GRACAS ALVES

: IVONETE ALVES LOZZI

: IEDA DA CONCEICAO PIRES ALVES

ADVOGADO : SELMA CRISTINA BACARIN DA SILVA (Int.Pessoal)

CODINOME : IEDA DA CONCEICAO PIRES ALVES NUNES

: IEDA DA CONCEICAO PIRES ALVES MARCELINO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A

ADVOGADO : MARCELO LALONI TRINDADE e outro

No. ORIG. : 00000139820054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A Caixa, por seu turno, ofereceu contestação às fls. 150/164, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial e

ilegitimidade ativa ad causam dos demandantes. 

No mérito, sustenta a ausência de dano moral, sob fundamento de que os autores não demonstraram a efetiva

inclusão do nome do de cujus nos cadastros restritivos de crédito.

Subsidiariamente, pugna pela fixação da indenização em patamar mínimo.

Após a réplica da autora e infrutífera a tentativa de conciliação, sobreveio a sentença de fls. 212/213, pela qual o

Juízo a quo acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva deduzida pela SERASA e a preliminar de ilegitimidade

ativa ad causam dos autores, sustentada pela Caixa.

Condenou, por fim, os requerentes nos ônus da sucumbência.

Em suas razões de recurso de fls. 216/225, os demandantes pugnam pela reforma da sentença, sustentando sua

legitimação ativa com espeque no art. 12, do Código Civil.

Alega, ainda, que a SERASA responde solidariamente pelos prejuízos causados, nos termos do art. 14 do Código

de Defesa do Consumidor.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

A sentença não merece reformas.

Com efeito, a jurisprudência pacificou o entendimento de que apenas se transmite ao espólio ou aos herdeiros o

direito (patrimonial) à reparação pelo dano moral experimentado em vida pelo de cujus.

Assim, considerando que, na espécie, o suposto dano teria sido causado após o passamento do Sr. Antonio

Deodato Alves, descabe falar em legitimidade ativa ad causam dos herdeiros.

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL.

FALECIMENTO DO TITULAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRANSMISSIBILIDADE DO

DIREITO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. SÚMULA N.º 168/STJ. A posição atual e

dominante que vigora nesta c. Corte é no sentido de embora a violação moral atinja apenas o plexo de direitos

subjetivos da vítima, o direito à respectiva indenização transmite-se com o falecimento do titular do direito,

possuindo o espólio ou os herdeiros legitimidade ativa ad causam para ajuizar ação indenizatória por danos

morais, em virtude da ofensa moral suportada pelo de cujus. Incidência da Súmula n.º 168/STJ. Agravo

regimental desprovido."

(Corte Especial, AEREsp 978.651, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 10.02.2011);

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

E MATERIAL. FALECIMENTO DO AUTOR NO CURSO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO.

PRECEDENTES. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. DISCUSSÃO QUE IMPORTA EM REEXAME DOS

FATOS E DAS PROVAS DA CAUSA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Cuida-se, na hipótese, de ação de

indenização proposta contra o Município de Anápolis, na qual o espólio de Domingos Vieira de Moura pretende

a reparação de danos morais e materiais decorrentes de acidente do trabalho ocorrido em outubro de 1996,

pretendendo a municipalidade afastar a legitimidade ativa do espólio bem como o reconhecimento da culpa

concorrente da vítima. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o espólio, detentor de

capacidade processual, tem legitimidade para, sucedendo o autor falecido no curso da ação, pleitear reparação

por danos materiais e morais sofridos. Precedentes do STJ: Resp 647.562/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 12/02/2007, Resp 647.562/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 12/02/2007, Resp 648.191/RS,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/2004; Resp 470.359/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2004;

AgRgREsp 469.191/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 23/06/2003; Resp 343.654/SP, Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 01/07/2002. 3. Não há falar em culpa concorrente da vítima, tendo em vista

que o Tribunal a quo, soberano na análise dos fatos e provas acostados aos autos, reconheceu estar comprovada

a inadequação do meio de transporte utilizado pelo empregador, face a sua má conservação, tendo-se como

inequívoca a avocação do risco do evento danoso para si, devendo, assim, responder pelo ilícito ocorrido. A

alteração dos fundamentos adotados nas instâncias ordinárias demanda o reexame do contexto fático-probatório

dos autos, o que faz incidir, à espécie, o enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. 4. Agravo regimental não

provido."

(1ª Turma, AGREsp 1.129.743, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 04.05.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL

DECORRENTE DE COBRANÇA DE FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO

CARTÃO POR TERCEIRO. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA DOIS APÓS SUA MORTE.

ILEGITIMIDADE DO ESPÓLIO. DIREITO PESSOAL DOS HERDEIROS. 1. Controvérsia acerca da

legitimidade ativa do espólio para pleitear reparação por dano moral resultante do sofrimento causado à família

do de cujus em razão da cobrança e da negativação do nome do falecido decorrentes da utilização indevida de

cartão de crédito por terceiro dois anos após o óbito. 2. O espólio carece de legitimidade ativa para ajuizar ação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     136/1413



em que se evidencia que o dano moral pleiteado pela família tem como titulares do direito os herdeiros, não por

herança, mas por direito próprio deles. 3. Recurso especial provido."

(4ª Turma, REsp 869.970, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 11.02.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 1. O espólio tem legitimidade ativa para pleitear reparação de eventuais danos morais sofridos

pelo de cujis. Em realidade, à luz de reiteradas lições doutrinárias, o que se transmite, por direito hereditário, é o

direito de se acionar o responsável, é a faculdade de perseguir em juízo o autor do dano, quer material ou moral.

Tal direito é de natureza patrimonial e não extrapatrimonial (CAHALI, Yussef Said. Dano Moral, Ed. Revista dos

Tribunais, 2ª edição, pp. 699/700). 2. Agravo regimental improvido."

(4ª Turma, AGREsp 1.072.296, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 23.03.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE FOTO EM PERIÓDICO.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO

CONHECIMENTO. SUMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DO CPC. SÚMULA 211/STJ. ESPÓLIO.

ILEGITIMIDADE. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO. VALOR EXORBITANTE.

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. No tocante ao dissídio jurisprudencial, verifica-se que não foi realizado o

necessário cotejo analítico afim de identificar a presença da similitude fática. 2. Quanto à ilegitimidade passiva

da recorrente, para se chegar a conclusão diversa da convicção firmada pela Corte a quo seria necessário o

reexame do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 07/STJ. 3. Não deve ser conhecido o

recurso no pertinente à violação ao art. 267 do CPC ante a ausência do necessário prequestionamento (Súmula

211/STJ). 4. Tratando-se de feito ajuizado pelo espólio conjuntamente com os herdeiros, sendo evidente que o

dano moral pleiteado pela família da falecida constitui direito pessoal deles, não por herança mas por direito

próprio, carece de legitimidade, conseqüentemente, o espólio, para pleitear a indenização em nome próprio. 5.

Cingindo--se, a hipótese em análise, a dano à imagem da falecida, remanesce aos herdeiros legitimidade para

sua defesa, uma vez que se trata da reparação de eventual sofrimento que eles próprios suportaram, em virtude

dos fatos objeto da lide. 

[...]12. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido."

(4ª Turma, REsp 913.131, Rel. Juiz Fed. Conv. do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 06.10.2008)

 

 Prejudicada, portanto, a análise da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da SERASA.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007617-12.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

planos econômicos.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a CEF a proceder à atualização monetária do saldo aplicando-

2011.61.09.007617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ROSEMARI APARECIDA VITTI VIANNA

ADVOGADO : JONAS PEREIRA VEIGA e outro

No. ORIG. : 00076171220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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se os índices de 42,72% relativo a janeiro/89 e 44,80% relativo a abril/90. Deverão incidir correção monetária de

acordo com a Resolução 134/10 do CJF, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Juros de mora

desde a citação fixados em 6% ao ano até o Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa Selic. Sem

honorários advocatícios (art. 29-C da Lei 8.036/90).

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às

condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 (fl. 76) 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para
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abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.

Por outro lado, à fl. 76 a CEF apresentou o termo de adesão no qual consta que o autor aderiu ao acordo do FGTS,

nos termo s da Lei Complementar 110/01.

O termo de adesão assinado pelo autor constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz, nos termos

da Sumula Vinculante 01 do STF.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termo s da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS , seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa.

Confira-se:

FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de

vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2.

Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão , quer

se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei. 3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral,

invocando a desistência posterior. Os termo s de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as

condições para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não

podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C.

Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 5.

Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3

CJ1 13/01/2010, p. 246).

 

Assim, condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa,

observadas as hipóteses dos arts. 11, §2º e 12 da Lei 1.06/50.

Isto posto, com base no art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso da CEF para homologar a transação

entre a CEF e Rosemari Aparecida Vitti Vianna, nos termos do art. 269, III, do CPC e condenar a autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observados os arts. 11, §2º e 12 da Lei

1.06/50.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.008112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados,

acrescido da diferença resultante da aplicação dos índices inflacionários referentes aos Planos Verão e Collor I.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar a ré a aplicar a taxa progressiva de juros aos

valores depositados na conta vinculada do autor. Os honorários advocatícios ficam recíproca e proporcionalmente

distribuídos e devidamente compensados entre autor e réu, segundo o art. 21 do CPC.

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às

condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da

Lei nº 10.555/2002, e em relação aos juros progressivos (para os optantes após 21/09/71). Alega, ainda, a

ocorrência de prescrição do direito aos juros progressivos, para os trabalhadores que optaram pelo FGTS antes da

vigência da Lei 5.107/71, e insurge-se contra a multa de 40% sobre os depósitos fundiários e de 10%, prevista no

Decreto nº 99.684/90, No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção

monetária, com exceção da aplicação dos índices referentes a janeiro de 1989 e abril de 1990, a teor da Súmula nº

252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios.

Insurge-se contra a antecipação da tutela, a multa por descumprimento da obrigação de fazer e a fixação de juros

de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida

Provisória nº 2.164-40.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não conheço da preliminar referente à carência da ação na hipótese de adesão às condições de crédito previstas na

Lei Complementar nº 110/01, bem como das alegações quanto à correção dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS em decorrência dos planos econômicos, eis que houve a homologação da adesão ao acordo previsto na Lei

110/01, conforme termo de adesão de fls. 38.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

APELADO : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00081128320114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

O autor juntou aos autos a seguinte documentação (fls. 26/29):

Empresa: Volkswagen do Brasil

Admissão: 13.02.1967

Saída: 08.12.2003

Opção: 13.02.1967 (opção feita na vigência da Lei 5.107/66 e portanto faz jus à taxa progressiva de juros)

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários.

Os juros de mora devem ser fixados pela taxa Selic, a partir da citação.

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), cuja decisão foi publicada em 29.03.2011, para declarar inconstitucional a Medida

Provisória nº 2.164. De acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas

ações entre ela e os titulares das contas vinculadas.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes, e nada impede

que seja adotada mesmo sem o trânsito em julgado.

Assim, mantenho os honorários advocatícios.

Com tais considerações, não conheço de parte da apelação da CEF, e na parte conhecida, com base no art. 557,

caput, do CPC, dou parcial provimento ao recurso para determinar a prescrição das parcelas anteriores a

01.08.1981, bem como fixar a correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF 134/2010, que prevê a

atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos

saldos fundiários e os juros de mora devem ser fixados pela taxa Selic, a partir da citação, mantendo-se no mais a

sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005618-56.1999.4.03.6105/SP

 
1999.61.05.005618-6/SP
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DESPACHO

Fls. 747: defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias para que a Infraero - Empresa Brasileira de Infra-

Estrutura Aeroportuária se manifeste sobre a petição de fls. 741/743.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020992-10.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o pleito da apelada DURATEX S/A de fls. 155 referente à desistência do feito, pois se trata de matéria

de primeiro grau, uma vez que a desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de

mérito, bem como em razão da fundamentada discordância da União Federal (fls. 159).

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006834-34.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES

APELADO : YASUDA SEGUROS S/A

ADVOGADO : VANDERLEY SILVA DE ASSIS e outro

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : DARCIO JOSE DA MOTA e outro

APELADO : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB

ADVOGADO : SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATOS e outro

2011.61.00.020992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DURATEX S/A

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro

No. ORIG. : 00209921020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.11.006834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OZORINA DE CARVALHO MACHIONI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por OROZINA DE CARVALHO MAQUIONI em face de decisão

monocrática que, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitou a preliminar argüida pela

União em contrarrazões e negou seguimento à apelação da parte autora.

 

A embargante sustenta que a decisão apresenta obscuridade ou contradição, pleiteando o esclarecimento dos

seguintes pontos: 

 

" a) as provas documentais foram cabais e absolutas, e essenciais para tornarem a apelação interposta coerente

com o ordenamento jurídico em vigor;

b) Que no corpo do acórdão, são citadas várias jurisprudências, dentre essas existe coerência do pedido de

reforma da sentença de improcedência eis que o nobre relator, de fato narra a possibilidade de que pessoas

acima de 60 (sessenta) anos possam adquirir por direito a pensão de irmãos;

c) Que no caso presente, a apelante tem mais de 60 (sessenta) anos de idade, não tem possibilidade de trabalhar,

convive com o irmão há muito tempo, comprovou de fato a dependência econômica com a conta em conjunto;

d) Que não ficou claro, o porquê da decisão de não dependência, eis que como pessoa idosa e que sempre cuidou

do irmão deficiente, não teve o seu pedido aceito".

Após a interposição dos embargos de declaração, sobreveio a informação de Secretaria de fls. 185, noticiando que

o advogado subscritor dos embargos está suspenso do exercício profissional desde 11.08.2010.

 

Determinei a intimação pessoal da parte autora para que regularizasse a sua representação processual, bem como a

comunicação do fato à Seccional de São Paulo da OAB (fl. 190).

 

Tendo em vista que o Sr. Oficial de Justiça constatou encontrar-se a autora com mal de Alzheimer e diante da

inexistência de processo de interdição, nomeei-lhe curador especial, na forma do art. 9º, I, do Código de Processo

Civil (fl. 205).

 

A Procuradoria Regional da República pleiteou a intimação do curador especial nomeado acerca da decisão de fls.

174/177, abrindo-se novo prazo para a autora se manifestar sobre a decisão que negou seguimento ao recurso de

apelação (fl. 213).

 

Intimado pessoalmente, o curador especial pugnou pelo julgamento dos embargos de declaração pendentes (fls.

219/220).

 

Em seguida, a Procuradoria Regional da República declarou-se ciente da intimação do curador especial, bem

como da manifestação por ele exarada (fl. 229).

Decido.

 

No caso em tela, os embargos de declaração pendentes de julgamento foram opostos em 21.03.2011 por advogado

suspenso do exercício profissional desde 18.08.2010, conforme aponta a certidão de fl. 185.

 

O recurso interposto por advogado suspenso do exercício profissional não pode ser conhecido por lhe faltar

capacidade postulatória. Não bastasse, o Estatuto da Advocacia comina nulidade aos atos processuais privativos

de advogado que tenham sido praticados por profissional suspenso (art. 4º, parágrafo único).

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

E M E N T A: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO DE RECURSO CONTRA ATO DECISÓRIO

REVESTIDO DA AUTORIDADE DA COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - RAZÕES DO RECURSO

SUBSCRITAS POR ADVOGADO QUE SOFREU PENA DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL,

ADVOGADO : EVANDRO VAZ DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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IMPOSTA PELO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/RS - LEI Nº 8.906/94 (ART. 76) - SANÇÃO DE

NULIDADE DOS ATOS PRIVATIVOS DE ADVOGADO PRATICADOS POR PROFISSIONAL DO DIREITO

SUJEITO A ESSA PENA DISCIPLINAR (ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO) - RECURSO DE AGRAVO NÃO

CONHECIDO. O Estatuto da Advocacia, instituído pela Lei nº 8.906, de 04/07/1994 - tanto quanto já o previa o

hoje revogado Estatuto da OAB (art. 76) -, impõe, dentre outras hipóteses nele contempladas, a sanção da

nulidade aos atos privativos de Advogado que tenham sido praticados pelo profissional do Direito que esteja

sujeito à pena disciplinar de suspensão de suas atividades (art. 4º, parágrafo único). Precedente.

(MS-AgR-ED-ED-AgR 21717, CELSO DE MELLO, STF)

- ADVOGADO SUSPENSO, POR MOTIVO DISCIPLINAR, DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, PELA O.A.B. -

RS. FALTA DE CAPACIDADE POSTULATORIA. EMBARGOS DECLARATORIOS NÃO CONHECIDOS,

PORQUE SUBSCRITOS POR ADVOGADO TEMPORARIAMENTE IMPEDIDO DE ADVOGAR.

COMUNICAÇÃO DO FATO A O.A.B. - RS. E A PARTE INTERESSADA.(MS-AgR-ED 21956, SYDNEY

SANCHES, STF)

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço

dos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002603-14.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maarten Martinus de Reus em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista

no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente. Valor

da causa: R$ 10.000,00 (fls. 02/33).

Antecipação de tutela deferida a fim de autorizar o depósito judicial do débito discutido (fl. 108).

Determinada a exclusão do INSS e a inclusão da União no pólo passivo da demanda (fl. 133).

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos 1º da

Lei nº 8.540/91 e 1º da Lei nº 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito relativo ao período de 07/06/2000 a 10/07/2001, corrigido pela Selic. O

autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame

necessário (fls. 138/145).

Apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. No caso de ser mantida a repetição

do indébito, requer seja atribuído ao autor o ônus da apresentação dos comprovantes de pagamento (fls. 148/161).

2010.60.02.002603-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MAARTEN MARTINUS DE REUS

ADVOGADO : ALESSANDRE VIEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026031420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate

mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a repetição dos recolhimentos indevidos conforme

pleiteado inicialmente (fls. 168/191).

Recursos respondidos (fls. 194/203 e 206/223).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 07/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL'.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,
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de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),
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todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do

autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034187-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 167: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto às fls. 146/149.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

2003.61.00.034187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : WILSON COMIN DAINEZE

ADVOGADO : CLAUDIA TIMOTEO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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Int.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000671-88.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por José Antigo em face da União, para que seja declarada a

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, bem como determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos

10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Valor da causa: R$ 5.000,00 (fls. 02/10).

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos 1º da

Lei nº 8.540/91 e 1º da Lei nº 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito relativo ao período de 22/02/2000 a 10/07/2001, corrigido pela Selic. O

autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame

necessário (fls. 51/57).

Apela a União sustentando a ausência de documentos que comprovem a condição de empregador rural do autor e

que o período a ser restituído encontra-se prescrito. No caso de ser mantida a repetição do indébito, requer seja

atribuído ao autor o ônus da apresentação dos comprovantes de pagamento (fls. 60/72).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e

determinada a repetição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 74/92).

Recursos respondidos (fls. 104/121 e 123/140).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 22/02/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

"FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

No tocante à ausência de documentação que comprove a condição de empregador rural do autor, verifico que

foram colacionadas aos autos notas fiscais com a retenção relativa ao FUNRURAL em destaque, o que demonstra

o seu interesse processual na pretensão deduzida.

No mais, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

2010.60.02.000671-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE ANTIGO

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006718820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de
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constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.
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(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de fevereiro de

2005 (haja vista a prescrição quinquenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de documentos, bem como dou provimento à apelação da

União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028080-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão de fls. 131.

Intimem-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor

destinado ao preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 426 de 14.09.2011, sob

pena de negativa de seguimento.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002865-22.2005.4.03.6104/SP

 

2012.03.00.028080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LUIZ FARIAS DE MOURA

ADVOGADO : CORNELIO JOSE SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00048420420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.04.002865-2/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão monocrática

que deu provimento à apelação.

 

A decisão de fls. 208/212 encontra-se assim fundamentada:

"(...)

O recurso comporta provimento, pois o imóvel objeto da presente ação foi transferido a apelante por intermédio

de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, com Subrogação de Ônus Hipotecário, na data

de 20/12/1985, sem a participação das apeladas (fls. 11/14).

A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de financiamento no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira no negócio jurídico de cessão de

direitos e obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário.

Por sua vez, dispõe o artigo 20, da Lei nº 10.150/00, verbis:

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.

In casu, é possível o reconhecimento da transferência do contrato de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, pois foi realizada em data anterior a 25/10/1996.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - TRANSFERÊNCIA -

AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 10.150/2000 - CONTRATO

DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - POSSIBILIDADE DE

REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO

CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO.

1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

desde que celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro,

poderão ser regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93.

2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do SFH,

e, assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada

entre as partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a

rigor, são exigidos do mutuário originário.

3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade

do contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário originário.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1102757/CE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe

09/12/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

1- O agravo regimental deve trazer em seu bojo argumento capaz de infirmar a decisão agravada, sob pena de

vê-la mantida por seus próprios fundamentos.

2- A teor do que dispõe a Lei nº 10.150/2000, o cessionário, detentor do intitulado "contrato de gaveta", desde

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SONIA APARECIDA HENRIQUES

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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que este tenha sido firmado até 25/10/1996, possui legitimidade para propor ação revisional, bem como o direito

à sub-rogação dos direitos e obrigações do pacto firmado pelo mutuário originário.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1099884/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA),

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA

DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO.

ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64.

LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. "A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a

vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o

cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação" (REsp 783.389/RO, Corte Especial, Rel.

Min. Ari Pargendler, DJe de 30.10.2008). 2. O percentual de juros aplicável aos contratos regidos de acordo com

as normas do Sistema Financeiro de Habitação, segundo a atual jurisprudência desta Superior Corte de Justiça,

não ficou limitado em dez por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64 não estabeleceu

a limitação da taxa de juros, mas apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

dispositivo anterior (art. 5º). Precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de

17.12.2007; AgRg no REsp 547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ de 25.4.2007. 3. Recurso especial desprovido.

(RESP 200601800517, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2009)

Superada essa questão e afastada a ocorrência da carência da ação, passo à análise do mérito do pedido, o que

faço com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

10.352, de 26 de dezembro de 2001.

As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis

nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

No caso dos autos o contrato de financiamento de imóvel foi celebrado antes da entrada em vigor da Lei nº

8.100/90, com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000, que proíbe a duplicidade da utilização dos recursos do

FCVS, uma vez que a redação original também era omissa quanto a imposição dessa penalidade.

Se na época em que os contratos foram pactuados (28/12/1981 - fls. 15/20 e 20/12/1985 - fls. 11/14) a legislação

vigente não previa a aplicação de qualquer penalidade atinente à cobertura do FCVS em caso de existência de

duplo financiamento pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, não se pode penalizar a cessionária que

se sub-rogou legitimamente nos direitos e deveres dos mutuários originários.

O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura do contrato de mútuo proibia tão somente o

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo

devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação.

A redação do referido art. 9º e do seu § 1º é do seguinte teor:

Art. 9º Todas as aplicações do sistema terão por objeto, fundamentalmente, a aquisição de casa para residência

do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo

como parte de operação financeira destinada à construção da mesma.

§ 1ºAs pessoas que já forem proprietários, promitentes compradores ou cessionárias de imóvel residencial na

mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóvel objeto de aplicação pelo sistema financeiro da

habitação.

Foi somente após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000,

que se estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que

veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual do FCVS de um

dos financiamentos.

O Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS -

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH.

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos.

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da
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cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade,

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao

princípio da irretroatividade das leis.

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente.

5. Precedentes desta Corte.

6. Recurso especial não provido.

(Resp nº 1044500/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/08/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA

PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO FCVS PARA QUITAÇÃO DE MAIS

DE UM SALDO DEVEDOR. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO FIXADO PELA CORTE A QUO FUNDADO NA ANÁLISE FÁTICO-

PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. As obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham elas base contratual ou

extracontratual, consoante as regras de direito intertemporal. Na sistemática dos contratos, os vínculos e seus

efeitos jurídicos são regulados pela lei vigente ao tempo em que se celebraram.

2. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do

valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o

mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas

vezes, alcança o patamar da própria dívida.

3. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não estava em vigor norma impeditiva de liquidação de mais

de um saldo devedor de financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis

8.004/90 e 8100/90, violou o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e a conseqüente vedação.

4. In casu, à época vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do

segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas tão-somente impunha aos mutuários que, se acaso fossem

proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.

5. Ademais, a alteração trazida pela Lei n.º 10.150/2000 à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de

quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos firmados até 05.12.1990.

Precedentes: REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 611687 -

MG, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 611.240 - SC,

Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 10 de maio de 2004.

6. Os ônus sucumbenciais foram fixados com base no proveito econômico auferido pelas partes com o julgamento

final do processo.

7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o evolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.

8. Agravo regimental desprovido.

(Resp nº 804091/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 24/05/2007)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. DUPLO FINANCIAMENTO.

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial

atrai a incidência da Súmula 282/STF.

2. A jurisprudência deste STJ é no sentido de que a CEF, e não a União, tem legitimidade para integrar o pólo

passivo das ações movidas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, nas quais se discute a revisão dos

contratos de financiamento para aquisição da casa própria, porque a ela (CEF) foram transferidos os direitos e

obrigações do extinto BNH.

3. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo

à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

4. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(Resp nº 691.727/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 21/03/2005)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA
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CEF - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - MESMA LOCALIDADE - LEIS 4.380/64 E

8.100/90 - COBERTURA FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco

Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF.

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.390/90 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos. Cabe, todavia, ao agente financeiro pugnar pelo cumprimento

do contrato.

3. Anuindo com a correção do financiamento sem assinatura do mutuário de termo de compromisso de que não

possui na mesma localidade outro imóvel financiado pelo SFH, não pode o agente financeiro deixar de cumprir

as obrigações assumidas, inclusive no que diz respeito à cobertura do FCVS, já que houve contribuição para o

Fundo.

4. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade,

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao

Princípio da Irretroatividade das Leis. Posicionamento aplicável in casu, visto que ambos os financiamentos -

contratados em 30/12/1976 e 21/05/1982, respectivamente - antecederam à Lei 8.100, de 05 de dezembro de

1990.

5. Precedentes desta Corte.

6. Recurso especial improvido.

(Resp nº 653.554/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 21/02/2005)

Corroborando esse entendimento, confiram-se ainda: RESP 436.404/PR, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ

28/06/2004; RESP 699.997/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 04/05/2005; RESP 552.691/MG, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 30/05/2005; RESP 703.115/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02/05/2005; AgRg no Ag 434.973/SP,

Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 1º/07/2002.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência para condenar as apeladas no pagamento da verba honorária em favor

do patrono da apelante, no valor de R$ 2.500,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil. O valor deverá ser rateado igualmente entre a Caixa Econômica Federal e o Unibanco.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação para afastar a carência da ação e, com base no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

(...)".

A embargante sustenta a ocorrência de omissão na decisão com relação à aplicação do artigo 20 da Lei nº

10.150/00 (fls. 213/215).

 

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/ 20 11, DJe 25/04/ 20 11 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/ 20 11, DJe 30/03/

20 11 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

01/03/ 20 11, DJe 28/03/ 20 11; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/ 20 11, DJe-056 DIVULG 24-03- 20 11 PUBLIC 25-03- 20 11 EMENT VOL-

02489-01 PP-00 20 0 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/ 20 10, DJe-052 DIVULG 18-03- 20 11 PUBLIC 21-03- 20 11 EMENT VOL-02485-01 PP-00189),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/ 20 11, DJe 02/05/ 20 11 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/ 20 11, DJe 25/04/ 20
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11 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 12/04/ 20 11, DJe 15/04/ 20 11 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/ 20 11, DJe 11/04/ 20 11), ainda mais quando resta claro que as partes apenas

pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no

REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/

20 11, DJe 15/04/ 20 11 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/ 20 11, DJe 21/03/ 20 11 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/ 20 10, DJe 01/02/ 20 11 - EDcl no MS

14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/ 20 10, DJe 11/02/ 20 11),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/ 20 11, DJe 04/05/ 20 11);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/ 20 11, DJe 05/05/ 20 11 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/ 20 11, DJe 03/03/ 20 11 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/ 20 11, DJe-082 DIVULG 03-05- 20 11 PUBLIC 04-05- 20 11 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ;

STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/ 20

10, DJe 07/02/ 20 11). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/ 20 10, DJe 15/10/ 20 10);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 9 20 .437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/ 20 11, DJe 23/02/ 20 11);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/ 20 11, DJe-086 DIVULG 09-05- 20 11 PUBLIC 10-05- 20 11

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/ 20 11, DJe 02/05/ 20 11).

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

 

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-28.2005.4.03.6108/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     156/1413



 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar de protesto contra alienação de bens, com pedido de liminar, ajuizada pela Caixa

Econômica Federal - CEF em face de Cláudia de Carvalho Jacobsen, pleiteando seja vedada a transferência dos

bens, móveis e imóveis, descritos na inicial até o final do julgamento da futura ação de responsabilidade civil a ser

proposta contra a ré, em razão de supostos desvios de conduta funcional, que teriam causado prejuízo financeiro à

Autora e diversos correntistas na monta de R$191.136,72.

A liminar foi deferida às fls. 256/258, "para autorizar o bloqueio dos bens indicados às fls. 04/05 da inicial, até o

final do julgamento da presente ação."

Regularmente citada, a ré apresentou sua contestação às fls. 280/291, batendo-se pela improcedência da ação, sob

fundamento de que a sindicância instaurada pela autora não se pautou pelos princípios da ampla defesa e do

contraditório.

Sobreveio a sentença de fls. 332/336, pela qual o Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, "para deferir

à autora apenas o protesto judicial contra a alienação de bens, medida essa que não acarreta a indisponibilidade

dos bens que integram o acervo patrimonial da ré."

Em suas razões de recurso de fls. 367/381, a requerida sustenta a ilegalidade da decisão recorrida, aduzindo que a

averbação do protesto junto ao CIRETRAN e aos Cartórios de Registro de Imóveis extrapola os limites da

legislação que rege a matéria.

No mais, repisa suas alegações sobre a ausência de observância da ampla defesa durante a sindicância que apurou

os desvios funcionais descritos na inicial, bem assim quanto à ausência dos requisitos cautelares.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

À fl. 519, a ré pugna pela extinção do feito, sob fundamento de que a Caixa não promoveu a ação principal no

prazo legal.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

A ação cautelar consiste em providências que conservem e assegurem tantos bens quanto provas e pessoas,

eliminando a ameaça de perigo atual ou iminente e irreparável. 

Desta forma se traduz em mecanismo de preservação da efetividade das decisões judiciais, ajudando

subsidiariamente os processos de conhecimento e de execução.

Além das condições da ação (interesse de agir ou processual que já engloba a possibilidade jurídica do pedido; e a

legitimidade ad causam), há outros requisitos específicos para se intentar a ação cautelar: verossimilhança das

alegações e perigo da demora.

Assim, a cautelar e a liminar nela intrínseca visam garantir o direito ao resultado útil do processo principal e não

efetivar direito material da parte requerente.

Na hipótese dos autos, a cautelar de protesto foi ajuizada em 06/10/2005, objetivando evitar a alienação de bens

pela requerida, a fim de garantir a utilidade de posterior julgamento de ação de ressarcimento a ser intentada pela

autora.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação da ré no sentido da ilegalidade da decisão recorrida.

A ação cautelar de protesto tem por objetivo prevenir responsabilidade e prover a conservação de direito, não

sendo o meio, portanto, para impedir a realização de negócios.

No entanto, a jurisprudência consolidou o entendimento de que, diante da baixa eficácia da publicação de editais

para ciência de terceiros acerca do protesto, é possível ao magistrado determinar a averbação do protesto, em

razão de seu poder geral de cautela, justificada a necessidade de promover a efetiva publicidade do protesto e,

inclusive, evitar prejuízos a eventuais adquirentes.

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA

ALIENAÇÃO DE BENS. AVERBAÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. PODER GERAL DE

2005.61.08.008839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIA DE CARVALHO JACOBSEN

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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CAUTELA DO JUIZ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. "A averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, de

protesto contra alienação de bem, está dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798 do CPC) e se justifica

pela necessidade de dar conhecimento do protesto a terceiros, prevenindo litígios e prejuízos para eventuais

adquirentes" (Corte Especial, EREsp nº. 440.837/RS). 2. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Segunda Seção, EREsp 185.645, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 15.12.2009);

"Direito processual civil. Protesto contra alienação de bens. Averbação no registro imobiliário. - O poder geral

de cautela do juiz, disciplinado no art. 798 do CPC, é supedâneo para permitir a averbação, no registro de

imóveis, do protesto de alienação de bens, e se justifica pela necessidade de dar conhecimento do protesto a

terceiros, servindo, desse modo, como advertência a pretendentes à aquisição dos imóveis do possível devedor,

resguardando, portanto, os interesses de eventuais adquirentes e do próprio credor. Precedente da Corte

Especial. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 695.095, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 20.11.2006, p. 302);

"PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS. AVERBAÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO.

ADMISSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. - "A averbação, no Cartório de Registro de

Imóveis, de protesto contra alienação de bem, está dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798, CPC) e se

justifica pela necessidade de dar conhecimento do protesto a terceiros, prevenindo litígios e prejuízos para

eventuais adquirentes." (REsp nº 146.942-SP). Recurso especial conhecido, ao qual se nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 440.837, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 16.12.2002, p. 345).

 

Não merece acolhida a alegação de ilicitude das provas que instruíram o procedimento administrativo de

apuração.

A uma, porque o procedimento foi instruído a partir da comunicação, por um cliente, acerca de movimentação

indevida em sua conta corrente.

A duas, porque os demais documentos utilizados para embasar as conclusões da sindicância se referem a relatórios

do sistema gerencial interno da Caixa.

Ademais, como bem salientou o Juízo a quo:

"Esses requisitos, no entender deste juízo, estão presentes no caso concreto, pois a petição inicial veio instruída

com documentos hábeis a demonstrar a existência do procedimento administrativo instaurado pela autora para a

regular apuração dos fatos narrados na exordial e a veracidade do seu teor não foi contestada pela parte

adversa, de maneira que, são meios de prova hábeis a autorizar a liminar requerida, pois, em sede de provimento

cautelar, não se faz necessária instrução probatória de alta complexidade, segundo afirma Ovídio Batista da

Silva: "a urgência é o verdadeiro pano de fundo a legitimar a jurisdição cautelar e impõe que o julgador proveja

num juízo de cognição sumária e superficial, impedindo, portanto, a segurança de um julgamento fundado em

prova plena, capaz de conduzir a um juízo de certeza"." 

 

Prosseguindo, o risco na demora é evidente, na medida em que o débito apurado preliminarmente pela sindicância

atingia a cifra de quase duzentos mil reais em 2005, sendo certo que a requerida não ofereceu contracautela ou

logrou demonstrar solidez patrimonial que autorize a conclusão pela desnecessidade do protesto pretendido pela

Caixa.

Por derradeiro, não há falar em extinção da cautelar por descumprimento do prazo previsto no art. 806, do CPC,

na medida em que o lustro legal de trinta dias para ajuizamento da ação principal somente se aplica às cautelares

preparatórias, o que não é o caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fls. 178/186) em face da decisão monocrática de

fls. 162/163 que julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil e julgou prejudicada a análise do agravo legal.

A embargante alega a ocorrência de omissão acerca dos artigos 283 e 333, inciso I, ambos do Código de Processo

Civil, sob o fundamento de que a apelante apenas teria alegado que fez parte do REFIS mas não teria provado

documentalmente. Aduz que o § 3º do art. 5º da Medida Provisória nº 2061/00, convertida na Lei nº 10.189/01,

não se aplicaria ao caso em tela daí porque a decisão seria omissa em relação à aplicação do princípio da

causalidade previsto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF: AI

811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-2011

PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Em relação à alegação de que a apelante apenas teria alegado que fez parte do REFIS mas não teria comprovado

documentalmente, observo que dos próprios documentos colacionados pelo embargante vislumbra-se que o

apelante fez parte do REFIS (fls. 187).

Já no que se refere à condenação em verba honorária, restou aplicada a remansosa jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça.

Com efeito, a decisão tratou com clareza da matéria posta, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada

importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da

solução dada em 2ª instância.

Portanto, nenhuma omissão há a ser sanada.

Pelo exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSCASTRO MULTIMODAL LTDA em face da decisão

proferida em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária que (1) indeferiu pedido da executada de

nomeação à penhora de títulos da dívida pública emitidos por Eletrobrás e (2) deferiu o pedido de da exequente de

penhora de ativos financeiros mediante a utilização do sistema Bacenjud.

Nas razões recursais a empresa executada sustenta, em síntese, que a nomeação de bens deve ser aceita em

atenção ao princípio da menor onerosidade do devedor, reafirmando a possibilidade de aceitação de "debêntures

2012.03.00.029183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TRANSCASTRO MULTIMODAL LTDA

ADVOGADO : ARTUR RICARDO RATC e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
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da Eletrobrás" para garantia do juízo da execução.

Alega também que a penhora de ativos financeiros configura medida excepcional que somente tem cabimento

após o esgotamento de outras diligências pela credora.

Decido.

Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução, nomear bens

à penhora, observada a ordem do artigo 11 da LEF.

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

Assim, tanto a ordem de nomeação do art. 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de Processo

Civil sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de garantia.

No caso dos autos, é forçoso convir que a nomeação feita pela empresa executada não atendeu a gradação legal, já

que os bens indicados à penhora (títulos de "Obrigação ao Portador de Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

Eletrobrás" emitidas em 1971 unilateralmente avaliados no valor total de R$ 1.739.314,53 - fls. 35/209) não se

mostram capazes de garantir o juízo.

Cumpre desde logo registrar que não se trata de "debêntures" como afirma a agravante, mas de obrigações ao

portador emitidas há mais 41 (quarenta e um) anos em razão de empréstimo compulsório sobre consumo de

energia elétrica.

E neste caso a seriedade da oferta é duvidosa. Se os créditos consubstanciados em tais cautelas - emitidas em 11

de junho de 1971 - fossem válidas por que razão o credor não procurou recebê-los?

Sucede que tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo.

Deveriam ser resgatadas durante 20 (vinte) anos, sendo o termo final desse resgate o mês de julho de 1991. Ou

seja: há mais 21 (vinte e um) anos.

Ademais, tais apólices não contêm cláusula de correção monetária; dessa forma a avaliação providenciada pela

agravante não tem a menor credibilidade.

Sobre tais temas colaciono a seguir jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR X DEBÊNTURES. DISSIMILITUDE. RECURSO

REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.050.199/RJ. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. MULTA.

1. Conforme determinado no REsp 1.050.199/RJ, de relatoria da Min. Eliana Calmon, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, a relação jurídica estabelecida entre a Eletrobras e os contribuintes tem natureza

administrativa, devendo assim afastar as disposições do Código Civil.

2. "As OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela Eletrobras em razão do empréstimo compulsório instituído

pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do

CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por

escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito

administrativo a estabelecida entre a ELETROBRAS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em

tese, a regra do Decreto 20.910/32" (REsp 1.050.199/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

10.12.2008, DJe 9.2.2009).

3. "A matéria referente aos direitos de correção monetária sobre o empréstimo compulsório da energia elétrica

está inserida na competência jurisdicional da Primeira Seção (art. 9º, § 1º, IX, do RISTJ). Precedente" (REsp

1.050.199/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 9.6.2010, DJe 1.7.2010).

4. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1230773/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 04/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA

ELETROBRAS. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que as Obrigações ao Portador emitidas pela Eletrobras

distinguem-se das debêntures e são impróprias à garantia de Execução Fiscal, dada a ausência de liqüidez.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1399634/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2011,

DJe 01/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. SÚMULA N.98/STJ. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO PORTADOR" EMITIDOS PELA

ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os títulos denominados "Obrigações ao Portador" emitidos para o

resgate do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído pela Lei n. 4.156/62 veiculam

direitos que já foram objeto de decadência, não possuindo serventia para garantir execuções fiscais. Precedente:
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recurso representativo da controvérsia REsp. Nº 1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon,

julgado em 10.12.2008.4. Recurso especial parcialmente provido.(REsp 1272886/GO, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR

DA ELETROBRÁS. RECUSA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.1. As obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobrás

em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as debêntures (Resp

1.050.199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 09/02/2009, sistemática do art. 543-C do CPC) e são

insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez.Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no

AREsp 39.683/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

02/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR DA ELETROBRÁS (LEI 4.156/62). PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 1ª

SEÇÃO (ERESP 919.352/RS, ERESP 796.116/RS). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(AERESP 200800653125, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 07/12/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. INSUSCETIBILIDADE DE PENHORA.

ILIQUIDEZ. NATUREZA DIVERSA DAS DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez,

não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal. Precedentes da Primeira Seção

do STJ.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C

do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), firmou o entendimento de que as obrigações ao

portador emitidas pela Eletrobrás não se confundem com as debêntures.

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200900520911, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2009)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULOS EMITIDOS COM

BASE NA LEI 4.156/62 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

1. As obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela

Lei 4.156/62 não se confundem com as debêntures. Entendimento firmado no REsp 983.998/RS.

2. O STJ firmou posição no sentido de que as obrigações ao portador da ELETROBRÁS, diferentemente das

debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez. Precedentes.

3. Embargos de divergência providos.

(EREsp 796.116/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

18/09/2009)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ

E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "As 'obrigações ao portador' emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei

4.156/62 não se confundem com as debêntures. É cediço nesta Corte que as obrigações ao portador,

diferentemente das debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez" (AgRg no Ag

1.221.289/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 30/6/10).

2. A verificação acerca do grau de onerosidade para o devedor, bem como da liquidez do título em comento,

demandaria o reexame de prova, o que é inadmissível em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1223475/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2011, DJe 24/03/2011)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA -

CAUTELAS EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80)

estabelece ordem de preferência não vinculante para a exequente, que poderá validamente recusar o bem

nomeado, em especial quando ele (bem) não conta com perfil a propiciar a satisfação do crédito de forma plena e

célere. Sobre a questão da liquidez das "cautelas" que, na verdade, são "Obrigações ao Portador", o e. Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não servem como garantia para execução fiscal.

Precedentes: STJ, AGA 1167260, 1ª Turma, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 17.03.2010 e STJ, AGA

1248694, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 29.04.2010. Agravo legal desprovido.
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(AI 00355810820104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:27/10/2011)

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. RECUSA DO

CREDOR JUSTIFICADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I - Entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de não se exigir que o credor aceite Obrigações ao Portador das Centrais

Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS como garantia da dívida, pelo fato de que tais títulos não gozam de

liquidez, tampouco possuem cotação na Bolsa de Valores. "EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR DA ELETROBRÁS - RECUSA PELO EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE. 1. O entendimento

jurisprudencial do STJ é no sentido de que as obrigações ao portador da ELETROBRÁS, diferentemente das

debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez (Precedentes: AgRg no REsp nº 669.458/RS,

Primeira Turma, deste Relator, DJU de 16/05/2005; REsp n.º 885.062/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 776.538/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de

19/12/2005). 2. Recurso especial não provido." (STJ, REsp 1035999/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2ª

Turma, j. 05/08/2008, v.u., DJe 05/09/2008). II - Agravo de instrumento improvido.

(AI 200403000129450, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/12/2010 PÁGINA: 89.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCISA. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE AFASTADA. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. GARANTIA DA

EXECUÇÃO POR MEIO DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. Nulidade por

ausência de fundamentação não configurada, uma vez que a decisão, embora concisa, não deixou de indicar as

razões de decidir. 2. Não é possível a garantia da execução por meio da penhora de obrigações ao portador

emitidas pela Eletrobrás, pois tais títulos não são propriamente debêntures, já que não estão presentes no art. 11 da

LEF, são desprovidas de expressão econômica definida e carecem de liquidez imediata e não estão presentes no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal. 3. Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil, a execução deve se

fazer de modo menos gravoso para o devedor quando por vários meios puder promovê-la o devedor, todavia o

processo se opera em prol do exequente, de sorte que o princípio da economicidade não deve superar o da maior

utilidade da execução para o credor. 4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.(AI 200803000386142,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:10/02/2010 PÁGINA: 85)

Por outro lado, na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de

modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo

na lei qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição

"antes" do dinheiro.

Segue nesse sentido a jurisprudência do STJ, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS

MÓVEIS. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA

BACENJUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART.

655 E ART. 655-A, DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

11.382/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos.

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do

CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do

esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em

execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil,

posto que compatível com o art. 185-A do CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 1.112.943-

MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp 1.184.765-PA,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no sentido de que

a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional cuja efetivação

está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido de localizar bens

livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o juiz, ao decidir
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sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais

na busca de bens a serem penhorados.

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line em

2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido.

(REsp 1269156/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA. INTERESSE DO CREDOR.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 620 DO CPC. PRECEDENTES. PENHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. RESP N. 1.112.943/MA.

1. A regra do art. 620 do Código de Processo Civil, segundo a qual a execução deverá ser feita do modo menos

gravoso ao devedor, deve conciliar-se com o objetivo da execução, qual seja, a satisfação do credor. Precedente:

AgRg no Ag 1.119.668/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 10/6/2009.

2. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da relatoria

da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ, ratificou o

posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei n.

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen-Jud prescinde do esgotamento das diligências

para a localização de outros bens passíveis de penhora.

3. Na espécie, o pedido de penhora pelo sistema Bacen-JUD foi realizado em 13/4/2010, ou seja, depois do

advento da Lei n.

11.382/06, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie e admitiu que a constrição se realizasse

preferencialmente por meio eletrônico.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 3.590/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/05/2011, DJe 10/05/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO BACEN-JUD POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA

LEI 11.382/06. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS.

DESNECESSIDADE. RESP 1.112.943/MA. NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE CRÉDITO. RECUSA PELA FAZENDA. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. " Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados" (REsp 1.112.943/MA, Rel. Min Nancy Andrighi, Corte Especial, DJ 15/9/10).

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a penhora de precatório não é penhora de

dinheiro, a que está o credor compelido a aceitar, mostrando-se válida sua rejeição por ofensa à ordem legal dos

bens penhoráveis.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1174785/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN JUD. LEI 11.382/2006. DECISÃO

POSTERIOR. APLICABILIDADE.

1. A utilização do sistema Bacen Jud antes da vigência da Lei 11.382/2006 somente se admite quando esgotados

os meios necessários à localização de bens passíveis de penhora.

2. Se a decisão de 1º grau for posterior à vigência daquele regramento, mostra-se plenamente possível o bloqueio

de ativos financeiros não condicionado à existência de outros bens passíveis de constrição judicial.

3. Entendimento consolidado no âmbito da Corte Especial, ao julgar recurso repetitivo (REsp 1.112.943/MA, Rel.

Min. Nancy Andrighi, j. em 15.9.2010, Informativo de Jurisprudência 447/STJ).

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1157418/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010,

DJe 04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS.

SISTEMA BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS

DE CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA

PELA CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010,

SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1118350/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/11/2010, DJe 24/11/2010) 

 

Por fim, é certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer -

ao contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

Assim, o recurso encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência dominante em Tribunal Superior e

com julgados deste Tribunal e em especial desta Primeira Turma.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004587-12.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Moacir Volpi em face da União, para que seja declarada a

inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem

como determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento

da presente ação. Valor da causa: R$ 34.783,93 (fls. 02/20).

Antecipação de tutela indeferida (fls. 101/102).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97 e a inexigibilidade da contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito não atingido pela prescrição decenal, corrigido pela Selic. O autor foi

condenado a pagar verba honorária fixada em R$ 500,00. Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

547/552).

Apela a União sustentando a ausência de documentos que comprovem a condição de empregador rural do autor e

que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela improcedência do pedido e pela condenação

do autor ao pagamento de verba honorária (fls. 556/581).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e

determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente. Requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita (fls. 625/641).

Recurso respondido (fls. 647/652).

É o relatório.

Decido.

2010.61.06.004587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : MOACIR VOLPI

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00045871220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 09/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

No tocante à ausência de documentação que comprovem a condição de empregador rural do autor, verifico que

foram colacionadas aos autos notas fiscais com a retenção relativa ao FUNRURAL em destaque, o que demonstra

o seu interesse processual na pretensão deduzida.

No mais, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.
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Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua
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exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Por fim, tendo em vista a declaração de fl. 642, concedo os benefícios da justiça gratuita requerida pelo autor,

sendo assim a execução dos honorários ficará suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 12 da

Lei nº 1.060/50

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de documentos, bem como dou provimento à apelação da

União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Antonio Carlos Azevedo de Barros em face da União, para que seja

declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, bem como determinada a compensação dos valores recolhidos indevidamente

nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Valor da causa: R$ 5.000,00 (fls. 02/09).

Deferida liminar a fim de desobrigar o autor do pagamento da contribuição discutida nos autos (fls. 39/40).

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 1º da

Lei nº 8.540/91 e 1º da Lei nº 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Condenou a União a repetir o indébito relativo ao período de 23/04/2000 a 10/07/2001, corrigido pela Selic. O

autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame

necessário (fls. 126/133).

Apela a União sustentando a ausência de documentos que comprovem a condição de empregador rural do autor e

que o período a ser restituído encontra-se prescrito. No caso de ser mantida a repetição do indébito, requer seja

atribuído ao autor o ônus da apresentação dos comprovantes de pagamento (fls. 136/148).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição denominada

FUNRURAL e determinada a repetição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls.

156/178).

Recursos respondidos (fls. 186/203 e 205/207).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 23/04/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

"FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

No tocante à ausência de documentação que comprove a condição de empregador rural do autor, verifico que

foram colacionadas aos autos notas fiscais e guias de recolhimento que demonstram o interesse processual na

pretensão deduzida.

No mais, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da
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vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de documentos, bem como dou provimento à apelação da

União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-07.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF em face de Célia Martins de Melo Souza

e Olésio Martins de Souza, objetivando o recebimento da importância de R$ 14.274,99, valor atualizado para

26.02.2010, referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos de débito de fls. 11/12/ e 17, oriundo do

inadimplemento dos contratos de Crédito Rotativo e de Crédito Direto Caixa - CDC (fls. 06/09 e 13/16).

A parte requerida opôs embargos (fls. 43/69).

O Juízo a quo, por meio da sentença de fls. 108/110 julgou improcedentes os embargos monitórios, condenando a

parte requerida ao pagamento de R$14.274,99 (quatorze mil duzentos e setenta e quatro reais e noventa e nove

centavos), corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescidos de juros de 0,5% ao mês a partir da

citação.

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação (fls. 112/116), insurgindo-se contra a alteração da forma

de atualização do débito após o ajuizamento da ação, pugnando pela manutenção dos encargos contratuais de

mora até o efetivo pagamento do débito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

No tocante à atualização da dívida - cuja determinação se deu no sentido de que a mesma fosse corrigida

monetariamente, após o ajuizamento da ação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal e acrescido de juros legais a partir da citação - entendo que tal estipulação merece ser

reformada. 

A meu ver, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse

de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres.

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida.

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

apelo da CEF, para determinar que a atualização do débito seja feita nos termos pactuados entre as partes até o

efetivo pagamento.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2010.61.06.001548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : CELIA MARTINS DE MELO SOUZA e outro

: OLESIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SIMONE CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00015480720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005117-16.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Olésio Martins de Souza e Célia Martins de Melo Souza em face da sentença

de fls. 89/90, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a ação de conhecimento ajuizada pelos apelantes em

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão dos Contratos de Crédito Rotativo (n.

0353.001.00021417-0) e de Adesão ao Crédito Direto Caixa. 

Em suas razões de recurso de fls. 92/101, os apelantes aduzem, exclusivamente, a nulidade da sentença, por

cerceamento de defesa, em razão do indeferimento da prova pericial contábil oportunamente requerida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Cerceamento de defesa

Não merece prosperar a alegação dos recorrentes de que houve cerceamento de defesa em decorrência da ausência

de produção de prova pericial.

Isto porque, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria que os apelantes querem demonstrar por perícia é meramente jurídica: a cumulação indevida da

cobrança de encargos de inadimplemento. Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em

princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma,

podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o

instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis,

mas dos critérios adotados em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias

sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção

monetária de que se utilizou -taxa SELIC acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos

até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido

em folha de pagamento, e reflexos na verba advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser

reclamada no mesmo processo executório, porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional.

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

2010.61.06.005117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OLESIO MARTINS DE SOUZA e outro

: CELIA MARTINS DE MELO SOUZA

ADVOGADO : SIMONE CORREA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00051171620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

Assim, conforme se verifica dos autos, o apelante não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de

prova. Em particular, a discussão acerca da legalidade dos juros capitalizados e da taxa referencial é matéria de

viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar,

para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de

técnico especializado.

Considerando, portanto, que este foi o único tópico objeto de recurso, de rigor a manutenção da sentença de

primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011327-91.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Vanessa Nascimento contra a sentença de fls. 103/104, pela qual o Juízo a

quo julgou improcedente a ação de consignação em pagamento ajuizada pela ora apelante em face da Caixa

Econômica Federal, condenando a autora nos ônus da sucumbência.

Em suas razões de recurso de fls. 114/120, a apelante sustenta o cabimento da consignação em pagamento para o

depósito dos valores incontroversos.

Pretende, ainda, a "expedição de ofício para retirar dos sistemas de proteção ao crédito o nome da embargante

VANESSA NASCIMENTO e de seu fiador MARIO MARCOS DE CAMARGO, eis que não há justa causa para

lá permanecerem."

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Inicialmente, deixo de conhecer do pedido de exclusão do nome do fiador dos cadastros de proteção ao crédito,

uma vez que a autora não possui legitimidade ativa ad causam para o referido pleito.

Isto porque, à exceção das hipóteses de substituição processual (art. 6º do CPC), a ninguém é dado defender

direito alheio em nome próprio.

Prosseguindo, nos termos do art. 335, do Código Civil, a consignação tem lugar:

"I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos;

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de

acesso perigoso ou difícil;

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento; 

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento."

No caso dos autos, a autora sustenta que a ação consignatória tem cabimento, pois a situação fática estaria

subsumida à previsão contida no inciso V do artigo transcrito acima.

No entanto, tal entendimento se revela equivocado.

A rigor, a consignação em pagamento se destina ao depósito em juízo das parcelas que são controvertidas entre as

2007.61.05.011327-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VANESSA NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro
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partes, a fim de afastar a mora do devedor, enquanto se discute a procedência ou não da cobrança supostamente

indevida.

In casu, a requerente não pretende o pagamento das parcelas controvertidas, mas apenas dos valores

incontroversos, sendo, portanto, descabida a consignação.

Neste sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CRÉDITO EDUCATIVO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NA RENOVAÇÃO

SEMESTRAL DO FINANCIAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE ADITAMENTOS ASSINADOS

PELO DEMANDANTE. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. PRETENSÃO AUTORAL DE CONSIGNAR O VALOR

INCONTROVERSO. DESCABIMENTO. 1. Os valores oriundos do crédito educativo foram devidamente

liberados semestralmente pela CEF para o adimplemento das mensalidades da instituição de ensino, após prévia

anuência do beneficiado, consoante os termos de aditamentos semestrais do contratual original de financiamento

estudantil - FIES. 2. Não há qualquer irregularidade nas prestações cobradas, eis que essas se pautaram

integralmente no estipulado previamente em contrato e estão em patamar compatível ao objetivo do

financiamento, haja vista que não houve incidência de juros superiores a 12% ao ano, nem aplicação de qualquer

indexador para correção monetária, tampouco restou demonstrado que a utilização da Tabela Price tenha

acarretado anatocismo. 3. A consignação em pagamento se destina ao depósito em juízo das parcelas que são

controvertidas entre as partes, a fim de afastar a mora do devedor enquanto se discute a procedência ou não da

cobrança supostamente indevida. Na espécie, não se dispondo o autor ao pagamento das parcelas controvertidas

mas tão-somente os valores incontroversos, mostra-se descabida a consignação pleiteada. 4. Inexistindo qualquer

conduta ilícita da CEF suficiente a causar danos ao particular, não há que se falar em indenização por danos

morais. 5. Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 200881000116410, Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto, DJE 25.02.2010,

p. 488).

 

Ademais, como bem salientou o Juízo a quo, a prestação cobrada pela Caixa, na data do início do

inadimplemento, era de R$377,00.

Quando a autora propôs a consignatória, além de ter efetuado depósitos no valor de R$200,00, vale dizer,

montante muito inferior ao cobrado, deixou de efetuar o pagamento por todo o período de inadimplência (entre

20/08/2005 e 03/09/2007).

Prejudicado, portanto, o pedido de antecipação da tutela recursal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-06.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vanessa Nascimento e outros contra a sentença de fls. 142/145, pela qual o

Juízo a quo julgou procedente a ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face dos ora apelantes,

objetivando a cobrança de R$ 23.452,33, em virtude do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito e

2006.61.05.008800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro

APELANTE : VANESSA NASCIMENTO e outros

: MARIA DA GLORIA JARIM AMATTO

: MARIO MARCOS DE CAMARGO

ADVOGADO : CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA e outro
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Financiamento Estudantil - FIES nº. 25.0296.185.0003519-56, firmado em 24.07.2000, e seus respectivos

aditamentos.

Em suas razões de recurso (fls. 151/157), os apelantes pugnam pela reforma da sentença, sustentando a subsunção

do contrato às disposições do Código de Defesa do Consumidor, bem assim a nulidade das cláusulas que prevêem

a cobrança de juros de forma capitalizada, a utilização da Tabela Price como sistema de amortização do saldo

devedor, a possibilidade de vencimento antecipado e a cobrança cumulada de dois tipos de multa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Código de Defesa do Consumidor 

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização.

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou

que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e

regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como

tipificar o proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não

há falar em fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito

Educativo, não retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa

do Consumidor. Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da

lavra da eminente Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao

programa de crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um

programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º,

do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a

relação contratual que se forma como um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa

Econômica Federal como mera executora de um programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece

as normas gerais de regência e o recurso de sustentação do programa."

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005).

Tabela Price

Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão

se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal

forma de cobrança de juros.

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A

adoção desse sistema sequer infringe norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível

confundir o questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação

preconizados pelo CDC com a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos

contratos de financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price,

expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº

1.693-17, de 30/03/2000, reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros

por período inferior a um ano é permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos

contratos celebrados anteriormente à referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução

BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99

(reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida."

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-

DJF2R 28.02.2011, pp. 313/314);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito
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da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50);

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE.

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de

verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A

concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente,

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal.

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano,

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado.

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária

(0,720732), se conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade

excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites

contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela Price.

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF.

5. Apelo improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 2007.71.040007429, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008).

Multas

Prosseguindo, o contrato, na cláusula 13, prevê os encargos incidentes em caso de impontualidade, determinando

a aplicação de multa de 2% sobre o valor da obrigação, além de pena convencional de 10% sobre o valor do

débito apurado na hipótese de procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito.

Dessa forma, como o CDC não é aplicado aos contratos de FIES, a pena convencional de 10%, prevista é

perfeitamente legal, não existindo qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual.

Sobre a questão o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu:

"AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA

CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PRECEDENTE. 

(...)

2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela

Lei 10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa

governamental de cunho social destinado a estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de

carência e não possuam condições para custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a figura

do consumidor.

3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumerista não há proibição legal à estipulação

contratual da pena convencional de 10%. (...)"

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.71.00.012133-4/RS, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores

Lenz, DJU de 22/11/2006.)

Vencimento antecipado da dívida

Nos termos da cláusula 14, são motivos de vencimento antecipado da dívida e imediata execução do contrato,

"independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos em lei: a) não pagamento de

3 (três) prestações mensais consecutivas; b) falta de documentação de FIADOR no prazo estabelecido, conforme

item 12, quando o contrato encontrar-se em fase de amortização."

E, na hipótese, quando do ajuizamento da monitória, havia onze prestações em aberto (vencidas entre 20/08/2005

e 20/06/2006).

Não há qualquer ilegalidade na estipulação contratual de cláusula que preveja a hipótese de vencimento

antecipado do débito, razão pela qual não merece o apelo ser provido neste tópico.

Colaciono, por oportuno, os seguintes precedentes:

"AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. AÇÃO REVISIONAL. TABELA

PRICE: LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE JUROS SOBRE JUROS. MANUTENÇÃO DAS TRES FASES

DO CONTRATO NA FORMA COMO PACTUADO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. LEGALIDADE.

1. O agravo retido encontra-se prejudicado porque a decisão concessiva de antecipação de tutela foi revogada na

sentença. 2. O STJ, em julgamento submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, RESP 1155684/RN, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, consagrou o entendimento de que os contratos de FIES não estão sujeitos a capitalização

mensal de juros.. 3. O autor, ao assinar com a CAIXA o contrato de FIES, sabia das condições do contrato, que o
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mesmo é dividido em três fases. Tendo início a fase I de amortização, o autor começou a pagar a CEF o mesmo

valor que estava pagando para a IES. Na fase II de amortização, calcula-se o saldo devedor que deveria ser

quitado em uma vez e meia o período de utilização do FIES. A forma como a sentença determinou o pagamento

macula não só o equilíbrio contratual, mas também a legislação instituidora do FIES. 4. Existindo esta previsão

contratual, sem que se verifique ilegalidade ou afronta a legislação, não se mostra plausível o pedido do autor

para afastar a cláusula de vencimento antecipado do contrato. 5. Agravo retido prejudicado. 6. Apelação do

autor improvida. Apelação da CEF parcialmente provida."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200834000071019, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, e-DJF1 25.11.2011,

p. 573);

"PROCEDIMENTO MONITÓRIO. CEF. CONTRATO DE MÚTUO. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Trata-se de por ISAC ABRAHAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ANA MARIA

SPRANGER E SILVA LUIZ e ISAC ABRAHÃO LUIZ contra sentença proferida nos autos da Ação Monitória

interposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 101.622,45

(cento e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos) da qual é credora, referente à dívida

oriunda de renegociação de contrato de mútuo. 2. Os embargos monitórios foram desacolhidos. 3. Com base no

que se depreende dos documentos acostados aos autos, não há qualquer irregularidade em relação às cláusulas

contratuais em si, nem nas cobranças realizadas pelo ente financeiro. Deste modo, o contrato faz lei entre as

partes, inexistindo qualquer abusividade ou vício de per si no fato de tratar-se de um contrato de adesão. 4. A

inadimplência por parte dos Apelantes deu causa ao vencimento antecipado da dívida, nos moldes

contratualmente previstos, autorizando a CEF a cobrar seu crédito pela via monitória. 5. Diante da legalidade da

renegociação firmada entre as partes e da regularidade do procedimento monitório instaurado, não é possível

dar trânsito à irresignação do requerido. 6. Recurso conhecido e desprovido."

(TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AC 200951010042958, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, e-DJF2R

29.06.2012, p. 346);

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. INADIMPLEMENTO CONFIGURADO.

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. LEGALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO.

APELO PROVIDO. 1- O contrato em tela (Construcard) prevê o pagamento do valor mutuado em duas fases: a

primeira, ao longo do período de utilização do financiamento (seis meses, in casu), na qual são pagas prestações

mensais que correspondem, apenas, à "parcela de juros"; e a segunda, pelo prazo remanescente do contrato (na

hipótese, 54 meses), na qual efetivamente se inicia a amortização da dívida. 2- Todavia, por ausência de fundos,

as "parcelas de juros" de setembro a novembro de 2010, bem assim os encargos mensais da fase de amortização

de dezembro de 2010 a fevereiro de 2011, não foram debitadas. 3- Não há, ainda, prova de que tenham sido

efetuadas amortizações extraordinárias ou pagamentos avulsos aptos a descaracterizarem a mora da ré. 4-

Assim, não há qualquer ilegalidade ou abuso no vencimento antecipado da integralidade do débito, nos termos da

cláusula décima quinta, uma vez que configurada a inadimplência de cinco prestações sucessivas. 5- Apelo

provido, para reformar a sentença de primeiro grau e constituir de pleno direito o título executivo judicial,

consoante disposto no art. 1102-C, do CPC, no valor de R$ 11.107,93, para 01/02/2011, a ser atualizado, nos

termos do contrato, até o efetivo pagamento. 6- Condenação da requerida ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da autora, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observadas as

disposições da Lei nº. 1.060/50."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 00045272320114036100, minha Relatoria, e-DJF3 26.04.2012).

 

Juros

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.155.684/RN, submetido ao regime

dos recursos repetitivos (art. 543-C, do Código de Processo Civil), reiterou o entendimento no sentido de que, "em

se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização

expressa por norma específica" ( 2ª Turma, AgREsp1.149.596, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14.09.2010).

Assim, deve ser refomada a sentença de primeiro grau neste particular.

Prosseguindo, em face das alterações legislativas ocorridas após a formalização do instrumento em tela,

necessário se faz realizar um breve histórico das taxas de juros aplicáveis aos contratos de FIES.

A Resolução do BACEN nº. 2647/99 previa, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento)

ao ano.

Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros praticadas

neste tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência.

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

(...) 

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados." 
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Entendo que o referido dispositivo não é auto-aplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de FIES, tendo sido integrada normativamente pela

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010.

Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do

FIES de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova

razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Por derradeiro, considerando que o parcial provimento do presente recurso decorre de alteração legislativa

superveniente ao ajuizamento da ação, mantenho a distribuição dos ônus da sucumbência, nos termos fixados em

primeiro grau.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar que, após 10 de março de 2010, sobre o saldo devedor do

contrato FIES nº. 25.0296.185.0003519-56 incidam juros à taxa efetiva de 3,4% ao ano.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-96.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação indenizatória regressiva ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

Destilaria Santa Fany Ltda., objetivando o ressarcimento dos valores pagos pela Autarquia relativos à pensão por

morte, decorrente de acidente de trabalho de Manoel Gomes da Silva, NB 135.301.398-4, além das vincendas até

a cessação do benefício.

Em sua inicial, a parte autora aduz que a empresa descumpriu normas essenciais relativas à segurança e medicina

do trabalho, o que redundou no falecimento do segurado Manoel. 

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 19/209.

Citada, a ré ofertou contestação (fls. 220/228), argüindo a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito,

pugna pelo decreto de improcedência da demanda.

Réplica às fls. 415/420.

Sobreveio a r. sentença de fls. 424/427 pela qual o i. magistrado de primeira instância julgou parcialmente

procedente a ação para condenar a ré a ressarcir ao INSS, de uma só vez, todos os gastos efetuados com a pensão

por morte nº 135.301.398-4, assim como também o valor das prestações vincendas a serem pagas aos dependentes

do falecido segurado, incluindo-se as prestações referentes à gratificação natalina. Por fim, fixou a sucumbência

recíproca. Custas na forma da lei. 

Em suas razões de recurso de fls. 429/435, a ré Destilaria Santa Fany Ltda., aduz, preliminarmente, a nulidade da

sentença em virtude da não realização de perícia técnica, ao argumento de ser "imprescindível para constatação

da incapacidade que fundamentou a concessão do benefício previdenciário em questão, bem como, para limitar o

período de sua concessão".

No mérito, sustenta que o procedimento adotado pela Autarquia Federal é ilegal para as empresas que recolhem

regularmente as contribuições do SAT/RAT, haja vista que não há fundamento jurídico para cobrança dos valores

despendidos com o acidentado nas hipóteses em que as empresas já custeiam, previamente, as despesas
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decorrentes dos acidentes de trabalho ocorridos por culpa da mesma. 

Com contrarrazões (fls. 441/445), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. 

DECIDO.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar de nulidade da r. sentença ao argumento de que no caso em

comento a perícia técnica seria "imprescindível para constatação da incapacidade que fundamentou a concessão

do benefício previdenciário em questão, bem como, para limitar o período de sua concessão".

Ora, na hipótese em apreço não se faz necessária a perícia técnica para verificar a efetiva incapacidade do

segurado, em virtude do óbito deste; não se trata de concessão de auxílio-doença por acidente de trabalho, mas

sim do pagamento do benefício de pensão por morte, que teve como causa acidente de trabalho. 

Ainda que assim não fosse, corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao magistrado

pelo artigo 330 do Código de Processo Civil permitem o julgamento antecipado do próprio mérito da lide, in

verbis:

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito , ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência; 

II - quando ocorrer a revelia." 

 

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil.

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de

direito processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução

jurídica ao litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado

nos autos. O que não se encontra no processo para o julgador não existe." 

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de

elementos que permitam decidir sobre determinada matéria. 

A contrario sensu, cabendo ao magistrado, dentro do seu livre convencimento, dispensar a produção de provas

que julgar desnecessárias.

E, na hipótese, o julgador de primeiro grau entendeu ser despicienda a produção de provas, em virtude de

entendimento no sentido de que a matéria fática controvertida estaria suficientemente demonstrada pela prova

documental produzida, não havendo que se falar em nulidade do decisum. 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"RECURSO ESPECIAL - COMERCIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - PODER GERAL

DE INSTRUÇÃO DO MAGISTRADO - FALÊNCIA - PEDIDO - SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA -

AUSÊNCIA, NA ESPÉCIE - INTIMAÇÃO DO PROTESTO - REGULARIDADE - ENTENDIMENTO OBTIDO

PELO EXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO - ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ - - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. I - O ordenamento

jurídico brasileiro outorga ao Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no

artigo 130 do Código de Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o

Juiz, cabendo a ele analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador

verificar a necessidade da produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem

inúteis, desnecessárias ou mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa . 

II - (...) 

V - Recurso especial improvido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.108.296, Rel. Min. Massami Uyeda, DJE 03.02.11).

 

Também não merece prosperar o argumento formulado pelo autor no sentido de que o procedimento adotado pela

Autarquia Federal é ilegal para as empresas que recolhem regularmente as contribuições do SAT/RAT, haja vista

que já custeiam, previamente, as despesas decorrentes dos acidentes de trabalho ocorridos por culpa da mesma.

Isto porque o pagamento do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT não exclui a responsabilidade do empregador

pelo ressarcimento de valores pagos pelo INSS, resultantes de acidente de trabalho, quando comprovado o dolo ou

culpa; ao contrário, a cobertura do SAT somente ocorre nos casos de culpa exclusiva da vítima, de caso fortuito ou

de força maior.

Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes:
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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO.

CONFIGURADA OMISSÃO ACÓRDÃO. VÍCIO SANADO. 1. O acórdão expressamente reconhece a negligência

da ré quanto à aplicação de normas de segurança do trabalho e, por isso, nega provimento à apelação interposta

pela ré, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido de ressarcimento dos valores pagos pelo INSS em

decorrência de acidente de trabalho. Inexistência de omissão no ponto. 2. Está configurada a omissão quanto à

alegação de que a contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho -SAT seria óbice ao ressarcimento vindicado

pelo INSS. O pagamento do SAT não exclui a responsabilidade do empregador pelo ressarcimento de valores

pagos pelo INSS, resultantes de acidente de trabalho, quando comprovado o dolo ou culpa. A cobertura do SAT

ocorre nos casos de culpa exclusiva da vítima, de caso fortuito ou de força maior. Precedente da Corte (AC

2004.01.00.000393-3/MG). 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar a omissão, sem

alterar o dispositivo do acórdão embargado." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, EDAC 200438000173187, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, e-

DJF1 24.08.2011, p. 289);

 

"CIVIL, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE DO EMPREGADO.

AÇÃO REGRESSIVA DO INSS CONTRA O EMPREGADOR. ART. 120 DA LEI Nº 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DEVER DO EMPREGADOR DE RESSARCIR OS VALORES DESPENDIDOS

PELO INSS EM VIRTUDE DA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

QUANTO À OBSERVÂNCIA DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO À SEGURANÇA DO TRABALHADOR.

NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. NÃO-EXCLUSÃO DA

RESPONSABILIDADE EM CASO DE ACIDENTE DECORRENTE DE CULPA DA EMPREGADORA.

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. ART. 475-Q DO CPC. NÃO-APLICAÇÃO AO CASO. RECURSOS

DESPROVIDOS. 1. Demonstrada a negligência da empregadora quanto à adoção e fiscalização das medidas de

segurança do trabalhador, tem o INSS direito à ação regressiva prevista no art. 120 da Lei nº 8.213/91. 2. É

constitucional o art. 120 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 41/2003 acrescentou o parágrafo 10º ao

art. 201 da CF, dispondo que a cobertura do risco de acidente do trabalho será atendida concorrentemente pelo

regime geral de previdência social e pelo setor privado. Ademais, a constitucionalidade do referido artigo restou

reconhecida por este TRF, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 1998.04.01.023654-8,

decidindo a Corte Especial pela inexistência de incompatibilidade entre os arts. 120 da Lei nº 8.213/91 e 7º,

XXVIII, da CF. 3. O fato de a empresa contribuir para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT não exclui sua

responsabilidade nos casos de acidente de trabalho decorrentes de culpa sua, por inobservância das normas de

segurança e higiene do trabalho. Precedentes. 4. Hipótese em que é cabível o ressarcimento de valores

despendidos com o pagamento de pensão por morte aos dependentes (genitores) do funcionário da empresa ré,

falecido em acidente ocorrido nas dependências da requerida, face à queda de um portão de ferro, ocasionando-

lhe traumatismo craniano. O acidente que causou a morte do empregado deveu-se também à culpa da

demandada quanto à adoção e cumprimento das normas de segurança no trabalho. Embora no caso o alegado

vento tenha concorrido para a queda do portão, o infortúnio deveu-se também à negligência da ré, a qual não

zelou pela regularidade do portão existente em suas dependências, o qual, durante a ocorrência da ventania,

acabou tombando e ocasionando o óbito do funcionário. Era dever da empresa minimizar os riscos inerentes à

atividade laboral, inclusive implantando um portão resistente ao vento - evento previsível. 5. Não prospera o

pedido do INSS de constituição de capital para o pagamento das parcelas vincendas. Segundo o art. 475-Q do

CPC, a constituição de capital somente ocorre quando a dívida for de natureza alimentar. A aplicação do

dispositivo legal para qualquer obrigação desvirtuaria a finalidade do instituto. Entendimento da doutrina e

jurisprudência pátrias. 6. Apelação da ré e recurso adesivo do INSS desprovidos." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200871040030559, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lens, D.E.

02.06.2010);

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. ACIDENTE DE

TRABALHO FATAL. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE

RESSARCIMENTO. SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO - SAT. ART. 7º, XXVIII, DA CF/88. I. O

acórdão embargado foi prolatado com amparo na legislação que rege a espécie e em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, tendo se pronunciado sobre todas as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia. II. Entendeu o acórdão que houve culpa concorrente da vítima e da empregadora,

considerando que ambas as condutas importaram em desrespeito às normas de segurança e contribuíram para o

evento morte, de modo que não cabe falar em ressarcimento integral ao INSS dos valores que este despendeu a

título de benefício previdenciário. III. Na verdade, o que se constata é a pretensão dos embargantes de reabrirem

discussão acerca da temática de mérito. Os embargos declaratórios não servem de instrumento para repetição de

argumentação contra o julgamento de mérito da causa. IV. Como é de sabença geral, o Juiz não está obrigado a

apreciar cada um dos argumentos desfiados pela parte em seu recurso, sendo suficiente que se atenha àqueles
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bastantes à formação de sua convicção acerca da matéria. V. A contribuição exigida das empresas a título de

seguro acidente de trabalho (SAT) faz parte da contribuição social disposta no art. 195 da CF/88, não havendo a

exclusão da responsabilidade de indenizar, quando incorrer em dolo ou culpa (art. 7º, XXVIII, da CF/88). VI.

Embargos de declaração do INSS improvidos e embargos de declaração da empresa parcialmente providos, para

sanar a omissão apontada, sem, no entanto, atribuir-lhes efeitos infringentes." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200871040030559, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lens, D.E.

02.06.2010).

 

E, na hipótese em comento, haja vista a ausência de impugnação da r. sentença no que tange à atribuição da culpa

pelo acidente à empresa requerida, entendo que tal matéria não foi submetida à análise desta E. Corte e, por

conseguinte, resta incontroversa, sendo de rigor a manutenção da r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008238-19.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de cláusula contratual c.c. pedido de antecipação de tutela e pedido de indenização

por danos morais, ajuizada por REINALDO GOMES DA SILVA em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Sustenta o requerente, em síntese, que firmou contrato de empréstimo bancário n. 25.0317.400.0000199/62 junto à

CEF, em que foi pactuado o mútuo de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais), que deveriam ser pagos em 20

parcelas de R$ 190,00 (cento e noventa reais ).

Aduz serem abusivos os encargos praticados pela instituição ré, pelo que sustenta a aplicabilidade da legislação

consumerista à hipótese, a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e da comissão de permanência e a

necessidade da redução dos juros de mora ao importe de 12% a.a. no que tange aos contratos em tela. Pleiteia,

ainda, indenização a título de danos morais.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 19/25.

Regularmente citada, a ré contestou o feito às fls. 29/45, alegando, preliminarmente, a incompetência absoluta da

Justiça Estadual para o processo e julgamento do feito e a falta de interesse processual da parte autora em face do

pedido por dano moral sofrido. No mérito, sustentou a força obrigatória dos contratos, a legalidade da cobrança da

comissão de permanência, nos termos da cláusula contratual que a prevê, e a inexistência tanto de anatocismo no

caso, como limitação constitucional ou legal de juros de 12% ao ano, conforme decidiu o Supremo tribunal

Federal. Contestou, ainda, os danos morais alegados.

Às fls. 71/72 foi indeferido o pleito de antecipação da tutela.

Sobreveio a r. sentença de fls. 78/85, pela qual o Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, para

condenar a parte ré a revisar o contrato de mútuo firmado com o autor, mediante a exclusão, do valor consolidado

da dívida, da taxa de rentabilidade acrescida à comissão de permanência e condenou a ré a não proceder à

capitalização mensal da comissão de permanência cobrada após o inadimplemento dessa dívida. Fixou a

sucumbência recíproca, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de recurso de fls. 88/95, a CEF defende a possibilidade de capitalização de juros se prevista

contratualmente, assim como de aplicação da comissão de permanência. Por fim, sustenta que a autora deixou de

mencionar em sua inicial o fundamento jurídico de anulação da cláusula contratual relativa à capitalização de

juros ou da comissão de permanência, o que viola o princípio de adstrição da sentença ao pedido.

2005.61.09.008238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : REINALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MERILISA ESTEVES DE OLIVEIRA TEDESCO e outro
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Inicialmente, não merecem prosperar as alegações do réu de que fora ferido o princípio da adstrição da sentença

ao pedido, vez que estão presentes na exordial do autor os fundamentos jurídicos de seu pedido de anulação da

capitalização de juros (fls. 09/10) e da ilegalidade da cobrança da comissão de permanência (fl. 10).

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de

nulidade de cláusulas contratuais.

Assim, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas.

Comissão de Permanência

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato."

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como

tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida.

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima terceira dos contratos em tela, nos

seguintes termos:

"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito,

inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará

sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI- Certificado de

Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade até 10% (dez por cento) ao mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora à taxa de 1% (um

por cento) ao mês, ou fração, sobre a obrigação vencida." (fl. 21)

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita.

Contudo, a comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e

correção monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida,

configurando a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na

comissão de permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia

Barbosa, no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS:

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão.

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo

daquele encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a

prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas por seus devedores.

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos

encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser

mantida."
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A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no

recurso especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05:

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." 

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa

previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA,

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência,

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. 

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano. 

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula

294 do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de

mora, correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual. 

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a

que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j.

27.08.2010, e-DJF1 06.09.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e

inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa

de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1

02.06.2010, p. 103).

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Assim, no caso sub exame, deve ser reformada parcialmente a r. sentença de primeiro grau, a fim de que seja

legítima a cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento.

Juros

No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o referido contrato foi celebrado posteriormente à
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entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que admite a

capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,

desde que houvesse previsão contratual.

(...)"(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.)

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam

aos contratos bancários.

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal, não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

Mantenho a sucumbência recíproca fixada a quo.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, vez que legítima a cobrança da comissão de permanência após o

inadimplemento, desde que não cominada com a taxa de rentabilidade, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-36.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

2008.61.15.001898-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VERA LUCIA BATEL PIZARRO
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, ajuizada por Vera Lúcia Batel Pizarro em face

da Central Medic Distribuidora de Medicamentos, Materiais e Equipamentos de Saúde Ltda. e da Caixa

Econômica Federal-CEF.

Sustenta a parte autora, em síntese, que a segunda requerida levou a protesto duplicata simulada, emitida pela

primeira demandada, em que figura como sacado seu marido, Sr. Paulo Roberto Pizarro, pessoa falecida cinco

anos antes do negócio subjacente a que atrelado o título de crédito, além de ter sido inscrito o nome do seu

cônjuge nos órgãos restritivos de crédito.

Assevera a inexistência de débito em nome do consorte de cujus e, por tal motivo, pleiteia a imediata exclusão do

seu nome dos cadastros de inadimplência e a condenação das rés ao pagamento de indenização a título de danos

materiais e morais.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 23/59.

Após inúmeras tentativas de localização da demandada Central Medic Distribuidora de Medicamentos, Materiais

e Equipamentos de Saúde Ltda., foi deferida a sua citação por edital (fl. 127), tendo sido nomeado curador

especial (fl. 130), o qual apresentou contestação por negativa geral às fls. 135/136.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação, fls. 165/198, aduzindo, preliminarmente, a inépcia da petição

inicial, a ilegitimidade ativa da autora, a ausência de interesse processual e a sua ilegitimidade passiva ad causam.

No mérito, aduziu a prescrição e pugnou pela decretação de improcedência do feito.

Audiência de instrução às fls. 158/160.

Após a apresentação de memoriais (fls. 232/234 - CEF e fls. 235/241 - autora), sobreveio a r. sentença pela qual a

i. magistrada de primeira instância julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para: a) condenar

as requeridas ao pagamento de indenização a título de danos morais, na proporção de 50% (cinqüenta por cento)

para cada uma, no valor de R$12.440,00; e b) determinar o cancelamento do protesto dos títulos e da negativação

realizada pelo banco, com a exclusão do nome do cônjuge da autora dos órgãos restritivos de crédito.

Por derradeiro, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a imediata expedição de

ofícios aos órgãos competentes para o cumprimento do item b e condenou as demandadas ao pagamento de verba

honorária, fixada em 10% do valor da condenação.

Em suas razões de recurso de fls. 274/307, a CEF, repisando os argumentos expendidos em sede de contestação,

pugna pela reforma da r. sentença, com o decreto da total improcedência dos pleitos contidos na exordial.

Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo (fls. 325/330), a parte autora requer a majoração do

montante fixado a título de danos morais.

Com contrarrazões (fls. 318/324 - parte autora e fls. 335/347 - CEF), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que, diante da não insurgência da requerente no que tange à improcedência do pleito de

indenização por danos materiais, a controvérsia cinge-se à condenação das requeridas à indenização por danos

morais e à obrigação de fazer consistente no cancelamento do protesto dos títulos e da negativação realizada pelo

banco, com a exclusão do nome do cônjuge da autora dos órgãos restritivos de crédito, bem como ao quantum

indenizatório fixado pelo Juízo a quo.

 

Danos morais 

No que tange à indenização a título de danos morais, saliento que a jurisprudência pacificou o entendimento de

que apenas se transmite ao espólio ou aos herdeiros o direito (patrimonial) à reparação pelo dano moral

experimentado em vida pelo de cujus. 

Assim, considerando que, na espécie, o suposto dano teria sido causado após o passamento do Sr. Paulo Roberto

Pizarro, descabe falar em legitimidade ativa ad causam da requerente.

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL.

ADVOGADO : ADRIANO REMORINI TRALBACK e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO :
CENTRAL MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : PATRICIA DE FATIMA ZANI

No. ORIG. : 00018983620084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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FALECIMENTO DO TITULAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRANSMISSIBILIDADE DO

DIREITO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. SÚMULA N.º 168/STJ. A posição atual e

dominante que vigora nesta c. Corte é no sentido de embora a violação moral atinja apenas o plexo de direitos

subjetivos da vítima, o direito à respectiva indenização transmite-se com o falecimento do titular do direito,

possuindo o espólio ou os herdeiros legitimidade ativa ad causam para ajuizar ação indenizatória por danos

morais, em virtude da ofensa moral suportada pelo de cujus. Incidência da Súmula n.º 168/STJ. Agravo

regimental desprovido." 

(Corte Especial, AEREsp 978.651, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 10.02.2011);

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

E MATERIAL. FALECIMENTO DO AUTOR NO CURSO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO.

PRECEDENTES. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. DISCUSSÃO QUE IMPORTA EM REEXAME DOS

FATOS E DAS PROVAS DA CAUSA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Cuida-se, na hipótese, de ação de

indenização proposta contra o Município de Anápolis, na qual o espólio de Domingos Vieira de Moura pretende

a reparação de danos morais e materiais decorrentes de acidente do trabalho ocorrido em outubro de 1996,

pretendendo a municipalidade afastar a legitimidade ativa do espólio bem como o reconhecimento da culpa

concorrente da vítima. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o espólio, detentor de

capacidade processual, tem legitimidade para, sucedendo o autor falecido no curso da ação, pleitear reparação

por danos materiais e morais sofridos. Precedentes do STJ: Resp 647.562/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 12/02/2007, Resp 647.562/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 12/02/2007, Resp 648.191/RS,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/2004; Resp 470.359/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2004;

AgRgREsp 469.191/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 23/06/2003; Resp 343.654/SP, Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 01/07/2002. 3. Não há falar em culpa concorrente da vítima, tendo em vista

que o Tribunal a quo, soberano na análise dos fatos e provas acostados aos autos, reconheceu estar comprovada

a inadequação do meio de transporte utilizado pelo empregador, face a sua má conservação, tendo-se como

inequívoca a avocação do risco do evento danoso para si, devendo, assim, responder pelo ilícito ocorrido. A

alteração dos fundamentos adotados nas instâncias ordinárias demanda o reexame do contexto fático-probatório

dos autos, o que faz incidir, à espécie, o enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. 4. Agravo regimental não

provido." 

(1ª Turma, AGREsp 1.129.743, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 04.05.2010);

 

"PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL

DECORRENTE DE COBRANÇA DE FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO

CARTÃO POR TERCEIRO. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA DOIS APÓS SUA MORTE.

ILEGITIMIDADE DO ESPÓLIO. DIREITO PESSOAL DOS HERDEIROS. 1. Controvérsia acerca da

legitimidade ativa do espólio para pleitear reparação por dano moral resultante do sofrimento causado à família

do de cujus em razão da cobrança e da negativação do nome do falecido decorrentes da utilização indevida de

cartão de crédito por terceiro dois anos após o óbito. 2. O espólio carece de legitimidade ativa para ajuizar ação

em que se evidencia que o dano moral pleiteado pela família tem como titulares do direito os herdeiros, não por

herança, mas por direito próprio deles. 3. Recurso especial provido." 

(4ª Turma, REsp 869.970, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 11.02.2010);

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 1. O espólio tem legitimidade ativa para pleitear reparação de eventuais danos morais sofridos

pelo de cujis. Em realidade, à luz de reiteradas lições doutrinárias, o que se transmite, por direito hereditário, é o

direito de se acionar o responsável, é a faculdade de perseguir em juízo o autor do dano, quer material ou moral.

Tal direito é de natureza patrimonial e não extrapatrimonial (CAHALI, Yussef Said. Dano Moral, Ed. Revista dos

Tribunais, 2ª edição, pp. 699/700). 2. Agravo regimental improvido." 

(4ª Turma, AGREsp 1.072.296, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 23.03.2009);

 

"PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE FOTO EM PERIÓDICO.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO

CONHECIMENTO. SUMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DO CPC. SÚMULA 211/STJ. ESPÓLIO.

ILEGITIMIDADE. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO. VALOR EXORBITANTE.

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. No tocante ao dissídio jurisprudencial, verifica-se que não foi realizado o

necessário cotejo analítico afim de identificar a presença da similitude fática. 2. Quanto à ilegitimidade passiva

da recorrente, para se chegar a conclusão diversa da convicção firmada pela Corte a quo seria necessário o

reexame do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 07/STJ. 3. Não deve ser conhecido o
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recurso no pertinente à violação ao art. 267 do CPC ante a ausência do necessário prequestionamento (Súmula

211/STJ). 4. Tratando-se de feito ajuizado pelo espólio conjuntamente com os herdeiros, sendo evidente que o

dano moral pleiteado pela família da falecida constitui direito pessoal deles, não por herança mas por direito

próprio, carece de legitimidade, conseqüentemente, o espólio, para pleitear a indenização em nome próprio. 5.

Cingindo--se, a hipótese em análise, a dano à imagem da falecida, remanesce aos herdeiros legitimidade para

sua defesa, uma vez que se trata da reparação de eventual sofrimento que eles próprios suportaram, em virtude

dos fatos objeto da lide. 

[...]12. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido." 

(4ª Turma, REsp 913.131, Rel. Juiz Fed. Conv. do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 06.10.2008)

 

Desta feita, neste particular, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

Saliento que, em virtude da ilegitimidade ser matéria de ordem pública, a qual pode ser reconhecida de ofício e a

qualquer momento, não há que se falar em reformatio in pejus. 

 

Obrigação de fazer 

Ab initio, a este respeito, insta rejeitar as preliminares suscitadas pela instituição financeira.

Não merece prosperar a preliminar de inépcia da inicial, haja vista que o pleito formulado corresponde aos fatos

narrados na exordial, a qual está em perfeita consonância com o disposto nos artigos 282 e 283 do CPC.

Ademais, conquanto a parte autora realmente seja ilegítima para pleitear a indenização a título de danos morais,

subsiste a sua legitimidade ativa no que tange à obrigação de fazer, nos termos do art. 12, parágrafo único, do

Código Civil.

Tampouco há que se falar em ilegitimidade passiva ad causam da CEF no que tange a este pedido, haja vista que

tal instituição financeira levou a protesto duplicata simulada emitida pela primeira demandada e inscreveu o nome

do consorte da parte autora nos órgãos restritivos de crédito.

Reputo presente o interesse processual, uma vez que o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade

da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para sua satisfação, resta evidente no tocante ao pleito de

condenação da requerida na obrigação de fazer.

Também não merece acolhida a alegação de prescrição no que tange ao pedido de obrigação de fazer.

Isto porque os documentos colacionados aos autos pela demandante revelam que na data da propositura da ação o

nome do seu consorte ainda estava inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. 

No mais, não resta dúvida de que as duplicatas que geraram a inclusão do nome do Sr. Paulo Roberto Pizarro nos

referidos órgãos foram emitidas de maneira simulada, uma vez que o suposto devedor, na data da emissão de tais

cártulas, já havia falecido há cinco anos.

Desta feita, uma vez que a inclusão se revela indevida, de rigor a manutenção do decisum de primeira instância no

tocante à determinação de cancelamento do protesto dos títulos e da negativação realizada pelo banco, com a

exclusão do nome do cônjuge da autora dos órgãos restritivos de crédito.

Por derradeiro, fixo a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da CEF para acolher a preliminar de ilegitimidade ativa no que tange aos danos

morais e, neste particular, extinguir o feito sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, e fixar a sucumbência recíproca. Prejudicado o apelo interposto pela parte autora. 

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004688-03.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.004688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARA REGINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MAURO MOREIRA FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada em 17/05/2011 por Maria Regina de

Almeida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito e a

condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais.

Sustenta, em síntese, que, em dezembro de 2008 recebeu uma correspondência da Caixa noticiando o

encerramento de sua conta, previsto para o dia 31.12.2008.

Posteriormente, teve notícia de que, a despeito do encerramento noticiado, a requerida teria promovido a inscrição

do nome da autora junto ao SCPC (31/10/2010), em razão da suposta inadimplência no valor de R$1.761,20.

Pugna pela declaração de inexistência do referido débito e a condenação da ré ao pagamento de indenização por

danos morais à razão de R$40.000,00.

Instruiu a inicial com os documentos de fls. 16/18.

Às fls. 24/25, o Juízo a quo, de ofício, retificou o valor da causa de R$40.000,00 para R$3.522,40 e, por

conseguinte, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal.

Contra tal decisão, a autora tirou o agravo de instrumento autuado nesta Corte sob o n. 2011.03.00.020276-5, o

qual foi provido, mantendo-se o valor da causa originariamente atribuído pela requerente.

A liminar foi indeferida (fls. 42/43).

Às fls. 45/47, a autora requer o aditamento da inicial, para substituir o pedido declaratório pela condenação da ré à

repetição de indébito, noticiando que, em função do longo lapso transcorrido, efetuou o pagamento do valor

inscrito e agora pretende sua repetição (R$1.893,47 - fl. 48).

Aditamento deferido à fl. 49.

Regularmente citada, a Caixa contesta o feito às fls. 62/68, sustentando que o encerramento não foi realizado, pois

"a conta não foi totalmente zerada" e "permanecendo a conta com saldo diferente de zero, qualquer comando de

encerramento realizado por qualquer gerente, seria rejeitado pelo sistema".

Aduz, ainda, que a autora deveria ter comparecido à uma agência, nos termos da comunicação de encerramento

enviada.

Alega que os fatos deduzidos na inicial não configuram dano moral e, subsidiariamente, pugna pela fixação do

quantum reparatório em patamar mínimo.

Réplica da autora às fls. 73/76.

Sobreveio a sentença de fls. 80/82, pela qual foi a ação julgada improcedente, condenada a autora ao pagamento

das custas e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor atualizado da causa.

Em suas razões de recurso de fls. 86/93, a demandante pugna pela reforma da sentença, repisando os argumentos

expendidos na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor. 

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00046880320114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343) 

 

Na hipótese dos autos, a autora sustenta que a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito foi

irregular, na medida em que o único vínculo que possuía com a requerida, sua conta corrente, fora encerrada quase

dois anos antes do apontamento.

A caixa, em sua contestação, sustenta que a conta não foi encerrada por culpa da autora.

Tal tese não merece prosperar. Senão vejamos.

A uma, porque a comunicação enviada pela Requerida em dezembro de 2008 (fl. 17) não condiciona o

encerramento noticiado a qualquer conduta da autora.

Ao contrário, apenas faculta à requerente buscar maiores esclarecimentos junto à agência.

Confira-se, por oportuno, seu teor:

"Prezado(a) cliente

Em cumprimento à Resolução do Banco Central nº 2747, de 29/06/2000, comunicamos que está previsto o

encerramento da sua conta corrente para o dia 31/12/2008.

Para maiores esclarecimentos, procure sua agência"

Ora, não tendo a autora qualquer interesse na manutenção da conta, não há como imputar a ela qualquer culpa no

desenrolar dos fatos, eis que apenas confiou (como deveria poder confiar) no encerramento da conta como

noticiado pela Caixa.

Por outro lado, a requerida não instruiu os autos com qualquer documento apto a embasar a cobrança noticiada.

Não há qualquer extrato bancário que possa demonstrar a origem e evolução de vultoso débito (quase dois mil

reais em menos de dois anos).

Assim, ainda que se possa afastar a responsabilidade da Caixa pelo não encerramento oportuno da conta, fato é

que ela não se desincumbiu de seu ônus processual de demonstrar a regularidade da constituição e

desenvolvimento do débito apontado, nos termos do art. 330, II, do CPC.

Ressalte-se, que não cuida a hipótese, propriamente, de inversão do ônus da prova. 

Isto porque, ainda que a relação não fosse regida pela legislação consumerista, não se trata da inversão do ônus da

prova prevista no CDC, mas da regra processual ordinária da distribuição dinâmica de tal ônus, bem como da

construção doutrinário-jurisprudencial no sentido de que "há hipóteses em que uma alegação negativa traz,

inerente, uma afirmação que pode ser provada." (STJ, 3ª Turma, REsp 422.778, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU

27.08.2007).

É este o caso dos autos, em que não é possível determinar à autora que demonstre seu direito alegado, uma vez

que fundado na ocorrência de "fato negativo", qual seja, de que não deve os valores apontados pela Caixa

Econômica Federal. Por oportuno, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. FORMALISMO EXCESSIVO. PROVA DIABÓLICA.

MEIO DIVERSO DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

POSSIBILIDADE. 1 - Em homenagem ao princípio da instrumentalidade, a ausência da certidão de intimação da

decisão agravada pode ser suprida por outro instrumento hábil a comprovar a tempestividade do agravo de

instrumento. 2 - Exigir dos agravados a prova de fato negativo (a inexistência de intimação da decisão recorrida)

equivale a prescrever a produção de prova diabólica, de dificílima produção. Diante da afirmação de que os

agravados somente foram intimados acerca da decisão originalmente recorrida com o recebimento da

notificação extrajudicial, caberia aos agravantes a demonstração do contrário. 3 - Dentro do contexto dos

deveres de cooperação e de lealdade processuais, é perfeitamente razoável assumir que a notificação remetida

por uma das partes à outra, em atenção à determinação judicial e nos termos da Lei 6.015/73, supre a intimação

de que trata o art. 525, I, do CPC. Agravo a que se nega provimento." (STJ, 3ª Turma, AAREsp 1.187.970, Rel.

Min. Nancy Andrighi, DJE 16.08.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO DE DUPLICATA. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

JURÍDICA SUBJACENTE AO TÍTULO. ÔNUS DA PROVA. PROVA NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE
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MATERIAL. I. Tratando-se de alegação de inexistência de relação jurídica ensejadora da emissão do título

protestado, impossível impor-se o ônus de prová-la ao autor, sob pena de determinar-se prova negativa, mesmo

porque basta ao réu, que protestou referida cártula, no caso duplicata, demonstrar que sua emissão funda-se em

efetiva entrega de mercadoria ou serviços, cuja prova é perfeitamente viável. Precedentes. II. Recurso especial

conhecido e provido." (STJ, 4ª Turma, REsp 763.033, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJE 22.06.2010).

Diante disso, reputo demonstrado o prejuízo material apontado.

Prosseguindo, o dano moral, em hipóteses como a dos autos, é presumido, isto porque não resta dúvida de que a

inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor, vexame, constrangimentos,

notadamente quando restringe o crédito do consumidor.

Sobre a questão, a jurisprudência pacificou o entendimento de que: "A inclusão do nome de alguém no

depreciativo rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com

inevitável reflexo de ordem patrimonial passível de indenização" (RT 592/186).

Assim, a inscrição indevida do nome da autora no SCPC (fl. 18) caracteriza lesão indenizável. A este respeito,

confira-se:

"DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO

REALIZADO POR OPERADORA LOCAL. CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA

EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. O caso sub

judice revela situação na qual a recorrente - sociedade empresária prestadora de serviços telefônicos de longa

distância que desenvolve seu negócio em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome

do recorrido em órgão de cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha telefônica deste. 2. A

jurisprudência desta Colenda Corte Superior reconhece a responsabilidade civil, em se tratando de inscrição

indevida em cadastros de inadimplentes, de empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, ainda

que tal serviço seja prestado com auxílio ou em conjunto com operadora local integrante da cadeia de

fornecimento. 3. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa." (STJ, 4ª Turma, AGA 201000580078,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão. DJE 10.11.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA . CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à

indenização por danos morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os

efeitos nocivos da negativação. 

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano

moral causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ. 

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ

10/03/2008, p. 82)

Como é cediço, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, reputo razoável fixar a verba indenizatória em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em

observância aos parâmetros dos Tribunais em situações semelhantes. 

Por derradeiro, nos termos da Súmula n. 54 do C. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em

caso de responsabilidade extracontratual." Assim, fixo o termo a quo dos juros moratórios, incidentes sobre a

verba indenizatória por danos morais na data do evento danoso (fl. 18 - 31/10/2010):

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     191/1413



Conv. Vasco Della Giustina, DJe 04/03/2011).

Ainda, nos termos do art. 406, do Código Civil, os juros de mora devem ser calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. A propósito:

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.(...)

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(Primeira Seção, REsp 1102552 / CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 06/04/2009).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para condenar à Caixa à repetição de indébito no valor de R$1.893,47, atualizado desde o desembolso

(08/07/2011 - fl. 48) e ao pagamento de indenização por danos morais, na forma acima fundamentada.

Por conseguinte, condeno a ré ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do autor, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-86.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fl. 68, do Juízo da 1ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, que julgou extinta a ação monitória, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em promover os

atos necessários ao prosseguimento do feito.

Em suas razões de recurso (fls. 71/81), a apelante alega que não houve intimação pessoal da parte autora, de modo

que o caso não se enquadra no disposto do §1º do art. 267 do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, a presença

do interesse e da necessidade recursal da CEF, pugnando pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório do essencial.

DECIDO

Assiste razão à autora.

Conquanto intimada, pela imprensa oficial (fl. 63), a parte não se manifestou quanto ao requerimento de

especificação justificada das provas pretendidas de produção.

Assim figuraria, neste caso, a aplicação do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que prevê, in

verbis: 

 

"267. extingue-se o processo, sem resolução do mérito: 

2007.61.03.000897-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : EKATERINE NICOLAS PANOS

ADVOGADO : EKATERINA NICOLAS PANOS e outro

No. ORIG. : 00008978620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;" 

Ainda, nos termos do §1º, do mesmo artigo, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir a falta dos

referidos atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo,

por essa razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF

a promover os atos necessários ao regular andamento do feito.

Insta observar que a realização da intimação da autora não depende de provocação da parte adversa, mas decorre

do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a

prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem

resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido." 

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009).

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para reconhecer a nulidade da r. sentença de primeiro grau e determinar a baixa dos autos para regular

processamento do feito.

P.I

Oportunamente, tornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021304-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.021304-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HYUNG CHAN HAN e outro

: IN SUNG HAN
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DECISÃO

Cuida-se de ação renovatória ajuizada por Hyung Chan Han e In Sung Han em face da União Federal, objetivando

a renovação da locação pelo período de 09 (nove) anos ou, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados a partir do

vencimento do atual contrato de locação, vigorando então o novo contrato a partir de 02.03.2009, até 01.03.2018.

Sustentam, em síntese, que possuem um imóvel locado a Rua José Paulino, nº 49, figurando como locadora a

extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida posteriormente pela União Federal. 

Aduzem que por força de contrato de locação com posterior aditamento, teve prorrogado o prazo contratual com

término previsto para 01.03.2009, bem como que preenchem os requisitos legais para obter a renovação contratual

em face da União por mais 09 (nove) anos, ou, alternativamente, por no mínimo mais 05 (cinco) anos. 

Pretendem a manutenção do valor do aluguel no montante de R$ 2.991,46 com reajustes de periodicidade anual,

de acordo com o IGPM, e manutenção das demais cláusulas contratuais.

Com a inicial, juntaram os documentos de fls. 09/77.

Citada, a União contestou o feito às fls. 86/94, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na

modalidade adequação. No mérito, assevera que o uso dos bens públicos é regido pelo regime de direito público

que adota parâmetros e institutos distintos, tais como a concessão e permissão de uso, distanciando-se das

disposições expressas na Lei nº 8.245/91.

Réplica às fls. 98/107. 

Sobreveio a r. sentença de fls. 109/111, pela qual o i. magistrado de primeira instância julgou improcedente a ação

e condenou os autores a pagar honorários advocatícios à requerida no valor correspondente a 10% (dez por cento)

do valor da causa, devidamente atualizado.

Em suas razões de recurso de fls. 124/133, os autores pugnam pela reforma da sentença, sustentando, inicialmente,

que a ré não demonstrou seu direito de propriedade nos termos do art. 1.245, do Código Civil e repisando os

argumentos expendidos na exordial acerca da aplicabilidade da Lei n. 8.245/91 ao caso dos autos.

Subsidiariamente, pleiteiam a sua manutenção na posse do imóvel até a efetivação do procedimento de alienação. 

Com contrarrazões (fls. 138/147), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, eis que amplamente

discutida no âmbito dos Tribunais Superiores.

Pois bem, estabelece o artigo 2º da Lei nº 11.483/07, in verbis:

 

"Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta

Lei; e

II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV

do caput do art. 8º desta Lei.

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA

deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em

relação às ações a que se refere o inciso I do caput deste artigo: 

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações

passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos." 

 

Assim, os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a

União, não havendo falar em ausência do registro da transferência da propriedade no competente oficial de

registro de imóveis.

Prosseguindo, como bem decidiu o magistrado a quo, após a cessão do imóvel à Administração Pública, o regime

jurídico privado não mais se aplica às relações decorrentes do uso daquele bem.

Vale dizer, o uso de bem público rege-se pelas normas de Direito Público, sendo incabível a pretensão autoral

com fulcro na Lei do Inquilinato, cujo escopo é reger as relações privadas de locação.

Ademais, nos termos do art. 87, do Decreto-Lei n. 9.760/46, "a locação de imóveis da União se fará mediante

contrato, não ficando sujeita a disposições de outras leis concernentes à locação".

Neste sentido, a jurisprudência:

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. BEM PÚBLICO. CONTRATO DE LOCAÇÃO, ARRENDAMENTO

OU CESSÃO DE USO. IMÓVEL NO ENTORNO DA ÁREA AEROPORTUÁRIA. INCIDÊNCIA DAS NORMAS

DE DIREITO PÚBLICO. NATUREZA E FINALIDADE DO CONTRATO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO.

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. INOVAÇÃO EM

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC.

INOCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA. APLICAÇÃO. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

IMPOSIÇÃO DE MULTA. SÚMULA 98/STJ. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. COISA

JULGADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

5. A admissão do Recurso Especial pela alínea "c" exige a comprovação do dissídio na forma prevista pelo

RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto,

a simples transcrição das ementas dos paradigmas.Precedente desta Corte: AgRg nos EREsp 554.402/RS,

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006.

6. Ad argumentandum tantum, ainda que superado o óbice da ausência de prequestionamento e da demonstração

da divergência, nos moldes exigidos pelo RISTJ, melhor sorte não assiste à parte, ora recorrente, em razão da

consonância do acórdão recorrido com a hodierna jurisprudência desta Corte (art. 557, Caput, do CPC) no

sentido de que "A remuneração pelo uso de bem público não configura aluguel e o disciplinamento do ajuste,

firmado entre a empresa pública e a particular, não se submetem às normas ditadas à locação comum, e sim do

Direito Público. Forçando, caso admitida a locação, mesmo assim, não escaparia dos preceitos de Direito

Público (arts. 1º e 54, Lei 8.666/93)."REsp 206044/ES, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/06/2002).

(...)

9. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1099034/ES, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 02.03.2010) - grifei;

"RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO IMÓVEL PERTENCENTE À REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A -

RFFSA. ESTRADA DE FERRO DESATIVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SER USUCAPIDO. LEI N° 6.428/77 E

DECRETO-LEI N° 9.760/46.

1. Aos bens originariamente integrantes do acervo das estradas de ferro incorporadas pela União, à Rede

Ferroviária Federal S.A., nos termos da Lei número 3.115, de 16 de março de 1957, aplica-se o disposto no

artigo 200 do Decreto-lei número 9.760, de 5 de setembro de 1946, segundo o qual os bens imóveis, seja qual for

a sua natureza, não são sujeitos a usucapião.

2. Tratando-se de bens públicos propriamente ditos, de uso especial, integrados no patrimônio do ente político e

afetados à execução de um serviço público, são eles inalienáveis, imprescritíveis e impenhoráveis.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 242.073/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 11.05.2009);

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INÉPCIA DA INICIAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO POR JUIZ DE DIREITO. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO. COMPETÊNCIA

DO TRF PARA ANÁLISE DO APELO. CABIMENTO DE AÇÃO POSSESSÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 515,

PARÀGRAFO 3º DO CPC. PERMISSÃO DE USO. NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO DO ESBULHO. 

(...)

4- A permissão de uso de bem público, instituto do direito administrativo, é ato unilateral, discricionário e

precário, sendo facultada à Administração Pública, a retomada do bem a qualquer momento, se a revogação da

permissão for conveniente e oportuna. 5- Constatado o interesse público na retomada do bem, o não atendimento

à notificação para desocupação voluntária do imóvel caracteriza o esbulho, que deve ser sanado através da

reintegração da União na posse. 6- Apelação provida.

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC 200805990028642, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, DJE 07.06.2011, p. 172).

Por derradeiro, o pleito de manutenção dos apelantes na posse do imóvel até a efetivação do procedimento de

alienação, uma vez que não contido na exordial, configura inovação em sede de apelo, o que não se admite. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017172-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Lineu Rodrigues Alonso, com pedido de liminar, objetivando a

concessão de ordem para anular a cobrança dos foros relativos aos anos de 2008, 2009 e subseqüentes, bem assim

se abstenha a autoridade impetrada de realizar novos lançamentos em nome do impetrante decorrentes de débitos

do imóvel RIP n. 7047.0003253-03 e de proceder à inscrição em dívida ativa e no CADIN.

Pretende, por fim, seja determinada a retificação retroativa do registro cadastral da Secretaria do Patrimônio da

União, desde o ano da transferência do domínio útil do imóvel ou, subsidiariamente, desde a data da impetração, a

fim de que conste como foreiro responsável o adquirente.

Sustenta, em resumo, que transferiu o domínio útil do imóvel para terceiro em 25.04.2003, mediante autorização

da SPU e que, a despeito de seus esforços, não logrou obter, administrativamente, a retificação do registro, a fim

de que fosse excluído dos cadastros da SPU como foreiro responsável.

Aduz, ainda, que impetrou, em maio de 2008, o mandado de segurança autuado sob o n. 2008.61.00.010901-0,

com o escopo de ver afastada a cobrança dos foros anuais de 2004 a 2007 e a retificação dos cadastros da SPU,

sendo certo que a ordem foi concedida apenas parcialmente, para determinar a abstenção, pela autoridade

impetrada, da prática de qualquer ato tendente à cobrança dos referidos valores.

Intimada, a SPU deixou de prestar informações.

A liminar foi parcialmente deferida às fls. 92/93, determinando a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

foros de 2008 e 2009 e a abstenção pela SPU de realizar novos lançamentos em nome do impetrante.

Informações pela SPU às fls. 103/104, noticiando que a conclusão do procedimento administrativo para a

averbação da transferência do domínio útil junto aos cadastros da SPU depende da apresentação dos documentos

indicados na notificação de fl. 108.

Sobreveio a sentença de fls. 128/136, pela qual o Juízo a quo concedeu a segurança, "tornando definitiva a liminar

concedida, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária do impetrante com a União, com relação

aos foros dos anos de 2008, 2009 e subsequentes, do imóvel cadastrado sob o Registro Imobiliário Patrimonial nº

7047.0003253-3" e determinou, ainda, "a retificação definitiva e retroativa do registro cadastral da Secretaria de

Patrimônio da União, finalizando-se, assim, a transferência do domínio útil do imóvel descrito na inicial".

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de recurso de fls. 145/150, a União pugna pela reforma da sentença, sob fundamento de que o ato

de transferência do domínio útil é vinculado e depende da apresentação dos documentos exigidos pela SPU.

Com contrarrazões do impetrante, subiram os autos a esta Corte.

Em parecer de fls. 161/165, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial.

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

O Decreto-Lei n.º 2.398/1987 estabelece:

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de

terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles

relativos. 

§ 1º (omissis)

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares,

não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham,

ainda que parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)

2009.61.00.017172-8/SP
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ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : LINEU RODRIGUES ALONSO
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I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela

Lei nº 9.636, de 1998)

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela

Lei nº 9.636, de 1998)

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço

público; (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)

§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. (Incluído pela Lei

nº 9.636, de 1998)

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de

sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso

de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)

§ 5o A não-observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos

por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes. (Incluído pela Lei nº 9.636,

de 1998)"

 

Como se vê, a alienação do domínio útil não tem efeitos perante a União, detentora da nua propriedade, senão

depois dos trâmites administrativos que, ao final, permitirão a transferência dessa titularidade perante o Serviço de

Patrimônio da União e perante o Cartório de Registro Imobiliário.

Assim, enquanto não se adotam esses procedimentos, todos os valores devidos em razão do domínio útil

continuam sendo exigíveis do alienante, sem prejuízo de que também possam ser exigidos do adquirente: os

débitos vencidos, porquanto se trata de obrigação propter rem, os vincendos igualmente por esse motivo, mas

também porque houve transferência da posse, implicando que a alteração da situação de fato por ato de que não

participou a credora não a pode prejudicar.

Com mais forte razão essa dúplice exigibilidade se aplica à transferência do direito de ocupação, que não pode ser

feita à revelia da União e em nada pode comprometer o seu interesse.

Assim, embora apenas o adquirente do domínio útil ou do direito de ocupação estejam sujeitos a multas ou outras

sanções pela falta de regularização perante o SPU, é também ônus do alienante providenciá-la, se não quiser

permanecer como responsável pelos foros, laudêmios, taxas e outros débitos em razão da coisa:

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AFORAMENTO - TITULAR DE DOMÍNIO

ÚTIL - COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA NÃO REGISTRADO - ILEGITIMIDADE PASSIVA

AFASTADA - SENTENÇA REFORMADA - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Remessa oficial tida por interposta na forma do artigo 475, II, do Código de Processo Civil, posto que ao

acolher exceção de pré-executividade que ventilava matéria própria de embargos à execução, a MM. Juíza

considerou improcedente a execução porque voltada contra parte ilegítima. 

2. O crédito exequendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo

Decreto-lei nº 9.760, de 05/09/1946 e Decreto-lei nº 2.398, de 21/12/1987 e, subsidiariamente, aplicam-se as

disposições constantes do Código Civil de 1916, mantidas por força do art. 2.039 do Código Civil de 2002.

Assim, não se trata de crédito de natureza tributária mas de receita patrimonial da União. 

3. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (art. 674, I, CC/1916) e somente se adquire com o registro - no

Registro de Imóveis (art. 676, CC/1916 e art. 1.227, CC/2002) e, segundo os artigos 860, parágrafo único, do

CC/1916 e 1.245, § 1º, do CC/2002, enquanto não registrado o título translativo, o alienante continua a ser

havido como dono do imóvel. 

4. No caso da enfiteuse o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a

transcrição do título no Registro de Imóveis, conforme dispõe o art. 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 e art. 3º, §

4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, na redação dada pela Lei nº 9.636/1998. 

5. Sem a prova do pagamento do laudêmio não serão registradas as escrituras relativas à alienação do domínio

útil, como dispõe o art. 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. Portanto, a executada continua sendo considerada

como a titular do domínio útil do imóvel, já que a transmissão do direito não se operou pela forma legal, sendo

evidente a sua legitimidade para figurar no polo passivo da ação de execução. 

6. Não tendo o crédito exequente natureza tributária, não se aplica, na singularidade do caso, os artigos 130 e

131 do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência restrita ao imposto incidente sobre o domínio útil,

como por exemplo, o IPTU e o ITR. 

7. As demais matérias deduzidas pela executada não foram objeto de análise pelo juízo da primeira instância,

não podendo ser examinadas por este Tribunal sob pena de supressão de instância. Afastada a ilegitimidade

passiva, os autos retornarão ao juízo de origem e as questões deverão ser suscitadas pela parte interessada no

momento oportuno e nas vias adequadas. 

8. Provimento da apelação da União Federal e da remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença,

determinando-se o prosseguimento da execução." 
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200803990046408, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 de 01.07.2009, p.

55);

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO

DOMÍNIO ÚTIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a

créditos decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a

execução, reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2. O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata,

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição

ou inscrição - atualmente denominada registro - no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do CC/1916 e

artigo 1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º,

segundo os quais, enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do

imóvel. 

4. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a

ser havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o

adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro

de Imóveis, norma reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

5. A executada figura no Registro de Imóveis como titular do domínio útil, tendo firmado compromisso de compra

e venda com terceiro. Compromisso de compra e venda, por óbvio, não é compra e venda, mas apenas uma

promessa de que esta irá se realizar. A promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador apenas e

tão somente direito real à aquisição do imóvel, e desde que não haja cláusula de arrependimento (artigo 1.417 do

CC/2002). 

6. Caso não haja cláusula de arrependimento, a promessa de venda e compra de domínio útil, assegura ao

promitente comprador apenas e tão somente direito real à aquisição do domínio útil. 

7. Para que a venda do domínio útil se concretize, é necessária a apresentação de certidão expedida pela

Secretaria de Patrimônio da União, autorizando a transferência do imóvel e dando conta do recolhimento do

laudêmio, nos termos do artigo 3º, §2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

8. Dessa forma, a executada é de ser considerada a titular do domínio útil do imóvel e assim, patente a sua

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 

9. Não tendo o crédito decorrente de forma natureza tributária, é equivocada a referência, na r. sentença

apelada, aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto incidente sobre o domínio

útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e territorial urbano (CTN,

artigo 32). 

10. As demais questões aduzidas pela executada não foram objeto de exame por parte do Juízo de origem, de

forma que não podem ser também examinadas por este Tribunal, sob pena de indevida supressão de instância. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200803990096692, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJF3 de 13.10.2008).

 

Na hipótese dos autos, no entanto, os requisitos legais descritos foram efetivamente cumpridos, na medida em

que, consoante se extrai da certidão de fl. 27, a transferência do domínio útil foi devidamente autorizada pela

SPU.

Ademais, como bem salientou a i. magistrada a quo, consoante se extrai da notificação de fl. 108 (re-notificação

DIAJU/ Análise MS n. 106/2008), a documentação exigida para conclusão da pretendida transferência é relativa

apenas ao imóvel, não havendo, portanto, qualquer exigência relativa à documentação pessoal do vendedor.

Confira-se, por oportuno, trecho da sentença apelada, cujos fundamentos adoto, igualmente, como razões de

decidir:

"Assim, como não há exigência dos documentos pessoais dos compradores ou dos vendedores, entendo que os

documentos referentes ao imóvel, em especial no que se refere ao pagamento de tributos, já se encontra sanada,

ao menos para o impetrante.

[...]

Contudo, no presente caso, as exigências feitas pela autoridade coatora não podem dar causa a procedimentos

infindáveis e sem data para se ultimar.

Concluindo, entendo que a transferência definitiva do imóvel descrito na inicial deve ser finalizada e

concretizada pela autoridade coatora, diante do princípio da eficiência, visto que não há impedimentos para

tanto, sendo ilegais as exigências feitas ao impetrante, que cumpriu integralmente com seu dever legal para a

referida transferência imobiliária." - grifos no original

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

à remessa oficial, na forma acima fundamentada.
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P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-66.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FIDÊNCIO SEVERINO ORMONDS contra a r. sentença de fls. 53/54, pela

qual o i. magistrado a quo julgou improcedente a ação de cobrança processada pelo rito ordinário ajuizada pelo

ora apelante em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da parte ré ao pagamento do

valor deduzido de aplicação financeira feita pela parte autora junto à requerida em janeiro de 1991.

Em suas razões de recurso (fls. 57/62), o recorrente sustenta que o desconto efetuado pela referida instituição

financeira é indevido, por desrespeitar tanto o pactuado entre as partes, como o ato jurídico perfeito e seu direito

adquirido, visto que o apelante detinha a expectativa de recebimento dos valores contratados e não os recebeu.

Subsidiariamente, pugna pela isenção da condenação do autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais) pelo juízo a quo, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Com contrarrazões às fls. 65/71, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. 

DECIDO.

A questão posta nos autos diz respeito ao direito do autor de resgatar Recibos de Depósitos Bancários - RDB"s,

com atualização do valor segundo a aplicação de índice de correção monetária previamente fixado, afastada a

aplicação de índice deflator previsto na Medida Provisória nº. 294/91, convertida na Lei nº. 8.177/91,

assegurando-lhe o resgate do valor de aplicação financeira nas condições anteriormente pactuadas.

Inicialmente, restou incontroverso nos autos, a partir do documento de fl. 10, que o autor contratou com a ré um

Recibo de Depósito Bancário - RDB, em 09/01/1991, no valor de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de

cruzeiros), com prazo de 30 dias, vencimento em 08/02/1991 e taxa pré-fixada de 22,3000%.

Outrossim, igualmente incontroverso de acordo com documento de fl. 09 arrolado pelo autor e fl. 22 da

contestação da ré que a aplicação foi resgatada no dia 08/02/1991, com o seguinte histórico:

 

"Aplicação Cr$ 35.000.000,00 x taxa 22,3000% ="" 

Cr$ 42.805.000,00 

Cr$ 2.400.053,80 - Deflação conf. Medidas econômicas. 

Cr$ 40.404.946,20 - líquido." 

A Caixa Econômica Federal justifica, em caso de contestação, a dedução aplicada com base na Medida Provisória

nº 294, de 31/01/1992, convertida na Lei n° 8.177/91, que determinou, em seu art. 26 e parágrafos, a aplicação do

fator de deflação diário.

Tal questão já foi objeto de ampla discussão em nossos tribunais, restando pacificado que a Lei nº. 8.177/91 é

norma de ordem pública e de caráter geral, com incidência imediata, atingindo inclusive os contratos celebrados

anteriormente à sua vigência.

Anoto, a propósito, da jurisprudência dos tribunais, os julgados seguintes: 

"Os contratos fixados anteriormente ao plano incorporavam as expectativas inflacionárias e, por isso,

estipulavam formas de reajuste de valor nominal. O congelamento importou em quebra radical das expectativas

inflacionárias e, por conseqüência, em desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos. A manutenção íntegra

dos pactos importaria em assegurar ganhos reais não compatíveis com a vontade que deu origem aos contratos.

A tablita representou a conseqüência necessária do congelamento como instrumento para se manter a
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neutralidade distributiva do choque na economia. O decreto-lei, ao contrário de desrespeitar, prestigiou o

princípio da proteção do ato jurídico perfeito (art. 5º XXXVI, da CF) ao reequilibrar o contrato e devolver a

igualdade entre as partes contratantes. " 

(STF, RE 141190, rel. Ilmar Galvão, DJ 26.05.2006) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

APLICAÇÃO EM CDB. DEFLAÇÃO. O fator de deflação veio apreservar o equilíbrio inicial dos contratos,

diante da súbita interrupção do processo inflacionário, evitando uma distorção distributiva, sendo sua incidência

imediata em relação aos ajustes em curso que embutiam a tendência inflacionária, por se tratar de legislação de

ordem pública, visto que instituiu novo padrão monetário. Precedentes. Agravo regimental a que se nega

provimento." 

(STF, RE-AgR 172465, rel. Eros Grau, DJ 04.08.2006) 

"Aplicação em CDB/RDB, com correção monetária prefixada, realizada em 29.1.91. Lei nº. 8.177/91, art. 27.

Incide o fator de deflação, quando do regaste do valor aplicado, não obstante firmado o contrato em data

anterior à vigência da norma. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RESP 138.547, rel. Nilson Naves, DJU de 10.04.2000) 

"APLICAÇÃO FINANCEIRA (CDB). FATOR DE DEFLAÇÃO. LEI 8.177/91. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. I. É

legítima a aplicação do fato de deflação previsto no art. 27 da Lei nº. 8.177/91 aos contratos de RD B ou CDM,

com correção prefixada, consoante jurisprudência pacífica do STJ. II. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RESP 116.474, rel. Min. Passarinho Júnior, DJU de 27.03.2000)

"Deflator. Lei 8.177/91. Tranqüila a jurisprudência desta Corte quanto à legalidade da incidência da

denominada "tablita" aos contratos de CDB ou RDB, com correção pré-fixada." 

(STJ, RESP 197318, rel. Eduardo Ribeiro, DJ 22.03.1999)

"APLICAÇÃO FINANCEIRA (CDB). FATOR DE DEFLAÇÃO. LEI 8.177/91. APLICAÇÃO LEGALIDADE. I. É

legítima a aplicação do fator de deflação previsto no art. 27 da Lei nº 8.177/91 aos contratos de RDB ou CDB,

com correção prefixada, consoante jurisprudência pacífica do STJ. Recurso especial conhecido e provido" (STJ,

RESP 116474, rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 27.03.2000)

 

Também na esteira do expendido, é o posicionamento dos Tribunais Regionais Federais: 

"DIREITO ECONÔMICO. CONTRATO. APLICAÇÃO FINANCEIRA. CDB. CORREÇÃO MONETÁRIA PRÉ-

FIXADA. FATOR DE DEFLAÇÃO (TABLITA). LEI 8.177/91. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. INCIDÊNCIA

IMEDIATA. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. 1. A Lei 8.177/91, na qual foi

convertida a MP 294, por ser norma de ordem pública e de caráter geral, destinada a estancar o processo

inflacionário, possui campo de incidência sobre as relações jurídicas em curso, atingindo, por isso, os contratos

celebrados anteriormente à sua vigência e que se encontravam em curso de execução, o que implica na

derrogação das cláusulas contratuais que se revelem incompatíveis com a nova disciplina legal. 2. Ademais, o

denominado Fator de Deflação (Tablita), previsto no art. 27 da Lei mencionada, teve como objetivo expurgar a

correção monetária pré-fixada embutida nos pactos celebrados anteriormente à sua vigência. Logo, para

preservação da comutatividade dos contratos entabulados, necessária se afigurou a incidência imediata da

norma, tanto no que diz respeito aos créditos quanto às obrigações contratuais, evitando-se, assim o

enriquecimento ilícito de qualquer das partes. Precedentes do TRF - 1ª Região e do STJ. 3. Recurso improvido".

(TRF 1ª Região, Terceira Turma Suplementar, AC 199901000178713, rel. Juiz Convocado Wilson Alves de

Souza, DJ 21.11.2002) 

"DIREITO BANCÁRIO. APLICAÇÃO FINANCEIRA EM CDB. CORREÇÃO PRÉ-FIXADA. ALTERAÇÃO DOS

FATORES DE APURAÇÃO DA INFLAÇÃO. LEI 8.177/91. INSTITUIÇÃO DO DEFLATOR (ART. 27).

OPORTUNIDADE DE APLICAÇÃO DA CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A

DIREITO ADQUIRIDO OU ATO JURÍDICO PERFEITO. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. A inflação é um fenômeno danoso à economia de qualquer país, vez que corroe o poder de compra da moeda, e

cujos efeitos maléficos eram atenuados pela correção monetária que, baseada na desvalorização passada,

corrigia a depreciação da moeda, mediante índices oficiais que a atualizavam. 2. As aplicações financeiras de

capital corrigiam-se por índices prefixados de correção monetária, tendo por base a inflação passada e a

expectativa futura da inflação, ou por meio de correção monetária pós-fixada, na qual o índice de correção do

capital dar-se-ia pela apuração real da correção no período de aplicação do capital. 3. Se a lei cria, no período

de apuração da inflação, novo modelo de aplicação e, com isso, a inflação decai, ocasionando uma deflação, tal

fato repercute nas aplicações financeiras com correção monetária prefixada, com vistas à expectativa

inflacionária futura, criando-se oportunidade à aplicação da cláusula rebus sic stantibus, concretizada no

deflator, criado pelo Art. 27 da Lei 8.177/91. 4. Com efeito, a cláusula rebus sic stantibus ou cláusula revisional

implícita destina-se a permitir a revisão do contrato, cuja onerosidade excessiva na execução ocorreu porque

foram alteradas, de maneira imprevista, as condições existentes no momento da assinatura do contrato e sua

aplicação não ofende direito adquirido ou ato jurídico perfeito, pois objetiva restaurar o equilíbrio contratual

entre as partes. 5. No caso presente, a modificação da apuração da inflação futura interferiu no equilíbrio
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contratual, pois o índice pré-fixado de correção monetária levou em conta a expectativa de inflação, a qual,

mudados os fatores de sua apuração, reduziu o quantum desta correção e, manter-se, o índice prefixado, haveria

enriquecimento sem causa do aplicador, com prejuízos para as instituições financeiras, que tiveram seus créditos

também deflacionados. 6. Apelação desprovida. 7. Sentença reformada, com inversão dos ônus sucumbenciais." 

(TRF 1ª Região, 3ª Turma, AC 9401274576, DJ 30.09.1999) 

"ADMINISTRATIVO - APLICAÇÃO EM CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO - REMUNERAÇÃO PRÉ-

FIXADA - TAXA MODIFICADA EM DECORRÊNCIA DA LEI Nº 8.177/91 - NORMA DE ORDEM PÚBLICA -

ATO JURÍDICO EM FORMAÇÃO - INCIDÊNCIA. I) VIGENTE NORMA DE ORDEM PÚBLICA NO

INTERREGNO DA APLICAÇÃO EM CDB E O SEU RESGATE, DÁ-SE A INCIDÊNCIA DO NOVO

ORDENAMENTO, POSTO SE TRATAR DE ATO JURÍDICO AINDA EM FORMAÇÃO, POSSIBILITANDO A

ALTERAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA FIRMADA. II) RECURSO IMPROVIDO. Decisão unânime. (T.R.F. 2ª

Região, 1ª Turma, AC 310076, rel. Juiz Ney Fonseca, DJU 20.05.2003)". 4. "DIREITO ECONÔMICO -CDB"S-

TITULO DE RENDA FIXA - FATOR DE DEFLAÇÃO - "TABLITA" - INCIDENCIA SOBRE CAPITAL E

RENDIMENTOS - MP 294/91 - LEI 8177/91 (PLANO COLLOR II). 1 - Ilegitimidade passiva do Bacen e União

Federal, pois trata-se de contrato bancário celebrado entre banco comercial e o seu cliente, sendo a ele

estranhos os entes encarregados da normatização do setor. 2 - Rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica

do pedido porque não há vedação legal, ao contrário, o admite em tese. 3 - O CDB é investimento de resgate

futuro, de renda fixa, sujeitando portanto à lei que estiver em vigor à data do resgate. A base a ser deflacionada é

constituída pelo numerário a ser restituído ao investidor no dia do vencimento, composto pelo Capital aplicado e

os rendimentos (art. 27 da lei 8177/91). 5 - Apelação provida. " (T.R.F. 3ª Região, 3ª Turma, AC 257619, rel. Juiz

Nery Junior, DJU 25.06.2003) 

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. DEFLAÇÃO. RDB. MPR-294/91. LEI-8177/91. LEGITIMIDADE

PASSIVA. BACEN. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O BACEN, que não foi parte no contrato de aplicação

financeira firmado entre a autora e a Caixa Econômica Federal, não pode figurar no pólo passivo da lide apenas

porque editou normas regulamentares da MPR-294/91, convertida na LEI- 8177/91. Não existe o pretenso direito

adquirido ao reajuste prefixado de aplicações financeiras em CDBs e RDBs, prevalecendo, por se tratar de

norma de ordem pública, editada para regular o mercado financeiro, as disposições da MPR-294/91, convertida

na LEI-8177/91, que determinaram a incidência do fator de deflação aos contratos em curso." (T.R.F. 4ª Região,

3ª Turma, AC 9504121039, rel. Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 20.01.1999) 

 

Portanto, legítima a aplicação do fator de deflação previsto no artigo 27 da Lei nº 8.177/91, aos contratos de

RDB"s, impondo-se a manutenção da sentença recorrida.

No que tange à condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, tem-se que o juiz de primeiro grau

subordinou sua cobrança à verificação dos requisitos necessários para a classificação do autor como beneficiário

da Justiça Gratuita. Nesse sentido, de rigor a manutenção da sentença também neste aspecto.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, mantendo íntegra a sentença proferida em primeira instância, na forma da fundamentação.

 

P. I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos morais e materiais causados aos autores, em razão

de inscrição indevida de seus nomes em órgãos de proteção ao crédito, por constar parcela em atraso relativa ao

pagamento do contrato de financiamento nº 000001023541012712 firmado com a referida instituição bancária.

Sustentam terem sido pagas todas as parcelas do referido financiamento, sendo indevida, sob este fundamento, a

inscrição de seus nomes ocorrida em 22/09/2009 (fl. 18). Aduz que tal situação lhes teria causado dissabores, bem

como lhes teria impedido de obter crédito no mercado.

Regularmente citada, a CEF sustenta a improcedência do pedido (fls. 42/52).

Sobreveio a r. sentença de fls. 105/110, pela qual o juízo a quo julgou improcedente a ação, e condenou os autores

ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, ora fixados em 10% do valor atribuído à causa,

atualizado até o efetivo pagamento, observadas as circunstâncias dos autores de beneficiários da justiça gratuita,

em razão do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50.

Em suas razões de recurso de fls. 112/121, os autores aguardam o reexame da matéria da presente ação e pugnam

pela reforma da sentença, de modo a serem acolhidos seus pedidos em sede da inicial para condenar a requerida

ao pagamento de danos materiais e morais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o microssistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DESVIO DE NUMERÁRIO EM

CONTA CORRENTE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA . CHAMAMENTO AO

PROCESSO. EX-EMPREGADA. NÃO-CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. I. Tendo em

vista a existência de defeito no serviço prestado (art. 14, § 1º, do CDC), o qual ocasionou o desvio de numerário

da contra corrente da recorrida sem sua autorização, aplica-se o disposto no art. 14 do CDC, o qual prevê a

responsabilidade objetiva do Banco. II. O chamamento ao processo só é admissível em se tratando de

solidariedade legal. Agravo Regimental improvido." (STJ, 3ª Turma, AGREsp 1.065.231, Rel. Min. Sidnei

Beneti, DJE 10.11.2009).

 

Com relação aos danos materiais alegados, estes não restaram minimamente provados, não ensejando indenização.

Todavia, no que tange aos danos morais, tem-se que, no caso dos autos, a inscrição dos nomes dos autores foi

irregular, posto que a parcela em cobro (vencida em 10/08/2009) foi quitada, com os devidos encargos de mora,

em 04/09/2009, de acordo com a fl. 47. Entretanto, posteriormente ao pagamento, em 22/09/2009, a ré incluiu o

nome da parte autora em órgãos restritivos de crédito, conforme comprovado pelo extrato de fl. 18.

Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor,

vexame, constrangimentos, notadamente quando restringe o crédito do consumidor.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALESSANDRA CARDOSO MELLO RAMOS e outro

: LUIS CLAUDIO REINERI RAMOS

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro

No. ORIG. : 00225741620094036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: "A inclusão do nome de alguém no

depreciativo rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com

inevitável reflexo de ordem patrimonial passível de indenização" (RT 592/186):

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1.(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...)" 

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

 

Com relação à alegação da CEF de que o autor Luis Claudio Reineri Ramos possuía uma prévia inscrição nos

cadastros de inadimplentes e que, portanto, com fulcro na Súmula nº 385 do STJ, não caberia indenização por

dano moral, tal alegação não merece prosperar, visto que se depreende da sentença do processo de nº

564.01.2009.0559231, também movido pelo autor, arrolada às fls. 138/150, que tal inscrição também fora

ilegítima.

Assim, a permanência injustificada do nome do autor em órgão de proteção ao crédito caracteriza lesão, porquanto

constitui dever da ré que procedeu à inscrição providenciar a exclusão do registro após o pagamento do débito,

independentemente do pedido da parte interessada.

A este respeito, confira-se:

 

"DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO

REALIZADO POR OPERADORA LOCAL. CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA

EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. O caso sub

judice revela situação na qual a recorrente - sociedade empresária prestadora de serviços telefônicos de longa

distância que desenvolve seu negócio em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome

do recorrido em órgão de cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha telefônica deste. 2. A

jurisprudência desta Colenda Corte Superior reconhece a responsabilidade civil, em se tratando de inscrição

indevida em cadastros de inadimplentes, de empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, ainda

que tal serviço seja prestado com auxílio ou em conjunto com operadora local integrante da cadeia de

fornecimento. 3. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000580078, Rel. Min. Luis Felipe Salomão. DJE 10.11.2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA . CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à

indenização por dano s morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os

efeitos nocivos da negativação. 

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano

moral causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ. 
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3 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82)

 

Diante da responsabilidade civil da CEF, cumpre fixar o quantum indenizatório referente ao danos morais.

Como é cediço, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Considerando as circunstâncias do caso, bem como a extensão do dano, não evidenciando maiores conseqüências

concretas ao patrimônio moral dos autores, entendo razoável a fixação verba indenizatória em R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROTESTO INDEVIDO. ENDOSSO-MANDATO.

ATUAÇÃO NEGLIGENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE. DANO MORAL. REVISÃO.

INVIABILIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 1. Responde o banco endossatário-mandatário pelo pagamento de indenização decorrente do

protesto de título já quitado, caracterizada nas instâncias ordinárias a negligência do mesmo. 2. O valor

arbitrado a título de reparação por danos morais está sujeito a controle do Superior Tribunal de justiça, desde

que seja irrisório ou exagerado. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos da jurisprudência desta

Corte, mostra-se razoável. 3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000944696, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 10.02.2011).

 

Quanto aos encargos de mora, nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual." 

Assim, fixo o termo a quo dos juros moratórios, incidentes sobre a verba indenizatória por danos morais, na data

da inscrição indevida (fl. 16 - 22/09/2009).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA . CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO. 

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada. 

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ). 

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. VASCO DELLA GIUSTINA, DJe

04/03/2011);

 

Ainda, os juros de mora devem ser calculados pela variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra

forma de atualização, sob pena de bis in idem.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao fgts. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente. 

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do fgts-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002. 

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,
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por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1102552 / CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 06/04/2009)

 

Por derradeiro, condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% sobre o

valor da condenação, em consonância com os parâmetros previstos no §3º, do art. 20, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação do autor, para condenar a CEF à indenização por danos morais, arbitrada em R$ 5.000,00

(cinco mil reais), na forma acima fundamentada.

 P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029099-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADILSON ROSSI e outros, servidores públicos municipais,

contra decisão de fls. 64/65 (fls. 51/52) que indeferiu o pedido de liminar em sede de mandado de segurança

através do qual os impetrantes pretendiam o imediato levantamento de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço em razão da mudança de regime jurídico de "celetista" para estatutário.

Assim procedeu o Juízo 'a quo' por considerar ausente o risco de dano irreparável caso a medida venha a ser

concedida a final.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso aduzindo, em síntese, que "não se justifica os servidores

terem de aguardar a decisão final do mandado de segurança tendo em vista a possibilidade de interposição de

recursos que podem durar mais do que 3 (três) anos".

Decido.

O objeto da impetração é o levantamento de saldo do FGTS de conta vinculada ante a mudança de regime jurídico

de seus titulares (de "celetista" para estatutário).

Sucede que a pretensão da parte agravante encontra óbice no texto da Lei nº 8.036/1990, cujo artigo 29-B assim

dispõe:

 

 Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do

Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

2012.03.00.029099-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ADILSON ROSSI e outros

: ESTER LEONARDO BRITO VIEIRA

: PALMIRA APARECIDA GOMES DE MORAES

ADVOGADO : MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030961520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     205/1413



(Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

 

Anoto que esta Corte Federal já se manifestou sobre o tema:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA.

PRESSUPOSTOS DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São

pressupostos para a antecipação da tutela jurisdicional a presença de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação, a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a

existência do abuso de direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Não

demonstrada a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, inviabiliza-se a concessão

da medida. 3. É incabível a concessão de medida liminar, bem como a antecipação dos efeitos da tutela, nos

processos que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, conforme o artigo

29-B da Lei nº 8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido.

(AI 00964902120074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 379)

FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 29-B, DA LEI 8.036/90. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NA ADC Nº 4/DF. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. O artigo 1º da Lei nº 9.494/1997

estabeleceu a vedação à concessão de liminar em mandado de segurança visando a reclassificação, equiparação,

concessão de aumentos ou extensão de vantagens a servidores públicos. 2. O Supremo Tribunal Federal, na ADC -

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 4/DF, declarou a constitucionalidade da referida norma. Ressalva do

ponto de vista pessoal do Relator. 3. O mesmo entendimento é de ser aplicado, por analogia, quanto ao artigo 29-

B, da Lei nº 8.036/1990 e assim, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade da concessão da medida

liminar pretendida pelo ora agravante, em razão da expressa vedação constante do referido dispositivo legal. 4.

Não há como afastar a aplicação do aludido dispositivo, ainda que em hipóteses excepcionais, como nos

precedentes invocados pelo agravante, em razão da Súmula Vinculante nº 10/STF. Precedentes do TRF 3ª Região.

5. Agravo legal improvido.(AI 00145289720124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012)

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TUTELA ANTECIPADA. MULTA DIÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2197-

43, de 24.08.2001 que dispôs ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo

Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. II - Descabida a multa

diária. Inaplicabilidade do artigo 461 do CPC. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na

redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas

ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Recurso da CEF parcialmente

provido.(AC 00040888220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011 PÁGINA: 594)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA

LEVANTAMENTO DE VALORES DE FGTS. NÃO CABIMENTO. I - O art. 29-B, da Lei nº 8.036/90, com a

redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/01 obsta a concessão de tutela antecipada para levantamento dos

valores de conta vinculada do FGTS. II - A alegação de urgência decorrente de prisão por débito alimentar resta

descabida, vez que há possibilidade de sua elisão mediante prova da impossibilidade de pagamento da dívida. III -

Ressalte-se que a obrigação alimentar é norteada pela cláusula rebus sic stantibus, podendo ser afastada diante de

ulterior impossibilidade do alimentante em honrá-la, consoante o disposto nos artigos 13, § 1º e 15, da Lei nº

5.478/68. IV - Agravo improvido.(AI 00772906720034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA:20/08/2004)

 

Por fim, não há como negar que o levantamento do saldo fundiário antes da sentença de mérito esgotaria o objeto

da impetração, além de que poderia importar em irreversibilidade da demanda, caso não haja prestação de caução

idônea.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que confronta com os termos da lei e com jurisprudência

dominante deste Tribunal Regional Federal, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028753-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão de fls. 120 (fls. 110 dos

autos originais) que indeferiu o redirecionamento da execução contra os sócios da empresa executada em sede de

execução fiscal de dívida ativa previdenciária.

A interlocutória teve por fundamento o decurso de prazo superior a cinco anos desde a citação da empresa, disso

emergindo a prescrição em favor dos sócios.

Nas razões do agravo a União alega que não estariam presentes as condições que ensejariam a ocorrência da

prescrição intercorrente. 

Defende que o fato autorizador do redirecionamento no caso dos autos foi o encerramento da falência, com a

consequente constatação da ausência de bens para a quitação do débito, de modo que o marco inicial do prazo

prescricional para a pretensão de redirecionamento deveria ser a data da ciência da Fazenda Nacional acerca do

esgotamento da busca de bens, e não a citação inicial da executada, como considerou o juízo de primeiro grau.

Sustenta assim a impossibilidade da ocorrência de prescrição intercorrente pois não houve inércia da Fazenda

Pública no curso do processo.

Por fim, pede o deferimento da antecipação de tutela, de forma a possibilitar o imediato redirecionamento do

executivo fiscal contra os sócios responsáveis.

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada em 14 de setembro de 1995 em face da empresa e dos sócios indicados como

corresponsáveis objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de setembro a

novembro de 1991 descritas na CDA nº 31.600.836-2 (fls. 14/15).

O feito teve prosseguimento apenas em face da empresa que citada por via postal, sendo o aviso de recebimento

juntado autos em 09 de outubro de 1995 (fls. 2122).

Todavia, somente em 19 de abril de 2012 a exequente requereu o prosseguimento do feito em face dos

corresponsáveis indicados na CDA, sendo então proferida a interlocutória recorrida que indeferiu a pretensão ante

a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 112; 120/121).

Ainda que não se possa acusar a União Federal de desidiosa no presente caso, a pretensão à citação dos sócios foi

deduzida após o decurso de prazo quinquenal.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

Assim, a pretensão da agravante esbarra na jurisprudência que se tornou dominante no STJ, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

2012.03.00.028753-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CONSERVAS ALIMENTICIAS HERO S/A

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO CAZU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020604619994036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas

fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se

no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1211213/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 24/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe

07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda

Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em

29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados

da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA

EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

....

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.
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5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007,

DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 790.034/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 02/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, pena de prescrição. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 23/11/2010)

 

Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento

(artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-70.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara

de São Bernardo do Campo/SP, que julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais).

2000.61.14.003479-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ELVIRA ZAMBELLI e outro

: ANGELO TONI

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro
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Às fls. 215/226, a parte autora requer a desistência do recurso interposto.

 

 Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011851-11.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À fl. 174, a CEF requer a desistência da ação, com fulcro nos artigos 158, parágrafo único, 569 e 267, inciso VIII,

todos do Código de Processo Civil.

 

Todavia, após a prolação de sentença de mérito, incabível a desistência da ação.

 

Possível, no entanto, a desistência do recurso ou a renúncia ao direito em que se funda a ação.

 

Assim, intime-se a CEF para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende desistir do recurso ou renunciar ao

direito em que se funda a ação.

 

I.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044596-20.1999.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.011851-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JONAS JOSE DE SOUZA BISPO

ADVOGADO : REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

1999.61.00.044596-1/SP
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Desistência

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Cível de São

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido de exclusão da impetrante do CADIN, por não ser ilegal nem

inconstitucional a sua inscrição, e extinguiu o processo com julgamento do mérito. Custas ex lege.Honorários

advocatícios indevidos.

 

À fl. 88, a impetrante requereu a desistência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

É firme o entendimento no sentido de que é possível desistir do mandado de segurança em qualquer tempo e em

qualquer grau de jurisdição, independentemente da anuência da autoridade impetrada. É de se ressaltar, a lição do

professor HELY LOPES MEIRELES sobre o tema em questão: 'Não se confundindo com as outras ações em que

há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da

legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende

de aquiescência do impetrado'. (...) - grifei. O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de

autoridade, admite a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado (in

Mandado de Segurança e Ação Popular, 8ª ed., pág. 71).

Pelo exposto, nos termos do artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo o pedido de desistência

da ação, formulado pela impetrante, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, VIII, do CPC

e, por conseqüência, julgo prejudicada a apelação por ela interposta.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003036-93.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MIMO CREACOES INFANTIS LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.61.21.003036-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO DE LIMA MACIEL e outro

APELADO : FLOLILANA CERPES BENITES BAUMANN
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Desistência

Trata-se de apelação interposta pela CEF contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de

Taubaté/SP, que julgou extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, vez que não estabelecida a relação processual.

 

À fl. 64, a CEF requer a desistência da ação.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código

de Processo Civil e, com fundamento no inc. XII do art. 33 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicada a

apelação interposta.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-70.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução

fiscal, excluindo-se da dívida os valores relativos ao período compreendido entre 1995 e 1996, "em face do

reconhecimento da decadência dos créditos não-tributários" (fls. 76/80). 

O embargante apelou às fls. 97/113, aduzindo a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ausência de prévia

notificação e a prescrição e decadência do restante do débito.

Igualmente inconformada, a União apela às fls. 117/124, pugnando pela reforma parcial da sentença, a fim de que

seja afastado o reconhecimento da decadência em relação aos foros dos anos de 1995 e 1996.

Contrarrazões da União às fls. 125/133.

Posteriormente, o embargante atravessou as petições de fls. 134/135 e 138, requerendo a extinção do presente

feito nos termos do art. 794, I, do CPC, diante do pagamento do débito em discussão, com os benefícios da Lei n.

11.941/2009.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Em consulta ao sistema de informações processuais disponibilizado a esta Corte, verifico que a execução fiscal foi

extinta, por força do pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80.

Considerando que houve o pagamento da dívida, entendo pela superveniente perda de objeto dos presentes

embargos, uma vez que extinta a execução fiscal. Assim, cabível a extinção dos embargos à execução por perda

superveniente de objeto.

2008.61.82.001559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALBERTO SRUR

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015597020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO.

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam

desconstituir, total ou parcialmente.

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando

evidente a perda de objeto do pedido dos embargos.

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas."

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97.

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da

apelante no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto.

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil e apelação prejudicada."

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Desemb. Fed. Manuel Maia - DJ de 15/04/2005)

Ante o exposto, DE OFÍCIO, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência de interesse

processual superveniente, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicados os

apelos.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028526-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado por Marcos Roberto Delmenico

contra a decisão reproduzida à fl. 53, pela qual o Juízo a quo indeferiu o pedido de produção de prova pericial

oportunamente formulado pelo ora agravante.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão merece reforma, sob fundamento de que somente a perícia teria o

condão de "apurar a existência ou não de ima cobrança ilegal de taxas de uma conta corrente".

É o relatório do essencial.

Decido.

Não merece prosperar a alegação do recorrente de que houve cerceamento de defesa em decorrência da ausência

de produção de prova pericial.

Isto porque, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria que o agravante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: a cobrança indevida de taxas em sua

2012.03.00.028526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO DELMENICO

ADVOGADO : PAULO SIZENANDO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005348120124036117 1 Vr JAU/SP
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conta corrente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em

princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma,

podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o

instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis,

mas dos critérios adotados em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias

sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção

monetária de que se utilizou -taxa SELIC acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos

até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido

em folha de pagamento, e reflexos na verba advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser

reclamada no mesmo processo executório, porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional.

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

Assim, conforme se verifica dos autos, o apelante não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de

prova. Em particular, a discussão acerca da legalidade dos juros capitalizados e da taxa referencial é matéria de

viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar,

para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de

técnico especializado.

Ademais, se o recorrente reputa insuficientes os extratos bancários colacionados aos autos, deve pugnar pela

produção de prova documental e não pericial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, na

forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001619-46.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

2000.61.10.001619-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SPG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SPG RECURSOS HUMANOS LTDA em face de decisão

proferida em apelação interposta pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente pretensão da autora e

autorizou-a a proceder à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição sobre folha de salários

relativa a férias indenizadas, no período de janeiro/1995 a dezembro/1998, com parcelas vincendas da

contribuição previdenciária sobre folha de salários, corridos monetariamente pelo Provimento n. 26 da COGE e

com incidência da SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/96.

Em seu apelo, a ré pediu a reforma da sentença, para que seja reconhecida a prescrição quinquenal, aplicada a

limitação prevista pela Lei n. 9032/95 e que os valores sejam corrigidos nos termos dos parágrafos 4º, 5º e 6º do

artigo 89, da Lei n. 8212/91. 

 

A decisão embargada deu parcial provimento à apelação do INSS, para que a correção monetária atenda ao

comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 3048/99

A embargante aduz que há omissão quanto à aplicação índices de expurgos inflacionários na correção monetária.

Decido.

A embargante veicula seu descontentamento com a decisão por meio de embargos de declaração, que não é o

recurso adequado para tanto.

A matéria foi analisada na decisão embargada.

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual, o que não é o caso:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008,

DJe 16.6.2008.)

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.I.
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Decorrido o prazo processual, tornem os autos conclusos para análise do Agravo Legal de fls. 457/485.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018985-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por ALL _ América Latina

Logística Malha Paulista S.A. contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Ourinhos, Seção

Judiciária de São Paulo, que declinou da competência para o processamento e julgamento da ação, nos termos do

inciso I do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual,

Comarca de Chavantes.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que nas ações de desapropriação, direta ou indireta, as empresas concessionárias

de serviço público agem por delegação da União Federal, sendo impossível, pois, afastar-se o seu interesse, o que

leva à competência da Justiça Federal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos, considerando que a questão já está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO

DE TELEFONIA. CONFLITO DIRIMIDO DE ACORDO COM A SITUAÇÃO OBJETIVAMENTE POSTA NA

DEMANDA E DAS PARTES EFETIVAMENTE ENVOLVIDAS NO PROCESSO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 1. A competência para a causa é fixada levando em consideração a situação da demanda, tal como

objetivamente proposta. Em se tratando de competência em razão da pessoa, o que se considera são os entes que

2012.03.00.018985-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO : CLAUDIO ANTONIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008645420124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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efetivamente figuram na relação processual, e não os que dela poderiam ou deveriam figurar, cuja participação é

fato futuro e incerto, dependente do que vier a ser decidido no curso do processo. 2. A competência federal

prevista no art. 109, I, da CF, tem como pressuposto a efetiva presença, no processo, de um dos entes federais ali

discriminados. 3. No caso concreto, bem ou mal, a demanda foi proposta apenas em face de concessionária de

serviço público, pessoa jurídica de direito privado. Enquanto assim permanecer a situação, a competência para a

causa é da Justiça Estadual. Caso, no futuro, o processo receber a presença de um ente federal, a competência

será deslocada para a Justiça Federal, nos termos, aliás, preconizados pela Súmula 150/STJ. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AGRCC 200401722676, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ DATA:09/05/2005 PG:00288.) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO

(DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA). CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (CESP).

DESINTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Cabe à União Federal, consoante

lhe faculta o artigo 2º, da Lei n. 8.197/91, o direito de escolher se quer ou não intervir nas causas em que figurem

como autoras ou rés as autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas públicas

federais. 2. Manifestando a União Federal expressamente seu desinteresse em permanecer na lide, escudada na

lei que lhe faculta esse direito de escolha, impossível impor-lhe que ingresse no processo ou que nele permaneça

contra a sua vontade. 3. O simples fato da recorrente ser concessionária de serviço público federal não desloca a

competência. 4. Competência da Justiça Federal. 5. Recurso especial não conhecido. Decisão unânime.(RESP

199800317252, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:04/09/2000 PG:00138.) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO MOVIDA POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO

PRIVADO, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAL. Na ação de desapropriação promovida por empresa

concessionária de serviço público federal, que tem personalidade jurídica de direito privado, se não há

intervenção da União ou das entidades da administração federal, a competência para julgar a demanda é da

Justiça Estadual. Recurso provido. Decisão unânime.(RESP 199700564355, DEMÓCRITO REINALDO, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:01/03/1999 PG:00227.) 

Ademais, a questão já foi decidida nesta Corte Regional no mesmo sentido e, nesse passo, valho-me dos

fundamentos adotados pelo I. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro nos autos do Agravo de Instrumento nº

98.03.040897-6: 

 

O tema debatido nos autos é antigo, há muito tendo se manifestado nossos Tribunais a respeito da competência

para o processo e julgamento de causas em que intervém empresas concessionárias do serviço público federal

mencionado, se seria da Justiça Federal ou da Justiça Estadual.

O extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou seu entendimento sobre o assunto com o seguinte enunciado:

Súmula nº 62 - Compete à Justiça Federal processar e julgar a ação de desapropriação promovida por

concessionária de energia elétrica se a União intervém como assistente.

Com efeito, entendeu o C. TFR que se a União ingressava no feito na condição de assistente ou opoente (e

também, por óbvio, nos casos em que o fazia na condição de co-autora ou ré), tal fato deslocava a competência

da Justiça Estadual para a Justiça Federal, deslocamento esse que se dava tão somente pela presença da União

Federal como parte ou terceiro interessado na causa, a teor do art. 125, I, da Constituição Federal de 1969.

Mas entendia a C. Corte Federal que não bastava a mera alegação da União Federal de interesse na causa para

que ingressasse no feito como assistente. A sua intervenção no processo, alegando o interesse para figurar como

assistente, deslocaria o feito para a Justiça Federal, pois seria unicamente esta Justiça a competente para

analisar o caso concreto e decidir se realmente havia ou não o interesse alegado pela União.

Uma vez decidindo a Justiça Federal pela exclusão da União Federal do processo, por lhe faltar jurídico

interesse para a intervenção como assistente da concessionária do serviço de energia elétrica, competia a

remessa dos autos à Justiça Estadual.

A matéria foi levada ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, que assentou seu entendimento no mesmo sentido

do extinto TFR, como no julgado cuja ementa é a seguir transcrita:

"JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - JUSTIÇA FEDERAL.

- Ação de desapropriação indireta, movida contra a CESP, intervindo a União Federal como assistente da ré, em

petição fundamentada. Alegação de interesse na causa, que só pode ser apreciada pela Justiça Federal, não pela

Justiça Estadual. 

- R.E. conhecido e provido para que a Justiça Federal de 1. grau aprecie, se há, ou não, interesse da União, no

processo, prosseguindo-se, no mais, como de direito. Precedentes do S.T.F."

(STF-1ª Turma, unânime. RE-109081 / SP. J. 29/04/1988. DJ 01-07- 88, p. 16905; EMENT nº 1508-04, p. 782.

Rel. Min. SYDNEY SANCHES)

Naquele julgamento, do voto do eminente Min. Relator colhe-se trecho que bem explicita o entendimento da

Suprema Corte:

"Ora, havendo fundamentado requerimento de intervenção da UNIÃO, como assistente, no processo, o acerto ou
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desacerto dessa fundamentação, e o cabimento, ou não, da assistência, só poderiam ser examinados pela Justiça

Federal, face ao disposto no art. 125, I, da Constituição Federal, "verbis":

(...)

Isto posto, conheço do recurso, por negativa do art. 125, I, da C.F., e lhe dou provimento para determinar que a

Justiça Federal de 1º grau aprecie se a União tem realmente interesse no processo, dando-lhe prosseguimento,

em caso positivo, ou retornando os autos à Justiça Estadual, em caso negativo." (grifos originais)

Em resumo, a jurisprudência pacífica do E. TFR e do Colendo STF é no sentido de que não basta a mera

invocação da matéria dos autos relacionarse com o serviço público federal de energia elétrica, havendo

necessidade que a União Federal seja admitida no processo, na condição de autora, ré, assistente ou opoente,

para que a competência da Justiça Federal seja reconhecida.

Caso contrário, entendendo a Justiça Federal não haver interesse que legitime a intervenção da União Federal

no feito, devem os autos ser remetidos à Justiça Comum Estadual para o devido processo e julgamento."

 

No caso em apreço, a União manifestou expressamente não ter interesse na ação, pelo que inquestionável a

competência da Justiça Estadual para o julgamento e processamento do feito.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de Origem, com as providências de praxe.

 

I.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012527-42.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica

Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução hipotecária nº

0012905-11.2010.4.03.6000, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Campo Grande, Seção Judiciária de Mato

Grosso do Sul (SP), que determinou à agravante que comprove a emissão e entrega ao devedor dos dois avisos de

2012.03.00.012527-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

AGRAVADO : FELIPE RODRIGUES espolio

REPRESENTANTE : NADIA DA SILVA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00129051120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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cobrança previstos no artigo 2º, IV, da Lei nº5.741/71 c.c. item 4.2 da RC 11/1972, sob pena de indeferimento da

inicial.

 

Alega, em síntese, preliminarmente, a nulidade da decisão por ausência de fundamentação quanto às razões que

implicaram na imposição de pena de indeferimento da inicial, considerando que ausência da prova da emissão de

tais documentos não tem o condão de impor tal penalidade.

 

NO mérito, sustenta que a Lei nº 5.741/71, que regulamenta a execução hipotecária, não exige o recebimento

pessoal dos 2 avisos de cobrança previstos no artigo 2º, bastando apenas a comprovação da expedição destes, o

que efetivamente restou demonstrado nos autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos, considerando que a questão já está pacificada no âmbito de todas as Turmas do Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E

DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO. AVISOS DE COBRANÇA REMETIDOS AO ENDEREÇO

DOS MUTUÁRIOS DEVEDORES APENAS EM NOME DO CÔNJUGE VARÃO.

VALIDADE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE DE CITAÇÃO POSTERIOR.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

1.- O aviso de cobrança remetido ao endereço do casal de mutuários devedores, mas expedido unicamente em

nome do cônjuge varão, satisfaz a exigência contida no artigo 2º, IV, da Lei 5.741/71.

2.- No caso dos autos, tais avisos, muito embora destinados somente ao cônjuge varão, chegaram também ao

conhecimento de sua esposa, alcançando, assim, a finalidade da norma.

3.- Além disso, essas notificações constituem apenas uma exigência formal para o recebimento da petição inicial

do processo de execução. A exibição desses avisos não dispensa a citação do devedor no processo de execução,

não sendo possível afirmar, assim, que a sua ausência tenha causado algum prejuízo ao seu direito de ampla

defesa.

4.- Recurso Especial provido.

(REsp 1249764/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2011, DJe

07/11/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ART.

2º, IV, DA LEI 5.741/71. NOTIFICAÇÃO ENVIADA AO ENDEREÇO DO IMÓVEL HIPOTECADO. VALIDADE,

INDEPENDENTEMENTE DA PROVA DO SEU RECEBIMENTO PESSOAL PELO DEVEDOR.

1. Consoante o iterativo entendimento jurisprudencial deste STJ, considera-se satisfeito o requisito previsto no

art. 2º, IV, da Lei 5.741/71, com o envio do aviso de cobrança ao endereço do imóvel hipotecado, no qual, por

força da lei e do contrato, o mutuário está obrigado a residir.

2. Rever a conclusão do acórdão recorrido de que os dois avisos de cobrança foram encaminhados para lugar

diverso da residência dos agravantes, que não residiam no imóvel hipotecado, demandaria o reexame do acervo

fático probatório dos autos, o que revela-se defeso em virtude do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 647.592/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/03/2010,

DJe 22/03/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SFH - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - AVISOS DE COBRANÇA

DIRIGIDOS AOS DEVEDORES - PROVA DO RECEBIMENTO - EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI -

PRECEDENTES.

1. Segundo previsão do art. 2º, IV, da Lei 5.741/71, é dispensável a notificação pessoal do devedor, sendo

necessária, tão-somente, a comprovação de que os avisos regulamentares reclamando o pagamento da dívida

foram expedidos ao endereço do imóvel hipotecado.

2. Recurso especial provido.

(REsp 858.584/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe
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07/10/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ART. 2º, IV, DA LEI 5.741/71. NOTIFICAÇÃO ENVIADA

AO ENDEREÇO DO IMÓVEL HIPOTECADO.

VALIDADE, INDEPENDENTEMENTE DA PROVA DO SEU RECEBIMENTO PESSOAL PELO DEVEDOR.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte, considera-se satisfeito o requisito previsto no art. 2º, IV, da Lei

5.741/71, com o envio do aviso de cobrança ao endereço do imóvel hipotecado, no qual, por força da lei e do

contrato, o mutuário está obrigado a residir.

Precedentes: REsp 538.323/RS, 4ª T., Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 28.06.2004; REsp 308.678/SC, 4ª T.,

Min. Barros Monteiro, DJ de 04.02.2002.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 822.155/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2006, DJ

12/06/2006, p. 453)

 

Assim, desnecessárias mais digressões a respeito da matéria.

 

In casu, a agravante logrou comprovar o envio dos referidos avisos, estando suprido o requisito para o

ajuizamento da ação.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º- A, do Código de

Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024670-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Rafael Gonçalves

Bastos, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0024670-

63.201.4.03.0000, em trâmite perante a 14ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo(SP), que indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da adjudicação extrajudicial do bem.

2012.03.00.024670-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : RAFAEL GONCALVES BASTOS

ADVOGADO : ISAAC PEREIRA CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012818220124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Alega, em síntese, a existência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de

financiamento com a Caixa Econômica Federal, baseado no Decreto-Lei nº70/66, dentre as quais: ausência de

notificação para purgar a mora e da realização do leilão extrajudicial do imóvel, motivo pelo qual tal

procedimento é nulo. 

 

Afirma, ainda, que a Carta de Arrematação está incompleta, não cumprindo os requisitos do artigo 47 do Decreto-

Lei nº70/66.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Os requerentes firmaram contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal com cláusula prevendo, nos

casos de inadimplência, a execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-Lei n° 70/66.

 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando a parte em mora, pode ser

executado pelo credor mesmo quando discutida a validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, §

1º, do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, tal execução encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja recepção pela atual Constituição

Federal já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.

223.075-1/DF, cuja ementa passo a transcrever:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (grifei)

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO

(Origem: Supremo Tribunal Federal Classe: Recurso Extraordinário - 223.075-1 UF: DF Órgão Julgador:

Primeira Turma Data do julgamento: 23.06.98 Fonte: DJ Data: 06.11.98 Página: 22)

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades formais da execução.

 

Nesse aspecto, alega o requerente que não foi intimado pessoalmente para purgar a mora, e nem mesmo da data da

realização do leilão, tendo tomado ciência da execução extrajudicial tão somente pelo edital publicado em jornal

de pequena circulação.

 

Contudo, tais irregularidades, ao contrário do afirmado pelo agravante, foram devidamente analisadas e afastadas

na decisão ora agravada, cujos fundamentos ora transcrevo:

 

"Alega ainda a parte autora inúmeras irregularidades no procedimento de execução extrajudicial e novamente se

constata que serviu tão-somente como forma de tentar protelar a retirada do imóvel, pois, conquanto há anos não

venham cumprindo com suas obrigações pecuniárias, recusam-se a agir de acordo com a probidade. Conforme

demonstram os documentos extraídos do procedimento em tela (fls. 234/283), uma vez formalizada a solicitação

da execução da dívida hipotecária junto ao agente fiduciário (fls. 234), deu-se a expedição da notificação dos

devedores para purgar a mora (fls. 235/258). Na impossibilidade de se localizar o devedor, conforme certificação

do 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital (fls. 248, 251, 254 e 258), o agente fiduciário
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promoveu a notificação por Edital (fls. 259/262). Decorrido o prazo para purgação do débito, foram publicados

os editais visando à realização dos leilões do imóvel hipotecado (fls. 263/270), culminando com a adjudicação do

bem pela credora, ante à ausência de interessados na aquisição do imóvel (fls. 274/283), tudo em consonância

com as exigências do artigo 31, 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/1966. Assim, perfeitamente regular o procedimento

executório adotado.A propósito das inúmeras irregularidades apontadas pela parte autora no proced da Circular

SAF/06/1022/70, observo que, com a edição da lei nº. 8.004/90, que alterou a redação do artigo 31, do Decreto

lei nº. 70/1966, o procedimento de execução extrajudicial ganhou novos contornos, restando inaplicáveis as

disposições contidas na referida Circular. Ressalvo ainda que, para este Juízo nem mesmo a notificação deve ser

tomada como absolutamente imprescindível, posto que estando os autores em débito desde 05.06.2003, a

execução era certa. A notificação extrajudicial tão reclamada somente serve para possibilitar ao mutuário

reiteradamente inadimplente se socorrer do Judiciário com falsas alegações. Mas esta questão na presente

demanda não ganha relevo, posto que o mutuário foi corretamente notificado por edital, nos termos da lei.

Quando a lei prevê a notificação, o faz certa da necessidade do individuo de ter tempo para purgar a mora, ter

oportunidade para adimplir com sua obrigação."

 

Dessa forma, não está a decisão a merecer qualquer reforma, posto que em consonância com o entendimento desta

Relatora e da jurisprudência dos Tribunais Pátrios.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006824-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face da r. decisão

proferida pela MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Piracicaba que, em sede de juízo de retratação, deferiu em

parte a liminar para determinar a inclusão dos débitos relativos às NFLDs nº 35.285.891-5, 35.3833.825-0,

35.774.516-7 e 35.774.518-3, de forma segregada, no parcelamento de débito fiscal instituído pela Lei nº

2012.03.00.006824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00063336620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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11.941/2009.

 

Alega, preliminarmente, a nulidade da decisão ante a ausência de fundamentação a justificar a mudança no

entendimento esposado, tendo em vista que reconsiderou decisão anteriormente proferida sem fazer qualquer

menção aos motivos que a levaram a tanto, adotando posicionamento totalmente contrário.

 

No mérito propriamente dito, sustenta que os débitos inscritos em dívida ativa só poderão ser objeto do

parcelamento fiscal instituído pela Lei nº11.941/2009 se incluídos na sua totalidade, considerando a

impossibilidade de segregação da Certidão de Dívida Ativa, o que caracterizaria desconstituição do título

executivo extrajudicial.

 

Aduz, também, a interpretação restritiva da norma tributária prevista no artigo 111 do CTN, bem como a

observância do princípio da legalidade estrita no âmbito da Administração Pública.

 

Por fim, afirma que a manutenção da decisão ora recorrida enseja ofensa ao princípio da igualdade, já que outros

contribuintes que efetivaram o parcelamento dentro dos critérios estabelecidos na lei não poderão usufruir dos

mesmos privilégios.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo , e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo , pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido; contudo, em sede de exame sumário do recurso, não verifico presentes os pressupostos

necessários à concessão do efeito suspensivo pretendido.

 

Por primeiro, rejeito a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação.

 

Com efeito, de fato caberia à MM. Juíza Federal a quo ter demonstrado os motivos pelos quais modificou o

entendimento anteriormente esposado; porém, a ausência desses fundamentos não caracteriza falta de motivação a

ensejar a nulidade da decisão, considerando que encontram-se presentes as razões que embasaram o deferimento

da liminar.

 

No mérito propriamente dito, também não verifico a verossimilhança das alegações.

 

Não procede a afirmação da agravante que os débitos inscritos em dívida ativa não são passíveis de segregação,

pois não podem ser identificados individualmente.

 

Com efeito, o §5º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal dispõe os requisitos que a Certidão de Dívida Ativa deve

conter, dentre os quais destaco a necessária referência ao valor originário da dívida, sua origem, natureza e

fundamento legal.

 

Assim, depreende-se que os débitos inscritos na Dívida Ativa devem estar devidamente identificados na CDA,

pelo que são passíveis de segregação.
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Corrobora esse raciocínio a norma inserta no §8º do mesmo dispositivo, que prevê expressamente a possibilidade

de emenda ou substituição da Certidão de Dívida Ativa até sentença a ser proferida na Primeira Instância.

 

Nesse sentido, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça por meio da Súmula nº 392: "A Fazenda

Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se

tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.".

 

O parcelamento de parte do valor executado não retira do título extrajudicial (CDA) a sua característica de certeza

e liquidez, pois o montante remanescente a ser pago é facilmente verificado por simples conta aritmética.

 

Ademais, acresça-se que se aplica às hipóteses de parcelamento a norma do artigo 792 do Código de Processo

Civil, que prevê que após a firmação de acordo pelas partes, o Juiz declarará suspensa a execução para que o

devedor cumpra voluntariamente a obrigação no prazo concedido pelo credor e caso ao término deste não haja o

cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso.

Por outro lado, tendo havido o pagamento parcial do crédito tributário por meio do parcelamento, impõe-se o

prosseguimento da execução, com a substituição da CDA respectiva.

 

É nesse sentido a jurisprudência dos Tribunais Federais pátrios:

SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO DO COMANDO RESPECTIVO AO PEDIDO FORMULADO PELO

EMBARGANTE. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO PARCIAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA

COBRANÇA DO VALOR REMANESCENTE. 1. Pedido visando ao abatimento parcial da dívida e ao

parcelamento do valor remanescente. Sentença que anula a CDA e extingue a execução fiscal. Sentença ultra

petita. CPC, artigos 2º, 128 e 460. Declaração de nulidade. Desnecessidade. Redução do comando ultra petita ao

pedido formulado pelo autor. Precedentes. 2. (STJ, Súmula 392, Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009.) Pagamento parcial do crédito tributário. Prosseguimento da execução, com a substituição da CDA

respectiva, para a cobrança do valor remanescente. Lei 6.830/80, artigo 2º, parágrafo 8º. Legitimidade.

Precedentes. 3. Apelação provida em parte.(TRF1 - AC 200038010014890, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO

ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:05/10/2011 PAGINA:278.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO

DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º, § 8º, DA LEF,

E AO ART. 203, DO CTN RECONHECIDA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PFN. CERCEAMENTO DE DEFESA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A Fazenda Pública pode substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa até a

prolação da sentença, ante o teor do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Se não é possível o indeferimento liminar da

inicial do processo executivo, por nulidade da CDA sem antes de possibilitar à exequente a supressão do defeito

detectado no título executivo (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 911.736/RS, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJ de 31.03.2008; e REsp 837.250/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJ de 14.03.2007), também não o é, com mais razão, o julgamento de mérito, vez que impossibilita a renovação

de execução para cobrança dos valores devidos (o saldo resultante do valor exeqüendo reduzidos os valores das

parcelas pagas em face do parcelamento, que, inclusive, restou descumprido pela apelada). 2. Tanto o Código

Tributário Nacional como a Lei de Execuções Fiscais são explícitos em apenas limitar no tempo a substituição de

CDA - até enquanto não lavrada sentença - o que vem reforçado pela recente Súmula nº 392, E. STJ: "A Fazenda

Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se

tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. A

Fazenda Pública tem direito de efetuar a substituição da CDA, oportunidade que lhe foi suprimida pela

revogação da decisão que lhe concedia prazo para tanto e pela seqüencial prolação de sentença que, exatamente

fundamentada em vício da CDA, julgou procedentes os embargos. 4. O Procurador da Fazenda Nacional tem a

prerrogativa de intimação pessoal, nos termos do artigo 25 da Lei 6.830/80, 6º, § 1º, da Lei 9.028/95 e 38 da LC

73/93. 5. Padece de nulidade sentença proferida sem que tenha havido a intimação pessoal da PFN, a teor do

disposto na LC 73/93, para apresentação de CDA substitutiva, como lhe asseguram o § 8o do artigo 2º, da LEF e

o artigo 203, do CTN, violando os princípios da ampla defesa e do contraditório, previstos no artigo 5º, LV, da

Constituição Federal. 6. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF3 - AC 00296199220014039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 704129, Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2011 PÁGINA: 1020 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS E EXECUÇÃO. PARCELAMENTO. PAGAMENTO

PARCIAL DO CRÉDITO EXECUTADO. CDA. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO EM EMBARGOS. NECESSIDADE DE CUIDAR-SE DE COMPENSAÇÃO JÁ

REALIZADA ANTES DA PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. O pagamento parcial do crédito

executado através de parcelamento judicial pode ser objeto de abatimento deste através de substituição da CDA,
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por se cuidar de simples dedução de parcela destacável, apta a caracterizar erro material ou formal naquela, nos

termos do art. 2.º, parágrafo 8.º, da Lei n.º 6.830/90, sem necessidade de realização de novo lançamento fiscal,

vez que não atinge os fundamentos de validade e existência do crédito fiscal executado. 2. A jurisprudência do

STJ só admite a dedução, em sede de embargos à execução, de alegação de compensação com o crédito fiscal

executado quando esta se referir a compensação já realizada antes da propositura da execução fiscal. 3. Esse

não é o caso dos autos, pois a Embargante apenas alega que teria crédito reconhecido judicialmente passível de

ser compensado com o crédito executado. 4. Não provimento da apelação. 

(AC 200581000048087, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::02/09/2010 - Página::90.

 

Dessa forma, considerando que plenamente cabível a identificação dos valore objeto da CDA a possibilitar a

inclusão parcial dos mesmos no parcelamento fiscal, não verifico, ao menos nesta sede, a verossimilhança na

alegação da agravante a ensejar a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

Por esses fundamentos, indefiro pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao DD. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Paula Renata da Silva Cunha,

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca

de Mogi Guaçu (SP) nos autos do processo da execução fiscal autuada sob nº 2.647/98 (362.01.1998.001765-9),

que rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo-a no pólo passivo da lide

 

Alega, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, considerando que

ausentes os pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 135 do CTN, não restando comprovado que tenha

2012.03.00.016233-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : PAULA RENATA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : SD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 98.00.01765-9 A Vr MOGI GUACU/SP
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agido com excesso de poderes ou infração à lei.

 

Afirma, também, que não houve sequer tentativa de localizar os bens da sociedade empresária aptos à garantia da

ação executiva, sustentando que a desconsideração da personalidade jurídica é medida excepcional, que só pode

ser decretada quando não houver meios para desvendar a fraude praticada pelos sócios através da pessoa jurídica. 

 

Aduz, ainda, que a empresa executada foi devidamente citada e em nenhum momento deixou de ser localizada.

 

Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e ao final a reforma da decisão agravada,

determinando-se a exclusão imediata do pólo passivo da execução e a anulação de todos os atos praticados em seu

desfavor.

 

Às fls. 57/59, a União (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta, sustentando a dissolução irregular da

empresa, comprovada por meio da condição de Inativa perante a Receita Federal do Brasil sem a devida baixa na

Junta Comercial do Estado de São Paulo, pelo que requereu que seja negado o efeito suspensivo ao recurso e o seu

posterior improvimento.

Às fls. 83/84, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes prestou informações,

reiterando os termos da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa

possam ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória.

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a

oportunidade de apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio.

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória." (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

 

In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública que, por prescindir de dilação

probatória, é passível de análise por meio desse incidente.

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame do mérito recursal.

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade de sócio-administrativo pelo débito tributário da pessoa jurídica

devedora.

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.
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Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual

seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIO S DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da
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relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do

referido artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da

pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o

entendimento ali defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou

dirigente na CDA, com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de execução fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que restou demonstrado no

presente caso.

 

Com efeito, do exame da documentação acostada aos autos, verifico que a agravante não cumpriu com o seu
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encargo de administrador de comunicar ao órgão competente as alterações sociais.

 

Nesse passo, se infere do documento de fls. 61 que a empresa se declara inativa para fins de imposto de renda

desde o ano de 2005, sem ter feito qualquer comunicação de encerramento das atividades à JUCESP, presumindo-

se, assim, dissolvida irregularmente..

 

Por essas razões, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006369-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0003685-

06.2002.403.6182, em trâmite perante o Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais (SP) que indeferiu o

pedido de expedição de ofício para os órgãos indicados às fls. 265/267, por entender não existir pertinência entre a

atividade empresarial dos executados e os órgãos descritos.

 

Alega, em síntese, que a indisponibilidade prevista no art. 185-A foi decretada judicialmente em relação a todos

os executados na presente execução fiscal, não afetando tão somente a empresa executada, mas também seus

sócios, não havendo nenhum sentido em se exigir a comprovação de tal pertinência em relação aos sócios, já que

se trata de pessoas físicas, consideradas corresponsáveis tributárias pela dívida exequenda.

 

Requer a reforma da r. decisão agravada, para que seja cumprida a parte final do disposto no artigo 185-A do

2012.03.00.006369-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PROTEC PROJETOS TECNICOS E OBRAS DE ENGENHARIA e outros

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES

AGRAVADO : JOSE DO VALLE NOGUEIRA FILHO

: ANTONIO CESIO DE MELLO NOGUEIRA

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00036850620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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CTN, comunicando-se a decisão de indisponibilidade de bens e direitos proferida nos autos da execução,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens

elencados pelo exeqüente.

 

É o relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

 

Cuida-se, na origem, de ação de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias

relativas ao período de 08/1998 a 13/1998, conforme a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 35.003.341-2 e

ao período de 01/1999 a 02/2000, de acordo com a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 35.003.342-0 (fls.

19/35).

 

A referida ação foi proposta em face da empresa Protec Projetos Técnicos e obras de Engenharia Ltda., tendo

posteriormente sido citados os corresponsáveis José do Valle Nogueira filho e Antonio Césio de Mello Nogueira.

 

Às fls. 263 daqueles autos de execução foi deferida a indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, até o

limite do débito em cobro, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, tendo sido determinado o

bloqueio da transferência e do licenciamento de eventuais veículos de propriedade daqueles pelo sistema

RENAJUD, bem como a expedição de ofício à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para

ciência da ordem exarada.

 

Na seqüência, a agravante opôs embargos de declaração alegando a omissão do Juízo quanto ao pedido de

expedição de ofícios aos órgãos elencados na petição de fls. 254, dentre os quais, a JUCESP, a CVM, o

DENATRAN, a ANEEL, a ANATEL e o Banco Central do Brasil para fins de comunicação da decretação de

indisponibilidade de eventuais bens e direitos dos devedores.

 

O MM. Juiz Federal a quo, por sua vez, determinou à agravante que demonstrasse a pertinência entre a atividade

empresarial da executada com os órgãos aos quais requereu a expedição de ofício, decisão esta reiterada às fls.

292, ora agravada.

 

Nesse passo, em que pesem os fundamentos da agravante, não lhe assiste razão.

 

Com efeito, dispõe o artigo 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118/05:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

 

In casu, o Juízo de origem determinou a adoção de medidas para cumprimento do decreto de indisponibilidade

junto aos órgãos responsáveis pela transferência e licenciamento de eventuais veículos de propriedade dos

executados pelo sistema RENAJUD, bem como a expedição de ofício à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais

de São Paulo para ciência da ordem exarada.

 

Não se justifica, contudo, a expedição de ofício aos órgãos mencionados pela agravante a fls. 254, considerando

que o comando legal de indisponibilidade dá preferência aos órgãos de registro público de imóveis e às
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autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, não restando demonstrado pela agravante

a utilidade prática do provimento por si postulado.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1. A Lei Adjetiva Civil autoriza

o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos

recursos que lhe são distribuídos. 2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de ofícios a

órgãos tais como a ANAC, capitania dos portos, SUSEP, dentre outros, com vistas a obter a indisponibilidade de

bens e direitos em nome dos executados. 3. No presente caso, tendo sido acostados aos autos documentos

indicativos da inexistência de bens, não demonstrou a agravante a utilidade prática do provimento por ela

postulado 4. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator

poderá analisar o pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas

hipóteses de improcedência das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do C. STJ (Resp nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS) 5. Ausência

de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso.(AI

00357003220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO

CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS À CVM, AERONÁUTICA, MARINHA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E

EFETIVIDADE DA MEDIDA. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados,

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação

de indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido. 

3. No caso vertente, observo que foi determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e

bloquear eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente do devedor, providência que

resultou negativa; a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a diligência também

negativa. 

4. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante

expedição de ofícios à CVM, Marinha, Aeronáutica, Departamento Nacional de Registro do Comércio, dentre

outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a

existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito. 

5. Agravo de instrumento improvido.

(AI 201003000307650, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ

11/03/2011)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO

ARTIGO 185- A - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS APENAS AOS ÓRGÃOS NECESSÁRIOS. 1 - A decretação de

indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo garantir a

liquidez patrimonial dos executados. 2 - Não está o magistrado singular obrigado a acolher o pleito formulado,

em 1º grau, em sua inteireza, em especial, quando o pedido é posto de forma genérica, com sobrecarga para os

serviços do Poder Judiciário. 3 - Não está o magistrado singular obrigado a acolher o requerimento formulado,

em 1º grau, em sua inteireza, em especial, quando ele (o pedido) é posto de forma genérica, com sobrecarga para

os serviços do Poder Judiciário. 4 - Agravo de instrumento desprovido.

(AI 201003000164255, TRF3 - QUARTA TURMA, Rel. Juiz Federal PAULO SARNO, DJ 02/06/2011)

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

posto que em confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal.
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026001-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional)

contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo,

que indeferiu, por ora, o prosseguimento da execução em face dos sócios (fl. 207).

 

Sustenta que o não pagamento do tributo e a dissolução irregular da empresa dão ensejo à responsabilização

pessoal do representante da pessoa jurídica de direito privado, nos termos dos artigos 128 e 135, inciso III, do

CTN e do artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80. Alega que a dissolução irregular da executada ocorreu antes da

decretação da sua falência.

 

Também afirma que a jurisprudência reconhece que diante da impossibilidade de localização da empresa (e de

seus bens) deverá haver o redirecionamento da responsabilidade pela dívida da pessoa jurídica aos sócios.

 

Requer a reforma da decisão para que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal em relação ao

administrador da empresa executada, Sr. ASSER ANTONIO RAMOS FILHO. 

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

 

2012.03.00.026001-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ASSER ANTONIO RAMOS FILHO

PARTE RE' : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida e outro

: JOSE PEDRO LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05011785919954036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se, na origem, de ação de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias

relativas ao período de 04/1985 a 11/1992, conforme a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 31.615.165-3 (fl.

25 e 64).

 

Noticiada a decretação da falência da executada, a União Federal peticionou desistindo de eventual penhora

anteriormente requerida ou efetivada, por ter adotado as providências cabíveis perante o juízo falimentar visando à

inclusão do seu crédito no quadro geral de credores (fl. 164). Diante disso, o DD. Juízo a quo determinou a

retificação do pólo passivo para a Massa Falida da empresa (fl. 183) e, posteriormente, indeferiu o prosseguimento

da execução em face dos sócios, determinando que os autos aguardem do desfecho do processo falimentar em

arquivo (fl. 207).

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO . ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

O redirecionamento da execução fiscal , e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o
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encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal . Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução , a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal , que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se

de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que, após a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 pelo Supremo Tribunal

Federal, não há mais que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo necessário, para tanto, a comprovação da ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo

135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de execução fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou

demonstrado no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

posto que em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017950-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Moraes, por meio do

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 596/03, em trâmite perante o Juízo de

Direito da Primeira Vara da Comarca de Piedade (SP), que indeferiu a exceção de pré-executividade,

determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Alega, em síntese, a inexigibilidade do crédito, considerando que os valores a si pagos a título de benefício de

aposentadoria o foram por força de decisão judicial, o que caracteriza a sua boa-fé, além do que são verbas de

natureza alimentar, não passíveis de repetição.

 

Requer o acolhimento da exceção de pré-executividade e a extinção da execução fiscal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa

possam ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória.

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória." (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

 

Não é o caso dos autos, uma vez que a questão em apreço não cuida de matéria de ordem público e cognoscível de

ofício, demandando dilação probatória a ensejar o ajuizamento dos embargos de devedor para discutir a legalidade

e origem dó débito, não podendo o agravante se valer da exceção de pré-executividade para a solução do litígio. 

 

Ademais, consoante consignado na r. decisão agravada - e não refutado pela agravante - a licitude da pretensão do

2010.03.00.017950-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSE MORAES

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

CODINOME : JOSE DE MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

No. ORIG. : 09.00.00009-0 1 Vr PIEDADE/SP
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INSS decorre de interpretação sistemática da legislação, que permite que valores pagos "além do devido" sejam

descontados do benefício do segurado, de forma que a busca pela restituição do pagamento que posteriormente foi

declarado indevido, é justa.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024966-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional)

contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de

São Paulo, que, em síntese, acolheu a exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição em relação ao

excepiente Cleonaldo José da Silva Nogueira, determinando sua exclusão do polo passivo da demanda e, estendeu

os efeitos daquele decisum ao sócio Carlos José Ramos (440/441vº).

 

Requer a reforma da sentença para afastar o reconhecimento da prescrição e determinar o prosseguimento da

execução em face dos corresponsáveis pelo débito fiscal.

 

Sustenta que a empresa executada foi devidamente citada e, na tentativa de penhorar bens pelo oficial de justiça,

ficou atestado que a empresa não estaria mais em atividade, o que evidencia sua dissolução irregular. Alega,

ainda, que não há que se falar em prescrição ou prescrição intercorrente, uma vez que nos termos do art. 125,

inciso III, do CTN, a interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais.

 

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do próprio Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso

2012.03.00.024966-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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dos autos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada, em 07 de maio de 1993, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face da empresa DEPÓSITO DE GÁS ULTRA AMIGO LTDA., relativa a débitos fiscais apurados no período de

05/1985 a 06/1990, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 31.334.158-3, inscrita em 25/03/1993.

 

A empresa executada foi citada via Aviso de Recebimento em 14/07/1993, conforme documento de fls. 10. A

penhora de bens restou frustrada, em razão da não localização de bens penhoráveis. Na seqüência, foi procedido o

arresto dos bens indicados às fls. 74.

 

Regularmente intimada a requerer o prosseguimento do feito em 02 de março de 2009, a exeqüente, ora agravante,

postulou pelo redirecionamento da execução para os sócios corresponsáveis Carlos José Ramos e Cleonaldo José

da Silva Nogueira em razão da constatação da dissolução irregular da empresa executada.

 

O pleito foi deferido, tendo sido expedidas Cartas de Citação por AR, juntadas às fls. 143 e 145, restando positiva

a diligência apenas em relação ao segundo coexecutado Cleonaldo José da Silva Nogueira, recebida em

28/09/2010.

 

Na seqüência, o coexecutado opôs exceção de pré-executividade alegando sua ilegitimidade passiva ad causam

em razão de nunca ter sido sócio da empresa executada, e a prescrição intercorrente para o redirecionamento da

execução fiscal contra si, argumento este acolhido pelo MM. Juiz "a quo" na decisão agravada, restando

reconhecida a prescrição em relação aos sócios, remanescendo a execução contra a empresa.

 

A decisão não merece reforma.

 

Consoante dizeres da doutrina de Leandro Paulsen, a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição contra os

sócios em caso de redirecionamento. Contudo, o ato de citação deste deverá ser realizado no prazo de 5 (cinco)

anos contados da citação da empresa.

 

Na hipótese dos autos, a empresa foi citada em 14/07/1993 e a citação do co-executado Cleonaldo José da Silva

Nogueira data de 28/09/2010. Logo, houve decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, restando caracterizada a

ocorrência da prescrição .

 

Ademais, a inércia ou não da exeqüente não tem qualquer relevância para fim de contagem do prazo prescricional.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica deste Tribunal, conforme se depreende dos seguintes precedentes:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA CITAÇÃO DA

EMPRESA EXECUTADA. - O pedido de redirecionamento da execução contra os sócios da executada prescreve

se decorridos mais de cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os

responsáveis. É possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas

no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes do STJ; - Interrompido o

prazo prescricional com a citação da empresa, este volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente,

para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo. Somente outra

causa interruptiva, prevista no CTN ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena de tornar

imprescritível o crédito tributário, razão pela qual, para fins da contagem do prazo prescricional, é indiferente a

inércia ou não do credor. No caso dos autos, conforme atestado pelo magistrado a quo, a citação da empresa

executada se deu em 08/05/2002, nos autos da execução fiscal, e em 07/12/2000, nos autos a ela apensos. O

pedido de inclusão do sócio no polo passivo ocorreu em 29/10/2009. Destarte, não se aplica a teoria da actio

nata, uma vez que o pedido do redirecionamento foi realizado depois de decorridos 5 (cinco) anos da citação da

empresa; - Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos da citação da

executada, está configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção da

decisão recorrida. - Agravo desprovido.(AI 00068469120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE

NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O
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REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO -

OCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de

Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de

cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro

Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana

Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE

17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP

966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição

intercorrente . 2. Para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se

indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a

ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após

cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada. Tal entendimento se coaduna melhor com o

instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN e, assim, se pretende impedir, especialmente, que

os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de

maneira indefinida no tempo. 3. Na hipótese, a pessoa jurídica foi citada, na pessoa do representante legal,

conforme certidão à fl. 38/v, em 22/8/1996. 4. A execução foi suspensa até o julgamento da apelação interposta

pelo embargante, ou seja, a suspensão do executivo ocorreu de agosto/1998 (fl. 64) a setembro/2006 (fl. 83),

quando determinado o cumprimento do acórdão transitado em julgado, totalizando, portanto, 8 anos e 1 mês. 5.

O pedido de redirecionamento, indeferido e que gerou o presente agravo, se deu em 31/5/2011 (fls. 127/131), ou

seja, 14 anos e 9 meses da citação da empresa executada. Logo, da citação da pessoa jurídica ao pedido de

redirecionamento transcorreu período superior a 6 anos. 6. A sustação do leilão não acarreta necessariamente

em suspensão da execução fiscal, de modo que não será computado para esse fim. 7. Quanto ao pedido de

redirecionamento em 6/11/2008 (fls. 101/103), cumpre ressaltar que seu indeferimento não restou impugnado,

bem como o MM Juízo de origem entendeu necessária a diligência em outro endereço do representante legal da

empresa, de forma que, à época, prematuro, o requerimento da exeqüente. 8. Conclui-se, portanto, pela

ocorrência da prescrição intercorrente para redirecionamento, tendo em vista o decurso de prazo superior a

cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento, ou seja, decorreu-se tal prazo sem

que os sócios tenham sido citados. 9. Agravo inominado improvido.(AI 00017803320124030000, JUIZ

CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Fls. 674/677.

Trata-se de pedido de substituição de carta de fiança oferecida em garantia nos autos de execução fiscal em

apenso.

É de competência do juízo da execução a análise sobre pedido de substituição de garantia.

Em decorrência, determino o desapensamento da execução fiscal e a sua remessa ao juízo da execução, onde

deverá ser feito tal pleito. Registro que há nos autos manifestação expressa da União concordando com tal

providência (fls. 652/652v).

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027270-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fl. 202 (fl. 195 dos

autos originais), mantida quando dos declaratórios, que homologou a desistência formulada pela parte autora

quanto a corré Lualuana Comércio Ltda e extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

VIII, do CPC, relativamente a referida empresa.

Anoto que a ação originária foi ajuizada pelo autor Benedito Antonio Correia em face da Caixa Econômica

Federal e Lualuana Comércio Ltda objetivando a sustação/cancelamento de protesto e a anulação de título de

crédito (duplicata).

Alega a parte autora que a duplicata foi paga com 30 dias antes do vencimento, de modo que o título não tem

lastro legal, estando em mora a empresa sacadora Lualuana. Aduz ainda que a cessão de crédito operada entre as

corrés não possui eficácia em relação ao autor por ausência de notificação.

No curso do feito a parte autora requereu a desistência da ação em relação à corré Lualuana tendo em vista as

dificuldades enfrentadas para localizá-la e promover-lhe a citação (fls. 164/166), sobrevindo a interlocutória

recorrida.

Nas razões do agravo a recorrente afirma que a desistência não poderia ter sido homologada, uma vez que o

endossatário que levou o título a protesto é litisconsorte passivo necessário na ação de anulação de título de

crédito movida pelo sacado contra o sacador. Dessa forma, sustenta que seria indispensável a presença

concomitante das corrés no polo passivo da demanda, não sendo possível a desistência parcial contra apenas

alguns dos réus, sob pena de extinção do processo.

Argumenta ainda que mesmo que se entenda ser o caso de litisconsórcio passivo voluntário a decisão deve ser

reformada pois a contestação da Caixa foi apresentada com base na petição inicial onde a empresa Lualuana

Comércio Ltda consta no pólo passivo da demanda.

Assim, a desistência da ação com relação a corré em momento posterior ao da apresentação da contestação da

Caixa representaria cerceamento de defesa, pois em caso contrário teria pleiteado o chamamento ao processo da

referida empresa uma vez que o título questionado foi recebido de boa-fé pela instituição bancária em virtude de

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00023-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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contrato de desconto firmado com a Lualuana.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo e a reforma da decisão recorrida a fim de que seja mantida a

empresa Lualuana no pólo passivo.

As informações requisitadas à origem foram prestadas às fls. 242/243.

Decido.

Cinge-se a controvérsia acerca da existência ou não de litisconsórcio passivo necessário entre a empresa sacadora

do título cambial e o banco ora agravante, titular do crédito por meio de endosso.

Como já relatado, o sacado ajuizou ação anulatória de protesto e título cambial em face da empresa sacadora

(Lualuana Comércio Ltda) e do banco ora agravante, o qual levou a protesto a duplicata cujo crédito foi objeto de

cessão entre as corrés.

Tendo em vista os fundamentos e a natureza do pedido formulado na ação de origem entendo ser o caso de

litisconsórcio passivo necessário na medida em que a sentença projetará efeitos na relação jurídica de cada parte

passiva, especialmente em razão da relação cambial existente entre endossante (sacador) e endossatário (banco),

cuja transferência do crédito se deu por meio de endosso.

Tratando-se de litisconsórcio passivo necessário, nos moldes do artigo 47 do Código de Processo Civil, necessária

é a citação da ré sacadora e endossante da duplicata objeto de discussão.

Pelo exposto defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial e de apelações interpostas pela autora e pela União de sentença proferida em ação

ordinária ajuizada por INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REBITES LTDA. em face de UNIÃO, objetivando afastar

a aplicação das novas alíquotas do SAT, previstas pelo Decreto n.º 6.957/09, e o FAP, previsto pela Lei n.º

10.666/03, Decreto n.º 6.957/09 e Resoluções n.ºs 1.308 e 1.309 do CNPS, bem como o recolher o SAT com base

na atividade preponderante desenvolvida em cada estabelecimento com inscrição própria no CNPJ. Sustenta,

inicialmente, que a majoração da alíquota do SAT seria inconstitucional, tendo em vista a inexistência de

motivação para a alteração da alíquota e a violação do equilíbrio financeiro e da regra da contrapartida. Aduz,

ainda, que a aplicação do FAP seria inconstitucional, pois o art. 10 da Lei n.º 10.666/03 criou nova fonte de

custeio por lei ordinária e não definiu as alíquotas do tributo, apenas os limites mínimo e máximo. Aponta, em

relação ao FAP, ilegalidades nas Resoluções 1.308 e 1.309 do CNPS, tais como, a metodologia de cálculo que

leva em conta as ocorrências que estão desvinculadas dos riscos ambientais do trabalho e as ocorrências

acidentárias pendentes de recurso administrativo; os dados computados para índice de freqüência, gravidade,

custo; a utilização de critérios não previstos na Lei n.º 10.666/03; e equiparação de contribuintes com

desempenhos distintos. Sustenta que o Decreto n. 6.957/2009 promoveu a reclassificação das atividades

econômicas preponderantes, o que acarretou seu reenquadramento e, como conseqüência, elevou a alíquota

correspondente a seu grau de risco.

2009.61.00.026708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE REBITES LTDA

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00267088620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     240/1413



A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para que o cálculo do SAT considere cada filial como ente

individual, quando tiver CNPJ próprio, distinto da matriz. Honorários advocatícios fixados em R$ 8.000,22 (oito

mil e vinte e dois centavos) a serem pagos pela autora.

Em suas razões de apelo, a autora reitera as razões iniciais quanto ao não concedido na sentença apelada.

A União recorreu, sustentando que não cabe a aplicação da Súmula 351 do STJ no cálculo do FAP.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

Decido.

APELAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos dos Decretos nºs 6.042/07 e 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação

individual por empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais será calculado o FAP.

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da

contribuição.

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com

o risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo

único do artigo 194 da CF/88).

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/2009, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de

cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

Nesse sentido já decidiu esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual 

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá

o FAP .

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser
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deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010). 

 

Cabe, ainda,trazer à lume os seguintes julgados para ilustrar o entendimento dominante desta E. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

2. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

3. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

4. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim,

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o

FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.

5. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

6. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

7. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

8. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

9. Precedentes desta Egrégia Corte: AI nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010.

10. Agravo provido. (Agravo de Instrumento 0005314-53.2010.403.0000/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, DJE 15.07.2010).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10.

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N.

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%,

correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por
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não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República.

Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR,

art. 194, parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo

exercício da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo

que as normas regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera

a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil,

de modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III).

5. Agravo de instrumento provido. (AI nº 2010.03.00.002544-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, DJE 02.08.2010).

No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVADA. FAP - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.º 8.212/91.

LEI N.º 10.666/03, ART. 10. RESOLUÇÕES N.ºs 1.308/09 E 1.309/09. DECRETO N.º 6.957/2009. INFRAÇÕES

AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA PUBLICIDADE. INOCORRÊNCIA.

ALEGAÇÃO DE ERROS NO CÁLCULO DO TRIBUTO. NÃO COMPROVADA. 1. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ. 2. Ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que

deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do

Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, o Governo Federal ratificou, através do Decreto n.º 6.957/2009, as

Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). Deveras, nem o referido Decreto, tampouco as

Resoluções de n.ºs 1.308/09 e 1.309/09 inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. As Leis nº 8.212/91 e

10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação tributária, cabendo ao

Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a lei para

garantir-lhe a execução. 4. No que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade ao

descrever o fato gerador, a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações

concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de

execução. 5. Não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), uma vez que o FAP está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 6. Não merece prosperar

a alegação de que não são de conhecimento da empresa os dados utilizados na fórmula do cálculo do FAP, já

que o Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizou em seu portal da internet os índices de

freqüência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses

ou atividades econômicas. 7. Os agravantes alegam que há erros no cálculo do tributo, pois teriam sido

computados acidentes que não decorrem das condições de segurança existentes no ambiente do trabalho,

todavia nada trazem aos autos que possa comprovar sua alegação. 8. Agravo desprovido.

(TRF3- AI 2010.03.00.011960-2 - SEGUNDA TURMA - JUIZA ELIANA MARCELO - DJF3 CJ1

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 343)

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DO FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.
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2. O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos

ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá

ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento,

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os

resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que

analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

3. Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal

acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

4. Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já

assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o

disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j.

20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40).

5. E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional

Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed.

Cecilia Mello, DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, DJU 20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,

DJU 24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU

22/11/2006, p. 160.

6. O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em

decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não

tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art.

10 da Lei nº 10.666/03.

7. Não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de

tributo constante do artigo 3º do CTN.

8. A aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em

função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a

Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo

que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as

demais.

9. É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de

acidente e, desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem

mais acidentes contribuam mais.

10. A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do

princípio da eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V

do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da

razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade.

11. Inexiste Afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

12. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a

possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência

dos fatos geradores noticiados.

13. Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as

alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, a metodologia de cálculo do FAP

foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções

nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por

subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

14. Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma

vez que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

15. Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se
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através do pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

16. Agravo legal improvido.

(TRF3 - AC 2010.61.11.000944-2 - Juiza Convocada SILVIA ROCHA - PRIMEIRA TURMA - DJE 19/7/2011)

 

 

APURAÇÃO SEGUNDO CADA CNPJ

A autora, realmente, em seu pleito inicial pleiteou que a apuração da alíquota relativa ao SAT fosse feita segundo

a atividade preponderante de cada estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ. A matéria

já está Sumulada no STJ (Súmula 351), que tem entendimento pacificado a esse respeito:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO.

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo

do SAT, é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento.

2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser

aferida com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com

inscrição própria no CNPJ.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Resp 950344/SP, Segunda Turma, rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ DATA:19/11/2007 PÁGINA:224).

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE - ÚNICO CNPJ.

1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a

atividade preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada

estabelecimento possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para

cada pessoa jurídica.

Embargos de divergência providos.

(STJ, EAG 572486/SP, Primeira Seção, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ DATA:07/05/2007

PÁGINA:269).

 

 

Considerando que autora e União foram vencedoras e vencidas, cabível a sucumbência recíproca.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da União e à

Remessa Oficial e, nos termos do 1-A do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da autora,

apenas quanto à sucumbência recíproca.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028395-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de ação de rito

2012.03.00.028395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DURVAL DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro
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ordinário, recebeu o seu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

A ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, foi proposta por Durval de Oliveira da Silva

objetivando sua reintegração e reforma aos quadros das Forças Armadas

Em suas razões de agravo, a União pugna pelo recebimento da apelação em seu duplo efeito. Aduz que a

antecipação dos efeitos da tutela no caso em tela encontra óbice nos artigos 1º e 2º-B da Lei n.º 9.494/97 e na

decisão do STF (ADC n.4-DF).

É o breve relatório.

Decido.

De início, saliento que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar

interpretação restritiva à Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a

Fazenda Pública (liminar na ADC/4). A interpretação extensiva da proibição de concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública, implicaria na privação dos servidores públicos de verem seus direitos resguardados pela

tutela antecipada de urgência.

Outrossim, não reconheço a alegada natureza satisfativa da tutela concedida. Tal medida é plenamente justificável

na hipótese sob comento em face da urgência do provimento almejado. A tutela concedida não esgotou, nem

parcial, nem totalmente, o objeto da ação, acolhendo o pedido tão somente no tocante aos pagamentos futuros

decorrentes do ato de reforma do autor.

A sentença proferida na ação ordinária reconheceu o direito do autor à reforma no Exército, com o pagamento dos

valores atrasados, desde o licenciamento indevido. Por fim, antecipou os efeitos da tutela, considerando o

relevante fundamento da demanda.

Consoante o artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, em regra, recebida nos efeitos suspensivo e

devolutivo. Destarte, no que tange à condenação ao pagamento de valores pretéritos a apelação há que se recebida

em ambos os efeitos, já que inexiste qualquer disposição legal em sentido contrário.

Não obstante, o artigo 520, inciso VII, do mesmo diploma legal, preceitua que a apelação interposta contra a

sentença que confirma os efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, o mesmo

se estendendo às sentenças que, em seu conteúdo, concedem propriamente a antecipação da tutela.

Dessa forma, a apelação contra a sentença na qual é concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

deve ser recebida somente no efeito devolutivo, com apoio no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido:

 

"Processual civil. Recurso especial.Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação.

efeitos. - A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. - Ainda que a

antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida

apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, 2ª Seção, REsp 648886-SP, DJ 06.09.2009, p. 162)

Posto isso, insta concluir que a apelação há que ser recebida apenas no efeito devolutivo na parte que se refere à

tutela antecipada. Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência pátria, senão vejamos (g.n.):

 

Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. Tutela

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. apelação da concessão da tutela

antecipada. efeito devolutivo . Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. - A antecipação

da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a apelação contra esta

interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. (...)."

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO SC,

TERCEIRA TURMA 19/12/2007, NANCY ANDRIGHI)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO . EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental improvido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1124040, Processo: 200802538430,

Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Benetti, Data da decisão: 16/06/2009, DJE DATA: 25/06/2009)

Em caso análogo, já pronunciou-se esta E. Turma:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA UNIÃO

BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO APELO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA QUE

ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA EM SEU BOJO -APLICABILIDADE DO ARTIGO 520, VII, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Pretende a União Federal

emprestar efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que seu recurso de apelação - interposto em face de

sentença que julgou procedente o pedido do autor para declarar-lhe o direito de receber auxílio-invalidez - seja

recebido integralmente no duplo efeito (devolutivo e suspensivo) inclusive no tocante à antecipação de tutela

confirmada na sentença. 2. A decisão agravada em nenhum momento determinou o pagamento de valores
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atrasados - mesmo porque a questão de fundo diz respeito apenas à manutenção do recebimento de benefício de

auxílio-invalidez - de modo que se afiguram destoantes do caso concreto as alegações de violação ao artigo 6º da

Lei nº 9.679/97 e ao artigo 100 da Constituição Federal. 3. No caso concorrem os requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil porque as alegações da parte foram consideradas verossímeis no curso da

instrução processual; ademais, tratando-se de prestação de natureza alimentar, é evidente que sem ela a parte

tem comprometida sua manutenção. 4. Assim, o recurso de apelação da União Federal deve ser recebido no

efeito meramente devolutivo na parte em que se insurge contra a antecipação de tutela confirmada na sentença,

nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 200803000463859, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1

DATA:26/06/2009 PÁGINA: 12) 

 

Ressalto ainda que as alegações do autor foram analisadas e consideradas verossímeis no curso do processo

principal, não cabendo ao Relator, mormente em sede de cognição sumária, discorrer sobre o mérito da questão, já

que merece prestígio o entendimento do Juízo a quo.

Imperiosa, portanto, a imediata satisfação do direito, face à natureza alimentar do benefício, sob risco de que a

demora no provimento jurisdicional, o torne inócuo.

Acerca da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela em situação semelhante a dos autos, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

SÚMULA 284/STF. MILITAR. DOENÇA MENTAL. INCAPACIDADE PARA QUALQUER TRABALHO.

REFORMA. POSSIBILIDADE. NEXO CAUSAL COM O SERVIÇO. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PRESSUPOSTOS. ART. 273 DO CPC. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 7/STJ. ART. 2º-B DA LEI 9.494/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTES DO C. STJ. I -

Deixando a recorrente de indicar, com precisão, os motivos pelos quais o v. decisum de origem estaria eivado de

omissão, contradição ou obscuridade, há de incidir, sobre a espécie, o óbice constante da Súmula nº 284 do c.

STF. II - Na linha da jurisprudência deste c. STJ, é desnecessária a existência do nexo causal entre a moléstia

sofrida e o serviço castrense, para fins de se garantir a reforma do militar. Basta, nesse sentido, que a doença se

manifeste durante o período de prestação do serviço. Precedente: AgRg no REsp 512.583 / RS, 6ª Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 11/04/2005. III - In casu, o recorrido havia sido declarado incapaz para a

atividade militar em decorrência de alienação mental, enfermidade que se subsume ao disposto no inciso V do

art. 108 da Lei n.º 6.880/80, e autoriza a reforma remunerada com base no soldo correspondente ao grau

hierárquico imediato ao da atividade (precedentes: Resp 783.680/MG, 5ª Turma, DJ de 20/08/2007 e Resp

519.354/CE, 5ª Turma, DJ 10/10/2006, ambos de relatoria do em. Min. Arnaldo Esteves Lima). IV - Para se

confrontar o quadro circunstancial declinado no v. acórdão recorrido com a versão descrita pela União em suas

razões recursais, no sentido de não haver nos autos prova de que o militar era, à época do licenciamento, incapaz

definitivamente para qualquer atividade, mostra-se indispensável o revolvimento de fatos e provas, tarefa que não

se coaduna com a via especial, nos termos do enunciado n.º 7 da Súmula/STJ. V - É iterativa a jurisprudência

desta e. Corte Superior no sentido de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97 deve ser interpretado restritivamente,

aplicando-se somente às hipóteses expressamente nele previstas, que não é o caso dos autos. Precedentes.

Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 200902091440, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:04/10/2010.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. VEDAÇÕES. LEI N. 9.494/97. ADC N. 4. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. CASUÍSTICA. 1.

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a

constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo ademais determinado a suspensão de qualquer

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por pressuposto discussão acerca de sua

constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao cumprimento daquele preceito, que por

seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e parágrafo único e art. 7º; Lei n.

5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente, vedam a antecipação da tutela nas

seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de aumento; c) extensão de

vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f) pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da separação dos Poderes, pois não cabe ao

Poder Judiciário: dado o princípio da legalidade da Administração Pública, os pagamentos por ela realizado

dependem de previsão legal, o que impede, em princípio, que o próprio juiz proveja a respeito. Feita essa

observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, mas também a razão pela qual a jurisprudência

tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente supramencionados (NEGRÃO, Theotonio, Código de
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Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, 2.125, nota 4 ao art. 1º). 3. A

alegação da União de que a antecipação de tutela estaria vedada não se sustenta, na medida em que não se

determinou o pagamento de vencimentos pretéritos. O recebimento de valores a partir da reincorporação do

militar ao Exército não se encontra entre as vedações previstas na Lei n. 9.497/97. 4. Não se trata de medida

satisfativa, visto que em caso de improcedência do pedido, não há impedimento à desincorporação do militar. 5.

Conforme consta na decisão recorrida, os documentos juntados aos autos corroboram a afirmação de Ronaldo

Melo da Cunha de que teria sofrido 2 (dois) acidentes durante a prestação de serviço militar (cf. ficha médica de

fls.42/45v. e inspeção de saúde de fl. 48). Malgrado acidentado em serviço e ainda não recuperado, foi

simplesmente desincorporado das fileiras do Exército em 05.05.10, sendo encaminhado ao Diretor do Hospital

Militar da Área de Campo Grande, para "continuação do tratamento médico até a cura" (cf. ofício do

Comandante do 17º Regimento de Cavalaria Mecanizado, fl. 52). 6. Considerando-se o entendimento segundo o

qual o militar, ainda que não seja de carreira (Lei n. 6.880/80, art. 3º, § 1º, a, II), tem direito a ser agregado

como adido, em especial quando necessitado de amparo do Estado e incapacitado em razão de acidente em

serviço, deve ser deferida a antecipação de tutela requerida nos autos originários, para determinar a

reincorporação de Ronaldo Melo da Cunha ao Exército Brasileiro, na condição de adido, para tratamento de

saúde e eventual reforma de acordo com o grau de incapacidade para o trabalho. 7. Agravo legal não provido.

(AI 00237875320114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, com base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de

Instrumento.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020411-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 58/59v) que julgou procedente Mandado de Segurança

impetrado com o objetivo de que seja determinado à autoridade fiscal que analise e conclua no prazo máximo de

30 (trinta) dias, os processos administrativos nº 05836.93204.130509.1.2.15-5846, 34490.08506.130509.1.2.16-

8769 e 23998.55350.190509.1.2.15-1084.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial.

A União apelou, sustentando que a demora não decorre de ato ou omissão voluntária, mas de obediência a uma

sequência lógica de apresentação dos pedidos.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC.

O previsto na Lei n° 11.457/2007 é que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (o artigo 24). Entretanto, os

2011.61.00.020411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA
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comprovantes acostados aos autos demonstram que tal lapso foi ultrapassado.

A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento

de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou

judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

Assim, é de rigor conceder a segurança.

Nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face

de seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito.

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008

PÁGINA: 164)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368)

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo

equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do

próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo

previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos

tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O

artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de 360

dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007.

4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias.

(TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).

 

Trago, também, o julgado emanado do Superior Tribunal de Justiça, no regime de Recursos Repetitivos, previsto

no artigo 543-C do CPC:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
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razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - RESP - 1138206 - PRIMEIRA SEÇÃO - rel. MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP

VOL.:00022 PG:00105)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial e à apelação da União.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TEL TELECOMUNICACOES LTDA e outro

: TELECONCEPT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : HORACIO VILLEN NETO e outro

APELADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por TEL Telecomunicações Ltda e TELECONCEPT Engenharia e Comércio

Ltda. contra a sentença denegatória de ordem (fls. 364/365), proferida em sede de mandado de segurança

impetrado pelos apelantes contra ato praticado pelo Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo,

objetivando a autorização do registro de incorporação da impetrante pela SOLVAY QUÍMICA LTDA,

independentemente de apresentação de certidão negativa de débitos específica para baixa das empresas

incorporadas.

Em suas razões de recurso de fls. 378/391, os apelantes sustentam, em resumo, que a exigência formulada é ilegal,

pois lastreada em ato normativo interno, cujo alcance não pode extrapolar os limites da lei.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 428/429).

É o relatório. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 8.212/91 estabelece, em seu art. 47, I, d, a exigência de certidão de regularidade fiscal, quanto às

contribuições previdenciárias, para o ato de registro ou arquivamento de transformação societária, nas seguintes

hipóteses:

"Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa: 

[...]

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma

individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade

comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada; 

[...]

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas dependências,

estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos

órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da apresentada no registro de

imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do documento

comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número de série e data da emissão, bem

como a guarda do documento comprobatório à disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia autenticada,

dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo.

[...]" - grifei

 

 

Na hipótese, os impetrantes instruíram o pedido de registro de baixa por incorporação com Certidão Positiva com

efeito de Negativa (fl. 192), a qual, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional produz os mesmos

efeitos da CND.

Por outro lado, como é cediço, as normas regulamentadoras infralegais não podem extrapolar os limites da Lei,

ampliando seu alcance ou fazendo distinções onde não há.

In casu, a autoridade impetrada formula exigência com espeque em ato normativo interno (IN MPS/SRP nº

03/05), exigindo que conste finalidade específica de baixa na certidão negativa.

Assim, considerando que a única situação em que a Lei exige a expressa menção, na certidão, da finalidade

específica, é aquela prevista no inciso II do art. 47, da Lei n. 8.212/91, de rigor o reconhecimento da ilegalidade

do ato coator. Nesse sentido, confira-se:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA NA JUNTA COMERCIAL.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA AUTORIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO

DO REGISTRO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 47, § 4°, DA LEI 8.212/91. FINALIDADE

ESPECÍFICA. ILEGALIDADE. 1. De fato não houve manifestação da autoridade impetrada quanto ao

deferimento ou indeferimento do pedido de arquivamento dos atos constitutivos pela JUCESP. 2. Ainda que seja

afastada a exigência feita pela autoridade administrativa, podem existir outras questões que não foram

apreciadas, dado que a decisão não foi conclusiva quanto ao pedido. 3. A única hipótese em que deve constar

expressamente na certidão a finalidade do ato para o qual ela será expedida é aquela prevista no inc. II do art.

47 da Lei nº 8.212/91, que diz respeito à certidão exigida "do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de

construção civil, quando de sua averbação no registro de imóveis", segundo leciona o seu § 4º. 4. As normas

regulamentares não podem desbordar os limites da Lei, a fim de exigir que conste finalidade específica de baixa

na certidão negativa, situação não contemplada pelo artigo 47 da Lei 8.212/91. 5. Apelação e remessa oficial,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     251/1413



tida por interposta, a que se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 00271984520084036100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3 CJ 1

24.05.2012);

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARQUIVAMENTO. JUNTA COMERCIAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS. FINALIDADE

ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. A única hipótese em que deve constar expressamente na certidão a

finalidade do ato para o qual ela será expedida é aquela prevista no inc. II do art. 47 da Lei nº 8.212/91, que diz

respeito a certidão exigida "do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua

averbação no registro de imóveis", segundo leciona o §4º do mesmo artigo." 

(TRF (4ª Região, 3ª Turma, APELREEX 200971000037274, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, D.E.

02.06.2010);

"TRIBUTÁRIO. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES. CPD-EN COM OS MESMOS EFEITOS DE CND (ART. 205 C/C

ART.206, AMBOS DO CTN). IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE RESTRIÇÕES OU EXIGÊNCIA DE

FINALIDADES ESPECÍFICAS.

1. Indevida a recusa da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em proceder à transformação societária

pretendida pela impetrante, ao argumento de que não foi apresentada certidão negativa de débito, expedida pelo

INSS, com aquela finalidade específica.

2. Em conformidade com o disposto no art. 205 c/c o art. 206, ambos do CTN, a certidão positiva de débitos com

efeitos de negativa equivale à certidão negativa, podendo ser utilizada sem restrições e não estando condicionada

a finalidades específicas.

3. Remessa oficial improvida."

(TRF 1ª Região, 8ª Turma, REOMS 2001.38.00.007041-3/MG, Rel. Des. Fed. Leomar Amorim, DJ 08/07/2005,

p. 156).

 

Ademais, como constou do parecer do Parquet:

"[...] nos termos do artigo 132 do CTN, a pessoa jurídica de direito privado que outra incorporar é responsável

pelos tributos devidos até a data do ato de incorporação. Ou seja, não há motivos para preocupação, no âmbito

tributário, quanto à impossibilidade de cobrança de créditos tributários cuja causa da suspensão da exigibilidade

venha a inexistir futuramente. A quitação, no caso, deverá ser feita pela incorporadora."

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para conceder a segurança, na forma pleiteada, desde que a exigência ora afastada seja o único óbice ao registro da

incorporação.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

2009.03.00.016155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TEL TELECOMUNICACOES LTDA e outro

: TELECONCEPT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.019040-8 6 Vr SAO PAULO/SP
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, impetrado com o fim de obter "registro de

incorporação da impetrante pela SOLVAY QUÍMICA LTDA, sem a necessidade de apresentação de certidão

negativa de débitos específica de baixa da empresa incorporada" - fl. 395, recebeu tão-somente no efeito

devolutivo a apelação interposta em face da sentença que denegara a ordem.

Sustenta, em suma, ser imperativa a atribuição de efeito suspensivo ao recurso por ela interposto.

O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 348/350.

Posteriormente, à fl. 470, a decisão foi parcialmente reconsiderada.

Embargos de declaração opostos pela agravante às fls. 475/478.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 483/487, opinou pelo provimento do recurso.

Contrarrazões da Fazenda do Estado de São Paulo (fls. 490/498).

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 500/501.

Diante da decisão de incompetência, o feito foi redistribuído a minha relatoria.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Consigno, nesta data, o julgamento da apelação interposta nos autos do mandado de segurança n.

2008.61.00.0190408.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P. Intime-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

"TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA" e "TELECONCEPT ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA" propõem a

presente ação cautelar com o objetivo de que "seja restabelecida a decisão anteriormente concedida (...) a fim de

que sejam as requerentes autorizadas ao registro da incorporação com apresentação de Certidão Positiva com

efeitos de Negativa da incorporada, sem a necessidade de apresentação da certidão específica de baixa da

incorporada" (fl. 11).

Sustentam haver impetrado o mandado de segurança nº 2008.61.00.019040-8, com trâmite perante o Juízo Federal

da 6ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo "requerendo a obtenção de provimento jurisdicional que

autorizasse o registro da incorporação, independentemente da apresentação da certidão de baixa do INSS" (fl. 03),

tendo sido a medida deferida por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento

nº 2008.03.00.030670-5, distribuído ao Juiz Federal Convocado Miguel Thomaz Di Pierro Júnior (fls. 278/279),

em face da decisão que indeferiu a liminar no mandamus.

Afirmam, não obstante a providência tenha sido deferida em sede de antecipação de tutela recursal, ter sido

proferida sentença denegatória da segurança (fls. 305/306-verso), circunstância que ocasionou a interposição de

2009.03.00.033088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REQUERENTE : TEL TELECOMUNICACOES LTDA e outro

: TELECONCEPT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MAITO DA SILVEIRA e outro

REQUERIDO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

No. ORIG. : 2008.61.00.019040-8 6 Vr SAO PAULO/SP
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recurso de apelação, ao qual foi atribuído efeito suspensivo em razão da decisão proferida no Agravo de

Instrumento nº 2009.03.00.016155-0, de minha relatoria (fls. 364/365).

Expendem estar referida apelação pendente de julgamento, o que motivou a propositura desta ação, a fim de que

seja restabelecida a liminar anteriormente concedida, de modo a viabilizar o "registro da incorporação,

independentemente da apresentação da certidão de baixa, até o julgamento da apelação interposta" (fl. 04).

Aduzem não estar prevista, quer na legislação relativa ao registro dos atos de comércio, quer no Código Tributário

Nacional, a exigência de apresentação de "Certidão Negativa de Débitos com finalidade específica de baixa da

incorporada para registro de incorporação" (fl. 08), sendo descabida a obrigação de apresentação da mencionada

certidão em razão de norma interna corporis emanada da Secretaria da Receita Previdenciária. Nesse diapasão,

asseveram ter cumprido todas as formalidades legais para a realização do registro da incorporação pela Junta

Comercial do Estado de São Paulo.

A liminar foi deferida às fls. 369/370.

Regularmente citada, a Fazenda do Estado de São Paulo contestou o feito às fls. 375/380.

Por força da decisão de incompetência proferida à fl. 382, o feito foi redistribuído a minha relatoria.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Consigno o julgamento, nesta data, da apelação interposta nos autos do mandado de segurança n.

2008.61.00.019040/8, com a reforma da decisão de piso e a concessão da segurança.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a

presente ação cautelar.

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO

PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido

voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de

apelação da União e dar provimento à remessa oficial.

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto."

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808, III,

do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar as partes ao pagamento das custas processuais e verba honorária, eis que incabível na espécie

(Precedentes do STJ: Corte Especial, EREsp 677.196/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ

18.2.2008; 2ª Turma, ADREsp 1.114.765, DJE 23.10.2009; 1ª Turma, AEDSREsp 1.175.261, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJE 20.09.2010).

 

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013493-41.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 276/280, pela qual

2003.61.04.013493-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO LITORAL SUL

ADVOGADO : ALVARO FARO MENDES e outro

No. ORIG. : 00134934120034036104 2 Vr SANTOS/SP
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o Juízo a quo julgou procedente a ação de cobrança de cotas condominiais ajuizada pelo Condomínio Edifício

Litoral Sul em face da ora apelante.

Sustenta a recorrente que a sentença deve ser parcialmente reformada, a fim de afastar a inclusão das prestações

vincendas na condenação, sob fundamento de que a hipótese não autoriza a incidência do art. 290, do CPC (fls.

284/287).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

Não assiste razão à recorrente.

O art. 290, do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

"Art.290.Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido,

independentemente de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou

de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação."

Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento

que devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação.

Neste sentido:

"Agravo. Recurso especial. Condomínio. Ação de cobrança. Condenação. Prestações vincendas periódicas.

Inclusão na condenação 'enquanto durar a obrigação'. CPC, Art. 290. - A regra contida no Art. 290, do CPC, em

homenagem à economia processual, incide em relação às cotas de condomínio." (STJ, 3ª Turma, AGREsp

647.367, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15.10.2007, p. 255);

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS -

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO -

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO

PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO

PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. (...) 7 -

Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas

vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 8 - Recurso conhecido e provido, em parte,

para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como limitar em 2% a multa moratória das

parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (STJ, 4ª Turma, REsp 679.019, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJ 20.06.2005, p. 291).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-13.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora de sentença proferida em ação ordinária ajuizada pelo Município de

2010.61.17.000944-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETE SP

ADVOGADO : ERICA SANTILLI DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009441320104036117 1 Vr JAU/SP
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Mineiros do Tietê em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando, em síntese, a

declaração de inexistência de obrigação tributária relativamente às contribuições previdenciárias previstas no

artigo 12, alínea "h" da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.506/97, incidente sobre a remuneração

dos agentes políticos, exorando, ao final, a repetição das contribuições já recolhidas no lapso temporal de

09/06/2000 até 16/09/2004.

A r. sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, ao fundamento de que o município não faz qualquer desembolso do valor do tributo, portanto falece-lhe

legitimidade para questionar judicialmente a constitucionalidade da norma infraconstitucional, cabendo então ao

agente político, enquanto contribuinte, insurgir-se contra a exação perante o Poder Judiciário ou

administrativamente.

Honorários advocatícios pela autora em 10% do valor da causa.

A autora apelou, sustentando que pleiteia a repetição da parcela patronal das contribuições em debate nesta lide.

Decido.

LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR A COMPENSAÇÃO

A autora tem legitimidade ativa para postular a repetição do indébito em questão. Ela descontou os valores e os

repassou para a União Federal e pode, nessa condição, estar em juízo para repetir os valores recolhidos e,

posteriormente realizar o acerto de contas com os segurados o que é, inclusive, autorizado pela Instrução

Normativa IN MPS/SRP n° 15/2006, que faculta ao município a realização da compensação (art. 6°).

Quanto ao mérito, não se discute aqui a legalidade da contribuição dos agentes políticos, matéria já pacificada,

pois o Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I,

do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição

previdenciária sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei:

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL:

PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506,

de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I.

I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a

regime próprio de previdência social.

II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o

disposto no art. 195, II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado

obrigatório, instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio

de agente político. A instituição dessa nova contribuição , que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o

faturamento e os lucros" (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União,

art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser

instituída citada contribuição .

III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do

art. 13.

IV. - R.E. conhecido e provido".

(STF, RE 351717, Plenário, rel. ministro Carlos Velloso, DJU 21/11/2003).

A contribuição passou a ser exigível a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada posteriormente à

Emenda Constitucional n.º 20/98, já que, a partir de então, passou a não ser mais necessária a edição de Lei

Complementar para regular a matéria em comento, bastando, para tanto, Lei Ordinária.

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A

REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INEXIGIBILIDADE E

COMPENSAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de

mandato eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência

Social, visto que os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de

"trabalhadores", a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu,

também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou

instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do

§ 4º do art. 195 da atual CF.

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao

inc. II do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de

mandato eletivo, vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a

vigência da Lei 10887/2004, que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido

tributo tornou-se exigível.

3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio
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STJ).

4. Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007, p. 604).

"TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91,

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A

PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do

inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o

Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social,

como empregado, "o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a

regime próprio de previdência social".

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão

tornou-se devida.

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de

sucumbência (Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único).

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal".

(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos

Santos, DJU 14/11/2007, p. 440).

 

Todavia, quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha adotando o posicionamento pacificado no âmbito

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

Trago a Ementa do referido julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da

LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do

CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência

do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do

art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
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118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) - (grifei) 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já adequou a sua jurisprudência ao entendimento do Supremo Tribunal

Federal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO RETROATIVA

INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS

AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. 

1. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 

2. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo

585/STF, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que

orientou o acórdão. 

3. O STF ratificou o entendimento do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal para o pedido de repetição do indébito referente a tributo lançado por homologação. 

Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, julgou "válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9.6.2005", e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ

vinha decidindo. 

4. A Primeira Seção deliberou, no dia 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do STF. 

5. No presente caso, é incontroverso que a impetração ocorreu em julho de 2006, devendo, portanto, aplicar-se o

prazo prescricional de cinco anos, contado a partir do pagamento indevido, na forma do art. 3º da LC 118/2005. 

6. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1257264/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2012, DJe 06/03/2012) 

 

 

Assim, aqueles que AJUIZARAM AÇÕES antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos.

Na espécie, como a demanda foi proposta em 08/06/2010, os valores referentes a fatos geradores ocorridos

anteriormente a 09/06/2005 foram fulminados pela prescrição.

Assim, em que pese a autora ter legitimidade para propor a ação, já transcorreu o prazo legal para exercer a sua

pretensão.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005778-95.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.005778-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ALEXANDER RODRIGUES ROMANSKI -ME
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DECISÃO

Trata-se de Apelação e Remessa Oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado em Mandado de

Segurança impetrado com o objetivo de afastar a retenção prevista no art, 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela Lei n.º 9.711/98, considerando a sua opção pelo sistema tributário simples e não efetuar o pagamento do

percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de

contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98.

A União sustenta a ilegitimidade da impetrante, sustentando que a apelada não pode aderir ao SIMPLES em razão

da atividade que desenvolve, ou seja, serviços de vigilância, limpeza e conservação, argumentando, ainda, que a

sistemática do simples não afasta a contribuição atacada e que não houve ato coator.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

Patente a legitimidade da impetrante. Presente o seu interesse jurídico, pois sofre o impacto econômico da

contribuição.

O SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96 e substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES NACIONAL, nos

termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e empresas de

pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal.

Por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de arrecadação

de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98.

As empresas prestadoras de serviços, desde que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da

contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de

tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista

no art. 31 da Lei 8.212, de 1991.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do

CPC:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e

empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e

previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de

cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do

pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 2. O sistema de arrecadação destinado

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei

8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade

Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na

forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento

unificado destinado às pequenas e microempresas. 3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto

que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída

pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de

11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas

pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - RESP 1112467/DF - PRIMEIRA SEÇÃO - MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE

DATA:21/08/2009 RT VOL.:00889 PG:00242)

 

Quanto à alegação de que a apelada não pode aderir ao SIMPLES em razão da atividade que desenvolve, ou seja,

serviços de vigilância, limpeza e conservação, a União mistura atividades e dá interpretação que lhe convém ao

diploma legal.

Não cabe misturar os conceitos de cessão de mão-de-obra, ou seja, a empresa que disponibiliza seus empregados

para prestar serviços a outra, denominada tomadora, com a prestadora de serviços que se utiliza de seus próprios

empregados, que trabalham subordinados a esta. 

Nesse sentido, o precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - SIMPLES -

ATIVIDADE DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CISTERNAS E CAIXAS D´ÁGUA - DIREITO DE OPÇÃO

ADVOGADO : RODRIGO MOURÃO MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057789520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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RECONHECIDO.

1 - O art. 9º, XII, f, da Lei nº 9.317/96 deve ser interpretado teleologicamente. Ao inserir os serviços de

vigilância, limpeza e conservação no texto do dispositivo, o legislador visou atingir aquelas pessoas jurídicas que

executam serviços mediante cessão de mão-de-obra, figura própria do Direito do Trabalho que significa, em

termos práticos, a contratação indireta da mão-de-obra, através de empresa interposta.

(...)

(Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.71.07.004989-2/RS, Relator: Des. Federal Antônio Albino Ramos

de Oliveira, D.E. de 11/10/2007)

 

TRIBUTÁRIO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE REFLORESTAMENTO, LIMPEZA E

MANUTENÇÃO DE VALAS. OPÇÃO PELO SIMPLES DEMONSTRADA. REGULARIDADE DA ADESÃO.

QUESTÃO ADMINISTRATIVA. 

1. Demonstrada a opção pelo SIMPLES, ainda que a Lei nº 9.317/96 vedasse as prestadoras de serviços de

vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra a optar pelo SIMPLES (art. 9º, XII, f ), é indevida a

retenção dos 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo, pelas empresas tomadoras de serviços com

base no art. 31 da Lei nº 8.212/91. 

2. A regularidade da inclusão de empresa no SIMPLES é questão administrativa que deve ser resolvida pelo

órgão gestor do sistema. 

3. O direito à opção pelo SIMPLES pelas prestadoras de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de

mão-de-obra surgiu em 1º/07/2007, com a revogação expressa da Lei nº 9.317/1996 pelo art. 8º da LC nº 123, de

14/12/2006, que, em seu art. 17, § 1º, inciso XXVII, excepcionou essas atividades da vedação originária. 

4. Agravo retido não conhecido, remessa oficial provida em parte e apelação improvida. 

(TRF4 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.70.00.029524-3/PR - RELATOR Des. Federal ÁLVARO

EDUARDO JUNQUEIRA - 1ª Turma - D.E. 15/10/2008)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À REMESSA OFICIAL.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027564-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União - Fazenda Nacional, em face da decisão proferida em

sede de ação de execução fiscal de contribuições previdenciárias que acolheu a exceção de pré-executividade e

declarou a prescrição dos créditos relativos aos períodos anteriores a 29/07/94 (fls. 194).

 

2012.03.00.027564-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SKEMA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO JACINTHO DOS SANTOS NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 98.00.00102-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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O agravante alega que os valores cobrados não estão fulminados pela ocorrência da prescrição, haja vista que os

tributos são de competência de 05/1986 a 12/1994, o débito foi inscrito em dívida ativa em 28/10/1998 e a ação

fora distribuída em dezembro de 1998.

 

É o relatório.

Decido.

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Apesar de não arguida na peça inicial, a decadência é matéria que se conhece de ofício.

 

O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula

Vinculante n° 08, do STF:

 

"São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

 

Quando não houver recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo

qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado.

 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato

gerador, como previsto no §4º do artigo 150 do CTN.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE

NÃO HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA

OCORRIDO RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO.

PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL.

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o

qual "o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I -

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre

quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio

exame da autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento

da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a

eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de

eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN.

Precedentes da 1ª Seção: ERESP 101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min.

Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003.

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento,

ainda que parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não

havendo que se falar em prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador.

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia

da notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995.

Assim, quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto

no art. 174 do CTN para cobrança do crédito tributário.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269).

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de
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constituir o crédito tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para

esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe,

evidentemente, hipótese típica de lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado

do tributo. Se o pagamento do tributo não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação,

hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código

Tributário Nacional. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS.

DECADÊNCIA. LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO

EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos.

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei

8.212/91, que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como

na aduzida divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que,

"quando se tratar de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem

o fisco o prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp

132329/SP, Relator Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999).

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato

de que tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social

sobre o lucro, como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria

reservada à lei complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de

origem, somente o Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor

acerca de prazos decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei

8.212/91.

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150,

§ 4º, e 173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei

ordinária, em contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente

constitucional, ad minus quanto à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei

complementar para o tratamento do thema iudicandum.

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica

assentar a natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva

da Suprema Corte para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda

Turma, publicado no DJ de 01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp

713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, DJ de 29.08.2005).

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão

de paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal

infraconstitucional tem eficácia inter partes.

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não

decide acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento

predominante no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN.

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-

dever do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo

artigo 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se

após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado.

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar

o prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

praticado - com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado

como de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do

prazo do artigo 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do

artigo 150, § 4º. A solução é deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o

prazo decadencial de cinco anos, arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da

insegurança jurídica. Ela é também juridicamente insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não

são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade

dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja legislação

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa'; o

art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento.(...) A
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ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a

este prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em

razão de já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? Verificada a morte do crédito no final do primeiro

quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento.

Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição,

págs. 92 a 94).

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do

fato gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se

conta o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência

do pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva

do direito potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo

contribuinte (Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de

02.10.2006; e ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006).

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas

situações: (1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991,

março a julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a

janeiro/1998; e março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições

previdenciárias incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a

julho/1997; setembro e dezembro/1997; e janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao

SAT incidente sobre pagamentos de reclamações trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a

novembro/1995).

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador,

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996.

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do

FGTS e Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do

artigo 173, I, do CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de

contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das

contribuições para o SAT.

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido.

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53).

 

No caso em análise, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n.º 31.731.211-1 foi emitida em 28/03/1995

(fl. 08) referente ao período de 05/1986 a 12/1994. Considerando que não houve qualquer recolhimento, aplica-se

o artigo 173, I do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Assim, foram atingidos pela decadência os débitos do período

anterior a 11/89, exigindo que a CDA seja reelaborada.

 

Ressalte-se que, relativamente à contagem do prazo decadencial da competência de 12/1989, o seu vencimento

ocorreu apenas no mês seguinte, ou seja, janeiro de 1990. O termo inicial é o primeiro dia do exercício seguinte,

nos termos do art. 173, I, do CTN, logo, iniciou-se apenas em 01/01/1991 (primeiro dia do exercício seguinte ao

daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), de modo que não se há de falar em decurso do prazo

decadencial de 5 anos para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1989.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS PREVISTO NO ART.

173, I, DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJAS

COMPETÊNCIAS/FATOS GERADORES OCORRERAM NO ANO DE 1995. 1. É de se afastar a alegada

violação ao art. 535 do CPC, visto que o acórdão recorrido se pronunciou de forma clara e suficiente sobre as

questões que lhe foram apresentadas, ainda que de forma contrária à pretensão da recorrente, não havendo que

se falar em contradição ou omissão. 2. O caso dos autos trata de crédito tributário relativo à contribuição

previdenciária - tributo sujeito a lançamento por homologação - cujo pagamento não foi antecipado pelo

contribuinte, caso em que se aplica o art. 173, I, do CTN, devendo o prazo decadencial de cinco anos para a

constituição do crédito ser contado a partir do primeiro dia do exercício financeiro seguinte àquele em que o
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lançamento poderia ter sido efetuado. 3. Tendo em vista que o lançamento ocorreu em junho do ano 2000, é de se

reconhecer que os créditos referentes às contribuições cujas competências/fatos geradores ocorreram no ano de

1995 não foram atingidos pela decadência, pois o prazo qüinqüenal quanto a elas somente se iniciou em 1.1.1996

e o Fisco efetuou o lançamento antes do termo do referido prazo - o qual se daria em 31.12.2000. 4. Quanto ao

valor relativo à competência de dezembro de 1994, a pretensão da recorrente não merece guarida, visto que o

crédito tributário quanto à referida competência poderia ter sido lançado naquele ano, portanto o prazo

decadencial de cinco anos para seu lançamento se iniciou em 1.1.1995 e se extingui em 31.12.1999, razão pela

qual é de se acolher a decadência no ponto. 5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1098360 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL

MARQUES - DJE DATA:16/04/2009)

 

Passo agora à análise da prescrição.

 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar

judicialmente o débito.

 

As causas interruptivas da prescrição tributária constam do art. 174, parágrafo único, que prevalecem, por

derivarem de lei complementar, sobre as regras de suspensão e interrupção da prescrição da Lei de Execução

Fiscal (Lei 6.830/80, arts. 2º, § 3º; art. 8º, § 2º e art. 40).

 

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO. 1. A regra para cômputo do prazo

prescricional em matéria fiscal apresenta divergência nos textos normativos. 2. A LEF (Lei 6.830/80) determina a

suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito na dívida ativa (art. 2º, § 3º). O CTN, diferentemente,

indica como termo a quo da prescrição a data da constituição do crédito (art. 174), o qual só se interrompe pelos

fatos listados no parágrafo único do mesmo artigo, no qual não se inclui a inscrição do crédito tributário. 3.

Prevalência do CTN, por ser norma de superior hierarquia. 4. Recurso especial improvido.

(STJ - 2ª T.- REsp. 178.500/SP - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18/3/2002, p. 194).

 

O art. 174, parágrafo único, I, do CTN, que estabelecia como marcado interruptivo da prescrição a citação pessoal

feita ao devedor, foi alterado pela LC 118/2005, que entrou em vigor a partir de 09.06.2005, sendo que,

atualmente, o inciso I do citado dispositivo legal estabelece como marco interruptivo da prescrição o despacho do

juiz que ordena a citação em execução fiscal.

 

Destarte, sendo norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso,

o que tem como resultado lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a

data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. (REsp nº 999.901/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 10/6/2009).

 

Registro, mais uma vez, que os artigos 45, caput, e 46 da Lei 8.212/91 são inconstitucionais, porque o veículo

legislativo utilizado (lei ordinária) para alterar o CTN (lei complementar) foi impróprio. Tratando-se de matéria

reservada à lei complementar (art. 146, III, "b", CF), só por esta via legislativa poderia ter sido realizada qualquer

alteração, entendimento que se consolidou com a edição da Súmula Vinculante nº 8 do STF ("São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.")

 

Feitas essas considerações de ordem geral, passo à análise dos autos.

 

A inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores referentes ao período de 05/1986 a 12/1994. A

constituição do crédito ocorreu em 28/10/1998 e a execução fiscal foi proposta em dezembro de 1998. O despacho

que ordenou a citação ocorreu em 30/12/1998, ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Assim, deve

prevalecer a regra anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa interruptiva da

prescrição.

 

O precedente de Uniformização submetido ao regime do art. 543-C, do CPC e da Resolução do STJ nº 08/2008,

lançado sob o registro REsp 1120295/SP, Dje de 21/05/2010, da Primeira Seção, trouxe nova posição acerca do
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termo definido para interromper o lapso extintivo ao direito de ação, no sentido de levar em consideração o teor

do § 1 º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação.

 

O referido precedente, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIALREPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; Resp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis :

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva .

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz

que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III

- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis : "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional" , sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     265/1413



11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine , uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qua deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional reconhecido pelo juiz no ato da citação . Nesse caso, o

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,

fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

 

Assim, nos termos do precedente acima, tendo em vista que a ação foi ajuizada em dezembro de 1998, antes de

escoado o lapso temporal de 05 (cinco) anos (28/10/2003) iniciado com a constituição do crédito em 28/10/1998,

não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal.

 

Com base em tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do CPC NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, e, de ofício, reconheço a decadência dos débitos relativos às contribuições devidas até novembro

de 1989, nos termos do art. 173, I, do CTN.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024089-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA S.A, em face da decisão

proferida em sede de ação de execução fiscal que determinou a conversão em renda da exeqüente os depósitos

constantes dos autos.

 

A agravante alega que aderiu ao REFIS e fez a opção pelo pagamento à vista, ocasião em que foram geradas guias

(fls. 70/71) relativas aos débitos em cobrança nos executivos fiscais e, conseqüentemente, adquiriu o direito de

efetuar o pagamento de seus débitos à vista, utilizando-se, para tanto, de seus depósitos judiciais devidamente

atualizados. 

 

Afirma que mantém depósitos judiciais em seu nome na Caixa Econômica Federal e parte dos valores seria

destinado para o pagamento à vista do débito fiscal objeto destes autos, enquanto que o valor remanescente seria

destinado totalmente para pagamento de outros executivos fiscais. 

 

Aduz que os depósitos deverão ser atualizados até a data da efetiva conversão em renda a favor da União, sob

pena de enriquecimento ilícito, bem como que são indevidos os honorários advocatícios, nos termos da Lei

11.941/2009.

 

O agravado apresentou contraminuta (fls. 370/381).

 

É o relatório.

Decido.

 

A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações legais.

Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A agravante não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir

rigorosamente todas as determinações legais. Não há como abrir exceções, sendo, inclusive, vedado ao Judiciário

legislar sobre o tema que, atinente a benefício tributário, reclama interpretação restrita (art. 108 c/c art. 111 do

CTN).

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados de Cortes federais:

 

2012.03.00.024089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : IND/ AUTO METALURGICA S/A

ADVOGADO : ANTONIO PINTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113495920004036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS -

EXCLUSÃO - INADIMPLÊNCIA - REGULARIDADE DA DÍVIDA NÃO COMPROVADA - ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO À MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - INADMISSIBILIDADE. 1 - A adesão ao

Programa de Recuperação Fiscal-REFIS é uma faculdade posta à disposição do contribuinte inadimplente para

regularizar suas dívidas tributárias com a União Federal (Fazenda Nacional). Conseqüentemente, para ser

integrado a tal Programa, deve sujeitar-se a todas as regras previamente estabelecidas para sua inclusão nele. 2

- A Agravada apresentou apenas um comprovante de pagamento efetuado, sem vinculação a qualquer processo

administrativo envolvido na lide. 3 - Não tendo a Agravada juntado aos autos comprovante da regularidade da

sua situação perante o Programa de Recuperação Fiscal-REFIS, merece reparo a decisão que atribuiu efeito

suspensivo à Manifestação de Inconformidade intentada contra a exclusão. 4 - Cassação da liminar determinada.

5 - Agravo de Instrumento provido. 6 - Decisão reformada.

(TRF1 - AI 200801000230180 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - e-DJF1

DATA:30/04/2009 PAGINA:735)

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NA CONFISSÃO NEM EM PARCELAMENTO

POSTERIOR. EXCLUSÃO DEVIDA. A inclusão no REFIS não é obrigatória, mas sim opcional, sendo uma

faculdade do devedor para compor seus débitos junto ao Fisco. Aderindo ao REFIS, a Autora deverá aceitar e

suportar todas as condições estabelecidas para seu ingresso no parcelamento. A Autora foi devidamente excluída

do REFIS em razão da existência de débitos não incluídos na confissão, que não foram quitados e nem incluídos

no parcelamento posterior. As normas estabelecidas pela legislação do REFIS são coerentes com o princípio da

moralidade pública, na medida em que não pode o contribuinte impor condições para se beneficiar do favor

legal, tendo em vista que a opção pelo REFIS não é um direito do contribuinte, mas sim um benefício concedido

pelo poder tributante. Agravo retido prejudicado.

(TRF2 - AC 200450010120544 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - Desembargador Federal ALBERTO

NOGUEIRA - DJU - Data::08/05/2009 - Página::231)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. FAVOR FISCAL OPCIONAL. OBEDIÊNCIA ÀS CONDIÇÕES PREVISTAS

LEI. ART. 14, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 10.522/2002. OFENSA AO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA. INEXISTÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. SUPERVENIENTE REVOGAÇÃO POR LEI

POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA PARA O JULGAMENTO DO CASO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O parcelamento, enquanto modalidade de suspensão do crédito tributário está sujeito, consoante o artigo 155-

A do CTN, às condições e formas estabelecidas em lei específica. Trata-se, pois, de favor fiscal opcional a ser

usufruído conforme prevê a lei, e não de acordo com o que deseja o contribuinte, segundo suas conveniências,

sendo vedado ao Judiciário, ademais, legislar sobre o tema que, atinente a benefício tributário, reclama

interpretação restrita (art. 108 c/c art. 111 do CTN).

2. O art. 14, parágrafo único, da Lei n. 10.522/2002, que vedava expressamente "a concessão de parcelamento de

débitos enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou

qualquer outra exação", não ofendia o princípio da capacidade contributiva.

3. A recente revogação de tal dispositivo pela Lei n. 11.941/2009, que instituiu o chamado "Refis 4", não afeta o

julgamento desta ação, pois o cerne da lide era a legalidade ou não da negativa de parcelamento pelo Fisco e,

como visto, à época da vigência da mencionada vedação legal, a atitude da autoridade fiscal foi legítima.

Ademais, com o novo programa de parcelamento fiscal, reabre-se para o contribuinte, independentemente de

intervenção jurisdicional, a possibilidade de parcelar seus débitos, sem os limites mais rigorosos previstos na

legislação antecedente.

4. Apelação desprovida.

(PROCESSO: 200584000028101, AMS92683/RN, DESEMBARGADOR FEDERAL LEONARDO RESENDE

MARTINS (CONVOCADO), Segunda Turma, JULGAMENTO: 06/10/2009, PUBLICAÇÃO: DJE 23/10/2009 -

Página 99)

 

Com relação à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº

11.941/2009 (grifos meus):

 

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso

em questão hipótese diversa.
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Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Agravo regimental provido."

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe

21/6/2010)

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028089-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, tirado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES contra a decisão reproduzida à fl. 55, pela qual o Juízo a quo indeferiu a penhora

das cotas sociais, da empresa MK Metais Comércio de Ferragens Ltda., de titularidade da executada Wanda

Brandão da Silva.

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade da penhora requerida, uma vez que a parte agravada não honrou

com o pagamento da dívida e tampouco indicou bens à penhora suficientes para garantirem o valor da execução.

Aduz, ainda, que a penhora de cotas sociais enquadra-se no disposto no art. 591 do Código de Processo Civil e

tem sido amplamente aceita pela jurisprudência. 

Por tais motivos, pugna pela reforma da decisão proferida em primeira instância.

É o relatório.

2012.03.00.028089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

AGRAVADO : ROOFER COM/ ATACADISTA DE CHAPAS LTDA e outros

: RONALDO BENTO DA SILVA

: WANDA BRANDAO DA SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00075337420034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECIDO.

A decisão recorrida indeferiu a penhora pretendida nos seguintes termos:

 

"Indefiro a penhora das cotas sociais da empresa MK METAIS COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.

pertencentes à executada.

Embora inexista qualquer óbice jurídico quanto a realização de penhora sobre cotas do devedor integrantes do

capital da sociedade limitada, entendimento esse pacífico no C. STJ, no presente caso concreto, em razão do

pequeno valor das cotas da devedora se comparado com o débito executado, a ausência de comprovação por

parte do exeqüente que a empresa continua ativa e, finalmente, a experiência desse juízo quanto ao total

desinteresse na aquisição de mencionadas cotas em leilão judicial, o que acaba lhes retirando qualquer conteúdo

econômico, a realização da penhora não traria qualquer utilidade à satisfação do crédito, servindo apenas para

a realização de providências inúteis, estéries."

A decisão agravada merece reforma.

O art. 591 do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

"O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo

as restrições estabelecidas em lei."

 

Do dispositivo acima transcrito, extrai-se que a impenhorabilidade deve resultar de regra expressa, de maneira que

os seus casos são numerus clausus. 

Pois bem, tendo em conta a ausência de impedimento legal à constrição das cotas sociais de empresa de

responsabilidade limitada, de rigor o deferimento do pleito de penhora das cotas sociais da empresa MK Metais

Comércio de Ferragens Ltda., de titularidade da executada, ora agravada, Wanda Brandão da Silva. 

No mesmo sentido, confira-se:

 

"DIREITO COMERCIAL - RECURSO ESPECIAL - PENHORA DE COTAS SOCIAIS - VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL (ART. 93, IX, DA CF/88) - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE - OFENSA AO

ART. 458 DO CPC E AO ART. 292 DO CÓDIGO COMERCIAL - SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE

INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - EXECUÇÃO - DÍVIDA PARTICULAR DE SÓCIO - COTAS DE

SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - PENHORABILIDADE - SÚMULA 83/STJ. 1 -

Encontrando-se o v. aresto guerreado em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior de

Uniformização Infraconstitucional no sentido da penhorabilidade das cotas de sociedade de responsabilidade

limitada por dívida particular de sócio, não se conhece da via especial pela divergência. Aplicação da Súmula

83/STJ. 2 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a

quo não aprecia a matéria (art. 458 do Código de Processo Civil e art. 292 do Código Comercial), omitindo-se

sobre pontos que deveria pronunciar-se. Incidência da Súmula 211/STJ. Para conhecimento da via especial,

necessário seria a recorrente interpô-la alegando ofensa, também, ao art. 535 da Lei Processual Civil (cf. AGA nº

557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR). 3 - Esta Corte Superior não se presta à análise de matéria constitucional

(art. 93, IX, da Constituição Federal), cabendo-lhe, somente, a infraconstitucional (cf. REsp nºs 72.995/RJ,

416.340/SP, 439.697/ES). 4 - A previsão contratual de proibição à livre alienação das cotas de sociedade de

responsabilidade limitada não impede a penhora de tais cotas para garantir o pagamento de dívida pessoal de

sócio. Isto porque, referida penhora não encontra vedação legal e nem afronta o princípio da affectio societatis,

já que não enseja, necessariamente, a inclusão de novo sócio. Ademais, o devedor responde por suas obrigações

com todos os seus bens presentes e futuros, nos termos do art. 591 do Código de Processo Civil. 5 - Precedentes

(REsp nºs 327.687/SP, 172.612/SP e 147.546/RS). 6 - Recurso não conhecido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 317651, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22.11.2004, p. 346);

 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Ampliação de penhora. Precedentes. 1. Os imóveis

oferecidos pelo devedor à penhora não estavam em seu próprio nome e se localizavam em outro lugar, que não o

da execução. Diante desse quadro e havendo débito remanescente, não se verifica qualquer ilegalidade na

determinação de ampliação da penhora antes da alienação do bem, decisão que encontra respaldo no artigo 685,

II, do Código de Processo Civil. 2. O prosseguimento da execução pelo modo menos gravoso ao devedor não

pode ir ao ponto de impedir a execução. 3. Admissível a penhora de cotas sociais. 4. As alegações de que os bens

imóveis indicados seriam suficientes para satisfação de todo o débito e teriam maior liquidez do que as cotas

sociais constituem matéria fática, que não pode ser reexaminada nesta Corte. 5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200201232738, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 23.06.2003, p. 363);

"Sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Penhora das cotas sociais. Precedentes da Corte. 1. Diante

da disposição contratual que exige o consenso dos sócios para a transferência ou alienação das cotas sociais,

mas com a possibilidade de ingresso de terceiro, ainda que preservado o direito de preferência, torna-se

desnecessário desafiar a divergência entre a tese da penhorabilidade irrestrita e a da penhorabilidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     270/1413



dependente do contrato social. De fato, admitindo o contrato social o ingresso de estranho não faz sentido negar-

se a penhora das cotas sociais de determinado cotista para o cumprimento de obrigações, evitando-se privilégio

ao devedor inadimplente. 2. Havendo precedente da Corte com o mesmo cenário, impõe-se rechaçar a cobertura

da impenhorabilidade acolhida nas instâncias ordinárias. 3. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 11.06.2001, p. 196).

 

Como não bastasse, não merece guarida o fundamento utilizado pelo magistrado de primeira instância no sentido

de que o indeferimento se justifica em virtude do pequeno valor das cotas da devedora se comparado com o débito

executado.

Isto porque embora o montante relativo às cotas sociais não seja suficiente a garantir o total do valor devido, é

perfeitamente adequado possibilitar ao exeqüente a penhora de tais cotas com o intuito de tornar palpável a

percepção de alguma quantia, ainda que mínima, referente ao débito. 

Ademais, a existência e atividade da empresa M.K. Metais - Comércio de Ferragens Ltda. - ME restaram

comprovadas com a juntada do comprovante de inscrição e de situação cadastral, de fl. 53, o qual revela a

"situação cadastral ativa". 

Tampouco justifica tal indeferimento o suposto desinteresse na aquisição de mencionadas cotas em leilão judicial,

uma vez que a alienação por hasta pública sequer é a única opção na hipótese em comento. 

Ora, existem também as alternativas de alienação por iniciativa do credor e até mesmo a adjudicação em seu

favor, hipóteses que apenas se tornam possíveis a partir do deferimento da penhora. 

Por derradeiro, saliento que tais argumentos, se reafirmados, configurariam privilégio ao devedor inadimplente

que, além de não honrar com o pagamento da dívida e deixar de indicar bens à penhora suficientes para

garantirem o valor da execução, ainda seria premiado com a impenhorabilidade de suas cotas sociais.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso para deferir a penhora das cotas sociais, da empresa MK Metais Comércio de Ferragens Ltda., de

titularidade da executada Wanda Brandão da Silva, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028754-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado por Murilo Carlos Primiano contra a

decisão reproduzida à fl. 98, pela qual o Juízo a quo, em sede de ação de execução, indeferiu o pedido de

desbloqueio dos valores penhorados pelo sistema BacenJud.

O agravante alega, em síntese, que a CF/88 veda a penhora de valores percebidos a título de aposentadoria ou

vencimentos, consoante o disposto no art. 7º, inciso X e que o saldo da conta salário n. 0601468-2, agência 0193

do Banco Bradesco (R$2.300,71) também tem caráter alimentar.

2012.03.00.028754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MURILO CARLOS PRIMIANO

ADVOGADO : RICARDO AJONA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RE' : AUTO POSTO PRIMIANO LTDA e outro

: ANTONIO SERGIO PRIMIANO

ADVOGADO : MARCELO JOSE GALHARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00095947420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) e 7°, X (proteção do salário).

Nesse sentido o julgado do STJ:

"EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

ART. 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico

estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(3ª Turma, REsp 599602/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 18.04.2005, p. 314).

 

Trago julgado, também, desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PENHORA SOBRE SALDO EXISTENTE EM CONTA S BANCÁRIAS

DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA REFERENTE A

PAGAMENTO DE SALÁRIO S NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 665-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução. 

2. A inovação prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional demonstra a intenção do legislador em

atribuir maior poder ao Juiz para que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da

justiça. 

3. É impenhorável as quantias depositadas em conta bancária do executado a título de pagamento de salário ,

nos termos do art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(1ª Turma, AG - 290607 - Processo: 2007.03.00.007182-5/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Data do

Julgamento 12/06/2007)

 

No caso dos autos, o agravante logrou comprovar que os valores bloqueados foram creditados em sua conta

salário (fl. 11), pelo que de rigor o provimento do presente recurso.

Nesse sentido o posicionamento do STJ:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO

MANIFESTAMENTE ILEGAL. I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado

de Segurança quando o ato jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia,

ofendendo, assim, direito líquido e certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil

reparação. II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual

percebe seus vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). Recurso Ordinário em Mandado de

Segurança provido." 

(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008)

Trago, também, julgado desta Turma:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. BLOQUEIO DE

VALORES. PENHORA ON LINE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

RECURSO PROVIDO. 1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente

impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no

§ 3º deste artigo. 2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta-salário),

absolutamente impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 3. Agravo de instrumento provido."

(AI nº 2008.03.00.003804-8/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 23/03/2009, pág. 374)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao
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agravo de instrumento, determinando a liberação dos valores bloqueados na conta salário n. 0601468-2, agência

0193, do Banco Bradesco, de titularidade do executado.

P.I. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028602-59.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

que antecipou os efeitos da tutela, suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa

física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92 e

determinou que "a União deverá restituir ao depósito judicial as contribuições recolhidas dentro de período da

inexigibilidade, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do requerimento administrativo que a parte autora

fizer junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil, com provas dos recolhimentos feitos. Dito de outra forma, a

União deve restituir em depósito judicial as quantias recolhidas sob a égide da inexigibilidade desde que a parte

autora requeira, com provas, a restituição em depósito à disposição do juízo (depósito judicial). O prazo que a

União tem para atender ao requerimento e depositar o valor é de 30 (trinta) dias contados da data da entrada

(protocolo administrativo) do requerimento.Por conseguinte, a União deverá depositar à disposição do juízo os

valores dos recolhimentos efetuados pelo substituto tributário, na CEF - PAB Justiça Federal, cuja conta ficará

vinculada ao presente processo, sob pena de multa diária de R$ 200,00, sem prejuízo da responsabilização

criminal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do requerimento administrativo para a restituição em

depósito, nos termos da fundamentação".

A agravante aduz que a determinação é ilegal, que há dificuldades operacionais para o seu cumprimento e que não

foi fixada a autoridade responsável pelo seu cumprimento.

Que a decisão proferida pelos ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 363.852 não suspendeu a

cobrança da referida contribuição.

A decisão do STF, de 03.02.2010 foi fundamentada no fato de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº

8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova

fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto.

Que após a Emenda 20/98 foi editada a Lei n° 10.256/2001, que regulamentou a matéria.

Relatados, decido.

DIGRESSÃO HISTÓRICA

O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os

trabalhadores rurais.

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição

devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões

existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social.

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola,

custeadas pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e

Pensão dos Industriários - IAPI.

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional.

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria,
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dividindo em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e

no artigo 2°, do Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%).

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um.

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à

fixação da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos

rurais e elevou, no item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao

FUNRURAL:

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência

Social do Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à

alíquota de 2,4%.

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que,

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e

rural de Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos

produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138

assim dispôs:

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a

vigência desta Lei."

Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS -

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%.

O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Confira-se:

 

Art. 12:

V-

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua; 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do

art. 21 desta lei. 

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural

ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros,

os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização,

resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação,

moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento,

nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como
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cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente

com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a

contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com

intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;

 

Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, a qual determinou, em seu artigo 25, que os empregadores rurais

pessoas jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita

proveniente da comercialização de sua produção.

À guisa de esclarecimento, há, portanto, três diferentes tipos de contribuintes no âmbito rural, quanto ao que

interessa neste feito, que contribuem sobre a receita advinda da comercialização da produção:

SEGURADO ESPECIAL (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime

de economia familiar, nos termos da Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º)

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS (Lei nº 8.212/91, Art. 12, V, a)

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS (Lei n° 8.870/94, Art. 25)

 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS

 

Como destacarei mais à frente, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física com empregados, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo

pagamento estaria obrigado na condição de empregador.

 

De qualquer sorte, independentemente da forma de recolhimento, se nos termos do artigo 22 da Lei n° 8.212/91

(folha de salários) ou sobre a comercialização da produção (artigo 25 da Lei n° 8.212/91), o empregador rural

pessoa física também é segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos do artigo 21, da Lei n°

8.212/91 e deve recolher tal contribuição.

 

Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que

a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações.

(STF - RE 363.852 - Pleno - Relator Ministro Marco Aurélio - DJe-071 de 23/04/2010)

 

Trago trecho do voto proferido pelo relator, na parte relativa à necessidade de lei complementar para a criação de

nova fonte de custeio:

 

(...) Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse

confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria

razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com

empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão

imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a
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irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se

confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo

"faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova

fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles

que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada

contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...)

 

É importante para a solução da questão posta nestes autos limitar a decisão do STF ao seu real alcance:

 

1 - ela diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97;

2 - aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da

cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi

S/A").

 

O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma

no controle difuso ali exarado.

 

Outro aspecto relevante é que o RE não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de

contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n°

8.540/92, como retro mencionado.

 

Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da

produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do

artigo 25 da norma legal ventilada.

 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre

a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro;

 

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

 

LEI N° 10.256/2001

Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente. Confira-se a redação dada ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 pela Lei n° 10.256/2001:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
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II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento das prestações por acidente do trabalho.

 

INCISOS I E II DO ARTIGO 25 DA LEI N° 8.212/91

 

Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à

ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do

empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma

legal ventilada quanto ao segurado especial.

 

Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural

pessoa física.

 

BITRIBUTAÇÃO

 

 

O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

Confira-se o trecho que importa da mencionada nota expedida pela Coordenação-Geral de Tributação da

Secretaria da Receita Federal do Brasil:

(...)

3. Seguem os dispositivos legais que tratam dos contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: 

- Lei Complementar nº 7, de 1970, art. 1º, § 1º: 

=Art. 1º ... 

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de

Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.'

- Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 1º, caput: 

=Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para

financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas

pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente

às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.' 

- Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, I: 

=Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda,

inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento

do mês;' 

- Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, caput, combinado com o art. 4º: 

=Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

(...) 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere

o art. 1º.' 

- Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, caput, combinado com o art. 5º: 

=Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-

cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

(...) 

Art. 5º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.' 

4. O Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, o Regulamento do Imposto de Renda, dispõe no art. 150 sobre as

pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas: 

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas

(Decreto-Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º). 

§ 1º São empresas individuais:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     277/1413



I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea =a'); 

II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade

econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou

serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea 'b'); 

III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de terrenos, nos

termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, inciso III, e

Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, inciso I). 

5. Não obstante a definição geral da referida equiparação pela legislação do Imposto de Renda, esta não se

aplica no caso de atividade rural, tendo em vista o tratamento específico concedido à atividade rural através do

art. 57 do Decreto nº 3000, de 1999, que afasta o dispositivo do inciso II do art. 150 do mesmo Decreto ao se

utilizar da expressão ?apurado conforme o disposto nesta Seção?, em função do princípio da especialidade. 

'Seção VII Rendimentos da Atividade Rural 

Art. 57. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural exercida pelas pessoas físicas,

apurados conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º). 

Subseção I Definição 

Art. 58. Considera-se atividade rural (Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2º, Lei nº 9.250, de 1995, art.17, e

Lei nº 9.430, de 1996, art. 59): 

I - a agricultura; 

II - a pecuária; 

III - a extração e a exploração vegetal e animal; 

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas

animais; 

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as

características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios

usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural

explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja,

acondicionados em embalagem de apresentação; 

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas

(Lei nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 17).' 

6. Portanto, conclui-se que, em razão do produtor rural pessoa física (empregador) não ser equiparado a pessoa

jurídica pela legislação do Imposto de Renda, este mesmo produtor rural não se enquadra como contribuinte da

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, não havendo incidência neste caso".

 

Não bastasse isso, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria

obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

 

A outra contribuição que o empregador rural recolhe é a segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos

termos do artigo 21, da Lei n° 8.212/91.

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região já apreciou hipótese semelhante à posta nesta ação:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO

INDÉBITO.

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº

8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade

de lei complementar para tanto.

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do

vocábulo "receita".

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao

prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade.

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do

crédito tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN.

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da

repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser

considerada como ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo.

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao
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ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os

pagamentos havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.

(TRF4 - AC 0002422-12.2009.404.7104 - Relatora Des. Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 1ª

Turma, D.E. 12/05/2010).

 

RECOLHIMENTO

 

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte,

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da

Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção.

Em conclusão, são devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, de modo que não é

cabível a determinação de qualquer depósito à União, até porque essa medida contraria o disposto no artigo 151, II

do CTN, já que cabe ao devedor realizar o depósito.

A Verossimilhança das alegações e a possibilidade de dano irreparável aos cofres públicos restou plenamente

configurada.

Pelo exposto, presente a relevância nos fundamentos e os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se COM URGÊNCIA o Juízo "a quo".

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024643-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FUNDAÇÃO INSTITUTO

DE ENSINO PARA OSASCO -FIEO em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o bloqueio

dos ativos financeiros pertencentes ao executado (R$ 1.379.757,25), penhorados eletronicamente por meio do

sistema BACENJUD, para a satisfação de débito cujo valor monta em quarenta e cinco milhões de reais.

 

Em suas razões, a agravante alega que ofereceu imóvel à penhora, de sua propriedade, para garantia do débito.

Afirma, ainda, ser entidade de educação, constituída sem fins lucrativos, e que com o bloqueio de suas contas

bancárias não terá condições de pagar os professores nem os salários de seus empregados, além de despesas

operacionais e de fornecedores.

 

Requer, assim, a imediata liberação das contas bancárias, bem como que a penhora recaia sobre o imóvel

oferecido.

2012.03.00.024643-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00158685320114036130 2 Vr OSASCO/SP
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Às fls. 390/391 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para fins de desbloqueio dos ativos

financeiros pertencentes ao executado.

 

Às fls. 397/398, consta decisão proferida pelo r. Juízo a quo deferindo o desbloqueio das contas bancárias do

executado.

 

Contraminuta às fls. 399/404.

 

É o relatório.

Decido.

 

No que tange ao pedido de liberação das contas bancárias, constato que houve a perda do objeto deste agravo, vez

que o r. Juízo a quo determinou, em 23/08/2012, o desbloqueio das contas bancárias do executado (fl. 397/398).

 

Relativamente ao pedido de penhora sobre o imóvel oferecido, verifico que assiste razão à agravante.

 

Conforme já afirmado na decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, não desconheço que a

Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em

15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não

pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca de outros bens, para a decretação da penhora on line

.

 

Todavia, na hipótese em análise, não cabe a aplicação do julgado citado, pois a agravante indicou bem imóvel de

sua propriedade cujo valor seria suficiente para garantir a dívida executada, harmonizando-se essa medida com o

princípio da execução pelo meio menos gravoso ao devedor, sem olvidar o legitimo interesse do credor que pode

ser satisfeito com outros bens disponíveis sem que se comprometa a continuidade dos serviços educacionais

prestados pela executada.

 

Ademais, uma vez penhorado o imóvel indicado pelo agravante, será possível à executada exercer a sua ampla

defesa em embargos à execução, não trazendo nenhum prejuízo à Fazenda Nacional, diante da garantia da

execução.

 

No mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ACOLHIDO. PENHORA DE

BENS IMÓVEIS REQUERIDA PELA EXEQUENTE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. BACENJUD.

DESNECESSIDADE. ART. 655-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESBLOQUEIO DE CONTA. MEDIDA

DE CAUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento interposto por Canal

Automóveis Ltda em desfavor da decisão que, nos Autos da Execução Fiscal nº. 2004.84.01.004581-4, determinou

o bloqueio de ativos financeiros do executado, por meio do sistema BACEN-JUD, no valor de R$ 91.676,60. 2. A

Fazenda Nacional já havia requerido penhora no feito sobre bens imóveis da empresa recorrente. Essa

providência por parte do exeqüente indica, de logo, que a fazenda se daria por satisfeita com a penhora sobre

bens imóveis da executada, sem necessidade da medida, mais extremada, do bloqueio de contas da empresa

recorrente. 3. O processo executivo deve ser efetivado da maneira menos gravosa para o executado. 4. Somente

quando a dívida não for paga ou não estiver garantida, o que não é o caso dos autos, é admissível a penhora por

meio eletrônico, através do sistema BACENJUD. 5. Não haverá prejuízos à Fazenda Pública, tendo em vista que

tanto pode a empresa procurar satisfazer a dívida através de parcelamento conforme se sabe ser atualmente

possível como oferecer bens outros à penhora para que possam os mesmos não só garantir a execução, mas

também satisfazer no todo o débito cobrado. 6. As informações trazidas pela recorrente são de que os bens

imóveis a que a Fazenda requereu a penhora são suficientes para cobertura da dívida e com isso estaria atendida

a garantia do débito com os seus acessórios, na forma do que preconiza o art 659 do CPC. 7. Agravo de

Instrumento provido.

(AG 200905000985629, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::06/05/2010 - Página::433.)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º - A do

Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada e deferir o pedido de penhora sobre bem imóvel de
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propriedade da agravante.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028597-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fls. 113 (fls. 105 dos autos originais), mantida quando dos

declaratórios, pela qual o juízo a quo indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes da

empresa executada em sede de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Entendeu o d. magistrado pela inaplicabilidade ao caso as disposições constantes no CTN relativamente à

responsabilidade dos sócios (artigo 135) já que as contribuições do FGTS não possuem natureza tributária.

Inconformada, a União interpôs o presente recurso alegando que apesar de as contribuições para o FGTS não

possuírem natureza tributária, são inscritas em Dívida Ativa e cobradas mediante execução fiscal, nos termos do

artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, aplicando-se assim as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação

tributária, civil e comercial.

Ademais, afirma ter ocorrido a dissolução irregular da empresa, circunstância que possibilita a inclusão do sócio

no pólo passivo da ação executiva. 

Assim, defende a agravante que o redirecionamento estaria autorizado tanto pela ocorrência da dissolução

irregular, como pela infração à lei do FGTS.

Decido.

Trata-se de recurso cuja essência reside no cabimento - ou não - de ser direcionada execução de FGTS contra a

pessoa do sócio.

Analisando a questão à luz da legislação invocada pela agravante pode-se concluir que em princípio não se pode

afastar a corresponsabilidade dos sócios gerentes e administradores pelos débitos de FGTS a cargo da pessoa

jurídica devedora principal, muito embora não se possa falar em presunção ius et de iure de responsabilidade do

sócio, já que o mesmo pode fazer prova em contrário em sede de exceção de pré-executividade ou de embargos.

O não recolhimento das quantias de FGTS, como exigência legal imposta aos empregadores em favor dos

trabalhadores, ensejava, desde o artigo 20 da Lei nº 5.107/66, a cobrança por órgão público: ao tempo da Lei nº

5.107/66 era a Previdência Social, em nome do BNH; posteriormente, com o advento das Leis ns. 8.096/90 e

8.844/94, a cobrança passou a caber a própria União Federal, com possibilidade de delegação em favor da CEF.

Embora os valores não pertencessem - como não pertencem - à União Federal (sendo explícita a Constituição no

sentido de o FGTS ser direito social do trabalhador na forma do artigo 7º, III), inseriam-se, como ainda se

inserem, no conceito de Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº

4.320/64, com a redação do Decreto lei n° 1.735/79.

Para a cobrança desses créditos emprega-se a Lei nº 6.830/80, conforme seu artigo 1°.

Mais: o artigo 2° da Lei nº 6.830/80, repisando que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada

2012.03.00.028597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GOES CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00080-4 A Vr PENAPOLIS/SP
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tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixa claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída

por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será

considerado dívida ativa da Fazenda Pública".

Assim sendo, embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar

Correa), na medida em que por força de seguidas leis, desde sempre vem sendo cobrado por autarquias federais e

depois pela própria União através da PGFN, é considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública; essa cobrança,

também ex lege, faz-se com o emprego primordial da Lei nº 6.830/80, restando o Código de Processo Civil como

norma subsidiária (artigo 1°).

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaquei -

§ 2° do artigo 4°).

Por aí se vê que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do

§ 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº

6.830/80, não se afastam as regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito

Tributário.

Dentre essas regras - que à luz do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80 devem incidir na execução de qualquer

Dívida Ativa da Fazenda Pública - acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes

de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN).

Sucede que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de

lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei

nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o

FGTS - peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês,

o percentual de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse

optante ou em conta individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei

"obrigava" a empresa sujeita a CLT a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS

desde lei que o criou em 1966, já figurava como infração da lei.

Logo, mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o

inadimplemento configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios,

gerentes e diretores da pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do

comando previsto no § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80.

O mesmo se dará quando constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, na esteira de

remansosa jurisprudência.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide

o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)

 

Em resumo: desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social,

em nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns.

8.096/90 e 8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº

4.320/64). Para cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune

de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei

nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o

§ 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida ativa da Fazenda

Pública". No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer

natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (

destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo

2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, §

1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos

sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas

Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80,

que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública,

caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64.

Portanto, é caso de se reformar a interlocutória recorrida para que sejam incluídos e mantidos os sócios-gerentes
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indicados no pólo passivo da execução fiscal de FGTS

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025425-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão de fls. 247/248 (fls. 220/221

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo que deferiu medida liminar requerida

em sede de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada (Procurador-Geral da Fazenda

Nacional em São Paulo) que expeça certidão de regularidade fiscal em favor do impetrante.

Considerou o d. juiz da causa que restou demonstrado o direito líquido e certo invocado pois a impetrante,

"optante pelo parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009, efetivamente aderiu ao pagamento à vista com

prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL de débitos previdenciários (fl. 196) e efetuou a quitação do

referido débito, com os benefícios e reduções legais (fls. 197/200)".

Nas razões do agravo União Federal alega preliminarmente (1) a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada

porquanto cabe exclusivamente à Receita Federal do Brasil a expedição de certidões relativas às contribuições

previdenciárias, e (2) a decadência da ação mandamental.

No mérito, afirma que a impetrante não prestou as informações imprescindíveis à consolidação no prazo oportuno

(Portarias Conjuntas PGFN/RFB n.º 06/2009 e 02/2011), de modo que não restou demonstrado o atendimento de

todos os procedimentos pertinentes estabelecidos programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Foram requisitadas ao Juízo "a quo" cópia das informações prestadas pela autoridade apontada como coatora,

juntadas aos autos às fls. 263/289.

Decido.

Desde logo anoto que os temas argüidos como preliminares, ainda que sejam de ordem pública, devem ser

primeiramente discutidos nos autos originários, descabendo tal discussão em sede de agravo de instrumento. Não

conheço, pois, de parte do recurso.

Quanto ao mérito, é de todos sabido que o mandado de segurança tem como um de seus requisitos a existência de

prova pré-constituída apta a demonstrar inequivocamente o direito líquido e certo invocado pelo impetrante.

Sucede que inexiste prova documental no sentido de que a agravada cumpriu tempestivamente todas as fases

necessárias à consolidação dos débitos, etapa obrigatória para a formalização do parcelamento instituído pela Lei

n 11.941/09; ao contrário, tudo indica que não foi observado pela impetrante o procedimento regulamentar

previsto nas Portarias Conjuntas PGFN/RFB 06/2009 e 02/2011.

A propósito, é de se notar que na inicial do mandado de segurança a empresa afirma que tais portarias não

poderiam veicular exigências além daquelas previstas em lei, o que pode mesmo sugerir o não atendimento de tais

formalidades.

Ademais, embora a impetrante tenha apresentado cópia de documento denominado "caixa postal" que informa o

deferimento da adesão ao pagamento à vista (fl. 222) não consta da impetração qualquer documento que indique o

motivo pelo qual foi obstada a consolidação, de modo que sequer é possível verificar qual o ato apontado como

coator.

2012.03.00.025425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SUPERA FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137332720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Inexistindo prova documental pré-constituída a amparar a pretensão da impetrante, de rigor a reforma do

decisum agravado.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR - ANISTIA - DISPENSA

SEM JUSTA CAUSA.

1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do

direito subjetivo líquido e certo do impetrante.

2. Ausência de comprovação documental pré-constituída da situação que alega o impetrante na inicial a afastar o

suposto direito líquido e certo.

Segurança denegada.

(MS 14.444/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe

30/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NO SIAFI - INADIMPLÊNCIA DO

MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. O fato jurídico deduzido como causa de pedir do mandamus deve ser demonstrado por meio de prova pré-

constituída, sob pena de inviabilizar a identificação do ato questionado e o exame da legitimidade da autoridade

apontada como coatora. Precedentes.

2. Mandado de segurança extinto sem resolução do mérito.

(MS 14443/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

05/10/2009)

 

Por fim, cumpre salientar que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao

princípio da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só

resta anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta

a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

Trata-se, portanto, de uma opção do contribuinte, que, ao aderir, aos parcelamentos, fica sujeito as suas

determinações.

Pelo exposto, na parte conhecida do agravo de instrumento defiro o efeito suspensivo pleiteado (fl. 25).

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019364-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

2012.03.00.019364-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

AGRAVADO : NILCE MAZIERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ITALO BARATELLA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077825220124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal

contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 3ª Vara Cível de São Paulo que ratificou a decisão proferida pela

Justiça Estadual que deferiu a liminar para assegurar à autora a cobertura do tratamento de saúde com uso do

medicamento "Remicade", sem qualquer limitação contratual, sob pena de multa diária por descumprimento de R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

 

Afirma que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, ante a ausência de

verossimilhança das alegações.

 

Nessa esteira, sustenta que o Saúde Caixa é um programa de assistência médica supletiva disponibilizado aos seus

empregados como benefício assistencial, operacionalizado na forma de autogestão pela Caixa Econômica Federal,

registrada na Agência Nacional de Saúde - ANS sob o nº 31292-4.

 

Alega, todavia, que referido plano á anterior à vigência da Lei nº9.656/98 e, portanto, não está obrigado à

observância das normas por ela instituídas, e que o tratamento requerido pela agravada não está abrangido pelo rol

de coberturas do Saúde Caixa, não havendo previsão para o seu custeio.

 

Aduz, ainda, que a concessão de benefícios não previstos no contrato acarretará num irremediável desiquilíbrio

financeiro, comprometendo o atendimento dos beneficiários nas hipóteses em que efetivamente devido.

 

Por outro lado, caso mantida a decisão agravada, postula pela imposição de prestação de caução pela agravada no

valor de R$ 8.403,56, equivalente à 8 semanas de infusão do Remicade, a fim de garantir-se a reversibilidade da

medida.

 

Por fim, afirma que a multa imposta é desproporcional e excessiva, pugnando pelo seu afastamento ou redução do

valor fixado.

 

Com a inicial foram juntados documentos.

 

É o relatório.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo , e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo , pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

De acordo com os termos da Cartilha do Beneficiário do Caixa Saúde, este se configura como plano de assistência

à saúde operacionalizado pela Caixa Econômica Federal no modelo de autogestão, registrada na Agência Nacional

de Saúde Suplementar - ANS sob o número 31.292-4.

 

Nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.656/98, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001:

 

"Art. 1º.Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de

assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se,

para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições:
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I-Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a

preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a

assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente

escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica,

hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante

reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor;

 II-Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil

ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o

inciso I deste artigo;

III-Carteira:o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em

qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o §1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele

contidos. 

§1oEstá subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer

modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de

assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente

financeira, tais como: 

a)custeio de despesas; 

b)oferecimento de rede credenciada ou referenciada; c)reembolso de despesas; 

d)mecanismos de regulação; 

e)qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por

prestador escolhido pelo consumidor; e 

f)vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais."

Nessa esteira, verifica-se que tanto o plano Saúde Caixa quanto a Caixa Econômica Federal se enquadram nas

definições dos supracitados incisos I e II.

 

Cabe, portanto, analisar se procede a alegação da agravante que, considerando que o Saúde Caixa é anterior à

entrada em vigor da Lei nº 9.656/98, não lhe são aplicáveis os ditames ali estabelecidos.

 

Em que pesem os argumentos esposados pela agravante, entendo que não lhe assiste razão.

 

Com efeito, o §3º do artigo 10 da Lei nº 9.656/98 exclue as operadoras de planos de saúde na modalidade de

autogestão da obrigatoriedade de oferecer o plano-referência de que trata o caput aos seus atuais e futuros

consumidores.

 

Por outro lado, o artigo 35 da referida norma dispõe que: 

 

Art.35.Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua vigência, assegurada

aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de

1998 e 1o de janeiro de 1999, a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. 

§1oSem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser

formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela

ANS. 

§2oQuando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária, a composição da base de

cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao aumento de cobertura, e ficará disponível para

verificação pela ANS, que poderá determinar sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente

justificado. 

§3oA adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e dos prazos de aquisição

dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos últimos, os limites de cobertura

previstos no contrato original. 

§4oNenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa operadora. 

§5oA manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter personalíssimo, devendo

ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e

filhos, e vedada a transferência da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. 

§6oOs produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, contratados até 1o de janeiro de 1999,

deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas para os consumidores que não optarem pela

adaptação às novas regras, sendo considerados extintos para fim de comercialização. 

§7oÀs pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela adaptação prevista neste artigo, fica

assegurada a manutenção dos contratos originais, nas coberturas assistenciais neles pactuadas. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     286/1413



§8oA ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser adotados pelas empresas para a

adaptação dos contratos de que trata este artigo. 

Por sua vez, o artigo 35-F preleciona que:

 

Art.35-F.A assistência a que alude o art. 1o desta Lei compreende todas as ações necessárias à prevenção da

doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, observados os termos desta Lei e do contrato

firmado entre as partes.

 

Dessa forma, conclui-se que as operadoras de planos de saúde na modalidade autogestão, como a agravante, não

são obrigadas a adotar o plano-referência de assistência à saúde da forma como instituído no caput do artigo 10 da

Lei de Planos de Saúde; contudo, isso não quer dizer que não tenham que se submeter às demais disposições

contidas nessa norma, principalmente em relação aos contratos firmados após o início da vigência da mesma, na

forma do caput do artigo 35.

 

Atente-se que referido dispositivo se refere a todos os contratos firmados após 02 de setembro de 1998, inclusive

aqueles celebrados pelos empregados da agravante, pelo que resta afastada a alegação da Caixa Econômica

Federal que não é regulamentada pela Lei nº 9.656/98.

 

Assim, ainda que o Saúde Caixa esteja dispensado de adotar o plano-referência do artigo 10, deve sim se submeter

às demais determinações legais, inclusive e principalmente no que diz respeito à observância do Rol de

Procedimentos e Eventos de Saúde estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde - ANS.

 

No caso em apreço, o contrato da agravada com a Saúde Caixa foi firmado no ano de 2007, sujeito, portanto, às

normas da Lei nº 9.656/98, pelo que, nesta sede de exame sumário do pedido, entendo que tem direito ao

tratamento postulado.

 

Também não procede a alegada necessidade de prestação de caução dada a possibilidade de irreversibilidade da

medida concedida. Com efeito, caso a ação venha a ser julgada improcedente ao final, dispõe a agravante de

meios próprios para o ressarcimento de eventuais valores dispendidos com o tratamento ora deferido.

 

Por fim, não merece reparo a decisão agravada no tocante à fixação de astreintes, tendo em vista que a multa em

questão é um instrumento processual destinado a coagir a parte recalcitrante ao cumprimento da obrigação

imposta..

 

Confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. 1) EXECUÇAO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA

IMPOSTA NO DESPACHO INICIAL. VALIDADE. 2) "ASTREINTE", CONSISTENTE EM ELEVADA MULTA,

FIXADA LIMINARMENTE PARA A OUTORGA DE ESCRITURA. VALIDADE. 3) ALEGAÇÃO DE

INSUBSISTÊNCIA DA MULTA, EM VIRTUDE DA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO,

AFASTADA; 4) EMBARGOS DO DEVEDOR REJEITADOS DIANTE DE ANTERIOR JULGAMENTO; 5)

VALOR DA MULTA COMINATÓRIA COM NATUREZA DE "ASTREINTE", TÍMIDA MODALIDADE

BRASILEIRA DO "CONTEMPT OF COURT", DERIVA DE SANÇÃO PROCESSUAL, QUE NÃO SOFRE A

LIMITAÇÃO DA NORMA DE DIREITO CIVIL PELA QUAL O VALOR DA MULTA NÃO PODE ULTRAPASSAR

O DO PRINCIPAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1.- Na Execução de Obrigação de Fazer é admissível a fixação liminar de multa cominatória diária, para o caso

de não cumprimento imediato da obrigação, indo o risco do não cumprimento à conta do executado que resiste

em vez de cumprir o preceito, assumindo o risco decorrente da opção pela resistência.

2.- Ofende a coisa julgada a repetição, em Embargos do Devedor, de matéria já anteriormente julgada, com

trânsito em julgado, em anterior processo, consistente na alegação de inexistência de motivos para incidência de

"astreinte" e de excessiva onerosidade do valor fixado.

3.- Do fato de ter havido suspensão do processo de execução, devido a Embargos do Devedor julgados

improcedentes, não resulta a exoneração de pagamento de multa fixada pelo Juízo a título de "astreinte", pois os

Embargos suspendem apenas o processo (CPC, arts. 739, § 1º, e 791, I, do Cód. de Proc. Civil), não interferindo

na relação de direito material trazida pela lide neles contida e em seus efeitos.

4.- A limitação, no âmbito do direito contratual, do valor da multa ao valor da obrigação principal (art. 920 do

Cód. Civil/1916) não se aplica à multa de natureza de "astreinte", a qual constitui eficaz instrumento
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processual de coerção indireta para a efetividade do processo de execução, ainda, no processo nacional, tímido

instrumento, se comparado com o "contempt of Court" do Direito anglo-anglo-americano, que responsabiliza

mais fortemente a parte recalcitrante e o próprio patrocínio temerário desta.

5.- O valor da multa cominatória como "astreinte" há de ser naturalmente elevado, no caso de dirigir-se a

devedor de grande capacidade econômica, para que se torne efetiva a coerção indireta ao cumprimento sem

delongas da decisão judicial.

6.- Recurso Especial improvido.

(STJ - 3ª Turma - REsp 940309 - Rel. Min. Sidnei Beneti - DJE 25/05/2010) (Grifei)

 

O valor arbitrado é compatível com a gravidade e necessidade do cumprimento da obrigação, considerando que a

não liberação no tratamento poderá acarretar à agravada danos seríssimos à saúde, estes sim irreversíveis.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para contraminuta. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-03.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que rejeitou os embargos e julgou procedente a ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento no

valor de R$ 2.715,68, resultante do inadimplemento de Contrato de Crédito Rotativo firmado entre as partes,

dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

A parte ré opôs embargos à monitória nos quais aduziu, preliminarmente, a carência de ação, por inadequação da

via eleita. No mais, pugnou pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor, insurgindo-se contra: 1) a

cobrança excessiva de juros; 2) a comissão de permanência.

 

Impugnação às fls. 44/48.

 

A MMª magistrada a qua rejeitou os embargos e julgou procedente a ação monitória, constituindo, de pleno

direito, o título executivo judicial, no valor de R$ 2.715,68, válido para 26.01.2004. Condenou o embargante ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da condenação.

 

Inconformado, apelou o embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, que

houve cerceamento de defesa em virtude do indeferimento da prova pericial. No mérito, insurgiu-se contra: 1) a

cobrança excessiva dos juros e a capitalização de juros; 2) a comissão de permanência.

 

Contrarrazões às fls. 105/111.

 

2004.61.07.002564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAMUEL ESTEVAM CARDOSO DE SA

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro
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DECIDO.

Quanto à alegação de nulidade da sentença em face da ocorrência de cerceamento de defesa, arguida pela parte ré

em suas razões de apelação, entendo que especificamente em relação aos contratos que têm, ou terminam tendo,

por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as condições ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando

ao credor calcular o valor da dívida e seus encargos e ao devedor discutir a dívida subseqüente.

 

A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo

devedor (conforme contrato assinado às fls. 08/11, acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 12/15).

 

Por pressuposto, toda a documentação apresentada pela parte autora fornece elementos suficientes para o

ajuizamento da ação monitória, afastando-se, inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias

controvertidas são de direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato.

 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. PROVAS SUFICIENTES. ÔNUS DO EXECUTADO.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - A Caixa Econômica Federal - CEF instruiu a petição inicial com o contrato de crédito rotativo cheque azul

firmado com a devedora Izilda Maria da Rocha Figueiredo, bem como com o extrato de movimentação da conta e

o demonstrativo da dívida detalhado, ou seja, documentos que comprovam a origem do débito e a situação de

inadimplência da devedora.

II - Diante da análise do demonstrativo da dívida e das cláusulas do contrato não se verifica nenhuma

irregularidade praticada pela Caixa Econômica Federal - CEF na atualização da dívida.

III - Acrescente-se que, no caso, não havia efetivamente a necessidade de prova pericial para a verificação dos

cálculos e encargos devidos, eis que os extratos foram apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF na

sua integralidade e o demonstrativo de débito evidencia a inexistência de cobrança de juros de mora, ou seja, a

taxa de juros cobrada é apenas aquela contratada, conforme respectivos extratos. Por conta disso, deve

prevalecer a tese defendida pela credora e os cálculos e valores por ela apresentados.

IV - Agravo improvido.

(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 989090.Processo: 2002.61.11.003858-5. Segunda Turma. Relatora Des.

Federal Cecília Mello, Data do Julgamento 23/03/2010. Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010

PÁGINA: 155) (negritei)

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA E A NOTA

PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA - TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAL - DISPONIBILIDADE DO

RITO - INTERESSE DE AGIR - PRECEDENTES DO STJ - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

APLICABILIDADE - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - PRELIMINAR DE NULIDADE

DA R. SENTENÇA REJEITADA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TAXA DE RENTABILIDADE -

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. (...)

2. (...)

3. (...)

4. (...)

5. (...)

6. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar

a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

7. O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova , e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse

efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente

de requerimento.

8. No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos

e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de

direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar

as ilegalidades apontadas, razão pela qual não vislumbro a necessidade de se anular o feito para a produção de

prova pericial contábil.

9. (...)

10. (...)
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11. (...)

12. (...)

13. (...)

14. (...)

15. (...)

16. (...).

17. (...)

18. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação dos embargantes

parcialmente provido. Sentença reformada em parte.

(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1356717 Nº Processo: 2004.61.05.014866-2. Quinta Turma. Relatora Des.

Federal Ramza Tartuce, Data do Julgamento 17/08/2009. Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1

DATA:22/09/2009 PÁGINA: 467) (negritei)

 

Assim, rejeito a matéria preliminar.

 

No mérito, o apelante insurge-se contra: 1) o percentual e a capitalização dos juros; 2) a comissão de permanência.

 

Quanto aos juros, o recurso não pode ser conhecido, por falta de impugnação específica.

 

É entendimento pacífico nos tribunais pátrios que o recurso deve impugnar de maneira específica os fundamentos

que embasaram a decisão objurgada. Não basta o mero pedido de reforma sem que o recorrente exponha os

fundamentos de fato e de direito do recurso, apontando de forma precisa os pontos da decisão com os quais não

concorda.

 

No caso em tela, o MM. Magistrado a quo deixou assentado na sentença que a Caixa Econômica Federal incluiu

na cobrança judicial somente a comissão de permanência contratualmente ajustada nos termos da cláusula 13ª,

sem incidência de correção monetária, juros de mora ou remuneratórios e multa.

 

Pois bem, cabia ao apelante impugnar tais fundamentos adotados na sentença. No entanto, limitou-se a defender o

excesso de cobrança de juros e a capitalização mensal, sendo que inclusive a última alegação não fez sequer em

sede de embargos.

 

Neste contexto, constata-se, de logo, que o recurso não merece ser conhecido, já que competia ao apelante deduzir

fundamentos capazes de afastar os fundamentos da sentença, demonstrando que a CEF não aplicou apenas a

comissão de permanência, mas também juros excessivos, o que não fez; destarte, ante a presença de razões

dissociadas do quanto decidido na r. sentença recorrida, descabe o conhecimento do apelo, neste ponto.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514

, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514 , II, do

CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 

2. Precedentes do STJ. 

3. recurso especial a que se nega provimento. (STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon,

unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO.

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514 , INCISO II, DO CPC.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...)

1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante se limitou a reiterar as alegações

constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade da regularidade formal. O

inciso II, do artigo 514 , do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os fundamentos de fato e

de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais não concorda

no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças anteriormente

dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...).
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(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime,

j. 23.04.08, DJF3 12.06.08)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO COM RAZÕES

DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 

I. O MM. Juiz a quo, extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do

Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade ativa da embargante. 

II. Em razões de apelação, foram reiterados os termos da inicial, sem menção ao reconhecimento de sua

ilegitimidade para figurar no pólo ativo dos embargos de terceiro. 

III. Por conseguinte, as razões aduzidas na apelação se encontram dissociadas do conteúdo da sentença

impugnada. Desatendido está o disposto no inciso II do artigo 514 do CPC, o que impossibilita o conhecimento

do recurso. 

IV. Apelação não conhecida. (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 800724, Rel. Juiz Batista Gonçalves, DJF3

21.10.2010, p. 621)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS

PROGRESSIVOS - OPÇÃO ORIGINÁRIA - RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO

AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

2. Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

3. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1122956, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJU

11.04.2008, p. 933)

No que tange à aplicação da comissão de permanência, o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari

Pargendler em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002), como segue:

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e

fundamentalmente no nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as

circunstâncias da conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a

exigência de que seja contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a

única referência adequada a sua função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do

débito, o custo do dinheiro seja remunerado pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O

critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº

139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes

de momento transitório e excepcional. A comissão de permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o

credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e impede que o devedor se valha da própria

inadimplência para reduzir seus encargos contratuais"

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não

é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato".

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do

certificado de depósito interbancário (CDI), divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10).

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações

do mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra,

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado,

não há incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas

por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que

sinaliza para os investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é

feito pela Central de Custódia e Liquidação de Títulos.

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e

fundos de pensão. Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central

do Brasil, pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais,

e tem sede no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos

como fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro,

a Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação

Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP.
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Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet.

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e o apelante celebraram contrato de empréstimo de

dinheiro e em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo

que as taxas na verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas

próprias instituições financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições

associadas a essa empresa, embora não seja nessa condição participante da mesma.

 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não

considerar a comissão de permanência como condição potestativa.

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada,

segundo o custo do dinheiro emprestado entre bancos.

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a

remunerar quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre

si, quando um deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro

normal e "aberto".

 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia.

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora

do âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir

recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são

fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As

operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual

a Caixa Econômica Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem

não é instituição financeira.

 

A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus

devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da

legislação em vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à

taxa de mercado do dia do pagamento.

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro

emprestado entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o

"mercado" fechado que existe apenas entre os bancos.

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986

do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, entendo que deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI, calculando-se a

comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN.

 

Ainda, em acréscimos às razões acima enunciadas, aduzo que não é justo onerar o contrato também com o índice

do certificado de depósito interbancário, aplicando ao mercado bancário de "varejo" algo instituído para refletir o

custo do dinheiro entre os Bancos.

 

Apenas com o uso de sofismas é que a CEF pode afirmar que o índice de certificado de depósito interbancário

seria correspondente a uma taxa média de mercado divulgada pelo BACEN.

 

Deveras.
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Valendo-me de sítio de internet já mencionado anteriormente pela CEF em processos de minha relatoria, colho

informação - nele posta pela CETIP - no sentido de que "as operações se realizam fora do âmbito do Banco

Central, tanto que, neste mercado, não há incidência de qualquer tipo de imposto, as transações são fechadas por

meio eletrônico e registradas nos computadores das instituições envolvidas e nos terminais da Central de Custódia

e Liquidação (CETIP). A maioria das operações é negociada por um só dia, como no antigo overnight"

(destaquei).

 

Ora, não é a mesma coisa dizer que a Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP) é fiscalizada pelo BACEN, e que

a fixação do índice dos CDIs é feita pelo BACEN.

 

Sucede que a CEF não tem como negar que o certificado de depósito interbancário, que ninguém nega ser um

"título virtual", representa transações entre instituições bancárias, refletindo o custo do empréstimo de dinheiro

feito por um Banco que não tem caixa, tomando de um Banco com sobra de caixa. Assim, o índice do CDI tem a

ver com o mútuo entre instituições bancárias, não é fixado pelo BACEN, e por isso não deve compor os

consectários de um mútuo celebrado no "mercado de varejo", assim chamado pela CEF o crédito por ela

concedido a simples pessoas físicas e jurídicas.

 

Entendo que configura exigência manifestamente excessiva impor ao tomador de empréstimo no "mercado

bancário de varejo" a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma

empresa privada (CETIP) constituída pelos próprios Bancos, em flagrante oposição ao artigo 39, inc. V, da Lei nº

8.078/90 (CDC), na medida em que se impõe ao devedor uma taxa instituída originariamente para vigorar na

captação de dinheiro entre instituições bancárias.

 

Desta forma, reforço meu entendimento de que a incidência no contrato em questão da taxa dos CDIs não

encontra validade nas Súmulas 294 e 296 do STJ, posto que não se trata de componente financeiro calculado pelo

Banco Central, já que o CDI quantifica o custo do dinheiro para os Bancos em um determinado dia, envolvendo

Banco solvente com Banco insolvente que pede empréstimo ao outro.

 

Nessa ordem de idéias, constata-se ser despropositado aplicar em desfavor de quem celebra um empréstimo, mas

não é necessariamente insolvente, o rigor de um componente contratual já instituído em face da insolvência.

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito

a matéria preliminar, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, dou parcial provimento à

apelação apenas para excluir da comissão de permanência a taxa variável de CDI.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-08.2012.4.03.6110/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FERMAX PIEDADE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME e outro

: MAX KATSURAGAWA NEUMANN

ADVOGADO : JOSE NELSON DE CAMPOS JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução ajuizados por Fermax Piedade Materiais Para Construção Ltda, objetivando a

redução do valor exequendo. Insurge-se contra: 1) a cumulação da Taxa Referencial com correção monetária,

juros de mora e remuneratórios e multa; 2) a capitalização dos juros.

 

Distribuídos os embargos, a MMª magistrada a qua determinou que a embargante juntasse aos autos a cópia do

contrato firmado com a exequente, bem como que atribuísse valor à causa, no prazo de dez dias (fl. 04).

 

Intimada, a parte embargante deixou escoar in albis o prazo deferido (fl. 04, vº).

 

Em seguida, a MMª magistrada a qua proferiu a sentença de fl.24, indeferindo a petição inicial e julgando

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único e art. 267, I, do Código de

Processo Civil. Deixou de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios por não ter sido o réu

citado.

 

Apelou a embargante defendendo a necessidade de intimação pessoal, na forma do art. 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, para a extinção do feito. Sustenta que não houve indeferimento da inicial, mas sim extinção em

consequência de inércia do apelante.

 

Contrarrazões às fls. 35/37.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

No caso em tela, em despacho inaugural, a MMª magistrada a qua determinou que a embargante promovesse a

juntada aos autos do contrato firmado com a exequente, bem como que atribuísse valor à causa, no prazo de dez

dias. Ou seja, determinou a emenda à inicial.

 

A parte autora não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu.

 

Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível.

 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou à parte autora que promovesse a juntada aos autos do

contrato firmado com a exequente, bem como que atribuísse valor à causa, pois, se a parte autora não atende a

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de

apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito.

 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder

oportunidade à parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no

prazo fixado, impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer

providência seja efetivada, ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a

preclusão, afigura-se inadmissível a apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida.

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC -

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO.

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00023380820124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     294/1413



2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de

10 (dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a

regularização do feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil.

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o

condão de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que

requereu a juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não

está constituído nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por

esse advogado sem poderes para tanto.

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida.

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009)

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o

agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o

despacho, juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do

juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe

deu cumprimento apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à

parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial.

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil,

na medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua

das partes e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a,

por conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva).

4. Agravo legal não provido.

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008)

 

Por fim, não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da inicial, não sendo

aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (negritei):

 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento

de determinação de emenda da inicial.

III. Agravo regimental improvido.

(AGEAR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 3.196/SP, 2ª Seção, Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior, DJ 29/06/2005, p. 205)

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL -

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o

processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos

incisos II e III do art. 267 do CPC.

Recurso especial conhecido e provido.

(RESP nº 204.759/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03/11/2003, p. 287)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC.
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Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes.

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática.

(RESP nº 201.048/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/10/99, p. 93)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. INDEFERIMENTO.

INTIMAÇÃO PESSOAL: DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - É desnecessária a intimação pessoal da parte, quando se tratar de extinção do processo por

indeferimento da petição inicial. É que a regra inserta no par. 1. do art. 267 do CPC só se aplica às

hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do Código de 1973.

II - Precedentes do STJ: RESP 12.553/PE, RESP 58.295/RJ e RESP 59.031/RJ.

III - recurso especial não conhecido.

(RESP nº 153.313/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 02/02/98, p. 102)

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e deste Tribunal, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-55.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito c/c indenização por danos materiais e morais ajuizada

por Marcelo de Matos Guerreiro e Outra em face da Caixa Econômica Federal, na qual os autores sustentam,

em síntese, que Marcelo firmou com o banco réu um plano de saúde odontológico denominado Seguro Fácil

Pronto Odonto, ficando acordado que o plano ofereceria cobertura também a sua irmã. No entanto, nunca

receberam o contrato, nem manual explicativo, tampouco as carteirinhas. Não bastasse, quando Márcia necessitou

de atendimento, obtiveram a informação de que não existia plano em seus nomes. Entraram em contato com o

banco-réu, que lhes informou que o convênio havia sido cancelado porque houve débito das parcelas mensais

devidas até setembro de 2011. Todavia, foram surpreendidos com o débito de duas mensalidades, de uma só vez,

no dia 06.01.2012, quando já cancelado o plano. Por várias vezes tentaram resolver o impasse, mas até a data do

ajuizamento da demanda nada havia sido resolvido, causando-lhes prejuízo material e dano moral.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 44/61).

 

A Caixa Seguradora S/A, embora não tenha sido citada, também apresentou contestação (fls. 109/124).

2012.61.14.002153-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCELO GUERREIRO DE MATOS e outro

: MARCIA GUERREIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

No. ORIG. : 00021535520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em 30.05.2012, o MM. Magistrado a quo proferiu a decisão objurgada, reconhecendo que o plano de saúde foi

firmado com a Caixa Seguradora S/A, pessoa jurídica de direito privado. Assim sendo, julgou extinto o processo,

sem resolução do mérito, relativamente à Caixa Econômica Federal, reconhecendo a sua ilegitimidade passiva.

Deixou de condenar a parte autora em verbas sucumbenciais por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Por fim,

declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito em face exclusivamente da

Caixa Seguradora S/A, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, para distribuição a uma das Varas

Cíveis do Fórum da Comarca de São Bernardo do Campo (fl. 171).

 

Irresignada, a parte autora apelou defendendo a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo

passivo da demanda (fls. 173/175).

 

Contrarrazões às fls. 183/186.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso não pode ser conhecido.

 

Com efeito, através da decisão recorrida o MM. Magistrado a quo extinguiu o processo em relação a Caixa

Econômica Federal e reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito em

relação à Caixa Seguradora S/A, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Ou seja, não houve extinção da relação jurídica processual, mas sim mera declinação de competência, com a

determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual. O processo não foi extinto como um todo.

 

Trata-se, portanto, de decisão interlocutória que, sem dúvida alguma, desafia recurso de agravo de instrumento.

 

Nem há que se falar na aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

 

Trata-se de decisão interlocutória e como tal é agravável; afigura-se erro grosseiro ofertar apelação contra ato

judicial que inequivocamente tem a natureza de interlocutória.

 

Tendo a parte apelado de decisão, ao invés de agravar, cometeu erro grosseiro que não permite ser sanado pelo

princípio da fungibilidade recursal.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DO CADE DO POLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. REMESSA

DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTS. 162, § 2º e 522, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

I - O agravo de instrumento é o recurso cabível contra decisão que, sem extinguir o processo, excluiu da lide, o

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE e, reconhecendo a incompetência da Justiça Federal,

determina a remessa dos autos à Justiça Estadual. Inteligência dos arts. 162, § 2º e 522, do Código de Processo

Civil. 

II - A interposição de recurso de apelação contra decisão interlocutória caracteriza, ante a inexistência de

dúvida objetiva, erro grosseiro, impeditivo da aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

III - Apelação não conhecida.

(AC 00255061620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONHECIMENTO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - EXCLUSÃO DO BANCO

CENTRAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL -

NÃO CONDENAÇÃO DA AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO - ERRO GROSSEIRO - NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
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FUNGIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO 

1 - A jurisprudência é uníssona quanto ao cabimento do agravo e, portanto, a inadmissibilidade do recurso de

apelação nessa hipótese de exclusão de algum litisconsorte, porquanto se trata de decisão interlocutória e não

extingue a relação processual. Precedentes do STJ e desta Corte. 

2 - O recebimento da apelação interposta como agravo de instrumento é inadequado, porquanto constitui erro

grosseiro. 

3 - Agravo de instrumento improvido.

(AI 00476706820074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU

DATA:26/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO QUE DECLARA A ILEGITIMIDADE DO BACEN E DA UNIÃO FEDERAL E

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 522,

CPC - NÃO CONHECIMENTO DA AGRAVO. 

1. É interlocutória a decisão que exclui litisconsorte passivo da relação jurídica processual e determina a

remessa dos autos ao juízo competente para o julgamento da lide remanescente, porquanto não extingue

integralmente o processo.

 2. A interposição do recurso de apelação no lugar de agravo de instrumento configura erro grosseiro,

afastando a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos haja vista a não existência de dúvida objetiva

a respeito. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.(AI 00100971119984030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:07/10/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE RECONHECE A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DETERMINANDO A

REMESSA DOS AUTOS A JUSTIÇA DISTINTA. NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CABÍVEL AGRAVO. INTERPOSIÇÃO DE APELO FORA DO PRAZO DO RECURSO EFETIVAMENTE

CABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Manifestação judicial que reconhece a incompetência do Juízo, determinando a remessa dos autos a Justiça

distinta, desafia agravo de instrumento, vez que não houve extinção do processo, sendo descabida a

interposição de apelo, como se verifica no caso concreto. 

2. Ainda que se pudesse falar em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o evidente erro grosseiro, por

pacífico o entendimento sobre a matéria, impede a aceitação da manifestação de inconformismo como se agravo

fosse, cabendo acrescentar que, quando da interposição, ainda não tinha vigência a reforma instituída pela Lei nº

9.139/95, de sorte que o recurso deveria ser interposto no prazo de 5 dias, já transcorrido quando da

protocolização do apelo. 

3. Apelo não conhecido.

(AC 00221988919934036100, JUIZ CONVOCADO CARLOS LOVERRA, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:13/11/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que

dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Justiça Estadual.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003095-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.003095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

APELADO : IGOR LUIZ GONCALVES e outro

: VITALINA PEREIRA SANTIAGO
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais ajuizada por

IGOR LUIZ GONÇALVES e Outra em face da Caixa Econômica Federal na qual afirma que: 

 

(a) firmou Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, no mês de maio de 2002, no

entanto, em meados de dezembro do ano de 2007 receberam notificação da Caixa Econômica Federal, apontando

a falta de pagamento da parcela que vencera no dia 10.09.2007;

 

(b) considerando que a parcela foi quitada junto ao Banco do Brasil, observando o último parágrafo da

notificação, desconsiderou-a;

 

(c) no entanto, foram surpreendidos com missivas do SERASA e do SCPC informando-lhes a inclusão de seus

nomes nos referidos cadastros em virtude da parcela vencida em 10.09.2007, no valor de R$ 456,72;

 

(d) é inescusável a responsabilidade da ré, pois quitou a parcela vencida em 10.09.2007 no dia do seu vencimento,

fazendo jus à indenização por dano moral na ordem de R$ 19.000,00 para cada autor.

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 38.456,72.

 

Contestação às fls. 48/61.

 

A tutela antecipada foi deferida para determinar a exclusão dos nomes dos autores dos órgãos de proteção ao

crédito, caso o único motivo ensejador da inscrição tenha sido o débito referente ao contrato de financiamento

estudantil - FIES nº 21.0350.185.0004040-1 (fls. 83/85).

Em face desta decisão, a Caixa Econômica Federal opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fls.

95/96).

 

Em seguida, a Caixa Econômica Federal interpôs agravo de instrumento, ao qual esta C. Turma negou provimento

(fls. 166/171).

 

O MM. Magistrado a quo julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do débito referente à parcela

de 09/2007 (contrato nº 21.0350.185.0004040-1) e condenar a ré a pagar à autora o valor de R$ 5.000,00 a cada

autor, a titulo de indenização por dano moral. Condenou a ré a arcar com custas processuais e honorários

advocatícios de 10% do valor da condenação.

 

Os embargos de declaração opostos pelos autores foram acolhidos para corrigir erro material contido na parte

dispositiva da sentença (fls. 137/138).

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal apelou insurgindo-se em face do montante fixado a título de

indenização por dano moral e argumentando que não existem provas quanto à efetiva ocorrência do dano e que

meros dissabores não são passíveis de indenização. Defendeu que tomou, de imediato, todas as providências que o

episódio requeria, retirando o nome dos autores dos cadastros negativos. Por fim, pugnou a reforma da sentença

para que a correção monetária incida desde a data da fixação do montante indenizatório.

 

Contrarrazões às fls. 154/162.

 

DECIDO.

 

No caso em tela, a Caixa Econômica Federal inseriu o nome dos apelados em cadastros negativos de crédito em

virtude do inadimplemento de parcela de financiamento estudantil com vencimento em 10.09.2007, cujo

pagamento foi efetuado pelos apelados no mesmo dia do vencimento, conforme comprovante de pagamento

acostado nos autos (fl. 29).

 

ADVOGADO : LUCAS CONRADO MARRANO e outro
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No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de

provas, uma vez que não existem dúvidas de que o nome dos autores foram inscritos nos cadastros de proteção ao

crédito.

 

Assim, está caracterizado o constrangimento passível de reparação, não se fazendo necessária maior prova do

abalo à honra e à reputação, já que é da sabença comum que na vida brasileira atual a inscrição em registros

negativos de SCPC, SERASA e afins, equivale à autêntica "morte civil".

 

Na esteira do que aqui afirmo podem ser colacionados acórdãos do Superior Tribunal de Justiça (destaquei):

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ENCERRAMENTO DE CONTA-CORRENTE COM QUITAÇÃO DE TODOS OS

DÉBITOS PENDENTES. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO.

CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. 

I - O banco é responsável pelos danos morais causados por deficiência na prestação do serviço, consistente na

inclusão indevida do nome de correntista nos órgãos de proteção ao crédito, causando-lhe situação de desconforto

e abalo psíquico. 

II - Em casos que tais, o dano é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é

presumido e decorre do próprio fato e da experiência comum.

III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral, recomendável que o

arbitramento seja feito com moderação, atendendo às peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não

ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da razoabilidade. Recurso Especial parcialmente provido.

(RESP nº 786239, 3ª Turma, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE DATA:13/05/2009)

RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO.

SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 159, DO CC/16 E 333, DO CPC. COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL.

DESNECESSIDADE. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA

284 DO STF. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O dano moral prescinde de comprovação, sendo suficiente a inscrição indevida do nome em cadastro de

proteção ao crédito. Precedentes. Ausência de violação dos artigos 159, do CC/16 e 333, I, do CPC. 

2. O recorrente deve apontar precisamente o dispositivo de lei tido como violado e expor os motivos jurídicos

para tanto. A não satisfação desse ônus importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial,

impossibilitando a cognição. Incidência do Enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

3. Recurso não conhecido.

(RESP nº 678211, 4ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ DATA:13/11/2006 PG:00265)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 

1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos autos,

"que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de cheque emitido pela

autora e a conseqüente inclusão de seu nome no Serasa, é absolutamente clara, e sobre ela as partes não

controvertem" (fls.112). 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento". Precedentes 

3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a

indenização, dado o reconhecimento da existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do

valor reparatório. Precedentes. 

4. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante

indenizatório do dano moral, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é

possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. Precedentes. 

5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do cheque

devolvido:R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras

inscrições), o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não

se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa

de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.
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(RESP nº 717017, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330)

 

Nesse passo, tenho que o abalo moral da autora é inconteste, tanto na doutrina como na jurisprudência, conforme a

lição de Yussef Said Cahali:

 

"O crédito na conjuntura atual, representa um bem imaterial que integra o patrimônio econômico e moral das

pessoas, sejam elas comerciantes ou não, profissionais ou não, de modo que a sua proteção não pode ficar

restrita àqueles que dele fazem uso em suas atividades especulativas; o abalo da credibilidade molesta

igualmente o particular, no que vê empenhada a sua honorabilidade, e sua imagem, reduzindo o seu conceito

perante os concidadãos; o crédito (em sentido amplo) representa um cartão que estampa a nossa personalidade,

e em razão de cujo conteúdo seremos bem ou mal recebidos pelas pessoas que conosco se relacionam na

diuturnidade da vida privada.

A reputação pessoal integra-se no direito da personalidade, como atributo do ser humano, merecendo, assim, a

proteção das normas penais e das leis civis reparatórias.

Sob a égide dessa proteção devida, acentua-se cada vez mais na jurisprudência a condenação daqueles atos que

molestam o conceito honrado da pessoa, colocando em dúvida a sua probidade e seu crédito.

Definem-se como tais aqueles atos que, de alguma forma, mostram-se hábeis a macular o prestígio moral da

pessoa, sua imagem, sua honradez e dignidade, postos como condição não apenas para atividades comerciais,

como também para o exercício de qualquer outra atividade lícita.

/.../

Mas, afirmada constitucionalmente a reparabilidade do dano moral, a jurisprudência está se consolidando no

sentido de que o 'abalo de crédito' na sua versal atual, independentemente de eventuais prejuízos econômicos que

resultariam do protesto indevido de título, comporta igualmente ser reparado como ofensa aos valores

extrapatrimoniais que integram a personalidade das pessoas ao seu patrimônio moral.

A fundamentação é repetitiva: sobrevindo, em razão do ilícito ou indevido protesto de título, perturbação nas

relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano moral,

passível de ser indenizado"

(Dano Moral, Ed. RT, 2ª edição, 1998, p. 358 e 367/368)

 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Assim, verifico que o MM. Juízo "a quo" condenou a ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada

autor, a título de dano moral, valor esse que reputo suficiente, razão pela qual mantenho o valor fixado na r.

sentença.

 

Pleiteia, ainda, a recorrente que a correção monetária seja fixada a partir do arbitramento, nos termos da Súmula

nº 362 do STJ.

 

No entanto, o MM. Magistrado a quo não fixou juros e correção monetária.

 

Assim, deve o tribunal suprir a omissão, sem que isso configure reformatio in pejus, não devendo postergar a

solução para a fase de execução, em contemplação ao princípio da duração razoável do processo (STJ - EDRESP

200802020461).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRAPETITA, EM SEDE DE APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO EM PARTE. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS NAS HIPÓTESES EM

QUE O TRIBUNAL ESTABELECE, NA OMISSÃO DA SENTENÇA, O CÔMPUTO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE A CONDENAÇÃO.

 - A modificação da sentença para o fim de alterar a data-base na qual a condenação, fixada em salários-

mínimos, deve ser convertida para moeda corrente, apenas pode ser promovida pelo Tribunal mediante pedido

expresso da parte interessada. Sem a formulação desse pedido, a decisão que o faz promove reformatio in pejus. 

- O estabelecimento da incidência de juros e correção monetária sobre eventual débito reconhecido em
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sentença sujeita-se à dupla disciplina: (i) se a sentença tiver se pronunciado expressamente sobre essas verbas,

o acórdão recorrido não pode modificá-las sem pedido da parte interessada, sob pena de praticar reformatio in

pejus; (ii) por outro lado, se a sentença for omissa quanto à matéria, é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício,

disciplinar a incidência dessas verbas, sem que se possa argumentar de extra ou ultrapetição. Precedentes.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO.(RESP 200701181018, NANCY

ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:30/06/2010.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SÃO PAULO. REENQUADRAMENTO.

INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANIFESTAÇÃO DE OFÍCIO

PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE NO CASO EM CONCRETO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A alegada contrariedade ao art. 535 do CPC não restou configurada, visto que as instâncias ordinárias

enfrentaram a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia.

3. O estabelecimento da incidência de juros e correção monetária sobre eventual débito reconhecido em sentença

sujeita-se à dupla disciplina: (i) se a sentença tiver se pronunciado expressamente sobre essas verbas, o acórdão

recorrido não pode modificá-las sem pedido da parte interessada, sob pena de praticar reformatio in pejus; (ii)

por outro lado, se a sentença for omissa quanto à matéria, é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a

incidência dessas verbas, sem que se possa argumentar de extra ou ultrapetição. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 144.202/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 23/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E EXPURGOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO HAJA DETERMINAÇÃO EM

CONTRÁRIO NA SENTENÇA EXEQÜENDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PEDIDO

IMPLÍCITO. 

(...)

III - Os juros de mora podem ser fixados de ofício, pelo tribunal a quo, independente de sua discussão no

processo ou sua suscitação em sede de apelação ou remessa necessária, eis que se tratam de consectário legal do

débito. Precedentes: AGREsp nº 588.280/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 03/05/2004; AGREsp nº

436.297/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 17/02/2003 e REsp nº 104.107/MG, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA,

DJ de 29/06/1998. 

IV - Agravo regimental improvido. (STJ, Primeira Turma, AGRESP 820635 Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

19.06.2006, p. 126)

Sobre os valores da indenização pelo dano moral incidirão juros de mora equivalentes a taxa SELIC, nos termos

do art. 406 do Código Civil, a partir do "evento danoso", nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de

Justiça e correção monetária conforme os critérios da Resolução 134/CJF de 21/12/2010, a partir desta data,

conforme prescreve a Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Confira-se:

RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROLATADO POR TURMA RECURSAL ESTADUAL E A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA

54/STJ.

1.- É assente na jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte o entendimento segundo

o qual os juros moratórios incidem desde a data do evento danoso em casos de responsabilidade extracontratual,

nos termos da Súmula 54/STJ: "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual".

2.- Reclamação provida.

(Rcl 6111/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, DJe 09/03/2012)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS.

SÓCIO DE CLUBE ATINGIDO POR PROJÉTEIS DE ARMA DE FOGO DISPARADOS POR SEGURANÇA

CONTRATADO PELO CLUBE. LESÕES CORPORAIS. QUANTIFICAÇÃO DO DANO. EXORBITÂNCIA OU

IRRISORIEDADE DO VALOR. NÃO CONFIGURADAS. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 362 DO STJ. DEDUÇÃO

DAS DESPESAS PAGAS POR SEGURO DE SAÚDE DO VALOR DA CONDENAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA. RESSARCIMENTO DOS LUCROS CESSANTES (ART. 1.059 DO CC/1916). SÚMULA N. 7/STJ.

RESSARCIMENTO EM DOBRO DOS LUCROS CESSANTES E DESPESAS MÉDICAS (ART. 1.538, § 1º, DO

CC/1916). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.
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(...)

5. O termo inicial da correção monetária incidente sobre a indenização por danos morais é a data do seu

arbitramento, consoante dispõe o verbete da Súmula n. 362/STJ: "A correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade

extracontratual, incidem desde a data do evento danoso, na forma da Súmula n. 54/STJ: "Os juros moratórios

fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual". Precedente da Segunda Seção do

STJ no julgamento do REsp n. 1.132.866/SP, em sessão realizada em 23/11/2011, cujo acórdão encontra-se

pendente de publicação.

(...)

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 827010/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe 13/03/2012)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA LEGAIS. CONFLITO DE NORMAS. SUCESSÃO

DE LEIS NO TEMPO. TAXA SELIC. REFORMATIO IN PEJUS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL. RESOLUÇÃO POR CULPA DO PROMITENTE VENDEDOR. RETENÇÃO DE VALORES A TÍTULO

DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Os juros (de mora) legais devem ser fixados à taxa de 0,5% ao mês (artigo 1.062 do CC/1916) no período

anterior ao início da vigência do novo Código Civil (10.1.2003) e, em relação ao período posterior, nos termos

do disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002, o qual corresponde à Taxa SELIC.

II - Todavia, se a incidência da Taxa SELIC se dá em prejuízo do recorrente não é possível aplicá-la para o

período posterior a 10.1.2003, sob pena de reformatio in pejus. Para esse período deve permanecer percentual

indicado no acórdão recorrido: 1% ao mês.

III - Na resolução de compromisso de compra e venda de imóvel por culpa do promitente-vendedor a restituição

das parcelas pagas deve ser integral, indevida a retenção de valores a título de taxa de administração.

Precedentes.

IV - Agravo Regimental a que se dá parcial provimento apenas para afastar a reformatio in pejus identificada.

(AgRg no Ag 1370108/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, DJe 27/04/2011)

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. TEMPUS REGIT ACTUM. ENTENDIMENTO

PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. "Os juros (de mora) legais devem ser fixados à taxa de 0,5% ao mês (artigo 1.062 do CC/1916) no período

anterior ao início da vigência do novo Código Civil (10.1.2003) e, em relação ao período posterior, nos termos

do disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002, o qual corresponde à Taxa SELIC". (AgRg no Ag

1370108/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011)

2.....

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 886.970/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, DJe 19/08/2011)

 

Ante o exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente e que a matéria está assentada em

julgados do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação, fixando, de ofício, os juros e a correção monetária, conforme fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-16.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.000317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido veiculado em ação de

cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em 10.01.2008, objetivando o pagamento do valor de R$

101.927,01, resultante do inadimplemento de Contrato de Crédito Educativo firmado entre as partes, dizendo

esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

A MMa. Juíza "a qua" julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos moldes do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, por entender que, tendo ocorrido o vencimento antecipado da dívida em 2001, quando

ainda vigente o Código Civil de 1.916, por força do art. 2028 do Novo Código Civil, deveria ser aplicado, a partir

de sua vigência, o prazo prescricional de 3 anos previsto no art. 206, § 3º, inc. IV, estando prescrita a pretensão na

medida em que a ação foi ajuizada em 10.01.2008.

 

Inconformada, apelou a autora, aduzindo que o prazo prescricional a ser observado no caso em tela é de 5 (cinco)

anos, conforme dispõe o artigo 206, §5º, inciso I do Código Civil (fls. 75/78).

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que a presente ação foi ajuizada em 10.01.2008 (fl. 02).

 

Verifica-se que a obrigação que originou a presente ação, teve início sob a vigência do Código Civil de 1916, que

dispunha em seu artigo 177 que as ações pessoais prescreviam no prazo de 20 (vinte) anos. O inadimplemento da

referida obrigação teve início no ano de 2001, quando se iniciou a fase de amortização (28.02.2001), sendo que a

parte ré não quitou nenhuma parcela, conforme se depreende do documento de fl. 06.

 

Com a entrada em vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), deve ser observada a regra de transição

para a contagem do prazo prescricional, contida no artigo 2.028, in verbis:

 

"Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido a metade do tempo estabelecido na lei revogada."

Destarte, tendo a Lei nº 10.406/2002 entrado em vigor em 11.01.2003, é certo que não havia transcorrido o prazo

de 10 (dez) anos para que pudesse ser aplicado ao caso em análise o prazo prescricional de 20 (vinte) anos

determinado pela lei anterior.

 

Assim, entendo que no caso dos autos deve ser observada a regra constante no artigo 206, §5º, inciso I, do Novo

Código Civil, que dispõe:

 

"Art. 206. Prescreve:

(...)

§5º Em cinco anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;

(...)"

 

Nesse passo, constatando-se que entre a entrada em vigor do Novo Código Civil, em 11.01.2003, e a data do

ajuizamento da demanda, 10.01.2008, não ocorreu o transcurso do prazo de cinco anos, não há que se falar em

prescrição.

 

Nesse sentido a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. LAPSO PRESCRICIONAL. SILÊNCIO

LEGISLATIVO. APLICAÇÃO DO TEMPO REGENTE À PRETENSÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA DE

COBRANÇA. DÉBITO FUNDADO EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.

INCIDÊNCIA DO ART. 206, § 5°, I, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Débito. Pretensão de satisfação do crédito. Lapso prescricional regido conforme o tipo de tutela jurisdicional

requerida pelo credor.

APELADO : GILBERTO NASHIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     304/1413



2. Ação monitória. Prescrição. Prazo. Silêncio legislativo.

Vinculação do crédito a relação jurídica-base. Aplicação do tempo dirigido à ação ordinária de cobrança.

Precedente: REsp n. 1.038.104/SP (Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 18-6-2009).

3. Dívida líquida constante de instrumento particular. Lapso prescricional da demanda monitória - 5 (cinco) anos,

conforme o art. 206, § 5° , I, do Código Civil.

4. Recurso improvido.

(REsp 1197473/RN, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 14/10/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. AÇÕES. NATUREZA

PESSOAL. DÍVIDAS LÍQUIDAS E DOCUMENTADAS. OBRIGAÇÃO CERTA QUANTO À EXISTÊNCIA E

DETERMINADA QUANTO AO OBJETO. PRAZO ART. 177 DO CC DE 1916 OU ART. 206, § 5º, INCISO I

DO CC DE 2002. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULA N. 5/STJ. REEXAME DE

PROVA. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ.

1. O STJ reconhece que a prescrição das ações de natureza pessoal que envolvem dívidas líquidas documentadas,

em que a obrigação é certa quanto à existência e determinada quanto ao objeto deve observar o prazo previsto no

art. 177 do Código Civil de 1916 ou no art. 206, § 5º, inciso I do Código Civil de 2002, atendida a regra de

transição estabelecida no atual codex.

2. "A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial" (Súmula n. 5 do STJ).

3. Em sede de recurso especial, não compete ao Superior Tribunal de Justiça revisar as premissas fáticas que

nortearam o convencimento das instâncias ordinárias (Súmula n. 7/STJ).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1129887/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

09/02/2010, DJe 18/02/2010)

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033575-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento no

valor de R$ 51.065,59, resultante do inadimplemento do contrato de empréstimo/financiamento pessoa jurídica

2007.61.00.033575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : TATOO MANIA IND/ E COM/ LTDA -EPP e outros

: MARIA THEREZA VERARDI BERGAMINI

: ROGERIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : FLODOBERTO FAGUNDES MOIA e outro

No. ORIG. : 00335756620074036100 5 Vr GUARULHOS/SP
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denominado Giro Caixa Pós-Fixado/PRICE - Rec. SEBRAE/CAIXA, firmado entre as partes, dizendo esgotadas

todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

A parte ré ajuizou reconvenção, bem como opôs embargos à monitória nos quais aduziu, preliminarmente, a

carência de ação, por inadequação da via eleita. No mais, pugnou pela aplicação do Código de Defesa do

Consumidor, insurgindo-se contra: 1) a taxa de juros; 2) a aplicação da Tabela Price; 3) a comissão de

permanência cumulada com juros e multa.

 

Impugnação às fls. 180/192.

 

Contestação à reconvenção às fls. 194/200.

 

O MM. Juiz "a quo", julgou extinta a reconvenção, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, e acolheu parcialmente os embargos à monitória para excluir a taxa de rentabilidade

da cobrança da dívida. Em virtude da sucumbência recíproca, determinou a compensação das despesas e

honorários.

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando que a taxa

de rentabilidade foi devidamente acordada entre as partes, descabendo a alegação de ilegalidade após a utilização

do crédito, sob pena de se fazer tábula rasa do princípio do pacta sunt servanda, bem como de afronta ao que

dispõe o art. 104 do Código Civil e o art. 4º, IX, da Lei nº 4.595/64.

 

Contrarrazões às fls. 232/235.

 

DECIDO.

 

No caso em tela, o MM. Magistrado a quo admitiu a comissão de permanência com base tão somente no CDI,

excluindo a taxa de rentabilidade de 10%.

 

Especificamente em relação ao contrato em questão, vê-se que além da comissão de permanência está incidindo

taxa de rentabilidade de até 10% ao mês (fl. 13).

 

Ora, a taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão

de permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de

compensar o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício

ainda maior para o credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A "TAXA DE RENTABILIDADE".

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.

Agravo regimental improvido, com imposição de multa.

(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006,

DJ 03/04/2006 p. 353 - destaquei)

Esta E. Corte Regional também adotou esse entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE.

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e

inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e
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apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.

3. Agravo que se nega provimento.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.61.19.007070-5/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Relator:

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. Data do Julgamento: 25/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1

DATA:02/06/2010 PÁGINA: 103)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO

BANCÁRIO. TAXA DE RENTABILIDADE. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, mas não que ela seja

composta da soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada "taxa de rentabilidade",

uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados, ademais, que reputam

potestativa a segunda delas. 

2. Não há possibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos, sob pena de

configuração de "bis in idem". Súmulas de nºs 30 e 296 do STJ.

3. Agravo desprovido.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.02.010944-3/SP. SEGUNDA TURMA. Relator: Juiz Federal Convocado

Roberto Jeuken. Data do Julgamento: 25/05/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 66) (negritei)

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-71.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fundada em título executivo extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de

Francisco Oliveira Costa Filho objetivando o pagamento do valor de R$ 13.530,61, referente ao inadimplemento

de Contrato de Empréstimo/Pessoa Física.

O executado foi citado (fl. 34).

 

Após várias tentativas de penhora, a Caixa Econômica Federal realizou novo pedido de penhora de ativos

financeiros pelo sistema BACENJUD (fl. 78).

 

Através da decisão de fl. 81, o MM. Magistrado a quo indeferiu o pedido de penhora on line, bem como

determinou que a CEF manifestasse o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção.

2009.61.04.002012-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO : FRANCISCO OLIVEIRA COSTA FILHO

No. ORIG. : 00020127120094036104 1 Vr SANTOS/SP
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Diante do silêncio da exequente, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença julgando extinto o processo sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. Determinou o levantamento

da penhora realizada (fl. 85).

 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal apelou sustentando, em síntese, que a extinção do processo só poderia ter

ocorrido após a sua intimação pessoal para dar andamento ao processo em 48 horas. Defende, ademais, que tem

interesse no prosseguimento do feito e que foi privada da prestação jurisdicional.

 

Sem contrarrazões.

 

DECIDO

 

Verifica-se dos autos que o MM. Magistrado determinou que a CEF manifestasse o seu interesse no

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias (fl. 81).

 

Diante da inércia da autora, proferiu a sentença de fl. 85 e verso, julgando extinto o processo, sem resolução do

mérito, com espeque no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, argumentando que "O feito demonstra

não cumprimento, pela autora, das determinações emanadas deste Juízo (fl. 81) para a manifestação da mesma

em relação ao seu interesse no prosseguimento do feito, já que instada a se manifestar, quedou-se inerte. Em

outras palavras, a manifestação constitui pressuposto prévio (requisito de procedibilidade) sem o qual o processo

não pode ter seguimento normal".

 

No entanto, conforme se depreende da análise minuciosa dos autos, a intimação da Caixa Econômica Federal deu-

se mediante publicação na imprensa oficial, não tendo havido qualquer preocupação por parte do d. Juízo no

sentido de intimar pessoalmente o representante legal da autora para que se manifestasse no feito sob pena de sua

extinção, em total descumprimento da norma processual insculpida no § 1º do art. 267 do Estatuto Processual de

Ritos, que preconiza:

 

"Art. 267.Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

................

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;

................

§ 1º O juiz ordenará, no caso dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas."

Assim, o Magistrado prolator da sentença não poderia ter extinguido o processo de plano sem antes determinar a

intimação pessoal da parte para que se manifestasse em 48 horas, sendo que somente após essa providência e

mantendo-se a parte silente, é que poderia extinguir o feito.

 

Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte

adversa, mas advêm do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos

necessários para a prestação jurisdicional.

 

A norma preconizada no § 1º do art. 267 é peremptória, exige a intimação pessoal da parte para suprimento em 48

horas no caso do inciso III, do expressamente mencionado no despacho e, como in casu não houve intimação

pessoal da exequente, deve a r. sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito ser declarada nula.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em casos análogos nos seguintes termos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO NOS AUTOS QUE

NÃO VERSA ACERCA DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DA CAUSA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE

OUTORGA AO PATRONO DO PODER DE ABANDONAR A CAUSA. 

1. Discussão nos autos que não versa acerca da extinção do feito por desistência, mas, sim, por abandono da

causa, nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil. 
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2. Ausência dos elementos necessários à configuração do abandono, considerando a necessidade de prévia

intimação pessoal da parte autora para se manifestar acerca de eventual interesse no prosseguimento do feito.

Precedentes deste Tribunal. 

3. O abandono da causa, bastante para a extinção do feito, configura ato pessoal do autor, que não pode ser

realizado pelo seu patrono, a quem não é possível a outorga de poderes para tanto. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

(AGRESP 200401425039, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 22/11/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200901661174, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, 20/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado

com a extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido.

(RESP 200300532533, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 31/08/2009)

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ. 

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação

pessoal da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio.

(Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433). 

2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que

efetue a devida complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns.

II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não

suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu,

consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes:

REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU

de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05 3. Recurso especial desprovido.

(RESP 200702694988, LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 25/03/2009)

Acrescento que, em que pese o MM. Magistrado tenha fundamentado a extinção do processo nos incisos IV e VI

do art. 267 do Código de Processo Civil, não se trata desse caso, mas sim de extinção do processo por falta de

cumprimento de diligência que cabia à autora realizar, qual seja, promover o regular andamento do feito.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação para anular a sentença, devendo os autos retornar à origem para o regular processamento.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-07.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal objetivando a expedição de mandado de

pagamento no valor de R$ 4.330,03, resultante do inadimplemento de Contrato de Crédito Rotativo firmado entre

as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

Apenas a ré Maria Andrade Rocha foi citada (fl. 22, verso) e peticionou nos autos informando a pendência de

Ação de Revisão Contratual c/c Indenização Por Danos Morais, pugnando pela reunião dos feitos e pela

suspensão desta ação até o julgamento final daquela (fls. 35/36).

 

Em seguida, o MM. Magistrado determinou a manifestação da CEF sobre o teor da petição de fls. 35/37 (fl. 41).

 

Decorreu o prazo legal sem que a autora se manifestasse (fl. 42).

 

Novo despacho foi proferido, determinando que a CEF desse regular andamento ao feito em cinco dias,

requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção (fl. 44).

 

Na sentença de fls. 49/51, a d. Juíza a qua extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267,

IV, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em

10% do valor da causa.

 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que o ajuizamento de

ação revisional não é impeditiva para a propositura de ação monitória, sendo que a reunião de processos deve ser

determinada de ofício pelo magistrado, sem necessidade de manifestação da parte contrária. Defende, ainda, que a

extinção do processo não poderia ter sido determinada sem que se fizesse a sua intimação pessoal para dar

andamento ao feito.

 

Sem contrarrazões (fl. 70).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifica-se dos autos que a d. Juíza determinou às fls. 41 que a Caixa Econômica Federal se manifestasse sobre o

teor da petição de fls. 35/37.

 

Diante da inércia da autora, determinou que se realizasse a sua intimação para dar regular andamento ao feito, no

prazo de cinco dias, requerendo o que de direito, sob pena de extinção do processo (fl. 44).

 

2005.61.07.008666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO : MARIA ANDRADE ROCHA e outro

: MARIA ANGELICA ANDRADE ROCHA

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE NADAI e outro
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A Caixa Econômica Federal não se manifestou, motivo pelo qual a. d. Juíza a qua extinguiu o processo sem

resolução do mérito, argumentando que "Embora intimada, a parte autora não promoveu os atos que deveria, em

termos de prosseguimento do feito, conforme determinado. Desse modo, não há condições de desenvolvimento

válido e regular do processo, o qual deve ser extinto, por medida de celeridade e economia processuais" (fl. 50).

 

No entanto, conforme se depreende da análise minuciosa dos autos, a intimação da Caixa Econômica Federal deu-

se mediante publicação na imprensa oficial, seguida de carga dos autos ao procurador da autora, não tendo havido

qualquer preocupação por parte do d. Juízo no sentido de intimar pessoalmente o representante legal da autora

para que se manifestasse no feito sob pena de sua extinção, em total descumprimento da norma processual

insculpida no § 1º do art. 267 do Estatuto Processual de Ritos, que preconiza:

 

"Art. 267.Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

................

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;

................

§ 1º O juiz ordenará, no caso dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas."

Assim, a Magistrada prolatora da sentença não poderia ter extinguido o processo de plano sem antes determinar a

intimação pessoal da parte para que se manifestasse em 48 horas, sendo que somente após essa providência e

mantendo-se a parte silente, é que poderia extinguir o feito.

 

Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte

adversa, mas advêm do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos

necessários para a prestação jurisdicional.

 

A norma preconizada no § 1º do art. 267 é peremptória, exige a intimação pessoal da parte para suprimento em 48

horas no caso do inciso III, do expressamente mencionado no despacho e, como in casu não houve intimação

pessoal da demandante, deve a r. sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito ser declarada nula.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em casos análogos nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO NOS AUTOS QUE

NÃO VERSA ACERCA DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DA CAUSA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE

OUTORGA AO PATRONO DO PODER DE ABANDONAR A CAUSA. 

1. Discussão nos autos que não versa acerca da extinção do feito por desistência, mas, sim, por abandono da

causa, nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil. 

2. Ausência dos elementos necessários à configuração do abandono, considerando a necessidade de prévia

intimação pessoal da parte autora para se manifestar acerca de eventual interesse no prosseguimento do feito.

Precedentes deste Tribunal. 

3. O abandono da causa, bastante para a extinção do feito, configura ato pessoal do autor, que não pode ser

realizado pelo seu patrono, a quem não é possível a outorga de poderes para tanto. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

(AGRESP 200401425039, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 22/11/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200901661174, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, 20/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado

com a extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 
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2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido.

(RESP 200300532533, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 31/08/2009)

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ. 

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação

pessoal da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio.

(Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433). 

2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que

efetue a devida complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns.

II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não

suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu,

consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes:

REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU

de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05 3. Recurso especial desprovido.

(RESP 200702694988, LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 25/03/2009)

Acrescento que, em que pese a MMª Magistrada tenha fundamentado a extinção do processo no inciso IV do art.

267 do Código de Processo Civil, não se trata desse caso, mas sim de extinção do processo por falta de

cumprimento de diligência que cabia à autora realizar, qual seja, promover o regular andamento do feito.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação para anular a sentença, devendo os autos retornar à origem para o regular processamento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012957-02.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Fl. 78: Homologo o pedido de desistência formulado pela apelante, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

2004.61.02.012957-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

APELADO : APARECIDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA PADOVANI LOT e outro
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009720-14.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado em ação de

cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o pagamento da importância de R$ 5.921,33,

resultante do inadimplemento de Contrato de Crédito Rotativo, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para

recebimento do crédito.

 

Na contestação, o réu pugnou pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor, insurgindo-se contra: 1) a

comissão de permanência; 2) a taxa de rentabilidade.

 

Réplica às fls. 121/133.

 

A MMa. Juíza "a qua" julgou procedente o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento de R$ 5.921,33,

devidamente atualizado pela incidência da comissão de permanência, de setembro de 2005 até a data da prolação

da sentença e, a partir de então, até a efetiva liquidação, nos termos do art. 454 do Provimento 64/2005, da E.

Corregedoria Geral da 3ª Região, além da incidência dos juros moratórios, consoante art. 406 do Código Civil,

combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou o réu ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% do valor da condenação, ficando a execução suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apelou a parte ré defendendo a nulidade da cláusula décima terceira das condições gerais do

contrato, insurgindo-se contra a comissão de permanência e a taxa de rentabilidade.

 

Sem contrarrazões.

 

 

DECIDO.

 

No que tange à aplicação da comissão de permanência, o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari

Pargendler em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002), como segue:

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e

fundamentalmente no nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as

circunstâncias da conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a

exigência de que seja contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a

única referência adequada a sua função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do

débito, o custo do dinheiro seja remunerado pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O

critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº

139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes

de momento transitório e excepcional. A comissão de permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o

2005.61.05.009720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SEVERINO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : ROSANA DA SILVA VILAS BOAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO e outro
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credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e impede que o devedor se valha da própria

inadimplência para reduzir seus encargos contratuais"

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não

é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato".

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do

certificado de depósito interbancário (CDI), divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 14).

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações

do mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra,

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado,

não há incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas

por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que

sinaliza para os investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é

feito pela Central de Custódia e Liquidação de Títulos.

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e

fundos de pensão. Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central

do Brasil, pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais,

e tem sede no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos

como fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro,

a Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação

Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP.

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet.

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e o apelante celebraram contrato de empréstimo de

dinheiro e em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo

que as taxas na verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas

próprias instituições financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições

associadas a essa empresa, embora não seja nessa condição participante da mesma.

 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não

considerar a comissão de permanência como condição potestativa.

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada,

segundo o custo do dinheiro emprestado entre bancos.

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a

remunerar quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre

si, quando um deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro

normal e "aberto".

 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia.

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora

do âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir

recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são

fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As

operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual

a Caixa Econômica Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem

não é instituição financeira.
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A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus

devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da

legislação em vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à

taxa de mercado do dia do pagamento.

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro

emprestado entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o

"mercado" fechado que existe apenas entre os bancos.

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986

do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, entendo que deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI, calculando-se a

comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN.

 

Ainda, em acréscimos às razões acima enunciadas, aduzo que não é justo onerar o contrato também com o índice

do certificado de depósito interbancário, aplicando ao mercado bancário de "varejo" algo instituído para refletir o

custo do dinheiro entre os Bancos.

 

Apenas com o uso de sofismas é que a CEF pode afirmar que o índice de certificado de depósito interbancário

seria correspondente a uma taxa média de mercado divulgada pelo BACEN.

 

Deveras.

 

Valendo-me de sítio de internet já mencionado anteriormente pela CEF em processos de minha relatoria, colho

informação - nele posta pela CETIP - no sentido de que "as operações se realizam fora do âmbito do Banco

Central, tanto que, neste mercado, não há incidência de qualquer tipo de imposto, as transações são fechadas por

meio eletrônico e registradas nos computadores das instituições envolvidas e nos terminais da Central de Custódia

e Liquidação (CETIP). A maioria das operações é negociada por um só dia, como no antigo overnight"

(destaquei).

 

Ora, não é a mesma coisa dizer que a Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP) é fiscalizada pelo BACEN, e que

a fixação do índice dos CDIs é feita pelo BACEN.

 

Sucede que a CEF não tem como negar que o certificado de depósito interbancário, que ninguém nega ser um

"título virtual", representa transações entre instituições bancárias, refletindo o custo do empréstimo de dinheiro

feito por um Banco que não tem caixa, tomando de um Banco com sobra de caixa. Assim, o índice do CDI tem a

ver com o mútuo entre instituições bancárias, não é fixado pelo BACEN, e por isso não deve compor os

consectários de um mútuo celebrado no "mercado de varejo", assim chamado pela CEF o crédito por ela

concedido a simples pessoas físicas e jurídicas.

 

Entendo que configura exigência manifestamente excessiva impor ao tomador de empréstimo no "mercado

bancário de varejo" a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma

empresa privada (CETIP) constituída pelos próprios Bancos, em flagrante oposição ao artigo 39, inc. V, da Lei nº

8.078/90 (CDC), na medida em que se impõe ao devedor uma taxa instituída originariamente para vigorar na

captação de dinheiro entre instituições bancárias.

 

Desta forma, reforço meu entendimento de que a incidência no contrato em questão da taxa dos CDIs não

encontra validade nas Súmulas 294 e 296 do STJ, posto que não se trata de componente financeiro calculado pelo

Banco Central, já que o CDI quantifica o custo do dinheiro para os Bancos em um determinado dia, envolvendo

Banco solvente com Banco insolvente que pede empréstimo ao outro.

 

Nessa ordem de idéias, constata-se ser despropositado aplicar em desfavor de quem celebra um empréstimo, mas

não é necessariamente insolvente, o rigor de um componente contratual já instituído em face da insolvência.
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Especificamente em relação ao contrato em questão, vê-se que além da comissão de permanência está incidindo

taxa de rentabilidade de até 10% ao mês (fl. 14).

 

Ora, a taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão

de permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de

compensar o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício

ainda maior para o credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA,

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE".

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata

qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência,

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros

remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no Resp n. 706.368-RS e 712.801-

RS.

Agravo regimental improvido, com imposição de multa.

(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

03/04/2006 p. 353 - destaquei)

 

Esta E. Corte Regional também adotou esse entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE.

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e

inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a

taxa de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.

3. Agravo que se nega provimento.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.61.19.007070-5/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Relator:

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. Data do Julgamento: 25/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1

DATA:02/06/2010 PÁGINA: 103)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO. TAXA

DE RENTABILIDADE. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, mas não que ela

seja composta da soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada "taxa de

rentabilidade", uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados,

ademais, que reputam potestativa a segunda delas. 

2. Não há possibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos, sob pena de

configuração de "bis in idem". Súmulas de nºs 30 e 296 do STJ.

3. Agravo desprovido.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.02.010944-3/SP. SEGUNDA TURMA. Relator: Juiz Federal Convocado

Roberto Jeuken. Data do Julgamento: 25/05/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 66)

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determino a compensação da verba honorária.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026179-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Associação

Protetora da Infância - Província São Paulo contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo que, nos autos da execução fiscal nº 0020002-40.2006.4.03.61.82, indeferiu o

pedido de desbloqueio de ativos financeiros e manteve a constrição eletrônica dos valores.

 

Alega que nomearam bem imóvel à penhora apto a garantia do débito cobrado na execução fiscal; todavia, num

primeiro momento o bem não foi aceito pela exeqüente, ora agravada, o que resultou na rejeição do pedido pelo

Juízo e deferimento do pleito de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.

 

Afirma, contudo, que posteriormente, dada a insuficiência dos valores bloqueados nas contas de sua titularidade

nas instituições financeiras, foi determinada a avaliação do bem imóvel ofertado para fins de reforço da penhora,

verificando o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que o mesmo vale R$ 10.273.818,00 (dez milhões, duzentos e

setenta e três mil, oitocentos e dezoito reais), tendo sido efetivada a penhora do mesmo.

 

Porém, mesmo estando garantido o débito integralmente pela penhora do bem, a agravada se manifestou

negativamente quanto ao pedido de liberação dos ativos financeiros, pelo que mantida a constrição pelo Juízo.

 

Sustenta que não se justifica a manutenção da penhora on line mesmo após a penhora de imóvel cujo valor é apto

à garantia integral do débito, e que a mesma não pode ser utilizada indiscriminadamente, inviabilizando o

exercício da atividade empresarial e em violação ao princípio da menor onerosidade do devedor.

 

É o relatório.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

2012.03.00.026179-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : FLÁVIO DE HARO SANCHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200024020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo, assim, à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Do exame dos autos, verifico que após a realização da penhora de dinheiro, por meio do sistema Bacen-Jud foi

efetivada a penhora do bem imóvel ofertado pela empresa executada - ora agravante - para fins de reforço da

garantia, ante a insuficiência dos valores constritos eletrônicamente.

 

Intimada a se manifestar quanto ao pedido de liberação dos valores retidos judicialmente, a agravada se

posicionou negativamente, pelo que mantida a constrição.

 

Em que pesem os fundamentos adotados pela agravada, em sede de exame sumário, não verifico a existência da

verossimilhança das alegações a fim de amparar a concessão da tutela recursal.

 

Com efeito, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei de Execução Fiscal, ao Juízo é autorizado o deferimento, em

qualquer fase do processo, da substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. A contrário

senso, na substituição da penhora em dinheiro por qualquer outro bem, imprescindível a anuência da exequente

para o deferimento, mostrando-se lícita, inclusive, eventual e justificada recusa por parte da credora.

 

Tal regra vem confirmar a norma do artigo 655 do Código de Processo Civil, que estabelece que a penhora

observará, preferencialmente, a ordem nele estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (inciso I).

 

Nessa mesma esteira, corrobora tal assertiva o fato que a regra do artigo 656 do Código de Processo Civil

evidencia que a gradação de bens visa favorecer o credor, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida

e eficaz se obedecer a ordem legal e houver concordância do exequente.

 

Assim, ainda que no caso em apreço tenha ocorrido a superveniência de penhora de bem de valor suficiente à

garantia do débito, a manutenção da constrição dos ativos financeiros da agravada não se mostra ilegal, uma vez

que a agravada fundamentou sua recusa na dificuldade da alienação do bem em questão.

 

Acresça-se que embora o artigo 620 do Código de Processo Civil indique que a execução deve se dar pelo modo

menos gravoso ao executado, a mesma deve se realizar no interesse do credor, na satisfação do seu crédito, nos

termos dos ditames do artigo 612 da Lei Processual Civil.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 
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Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022067-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, objetivando a agravante Fabrimol

Locação de Serviços Ltda. a reforma da decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido de antecipação da tutela

para que seja reincluído no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

 

Alega em prol do seu pedido que é optante do REFIS, instituído pela Medida Provisória nº 2004-5/2000, e que

vem pagando regularmente o parcelamento; contudo, foi excluída arbitrariamente do programa por ato do Comitê

Gestor no Processo Administrativo nº 16152.000323/2007-84, por meio da Portaria nº 2.318, de 21 de janeiro de

2010, ao fundamento que estariam configuradas as hipóteses de exclusão previstas no artigo 5º, incisos VII e XI

da Lei nº 9.964/2000.

 

Sustenta, todavia, que à época da adesão ao REFIS o mencionado inciso XI não existia no texto da MP 2004-

5/2000, pelo que não pode ser obrigada a cumprir tal determinação.

 

Por outro lado, afirma que o parecer do Comitê Gestor conflita com as conclusões do Auditor Fiscal da Receita

Federal do Brasil que procedeu rigorosa fiscalização junto à si para apuração de possíveis irregularidades, onde

afirma que não houve qualquer alteração da atividade (objeto social) após a opção pelo REFIS, que a atividade

vem sendo exercida de forma ininterrupta e que a receita bruta encontra-se de acordo com o artigo 31 da Lei nº

8.981/95, não restando configurada qualquer prática tendente a subtrair receita da optante.

 

Sustenta, ainda, a legalidade do registro tardio da alteração contratual ante a prorrogação do prazo pelo próprio

Comitê Gestor, bem como dos valores irrisório das parcelas do REFIS, posto que, de acordo com o artigo 2º, §4º,

II, da Lei nº9.964/2000, devem ser calculadas ao índice de 0,3% do faturamento. Na mesma esteira, afirma a

legalidade do contrato de aluguel de maquinário firmado com a empresa Faxxon, não cabendo a insinuação de

"simulação".

 

Afirma estar presente o "periculum in mora" necessário para a concessão da liminar, pois os débitos objetos do

REFIS estão sendo executados perante a 3ª Vara Federal de Guarulhos, e está na iminência de sofrer a constrição

de seus bens.

É o relatório.

 

2012.03.00.022067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FABRIMOL LOCACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : DÉBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049490420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Decido, com fulcro na norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No presente caso, a Agravante pretende sua reinclusão imediata no REFIS; contudo, não estão presentes do

pressupostos necessários para a concessão do efeito suspensivo ativo à este recurso.

 

Com efeito, a agravante foi excluída do REFIS pela decisão proferida no Processo Administrativo n.

16152.000323/2007-84, por meio da Portaria nº 2.318, de 21 de janeiro de 2010, com fundamento nos incisos VII

e XI do art. 5º da Lei n. 9.964/00, que dispõe: 

 

"Art. 5o A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor:

(...)

VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante simulação de ato;

(...)

XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita bruta por nove

meses consecutivos".

Não prospera a alegação da agravante de que não pode ser obrigada a cumprir a norma do referido inciso XI, ao

fundamento que à época da sua adesão ao REFIS o mesmo não constava do texto da Medida Provisória nº2004-

5/2000.

A Lei 9.964, de 2000, prevê expressamente que "[o] Refis será administrado por um Comitê Gestor, com

competência para implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no

regulamento" (art. 1º, § 1º). Isto significa que o Comitê Gestor tem competência para editar normas durante a

execução do Programa, alcançando o contribuinte até à liquidação do parcelamento. Desse modo, a norma que

deve ser aplicada é a vigente no momento da exclusão do contribuinte do programa, sob pena de engessar o

programa.

 

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REFIS.

EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS. SÚMULA 355/STJ.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C. 

1. Em exame recurso especial em que se alega violação ao disposto no artigo 535, I, do CPC, ao argumento de

existirem as seguintes contradições no aresto recorrido: a) que as recorrentes teriam plena ciência das regras do

programa de parcelamento implicando em aceitação irretratável e, ao mesmo tempo, que a legislação em vigor

no momento da adesão foi modificada posteriormente (fl. 1.404); b) que o acórdão impugnado define sua

orientação no sentido de que o pagamento posterior do débito não autoriza a reinclusão no programa de

parcelamento, sendo que, "quando as RECORRENTES ingressaram no REFIS, a regulamentação vigente previa,

expressamente, que 'não estará sujeita à exclusão por inadimplência a optante que sanar as irregularidades

apontadas na representação' (art. 7º da Resolução nº 9/2001)"; c) que o Tribunal a quo teria ratificado a

exclusão das recorrentes do Refis mesmo admitindo que o inadimplemento decorreu de fraude perpetrada por um

de seus diretores, não se cogitando, por conseguinte, de má-fé. 

(...)

11. A Lei 9.964, de 2000, prevê expressamente que "[o] Refis será administrado por um Comitê Gestor, com

competência para implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no

regulamento" (art. 1º, § 1º). Isto significa que o Comitê Gestor tem competência para editar normas durante a

execução do Programa, alcançando o contribuinte até à liquidação do parcelamento. Desse modo, a norma que

deve ser aplicada é a vigente no momento da exclusão do contribuinte do programa, sob pena de engessar o

programa.

12. Além disso, o artigo 15, do Decreto 3.431, de 24.04.00 - em vigor à época da exclusão das recorrentes do

programa - em seu § 5º apenas prevê que a exclusão da pessoa jurídica "será precedida de representação

fundamentada da SRF, do INSS ou da PGFN". Ou seja, também, não previa a regularização das eventuais

pendências que as contribuintes poderiam estar acometidas antes do procedimento de exclusão. 

(...)

16. Recurso especial não provido.

(RESP 200900188762, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/06/2009.)

 

No mais, o art. 5º da Lei 9.964/00 determina ser prerrogativa própria do Comitê Gestor a exclusão da empresa

optante do programa, o que restou demonstrado ter ocorrido nos autos, não havendo, portanto, qualquer

irregularidade a amparar a insurgência da agravante quanto à veracidade do parecer apresentado por aquele Órgão

no Processo Administrativo n. 16152.000323/2007-84.
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Por outro lado, as questões relativas à legalidade do registro tardio da alteração contratual ante a prorrogação do

prazo pelo próprio Comitê Gestor, do contrato de aluguel de maquinário firmado com a empresa Faxxon, e da

correição dos valores das parcelas do REFIS, dependem de prova, não se revestindo da verossimilhança necessária

para fins de antecipação da tutela recursal.

 

Por fim, também não está caracterizado o periculum in mora. Do exame dos autos se verifica que a agravante foi

excluída do REFIS em 21 de janeiro de 2010, ou seja, mais de 2 (dois) anos antes da propositura da ação

originária deste recurso, o que descaracteriza a urgência alegada.

 

Nessa esteira acrescente-se que também em razão do lapso temporal decorrido não é possível verificar se a

agravante mantém as mesma condições que detinha quando da adesão ao REFIS no ano de 2000, o que impede

seja reincluída no referido parcelamento sem um exame mais aprofundado dos requisitos.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c com o caput do artigo 557, ambos do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011323-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Denise Longhi Farina, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal de São

José do Rio Preto (SP) nos autos do processo da execução fiscal autuada sob nº 0702753-26.1993.403.6106, que

indeferiu o pedido de reinclusão de ex-sócio no polo passivo da execução fiscal, nos termos do art. 6º do Código

de Processo Civil.

 

Alega que não pleiteia direito alheio, mas sim direito próprio de ver seus bens resguardados, uma vez que

conforme manifestação da própria União, o fato do ex-sócio haver se retirado da sociedade não o exime da

obrigação de pagar a dívida exequenda. Requer a reinclusão no polo passivo da execução do ex-sócio, uma vez

2012.03.00.011323-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : DENISE LONGHI FARINA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CONCRERIO PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA massa falida e outro

: MARTIN FRANCISCO MARCONDES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 07027532619934036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que a União não o liberou da responsabilidade pelos débitos fiscais nestes autos, que foram todos constituídos em

período sob sua administração na empresa.

 

É o relatório.

 

Aplico o artigo 557 , caput , do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Em que pesem as alegações do agravante no sentido de possuir interesse na inclusão do ex-sócio José Mário

Marcondes Pereira no pólo passivo da execução fiscal que lhe é movida pela União, consubstanciado no resguardo

do seu patrimônio, o fato é que apenas a União é detentora do direito de ação para a cobrança do crédito tributário,

cabendo somente à ela o direito de requerer a inclusão de eventuais devedores no pólo passivo da lide. 

 

Com efeito, como bem decidido pelo MM. Juiz a quo, a teor do disposto no art. 6º do CPC, ninguém pode

pleitear, em nome próprio, direito alheio, sendo manifestamente inadmissível o pedido diante da falta de interesse

do agravante.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

I.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014218-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, segundo

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância, parte integrante

desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

2011.03.00.014218-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053084520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029099-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 69/71.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019058-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029099-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO RODRIGUES DO AMARAL e outro

: MARIA HELENA TEIXEIRA DO AMARAL

ADVOGADO : MARIA CARMEN DE SOUZA LIMA T NOVAIS FRAGNAN

PARTE RE' : ART BANC CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061438320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019058-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ANDERSON LUIZ BALBO e outro

: GISELI TORRES MONTEIRO BALBO

ADVOGADO : SERGIO DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071823120124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 117/120-verso.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-30.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 296/298: Tendo em vista a certidão de fls. 299, indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal, tendo em vista

que o advogado substabelecente não possui procuração nos autos.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007351-02.2005.4.03.6120/SP

 

2008.61.26.001644-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA e outros

: NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR

: JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA

: NANCI RODRIGUES CORREA ANTONANGELI

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIANE BIANCHINI FALOPPA e outro

: HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00016443020084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2005.61.20.007351-4/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento no

valor de R$ 18.552,13, resultante do inadimplemento do Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa

Física para Financiamento e Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos, firmado entre as partes,

dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

A parte ré opôs embargos à monitória nos quais aduziu, preliminarmente, a carência de ação, por inadequação da

via eleita. No mais, pugnou pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor, insurgindo-se contra: 1) a taxa

de juros no período de utilização do limite, incidindo sobre o saldo devedor a ser atualizado pela TR; 2) a

capitalização de juros.

 

Impugnação às fls. 61/84.

 

Laudo pericial contábil às fls. 116/148.

 

Manifestação do embargante concordando com o laudo pericial (fls. 153/154). A Caixa Econômica Federal não se

manifestou.

 

A MMª magistrada a qua acolheu parcialmente os embargos, declarando a inexigibilidade da taxa de

rentabilidade, com a manutenção da taxa CDI. Determinou que sobre o débito incida correção monetária nos

termos do Provimento nº 64/2005, a partir da data da propositura da ação, e juros de mora a contar da citação.

Honorários compensados, ante a sucumbência recíproca.

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando que: 1)

descabe a alteração contratual porque o contrato foi firmado por livre e espontânea vontade dentro dos limites

traçados pelas normas pertinentes; 2) é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor e que não praticou

nenhuma cláusula abusiva; 3) a Taxa Referencial deve ser aplicada porque é plenamente utilizada para a

atualização dos débitos no mercado e está prevista no contrato; 4) não há provas de que houve capitalização de

juros e, ainda que houvesse, está autorizada na legislação ordinária e em resoluções do Banco Central e do

Conselho Monetário Nacional.

 

Contrarrazões às fls. 206/211.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que a MMª Juíza fundamentou a sentença nos seguintes termos:

 

"(...)

No que toca aos juros, o colendo Supremo Tribunal Federal já pontificou, ao decidir a ADIN-4/DF (julgada em

07.03.91), que a regra constitucional contida no art. 192, § 3º, revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29

de maio de 2003, não era auto-aplicável, necessitando de regulamentação legislativa, inexistente à época da

contratação. Ademais, não se aplicam às atividades praticadas pelas instituições financeiras, como a CEF, as

limitações da chamada "Lei de Usura", pois estas são regulamentadas pela Lei nº 4.595/64, consoante texto da

Súmula 596 do Excelso Pretório. (...)

(...)

Já quanto à capitalização mensal dos juros, segundo entendimento firmado pela 2ª Seção do STJ, somente é

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : GERSON DE CAMPOS GIMENEZ

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MARCOMINI SIQUEIRA e outro
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possível para os contratos de mútuo bancário celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da

Medida provisória nº 1.973-2000, atualmente editada sob o nº 2.170-36/2001. Entretanto, é necessário que haja

previsão contratual acerca da capitalização, além da demonstração dos juros pactuados.

(...)

Assim sendo, como o contrato em debate foi celebrado em 2004 (fls. 10/13), época posterior à data acima

mencionada, vislumbra-se não existir óbice para que tal procedimento seja adotado pela CEF, desde que a

capitalização mensal esteja comprovadamente pactuada.

Nesse passo, cumpre analisar os esclarecimentos do perito judicial. Pois bem, segundo a perícia, da análise dos

documentos juntados aos autos, conclui-se a ocorrência de juros sobre juros, ou anatocismo.

No que se refere à comissão de permanência, segundo o laudo, no contrato firmado entre as partes não contém

cláusula que expresse cobrança de comissão de permanência.

Ressaltou, ainda, o Sr. Perito que as taxas dos juros cobrados, não estariam acima das taxas médias praticadas

no mercado.

O perito realizou, a partir dos quesitos apresentados, três cálculos. O primeiro considerou os cálculos

originalmente apresentados pela CEF, mantendo o anatocismo, chegando ao valor de R$ 18.552,13 (dezoito mil,

quinhentos e cinquenta e dois reais e treze centavos). O segundo critério aplicou as taxas praticadas pelo Banco,

mas excluiu o anatocismo, chegando ao valor de R$ 17.994,16 (dezessete mil, novecentos e noventa e quatro

reais e dezesseis centavos). No terceiro cálculo, aplicou taxas mensais de juros de 1% e atualização monetária

pelo INPC/IBGE, capitalizados anualmente, chegando ao montante de R$ 16.160,10 (dezesseis mil, cento e

sessenta reais e dez centavos), conforme fls. 137/139.

Quanto à capitalização dos juros, o tema foi tratado anteriormente nestes autos e a matéria encontra-se

pacificada".

 

No entanto, o dispositivo da sentença (fls. 172/173) prevê:

 

"Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, e declaro a inexigibilidade da taxa de

rentabilidade, com a manutenção da taxa da CDI. Em consequência, o débito apresentado pela CEF, ora

reconhecido porém dele afastando-se a taxa de rentabilidade, será corrigido monetariamente nos termos do

Provimento n. 64 de 28/04/2005, a partir da propositura da ação, devendo, ainda, incidir juros legais a contar da

citação.

 

O artigo 458 do Código de Processo Civil estabelece que são requisitos essenciais da sentença:

 

"I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das

principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem".

A jurisprudência já reconheceu que "Há um defeito de fundamentação da sentença que se pode reputar equivalente

ao de sua inexistência: é o de falta de coerência lógico-jurídica entre a motivação e o dispositivo" (RTJ 150/269

Min. Sepúlvera Pertence, pág. 273, n.6). E também que "É nula a sentença cuja conclusão está em flagrante

divergência com a exposição" (AC nº 109.619-RS, Rel. Min. Fláquer Scartezzini, j. 13.06.86)

 

No sentido do exposto é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTOS DISSOCIADOS DO DISPOSITIVO. NULIDADE.

As razões do decisum, não apresentam congruência ou harmonia com o dispositivo proferido.

Nulidade da sentença proferida.

Remessa Oficial provida. Apelação prejudicada.

(TRF3 - AMS 97030602550, Relator NEWTON DE LUCCA, QUARTA TURMA , DJF3 DATA:25/11/2008

PÁGINA: 925).

PROCESSUAL CIVIL - DISPOSITIVO DA SENTENÇA DISSOCIADO DA FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE

DA SENTENÇA.

1. O Código de Processo Civil estabelece dever a sentença conter os requisitos prev istos no artigo 458, vale

dizer, o relatório, síntese do contraditório e do curso do processo; os fundamentos, discussão analítica dos fatos e

do direito aplicável e o dispositivo, a solução do litígio.

2. Se, por manifesto equívoco, a sentença não guarda relação lógico-jurídica entre a fundamentação e o

dispositivo, impõe-se a nulidade da sentença para que outra seja proferida.

(TRF 3ª Região, AC nº 403.990/SP, 6ª Turma, Des. Fed. Mairan Maia, DJ data: 03/12/2004, pág. 504)
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A sentença deduz fundamentação dissociada do dispositivo, não atendendo o decisum, no particular, à exigência

inscrita no citado art. 458, do Código de Processo Civil, que indica que da fundamentação deve decorrer

logicamente o dispositivo.

 

Pelo exposto, anulo de ofício a sentença e julgo prejudicado o apelo da autora, o que faço com fulcro no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024057-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 234/234v) que julgou procedente Mandado de Segurança

impetrado por RESEARCH INTERNACIONAL BRASIL CONSULTORIA ANÁLISE DE MERCADO LTDA

contra ato coator do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM

SÃO PAULO, objetivando provimento que determine a extinção de créditos tributários e a expedição de certidão

negativa de débitos. Alega que, ao requerer a expedição de certidão negativa de débitos, para instruir pedido de

averbação de alteração em contrato social junto à JUCESP, deparou-se com a informação de que possui débitos

pendentes, relativos a contribuições previdenciárias, que foram inscritos em dívida ativa (CDA nº 36267373-0).

Afirma que os débitos apontados na CDA, referentes aos meses de apuração 12/2005, 13/2005, 10/2007, 11/2007,

12/2007 e 01/2008, encontram-se pagos.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial.

A União apelou, sustentando a ilegitimidade passiva ad causam, ao argumento de que é o Delegado da Receita

Federal do Brasil a autoridade competente para expedir certidões negativas de débito, reiterando a incompetência

para expedir a certidão pleiteada.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC.

Como bem salientado na sentença apelada, a legitimidade passiva da autoridade coatora configura-se com a

inscrição em dívida ativa, sendo irrelevante que os fatos ensejadores da controvérsia sejam anteriores à inclusão.

Isso se justifica porque, além de ser pedida a expedição de certidão negativa de débitos, pretende a impetrante a

declaração de extinção dos débitos tributários inscritos na CDA nº 36267373-0. Portanto, sendo a expedição da

certidão mera conseqüência do acolhimento do outro pedido, que é de competência da autoridade coatora

(anulação da CDA em virtude da extinção do crédito tributário), a ilegitimidade passiva não se verifica.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. VIA MANDAMENTAL.

2009.61.00.024057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TNS SERVICOS DE PESQUISA DE MERCADO LTDA

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00240578120094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECADÊNCIA. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL. 1. A

legitimidade para figurar no pólo passivo da ação mandamental é da autoridade que ordena ou omite a prática

do ato impugnado e tem competência para modificá-lo ou realizá-lo. Assim, em que pese a constituição formal

dos créditos impugnados pela impetrante esteja afeta ao Delegado da Receita Federal, ao tempo da impetração

tais valores já se encontravam inscritos em dívida ativa, fase que precede o ajuizamento do executivo fiscal.

Logo, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional detém o poder de desconstituir as referidas inscrições, obstando

a execução dos créditos lançados contra o contribuinte. 2. O implemento do prazo decadencial para o manejo da

via mandamental (art. 18 da Lei nº 1.533/51) pressupõe a ciência inequívoca do contribuinte acerca do ato

coator. Com efeito, considerando que a impetrante só teve ciência da existência de débitos inscritos em seu nome

no momento em que requereu e teve indeferido o pedido de expedição de CND, é de se reconhecer tempestivo o

ajuizamento da ação em 26.08.2004. 3. A declaração do contribuinte afasta a necessidade de formalização do

lançamento fiscal, sendo bastante por si para a constituição do crédito tributário (AMS 200472000131271. REL.

VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA. TRF 4. 1ª TURMA. D.E. 04/12/2006)

 

Ademais, em razão da complexidade da estrutura dos órgãos da administração pública, o equívoco na indicação da

autoridade coatora não deve levar à extinção do processo. Nesse sentido, aplicando-se a teoria da encampação,

confira-se o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. 1. A essência constitucional

do Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses de indicação errônea da

autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não restar configurado erro

grosseiro, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra efetivamente seu escopo maior. 2.

Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e

certo, que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade

assume vital importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a

questão de fundo gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz ao deparar-se, em sede

de mandado de segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial

ou, na hipótese de erro escusável, corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito. 3. A

errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à

mesma pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que

preserva a condição da ação. 4. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com

os fazendários, pode gerar dificuldade, por parte do administrado, na identificação da autoridade coatora,

revelando, a priori, aparência de propositura correta. 5. A nulidade processual que deve conduzir à nulificação

do processo com a sua extinção sem resolução do mérito, deve ser deveras significativa de modo a sacrificar os

fins de justiça do processo. É que o processo é instrumento de realização de justiça e não um fim em si mesmo,

por isso que não se justifica, em prol da questão meramente formal, sacrificar a questão de fundo e deixar ao

desabrigo da coisa julgada o litígio, fator de abalo da paz e da ordem social. 6. O princípio se exacerba no

campo dos remédios heróicos de defesa dos direitos fundamentais, como soe ser o Mandado de Segurança, no

qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade pública, que a engendra calcada na premissa da presunção

de legitimidade de seus atos. 7. Consectariamente, a análise de questões formais, notadamente a vexata quaestio

referente à pertinência subjetiva passiva da ação, com a descoberta da autoridade coatora no complexo

administrativo, não deve obstar a perquirição do abuso da autoridade que caracteriza esse remédio extremo. 8.

Deveras, a teoria da encampação e a condescendência com a aparência de correta propositura (error comunis

facit ius) adotadas pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça denotam a necessária flexibilização da

aferição dessa condição da ação, no afã de enfrentar e conjurar o ato abusivo da autoridade. 7. In casu, restou

assente na instância ordinária a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como coatora no writ

of mandamus, contudo, consignou-se que: "ainda das peças constantes dos autos, colhe-se, das informações do

juiz (fl. 58) que já foram prestadas as informações no mandado de segurança, sem que houvesse qualquer

prejuízo processual. Logo, nenhuma nulidade merece ser declarada à decisão, ante a prevalência do princípio da

instrumentalidade processual." 8. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGA 1076626 - PRIMEIRA TURMA - MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:29/06/2009) 

 

 

Não bastasse isso, os documentos juntados pela impetrante demonstram que os débitos indicados na certidão de

dívida ativa nº 36267373-0 estão pagos e negar-lhe a certidão negativa de débitos acarretar-lhe-á enorme prejuízo

financeiro, pela impossibilidade de realizar seu objeto social.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial e à apelação da União.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042354-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão que julgou prejudicado o agravo de instrumento, nos

termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

A embargante sustenta que não foi proferida sentença no processo originário e que, portanto, não houve perda de

objeto.

Decido.

De fato, o lançamento anterior no sistema processual decorreu de equívoco da Secretaria da Vara.

Contudo, posteriormente, verifiquei que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual

foi interposto este agravo (2009.61.00.024057-0/SP).

Da sentença, inclusive, foi interposta apelação, à qual neguei seguimento nesta data.

Com tais considerações, CONHEÇO E DOU POR PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.I.

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000383-

06.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.042354-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
RESEARCH INTERNATIONAL BRASIL CONSULTORIA E ANALISE DE
MERCADO LTDA

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.00.024057-0 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.000383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ABRIL COMUNICACOES S/A e outro

: TAMBORE S/A

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BAUMANN e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     329/1413



 

DESPACHO

Manifestem-se Abril Comunicações S/A e Tamboré S/A sobre os embargos de declaração de fls. 748/753. Prazo:

10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039024-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por Paulo Sérgio da Silva, em face da sentença que extinguiu a ação de

embargos de terceiro, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões recursais, o apelante alega que intentou embargos de terceiro em face da União Federal, de forma

preventiva, para impedir a penhora sobre o imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal sob o n.º 28014300 e no

CRI local sob o n.º 3.113, em nome de Nassin Cotait. Sustenta, portanto, ser inviável a juntada aos autos do auto

de penhora do bem, consoante determinado pelo Juízo monocrático.

 

Decido.

 

De fato, a sentença merece reforma.

 

Consoante ensinam Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, os embargos de terceiro objetivam impedir ou

livrar de constrição judicial indevida bem cuja posse ou propriedade pertence a terceiro (arts. 1046 e 1047, do

CPC) ou bem gravado por direito real de garantia de que titular o terceiro ( art. 1047, II, do CPC).

 

Destarte, tais embargos objetivam impedir constrição ilícita ou desembaraçar determinado bem de constrição

judicial injusta. Tutelam a posse e determinados direitos reais de garantia, podendo ser preventivos ou repressivos.

 

Nesse sentido já decidiu o STJ nos autos do REsp 389.854/PR, de relatoria do Ministro Sálvio de Figueiredo

Teixeira, nos seguintes termos:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AMEAÇA. AJUIZAMENTO PREVENTIVO.

POSSIBILIDADE. EFETIVA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. ART. 1.046, CPC. EXEGESE.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003830620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.039024-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO RODRIGO SANTANA GOMES (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : LUIZ COTAIT

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00127-7 1 Vr GARCA/SP
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PRECEDENTE. DOUTRINA. RECURSO DESACOLHIDO.

- Os embargos de terceiro são admissíveis não apenas quando tenha ocorrido a efetiva constrição, mas também

preventivamente. A simples ameaça de turbação ou esbulho pode ensejar a oposição dos embargos.

Assim, uma vez que viável o manejo dos embargos de terceiros de forma preventiva, ainda que seja exceção à

regra, observo, na espécie, o interesse do apelante no manejo deste instrumento visando salvaguarda sua posse no

bem.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

vara de origem para processar e julgar estes embargos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7640/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026396-13.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SENTENÇA ULTRA

PETITA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão na questão da exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o pagamento de férias indenizadas

e do respectivo adicional de 1/3 de férias indenizado.

II - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais

verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também

não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, o entendimento da jurisprudência

concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

V - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

2009.61.00.026396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SAO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00263961320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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VI - Sentença reduzida aos limites do pedido. Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença aos limites do pedido no tocante à

contribuição social previdenciária incidente sobre o pagamento de férias indenizadas e do respectivo adicional de

1/3 de férias indenizado e dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012682-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SENTENÇA

ULTRA PETITA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão na questão da exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o pagamento de férias indenizadas

e do respectivo adicional de 1/3 de férias indenizado.

II - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessa verba.

V - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

VI - Sentença reduzida aos limites do pedido. Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença no tópico alusivo à contribuição

social previdenciária incidente sobre o pagamento de férias indenizadas e do respectivo adicional de 1/3 de férias

indenizado e dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

2010.61.00.012682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126824920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012142-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE NOS

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não

possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve

servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Recursos e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000463-53.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2010.61.00.012142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TROPICAL HOTELARIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00121429820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.16.000463-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE BERNARDO LUDWIG

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES e outro
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EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso da União e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, decidiu dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial

para julgar improcedente a ação e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencida a

Desembargadora Federal Cecilia Mello, que dava provimento ao recurso da autora e negava provimento ao

recurso da União e à remessa oficial, para reconhecer a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000793-98.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido.

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004635320104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.60.03.000793-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VENINA CANDIDA DE PAIVA

ADVOGADO : ANA PAULA ESCHIEVANO AZEVEDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007939820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso da autora e, por maioria,

decidiu dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para julgar improcedente a ação, nos termos do

voto do Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

vencida a Desembargadora Federal Cecilia Mello, que negava provimento ao recurso da União e à remessa oficial,

para reconhecer a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026967-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO.

REGULARIDADE FISCAL. COMPROVAÇÃO.

I - Aplicáveis ao levantamento de valores decorrente de expropriação de imóvel rural os regramentos contidos nos

arts. 6º , §1º da LC nº 76/93 e 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, respectivamente.

II - Com relação aos tributos de competência municipal e estadual, eventualmente incidentes sobre o bem

expropriado, a parte expropriada só responde até a data em que a expropriante se imitir na posse (STJ, Resp. nº

195672, 2ª Turma, Rel. João Otávio Noronha, DJ 15-08-2005, p. 00226).

III - Suficiente a comprovação de regularidade fiscal apenas em relação ao ITR, visto que os agravados já haviam

trazido aos autos certidões de regularidade fiscal concernentes à quitação de tributos municipais e estaduais em

2001, posteriormente à imissão na posse conferida ao INCRA em 1998.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

2011.03.00.026967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : BECHARA ZUGAIB espolio

ADVOGADO : CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES

REPRESENTANTE : VANIA ZUGAIB FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES

AGRAVADO : VERA YAZBEK ZUGAIB e outros

: MARCIA ZUGAIB DESTRUTI

: VERA MARIA ZUGAIB DE QUEIROZ

: ELIANA ZUGAIB RANIERI COLOMBO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

AGRAVADO : JORGE ZUGAIB e outros

: EDUARDO ZUGAIB espolio

: ANTONIO ZUGAIB espolio

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR e outro

REPRESENTANTE : FERNANDA ZUGAIB

ADVOGADO : LUCIANA MARIA ENCINAS TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00543076419954036108 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021594-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. UNIÃO FEDERAL E INFRAERO. CONVÊNIO

PARA AMPLIAÇÃO DE AEROPORTO. INTERESSE COMUM NO RESULTADO DA LIDE.

LITISCONSÓRCIO ATIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL/88. DECRETO-LEI Nº 3.365/41. ART. 36 DO CÓDIGO BRASILEIRO DA AERONÁUTICA. 

I - Nos termos do art. 109 da Carta Constitucional de 1988, a competência da Justiça Federal é estabelecida,

dentre outras situações, pelo interesse processual da União Federal e de suas autarquias em figurar nas lides como

autoras, rés, assistentes ou oponentes.

II. Convênio com o Município que encontra amparo no Decreto-lei nº 3.365/41 e no Código Brasileiro de

Aeronáutica, inexistindo nos referidos diplomas legais exigência de expedição do decreto expropriatório

exclusivamente pelo Presidente da República.

III. Hipótese de decreto expropriatório expedido pelo Prefeito de Campinas no quadro de convênio entre o

Município e a INFRAERO. Legitimidade da União e da INFRAERO para figurarem no pólo ativo da ação de

desapropriação. Competência da Justiça Federal. Precedentes da Corte.

IV. Recurso provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

2010.03.00.021594-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : GUILHERME FONSECA TADINI e outro

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : REIKO IKEDA e outro

: SHIGUERU IKEDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00179552820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021897-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. UNIÃO FEDERAL E INFRAERO. CONVÊNIO

PARA AMPLIAÇÃO DE AEROPORTO. INTERESSE COMUM NO RESULTADO DA LIDE.

LITISCONSÓRCIO ATIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL/88. DECRETO-LEI Nº 3.365/41. ART. 36 DO CÓDIGO BRASILEIRO DA AERONÁUTICA.

I - Nos termos do art. 109 da Carta Constitucional de 1988, a competência da Justiça Federal é estabelecida,

dentre outras situações, pelo interesse processual da União Federal e de suas autarquias em figurar nas lides como

autoras, rés, assistentes ou oponentes.

II. Convênio com o Município que encontra amparo no Decreto-lei nº 3.365/41 e no Código Brasileiro de

Aeronáutica, inexistindo nos referidos diplomas legais exigência de expedição do decreto expropriatório

exclusivamente pelo Presidente da República.

III. Hipótese de decreto expropriatório expedido pelo Prefeito de Campinas no quadro de convênio entre o

Município e a INFRAERO. Legitimidade da União e da INFRAERO para figurarem no pólo ativo da ação de

desapropriação. Competência da Justiça Federal. Precedentes da Corte.

IV. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0003176-68.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.03.00.021897-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO : PILAR S/A ENGENHARIA e outros

: YOSHIE MIYOSHI KINOSHITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059463420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.81.003176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Justica Publica
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO POLICIAL. DELITOS DE "LAVAGEM" DE ATIVOS

E CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. JUSTA CAUSA. "HABEAS CORPUS".

CONCESSÃO DE OFÍCIO. RECURSO "EX OFFICIO".

- Caso que é de investigação iniciada para apuração de delitos de "lavagem" de ativos e contra o sistema

financeiro nacional em decorrência de movimentação financeira de empresa, todavia não se tratando de instituição

financeira e no transcorrer das investigações autoridade policial e Ministério Público Federal concordando pela

não tipificação do delito do artigo 11 da lei.

- Falta de justa causa das investigações em relação aos delitos contra o sistema financeiro nacional e "lavagem" de

ativos.

- Recurso "ex officio" desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso "ex officio", nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0015983-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS

: EDUARDO SANTOS CHESINE

: MARIA CANDIDA JUNQUEIRA ZACHARIAS

: WILSON CACHEFO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00031766820084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : EDEVAL RODRIGUES MONTEIRO

PACIENTE : SANDRA APARECIDA DE CARVALHO CRESPO PINHEIRO

: MAURICIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EDEVAL RODRIGUES MONTEIRO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

CO-REU : CARLOS ROBERTO DUTRA DE OLIVEIRA

: MIYOKO NAKASONE

: LUIS MARCELO PEREIRA

: JOSE ACACIO PICCININI

: MARCOS SPADA E SOUSA SARAIVA

: THYAGO SARAIVA CAVALHERI

: ALCEU DA SILVA SANTOS

: ERNESTO OSVALDO LAZARO MAN

: JOSE CURTOLO

: ANTONIO DE PADUA ARRUDA

: GERMANO ALEXANDRE RIBEIRO FERNANDES

: NELSON TURINI FILHO

: FLORISVALDO LUIZ PEREIRA

: ROMUALDO HATTY
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.

- Inexigibilidade de o magistrado "a quo" estender-se na fundamentação da decisão que aprecia resposta à

acusação e rejeita as teses defensivas. Precedentes.

- Demais alegações que são redutíveis à consagrada orientação segundo a qual é interdito em processo de "habeas

corpus" o exame aprofundado de provas.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0027136-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Ausência de demonstração de ocupação lícita que não constitui fundamento idôneo a justificar a custódia

cautelar. Precedentes.

- Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem revogando o decreto de prisão preventiva, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0025154-78.2012.4.03.0000/SP

: VALDOMIRO CARLOS DONHA

No. ORIG. : 00004430920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.027136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA

PACIENTE : SERGIO LUIS SALLES BUENO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : ELIAS FALANQUI

No. ORIG. : 00059454120124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITO DO ARTIGO 180, §6º, DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA.

- Delito punido com pena de dois a oito anos de reclusão. Requisitos do artigo 313, inciso I, do CPP preenchidos.

- Materialidade provada e imputação de autoria apoiada em suficientes indícios colhidos pela autoridade policial

no momento da apreensão das mercadorias e prisão em flagrante. Necessidade da prisão que avulta para garantia

da ordem pública contra novas violações. Pressupostos e cabimento da medida nos termos do artigo 312 do CPP

que se configuram.

- Alegações de que o paciente tem residência fixa e ocupação lícita que não obstam a decretação da medida

quando preenchidos os requisitos legais. Precedentes.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009083-77.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE DANO QUALIFICADO. PROVA. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. 

- Hipótese dos autos que é de mera localização de pessoa a partir de características apresentadas em "denúncia

anônima", não constando elementos mínimos a comprovar de maneira inequívoca que a conduta imputada tenha

sido praticada pelo réu, tampouco sendo possível concluir estar configurado o dolo específico.

- Recurso provido para absolver o réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2012.03.00.025154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO

PACIENTE : GILSON DA SILVA reu preso

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAÚJO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00078349620124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.10.009083-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LEVI RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00090837720074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver o réu com fundamento

no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000540-32.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 1º, I, DA LEI 8.176/91 E 336 DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. REFORMA. CONDENAÇÃO. DELITO DO ARTIGO 336 DO CÓDIGO PENAL.

PRESCRIÇÃO.

- Fatos imputados que são de revenda de gasolina em desacordo com as normas estabelecidas em lei e de violação

de sinal empregado por funcionário público da Agência Nacional do Petróleo para cerrar bombas de combustível.

- Caso em que restou devidamente demonstrada a condição do réu como sócio e administrador. Hipótese de

responsabilidade de funcionário subalterno que se desvela inadmissível, não se concebendo deliberasse à revelia

do administrador uma prática de tamanha gravidade, além do que o acusado é o maior interessado na situação.

- Realização de perícia oficial cuja imprescindibilidade não é possível sustentar porquanto o nosso sistema

processual penal não adotou o modelo das provas tarifadas, mas sim o do livre convencimento motivado.

Inteligência do artigo 158 do CPP. Precedente do Tribunal.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Decretada a condenação do réu como incurso nos artigos 1º, inciso I, da Lei 8.176/91 e 336 do Código Penal.

- Quanto ao delito do artigo 336 do Código Penal, regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena de

multa aplicada, pelo prazo de dois anos e decorrido tal lapso temporal do recebimento da denúncia até a presente

data, é de ser declarada a extinção da punibilidade do delito.

- Recurso provido e, de ofício, declarada a extinção da punibilidade do delito do artigo 336 do Código Penal pela

prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para condenar o acusado Severino

José da Silva como incurso no artigo 336 do Código Penal a cinqüenta dias-multa no valor unitário de 1/10 do

salário-mínimo e no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.176/91 a um ano de detenção, em regime inicial aberto,

substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos consistente em prestação pecuniária no

valor de vinte salários-mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida pelo

Juízo das Execuções, e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do delito do artigo 336 do Código Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2008.61.81.000540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : AMAURY TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00005403220084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007781-70.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE FALSO TESTEMUNHO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. 

- Caso em que as afirmações feitas pelos acusados em juízo na condição de testemunhas contêm carga de

incerteza do mesmo modo como já continham as prestadas no inquérito policial, não se afastando tanto a

possibilidade de os depoimentos no inquérito policial encerrarem declarações precipitadas que não coincidiam

com o conhecimento verdadeiramente detido quanto a de, diante do interregno entre a data dos fatos objeto dos

depoimentos e da audiência, os depoimentos em juízo terem sido influenciados por ocorrências de lapso de

memória. Delito de falso testemunho não caracterizado à míngua do elemento subjetivo. Sentença absolutória

mantida.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000493-81.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

2008.61.12.007781-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LUIZ HENRIQUE BELOTE DA SILVA

: RAINIERI MARCELO GEORGETTI DA SILVA

ADVOGADO : GENALDO ALVES DA SILVA e outro

CODINOME : RAINIEIRI MARCELO GEORGETTI DA SILVA

No. ORIG. : 00077817020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.60.02.000493-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDILSON HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO : CHARLLES POVEDA e outro

APELANTE : CLAUDIO DIAS DE JESUS

ADVOGADO : DIAMANTINO PRAZER RODRIGUES

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00004938120064036002 1 Vr DOURADOS/MS
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da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- Recursos providos para absolver os réus.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos recursos para absolver os réus na forma do

artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005890-69.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PRESCRIÇÃO.

-Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso

temporal da data da consumação do delito até o dia do recebimento da denúncia, é de ser declarada a extinção da

punibilidade do delito. Aplicação dos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso V e 110, §§ 1º e 2º,

todos do Código Penal, na redação da Lei nº 7.209/84. Prejudicado o recurso interposto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade do delito pela

prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009657-13.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.81.005890-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO LEOPOLDO DALUL

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00058906920064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.81.009657-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : WESLLEY BERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - Argüição de nulidade da intimação da DPU do acórdão embargado por ter ocorrido anteriormente à ciência

do MPF. Ausência de previsão legal para ordem de intimação das partes, o fundamental sendo o prazo para

recursos cabíveis, o que foi devidamente assegurado.

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

V - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

VI - Inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto das

provas/documentos em que se lastreou a decisão da Turma Julgadora.

VII - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VIII -Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005618-36.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - Argüição de nulidade da intimação da DPU do acórdão embargado por ter ocorrido anteriormente à ciência

do MPF. Ausência de previsão legal para ordem de intimação das partes, o fundamental sendo o prazo para

recursos cabíveis, o que foi devidamente assegurado.

No. ORIG. : 00096571320094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.81.005618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : FERNANDO JOAO DE SANTANA

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00056183620104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

V - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

VI - Inviabilidade em sede de embargos de declaração de promover o reexame ou nova interpretação do conjunto

das provas/documentos em que se lastreou a decisão da Turma Julgadora.

VII - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VIII -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003366-86.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI - Voto vencido juntado aos autos, restando prejudicados os embargos quanto a esta pretensão.

VII -Embargos rejeitados e prejudicados no tópico referente a juntada aos autos do voto vencido.

2004.61.11.003366-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE CARLOS ORTEGA JERONYMO

ADVOGADO : JOSE CARLOS ORTEGA JERONYMO e outro

INTERESSADO : ERLON CARLOS GODOY ORTEGA

ADVOGADO : RANOLFO ALVES e outro

INTERESSADO : LUIZ ALVES DO NASCIMENTO

: ROSELI REGINA DE ASSIS NASCIMENTO

ADVOGADO : RENATO GARCIA QUIJADA e outro

No. ORIG. : 00033668620044036111 2 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e julga-los prejudicados quanto à juntada

aos autos do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002354-86.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. DANOS MORAIS. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA EM AGÊNCIA BANCÁRIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO.

I - Ausência de comprovação nos autos de atuação inadequada ou arbitrária dos funcionários da CAIXA.

II - A utilização das portas giratórias e a restrição de entrada nas instituições bancárias são legitimadas pela

necessidade de segurança. Precedentes.

III - Indenização descabida.

IV - Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-33.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.14.002354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALEX SANDRO DE SOUSA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

No. ORIG. : 00023548620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.26.003534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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EMENTA

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO.

I - Evidenciada a má prestação do serviço por parte da CEF e, por outro lado, a ausência de conduta do autor que

desse ensejo a inscrição de seu nome em Cadastro de Proteção ao Crédito.

II - Desnecessária a prova do dano moral, que é presumido e decorre do próprio fato. Precedentes.

III - Indenização reduzida ao patamar de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

IV - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003062-32.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.

I - Dano moral que não se configura em situação de meros dissabores experimentados pela parte. Precedentes.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-05.2010.4.03.6119/SP

 

APELADO : ENOS MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

No. ORIG. : 00035343320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.003062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCIO MATUNAGA

ADVOGADO : ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

No. ORIG. : 00030623220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.19.007469-9/SP
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EMENTA

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. 

I - Evidenciada a má prestação do serviço por parte da CEF e, por outro lado, a ausência de conduta do autor que

desse ensejo a inscrição de seu nome em Cadastro de Proteção ao Crédito.

II - Desnecessária a prova do dano moral, que é presumido e decorre do próprio fato. Precedentes.

III - Indenização fixada com observância dos critérios estabelecidos na jurisprudência.

IV - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-35.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

APELADO : MARCOS PAULO OLIVIERA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE TURRI ZEITUNE e outro

No. ORIG. : 00074690520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.15.001146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIANE CRISTINA BOTELHO

ADVOGADO : ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00011463520064036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005595-51.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Oposição de embargos de declaração, com efeitos modificativos, visando a adaptar a decisão judicial a nova

orientação consolidada no STF, em julgamento de Recurso Extraordinário submetido ao rito do artigo 543-B do

CPC (repercussão geral), ou no STJ, em Recurso Especial julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (recurso

repetititvo), que é dotada de especial eficácia vinculativa e impõe sua imediata adoção em casos análogos.

Excepcional possibilidade de alargamento das restritas hipóteses de cabimento dos aclaratórios.

II - Alcance exegético do artigo 535 do CPC em consonância ao princípio constitucional da razoável duração do

processo, sob o enfoque da economia processual conferindo-se à parte a possibilidade de obter desde logo a

reforma do julgado, não havendo razão em se impor a desnecessária provocação de Tribunal Superior ou do

Supremo Tribunal Federal quando, evitando-se dilações indevidas, é aberta possibilidade para o tribunal de

origem se manifestar, ajustando seu entendimento a orientação que deverá ser aplicada em casos análogos, ainda

sem olvidar do contraditório e da ampla defesa, que são também princípios do processo constitucionalmente

estabelecidos.

III - Acórdão embargado que aplicou o entendimento, referente à prescrição, então sedimentado na jurisprudência

do E. STJ no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese dos

cinco mais cinco, conforme decidido no REsp 1.002.932/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos.

IV - O colendo Supremo Tribunal Federal, todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 566.621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/05, e fixou o entendimento de que é

válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal como no referido diploma legal fixado às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005.

V - Aplicação do prazo prescricional qüinqüenal nos termos da LC nº 118/2005 ao caso dos autos. Prescrição

configurada. Integral improcedência da ação.

VI - Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao recurso de apelação do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para negar provimento ao

recurso de apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2010.60.00.005595-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIANA TOYOTA MORAES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00055955120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-15.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna ou proposições inconciliáveis no

julgamento.

IV - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

V - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos

embargos.

VI - Embargos rejeitados e condenada a parte embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração com a condenação da

embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019227-24.1999.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.19.005281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILAN COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00052811520054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

1999.61.00.019227-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Petição contendo pedido de extinção do feito por alegada quitação decorrente de depósitos feitos em valores

fixados na concessão de tutela antecipada.

II - Omissão inexistente, entendendo o acórdão que, por não ter sido objeto do pedido inicial, deverá o autor se

socorrer das vias cabíveis.

III - Objeto da ação que recai nos critérios de reajustes e pretensão que dele desborda porque feitos os depósitos

com base em tutela antecipada que evidentemente demanda confirmação em decisão definitiva com trânsito em

julgado.

IV -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016492-86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : FABIO PAULO FERREIRA e outro

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA REGINA BARRETTA FERREIRA

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro

1999.03.99.014115-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOHANN OLESKI e outros

: JARBAS DANTAS MAGALHAES

: ANTONIO MANZANO

: EUCLIDES DOS SANTOS

: DELCIDES CAMPOS FARIA

: JOSE PAULO FILHO

: ALECIO GALLETTI

: JOSE FREITAS CAVALCANTE falecido

: RUBENS SANTOS

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outros

HABILITADO : FRANCISCA PIMENTEL CAVALCANTE

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outros

No. ORIG. : 97.00.16492-6 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003869-07.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

- Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011240-48.2010.4.03.6100/SP

2009.61.20.003869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

APELADO : MONICA MARIA NERI e outro

: ROSANGELA APARECIDA CAVALLO NERY

No. ORIG. : 00038690720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES.

TAXA DE JUROS.

- Redução do patamar de juros disciplinada pela Lei n.º 12.202, de 14.01.2010, publicada e em vigor a partir de

15.01.2010, que se aplica ao saldo devedor dos contratos já formalizados, consoante a Resolução n.º 3.842, de 10

de março de 2010, do Banco Central. Hipótese que não é a dos autos, em que o contrato, quando da publicação do

referido dispositivo legal, já se encontrava encerrado em razão do vencimento antecipado da dívida.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010534-39.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INTIMAÇÃO PARA

FORNECIMENTO DE ENDEREÇO DO RÉU. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

- Intimada a parte a fornecer novo endereço do réu e quedando-se inerte, há de ser extinto o processo sem

julgamento do mérito.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.011240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CILENE DOMINGOS DE LIMA e outro

APELADO : THALITA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00112404820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.20.010534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : ALEXANDRE BUENO

No. ORIG. : 00105343920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-19.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA APÓS A

PROPOSITURA DA AÇÃO. PAGAMENTO EM DOBRO DO VALOR DEMANDADO. IMPOSSIBILIDADE.

- Descabe pretendido pagamento do valor em dobro previsto no artigo 940 do Código Civil já que não configurada

a má-fé da autora, no caso tendo a ação monitória sido proposta antes do pagamento da dívida, demandando a

CEF dívida existente.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016310-9/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Hipótese de oposição de segundos embargos de declaração cujas razões insistem em tese de omissão

2010.61.02.002421-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUCIMAR MERLO

ADVOGADO : JOÃO PAULO FONTES DO PATROCÍNIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00024211920104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : GIULIA VIRGINIA PERROTTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI

INTERESSADO : ESTAMPARIA SAO THOMAZ S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : THEODOSIO PIRES PEREIRA DA SILVA e outro

SUCEDIDO : Uniao Federal

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00.05.20535-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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relacionada a questão repetidamente argüida e motivadamente decidida no julgamento de apelação, embargos de

declaração e depois em sede de agravo legal.

II - Ausência de demonstração, mais uma vez, de qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão

embargado, que rejeitou, de modo absolutamente inteligível, a existência de tais vícios no acórdão anterior.

III - Cabível a incidência da multa majorada prevista na parte final no artigo 538, parágrafo único, do CPC,

estando patente a reiteração de embargos com intuito protelatório.

IV - Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa de 2% do valor da causa, devidamente atualizado,

ficando condicionada a interposição de outros recursos ao seu prévio recolhimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e condenar a embargante ao pagamento de

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022475-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. ALEGAÇÃO DE SAQUE INDEVIDO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

 

I - Alegação de saque indevido que não é infirmada pela CEF. Aplicabilidade do art. 6º, VIII, do CDC.

II - Indenização a título de dano moral fixada com observância dos critérios estabelecidos na jurisprudência.

III - Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

IV - Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7639/2012 

2010.61.00.022475-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO : GENIVALDO GERMANO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO TAVARES FARIA e outro

No. ORIG. : 00224751220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012644-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS APONTADOS PELO EMBARGANTE. DESNECESSIDADE.

I - A oposição de embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento, depende da

ocorrência de algum dos vícios apontados nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, incidentes

sobre os pontos controvertidos (questões devolvidas), o que não se confunde com a menção expressa de todos os

dispositivos legais e constitucionais apontados pelo embargante.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014853-

58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.00.012644-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126443720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.014853-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARPRO EQUIPAMENTOS PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BOHLSEN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 01.00.00140-5 1 Vr BARUERI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESCABIMENTO. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. VALORAÇÃO DA PROVA DOCUMENTAL (CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO).

COMPROVAÇÃO SUPRIDA PELO ENCONTRO DE DOCUMENTAÇÃO. COMPROVAÇÃO SUFICIENTE.

1. A prerrogativa da Fazenda Pública de intimação pessoal não se estende à Caixa Econômica Federal, ainda que

atue como representante judicial e extrajudicial do FGTS. Precedentes.

2. Como se vê, o entendimento, tanto do juiz do primeiro grau como deste relator, seguido por esta E. 2.ª Turma

foi no sentido de ser suficiente para a comprovação da autenticidade do referido documento, o fato da

documentação apresentada às fls. 114/8, tratando-se de cópia da defesa apresentada no processo administrativo,

possibilitando a verificação da data da postagem sendo enviada em 17/11/2000, possuindo como número de

manifestação o mesmo número do auto de infração mencionado na inicial da defesa, não havendo, pois o que se

falar em valorar ou validar a documentação carreada aos autos como prova. 

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO

CASO CONCRETO - SISTEMA SAC - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -

LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM

FAVOR DA CREDORA - RECURSO IMPROVIDO.

I - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer

alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula

abusiva no contrato.

II - Assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não

implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se

manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o

decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo.

2012.61.00.000722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELANTE : GUILHERME CRAVO POGGIANELLI e outro

: GILVANICE TAVARES DE SOUZA POGGIANELLI

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007222820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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III - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38

da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

IV - Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

V - Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004132-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTES

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE E A QUINZENA

INICIAL DO AUXÍLIO DOENÇA OU ACIDENTE. LIMITAÇÕES AO DIREITO DE COMPENSAÇÃO

PREVISTAS NO ART. 26 DA LEI-11.457/2007 E NO ART. 170-A DO CTN.

I - Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. Assim, acompanho o

entendimento assentado pelas Cortes Superiores, para afastar a contribuição a referida exação.

 

II - Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

2010.61.00.004132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ESCOLA DE GINASTICA E DANCA BIO PLAZA LTDA e outro

: ESCOLA DE GINASTICA E DANCA CENTRALE LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041326520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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III - Verifica-se que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que as remunerações pagas na

constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, destarte, não merecendo reforma a sentença neste ponto

também, bem como, não há que se falar em compensação das referidas exações, visto ser devida a incidência

sobre elas.

VI - Compensação que deve ser efetuada observando as limitações previstas no art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão, e o art.

170-A que veda, a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

V - O Colendo STJ tinha jurisprudência pacífica no sentido de que incidia a contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, contudo, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE 603537 (e diversos outros), passou

a decidir que não era cabível incidir a contribuição previdenciária, visto o reconhecimento de que tais valores

possuem caráter indenizatório, em decorrência disso e após o julgamento da Pet. 7.296/DF (Incidente de

Uniformização de Jurisprudência), o E. STJ realinhou o seu entendimento, afastando a contribuição sobre o terço

constitucional de férias, adequando-se ao posicionamento do E. STF.

VI - Ademais, a decisão agravada fundamentou-se tanto na interpretação e aplicação das Leis 8.212/1991 e

8.213/91, como na jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, limitando-se o relator a examinar a

lei infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/1991), para concluir pela inexistência de natureza salarial,

logo isenta de contribuição previdenciária, na verba paga pelo empregador ao trabalhador nos quinze primeiros

dias de auxílio-doença e acidente e o terço constitucional de férias.

VII - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007769-95.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO E CONTRATO DE

CRÉDITO DIRETO CAIXA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO,

TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS. 

I - Os contratos juntados aos autos preveem que, no caso de impontualidade, o débito ficará sujeito à Comissão de

Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI (Certificado de Depósito

Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.

II - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser

cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de

"bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ.

III - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável

de juros remuneratórios) é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando,

portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência. 

IV - O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu

2009.61.20.007769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : DOMINGOS PINEIRO e outro

No. ORIG. : 00077699520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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vencimento e, após, deverá incidir exclusivamente a comissão de permanência, obtida pela composição da taxa do

CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, com a exclusão da "taxa de rentabilidade" e

de outros demais encargos. 

V - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-37.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. SFH . SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. EXAMES

PRÉVIOS. AUSÊNCIA. INOPONIBILIDADE. DOENÇA PREEXISTENTE NÃO COMPROVADA

 

I. A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557 , "

caput", será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

II. É cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade

de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

III. A existência de jurisprudência dominante no próprio Tribunal ou nos Tribunais Superiores já é suficiente.

IV. Conforme entendimento pacificado do STJ, a seguradora, ao receber o pagamento do prêmio e concretizar o

seguro , sem exigir exames prévios, responde pelo risco assumido, não podendo esquivar-se do pagamento da

indenização, sob a alegação de doença preexistente, salvo se comprove a deliberada má-fé do segurado (REsp

777.974/MG, DJ 12.03.2007 p. 228).

V. Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

2004.61.07.001346-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : DANIEL BERNARDINO ALVES espolio

ADVOGADO : OSMAR DE SOUZA CABRAL e outro

REPRESENTANTE : ELISABETE CRISTINA SINIBALDI ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013463720044036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE RELACIONAMENTO/ABERTURA DE CONTAS

E ADESÃO A PRODUTOS E SERVIÇOS/PESSOA FÍSICA/CRÉDITO ROTATIVO. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. SÚMULA 247/STJ.

AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL COMPLETO. CLÁUSULAS GERAIS. INTIMAÇÃO

PARA PROVIDENCIAR A JUNTADA. ART. 284 DO CPC. DOCUMENTOS APÓCRIFOS

POSTERIORMENTE JUNTADOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO ACERCA DA REAL EXISTÊNCIA DO

VÍNCULO OBRIGACIONAL ENTRE AS PARTES. INÉPCIA DA INICIAL DECRETADA.

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NOS ENCARGOS

CONTRATUAIS COBRADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, INC. I

C.C. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 284 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

I - Nos autos da ação monitória, a instituição autora deixou de juntar aos autos, quando da apresentação da

exordial, um dos documentos indispensáveis para a propositura da presente ação, qual seja: o contrato de crédito

rotativo celebrado entre as partes, com suas cláusulas gerais e específicas.

II - Nos moldes da Súmula 247 do STJ, o instrumento contratual, acompanhado do demonstrativo de débito em

questão, é indispensável nas ações monitórias. 

III - Diante da ausência do referido instrumento contratual, foi determinando, nos moldes do artigo 284 do Código

de Processo Civil, que a autora trouxesse aos autos as cláusulas gerais que previam os encargos contratuais a

serem cobrados, cláusulas estas que deveriam ser exatamente aquelas que integraram o contrato na ocasião de sua

celebração. No despacho que procedeu tal determinação, inclusive, restou expressamente consignado que tais

documentos deveriam conter elementos (rubricas, assinaturas, etc.) que comprovassem não só a efetiva ciência da

ré com relação ao ali estipulado, como também que eram exatamente aquelas as cláusulas aceitas pela mesma.

IV - Não obstante, a autora limitou-se a juntar apenas cópia genérica das cláusulas gerais do "Contrato de Cheque

Especial -Pessoa Física" (fls. 158/161), do "Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a

Produtos e Serviços - Pessoa Física" (já juntado na inicial - fls. 146/148), do "Contrato de Abertura, Manutenção e

Encerramento de Contas de Depósitos na CAIXA" (sem qualquer preenchimento - fls. 150/154) e do

"Regulamento da Cesta de Serviços CAIXA - Pessoa Física (fls. 155/157), os quais são apócrifos e não possuem

qualquer apontamento capaz de comprovar a real existência do vínculo obrigacional entre as partes. 

V - O fato de constar na cláusula oitava do contrato de relacionamento firmado entre as partes que a contratante

tem plena ciência e está de pleno acordo com o quanto negociado entre eles, bem como que as Cláusulas Gerais

dos produtos e serviços constantes no instrumento contratual firmado entre as partes encontram-se registradas no

2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Brasília não se presta, por si só, para afastar a inépcia

da inicial, vez que para se tornar viável a apreciação das supostas ilegalidades dos encargos contratuais cobrados,

mister se faz que o Juízo tenha acesso ao quanto ali previsto. 

VI - Cabe à parte interessada fornecer todos os elementos necessários ao Juízo no intuito de possibilitar a

apreciação da questão ora discutida. In casu, em virtude da falta de comprovação acerca da ligação entre as

cláusulas gerais juntadas e o contrato efetivamente firmado entre as partes, referida apreciação se mostra

prejudicada, vez que há incerteza a respeito dos encargos contratuais a serem aplicados pelo Juízo, o que

inviabiliza, inclusive, a análise acerca da legalidade dos mesmos.

VII - Agravo legal improvido.

 

2010.61.00.000312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : ANA GABRIELA AKAISHI

ADVOGADO : FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00003123820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-44.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA 84 DO STJ. AUSÊNCIA DE REGISTRO. POSSIBILIDADE

LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. INOVAÇÃO DE PEDIDOS SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA NEGADO PROVIMENTO. 

 

I - As alegações trazidas pela Caixa Econômica Federal- CEF acerca dos artigos 84, 134, 134 e 499 do Código

Civil de 1916, bem como do artigo 499 do Código de Processo Civil, por não constarem da contestação e da

apelação, não podem ser conhecidas, uma vez que tais pedidos sequer foram cogitados anteriormente de onde se

conclui que a CEF está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível

recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo

Civil, sob pena de supressão de instância.

II. A Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça autoriza terceiro, detentor de contrato particular de compra e

venda de imóvel, defender a posse do bem via embargos de terceiro, mesmo que a avença não tenha sido levada

ao registro público, in verbis:

84 - É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro.

III - Não basta apenas o ajuizamento da ação e o despacho judicial que determina a citação para que a alienação de

bem caracterize fraude à execução, é necessário que tenha ocorrido a citação válida, a qual dá ao devedor a ciência

da demanda.

IV - Contrato de compromisso de compra e venda, ainda que não registrado em cartório, firmado antes da citação

do alienante, é título hábil a comprovar a posse.

V - Agravo legal parcialmente conhecido e na parte conhecida improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

92.03.021898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM

: FRANCINE MARTINS LATORRE

APELADO : MARIA AUXILIADORA PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALDEK MENEGHIM SILVA

INTERESSADO : JOSE MARIA GONCALVES DO CARMO e outro

: APARECIDA CESAR DO CARMO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.05280-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e na parte conhecida

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0446234-

19.1982.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-42.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

91.03.013997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO CARRASCOSSA e outro

: SONIA MARIA BONO CARRASCOSSA

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE FARIA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.46234-3 14 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.001711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CAMPOS CARVALHO DA COLINA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - A alegada omissão sequer foi alegada pela Caixa Econômica Federal por ocasião da interposição do seu

recurso de apelação.

5 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006818-04.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

1999.61.04.006818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO FRANCA DA CUNHA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro
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c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - A alegada omissão sequer foi alegada pela Caixa Econômica Federal por ocasião da interposição do seu

recurso de apelação.

5 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101547-58.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO -

IMPROVIMENTO.

1. Como emana do julgamento, explícita a solução lançada a respeito da causalidade dos honorários, tanto que

invocada a Súmula 303, E. STJ, segundo a convicção motivada deste Relator.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, pretendendo, em verdade, a majoração da

cifra sucumbencial, o que impróprio à via eleita. Precedente.

3. Foi o tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de prequestionamento.

4. A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce,

conforme v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento

-17 de agosto de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedente.

5. Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2003.03.99.004650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PIRACICABA SP

ADVOGADO : GILVANIA RODRIGUES COBUS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.11.01547-1 2 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006738-

56.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - A alegada omissão sequer foi alegada pela Caixa Econômica Federal por ocasião da interposição do seu

recurso de apelação.

5 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

2002.60.00.006738-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : LAERCIO VENDRUSCOLO

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CASSILANDIA MS

ADVOGADO : LOCIR CARVALHO

ASSISTENTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MARCOS SOARES RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026684-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORO LAUDÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - OBRIGAÇÃO

PROPTER REM - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL DE IMÓVEL DA UNIÃO - FORO LAUDÊMIO -

RESPONSABILIDADE TAMBÉM DO ALIENANTE ATÉ A TRANSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DO TÍTULO

DE AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO 

I - O foro laudêmio ostenta natureza jurídica de obrigação propter rem. 

II -Até a transcrição imobiliária da aquisição do domínio útil de imóvel de propriedade da União Federal, o

laudêmio pode ser cobrado tanto do alienante como do adquirente. 

III - A teor do 2º do Decreto 95.760/88, a transmissão do domínio útil do imóvel da União independe da

autorização prévia do SPU; basta o cumprimento dos requisitos legais exigidos

IV - Precedentes jurisprudenciais.

V - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.03.99.026684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00605-5 A Vr BARUERI/SP

2001.61.00.005111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TALENT COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

APLICADOS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS IMPUGNAÇÃO - FALTA DE INTERESSE - INOVAÇÃO

RECURSAL

I - Á época da perícia contábil, em agosto/2003, o parâmetro liquidação do título era o Provimento 26/2001 que se

reportava ao Provimento 24/97, já que estava em pleno vigor. 

II - Não foi demonstrado claramente pela exeqüente que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial

estavam em desacordo com o título judicial. 

III - Não sendo demonstrado que os cálculos do contador não estavam em desacordo com o título, não vislumbro

prejuízo à agravante, pois a sentença autorizou-lhe a dar prosseguimento à execução pelo montante apresentado

pelo executado, cujo montante apresentado em outubro/2000 é maior do que aquele apresentado pelo Contador

Judicial em agosto de 2003. 

IV - Há inovação recursal; a tese aqui articulada não foi posta no recurso de apelação.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001038-12.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - LIQUIDAÇÃO -

CRITÉRIOS TÉCNICOS E COMPLEXOS - LAUDO DO CONTADOR - NECESSIDADE

I - O julgador não está vinculado ao laudo pericial; mas se a elucidação da caso exigir conhecimentos técnicos em

decorrência de sua complexidade, as considerações feitas pelo perito devem ser relevadas.

II - As impugnações relacionadas com os honorários advocatícios e com a contradição dos laudo pericial com as

provas dos autos não foram apreciadas, por serem inovação recursal.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

2002.61.26.001038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO BAPTISTA VANO

ADVOGADO : NIZIA VANO CARNIEL e outro

PARTE RE' : VANO E FILHO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041847-89.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - POLO PASSIVO - SÓCIO -

SOCIEDADE LIMITADA - PESSOAS LEGALMENTE DISTINTAS - PLEITEAR DIREITO ALHEIO EM

NOME PRÓPRIO IMPOSSIBILIDADE 

I - A sociedade limitada e seus sócios são pessoas distintas entre si e não se confundem. 

II - A limitada não possui legitimação extraordinária para defender em juízo direito dos sócios. 

III - Passando o patrimônio dos sócios da limitada a responder pela dívida exeqüenda, somente a eles cabe

defendê-lo em juízo.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014447-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.041847-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA

: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.05.84683-9 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DOMINGOS FURLAN E CIA LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     369/1413



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - POLO PASSIVO - SÓCIO -

SOCIEDADE LIMITADA - PESSOAS LEGALMENTE DISTINTAS - PLEITEAR DIREITO ALHEIO EM

NOME PRÓPRIO IMPOSSIBILIDADE 

I - A sociedade limitada e seus sócios são pessoas distintas entre si e não se confundem. 

II - A sociedade limitada não possui legitimação extraordinária para defender em juízo direito dos sócios. 

III - Passando o patrimônio dos sócios da limitada a responder pela dívida exeqüenda, somente a eles cabe

defendê-lo em juízo.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051461-

30.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CONTRADIÇÃO VERIFICADA.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADORES DO INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA

AUTARQUIA. ACOLHIMENTO. CARÁTER MODIFICATIVO. CONTRIBUIÇÃO AO PLANO DE

SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO. LEI N.º 8.688/93. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 560/94 E

REEDIÇÕES. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

No. ORIG. : 00016951720074036113 1 Vr FRANCA/SP

2003.03.99.007079-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outros

: CICERO RUFINO PEREIRA

: FLAVIO ARTUR BONADIO

: LUCIANA KUSHIDA

: MARCIA REGINA KAIRALLA

: MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ

: MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA

: MIGUEL HORVATH JUNIOR

: PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE

: RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.51461-7 19 Vr SAO PAULO/SP
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I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - No caso dos autos, restou constatada contradição no v. acórdão e a sua retificação ensejou a modificação do

julgado, motivo pelo qual os embargos de declaração possuíram caráter modificativo/infringente.

IV - O Coordenador Chefe dos Recursos Humanos do INSS detém legitimidade para figurar como autoridade

coatora em Mandado de Segurança impetrado por procuradores de autarquia cuja finalidade se resume no

afastamento de descontos em proventos mensais, afinal, é ele quem controla as folhas de pagamento dos

servidores. Precedentes do STJ.

V - As autarquias possuem personalidade jurídica distinta da entidade política a qual estão vinculadas, bem como

autonomia administrativa e financeira, o que ratifica a legitimidade de seus dirigentes para figurar como

autoridades coatoras nos mandados de segurança em que se discute contribuições sociais e o plano de seguridade

social do servidor federal.

VI - Embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de caráter infringentes, para o fim de afastar a

ilegitimidade decretada no v. acórdão e, por conseqüência, possibilitar a apreciação do reexame necessário e das

alegações contidas no recurso de apelação interposto pela parte impetrada. 

VII - A contribuição visando o custeio do Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos tinha como suporte

constitucional o § 6º, do art. 40, da Constituição Federal. Tal parágrafo foi introduzido pela Emenda

Constitucional nº 03/93, cuja redação vigorou até a Emenda Constitucional nº 20/98. 

VIII - A Lei nº 8.112, de 11.12.90, previa que o custeio da aposentadoria dos servidores federais caberia,

exclusivamente, ao Tesouro Nacional, nos termos do § 2º, do seu art. 231.

IX - Mediante suporte constitucional, foi editada a Lei nº 8.688, de 21.07.93, que não só alterou a redação do

citado § 2º, do artigo 231, da Lei nº 8.112/90, mas também estabeleceu alíquotas diferenciadas e progressivas de

contribuição social, as quais variavam de 9% até 12% (art. 2º). O § 1º, deste mesmo artigo 2º, ainda, previu

expressamente que tais alíquotas vigorariam até 30.06.94, uma vez que o seu § 2º determinava que o Poder

Executivo encaminhasse ao Congresso Nacional, dentro de 90 (noventa) dias, projeto de lei dispondo sobre o

Plano de Seguridade Social do Servidor, sua gestão, seu custeio, e a fixação de alíquotas que entrariam em vigor a

partir de 1º de julho de 1994. 

X - Na ausência da legislação prevista no § 6º, do art. 40, da CF, como também, no § 2º, da Lei nº 8. 688/93, e

cessada a vigência do sistema de alíquotas previsto nesta última, foi instituída a Medida Provisória nº 560, de

26.07.94. 

XI - É entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal que a Medida Provisória nº 560/94, e suas

reedições, são legítimas, desde que observada a anterioridade mitigada, prevista no § 6º, do art. 195, da

Constituição Federal. 

XII - A exigência das alíquotas previstas na Medida Provisória nº 560/94 é inconstitucional apenas no período

compreendido entre os meses de julho e outubro de 1994, cabendo neste período a aplicação da alíquota de 6%,

conforme disposto na legislação anterior (Lei nº 6.439/77, regulamentada pelo Decreto nº 83.081/79, que foi

modificado pelo Decreto nº 90.817/85). Contudo, após o mês de outubro de 1994, as sucessivas reedições da

Medida Provisória nº 560/94 foram regulares, e mantiveram eficácia de lei até a conversão na Lei nº 9.630/98, de

23.04.98. 

XIII - Quando a referida medida provisória foi reeditada sob o nº 1.482-34, em 14.03.97, foi estabelecido, em seu

art. 1º, a alíquota única de 11% (onze por cento) de contribuição social para os servidores públicos (a partir de 1º

de julho de 1997). Essa alíquota foi mantida por ocasião da sua conversão na referida Lei nº 9.630/98, hoje já

revogada pela Lei nº 9.783/99.

XIV - Reexame necessário e apelo providos para o fim de denegar a segurança. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelos impetrantes,

atribuindo-lhes efeitos infringentes para o fim de reconhecer a legitimidade passiva da Coordenadora Chefe de

Recursos Humanos do INSS e, no mérito, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação

interposto pelo INSS às fls. 154/159, para denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028162-87.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS ACOLHIDOS TOTALMENTE E DA EMPRESA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

MONTE ALEGRE LTDA PARCIALMENTE ACOLHIDOS. RESULTADO DO JULGAMENTO

INALTERADO. RECURSO TEMPESTIVO NOS TERMOS DA PORTARIA 386 DE 30.11.2005 E ART. 184,

§1º DO CPC. SANADA CONTRADIÇÃO DA EMENTA. 

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

II - Houve a ocorrência de omissão em relação à preliminar arguida pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

III - Com efeito, com relação à alegação de intempestividade do recurso verifico que tal preliminar deve ser

afastada, já que a apelação de fls. 221/230 é tempestiva. A devolução do prazo para apelante foi publicada em

28.03.2006 (fls. 219) com prazo para interposição de recurso até 17.04.2006, já que nos dias 12 e 13.04.2006 foi

feriado legal e no dia 14.04.2006 - sexta feira santa, não houve expediente no fórum, razão pela qual dentro do

prazo a apelação protocolizada no dia 17.04.2006 (221/231), tudo nos termos do artigo 184, §1º do CPC e nos

termos da portaria n.º 386 de 30.11.2005.

IV. Quanto à parte final do item 2 da Ementa, alegada por ambos embargantes, dou por sanada a contradição

excluindo parte do citado item que passou a vigorar com nova redação.

V. Sem ocorrência de omissão quanto ao arbitramento de honorários advocatícios, despesas e custas, alegada pela

empresa Materiais para Construção Monte Alegre Ltda. 

VI. Embargos de declaração da empresa ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos totalmente acolhidos

e parcialmente opostos pela empresa Materiais para Construção Monte Alegre Ltda., apenas para sanar a omissão

e a contradição ocorridas, mas mantendo inalterado o resultado do recurso.

VII. Resultado do julgamento inalterado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher totalmente os embargos de declaração da ECT-

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e parcialmente os embargos da Empresa Materiais para

Construção Monte Alegre Ltda., permanecendo inalterado o resultado do julgamento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

2007.03.99.038867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MONTE ALEGRE LTDA

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 98.00.28162-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035226-32.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CURADOR ESPECIAL. NULIDADE DO PROCESSO. OMISSÃO.

ERRO MATERIAL.

I - Configuração de erro material em decorrência de equívoco na menção do nome do curador especial.

II - As alegações no sentido de que o vício teria ocorrido apenas nesta Corte Regional Federal e de que a parte

seria ilegítima constituem inconformismo a respeito do decidido, não ocorrendo qualquer omissão nestes pontos.

III - Embargos de declaração acolhidos parcialmente, apenas para retificar o nome da curadora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargados de declaração, apenas para

retificar o nome da curadora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000172-14.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.03.99.041456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : EDSON DA COSTA LOBO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRILLION IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SILVA

: ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA

INTERESSADO : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : RODRIGO ROSAS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 90.00.35226-6 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.000172-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ROBERTO AUGUSTO GIARETTA

ADVOGADO : LIDELAINE CRISTINA GIARETTA e outro

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO LUCATELLI

ADVOGADO : LIDELAINE CRISTINA GIARETTA

RECORRIDO : PAULO SERGIO LUCATELLI

ADVOGADO : FERNANDO FRANCISCO FERREIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00001721420094036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA. INÉPCIA. JUSTA CAUSA E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RECURSO

PROVIDO.

1. A denúncia se encontra formalmente em ordem, conforme exige o art. 41 do Código de Processo Penal,

contendo a exposição do fato criminoso e suas circunstâncias, a qualificação dos acusados e a classificação do

crime, bem como o rol de testemunhas. 

2. O art. 395, I, do Código de Processo Penal, não tem o condão de fundamentar decisão de não recebimento da

denúncia por ausência de indícios de materialidade delitiva. 

3. Os documentos trazidos pela acusação demonstram suficientes indícios de materialidade para o recebimento da

denúncia, caracterizando-se, assim, a possibilidade jurídica do pedido e a justa causa para a ação penal.

4. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002184-53.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.

INTERESTADUALIDADE E TRANSNACIONALIDADE. APELAÇÃO DEFENSIVA PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. A materialidade, autoria e dolo estão comprovados pelos exames periciais, interrogatórios e depoimentos

testemunhais. O réu aceitou o encargo de importar, livre e conscientemente, 125,5kg de maconha e 2,2kg de

haxixe de Capitán Bado, Paraguai, para serem posteriormente revendidos na cidade de São José do Rio Preto/SP,

ciente de todos os riscos e conjecturas inerentes ao crime.

2. Observando-se o art. 42 da Lei 11.343/06 e o art. 59 do Código Penal, reputa-se adequado reformar a r.

sentença condenatória para fixar a pena-base em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e

cinquenta) dias-multa.

3. A transnacionalidade do delito (art. 40, I, da Lei 11.343/06) está devidamente comprovada, tendo em vista que

os réus foram presos em flagrante por policiais federais em zona fronteiriça com o Paraguai (barreira na rodovia

MS-165, no trevo da cidade de Aral Moreira/MS) e suas próprias confissões, em sede policial e em juízo,

afirmando que traziam consigo, no carro que conduziam, os entorpecentes apreendidos, carregados em Capitán

Bado, Paraguai. Quantum fixado em 1/6 (um sexto).

4. Deve ser afastada a causa de aumento de pena prevista no art. 40, V, da Lei 11.343/06, tendo em vista que esta

"[...] só é aplicável quando a droga tenha origem em um Estado da Federação e haja o intento último do agente de

transportá-la para o território de um ou mais Estados diferentes, não incidindo a majorante quando o intuito é

2008.60.05.002184-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SEBASTIAO ROBERTO CANDIDO reu preso

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : OSVALDO RODRIGO PAGIATTO reu preso

No. ORIG. : 00021845320084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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importá-la, ainda que, para tanto, seja necessário adentrar nos territórios de distintas unidades da Federação, até a

chegada ao ponto de destino, como é a hipótese dos autos". (TRF3, ACR 0004166-68.2009.4.03.6005).

5. Apelação defensiva parcialmente provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, para fixar a pena-

base em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão e afastar a causa de aumento de pena prevista no art. 40, V, da

Lei 11.343/06, readequando o quantum da causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/06 para 1/6 (um

sexto), restando a pena definitiva em 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 875 (oitocentos e setenta e

cinco) dias-multa, mantendo-se a r. sentença condenatória em seus demais termos, conforme o relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007563-16.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E

AUTORIA CONFIGURADAS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA

PENA. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. AUMENTO DA

MAJORANTE DO ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. NÃO APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

PREVISTA NO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. IMPOSIÇÃO LEGAL DO REGIME INICIAL FECHADO

DE CUMPRIMENTO DE PENA. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DO MPF.

 

1.A materialidade restou devidamente comprovada tanto pelo auto de apresentação e apreensão, como pelo Laudo

de Exame de Substância, que atestou que o material apreendido era cocaína.

2. O argumento de que a perícia fora feita por amostragem e contemplando quantidade ínfima da substância, não

se podendo aferir se todo material apreendido tratava-se de cocaína não merece prosperar já que as fotos expostas

no Laudo Preliminar de Constatação evidenciam que a totalidade da substância entorpecente apreendida

representava uma massa homogênea, sendo desnecessário e inviável o exame pericial de todo o volume de

entorpecentes.

Outrossim, é do procedimento ordinário do núcleo de criminalística a separação de apenas uma pequena porção do

material avaliado, suficiente para um exame de natureza laboratorial, estendendo-se as conclusões da perícia ao

restante do objeto material.

3. A autoria também é inconteste, tendo em vista o próprio depoimento da ré, o auto de prisão em flagrante e os

bilhetes de passagens aéreas encontrados em poder da ré.

4. Não se justifica o estado de necessidade na situação em contexto, já que a opção pela prática de um crime, que

exige viagens e certa complexidade estratégica, não é proporcional à situação narrada pela ré.

5. Em atenção à preponderância da natureza e da quantidade de drogas, assim como as circunstâncias pertinentes

ao art. 59 do Código Penal, e à míngua de outros aspectos desabonadores, mostra-se exagerada a pena-base

dimensionada na sentença, de sorte que se impõe a sua redução para 06 (seis) anos de reclusão.

6. Deve ser mantida a confissão, pois o depoimento do réu foi claro no sentido de assumir a empreitada,

2011.61.19.007563-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GEORGINA LUISSANA ZUNGUENE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00075631620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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facilitando a persecução penal e a elucidação dos fatos. GEORGINA declarou que sabia que estava transportando

droga e que já havia realizado tráfico de drogas, via encomenda, por Minas Gerais e Ceará, além disso, de

informou o nome e características físicas do sujeito que lhe entregou a substância.

7. A transnacionalidade do delito está devidamente configurada, particularmente pelas passagens internacionais

juntadas aos autos (fl. 28) e pela própria confissão do réu em juízo, tendo sido preso em flagrante ao trazer

consigo, para fins de transporte internacional, a droga acima especificada, nos termos da denúncia.

8. Assiste razão ao inconformismo do órgão ministerial, na medida em que o longo trajeto que seria percorrido

pelo apelado em poder da droga (São Paulo/ Brasil- - Luanda/Angola e ainda Luanda/Angola-

Brazzaville/República do Congo) bem como a ofensa potencial a três ordenamentos jurídicos distintos, são

aspectos que impõem a fixação acima do mínimo da majorante do art. 40, I, da Lei de Drogas, não se revelando

exagerado o patamar de ¼ (um quarto).

9. Em relação à causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06, não merece prosperar o pleito

da defesa, tendo em vista que o réu possui fortes indícios de integração de organização criminosa. A MM. Juíza a

quo apreciou adequadamente a questão: "seu passaporte indica anterior viagem ao Brasil e a própria acusada

confirma que não é a primeira vez que realiza transporte de entorpecentes, a pedido da mesma pessoa e para os

mesmos fins ilícitos, o que indica a dedicação ao tráfico e vínculo permanente com a organização, tendo contra si

pendentes mais dois processos por tráfico internacional de drogas." Assim, nesse ponto, deve ser mantida a

decisão de mérito.

10. Não merece acolhimento o pleito defensivo de afastamento da pena de multa, eis que a apelante não carreou

aos autos provas da alegada impossibilidade econômica para o seu cumprimento, consistindo meramente em

alusão genérica à realidade social das "mulas". Frise-se que não se cogita da inconstitucionalidade da espécie

penal, pois o art. 67 da Lei 6.815/1980 veicula expressamente a possibilidade de que a autoridade competente

concretize a expulsão antes do exaurimento da pretensão executória.

11. A substituição de pena é incabível, pois a ré não preenche o requisito do art. 44, I do Código Penal, tendo em

vista que foi condenada à pena superior a 04 (quatro) anos, não havendo que se falar em pena restritiva de direitos.

12. Recurso do réu negado. Recurso do MPF parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ré para reduzir a pena-

base para 6 (seis) anos de reclusão e dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, apenas

para majorar a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/06, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005296-26.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO INEXISTENTE. FINALIDADE

2004.61.81.005296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO MAYCON ESPINDOLA MOREIRA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EXCLUSIVA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O embargante não aponta efetivamente nenhuma das hipóteses ensejadoras do manejo do presente recurso, isto

é, não indica qualquer omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade na decisão objurgada.

 

2. Veicula pretensão exclusiva de efetuar prequestionamento das matérias alegadas e de viabilizar a sua

reapreciação por este órgão julgador, o que não se coaduna com a finalidade precípua da via recursal adotada.

 

3. A menção genérica à omissão quanto à suposta afronta ao art. 155 do CPP por fundamentação exclusiva da

condenação em elementos colhidos na fase pré-processual consiste em mero esforço de ventilar tese que sequer

foi trazida nas suas razões de apelação. 

4. Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer os embargos opostos pela defesa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000080-98.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE APONTAMENTO DE

VÍCIOS NA DECISÃO RECORRIDA. PRETENSÃO EXCLUSIVA DE PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração, a teor do art. 619, do Código de Processo Penal, presta-se a sanar vícios de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida.

2. O embargante não aponta nenhuma das hipóteses ensejadoras do manejo do presente recurso, isto é, não indica

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade na decisão objurgada.

3. Veicula pretensão exclusiva de ver reapreciadas matérias superadas no julgamento da apelação, o que não se

coaduna com a finalidade precípua da via recursal adotada.

 4. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer os embargos de declaração opostos pela defesa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2003.61.23.000080-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROGERIO AGUIAR MARCONI

ADVOGADO : CLEBER CACERES GEHA ZIEZA e outro
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009094-74.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO NO

ACÓRDÃO DE QUESTÃO NÃO VENTILADA NA AÇÃO PENAL. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.

PRETENSÃO EXCLUSIVA DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. O embargante não aponta nenhuma das hipóteses ensejadoras do manejo do presente recurso, isto é, não indica

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade na decisão objurgada relativamente às questões

trazidas pela defesa tanto em alegações finais como em sede de apelação.

2. Não consubstancia omissão o não pronunciamento deste órgão colegiado sobre questão que não foi ventilada

em toda a ação penal. 

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela defesa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0026126-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 125, XIII, DA LEI 6.815/80. INDÍCIOS DE

MATERIALIDADE E AUTORIA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. DELITO QUE NÃO ENVOLVE

2010.61.19.009094-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RAPHEAL NWOYE

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00090947420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.026126-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR

PACIENTE : RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00062785920124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA CONTRA A PESSOA. ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. Indícios de autoria e materialidade presentes.

2. Indícios de reiteração criminosa, por si sós, não são razão suficiente para a decretação da prisão preventiva,

fundada no argumento de necessidade de garantia da ordem pública.

3. O crime imputado à paciente (art. 125, XIII, da Lei 6.815/80), concretamente, não se apresenta

exacerbadamente grave e não envolve grave ameaça ou violência contra a pessoa. Ademais, os indícios de

reiteração do crime, por três vezes, não aumentam substancialmente a gravidade dos fatos.

4. A paciente é portadora de bons antecedentes e não há informações sobre sua periculosidade ou de que o crime

imputado tenha gerado considerável repercussão na sociedade.

5. A paciente possui ocupação lícita e residência fixa, o que assegura a aplicação da lei penal.

6. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, para revogar a prisão preventiva da

paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 HABEAS CORPUS Nº 0026274-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT,

C.C. ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE.

PRISÃO JUSTIFICADA PELA GARANTIA À APLICAÇÃO DA LEI PENAL E PELA AMEAÇA

CONCRETA À ORDEM PÚBLICA. REGIME FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA. ORDEM

DENEGADA.

1. No caso em comento estão presentes sólidos indícios de autoria e materialidade delitivas, havendo coerência no

ponto da decisão atacada que afastou a possibilidade de concessão da liberdade provisória em favor do paciente,

haja vista a presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, quais sejam, a garantia da ordem

pública e aplicação da lei penal.

 

2. O paciente, estrangeiro e residente em Angola, não possui nenhum vínculo com o país, o que reforça a fundada

preocupação de que, solto, venha a evadir-se para o exterior. Portanto, necessária a custódia cautelar a fim de

assegurar a aplicação da lei penal.

 

3. Deste modo, justificou-se a necessidade da constrição corporal cautelar, nos termos do art. 312 do CPP, para

assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista os indícios nos autos de que o paciente intentou evadir-se do

distrito da culpa, bem como para a garantia da ordem pública, face à expressiva quantidade de entorpecentes

encontrados em seu poder.

2012.03.00.026274-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : PINTO SIMBA ZOLA CASSAI reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033174020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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4. A autoridade impetrada fundamentou a fixação do regime fechado de cumprimento de pena não apenas pela

imposição legal do art. 2º, §1º, da Lei 8.072/90, o qual teve sua inconstitucionalidade declarada pelo colendo STF

no julgamento do HC 111.840/ES, mas porque as circunstâncias fáticas assim recomendavam. 

 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002143-19.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE APONTAMENTO DE

VÍCIOS NA DECISÃO RECORRIDA. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO ART. 619 DO CPP. FINALIDADE

EXCLUSIVA DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração, a teor do art. 619, do Código de Processo Penal, presta-se a sanar vícios de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida.

2. O embargante veiculou recurso com intuito meramente de prequestionar determinada matéria julgado no

acórdão recorrido, o que só seria possível diante da ocorrência, em tese, de alguma das hipóteses previstas no art.

619, do CPP.

 3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer os embargos opostos pela defesa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003620-43.2005.4.03.6105/SP

2003.61.81.002143-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARINALVA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LEONIDIA MACHADO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00021431920034036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

REFORMATIO IN PEJUS. DOSIMETRIA DA PENA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Reformatio in pejus traduz-se pela modificação de uma sentença penal, de forma a estabelecer-se, ao final, um

tratamento penal mais severo do que aquele registrado na decisão reformada.

2. A análise da dosimetria da pena em segunda instância insere-se no prisma da devolutividade da matéria julgada,

que implica a liberdade de ponderações do Tribunal a respeito de fatos e circunstâncias existentes no processo em

curso, o que é plenamente admitido no sistema processual penal, desde que não se agrave a situação do réu.

Precedente do STJ.

3. As questões preliminares suscitadas foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado.

4. Inexistência de contradição ou omissão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008170-68.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. BIS

IN IDEM. TRANSNACIONALIDADE. CONDUTA DE EXPORTAR SUBSTÂNCIA ENTORPECENTES.

MATÉRIA ENFRENTADA NO ACÓRDÃO. REJEIÇÃO.

1. O voto deste relator, ao enfrentar o mérito, implicitamente afastou a alegação de bis in idem que consistiria na

incidência da causa de aumento de pena do art. 40, I, da Lei 11.343/06, que pressupõe a prática do verbo

"exportar", o qual já teria sido valorado para a própria configuração do tipo penal. 

 

2005.61.05.003620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARTUR EUGENIO MATHIAS

ADVOGADO : TATIANE CRISTINA DE MELO SANTOS

: DANIEL FRAGA MATHIAS NETTO

No. ORIG. : 00036204320054036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.19.008170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELAD MOSHE AIASH

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00081706820074036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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2. Observou-se, portanto, que o núcleo típico do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, que recai sobre a conduta

imputada ao réu é "trazer consigo" e não "exportar", mesmo porque a droga sequer transpôs as fronteiras

nacionais. 

 

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela defesa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000838-57.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. VALORAÇÃO INDEVIDA DE ANTECEDENTES. SÚMULA 444

DO STJ. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO COM BASE NA PENA IN CONCRETO.

ACOLHIMENTO. 

1. Com efeito, no julgamento das apelações interpostas pelos réus, não se observou que a exasperação da pena-

base para 2 (dois) anos na sentença recorrida se fundamentou na indevida consideração de maus antecedentes dos

acusados apenas com base em ações penais em curso.

2. De se notar que a elevação da reprimenda com lastro em tal aspecto representa afronta ao princípio da

presunção de inocência, conforme consagra o enunciado da Súmula nº 444 do STJ: "É vedada a utilização de

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base".

3. Em face da nova pena in concreto, é de rigor a declaração, de ofício, de extinção da punibilidade pelo decurso

do prazo prescricional, na forma da antiga redação do art. 107, VI, e do art. 110, §1º, do Código Penal, anterior à

vigência da Lei 12.234/2010, por se tratar de norma penal mais favorável aos acusados. 

4. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2000.60.02.000838-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANDREJ MENDONCA

PROCURADOR : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : OSNEY CARPES DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : VALMOR DA SILVA

PROCURADOR : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ONESIO DO CARMO MENDES

: ROBERTO ALCANTARA

No. ORIG. : 00008385720004036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolho os embargos de declaração opostos pela defesa para

reduzir a pena-base para 1 (um) ano de reclusão e, de ofício, declarar extinta a punibilidade dos réus com fulcro

nos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso VI, e art. 110, § 1º, estes últimos dispositivos na sua

redação original, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000128-06.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. DIREITO PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA, ART. 168-A DO CP. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,

ART. 337-A DO CP. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ANIMUS REM SIBI

HABENDI. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 168-A, §§ 2º E 3º, 337-A, § 1º, DO CP.

PERDÃO JUDICIAL. CONFISSÃO. APELAÇÃO DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A materialidade delitiva dos crimes imputados (art. 337-A e 168-A do Código Penal) restou comprovada

através das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito.

2. A autoria dos crimes está comprovada por contrato social e alterações contratuais da empresa concernida. Em

juízo, o réu confessou que as acusações são verdadeiras.

3. É sólido o entendimento jurisprudencial de ser prescindível para a configuração do tipo subjetivo da

apropriação indébita previdenciária a comprovação do dolo de locupletamento. Para a caracterização desse crime,

não se exige que o agente se aproprie dos valores que foram arrecadados, bastando a demonstração da vontade

livre e consciente de não recolher à Previdência Social as contribuições previdenciárias descontadas da folha

salarial dos empregados.

4. Não se constata exclusão da culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa, pois não restaram

comprovadas circunstâncias de adversidade econômica invencível para a empresa, por razões alheias à sua gestão,

ou insuficiência do patrimônio do patrimônio pessoal do réu para arcar com as obrigações sociais.

5. O réu não trouxe provas de que teria quitado o débito tributário resultante dos crimes praticados antes do

oferecimento da denúncia, na forma definida por lei e pertinentes regulamentos administrativos, sendo impossível

o reconhecimento da causas de extinção da punibilidade previstas nos arts.168-A, § 2º, e 337-A, § 1º, do CP.

6. As informações nos autos demonstram que o débito do acusado não ultrapassa o parâmetro administrativo de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) previsto art. 1º, II, da Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, sendo aplicável

o perdão judicial para extinguir sua punibilidade em relação à prática da figura prevista no art. 168-A do Código

Penal, conforme o art. 168-A, § 3º, II, deste diploma.

7. Deve ser reconhecida a circunstância atenuante de confissão, tendo em vista que o réu confirmou

expressamente em juízo ter praticado os crimes denunciados consciente e voluntariamente, expurgando quaisquer

dúvidas sobre a autoria delitiva e o dolo.

8. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, é cabível a substituição da pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em uma prestação pecuniária, equivalente a 7 (sete) salários

mínimos com o valor vigente à época dos fatos, e prestação de serviços à comunidade, conforme especificado pelo

Juiz da Execução.

9. Recurso de apelação defensivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

2007.61.27.000128-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MIGUEL JACOB

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHÃES T NOGUEIRA MOLLO e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: NAGE JACOB FILHO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, para, em relação à

prática da figura tipificada no art. 337-A do Código Penal, aplicar a circunstância atenuante de confissão à razão

de 1/6 (um sexto), mantendo a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, e 16 (dezesseis)

dias-multa, substituindo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em uma

prestação pecuniária, equivalente a 7 (sete) salários mínimos com o valor vigente à época dos fatos, e prestação de

serviços à comunidade, conforme especificado pelo Juiz da Execução, e, de ofício, extinguir sua punibilidade em

relação à prática da figura do art. 168-A do Código Penal, conforme os arts. 168-A, § 3º, e 107, IX, do Código

Penal, conforme o relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002517-34.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos de declaração são o recurso cabível quando "houver na sentença, ambigüidade, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 619 do Código de Processo Penal.

2. O recurso comporta acolhimento para sanar a omissão apontada, indeferindo-se o pedido subsidiário formulado

em razões de apelação do Ministério Público Federal, relativo à fuga do acusado e as circunstâncias do art. 59 do

Código Penal para efeito de majoração da pena-base.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo Ministério

Público Federal, para sanar a omissão apontada, indeferindo o pedido subsidiário formulado em razões de

apelação, relativo à fuga do acusado e as circunstâncias do art. 59 do Código Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005856-47.2010.4.03.6119/SP

 

2010.60.05.002517-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUCIANO CANTERO GOMEZ reu preso

ADVOGADO : RODRIGO SANTANA e outro

CONDENADO : ELISANGELA CUBA ESQUIVEL reu preso

No. ORIG. : 00025173420104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2010.61.19.005856-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO INEXISTENTE. QUESTÃO

NÃO SUSCITADA EM APELAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DA PENA. EMBARGOS ACOLHIDOS. PEDIDO DE FIXAÇÃO DE REGIME

INICIAL DIVERSO DO FECHADO INDEFERIDO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA.

1. Os embargos de declaração são o recurso cabível quando "houver na sentença, ambigüidade, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 619 do Código de Processo Penal.

2. A defesa não requereu em seu recurso de apelação a fixação de regime mais brando para cumprimento inicial

da pena privativa de liberdade. Contudo, tratando-se o regime inicial de cumprimento de pena de matéria de

ordem pública, por afetar a liberdade de locomoção do acusado, e em prol do direito à ampla defesa (art. 5º, XV e

LV, da Constituição Federal), os embargos de declaração devem ser acolhidos.

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º

da Lei nº 8.072/90 com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, possibilitando a fixação de regime inicial

semiaberto ou aberto para o cumprimento de pena por crime de tráfico de drogas (HC nº 111.840). Tendo em vista

o preceito do art. 12 do Código Penal, o regime inicial para cumprimento da pena de reclusão pela prática do

crime de tráfico de drogas deve ser fixado observando-se as determinações do art. 42 da Lei 11.343/06 conjugado

com os arts. 33 e 59 do Código Penal.

4. Em face da natureza e quantidade da droga apreendida com o acusado (970g de cocaína) e da pena final

aplicada (quatro anos, dez meses e dez dias de reclusão), a fixação de regime inicial diverso do fechado não

satisfaria o escopo retributivo-preventivo da pena.

5. Não se verificam documentos que comprovem o emprego lícito ou a residência fixa do acusado, de forma que

se justifica a manutenção de sua prisão preventiva, para assegurar a aplicação da lei penal (arts. 312 e 313, I, do

Código de Processo Penal).

6. Embargos de declaração acolhidos. Pedido de fixação de regime inicial diverso do fechado indeferido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do Ministério Público

Federal, para apreciar a questão de matéria pública suscitada e indeferir o pedido de fixação de regime inicial

diverso do fechado, mantendo a prisão preventiva do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006186-36.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOUGLAS GONCALVES SOARES reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00058564720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.04.006186-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NORIVAL CAMILO BEZERRA e outro

: MARIA DE FATIMA AMARAL BEZERRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID

REPRESENTANTE : DAVID RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOVAÇÃO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF POR SER GESTORA DO REFERIDO FUNDO. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL MAJORITÁRIA. ARTIGO 2º, § 3º DA LEI 10.150/00, CONTRATOS PODEM SER

NOVADOS ENTRE A UNIÃO E AO AGENTE FINANCEIRO POR MONTANTE CORRESPONDENTE A

100% DO VALOR DO SALDO DEVEDOR - DECORRENTE DE ANTERIOR LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA

ENTRE O AGENTE FINANCIADOR E O MUTUÁRIO. ISENTANDO-O DE QUALQUER DÍVIDA

ATRAVÉS DA COBERTURA PELO FCVS. ENRENDIMENTO DO STJ DIREITO DO MUTUÁRIO

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA COM DESCONTO 100% DOS CONTRATOS FIRMADOS ATÉ 31 DE

DEZEMBRO DE 1987. AGRAVO DA CEF CONHECIDO PARCIALMENTE E NA PARTE CONHECIDA

NEGADO PROVIMENTO E NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DA FAMÍLIA PAULISTA CRÉDITO

IMOBILIÁRIO. 

 

I. A análise dos autos revela que a CEF não se insurgiu na contestação acerca contestação a respeito do conflito de

interesse por figurar como agente financeiro do SFH e de Administradora do FCVS, bem como acerca do contrato

inadimplido ou do prazo de um ano disposto no artigo 19 da Lei 10.150/00, estabelecido que o mutuário liquidar o

contrato, de sorte que a pretensão ora deduzida encontra-se tragada pela preclusão. Certo é que o atendimento da

pretensão deduzida pela Agravante neste momento processual implicaria em admitir uma inovação recursal e

violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo, o agravo sequer merece ser conhecido quanto a tal

aspecto.

II - A preliminar referente à necessidade de inclusão da união no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos

contratos do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em

razão da extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica

Federal, conforme se lê da orientação jurisprudencial majoritária

III. No que concerne ao § 3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de

dezembro de 1987 podem ser novados entre a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente

a 100% (cem por cento) do valor do saldo devedor, decorrente de anterior liquidação antecipada entre o agente

financiador e o mutuário, isentando este de qualquer dívida através da cobertura pelo FCVS.

IV. A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, verifico que nele se faz presente cláusula que dispõe a

respeito da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, mais

precisamente na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (fl. 28), dando conta do enquadramento regular do contrato

ao desconto de 100% para quitação, concedido aos contratos assinados até 31/12/1987 (art. 2º, §3º, da Lei

10.150/2000).

V. Quanto a novação na qual a Instituição Financeira Família Paulista Crédito Imobiliário S/A não optou, cabe

observar que a novação entre as instituições financeiras e União, por meio da gestora do fundo (CEF), é

facultativa, desde que, pretendendo o agente, preencha as condições e requisitos previstos no artigo 3º da Lei

10.150/00, obrigando, no caso, sua aceitação pela União.

VI. não obstante ser facultativa a novação, o agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do crédito

referente ao FCVS junto à UNIÃO sem que o mutuário postule previamente sua anistia, não sendo verdadeiro o

inverso, de tal forma que pode haver a liquidação antecipada da avença sem que haja a novação entre o banco

credor e a União.

VII. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que é direito do mutuário a manutenção da

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo

Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00),

ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras

foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000' (REsp 638.132/PR, Rel. Min.Franciulli Netto, Segunda

Turma, DJ 06.09.2004)

VIII. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF). É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31

de dezembro de 1987 (art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição

anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000

(REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). Recurso especial a que se nega

provimento." (REsp nº 771.906/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 17/10/2005).

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo da CEF e na parte

conhecida negar-lhe provimento, bem como negar provimento ao agravo legal da Família Paulista Crédito

Imobiliário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-11.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - LEGITIMIDADE DA CEF E DA PARTE AUTORA -INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS - DEPÓSITO REALIZADO VIA TERMINAL ELETRÔNICO - ENVELOPE

APONTADO PELO BANCO COMO CONTENDO SOMENTE R$ 710,00, QUANDO O CORRETO,

SEGUNDO A CORRENTISTA, SERIA R$ 1.710,00 - CEF A DEIXAR DE COMPROVAR, POR MEIO

DE FILMAGENS, QUAL O PROCEDIMENTO ADOTADO NO MANUSEIO DO RECEPTÁCULO -

DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

 

1.[Tab]Não procedem as alegações relativas à ilegitimidade, vez que a parte autora a ser a destinatária do depósito

guerreado, assim a única interessada a insurgir-se sobre o valor que deixou de entrar em sua poupança, igualmente

escorreita a localização economiária no feito, afinal a Instituição Financeira depositária da importância e que

recepcionou o envelope que continha as cédulas, destacando-se que toda a operação ocorreu em recinto de sua

propriedade.

2.[Tab]Realizado depósito de R$ 1.710,00 por pessoa indicada pela autora, via terminais eletrônicos, foi

surpreendida com a entrada em sua poupança de apenas R$ 710,00, obtendo a informação de que somente esta

quantia teria sido inserida no envelope.

3.[Tab]Como constatado pela r. sentença, a própria CEF admitiu a impossibilidade de extrair a imagem que

demonstre tanto a ação do depositante como a conferência do envelope respectivo.

4.[Tab]Deve a CEF compreender que suas alegações a merecerem, também, comprovação, inciso II, do artigo

333, CPC, afigurando-se omissa sua postura de não apresentar as imagens do momento da abertura dos envelopes,

à luz, outrossim, da Lei 8.078/90.

5.[Tab]Perceba-se ser do pólo economiário o dever de adotar mecanismos eficazes para conceder lisura aos seus

serviços, de modo que somente poderia comprovar que o envelope não continha a quantia declinada (R$ 1.710,00)

se trouxesse as imagens demonstrando o exato momento da constatação/checagem pelo seu funcionário.

6.[Tab]Veemente que tudo a denotar redobradas cautelas sempre dinamicamente a se imporem sobre os agentes

financeiros, perante os quais operações destes matizes normativamente admitidas.

7.[Tab]Para a visão de qualquer comum mortal da sociedade e máxime para um cliente, a utilização dos serviços

bancários a merecer atingimento aos seus fins, restando provada a falha do Banco, que jamais logrou evidenciar

com esmero agiu no trato no depósito guerreado.

8.[Tab]Imperiosa se põe a recomposição material do valor extraviado, tal como firmado pelo E. Juízo a quo, a

bem de um mínimo de justeza sobre a incolumidade a que deveria se manter o depósito em tela. Precedente.

9.[Tab]Improvimento ao retido agravo e à apelação. Procedência ao pedido.

2006.61.11.005203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : SILVIA REGINA BASSO

ADVOGADO : REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004098-56.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. UTILIZAÇÃO DE CPF DE

TERCEIRO PARA ABERTURA DE CONTA CORRENTE. INSCRIÇÃO EM CADASTRO NEGATIVO.

DANO MORAL IN RE IPSA. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.

 

1. O banco é responsável pelo dano causado ao autor em virtude da atuação de estelionatário que, utilizando-se do

número de seu CPF, logrou abrir conta corrente e emitir cheques sem fundos, resultando na anotação indevida do

nome do autor em cadastros restritivos de crédito.

2. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

3. A Instituição Financeira deve observar no cadastro, para fins de abertura de conta corrente, a higidez das

informações prestações pelo depositante, nos termos da Resolução n.º 2.025 do Banco Central - BACEN, e

mesmo com a observância da resolução, caso ocorra a abertura de conta fraudulenta, por uso de documentação

roubada, há falha na prestação de serviço imputável à instituição financeira.

4. No caso em desate a própria ré admite que terceira pessoa (estelionatário) utilizando-se de documentos falsos,

abriu uma conta corrente em nome do autor, fato este tido como suficiente para configurar o caráter defeituoso do

serviço, posto não fornecer a segurança esperada segundo as circunstâncias de modo do seu fornecimento, os

resultados de sua prestação e a época em que foi prestado (conforme artigo 14, "caput" e inciso I, II e III do

parágrafo 1º, do Código de Defesa do Consumidor.

5. Da análise dos fatos, conclui-se que a apelante não agiu com a cautela necessária e esperada ao abrir a conta

corrente mediante documentação roubada apresentada por estelionatário, configurando negligência e falha na

prestação dos seus serviços.

6. Aberta indevidamente a conta corrente, foram emitidos pelo estelionatário, cheques sem provisão de fundos o

que acarretou a inscrição do nome do autor em cadastros negativos de crédito. Tal fato, por si só, revela

ocorrência de dano moral gerando o dever de indenizar. O dano moral é in re ipsa.

7. No que tangue ao quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de

danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à

prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma

alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

8. O MM. Magistrado fixou indenização no valor de 50 salários mínimos, vigentes à época dos fatos, valor muito

superior ao fixado por esta C. Turma em casos que tais. Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto e

observando-se ainda os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, reduzo o valor da indenização para R$

2003.61.26.004098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : ROGERIO MARCOS BORDIN

ADVOGADO : VALDAVIA CARDOSO e outro
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10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente a partir deste arbitramento com juros de mora aplicados

9. Os juros moratórios deverão ser aplicados pela taxa Selic a partir do evento danoso, data da abertura da conta

indevida, como marco inicial, nos termos da súmula 54 e artigo 406 do Código Civil, e correção monetária a partir

deste arbitramento. Esse, aliás, é posicionamento consolidado no âmbito do e. STJ (súmula 362).

10. Apelação da ré parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012620-02.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL COM DÍVIDA CONDOMINIAL PRETÉRITA, A

QUAL OBJETO DE AÇÃO DE COBRANÇA TITULARIZADA PELO CONDOMÍNIO EM FACE DA

CEF/VENDEDORA/ANTIGA PROPRIETÁRIA - DEVER DE CAUTELA INOBSERVADO PELOS

ADQUIRENTES, AO TEMPO DA COMPRA - DANOS MORAIS NÃO-CONFIGURADOS -

INEXISTÊNCIA DE CONSTRAGIMENTOS EXPERIMENTADOS PELOS AUTORES, AFINAL

EXIGIDA A DÍVIDA DO DEVEDOR DE DIREITO - ALEGADO CERCEAMENTO A DIREITOS

CONDOMINIAIS INCOMPROVADO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEGITIMIDADE

DA CONDENAÇÃO NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, SUSPENSA A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO

ARTIGO 12, LEI 1.060/50 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.

1.[Tab]Como mui bem solucionado pelo E. Juízo a quo, realmente descabido seja a CEF compelida, nesta ação, a

quitar os encargos condominiais litigados, como assim o confirma o próprio pólo recorrente, diante do quanto

apurado pela r. sentença, no que toca à existência de ação de cobrança ajuizada pelo condomínio em face da ré.

2.[Tab]Se há demanda judicial discutindo a dívida, absolutamente impertinente o pleito privado, afinal naquela

seara é que será (ou não) a Caixa Econômica Federal instada a cumprir eventual condenação ao adimplemento do

débito, ao passo que qualquer incursão sob tal flanco, nestes autos, incorreria em óbice processual, configurando-

se verdadeira litispendência ou (até) coisa julgada.

3.[Tab]Consignando os autores, como compradores, que a CEF inobservou cláusula contratual que impunha

obrigação ao vendedor da entrega do imóvel livre de débitos, igualmente olvidam os interessados de que o próprio

instrumento contratual dispõe sobre a possibilidade de cancelamento da operação, em sua cláusula sétima.

4.[Tab]Falha houve dos particulares em não perscrutar detidamente sobre o apartamento que estava sendo

adquirido, sendo mínimo/capital dever de todo comprador buscar por informações e saber do histórico do imóvel,

justamente para tomar conhecimento do real estado do bem; por segundo, se a Caixa Econômica Federal

descumpriu o contrato, poderiam os compradores buscar a rescisão da avença, arrimada naquela inverídica

afirmação de inexistência do débito, contudo, consoante o pedido desta ação, não é este o objetivo buscado, ao

2007.61.04.012620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEIFE URBANO DE ARAUJO e outro

ADVOGADO : IVAN MARQUES LUIZ e outro

CODINOME : NEIFE URBANO ARAUJO

APELANTE : MARIA AURIVANDA VIDAL

ADVOGADO : IVAN MARQUES LUIZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro
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contrário, colima-se por um inconsistente pedido indenizatório, o que significa dizer que o apartamento possui

utilidade aos apelantes, não querendo dele se desfazer.

5.[Tab]Toda a celeuma, contrariamente à tentativa privada de inquinar de exclusiva culpa à ré, brotou mutuamente

dos contendores, pois concedeu o Banco condição irreal ao bem, mas, por outro lado, igualmente com desídia

laborou e ente comprador, pois não adotou mínimas cautelas para a aquisição de coisa de importância

incomensurável, detendo as transações correlatas formalismo indispensável, em nada interferindo à espécie o

Código de Defesa do Consumidor, diante de tal quadro.

6.[Tab]Se o próprio condomínio deduziu ação de cobrança em face da CEF, sem sentido nem substância a

arguição recorrente de que humilhação ou constrangimento tenha experimentado, porquanto de conhecimento

público na comunidade onde habita que o devedor é o Banco, não os ocupantes da fração ideal e, como mui bem

frisado pelo MM. Julgador a quo, nenhuma prova há nos autos de que alguma privação sofreu a parte apelante,

nem de que prejuízo experimentou em ventilada frustração de venda, tudo permanecendo no campo hipotético,

sem efetiva configuração de qualquer lesão à subjetiva honra dos postulantes.

7.[Tab]Se almejam os interessados ocupar/participar de cargos/reuniões do condomínio - se é que impedidos

foram, nenhuma prova aponta para este desfecho - e diante da inexistência de inadimplência de sua

responsabilidade, mas do anterior proprietário, o Banco, plenamente plausível a dedução de medida legal para

resguardar tal intenção, justamente em face do fático contexto declinado, portanto nenhum cerceamento

irremediável a se consubstanciar, como se observa.

8.[Tab]No campo civilístico das obrigações contratuais erra o alvo de ataque o pólo particular, ao passo que o

débito relativo às despesas/taxas condominiais está sendo exigido a quem de direito, qual seja, a parte banqueira,

via ação própria, consequentemente não havendo de se falar em reparação por morais danos, por inexistentes,

restando impassíveis de indenização o aborrecimento, o dissabor e a irritação, como cediço perante a

jurisprudência. Precedente.

9.[Tab]De sucesso o adesivo recurso, vez que a concessão de Gratuidade Judiciária não impede a fixação de

honorários sucumbenciais, à luz do artigo 12, Lei 1.060/50, tendo-se em vista que a condição de necessitado pode

sofrer alteração.

10.[Tab]Improvimento à apelação e provimento ao adesivo recurso, reformada a r. sentença unicamente para

sujeitar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, em prol da CEF, no importe de R$ 1.000,00,

atualizados monetariamente até o efetivo desembolso, art. 20, CPC, bem como ao reembolso de custas,

condicionada a execução de referidas cifras para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a

melhor, nos termos e no tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento ao adesivo

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401857-02.1992.4.03.6103/SP

 

 

 

2000.03.99.073399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ITAPEMAR HOTELARIA E TURISMO LTDA

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO e outro

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: HEITOR FARO DE CASTRO

APELADO : KATINA SHIPPING CO LTD

ADVOGADO : LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET e outro

SUCEDIDO : MAYFAIR CO MONROVIA LIBERIA
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EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. DERRAMAMENTO DE ÓLEO. DANO MATERIAL. PROVA DOCUMENTAL

COMPROVAÇÃO DE CANCELAMENTO DE RESERVAS. RESPONSABILIDADE POR DANOS

AMBIENTAIS LEI 6938/81. DECRETO 79.437 de 28.03.77 RESPONSABILIDADE OBJETIVA

PROPRIETÁRIO DO NAVIO E DA PETROBRÁS - ARTIGO 177 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APELAÇÃO PROVIDA.

 

I. Além do dano, a prova dos autos efetivamente comprova a existência do vazamento do óleo e a existência de

nexo de causalidade entre ele e o dano.

II. A Constituição Federal no parágrafo terceiro do artigo 225 recepcionou a responsabilidade civil por danos

ambientais decorrente do artigo 14, parágrafo 1º da Lei 6938/81:"Sem obstar a aplicação das penalidades previstas

neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa,a indenizar ou reparar os danos

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados

terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente." 

III. Do mesmo modo a responsabilidade civil do proprietário do navio é regulada pela Convenção Internacional

Sobre Responsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo, promulgada pelo Decreto nº 79.437, de

28 de março de 1977, que em seu art. III, dispõe:"1. Salvo o disposto nos parágrafos 2 e 3 deste Artigo, o

proprietário do navio no momento do incidente, ou se o incidente consiste em uma sucessão de fatos, no momento

do primeiro fato, será responsável por qualquer dano por poluição causado por óleo que tenha sido derramado ou

descarregado de seu navio como resultado do incidente.

IV. A responsabilidade civil a Petrobrás também é objetiva sob o ponto de vista legal justamente em decorrência

do monopólio que detém de comércio e manipulação de petróleo em nosso país.

V.O artigo 177 da Constituição da República contempla o monopólio da União para a pesquisa, lavra, refinação,

importação e exportação, transporte marítimo de petróleo, o qual é notoriamente exercido pela Petrobrás.

VI. Com efeito a PETROBRÁS é a entidade responsável pelo Terminal em São Sebastião/TEBER, bem como por

todas as operações de carga e descarga de óleo dos navios, além de que a empresa é proprietária do óleo que é

transportado pelos navios, além de ser afretadora dos navios que ali operaram, consoante ao documento de

fls.76/141, trazido aos autos pela própria Petrobrás.

VII. A responsabilidade da corré PETROBRÁS é objetiva sob o ponto de vista legal, justamente devido a

existência de tal monopólio, devendo portanto de uma forma ou de outra sujeitar-se às imposições legais atinentes

a indenizações e obrigação de fazer ou não fazer.

VIII. Por isso que a Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por

Óleo, aprovada pelo Decreto Legislativo 74 de 30.09.76 e promulgada pelo Decreto 79.437 de 28.03.77, na

medida em que se limite a contemplar a responsabilidade do proprietário do navio quanto aos derramamentos de

sua embarcação, não exclui, em tese a responsabilidade da Petrobrás.

IX. Do mesmo modo que a Lei supra mencionada, 6938/81, também não exclui a responsabilidade de quem

mantém o monopólio em nosso país, de forma que a responsabilização do proprietário do navio não é excludente

da responsabilidade da Petrobrás.

X. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004637-12.2007.4.03.6181/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     391/1413



 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART.

35 C.C. ART. 40, i, DA LEI 11.343/06. OPERAÇÃO KOLIBRA. PRELIMINARES REJEITADAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. VÍNCULO ESTÁVEL E PERMANENTE DOS

INTEGRANTES PARA A NARCOTRAFICÂNCIA. ÂNIMO ASSOCIATIVO CONFIGURADO.

DOSIMETRIA DA PENA. AFASTAMENTO DA REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS À SAÚDE PÚBLICA.

ART. 387, IV, DO CPP. 

1. Rejeição das preliminares de inépcia da denúncia, incompetência da Justiça Federal para o julgamento do feito,

litispendência, cerceamento de defesa, ilicitude e ilegitimidade nas interceptações telefônicas, parcialidade do

MM. Juiz sentenciante e retroatividade prejudicial da lei penal. 

 

2. A materialidade, a autoria delitiva e o dolo dos corréus estão devidamente comprovados diante dos elementos

coligidos.

 

3. A infração penal prevista no art. 35 da Lei 11.343/06 se consuma com a formação da societas criminis

especificamente voltada à prática da traficância. Requer-se, para a sua consumação, a existência de um liame

estável e permanente com este propósito criminoso, independentemente da concretização do seu cometimento.

 

4. Não subsiste, outrossim, o argumento de que a condenação dos acusados teria sido proferida com ofensa ao

disposto no art. 155 do CPP, por se respaldar exclusivamente em elementos informativos colhidos na fase de

inquérito policial, pois o conteúdo das gravações telefônicas se enquadra na categoria de prova não repetível que

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HAMSSI TAHA reu preso

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI

: GLAUCO TEIXEIRA GOMES

: ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS

APELANTE : JOAO MARCOS LOURENCAO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CYLLENEO PESSOA PEREIRA e outro

APELANTE : PAULO SALINET DIAS reu preso

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA e outro

APELANTE : JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso

ADVOGADO : ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS e outro

: ARIANO TEIXEIRA GOMES

APELANTE : WAGNER MEIRA ALVES

ADVOGADO : RICARDO FANTI IACONO e outro

APELANTE : CLEBER LUIS QUINHOES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS e outro

APELADO : ATEF YOUSSEF NEHME HARB

ADVOGADO : CYLLENEO PESSOA PEREIRA e outro

APELADO : TENILAS ROCHA DIAS

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA e outro

APELADO : OS MESMOS

CO-REU : MOFAWAD METANIS TOUMA

: DIMITRIOS BOURLIOS

: GEORGE BOUNICOLAS

: ANTONIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA

REU ABSOLVIDO : VITORIO GUALANDI

: BENEDITO BATISTA DE SOUZA

: JOACIR BAMBIL

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JAMAL HASSAN BAKRI
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excepciona o referido comando processual. Ademais, é de se notar que o teor das transcrições foi confirmado

pelos episódios em seguida verificados.

 

5. É incontroverso o âmbito transnacional dos delitos praticados no bojo da associação criminosa, sendo certo o

alcance da majorante quanto aos crimes previstos do art. 33 ao art. 37 da Lei de Drogas. Fixação adequada da

causa de aumento em 1/3.

 

6. No que concerne ao pedido formulado pelo Ministério Público Federal de aplicação da causa de aumento de

pena do art. 40, V, da Lei 11.343/06, verifica-se que a distribuição das atividades ilícitas da associação em

comento entre diversas unidades federativas não enseja maior censurabilidade, porquanto consistiu em

desdobramento necessário do âmbito transnacional de fornecimento e de remessa das drogas. 

7. A reparação civil dos danos prevista no art. 387, inc. IV, do Código de Processo Penal não tem lugar sem que

haja pedido do Ministério Público e oitiva do réu, bem como demonstração efetiva dos danos sofridos.

Precedentes da Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ministerial para condenar

ATEF YOUSSEF NEHME HARB à pena privativa de liberdade de 8 (oito) anos de reclusão, em regime inicial

fechado, e 900 (novecentos) dias-multa, para condenar TENILAS ROCHA DIAS à pena privativa de liberdade de

6 (seis) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa, e para aplicar a circunstância

agravante prevista no art. 62, I, do CP, para o réu HAMSSI TAHA. Dar parcial provimento à apelação

interposta pelo réu WAGNER MEIRA ALVES apenas para afastar a indenização por danos à saúde pública

prevista no art. 387, IV, do CPP, e negar provimento aos recursos interpostos pelos demais réus. De ofício,

afastar a referida obrigação com relação aos demais réus, e conceder a ordem de habeas corpus para reduzir as

penas aplicadas ao réu JOÃO MARCOS LOURENÇÃO DA SILVA para em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de

reclusão e 700 dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000170-29.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TORTURA. ART.

1º, I, A, DA LEI 9.455/97. POLICIAIS FEDERAIS. DEPOIMENTOS DA VÍTIMA E DAS

TESTEMUNHAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO

ESPECÍFICO. PERDA DE CARGO PÚBLICO. LESÕES CORPORAIS DE NATUREZA LEVE E

2003.61.81.000170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO BRANCO

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

: LADISAEL BERNARDO

: PATRICIA TOMMASI

APELANTE : ROGERIO BRANCO RODAKOVISKI

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO

: PATRICIA TOMMASI

: ROBERTA MASTROROSA DACORSO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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CONCURSO MATERIAL COM A FIGURA TÍPICA DO ART. 129 DO CÓDIGO PENAL. PENA-BASE.

APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A tortura, em geral, é crime cometido às escondidas e, nessas circunstâncias, as únicas pessoas que têm

conhecimento do delito são o próprio agente e a própria vítima. Embora esteja tipificada como crime comum na

legislação nacional, a tortura é, acima de tudo, delito cometido por agentes estatais no exercício de suas funções e

ocorre em estabelecimentos fechados ou longe de testemunhas, de forma a impedir a defesa da vítima e ocultar a

ação delitiva. 

2. A palavra da vítima é de primordial importância e seu relato deve ser confrontado com as provas do corpo de

delito, a fim de verificar se as lesões sofridas são condizentes com os fatos narrados. 

3. Quando houver, os depoimentos prestados por testemunhas arroladas pela defesa devem ser analisados com

cautela, se tais testemunhas integrarem a mesma instituição pública de que faz parte o acusado.

4. A materialidade delitiva está comprovada através dos exames de corpo de delito, de lesões corporais, e

pareceres complementares, atestando que as vítimas sofreram ofensa à sua integridade corporal, caracterizada

como lesões corporais de natureza leve. 

5. A autoria está comprovada através dos reconhecimentos pessoais dos réus pelas vítimas, assim como por seus

depoimentos pessoais. 

6. O dolo específico restou demonstrado pelas provas carreadas. Os acusados, policiais federais, impelidos pela

ânsia em encontrar o suspeito de um crime de latrocínio, ocorrido na mesma data dos fatos denunciados,

submeteram as vítimas a tortura, a fim de obter informações sobre o paradeiro daquele. A conduta configura a

intenção dos réus em obter informação das vítimas, conforme o art. 1º, I, a, da Lei 9.455/97.

7. A pena de perda do cargo público e interdição para seu exercício é decorrência de expressa determinação legal

(art. 1º, § 5º, da Lei 9.455/97) e está consonância com o art. 5º, XLVI e XLVII, da Constituição Federal.

8. As lesões corporais de natureza leve caracterizam a "violência" a que se refere o art. 1º, I, da Lei nº 9.455/97, e

não ensejam o concurso material com a figura tipificada no art. 129 do Código Penal.

9. O fato de os acusados serem policiais federais (agente e escrivão) não é hábil a majorar a pena-base, em razão

da causa de aumento prevista no art. 1º, § 4º, I, da Lei 9.455/97. A incompatibilidade das condutas dos réus com

suas funções policiais deve ser mensurada por ocasião da aplicação da causa de aumento, e não na fixação da

pena-base, sob o risco de incorrer-se em bis in idem.

10. Uma das características mais distintivas do crime de tortura é a humilhação impingida à vítima. Este crime

despe a vítima de sua dignidade, submetendo-a a sentimentos de incapacidade e extremo constrangimento. É

intrínseco ao tipo penal, portanto, que o método utilizado para a sua consumação seja vexatório. Contudo, o

método adotado pode ser mais ou menos humilhante, assim como suas consequências podem ser mais ou menos

perniciosas e, assim, a pena-base para o crime de tortura deve ser fixada tendo-se em vista, primordialmente, a

espécie de prática utilizada. 

11. Pena-base exasperada.

12. Apelação da defesa desprovida. Apelação da acusação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e dar parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal, para exasperar a pena-base de RICARDO BRANCO e de

ROGÉRIO BRANCO RODAKOVISKI em 1 (um) ano e 6 (seis) meses, fixando a pena final dos acusados,

individualmente, em 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, mantendo a r. sentença condenatória em seus

demais termos, conforme o relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004313-22.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

1999.61.10.004313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE MIGUEL ARCANGELO MATIELI

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outros
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO. CONCURSO FORMAL DE DELITOS. CRIME CONTRA O

MEIO AMBIENTE. EXTRAÇÃO DE AREIA. ART. 55 DA LEI 9.605/98. EXPLORAÇÃO DE MATÉRIA-

PRIMA. ART. 2º DA LEI 8.176/91. LEI DE COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO.

HABITUALIDADE NO DELITO QUE NÃO SE CONFUNDE COM CRIME HABITUAL. MATERIALIDADE

E AUTORIA COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO CRIME DA LEI

AMBIENTAL. REDUÇÃO DE PENA PELO CRIME REMANESCENTE. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

 

1. Não é possível, na presente etapa recursal, a reunião dos processos criminais ajuizados em face dos réus pelo

cometimento de fatos idênticos ao ora em comento, que teriam sido praticados por eles em distintas ocasiões no

período de 08/10/1997 a 08/04/2005.

 

2. O recebimento da denúncia no primeiro feito não induziu litispendência em relação aos demais. Embora haja

conexão entre os feitos, o art. 82 do CPP veda a reunião dos processos posterior à prolação da decisão definitiva,

sem prejuízo da unificação das penas no juízo da execução. 

 

3. Não merece prosperar a preliminar de inépcia da exordial acusatória por ausência de individualização das

condutas imputadas aos réus. Evidentemente, trata-se de crime praticado através de pessoa jurídica gerida pelos

acusados. É sólida a jurisprudência no sentido de que nos crimes societários não se exige para a denúncia a

descrição minuciosa dos atos perpetrados por cada indivíduo, bastando a existência de fortes indícios da autoria

delitiva, correspondente à administração da entidade.

 

5. Por seu cunho patrimonial, as condutas praticadas com reiteração pelos apelantes mais se assemelham à

continuidade delitiva verificada nos crimes de furto ou de apropriação indébita - que remete ao comportamento do

agente e não à integração do tipo penal - do que aos crimes elencados pela doutrina pátria como habituais, tais

como o curandeirismo, a gestão fraudulenta, o rufianismo ou o exercício de atividade com infração de decisão

administrativa.

 

6. Em matéria de crimes essencialmente patrimoniais, não se fala em crime necessariamente ou mesmo

acidentalmente habitual, porque o delito se consuma autonomamente em cada ocasião, podendo se amoldar à

ficção jurídica do crime continuado, prevista no art. 71 do Código Penal, em caráter de benesse normativa ao

acusado. No caso em tela, não há falar em crime habitual, mas em habitualidade na prática delitiva.

 

7. Materialidade e autoria comprovadas.

 

8. Conquanto existam divergências jurisprudenciais quanto à integração concomitante aos tipos penais do art. 2º

da Lei 8.176/91 e do art. 55 da Lei 9.605/98, prevalece no STJ e na 1ª Seção desta Corte a tese de que os delitos se

aplicam aos fatos em concurso formal. 

 

9. No que tange ao delito da Lei de Crimes Ambientais, impõe-se o reconhecimento da prescrição, considerando a

pena máxima aplicável.

 

10. Quanto ao ilícito penal remanescente do art. 2º da Lei 8.176/90, faz-se necessária redução da pena base ao

mínimo legal, indevidamente majorada na sentença recorrida em razão de circunstâncias que aludiam às ações

penais em curso, violando a Súmula nº 444.

 

11. Fixada a pena definiva no quantum mencionado, com base neste passa a se regular a prescrição da pretensão

punitiva, cujo prazo fica restrito a 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal.

APELANTE : MIGUEL ARCANGELO MATIELI JUNIOR

: ANDRE MATIELI NETO

: CLAUDINEI CESAR MATIELI

: CARLOS ALBERTO MATIELI

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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12. Considerando que a denúncia foi recebida em 17/02/2000, com relação ao réu JORGE MIGUEL, e em

21/03/2002 com relação aos demais, e que a sentença condenatória foi publicada apenas em 15/12/2008, é forçoso

reconhecer a extinção da punibilidade quanto a todos os réus, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, e na

redação vigente à época dos fatos do art. 110, §1º, do Código Penal.

 

 

13. Apelação parcialmente provida. Extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a extinção da punibilidade dos réus

CLAUDINEI CÉSAR MATIELI, MIGUEL ARCÂNGELO MATIELI, CARLOS ALBERTO MATIELI e

ANDRÉ MATIELI NETO relativamente ao delito do art. 2º da Lei 8.176/91, com fundamento no art. 107, IV, c.c.

art. 109, V, ambos do Código Penal, e dar parcial provimento à apelação interposta pela defesa para declarar

extinta a punibilidade de todos os réus, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, em relação ao crime do art.

55 da Lei 9.605/98, e de JORGE MIGUEL ARCÂNGELO MATIELI, quanto ao delito do art. 2º da Lei 8.176/91,

face ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 109, caput e inciso V, do Código

Penal, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 13 de setembro de 2011.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7638/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000889-47.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACAIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. DOSIMETRIA DA

PENA.

I - No Caso, os réus foram denunciados porque, no dia 13 de agosto de 2009, durante fiscalização no Posto da

Receita Estadual conhecido como Lampião Aceso, na BR 262, eles foram flagrados por agentes da Polícia

Federal, importando/transportando, aproximadamente, 20.800 gramas (vinte mil e oitocentos gramas) de cocaína

proveniente da Bolívia, na forma de pasta base, ocultas na caixa de areia do veículo Honda Civic, 2006/2007, cor

dourada, placas HSR-0760, que seguia em direção a Campo Grande/MS (artigos 33, caput, e 35, ambos c.c. artigo

40, I e VII, da Lei nº 11.343/06).

II - Materialidade e autoria comprovadas em relação ao delito previsto no artigo 33 da Lei de Drogas.

III - A dinâmica dos acontecimentos, aliada aos demais elementos constantes dos autos e aos depoimentos das

testemunhas demonstram, de forma inconteste, que os acusados cometeram, em conjunto, o tráfico de

2009.60.04.000889-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ADELINO MARQUES reu preso

ADVOGADO : AFONSO NOBREGA e outro

APELADO : MARCELO TAVEIRA PALHANO reu preso

ADVOGADO : AFONSO NOBREGA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008894720094036004 1 Vr CORUMBA/MS
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entorpecentes.

IV - Não há, nos autos, prova inconteste que os acusados estavam associados de forma estável e duradoura para a

prática do crime de tráfico de entorpecentes. Manutenção da absolvição em relação ao delito do artigo 35 da lei nº

11.343/06.

V - Pena-base fixada acima do mínimo legal, em razão da expressiva quantidade de cocaína transportada.

VI - Confissão não reconhecida em relação ao acusado Marcelo. Manutenção da fração de 1/6 (um sexto)

referente à referida atenuante em relação ao réu Adelino.

VII - Transnacionalidade inconteste.

VIII - Não aplicável a causa de diminuição em relação ao acusado Marcelo pois a expressiva quantidade de droga

- mais de 20kg de cocaína - demonstra ligação estreita com organização criminosa.

IX - Apelo da acusação parcialmente provido. Apelo do réu Adelino improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do MPF para aumentar a pena

do réu Adelino Marques para 6 (seis) anos, 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e o pagamento de 718

(setecentos e dezoito) dias-multa e para condenar o acusado Marcelo Taveira Palhano pelo crime descrito no

artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06 à pena de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de

reclusão, em regime inicial fechado e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo legal e

negar provimento ao recurso do acusado Adelino Marques, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007804-63.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES E ARMAS DE

FOGO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. DIREITO CONSTITUCIONAL DE PERMANECER CALADO

RESPEITADO. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.

I - Foi garantido ao réu o direito de permanecer silente e ele fez uso dessa garantia, não havendo qualquer

nulidade do inquérito policial.

II - A autoria e a materialidade estão comprovadas nos autos de forma inconteste. A tese de erro de tipo fica

vencida diante do farto conjunto probatório coligido contra o acusado.

III - Pena-base mantida acima do mínimo legal em virtude das circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas

pelo Juízo a quo.

IV - Causa de aumento relativa à transnacionalidade mantida, todavia em fração menor (1/5 - um quinto).

V - Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para diminuir a fração relativa

2010.61.06.007804-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE LUIZ CAMARGO reu preso

ADVOGADO : WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA e outro

: MARISTELA QUEIROZ

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00078046320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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à causa de aumento do artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06 para 1/5 (um quinto), o que reduz a pena do réu para 22

(vinte e dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e o pagamento de 1.190 (mil, cento e noventa) dias-multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034762-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO. POLICIAIS

FEDERAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 305/2006, CONVERTIDA NA LEI 11.358/2006. REMUNERAÇÃO

POR SUBSÍDIO INCOMPATÍVEL COM A PERCEPÇÃO CONJUNTA DE OUTRAS ESPÉCIES

REMUNERATÓRIAS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O E. STF firmou entendimento no sentido de que os servidores públicos, por manterem com o Estado um

vínculo estatutário, não têm direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório. Assim, este regime pode

vir a ser alterado por meio de lei, ensejando alteração da composição dos vencimentos, redução ou supressão de

parcelas, desde que isso não implique redução remuneratória. Essa é a norma jurídica que se extrai da

interpretação sistemática dos artigos 37, X e XV, da CF.

IV - Os agravantes pretendem o restabelecimento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, os

quais foram suprimidos de suas remunerações em função da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida

na Lei nº 11.358/06, sustentando a inconstitucionalidade dessa legislação. Logo, para se verificar se a alegação de

inconstitucionalidade deduzida pelos agravantes procede, deve-se perquirir se a nova legislação ensejou um

decréscimo remuneratório aos apelantes. Nessa perspectiva, conclui-se que não existe a alegada

inconstitucionalidade, pois não ficou provado nos autos que os agravantes tiveram suas remunerações diminuídas.

V - Com o advento da Medida Provisória 305, de 29.06.2006, convertida na Lei 11.358/06, os servidores

2007.61.00.034762-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BENEDITO CLAUDIO TRASFERETTI e outros

: CAROLINA POSSATO BRAGA

: DAVISON STORAI DE BARROS

: LUIZ VANDERLEI MARASCA

: PRISCILA DIAS SILY

: RONALDO DE MOURA RAMOS

: SERGIO AUGUSTO ARANTES

: VANIA LUCIA DA SILVA

: VINICIUS FURQUIM YSHIBA

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

: RODRIGO GARCIA LIBANEO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/317vº

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00347621220074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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integrantes da Carreira Policial Federal passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em

parcela única.

VI - No novo modelo remuneratório é expressamente vedada a percepção conjunta de gratificações, adicionais,

abonos, prêmios, verbas de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, nos termos do § 4º do art. 39

da Constituição Federal, aplicável aos policiais federais por força do disposto no § 9º do art. 144 da Constituição

Federal. Ocorre que os agravantes não demonstraram que o novo modelo lhes trouxe uma redução salarial. Ou

seja, apesar das rubricas reclamadas terem sido extintas, os seus valores passaram a integrar o subsídio dos

agravantes, nos termos da Lei nº 11.358/06 e art. 144, § 9º da Constituição Federal, resguardando-se o quantum

remuneratório.

VII - Não tendo o servidor direito adquirido a regime jurídico de composição de vencimentos, mas apenas à

irredutibilidade de remuneração, não se vislumbra a inconstitucionalidade apontada pelos agravantes, nem

violação dos direitos e garantias constitucionais arrolados nos artigos 1º, III, 5º, caput e 7º, IX e XXIII, 37, XIV e

39, § 1º, III e §3º, todos da Constituição Federal. Portanto, os autores não fazem jus ao recebimento dos adicionais

de insalubridade, periculosidade e noturno após a implantação da sistemática do subsídio.

VIII - É inerente ao serviço policial o exercício de atividades em condições adversas, de sorte que o valor do

subsídio já leva em consideração essa circunstância (trabalho perigoso e noturno), não configurando violação à

isonomia o fato de o pessoal do setor administrativo perceber adicionais, até porque se trata de cargos distintos.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004213-06.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO

INCIDENTE SOBRE OS SUBSIDIOS DE DETENTORES DE MANDATO ELETIVO (AGENTES

POLÍTICOS) - ENTENDIMENTO DO E. STF. LEI 9.506, DE 30.10.97. LEI 8.212, DE 24.7.91. C.F., ART.

195, II, SEM A EC 20/98; ART. 195, § 4º; ART. 154, I. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - NÃO

OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO MENSAL. LEI Nº 7.787/89 - LEI Nº 9.032/95. LEI Nº

9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO À MESMA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

2004.61.06.004213-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/179

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE GENERAL SALGADO SP

ADVOGADO : GILMAR ANTONIO DO PRADO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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em jurisprudência dominante.

III - Anote-se que a exação objeto da presente demanda já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida pelo E.

STF - Supremo Tribunal Federal. Com efeito, está consolidado o entendimento acerca da inexigibilidade da

contribuição previdenciária instituída pela alínea "h" do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, com redação dada

pela Lei nº 9.506/97. Isso porque, na época, por se tratar de nova fonte de custeio, a instituição de tal exação

demandava a edição de lei complementar, nos moldes do artigo 154, I, da CF de 1988, sendo certo que os

detentores de mandato eletivo não se enquadravam na base constitucional do tributo, consoante antiga redação do

artigo 195, II, da Magna Carta. Sobre a matéria não existe mais qualquer controvérsia, haja vista a decisão da

Suprema Corte prolatada no RE 351717/PR - STF - Relator Ministro Carlos Velloso, votação plenária unânime,

decisão de 08/10/03.

IV - O Senado Federal promulgou a Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005, suspendendo a execução do aludido

dispositivo legal. Portanto, os valores recolhidos pela parte autora a tal título são indevidos, sendo, por via de

conseqüência, devido o ressarcimento vindicado.

V - No que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito do

C. STJ - a tese do "cinco mais cinco" deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF, que, ao apreciar

o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento

segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Destarte, "em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei

complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do

tempo estabelecido na lei revogada.")" (REsp 200702600019, Min. Luiz Fux, STJ - Primeira Seção, 18/12/2009). 

VI - Na hipótese dos autos, a discussão envolve contribuições recolhidas em período anterior à vigência da Lei

Complementar nº 118/2005, tendo a demanda sido ajuizada antes da entrada em vigor da referida norma

(13.05.2004). Aplica-se, in casu, o prazo decenal, donde se conclui que a sentença apelada andou bem ao afastar

as alegações de decadência e prescrição. Vale registrar que essa é a melhor interpretação dada pela jurisprudência

sobre a legislação de regência, não prosperando as alegações de violação aos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, I, 168, I,

e 174, todos do CTN e ao artigo 5º, caput, da CF. Assim, é de rigor a manutenção da sentença de 1º grau no que

tange à prescrição.

VII - A sentença a quo afastou a limitação mensal ao direito a compensação a 30% do valor a ser recolhido em

cada competência, prevista na Lei 9.129/95. As Leis 9.032, de abril de 1995 e a Lei 9.129, de novembro do

mesmo ano, limitaram a compensação, respectivamente, a 25% e 30%, em cada competência.

VIII - A MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, revogou referidas leis, de sorte que tais limitações não mais

subsistem no ordenamento jurídico, sendo de rigor a aplicação da novel legislação, em função do quanto

estabelecido no art. 462 do CPC, sendo esse o entendimento dominante desta Corte, especialmente desta Turma:

(TRF3, Juiz Convoc. Souza Ribeiro, 2ª Turma, DJF3, CJ1 data: 28/01/2010AMS - Apel em Mand de Seg 307664;

TRF3, Desemb. Federal Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, DJF3, CJ1 data: 05/04/2011). 

IX - Em recente decisão, a Primeira Seção desta Corte consolidou o seu entendimento sobre o tema nesses termos:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS. 1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n°

8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. 2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou

assentado no item 18 da Ementa que o marco temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação

tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo

certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e

débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial...." 3. Embargos

infringentes a que se nega provimento. (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1204457-62.1994.4.03.6112/SP)."

Assim, é de rigor neste tópico a manutenção da sentença.

X - Os créditos relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só podem

ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas.

XI - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido ao regime previsto no artigo 543-C

do CPC (recurso repetitivo), firmou entendimento no sentido de que a compensação tributária deve observar a

legislação vigente à época do ajuizamento da demanda.
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XII - Considerando que a ação foi ajuizada em 13.05.2004, a legislação em vigor era a Lei nº 9.069/95, que deu

nova redação ao artigo 66 da Lei 8.383/91, e, portanto, as regras nela contidas é que deverão ser observadas no

caso em tela. Isso significa que "a compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da

mesma espécie". A decisão de 1º grau merece, pois, ser reformada no particular, ficando determinado que a

compensação a que a parte autora faz jus só poderá ser efetuada entre contribuições da mesma espécie.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014985-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA - CPEN. ARTIGOS 206 E 151 DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 206 do CTN - Código Tributário Nacional preceitua que o contribuinte faz jus a obter a CPEN se os

créditos tributários que lhe estejam sendo exigidos estiverem garantidos por penhora em sede de execução fiscal

ou se a exigibilidade de tais créditos estiver suspensa.

IV - As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão prevista no artigo 151 do CTN: "Art.

151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III -

as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a

concessão de medida liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela

antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001). VI - o parcelamento.

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)."

V - Para obter a certidão vindicada, cabe ao contribuinte demonstrar a ocorrência de uma das hipóteses previstas

no artigo 151 do CTN, consistindo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no fato constitutivo ao direito

de certidão negativa ou com tal efeito.

VI - É fato incontroverso que foi proferida sentença anulando as NFLD´s que dão ensejo aos créditos tributários

que servem de óbice à emissão da certidão pleiteada.

2010.61.00.014985-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 309/310vº

PARTE AUTORA : AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

No. ORIG. : 00149853620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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VII - Considerando que um provimento jurisdicional de cognição sumária (liminar) tem o condão de ensejar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a mesma conseqüência jurídica deve ser atribuída à sentença,

ainda que não transitada em julgado, pois ela consiste num juízo de cognição exauriente, logo mais profundo que

o da liminar. Daí se concluir que a sentença que anulou os créditos tributários em tela, por si só, já seria suficiente

para ensejar a suspensão da exigibilidade, autorizando a expedição da CPEN requerida.

VIII - Não se afigura razoável negar a expedição da CPD-EN, pelo fato do pedido de reforço da caução formulado

pelo próprio contribuinte ainda não ter sido apreciado, máxime quando se considera a sentença de anulação dos

créditos tributários em discussão e que os bens ofertados são suficientes a bem assegurar a satisfação destes, pois

não se vislumbra que da expedição da certidão possa advir qualquer prejuízo à Fazenda.

IX - A jurisprudência pátria é tranqüila em aceitar o oferecimento de caução como forma de suspender a

exigibilidade de créditos tributários inscritos em dívida ativa e ainda não ajuizados, donde se conclui que, diante

do contexto fático dos autos - suficiência dos bens e sentença anulando os débitos tributários -, estão presentes os

requisitos necessários à configuração da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que autoriza a emissão

da certidão requerida.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015278-84.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 586 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA DE VEROSSIMILHANÇA. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE

AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Trata-se de ação de rescisão contratual de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação. Neste

feito, o cerne da questão é a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão contratual de contrato de mútuo. O

artigo 586 do novo Código Civil assim dispõe: "Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O

2002.61.00.015278-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDISON JACINTO CABRAL e outro

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
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mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e

quantidade".

IV - O mutuário, destarte, não pode querer que a CEF receba bem diverso daquele que foi firmado em contrato, ou

seja, as prestações pagas em dinheiro, senão caracterizaria dação em pagamento e não devolver bem diverso

daquele pactuado. Neste sentido vale conferir o seguinte julgado: (TRF 3ª Região - Relator Des. Federal Nelton

dos Santos - AI 2003.03.00.013979-7 - 2ª Turma - Data da decisão: 15/02/2005 - Fonte DJF3 - data: 09/06/2009)

.

V - Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64 que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições predeterminadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às

condições preestabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado, não

podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a

terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente na posse do imóvel etc.

VI - No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas

ou os índices de correção monetária da moeda. A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à

finalidade social. Destaca-se a arrecadação proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado

pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas.

Essas contas são capitalizadas com juros e correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração

dos valores. Captam-se, ainda, as somas nos depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser

abertas em quaisquer agências das Caixas Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de

poupança e empréstimo.

VII - O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

VIII - No contrato em análise, a entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem

autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da

Habitação. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é

necessário que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo

insuficiente alegação genérica. 

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006400-40.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.19.006400-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MAURICIO FERNANDES EIRAS e outros

: MAURICIO FRANCISCO GLASSER SANTI DA COSTA

: MAURICIO MANZOLLI

: MAURO GOMES DA SILVA

: MILTON SHIRONOBU OHORI

: PAULO DE TARSO BATISTA

: SERGIO NAKAMURA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO. POLICIAIS

FEDERAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 305/2006, CONVERTIDA NA LEI 11.358/2006. REMUNERAÇÃO

POR SUBSÍDIO INCOMPATÍVEL COM A PERCEPÇÃO CONJUNTA DE OUTRAS ESPÉCIES

REMUNERATÓRIAS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O E. STF firmou entendimento no sentido de que os servidores públicos, por manterem com o Estado um

vínculo estatutário, não têm direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório. Assim, este regime pode

vir a ser alterado por meio de lei, ensejando alteração da composição dos vencimentos, redução ou supressão de

parcelas, desde que isso não implique redução remuneratória. Essa é a norma jurídica que se extrai da

interpretação sistemática dos artigos 37, X e XV, da CF.

IV - Os agravantes pretendem o restabelecimento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, os

quais foram suprimidos de suas remunerações em função da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida

na Lei nº 11.358/06, sustentando a inconstitucionalidade dessa legislação. Logo, para se verificar se a alegação de

inconstitucionalidade deduzida pelos agravantes procede, deve-se perquirir se a nova legislação ensejou um

decréscimo remuneratório aos agravantes. Nessa perspectiva, conclui-se que não existe a alegada

inconstitucionalidade, pois não ficou provado nos autos que os agravantes tiveram suas remunerações diminuídas.

V - Com o advento da Medida Provisória 305, de 29.06.2006, convertida na Lei 11.358/06, os servidores

integrantes da Carreira Policial Federal passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em

parcela única.

VI - No novo modelo remuneratório é expressamente vedada a percepção conjunta de gratificações, adicionais,

abonos, prêmios, verbas de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, nos termos do § 4º do art. 39

da Constituição Federal, aplicável aos policiais federais por força do disposto no § 9º do art. 144 da Constituição

Federal. Ocorre que os agravantes não demonstraram que o novo modelo lhes trouxe uma redução salarial. Ou

seja, apesar das rubricas reclamadas terem sido extintas, os seus valores passaram a integrar o subsídio dos

agravantes, nos termos da Lei nº 11.358/06 e art. 144, § 9º da Constituição Federal, resguardando-se o quantum

remuneratório.

VII - Não tendo o servidor direito adquirido a regime jurídico de composição de vencimentos, mas apenas à

irredutibilidade de remuneração, não se vislumbra a inconstitucionalidade apontada pelos agravantes, nem

violação dos direitos e garantias constitucionais arrolados nos artigos 1º, III, 5º, caput e 7º, IX e XXIII, 37, XIV e

39, § 1º, III e §3º, todos da Constituição Federal. Portanto, os autores não fazem jus ao recebimento dos adicionais

de insalubridade, periculosidade e noturno após a implantação da sistemática do subsídio.

VIII - É inerente ao serviço policial o exercício de atividades em condições adversas, de sorte que o valor do

subsídio já leva em consideração essa circunstância (trabalho perigoso e noturno), não configurando violação à

isonomia o fato de o pessoal do setor administrativo perceber adicionais, até porque se trata de cargos distintos.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: TARCISO RODRIGUES DA SILVA

: THIAGO AUGUSTO LERIN VIEIRA

: WAGNER PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO : RODRIGO GARCIA LIBANEO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 312/314

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00064004020074036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000647-19.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALORES PAGOS A MAIOR POR

EQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO. ABONO DE PERMANÊNCIA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

DESCONTOS NA REMUNERAÇÃO A TÍTULO DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. NÃO CABIMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A jurisprudência pátria consolidou o entendimento segundo o qual a melhor inteligência do artigo 46, da Lei

8.112/90, conduz à conclusão de que os servidores que recebam uma vantagem de boa-fé, por equívoco da

Administração, não ficam obrigados a restituí-la, não podendo sofrer descontos em suas remunerações, dada a

natureza alimentar destas verbas. Na ponderação entre os interesses em conflito - direito do Estado à reposição do

valor pago indevidamente e intangibilidade da remuneração do servidor - deve prevalecer o último, por se tratar

de verba alimentar e essencial à subsistência do servidor.

IV - A própria autoridade impetrada reconheceu expressamente o erro da Administração, quando informou que

"O equívoco havido, ao que parece, decorreu de erro de enquadramento, de cunho estritamente operacional,

posto que o relatório da análise de concessão de abono de permanência, presente na instrução do processo, é

derivado do sistema informatizado". Isso demonstra que o erro em tela não decorreu de qualquer conduta da

impetrante, donde se conclui pela total boa-fé da autora.

V - Uma vez demonstrado que a autora recebeu valores a maior de boa-fé, por equívoco da Administração,

constata-se que a sentença andou bem ao conceder a segurança, determinando a autoridade impetrada que se

abstenha de efetuar descontos na remuneração da impetrante a título de reposição ao erário dos valores percebidos

indevidamente a título de abono de permanência.

VI - Não há que se falar em violação ao artigo 46, da Lei 8.112/90, nem em contrariedade à Súmula 346, do E.

STF, pois a sentença está em total harmonia com a melhor inteligência destes verbetes dada pela jurisprudência

pátria.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.61.24.000647-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150vº

PARTE AUTORA : ZORAIDE ANTONIA RIBEIRO MONTEIRO

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO MONTEIRO e outro

CODINOME : ZORAIDE ANTONIA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0011296-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. INCLUSÃO DE SÓCIOS. JULGAMENTO

PELO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 562.276/RS, decidiu que o sócio não pode ser

inserido de forma aleatória na Certidão de Dívida Ativa - CDA. Apenas se provado pelo credor que o sócio agiu

de forma a burlar o Fisco é que a responsabilidade vai recair sobre ele.

II - O v. acórdão embargado fez menção ao julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, o que significa

dizer que nenhuma omissão está caracterizada.

III - Declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0044600-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011296-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/190

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO FARIA e outro

: GEORGE ELMAN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : POLY PROCESSING IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : CICERA SOARES COSTA

No. ORIG. : 05060741919934036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.044600-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado foi claro e específico ao se referir à possibilidade de responsabilização dos sócios de

empresa devedora do Fundo de Garantia do tempo de Serviço - FGTS no caso de comprovação de dissolução

irregular, e mais, do sócio gerente à época da dissolução, já que esse é o evento capaz de gerar o ônus aos sócios.

A embargante opôs os embargos com o nítido desejo de rediscutir a matéria decidida pela Colenda 2ª Turma, o

que é vedado em sede de declaratórios.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0010954-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL DE FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

DISSOLUÇÃO IREGULAR NÃO DEMONSTRADA, RECURSO REJEITADO.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.403/403 Vº

INTERESSADO : JOSE DORCINO DA SILVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

PARTE RE' : ANTONIO DE PADUA NASCIMENTO GARCIA

: GERALDO GARCIA DO NASCIMENTO

: LUIZ ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

: PRATA CALCADOS LTDA e outros

No. ORIG. : 2000.61.13.007211-5 3 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.010954-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/187 vº

INTERESSADO : GENESIO CARVALHO DA SILVA e outros

: ONOFRE CARVALHO DA SILVA

: GLIMAUR DE CARVALHO

: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : HIDRAULICA CARVALHO LTDA
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I - Nas execuções de valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pouco importa se o nome do

sócio consta ou não da Certidão de Dívida Ativa - CDA para efeitos de responsabilização. Fato é que apenas o

indício de dissolução irregular da empresa devedora, diga-se, a certidão do Oficial de Justiça constatando que a

empresa não desenvolve mais suas atividades no local designado como sua sede, é capaz de gerar a

responsabilização do sócio gerente.

II - O v. acórdão embargado apreciou de maneira completa a questão acima ventilada. Os embargos de declaração

não se prestam a rediscutir a matéria.

III - Declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0010950-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL DE FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS

ADMINISTRADORES À ÉPOCA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado não contém nenhum vício apto a ser corrigido pelos embargos de declaração, já que a

questão da responsabilização dos sócios pelo não recolhimento das contribuições devidas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS foi amplamente analisada, restando definido que somente os sócios administradores

presentes no momento da dissolução irregular é que poderão ser responsabilizados pessoalmente.

II - Declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.03.00.010950-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/173 vº

INTERESSADO : JOSE JULIO MARINHO e outros

: CANTIDO DIAS DE AGUIAR

: AILTON ANTONIO SILVA DE MENEZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ARTCOPA DECORACOES LTDA
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010404-

12.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DEVIDAMENTE DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA

RESERVA DE PLENÁRIO - ARTIGO 97, DA CF, ANTE A AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCOSTITUCIONALIDADE DE QUALQUER DISPOSITIVO - EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

I.[Tab]A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de

se manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

II.[Tab]As questões suscitadas pela impetrante foram apreciadas na decisão monocrática e no acórdão embargado.

Tais questões foram decididas de forma suficientemente fundamentada, não havendo que se falar em omissão

passível de ser sanada na estreita via dos embargos declaratórios. Nesses aspectos, o que se percebe é que a

embargante pretende o reexame de questão já devidamente decidida, valendo-se, contudo, de remédio processual

inadequado.

III.[Tab]A decisão objeto do presente recurso não declarou a inconstitucionalidade de qualquer dos dispositivos

apontados pela União, sendo certo que nenhum desses estabelece que sobre o aviso prévio indenizado deve incidir

contribuição previdenciária. O decisum apenas demonstrou que referida verba não se insere na hipótese de

incidência da exação debatida, seguindo-se o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E.

Corte Regional. Portanto, desnecessária a sujeição do feito ao Órgão Especial desta Corte, nos termos do artigo

97, da Constituição Federal.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023899-89.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.010404-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243/246

INTERESSADO :
SINDICATO TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFICAS
COMUNICAÇÃO E SERVICOS GRAFICOS DE SAO PAULO E FERRAZ DE
VASCONCELOS

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2010.61.00.023899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE

FÉRIAS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. PRESCRIÇÃO.

JUROS. CORREÇÃO.

I - O agravo em exame merece parcial provimento, apenas no que tange à prescrição.

II - No mais, o recurso não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante.

III - A inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para

a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa menção à "folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados". Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo

201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos

casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, passando a

questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua que "Os ganhos habituais do empregado, a

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a

mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados, estabelece como base de cálculo da contribuição

previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir

o trabalho".

IV - As contribuições previdenciárias devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial. Não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo

verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias. Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não

natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos

particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister que se avalie as suas características,

único meio idôneo a tanto.

V - O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada

do salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as

verbas extralegais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos

internos das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser

derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes

não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se

conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem

assumir natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual

a sua efetiva natureza, indispensável a análise de tal sistemática. Por outro lado, prevendo a Constituição da

República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de verba de natureza salarial, não

sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim,

não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo, ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

VI - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;". Trata-se de um acréscimo pago

quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou tempo a disposição do empregado,

não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida,

prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de observância obrigatória pra fins de

custeio previdenciário, não fica atendida. Tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição

previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento jurisprudencial tanto no âmbito do E. STF

quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da Corte Excelsa. A parcela em discussão não

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217

PARTE AUTORA : FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/S LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro
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possui natureza salarial e, consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos

148 e 449, da CLT, e artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este

posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos. A

sentença apelada há que ser reformada, a fim de se conceder a segurança pleiteada no particular, reconhecendo

que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional de férias).

VII - Não deve incidir contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional de férias (1/3).

Reconhece-se a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a manter o recolhimento de

tais contribuições, o que, a um só tempo, autoriza a impetrante a deixar de proceder a tais recolhimentos e impede

a Administração de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais, imposições de

multas, restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder da autoridade

em proceder ao lançamento impeditivo de decadência.

VIII - Mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi

indevidamente pago a maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior

homologação. Considerando que os créditos tributários em apreço, a partir de 01.01.1996, passaram a ser

atualizados pela aplicação da TAXA SELIC, em respeito ao princípio da igualdade, de rigor que se aplique esse

mesmo critério para a atualização dos valores pagos indevidamente. Portanto, os valores a serem compensados

deverão ser corrigidos pela TAXA SELIC, sem o acréscimo de qualquer outro índice, até porque este já aglutina

os juros e a correção monetária. Imperativa, pois, a obediência aos critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da

Resolução 561/CJF. Considerando que a pretensão atinge a pretensão da repetição dos pagamentos indevidamente

realizados em data anterior a 11.01.1996, não há que se falar em aplicação de UFIR, expurgo do Plano Real ou em

juros moratórios.

IX - Consoante determina o artigo 170-A, do CTN, a compensação só será possível após o trânsito em julgado, já

que, até lá, a discussão sobre as contribuições aqui tratadas permanecerá.

X - Os créditos relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só podem

ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei

11.457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 - que

autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele órgão - é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida (contribuições

previdenciárias). Daí se concluir que a Lei 11.457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram

administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade

do INSS.

XI - Não há de se falar na aplicação das limitações à compensação impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95.

É que a discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação está superada, tendo em vista a

revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser aplicada

aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC.

XII - É válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, previsto na LC 118/05, às ações de restituição de

indébito ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei. Precedente do E. STF.

XIII - Incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança.

XIV - Agravo legal da União parcialmente provido, a fim de reconhecer a prescrição da pretensão repetitória em

relação aos recolhimentos realizados em data anterior a 11.01.2001

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da União, a fim de

reconhecer a prescrição da pretensão repetitória em relação aos recolhimentos realizados em data anterior a

11.01.2001, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Pacífico o entendimento no sentido da reserva dos honorários advocatícios relativos aos autores que

celebraram acordo administrativo, vez que referida verba é devida ao advogado que patrocinou a causa, por se

tratar de direito autônomo, a teor dos artigos 23 e 24 da Lei 8.906/94, ressalvando-se esse direito com o

prosseguimento da ação e afastando-se qualquer possibilidade de transação entre as partes que possa atingi-lo.

IV - O pagamento administrativo durante o processo de conhecimento, do crédito devido aos autores, configura

reconhecimento do pedido, o que dá ensejo ao pagamento dos honorários advocatícios (artigo 26 do CPC). Logo,

deverão ser adicionados ao crédito remanescente da execução para efeito do cálculo da verba honorária.

V - Mantida a sentença de 1º grau, permanecendo na conta de liquidação a parcela relativa aos honorários

advocatícios.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 394/395

PARTE AUTORA :
ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2
REGIAO AMATRA II

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

No. ORIG. : 00134841820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.013382-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANDREA MAROCELLI

ADVOGADO : MILTON MAROCELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00133825320094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CÁLCULO DOS ENCARGOS

DEVIDOS PELA INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A interpretação das cláusulas contratuais para verificação de sua abusividade (artigo 47 do CPC) se dará

frente à comprovação do prejuízo experimentado pelo contratante tomador do crédito bancário, diante da

aplicação das cláusulas referidas. Dessa forma, no cálculo dos encargos devidos pela inadimplência contratual, há

de ser observado se de fato houve a correta aplicação dos valores e dos percentuais previamente estabelecidos.

Insurge-se a agravante, em específico, quanto ao cerceamento de defesa pela ausência de prova e quanto à

ausência dos requisitos essenciais da ação monitória.

IV - A cópia do contrato de crédito rotativo, os extratos e as planilhas relativas à movimentação da conta, são

documentos suficientes à comprovação do quanto alegado, vez que estão claramente dispostos quanto à

inadimplência contratual e a elevação da dívida. Nesse ponto, não obstante a aplicabilidade das regras do CDC

nos contratos bancários, desnecessária sua invocação, vez que as planilhas acostadas com a inicial, bem assim a

cópia do contrato, dão conta da dívida a ser cobrada por meio de ação monitória.

V - Incumbe ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

autora, a teor do artigo 333, II, do CPC.

VI - Com relação ao valor dívida, entendeu o Juízo ter sido calculado conforme a previsão contratual, estando

correto. Vê-se que a sentença está bem fundamentada e se ateve ao entendimento quanto à matéria em apreciação.

Como não há impugnação específica da forma de cálculo dos consectários da dívida, é de ser mantida a r. sentença

de 1º grau tal como proclamada.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO

CUMPRIMENTO DE DESPACHO PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL ACERCA DA

2004.61.00.029058-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91vº

PARTE RÉ : TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM RIGAMONTI LTDA -ME
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CERTIDÃO NEGATIVA DE CITAÇÃO DO RÉU.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme os artigos 284 e 295, VI, do CPC, o juiz concederá prazo para as partes emendarem a petição

inicial quando ausentes os seus requisitos, ou quando apresentarem defeitos e irregularidades capazes de dificultar

o julgamento de mérito.

IV - A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do despacho para

manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu.

V - Verifica-se a existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de

justiça para que se manifestasse no prazo de 10 dias, o que não ocorreu. Determinado novamente que a CEF se

manifestasse, esta requereu a dilação do prazo em 20 dias, que foi deferido pelo Juízo por 10 dias. Mesmo após

deferido o prazo suplementar para manifestação, a CEF quedou-se inerte, razão porque o processo foi extinto sem

julgamento do mérito.

VI - Com efeito, é entendimento da Segunda Turma deste Sodalício que "o prazo para emenda ou

complementação da inicial, previsto no art. 284 do Código de Processo Civil não é fatal, devendo ser admitida a

regularização que, conquanto fora do prazo, foi realizada antes de o feito ser extinto" (AC 2003.60.00.007539-5 -

DJ 14/07/2006 - REL. DES. FED. NELTON DOS SANTOS). Diferentemente do entendimento esposado é o caso

em apreciação, em que a autora sequer se manifestou sobre a nova decisão do juízo. Nesse caso, é de ser

observada a formalidade imposta pelo artigo referido.

VII - Correta a decisão do Juízo de primeiro grau de extinguir o processo ante a falta verificada.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 206, § 5º DO CÓDIGO CIVIL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2007.61.08.010434-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : HAMILTON ALVES CRUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/169vº

PARTE RÉ : VIDFLEX - COM/ E VIDEOLOCADORA LTDA ME

ADVOGADO : JORGE LUIZ DIAS e outro
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Decorre da norma inscrita no artigo 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, que a pretensão de cobrança de

dívidas líquidas, constantes de instrumento público ou particular, prescreve em cinco anos. Por sua vez, o artigo

2.028 informa que "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." A lei anterior é

o Código Civil de 1.916, que em seu artigo 177 estabelece o prazo prescricional de vinte anos para as ações

pessoais. Compulsando os autos, vê-se que o vencimento da dívida se deu a partir de 17/02/2001, sendo proposta

a ação somente em outubro de 2007.

IV - Tendo em conta que no momento da entrada em vigor do novo Código Civil, ainda não havia transcorrido

mais da metade do prazo anterior, de vinte anos, a prescrição se dará no prazo sinalado pelo novo Código, em

cinco anos, em vista da natureza da relação contratual.

V - Tendo em vista que não foi observa nenhuma causa extintiva, é de ser reformada a sentença de 1º grau para se

reconhecer a prescrição.

VI - Processo extinto com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Autora condenada ao pagamento das custas em

reembolso e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO ÀS FORÇAS ARMADAS COM

AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES E CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E PAGAMENTO DE SALÁRIOS. ACOLHIMENTO DA

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO CONDICIONADA À PRÉVIA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 198, I, do Código Civil traz norma geral de direito relativo a prescrição, estabelecendo que "não

2011.61.00.004790-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

PARTE AUTORA : SANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00047905520114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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corre a prescrição: I - contra os incapazes de que trata o art. 3o".

IV - Reputando que o autor não se enquadra na condição de absolutamente incapaz, prevista no artigo 3°, do

Código Civil, mas sim como relativamente incapaz, a decisão de primeiro grau, de ofício, extinguiu o processo

com julgamento do mérito, ao fundamento de que a pretensão estaria tragada pela prescrição.

V - A análise dos documentos juntados aos autos não permite concluir com a certeza que o caso exige se o autor é

absoluta ou relativamente incapaz. Antes do processo ser extinto com julgamento do mérito com base na

ocorrência de prescrição, seria imperativo que fosse realizada perícia médica a fim de se aferir o grau de

incapacidade do autor.

VI - Condicionado o acolhimento da alegação de prescrição à prévia realização de prova pericial.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO.

INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VEDADA A CUMULAÇÃO COM OUTROS

ENCARGOS MORATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TAXAS DE JUROS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme o artigo 267, VI, do CPC, o processo será extinto sem julgamento do mérito quando não concorrer

qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.

Não obstante as condições da ação devam ser comprovadas no momento da propositura, é bem verdade que a

ausência de qualquer delas pode ser conhecida em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito (artigo 267, § 3º, do CPC).

IV - A extinção do processo teve como causa a ausência de prova suficiente para aferição da licitude dos valores

cobrados, tendo em conta que o contrato juntado não possui assinatura ou dados do réu, sendo incabível veicular

tal pretensão em ação monitória. Logo, a extinção do processo se deu por ausência dos requisitos indispensáveis à

propositura da ação. Nesse caso, mesmo após a formação do contraditório e o saneamento regular do processo,

autora deveria ter sido intimada nos termos do artigo 284 do CPC, o que decerto não ocorreu, razão porque que o

2008.61.00.028426-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

PARTE AUTORA : MAURICIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MIRIAN DE FATIMA GOMES e outro

No. ORIG. : 00284265520084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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processo não pode ser extinto da forma como se deu.

V - A apresentação da memória de cálculo, conjuntamente com a cópia do contrato celebrado entre as partes,

ainda quando ausente a assinatura do devedor, é suficiente à propositura da ação monitória, na medida em que

aquela dá conta dos valores relativos à movimentação da conta. É que a lei civil e o próprio contrato fazem

presumir a certeza e a liquidez da obrigação, quando acompanhado de outros documentos que traduzem a

anuência do devedor, enquadrando-se perfeitamente no conceito de prova escrita de trata o artigo 1102a do CPC.

VI - A cópia do contrato sem assinatura, fundamento para extinção do processo, foi trazido com a impugnação aos

embargos, sobrevindo, inclusive, planilha de cálculo elaborada pela contadoria do Juízo. Verifica-se que a citação

fora efetivada, tendo o devedor oferecido embargos, insurgindo-se tão-somente em relação ao valor apurado da

dívida e à negativa de negociação com o agente financeiro. Ou seja, o devedor reconhece a contratação, a

utilização do crédito e a cobrança, mas rechaça o valor total do débito.

VII - Os documentos que acompanham a inicial fazem prova escrita sem título executivo a justificar os requisitos

do artigo 1.102-A do CPC. Logo, é de ser reformada a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do

mérito.

VIII - Quanto à apreciação pelo Tribunal da matéria argüida em toda sua extensão, a Lei nº 10.352/2001 trouxe

essa possibilidade, nas hipóteses de extinção do processo em matéria de direito, não se exigindo que o Juízo de

primeiro grau a esgote no todo ou em parte, a teor do que dispõe o artigo 515 do CPC, razão pela qual passo a

apreciar o mérito da ação.

IX - A interpretação das cláusulas contratuais para verificação de sua abusividade (artigo 47 do CPC) se dará

frente à comprovação do prejuízo experimentado pelo contratante tomador do crédito bancário, diante da

aplicação das cláusulas referidas. No cálculo dos encargos devidos pela inadimplência contratual, no entanto, há

de ser observado se de fato houve a correta aplicação dos valores e percentuais previamente estabelecidos.

X - A Comissão de Permanência prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil, compreende três

parcelas: juros remuneratórios à taxa média de mercado, com limitação à avençada no contrato bancário; juros

moratórios e multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.

XI - É vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras

taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem.

XII - Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos

firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-

36/2001, e desde que prevista contratualmente.

XIII - Relativamente à redução da taxa de juros, nos termos do artigo 192, § 3º, da CF/88, verifica-se que este

dispositivo constitucional, revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, referia-se à taxa de juros

aplicável ao Sistema Financeiro Nacional - âmbito bem diverso da questão da taxa de juros no direito tributário - e

era dependente de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento pacificado pelo C. Supremo

Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 7, in verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,

tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar."

XIV - As limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobrados pelas

instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e cujas balizas encontram-se no contrato e nas

regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua limitação somente nos casos em que restar

efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

XV - Sentença de 1º grau reformada para julgar procedente em parte a presente ação monitória, devendo a CEF

recalcular os valores apresentados, conforme a fundamentação citada, afastando-se a taxa de rentabilidade e a

capitalização mensal dos juros.

XVI - Em virtude da sucumbência parcial, custas processuais serão rateadas entre as partes e os honorários

advocatícios deverão ser suportados nos termos do artigo 21do CPC.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO

E REPACTUAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CONTRATO DE MÚTUO PARA

CONSTRUÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. DISPENSA DA PROVA

TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, PRESTAÇÕES E

ACESSÓRIOS. PROVA PERIACIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Contrato celebrado de mútuo para construção, em 21/07/1997; com prazo para amortizado da dívida de 180

(cento e oitenta) meses, Sistema de Amortização Crescente - SACRE, reajuste das prestações e dos acessórios e

atualização do saldo devedor com base no coeficiente de atualização monetária aplicado aos depósitos de

poupança, sem cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.

IV - A Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos dá conta de que a mutuaria efetuou o

pagamento de somente 56 (cinqüenta e seis) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde, há

aproximadamente 7 (sete) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso. O que se verifica é a

existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no

vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 19ª, a - fl. 34). Nessa

linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: (TRF - 2ª Região - AG

2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 - pág. 72).

V - Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões são pacificas e vigentes.

VI - Com relação à necessidade de produção de prova (testemunhal e pericial), se a jurisprudência desta Egrégia

Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerar dispensável a

produção de prova pericial nas ações que não envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional

vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, o que dirá a

produção de prova testemunhal, estando em segundo plano nas hipóteses de admissão de outros meios.

VII - A produção de prova testemunhal não é incompatível com a ação revisional, no entanto, é necessária a

demonstração da imprescindibilidade de tal prova, cabendo ao magistrado, ante os fatos e provas constantes nos

autos, decidir sua necessidade ou não, respeitando-se o princípio do contraditório e da ampla defesa. Da análise

dos autos, não vislumbro fundamentação relevante que leve à reforma da decisão recorrida, uma vez que os fatos

já estão provados por documentos e exame pericial. Sendo assim, não pode ser acolhida a preliminar de

cerceamento de defesa. A título de exemplo, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte: (TRF 3ª Região -

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.03.00.006440-0 UF: SP - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Relator Des.

FEDERAL LUIZ STEFANINI - Data da decisão: 01/07/2008 - DJF3 DATA:25/08/2008)

VIII - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o método conhecido como

Tabela SACRE ou Sistema de Amortização Crescente. A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de

amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou

pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo

qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos

juros, vê-se que o valor da prestação é decrescente até a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada.

IX - Mister apontar que o sistema de amortização SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as

2004.61.09.003875-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JANETE APARECIDA AZZINI DE MORAES

ADVOGADO : HENRIQUE ANTONIO PATARELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 443/445

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro
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partes, "foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se,

simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as

prestações mensais iniciais se mantêm próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"().

X - Sobre a correção monetária, consigno que a forma de reajuste deve seguir o pactuado, ou seja, no que tange à

utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização do saldo devedor, das prestações e dos acessórios,

destaco a cláusula 7ª (sétima), do contrato firmado entre as partes. De se ver que o contrato de mútuo habitacional

prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento dos depósitos de

poupança) para atualização do saldo devedor, das prestações e dos acessórios, o que não pode ser afastado, mesmo

porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira

Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação

como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei

nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida

norma. Essa foi a interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão: (STF,

RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995).

XI - A forma de correção praticada pela ré visa a equilibrar a captação de recursos, sob pena de falência do

sistema habitacional. Nesse sentido: (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma -

Desembargador Federal Peixoto Junior - j. 06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384). Correta a aplicação da Taxa

Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

XII - A mutuaria firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Plano de Equivalência

Salarial- PES.

XIII - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices, previamente estabelecidos, para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, entendo que tal

comprovação independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato cujo Sistema de Amortização

eleito pelas partes é o SACRE, que permite uma amortização mais célere e as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manterem estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros. Confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte: (TRF 3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 2006.61.00.024202-3 UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Relator Des.

NELTON DOS SANTOS - Data da decisão: 21/10/2008 DJ DATA: 30/10/2008). No entanto tal questão, sobre se a

Caixa Econômica Federal - CEF observou ou não contrato firmado, a mesma deve ser analisada à luz da perícia

contábil, conforme cópia anexada aos autos.

XIV - Com efeito, a CEF, segundo declarações do Sr. Perito, reajustou as prestações e o saldo devedor do

financiamento de acordo com o pactuado, não ocorrendo, em nenhum momento, a amortização negativa, nem,

portanto, a incorporação ao saldo devedor, juros não pagos, assim como, não há que se falar em capitalização de

juros em relação às prestações mensais. 

XV - Não pode a autora unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. Diante

de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da instituição financeira com relação aos

critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

RECÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. FINANCIAMENTO. NÃO APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª (primeira) parcela do

financiamento, não assiste razão à Caixa Econômica Federal - CEF. O entendimento jurisprudencial é no sentido

de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de

sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.

IV - O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado por meio da RC nº 36/69 do extinto Banco Nacional

da Habitação - BNH, a qual regulamentou o reajustamento das prestações no Sistema Financeiro da Habitação -

SFH e criou o Plano de Equivalência Salarial - PES. Posteriormente, o Banco Central do Brasil por meio da

Circular nº 1.278/88, estabeleceu outros pontos fundamentais relativos aos financiamentos habitacionais no plano

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

V - A previsão de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos contratos de mútuo firmados com

base no Plano de Equivalência Salarial - PES, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, remonta há

bem antes do advento da Lei nº 8.692/93. Entretanto, a aplicação do referido coeficiente só é admitida para os

contratos firmados em data anterior à publicação da Lei nº 8.692/93, se prevista expressamente no instrumento, a

fim de proporcionar principalmente ao mutuário o pleno conhecimento de todos os encargos oriundos do

financiamento.

VI - Da análise da cópia do contrato firmado, verifica-se que não há disposição expressa dando conta da

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. Nesse sentido é o entendimento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes julgados: (RESP 200702997641 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1018094, 1ª Turma, UM., Rel. Min. Luiz Fux, DJ:01/10/2008, DP: 01/10/2008) e

(AGRESP - 1018053, 1ª Turma, UN, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE: 27/08/2008, Data DECISÃO: 12/08/2008,

DP: 27/08/2008)

VII - Não há que se reconhecer a aplicação do CES nos cálculos das prestações do financiamento, o que deve ser

respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

VIII - Em que pese a maioria dos pedidos formulados pela autora terem sido julgados improcedentes, restou que a

Caixa Econômica Federal - CEF proceda à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES, desde a primeira prestação, repercutindo nesta e nos acessórios durante o longo período

correspondente ao pagamento indevido, questão esta tida como a mais relevante do processo, o que impõe a

recíproca e proporcional distribuição e compensação dos honorários e despesas do processo entre as partes (artigo

21, caput, do Código de Processo Civil).

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/304

PARTE AUTORA : SILVANA LINO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 98.00.45753-4 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     420/1413



 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

REAJUSTE DE PRESTAÇÕES DE CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FRANCÊS DE

AMORTIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO PES. PROVA PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

PERICIAL - CES. ÍNDICE DE 84,32% - MARÇO/90 - IPC. TABELA PRICE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Contrato celebrado em 17/09/1975; com prazo para amortizado da dívida de 300 (trezentos) meses, Sistema

Francês de Amortização, reajuste das prestações e dos acessórios mediante a aplicação do PES (Cláusula Décima),

com a Resolução 36 de 11/11/1969, do Conselho Administrativo do BNH, para a correção das prestações a partir

de 01/01/70 a 04/77, na razão entre o maior salário mínimo vigente no país e o anterior, e atualização do saldo

devedor com base na Unidade Padrão de Capita - UPC, instituído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES

destinado a manter uma relação constante entre o salário mínimo e a Unidade Padrão de Capital.

IV - A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel,

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, financiado pelo sistema PE - Plano de Equivalência Salarial. Há

nos autos despacho para que as partes especifiquem as provas que pretendem produzir, para comprovarem os fatos

constitutivos de direito e de fato.

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado por expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. Nesse sentido, a título de

exemplo, são os seguintes julgados desta Egrégia Corte: (TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora

Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425).

VI - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é

aconselhável a produção da prova pericial, a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de

formar a convicção do Juiz. Assim já decidiu esta Colenda 2ª Turma: (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº

2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU

17/08/07, pág. 639).

VII - Os mutuários, após as contestação e determinação do Juízo a quo para que as partes se manifestassem com

relação à prova pericial, não demonstraram interesse, afirmando que "o processo encontra-se suficientemente bem

2004.61.04.008632-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VICENTE VILALTA SANMAMED e outro

: NURIA ZANUY LLESTA

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 377/381

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

PARTE RÉ : SASSE CAIXA SEGUROS

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro
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instruído para receber a R. Sentença de Procedência da ação".

VIII - Com a Resolução 1, de 24/04/77, do Conselho Administrativo do BNH a UPC passou a ser aplicada como

fator de atualização não só, trimestralmente, do saldo devedor, como também de reajuste, anualmente, das

prestações, que eram reajustadas pelo salário mínimo. O fato das prestações serem reajustadas pela UPC não

descaracteriza o sentido da equivalência salarial, pois tal reajuste não pode ultrapassar os percentuais de aumento

do salário mínimo, sem contar o fato de que os índices de correção eram inferiores aos aumentos do salário

mínimo. Sobre o reajustamento das prestações e a correção monetária do saldo devedor, consigno que a forma de

reajuste deve seguir o pactuado, ou seja, no que tange à utilização da UPC como índice, destaco as cláusulas

décima, décima primeira e décima segunda do contrato firmado entre as partes.

IX - O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua

aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. O Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES foi criado por meio da RC nº 36/69 do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, a qual

regulamentou o reajustamento das prestações no Sistema Financeiro da Habitação - SFH e criou o Plano de

Equivalência Salarial - PES. Posteriormente, o Banco Central do Brasil por meio da Circular nº 1.278/88,

estabeleceu outros pontos fundamentais relativos aos financiamentos habitacionais no plano do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

X - A previsão de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos contratos de mútuo firmados com

base no Plano de Equivalência Salarial - PES, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, remonta há

bem antes do advento da Lei nº 8.692/93. Entretanto, a aplicação do referido coeficiente só é admitida para os

contratos firmados em data anterior à publicação da Lei nº 8.692/93, se prevista expressamente no instrumento,

a fim de proporcionar, principalmente ao mutuário, o pleno conhecimento de todos os encargos oriundos do

financiamento. Confiram-se: (STJ, REsp 568192/RS, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,

j. 20.09.2004, DJ 17.12.2004, pág. 525); (TRF 4ª Região, AC 616629/RS, 4ª Turma, Relator Juiz Eduardo Tonetto

Picarelli, j. 30.03.2005, DJ 27.04.2005, pág. 807); (TRF 1ª Região, Agravo 2001.01.00.037462-6-MT, 5ª Turma,

Relatora Desemb. Federal Selene Maria de Almeida, j. 15.12.2003, DJ 19.12.2003, pág. 182).

XI - Da análise da cópia do contrato firmado, verifica-se que há disposição expressa (CLÁUSULA DÉCIMA

QUARTA) dando conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. Há que se

reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das prestações do

financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, inclusive, em

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

XII - No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidirem sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. A redação da

alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter valores iguais, por

todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando incidente, alterará

nominalmente o valor da prestação. A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção

monetária do saldo devedor não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro,

controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: (AgRg no Ag 707.143/DF,

Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.05.2010, DJe 18.06.2010) e (AgRg no REsp

1125781/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2010, DJe 10.05.2010).

XIII - Os agravantes questionam a aplicação por parte da Caixa Econômica Federal - CEF do índice de 84,32%

para atualização do saldo devedor referente ao mês de março de 1990, entendendo que o correto seria a correção

pela variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF do referido mês. Entretanto, tal entendimento não

deve ser admitido, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é

o que deve ser utilizado para atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos

contratos de mútuo habitacional.

XIV - Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no

percentual de 84,32%, vez que este índice serviu de correção para todos os valores da poupança e é consagrado

por este E. Tribunal como fator de correção do FGTS. Conforme posição desta E. Turma: (TRF 3ª Região -

Apelação Cível nº 2002.61.00.005776-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma - DJU

05/05/2009 - pág. 483). Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: (STJ - Superior

Tribunal De Justiça . RESP -- 1062228 - Terceira Turma - Relator(a) MASSAMI UYEDA - Data da decisão:

07/08/2008 - Fonte DJE DATA:28/08/2008 ).

XV - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o método conhecido como

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização. A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e

uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     422/1413



composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua

utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se

que o valor da prestação é decrescente até a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada. Neste sentido:

(STJ - Primeira Turma - Relatora Denise Arruda - REsp 1090398 - julg. 02/12/08 e publicado em 11/02/09).

XVI - Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os

fundos por ele utilizados são verbas públicas. Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que

deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais

sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado

aos seguros habitacionais que possuem outros valores. Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E.

Corte Federal: (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo:

200461050031461 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCE Data da decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378).

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, uma vez que não se trata de venda casada nem foi

demonstrado eventual abuso. O Contrato firmado pelos mutuários prevê a cobrança de determinados acessórios

tais como taxa de administração. Sendo assim, não há razão plausível para que as cláusulas citadas sejam

consideradas nulas. Neste sentido o seguinte julgado desta C. Segunda Turma: (TRF-3ª Região AC -

2004.61.14.001107-4 SEGUNDA TURMA- Relator(a) Des. Fed. NELTON DOS SANTOS Data da decisão:

04/11/2008- Data da Publicação:19/11/2008 ).

XVII - O contrato de mútuo habitacional estabelece a taxa anual de juros efetiva de e a nominal. O autor alegou de

forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou o percentual estabelecido no

contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese por ele defendida, a qual não

deve prevalecer. O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo

apenas sobre as condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido

diploma legal. Destarte não deve ser considerada uma limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo

regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo ser

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. Neste sentido o seguinte julgado do E. Superior Tribunal

de Justiça: (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Quarta Turma - Relator CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - AGRESP NO RESP - 420427 - Data da

decisão: 20/11/2008 - DJE DATA:09/12/2008)

XVIII - Quanto à legalidade na fixação de uma taxa de juros nominal e outra de juros efetiva cabe, a priori,

destacar que nominal é a taxa de juros remuneratórios relativa ao período decorrido, cujo valor é o resultado de

sua incidência mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal

exponencial, identificando o custo total do financiamento. Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a

aplicação de um único índice fixado, qual seja, a taxa de juros nominal, cuja incidência mês a mês, após o período

de 12 (doze) meses, resulta a taxa efetiva ao ano, não havendo fixação de juros acima do permitido por lei. Nessa

linha é o entendimento jurisprudencial: (AgRg no REsp 1097229 / RS, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ

05/05/2009). Neste sentido é posição desta E. Turma: (TRF3, AC 2002.61.00.005776-7/SP, SEGUNDA TURMA,

Des, Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJ 21/05/2009, v.u.).

XIX - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação

contratual, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. A restituição de valores

pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita geralmente mediante a compensação

com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas em aberto, a devolução em espécie

ao mutuário.

XX - Desnecessária a análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no artigo 459, do Código

de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado

pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. E, como decidiu os Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal: "O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciado-se acerca

do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio." (STJ, AI 169.073/SP-AgRg, Relator

Ministro José Delgado, DJ 17.08.1998, p. 44). "O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX,

da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas

que julgar necessárias para fundamentar sua decisão" (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC , Relator Ministro

Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061).

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-63.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FISCALIZAÇÃO DO INSS. RELAÇÃO DE EMPREGO

CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO CONTRÁRIO. CDA.

HONORÁRIOS. APELAÇÃO DA EMBARGANTE IMPROVIDA. RECURSO DO INSS PROVIDO.

I - A Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é competente para analisar o contexto fático do

local da diligência e concluir pela relação de emprego de trabalhadores que ali exercem funções, não havendo

nenhum tipo de usurpação da competência da Justiça do Trabalho.

II - O Relatório da Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS constatou a presença de

empregados da empresa devedora dissimulados de microempresários, levando em consideração para esta

conclusão o fato de que esses microempresários são ex-empregados da executada que firmaram contratos de

locação de serviços após o encerramento do vínculo, mas que na realidade seguem com as mesmas atribuições,

deveres e responsabilidades de anteriormente. Caberia, diante disso, a contraprova por parte da empresa com o

escopo de ilidir o Relatório do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a apresentação de documentos,

notas fiscais, recibos de pagamento, enfim, todo e qualquer instrumento de prova que rechaçasse a conclusão da

autarquia previdenciária. Apesar de todo o esforço da devedora, as provas colhidas e produzidas não foram

suficientes para afastar a conclusão alcançada pela Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Desta feita, devem ser mantidas as Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD's. Precedentes do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte.

III - A Certidão de Dívida Ativa - CDA é título executivo extrajudicial e, como tal, tem como uma de suas

características o fato de gozar de presunção de certeza e liquidez, a qual somente pode ser ilidida pelo executado

mediante a apresentação de prova inequívoca. A autoridade fiscal tem por obrigação observar o disposto no artigo

2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 para elaboração da Certidão de Dívida Ativa - CDA, caso contrário a sua nulidade

pode ser declarada. Da simples análise dos títulos executivos que acompanham a execução resta claro que não

padecem de nulidade, vez que todos os elementos necessários para formalização das certidões foram

rigorosamente observados pela autoridade fiscal, talvez não com a precisão esperada e pretendida pela

embargante, mas com a finalidade alcançada.

IV - O agente fiscalizador que se dirige à sede da empresa para autuá-la, se assim for o caso, tem a obrigação de

analisar pormenorizadamente cada situação com a qual se depara. Apesar do tempo exíguo para tirar conclusões,

não se admite, tampouco é aconselhável que se paute a fiscalização pela linearidade em situações que

evidentemente são distintas. Mas no caso desses autos, o agente fiscalizador se deparou com situações

extremamente semelhantes, quais sejam ex-empregados cabeleireiros e ajudantes de cabeleireiros que se tornarem

microempresários e que seguiram prestando serviços nas mesmas condições anteriores, o que sugere pela aferição

indireta uma linearidade em termos de percentual de recolhimento e de alíquota.

V - Apelação da embargante improvida. Recurso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

Honorários devidos pela embargante.

1999.61.82.000972-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : HIDEAKI IIJIMA E CIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO MEINBERG FRANCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     424/1413



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001329-56.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS À

CONSTRUÇÃO CIVIL. AFERIÇÃO INDIRETA PELO INSS. PERÍCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

UNITÁRIO BÁSICO DA OBRA - CUB: POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

1. In casu, o apelado promoveu a presente ação objetivando a apuração do custo real por metro quadrado de obra

da construção civil, a fim de recolher as contribuições previdenciárias devidas, nos termos do artigo 30, inciso I,

da Lei 8.212/91, por entender que o índice utilizado pelo INSS, com base no Custo Unitário Básico - CUB do

SINDUSCON não refletiria a realidade do mercado.

2. É válido o INSS adotar o CUB calculado mensalmente pelo SINDUSCON como parâmetro para apurar a base

de cálculo das contribuições previdenciárias devidas em obras de construção civil, quando ausente escrituração

contábil ou quando esta não se presta à verificação do débito.

3. Entretanto, conforme previsto nos §§ 4º e 6º do artigo 33 da Lei 8.212/91, com a redação vigente à época, é

certo, também, que se admite, em face dos valores encontrados por meio da estimativa realizada pelo Fisco, prova

em contrário a cargo do contribuinte.

4. O valor apurado pela autarquia por aferição indireta não pode prevalecer sobre perícia judicial produzida nos

autos, que calculou, de maneira discriminada e com base em dados técnicos, o valor real do imóvel em questão.

Precedentes: TRF 3ª Região, AC 0013643-74.2003.4.03.9999, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado

ALEXANDRE SORMANI, e-DJF3 Judicial 1 de 25/02/2010; TRF 5ª Região, AC 2009.05.00.000254-3, Terceira

Turma, Rel. Desembargador Federal Frederico Dantas, DJE 20/04/2012

5. Os índices e custos da construção da SINAPI utilizados pelo perito na realização do laudo, se mostram

aplicáveis para deslinde da presente controvérsia, eis que, como bem destacado pelo i. Magistrado singular "face à

inviabilidade de se pesquisar os preços de todos os itens praticados entre julho de 1997 e março de 1999, reputo

adequado a utilização do índice apurado pelo SINAPI para a regressão do valor do CUB atual para aquele

praticado em março de 1999, época da finalização da obra." (fl. 562)

6. Honorários advocatícios mantidos, devidamente fixados pelo e. Juiz a quo, eis que atendidos os ditames dos §§

3º e 4º do artigo 20 do CPC, e aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

7. Apelação da União e remessa oficial improvidas, nos termos constantes do voto.

 

ACÓRDÃO

1999.61.13.001329-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

ADVOGADO : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 7637/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010426-89.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO POR ASSIMILAÇÃO. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 334, §

1º, ALÍNEAS "C" DO CÓDIGO PENAL. DENÚNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DO VALOR DO TRIBUTO.

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

AFASTADO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO E ERRO SOBRE

A ILICITUDE DO FATO. INOCORRÊNCIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. DOSIMETRIA DA PENA.

SÚMULA 444 DO STJ. QUANTIDADE DE MERCADORIAS. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

RECURSO DEFENSIVO PROVIDO EM PARTE.

1. Cuidando-se de hipótese de descaminho por assimilação (CP, art. 33, § 1º, al. "c" e "d"), não há falar em inépcia

da denúncia por falta de indicação do valor do tributo não pago.

2. A individualização das mercadorias apreendidas não é requisito da peça acusatória por crime de descaminho.

3. Ultrapassado o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), adotado pela jurisprudência desta E. 2ª Turma, bem com

do Supremo Tribunal Federal, deve ser afastada a aplicação do princípio da insignificância.

4. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de descaminho, é de rigor a manutenção da solução

condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

5. Reconhecido o dolo na conduta dos réus, deve ser afastada a alegação de erro de tipo.

6. Dificuldades financeiras não autorizam, não escusam, nem justificam a prática do crime.

7. Não cabe alegação de erro sobre a ilicitude do fato se os réus já foram presos por crime da mesma espécie que o

tratado nos autos.

8. Reconhecida a autoria delitiva, não há lugar para aplicação do disposto no art. 29, § 1º, do Código Penal.

9. No tocante à fixação da pena-base, a jurisprudência assentada é no sentido de que inquéritos e ações penais em

curso, sem condenação definitiva, não podem ser considerados para fins de sua elevação. Incidência da Súmula

444, do Superior Tribunal de Justiça.

10. A grande quantidade de mercadorias apreendidas autoriza a fixação da pena-base acima do mínimo legal, no

caso, em ano e meio.

11. Apelação da defesa provida em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para o fim

de afastar o reconhecimento dos maus antecedentes dos réus e reduzir a pena-base para 1 (um) ano e 6 (seis)

2007.61.81.010426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ ANTONIO FALCO

: RENATO MATOS

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: THIAGO BORGES FALCO
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meses de reclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003079-73.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, "CAPUT" E § 3º, DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÕES MANTIDAS. DOSIMETRIA

DAS PENAS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE

DIREITOS.

1. A materialidade do delito não é sequer questionada, mas não é demais anotar que está fartamente comprovada

pelos documentos que instruíram a denúncia. 

2. Nos termos em que verificados os fatos, conclui-se pela existência de prévio ajuste entre os réus para a

obtenção fraudulenta do benefício previdenciário.

3. Comprovadas a materialidade, a autoria e o dolo, deve ser mantida a condenação dos réus nas penas do artigo

171, "caput" e § 3º, do Código Penal.

4. Não preponderando circunstâncias negativas, deve ser fixada em ponto inferior ao médio, de modo que deve ser

reduzido "quantum" estipulado a titulo de pena-base. 

5. Em face dos requisitos previstos no art. 44 do CP, mostra-se adequada a substituição da pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos, uma de prestação de serviços à comunidade e outra pecuniária.

6. Recurso provido em parte. Recurso desprovido. Extensão a um dos corréus, de ofício, do quanto decidido em

relação ao outro.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Alexandre Luck

Bassi; b) DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Ismael Manoel de Souza, a fim de reduzir as penas em

que condenado para 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e (20) vinte dias de reclusão, inicialmente em regime aberto, e

21 (vinte e um) dias-multa, ao valor unitário mínimo, substituindo a pena privativa de liberdade por prestações

pecuniária e serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos da fundamentação; c) de ofício, estender,

em favor do corréu Alexandre Luck Bassi o quanto decidido em relação a Ismael Manoel de Souza, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000428-38.2010.4.03.6005/MS
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APELANTE : ALEXANDRE LUCK BASSI

ADVOGADO : PATRICIA PEDULLO e outro

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

DIREITO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. LEI Nº 11.343/2006. ART. 33, CAPUT.

MATERIALIDADE E AUTORIA PROVADAS. PENA-BASE. AGRAVANTE ART. 62, INC. IV, DO CÓDIGO

PENAL. INAPLICABILIDADE. CONFISSÃO. PENA DE RECLUSÃO E MULTA. CONCURSO DE CAUSAS

MAJORANTES. TRANSNACIONALIDADE PROVADA. INTERESTADUALIDADE. ABSORÇÃO.

EXCLUSÃO DE OFÍCIO. TRANSPORTE PÚBLICO. CAUSA DE AUMENTO PROVADA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO: ART. 33, § 4º. REGIME INICIAL FECHADO. RÉU PRESO. SENTENÇA REFORMADA EM

PARTE.

 

1. A materialidade do delito restou provada nos autos por meio do conjunto probatório consubstanciado no auto de

prisão em flagrante delito, nos laudos periciais positivos para a substância cocaína, além das demais provas

produzidas em juízo.

2. A autoria do delito também restou provada em face da confissão do réu, tanto na fase inquisitorial quanto na

judicial.

3. Em face do quadro probatório, inequívoco que o réu praticou o crime de tráfico de drogas, tipificado como

adquirir, importar, transportar e trazer consigo substância entorpecente, sendo de rigor manter o decreto

condenatório fundado no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006.

4. Quanto à fixação da pena, atenta aos critérios legais (art. 59 do CP e Lei nº 11.343/2006) e as circunstâncias do

caso concreto, mormente a quantidade e natureza da droga apreendida, correspondente a quinhentos e trinta

gramas de cocaína, a magistrada aplicou adequadamente a pena-base fixando-a em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses

de reclusão, em regime inicial fechado, e 550 dias-multa, com valor unitário de um trigésimo do salário vigente ao

tempo do crime, considerando a situação econômica do réu, atualizando-se quando da execução.

5. Não incide no caso em tela nenhuma circunstância agravante, inclusive aquela prevista no art. 62, inc. IV, do

Código Penal, como pretende a acusação, pois, o pagamento de recompensa é inerente ao transporte da droga e já

integra o tipo do crime de tráfico, a teor da jurisprudência pacífica, tanto no âmbito do STJ desta Corte Regional.

6. Incide a circunstância atenuante da confissão, pois o réu confessou, espontaneamente, perante a autoridade, a

autoria do crime, como previsto no art. 65, inc. III, alínea d, do Código Penal, restando a pena diminuída em 06

(seis) meses e 50 dias-multa, resultando a pena em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, o que

também deve ser mantido, conquanto, além de razoável, ausente recurso das partes nesse ponto.

7. Certamente incide na hipótese a causa de aumento de pena, prevista no art. 40, inc. I, da Lei nº 11.343/2006,

porquanto ficou provado que o réu adquiriu a droga proveniente do Paraguai e lá esteve para entabular os contatos

necessários para que ela lhe fosse entregue, tudo a evidenciar a natureza transnacional da conduta delituosa.

8. Entretanto, em face disso, resta afastada a incidência da causa de aumento pelo transporte interestadual, pois, a

majorante do inc. I (transnacionalidade), art. 40, da Lei de Drogas, absorve a causa majorante do inc. V

(interestadualidade), considerando que o contexto fático atesta que o tráfico, no caso em tela, de fato foi

internacional, pois, apenas ultrapassaria territórios e fronteiras de outros Estados-membros até chegar ao destino

final, que era a capital do Estado de São Paulo, impondo-se, ex officio, a reforma da sentença nesse ponto.

9. Considerando as provas juntadas aos autos, que demonstram ter o réu feito uso de meio de transporte coletivo

para transportar a droga, isso basta para configurar a causa de aumento prevista no art. 40, inc. III, da Lei nº

11.343/2006, independentemente da sua intenção de comercializá-la em terminal rodoviário ou no decorrer da

viagem, conquanto a maior aglomeração de pessoas, em terminais e ônibus de transporte de passageiros, dificulta

a atuação efetiva dos agentes da repressão ao tráfico, a justificar esta causa de aumento especial, devendo ser

reformada a sentença nesse ponto para fazer incidir a aludida majoração.

10. Registre-se que a aplicação da causa de aumento no mínimo legal é reservada para as hipóteses de incidência

de uma única majorante e, no caso dos autos, são duas as causas majorantes, em concurso de causas de aumento

de pena, pois, se trata de tráfico transnacional de drogas, praticado no interior de ônibus de passageiros,

merecendo ser exasperado o aumento de pena, contudo, em patamar intermediário, mostrando-se suficiente, no

caso em tela, a reprimenda que se fixa em ¼ (um quarto).

11. Assim, atento às duas causas de aumento, majoro a pena privativa de liberdade na proporção acima e

mantenho o critério da sentença para aumentar a pena de multa, totalizando, em face disso, 6 (seis) anos e 03 (três)

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DAVI MORAES reu preso

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO (Int.Pessoal)
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meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa.

12. Quanto à causa de diminuição de pena, prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, em face da

primariedade do réu, ainda que existentes registros de inquéritos ou ações penais em andamento, incide no caso

dos autos, pois, nos termos da Súmula 444, do STJ, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais

em curso para agravar a pena-base".

13. Não havendo recurso das partes nesse ponto, deve ser mantida a redução à fração de 1/6 (um sexto), aplicada

pela magistrada, mostrando-se adequada ao caso e, assim sendo, torno definitiva a pena em 5 (cinco) anos, 2

(dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 520 dias-multa, no valor unitário de cada dia-multa fixado em um

trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do crime, atualizado quando do efetivo pagamento.

14. À vista da quantidade e da natureza da droga - 530g (quinhentos e trinta gramas) de cocaína, droga

sobremaneira danosa, dotada de elevado poder entorpecente e que não raras vezes causa a morte do usuário -

mantenho o regime fechado para o início do cumprimento da pena, fazendo-o com fundamento no artigo 33, § 3º,

do Código Penal.

15. De fato, incabível, ainda, a substituição da pena restritiva de liberdade por restritiva de direito, em face da

ausência dos requisitos legais de que tratam os art. 44, inc. I, do Código Penal, e 44, da Lei nº 11.343/2006.

16. Tendo o réu permanecido preso durante toda a instrução criminal, não poderá apelar em liberdade, pois, tem

contatos na região da fronteira, havendo possibilidade de voltar a delinquir ou de evadir-se a fim de furtar-se da

aplicação da lei penal, restando presentes os requisitos para a manutenção da custódia, não podendo, assim,

aguardar o julgamento em liberdade, devendo ser recomendado no estabelecimento onde se encontra custodiado.

17. Em suma, comprovadas nos autos a materialidade e a autoria delitivas, impõe-se mesmo a condenação do réu,

porém, na forma alhures definida.

18. Caso em que, ex officio, exclui-se a causa de aumento de transporte interestadual, conquanto absorvida pela

incidência da majorante da transnacionalidade, e dá-se parcial provimento ao recurso da acusação, para aplicar a

incidência da causa de aumento do art. 40, inc. III (transporte coletivo), da Lei de Drogas, e condenar o réu pela

prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, aplicando-lhe a pena de 5 (cinco) anos, 2 (dois)

meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 520 (quinhentos e vinte) dias-multa, no valor unitário de cada dia-multa

fixado em um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do crime, atualizado quando do efetivo pagamento,

restando reformada em parte a sentença recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu excluir, de ofício, a causa de aumento pela interestadualidade,

conquanto absorvida pela incidência da majorante da transnacionalidade e dar parcial provimento ao recurso da

acusação, para aplicar a incidência da causa de aumento do art. 40, inciso III (transporte coletivo), da Lei de

drogas, e condenar o réu Davi Moraes pela prática do crime previsto no artigo 33, "caput", da Lei Nº 11.343

/2006, aplicando-lhe apena de 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 520 (quinhentos e

vinte) dias-multa, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do

Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que

negava provimento ao recurso da acusação e, concordando com o Senhor Juiz Federal Convocado Relator, excluía

a causa de aumento pela interestadualidade, fixando as penas em 4 (quatro) anos 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de

reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DIREITO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LEI Nº 11.343/2006. ART. 33,

CAPUT. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL AFASTADA. MATERIALIDADE E

AUTORIA PROVADAS. PENA-BASE. CONFISSÃO. PENA DE RECLUSÃO E MULTA. CONCURSO DE

CAUSAS MAJORANTES. TRANSNACIONALIDADE PROVADA. TRANSPORTE PÚBLICO. CAUSA DE

AUMENTO PROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO: ART. 33, § 4º. REGIME INICIAL FECHADO. CRIME

DE FALSIDADE. AUSÊNCIA DE RECURSO. MATERIALIDDE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA DE

MULTA MANTIDA. RÉ PRESA. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. PROCESSO DE EXPULSÃO.

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

EVENTUAL REPERCUSSÃSO NO CUMPRIMENTO DA PENA. SENTENÇA MANTIDA.

 

1. A questão preliminar arguida pelo Parquet, acerca do conhecimento parcial da apelação, em face de alegada

ausência de interesse recursal, conquanto fixada a pena-base no mínimo legal, não merece acolhida, pois, a

questão levantada pela defesa diz respeito à dosimetria da pena e está diretamente ligada ao exame do mérito da

causa e, como tal, deverá ser tratada.

2. A materialidade do delito restou provada nos autos por meio do conjunto probatório consubstanciado no auto de

prisão em flagrante delito, nos laudos periciais positivos, tanto para maconha quanto para haxixe, além das demais

provas produzidas em juízo.

3. A autoria do delito também restou provada em face da confissão da ré, tanto na fase inquisitorial quanto na

judicial.

4. Em face do quadro probatório, deve ser afastada a alegação da ré, de que desconhecia o conteúdo da mochila

que transportava, sendo coerentes as provas colhidas em sede extrajudicial e judicial e suficientemente fortes para

comprovarem a materialidade e a autoria delitivas, tendo ela praticado, de forma livre e consciente, o crime

tipificado como adquirir, importar, transportar e trazer consigo substância entorpecente, nos termos do art. 33,

caput, c.c. o art. 40, I e III, da Lei nº 11.343/2006.

5. Quanto ao crime de falsa identidade, a materialidade restou provada porque a ré valeu-se de certidão de

nascimento em nome de terceira pessoa para empreender viagem entre Ponta Porã e Campo Grande, recebendo-a,

em Pedro Juan Caballero, do mesmo indivíduo que lhe dera a mochila a ser entregue a um desconhecido nesta

última cidade brasileira.

6. Da mesma forma, quanto à autoria, a ré confessou o crime tanto perante a autoridade administrativa quanto em

Juízo.

7. Assim agindo, cometeu o crime de atribuir a si mesma falsa identidade, com a finalidade de obter vantagem

pessoal, incidindo, pois, na figura típica do art. 307, caput, do Código Penal.

8. Cabe anotar, nesse ponto, que, em não havendo recurso da acusação e sendo o recurso da defesa voltado apenas

para o crime de tráfico transnacional de entorpecentes, impõe-se manter a sentença condenatória, em relação ao

crime de falsidade em todos os seus termos.

9. No tocante à fixação da pena pelo crime de tráfico transnacional, atenta aos critérios legais (art. 59 do CP e Lei

nº 11.343/2006) e às circunstâncias do caso concreto, mormente a quantidade e natureza das drogas apreendidas,

correspondente a nove quilos de maconha e setecentos gramas de haxixe, adequada a pena-base aplicada, de 06

(seis) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 600 dias-multa, com valor unitário de um trigésimo do salário

vigente ao tempo do crime, considerando a quantidade e a natureza das drogas apreendidas, capazes de atingir

número elevado de usuários - tivessem chegado ao destino final - radicando aí a alta reprovabilidade da conduta

perpetrada pela ré, de modo também a não justificar qualquer pleito de diminuição da pena-base como pretendido

pela defesa, até em face do disposto na Súmula 231 do STJ.

10. Não incidindo circunstâncias agravantes, e, presente a atenuante da confissão, considerando que a ré

confessou, espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime, como previsto no art. 65, inc. III, alínea d,

do CP, a pena foi diminuída em 01 (ano) e 100 dias-multa, resultando a pena nesta fase em 5 (cinco) anos de

reclusão e 500 dias-multa, o que também deve ser mantido.

11. Certamente incide na hipótese a causa de aumento da pena, prevista no art. 40, inc. I, da Lei nº 11.343/2006,

porquanto ficou provado que a ré adquiriu a droga em Pedro Juan Caballero, no Paraguai, a evidenciar a

transnacionalidade da conduta delituosa, pois, lá passou a ter a posse e guarda das substâncias entorpecentes e

introduziu-as no território brasileiro.

12. Ademais, considerando que as provas juntadas aos autos demonstram que a ré fez uso de meio de transporte

coletivo para transportar a droga, isso basta para configurar a causa de aumento prevista no art. 40, inc. III, da Lei

nº 11.343/2006, independentemente da sua intenção de comercializá-la em terminal rodoviário ou no decorrer da

viagem, considerando que a maior aglomeração de pessoas, em terminais e ônibus de transporte de passageiros,

dificulta a atuação efetiva dos agentes da repressão ao tráfico, a justificar esta causa de aumento especial, devendo

ser mantida a sentença que reconheceu a aludida causa de aumento.

13. De fato, a aplicação da causa de aumento no mínimo legal é reservada para as hipóteses de incidência de uma
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única majorante e, no caso dos autos, são duas as causas majorantes, em concurso de causas de aumento de pena,

pois, se trata de tráfico transnacional de drogas, praticado no interior de ônibus de passageiros, e, frise-se, não há

que se afastar a sua aplicação na forma pugnada pela apelante, nem mesmo reduzir o quantum fixado pela

sentença, devendo ser mantido o aumento à fração fixada em 1/5 (um quinto), pois, razoável para o caso concreto.

14. Assim, atento às duas causas de aumento, resta mantida a majoração da pena privativa de liberdade e o critério

da sentença, totalizando, em face disso, 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

15. Quanto à causa de diminuição de pena, prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, em face da

primariedade da ré, deve ser mantida a redução à fração de 1/6 (um sexto), mostrando-se adequada e suficiente,

conquanto as circunstâncias do caso concreto, mormente a natureza da droga apreendida, não autorizam a

aplicação na fração máxima, como requerido pela apelante.

16. Assim sendo, a reprimenda definitiva foi fixada em pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos)

dias-multa, no valor unitário de cada dia-multa fixado em um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do

crime, atualizado quando da execução, e, somada a pena de multa pelo crime de falsidade, aplicada no mínimo

legal, esta alcança 510 (quinhentos e dez) dias-multa.

17. À vista da quantidade e da natureza das drogas - 9.000g (nove mil gramas) de substância vulgarmente

conhecida como maconha e 700g (setecentos gramas) de haxixe, sobremaneira danosas, dotadas de elevado poder

entorpecente e que não raras vezes causam a morte do usuário - mantenho o regime fechado para o início do

cumprimento da pena, fazendo-o com fundamento no artigo 33, § 3º, do Código Penal.

18. Incabível, ainda, a substituição da pena restritiva de liberdade por restritiva de direito, em face da ausência dos

requisitos legais de que tratam os artigos 44, do Código Penal, e 44, da Lei nº 11.343/2006.

19. Tendo a ré permanecido presa durante toda a instrução criminal, não poderá apelar em liberdade, pois, como

anotado na sentença, é de origem estrangeira e possui contatos em outros países, principalmente no Paraguai,

havendo a possibilidade de voltar a delinquir ou de evadir-se a fim de furtar-se da aplicação da lei penal, restando

presentes os requisitos para a manutenção da custódia, não podendo, assim, aguardar o julgamento em liberdade,

devendo ser recomendada no estabelecimento onde se encontra custodiada.

20. Quanto ao pedido da apelante, formulado ao final de seu apelo, acerca da isenção de custas e de multa, no que

se refere a esta, trata-se de elemento integrante do tipo penal e compõe a reprimenda, de modo que não pode

deixar de ser aplicada, podendo o alegado estado de miserabilidade ser analisado em momento apropriado, em

sede de execução penal.

21. Por outro lado, a condenação em custas decorre da legislação processual vigente, e não há nos autos

documentos que comprovem a sua hipossuficiência, não convindo ser afastada tal condenação nesta sede,

podendo, da mesma forma, ser deduzido o pedido de isenção de custas perante o juízo da execução, devidamente

instruído com as provas necessárias para oferecer supedâneo à pretensão.

22. Por último, apenas à guisa de registro, verifico que foi instaurado contra a ora apelante, no âmbito do

Ministério da Justiça, processo administrativo que poderá resultar em sua expulsão do território nacional, isso,

segundo a ponderação de conveniência e oportunidade, de competência exclusiva do Presidente da República, nos

termos do art. 66 da Lei nº 6.815/80, com eventual repercussão sobre o cumprimento da pena, na hipótese de

conveniência ao interesse nacional, conforme disposto no art. 67, do mesmo diploma legal.

23. Em suma, comprovadas nos autos a materialidade e a autoria delitivas, impõe-se mesmo a condenação da ré na

forma da decisão recorrida, que merece ser confirmada, inclusive quanto à decretação do perdimento do bem

apreendido.

24. Apelação da defesa a que se nega provimento, para manter íntegra a sentença recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005627-76.2002.4.03.6181/SP

 
2002.61.81.005627-4/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DIREITO PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ARTIGOS 297 E 299,

C. C. O ARTIGO 304, TODOS DO CÓDIGO PENAL. REJEITADA PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

PENA MANTIDA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO DO DESTINATÁRIO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO.

1. Rejeitada a manifestação pelo não conhecimento, em parte, do recurso de apelação interposto pela defesa. Não

prospera alegação de que faltaria à defesa interesse recursal quanto ao deduzido acerca dos crimes de falsificação,

porquanto a íntima relação entre estes e os de uso conduzem a que a interpretação acerca da questão seja

propriamente examinada no âmbito do mérito recursal.

2. Da falsidade dos documentos - sequer questionada pela defesa - não há dúvida alguma, mesmo porque

devidamente certificada nos autos. 

3. Quanto à autoria, impertinente a alegação do réu de que não concorreu para a contrafação em si, pois não se

perquire sobre quem procedeu a ela, mas sim sobre quem perpetrou o uso do documento falso.

4. Do quanto demonstrado nos autos, tem-se que a documentação inidônea, providenciada por terceiro a pedido do

réu, foi por este efetivamente apresentada ao Consulado-Geral dos Estados Unidos da América em São Paulo,

Capital, com a finalidade de possibilitar a obtenção de visto de ingresso nesse país. 

5. Inverossímil a versão da defesa, traduzível na assertiva de que o despachante teria, por iniciativa própria e à

revelia do réu, providenciado a documentação falsa. De fato, não se vislumbra qualquer motivo ou interesse

pessoal conhecido para que o contratado assim procedesse, que senão um prévio ajuste nesse sentido entre ambos.

6. Comprovada a prática das condutas delituosas descritas na denúncia, bem como a autoria do crime, deve ser

mantida a condenação.

7. No que tange à dosimetria da pena urge observar que o exame das circunstâncias judiciais conduziu à fixação

de pena mínima para os delitos praticados, não havendo, então, nada a se considerar em benefício do réu.

8. Nos termos da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, não há espaço para que cuide de atenuantes e, de

resto, não existem agravantes a se examinar.

9. Não se cogita de causas de diminuição da pena, mas, no que se refere às majorantes especiais, incide ao caso a

causa de aumento decorrente da concurso formal (CP, art. 70). Quanto à forma de sua aplicação e importe de

acréscimo, não há reparo a ser feito ao quanto decidido em primeiro grau.

10. O regime aberto é o mais brando possível; e foram concedidas as substituições previstas em lei. 

11. Merece reparo a destinação da pena restritiva de direitos, consistente da prestação pecuniária, consignada pela

r. sentença em favor do Consulado norte-americano. Ocorre que, ante a ausência de prejuízo a este, deve ser

destinada a prestação à entidade pública ou privada com destinação social.

16. Apelação da defesa a que nega provimento, e, ex officio, modifica-se a destinação da pena de prestação

pecuniária, mantida a sentença quanto ao mais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mas modificar, de ofício, a

destinação da pena restritiva de direitos, de prestação pecuniária, a fim de que seja atribuída a entidade pública ou

privada com destinação social, à escolha do juízo da execução, mantida a sentença quanto ao mais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ERASMO GOMES DE FREITAS

ADVOGADO : FERNANDO PEREIRA BROMONSCHENKEL e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : CINESIO LIMA DE MELLO (desmembramento)

: ALCEU GARABELI DE SOUZA (desmembramento)

: JOAO APARECIDO PINTOR (desmembramento)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ARLETE MARIA DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 00056277620024036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000757-26.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. FALSIDADES MATERIAL E IDEOLÓGICA. ARTIGOS 298 E 299, C.C O ARTIGO 71,

TODOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOSIMETRIA DAS PENAS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. Comprovada a materialidade em relação ao crime tipificado no artigo 298 do Código Penal, porquanto os

documentos consistentes em atestados e declarações de matrícula em nome da ré, nos cursos técnicos de

contabilidade e de administração de empresa, são documentos particulares falsificados e não foram emitidos pelas

escolas ali referidas.

2. A materialidade em relação ao crime tipificado no artigo 299 do Código Penal igualmente está comprovada,

porquanto houve a inserção de informação falsa em documentos públicos consistentes nos Termos de

Compromisso de Estágio, celebrados entre o CREA e os respectivos colégios, nos quais constaram que a ré estava

matriculada no curso de técnico em contabilidade, e, em 2005, no curso técnico de administração de empresa,

tendo em vista que o laudo de exame documentoscópico concluiu que a assinatura lançada no Termo de

Compromisso partiu do próprio punho da ré, de modo a caracterizar a falsidade ideológica de tais documentos. 

3. Quanto à autoria dos delitos, está confirmada, sendo certo que o laudo de exame documentoscópico confrontou

as assinaturas lançadas nos documentos particulares e públicos com o auto de colheita de material gráfico da ré e

concluiu que as assinaturas de atestados e termos partiram de seu próprio punho. E, em seu interrogatório, a ré

confessou ter confeccionado e assinado os atestados e declarações de matrícula.

4. Não há que se excluir responsabilidade penal da ré pelo fato de ter alegado que falsificou toda a documentação

para manter seu trabalho e regularizar sua situação financeira.

5. Comprovadas a materialidade e autoria delitivas, além do dolo, e não existindo nos autos prova capaz de

justificar a conduta da ré, bem como ausentes quaisquer excludentes de antijuridicidade, culpabilidade e

punibilidade, de rigor a manutenção da condenação.

6. Conquanto decorridos alguns meses entre um fato e outro, ao longo de um período de dois anos e meio, como

praticados com vistas a um único desiderato, dentro de um mesmo conjunto homogêneo de circunstâncias,

evidencia-se claramente a ocorrência da continuidade delitiva.

7. Em face da ampla devolutividade recursal ensejada pelo apelo acusatório, há que se reformar a r. sentença

recorrida, ante a quantidade de delitos praticados, de modo a exasperar a pena-base no importe de 2/3 (dois

terços).

8. Em face dos requisitos previstos no art. 44 do CP, mostra-se adequada a substituição da pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos, uma de prestação de serviços à comunidade e outra pecuniária.

9. Recurso provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação ao fim de majorar a

pena privativa de liberdade para 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto,

substituída por prestações de serviços à comunidade ou a entidades públicas e pecuniária, esta no importe de 1

(um) salário mínimo, e ao pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa, nos termos supra, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

2006.61.23.000757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARISA LEONARDI

ADVOGADO : MARCELO DE ARAUJO RAMOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     433/1413



Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021281-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A

TRINTA ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VÍNCULO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.075/71. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O STJ pacificou o entendimento de que, nas demandas visando a aplicação dos juros progressivos no saldo das

contas vinculadas do FGTS, não há prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes dos

trinta anos que antecederam à propositura da ação.

2. Os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 passaram a ter direito apenas a juros

de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na

vigência da Lei n.º 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa.

3. In casu, embora haja prova de existirem dois contratos de trabalho anteriores à entrada em vigor da Lei n.º

5705/71, ambos encontram-se abrangidos no período atingido pela prescrição.

4. Os demais vínculos empregatícios comprovados pelo autor foram iniciados quando já estava em vigor a Lei n.º

5.705/71 e, portanto, não se ajusta à situação que lhe conferiria o direito aos juros progressivos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020186-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.021281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LOURIVAL APARECIDO HONORIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.020186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : CLEMENTE FIALHO DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00201864320094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MAIO DE 1990. FEVEREIRO

DE 1991. SÚMULA N.º 252 STJ. INDÍCES OFICIAIS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO DE 1987.

AUSENCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não conheço do recurso em relação ao mês de junho de 1987, uma vez que não foi acolhido na sentença de

primeiro grau nem na decisão recorrida.

2. Os índices postulados pela demandante nos meses de maio de 1990 (BTN) e fevereiro de 1991 (TR)

correspondem aos índices oficiais de correção monetária e, portanto, já aplicados pela requerida. Precedentes

deste Tribunal.

3. Agravo parcialmente conhecido e provido na parte conhecida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, dar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029975-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO 557. DESNECESSIDADE DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. LICENÇA-PRÊMIO.

MAGISTRADO. COMPETÊNCIA DO STF AFASTADA. ARTIGO 102, INCISO I, ALÍENA "N", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTERESSE DE TODA A MAGISTRATURA. DIREITO ADQUIRIDO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA VANTAGEM ANTES DO INGRESSO

NA MAGISTRATURA. AUSÊNCIA DE OFENSA À LOMAN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, como é o caso dos autos. 

2. A hipótese dos autos não se subsume àquela de competência originária do Supremo Tribunal Federal, descrita

no artigo 102, inciso I, alínea "n", da Constituição Federal, eis que não se trata de assunto de interesse de toda a

magistratura, mas apenas da magistrada autora da presente ação que, por já ter preenchido os requisitos para o

benefício requerido, pleiteou judicialmente o reconhecimento do direito adquirido.

3. A decisão agravada não contraria o artigo 69 da Lei Complementar nº 35/1979. A autora não pretende a

concessão de licença-prêmio mediante a implementação dos requisitos para a concessão do benefício na condição

de magistrada, o que é vedado pela LOMAN. 

4. Ao contrário, já preenchera os requisitos para tal vantagem ao tempo em que integrava o Ministério Público

Federal e, assim, pretende apenas o reconhecimento de gozo e fruição do direito adquirido naquele tempo. 

2007.61.00.029975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053595-30.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUSENCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA

DECISÃO AGRAVADA. "INDENIZAÇÃO LIBERALIDADE". NATUREZA SALARIAL CORROBORADA

PELA PROVA DOS AUTOS. AUSENCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.

1. Não merece ser conhecido o agravo na parte em que a recorrente não ataca os fundamentos da decisão

monocrática.

2. Discussão acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre verba paga sob rubrica "indenização

liberalidade".

3. Sentença que afirma "que conforme apurado pelos fiscais da autarquia previdenciária, que procederam à

autuação, a empresa insere, em tal rubrica, verbas de caráter nitidamente salarial, tais como horas-extras,

adicional de tempo de serviço, prêmio-assiduidade, verba referente ao excedente das seis horas de trabalho em

turnos ininterruptos, consideradas também como horas extras". Ausência de julgamento extra petita. Afirmação

devidamente amparada pelas cópias do processo administrativo carreadas aos autos pela própria autora, em

especial pela decisão proferida nos recursos administrativos (f. 63-65 e f. 72)

4. Nos termos do artigo 131, do Código de Processo Civil, "O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença,

os motivos que Ihe formaram o convencimento".

5. Ainda que se desconsidere a afirmação contida no processo administrativo, como quer a agravante, a sua

pretensão não deve ser acolhida. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme acerca da incidência de

contribuição previdenciária sobre as gratificações pagas por liberalidade da empresa. Precedentes.

6. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o agravo e, na parte conhecido, nega-lhe

2003.03.99.013399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.53595-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-98.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS E PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO EM AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-

ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. No que diz respeito à prescrição do direito de pleitear a repetição do indébito tributário, em se tratando de

tributo sujeito a lançamento por homologação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 566.621,

firmou seu entendimento no sentido de que às ações ajuizadas após a entrada em vigor da Lei Complementar n.º

118/05 se aplica o prazo prescricional quinquenal.

3. A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é dominante no sentido da não incidência de contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e as verbas pagas nos primeiros quinze dias de

auxílio-doença e auxílio-acidente, haja vista que tais verbas não integram o conceito de remuneração.

4. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão que não declara inconstitucionalidade de norma, mas apenas

lhe confere interpretação conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores.

5. Os fundamentos trazidos pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo conhecido e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

2011.61.20.002093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTARI COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : ROBSON CREPALDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020939820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012527-46.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PRIMEIROS QUINZE

DIAS DE AFASTAMENTO EM AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 103-A E 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da não incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias e sobre as verbas pagas nos primeiros quinze dias de auxílio-

doença e auxílio-acidente, haja vista que tais verbas não integram o conceito de remuneração. Por outro lado, o

salário-maternidade e as férias integram o salário-de-contribuição, devendo, pois, se sujeitarem à incidência da

contribuição previdenciária.

3. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão que não declara inconstitucionalidade de norma, mas apenas

lhe confere interpretação conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores.

4. Os fundamentos trazidos pelos agravantes não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

8. Agravos conhecidos e não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008086-15.2007.4.03.6104/SP

2010.61.00.012527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CIA ROSSI DE AUTOMOVEIS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125274620104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     438/1413



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI 8.036/90. INCONSTITUCIONALIDADE. ADI

2736. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. O embargado demonstrou através da documentação acostada aos autos que não houve progressão da taxa de

juros progressivos a que tinha direito, na forma estabelecida no artigo 4º da Lei n.º 5.107/71.

2. O julgamento da ADI n.º 2.736/02 foi feito pelo plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, o que afasta o

alegado pela embargante, conforme o disposto no parágrafo único do art.. 481 do CPC, acrescentado pela Lei n.º

9.868/99.

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-73.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O acórdão de f. 195-197 tratou de todas as questões apresentadas pelo autor, ora embargante. O que se percebe

2007.61.04.008086-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELOI FERNANDES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

2003.61.11.002619-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RUBIRA FILHO

ADVOGADO : JOSE CARLOS RUBIRA
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é que o embargante apenas manifesta seu inconformismo com o fato do acórdão não ter abraçado a tese por ele

defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024906-92.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

ARREMATAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O acórdão de f. 124-127, deixou claro que: não houve demonstração do descumprimento das formalidades

previstas no Decreto-lei n.º 70/66; a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial evidencia a perda do interesse

de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501820-20.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.61.00.024906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGNO FERREIRA e outro

: ELISABETE ROCHA FERREIRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

1999.03.99.096686-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : DOMINGOS CAETANO DE DEUS e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 267, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. A prévia intimação pessoal do demandante, como condição à extinção do processo sem julgamento do mérito,

prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, é aplicável somente aos casos de que tratam os incisos

II e III do aludido dispositivo legal. 

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090764-27.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

 

1. O acórdão embargado examinou de forma clara e exauriente todas as matérias suscitadas pelas partes, não se

vislumbrando a existência de nenhum dos vícios previstos no art. 535 do CPC a ensejar a oposição dos embargos

declaratórios.

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

INTERESSADO : MARIA SOCORRO ARAUJO DE DEUS

: LILIAN KIYASSU BOVINO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 98.15.01820-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.99.048095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DOS FISCAIS E TECNICOS DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE
SAO PAULO

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA e outro

REPRESENTADO : ABILIO JOAQUIM GOMES e outros

No. ORIG. : 92.00.90764-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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2. A Lei n.º 11.457/07, em seu art. 8°, determinou a redistribuição dos cargos da Carreira da Auditoria-Fiscal da 

Previdência Social, até então pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS,

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, vinculada à União. Não previu, entretanto, o repasse dos passivos

pertencentes ao INSS para a União Federal, de modo que permanece a responsabilidade da autarquia

previdenciária pelas dívidas contraídas antes do advento da citada Lei.

3. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005638-46.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

5. Agravo conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.10.005638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ISRAEL SVERNER e outro

: BEATRICE HASSON SVERNER

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056384620104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010477-28.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA PARA SUSPENSÃO

DE LEILÃO. AGRAVO LEGAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 E OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO SERÃO CONHECIDAS AS TESES DE

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DOS AGRAVANTES ACERCA DA DATA PREVISTA PARA A

REALIZAÇÃO DO LEILÃO, NÃO PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO, AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DO DÉBITO NA NOTIFICAÇÃO.

AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.

1. não serão conhecidas as teses de ausência de notificação pessoal dos agravantes acerca da data prevista para a

realização do leilão, não publicação dos editais em jornal de grande circulação e ausência de discriminação do

valor do débito na notificação, porquanto não veiculadas na apelação, restando, portanto, preclusas tais matérias.

2. É firme o posicionamento do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade do Decreto-Lei

70/66. Precedentes.

3. Inexistência de ofensa a princípios constitucionais.

4. Agravo parcialmente conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER EM PARTE O AGRAVO E NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018150-67.2005.4.03.6100/SP

 

2002.61.00.010477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outro

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

: CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : MARIA DE LOURDES VILA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.018150-9/SP
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EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO. REVISÃO CONTRATUAL. ALEGAÇÕES

REFERENTES AO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO DECRETO-LEI 70/66 NÃO

SERÃO CONHECIDAS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. INAPLICABILIDADE GENÉRICA

DO CDC. AMORTIZAÇÃO. NÃO CONFIGURADA OFENSA A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. AGRAVO

CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.

1. Não devem ser conhecidas as alegações referentes ao Decreto-Lei 70/66, uma vez que foi veiculada de forma

genérica na apelação, não trazendo a necessária impugnação, com a exposição dos fundamentos de fato e de

direito, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo, o que contraria o disposto no artigo 514, inciso II,

do Código de Processo Civil.

2. A Taxa Referencial - TR pode ser utilizada para atualização do saldo devedor.

3. Não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao Sistema Financeiro da

Habitação.

4. Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de atualização do saldo devedor adotada pela ré.

5. Inexistência de ofensa ao princípio constitucional do duplo grau de jurisdição.

6. Agravo parcialmente conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024383-27.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO MANOEL BATISTA

ADVOGADO : JOÃO GEORGES ASSAAD

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : JOÃO GEORGES ASSAAD

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.026650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HUDSON ROBERTO JOAQUIM e outro

: ROSANGELA MARLI STUQUE JOAQUIM

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

No. ORIG. : 98.00.24383-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS

APONTADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Com relação ao reajuste das prestações, restou claro, no laudo Pericial Contábil, fls. 176 e seguintes, que

existem diferenças entre o valor cobrado pela Caixa Econômica Federal - CEF e os calculados de acordo com os

índices salariais da categoria profissional dos autores. Não restando comprovados erros na perícia judicial, é de

rigor a revisão dos valores das prestações cobradas.

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023445-85.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEI

N.º 8.004/90. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. MULTA.

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. Não houve comprovação junto à instituição financeira, através de documentos formalizados junto a Cartórios de

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de

outubro de 1996. 

2. A Lei de n.º 8004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

5. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

2005.61.00.023445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSEANE CARLOS CORDEIRO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa de 1% do

valor da causa, consoante o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018107-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ATO

PRATICADO PELAS PARTES, SEM A ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO. LEI COMPLEMENTAR N.

110/2001. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. DESNECESSIDADE

DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar n. 110/2001 - pertinente às diferenças de correção

monetária devidas sobre saldos de contas do FGTS - só pode ser homologado judicialmente se intervierem ou

manifestarem concordância os advogados de ambas as partes.

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

2004.61.00.018107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIO GALAVOTI FILHO

: CARLOS WAGNER LATROVA CHRISPIM

: FRANCISCO TADEU POLIZEL COELHO

: GILBERTO LEITE BUENO

: JOSE BARBOSA DA SILVA

: JOSE RUI AMBROSIO

: MARIA APARECIDA VINCENZI

: NEUSA KEIKO IMAMURA DE FREITAS

: PAULO RASSIB SABBAG

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI
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Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-35.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. No acórdão de f. 682-687, ficou claro que os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de

cada autor.

2. Com relação à correção monetária ficou estabelecido que "até a data do saque da conta vinculada, a

atualização monetária deve ser calculada consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF

para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região" (f. 684). 

3. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020491-27.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.109079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS e outros

: ANTONIO FATOBENE

: ANTONIO CORTEZ MORAIS

: CANUTO CERQUEIRA BARROS

: FELICIO BENEDITO CORDEIRO

: ILCON JOSE GUIMARAES

: IRMA SANCHES GODOI

: JAIR SANCHES DE GODOI

: LOURENCO FRANCISCO DE OLIVEIRA

: OSLAIN GALVAO DA SILVA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 95.00.13965-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.020491-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SAQUE DE FGTS. TITULAR RESIDENTE NO EXTERIOR.

FATO INCONTROVERSO. LEVANTAMENTO POR PROCURADOR. POSSIBILIDADE.

1. Deve-se interpretar o § 18 do art. 20 da Lei n.º 8.036/90 de maneira não literal, admitindo-se o saque por

procurador sempre que impossível o comparecimento pessoal do titular da conta e não apenas em caso de

moléstia. Assim, residindo o titular no exterior, é possível o levantamento do saldo do FGTS por procurador.

Precedentes.

2. Em sua resposta, a CEF podia impugnar tanto a narrativa feita pelo autor quanto a tese jurídica por este

sustentada na petição inicial. Contudo, cingiu-se a impugnar a tese jurídica apresentada, aduzindo apenas que a

Lei n. 8.036/90 veda o levantamento de saldo da conta vinculada ao FGTS por instrumento de mandato em casos

como o dos autos. Nada disse a respeito da narrativa de fato e, portanto, da ausência de provas de que o autor

esteja morando no exterior. Este fato, assim, presume-se verdadeiro, nos termos do artigo 302 e 334, inciso II,

ambos do Código de Processo Civil, e não pode ser alegado pela primeira vez em sede recursal.

3. A despeito da decisão recorrida não ter se manifestado acerca da necessidade de firma reconhecida na

procuração, o levantamento do saque por meio de procurador obedecerá as regras do Código Civil na parte em que

trata do Mandato (artigos 653 a 666). Assim, embora não haja necessidade de procuração pública, a CEF poderá

exigir firma reconhecida, nos termos do artigo 654, §2º, do CC.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 0550619-81.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

APELADO : ARI ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00204912720094036100 23 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.063650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERNANDO PEREIRA DE ALMEIDA e outros

: SONIA APARECIDA ALVES RAMOS

: ANA MARIA FONSECA DRIGO

: TEREZINHA DO CARMO CASACA

: MARIA DO CARMO DE SOUZA

: MARTA APARECIDA WALTRICK MEDEIROS BARCA

: APARECIDA DE FATIMA FERRAZ

: ANA MARIA MAZZETO LOPES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Alegação de omissão e obscuridade quanto a fatos não abordados anteriormente, o que constitui indevida

inovação recursal.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-49.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

: JACINTA MARIA ANDRE

: JOSE SOARES RODRIGUES

: ADMA RISTON

: MARIA BERNADETE DE ASSIS

: ANGELA MARIA COPPO BARBOSA

: MARIA MADALENA DE REZENDE SANTOS

: MARLEIDE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

: JOSE LUIZ BARBOSA

: SELMA DE FATIMA MOREIRA RAYMUNDO

: EUNICE MOLITOR

: CELIO REINALDO GISSI DA CUNHA

: LAURINDA AUGUSTA RIBEIRINHO DA SILVA SA

: JOSE LUIZ DE SA

: MARIA JOSE SOARES

: FATIMA TEREZINHA ALBERTAO

: MARIA APARECIDA SILVA

: MARIA HELENA CAMPANHA

: DIVA GARCIA BRAGA

: REGINA CELIA CORREA DE ARAUJO

: LINOIL LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO : JUVENAL SANCHEZ

No. ORIG. : 00.05.50619-0 18 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.002681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JARDEVALDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. APROVAÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.421/96. NOMEAÇÃO

POSTERIOR À EDIÇÃO DESTA NORMA. INGRESSO NA CLASSE E PADRÃO NOS MOLDES

PREVISTOS NO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 11.416/06. PERDA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

1. A Lei 9.421/96, que criou as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, estabeleceu no art. 5º que o ingresso

nas carreiras seria feito no primeiro padrão da classe "A" do respectivo cargo.

2. O servidor, ainda que aprovado em concurso público ocorrido em data anterior à edição da Lei n.º 9.421/96,

mas nomeado em data posterior à vigência desta norma, deverá ingressar no primeiro padrão da classe "A" do

respectivo cargo, porquanto, neste particular, não mais remanescem as disposições contidas no edital do concurso.

Assim, não há irregularidade no enquadramento do autor no cargo de Técnico Judiciário na Classe A, Padrão 11,

porquanto está em conformidade com a legislação vigente na data de sua posse.

3. No curso da demanda, sobreveio a Lei 11.416/2006 que, em seu artigo 22, assegura ao demandante o direito

pretendido, inclusive com efeitos patrimoniais retroativos, acarretando perda do objeto da demanda. Precedentes

desta Turma.

4. Ante a ausência superveniente de interesse processual da parte autora, as custas e os honorários advocatícios

devem ser pagos conforme o princípio da causalidade. Considerando que antes da edição da Lei 11.416/2006

nenhum direito socorria ao demandante, este deverá suportar os ônus da sucumbência.

 

5. Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043954-13.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.61.00.043954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO DE MACEDO e outro

: CAMILA VIDIGAL PONTES DE MACEDO VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. In casu, o acórdão de f. 319-323 deixou claro que: "Com relação aos honorários advocatícios, cabe àquele que

dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio

da causalidade. Ademais, a Caixa Econômica Federal - CEF sequer tangenciou a questão dos honorários

advocatícios no recurso de apelação que interpôs às f. 210-228".

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030909-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

JUROS PROGRESSIVOS. OPTANTE NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958/73.

1. O autor, ora agravado, comprovou às f. 17, a continuidade do vínculo empregatício com a mesma empresa por

período superior a 25 (vinte e cinco) meses (data da admissão: 04/01/65; data da saída: 31/12/94). Fez prova,

também, por meio de cópias de extratos bancários da conta vinculada do autor ao regime do FGTS, f. 21-46, nos

quais consta no campo "TAXA" o percentual de apenas 3% (três por cento), e não de 6% (seis por cento), que não

houve progressão da taxa de juros na forma estabelecida no artigo 4º da Lei n.º 5.107/71.

2. O autor, ora agravado, comprovou, também, ter optado pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73. Assim, tem

direito à taxa progressiva de juros.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.00.030909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CARLOS VISSOTTO e outros

: CELSO DO AMARAL CASTRO

: PEDRO FERANNDES GUIMARAES

: UZIEL PARADA

: VICENTE TREVISAN FILHO

: WANDERVELDE MUNIZ DE FARIA

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005781-74.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

5. Agravo conhecido e não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016796-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.60.00.005781-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MESSIAS FERNANDES NETO

ADVOGADO : ALBERTO LUCIO BORGES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057817420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.016796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : CARLOS SALVADOR DE ARAUJO e outro

: LUCIA MARIA HARENZA DE ARAUJO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Não deve ser conhecido o recurso cujas razões não enfrentam os fundamentos da decisão impugnada.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER o agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008045-40.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO EM AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS. NÃO INCIDÊNCIA

DO TRIBUTO. HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.

PRECEDENTES. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. No que diz respeito à prescrição do direito de pleitear a repetição do indébito tributário, em se tratando de

tributo sujeito a lançamento por homologação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 566.621,

firmou seu entendimento no sentido de que às ações ajuizadas após a entrada em vigor da Lei Complementar n.º

118/05 se aplica o prazo prescricional quinquenal.

3. A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é dominante no sentido da não incidência de contribuição previdenciária

sobre as verbas pagas nos primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente, haja vista que tais verbas

não integram o conceito de remuneração. Por outro lado, as horas extras integram o salário-de-contribuição,

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167960220084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.008045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080454020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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sendo, pois, devida a exação em comento.

4. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão que não declara inconstitucionalidade de norma, mas apenas

lhe confere interpretação conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores.

5. Os fundamentos trazidos pelos agravantes não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravos conhecidos e não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025592-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-

LEI N.º 70/66. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557 , §

2º, DO CPC.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

2. Se o mutuário, ora agravante, não demonstra a efetiva intenção de purgar a mora, mostra-se sem sentido a

alegação de que a execução extrajudicial é nula por não ter sido oportunizado o pagamento da dívida. Ademais,

não restou demonstrada a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

3. Agravo desprovido. Aplicação de multa de 3% (três por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, e aplicar a multa de 3% (três por

cento) prevista no artigo 557 , § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018796-72.2008.4.03.6100/SP

2007.61.00.025592-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DISNEY NAVES GOMEZ

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

: MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A

OPÇÃO RETROATIVA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557 , § 2º, DO

CPC.

1. Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do STJ.

2. Não há comprovação nos autos de opção ao FGTS nos termos da Lei n.º 5.958/73. Ao revés, pela

documentação juntada aos autos, pelo autor, comprava-se a opção pelo FGTS, em 08 de maio de 1985 (f. 57), em

19 de novembro de 1986 (f. 57), em 03 de novembro de 1987 (f. 58), em 03 de setembro de 1990 (f. 58), em 02 de

setembro de 1993 (f. 58), consoante a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, que estabeleceu que a aplicação dos juros sobre

os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% (três por cento) ao ano.

3. Agravo desprovido. Aplicação de multa de 3% (três por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, e aplicar a multa de 3% (três por

cento) prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008571-54.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL - TR. TABELA PRICE. ANATOCISMO. COEFICIENTE DE

2008.61.00.018796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO AFONSO DO CARMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.04.008571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE FRANKLIN FERREIRA LIMA

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM
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EQUIPARAÇÃO SALARIAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS. PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL. PES. SEGURO. PLANO

COLLOR MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.

1. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do

saldo devedor de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

2. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES, desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

4. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos

de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

5. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver

convenção em patamar superior.

7. O agravante não comprovou qualquer ilegalidade, e, nem abusividade, em relação ao Plano de Equivalência

Salarial - PES;

8. A contratação de cobertura securitária nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH está

prevista no art. 14 da Lei n.º 4.380/64.

9. Nos contratos realizados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo

devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%.

10. Agravo desprovido. Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, e aplicar a multa de 5% (cinco por

cento) prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-72.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS E PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO E NÃO

2010.61.12.002506-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025067220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é dominante no sentido da não incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias e as verbas pagas nos primeiros quinze dias de

afastamento em auxílio-doença ou axílio-acidente, haja vista que tais verbas não integram o conceito de

remuneração.

3. Os fundamentos trazidos pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

4. Agravo conhecido e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-14.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. OMISSÃO EM RELAÇÃO

AO TERMO FINAL DOS JUROS COMPENSATÓRIOS, DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA. ACÓRDÃO INTEGRADO, SEM ALTERAÇÃO NO RESUTADO DO JULGADO.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. Deve ser sanada omissão existente nos embargos de declaração.

2. Os juros compensatórios incidem até a data da expedição do precatório original, segundo a dicção do § 12 do

art. 100 da Constituição Federal.

3. Os juros de mora e a correção monetária devem incidir até a data do efetivo pagamento da indenização.

4. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

5. Embargos de declaração acolhidos, para o fim de integrar o ponto omisso, sem alteração no resultado do

julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2001.61.08.003708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AILEMA RIBAS

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem, contudo, modificar a

conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009902-04.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI 8.036/90.

INCONSTITUCIONALIDADE. ADI 2736. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. O julgamento da ADI n.º 2.736/02 foi feito pelo plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, o que afasta o

alegado pela embargante, conforme o disposto no parágrafo único do art.. 481 do CPC, acrescentado pela Lei n.º

9.868/99.

2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e condenar a embargante a multa de 1%

sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-60.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.02.009902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUI PIRES DE CAMPOS BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro

2005.61.00.007668-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO LUIZ PINTO e outro

: ALTEMIRA MARIA LOPES DIAS PINTO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. O acórdão de f. 464-472, tratou de todas as questões apresentadas pelos autores no agravo interposto às f. 457-

462.

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

3. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa de 1% do

valor da causa, consoante o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020452-84.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI

No. ORIG. : 00076686020054036100 15 Vr SAO PAULO/SP

98.03.033075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARDUINIO BERINGHERI espolio e outros

: HUGO CALORE espolio

: GERALDO BRAGONI espolio

: ALBINO AVELINO ROCHA espolio

: AILSON AVELINO DA ROCHA espolio

: FRANCISCO CARAVANTI espolio

: DARCIO VICENTE CARNEVALLI espolio

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE

INTERESSADO : JOSE TAVARES espolio

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE e outro

REPRESENTANTE : REGINA DEZORDI BERINGHERI

: LAUDELINA INOCENTE CALORE

: NAIR BRAGONI

: REGINA ROCHA

: NOEMIA CARAVANTI DA ROCHA

: HOTENCIA EZPELETTA CARAVANTI

: LEONORA DA GRACA COMISSO CARNEVALLI

: OLGA GARCIA TAVARES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. AÇÃO DE EXECUÇÃO.

RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. A embargante traz a baila questão já apreciada na ação de conhecimento (sentença de f. 161-164; acórdãos de f.

210-216 e f. 230-234), com o trânsito em julgado certificado às f. 236.

3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa de 1% do

valor da causa, consoante o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-05.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 96.00.20452-7 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.06.004862-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

INTERESSADO : VALDECIR CARLOS TADEI e outro

: MARIA LUCIA MUFFA MARTINELLI TADEI

ADVOGADO : FABIANO RODRIGUES BUSANO e outro
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00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015357-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. O acórdão de f. 292-297, tratou de todas as questões apresentadas pelo autor no agravo interposto às f. 285-289.

2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e condenar o embargante a multa de 1%

sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-76.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAUTELAR. SUSTAÇÃO LEILÃO. OBJETIVO DE

ASSEGURAR O BEM ATÉ O PROVIMENTO FINAL DE PROCESSO PRINCIPAL.

ADJUDICAÇÃO/ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. FALTA INTERESSE DE AGIR. PERDA OBJETO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A cautelar proposta versa sobre a sustação do leilão, com o fim de assegurar o imóvel até o julgamento final do

2000.61.00.015357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PANTALEO MAINENTE

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

2009.60.00.001056-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LOURDES GERDULINA DA SILVA

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS

: ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR

: FELIPE RIBEIRO CASANOVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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processo principal que seria ajuizado oportunamente.

2. Portanto, a adjudicação do bem afasta o interesse na cautelar, uma vez que tal medida se tornou ineficaz para

assegurar a tutela a ser concedida no processo principal.

3. Remanesce à agravante a possibilidade de desconstituir a execução perpetrada com base no Decreto-Lei nº

70/66, mas deverá fazê-lo por meio da via adequada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071507-

60.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. QUESTÃO INDÍGENA. MEIO AMBIENTE. OCUPAÇÃO PROVISÓRIA. CONSTRUÇÃO DE

CASAS DE MORADIA E DE CASA DE REZA EM PARQUE ESTADUAL. RAZOABILIDADE DAS

MEDIDAS JUDICIAIS. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

3. Embargos de declaração rejeitados.

2004.03.00.071507-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO e outro

: LEILA D AURIA KATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Estadual

ADVOGADO : FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO QUEIROZ BARRETO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE MOLINA DALOIA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

INTERESSADO : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM

ADVOGADO : CESAR ADRIANO TIRIACO

No. ORIG. : 2004.61.04.001218-4 4 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.058941-3/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ATO

PRATICADO PELAS PARTES, SEM A ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO. LEI COMPLEMENTAR N.

110/2001. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. DESNECESSIDADE

DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar n. 110/2001 - pertinente às diferenças de correção

monetária devidas sobre saldos de contas do FGTS - só pode ser homologado judicialmente se intervierem ou

manifestarem concordância os advogados de ambas as partes. 

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000737-65.2010.4.03.6003/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEVERINO JOSE DO NASCIMENTO e outro

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

INTERESSADO : MARIA ESTER DE JESUS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

PARTE AUTORA : ODILON PEREIRA MAGALHAES e outros

: RAIMUNDO MARINHO MORAIS

: NATAM MINERVINO DA SILVA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

No. ORIG. : 98.15.03524-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.60.03.000737-2/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     463/1413



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

3. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

4. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

5. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-93.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OSMAR GARCIA LEAL

ADVOGADO : MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007376520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2006.61.18.000857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO DE MARINS CHEREM (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA LUIZA DA SILVA CHEREM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIZ DA SILVA CHEREM e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR INATIVO. EXTENSÃO DA GDARA PAGA AOS

SERVIDORES ATIVOS. EXTENSÃO DEVIDA ENQUANTO A GRATIFICAÇÃO FOR PAGA SEM

VÍNCULO COM O DESEMPENHO DA ATIVIDADE.

1. Da leitura da Lei n. 11.090/ 2005, da Medida Provisória n. 441/2008 e da Lei n. 11.907/2009, percebe-se que a

Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA é paga em razão do exercício do cargo

e variável em razão do desempenho profissional do servidor e da entidade. Contudo, a gratificação em referência,

assim como ocorreu com a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa - GDATA,

instituída pela Lei n. 10.404/2002, tem sido paga em parcela fixa para os servidores ativos, superior àquela devida

aos inativos. Nesse caso, o Pretório Excelso entende que ela perde a característica de verba pro labore faciendo e

assume caráter geral e, nessa medida, passa a ser estendida aos inativos e pensionistas no mesmo percentual, nos

termos do artigo 7º da Emenda Constitucional n. 41/2003.

2. O Supremo Tribunal Federal já apreciou a questão atinente à GDARA e decidiu que, em relação a ela, aplica-se

o mesmo entendimento da Corte a respeito da GDATA e, portanto, estendem-se aos inativos os valores pagos sem

vínculo com o desempenho da atividade (RE 630880, Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 24/11/2011,

publicado em DJe-227, Divulg 29/11/2011 Public 30/11/2011; RE 646191 AgR, Min. Celso De Mello, julgado

em 26/09/2011, publicado em DJe-189 Divulg 30/09/2011 Public 03/10/2011; RE 517387, Min. Cármen Lúcia,

julgado em 30/11/2009, publicado em DJe-237 divulg 17/12/2009 public 18/12/2009).

3. Assim, os autores, servidores aposentados, têm direito a receber a GDARA no valor correspondente a 60

pontos, a partir de outubro de 2004 até março de 2008, quando foi revogado o artigo 19 da Lei nº 11.090/05 pela

Medida Provisória n. 431/08, passando a partir de então e até a conclusão dos efeitos da primeira avaliação, a

receber a GDARA em valor correspondente à última pontuação atribuída a título de gratificação de desempenho,

multiplicada pelo valor do ponto constante do Anexo V da mesma Lei.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011301-

36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

2011.03.00.011301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : RODRIGO FUX e outro

INTERESSADO : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00030600920114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005814-07.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. DOENÇA GRAVE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAL. ART. 186, INCISO I, § 1º, DA LEI N. 8.112/1990. ROL

EXEMPLIFICATIVO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

1. O julgamento monocrático pelo relator não ofende o princípio do devido processo legal, na medida em que a lei

processual prevê a interposição de agravo interno como forma de submeter a causa à apreciação do colegiado, não

havendo qualquer supressão de etapa obrigatória. 

2. Para que seja proferida decisão monocrática, segundo o art. 557 do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. O referido

artigo satisfaz-se com a existência de entendimento pretoriano prevalecente, dominante.

3. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o rol do artigo 186 da Lei n.

8.112/90 não é taxativo, tendo em vista a inviabilidade de a norma prever todas as doenças consideradas pela

medicina como graves, contagiosas e incuráveis (2ª Turma, AgRg no AREsp 179.447/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgado em 14/08/2012, DJe 20/08/2012; 1ª Turma, AgRg no REsp 1235327/RJ, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02/08/2012, DJe 08/08/2012; 3ª Seção, AgRg nos EREsp

828.292/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, julgado em 27/06/2012, DJe 15/08/2012).

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

2001.61.21.005814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI PEREIRA DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO : ORAZILIA FARIA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020883-11.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006695-41.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA E JURÍDICA. APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO ART. 25, I E II DA LEI

N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01.

LEGALIDADE. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

2002.61.00.020883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIELLE BATISTA incapaz

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA IZABEL SILVA

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

2010.60.00.006695-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AGROPECUARIA DUAS IRMAS LTDA

ADVOGADO : PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066954120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. A contribuição ao FUNRURAL prevista no artigo 25, da Lei 8.212/91, aplicável ao empregador rural pessoa

física, se estende ao empregador rural pessoa jurídica. Precedentes. 

5. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012574-

55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A decisão embargada deixou claro o entendimento desta Turma acerca da responsabilidade solidária dos sócios

pelos débitos da sociedade empresária atinentes às contribuições previdenciárias, independente da ocorrência de

infração à lei ou ao contrato social, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93.

2. É de se ressaltar que, à época dos fatos e do julgamento, estava ainda em vigor o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que

serviu de fundamento para o voto proferido. A revogação do referido dispositivo, assim como a edição da Portaria

PGFN n.º 190/2010, são fatos posteriores ao julgamento e, portanto, não podem implicar a alteração do teor da

decisão.

3. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

2008.03.00.012574-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSIANE DE SOUZA JARDIM RONCONI

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RE' : PAULO AUGUSTO KOURY LOPES

: NIGHT AND DAY COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro

No. ORIG. : 2000.61.10.001146-0 2 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026176-

98.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O acórdão embargado não possui o vício alegado, pois, não foi declarada inconstitucional a regra de prescrição

contida na Lei Complementar nº 118/2005, mas sim apenas se deu interpretação sobre sua incidência como fez o

C. Superior Tribunal de Justiça, não tendo havido violação à regra do artigo 97 da Constituição Federal.

3. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2002.03.99.040295-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARI AUTO LTDA e outros

: AGROESTE S/A

: MARI AUTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

: CHEDA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro

: LUIS CARLOS PASCUAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.26176-1 6 Vr SAO PAULO/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-18.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. RE Nº 560.626/RS. PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

INEXISTENTE. RECONHECIMENTO DECADÊNCIA. RECÁLCULO PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO JULGADO DO STF. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. LANÇAMENTO DE

DÉBITO CONFESSADO. DECADÊNCIA CONTADA A PARTIR DO LANÇAMENTO. DECADÊNCIA

COMPETÊNCIAS DE 1997 E 1998. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Aos processos ajuizados após a data do julgamento do RE nº 560.626/RE, em 11.06.2008, é aplicável o prazo

de decadência quinquenal. Para o contribuinte que ajuizou pedido administrativo ou ação judicial até a data do

julgamento, seria possível pedir a restituição de valores atingidos pela decadência quinquenal.

2. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 19 de janeiro de 2005 e, portanto, anteriormente ao julgamento do

recurso paradigma. Ademais, objetivou a anulação de débitos fiscais, sob o fundamento de serem indevidas

algumas contribuições incluídas no parcelamento.

3. O entendimento exarado no Recurso Extraordinário em questão não se aplica à hipótese em comento devido à

ausência de pedido de restituição do indébito. No mais, o reconhecimento da decadência não teria o condão de

conceder os mesmos efeitos da repetição do indébito vedada pelo Supremo Tribunal Federal, pois foi determinado

o recálculo do parcelamento sem a devolução dos valores eventualmente pagos a maior pela autora.

4. A segunda alegação da agravante consiste no afastamento da decadência para o período de dezembro de 1997

em diante, eis que o lançamento teria ocorrido em 19 de agosto de 2003, conforme documento de f. 239-240.

5. Cotejando-se as informações constantes dos documentos mencionados é possível inferir que a confissão da

dívida não ocorreu em 19 de agosto de 2003, como alega a agravante, eis que referida data diz respeito ao

requerimento do parcelamento, mas com o lançamento do débito consolidado em 23 de janeiro de 2004 (f. 80).

6. A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, conforme entendimento exarado no julgamento do

Recurso Repetitivo 973.733/SC, é no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que

não haja o pagamento antecipado do contribuinte, deve ser aplicada a regra do artigo 173, inciso I, do CTN,

"sendo certo que o 'primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível".

7. Resta mantida a decadência do direito de lançar as competências de 1997 e 1998 objeto do LDC nº 35.684.157-

7.

8. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2005.61.00.001230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NELLY E BRANCA COM/ DE PRESENTES LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012301820054036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00055 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0034750-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MILITAR. CONCURSO.

FRAUDE. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL.

1. Julgados improcedentes os pedidos formulados na demanda principal, não há como sustentar a existência do

fumus boni juris, necessário ao deferimento da medida cautelar.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-51.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

2010.03.00.034750-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : PAULO DIRCEU BONFIM VIEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ARAUJO KONESCKI

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000565120044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.18.000056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVAN CUNHA VIEIRA JUNIOR e outros

: ATHYLLA MACHADO LIMA

: PAULO DIRCEU BONFIM

: EDUARDO ALECSSANDRO SILVA DE ALBUQUERQUE

: FABIANO NASCIMENTO REIS

ADVOGADO : ALEXANDRE ARAUJO KONESCKI e outro

No. ORIG. : 00000565120044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-80.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

3. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

4. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

5. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.60.00.005606-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056068020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19151/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0027979-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 23 de

outubro de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1069/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024834-81.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com o escopo de compelir os impetrados a liberar as

quantias aplicadas em CDB's no Banco Crefisul S/A, consideradas indisponíveis por força de liquidação

extrajudicial, utilizando-se os valores arrecadados e à disposição do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

2012.03.00.027979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JULIANO DAMASIO MADEIRA

PACIENTE : EVERTON TIBURCIO reu preso

ADVOGADO : JULIANO DAMASIO MADEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092335520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2000.61.00.024834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FACEB FUNDACAO DE ASSISTENCIA DOS EMPREGADOS DA CEB

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro

APELADO : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : ARTHUR SCATOLINI MENTEN e outro

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR e outro
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Na inicial, a impetrante, entidade destinada a prover benefícios previdenciários complementares a seus associados,

alega que é administradora de recursos dos seus 1.977 participantes, tendo, assim, em tese, o direito à garantia do

FGC equivalente a R$ 20.000,00 por associado.

Às folhas 608/610, a impetrante ofertou caução e os valores foram depositados em conta corrente.

O MM. Juízo a quo extinguiu a ação com supedâneo no art. 269, I, do CPC, julgando improcedentes os pedidos

que constam na exordial, denegando a segurança.

Inconformada, a impetrante apelou.

Por sua vez, o Banco Crefisul interpôs recurso adesivo, pleiteando o acolhimento das preliminares argüidas nas

informações - a decadência do direito de ação, a decretação de extinção do feito sem julgamento do mérito, bem

como a inadequação da via eleita, as quais foram afastadas. Alega, ainda, litigância de má-fé, uma vez que houve,

por parte da impetrante, alteração da verdade dos fatos.

Com contrarrazões apresentadas pelo FGC, assim como pelo Banco Crefisul e pela impetrante, subiram os autos a

esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

Dispensada a revisão na forma regimental.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições

financeiras, estabelecendo que a intervenção produz, desde a sua decretação, a inexigibilidade dos depósitos

existentes à data de sua intervenção. Os depósitos são inexigíveis, e seus titulares são remetidos para o mecanismo

e forma de pagamento de acordo com a lei, não se vislumbrando hipótese de apropriação indevida de patrimônio

capaz de configurar confisco. Os valores bloqueados somam aos demais haveres para a posterior distribuição entre

os credores da instituição, de acordo com a ordem legal.

Desta forma, a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil atende ao interesse público com o

escopo de regular a extinção da instituição financeira. Busca-se a satisfação prioritária do crédito, nos termos da

lei.

Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 6.024/74:

"Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira: 

I - ex officio : 

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira especialmente quando

deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que

autorizem a declararão de falência; 

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que disciplinam a atividade da

instituição bem como as determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso

de suas atribuições legais; 

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores quirografários; 

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua

liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua

administração pode acarretar prejuízos para os credores; 

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social lhes conferir esta

competência - ou por proposta do interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da

medida. 

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial,

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderá, em

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da

instituição e preservação daqueles interesses. 

§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha

caracterizado o estado que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60

(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado

a intervenção ou a liquidação." 

 

Como consequência da intervenção, os depósitos realizados desde a data da sua decretação, restam inexigíveis,

conforme reza o artigo 6º da mencionada lei.

Os valores entregues à instituição financeira por seus clientes tornam-se propriedade da mesma, sob o

entendimento de que o dinheiro constitui bem de natureza fungível, transmissível mediante tradição. Uma vez

instaurada a liquidação extrajudicial, o patrimônio da instituição liquidanda destina-se à quitação dos débitos que

a oneram, observada a classe a que pertencem.

Interessante transcrever os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE. ALEGADA
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CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, II E XXII; 97 E 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - O acórdão recorrido

não analisou a matéria constitucional disposta nos arts. 5º, II e 192. Incidência das Súmulas 282 e 356 do

SUPREMO. - Também não há afronta ao art. 97 da CF, pois o Tribunal a quo não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo da Lei nº 6.024/74. - Jurisprudência deste SUPREMO entende que,

em razão da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde a qualidade de proprietário

do bem depositado e passa a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADIMC

1715, MAURÍCIO CORRÊA, DJ 30.04.2004). - A liberação do bloqueio efetivado pelo BACEN na conta-corrente

do recorrido, em decorrência de liquidação extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade

da massa liquidanda. - Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido. 

(RE 198583/RN - Rio Grande do Norte, Recurso Extraordinário, relator(a): min. Marco Aurélio, Relator(a) p/

Acórdão: Min. Nelson Jobim, Julgamento: 14/03/2006, Órgão Julgador: Segunda Turma)" 

"ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO BANCARIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITOS EM CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A liberação dos valores depositados por correntistas em instituição bancaria sob liquidação extrajudicial só e

viável após ultimados os procedimentos previstos nos arts. 15 a 35 da lei 6.024/74. 

2. Entendimento jurisprudencial pacifico neste Tribunal. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(Resp 75772 / rn, Recurso Especial 1995/0049692-5, relator(a) min. Peçanha Martins (1094), órgão julgador T2

- Segunda Turma, data do julgamento 08/02/1996, data da publicação/fonte dj 06/05/1996 p. 14405)" 

Observo que somente quando se ultimar a Lei n.º 6.024/74, o numerário confiado pelo depositante deverá ser

restituído ao mesmo, cujo teor foi recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, considerando que, ao

determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, tem por escopo preservar os

princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica.

Quanto à decadência do direito de ação, ressalto que entendo que, a despeito de a liquidação extrajudicial do

CREFISUL ter sido decretada em 23 de março de 1999, o ato a ser combatido é a negativa de liberação dos

investimentos e não a decretação de liquidação. Sendo assim, como os impetrantes somente foram notificados da

negativa em 19 de junho de 2000, restou claro que o direito foi requerido (em 28 de julho de 2000) dentro do

prazo para ajuizamento do writ, que é de 120 (cento e vinte) dias.

Cumpre ressaltar, ainda, no que toca à legitimidade passiva do Banco Central, que em caso semelhante ao

presente, em julgamento de feito da relatoria do Juiz convocado Wilson Zauhy, atuando junto ao Mutirão

"Judiciário em Dia", manifestei-me no sentido de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia.

Entretanto, melhor refletindo sobre o tema, revi meu posicionamento para me juntar à jurisprudência dominante

da Terceira Turma desta Corte. Dessa forma, entendo que a instituição financeira se tornou inadimplente em face

de suas obrigações contratuais, em virtude da intervenção decretada pelo BACEN, por força de disposição legal.

Além do mais, ao Banco Central, órgão do sistema financeiro nacional, integrante do Conselho Monetário

Nacional, compete a fiscalização das instituições financeiras, sendo de sua alçada, além da autorização de seu

funcionamento, a verificação do bom desempenho no mercado cambial, mesmo não sendo diretamente

responsável pelos contratos firmados entre as partes, havendo, portanto, manifesto interesse em ser parte na

relação processual.

Quanto à alegação de litigância de má-fé, afasto-a, uma vez entendo que a impetrante tão somente exerceu o seu

direito de submeter o seu inconformismo à apreciação do Poder Judiciário. 

 

Além disso, destaco que eventuais apurações e conversões dos depósitos em renda devem ser efetuadas perante o

juízo de primeira instância.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, com fulcro no caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024455-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.024455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 24 de agosto

de 2007, visando à determinação judicial para que a ré forneça ao autor o medicamento denominado SUTENT,

pelo tempo que for necessário e em quantidade suficiente para que sejam atendidas as determinações médicas, por

ser portador de carcinoma renal em grau avançado com metástases ósseas, e não ter condições financeiras para

arcar com o tratamento prescrito. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.311,84 (um mil, trezentos e onze reais e

oitenta e quatro centavos), atualizado até o dia 30 de setembro de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

Concedida a tutela antecipada às fls. 111/114.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. (fl. 245/268)

 

Réplica às fls. 273/299.

 

Em petição de fl. 312, o autor informou que, em face da grande evolução da doença, seu médico suspendeu o uso

do medicamento SUTENT.

 

A União, à fl. 323, alegou que entregou ao autor medicamento suficiente para o tratamento até o dia 21/05/2008.

Outrossim, requereu a devolução da quantidade não utilizada.

 

Às fls. 325/326, o autor alegou que os medicamentos entregues foram usados, não havendo o que restituir.

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

"para reconhecer a necessidade do autor ao uso do medicamento SUTENT ao tempo do pedido". A ré foi

condenada ao pagamento das despesas antecipadas pelo autor, bem como ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.166,32 (um mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). Decisão

sujeita ao reexame necessário. (fls. 336/337-vº) 

 

Em petição de fl. 341, foi informado o falecimento do autor, no dia 04/12/2008, conforme documento de fl. 342.

 

Irresignada, apelou a ré, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Alegou que o feito deveria ter sido

extinto sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, incisos VI e IX, do

Código de Processo Civil. Ao final, asseverou não serem devidos honorários advocatícios. (fls. 345/350)

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. (fl. 374)

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Deixo de conhecer da remessa oficial, por ser o valor controvertido inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOSINA MENDES SILVA e outros

: RICARDO NASCIMENTO E SILVA

: EDUARDO NASCIMENTO E SILVA

: RAFAEL NASCIMENTO E SILVA

ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA e outro

SUCEDIDO : EDSON ANTONIO PEREIRA DA SILVA - prioridade

No. ORIG. : 00244559620074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Compulsando os autos, verifico a ausência de interesse processual, em face da perda superveniente do objeto da

presente ação. 

 

Assim, julgo o feito extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

 

Pelo princípio da causalidade, condeno União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte

autora, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do diploma processual civil.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010926-19.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, do Estado do

Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande, em 8 de novembro de 2007, visando à prestação

jurisdicional que obrigue os réus a lhe fornecer tratamento cirúrgico no olho direito para prevenir perda não

reversível da acuidade visual. O tratamento cirúrgico indicado foi a "Vitrectomia, membranectomia,

endofotocoagulação e implante de óleo de silicone intra ocular". Foi atribuído à causa o valor de R$ 14.294,07

(quatorze mil, duzentos e noventa e quatro reais e sete centavos), atualizado até 30 de setembro de 2012. Com a

inicial, acostou documentos.

O autor alegou ser portador de Retinopatia Diabética Proliferativa Avançada nos dois olhos, bem como ter perdido

a visão no olho esquerdo, no dia 1º de novembro de 2007. Asseverou ser aposentado e não ter condições

econômicas para arcar com as despesas do tratamento.

Citadas, o Município de Campo Grande, o Estado de Mato Grosso do Sul e a União Federal, apresentaram

contestação às fls. 41/52, 53/65 e 81/96, respectivamente.

 

Deferido em parte o pedido de antecipação da tutela, às fls. 66/70, "para determinar que o Município providencie

o tratamento específico ao requerente, em consulta e exames, e caso necessário, cirurgia, permanecendo o

agendamento já realizado com consulta marcada para o dia 10.12.2007 às 7:30h conforme documento de f. 48. No

2007.60.00.010926-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : VIVIANI MORO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VALDELICIO FRANCISCO DE NOVAIS

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00109261920074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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prazo de cinco dias após a consulta, deve o Município juntar laudo explicativo da situação do requerente".

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

 

Réplica às fls. 98/99.

 

Em petição de fl. 132, o Município de Campo Grande informou que o paciente se encontra em tratamento no

Centro de Visão S/C Ltda, tendo se submetido ao procedimento de fotocoagulação a laser no dia 28/02/2008

naquele estabelecimento.

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, "determinando-se que os Réus, especificamente, o Município de

Campo Grande providencie a cirurgia médica indicada para a parte autora". Indevidos honorários advocatícios,

por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Sem custas processuais. (fls. 155/159)

Irresignados, apelaram o Município de Campo Grande (fls. 170/174) e a União Federal (fls. 175/192), pugnando

pela reforma in totum da sentença. 

Apelações recebidas nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no que se refere à antecipação da tutela, recebida

apenas no efeito devolutivo. (fl. 193)

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Prima facie, insta salientar que a saúde é um direito social garantido pela Constituição da República (art. 6º),

indissociável do direito à vida (art. 5º, caput).

 

"Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de

garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais,

igualmente fundamentais." (STJ, Processo nº 2009/0076691-2, AgRg no REsp 1136549/RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, j. 08/06/2010, v.u., DJe 21/06/2010)

 

À luz dos artigos 196 e 198, § 1º, da Magna Carta, a União, os Estados-Membros, o Distrito Federal e os

Municípios são solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população, financiando,

inclusive, o Sistema Único de Saúde - SUS.

 

Cumpre esclarecer que os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição Federal possuem aplicabilidade imediata,

porquanto atinentes à vida e à saúde.

 

Portanto, qualquer ente federativo tem legitimidade passiva para integrar demanda em que se pretende o

fornecimento de medicamentos ou tratamento médico para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: Processo nº 2008/0230114-8, AgRg no Ag 1107.605/SC, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, j. 03/08/2010, v.u., DJe 14/09/2010; Processo nº 2009/0195813-6, AgRg no

REsp 1159382/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2010, v.u., DJe 01/09/2010;

Processo nº 2007/0074435-6, AgRg no Ag 886.974/SC, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j.

20/09/2007, v.u., DJ 29/10/2007, p. 208; Processo nº 2007/0031240-4, AgRg no Ag 858.899/RS, 1ª Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 26/06/2007, v.m., DJ 30/08/2007, p. 219; Processo nº 2006/0067547-0, REsp

828.140/MT, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 20/03/2007, v.u., DJ 23/04/2007, p. 235; Processo nº

2005/0134491-7, REsp 773.657/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 08/11/2005, v.u., DJ

19/12/2005, p. 268; Processo nº 2005/0013096-8, REsp 719.716/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

07/06/2005, v.u., DJ 05/09/2005, p. 378.

 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 586.995 AgR/MG, 1ª Turma, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j.

28/06/2011, v.u., DJe 16/08/2011, p. 73; AI 808.059 AgR/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski,

j. 02/12/2010, v.u., DJe 01/02/2011, p. 3289; STA 175 AgR/CE, Tribunal Pleno, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 17/03/2010, v.u., DJe 30/04/2010, p. 70.
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A Lei nº 8.080/90 que regulamentou o Serviço Único de Saúde - SUS, com fundamento na Carta da República,

define a saúde como um direito fundamental e inclui nas suas ações a assistência farmacêutica integral.

 

Os princípios mais importantes do SUS são a universalidade, a equidade e a integralidade. A integralidade remete

à idéia de que o atendimento dispensado pelo SUS ao paciente deve ser completo.

 

É assegurado a todos o acesso igualitário e universal aos serviços de saúde, bem como à integralidade da

assistência, dispondo a lei que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado (União,

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios) prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 616551 AgR/GO, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

23/10/2007, v.u., DJ 30/11/2007, p. 92; AI 604.949 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

24/10/2006, v.u., DJ 24/11/2006, p. 86; RE 273.042 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j.

28/08/2001, v.u., DJ 21/09/2001, p. 51; RE 255.627 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Nelson Jobim, j.

21/11/2000, v.u., DJ 23/02/2001, p. 122; RE 271286 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de Mello, j.

12/09/2000, v.u., DJ 24/11/2000, p. 101; AI 238.328 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j.

16/11/1999, v.u., DJ 18/02/2000, p. 59.

 

Compulsando os autos, verifico que o autor apresentou documentos que comprovam sua moléstia e tratamento

indicado, bem como declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

É dever do Poder Público oferecer serviços e medicamentos, mesmo quando não estejam incluídos em sua lista.

Cumpre observar que a recusa no tratamento pretendido pelo autor, ora apelado, implica em desrespeito às normas

que lhe garantem o direito à saúde e, acima de tudo, o direito à vida, direitos estes indissociáveis.

Assim, comprovada a insuficiência de recursos do demandante, bem como a essencialidade do tratamento

cirúrgico pleiteado, mantenho a sentença em todos os seus termos.

 

Por tais motivos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações,

nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021297-72.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face de Margarethe Leite Rodrigues, em 1º de agosto de 2003, visando à

2003.61.00.021297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARGARETHE LEITE RODRIGUES

ADVOGADO : LARISSA ULIANA CIPRANDI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00212977220034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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restituição aos cofres públicos do montante de R$ 32.517,74 (trinta e dois mil, quinhentos e dezessete reais e

setenta e quatro centavos), percebido pela ré, em razão da liminar concedida no Mandado de Segurança nº

1998.34.00.026684-6, para tratamento de retinose pigmentar em Cuba, porquanto transitada em julgado a sentença

que denegou-lhe a segurança, revogando a liminar anteriormente concedida. Foi atribuído à causa o valor de R$

52.317,71 (cinquenta e dois mil, trezentos e dezessete reais e setenta e um centavos), atualizado até 30 de

setembro de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

Citada, a ré apresentou contestação às fls. 87/156.

 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à ré, nos termos da Lei nº 1.060/50. (fl. 157)

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos

termos do artigo 20, § 4º, do mesmo diploma processual civil. Custas ex lege.

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença.

 

Apelação recebida no duplo efeito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Margarethe Leite Rodrigues impetrou mandado de segurança (1998.34.00.026684-6), com pedido de liminar,

contra ato do Secretário de Assistência à Saúde, visando obter recursos para realizar tratamento oftalmológico em

Cuba, por ser portadora de retinose pigmentar.

 

Em 12 de janeiro de 1999, foi concedida a liminar pleiteada, determinando à autoridade coatora a liberação dos

recursos necessários ao custeio do tratamento.

 

À época da concessão da liminar, a pretensão encontrava amparo no Superior Tribunal de Justiça, favorável ao

custeio do tratamento de retinose pigmentar pelo erário. (Processo nº 2001/0076190-0, REsp 353.147/DF, 2ª

Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, j. 15/10/2002, v.u., DJ 18/08/2003 p. 187)

 

In casu, referida liminar produziu efeitos definitivos, tornando-se inviável qualquer modificação, em respeito ao

princípio da segurança jurídica e da teoria do fato consumado.

 

Com efeito, em face da urgência de sua destinação, qual seja, a preservação da saúde, da vida e da dignidade da

pessoa humana, direitos fundamentais garantidos constitucionalmente, os repasses de verbas públicas recebidos

pela ré para tratamento de retinose pigmentar em Cuba não poderiam deixar de ser imediatamente consumidos.

Assim, pelo princípio da boa-fé objetiva, irrepetíveis os valores repassados, ainda que posteriormente denegada a

ordem no writ.

 

Ademais, restou expressamente consignado na sentença prolatada nos autos do MS nº 1998.34.00.026684-6 - que

denegou a segurança, revogando a liminar anteriormente concedida -, que o status quo ante não poderá ser

restaurado, em face do caráter satisfativo da liminar concedida. Referida sentença transitou em julgado no dia 13

de setembro de 1999.

 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados abaixo transcritos, ipsis litteris:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO EM CUBA (RETINOSE

PIGMENTAR). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA

A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.437/92. DEFICIÊNCIA
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NAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA Nº 284/STF. LIMINAR CONCEDIDA PARA REALIZAÇÃO DE

TRATAMENTO MÉDICO EM CUBA. AÇÃO MANDAMENTAL JULGADA IMPROCEDENTE.

RESTITUIÇÃO. INCABIMENTO. OSCILAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BOA-FÉ OBJETIVA. SEGURANÇA

JURÍDICA. DIREITO À SAÚDE. IRREPETIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DE CARÁTER ALIMENTAR.

1. ...

2. ...

3. É incabível o pedido de restituição de valores despendidos pelo erário, por força de liminar concedida em

mandado de segurança posteriormente julgado improcedente, para tratamento de doença grave - retinose

pigmentar - em Havana, Cuba, se a pretensão era reiteradamente acolhida no âmbito desta Corte Superior à época

da concessão da tutela de urgência e se o tratamento era reputado indispensável para evitar a cegueira completa

dos recorridos. Inaplicabilidade da Súmula nº 405/STJ.

4. Em casos tais, é de se afirmar efetivamente existente a boa-fé objetiva, induvidosamente aplicável às relações

entre o particular e o Estado, não podendo os recorridos, após consumado o tratamento médico de urgência, ser

condenados ao ressarcimento em função de posteriores oscilações jurisprudenciais sobre a matéria, o que não se

ajusta aos postulados constitucionais do direito à saúde, segurança jurídica, estabilidade das relações sociais e

dignidade da pessoa humana, próprios do Estado Social em que vivemos e fruto da opção garantista do legislador

constitucional originário.

5. Ademais, se o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado a irrepetibilidade de prestações de caráter alimentício,

como nos casos de servidor público e previdenciários, com mais razão há que se afirmar o incabimento da

restituição em hipóteses como a dos autos, em que se está a tratar da saúde, comprovada, na espécie, a urgência da

consecução do tratamento pleiteado e a hipossuficiência financeira dos réus.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido".

(STJ, Processo nº 2007/0104537-9, REsp 950.382/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, Relator para acórdão

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, v.m., DJe 10/05/2011)

 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA DE VALORES

PÚBLICOS - LIMINAR QUE AUTORIZOU PAGAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE NO EXTERIOR

- REVOGAÇÃO SUPERVENIENTE - EFEITOS SOBRE SITUAÇÕES CONSOLIDADAS - SÚMULA

405/STF - PRESTÍGIO ÀS EXPECTATIVAS LEGÍTIMAS - BOA-FÉ OBJETIVA.

1. O CASO DA RETINOSE PIGMENTAR. A determinação judicial de custeio pelo SUS dos tratamentos de

retinose pigmentar no exterior, especialmente na República de Cuba, gozou de franco prestígio no STJ até o

julgamento, em 7.6.2004, do MS 8.895/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção. No período anterior, houve

diversas liminares em favor de pacientes portadores dessa patologia oftálmica, algumas das quais confirmadas por

sentenças; outras, porém, como é o caso dos autos, revogadas.

2. A SITUAÇÃO DOS AUTOS. A agravada se viu envolvida nas ondas jurisprudenciais, que modificaram o

entendimento da Corte sobre o problema. Na situação, porém, havia uma particularidade. A liminar de 27.4.2001

havia-lhe deferido o pedido de custeio do tratamento pelo SUS, pelo que ela viajou e gastou R$ 25.443,43. A

sentença, quando ainda vigorava a posição do STJ em favor do recurso à terapia no estrangeiro, revogou a liminar

e denegou a segurança. Em 2004, quando da mudança de orientação no STJ, a União promoveu ação de cobrança

contra a agravada, a qual foi repudiada nas instâncias ordinárias sob o color do respeito ao fato consumado e à

irreversibilidade do provimento.

3. A SÚMULA 405/STF. É certo que existe o enunciado do Pretório Excelso que dá eficácia retroativa à

revogação superveniente de liminar em mandado de segurança. A despeito da Súmula 405/STF, é de se admitir

excepcionalmente o emprego dos conceitos jurídicos indeterminados do fato consumado ou da boa-fé objetiva no

recebimento de valores pagos em caráter alimentar. Essa postura tem prosperado no próprio STF, quando analisa a

devolução de vantagens remuneratórias recebidas de boa-fé por servidores públicos e, posteriormente, declaradas

inconstitucionais.

4. PRIMAZIA DO PLANO DOS FATOS. É evidente que a nulidade póstera, seguindo-se os esquemas

tradicionais do Direito Civil, implica a

ineficácia dos atos erigidos sob o império da invalidez. Os romanos referiam-se a essa tensão entre o nulo e a

eficácia sob a velha parêmia quod nullum est, nullum effectum producit (o que é nulo, efeito algum produz).

Todavia, esse conceito há sido mitigado, quando a situação de fato sobrepõe-se à realidade jurídica. Desconsidera-

se o primado de que se deve fazer Justiça ainda que pereça o mundo (fiat iustitia pereat mundi). É uma

conseqüência da tragédia humana, que se mostra pela falibilidade de seus atos e suas instituições. Diz-se, na

doutrina moderna, que há efeitos residuais no nulo.

5. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E CARÁTER PARTICULAR DESTA DECISÃO. O Direito

contemporâneo leva em conta as expectativas legítimas das partes e da boa-fé objetiva. É óbvio que a solução aqui

exposta não pode ser aplicada a todos os casos. Há de ser vista modus in rebus, com ponderação e prudência, sem

qualquer vocação a se projetar como um precedente aspirante à universalidade. Veda-se a cobrança dos valores

recebidos de boa-fé pela recorrida neste caso e presentes as circunstâncias dos autos. O sacrifício ora realizado em
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detrimento da segurança jurídica, mas em favor da Justiça, é tópico e

excepcional.

6. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA, PRETENSÃO À PROTEÇÃO E MORALIDADE ADMINISTRATIVA.

Prestigia-se o primado da confiança, assente no § 242, Código Civil alemão, e constante do ordenamento jurídico

brasileiro como cláusula geral que ultrapassa os limites do Código Civil (arts.113, 187 c/c art.422) e que

influencia na interpretação do Direito Público, a ele chegando como subprincípio derivado da moralidade

administrativa. Ao caso aplica-se o que a doutrina alemã consagrou como "pretensão à proteção"

(Schutzanspruch) que serve de fundamento à mantença do acórdão recorrido. Recurso especial improvido,

prejudicado o agravo regimental."

(STJ, Processo nº 2007/0092454-4, REsp 944.325/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j.

04/11/2008, v.u., DJe 21/11/2008)

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-93.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de Inexigibilidade de Crédito Tributário c/c pedido de Compensação, com

antecipação de tutela, ajuizada por Paulimac Indústria e Comércio de Etiquetas Ltda em face da União Federal

requerendo seja reconhecida a inocorrência do fato gerador do PIS e da COFINS nos casos em que se verificar a

inadimplência do comprador do produto sob o fundamento. Requer, ainda, o direito à compensação referente aos

valores recolhidos a tal título nos últimos dez anos. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 6.445,00.

 

Com a inicial foram juntados documentos às fls. 30/177.

 

Contestação apresentada às fls. 257/261.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 263/268.

 

Sobreveio sentença julgando a ação improcedente sob o fundamento de que se não há pagamento das obrigações

oriundas de relações de direito privado, não compete à Fazenda Pública arcar com a situação. Deve o credor

buscar do devedor o adimplemento do débito e honrar seus compromissos no âmbito privado. Condenou a autora

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. Custas de lei.

 

Apelou a autora pugnando pela reforma da sentença sustentando que, ao analisar o conceito de "vendas

canceladas", devemos considerá-las como "não-receitas", ou seja, valores não pagos pelos clientes, devendo, desta

2004.61.09.000443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PAULIMAQ IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO : SUZANA COMELATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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forma, serem excluídas da base de cálculo das contribuições sociais.

 

 

Contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, pretende a autora exonerar-se do pagamento de do PIS e da COFINS relativamente às operações

mercantis que não forem adimplidas por seus clientes.

 

O art. 123 do Código Tributário Nacional preleciona que "salvo disposições em contrário, as convenções

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública,

para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.".

 

Depreende-se, da leitura do mencionado artigo, que o não cumprimento das obrigações, ocorrido no campo do

direito privado entre vendedor e comprador, não interfere na relação da vendedora (contribuinte) com o Fisco.

 

Portanto, tendo sido emitido fatura relativa à venda, a obrigação tributária subsiste.

 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. ART.

535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. VENDAS. INADIMPLÊNCIA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Não se verifica a apontada omissão. Isso, porque a questão central devolvida à análise do

TRF da 4ª Região - referente à incidência do PIS e da COFINS sobre as vendas inadimplidas - foi decidida pelo

órgão julgador, que apresentou de modo satisfatório os motivos de seu entendimento. Tendo sido decidida

integralmente a controvérsia, não há necessidade de manifestação acerca de todos os pontos suscitados pelas

partes. 2. "Incide o PIS e a COFINS sobre a receita bruta das pessoas jurídicas, aí incluídos os valores de

'vendas a prazo' que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa devido à

inadimplência dos compradores" (REsp 953.011/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 8.10.2007). 3.

Agravo regimental desprovido. (STJ - AGRESP 200702175550, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 987299, PRIMEIRA TURMA REL. MIN. DENISE ARRUDA, PUBL. DJE:29/10/2008)."

"TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ARTIGO 3º, § 2º, I, DA LEI

9.718/98. HIGIDEZ CONSTITUCIONAL RECONHECIDA PELO STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO.

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. "VENDAS INADIMPLIDAS". ALEGADA EQUIPARAÇÃO COM

"VENDAS CANCELADAS". ANALOGIA/EQÜIDADE. INAPLICABILIDADE. ARTIGOS 111 E 118, DO CTN.

OBSERVÂNCIA. 1. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 2.

Consectariamente, as deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas no § 2º, do mesmo artigo,

tiveram sua higidez mantida, merecendo destaque, para deslinde da presente controvérsia, as exclusões insertas

em seu inciso I: "§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º,

excluem-se da receita bruta: I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado

pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;" 3. Insurgência especial

que pugna pela exclusão, da base de cálculo da COFINS e do PIS, dos valores relativos ao fornecimento de

energia elétrica que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa, devido à

inadimplência dos consumidores. 4. Entrementes, o inadimplemento do consumidor não equivale ao

cancelamento da compra e venda, no qual ocorre o desfazimento do negócio jurídico, denotando a ausência de
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receita e, conseqüente, intributabilidade da operação. 5. Isto porque o cancelamento da venda caracteriza-se

pela devolução da mercadoria vendida ante a rescisão ou resilição do negócio jurídico, em virtude da

inadimplência do comprador ou sua desistência ou de ambos os contratantes, entre outros motivos, implicando

na anulação dos valores registrados como receita de vendas e serviços. 6. Por outro lado, muito embora possa a

inadimplência resultar no cancelamento da venda e conseqüente devolução da mercadoria, a "venda

inadimplida", caso não seja efetivamente cancelada, importa em crédito a favor do vendedor, oponível ao

comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições em comento, vale dizer, o faturamento, que se

configura quando a pessoa jurídica realiza uma operação e apura o valor desta como faturado. 7. Nada obstante,

"o bem fornecido pela impetrante (energia elétrica) não é passível de devolução em nenhuma hipótese, pois o

mesmo se exaure (é consumido) instantaneamente, ou concomitantemente, com o seu fornecimento, sendo

impossível, portanto, falar em venda cancelada" (contra-razões da Fazenda Nacional - fl. 276). 8. Ademais, o

posterior inadimplemento de venda a prazo não constitui condição resolutiva da hipótese de incidência das

exações em tela, uma vez que o Sistema Tributário Nacional estabeleceu o regime financeiro de competência

como a regra geral para apuração dos resultados da gestão patrimonial das empresas. Mediante o aludido

regime financeiro, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu comprometimento e não do efetivo

desembolso ou ingresso da receita correspondente. 9. Os pactos privados não influem na relação tributária, pela

sua finalidade plurissubjetiva de satisfação das necessidades coletivas, não sendo lícito ao contribuinte repassar

o ônus da inadimplência de outrem ao Fisco. É nesse sentido que o artigo 118 dispõe: "Art. 118. A definição legal

do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos

contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; II - dos efeitos

dos fatos efetivamente ocorridos." 10. Outrossim, a exclusão das reversões de provisões operacionais e

recuperações de créditos baixados como perda da base de cálculo do PIS e da COFINS, ex vi do inciso II, do §

2º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, corrobora o entendimento de que as "vendas inadimplidas" não se encontram

albergadas na expressão "vendas canceladas", não podendo, por analogia, implicar em exclusão do crédito

tributário, tanto mais que a isso equivaleria afrontar o artigo 111, do CTN, verbis: "Art. 111. Interpreta-se

literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; II -

outorga de isenção; III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias." 11. A analogia não

pode implicar em exclusão do crédito tributário, porquanto criação ou extinção de tributo pertencem ao campo

da legalidade. 12. No plano pós-positivista da Justiça Tributária, muito embora receita inadimplida

economicamente não devesse propiciar tributo, é cediço que o emprego da eqüidade não pode dispensar o

pagamento do tributo devido (§ 2º, do artigo 108, do CTN). 13. Abalizada doutrina tributarista define a eqüidade

como a "aplicação dos princípios derivados da idéia de justiça (capacidade contributiva e custo/benefício) ao

caso concreto", não se podendo, entretanto, confundir a eqüidade com instrumento de "correção do Direito" ou

de interpretação e suavização de penalidades fiscais: "O eqüitativo e o justo têm a mesma natureza. A diferença

está em que o eqüitativo, sendo justo, não é o justo legal. A lei, pelo seu caráter de generalidade, não prevê todos

os casos singulares a que se aplica; a falta não reside nem na lei nem no legislador que a dita, senão que decorre

da própria natureza das coisas. A eqüidade, ainda segundo Aristóteles, autoriza a preencher a omissão com o que

teria dito o legislador se ele tivesse conhecido o caso em questão." (Ricardo Lobo Torres, in Normas de

Interpretação e Integração do Direito Tributário, 4ª ed., Editora Renovar, Rio de Janeiro, São Paulo e Recife,

2006, págs. 115/116). 14. Destarte, a opção legislativa em não inserir as "vendas inadimplidas" entre as

hipóteses de exclusão do crédito tributário atinente ao PIS e à COFINS não pode ser dirimida pelo intérprete,

mesmo que a pretexto de aplicação do princípio da capacidade contributiva, notadamente em virtude da ausência

de perfeita similaridade entre os eventos econômicos confrontados. 15. A violação eventual dos princípios da

isonomia e da capacidade contributiva encerram questões constitucionais insindicáveis pelo Eg. STJ. 16.

Precedentes do STJ: REsp 751.368/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 17.05.2007, DJ

31.05.2007; REsp 953.011/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 25.09.2007, DJ

08.10.2007; e REsp 956.842/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20.11.2007, DJ

12.12.2007). 17. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ - RESP 200800315653, RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1029434, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX, PUBL. DJE:18/06/2008)."

"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPI, PIS E COFINS. VENDAS PRATICADAS.

INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA. 1.

Apelo fazendário conhecido apenas com relação às alegações de prescrição do direito à repetição do indébito, de

compensação das quantias recolhidas e de inaplicabilidade da taxa Selic em sede de compensação tributária. 2.

Apelação não conhecida no tocante às demais questões, por se apresentarem como inovação em sede recursal,

considerando que não se coadunam com o pedido formulado na petição inicial e não foram objeto de debate nos

presentes autos. 3. A COFINS e a contribuição para o PIS têm como fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua denominação ou

classificação contábil (artigos 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003). 4. Tais contribuições têm como fato

gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de vendas dos produtos e serviços da pessoa

jurídica, sendo irrelevante que não tenha havido o posterior recebimento dos respectivos valores em razão da
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inadimplência de seus clientes. 5. O caso em análise distingue-se da hipótese em que há venda cancelada, pois

nesta ocorre o desfazimento dos atos jurídicos que comporiam a base de cálculo das contribuições, enquanto que

na venda inadimplida os atos jurídicos permanecem válidos e produzem os efeitos jurídicos que lhes são

próprios. 6. A legislação de regência não prevê para a configuração da hipótese de incidência do PIS e da

COFINS a necessidade da entrada do numerário expresso nas notas fiscais emitidas pela impetrante. 7. Não

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS as receitas referentes a "reversões de provisões e recuperações

de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas" (artigo 1º, § 3º, inciso V, "b"

das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003). Dessa forma, ainda que os valores faturados e não recebidos integrem

a base de cálculo das mencionadas contribuições, é possível que venham a ser excluídos da base de cálculo caso

haja a recuperação posterior desses valores. 8. Prejudicadas as questões referentes ao prazo prescricional do

direito à repetição de indébito, à compensação e à taxa Selic. 9. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta

Corte. 10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, prejudicada e remessa oficial

provida, para determinar a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores correspondentes às

vendas praticadas e não adimplidas. (TRF-3ª.Reg. - AMS 200761000223811, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA - 309879, 3ª.TURMA, Rel.DES.FED. MÁRCIO MORAES, publ. DJF3 CJ2:10/02/2009

PÁGINA: 248)"

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007257-62.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para deferir renovação de matrícula

extemporânea.

A liminar foi indeferida, decisão que foi reformada em sede de Agravo de Instrumento, garantindo a antecipação

dos efeitos da tutela.

Foram prestadas informações (fls. 98/101).

Em sentença, o MM. Juízo concedeu a segurança, adotando a teoria do fato consumado.

O MPF opinou pela extinção do feito sem julgamento de mérito.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Inicialmente, ressalto que o indeferimento da renovação da matrícula por inadimplência reveste-se de conduta

absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99 em seu artigo 5.º que:

"Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o

calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual."

Vale mencionar que as alterações introduzidas pela lei em comento, em substituição à Medida Provisória nº 1.890-

67, que regulamentava a matéria até então, pretendeu o legislador conferir caráter privado à relação estabelecida

entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em

relação aos inadimplentes, não os temporários, na medida em que os revezes da vida ocorrem a todo momento e

são imprevisíveis na maioria dos casos, mas sim quanto aos contumazes que se valem de liminares para

2011.61.14.007257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MARIA CAROLINA CHECCHIA BARBOSA DOS SANTOS e outro

: LUIS FELIPE CHECCHIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRO CESAR TADEU MACEDO e outro

PARTE RÉ : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072576220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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concluírem o curso sem o cumprimento da contraprestação que deles se espera.

Entretanto, no caso, o motivo do indeferimento da rematrícula foi a extemporaneidade, e não a inadimplência.

A jurisprudência deste Tribunal entende que a extemporaneidade, desde que justificada, como no caso de

dificuldades financeiras, não é óbice para o indeferimento da rematrícula:

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1.A renovação da matrícula, mesmo que fora do

prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou

comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse

praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de

ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2.Precedentes (TRF da 3.ª Região,

REOMS n.º 243297, Processo: 2002.61.00.004643-5/SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da Decisão:

21/05/2003, DJU DATA:11/06/2003, PÁGINA: 442, Relator JUIZ CARLOS MUTA)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE

- PRECEDENTES. I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino

superior em instituições privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida

voluntariamente entre as partes. II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas

fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência. III - O ato impeditivo da matrícula não se justifica,

havendo prova nos autos de que o impetrante honrou com suas obrigações contratuais, quitando as mensalidades

devidas ainda que a destempo, deixando de efetuar sua matrícula. IV - Precedentes da 3ª Turma. V - Apelação

provida. (AMS 00037476020054036111, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:24/01/2007)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO

ESTIPULADO ADMINISTRATIVAMENTE.

1- A existência de dificuldades financeiras para a realização de matrícula não se constitui em óbice à sua

efetivação fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino, se o aluno regularizou seu débito.

2- Remessa oficial improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, REOMS n.º 240073, Processo:

2002.61.00.002312-5/SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da Decisão: 25/06/2003, DJU

DATA:15/08/2003, pg. 672, Relator JUIZ LAZARANO NETO)

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. POSSIBILIDADE DA

EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA VIOLAÇÃO,

INCABÍVEL A UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL I. A existência

de mero atraso para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo estabelecido pela

instituição de ensino, quando não resultar noutro prejuízo acadêmico. II. Trata-se de atraso no atendimento da

obrigação, não de seu descumprimento. III .Não havendo prova, entretanto, de que tenha a instituição de ensino

se recusado operar a matrícula da impetrante, sequer de que tenha esta a requerido, incabível a utilização do

remédio constitucional. IV. Indeferida a inicial, nos termos do Art. 8º, da Lei n. 1.533/51 (TRF 3.ª Região,

REOMS n.º 237490, Processo: 2002.61.23.000105-0/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da

Decisão: 23/10/2002, DJU DATA:20/11/2002, pg. 259 Relator JUIZ BAPTISTA PEREIRA)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO - AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de

matrícula do impetrante por inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os

ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99. 2. Os presentes autos giram em torno da

intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o

direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação

jurisprudencial. 4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 5.

Remessa oficial não provida. (REOMS 00087097820094036114, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3

- TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 407 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557 do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007418-09.2010.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para deferir renovação de matrícula

extemporânea.

A liminar foi indeferida, decisão que foi reformada em sede de Agravo de Instrumento, garantindo a antecipação

dos efeitos da tutela.

Foram prestadas informações.

Em sentença, o MM. Juízo concedeu parcialmente a segurança.

O MPF opinou pela concessão da segurança.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Inicialmente, ressalto que o indeferimento da renovação da matrícula por inadimplência reveste-se de conduta

absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99 em seu artigo 5.º que:

"Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o

calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual."

Vale mencionar que as alterações introduzidas pela lei em comento, em substituição à Medida Provisória nº 1.890-

67, que regulamentava a matéria até então, pretendeu o legislador conferir caráter privado à relação estabelecida

entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em

relação aos inadimplentes, não os temporários, na medida em que os revezes da vida ocorrem a todo momento e

são imprevisíveis na maioria dos casos, mas sim quanto aos contumazes que se valem de liminares para

concluírem o curso sem o cumprimento da contraprestação que deles se espera.

Entretanto, no caso, o motivo do indeferimento da rematrícula foi a extemporaneidade, e não a inadimplência.

A jurisprudência deste Tribunal entende que a extemporaneidade, desde que justificada, como no caso de

dificuldades financeiras, não é óbice para o indeferimento da rematrícula:

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1.A renovação da matrícula, mesmo que fora do

prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou

comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse

praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de

ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2.Precedentes (TRF da 3.ª Região,

REOMS n.º 243297, Processo: 2002.61.00.004643-5/SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da Decisão:

21/05/2003, DJU DATA:11/06/2003, PÁGINA: 442, Relator JUIZ CARLOS MUTA)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE

- PRECEDENTES. I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino

superior em instituições privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida

voluntariamente entre as partes. II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas

fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência. III - O ato impeditivo da matrícula não se justifica,

havendo prova nos autos de que o impetrante honrou com suas obrigações contratuais, quitando as mensalidades

devidas ainda que a destempo, deixando de efetuar sua matrícula. IV - Precedentes da 3ª Turma. V - Apelação

provida. (AMS 00037476020054036111, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:24/01/2007)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO

ESTIPULADO ADMINISTRATIVAMENTE.

1- A existência de dificuldades financeiras para a realização de matrícula não se constitui em óbice à sua

efetivação fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino, se o aluno regularizou seu débito.

2- Remessa oficial improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, REOMS n.º 240073, Processo:

2002.61.00.002312-5/SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da Decisão: 25/06/2003, DJU

DATA:15/08/2003, pg. 672, Relator JUIZ LAZARANO NETO)

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. POSSIBILIDADE DA

EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA VIOLAÇÃO,

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : BRUNA APARECIDA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : TATIANE GIMENES PEREIRA e outro
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INCABÍVEL A UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL I. A existência

de mero atraso para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo estabelecido pela

instituição de ensino, quando não resultar noutro prejuízo acadêmico. II. Trata-se de atraso no atendimento da

obrigação, não de seu descumprimento. III .Não havendo prova, entretanto, de que tenha a instituição de ensino

se recusado operar a matrícula da impetrante, sequer de que tenha esta a requerido, incabível a utilização do

remédio constitucional. IV. Indeferida a inicial, nos termos do Art. 8º, da Lei n. 1.533/51 (TRF 3.ª Região,

REOMS n.º 237490, Processo: 2002.61.23.000105-0/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da

Decisão: 23/10/2002, DJU DATA:20/11/2002, pg. 259 Relator JUIZ BAPTISTA PEREIRA)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO - AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de

matrícula do impetrante por inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os

ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99. 2. Os presentes autos giram em torno da

intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o

direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação

jurisprudencial. 4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 5.

Remessa oficial não provida. (REOMS 00087097820094036114, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3

- TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 407 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino.

A impetrante faz jus ao abono das faltas, uma vez que se trata de decorrência natural da regularização da

matrícula.

Realizada a matrícula por força de liminar, impõe-se o abono de faltas compreendidas no período do ajuizamento

da impetração até a data da decisão judicial concessiva do provimento judicial liminar. A procedência da ação

significa dizer que o impetrante deve ser protegido pela decisão judicial desde o momento em que nasceu o

direito.

Sobre essa questão, assim já se manifestou este Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. Não se pode respaldar a negativa da matrícula

do aluno, extemporaneamente requerida, em razão de dificuldades financeiras, eis que nenhum prejuízo resulta

para a entidade de ensino ou para terceiros. 2. O abono de faltas, considerando a presença do impetrante nas

aulas, ainda que sem o registro formal, é decorrência da regularização da matrícula. 3. Precedentes da Turma.

(TRF da 3ª Região, REOMS n.º 229261, Processo: 2001.60.00.002486-0/MS, Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA, Data da Decisão: 17/04/2002, DJU DATA: 30/04/2002, PÁGINA 482, Relator: Desembargador

CARLOS MUTA)

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557 do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-41.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação ordinária, ajuizada em 18 de março de 2004 contra a União Federal, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para fins de suspensão da exigibilidade dos débitos questionados, sendo ao final

declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento das contribuições ao PIS,

COFINS e CSLL, a teor do disposto no art. 30 da Lei n. 10.833/03, resultante da Medida Provisória n. 135/03, ao

fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade. Atribuído à causa o valor de R$ 155.792,43 atualizado, após

2004.61.10.002341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro
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aditamento da inicial (fls. 236/237).

 

Sustenta a autora, ora recorrente, em síntese, na qualidade de cooperativa que agrega médicos cooperados, regida

pela Lei n. 5.764/71, a não incidência das exações em comento sobre seus atos cooperativos, não se subordinando

à retenção prevista no art. 30 da Lei n. 10.833/03 no que tange às remunerações que lhe forem pagas, bem como

nas contratações com terceiros para o fim de promover a intermediação dos serviços, posto que não constituem

receita nem lucro da cooperativa, que pratica seus atos voltados para seus associados e sem finalidade lucrativa,

pertinentes a seu objeto social, posto que atua como mandatária, representante de seus cooperados.

 

Aduz, ainda, que a cooperativa não é titular de receitas, mas de meros ingressos que são repassados aos

cooperados, já que age em nome desses, não lhe cabendo, pois, a retenção prevista no art. 30 da Lei n. 10.833/03,

nem na Instrução Normativa IN n. 381/03, que o regulamentou.

 

A medida liminar foi indeferida (fls. 253/259).

 

Contestação da União às fls. 268/288.

 

A autora interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo da aludida decisão, tendo sido, ao

final, negado-lhe provimento ao recurso (fls. 294/303 e 405).

 

Réplica da autora às fls. 306/313.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou a autora, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 2.000,00 (fls. 324/331).

 

A requerente interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial, com

a inversão do ônus da sucumbência, e sustentando, em suma, a não incidência das contribuições questionadas

sobre as receitas auferidas pela cooperativa, em nome dos cooperados, pela prestação de serviços médicos (fls.

338/348).

 

A União, por sua vez, apelou no que tange à verba honorária (fls. 375/380), requerendo a fixação dos honorários

advocatícios dentro dos parâmetros estabelecidos no Código de Processo Civil, entre 10% e 20% do valor da

causa devidamente atualizado.

 

Regularmente processados os recursos, e com contrarrazões da autora (fls. 385/389) e da União (fls. 392/401),

vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação que tem por escopo afastar a retenção das contribuições ao PIS/COFINS/CSLL, tal como prevista

no art. 30, da Lei n. 10.833/03, resultante da Medida Provisória n 135/03.

 

Para a solução do caso em análise, cumpre ressaltar a definição de sociedade cooperativa e do ato cooperativo

propriamente dito ou próprio, para fins de incidência ou não das contribuições sociais, a teor do disposto no art. 30

da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

 

A Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, assim

dispõe em seus artigos 3º e 79, caput, sobre a definição de sociedade cooperativa e de ato cooperativo, conforme a

seguir transcritos:
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"Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com

bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro."

 

"Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e

aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais."

 

Partindo-se dessa definição legal, constata-se que tão-somente os atos praticados entre a cooperativa e seus

associados, também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos

cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da

Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas", valendo salientar, contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada,

inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma legal a regular tal dispositivo.

 

Outrossim, ainda que assim não o fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia

de que as sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente

dos atos que praticam.

 

Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática de

ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma exegese

ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da

incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais

com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos próprios,

sujeitando-se à tributação da contribuição social nos moldes do art. 30 e § 1º, da Lei nº 10.833/2003, que assim

prescreve:

 

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

 

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;" (grifos meus).

(...)

 

Não obstante o tratamento diferenciado, ao amparo legal e constitucional, dado às cooperativas, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação que,

no caso em comento, diz respeito à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como

já explanado, não estão inseridos no art. 79 da Lei n. 5.764/71, não se tratando de ato cooperativo propriamente

dito, gerando, por conseguinte, a retenção das aludidas exações pela tomadora de serviços, nos termos do diploma

legal impugnado, e gerando, na prática, o repasse para a cooperativa.

 

Por sua vez, a isenção às cooperativas, antes prevista no inciso I, do artigo 6º, da Lei Complementar n. 70/91, foi

validamente revogada pela atual MP n. 2.158-35/2001, vigente na forma do artigo 2º da EC n. 32/01, não

subsistindo, nesse aspecto, direito da cooperativa a tratamento fiscal privilegiado, sem base legal, restando

exigível o recolhimento das contribuições sociais sobre as receitas oriundas de atos não classificados como

cooperativos próprios, a teor do disposto no art. 79 da Lei n. 5.764/71.

 

Ademais, vale salientar que o art. 30, da Lei n. 10.833/03, está em consonância com o disposto no art. 121,

parágrafo único, II, do CTN, e no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, o qual prevê que a lei poderá atribuir a
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sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição,

cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga,

caso não se realize o fato gerador presumido.

 

Na sistemática instituída pelo art. 30 da Lei n. 10.833/2003, tem-se a transferência da responsabilidade do

recolhimento das aludidas exações a um terceiro, tratando-se de hipótese de substituição tributária, constituindo a

chamada responsabilidade tributária por substituição, que consiste em mecanismo destinado a otimizar a

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento.

 

Por oportuno, vale mencionar, ainda, o disposto nos artigos 86 e 87, da Lei n. 5.764/71, que assim prescrevem:

 

"Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos

objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.

 

Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86,

serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em

separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos."

 

Conclui-se, desse modo, que não estão sujeitos à tributação apenas os atos cooperativos conforme definido no art.

79 do aludido diploma legal, enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor do que prescreve o

art. 111, da Lei n. 5.764/71, que considera como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas

cooperativas nas operações de que tratam os artigos citados, conforme transcrevo abaixo:

 

"Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas

operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."

 

Acerca da matéria em discussão, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE COOPERATIVA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

ATOS COOPERATIVOS FIRMADOS COM TOMADORES DE SERVIÇOS. TRIBUTAÇÃO. PIS E COFINS.

1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho constitucional - revogação por lei

ordinária (Lei 9.430/96) da isenção da COFINS concedida às sociedades civis, pela LC 70/91 -, de competência

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no sentido de que os atos

praticados pela cooperativa com terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no

campo de incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza

com os seus cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do disposto no art. 79

da lei que institui o regime jurídico das sociedades cooperativas - Lei n. 5.764/71 (grifos meus).

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1192187/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, v.u., Data de julgamento:

05.08.2010, DJe Data: 17.08.2010).

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.

1. É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativa s de

trabalho médico, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos

Recursos Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a ser

concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação. 

3. Reformulação do entendimento da Relatora nesse particular. 

4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91, e ainda do art. 111 do

CTN, não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores que

ingressam na contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus associados,

relativamente às operações praticadas com terceiros. 
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5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da

Lei 5.764/71 não ocorre a incidência de tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ. 

6. Recursos especiais não providos.

(STJ, REsp 1081747/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u., Data de julgamento:

15.10.2009, DJe Data: 29.10.2009).

 

Na esteira desse entendimento, seguem julgados desta E. Corte:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

REJEIÇÃO. COFINS. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CSL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. LEI Nº 5.764/71, MP Nº 1.858-6/99, REEDIÇÕES, E MP Nº 2.158-

35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL.

ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

PRECEDENTES. 

1. A inadequação da via eleita, que foi reconhecida pela r. sentença em relação a certo tópico do pedido, e

igualmente defendida em contra-razões, não pode ser acolhida, uma vez que demonstrado, de modo suficiente, a

existência, para efeito de mandado de segurança, de justo receio de aplicação, pela autoridade fiscal, da

exigência contida no artigo 30 da Lei nº 10.833/03, cuja legalidade e constitucionalidade, ou não, devem ser

objeto, pois, de exame, no mérito, nos limites devolvidos a esta Corte. 

2. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é

norma apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no

caso concreto, por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz

nos termos do artigo 2º da EC nº 32/01. 

3. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da

Constituição Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação

legislativa, e não corresponde, necessariamente, à isenção. 

4. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido

somente às cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em

típica atuação de legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de

constitucionalidade das leis. 

5. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

6. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação

cogitada, não podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como

pretendida, interpretada extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o

princípio da universalidade e da solidariedade social. 

7. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei

ordinária, sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido".

Sobre a imediata e preferencial restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária

para certo tributo, preveja nela própria a cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a

fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo,

embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se compatível com o regime dos tributos alcançados pelo

artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na condição de garantia do contribuinte e da

eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

8. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n°

10.833/03 não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação

do responsável com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121,

parágrafo único, II, do CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a

obrigação decorra de disposição expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária.

9. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. O Órgão Especial rejeitou a

argüição de inconstitucionalidade, em face da Lei nº 9.718/98 (IAIAMS nº 1999.61.00.19337-6), em que se

discutiu, inclusive, a EC nº 20/98. É certo, pois, que a "ampliação da base de cálculo", em cotejo com os termos

da LC nº 70/91, era possível, independentemente do conceito "receita", inserido pelo constituinte derivado,

considerando apenas o "faturamento", próprio da redação originária do artigo 195 da Carta Federal. Observa-

se, outrossim, que a MP nº 135/03 e Lei nº 10.833/03 não alteraram a Lei nº 9.718/98, no que concerne ao fato
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gerador da COFINS, e, quanto à base de cálculo, houve ampliação das hipóteses de ajuste por exclusão,

decorrência do sistema de não-cumulatividade, que originou, igualmente, a majoração da alíquota. A MP nº

135/03 não teve como objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98,

seja no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade,

princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de

retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150,

inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da Constituição Federal. 

10. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as

sociedades de prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em

vigor, ainda, o artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação

que é dada como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo

contrário - da incidência fiscal tais pessoas jurídicas. 

11. Precedentes."

(AMS 263747/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j: 23/11/2005, DJU Data:

30/11/2005).

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVA - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE -

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1. O STF, ao julgar o RE n.º 138.284-8/CE, Relator pelo Ministro Carlos Velloso, decidiu pela admissibilidade de

veiculação de norma tributária por meio de medida provisória, estando pacificada a discussão. 

2. A partir da edição da MP 1.858-6, que revogou a isenção prevista no art. 6º, I, da LC 70/91, tornou-se exigível

a cobrança da COFINS das sociedades cooperativas. 

3. Em razão da necessária observância do princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a

exigência da exação nos moldes da Medida Provisória nº 1.858-6, de 29/06/99 somente é válida partir de 28 de

setembro de 1999. 

4. As operações das cooperativas com não associados, já se encontravam sujeitas à tributação nos termos da

Lei n.º 5.764/71" (grifos meus).

(AMS 288060/SP, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, j: 24/02/2011, DJF3 CJ1 Data:

03/03/2011, p. 1716).

 

Assim, verifica-se a legitimidade da incidência da exação fiscal, nos termos do art. 30, da Lei n. da Lei n.

10.833/03, resultante da MP n. 135/03, não merecendo prosperar o inconformismo da apelante.

 

Por derradeiro, no que tange à condenação na verba honorária, considerando-se a natureza da demanda, a ausência

de complexidade, o valor atribuído à causa, e à luz dos demais critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, mediante apreciação equitativa do magistrado, o qual está legitimado a utilizar tanto de

percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem como fixar os honorários em valor determinado,

entendo afigurar-se razoável a fixação da verba honorária para R$ 7.000,00. Precedentes desta Corte e do E. STJ

(REsp 945938/SP, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, v.u.; DJ 21/08/2007, DJ:

14/09/2007, p. 347), cujo aresto peço a vênia transcrever:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. DIREITO À

COMPENSAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE FIXAÇÃO. VALOR DA

CAUSA ATRIBUÍDO NA INICIAL. PARÂMETROS DO ART. 20, § 4º, DO CPC. ARBITRAMENTO EM

PERCENTUAL MÍNIMO. ALTERAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. PRECEDENTES DO STJ.

1. A diretriz jurisprudencial do Superior Tribunal Justiça firmou-se no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser arbitrados com base no valor da causa, quando se tratar de ação que tem como objeto a declaração da

inexigibilidade de tributo e do correspondente direito à compensação.

2. Nas demandas em que não houve provimento jurisdicional condenatório, fixada a verba honorária de acordo

com a apreciação eqüitativa do juiz, conforme previsto no art. 20, § 4º, do CPC, torna-se inviável, em sede de

recurso especial, revisar os critérios adotados pela instância ordinária para o seu arbitramento, por força do

óbice da Súmula n. 7 do STJ.

3. Recurso especial não-conhecido".

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º-A do Código de Processo Civil, respectivamente, nego seguimento

à apelação da autora, porquanto manifestamente improcedente, e dou parcial provimento à apelação da União.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032129-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extintos os embargos à

execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da

embargante ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Aduz a União que a adesão ao aludido parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável do débito e

renúncia ao direito sobre o que se funda a ação, de modo que a extinção dos embargos deve se dar com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso V do CPC. Ressalta, ainda, que a renúncia foi expressamente formulada

pela apelada a fls. 26/27.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e

irretratável dos débitos incluídos no Programa.

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, ao qual aderiu a embargante, "in

verbis":

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Cumpre ainda registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em

2012.03.99.032129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO

ADVOGADO : JOSE ACURCIO CAVALEIRO DE MACEDO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     494/1413



caso de adesão a programa de parcelamento de débitos, a extinção do processo, com base no art. 269, V, do CPC,

exige manifestação expressa de renúncia ao direito sobre o qual se funda a demanda, entendimento que passei a

adotar a partir de então:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do

direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012, g.n.)

 

No caso dos autos, manifestou a embargante sua renúncia ao direito em que se funda a ação, ao requerer a

extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V do CPC (fls. 26/27), sendo que

o instrumento de procuração por ela outorgada confere poderes de renúncia (fls. 34 da execução fiscal, em

apenso).

De rigor, portanto, a extinção do processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso V do artigo 269 do

CPC.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-75.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.005686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Maua SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de Mauá/SP em face do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo

24 da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos

localizado em hospital do embargante (Hospital das Clínicas Dr. Radames Nardini) (Valor da execução em

11/12/2004: R$ 1.066,62)

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos e decretou a nulidade da Certidão de Dívida Ativa

que instrui a execução fiscal. Consignou ser desnecessária a manutenção de responsável farmacêutico nos

dispensários de medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu

a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que o caso em tela versa a respeito de farmácia hospitalar, e não de dispensário de

medicamentos, o que torna obrigatória a assistência técnica de um profissional habilitado, consoante o disposto no

artigo 15 da Lei nº 5.991/1973. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual

inferior a 5% do valor da causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico não ser mesmo o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, pois o valor

discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil).

Quanto à apelação, não merece prosperar.

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

No caso vertente, pretende o Conselho Regional de Farmácia a cobrança de multa em razão da ausência de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos situado em unidade hospitalar.

Da análise do documento de fls. 70, observo ser a embargante uma unidade hospitalar com 150 (cento e

cinquenta) leitos, onde não há manipulação de fórmulas.

Nesse contexto, a jurisprudência desta Turma e do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no entender pela

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos localizados em

unidades hospitalares com até 200 leitos, nos quais não existe manipulação de fórmulas, nem fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, sob prescrição médica, como se nota

exemplificativamente dos seguintes julgados:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE HOSPITALAR

MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE

FARMACÊUTICO - ART. 15, LEI 5.991/73.

1. Sentença que se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a

alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

2. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multa aplicada em

virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade
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Hospitalar que possui 40 leitos (fls. 98/99).

3. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias.

4. A unidade hospitalar municipal com até 200 leitos, que possui setor de fornecimento de medicamentos

industrializados - estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter

assistência de profissional responsável inscrito no CRF (Súmula nº 140 do TFR).

5. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão

incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

6. Também a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a Lei nº 5.991/73

não exige a contratação de profissional farmacêutico para atuarem em dispensários de medicamentos localizados

em unidades hospitalares com até 200 leitos, nos quais não existe manipulação de fórmulas, nem fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos,

como ocorre no presente caso. Precedente.

7. Com relação à Portaria nº 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais mencionados pelo apelante, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.

8. Precedentes.

9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."

(TRF da 3ª Região, AC 2008.03.99.061161-6, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA

MARCONDES, j. 5/3/2009, v.u., DJ 17/3/2009, p. 311, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não é exigida a presença de farmacêutico

como responsável técnico nas unidades hospitalares, com até duzentos leitos, que possuam dispensário de

medicamentos.

2. Reconhecido no acórdão impugnado, com base nas provas dos autos, tratar-se de dispensário de

medicamentos, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo

fáctico-probatório, vedado na instância excepcional.

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1185715/SP, Primeira Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 19/11/2009,

v.u., DJe 03/12/2009, grifei)

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM

HOSPITAL - PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE.

A Lei n. 5.991/73 não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensários localizados nas

unidades hospitalares.

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1120411/SP, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 5/11/2009, v.u.,

DJe 17/11/2009)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Quanto ao montante da condenação na verba honorária, correta a solução da questão, impondo-se a manutenção

dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado, consoante a jurisprudência desta Corte

(Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008;

AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC

2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, p.438; Quarta

Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033006-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extintos os embargos à

execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da

embargante ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Aduz a União que a adesão ao aludido parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável do débito e

renúncia ao direito sobre o que se funda a ação, de modo que a extinção dos embargos deve se dar com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso V do CPC. Ressalta, ainda, que a renúncia foi expressamente formulada

pela apelada a fls. 26/27.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e

irretratável dos débitos incluídos no Programa.

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, ao qual aderiu a embargante, "in

verbis":

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Cumpre ainda registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em

caso de adesão a programa de parcelamento de débitos, a extinção do processo, com base no art. 269, V, do CPC,

exige manifestação expressa de renúncia ao direito sobre o qual se funda a demanda, entendimento que passei a

adotar a partir de então:

2012.03.99.033006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO

ADVOGADO : JOSE ACURCIO C DE MACEDO

No. ORIG. : 08.00.08357-0 A Vr MOGI MIRIM/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do

direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012, g.n.)

No caso dos autos, manifestou a embargante sua renúncia ao direito em que se funda a ação, ao requerer a

extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V do CPC (fls. 26/27), sendo que

o instrumento de procuração por ela outorgada confere poderes de renúncia (fls. 47 da execução fiscal, em

apenso).

De rigor, portanto, a extinção do processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso V do artigo 269 do

CPC.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037819-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

2012.03.99.037819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : NATURALMIX IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

No. ORIG. : 08.00.00001-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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face de Naturalmix Indústria e Comércio de Bebidas Ltda., objetivando a cobrança de anuidades. (valor da

execução em 15/2/2007: R$ 1.255,17)

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil,

ante a inércia do exequente em dar regular andamento ao feito, após ter sido intimado para tanto. Não submeteu a

sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF, sustentando que o atributo da indisponibilidade de que se revestem seus créditos veda a extinção do

processo com base no artigo 267, inciso III e § 1º do Código de Processo Civil, ressaltando que o correto seria a

aplicação ao caso do rito especial previsto na Lei n. 6.830/1980, cujo artigo 40 determina a suspensão da

execução.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico não ser caso de submissão da sentença ao reexame necessário, considerando que o valor

discutido é inferior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, a apelação não merece prosperar.

Diante da Certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 9-verso), em que atestou ter deixado de citar a executada, por não

encontrá-la, além de não ter procedido ao arresto de bens, por desconhecê-los, pleiteou o Conselho exequente a

suspensão do processo com esteio no artigo 40 da Lei nº 6.830/1980 (fls. 11), o que foi deferido nos termos do

despacho de fls. 12.

Decorrido o prazo de suspensão, determinou o D. Juízo a intimação do CRF, para que requeresse o que de direito

em termos de prosseguimento do feito (fls. 13). Desta determinação judicial, foi o exequente intimado em

5/7/2010, por carta com aviso de recebimento (fls. 14-verso).

Não tendo o Conselho exequente apresentado resposta até junho de 2011, conforme Certidão de fls. 15, o D. Juízo

houve por bem julgar extinta a presente execução, com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo

Civil.

Correta, portanto, a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº

6.830/1980, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do

feito por inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo

indeterminado.

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse

sentido, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO

PESSOAL.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada

com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007).

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa.

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u.,

DJe 8/5/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE.

O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias.

A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo,

uma vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente.

O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido.

Apelação não provida."

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2010, v.u., DJe

11/5/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades
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legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021414-29.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face da União Federal, em 3 de abril de 2004, visando à correção das quantias

depositadas no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP,

em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses de janeiro de 1989, abril e maio de

1990 e fevereiro de 1991. Foi atribuído à causa o valor de R$ 30.886,10 (trinta mil, oitocentos e oitenta e seis

reais e dez centavos), atualizado até 30 de setembro de 2012. Com a inicial, acostaram documentos.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fl. 275)

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 290/306.

Após a réplica (fls. 314/321), o feito foi extinto, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

em face do reconhecimento da prescrição. Os autores foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 11, § 2º, da Lei nº

1.060/50. Custas ex lege. (fls. 334/336)

Irresignados, os autores apelaram, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 338/344)

 

Apelação recebida no duplo efeito. (fl. 369)

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

A partir da promulgação da Constituição da República de 1988, a arrecadação decorrente das contribuições ao

PIS/PASEP passou a financiar o programa do seguro-desemprego e o abono anual devido aos trabalhadores que

percebem até dois salários mínimos de remuneração mensal (art. 239, § 3º), restando patente sua natureza

tributária, com destinação previdenciária, de recolhimento obrigatório. Precedentes do Plenário do Supremo

Tribunal Federal: ACO 471/PR, Relator Ministro Sydney Sanches, DJ: 25.4.2003 e ACO 580/MG, Relator

Ministro Maurício Corrêa, DJ: 25.10.2002.

 

Assim, tendo em vista sua natureza tributária, não se justifica a subsistência da aplicação da analogia entre o

PIS/PASEP e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto ao prazo prescricional. Com efeito, não

2004.61.00.021414-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ORLANDA DE OLIVEIRA ARAUJO e outros

: ROSA DA SILVA GONCALVES

: ROZALINA BENEDICTA DOS SANTOS BRAGA

: SAUL ALVES DA FONSECA

: SUYLLE VITA DA SILVEIRA

: THEREZA CHAVES DA SILVA

: THEREZINHA APARECIDA LIMA ROSSI

: THEREZINHA DE CASTRO

: THEREZINHA DE JESUS RIBEIRO TROMBA

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     501/1413



obstante haja similitude entre o FGTS e o PIS/PASEP, visto que este se assemelha a um fundo de investimento, 

os recursos que o compõem não se destinam à poupança dos contribuintes, e sim ao custeio de encargos sociais

constitucionalmente previstos.

 

Devido a inexistência de regra legal específica acerca do prazo prescricional nas ações nas quais se discute a

correção monetária das contas vinculadas relativamente do PIS/PASEP, ao contrário do que ocorre com o FGTS

(Súmula STJ nº 210), impõe-se o regramento estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.

 

Não se aplica o prazo prescricional do Código Tributário Nacional, mas sim as disposições gerais insertas no

Decreto nº 20.910, de 6 de junho de 1932, que estabelece que as dívidas passivas da União, do Estados e dos

Municípios, como todo o direito ou ação contra a Fazenda Pública, prescrevem em cinco anos contados da data do

ato ou fato do qual se originaram, eis que não se trata de demanda de natureza fiscal, mas mera atualização

monetária referente ao saldo da parcela do valor recolhido na conta do contribuinte a título de PIS/PASEP,

visando a reposição do valor real da moeda, com aplicação de índice que melhor reflete a realidade inflacionária.

 

Ressalte-se que, no caso em comento, aplica-se o princípio da actio nata, ou seja, inicia-se a contagem do prazo

prescricional na data em que ocorreu o alegado crédito em valor menor que o pretendido.

 

Precedentes desta Corte: Processo: 1999.61.00.025379-8/SP, AC 680176, 3ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 6/4/2005, DJU 27/4/2005, p. 236; Processo nº 1999.61.00.027020-6/SP, AC

844743, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, j. 10/3/2004, v.u., DJ 31/8/2004, p. 446;

Processo nº 1999.61.00.054490-2/SP, AC 891049, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 03/12/2003, v.u., DJU 23/12/2003.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-68.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o

embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção e identifica de forma clara e

inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários

2003.61.82.008839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IND/ MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     502/1413



legais.

Com efeito, compartilho do entendimento de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa

têm a finalidade principal de identificar a exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de

defender-se contra ele.

Não merece prosperar, ainda, a questão relativa ao montante executado, pois além do principal é devida,

cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais, conforme disposto

no §2°, do art.2, da Lei 6.830/80, vejamos:

A aplicação da multa visa penalizar o contribuinte pelo não pagamento da exação na data aprazada. Com relação

ao percentual da multa, ressalto que o artigo 84, inciso II, "c", da Lei n° 8.981/95, estabeleceu o percentual de

30% (trinta por cento). Entretanto, a partir da edição da Lei n.º 9.430/96, artigo 61, §2.º, o percentual ficou

limitado a 20% aplicável a fato gerador verificado após 1.º de janeiro de 1997. Assim, "Impõe-se, portanto, a

limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), na forma do § 2º do artigo 61 da Lei nº

9.430/96, supracitado." (TRF3 AC - 1371578, processo: 0005047-09.2003.4.03.6182, Rel. Juiz Conv.

FERNANDO GONÇALVES, e-DJF3: 6/9/2012).

Já os juros visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos, e sua aplicação encontra

respaldo legal, expressa na CDA, sendo aplicável a Taxa Selic em matéria tributária, para fins de cálculo de juros

moratórios, nos termos da Lei nº 9.250/95.

No mais, é permitida a cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, nas execuções fiscais

aforadas pela União, conforme Súmula 168 do TFR.

Neste sentido, são os precedentes que trago à colação:

 

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão

fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica

confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo

na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM

ATRASO. RESP 1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP, pela sistemática do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que "a Taxa SELIC é legítima como

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do

disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95".

2. Igualmente por meio de julgamento de recurso representativo de controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010), foi consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de

20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios.

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da

causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(STJ, AgRg nos EDcl no AI nº 1.396.304, processo: 2011/0017369-2, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, data do julgamento: 21/6/2011)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. CDA. NULIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. TAXA SELIC. ENCARGO

DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

5. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária (REsp 1111175/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe .1.7.2009, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c

a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ)

6. O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor
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em honorários advocatícios (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, julgado pela

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ)

7. A verificação acerca da existência dos requisitos essenciais que devem constar da certidão de dívida ativa, a

fim de que fique demonstrada a legalidade do título, demanda o revolvimento do suporte fático-probatório

carreado aos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o óbice contido na Súmula

7/STJ.

8. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 36828/PE, processo: 2011/0196204-9, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,

DJe 17/11/2011)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp nº 879.844/MG, processo: 2006/0181415-0, Rel. Min. LUIZ FUX, Data do Julgamento:

11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE DO ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 1.025/69. CABIMENTO.

PRECEDENTES. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NÃO-PROVIDOS.

2. É consolidado o entendimento desta Corte no sentido de reconhecer a exigibilidade do encargo previsto no DL

1.025/69 da massa falida em razão, essencialmente, de o valor inscrito neste diploma corresponder à imposição

de honorários, ônus que se atribui à massa falida subjetiva quando ela, litigando em juízo em defesa dos

interesses dos credores, resta sucumbente. Precedentes.

3. Reveste-se de legitimidade e legalidade a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do

DL nº 1.025/69, o qual destina-se à cobertura das despesas realizadas no fito de promover a apreciação dos

tributos não-recolhidos. Acaso o débito existente seja quitado antes da propositura do executivo fiscal, tal taxa

será reduzida a 10% (dez por cento), consoante o disposto no art. 3º do DL nº 1.569/77.

4. A partir da Lei nº 7.711/88, tal encargo deixou de ter a natureza exclusiva de honorários e passou a ser

considerado, também, como espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da

execução, não sendo mero substituto da verba honorária.

5. Destina-se o encargo ao custeio da arrecadação da dívida ativa da União como um todo, incluindo projetos de

modernização e despesas judiciais (Lei nº 7.711/88, art. 3º e parágrafo único). Não pode ter a sua natureza

identificada exclusivamente como honorários advocatícios de sucumbência para fins de não ser aplicado o

percentual de 20% fixado no citado DL concomitantemente com a verba honorária de sucumbência da ação. A

fixação do referido percentual é independente dos honorários advocatícios sucumbenciais.

6. Embargos de divergência conhecidos e não-providos.

(STJ, Emb. de Div. em REsp nº 448.115/PR, processo: 2005/0113476-4, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Data do

Julgamento: 9/11/2005)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de

Processo Civil, para reduzir o percentual da multa de mora para 20%.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003597-16.1999.4.03.6103/SP

 
1999.61.03.003597-9/SP
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DECISÃO

Trata-se apelações e remessa oficial em ação declaratória, alegando a inconstitucionalidade dos Decretos-leis

2445/88 e 2449/88 e da Medida Provisória 1212/95 e reedições e da Lei 9715/98, reconhecendo-lhe o direito de

sujeitar-se ao recolhimento na forma da Lei 7/70 e requer o reconhecimento de seu direito em proceder à

compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2445/98 e

2449/88, pela MP 1212/95 e reedições e Lei 9715/98, com parcelas do PIS, COFINS e CSSL, com correção pelos

índices do IPC e acrescido de juros pela SELIC.

A ação foi ajuizada em 13/08/99.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de dezembro/89 a abril/91 e de

janeiro/96 a maio/99 (período de pagamento de março/90 a maio/91 e de fevereiro/96 a junho/99).

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente considerando o prazo decadencial de 10 anos, autorizando a

compensação dos valores pagos indevidamente do PIS comprovados nos autos, com base nos DL 2445/88 e

2449/88 com parcelas vincendas do PIS, COFINS e CSSL e dos valores pagos indevidamente do PIS, nos termos

da MP 1212/95 e reedições e pela Lei 9715/98 até 27/02/99, com parcelas do próprio PIS, com correção monetária

com a inclusão dos índices expurgados reconhecidos pelo Prov. 24/97 e juros de mora a partir janeiro/96 pela taxa

SELIC.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da autora requer a aplicação dos demais índices do IPC e requer a incidência da taxa SELIC a partir de

janeiro/95.

Apelação da União Federal alega a prescrição de 5 anos a partir do pagamento, impossibilidade de compensação

com outros tributos que não com o próprio PIS, que sejam afastados os índices de correção não previstos em lei,

para a aplicação dos índices oficiais, requer a inaplicabilidade da taxa SELIC e também alega que a autora não

tem direito à compensação em relação ao recolhimento com base na MP 1212/95 e reedições e Lei 9715/98, pois

são constitucionais.

O v. acórdão de fls. 273/282 considerou que a inconstitucionalidade dos DL 2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida

pelo STF, sendo suspensa a execução dos referidos diplomas legais pela Resolução nº 49 do Senado Federal,

devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da LC 7/70 e, portanto indevidos os pagamentos

comprovados nos autos, porém declarou a decadência do direito de pleitear a compensação dos valores pagos na

forma dos DL 2445/88 e 2449/88 e reconheceu válidas a modificações previstas na MP 1212/95 e reedições,

convertida na Lei nº 9715/98, para as empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como é o caso da autora,

nos termos da ADIN 1610 do STF e julgou improcedente em relação aos recolhimentos efetuados com base na

MP 1212/95 e reedições e na Lei 9715/98.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela autora, com decisão às fls.

373/376, reconhecendo o prazo decadencial decenal e afastando a prescrição dos valores indevidamente

recolhidos a título de PIS, com base dos DL 2445/88 e 2449/88 e deu provimento ao recurso especial para análise

das demais questões suscitadas. Às fls. 571 considerou que o acórdão está em conformidade com o entendimento

do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que considerou que em relação à prescrição, reconheceu o prazo

prescricional decenal, considerando a inocorrência da prescrição dos valores recolhidos com base nos DL 2445/88

e 2449/88, reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões

alegadas nos recursos e trazidas pelo reexame necessário.

Ademais cumpre asseverar a manutenção na parte do julgamento no v. acórdão de fls. 273/282 que considerou

válidas a modificações previstas na MP 1212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9715/98, para as empresas

exclusivamente prestadoras de serviços, como é o caso da autora, nos termos da ADIN 1610 do STF e julgou

improcedente do pedido em relação aos recolhimentos efetuados com base na MP 1212/95 e reedições e na Lei

9715/98, vez que já foi apreciada e não foi objeto de recurso.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ALMEIDA PORTO E ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º

2.445/88 e n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ

- Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela

Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi

suspensa a execução dos referidos diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática

da Lei Complementar n° 7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, no período de

apuração de dezembro/89 a abril/91 (período de pagamento de março/90 a maio/91) cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).
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9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que não se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada em período anterior à vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita

legalidade. Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     507/1413



contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

"In casu" deverão ser aplicados os índices expurgados de correção monetária enumerados na decisão do STJ

supramencionada.

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da União Federal e à remessa oficial para julgar improcedente em relação aos recolhimentos efetuados com base

na MP 1212/95 e reedições e na Lei 9715/98 (conforme já analisado no v. acórdão de fls. 273/282) e para que a

compensação seja efetuada nos termos supramencionados e dou provimento parcial à apelação da autora para

determinar a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos demais índices expurgados enumerados

na decisão do STJ supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003431-48.1999.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal e remessa oficial em ação ordinária em que busca a compensação dos

valores recolhidos a maior a título de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.940/82, cujos aumentos de

alíquota promovidos pelo artigo 9º da Lei n.ºs 7.689/88 e da Lei n.º 7.787/89, Lei n.º 7.894/89 e Lei n.º 8.147/90,

foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, com parcelas vencidas e vincendas da

COFINS, nos termos da Lei nº 8383/91, com correção pelos índices inflacionários.

A ação foi ajuizada em 08/06/99.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de pagamento de outubro/89 a abril/92 (período de

apuração de setembro/89 a março/92).

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo de 10 anos e julgou procedente para autorizar a compensação dos valores

recolhidos indevidamente comprovados nos autos acima da alíquota de 0,5% (meio por cento) do FINSOCIAL,

conforme guias constantes dos autos com parcelas vencidas e vincendas da COFINS, na forma da Lei nº 8383/91,

com correção com a inclusão dos índices do IPC de março/90, abril/90, maio/90 e taxa SELIC computada a partir

do trânsito em julgado.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega a prescrição de 5 anos a partir do recolhimento e que indevida a incidência da

taxa SELIC.

O v. acórdão de fls. 116/123 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, nos termos do art. 269,

IV do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela autora, com decisão às fls.

222/225, dando provimento ao recurso especial para afastar a prescrição e determinou a remessa ao Tribunal para

que sejam analisadas as demais questões prejudicadas. Às fls. 324 considerou que o acórdão está em

conformidade com o entendimento do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União

Federal.

DECIDO.

As alterações introduzidas ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei n.º 1940/82, pelo artigo 9º da Leis n.ºs

7.689/88 e 7.738/89 (art. 28) 7.787/89 (art.7º) e 8.147/90 (art.1º) na base de cálculo e alíquotas, implicam

inconstitucionalidade, em razão da falta de amparo pela Constituição Federal, já que toda e qualquer modificação

enseja ser veiculada por meio de lei complementar, tendo a Egrégia Corte Constitucional reconhecido a

inexigibilidade da contribuição em comento.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O contrato social juntado aos autos faz prova da natureza jurídica da impetrante, tratando-se de empresa que

realiza o comércio, não estando caracterizadas como exclusivamente prestadoras de serviço.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que considerou que em relação à prescrição, reconheceu o prazo

prescricional decenal, considerando a inocorrência da prescrição dos valores recolhidos, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na apelação e trazidas pelo

reexame necessário.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

1999.61.14.003431-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MODELO COM/ E IND/ DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : ADELAIDE LIMA DE SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No entanto, no presente caso, deve ser mantida a compensação somente com parcelas da COFINS, na forma da
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Lei 8383/91, nos termos do estabelecido pelo MM. Juízo "a quo", pois não houve recurso da autora.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que não se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada em período anterior à vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série
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especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela autora, uma

vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de

forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza julgamento

"extra" ou "ultra petita".

"In casu", a compensação envolve as importâncias recolhidas a partir de outubro/89 e, portanto, deverão ser

aplicados os demais índices expurgados de correção monetária enumerados na decisão do STJ supramencionada.

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, de ofício, determino a aplicação da correção monetária plena nos termos da decisão do STJ

supramencionada e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação da União Federal.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512682-57.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que acolheu a

exceção de pré-executividade oposta por José Maria Vieira, para determinar sua exclusão do polo passivo da

presente execução fiscal. Outrossim, declarou a prescrição do crédito exequendo e julgou extinto o feito

executivo, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. (valor da execução em 15/12/1997:

R$ 138.548,18)

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes

da edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se

1998.61.82.512682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : UNIAO DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outros

: JOSE MARIA VIEIRA

: SALVADOR PINHEIRO SANTOS

: ADEMIR TADEU BUENO

: EDEVALDO JORGE DE MORAES

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro

No. ORIG. : 05126825719984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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interrompido por ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o

despacho que determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo

174 do Código Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até

9/6/2005. Dessa forma, entre o termo a quo (30/5/1997 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de

9/6/2005 transcorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do CTN. Condenou a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, fixados em R$ 500,00, com fulcro no

§ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Nas razões recursais, aduz a apelante, em preliminar, que o reconhecimento de ofício da prescrição, sem a prévia

oitiva da exequente, implicou afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Sustenta, ainda, a não

ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a constituição do crédito tributário deu-se em 30/4/1993,

com a entrega da declaração pelo contribuinte e a presente execução foi ajuizada em 15/1/1998, não tendo

transcorrido, portanto, o prazo prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional; b) o marco

interruptivo da prescrição foi a citação efetiva, tendo retroagido, porém, à data do ajuizamento da execução, nos

termos do artigo 219, § 1º do CPC e da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça. Insurge-se, por fim, contra

a condenação em honorários advocatícios, por não ter dado causa à ação.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Nesse tocante, observo que os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente

responsáveis apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inciso III, do CTN. Somente se admite,

portanto, a responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática

dos sócios.

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo

sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004,

grifos meus)
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No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: REsp n.

824.914/RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, v.u., j. 13/11/2007, DJ 10/12/2007; AgRg no agravo de

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004.

In casu, tendo em vista a decretação da falência da empresa executada (fls. 40) e diante da falta de comprovação

por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inciso

III, do CTN, não há que se falar no redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da executada.

Correta, portanto, a solução da sentença, ao excluir o Sr. José Maria Vieira do polo passivo da presente execução

fiscal.

Todavia, assiste razão à União ao afirmar que os débitos em cobrança não estão prescritos. Vejamos.

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Quanto à prescrição, é certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição.

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a

declaração nº 9893060524900 foi entregue pelo contribuinte em 30/4/1993 (fls. 191).

Assim, em consonância com o entendimento da Turma, adoto a data mencionada como termo a quo para a

contagem do prazo prescricional, no que concerne ao débito abarcado pela declaração supracitada.

Com relação aos demais débitos, correspondentes às declarações nº 9893240132000, 9893190260300,

9893190260301, 9893190260302, 9893190260303, 9893190260304, 9893190260305, 9893210091700,

9893300213600, 9893300203900 e 9894010154000, apresentam vencimentos entre março de 1993 e janeiro de

1994, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/11. Considerando que não consta dos autos a data de entrega

das referidas declarações, adoto as datas de vencimentos dos débitos como termo a quo para a contagem do prazo

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal.

O ajuizamento da execução deu-se em 15 de janeiro de 1998 (fls. 2).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre a data de

entrega da declaração nº 9893060524900 pelo contribuinte (30/4/1993), ou entre os vencimentos dos débitos

abrangidos pelas demais declarações (março de 1993 a janeiro de 1994) e a data do ajuizamento da execução

fiscal (15/1/1998), não transcorreu o quinquênio prescricional.

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos aludidos débitos.

Por fim, no que diz respeito à condenação na verba honorária, deve a União arcar com o pagamento de honorários

advocatícios, em virtude do princípio da causalidade, pois o excipiente teve que efetuar despesas e constituir
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advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Segundo Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha, auxilia

e representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem direito a

uma remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte contratada

(Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS, Moacyr

Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral Santos

Köhnen. - São Paulo: Saraiva, 2008, p. 319).

Quanto ao montante da verba honorária, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do

valor da execução atualizado.

O entendimento da Turma justifica-se, pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada

quando interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia

garantia do juízo.

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à

execução fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às

questões aferíveis de plano, tais como prescrição e pagamento.

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a

Turma tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais.

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários

advocatícios em percentual inferior a 10%.

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de

matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O
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conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

 

Assim sendo e considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade, o valor fixado em sentença

deve prevalecer, a fim de não se incorrer em reformatio in pejus.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

e à remessa oficial, somente para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0505119-56.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta

execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do

crédito exequendo. (valor da execução em 28/6/1991: Cr$ 11.211.571,86/atualizado: R$ 140.106,43)

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes

da edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se

interrompido por ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o

despacho que determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 12/9/1991, portanto, antes da alteração do artigo

174 do Código Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até

9/6/2005. Dessa forma, entre o termo a quo (10/12/1990 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de

9/6/2005 decorreu integralmente o quinquênio prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I

do Código Tributário Nacional. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Nas razões do apelo, sustenta a União, em preliminar, a impossibilidade do reconhecimento de ofício da

prescrição, sem a prévia oitiva da exequente. Aduz, ainda, que os valores em cobrança não estão prescritos, sob os

seguintes argumentos: a) a constituição definitiva do crédito deu-se pela inscrição do débito em Dívida Ativa, em

10/12/1990; b) uma vez inscrito o débito em Dívida Ativa, houve a suspensão do prazo prescricional por 180

1991.61.82.505119-6/SP
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(cento e oitenta) dias, a teor do disposto no artigo 2º, § 3º da Lei n 6.830/1980; c) a execução fiscal foi ajuizada

em 30/8/1991 e a citação válida, efetivada em 21/10/2001.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No que concerne ao apelo interposto, rejeito, inicialmente, a arguição de impossibilidade do reconhecimento de

ofício da prescrição, sem a prévia oitiva da exequente. Isso porque a sentença objurgada extinguiu o feito

reconhecendo a prescrição material, para a qual não há previsão legal de oitiva prévia da Fazenda Nacional.

Com efeito, a legislação prevê a obrigatoriedade de oitiva prévia da Fazenda Pública apenas nos casos de

decretação da prescrição intercorrente, sendo certo que quanto à prescrição da ação, não há disposição nesse

sentido. O § 5º, do artigo 219, do CPC (acrescentado pela lei 11.280/2006), dispõe apenas: "O juiz pronunciará,

de ofício, a prescrição".

Dessa maneira, na ausência de imposição legal, não há que se falar em obrigatoriedade de oitiva prévia da

Fazenda Nacional quando se decreta, de ofício, a prescrição material.

Nesse sentido já decidiu o STJ, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.280/2006. POSSIBILIDADE.

1. Com o advento da Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a partir de 17.5.2006, que acrescentou o § 5º ao

art. 219 do CPC, o juiz ficou autorizado a decretar de ofício a prescrição. 

2. Caso concreto em que se verifica a consumação do prazo prescricional.

3. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no RESP 1011443/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 6/11/2008, v.u., DJ

1º/12/2008)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

VIABILIDADE.

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com

base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda

Pública. O regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às

hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1100156/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 10/6/2009, v.u., DJ 18/6/2009,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO SEM OITIVA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 219, § 5º, DO CPC. ART. 40,

§ 4º, DA LEI N. 8.630/80 APLICÁVEL À PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Situação em que não ocorreu a decretação da prescrição intercorrente, mas sim da prescrição no início da

execução, isto é, sem nenhuma causa interruptiva de sua contagem, motivo pelo qual não se aplica, ao caso, a

condição prevista no § 4º do artigo 40 da LEF, para a autorização do reconhecimento de ofício do transcurso do

lapso prescricional.

2. Sobre o tema, este Tribunal já decidiu que, com o advento da Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a

partir de 17.5.2006, que acrescentou o § 5º ao art. 219 do CPC, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição,

mesmo sem a prévia oitiva da Fazenda Pública. 

3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que as normas de cunho processual, como a ora analisada,

têm aplicação imediata, inclusive nos processos já em curso quando de sua entrada em vigor.

4. Recurso especial não-provido."

(RESP 1060388/RJ, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 18/11/2008, v.u., DJ 26/11/2008,

grifei)

 

Quanto ao argumento relacionado à não ocorrência da prescrição, não assiste melhor sorte. Vejamos.

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.
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Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

No que concerne à prescrição, é certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo

pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da

declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos

cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do

débito como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme

entendimento da Turma.

De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 2/7, os débitos cobrados apresentam vencimentos entre 20 de

janeiro e 20 de maio de 1986.

O ajuizamento da execução, por sua vez, deu-se em 30 de agosto de 1991 (fls. 2).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Consigno, ainda, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias.

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata

da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar,

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 667.810/PR, Primeira Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006.

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005.

Dessa maneira, os débitos em comento foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos

(20 de janeiro a 20 de maio de 1986) e do ajuizamento da execução fiscal (30 de agosto de 1991) decorreu

integralmente o quinquênio prescricional.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038064-16.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de Valinhos/SP em face do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo

24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de

medicamentos localizado em posto de saúde do embargante (Posto de Saúde Bom Retiro) (Valor da execução em

20/11/2004: R$ 536,84).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, com resolução do mérito, na forma do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer a nulidade da execução, com fulcro nos artigos 586 e 618,

inciso I do mesmo diploma legal. Entendeu ser desnecessária a manutenção de responsável farmacêutico nos

dispensários de medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento da taxa judiciária e das despesas

processuais, além dos honorários advocatícios do procurador do embargante, arbitrados em R$ 700,00, nos termos

do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos que não dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba

honorária para percentual inferior a 5% do valor da causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Observo, ainda, que o Conselho embargado interpôs duas apelações em face da sentença (fls. 116/137 e 156/175),

sendo que a segunda delas (fls. 156/175) não pode ser conhecida, por força da preclusão consumativa ocorrida

com a interposição do primeiro recurso em 23/9/2011 (fls. 116).

Passo, portanto, à análise do apelo de fls. 116/137.

De fato, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

2012.03.99.038064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARINI

No. ORIG. : 11.00.00113-3 2 Vr VALINHOS/SP
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A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15).

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias.

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.

4. Recurso especial improvido".

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências.

3. Agravo regimental desprovido".

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, grifei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Todavia, quanto ao montante da condenação na verba honorária, merece reparos a sentença, para que seja fixada

em 10% sobre o valor atualizado da execução, consoante a jurisprudência deste Tribunal (Terceira Turma, AC

2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC

2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC

2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, p.438; Quarta

Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante o exposto, não conheço da apelação de fls. 156/175 e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação de fls. 116/137, para que a condenação do embargado na

verba honorária seja reduzida para 10% sobre o valor atualizado da execução.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013004-84.2001.4.03.6100/SP

 
2001.61.00.013004-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, com o escopo de com o escopo

de obter a disponibilidade imediata do valor total do seu crédito, quantia aplicada no Banco Crefisul S/A,

considerada indisponível por força de liquidação extrajudicial.

Na inicial, a impetrante, alega que, como administradora de recursos dos seus participantes, atua somente como

mandatária, não sendo, portanto, titular dos valores bloqueados, tendo, assim, em tese, o direito ao resgate da

quantia equivalente a R$ 20.000,00 multiplicada pelo número de seus beneficiados.

Regularmente processado o feito, prestadas as devidas informações, indeferido o pedido de liminar, manifestando-

se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I,

do CPC, e denegando a ordem, pois entendeu o MM. Juízo a quo que, com a decretação da liquidação

extrajudicial, todo o ativo sob titularidade ou guarda da instituição liquidanda ficam indisponível, sendo, assim,

reconheceu que a operação pretendida pela impetrante afronta a legislação e as normas de criação do Fundo

Garantidor de Créditos.

Inconformada, a impetrante apelou.

O Fundo Garantidor de Créditos - FGC apresentou suas contrarrazões.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

Dispensada a revisão na forma regimental.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições

financeiras, estabelecendo que a intervenção produz, desde a sua decretação, a inexigibilidade dos depósitos

existentes à data de sua intervenção. Os depósitos são inexigíveis, e seus titulares são remetidos para o mecanismo

e forma de pagamento de acordo com a lei, não se vislumbrando hipótese de apropriação indevida de patrimônio

capaz de configurar confisco. Os valores bloqueados somam aos demais haveres para a posterior distribuição entre

os credores da instituição, de acordo com a ordem legal.

Desta forma, a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil atende ao interesse público com o

escopo de regular a extinção da instituição financeira. Busca-se a satisfação prioritária do crédito, nos termos da

lei.

Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 6.024/74:

"Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira:

I - ex officio :

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira especialmente quando

deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que

autorizem a declararão de falência;

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que disciplinam a atividade da

instituição bem como as determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso

de suas atribuições legais;

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores quirografários;

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua

liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua

administração pode acarretar prejuízos para os credores;

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social lhes conferir esta

competência - ou por proposta do interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da

medida.

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial,

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderá, em

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da

instituição e preservação daqueles interesses.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARIA HETILENE BEZERRA GOMES TOSTES

APELADO : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     521/1413



§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha

caracterizado o estado que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60

(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado

a intervenção ou a liquidação."

 

Como consequência da intervenção, os depósitos realizados desde a data da sua decretação, restam inexigíveis,

conforme reza o artigo 6º da mencionada lei.

Os valores entregues à instituição financeira por seus clientes tornam-se propriedade da mesma, sob o

entendimento de que o dinheiro constitui bem de natureza fungível, transmissível mediante tradição. Uma vez

instaurada a liquidação extrajudicial, o patrimônio da instituição liquidanda destina-se à quitação dos débitos que

a oneram, observada a classe a que pertencem.

Interessante transcrever os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE. ALEGADA

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, II E XXII; 97 E 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - O acórdão recorrido

não analisou a matéria constitucional disposta nos arts. 5º, II e 192. Incidência das Súmulas 282 e 356 do

SUPREMO. - Também não há afronta ao art. 97 da CF, pois o Tribunal a quo não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo da Lei nº 6.024/74. - Jurisprudência deste SUPREMO entende que,

em razão da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde a qualidade de proprietário

do bem depositado e passa a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADIMC

1715, MAURÍCIO CORRÊA, DJ 30.04.2004). - A liberação do bloqueio efetivado pelo BACEN na conta-corrente

do recorrido, em decorrência de liquidação extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade

da massa liquidanda. - Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido.

(RE 198583/RN - Rio Grande do Norte, Recurso Extraordinário, relator(a): min. Marco Aurélio, Relator(a) p/

Acórdão: Min. Nelson Jobim, Julgamento: 14/03/2006, Órgão Julgador: Segunda Turma)"

"ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO BANCARIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITOS EM CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO. PRECEDENTES.

1. A liberação dos valores depositados por correntistas em instituição bancaria sob liquidação extrajudicial só e

viável após ultimados os procedimentos previstos nos arts. 15 a 35 da lei 6.024/74.

2. Entendimento jurisprudencial pacifico neste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp 75772 / rn, Recurso Especial 1995/0049692-5, relator(a) min. Peçanha Martins (1094), órgão julgador T2

- Segunda Turma, data do julgamento 08/02/1996, data da publicação/fonte dj 06/05/1996 p. 14405)"

Observo que somente quando se ultimar a Lei n.º 6.024/74, o numerário confiado pelo depositante deverá ser

restituído ao mesmo, cujo teor foi recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, considerando que, ao

determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, tem por escopo preservar os

princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica.

Quanto à decadência do direito de ação, ressalto que entendo que, a despeito de a liquidação extrajudicial do

CREFISUL ter sido decretada em 23 de março de 1999, o ato a ser combatido é a negativa de liberação dos

investimentos e não a decretação de liquidação. Sendo assim, restou claro que o direito foi requerido dentro do

prazo para ajuizamento do writ, que é de 120 (cento e vinte) dias.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002239-54.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.002239-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : HNF BACALHAU

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     522/1413



 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal, recurso adesivo da autora e remessa oficial, em ação de repetição de

indébito ajuizada com o escopo de ser obtida a restituição de quantia indevidamente recolhida, em que busca o

reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e considerando a exigibilidade do

tributo na forma da LC 7/70, com correção monetária pelos índices do IPC e juros pela taxa SELIC.

A ação foi ajuizada em 29/01/01.

A pretensa restituição envolve as importâncias recolhidas a título de PIS de junho/91 a outubro/95 (período de

apuração de julho/91 a novembro/95).

O MM. Juiz "a quo" considerou a prescrição de 10 anos e julgou parcialmente procedente para reconhecer que a

parte não se sujeitou às alterações ocorridas na sistemática do PIS, pelos DL 2445/88 e 2449/88, continuando

submetida à Lei 7/70 e alterações posteriores, para a restituição a maior do PIS, com correção monetária a partir

do recolhimento pelo Prov. 26/2001 e a partir de janeiro/96 pela SELIC, de forma não cumulativa.

Tendo em vista que a autora decaiu de parte do seu pedido, as partes arcarão com custas e honorários, fixados em

10% sobre o valor da condenação, sendo 20% para a autora e 80% para a ré.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega impossibilidade de compensação e a prescrição de 5 anos a partir do

recolhimento.

Recurso adesivo da autora requer o ônus da sucumbência apenas à recorrida, pois a recorrente decaiu de parte

mínima, devendo ser aplicado o parágrafo único do art. 21 do CPC.

O v. acórdão de fls. 101/109 declarou a decadência do direito de pleitear a restituição, nos termos do art. 269, IV

do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela autora, com decisão às fls.

136/145, reconhecendo a prescrição decenal, sendo inequívoca a inocorrência da prescrição e determinando a

remessa dos autos à origem para que analise as questões pendentes. STJ julgou prejudicado o Recurso

Extraordinário da União Federal, pois o v. acórdão está de acordo com o entendimento do STF.

DECIDO.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que considerou que em relação à prescrição, reconheceu o prazo

prescricional decenal, considerando a inocorrência da prescrição dos valores recolhidos, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas nos recursos e trazidas pelo

reexame necessário.

Preliminarmente, verifico a impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da União Federal na parte

em que alega a impossibilidade da compensação, pois na espécie não se vislumbra o interesse de agir, um dos

requisitos de admissibilidade dos recursos, vez que na verdade, não foi determinada compensação pelo MM. Juízo

"a quo".

Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º

2.445/88 e n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ

- Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela

Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi

suspensa a execução dos referidos diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática

da Lei Complementar n° 7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Portanto, uma vez comprovado o recolhimento da exação, conforme as guias DARF'S acostadas às fls. é de ser

mantida a condenação da União Federal na restituição dos valores indevidamente exigidos.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela autora, uma

vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de
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forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza julgamento

"extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Por fim, tendo em vista que a autora decaiu em parte mínima, a sucumbência deve ser arcada pela União Federal,

na forma do art. 21, parágrafo único do CPC e, portanto, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10%

sobre o valor condenação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

conheço parcialmente da apelação da União Federal, negando-lhe seguimento e dou provimento ao recurso

adesivo da autora para estabelecer a sucumbência na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-04.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação de compensação de indébito fiscal (FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, setembro/90 a

novembro/91), com parcelas vincendas da COFINS, acrescida correção monetária (taxa SELIC), além das verbas

de sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, em face do reconhecimento da prescrição quinquenal, arbitrada a verba

honorária em R$ 200,00 (duzentos reais).

Apelou o contribuinte, alegando, em suma, a não ocorrência da prescrição, e reiterando, no mérito, o pedido de

compensação do indébito fiscal, nos moldes postulados na inicial.

A Turma proferiu acórdão confirmando a sentença (f. 138/43).

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento, para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos

ao Tribunal de origem para análise das demais questões (f. 203/8).

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado (f. 302/302vº).

Os autos vieram-me conclusos em 08/10/2012, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão da prescrição foi definida pelo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, restando devolvido

ao exame deste Tribunal, diretamente, com amparo no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, portanto, as

demais questões.

Em primeiro lugar, é pacífica a orientação jurisprudencial, para as empresas comerciais ou mistas, quanto à

inconstitucionalidade do FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, nos termos das Leis 7.689/88, 7.738/89,

7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 (TRF/3ª R - Arguição de Inconstitucionalidade na AMS no 90.03.042053-0, Rel.

Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 150.764, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; STJ - RESP 197.974,

Rel. Min. CASTRO MEIRA; e artigos 18 e 19 da Lei 10.522/02), gerando, assim, indébito fiscal.

Configurada, pois, a existência de indébito fiscal, com base nas parcelas recolhidas, cumpre apreciar, portanto, os

demais critérios pertinentes à compensação.

No tocante aos contornos da compensação, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime

aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a

um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e

Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

1999.61.08.006371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RESIPLAN ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)".

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002, independentemente de

pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por

iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c)

mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de

extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP

1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "(i)

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de

1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de

1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE

em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a

fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição

ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a

novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de

1995; e (xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 3. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados,

consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à

ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de

42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em

fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de

1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     526/1413



inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro de 1991 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 1991 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se

aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve incidir o BTN, que abrange o período de março de

1989 a fevereiro de 1990. 5. Embargos de divergência providos." (EREsp 913.201, Rel. Min. LUIZ FUX,

Primeira Seção, DJe 10/11/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96, cujos requisitos legais devem, portanto, ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias fiscais juntadas nos autos, e nos

termos da prescrição definida pela Corte Superior, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização

citados.

Em consequência da integral sucumbência da ré, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo

20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073054-72.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

2011.61.82.073054-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LAB DE PATOLOGIA CLINICA DR SILVANO MACCHIAROLI S/C LTDA

No. ORIG. : 00730547220114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     527/1413



MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034000-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que acolheu exceção de pré-

executividade, para excluir do polo passivo da execução fiscal Wagner Barros Leite e Edvaldo dos Santos

Fagundes. Outrossim, declarou, de ofício, a prescrição do crédito exequendo e julgou extinta a execução fiscal

(valor da execução em 24/12/2001: R$ 5.849,10).

Asseverou o MM. Juízo a quo que a dissolução da sociedade deu-se de forma regular, pelo decreto de falência, o

que inviabiliza o redirecionamento da execução contra os sócios da empresa executada. Reconheceu, ainda, a

prescrição dos valores em cobrança, ante o decurso de mais de treze anos da constituição do crédito, sem citação

válida. Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da excipiente,

fixados em 10% do valor atualizado da execução.

Nas razões recursais, sustenta a apelante: a) que a prescrição e a ilegitimidade passiva não são matérias aferíveis

em exceção de pré-executividade; b) que a decretação da falência não é óbice ao ajuizamento da execução nem ao

redirecionamento do feito contra os sócios da pessoa jurídica executada; c) a não ocorrência da prescrição, uma

vez ter sido válida a citação na pessoa do representante legal da empresa, o que interrompeu o fluxo do prazo

prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

2012.03.99.034000-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EDVALDO DOS SANTOS FAGUNDES e outro

: WAGNER BARROS LEITE

ADVOGADO : JOÃO PAULO ZAGGO

APELADO :
AGROFOS COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

No. ORIG. : 01009481420028260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, afasto a alegação de que a exceção de pré-executividade não é meio hábil para se veicular a

pretensão do excipiente. Isso porque, tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade

de contraditório ou apreciação de fatos e provas (STJ, AGRMC n. 6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003;

STJ, RESP n. 475.106, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP n. 388.389, Relator Ministro

José Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP n. 232.076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002; TRF - 3ª

Região, AG n. 2002.03.00.029057-4, Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 4/11/2002; TRF - 3ª

Região, AG n. 2001.03.00.025675-6, Desembargador Federal Lazarano Neto).

Não por outro fundamento que o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 393, com a seguinte redação: "A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatória".

No caso em espécie, as questões alusivas à prescrição e à legitimidade passiva ad causam denotam matérias de

ordem pública, passíveis de aferição ex officio, razão pela qual podem ser alegadas por meio de exceção.

Passo, em seguida, à análise das demais questões suscitadas pela apelante.

Cuida-se de execução de débitos de PIS, exercícios de 1994 a 1996, constituídos por Termo de Confissão

Espontânea, com notificação pessoal à executada em 28/4/1997, de acordo com a Certidão da Dívida Ativa de fls.

2/17.

Quanto à decadência, não restou caracterizada, uma vez não ter transcorrido o prazo de cinco anos, previsto no

artigo 173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento dos débitos (junho de 1994 a outubro de

1996) e a constituição do crédito tributário, que se deu com a notificação à executada em 28/4/1997.

No que diz respeito à prescrição material, também não se configurou.

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

No caso em estudo, a constituição definitiva do crédito deu-se com a notificação à contribuinte em 28/4/1997,

conforme já afirmado.

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 11 de abril de 2002 (fls. 2).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, pois da data da notificação à

executada (28/4/1997) até o ajuizamento da demanda executiva (11/4/2002) não transcorreu o quinquênio

prescricional.

Todavia, o pleito atinente ao redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da empresa executada não

merece prosperar.

Com efeito, no que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da

sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o

não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração

legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Nesse tocante, observo que os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente
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responsáveis apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inciso III, do CTN. Somente se admite,

portanto, a responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática

dos sócios.

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo

sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004,

grifos meus)

 

No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: REsp n.

824.914/RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, v.u., j. 13/11/2007, DJ 10/12/2007; AgRg no agravo de

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004.

Assim, tendo em vista a decretação da falência da empresa executada pelo MM. Juízo da Vara Única da Comarca

de Martinópolis - SP, nos autos do Processo nº 350/98 (fls. 227) e diante da falta de comprovação por parte do

Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN,

não há que se falar no redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da executada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, somente para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento do feito, mantendo-se a exclusão de

Wagner Barros Leite e Edvaldo dos Santos Fagundes do polo passivo da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031902-92.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.03.99.082765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : VALDIR DOS ANJOS MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.31902-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação ordinária ajuizada por Granero Transportes Ltda., em que se pleiteou a condenação da União

Federal ao pagamento de correção monetária sobre valores pagos em cumprimento a contrato firmado com o

Ministério do Exército, para a prestação de serviço consistente no transporte de mudança residencial pertencente a

Coronel do Exército.

Alegou a autora que o serviço de transporte fora prestado, tendo sido apresentada fatura ao contratante em

26/11/1993, mas que os valores devidos foram quitados somente em 12/5/1994, sem qualquer correção monetária.

Na sentença, o MM. Juízo Singular julgou procedente o pedido, condenando a União ao pagamento dos valores

relativos à aplicação da correção monetária, no período de 24/11/1993 a 12/5/1994, incidentes sobre o valor

inscrito na fatura nº 8/000448, segundo os critérios estabelecidos pelo Provimento n. 24 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região. Juros moratórios de 0,5% ao mês, devidos desde a data da citação. Condenou a ré em

custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela a União Federal, alegando que não existe amparo legal para a concessão da correção monetária pleiteada.

Aduz que a dívida em tela era decorrente de contrato, o qual não previa qualquer acréscimo em caso de atraso no

pagamento. Sustenta, ainda, que a cláusula quarta do referido contrato possui disposição expressa que proíbe

qualquer reajuste nos valores tratados. Argumenta que a jurisprudência já assentou entendimento de que é

inadmissível questionar apenas a correção monetária judicialmente, depois de recebido administrativamente o

valor principal, sem qualquer ressalva. Por fim, requer que, caso seja mantido o entendimento da sentença no

mérito, seja reformado o decisum para aplicar a UFIR mensal, e não o Provimento 24/1997.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Conforme documentos acostados aos autos, o serviço contratado pelo Poder Público foi devidamente prestado,

tendo sido emitida a respectiva fatura em 24/11/1993, mas, no entanto, o efetivo pagamento só ocorreu em

12/5/1994, sem nenhuma atualização monetária.

A questão da atualização monetária, para o período requerido na inicial, deve levar em conta a realidade nacional

da inflação que ensejava, na época, a desvalorização diária da moeda. A jurisprudência, então, passou a adotar o

princípio da "atualização monetária" como verdadeiro vetor que visa recompor, no tempo, a defasagem sofrida na

expressão nominal da moeda.

A raciocinar-se da maneira diversa, se estaria legitimando o pagamento de uma dívida com atraso de seis meses,

sem atualização, significando flagrante enriquecimento sem causa da parte ré, o que não pode ser admitido.

Com efeito, já está pacificado na jurisprudência o entendimento de que a correção monetária não permite

acréscimo ao valor corrigido, mas significa apenas a manutenção do valor real, corroído pela inflação. Dessa

forma, impõe-se a correção monetária dos valores em questão, sob pena de haver ressarcimento apenas parcial do

quantum devido. A correção deve incidir, portanto, desde o momento do pagamento a menor, nos termos

preconizados na sentença recorrida.

Veja-se, nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONTRATO ADMINISTRATIVO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PAGAMENTOS EFETUADOS COM ATRASO -

DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA - EXCEÇÃO A DETERMINADO PERÍODO, POR FORÇA DE

PREVISÃO CONTRATUAL - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 5/STJ -

OBRIGAÇÃO ILÍQUIDA - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO. 

1. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

2. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

3. Esta Corte tem pacífico entendimento no sentido de ser devida a correção monetária em razão do pagamento

de parcelas em atraso pela Administração, independente de expressa previsão contratual nesse sentido. 

4. Havendo expressa previsão contratual afastando a correção monetária decorrente de atraso no pagamento

para determinado período, por livre acertamento entre as partes, torna-se impositiva a aplicação do princípio

pacta sunt servanda.

5. É inviável o conhecimento do recurso especial quando o acolhimento da pretensão depender da interpretação
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de cláusulas contratuais. Incidência da Súmula 5/STJ. 

6. Os juros moratórios, em se tratando de obrigação ilíquida, devem incidir a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ: RESP 201000172451, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/05/2010, grifos

meus)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PAGAMENTO DE DÍVIDA. ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA

DEVIDA. 

1.O contrato firmado junto ao Poder Público, após sair-se vencedor em licitação, obriga o contratante à entrega

do serviço no prazo avençado, mas lhe garante o recebimento do preço na data aprazada, sob pena de

enriquecimento ilícito do Estado.

2.No caso dos autos, o INSS deveria ter efetuado a quitação da dívida em março de 1990, porém, não o fez, sendo

certo que o pagamento da mesma somente foi efetuado, em dezembro de 1990. Assim sendo, deve mesmo

responder pelos encargos decorrentes do referido atraso. 

3.A devolução deverá ser feita com correção monetária, desde a data da devolução a menor.

4.Apelação a que se nega provimento.

(TRF3: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, AC 0001074-93.1992.4.03.6000, Rel. JUIZ

CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, julgado em 17/05/2007, DJU DATA:24/05/2007)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. PAGAMENTOS EFETUADOS

COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM

VALORES JÁ PAGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- O descumprimento da cláusula, inserida em contrato administrativo, atinente ao prazo para pagamento das

faturas relativas às medições (item 3 da Parte III do Contrato cuja cópia vem acostada às fls. 30 e segs.), uma vez

que caracteriza a mora do contratante, impõe sua responsabilidade quanto à correção monetária e aos juros

moratórios incidentes sobre os valores quitados extemporaneamente.

2- Não se incluem entre as cláusulas exorbitantes, próprias aos contratos administrativos, nenhuma capaz de

exonerar a Administração do dever de atualizar monetariamente os valores devidos ao contratado, por conta de

não haverem sido entregues no prazo previsto no próprio contrato celebrado entre as partes. Entendimento

reverso, aliás, implicaria em verdadeiro enriquecimento sem causa do ente público, situação inadmissível em

nosso Direito.

3- A correção monetária não importa em acréscimo ou majoração do valor devido, mas sim em mera

recomposição do mesmo, em função da perda de poder aquisitivo da moeda decorrente da inflação (galopante à

época dos fatos, lembre-se), sendo devida ainda que não haja previsão expressa na lei ou no instrumento

contratual. De toda sorte, é de se notar que o art. 56 do Decreto-lei nº 2300/86 (que dispunha, à época, sobre as

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública Federal) determinava que cada parte deveria

responder pelas conseqüências da inexecução total ou parcial da avença, aí incluída, obviamente, a atualização

monetária do pagamento realizado fora do prazo marcado. Precedentes (STJ, 2ª Turma, AGA 200101606071,

Rel. Min. Peçanha Martins; STJ, 1ª Turma, REsp 200400969769, Rel. Min. Luiz Fux; TRF - 1ª Região, 3ª Turma,

AC 199801000659866, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos).

4- O pagamento relativo a cada fatura emitida dar-se-ia no prazo de 25 dias úteis, contados da data do

respectivo protocolo no Distrito Rodoviário Fiscalizador; antes de esgotado esse prazo, não há falar-se em mora

do DNER, nem, conseqüentemente, em incidência de correção monetária e juros moratórios. Explicite-se que em

caso de efetiva incorrência em mora por parte do devedor, somente poderão ser aplicados índices de atualização

compreendidos entre a data da sua verificação e a data do pagamento. 

(...) 

9- Apelação não conhecida quanto ao pleito de compensação, e, na parte conhecida, parcialmente provida, assim

como a remessa oficial, unicamente para excluir da condenação os índices de 42,72% e 44,80%, mantendo-se, no

mais, a r. sentença.

(TRF3: SEXTA TURMA, APELREEX 0722937-89.1991.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 18/04/2007, DJU DATA:07/05/2007)

 

Afasto, ainda, o argumento da apelante no sentido de ser indevida a correção monetária por ausência de previsão

contratual, assim como a alegação de que a aceitação do pagamento do valor principal, sem ressalva, impediria a

cobrança da atualização da moeda em juízo, tendo em vista que ambas as teses já foram definitivamente afastadas

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa do seguinte julgado, a título de exemplo:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO. RESSARCIMENTO. MESMO NÃO ESTANDO PREVISTO NO CONTRATO.

INDEPENDENTEMENTE DE QUITAÇÃO. É DEVIDA A CORREÇÃO MONETÁRIA DAS QUANTIAS PAGAS
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EM ATRASO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Esta Corte tem pacífico entendimento no sentido de ser devida a correção monetária em razão do pagamento

de parcelas em atraso pela Administração, independente de expressa previsão contratual nesse sentido. 

3. A quitação genérica e sem ressalva de importâncias recebidas não impede que o credor reclame

judicialmente o pagamento de correção monetária em razão do pagamento em atraso de parcelas. Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

(AGA 200800696659, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/02/2009, grifos meus)

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-22.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação civil pública aforada pelo Ministério Público Federal contra instituição de ensino superior

privada estabelecida no município de Marília-SP e a União, objetivando a condenação da UNIMAR à obrigação

de não fazer consistente em não exigir "taxa" para expedição de diploma, bem como à devolução, em dobro, de

todos os valores cobrados indevidamente, acrescidos de correção monetária ou juros de mora.

A sentença indeferiu a inicial e, como consequência, extinguiu o feito, sem exame de mérito, nos termos do artigo

267, inciso I, c/c o artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, entendendo pela ilegitimidade ativa

do Ministério Público Federal.

Apela a autoria, aduzindo, em síntese, que o texto constitucional vigente confere legitimidade ao Ministério

Público Federal para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos

direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, ao mesmo tempo em que

garante, como função institucional, a promoção da ação civil pública para a proteção do patrimônio público e

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 127 e 129, incisos II e III da CF/1988).

Aduz que tal atribuição se estende também aos interesses e direitos individuais homogêneos decorrentes de

origem comum, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. Sustenta que os interesses defendidos na

presente ação referem-se à educação, a qual constitui a base para o desenvolvimento humano, social e econômico,

não podendo ser afastada a sua tutela. Requer a anulação da sentença, julgando-se procedente o apelo e

reconhecendo-se a legitimidade do MPF.

Com contrarrazões ofertadas pela União Federal, subiram os autos a esta Corte.

Opinou o Ministério Público Federal, por sua Procuradoria Regional, pelo provimento da apelação.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

2006.61.11.005157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : UNIVERSIDADE DE MARILIA UNIMAR

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DE SOUZA
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ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

O Ministério Público Federal propôs a presente Ação Civil Pública em face de instituição de ensino privada,

objetivando, em síntese, ver reconhecida a ilegalidade da cobrança de taxa para a expedição de diploma

universitário.

A sentença que reconheceu a ilegitimidade do Ministério Público para a propositura da presente demanda não

merece reforma.

É que o direito em debate não é daqueles considerado de natureza indisponível ou mesmo de relevante interesse

público a justificar a sua defesa por meio de Ação Civil Pública.

Ao contrário. Os alunos matriculados na instituição de ensino requerida são perfeitamente identificáveis e podem

se valer de ação própria na defesa de seus interesses, sendo forçoso reconhecer que estamos diante de um direito

de cunho patrimonial e, portanto, disponível.

Cabe registrar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que "o Parquet

somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando a defesa de direitos individuais homogêneos

e disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, o que não se configura no caso em

apreço, porquanto essa traz conseqüências tão somente a um grupo específico de indivíduos" (Resp 683.705/PE,

Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 21/11/2005).

Trago à colação, por oportuna, a transcrição de excerto do voto proferido pelo Ministro Benedito Gonçalves por

ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1115112/PE, que julgando caso similar concluiu na mesma linha do

acima exposto:

 

"Verifica-se que a presente ação cuida de interesses com características de divisibilidade e disponibilidade, na

salvaguarda de direitos de um determinado número de sujeitos ativos, quais sejam, formandos de instituição de

ensino superior, visando a abstenção do pagamento de taxa de expedição de diploma universitário.

Portanto, in casu, não há que se falar em direito individual homogêneo indivisível e indisponível, mas em direito

patrimonial de um número específico de pessoas, repita-se, havendo a possibilidade da determinação de cada

indivíduo lesado, sendo que devem obter a tutela de seus interesses por meio de ação própria."

(RESP 1115112/PE, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/10/2009.)

Na mesma senda, cito, ainda, recentes julgados proferidos pela Terceira Turma desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE

ENSINO SUPERIOR. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DIVISÍVEL E DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

1. A legitimação do Ministério Público implica a existência de interesses difusos, como tais considerados os

pertencentes concomitantemente a todos e a cada um dos membros da sociedade, como um bem não

individualizável ou divisível, vez que a defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis é admitida

somente em casos restritos, quando houver interesse público relevante. Entendimento consolidado no E. STJ. 2.

Ilegitimidade do Ministério Público Federal que se reconhece. 

3. Extinção do feito sem julgamento de mérito. 

4. Nego provimento à apelação ministerial, julgo prejudicadas às apelações do Estado de São Paulo e do Centro

Superior de Santo André e dou provimento às apelações dos demais corréus e à remessa oficial, tida por

ocorrida.

(AC 00003512520084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE

ENSINO SUPERIOR. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DIVISÍVEL E DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

1. O Parquet somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando a defesa de direitos individuais

homogêneos e disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, o que não se configura

no caso em apreço, porquanto essa traz conseqüências tão somente a um grupo específico de indivíduos.

Entendimento consolidado no E. STJ. 

2. Ilegitimidade do Ministério Público Federal que se reconhece de ofício. 

3. Extinção do feito sem julgamento de mérito.

(AC 00032359020084036105, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2012)

 

Dessa forma, não merece guarida o apelo ministerial.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042148-70.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante, Altamiro Geraldo Ribeiro, em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando-o ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% do

valor do débito atualizado.

O valor executado é de R$ 8.458,18 para 03/11/1998, em execução movida contra Fundição RDS Ltda, para

cobrança de CSL.

Sustenta o apelante, preliminarmente, que o débito está prescrito. No mérito, alega que não é responsável pelos

débitos, pois se retirou da sociedade em julho/1996 e, sendo assim, a responsabilidade é dos atuais sócios.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trato, inicialmente, da questão referente à prescrição e à decadência, que devem ser afastadas.

Trata-se de execução de créditos referentes a Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), do exercício de 1994,

constituídos por meio de Representação, com notificação ao contribuinte, por correio, em 12/2/1998, conforme se

verifica da cópia da CDA a fls. 2/11 do apenso.

Quanto à decadência, verifica-se que não se caracterizou, tendo em vista que não transcorreu o prazo de cinco

anos, previsto no artigo 173, do CTN, entre as datas de vencimento dos tributos (fevereiro/1994 a maio/1995) e a

constituição do crédito tributário, que se deu com a notificação da executada, em fevereiro/1998.

A prescrição também não se configurou.

De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

No presente caso a constituição definitiva do crédito se deu com a notificação feita ao contribuinte, em

fevereiro/1998.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou

decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

2006.03.99.042148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALTAMIRO GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : FUNDICAO RDS LTDA

No. ORIG. : 99.00.00011-7 3 Vr ARARAS/SP
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1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

A execução fiscal foi ajuizada em 16/3/1999 (fls. 1 do apenso).

Verifica-se, portanto, que os débitos não estão prescritos, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre a data

da notificação feita ao contribuinte (12/2/1998) e o ajuizamento da execução (16/3/1999).

No que se refere à responsabilização do representante legal em execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça

tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

STJ, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO .

EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex- sócio s ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo

porque se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. agravo inominado desprovido." 

(TRF/3ª Região: AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j.

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL . RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO -COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO
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IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal , é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis

no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(STJ: RESP 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, Primeira Turma, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, analisando a documentação constante dos autos, verifica-se que a dívida em comento não poderia

ser redirecionada ao embargante.

Isso porque, conforme se verifica da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fls.

13/16), o embargante retirou-se da sociedade em 15/10/1996, antes da última alteração contratual, permanecendo

outros responsáveis na sua administração.

Ressalte-se que não é relevante se o sócio fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à época da

constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura

infração legal.

Ademais, logo após a saída do sócio embargante, a executada continuou a desenvolver normalmente suas

atividades empresariais, havendo, inclusive, a admissão de novos sócios e abertura de filial (fls. 14/15). Assim,

remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a

pretensão de estender a responsabilidade para atingir aquele que se retirou regularmente dos quadros sociais.

Com efeito, o STJ, há tempos, assim vem se manifestando:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1105993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011 -

grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

(...)

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à

comprovação, por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso

representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 25/05/2010.

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana
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Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 19/12/2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1346462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011

- grifei)

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010.

Dessa maneira, deve ser reformada a sentença que entendeu pelo cabimento do redirecionamento da execução

fiscal ao embargante.

Determino, assim, a exclusão do embargante (Altamiro Geraldo Ribeiro) do polo passivo da execução fiscal n.

038.01.1999.006904-0/000000/000 (Registro 117/99, 3ª Vara Cível da Comarca de Araras/SP - cópia em apenso),

extinguindo-a em relação ao mesmo.

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno a União em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da execução atualizado, deixando, porém, de condenar a embargante, tendo em vista a incidência, na CDA,

do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do embargante, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, para

determinar sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-69.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos embargantes (Pluma Móveis e seu sócio, Aurélio Rocci), em face de

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, deixando de fixar honorários tendo em vista o

encargo previsto no Decreto-lei 1.025/1969.

O valor executado é de R$ 2.480,68 para 25/2/1998, para cobrança de multa por infração a artigo da CLT

(execução fiscal n. 98.0309670-2).

Sustentam os apelantes, inicialmente, que a CDA não preenche os requisitos legais, tendo em vista a ausência de

descrição da conduta infracional e a inexistência de apontamento para a origem da dívida. Alegam que a

referência ao dispositivo legal não é mais que repetição da norma geral e abstrata, sendo necessário particularizar

a situação fática para formação da norma individual e concreta.

Em relação à multa, aduzem que não pode ter caráter arrecadatório de tributo, a teor do artigo 3º, do CTN, e que

deve guardar relação com o ato praticado, sendo notória a desproporção do valor aplicado.

Afirmam, por fim, que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física, sendo que, para responsabilização

pessoal dos sócios, é necessário comprovar que houve atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

conforme previsão do artigo 135 do CTN.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2002.61.02.003270-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PLUMA MOVEIS IND/ E COM/ DE MOVEIS DE FERRO LTDA -ME e outro

: AURELIO ROCCI

ADVOGADO : OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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É o relatório.

 

DECIDO

 

 

Não procede a alegação de que o título executivo não preenche os requisitos legais.

Com efeito, conforme se verifica da cópia da CDA a fls. 27/28, lá constam a natureza (multa) e a origem (multa

por infração de artigo da CLT) do débito.

Outrossim, do campo entitulado "fundamentação legal" consta que foi aplicada multa por infração ao artigo 630,

§§ 3º, 4º e 6º, da CLT (Decreto-lei 5.452/1943), que assim dispõe:

 

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a carteira de

identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela autoridade competente. 

(...)

§ 3º - O agente da inspeção terá livre acesso a todas dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime da

legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigados a prestar-lhes os esclarecimentos

necessários ao desempenho de suas atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos

que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

§ 4º - Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei nos locais de trabalho,

somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os mesmos apresentados em dia

hora prèviamente fixados pelo agente da inspeção. 

(...)

§ 6º - A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à fiscalização e

justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor igual a meio (1/2) salário

mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou

agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei.

(grifos meus)

 

A fundamentação legal é clara, não havendo margem para dúvida em relação à conduta infracional da empresa

executada.

Também não procede a alegação de desproporção no valor da multa, que está prevista no § 6º, do artigo 630

acima transcrito, o qual dispõe que a inobservância aos §§ 3º e 4º implica em lavratura de auto de infração,

cominando-se multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário.

Dessa maneira, a multa tem fundamentação legal, sendo certo que não restou demonstrado caráter abusivo e/ou

confiscatório.

No que se refere à responsabilização do representante legal em execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça

tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

STJ, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO .

EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     539/1413



III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex- sócio s ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo

porque se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. agravo inominado desprovido." 

(TRF/3ª Região: AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j.

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL . RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO -COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal , é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis

no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(STJ: RESP 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, Primeira Turma, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Ressalte-se que há decisões dos tribunais no sentido de que: "Os bens particulares dos sócios, uma vez

integralizado o capital da sociedade por cotas, não respondem pelas dívidas desta, nem comuns, nem fiscais,

salvo se o sócio praticou ato com excesso de poderes ou infração da lei, do contrato social ou dos estatutos"

(RTJ 85/RTJ 82/936, 83/893, 101/1236, 112/812) (in Código Civil e legislação civil em vigor. Theotonio Negrão

e outros. Saraiva: São Paulo, 28ª Ed., 2.009, p.67).

Nessa esteira, é reconhecido, no âmbito de dívidas tributárias cobradas em execuções fiscais, que a dissolução

irregular da empresa caracteriza infração que enseja a responsabilidade dos sócios, tendo o Superior Tribunal de

Justiça pacificado o entendimento de que se presume "dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula n. 435).

No caso em análise, houve regular citação da empresa executada, à Rua Petrópolis, 390, Vila Brasil, Ribeirão

Preto/SP, em 29/1/1999 (fls. 52/53), sendo que a executada ofereceu bens para garantia do débito.

Posteriormente, em cumprimento a Mandado de Penhora e Avaliação, o Sr. Oficial de Justiça certificou que

deixou de proceder à penhora devido ao fato de não localizar a empresa, afirmando que o imóvel encontrava-se

fechado com placa de "aluga-se", tendo sido informado pela vizinhança que a empresa havia encerrado suas

atividades há cerca de quatro meses sem deixar endereço conhecido (fls. 102).

É certo que, estando a executada devidamente integralizada à lide, tem o dever processual de informar qualquer
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alteração de endereço da sede, conforme preceitua o parágrafo único, do art. 238, do CPC, incluído pela Lei n.

11.382/2006:

 

"Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou

profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço

sempre que houver modificação temporária ou definitiva."

 

Com efeito, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (in "Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante", editora RT, 10ª edição, 2007, nota 3, pg. 486, grifos nossos):

 

"Segundo o novo par. ún. do CPC 238, é dever das partes atualizar o respectivo endereço para envio de

comunicações e intimações, visto que o endereço declinado na inicial é presumidamente o atual. A medida busca

evitar protelação por meio da esquiva da parte a ser intimada, e pode ser enquadrada no dever geral de proceder

com lealdade e boa-fé (CPC 14 II)".

 

Sendo assim, entendo que há fortes indícios de dissolução irregular da empresa executada, o que autoriza o

redirecionamento do feito ao sócio com poder de gerência.

Nesse sentido já se manifestou a Terceira Turma desta Corte:

"AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PROVIMENTO AO

RECURSO.

1. Da análise dos autos, observa-se que a agravada não foi encontrada pelo Oficial de Justiça no endereço

cadastrado junto à Receita. Há fortes indícios de sua dissolução irregular, o que viabiliza o redirecionamento da

execução fiscal.

2. Ainda que não se trate de dívida tributária, há a presunção de sua dissolução irregular, demonstrando

subsunção às hipóteses previstas nos artigos 50 e 1.103 do Novo Código Civil.

3. Agravo inominado provido."

(AI n. 2010.03.00.025137-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 14/4/2011, v.u., DJF3 25/2011)

 

Dessa forma, entendo que os fatos ora aduzidos são suficientes para justificar a inclusão do representante legal no

polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi

encerrada de maneira irregular, sem comunicar ao Juízo.

Ressalte-se, por fim, que o sócio Aurélio Rocci possuía poder de gerência, conforme se verifica da cópia do

contrato social da empresa, acostada a fls. 30/32.

Dessa maneira, deve ser mantida a sentença que entendeu pelo cabimento do redirecionamento da execução fiscal

ao embargante.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026851-96.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.026851-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INSYTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: EDUARDO DE OLIVEIRA

: JOSE DE OLIVEIRA

: CELIA FRANCISCA AQUARONE
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo

267, VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN).

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de

liquidação, permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem

interesse em buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei

n. 6.830/80, o Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da

Apelante ou até mesmo a extinção do crédito tributário" (f. 83); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o

disposto no art. 135, do Decreto-lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 83), que prescrevem os

prazos de dez e cinco anos para extinção das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime

falimentar; (5) "se o sócio-gerente não cometeu crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido

o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os

débitos remanescentes da empresa executada" (f. 84); (6) "exige também o CTN para a extinção das obrigações

do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - aplicável também à dívida ativa de natureza não

tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 84); (7) a prolação de sentença importou cerceamento de defesa, pois

"haveria de ser oportunizada a prévia manifestação da Exeqüente acerca da configuração de outro fator

caracterizador de pressuposto previsto no art. 135, III, do CTN, ou, ainda, qualquer causa diversa de atribuição

de responsabilidade, a exemplo da sucessão, nos termos do art. 133, § 2º, do CTN, por exemplo" (f. 84), sendo

que não se pode reputar resguardada a defesa porque viabilizada a manifestação no prazo recursal; e (8) "a

existência de irregularidade cadastral também configura infração ao dever legal de prestar informações à

Receita Federal, em cumprimento à obrigação tributária acessória, nos termos do art. 113, parágrafo 2º, do

Código Tributário Nacional, bem como das Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nºs 96/80 e

82/97, e dos artigos 2º e 4º do Decreto nº 84.101/79" (f. 86).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:
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RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 09.06.06 (f.

41), sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de

gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma.

A alegação de irregularidade cadastral não restou comprovada nos autos, daí porque não configura circunstância

apta a gerar prova de infração praticada por responsáveis tributários, para o redirecionamento da execução fiscal

tal como pretendido.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo

de falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal

como interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não
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se sujeitam os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária,

tanto do contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para

inovação por lei ordinária falimentar.

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do

falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I,

do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista

na regra-matriz.

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório

dos executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o

que afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser

conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar

o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução

fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro

no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min.

Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1.

Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada

contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos

do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a

responsabilidade ao sócio-gerente e, depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei,

ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial

improvido."

Por fim, não existe espaço algum para alegação de cerceamento de defesa, por ofensa ao contraditório ou ampla

defesa, pois estritamente observado o ordenamento jurídico para a extinção da execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0664380-67.1985.4.03.6182/SP
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Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação do INMETRO, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos

termos do artigo 40, § 4º, da LEF.

Apelou o INMETRO, impugnando a prescrição intercorrente, pois "tem contagem às execuções que se iniciarem

após a vigência da alteração introduzida pela Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º, ao art. 40 da Lei

nº 8.630/80", sendo que "essa norma não se aplica às execuções que já estavam em curso, uma vez que a

prescrição intercorrente é instituto de nítida natureza material, portanto, de efeito projetado unicamente ao

futuro" (f. 22).

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que na execução fiscal, a teor do artigo

25 da Lei n° 6.830/80, o INMETRO, por ser autarquia, será intimado sempre pessoalmente, conforme revelam,

entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 284.550, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 06.05.03, p. 304: "PROCESSUAL

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA

- LEI Nº 6.830/80, ART. 25 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - PRECEDENTES. - A

intimação do representante da Fazenda Pública deve ser pessoal, em atendimento ao disposto no art. 25 da Lei

6.830/80. - Recurso especial conhecido e provido."

- AC nº 2006.03.99.035172-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 09.08.10, p. 194: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTAS DEVIDAS AO CRF.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 1.

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a

favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da

prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 2. As anuidades devidas

aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, CF). 3. O prazo prescricional das multas aplicadas pelo CRF é quinquenal (art.

1º do Decreto nº 20.910/1932), não se aplicando o prazo previsto no Código Civil - posicionamento atual desta

Corte, bem como do E. STJ. 4. O prazo prescricional em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista

a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 5. Aplicação mesmo quando

houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de

prescrição por tempo indeterminado. 6. O reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, encontra-se

subordinado à prévia oitiva fazendária (art. 40, § 4º, da LEF). 7. As entidades fiscalizadoras do exercício

profissional fazem jus à intimação pessoal (art. 25 da LEF). 8. Retorno dos autos à origem. 9. Precedentes

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 10. Apelação a que se dá provimento." (g.n.)

- AC nº 98.03.030258-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 14.04.08, p. 229: "PROCESSUAL.

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO INTER. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. 1. Prescrição intercorrente afastada, porque, se do despacho que

determinou que o INTER se manifestasse sobre a garantia do juízo, que foi publicado no DOE em 17/08/1.989,

e reiterado em 14/09/1.989, deveria o Instituto exeqüente ter sido intimado pessoalmente, a teor do que

dispunha o artigo 10 do Decreto-lei n. 2.363/87, e, como tal, a regra do artigo 25 da Lei n. 6.830/80, tem-se que

os autos foram enviados ao arquivo indevidamente, isso em 27/10/1.989, e nessa condição permaneceu até

30/03/1.995. Anulação de todos os atos posteriores ao despacho citado, a fim de que a Fazenda Nacional seja

pessoalmente intimada para se manifestar sobre a garantia do juízo, que foi levantada indevidamente pelo

executado, haja vista a reforma pelo juízo singular, às fls. 60, da sua decisão de fls. 35, que indeferiu o

processamento da apelação. 2. Apelação provida."

- AC nº 2007.01.99.041156-0, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 11.04.08, p. 462:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.

IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO EXECUTIVO. FALHAS NO MECANISMO DA JUSTIÇA.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A sentença proferida em 24/01/2006,

encontra-se sujeita ao reexame obrigatório, porquanto o valor, cuja condenação se pretende, excede a 60

salários-mínimos, nos termos do art. 475, do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/2001. 2. Presente interesse

de agir da credora, por se tratar de crédito tributário cujo valor é superior a R$ 10.000,00 (art. 20, Lei

10.522/2002). 3. Não se opera a prescrição intercorrente quando o exame dos autos revela que a culpa na

paralisação do feito se deu, não por culpa da credora, mas por razões inerentes aos mecanismos da Justiça. 4.
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A Fazenda Pública deve ser intimada, pessoalmente, dos atos processuais, nos termos da Lei de Execução

Fiscal, não sendo válida a intimação feita, exclusivamente, por meio do órgão de imprensa oficial. 5. Ausência

de intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional do despacho que determinou o arquivamento dos

autos, afronta o dispositivo expresso no art. 25 da Lei 6.830/80 e, corrobora entendimento de que o exeqüente

não deu causa à paralisação do feito. 6. Inexistente a intimação da exeqüente, não há como determinar o

momento em que se inicia a contagem do prazo para averiguação da prescrição intercorrente, acarretando

nulidade absoluta da sentença. 7. Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial, tida por interposta, a que

se dá provimento."

 

Na espécie, verifico que determinada a intimação do exeqüente sobre recolhimento efetuado e possível

arquivamento (f. 09/10), a serventia do Juízo apenas publicou a decisão na imprensa oficial, o que inviabilizou a

defesa do exeqüente, sendo prolatada sentença sem que fosse sanada a irregularidade, o que autoriza a decretação

da nulidade do processo a partir daquele ato.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

desconstituir a r. sentença, a fim de que seja promovida a intimação pessoal do INMETRO, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044897-26.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal

(artigos 269, V, do CPC), tendo em vista a penhora, contra a massa falida, no rosto dos autos do processo

falimentar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que, embora os débitos fiscais não se

sujeitem à habilitação no processo falimentar, é cabível para a garantia do crédito tributário, quando inexistentes

bens além dos arrecadados, a penhora no rosto dos autos, sem prejuízo, depois, da observância, no Juízo

Falimentar, da ordem legal de preferência dos créditos, o que não significa, porém, que disto resulte a

possibilidade de extinção do executivo fiscal.

A propósito da hipótese tratada nos autos, decidiu, especificamente, esta Turma, como revela, entre outros, o

seguinte acórdão:

 

- AC nº 2004.61.82.026424-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 133:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO

FALIMENTAR. 1. No curso do processo, a exeqüente informou que a empresa executada teve sua falência

decretada pelo r. Juízo de Direito da 38ª Vara Cível do foro Central da Comarca de São Paulo - autos nº

000.99.891771-0. Diante da notícia, a exeqüente desistiu de eventual penhora no rosto dos autos de falência

por ter solicitado reserva de numerários - habilitação do crédito - suficientes à satisfação do crédito exeqüendo

no próprio Juízo Falimentar e, ao final, solicitou o arquivamento do feito até o desfecho do referido processo

(fls. 44). 2. Diante da conduta adotada pela exeqüente, o d. Juízo entendeu que os atos por ela praticados -

2010.61.82.044897-2/SP
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cobrança feita diretamente no Juízo Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um pedido de

desistência tácita quanto ao prosseguimento do feito e julgou extinta a presente executiva, sem resolução do

mérito. 3. O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29,

da LEF. 4. Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário diante de sua natureza

pública. 5. Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da

exeqüente foi, apenas e tão somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal

comportamento não pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito, vez que consistente em

uma providência meramente suplementar. 6. Provimento à apelação."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-11.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação de compensação de indébito fiscal (FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, setembro/90 a

novembro/91), com parcelas do FINSOCIAL/COFINS e demais tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, acrescida correção monetária.

A sentença denegou a segurança, em face do reconhecimento da prescrição quinquenal.

Apelou o contribuinte, pela reforma da sentença, alegando, em suma, a aplicação da prescrição decenal.

A Turma proferiu acórdão confirmando a sentença (f. 144/50).

Interposto e julgado o recurso especial (f. 230/6), o Supremo Tribunal Federal deu provimento ao recurso

extraordinário (RE 560.285-1), "para que, cassado o acórdão recorrido, a Corte Especial do Superior Tribunal

de Justiça se pronuncie acerca da questão de constitucionalidade do citado dispositivo legal, nos termos do art.

97 da Constituição Federal" (f. 308/9).

Na sequência, em novo julgado, foi dado parcial provimento ao recurso especial, para "reconhecer a prescrição

apenas das parcelas referentes às competências de janeiro a setembro/91", determinando o retorno dos autos ao

Tribunal de origem para análise das demais questões (f. 317/27).

O recurso extraordinário 879.242 foi julgado prejudicado (f. 405/405vº).

Os autos vieram-me conclusos em 08/10/2012, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão da prescrição foi definida pelo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, restando devolvido

ao exame deste Tribunal, diretamente, com amparo no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, portanto, as

demais questões.

Em primeiro lugar, é pacífica a orientação jurisprudencial, para as empresas comerciais ou mistas, quanto à

inconstitucionalidade do FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, nos termos das Leis 7.689/88, 7.738/89,

7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 (TRF/3ª R - Arguição de Inconstitucionalidade na AMS no 90.03.042053-0, Rel.

Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 150.764, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; STJ - RESP 197.974,

Rel. Min. CASTRO MEIRA; e artigos 18 e 19 da Lei 10.522/02), gerando, assim, indébito fiscal.

Configurada, pois, a existência de indébito fiscal, com base nas parcelas recolhidas, nos termos da prescrição

definida pela Corte Superior, cumpre apreciar, portanto, os demais critérios pertinentes à compensação.

No tocante aos contornos da compensação, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime
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aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a

um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e

Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)".

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002, independentemente de

pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por

iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c)

mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de

extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP

1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "(i)

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de

1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de

1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE

em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a

fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição

ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a

novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de

1995; e (xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 3. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados,

consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à

ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de
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42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em

fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de

1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro de 1991 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 1991 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se

aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve incidir o BTN, que abrange o período de março de

1989 a fevereiro de 1990. 5. Embargos de divergência providos." (EREsp 913.201, Rel. Min. LUIZ FUX,

Primeira Seção, DJe 10/11/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96, cujos requisitos legais devem, portanto, ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme certidões juntadas nos autos (f. 48/58), e nos

termos da prescrição definida pela Corte Superior, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização

citados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022072-53.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 10 de agosto de 2004 contra a União Federal, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela inaudita altera pars, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-

tributária que obrigue a autora a efetuar o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS nos moldes das

alterações perpetradas pelas Leis n. 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, na base de cálculo e alíquota das exações em

comento, ao fundamento de inconstitucionalidade, assegurando à autora o direito de continuar a recolher as

aludidas contribuições sociais nos moldes das Leis Complementares ns. 7/70, e 70/91. Aditamento à inicial de fls.

113/115. Atribuído à causa o valor de R$ 1.517,33 atualizado para efeitos fiscais.

 

A apreciação do pedido de liminar foi diferido para após a vinda da contestação (fl. 107).

 

Contestação da ré às fls. 120/174.
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido parcialmente tão somente para assegurar à autora, até

posterior deliberação do Juízo, o direito de não ser penalizada por calcular e recolher a contribuição ao PIS e

COFINS sem a aplicação da base de cálculo prevista na Lei nº 9.718/98, restando, contudo, mantida a alíquota

prevista nas legislações impugnadas (fls. 180/182).

 

A União interpôs agravo de instrumento da referida decisão, com pedido de efeito suspensivo, o qual foi deferido,

e, ao final, negado seguimento ao recurso, eis que prejudicado ante a prolação de sentença (fl. 516).

 

Réplica da autora às fls. 239/284.

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar: 1) a inexistência de relação jurídica a obrigar a

autora a recolher a contribuição ao PIS/COFINS na base de cálculo do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98; 2) a

existência de relação jurídica que obrigue a autora a recolher a contribuição ao PIS na base de cálculo da Lei n.

9.715/98 até 30 de novembro de 2002 e, a partir de 1º de dezembro de 2002, da Lei n. 10.637/02; 3) a existência

de relação jurídica que obrigue a autora a recolher a COFINS na base de cálculo da Lei Complementar n. 70/91

até 31 de janeiro de 2004. O magistrado condenou, ainda, a União a restituir à parte autora 50% das custas

despendidas, devendo cada qual arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, em razão da

sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita a reexame

necessário em face do disposto no art. 475, § 3º, do CPC (fls. 289/298).

 

A autora apelou, requerendo a reforma parcial da sentença, sustentando a ilegalidade e inconstitucionalidade das

Leis ns. 9.715/98, 10.637/02 e 10.833/03, garantindo-se o direito da requerente continuar recolhendo as

contribuições sociais ao PIS/COFINS nos moldes das LC ns. 7/70 e 70/91, respectivamente (fls. 306/373).

Por sua vez, a União também apelou, arguindo, inicialmente, a prescrição do direito da autora em relação ao

montante recolhido no prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação e, no que tange ao mérito

propriamente dito, sustentou a constitucionalidade das alterações perpetradas pela Lei n. 9.718/98 no que tange à

majoração da base de cálculo da contribuição ao PIS/COFINS, mormente com a promulgação da Emenda

Constitucional n. 20/98 (fls. 420/446).

 

Regularmente processados os recursos, e recebidos em ambos os efeitos, com contrarrazões da União (fls.

378/419), e da autora (fls. 451/502), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada com o escopo de assegurar o recolhimento da contribuição ao PIS e da

COFINS nos termos das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91, respectivamente, afastando a aplicação das Leis

n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03.

 

Inicialmente, não conheço do apelo da União no que tange à questão da prescrição, porquanto não cuida o feito de

indébito tributário passível de compensação/restituição, a ensejar tal discussão.

 

No que se refere ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo para recolhimento da

contribuição ao PIS/COFINS, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade de tal dispositivo

legal, tendo modificado o conceito de faturamento, conforme Recursos Extraordinários ns. 357.950/RS,

390.840/MG, 358.273/RS e 346.084/PR.

 

Assim, nossa jurisprudência firmou-se no sentido do descabimento da alteração da base de cálculo da

COFINS/PIS, conforme aresto cujo teor peço a vênia transcrever:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS. ART.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     550/1413



523, § 1º DO CPC. APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. I - Proferida decisão contrária à

Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. II - Preliminarmente, anoto a impossibilidade de

apreciação do agravo de instrumento convertido em agravo retido da autora e do agravo retido da União

Federal, ante a ausência de requerimento expresso, na forma disposta no art. 523, § 1º do Código de Processo

Civil. III - Impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da União Federal quanto à impossibilidade

de compensação no mandado de segurança, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir. IV - A

contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239,

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o

programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. V - A Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro de

1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das

atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. VI - O

Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. VII - O prazo disposto no

art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte recolhe o

tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte

não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda

Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. VIII - Não

configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. IX - Na vigência das

Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação. X - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei

nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e

contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. XI -

Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na

esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. XII - No caso,

aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. XIII - Não cabimento dos juros moratórios

na compensação. XIV - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. XV - Apelação da União

Federal improvida, na parte em que se conhece. (2006.61.00.001012-4, Terceira Turma, data de julgamento:

19/02/2009, DJF3 DATA:10/03/2009 PÁGINA: 152, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES).

 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, a sistemática de apuração da base de

cálculo da contribuição ao PIS se manteve na forma do parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n. 7/70

até o advento da Medida Provisória n. 1.212/95, convertida na Lei n. 9.715/98.

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na Lei n. 9.715/98, a qual revogou a Lei

Complementar n. 7/70.

 

Assim, válida a exigibilidade da contribuição ao PIS nos termos da Lei nº 9.715/98, conforme pacífica

jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento da

referida contribuição com base na Lei Complementar nº 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio

da anterioridade nonagesimal.

 

No que pertine à majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 8º, da Lei n. 9.718/98, não existe óbice a

sua alteração por meio de lei ordinária, porquanto o artigo 146, III, "a", da Constituição Federal, não exige lei

complementar para fins de aumento de alíquota dessa exação.

 

Conforme já assentou o STF (ADC n. 1-1/DF), as contribuições da seguridade social previstas nos incisos I, II e

III, do caput do art. 195, da Constituição Federal, não necessitam, para instituição ou modificação, de lei

complementar, bastando, para tanto, de ato normativo com força de lei ordinária.

 

Ademais, as Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91 são materialmente ordinárias e apenas formalmente

complementares. Tal entendimento foi adotado, inclusive, pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

mencionada ADC (Rel. Min. Moreira Alves), no sentido de que, em se tratando de conflito aparente entre lei
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complementar e lei ordinária, deve-se verificar, precipuamente, se a "matéria" é reservada à disciplina de uma ou

de outra espécie normativa.

 

Desse modo, as normas veiculadas pelas Leis Complementares n.º 7/70 e 70/91 são passíveis de alteração por lei

ordinária, não resultando em ofensa ao princípio da hierarquia das leis.

 

Sendo assim, é devido o recolhimento da COFINS com a base de cálculo disposta na Lei Complementar n. 70/91

e a alíquota prevista no art. 8º da Lei n. 9.718/98, e a contribuição ao PIS nos termos da Lei n. 9.715/98 até o

advento de legislação posterior.

 

Por sua vez, no que tange à Lei n. 10.637/02, resultante da MP n. 66/02, bem como à Lei n. 10.833/03, resultante

da MP n. 135/03, não há que se falar em inconstitucionalidade, conforme passamos a expor.

 

Ao contrário do que sustenta a autora, ora recorrente, as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 da

Constituição Federal, já que não regulamentaram o inciso I, do art. 195, da Lei Magna (com redação determinada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998), mas, sim, promoveram modificações na base de

cálculo das contribuições sociais ao PIS e COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta, e

mediante permissivo constitucional.

 

Outrossim, o § 12º, do artigo 195, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n. 42/03, previu

que a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas. Desse

modo, as leis nº 10.637/02 e 10.833/03 tornaram a contribuição ao PIS/COFINS tributos não-cumulativos.

 

Não obstante a Lei n. 9.718/98, anteriormente à aludida emenda, não pudesse tomar a base de cálculo das

contribuições sociais como algo diferente do faturamento, com o advento da emenda constitucional nº 20/1998,

alterando o art. 195, I, da Constituição Federal, para acrescentar a expressão "receita" à base de cálculo das

contribuições sociais, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação, podendo tomar, a partir de então,

como base de cálculo para recolhimento das referidas exações, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Daí a constitucionalidade das Leis nº

10.637/02 e 10.833/03, nesse aspecto.

 

Cumpre observar que a contribuição ao PIS foi reconhecida e recepcionada pelo art. 239 da Constituição Federal

de 1988, sendo destinada ao financiamento do programa do seguro-desemprego e do abono anual, previsto no § 3º

do mesmo artigo.

 

Com efeito, o próprio art. 239 assim prescreve:

 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o programa de Integração Social, criado pela Lei

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor

Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta

Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que

trata o § 3º deste artigo" (grifo meu).

 

Por sua vez, vale frisar que o regime normativo da contribuição ao PIS, previsto na MP n. 66/02, convertida na

Lei nº 10.637/02, não incorre em inconstitucionalidade formal, pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das

contribuições sociais, não havendo o artigo 239, da Constituição Federal, constitucionalizado o disposto na Lei

Complementar nº 7/70, conforme já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.417. Sendo tal

contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da CF/88, a ela não se opõem as restrições constantes dos

artigos 154, I, e 195, § 4º, da Lei Magna.

 

Ademais, as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 não ofendem o art. 150, inciso II, nem o art. 195, § 9º, ambos da Lei

Magna, posto que estabelecem tratamento diferenciado em relação a sociedades empresárias que não se encontram

em situação equivalente.

 

Na esteira desse raciocínio, trago à colação julgado desta E. Corte:
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"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. NÃO-

CUMULATIVIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A constitucionalidade da Lei 9.718/98 já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi

declarada a inconstitucionalidade do § 1º do seu art. 3º. 

2. As Leis Complementares 7/70 e 70/91 são materialmente ordinárias. Por isso, podem ser alteradas por lei

ordinária. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de que a vigência da lei deve

observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela (RE 232896). 

4. As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não ofendem o princípio da isonomia por tratarem sociedades empresárias de

maneira desigual. Quando da discussão a respeito das instituições financeiras, que, há muito tempo, recebem

tratamento diferenciado das demais sociedades empresárias, a jurisprudência afirmou a constitucionalidade

dessa diferenciação. 

5. As leis em questão não regulamentaram o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas

promoveram sim modificações na base de cálculo e na alíquota dos tributos em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta. 

6. Apelações e remessa oficial desprovidas".

(AC 133490/SP, Relator. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; Terceira Turma; DJ:02/10/2008, DJF3: 14/10/2008).

 

No mesmo sentido, segue aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou

analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no

julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do

Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que

inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida

pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o

que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços,

não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na oportunidade, a concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis
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nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

7. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois

regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a

definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda

de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa,

dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do

artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e

10.833/2003 (COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

8. Se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da

higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância

da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer

receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto

no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

9. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1239175/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, v.u., data de julgamento: 11.05.2010,

DJe de 25.05.2010).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

conheço parcialmente da apelação da União para, na parte conhecida, também negar-lhe seguimento, porquanto

manifestamente improcedentes.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035686-62.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação com pretensão indenizatória contra o Banco Central do Brasil visando o

ressarcimento do prejuízo da safra de trigo de 1987.

Alega que a autarquia ré, no exercício da política da triticultura exercida nos moldes da Constituição Federal de

1967, que estabeleceu o Estado como único comprador do produto, fixou um preço da saca incompatível com

custos e lucro de pelo menos 30%, causando prejuízo aos agricultores.

Após contestação e réplica, o MM. Juízo extinguiu o feito sem julgamento de mérito, por ilegitimidade passiva do

BACEN, condenando a autora nas custas e em honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, nos

termos do artigo 20, §4º, do CPC.

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

2003.61.00.035686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RONALDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : PETRUSKA LAGINSKI e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado sobre a ilegitimidade do Banco Central do Brasil para

figurar como réu em ação indenizatória ajuizada para ressarcir prejuízos de safras de trigo:

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

SAFRAS DE TRIGO. ANO 1987. PREÇO MÍNIMO. BACEN E BANCO DO BRASIL. ILEGITIMIDADE. AÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 83/STJ. 1. Não se conhece do

recurso interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional se não há similitude fática entre os

julgados cotejados. O acórdão recorrido declarou a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil e do Banco Central

do Brasil para figurarem na demanda que questiona o preço mínimo referente à safra de trigo de 1987, ao passo

que o julgado indicado como paradigma trata da legitimidade passiva do BACEN em ação cuja matéria é a

aquisição compulsória de certificados de privatização. 2. O Banco Central do Brasil e o Banco do Brasil são

partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da ação relativa à diferença de preço na safra de trigo de

1987. Matéria pacífica no STJ. 3. O Decreto Federal nº 20.910/32 determina, em seu art. 1º, que: "As dívidas

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim como todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da

data do ato ou fato do qual se originarem". 4. Constata-se a prescrição do direito dos agravantes, uma vez que a

solicitação relativa ao recebimento da diferença de preço mínimo referente à safra de trigo de 1987 deveria ter

sido proposta ainda naquele ano, mas ocorreu somente cerca de quinze anos depois. 5. Aplica-se o enunciado da

Súmula 83/STJ, uma vez que o tribunal de origem decidiu no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte

superior. 6. Recurso especial não conhecido.

(RESP 200901433544, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/08/2010.)

ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO - RECURSO ESPECIAL - SAFRA DE TRIGO DE 1987 -

LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL E DO BANCO DO BRASIL - MATÉRIA SUPERADA NA

CORTE - AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. É de ser afastada a legitimidade do BACEN e do Banco do

Brasil para figurar no pólo passivo da ação relativa à diferença de preço na safra de trigo de 1987. Matéria

pacífica no STJ. 2. A decisão agravada reconheceu que o Tribunal Federal louvou-se especificamente na Lei n.

4.595/1964, arts. 4° e 5°, relativos ao exercício da atribuição administrativo-regulatória do BACEN. Limitada a

demanda a esse aspecto, é inadequada a análise das perdas advindas da diferença de preço e sua conexão causal

com a atuação do agente monetário. Agravo interno improvido.

(AGRESP 200700822084, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/03/2008.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SAFRA DE TRIGO. PREÇO MÍNIMO. LEIS 4.595/64

E 4.829/65. FIXAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO BACEN. (...) 3. A fixação do preço mínimo de produtos agrícolas é atribuição do Conselho

Monetário Nacional - CNM, órgão do sistema financeiro nacional que detém a competência para a formulação

da política da moeda e do crédito, inclusive do crédito rural; ao Banco Central do Brasil cabe tornar públicas e

dar cumprimento às decisões assim tomadas pelo referido Conselho (Lei 4.595/64, art. 2º, 4º e 9º; Lei 4.829/65,

arts. 4º, 5º e 6º). 4. No caso, o preço mínimo da saca de trigo na safra de 1987, origem da pretendida

indenização, foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional em sessões realizadas em 13.08.1987 e 17.11.1987, e

publicado pelo Banco Central do Brasil, através das Resoluções 1.387/87 e 1.419/87. 5. O Banco Central do

Brasil não está legitimado a responder a demandas por alegados prejuízos decorrentes da fixação do preço

mínimo em valor inferior ao considerado devido. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

improvido.

(RESP 200701784285, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:10/12/2007

PG:00345.)

Precedentes deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. SAFRA DE TRIGO DE

1987. PREJUÍZOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DECRETO Nº 20.910/32. Possui a União legitimidade passiva para as demandas que visam a recomposição dos

prejuízos sofridos com a safra de trigo do ano de 1987, em decorrência da intervenção do Poder Público naquele

mercado. Os autores pretendem ressarcimento a título de diferença entre o valor da venda e o valor real da saca

do trigo produzido no ano de 1987. Tendo sido proposta a ação somente em maio de 2000, mostra-se

inquestionável a ocorrência da prescrição. Na presente situação não restou configurada qualquer hipótese de

interrupção da prescrição. Tanto a jurisprudência do Egrégio STJ como desta Corte está consolidada no sentido

de que se aplica em casos que tais o prazo prescricional segundo a inteligência do artigo 1º, do Decreto-Lei n.º

20.910/32. Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer a legitimidade passiva da União Federal.

Feito extinto, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo-se a prescrição da pretensão de ressarcimento.
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(AC 00009529320004036002, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 941 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. BACEN. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I-

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III - Sedimentado o entendimento jurisprudencial no

sentido de que o Banco do Brasil e o Banco Central do Brasil - BACEN não são partes legítimas para figurar no

polo passivo de demanda ajuizada com vistas à recomposição de prejuízos sofridos, em decorrência da fixação,

pela União, do preço mínimo de comercialização para a saca de trigo produzida em 1987. Da mesma forma, é

orientação pacífica na jurisprudência a aplicação, em tais demandas, do disposto no art. 1º, do Decreto n.

20.910/32, que prevê a prescrição quinquenal das ações contra a Fazenda Pública, norma especial, recepcionada

pela Constituição da República. IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento

adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. V - Agravo Legal improvido.

(AC 00016669420034036116, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

APELAÇÃO CÍVEL. PREJUÍZOS. SAFRA DE TRIGO 1987. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN. 1- As

condições da ação (artigos 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC), são os requisitos de existência do direito à obtenção

de uma sentença de mérito. 2- Dentre as condições da ação destaca-se a legitimidade de parte, materializada na

titularidade ativa e passiva, em tese, da relação jurídica material deduzida em juízo. 3- Tal condição não se

encontra presente na espécie, tendo em vista não competir ao BACEN responder, em tese, pela reparação

reclamada pelos demandantes. 4- A fixação do preço mínimo de produtos agrícolas é atribuição do Conselho

Monetário Nacional (CMN), cabendo ao BACEN, unicamente, dar cumprimento às deliberações daquele órgão

(artigos 2º, 4º e 9º da Lei 4595/64). 5- Precedentes do C. STJ. 6- Processo extinto, de ofício, sem resolução do

mérito (art. 267, VI, do CPC). Apelação prejudicada.

(AC 00108806020034036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1108 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030033-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 26 de outubro de 2004 contra a União Federal, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue a autora a efetuar o recolhimento da contribuição ao PIS nos moldes das alterações perpetradas pelas Leis

10.637/02 e 10.833/03, que ampliaram a base de cálculo do tributo, ao fundamento de inconstitucionalidade,

assegurando-se à autora o direito de continuar a recolher as aludida contribuição social nos moldes da legislação

anterior ao advento dos diplomas legais impugnados. Atribuído à causa o valor de R$ 14.934,45 (atualizado) após

aditamento da inicial (fls. 36/37).

 

2004.61.00.030033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CEMONTEX GERENCIAMENTO E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : ALVARO PAEZ JUNQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O pedido de liminar foi indeferido (fls. 30/41).

 

Contestação da ré às fls. 45/101.

 

Réplica da autora às fls. 105/107.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil. O magistrado condenou, ainda, a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 2.000,00, com base no art. 20, § 4º, do CPC (fls. 109/115).

 

A autora apelou, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial (fls. 127/142).

 

Regularmente processado o recurso, e recebido em ambos os efeitos, com contrarrazões da União (fls. 146/147),

vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada com o escopo de assegurar o recolhimento da contribuição ao PIS nos termos

da legislação anterior ao advento das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03, ao entendimento de ilegalidade e

inconstitucionalidade desses diplomas legais.

 

 

Por oportuno, no que se refere ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo para

recolhimento da contribuição ao PIS/COFINS, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade de

tal dispositivo legal, tendo modificado o conceito de faturamento, conforme Recursos Extraordinários ns.

357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS e 346.084/PR.

 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, a sistemática de apuração da base de

cálculo da contribuição ao PIS se manteve na forma do parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n. 7/70

até o advento da Medida Provisória n. 1.212/95, convertida na Lei n. 9.715/98.

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na Lei n. 9.715/98, a qual revogou a Lei

Complementar n. 7/70.

 

Assim, válida a exigibilidade da contribuição ao PIS nos termos da Lei n. 9.715/98, conforme pacífica

jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento da

referida contribuição com base na Lei Complementar nº 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio

da anterioridade nonagesimal.

 

Sendo assim, é devido o recolhimento da contribuição ao PIS nos termos da Lei n. 9.715/98 até o advento de

legislação posterior.

 

Outrossim, conforme já assentou o STF (ADC n. 1-1/DF), as contribuições da seguridade social previstas nos

incisos I, II e III, do caput do art. 195, da Constituição Federal, não necessitam, para instituição ou modificação,

de lei complementar, bastando, para tanto, de ato normativo com força de lei ordinária.

 

As Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91 são materialmente ordinárias e apenas formalmente complementares.

Tal entendimento foi adotado, inclusive, pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da mencionada ADC

(Rel. Min. Moreira Alves), no sentido de que, em se tratando de conflito aparente entre lei complementar e lei

ordinária, deve-se verificar, precipuamente, se a "matéria" é reservada à disciplina de uma ou de outra espécie
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normativa.

 

Desse modo, as normas veiculadas pelas Leis Complementares n.º 7/70 e 70/91 são passíveis de alteração por lei

ordinária, não resultando em ofensa ao princípio da hierarquia das leis.

 

Ademais, vale salientar que se encontra pacificado no C. Supremo Tribunal Federal o entendimento de que

medida provisória, instrumento a que a Constituição confere força de lei, possui legitimidade para disciplinar

matéria de natureza tributária (Precedente: ADI 1667 MC/DF; Tribunal Pleno, Relator Ministro Ilmar Galvão,

data do julgamento: 25/09/1997, DJ Data: 21/11/1997, p. 60858).

 

Por sua vez, no que tange à Lei n. 10.637/02, resultante da MP n. 66/02, bem como à Lei n. 10.833/03, resultante

da MP n. 135/03, não há que se falar em inconstitucionalidade, conforme passamos a expor.

 

Cumpre mencionar que as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 da Constituição Federal, já que

não regulamentaram o inciso I, do art. 195, da Lei Magna (com redação determinada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 15 de dezembro de 1998), mas, sim, promoveram modificações na base de cálculo das contribuições

sociais ao PIS e COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta, e mediante permissivo

constitucional.

 

Outrossim, o § 12º, do artigo 195, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n. 42/03, previu

que a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas. Desse

modo, as leis nº 10.637/02 e 10.833/03 tornaram a contribuição ao PIS/COFINS tributos não-cumulativos.

 

Não obstante a Lei n. 9.718/98, anteriormente à aludida emenda, não pudesse tomar a base de cálculo das

contribuições sociais como algo diferente do faturamento, com o advento da emenda constitucional nº 20/1998,

alterando o art. 195, I, da Constituição Federal, para acrescentar a expressão "receita" à base de cálculo das

contribuições sociais, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação, podendo tomar, a partir de então,

como base de cálculo para recolhimento das referidas exações, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestara no sentido de ausência de identidade entre a fundamentação que

se adotou à interpretação da Lei nº 9.718/1998 com as posteriores alterações decorrentes das Leis nº 10.637/2002

e 10.833/2003 (RE-AgR 483213/SP e RE-ED 379243/PR). Daí a constitucionalidade das Leis nº 10.637/02 e

10.833/03, nesse aspecto.

 

Por seu turno, cumpre ressaltar que a contribuição ao PIS foi reconhecida e recepcionada pelo art. 239 da

Constituição Federal de 1988, sendo destinada ao financiamento do programa do seguro-desemprego e do abono

anual, previsto no § 3º do mesmo artigo.

 

Com efeito, o próprio art. 239 assim prescreve:

 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o programa de Integração Social, criado pela Lei

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor

Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta

Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que

trata o § 3º deste artigo" (grifo meu).

 

Por sua vez, vale frisar que o regime normativo da contribuição ao PIS, previsto na MP n. 66/02, convertida na

Lei nº 10.637/02, não incorre em inconstitucionalidade formal, pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das

contribuições sociais, não havendo o artigo 239, da Constituição Federal, constitucionalizado o disposto na Lei

Complementar nº 7/70, conforme já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.417. Sendo tal

contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da CF/88, a ela não se opõem as restrições constantes dos

artigos 154, I, e 195, § 4º, da Lei Magna.

 

Ademais, as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 não ofendem o art. 150, inciso II, nem o art. 195, § 9º, ambos da Lei

Magna, posto que estabelecem tratamento diferenciado em relação a sociedades empresárias que não se encontram
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em situação equivalente.

 

Na esteira desse raciocínio, trago à colação julgados desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. NÃO-

CUMULATIVIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1. A constitucionalidade da Lei 9.718/98 já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi

declarada a inconstitucionalidade do § 1º do seu art. 3º.

2. As Leis Complementares 7/70 e 70/91 são materialmente ordinárias. Por isso, podem ser alteradas por lei

ordinária.

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de que a vigência da lei deve

observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela (RE 232896).

4. As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não ofendem o princípio da isonomia por tratarem sociedades empresárias de

maneira desigual. Quando da discussão a respeito das instituições financeiras, que, há muito tempo, recebem

tratamento diferenciado das demais sociedades empresárias, a jurisprudência afirmou a constitucionalidade

dessa diferenciação.

5. As leis em questão não regulamentaram o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas

promoveram sim modificações na base de cálculo e na alíquota dos tributos em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta.

6. Apelações e remessa oficial desprovidas".

(AC 133490/SP, Relator. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; Terceira Turma; DJ:02/10/2008, DJF3: 14/10/2008).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS E PIS - LEI Nº 10.833/03 - ALÍQUOTA -

ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE.

I - A legitimidade das regras estabelecidas na Lei nº 10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento

das mesmas à controvérsia estabelecida nesta ação.

II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e

13 do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e

instituídos pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU

31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na

Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004),

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS

incidentes sobre a importação de bens e serviços.

III - Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal para exigência das

contribuições segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os seus artigos 68, II,

93, I, e 45/46, respectivamente.

IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada

pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº

10.637/02 e nº 10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua

promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003), e não o dispositivo alterado

pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 195, ao dispor que a base de cálculo das contribuições

previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de relevância e

de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos primordialmente à análise política dos Poderes

Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas em casos excepcionais, inocorrentes na

hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer ofensa ao princípio da

separação de Poderes (CF/88, art. 2 º).

V - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98,

reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu

nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado

pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, §

4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do
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termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua

base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02.

VI - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04) não ofende aos princípios da

capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica, da

livre concorrência e ao princípio da razoabilidade.

VII - O princípio da não-cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, §

3º, II) e o ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com

fundamento no § 4º do mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições

previdenciárias previstas no artigo 195, inciso I.

VIII- A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica a estas últimas, para as quais

somente com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente previsto, porque a sua definição é

remetida à lei que venha regulamentar os setores da atividade econômica em que deveriam tais contribuições ser

não-cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-cumulatividade para a

generalidade dos casos e, conseqüentemente, a possibilidade de o legislador identificar outros critérios, situações

e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade (como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e

11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma

compreensão genérica e global da sistemática constitucional para estas contribuições sociais, a regra do § 9º do

mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº 20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005),

conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência

contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada

setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária.

IX - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade - para as contribuições sociais

antes mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.

X - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas

específicas dos diversos setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte

para efeito de aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao

Judiciário fazê-lo (criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em

substância, importariam em exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional).

XI - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas

referidas Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade.

XII - Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo

tipo de regime de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de

que seja o regime tributário idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo

diferenciar-se segundo a renda auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a

estabelecer a igualdade tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí

também não se inferindo ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência

(CF/88, art. 170, IV).

XIII - O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter

um tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, em relação às demais empresas comerciais e

industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da

alíquota como para fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao

Judiciário modificar a alíquota ou criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal da

não-cumulatividade em sua essência.

XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se demonstrado fosse que a exigência

fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o

que não se evidencia à consideração mesmo do regime da não-cumulatividade instituído. XV - Apelação

desprovida.

(TRF 3ª Região, AC 1358595, 2005.61.19.001100-1/SP, TERCEIRA TURMA, j: 23/4/09 DJF3 CJ2 data:12/5/09,

p. 160, Relator JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO)"

 

No mesmo sentido, segue aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob
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a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou

analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no

julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do

Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que

inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida

pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o

que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços,

não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na oportunidade, a concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

7. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois

regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a

definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda

de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa,

dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do

artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e

10.833/2003 (COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

8. Se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da

higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância

da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer

receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto

no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

9. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1239175/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, v.u., data de julgamento: 11.05.2010,

DJe de 25.05.2010; grifos meus).

 

Pelo explanado, reitero o entendimento no sentido da legitimidade da aplicação das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03,

resultantes, respectivamente, das MP's n. 66/02 e 135/03, no recolhimento das contribuições sociais ao

PIS/COFINS.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente.
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Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072079-50.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071829-17.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.072079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLAM CENTRAL DE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA FIL 0001

No. ORIG. : 00720795020114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071578-96.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.071829-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARCIA BANDEIRA

No. ORIG. : 00718291720114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.071578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JOAO RICARDO CATANHO GONCALVES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072920-45.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

No. ORIG. : 00715789620114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLIN MARIANA S/C LTDA

No. ORIG. : 00729204520114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072125-39.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

2011.61.82.072125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ANTONIO SUAREZ PERROGON
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QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072343-67.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

2011.61.82.072343-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SAO PAULO S/C LTDA
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R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014461-25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento à apelação fazendária e parcial provimento à

apelação do contribuinte e à remessa oficial (artigo 557, CPC), em ação de compensação do FINSOCIAL, em

alíquota superior a 0,5%, recolhido no período de outubro/89 a agosto/91.

Alegou-se, em suma, que: (1) o acórdão incorreu em omissão, no tocante à correção monetária do indébito, vez

que deixou de mencionar o " BTN nos períodos de março de 1989 a março de 1990, bem como à aplicação do

IPCA 'série especial' previsto para o mês de dezembro de 1991"; e (2) deve ser corrigido "erro material constante

no primeiro parágrafo, fazendo constar que os períodos em que houve o recolhimento a maior do FINSOCIAL

referem-se às competências de setembro de 1989 a março de 1992".

DECIDO.

Cabe acolher, em parte, os embargos de declaração, vez que, de fato, na atualidade, o IPCA - série especial é o

indexador aplicado no mês de dezembro/91, nos termos da jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de

Justiça:

 

EREsp 913.201, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 10/11/2008: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A

correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita. 2. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos

da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem

aplicados em liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i)

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de

1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho

de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v)

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de

1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em

1999.61.00.014461-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de

março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 3. Conseqüentemente, os percentuais a

serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário,

em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em substituição à

OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do

mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de

44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em

maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de

1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro de 1991 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 1991 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se

aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve incidir o BTN, que abrange o período de março de

1989 a fevereiro de 1990. 5. Embargos de divergência providos."

 

No mais, os embargos de declaração devem ser rejeitados, visto que inexiste qualquer omissão com relação à

aplicação do BTN, no período de março/89 a março/90, já que constou expressamente da decisão embargada que

"o respectivo valor principal é passível de atualização com a aplicação de 'expurgos inflacionários', além de

índices legais", sendo certo que o BTN é índice legal.

Também deve ser rejeitada a suposição de erro material, eis que embora o pedido inicial se refira às competências

de setembro/89 a março/92, os DARF'S juntados às f. 50/72 demonstram que o indébito foi recolhido no período

de outubro/89 a agosto/91, tal como indicado pela decisão embargada.

Ante o exposto, acolho em parte os embargos declaratórios, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021227-32.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada,

considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN).

Apelou a PFN, alegando que: (1) "nos termos do art. 33 do Dec. Lei nº 7.661/45, se não forem integralmente

pagos pelos bens do falido e dos sócios de responsabilidade solidária os credores terão, encerrada a falência, o

direito de executar os devedores pelos saldos de seus créditos" (f. 114); (2) a extinção das obrigações do falido

encontra-se disciplinada no artigo 135 do Decreto-lei 7.661/45 e no artigo 158 da Lei nº 11.101/2005; (3) "exige

2005.61.82.021227-0/SP
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também o CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 -

aplicável também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 115); (4) "o encerramento

da falência não se confunde com a extinção das obrigações do falido. Liquidado o ativo do falido, encerra-se o

processo falimentar, por falta de objeto, retomando os credores o direito de executar o devedor pelo saldo de

seus créditos. Já a extinção das obrigações do falido, no que se refere ao crédito fiscal, depende da extinção do

mesmo, na forma da lei" (f. 115); (5) "a decisão, como se vê, partiu de uma premissa equivocada frente à

legislação em vigor, que prevê expressamente a suspensão do feito e não a sua extinção para o caso de não serem

encontrados bens sobre os quais poderia recair a constrição" (f. 116); (6) infere-se do artigo 8º do Decreto-lei nº

1.736/79 e do Decreto 4.544/02 (regulamento do IPI), que a responsabilidade dos administradores em caso de

débitos relativos a IPI e IR-Fonte é solidária não havendo a necessidade de se comprovar a infração à lei; e (7) "a

responsabilidade dos acionistas controladores, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado é solidária nos casos de débitos a IPI e IR-Fonte, bem como prescinde-se da comprovação de

ilegalidade na conduta daqueles, eis que não há qualquer referência na lei a este pressuposto" (f. 119).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque
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exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam

na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13

da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou

a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios

das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os

arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por

este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o

entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato

de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo

135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que

manifestamente improcedente o pedido de reforma.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,
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a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo

de falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal

como interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não

se sujeitam os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária,

tanto do contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para

inovação por lei ordinária falimentar.

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do

falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I,

do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista

na regra-matriz.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072800-02.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

2011.61.82.072800-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : NS ASSOCIACAO ASSITENCIAL

No. ORIG. : 00728000220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a

ilegitimidade passiva do embargante, com a condenação da embargada em verba honorária de R$ 500,00

(quinhentos reais).

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) "(...) os períodos de

2010.03.99.001157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FABIO DE RANIERI GOMARA

ADVOGADO : ANDREIA LOPES DE OLIVEIRA FERREIRA

INTERESSADO : THOT SAFETY LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00088-0 1 Vr COTIA/SP
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apuração que ora se cobra refere-se ao período de outubro de 1998 a março de 1999. Nesta época, o embargante

já fazia parte do quadro social da empresa, uma vez que, conforme se verifica pelo extrato da JUCESP em anexo,

o mesmo ingressou como sócio em 18 de março de 1998 e só se retirou em 15 de janeiro de 1999. Assim,

comprovada a sua condição de sócio, e que a empresa deixou de pagar ao INSS as contribuições devidas,

configura-se a sua responsabilização" (f. 191); (2) "resta, comprovado nos autos, os requisitos que autorizam a

responsabilização do sócio pelos débitos tributários em execução, sendo que a falta de pagamento dos impostos

já é necessário para comprovar que os sócios agiram com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social

ou estatutos" (f. 192); (3) "cumpre salientar que o novo Código Civil - Lei nº 10.406/2002 - também contempla a

desconsideração da personalidade jurídica em seu art. 50, em caso de abuso da personalidade jurídica ou pela

confusão patrimonial" (f. 194); (4) se deve considerar o artigo 123 do CTN: "salvo disposições de lei em

contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser

opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias

correspondentes"; (5) "tendo em vista a notícia de que a empresa se dissolveu irregularmente, surge a

responsabilidade pessoal dos sócios e administradores, conforme dispõe o art. 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional" (f. 194); e (6) para a satisfação do crédito tributário se faz necessária a manutenção dos

sócios no pólo passivo da demanda, conforme posição majoritária da jurisprudência.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se sedimentada a jurisprudência no sentido de que, na execução fiscal ajuizada contra pessoa

jurídica e sócio-gerente, em que conste o nome deste na CDA, ao próprio incumbe o ônus da prova quanto ao fato

da irresponsabilidade executiva, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AGRESP 1.090.001, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02.02.10: "AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REVOGAÇÃO DO

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 PELA LEI Nº 11.941/2009. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO SOB A ÉGIDE DOS RECURSOS REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Conquanto tenha a Seguridade Social disciplina própria, reconhecida a

natureza tributária da sua contribuição, a regra da solidariedade dos sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada (artigo 13, caput, da Lei nº 8.620/93), há de ser interpretada em consonância com

aqueloutras dos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e 146, inciso III, alínea "b", da

Constituição Federal. Revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/83 pelo artigo 79, inciso VII, da Lei nº 11.941, de

27 de maio de 2009. 2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da

Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o

posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é possível o redirecionamento da execução

fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que,

para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 3. Reconhecida no acórdão recorrido, com amparo nos

elementos de prova, a ocorrência dos pressupostos necessários à desconsideração da personalidade jurídica, a

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário reexame dos aspectos

fácticos da causa, hipótese que é vedada em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 do Superior

Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental improvido."

EARESP 736.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 22.09.09: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL

- REDIRECIONAMENTO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA - SOLIDARIEDADE

PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - CDA -

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA - ERRO MATERIAL

CONFIGURADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min.

Castro Meira, assentou entendimento segundo o qual: 1) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a

pessoa jurídica e, posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa

jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das

hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica,

mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris

tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 3. Hipótese em que os nomes dos sócios constam na certidão
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da dívida ativa, devendo o ônus da prova recair sobre os sócios e não sobre a Fazenda. Embargos de

declaração acolhidos para sanar o erro material apontado, sem efeitos infringentes."

RESP 1.104.900, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o

ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou

seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 2.

Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações

em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4. Recurso

especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ."

RESP 865.821, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 12.04.07: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL

CONTRA PESSOA JURÍDICA E SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE. NOME DO SÓCIO

INDICADO EM CDA. COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS DO ART.135, III, DO CTN.

DESNECESSIDADE. ESPÓLIO DE SÓCIO EM PÓLO PASSIVO. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. I -

Sendo a execução proposta contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico

redirecionamento e o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao

sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 26.09.2005; AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

DJ de 14.11.2005. II- In casu, a execução fiscal foi ajuizada contra a empresa e os sócios, constando seus

nomes na CDA, não sendo necessária, assim, a comprovação da ocorrência dos requisitos previstos no art. 135

do CTN para que haja a responsabilização pessoal dos sócios- gerentes. III - Inexistindo informação no

acórdão vergastado que exima o sócio finado da culpa pela dívida, impossível excluir seu espólio do pólo

passivo do executivo fiscal. IV - Recurso especial conhecido e improvido."

AI 2009.03.00.002159-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJF3 04.03.10: "AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO

AFASTADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da

oposição de exceção de pré-executividade para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições

da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem dilação probatória. Desta

feita, pode o Magistrado determinar a exclusão do sócio do pólo passivo em sede de exceção de pré-

executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato, insuscetível de controvérsia,

utilizando-se, para tanto, dos documentos anexados ao incidente processual. II - No caso dos autos, o nome do

agravante consta das Certidões de Dívida Ativa - CDAs - título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do

Código de Processo Civil) -, o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº

6.830/80, o que impõe a ele a obrigação de apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei

nº 6.830/80) de imediato na exceção de pré-executividade, ou, posteriormente, no momento da oposição dos

embargos à execução fiscal, onde é permitida a dilação probatória. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

NOME NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO, DESDE QUE DESNECESSÁRIA

A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A Primeira Seção apreciou o REsp 1.104.900/ES em razão do art. 543-C do

CPC - Lei dos Recursos Repetitivos - , ratificando o entendimento de que a presunção de legitimidade do título

executivo extrajudicial viabiliza o redirecionamento da Execução Fiscal contra sócio-gerente cujo nome estiver

incluído na CDA e de que a Exceção de Pré-Executividade constitui meio legítimo para discutir a matéria,

desde que desnecessária a dilação probatória. 2. Agravo Regimental não provido." (STJ - AgRg no REsp

1092313/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 28/04/2009 - v.u. - DJe 25/05/2009);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL -

RECONHECIDA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - NOME DO SÓCIO NA CDA - CABE A

ELE O ÔNUS DA PROVAR QUE NÃO AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU EM INFRAÇÃO DE

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO - ENTENDIMENTO REAFIRMADO POR ESTA CORTE NO

JULGAMENTO RESP 1.104.900/ES, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
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ELEMENTOS FÁTICOS - SÚMULA 7/STJ (...) 3. A Primeira Seção desta Corte, em 25 de março de 2009, no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, submetido ao regime do art. 543- C do CPC, reafirmou o entendimento de

que se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica, mas figurar o nome do sócio na

Certidão de Dívida Ativa (CDA), tem ele o ônus de provar que não agiu com excesso de poderes ou em infração

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade empresarial. 4. Agravo regimental não provido." (STJ -

AgRg nos EDcl no REsp 1057727/SC - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 05/05/09 - v.u. - DJe

21/05/09). III - Ademais, a execução fiscal foi proposta para a cobrança de dívida referente ao não

reconhecimento de contribuições previdenciárias no período de agosto/1996 a abril/1998, sendo certo que o

recorrente não reuniu nenhuma prova no sentido de demonstrar que não era o responsável pela administração

da sociedade, e mais, de que não era sequer integrante do quadro de sócios da empresa executada no período

de constituição do débito, o que o credencia a figurar no pólo passivo do processo. Precedentes desta Egrégia

Corte. Confiram-se: "EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. CDA.

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. AGRAVO PROVIDO. I - A execução fiscal foi

proposta contra a empresa e respectivos sócios, os quais constam das Certidões de Dívida Ativa - CDAs na

qualidade de co-responsáveis pelo débito. II - A Certidão de Dívida Ativa - CDA é título executivo extrajudicial

(artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do

artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. Por conta disso, a inclusão do nome dos sócios que constam da Certidão de Dívida

Ativa - CDA no pólo passivo da execução fiscal é legítima, cabendo aos co-executados comprovarem que não

são os responsáveis pela origem da dívida. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: EREsp

702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. III - Por conseguinte, os sócios indicados nas Certidões de Dívida

Ativa - CDAs devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada impede

que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução

fiscal pelo Juízo de origem. IV - Agravo provido." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2006.03.00.111704-0 - Relatora

Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 28/04/09 - v.u. - DJF3 14/05/09, pág. 386);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DE SÓCIOS

PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. 1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez conforme o artigo 204

do CTN e o artigo 3º da Lei nº6.830/80. 2. Para afastar a certeza e liquidez da CDA os executados devem

demonstrar a inexistência da obrigação contida no título, a não-responsabilidade para com o débito ou ainda

provar que não exerciam cargo de gerência na data em que o débito foi inscrito na CDA, o que não ocorreu na

hipótese dos autos razão pela qual são partes legítimas para figurar no pólo passivo do feito. 3. Agravo de

instrumento improvido." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2008.03.00.010804-0 - Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar - 1ª Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 30/03/09, pág. 281). IV- Agravo improvido."

 

Na espécie, embora o sócio conste da petição inicial e CDA (f. 26 e 28), restou indicada nos autos a inexistência

de indícios de dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou em infração à lei, ao contrato

ou ao estatuto social, inclusive porque foi nomeado bem à penhora pela empresa executada (f. 66/7).

A jurisprudência encontra-se consolidada no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135

, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme

revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus
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débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, não se encontram presentes os requisitos para que seja a execução fiscal direcionada ao embargante,

pois suficientemente demonstrado nos autos a inexistência de dissolução irregular e responsabilidade tributária

dos administradores, para aplicação do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ainda que assim não fosse, não há como responsabilizar o ex-sócio pelos débitos em questão, vez que a sua

retirada da sociedade se deu em 15.01.99 (f. 202), data anterior à data da própria propositura da execução fiscal,

em 04.06.02 (f. 26).

Igualmente, não merece prosperar a mera alegação de que era o apelado, ao tempo dos fatos geradores,

representante legal da sociedade executada. Com efeito, não basta tal fato, nem a mera inadimplência fiscal, para

caracterizar a hipótese do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, sendo essencial que a exequente

comprove a prática, pelo gerente ou representante, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei

ou contrato, ou sua responsabilidade pela eventual dissolução irregular da sociedade, não constando dos autos

qualquer indicativo neste sentido para efeito de legitimar a pretensão fiscal.

Finalmente, inaplicável o artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão

patrimonial, pois a legislação aplicável, em se tratando de tributos, não é, evidentemente, o Código Civil, mas o

Código Tributário Nacional, como assente na jurisprudência pacífica dos Tribunais. Não se trata de pretender opor

convenção particular para alterar a definição legal do sujeito passivo da obrigação tributária (artigo 123, CTN),

mas, sim, de estabelecer a responsabilidade tributária de terceiro conforme os ditames da lei, no caso o artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

Assim, estando a decisão a quo em consonância com a orientação firmada no âmbito tanto do Superior Tribunal

de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004909-38.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.004909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em ação declaratória de inexigibilidade de imposto de renda sobre resgate de um terço

do benefício previdenciário privado c/c repetição do imposto de renda incidente sobre um terço do benefício

previdenciário pago pela Fundação CESP, sob forma de renda periódica, correspondente apenas ao valor da

reserva constituída por contribuições do próprio autor, com prescrição decenal.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar "a inexigibilidade do crédito tributário exigido

a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que o autor

fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei

nº 7.713/88)", bem como condenar a União "a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de

imposto de renda, devendo incidir correção monetária desde a data em que indevidamente retidos os valores,

mediante aplicação de UFIR até dezembro de 1995 e, a partir de janeiro de 1996, sobre o valor encontrado e

consolidado, deverá incidir a taxa Selic", observada a prescrição quinquenal e fixada a sucumbência recíproca.

A PFN informou a não interposição de apelação, nos termos da Portaria PGFN 294/2010 (f. 186).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso

voluntário, resta inviável o reexame da sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo

artigo 19, § 2º, da Lei 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo

grau de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o

Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em

recorrer").

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (RESP 1.111.175, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09); e assim, igualmente, ao fixar a verba honorária pela sucumbência em

consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJE 14/08/08).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010287-57.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

PARTE AUTORA : JAIRO LOPES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049093820104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.010287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE MIRANDA

ADVOGADO : VLADIMIR ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00102875720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de apelação e remessa oficial em repetição de imposto de renda sobre pagamento atrasado de benefício

previdenciário de segurado do INSS.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a União "a restituir à parte autora o IRPF por ela

indevidamente recolhido, cujos valores, a serem apurados quando do cumprimento da sentença, nos termos da

fundamentação supra, serão acrescidos da taxa SELIC a partir do recolhimento indevido", fixada a verba

honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Apelou a PFN, alegando que: (1) aplica-se o prazo prescricional quinquenal, nos termos da LC 118/05, pois

proposta a ação em 05/11/2010, estando, portanto, prescrito; (2) o objeto da controvérsia motivou repercussão

geral nos RREE 614.406 e 614.232; (3) o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e

tal situação somente ocorre no momento em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo

considerar, para apuração do imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único

mês, conforme artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, 43 do Código Tributário Nacional e RIR/99.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cabe destacar que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o

julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da

respectiva tramitação, como ocorre na espécie.

No mérito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento

atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de

competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de

apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal
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fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).
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Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 12 da Lei 7.713/88, 3º da Lei 8.134/90, e 43 do Código

Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Na espécie, restou comprovado o pagamento do imposto em 26/05/2006 (f. 40), devendo ser restituída a quantia

deste total que, averiguada em liquidação de sentença, demonstrar ter sido superior ao valor devido.

No tocante à prescrição, destaca-se que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da

LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda

que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou

das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

" (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005

, conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."
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Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou tácita,

esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador,

caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é

contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC

118/2005).

Na espécie, o imposto foi recolhido em 26/05/2006 (f. 40), conforme consta da Declaração de Ajuste Anual do

exercício de 2006, ano-calendário 2005 (f. 36/9), e a ação foi ajuizada em 05/11/2010 (f. 02), na vigência da LC

118/2005, não se cogitando, portanto, de prescrição.

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (RESP 1.111.175, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09); e assim, igualmente, ao fixar a verba honorária pela sucumbência em

consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJE 14/08/08).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019612-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em repetição de imposto de renda sobre juros de mora e dedução da base de cálculo do

imposto de renda dos valores relativos às despesas processuais com honorários e assistentes periciais em

condenação na reclamação trabalhista.

A sentença julgou improcedentes os pedidos, com resolução de mérito, fixada a verba honorária de R$ 2.666,74

para cada autor.

Apelaram os autores, alegando que: (1) "os juros moratórios são, por natureza, verba indenizatória dos prejuízos

causados ao credor pelo pagamento extemporâneo de seu crédito, e como tal conceituados no art. 404 do Código

Civil" de 2002, sendo o mesmo tratamento dado pelo Código Civil de 1916; (2) nos termos do artigo 43 do

Código Tributário Nacional, não deve incidir o imposto de renda sobre os juros de mora devido ao seu caráter

indenizatório; (3) as despesas com ação judicial devem ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda no

2009.61.00.019612-9/SP
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momento da retenção na fonte, nos termos do artigo 56, parágrafo único, do RIR/99; e (4) a condenação da União

em honorários advocatícios, decorrentes da inversão da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Não incidência de imposto de renda sobre juros de mora.

Consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que os juros de mora, na vigência

do Novo Código Civil, têm, por si, natureza indenizatória, para fins de imposto de renda:

 

RESP 1.227.133, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 19/10/2011: "RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios

legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC, improvido."

RESP 1.037.452, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/06/2008: "TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - JUROS MORATÓRIOS - CC, ART. 404: NATUREZA

JURÍDICA INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de

juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição,

portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 2. Recurso

especial improvido."

RESP 1.163.490, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS.

SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas

de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador

deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do

CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39,

XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de

origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados

de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do

credor do quantum debeatur, bem como por não representarem proventos de qualquer natureza não refletem

acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não

provido." 

 

Como se observa, no regime legal vigente, os juros de mora sempre têm caráter indenizatório, ainda que o

principal seja tributável, demonstrando que não configura renda nem lucro a percepção de tal encargo na

condenação em ação trabalhista, sendo incompatível, portanto, com o artigo 43 do CTN a sua inclusão na base de

cálculo do imposto de renda e a sua retenção na fonte.

2. Não incidência de imposto de renda sobre honorários advocatícios e periciais.

No tocante aos honorários em reclamação trabalhista o tratamento legal aplicável não é o da verba recebida,

remuneratória ou indenizatória, mas é o de despesa sujeita à dedução na forma da lei, nos termos do artigo 12 da

Lei 7.713/88.

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

RESP 1.141.058, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 13/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS

TRIBUTÁVEIS. 1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer

a reapreciação dos critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.

Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem

indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em

ação judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base

de cálculo sujeita à incidência do imposto. 3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que

houve desembolso realizado pelo contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda

Pública. Contudo, quando as parcelas são recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorrem

retenção de valores na fonte, o que afasta, de pronto, qualquer valor a ser deduzido. Recurso especial

conhecido em parte, e improvido." (grifos nossos)

 

APELREEX 2008.70.10.001051-0, Rel. Des. Fed. ARTUR CÉSAR DE SOUZA, D.E. 23/09/2009:
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"TRIBUTÁRIO. IRRF. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS EM AÇÃO TRABALHISTA.

JUROS MORATÓRIOS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO. 1. Sobre as verbas remuneratórias pagas

a destempo por força de ação judicial, incide Imposto de Renda, o qual deve ser calculado da mesma maneira

que o seria se o pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção na fonte deve observar a

renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária. 2. Os juros de mora calculados sobre parcela de quitação de verbas trabalhistas não estão sujeitos à

incidência do Imposto de Renda. 3. Tem natureza indenizatória o adicional de transferência pago ao

empregado, previsto no art. 469, § 3º, da CLT. 4. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de

1/3, não configuram renda ou acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia

caracteriza compensação (indenização), não cabendo incidência do Imposto de Renda. 5. Deve ser observada a

proporcionalidade entre a fração efetivamente tributável dos valores recebidos acumuladamente em ação

judicial e a parcela dos honorários advocatícios passíveis de dedução da base de cálculo do Imposto de Renda,

incidente nos termos do art. 12 da Lei n.º 7.713/99." (grifos nossos)

 

Como se observa, os honorários advocatícios são deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, desde que

respeitada a proporção das verbas recebidas tributáveis e não tributáveis.

Diante da sucumbência da ré, com decaimento mínimo dos autores, cumpre condená-la ao pagamento das custas e

da verba honorária, que se fixa em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade com os critérios do § 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma, suficiente para remunerar

condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à condenada.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

01/07/2009).

Em suma, o imposto de renda não pode incidir sobre os juros moratórios e devem ser deduzidos os honorários da

base de cálculo do imposto, observada a proporção deles referente às verbas não tributáveis.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061191-37.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2002.61.82.061191-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GILBERTO VALLILO FILHO e outro

: ANAGLORIA VALLILO

ADVOGADO : GILBERTO VALLILO FILHO e outro

APELADO : ALCANTARA EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

No. ORIG. : 00611913720024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença que, em execução fiscal, acolheu

exceção de pré-executividade, fundada em ilegitimidade de parte (artigo 267, VI, CPC), fixando verba honorária

de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou a PFN, alegando que: (1) o redirecionamento cabe, pois o não-recolhimento do tributo constitui infração à

lei, nos termos do artigo 135, III, do CTN; (2) "blindar o patrimônio dos sócios contra a ação fiscal denota

supremo louvor ao enriquecimento ilícito, ao mesmo tempo em que viola inúmeros princípios constitucionais,

entre eles o da isonomia e o da lealdade da concorrência, pois as empresas que pagam seus tributos passam a

atuar no mercado em posição de desvantagem" (f. 86); (3) a presunção de certeza milita a favor do exeqüente,

cabendo ao executado ou terceiro responsável, a teor do artigo 204, do CTN e artigo 3º, parágrafo único, da LEF,

provar o contrário; (4) os sócios deveriam ter requerido a autofalência, conforme artigo 8º da Lei 7.661/45, e não

o fazendo descumpriram dever legal, o que enseja a aplicação do artigo 135, III do CTN; (5) "se o sócio-gerente

não cometeu crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio,

não estão extintas as obrigações do falido, por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da

empresa executada. E alguém há de responder por eles" (f. 87-v), devendo ser observado, em casos que tais, o

§3º, do artigo 4º da LEF; (6) o redirecionamento é autorizado pelos artigos 135 do CTN, por infração à lei

comercial, e pelo artigo 135 da Lei de Falências; (7) deve ser observado ainda o artigo 50 do CC, por abuso da

personalidade jurídica e desvio de finalidade, pois a empresa foi criada para fins de "blindagem patrimonial de

bens particulares" (f. 88); (8) o redirecionamento atende ainda ao princípio da igualdade, pois não é justo que

alguns contribuintes quitem regularmente seus impostos, enquanto outros se escondem por trás de "pessoas

jurídicas de viabilidade econômica duvidosa" (f. 88-v) para se furtarem de seu pagamento; e (9) a aplicação do

artigo 40 da LEF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando
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não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato de

administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135,

III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que

manifestamente inviável o pedido de reforma.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-administradores (artigo 135, III, CTN) e,

por outro lado, encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção

desta, segundo tem decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA,

DJE 10/09/2008).

A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à responsabilidade tributária é repelida

pela jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART.

535, II, DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. COISA JULGADA. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE AUTOFALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Não se conhece do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
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deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. A ausência de indicação

precisa do dispositivo de lei federal supostamente violado também faz incidir o teor da Súmula 284/STF. 3. O

mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. A ausência do requerimento de

autofalência, por si só, não se traduz em causa de redirecionamento, porquanto não está relacionada de

maneira direta com a obrigação tributária objeto da execução. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em

parte e provido."

Acerca da aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão

patrimonial, considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares",

trata-se, em primeiro lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de

êxito empresarial com as graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para

redirecionar a execução fiscal, sem respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes recolhem

tributos e outros não, pois para estes existe o devido processo legal para a persecução da inadimplência, dentro

dos limites que a própria legislação estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos, não é, evidentemente, o

Código Civil, mas o Código Tributário Nacional, como assente na jurisprudência pacífica dos Tribunais.

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do

falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I,

do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista

na regra-matriz.

Para o redirecionamento da execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram

incluídos na CDA, não existe presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º,

parágrafo único, LEF), pois, neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135

do CTN", como decidiu o Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA.

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório

dos executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o

que afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser

conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar

o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução

fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro

no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min.

Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1.

Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada

contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos

do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a

responsabilidade ao sócio-gerente e, depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei,

ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial

improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009576-18.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

2011.61.09.009576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : BENTO E STOCO METALURGICA E MONTAGEM LTDA

No. ORIG. : 00095761820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para
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reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073071-11.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073003-61.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.073071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LABORATORIO DE ANALISES E P CLINICAS KEYSERS LTDA SC

No. ORIG. : 00730711120114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072136-68.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.073003-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : PRONTO SOCORRO E CLINICA ITAIM PAULISTA S/C LTDA

No. ORIG. : 00730036120114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MEDUTI SERVICOS MEDICOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-41.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela aplicação da

Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

No. ORIG. : 00721366820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.02.004052-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : GRACIELE CRISTINA PIVETTA

No. ORIG. : 00040524120094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005141-36.2008.4.03.6002/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela aplicação da

Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : JORGE ROBERTO GOMES DA SILVA
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Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-71.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela aplicação da

Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

2010.60.02.005257-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : DIVA MARANGONI FIGUEIREDO
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moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072508-17.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

2011.61.82.072508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : VICTOR PAOLIELLO
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Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058499-69.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória ajuizada em face da União Federal, em 28 de maio de 1992, visando a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no que concerne à exigência da indexação monetária

sobre as quotas do IRPJ, da CSSL, e do ILL, bem como em relação à diminuição do número de quotas destes

tributos, instituídas pela Lei nº 8.383/91. Foi atribuído à causa o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais),

atualizado até 30 de setembro de 2012. Com a inicial, acostaram documentos.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. (fls. 53/58)

 

Réplica às fls. 60/67.

 

Em petição de fls. 89 e 93, o "Escritório Levy Participações e Empreendimentos Ltda" e a "Companhia Fazenda

Acaraú", respectivamente, requereram a desistência do feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

 

À fl. 96, a União Federal asseverou só consentir com o pedido de desistência do feito se as autoras concordarem

com o pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, a título de honorários

advocatícios, bem como com a conversão total de seus depósitos.

 

O "Escritório Levy Participações e Empreendimentos Ltda" e a "Companhia Fazenda Acaraú" não se opuseram ao

requerido pela União Federal. (fls. 103/104)

 

Às fls. 106/107, o d. magistrado a quo homologou a desistência manifestada por "Escritório Levy Participações e

Empreendimentos Ltda" e "Companhia Fazenda Acaraú" e, em conseqüência, julgou o feito extinto sem resolução

de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Os autores desistentes foram

condenados ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, atualizado. Determinou-se a conversão dos valores depositados pelos autores desistentes em renda da

União, bem como o prosseguimento do feito em relação à autora "RMC S/A Sociedade Corretora".

 

Em petição de fl. 164, a autora requereu a desistência do feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

 

À fl. 168, a União Federal asseverou concordar com o pedido da autora, desde que esta renuncie expressamente ao

direito objeto desta ação e arque com o pagamento dos honorários advocatícios.

2006.03.99.021380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RMC S/A SOCIEDADE CORRETORA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros
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Instada a se manifestar, a autora concordou apenas com o pagamento dos honorários advocatícios. (fls. 174/175)

 

O d. magistrado a quo homologou o pedido de desistência (fl. 164) e declarou extinto o processo, sem resolução

de mérito, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. A

autora foi condenada a arcar com as custas processuais que despendeu, bem como com o pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. (fls. 178/179)

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Asseverou não ser

possível a desistência formulada pela autora, sem a renúncia do direito material sobre o qual se funda a ação.

Defendeu que, uma vez constituída a relação processual, tem direito à sentença de mérito. (fls. 190/194)

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. (fl. 197)

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

A questão que ora se impõe cinge-se em saber se o pedido de homologação de desistência do feito interposto pela

autora pode ocorrer sem anuência da parte contrária, bem como se há necessidade também de renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação.

 

Não obstante o disposto no artigo 267, § 4º, do Código de Processo Civil, e no artigo 3º, da Lei nº 9.469/97, a

desistência da ação pode ser homologada pelo magistrado, sem o consentimento do réu, quando este não

demonstrar a ocorrência de efetivo prejuízo decorrente da homologação do pedido.

 

Com efeito, ilegítima a oposição ao pedido de desistência fundamentada apenas no artigo 3º, da Lei nº 9.469/97,

visto que a extinção do processo sem resolução de mérito e a possibilidade da autora ajuizar novamente a ação,

por si só, não configuram prejuízo ao réu, tendo em vista que os encargos processuais cabem ao desistente.

Ademais, referido dispositivo legal não vincula o Juízo, tampouco o impede de homologar a desistência, se

convencido da razoabilidade da motivação do pedido.

 

No mesmo norte é o entendimento aplicado pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os julgados

abaixo transcritos, ipsis litteris:

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. RÉU

INTIMADO. DISCORDÂNCIA. AUSÊNCIA DE MOTIVO RELEVANTE. NULIDADE. NÃO-

OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

1. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a

simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante (REsp 90738/RJ, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998).

2. A desistência da ação é instituto de cunho nitidamente processual, não atingindo o direito material objeto da

ação. A parte que desiste da ação engendra faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto que

descompromete o Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de Direito

Processual Civil, ed. 3ª, p. 449).

3. A despeito de ser meramente processual, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação

sem o consentimento do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC.

4. A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito de

solucionar o conflito. Todavia, a oposição à desistência da ação deverá ser fundamentada, sob pena de

configurar abuso de direito. Precedentes: (REsp 976861/SP, DJ 19.10.2007; REsp 241780/PR, , DJ 03.04.2000;

REsp 115642/SP, DJ 13.10.1997.)

5. Recurso especial improvido." (destaquei)

(Processo nº 2006/0142722-2, REsp 864.432/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 12/02/2008, v.u., DJe

27/03/2008)

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. RÉU
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NÃO INTIMADO. AUSÊNCIA DE MOTIVO RELEVANTE. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, §

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A melhor interpretação a ser conferida ao § 4º do art. 267 do CPC é a teleológica, uma vez que o fim buscado

pela norma é impedir a homologação de um pedido de desistência quando haja fundada razão para que não seja

aceito.

2. "A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a

simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante" (REsp 90738/RJ, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998). Outros precedentes.

3. Recurso especial não provido." (destaquei)

(Processo nº 2007/0185665-4, REsp 976.861/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 02/10/2007, v.u., DJ

19/10/2007 p. 328)

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTENCIA DA AÇÃO APOS CONTESTAÇÃO. DISCORDANCIA DO REU

SEM NENHUM FUNDAMENTO.

1. NÃO FERE O ART. 267, PAR. 4., DO CPC O ACORDÃO QUE, CONFIRMANDO DECISÃO

MONOCRATICA, NÃO LEVA NA DEVIDA LINHA DE CONTA MANIFESTAÇÃO DO REU,

DESPROVIDA DE QUALQUER MOTIVAÇÃO, DISCORDANDO DO PEDIDO DE DESISTENCIA DA

AÇÃO, MAXIME QUANDO SATISFEITA A FORMALIDADE DO ART. 26 DESTE DIPLOMA.

2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."

(Processo nº 1996/0076849-8, REsp 115.642/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 22/09/1997,

v.u., DJ 13/10/1997 p. 51660)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-09.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 12 de abril

de 2002, com o escopo de ser declarada a inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigasse a autora a

recolher a contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e da Medida Provisória nº

1.212/95 e reedições, bem como o direito à compensação dos valores pagos indevidamente no parcelamento

concedido sob o nº 10.867.000.013/93-68, atualizados monetariamente, com outros tributos da mesma espécie.

Alternativamente, requereu a exclusão da multa moratória e da taxa SELIC. Com a inicial, acostou documentos.

 

Concedida parcialmente a tutela antecipada, às fls. 99/102, "apenas para que, a partir do ajuizamento, a mesma

passe a recolher a contribuição para o PIS segundo a LC 7/70, não-se-lhes aplicando as disposições das leis

2002.61.24.000379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONCREPLAN CONCRETEIRA PLANALTO LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
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9715/98 e 9718/98 e das medidas provisórias que as antecederam no tratamento do assunto".

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. (fls. 142/155)

 

Réplica às fls. 162/167. 

 

O d. magistrado a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil, por reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal. A autora foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do mesmo diploma

processual civil. Custas ex lege. (fls. 222/233)

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Defendeu a

inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, bem como da Medida Provisória nº 1.212/95 e

reedições. Asseverou ser indevida a cobrança de multa moratória aplicada no cálculo efetuado pelo Fisco, sob o

argumento de que ao solicitar o parcelamento da contribuição ao PIS, referente ao período de janeiro de 1991 a

dezembro de 1992, teria utilizado o instituto da denúncia espontânea. Insurgiu-se, ainda, contra a aplicação da

taxa SELIC. (fls. 251/288) 

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. (fl. 289)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO: 

 

Compulsando os autos, verifico que sentença guerreada julgou improcedente o pedido com fundamento na

prescrição quinquenal, matéria não devolvida na apelação. 

O apelo não preenche, portanto, o requisito formal de admissibilidade, visto que o decisum não foi combatido em

seu fundamento.

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

P. R. I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022650-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Ordinária, oferecida com o escopo de afastar a exigibilidade da incidência de multa moratória,

em razão da denúncia espontânea. Pugna pela restituição dos valores indevidamente recolhidos, com correção

monetária com a aplicação da SELIC e honorários advocatícios.

2004.61.00.022650-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGF BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Aduziu que, ao solicitar a CND, deparou-se com débitos relativos a multas incidentes sobre o Imposto de Renda -

IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Justifica que teria deixado de adicionar na base de

cálculo das exações a correção pela variação da taxa SELIC dos créditos tributários com a exigibilidade suspensa,

de acordo com o disposto no artigo 7º da Lei nº 8541/92.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, fixando a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

 

A autora ofereceu recurso de apelação e pugnou pela reforma de piso. Alegou o cabimento da denúncia

espontânea, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional. Colacionou vários precedentes

jurisprudenciais.

 

Decido.

 

A presente Ação Ordinária comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Alega a autora que deixou de adicionar na base de cálculo das exações a correção pela variação da taxa SELIC

dos créditos tributários com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.541/92, que assim

dispõe:

 

Art. 7º As obrigações referentes a tributos ou contribuições somente serão dedutíveis, para fins de apuração do

lucro real, quando pagas.

§ 1º Os valores das provisões, constituídas com base nas obrigações de que trata o caput deste artigo, registrados

como despesas indedutíveis, serão adicionados ao lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real, e excluído

no período-base em que a obrigação provisionada for efetivamente paga.

 

Assim, enquanto não forem pagos os tributos ou depositados judicialmente, não se pode considerar como efetivo

pagamento, mantendo o contribuinte à sua disposição os valores pertinentes aos impostos e contribuições, motivo

pelo qual as deduções não podem ser feitas na apuração do lucro real.

 

Também, imperioso mencionar que, não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de

decisão final em processo administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido

monetariamente, acrescido de juros e multa.

 

Assim, não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o Fisco inscrevê-lo diretamente,

considerando, evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se

aguardar decisão final.

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:

 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva,

incontinenti, o seu pagamento ou o deposita.

 

Não bastasse, nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra hipótese de denúncia espontânea,

quando se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, conforme arestos cujo teor peço a vênia

transcrever:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E PAGO A DESTEMPO. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.
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RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO.

1. A ausência de prequestionamento da matéria relativa à prescrição atrai a incidência do óbice das Súmulas 282

e 356/STF.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 962.379, de relatoria do Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 28/10/08, submetido ao rito dos processos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, firmou

entendimento de que, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação , o crédito declarado e

constituído pelo contribuinte e pago a destempo não configura denúncia espontânea .

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para afastar a incidência da denúncia

espontânea .

(REsp 1063076 / PRRECURSO ESPECIAL2008/0121945-3, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

(1128), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 05/04/2011, Data da Publicação/Fonte

DJe 11/04/2011)"

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 360/STJ. PRESCRIÇÃO. OFENSA AO ART. 174 DO CTN. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 436/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar demanda representativa de controvérsia (art. 543-C do CPC), reafirmou

o entendimento de que não se configura denúncia espontânea nos casos de tributos sujeitos a lançamento por

homologação , regularmente declarados e não quitados. Aplica-se na espécie as Súmulas 360 e 436 do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1355289 / RSAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0179946-9, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132, Órgão

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/03/2011, Data da Publicação/Fonte DJe

25/04/2011)"

 

É imperativo o integral pagamento do tributo envolvido para a configuração da denúncia espontânea, evitando-se,

assim, a incidência de penalidade pecuniária, termos do artigo 138 do CTN.

 

Constata-se que estamos diante de tributos sujeitos a lançamento por homologação, quais sejam, IR e CSLL.

Sobre o tema, a jurisprudência majoritária firmou-se no sentido da não configuração da denúncia espontânea nas

hipóteses de tributo sujeitos a lançamento por homologação, quando houver declaração dos mesmos.

 

Nesses casos, ainda que o contribuinte em atraso efetue o recolhimento do tributo acrescido de juros de mora e

correção monetária, mesmo sem haver qualquer procedimento fiscal para a satisfação de tal débito, não há como

se configurar a denúncia espontânea. Não se pode, portanto, falar em exclusão da multa moratória. Sobre o tema o

Superior Tribunal de Justiça já editou a súmula 360 : "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo."

 

No caso dos autos, resta claro que a impetrante efetuou regularmente a declaração, embora sem a devida correção.

Dessa forma, resta evidente que a hipótese em análise, está perfeitamente abarcada pela súmula 360 do STJ.

 

Por fim, a verba honorária deve ser mantida, conforme fixada na r. sentença.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006451-84.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.006451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de Ação Declaratória oposta em face da União Federal, com o escopo de obter a restituição do Imposto

de Renda - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, referente aos anos de 1996 e 1997, com

correção monetária e juros. Atribuiu à causa o valor de R$ 328.298,64, atualizado.

 

Sustenta que durante este período, optou pela apuração do lucro por estimativa e que, ao efetuar a apuração com

base no lucro real, constatou a existência de crédito.

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido, nos termos em que pleiteado, e, por fim, condenou a ré em verba

honorária fixada em 10% do valor da causa atualizado.

 

A União Federal apelou, alegando, inicialmente, prescrição e decadência. Arguiu o descabimento da aplicação da

Selic a título da correção monetária.

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

É o relatório.

 

A presente ação alberga a hipótese do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a

Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

 

A controvérsia reporta-se o recolhimento antecipado, por estimativa, do imposto de renda Pessoa Jurídica - IRPJ e

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

 

Reiterando o disposto na Lei nº 8541/92, a Lei n. 9.430/96, artigos 2º, caput, e 8º, dispõem que:

 

"Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,

em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida

mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as

alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

 

E prossegue:

 

Art.8º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado pela forma de pagamento do art. 2º, deverão

calcular e pagar o imposto de renda relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1997 de conformidade com o

referido dispositivo.

Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do art. 1º o imposto pago com base na receita bruta

auferida nos meses de janeiro e fevereiro de 1997 será deduzido do que for devido em relação ao período de

apuração encerrado no dia 31 de março de 1997. 

 

A regra geral prevista na Lei 9.430/96 é o regime de apuração trimestral. No entanto, faculta ao contribuinte

recolher antecipadamente o IRRF, o IRPJ e a CSLL, com base no lucro real apurado por estimativa.

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
MACMILLAN DO BRASIL EDITORA COMERCIALIZADORA
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS MELHEM JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É permitido o regime anual, com levantamento do lucro real somente em 31 de dezembro, ficando o contribuinte

obrigado ao pagamento mensal do IRPJ e CSLL em base de estimativa mensal, calculados a partir da receita

mensal auferida, nos mesmos moldes da apuração do lucro presumido, sendo-lhe permitida a suspensão ou

redução a partir do levantamento de lucro real periódico em qualquer data do ano-calendário.

 

No entanto, em relação ao lucro real trimestral não cabe esta opção. Neste, o IRPJ deve ser recolhido até o último

dia útil do mês seguinte ao encerramento do trimestre. Estes pagamentos são efetuados em quota única, sendo

facultada a opção de pagamentos em até três quotas mensais, e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três

meses subseqüentes ao do encerramento do período de apuração a que corresponder.

 

No recolhimento por estimativa previsto na Lei nº 9.430/96, o valor recolhido mensalmente não é indevido ou

pago em quantia maior ou inferior àquela devida, mas consiste em mera antecipação realizada espontaneamente

pelo contribuinte. Antes de se proceder ao ajuste anual e apurar o lucro real do contribuinte no período, calculando

o valor dos tributos devidos, conforme previsto no § 3º do art. 2º da Lei 9.430/96, os valores recolhidos

antecipadamente, de forma espontânea.

 

São precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA

JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - APURAÇÃO POR ESTIMATIVA -

PAGAMENTO ANTECIPADO - OPÇÃO DO CONTRIBUINTE - LEI N. 9430/96.

É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do

contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa , e antecipar o

pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96.

Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José

Delgado, DJ 27.9.2004. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 694278 / RJAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0139718-0, Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento

03/08/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 17/08/2006 p. 341)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. APURAÇÃO POR ESTIMATIVA . IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA

FONTE - IRRF. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. PAGAMENTO ANTECIPADO. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE.

LEI 9.430/96 . TAXA SELIC. NÃO-APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. O regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, prevista no art. 2° da Lei 9.430/96 . No caso, o

contribuinte pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa , e antecipar o

pagamento dos tributos, que usualmente são feitos por trimestre.

2. A referida antecipação não configura pagamento indevido à Fazenda Nacional, passível de incidência de juros

moratórios, tampouco de correção monetária equivalente à taxa SELIC.

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 597803 / SCRECURSO ESPECIAL2003/0178712-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), Órgão

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/02/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 13/03/2006 p.

193REPDJ 04/05/2006 p. 135)

 

É devida a aplicação da Selic, a partir da data em que os valores deveriam ser restituídos, a titulo de correção

monetária e juros, nos termos da Lei nº 9.250/95.

 

A verba honorária deve ser fixada mantida, conforme fixada na r. sentença a quo.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intime-se

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073033-96.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073096-24.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : SONIA MARIA MAIOLINI

No. ORIG. : 00730339620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.073096-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : STETOS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA

No. ORIG. : 00730962420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073006-16.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

2011.61.82.073006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : BEOGIVAL WAGNER LUCAS SANTOS

No. ORIG. : 00730061620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072169-58.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento

de mérito, sob o fundamento de que o débito é inferior ao limite de 4 anuidades estabelecido na Lei n° 12.514/11.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada quando já vigente a Lei n° 12.514/11, cujo artigo 8º estabelece que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

Com efeito, o legislador preocupou-se em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades.

Essa regra processual, à evidência, aplica-se aos feitos propostos a partir de sua publicação (31/10/11), como o é a

presente execução.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

2011.61.82.072169-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLINICA DE OLHOS MAIS AZUL LTDA

No. ORIG. : 00721695820114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II.

Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a

ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. IV. Inobservado o

patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão agravada. V.

Agravo desprovido.

(TRF3, AI - 452551, processo: 0028148-16.2011.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

Data do Julgamento: 10/05/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044984-84.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução

fiscal tão somente para reduzir a multa moratória para 20%.

Requer a apelante a reforma da sentença alegando que ocorreu a prescrição, no mais, sustenta a nulidade da CDA.

Em 4/10/2012, a apelante peticionou nos autos, informando que publicado o edital da 96ª Hasta Pública Unificada

da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, cujos leilões realizar-se-ão nos dias 23/10/2012 e 9/11/2012,

sendo que o Lote-198 corresponde aos bens dados em garantia pela apelante na execução fiscal n°

2002.61.82.026552-2, quais sejam, uma máquina gravadora eletromecânica Helio Klischograph e uma máquina

cortadeira/rebobinadeira Euromac. 

É o Relatório. DECIDO:

A sentença merece reforma.

Conforme jurisprudência do E. STJ, tirada em julgamento com repercussão geral, REsp n° 1.120.295, adota-se

como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal a entrega da

Declaração de rendimento e como termo ad quem a efetiva citação, quando o despacho que ordena a citação é

anterior à LC m° 118/05, conforme julgamento, com repercussão geral, Resp n° 999.901.

Trago à colação os arestos citados:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO

543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

2007.61.82.044984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TECNOPAC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO CHININI MOJICA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00449848420074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(STJ, REsp Nº 1.120.295/SP, processo: 2009/0113964-5, Relator: MINISTRO LUIZ FUX, Data do

Julgamento: 12/5/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(STJ, REsp nº 999.901/RS, processo: 2007/0251650-1, Data do Julgamento: 13/5/09, Relator: MINISTRO

LUIZ FUX)

 

In casu, a entrega da declaração de rendimento do contribuinte (DIPJ n° 998134) deu-se em 22/8/1997. A

execução fiscal foi ajuizada em 4/7/2002, sendo determinada a citação no endereço constante na CDA, citação que

restou infrutífera. Somente em 11/6/2003, é que a União protocolou petição informando o novo endereço da

executada, sendo a citação realizada em 25/4/2004.

Ora, a demora da citação decorreu da inatividade da própria exeqüente, que não soube informar o endereço correto

da executada, sendo frustradas diversas tentativas de sua localização, afastando, assim, a incidência da Súmula

106/STJ. Destaque-se, ainda, que em casos tais - quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao Fisco

- é firme a orientação do E. STJ de que não retroage a prescrição à data da propositura da ação, conforme o art.

219, § 1º do Código de Processo Civil (Precedentes: AgRgREsp. 1.260.182/SC, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, DJe 23.09.2011, AREsp. 184.724/DF, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Dje 18.06.2012 e

REsp. 1.284.219/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011).

Analisando as datas acima, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição dos créditos inscritos sob n°

80.2.01.013884-36, executados na ação n° 2002.61.82.026552-2.

Por fim, em face da sucumbência da União Federal, com fundamento no artigo 20, § 4°, a condeno ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00, atualizados até o efetivo desembolso.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo

Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito inscrito sob n° 80.2.01.013884-36. Determino, ademais,

a sustação do Lote-198 da 96ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

Oficie-se o Juízo a quo.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-76.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada, em 20/2/2004,

por sociedade de advogados com o escopo de afastar a exigência de COFINS, nos da Lei 9.430/96 e Lei

10.833/03, tendo em vista a isenção prevista no artigo 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91.

Consequentemente, requer a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de COFINS, no valor de R$

132.377,52 (cento e trinta e dois mil, trezentos e setenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), quantia que

deverá ser acrescida de juros e correção monetária. Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 208.090,27

(duzentos e oito mil, noventa reais e vinte e sete centavos).

2004.61.00.005089-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NASCIMENTO ADVOGADOS

ADVOGADO : FELICIA AYAKO HARADA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A tutela antecipada foi indeferida (fls. 132/139), inconformada com tal decisão a impetrante interpôs agravo de

instrumento (fls. 142/155), ao qual foi dado provimento (fls. 167/174).

 

A União foi regularmente citada (fls. 182/183), tendo apresentado contestação (fls. 187/210).

 

A sentença julgou improcedente o pedido, por entender constitucional a revogação da isenção da COFINS pela

Lei 9.430/96, bem como legal a retenção determinada pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/2003. Por fim, condenou a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa (fls. 217/224).

 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a autora. Sustenta que não alegou a superioridade hierárquica da lei

complementar como constou da sentença, portanto a questão deve ser examinada à luz da reserva da lei

complementar prevista na Constituição Federal, desta forma a isenção concedida às sociedades civis através de lei

complementar (L C n.º 70/91) só poderia ser revogada por outra lei complementar. Por outro lado, alega que a

questão deve ser decidida exclusivamente no plano infraconstitucional pela aplicação da Súmula 276 do STJ (fls.

232/237).

 

A União Federal em contrarrazões pugnou pela manutenção da sentença (fls. 263/271).

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo

557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade

processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.

 

Nesse passo, observo que recentemente o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em

tela, uma vez que a matéria não seria reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser

disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

 

Referido voto condutor do acórdão dispõe:

 

"(...)

Por se tratar de matéria constitucional resolvida pelo TRF e, por isto, objeto do recurso extraordinário interposto

pelo sindicato, não poderia o Superior Tribunal de Justiça examiná-la em recurso especial, sob pena de usurpar

a competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde da questão (AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ

153/684).

No caso, a questão constitucional - ou seja, definir se a matéria seria reservada à lei complementar ou poderia

ser versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter

observado o disposto no art. 543, § 2o, do Código de Processo Civil.

(...).

Este, o caso vertente, relativo a norma que - embora inserida frontalmente em lei complementar - concedia

isenção de tributo federal e, portanto, submetia-se a regime de leis federais ordinárias, que outra lei ordinária da

União, validamente, poderia ter revogado, como efetivamente revogou.

Nesse sentido - na trilha do precedente invocado da ADC 1 - a jurisprudência do Tribunal permanece

sedimentada (V.g., ADInMC 2111, 16.03.00, Sydney, DJ 15.12.03; AR 1264, 10.04.02, Néri, DJ 31.05.02).

Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação entre a lei

complementar e a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclusão da jurisprudência. (...).

Portanto, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas
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na Constituição Federal. (...)

Esse o quadro, dou provimento ao RE da União (art. 57, § 1o-A, C.Pr.Civil) para anular o acórdão do STJ e

determinar que outro seja proferido - adstrito a eventuais questões infraconstitucionais, aventadas -, e nego

provimento ao RE do Sindicato (art. 557, caput, c/c 543, § 2o, do C. Pr. Civil): é o meu voto".

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado

julgado do Egrégio Pretório Excelso, bem como os seus fundamentos.

 

Nesse passo, assevero que tendo sido revogada a isenção contida na Lei n.º 9.430/96, inexiste, no presente feito,

qualquer mácula relativa a Lei n.º 10.833/2003.

 

Por esta razão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sendo

que de ofício determino a conversão em renda da União dos depósitos perpetrados pela apelante nestes autos.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004757-83.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em ação declaratória, ajuizada em 15 de agosto de 2003 contra a União Federal, com pedido

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que sejam suspensos integralmente os efeitos do ato

administrativo impugnado e, ao final, seja reconhecida a nulidade da multa aplicada pela Subdelegacia do

Trabalho em Araraquara/SP, decorrente do processo administrativo n. 46253.00592/2003-40, por suposta infração

ao art. 157, I, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, c/c item 18.37.3. da NR 18, Port. 3214/78, nos termos

do art. 201 da CLT. Atribuído à causa o valor de R$ 1.616,62 atualizado.

 

Sustenta a autora - BVM CONSTRUTORA COML. E INDL. LTDA. -, em síntese, violação do ato administrativo

impugnado ao princípio da ampla defesa e do contraditório, bem como abuso de poder na imposição da

penalidade administrativa, sendo indevida e ilegal a multa aplicada pela fiscalização do trabalho, bem como

abusivo o valor da penalidade.

 

Aduz, a requerente, que foi autuada pela Subdelegacia Regional do Trabalho de Araraquara por suposto

descumprimento de normas de segurança e saúde do trabalho, tendo sido notificada para recolher a multa no valor

de R$ 2.396.35.

 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 98/99).

 

Contestação da ré às fls. 119/123.

 

Réplica da autora às fls. 137/141.

 

2003.61.20.004757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BVM CONSTRUTORA COML/ E INDL/ LTDA

ADVOGADO : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado (Súmula n. 14, do C. STJ). Custas na forma da lei (fls.

153/159).

 

A autora interpôs recurso de apelação (fls. 182/190), requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na

inicial, e sustentando que nunca deixou de fornecer equipamentos de proteção individual a seus empregados, em

cumprimento às normas de segurança e medicina do trabalho, não devendo, pois, subsistir a multa aplicada. Caso

não seja esse o entendimento, que seja revisto o valor da penalidade, com a inversão do ônus da sucumbência.

 

Regularmente processado o recurso, e recebido em ambos os efeitos, com contrarrazões da União (Fazenda

Nacional) às fls. 206/208, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em comento, o cerne da controvérsia consiste em aferir a legitimidade do ato administrativo impugnado

no que tange à lavratura do auto de infração e da imposição de multa pela autoridade fiscal do trabalho.

 

Nesse diapasão, cumpre salientar que em relação ao ato administrativo, cabe seu exame quanto aos elementos

vinculados, vale dizer, competência, finalidade, forma, caso em que é passível de revisão pelo controle judicial.

 

Todavia, em relação ao "mérito" do ato administrativo, vale dizer, a valoração dos motivos e a escolha do objeto,

cabe à Administração incumbida de sua prática, por delegação legal, decidir sobre a conveniência, oportunidade,

eficiência, e justiça do ato, porquanto praticado no exercício da competência discricionária, estando autorizada a

Administração a decidir livremente e sem possibilidade de correção ou controle judicial, salvo quando

caracterizado o excesso, desvio ou abuso de poder, casos esses em que poderá ser revisto e até mesmo anulado

pelo Judiciário, ao qual compete o controle de legalidade do ato.

 

Compulsando os autos, verifica-se à vista dos documentos acostados, que quando da autuação pela autoridade

fiscal do trabalho, foi constatada a presença de 06 trabalhadores da empresa autuada, em atividade no local, sem a

vestimenta apropriada, em afronta ao disposto no art. 157, inc. I, da CLT, c/c o item 18.37.3, da NR-18, Portaria

n. 3.214/78, tendo sido lavrado à época (18/03/2003) o auto de infração n. 008566968, o qual foi assinado por

preposto da empresa, ora recorrente, restando notificada, por meio do constante no aludido auto, a apresentar

defesa escrita ao Sr. Delegado Regional do Trabalho, no prazo de 10 dias (fl. 124), sendo-lhe oportunizada a

apresentação do contraditório e da ampla defesa.

 

Outrossim, observa-se, à vista do documento de fl. 125, que a empresa autuada deixou de apresentar sua defesa no

prazo estipulado, sob a alegação de que não teve conhecimento da autuação posto que não foi dado conhecimento

ao representante legal da empresa, nem a preposto autorizado.

 

Tal assertiva não merece prosperar, porquanto para o reconhecimento do vínculo de preposição é desnecessária tal

formalidade, sendo dispensável até que exista um contrato típico de trabalho, bastando a existência de relação de

dependência ou que alguém preste serviços sob o comando de outrem.

 

Por oportuno, vale citar o excerto contido no voto do Ministro Barros Monteiro (REsp n. 304.673/SP), de autoria

do Prof. Natal Nader; Revista Forense, que peço a vênia transcrever:

 

"Quanto à relação de preposição, não importa, para a sua caracterização, que o preposto seja ou não salariado,

e nem se exige que as relações entre preponente e preposto sejam permanentes, podendo elas ser meramente

eventuais. Assim, o serviço pode consistir numa atividade duradoura ou num ato isolado, tanto material quanto

intelectual. Para haver relação de preposição, é suficiente a existência de um vínculo de dependência, que

alguém preste um serviço por conta e sob a direção de outrem, deste recebendo ordens e instruções, sendo

indiferente que a relação de dependência revista a figura do mandato ou da locação de serviços, podendo
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resultar até de um ato de cortesia, como, por exemplo, quanto um proprietário de um carro o empresta a um

amigo (RF vol. 299, pág. 41)".

 

Desse modo, não se constata o alegado cerceamento de defesa suscitado pela recorrente, ao fundamento da

ausência de notificação de seu representante legal ou preposto autorizado.

 

Ademais, não obstante a alegada inexigibilidade do prévio depósito atinente à multa aplicada, a teor do disposto

no art. 636, § 1º, da CLT, não restou comprovado nos autos, pela autora, ora recorrente, eventual interposição de

recurso na via administrativa e sua pretensão resistida, a dar azo à impugnação aventada. 

 

Como se verifica, a autora optou pelo ingresso em Juízo para obter a pretensão aduzida na inicial, não logrando

êxito em elidir a legitimidade do ato administrativo impugnado, não desincumbindo, assim, do encargo que lhe

cabia.

 

Outrossim, não obstante a autuação não ter sido lavrada no endereço da empresa recorrente, tal fato, por si só, não

a exime de responsabilidade, haja vista tratar-se de empregados que lhe prestam serviços, restando irrelevante o

local da prestação dos mesmos, cabendo à empregadora fazer cumprir as normas de segurança, tal como previsto

no comando legal do art. 557 da CLT, que assim dispõe:

 

"Art. 157 - Cabe às empresas: (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; (Incluído pela Lei nº 6.514, de

22.12.1977)".

 

No caso em comento, constatado pelo auditor fiscal do trabalho, em inspeção realizada, a ausência de vestimenta

adequada por parte de empregados da empresa recorrente, cabe-lhe o dever legal de proceder à autuação,

devidamente fundamentada, tal como restou apresentada (fls. 124 e 126).

 

Outrossim, demonstra-se adequada a tipificação legal constante do auto de infração lavrado pelo agente fiscal do

trabalho no que tange à Norma Regulamentadora - NR 18, porquanto estabelece diretrizes de ordem

administrativa, de planejamento e de organização, que objetivam a implementação de medidas de controle e

sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da

Construção, tal como se verifica à fl. 32 destes autos, aplicável à empresa recorrente, que tem por objeto social o

"Comércio em Geral de Materiais para Construção, Construção Civil e Administração de Obras", conforme se

afere à cláusula segunda de seu Estatuto Social, à fl. 25 dos autos.

 

Por sua vez, assim dispõe o item 18.37.3 da referida norma (fl. 78):

 

"18.37.3. É obrigatório o fornecimento gratuito pelo empregador de vestimenta de trabalho e sua reposição,

quando danificada. (118.627-2/I4)".

 

Assim, não há que se falar em ilegalidade do ato administrativo impugnado, nem em abuso de poder, porquanto

constatada a existência de violação a preceito legal, deverá a autoridade fiscal proceder à lavratura do auto de

infração sob pena de responsabilidade administrativa, a teor do que estabelece o caput do art. 628 da CLT.

 

Por derradeiro, não cabe ao Judiciário a valoração do quantum aplicado a título de multa, pela autoridade do

trabalho, posto que em conformidade com o disposto na legislação de regência (118.627-2/I4), concernente à

segurança do trabalho (art. 201, caput, da CLT).

 

Na esteira desse entendimento, registro julgado desta E. Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. multa - CONDUTA - CAPITULAÇÃO LEGAL - ART. 157, I, CLT C/C nr 18 , 18 .29.1 -

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE DA AUTUAÇÃO - VALOR FIXADO - LIMITES LEGAIS -

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

1. O auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunção "juris tantum" de legitimidade e

veracidade. Só mediante prova inequívoca (i) de inexistência dos fatos descritos no auto de infração; (ii) da
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atipicidade da conduta ou (ii) de vício em um de seus elementos componentes (sujeito, objeto, forma, motivo e

finalidade), está autorizada a desconstituição da autuação.

2. Merece análise criteriosa a pretensão de redução do valor da penalidade aplicada, à luz dos princípios da

legalidade e da razoabilidade, considerada a presunção de legitimidade e veracidade do auto de infração.

3. A autoridade administrativa, no uso do poder ínsito ao exercício de suas atribuições, fixou, dentro dos limites

prescritos pelo art. 201 da CLT, e de acordo com o padrão monetário vigente à época da infração, o valor da

multa trabalhista .

(AC Nº 2000.61.00.050000-9/SP, Relator Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, v.u., j: 12/11/2009, D.E. Data:

16/12/2009).

 

Destarte, não merece prosperar o inconformismo da recorrente, porquanto não logrou êxito em sua pretensão.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024534-17.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito, ajuizada, em 29/8/2003, por sociedade de advogados com o escopo de

afastar a exigência da COFINS, nos termos do artigo 56 da Lei 9.430/96, tendo em vista a isenção prevista no

artigo 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91. Consequentemente, requer a restituição dos valores

recolhidos indevidamente a título de COFINS, sendo os mesmos deverão ser corrigidos monetariamente. Por

outro lado, pede que seja afastada a prescrição qüinqüenal, devendo a ré ser condenada ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 43.978,40 (quarenta e três mil,

novecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).

 

A União foi regularmente citada (fl. 73), tendo apresentado contestação (fls. 76/91).

 

A sentença julgou procedente em parte o pedido, "para reconhecer o direito do autor à isenção da COFINS, na

conformidade do estabelecido na Lei Complementar nº 70/91, independentemente do regime tributário adotado,

bem como afastar o seu recolhimento com base na Lei nº 9.430/96, e condenar a União Federal a restituir os

valores indevidamente pagos a título de contribuição ao COFINS, no período de setembro de 1993 a janeiro de

1999". Por fim, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação (fls. 100/113).

 

Frente ao teor da sentença, a autora opôs embargos de declaração, a fim de que fosse sanado erro quanto a

prescrição (fls. 120/121).

2003.61.00.024534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
CLAUDIA JUNQUEIRA DE ALMEIDA PRADO E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO : HENRIQUE DE CAMPOS BROCHINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Posteriormente, os embargos de declaração foram acolhidos, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte

redação:

 

"Julgo Procedente a Ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito

da autora à isenção da COFINS, na conformidade do estabelecido pela Lei Complementar nº 70/91,

independentemente do regime tributário adotado, bem como afastar o seu recolhimento com base na Lei nº

9.430/96, e condenar a União Federal a restituir valores indevidamente pagos a título de contribuição ao

COFINS, no período de agosto de 1993 a janeiro de 1999, conforme documentos acostados aos autos."

 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a União. Sustenta a necessidade de prévia definição administrativa

ou judicial sobre a liquidez do crédito e do débito. Por outro lado, alega a legalidade da revogação da isenção

veiculada na Lei Complementar nª 70/91 pela Lei nº 9.430/96. Por fim, entende que o prazo prescricional na

repetição de indébito é quinquenal, sendo incabível a aplicação da taxa SELIC nos valores s repetir (fls. 142/155).

 

A autora apresentou contrarrazões pugnando pelo não provimento do apelo (fls. 158/171).

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos de apelação e remessa oficial por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos

termos do artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e

celeridade processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do

inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.

 

Nesse passo, observo que recentemente o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em

tela, uma vez que a matéria não seria reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser

disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

 

Referido voto condutor do acórdão dispõe:

 

"(...)

Por se tratar de matéria constitucional resolvida pelo TRF e, por isto, objeto do recurso extraordinário interposto

pelo sindicato, não poderia o Superior Tribunal de Justiça examiná-la em recurso especial, sob pena de usurpar

a competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde da questão (AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ

153/684).

No caso, a questão constitucional - ou seja, definir se a matéria seria reservada à lei complementar ou poderia

ser versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter

observado o disposto no art. 543, § 2o, do Código de Processo Civil.

(...).

Este, o caso vertente, relativo a norma que - embora inserida frontalmente em lei complementar - concedia

isenção de tributo federal e, portanto, submetia-se a regime de leis federais ordinárias, que outra lei ordinária da

União, validamente, poderia ter revogado, como efetivamente revogou.

Nesse sentido - na trilha do precedente invocado da ADC 1 - a jurisprudência do Tribunal permanece

sedimentada (V.g., ADInMC 2111, 16.03.00, Sydney, DJ 15.12.03; AR 1264, 10.04.02, Néri, DJ 31.05.02).

Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação entre a lei

complementar e a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclusão da jurisprudência. (...).

Portanto, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas

na Constituição Federal. (...)

Esse o quadro, dou provimento ao RE da União (art. 57, § 1o-A, C.Pr.Civil) para anular o acórdão do STJ e

determinar que outro seja proferido - adstrito a eventuais questões infraconstitucionais, aventadas -, e nego
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provimento ao RE do Sindicato (art. 557, caput, c/c 543, § 2o, do C. Pr. Civil): é o meu voto".

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado

julgado do Egrégio Pretório Excelso, bem como os seus fundamentos.

 

Por esta razão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação e à

remessa oficial para julgar improcedente o pedido, consequentemente condenar a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

 

P.R.I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029733-54.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam os presentes autos de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada, em 19/12/2002, com o

escopo de obter a declaração da eficácia e auto-aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, III da Lei nº 9.718/98 e a

inconstitucionalidade do artigo 47 da Medida Provisória nº 1.991-18/2000, assegurando-se o direito de recolher as

contribuições vincendas ao PIS e a COFINS com a exclusão dos valores que, computados como receitas, tenham

sido transferidas a terceiros. Por outro lado, requer subsidiariamente, caso não se tenha acolhido o pedido de

declaração de inconstitucionalidade do artigo 47, da Medida Provisória nº 1991-18/2000, a eficácia e auto-

aplicabilidade do art. 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98, no período de 1º de fevereiro de 1999 a setembro de 2000.

Pede, cumulativamente, a declaração do direito de compensação dos valores que foram recolhidos a maior a título

de PIS e COFINS, com créditos tributários vincendos e devidos de PIS e COFINS, nos termos do artigo 66 da Lei

nº 8.383/91, sendo que os valores compensáveis deverão ser acrescidos dos índices de correção monetária que

efetivamente reflitam a desvalorização da moeda e das taxas de juros cabíveis, ambos representados pela Taxa de

juros SELIC. Por fim, requer a condenação da ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 26.747,60 (vinte e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais e sessenta

centavos).

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 111/112), inconformada com tal decisão a autora interpôs agravo de

instrumento (fls. 119/132), ao qual foi concedida a antecipação da tutela (fl. 160) e posteriormente negado

seguimento (fl. 211).

 

A União Federal foi regularmente citada (fl. 117) e apresentou contestação (fls. 135/156).

 

A sentença julgou improcedente o pedido, consequentemente condenou a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído à causa. Por fim, cassou a tutela

antecipada anteriormente concedida (fls. 176187).

 

Apela à autora, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a auto-aplicabilidade da regra do artigo 3º, § 2º,

III, da Lei nº 9.718/98, bem como a vigência até a presente data do disposto no artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº

9.718/98. Por fim, requer a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS e COFINS, os

quais deverão ser acrescidos da correção monetária e juros (taxa SELIC (fls.195/203).

2002.61.00.029733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARISA LOJAS S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A União Federal apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 217/234).

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Nesse passo, observo que o artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 excluiu da base de cálculo do PIS e da COFINS

as receitas transferidas a outras pessoas jurídicas, dispositivo que transcrevo:

 

Art.3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

§2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da

receita bruta:

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas

normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

 

Ocorre que, o citado benefício necessitava de norma regulamentadora, sendo expressamente revogado pela

Medida Provisória 1.991.18/2000.

 

Tal entendimento é pacífico na jurisprudência desta Corte, conforme pode ser observado dos julgados abaixo

transcritos:

 

AC 2003.61.00024073-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18.

REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que,

computados como receita, tenham sido transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº

9.718/98, dependia de regulamentação, jamais editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-

18, sucessivamente reeditada, a última delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº

32, de 11.09.01. 2. O texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida

pela jurisprudência, não podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de

regulamentação, como fundamento para a eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual

inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula como igualmente o próprio direito, instituído sob tal

condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação da vontade positiva da lei. 3. A revogação ocorreu

validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem qualquer ofensa à Constituição Federal. Ainda,

porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por inconstitucionalidade formal pela inadequação da

medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz dos preceitos que regulam a tributação, não

restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do que a nela própria prevista, de modo que

a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, impediria, como impediu, o acolhimento

do direito reivindicado. 4. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação ou repetição tributária. 5. Apelação

desprovida."

APELREE 2001.61.02011381-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 09/12/2010:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ART. 3º, § 2º, III. EXCLUSÃO DOS

VALORES TRANSFERIDOS A OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELO

PODER EXECUTIVO. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

TRIBUTÁRIOS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 1. A Lei nº 9.718/98, em sua redação original, ao tratar da

base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, em seu art. 3º, § 2º, III, possibilitou a exclusão das parcelas

que, computadas como receita, tenham sido transferidas para outra pessoa jurídica, observando-se as normas

regulamentares a serem expedidas pelo Poder Executivo. 2. A necessidade de disciplinar tal exclusão por norma

regulamentar não afronta o princípio da legalidade ou mesmo qualquer outro princípio constitucional tributário.

Trata-se de benefício fiscal, cujo exercício depende de regulamentação a indicar expressamente a natureza e os

limites desses valores que poderiam ser excluídos da base cálculo das contribuições, conforme consta do

dispositivo legal. 3. Entretanto, antes mesmo de qualquer regulamentação, o referido dispositivo foi revogado

pela Medida Provisória nº 1.991-18, de 09/06/2000 e reedições. É válida a revogação do referido benefício por
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medida provisória, na medida que esta é ato normativo com força de lei (CF, art. 62, caput). A referida MP não

criou novo tributo nem regulamentou matéria que havia sido alterada pela EC nº 20/1998, apenas e tão-somente

dispôs sobre a revogação de benefício fiscal que já havia sido criado antes mesmo da referida Emenda

Constitucional. Portanto, inaplicável à hipótese o art. 195, § 6º da CF, que trata da anterioridade nonagesimal,

bem como o disposto no art. 246 da CF. 4. A revogação do benefício não conduz à idéia de que o art. 3º, § 2º, III,

da Lei nº 9.718/98 gozava de aplicabilidade imediata Tal dispositivo, ante a ausência de regulamentação pelo

órgão competente e tendo em vista a sua revogação pela citada MP, jamais teve eficácia, não podendo ser

garantida a exclusão dos valores transferidos para outras pessoas jurídicas, conforme pleiteado, tampouco

assegurada a compensação/restituição pretendida, face à inexistência de indébito. 5. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 6. Apelação e remessa oficial

providas."

 

Nesse passo, assevero que entendimento supra foi sintetizado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

agravo regimental no agravo de instrumento 544.104 - Processo AGA 200301534915, relator Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgado pela segunda Turma em 15/08/2006, publicada no DJ DATA:28/08/2006

PG:00260, cuja ementa transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RECEITA BRUTA - PRETENDIDA COMPENSAÇÃO DE

VALORES TRANSFERIDOS A OUTRA PESSOA JURÍDICA - ART. 3º, § 2º, INCISO III, DA LEI N. 9.718/98 -

AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO POR DECRETO DO PODER EXECUTIVO - POSTERIOR REVOGAÇÃO

DO FAVOR FISCAL PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1991-18/2000 - PRECEDENTES. 

Dispõe o artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei n. 9.718 que poderiam ser excluídos da base de cálculo da contribuição

devida a título de PIS e COFINS "os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra

pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo". A aplicabilidade da

referida norma esteve condicionada, até sua revogação pela Medida Provisória 1991-18/2000, à edição de

decreto pelo Poder Executivo Federal. A exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores que, ao

constituírem a receita da empresa, fossem transferidos para outra pessoa jurídica, somente poderia ocorrer após

a devida regulamentação. Se tal não se deu, inviável o deferimento da pretensão do contribuinte. Agravo

regimental improvido.

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado

julgado do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos.

 

Por fim, frente ao entendimento anterior fica prejudicado o pedido de compensação.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantido o julgado contido na sentença.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-83.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.00.006259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : F K O SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO MITSUNORI MATSUDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Cuida-se de ação declaratória c.c repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada e de depósito, ajuizada,

em 5/3/2004, por sociedade civil com o escopo de afastar a exigência de COFINS, nos da Lei 9.430/96, tendo em

vista a isenção prevista no artigo 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91. Consequentemente, requer a

restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de COFINS, quantia que deverá ser atualizada pela taxa

SELIC. Por fim, requer a condenação da ré no pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios. Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.557,92 (um mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e

noventa e dois centavos).

 

A tutela antecipada deferida (fls. 111/113), inconformada com tal decisão a impetrante interpôs agravo de

instrumento (fls. 129/145).

 

A União foi regularmente citada (fl. 118), tendo apresentado contestação (fls. 147/162).

 

A sentença julgou improcedente o pedido, por entender constitucional a revogação da isenção da COFINS pela

Lei 9.430/96. Por fim, condenou a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor atribuído à causa. Por fim, determinou que os depósitos judiciais fiquem a disposição do

Juízo até o trânsito em julgado (fls. 267/275).

 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a autora. Sustenta que a questão da impossibilidade de lei ordinária

revogar a isenção da COFINS concedida por lei complementar, decorre não só da hierárquica das leis, mas

também do veículo normativo apropriado para faze-lo. Por outro lado, alega que a questão refere-se ao conflito de

duas normas infraconstitucionais, estando a mesma encerrada com a aplicação da Súmula 276 do STJ (fls.

283/297).

 

A União Federal em contrarrazões pugnou pelo não provimento do apelo (fls. 303/317).

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo

557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade

processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.

 

Nesse passo, observo que recentemente o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em

tela, uma vez que a matéria não seria reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser

disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

 

Referido voto condutor do acórdão dispõe:

 

"(...)

Por se tratar de matéria constitucional resolvida pelo TRF e, por isto, objeto do recurso extraordinário interposto

pelo sindicato, não poderia o Superior Tribunal de Justiça examiná-la em recurso especial, sob pena de usurpar

a competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde da questão (AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ

153/684).

No caso, a questão constitucional - ou seja, definir se a matéria seria reservada à lei complementar ou poderia

ser versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter

observado o disposto no art. 543, § 2o, do Código de Processo Civil.

(...).

Este, o caso vertente, relativo a norma que - embora inserida frontalmente em lei complementar - concedia

isenção de tributo federal e, portanto, submetia-se a regime de leis federais ordinárias, que outra lei ordinária da
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União, validamente, poderia ter revogado, como efetivamente revogou.

Nesse sentido - na trilha do precedente invocado da ADC 1 - a jurisprudência do Tribunal permanece

sedimentada (V.g., ADInMC 2111, 16.03.00, Sydney, DJ 15.12.03; AR 1264, 10.04.02, Néri, DJ 31.05.02).

Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação entre a lei

complementar e a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclusão da jurisprudência. (...).

Portanto, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas

na Constituição Federal. (...)

Esse o quadro, dou provimento ao RE da União (art. 57, § 1o-A, C.Pr.Civil) para anular o acórdão do STJ e

determinar que outro seja proferido - adstrito a eventuais questões infraconstitucionais, aventadas -, e nego

provimento ao RE do Sindicato (art. 557, caput, c/c 543, § 2o, do C. Pr. Civil): é o meu voto".

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado

julgado do Egrégio Pretório Excelso, bem como os seus fundamentos.

 

Por esta razão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sendo

que de ofício determino a conversão em renda da União dos depósitos perpetrados pela apelante nestes autos.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-37.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual visa o impetrante compelir a autoridade

impetrada (INCRA), a proceder à emissão de certificação do georreferenciamento do imóvel rural denominado

Fazenda Aimoré, localizado no Município de Juti/MS, cujo requerimento foi protocolado em 3 de abril de 2007,

sem apreciação até a data da impetração do mandamus (9/9/2011).

Alegou o impetrante que necessitava do atendimento imediato do pedido, a fim de possibilitar a transferência da

propriedade, o que é condicionado à homologação do georreferenciamento.

Notificada, a autoridade impetrada alegou que a demora se justificava em razão do excesso de requerimentos no

mesmo sentido, não estando configurada a lesão a direito líquido e certo, já que não houve recusa em apreciar o

pedido.

Foi indeferida a medida liminar. Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, que nesta Corte foi

convertido em retido.

A sentença julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apela o impetrante, alegando, em suma, que: a) a certificação do imóvel rural é imposta pela lei n. 10.267/2001 e

pelo Decreto n. 4.449/2002, que introduziram alterações na Lei de Registros Públicos; b) sem a emissão da

certificação, fica o proprietário impedido de exercer seu direito de disposição do imóvel rural, sofrendo, assim,

enormes prejuízos; c) ainda que não se expeça a certificação, é dever da autoridade impetrada analisar os

requerimentos no prazo legal; d) o direito que se busca tutelar neste mandamus é individual, não havendo

relevância no fato de outros administrados igualmente possuírem o mesmo direito; e) a espera por mais de cinco

anos para a apreciação de um pedido administrativo ofende ao princípio da razoabilidade.

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

2011.60.00.009215-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOAO CARLOS DI GENIO

ADVOGADO : GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEZIO NERY DE ANDRADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00092153720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço do agravo convertido em retido, uma vez que não reiterado seu conhecimento em

razões de apelação, como exige o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A Emenda Constitucional n. 45/2004 reconheceu a duração razoável do processo, inclusive no âmbito

administrativo, como direito fundamental, nos seguintes termos: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação" (artigo 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal).

Tendo em vista a novel garantia constitucional, foi editada a Lei n. 11.457/2007 que, em seu artigo 24, estabelece

que "é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias

a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".

É certo que as disposições trazidas pela Lei n. 11.457/2007, quanto ao prazo para análise dos pedidos, são

aplicáveis em matéria tributária; porém, há que ser observado o princípio da eficiência na administração pública,

devendo o prazo de 360 dias ser visto como lapso absoluto e intransponível para todas as hipóteses fáticas.

Ademais, em obediência ao princípio da eficiência administrativa, consagrado no "caput" do art. 37 da

Constituição Federal, deve a administração pública realizar suas apurações dentro de prazo razoável, de forma a

harmonizar o interesse público na apuração de indícios de possíveis irregularidades com o interesse do cidadão,

ora consubstanciado no exercício do direito de propriedade.

Observe-se, ainda, que o pedido de certificação em questão foi apresentado há mais de cinco anos, o que

extrapola qualquer margem de razoabilidade para a apreciação.

Fácil perceber que as atribuições legalmente conferidas à autarquia impetrada caminham de forma excessivamente

lenta, em conflito com o princípio da eficiência administrativa.

Ora, evidente que a alegação de que o excesso de requerimentos no mesmo sentido é insuficiente para justificar

tamanha demora, não podendo ficar o cidadão prejudicado com essa velocidade letárgica, inclusive sujeito à

impossibilidade de dispor livremente de imóvel de sua propriedade por prazo tão extenso.

O entendimento ora esposado já foi manifestado por esta Corte, conforme julgados a seguir:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. INCRA. CERTIDÃO DE

GEORREFERENCIAMENTO. PRAZO RAZOÁVEL. LIMINAR. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. NÃO

OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA PARCIALMENTE.

1. A autoridade impetrada infringiu o princípio constitucional da eficiência, que rege a Administração Pública,

nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 19/98, pois,

apesar de transcorrido mais de 3 (três) anos, não forneceu aos impetrantes nenhuma resposta sobre o seu

requerimento ou formulou novas exigências a serem cumpridas, tendo se manifestado apenas após a propositura

do presente mandado de segurança.

2. A análise do requerimento administrativo pelo impetrado, conforme de determinado por ocasião da liminar,

não torna sem objeto o mandado de segurança.

3. A morosidade em efetuar a análise do pleito dos impetrantes torna patente a violação de seu direito. É certo

que o elevado volume de solicitações e difíceis condições de trabalho suportadas pelo impetrado revelam a

situação de deficiência deste setor administrativo. No entanto, a parte não pode ver seus direitos,

constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos do ente público. Vale dizer, não podem os

impetrantes aguardar por tempo indeterminado que a autoridade resolva concluir seu processo administrativo.

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a

Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência no prazo de trinta dias, salvo

prorrogação motivada, após o término da instrução.

5. A administração dispôs de tempo suficiente para concluir o processo, ainda mais em razão do princípio da

razoabilidade, hoje positivado na Constituição Federal (art 5º, LXXVIII - acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 45/2004). Precedentes da Corte.

V - Apelação provida para reformar a sentença, concedendo-se parcialmente a segurança, para determinar a

imediata análise dos processos administrativos.

(AMS 0006359-71.2009.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, Quinta Turma,

julgado em 26/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 752)

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO EXCEPCIONAL - PAEX - SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DO

DÉBITO CONSOLIDADO - PRAZO PARA ANÁLISE ULTRAPASSADO - INCIDÊNCIA DOS ARTS. 5ª, LXXVIII

E 37 DA CF E ARTS. 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99 - PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E EFICIÊNCIA -
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PAGAMENTOS NO VALOR MÍNIMO ATÉ O PRONUNCIAMENTO DEFINITIVO PELA ADMINISTRAÇÃO -

POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Prejudicado o agravo retido por falta de reiteração nas razões recursais.

II - A Administração Pública deve cumprir os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconiza o art. 37 da Carta Política de 1988.

III - O art. 5º, LXXVIII assegura, no âmbito judicial ou no administrativo, a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação, enquanto que, pelo princípio da eficiência, dispõe a Lei nº

9.784/99, nos arts. 48 e 49, que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos, no

prazo de até 30 (trinta) dias após concluída a instrução, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período,

desde que devidamente motivado.

IV - No caso em exame, tem-se que o prazo acima há muito já foi ultrapassado, não havendo nos autos, em

contrapartida, qualquer justificativa por parte do ente público de que o processo ainda não teria sido levado a

julgamento por culpa exclusiva do impetrante, tratando-se aqui das Solicitações de Revisão do Débito

formuladas pelo contribuinte, de modo que deve ser mantida a sentença concessiva da ordem para o fim de

garantir a permanência da impetrante no PAEX até que sejam apreciados os requerimentos.

V - Apelação e remessa oficial desprovidas.

(AMS 0001235-35.2008.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Terceira Turma, julgado em

17/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011)

ADMINISTRATIVO. SISCOMEX. HABILITAÇÃO PROVISÓRIA. PRAZO. 

1. O sistema implantado denominado SISCOMEX confere facilidades tanto aos administrados quanto à

administração. O sistema veio embasado na Lei 9.430/1996, que visa a concretizar mecanismos, como os de

informática, mais apropriados aos seus usuários e ao controle administrativo, em virtude do aumento nas

importações e da adequação do seu alcance junto ao comércio exterior, não havendo qualquer vício de

ilegalidade ou abusividade no ato praticado, na implantação de um sistema idealizado em lei. 

2. Trata-se de medida de política fiscal, cujos mecanismos viabilizam agilidade no desembaraço aduaneiro,

propiciando a verificação de eventual sonegação e outras fraudes, exercendo maior controle na origem dos

recursos aplicados nas importações e a própria regularidade da importadora, necessária à ordem pública. 

3. A administração não pode se descurar que a duração dos processos instaurados galgou foros de direito

fundamental do cidadão, com a Emenda Constitucional n° 45/2004, expressa no artigo 5°, inciso LXXVIII, nos

seguintes termos: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

4. Assim a demora na análise e resposta ao pedido formulado pela contribuinte não poderá vir em seu prejuízo,

tendo a providência de conferir à impetrante a habilitação provisória, medida satisfatória à pretensão, atendendo

a administração ao preceito constitucional em pauta. 

5. Remessa oficial improvida.

(REOMS n. 2003.61.05.009424-7, Relatora JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, Terceira Turma, j. em

18/10/2006, DJU 29/11/2006, grifos meus)

 

Assim, à luz dos dispositivos constitucionais mencionados, deve ser reconhecido o direito líquido e certo do

impetrante, diante da demora administrativa injustificável, determinando-se a apreciação do pedido de certificação

do imóvel, protocolado há mais de cinco anos.

Posto isto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para

conceder a segurança, determinando à autoridade coatora que aprecie o pedido de certificação do

georreferenciamento apresentado pelo impetrante no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006804-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.006804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em ação ordinária, ajuizada em 11 de março de 2004 contra a União Federal, objetivando a

declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento da COFINS com base na Lei

n. 10.833/03, resultante da Medida Provisória n. 135/03, assegurando-lhe o recolhimento sobre o faturamento

decorrente da venda de mercadorias e/ou prestação de serviços, e não sobre a totalidade das receitas, conforme

previsto no impugnado diploma legal. Informa, ainda, que pretende efetuar os depósitos judiciais das quantias

questionadas nos autos, desde a competência de fevereiro/2004, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, a teor do art. 151, II, do CTN. Atribuído à causa o valor de R$ 46.737,73 atualizado.

 

Sustenta, a requerente, em síntese, a ilegalidade e inconstitucionalidade da Lei n. 10.833/03, com a ampliação

indevida da base de cálculo da referida exação, equiparando, para fins de tributação, o faturamento à totalidade

das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

Aduz, ainda, que a lei impugnada, ao dar novo tratamento à COFINS, modificou o conceito de faturamento

disposto na Constituição Federal, em ofensa aos artigos 146 e 195, I, "b" da Lei Magna, bem como ao art. 110 do

Código Tributário Nacional e ao princípio da hierarquia das leis.

 

Contestação da ré às fls. 43/55.

 

Réplica da autora às fls. 78/90.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor atualizado atribuído à causa (fls. 95/101).

 

A requerente interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial (fls.

105/122).

 

Regularmente processado o recurso, em ambos os efeitos, com contrarrazões da União (fls. 130/134) vieram os

autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação que tem por escopo afastar a exigibilidade do recolhimento da COFINS nos termos da Lei n.

10.833/03, resultante da Medida Provisória n 135/03.

 

Cumpre salientar, no que tange às alterações promovidas pela Medida Provisória n. 135/2003, convertida na Lei

10.833/2003, que o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestara no sentido de ausência de identidade entre a

fundamentação que se adotou à interpretação da Lei n. 9.718/98 com as posteriores alterações decorrentes das

Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (RE-AgR 483213/SP e RE-ED 379243/PR).

 

Não obstante a Lei n. 9.718/98, anteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98, não pudesse tomar a base de

cálculo das contribuições sociais como algo diferente do faturamento, após o advento da referida emenda, com a

inclusão da expressão "receita" à base de cálculo das contribuições sociais, restou alterado o inciso I, do art. 195,

da Constituição Federal e, a partir de então, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação, podendo

tomar como base de cálculo para recolhimento da referida exação a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

SUCEDIDO : LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

 

Assim, o regime normativo previsto na MP n. 135/2003, convertida na Lei n. 10.833/03, não incorre em

inconstitucionalidade formal, pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das contribuições sociais, consoante

já se manifestou o C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a Lei Complementar n. 70/91, instituidora da

COFINS, é materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (ADC 1/DF; Rel. Min. Moreira Alves)

e, em se tratando de conflito aparente entre lei complementar e lei ordinária, deve-se verificar, precipuamente, se a

"matéria" é reservada à disciplina de uma ou de outra espécie normativa.

 

Ademais, encontra-se consolidada jurisprudência, firme no sentido do cabimento de medida provisória para

instituir ou majorar tributos, excetuando-se apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal, que

dependam de lei complementar para sua edição, o que não se aplica ao caso em discussão (nos termos do disposto

no art. 195, caput, da CF/88).

 

Desse modo, também não há que se falar em ofensa ao princípio da hierarquia das leis pelo diploma legal

impugnado, e tampouco que tenha violado o art. 246 da Constituição Federal, porquanto a vedação imposta ao uso

de medidas provisórias pelo citado artigo não abrange o tema em discussão, posto que este se encontra positivado

pela Emenda Constitucional n. 03, de 17 de março de 1993, que acrescentou o § 7º ao art. 150 da Constituição

Federal, enquanto a proibição veiculada no art. 246 compreende-se no período de 1º de janeiro de 1995 até 11 de

setembro de 2001 (data de promulgação da Emenda Constitucional n. 32/2001), conforme disposto no mesmo

artigo.

 

Outrossim, a Lei n. 10.833/03 não regulamentou o inciso I, do art. 195 da Lei Maior, alterado pela EC n 20/98,

mas, sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da COFINS em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta.

 

Vale mencionar que a Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais ns. 20, 33 e 42, consignou

claramente o campo de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas

e/ou bases de cálculo distintas para determinados segmentos de sociedades empresárias que não se encontram em

situação equivalente. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, a serem ditados por lei, consagrando,

inclusive, nessa última emenda, o critério da não-cumulatividade para as contribuições sociais.

 

Com efeito, não merece prosperar o inconformismo da recorrente quanto à alegada ilegalidade e

inconstitucionalidade da Lei n. 10.833/03.

 

Na esteira desse raciocínio, seguem julgados desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO.

(...)

3. A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98.

4. Se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/98 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais como

algo diferente do faturamento, dada a previsão constitucional restrita, depois da Emenda 20, que alterou o art.

195, inciso I, para acrescentar a expressão receita à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias

puderam acompanhar tal modificação, tomando como base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, independentemente da sua denominação ou classificação contábil. Daí a constitucionalidade das

Leis 10.637/02 e 10.833/03 nesse particular.

5. As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentaram o

inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveram sim modificações na base de cálculo e

na alíquota das contribuições sociais PIS e COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.

6. A prescrição para restituição de indébitos é qüinqüenal.

7. Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002,

sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de

compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa.

8. Incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora.
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9. Preliminares rejeitadas. Apelação provida em parte."

(TRF 3ª Região, AMS 297384/SP, TERCEIRA TURMA, DJ:16/04/2008, Relator. Des. Fed. MÁRCIO MORAES).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS E PIS - LEI Nº 10.833/03 - ALÍQUOTA -

ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE. 

I - A legitimidade das regras estabelecidas na Lei nº 10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento

das mesmas à controvérsia estabelecida nesta ação. 

II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e

13 do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e

instituídos pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU

31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na

Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004),

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS

incidentes sobre a importação de bens e serviços.

III - Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal para exigência das

contribuições segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os seus artigos 68, II,

93, I, e 45/46, respectivamente. 

IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada

pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº

10.637/02 e nº 10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua

promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003), e não o dispositivo alterado

pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 195, ao dispor que a base de cálculo das contribuições

previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de relevância e

de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos primordialmente à análise política dos Poderes

Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas em casos excepcionais, inocorrentes na

hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer ofensa ao princípio da

separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). 

V - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98,

reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu

nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado

pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, §

4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do

termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua

base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

VI - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04) não ofende aos princípios da

capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica, da

livre concorrência e ao princípio da razoabilidade. 

VII - O princípio da não-cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, §

3º, II) e o ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com

fundamento no § 4º do mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições

previdenciárias previstas no artigo 195, inciso I. 

VIII- A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica a estas últimas, para as quais

somente com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente previsto, porque a sua definição é

remetida à lei que venha regulamentar os setores da atividade econômica em que deveriam tais contribuições ser

não-cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-cumulatividade para a

generalidade dos casos e, conseqüentemente, a possibilidade de o legislador identificar outros critérios, situações

e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade (como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e

11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma

compreensão genérica e global da sistemática constitucional para estas contribuições sociais, a regra do § 9º do

mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº 20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005),

conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência

contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada

setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária. 

IX - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade - para as contribuições sociais
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antes mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

X - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas

específicas dos diversos setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte

para efeito de aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao

Judiciário fazê-lo (criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em

substância, importariam em exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional). 

XI - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas

referidas Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. 

XII - Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo

tipo de regime de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de

que seja o regime tributário idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo

diferenciar-se segundo a renda auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a

estabelecer a igualdade tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí

também não se inferindo ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência

(CF/88, art. 170, IV). 

XIII - O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter

um tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, em relação às demais empresas comerciais e

industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da

alíquota como para fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao

Judiciário modificar a alíquota ou criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal da

não-cumulatividade em sua essência.

XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se demonstrado fosse que a exigência

fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o

que não se evidencia à consideração mesmo do regime da não-cumulatividade instituído. XV - Apelação

desprovida".

(TRF 3ª Região, AC 1358595, 2005.61.19.001100-1/SP, TERCEIRA TURMA, j: 23/4/09 DJF3 CJ2 data:12/5/09,

p. 160, Relator JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

 

No mesmo sentido, trago à colação aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou

analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no

julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do

Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que

inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida

pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o

que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços,

não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na oportunidade, a concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição
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Federal de 1988, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

7. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de

dois regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que

vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias,

quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de

natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis

10.637/2002 (PIS/PASEP) e 10.833/2003 (COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica.

8. Se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da

higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a

observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS

abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de

deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

9. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Ag 1239175/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, v.u., data de julgamento: 11.05.2010,

DJe de 25.05.2010) (grifo meu).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033311-16.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 794, II, do CPC), tendo em

vista o pagamento do débito fiscal.

Apelou a PFN, alegando, em suma, ausência de pagamento do crédito tributário, pois o executado apenas efetuou

2012.03.99.033311-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOAO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 04.00.01404-5 1 Vr BRASILANDIA/MS
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o parcelamento pela Lei 11.941/2009, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito (artigo 151, VI,

CTN), pelo que pugnou pela reforma da sentença, com a suspensão da execução fiscal.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento no forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por

não extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não

cabendo sua extinção, como decretada na espécie pelo Juízo a quo.

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.200.199, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PARCELAMENTO. SUSPENSÃO, E NÃO EXTINÇÃO, DA EXECUÇÃO

FISCAL. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que a adesão a programa de parcelamento não enseja a extinção da execução fiscal,

mas apenas a suspensão do feito. Precedentes. Aplicável, pois, a Súmula n. 83 desta Corte. 2. A irresignação

manifestada pela alínea "c" não merece ser conhecida pela ausência do necessário cotejo analítico entre o

acórdão considerado paradigma e a decisão impugnada, na forma que determinam os arts. 541 do CPC e 255

do RISTJ. A simples transcrição de ementas e de trechos de acórdãos não atende o que determinam as

referidas normas. 3. Recurso especial não conhecido."

 

RESP 503.605, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06/03/2007: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO.

DESCUMPRIMENTO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. A ratificação de acordo de parcelamento de

débito não se caracteriza como sentença de mérito; de forma que não incorre em ilegalidade decisório que

determina o prosseguimento do processo de execução quando não cumpridos os termos da avença. 2. O

parcelamento administrativo de débito não implica a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 3.

Recurso especial improvido."

 

RESP 504.631. Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 06/03/2006: "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97. SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO

DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em relação à alegação da recorrente de que as custas judiciais

devem ser suportadas pela embargante, o Tribunal de origem decidiu a questão com base na interpretação da

Lei Estadual 11.800/97, portanto, em norma de direito local. No entanto, não é admissível recurso especial

quando, para se aferir a procedência das alegações do recorrente, é necessário proceder à interpretação de lei

local, nos termos da Súmula 280 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o

parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto não tem o condão de

extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o parcelamento apenas

enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 514.351, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 19/12/03: "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O

PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O parcelamento do débito na execução fiscal

implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a

execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a continuidade da execução fiscal pelo saldo

remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente pelo sujeito passivo. 2. A figura do

parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A autocomposição bilateral ou transação é

forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156, III do CTN, implicando no término do

direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3. Considerando que a transação é a forma pela

qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões mútuas, enquanto que o parcelamento é a

mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que falar em naturezas semelhantes. Ao revés,

no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser objeto de acordo de parcelamento, posto que

não honrado o compromisso, retoma ela os seus privilégios, incidindo a multa e demais encargos na cobrança

via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código Tributário Nacional que o parcelamento do débito é

meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido."
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Neste sentido, já decidiu a Turma, em acórdão de que fui relator, assim lavrado:

 

AI 2006.03.00.097275-7, DJU 21/03/07: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA

PELO ARTIGO 15, I, DA LEI Nº 6.830/80. LEILÃO DO BEM PENHORADO. IMPOSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. REINCLUSÃO NO PAES POR DECISÃO JUDICIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento

do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). 2. Tendo sido, judicialmente, determinada a

reinclusão da agravante no PAES, fica suspensa a exigibilidade do crédito tributário, prejudicando o

prosseguimento da execução fiscal para leilão do bem penhorado, enquanto prevalecer a decisão judicial

favorável à executada e for mantida a regularidade no parcelamento, sem prejuízo, claro, da garantia para a

retomada da execução fiscal, se restabelecida a exclusão do PAES ou apurada a inadimplência da agravante

no parcelamento. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido, e agravo regimental prejudicado."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo civil, dou provimento à apelação, para reformar a

sentença, e determinar a suspensão da execução fiscal até o cumprimento do acordo de parcelamento, sem

prejuízo do prosseguimento em caso de eventual rescisão.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003869-04.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação de compensação de indébito fiscal (PIS, Decretos-lei 2.445 e

2.449/88 - período de abril/89 a julho/95), com parcelas de tributos arrecadados pela SRF, correção monetária

plena (IPC/IBGE e IPC/FGV), juros de 1% ao mês a partir de cada recolhimento, e taxa SELIC a partir de

janeiro/96, afastada a exigência de requerimento administrativo, ou, alternativamente, a repetição dos valores.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, garantindo o direito à compensação do indébito fiscal, com

parcelas vincendas do próprio PIS, com prescrição quinquenal, correção monetária (ORTN, OTN, BTN, INPC e

UFIR), e juros pela taxa SELIC a partir de janeiro/96, fixada a sucumbência recíproca.

Apelou o contribuinte, alegando, em suma, que: (1) a prescrição é quinquenal com termo inicial a partir da data da

publicação da Resolução 49/95 do Senado Federal; (2) a compensação é possível com outros tributos

administrados pela SRF; (3) a correção monetária, os juros e a taxa SELIC cabem nos moldes postulados na

inicial; e (4) a verba honorária deve ser majorada para 20% sobre o valor da condenação, nos termos dos artigos

20 e 21, do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A Turma, em julgamento anterior, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, proferindo acórdão com

o seguinte teor (366/7):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

DECRETOS-LEI NºS 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE PACIFICADA. INDÉBITO FISCAL.

1999.61.05.003869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA.

1. É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88, no que

alteraram o regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R - Argüição de

Inconstitucionalidade na MAS no 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 148.754,

Rel. Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), gerando,

assim, indébito fiscal.

2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que

vise à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.

3. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito

fiscal vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com

PIS); ao passo que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de

compensação de indébito com débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento

administrativo e com autorização do Fisco, vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por

iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as

condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), constituindo devido processo legal, indisponível

segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº

9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para compensação de indébito com

qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita Federal: regime legal

que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme decidido pela 1ª

Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI

ZAVASCKI.

4. Considerando que o indébito fiscal, observado o prazo extintivo qüinqüenal, refere-se a recolhimentos

ocorridos sob a vigência da Lei nº 8.383/91, cabe a aplicação, a título de correção monetária, da UFIR, não se

reconhecendo, na jurisprudência adotada pela Turma, em consonância com precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, "expurgos inflacionários" no período. 

5. O indébito fiscal, para efeito de compensação, não se sujeita à regra de juros moratórios do artigo 167 do

CTN, própria da repetição por sentença judicial condenatória transitada em julgado; mas lei especial pode,

com fundamento no artigo 170 do CTN, definir a incidência do encargo, como ocorreu com a edição da Lei nº

9.250, de 26.12.95: a taxa SELIC é, pois, cabível, a partir de 01.01.96, porém, por incluir no seu cálculo uma

componente de variação de correção monetária, não se admite a sua cumulação com qualquer outro índice.

6. Caso em que dada a sucumbência mínima da FAZENDA NACIONAL, deve a parte contrária arcar com a

verba honorária, fixada na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência da

Turma.

7. Precedentes."

 

Interposto recurso especial, foi-lhe dado parcial provimento para "a) aplicar a prescrição qüinqüenal a contar da

homologação pela Autoridade Fazendária (tácita ou expressa), em conformidade com a tese dos 'cinco mais

cinco'; e b) atualizar o indébito nos moldes ora especificados, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de

origem para que, depois de aferir as parcelas prescritas em concreto, reexamine a questão relativa à

sucumbência".

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado (f. 521/521vº).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O acórdão da Turma reconheceu que a contribuição ao PIS, recolhida na forma dos Decretos-lei 2.445 e 2.449/88

, configura indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores, recolhidos no qüinqüênio imediatamente

anterior à propositura da ação (artigo 168, CTN), porém apenas com parcelas vincendas da própria

contribuição ao PIS, aplicada a correção monetária ao valor do indébito fiscal, desde cada recolhimento a maior

ou indevido, de acordo com a UFIR, considerando o prazo extintivo qüinqüenal, e, a partir de 01/01/96, com

a incidência exclusiva da Taxa SELIC, como fator cumulado de atualização e de juros moratórios,

reconhecendo a sucumbência mínima da PFN, pois a maior parcela dos recolhimentos, objeto das guias juntadas,

foi atingida pela prescrição (artigo 168, CTN), restando apenas uma quantia mínima a ser compensada, além do

que não foram adotados outros critérios postulados na inicial para o deferimento do pedido, conforme acima

explicitado, pelo que cabe ao contribuinte arcar, por inteiro, com a sucumbência (artigo 21, parágrafo único,

CPC), fixada a verba honorária, nas circunstâncias do caso concreto, em 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 20, § 4º, CPC).

O Superior Tribunal de Justiça afastou a prescrição quinquenal, autorizando a compensação do indébito fiscal

apenas com parcelas do próprio PIS, conforme artigo 66 da Lei 8.383/91, com correção monetária desde o

recolhimento indevido (Súmula 162/STJ), com os seguintes índices: (a) o IPC, de janeiro e fevereiro de 1989, e de

março/1990 a janeiro/1991; (b) o INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992, com
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os expurgos inflacionários do período, observados os seguintes percentuais: janeiro/1989 (42,72%),

fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991

(21,87%); e a partir de 01/01/1996, exclusivamente a taxa SELIC, com a baixa dos autos a esta Corte, apenas para

a análise da questão relativa à sucumbência.

Como se observa, afastada a prescrição qüinqüenal pelo Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que proposta a

ação em 08/03/1999 (f. 02), postulando a compensação do indébito no período entre abril/1989 a julho/1995, não

existem parcelas dos recolhimentos atingidas pela prescrição, reconhecendo, assim, a sucumbência mínima da

parte autora, pelo que cabe à PFN arcar, por inteiro, com a sucumbência (artigo 21, parágrafo único, CPC), fixada

a verba honorária, nas circunstâncias do caso concreto, em 1% sobre o valor atualizado da causa, em

conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme

da Turma, suficiente para remunerar condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à condenada,

conforme já anteriormente arbitrado (f. 365), com a inversão necessária em virtude da decisão do Superior

Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-65.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação do INMETRO, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos do artigo

269, IV, do CPC.

No recurso, alegou-se a inocorrência da prescrição, pois: (1) "quando do ajuizamento da ação ainda não havia

ocorrido o decurso do prazo da pretensão executória de cinco anos, em conformidade com o Decreto n.

20.910/32" (f. 95), sendo aplicável a Súmula 106/STJ; e (2) "não houve inércia do exeqüente, tendo a demora na

citação decorrido do encerramento irregular de atividades da executada e da demora na realização de

diligências destinadas à localização da devedora para citação" (f. 95).

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição da ação executiva, em se

tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração e relativa à multa imposta em virtude de infração

administrativa, sujeita-se ao prazo quinquenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código

Civil nem o Código Tributário Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

- AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO

VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282

DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no

exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de

sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público

indisponível, afastando por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius

2005.61.20.001488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

APELADO : BALAO MAGICO MALHAS E TECIDOS LTDA
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gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8.

A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32

nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do administrado. 9. Deveras, e ainda que assim

não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício da ação

punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput:

"Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 10. A possibilidade de a

Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu

dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do

atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade.

11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas,

quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à qüinqüenalidade,

regra que não deve ser afastada in casu. 12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no Resp

623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO -

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -

CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO

20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento

no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência dos

valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando,

por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3.

Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 13.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp

751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ

20.02.2006. 14. Agravo regimental desprovido."

- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: "TRIBUTÁRIO -

PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO

ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que

permite ao relator decidir monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento

monocrático do especial, por abranger matérias relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos

temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do

prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal

lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o administrado. 3. É possível que

em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso

especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em causa

própria) em impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32,

declarou que a prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito

tributário) deve ser regulada pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição

do direito de a Fazenda Pública executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência

de regra própria e específica, deve-se aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto

20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de natureza tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão

revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez que previstas, aplicadas e exigidas pela Administração

Pública, que se conduz no regular exercício de sua função estatal, afigurando-se inteiramente legal, razoável e

isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja empregado quando a Fazenda Pública seja

autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese estrita prevista no Decreto

20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; Resp 840.368/MG,

DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise Arruda. 4.

Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no Decreto

20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos em

que pleiteado pelo recorrente."
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- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSO

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 1.

Na presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que,

in casu, este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por

tratar-se de execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de

outros Regionais. Com efeito, a jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª

Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez

que o processo foi suspenso, a pedido da exeqüente, em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito

foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), e, após vista à exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da

Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a prescrição intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada.

5. Apelação improvida."

- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.

OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. 1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não

requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 2. As CDAs identificam de forma clara

e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos

consectários legais. 3. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº

20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...)".

- AC nº 2003.01.99.001619-9, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 02.05.08, p. 371:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/1932. 1. A cobrança de multa administrativa é relação de

direito público, de sorte que aplicável a prescrição qüinqüenal tal como disposta no art. 1º do Decreto

20.910/1932, em homenagem ao princípio da igualdade. Afastados os preceitos do CTN, assim como do Código

Civil. Precedentes do STJ. 2. Apelação do INMETRO a que se nega provimento."

- AC nº 2005.70.11.001650-6, Rel. Min. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU de

04.07.07: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO QÜIQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32.

PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição,

bem como ao reconhecimento de nulidade de título verificada de plano, desde não haja necessidade de

contraditório e dilação probatório. Precedentes do STJ. 2. A relação jurídica que deu origem ao crédito

cobrado por execução fiscal, embora não sendo tributária, é de índole administrativa. Prescrição que não está

disciplinada no CTN e nem no Código Civil, mas no Decreto nº 20.910/32. É de cinco anos, por conseguinte, o

prazo para que a Administrativa Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa

administrativa, aplicando-se à espécie o referido Decreto. Precedentes do STJ desta Corte. 3. Apelação

conhecida e improvida."

- AC nº 2007.01.99.029564-2, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 07.12.07, p. 133:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL: DECRETO N.

20.910/1932 - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A prescrição pode ser

requerida a qualquer tempo, inclusive nas contra-razões. Precedentes do STJ. 2. Tratando-se de créditos da

União de natureza não tributária, afasta-se tanto a prescrição prevista no Código Tributário Nacional quanto a

do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 06/01/1932. 3.

"Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a

prescrição constante do Código Civil (...). Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à

Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao

administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do

princípio da simetria." (STJ, Resp n. 623023/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p.

251). 4. Apelação não provida. 5.Peças liberadas pelo Relator, em 26/11/2007, para publicação do acórdão."

 

Por sua vez, as disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição dos débitos

inscritos em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários, consoante os seguintes

precedentes jurisprudenciais:

 

- AGA nº 1054859, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 19.12.08: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO
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DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI

6.830/1980. 1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei

6.830 somente é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se

trata de execução de crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo Regimental não provido."

- AGA nº 1041976, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 07.11.08: "PROCESSO CIVIL -

ADMINISTRATIVO - MULTA - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL POR

ATO ADMINISTRATIVO - NÃO-CABIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "B" - CDA - NULIDADE -

AFERIÇÃO DE REQUISITOS - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO - DÍVIDA

ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - DESPACHO NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A alegação de violação da legislação federal por ato administrativo é

insuscetível de conhecimento pela alínea "b" do permissivo constitucional, reservado à análise da prevalência

de atos locais de governo, ou seja, emanados de autoridades políticas locais de qualquer dos poderes da

República. 2. Analisar se a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais de validade implica em

reexame de prova, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. À execução fiscal de multa administrativa aplicam-se

as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na LEF. 4. Agravo regimental não provido."

- AC nº 2005.61.82.041857-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 06.10.09, p. 235:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INOBSERVÂNCIA ÀS POSTURAS MUNICIPAIS.

DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI

6.830/80. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA -

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos

créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de

cobrança relativa a multa por infringência a posturas municipais (MPL - falta de manutenção de muro e

passeio em imóvel de sua propriedade). Na hipótese, a notificação para recolhimento ocorreu em 20/07/99,

tendo ocorrido os vencimentos legais em 04/04/00 (fls. 07/08). 3. A multa em questão, de caráter

administrativo, também está sujeita ao mesmo prazo prescricional de cinco anos, em conformidade com o

prazo previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/32 . Precedente do STJ. 4. Esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes

do início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se,

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Aplicando-se tal súmula,

verificar-se-ia que os valores inscritos em dívida ativa estariam, de fato, atingidos pela prescrição, vez que os

vencimentos ocorreram em 04/04/00 (fls. 07/08) e a execução fiscal foi ajuizada em 10/06/05 (fls. 06). 5. Há

que se atentar, todavia, para a suspensão do prazo prescricional pelo prazo de até 180 dias prevista no artigo

3º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria aplicabilidade quanto

às dívidas de natureza tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. Diferente, no entanto,

a hipótese dos autos, que trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-tributária. Citação

de doutrina e precedentes jurisprudenciais. 6. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova

em contrário, concretamente demonstrável. As insurgências genéricas da embargante, relativas ao ajuizamento

do executivo fiscal para cobrança de multa imposta à autarquia embargante, não têm, portanto, o condão de

infirmar as autuações e as inscrições em dívida ativa que originaram a presente cobrança. 7. Apelação

improvida."

- AMS nº 2004.72.05.005501-0, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. de 10.07.07: "TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI

COMPLEMENTAR. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI

Nº 1.569 /77. CRÉDITOS PRESCRITOS. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN.

CABIMENTO. 1. O art. 2º, § 3º, da LEF, que estabelece a suspensão do prazo prescricional, por 180 dias, após

a inscrição em dívida ativa, simplesmente não tem eficácia em relação aos créditos tributários, diante do

disposto no art. 146, III, alínea c, da CF/88. Quanto aos créditos não-tributários, sua aplicação é plenamente

válida, pois não incide a reserva constitucional à lei complementar, destinada exclusivamente à prescrição dos

tributos. 2. No ordenamento constitucional anterior já se impunha a edição de lei complementar para

estabelecer normas gerais de direito tributário, dispor sobre os conflitos de competência nessa matéria entre a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e regular as limitações constitucionais do poder de

tributar. Consistindo em matéria de norma geral, o regramento da prescrição tributária exige lei

complementar. 3. O art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 tem sua eficácia restrita aos créditos não-tributários, visto

que o art. 174, I, do CTN, considera interrompida a prescrição somente com a efetiva citação do devedor, e não

com o despacho inicial que a ordena. 4. O parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569 /1977 foi

julgado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº

2002.71.11.002402-4/RS, Relator Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, Diário
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Eletrônico de 07/03/2007). 5. O marco inicial para contagem da prescrição é de 13 de agosto de 1999, tendo a

Fazenda Pública até 13 de agosto de 2004 para providenciar o ajuizamento da execução fiscal cabível.

Contudo, como até a presente data não existem notícias de que tenham sido iniciados os procedimentos

executórios, estão prescritos os débitos em discussão nessa ação mandamental. 6. Em razão da prescrição

atingir os débitos tributários apontados como impedimento à concessão de Certificado de Regularidade Fiscal e

inexistindo dívidas outras a impedir a concessão do documento almejado, determina-se a expedição da

Certidão Negativa de Débitos."

 

Finalmente, não existe constituição definitiva senão depois do decurso do prazo para impugnação ou depois da

intimação da decisão final na última instância ou esfera administrativa, quando o lançamento fiscal torna-se

definitivo para efeito de início de contagem da prescrição.

Neste sentido, os precedentes:

 

- RESP n° 944.750, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de 13.03.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA. PRESCRIÇÃO . NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de exceção de pré-executividade em que se discute a prescrição do crédito tributário advindo de

imposição de auto de infração. 2. No caso em tela, durante todo o processo administrativo o prazo prescricional

permaneceu suspenso, tornando a fluir a partir da constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, da

notificação do contribuinte da decisão final do processo administrativo, inaugurado com a lavratura do auto de

infração. 3. Com efeito, considerando que, entre a data da constituição definitiva do crédito tributário

(25.01.2000) e da citação válida (29.07.2003), não decorreram mais de cinco anos, impõe-se o não

reconhecimento da prescrição do crédito tributário exeqüendo. 4. Recurso especial provido."

- EARESP n° 577.720, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 10.05.07, p.364: "TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - RECURSO ADMINISTRATIVO - ARTS 150 E 173 DO CTN. 1. Os

embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. Da análise detida dos autos e da

minuciosa leitura do acórdão embargado, verifica-se que procede a afirmação fazendária acerca da existência

de contradição no julgado, pois o voto condutor do acórdão parte de premissa inexistente nos autos; qual seja,

de que trata o caso presente de autolançamento, sendo que a execução fiscal originou-se de lavratura de auto

de infração e imposição de multa. (fl. 386) 3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o

crédito tributário pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição , cujo

termo inicial é a data da constituição definitiva do crédito. Havendo impugnação pela via administrativa, a

exigibilidade do crédito tributário fica suspensa. Inicia-se para a Fazenda o curso do prazo prescricional com a

notificação da decisão final do processo administrativo. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos, para negar provimento ao recurso especial, a fim de afastar a decadência e restabelecer, assim,

os termos do acórdão recorrido."

- RESP n° 822.705, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 02.05.06, p. 297: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. A citação

por edital, realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, tem o

condão de interromper o prazo prescricional, até mesmo porque se enquadra no conceito de ato judicial que

constitui o devedor em mora, nos termos do art. 174, III, do Código Tributário Nacional. 2. 'Estabelece o art.

174 do CTN que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado 'da data da sua constituição

definitiva '. Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou

possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o

prazo prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade

administrativa. Antes de haver ocorrido esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois, na fase

entre a notificação do lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem

a decadência (art. 151, III, do CTN)" (cf. Resp 32.843-SP, Min. Adhemar Maciel, in DJ de 26.10.1998). 3.

Recurso especial provido."

- AC nº 2009.03.99.016041-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 15.12.09, p. 235: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO FINAL.

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a CDA,

tal como a que consta dos autos, não padece de irregularidade formal, à luz dos artigos 2º, §§5º e 6º, da LEF, e

202 do CTN, pois permite a plena identificação do crédito executado para o exercício do direito de defesa. 2. A

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com base no artigo 151, III, do CTN, somente é possível

quando proposta impugnação ou interposto recurso, de acordo com a legislação que disciplina o procedimento
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fiscal. 3. A contagem da prescrição, com base na data da DCTF, não se aplica ao caso de lançamento de ofício,

objeto de impugnação e defesa administrativa. Enquanto pendente discussão administrativa, não se tem a

constituição definitiva do crédito tributário e, assim, a prescrição somente pode ser considerada depois da

notificação da decisão administrativa final, segundo a jurisprudência consolidada. 4. Agravo inominado

desprovido."

 

- AC 00442823219904039999, Rel. JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO, DJU de 10.05.07: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO AO REGIME DE QUOTAS DE

PRODUÇÃO DE AÇÚCAR PREVISTO NA LEI N° 4.870/65, ARTIGOS 3° E 4° - CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO DO ANTIGO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - I.A.A., SUCEDIDO PELA UNIÃO

FEDERAL - INAPLICABILIDADE DE REGRAS DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - APLICABILIDADE DO DECRETO N° 20.910/33, ARTS. 1º E 9°, C.C.

DECRETO-LEI N° 4.597/42, ARTS. 2° E 3° - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - CPC, ARTIGO 515 E

§§ - ANISTIA DO DEC-LEI 2.081/83 - VALOR DO DÉBITO QUE EXCEDE O LIMITE - APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. I - O crédito em execução, conforme o Auto de Infração, refere-se a multa

administrativa por infração ao regime de quotas de produção de açúcar estabelecido no art. 3°, § 5°, da Lei nº

4.870/65, penalidade prevista no seu art. 4°, conduta que foi inclusive prevista como crime pelo art. 1°, "a", do

Decreto-Lei n° 16/66, crédito que era devido ao antigo Instituto do Açúcar e do Álcool - I.A.A., sucedido pela

União Federal (Fazenda Nacional), constituindo dívida ativa "não tributária". II - Tratando-se de crédito de

natureza "não tributária", a ele não se aplicam as regras de decadência e prescrição previstas nos artigos 173

e 174 do Código Tributário Nacional, mas sim apenas a prescrição qüinqüenal regulada pelo Decreto nº

20.910/33, arts. 1º e 9°, c.c. Decreto-Lei n° 4.597/42, arts. 2° e 3°. III - No caso em exame, o fato gerador do

crédito é referente à safra de 1970/1971, sendo o auto de infração lavrado em 09/11/1970, tendo sido a

embargante notificada na mesma data, tendo havido interposição de recursos administrativos que suspendem o

prazo prescricional, sendo a decisão final proferida em 05.08.1988, com a inscrição da dívida em 27.06.1988 e

propositura da Execução Fiscal em 04.08.1989, seguindo-se a oposição destes embargos aos 22/08/1989. Desta

forma, não houve inércia da União para a constituição e cobrança de seu crédito, motivo pelo qual não é

possível reconhecer a sua alegada decadência e/ou prescrição. IV - No exame do recurso voluntário ou

necessário, reformada pelo Tribunal a sentença que declarava a decadência e/ou prescrição, aplica-se a regra

do § 2º do art. 515 do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.352/2001, cabendo a esta superior instância

conhecer inteira e diretamente da causa, eis que o processo teve regular processamento e o julgamento da ação

envolve apenas questão de direito, com matéria probatória já constante dos autos. V - A anistia concedida pelo

Decreto-Lei n° 2.081/83 não se verifica no caso concreto, vez que o valor originário do débito (NCz$ 0,17)

suplanta o teto estabelecido de Cr$ 30.000,00, convertidos para NCz$ 0,03. VI - Apelação do IAA e remessa

oficial providas, julgando improcedentes os embargos e determinando o prosseguimento da execução, em

conseqüência condenando a embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da execução atualizado, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de

Processo Civil."

 

- AC nº 2009.83.08.000169-8, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS, DJE de 14.07.10:

"ADMINISTRATIVO. REVENDA DE COMBUSTÍVEL IRREGULAR. AUTO DE INFRAÇÃO. VIOLAÇÃO

À PORTARIA 116/2000. PODER DE POLÍCIA. ANP. MULTA. ART. 3º LEI 9.784/99. LEGALIDADE.

APELO NÃO PROVIDO. 1. Apelação interposta por DINIZ CAVALCANTE E FILHOS LTDA em face de

sentença prolatada em embargos à execução, que julgou improcedente o pedido deduzido na Inicial,

reconhecendo a higidez da Certidão de Dívida Ativa que embasa a presente execução. 2. O art. 151, III, do

Código Tributário Nacional prevê que os recursos administrativos suspendem a exigibilidade do crédito

tributário. 3. O STJ já se pacificou no sentido de que a interpretação conferida ao aludido dispositivo legal

sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma impugnação do contribuinte à cobrança

do tributo, qualquer que seja esta. 4. Consoante se observa dos autos, após a lavratura do auto de infração em

30.03.2001, o Contribuinte apresentou defesa, insurgindo-se contra a conbrança de multa administrativa por

infração ao art. 11, parágrafo 2º da Portaria ANP nº 116/00 e art. 3º, IX da Lei 9.847. A ação executiva foi

ajuizada em 29.08.2008, porém, não restou caracterizada a prescrição, tendo em vista que o procedimento

administrativo ficou pendente em razão da insurgência apresentada, somente findando-se em 03.03.2005, com

decisão definitiva indeferitória do pleito. 5. Em obediência à Constituição Federal de 1988, a Lei n.º 9.478/97

criou um órgão regulador (ANP) e conferiu-lhe atribuição para fiscalizar, regular e autorizar as atividades

relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, bem como para proteger os interesses dos

consumidores quanto à oferta de produtos. 6. Os atos normativos editados pelas agências não são

regulamentos autônomos, uma vez que não defluem da Constituição, mas sim da lei instituidora da agência.

Dessa forma, tais leis, ao instituírem as agências reguladoras, conferem-lhes também o exercício de um

abrangente poder normativo no que diz respeito às suas áreas de atuação. 7. Com base neste arcabouço legal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     635/1413



editou-se a Portaria n.º 116/00, que estabelece em seu art. 11, parágrafo 2º: "Caso o revendedor varejista opte

por exibir a marca comercial do distribuidor de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível

e outros combustíveis automotivos, deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor

da marca comercial exibida." 8. Consoante consoante consta do auto de infração a Empresa Apelante à época

da fiscalização exibia marca comercial da SHELL BRASIL S/A em suas instalações, contudo, adquiriu e

revendeu combustíveis automotivos da distribuidora MAX PETRÓLEO DO BRASIL LTDA. 9. Não devem

prevalecer as razões aduzidas no tocante à prerrogativa do revendedor de combustíveis de não estar vinculado

a nenhuma marca, tendo em vista que a Empresa Contribuinte optou por exibir a marca SHELL BRASIL S/A,

ficando obrigado, portanto, a somente adquirir combustíveis da distribuidora identificada nas suas instalações.

10. De se acrescer, ainda, que tal prática não foi negada pelo Apelante e que a identificação do distribuidor

permite a verificação da responsabilidade de cada um dos membros pertencentes à cadeia do petróleo.

Ademais, não se pode olvidar que o consumidor tem direito à correta informação de quem é o fornecedor do

combustível que está utilizando em seu veículo automotor e a omissão ou a não veracidade da informação

configura lesão. 11. Apelação não provida."

- AC nº 2005.81.00.002911-1, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJ de 21.06.07: "AÇÃO

ANULATÓRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32.

INOCORRÊNCIA. I. Ao débito de multa administrativa, decorrente do exercício do poder de polícia da

administração, é inaplicável a regra do art. 174 do CTN, que apenas trata de prescrição dos créditos

tributários. Há que se aplicar as regras do Decreto 20.910/32, segundo o qual o prazo prescricional é

qüinqüenal. Precedentes. II. Nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/32, o recurso administrativo tem o condão

de suspender o curso do prazo prescricional. Precedente. III. Prescrição que não se configura. IV. Alegação de

nulidade da multa por suposta afronta ao princípio da legalidade, que apenas foi suscitada em sede de

apelação, não fazendo parte da causa de pedir formulada na inicial. Não pode a apelante pretender a

ampliação da causa de pedir no presente momento processual, sob pena de afronta à ampla defesa. V.

Apelação improvida."

 

Assente, pois, que somente depois da notificação final da decisão administrativa, contra a qual não caiba mais

recurso, é que se pode cogitar de prescrição, mas não antes da própria constituição definitiva do crédito tributário.

Na espécie, consta dos autos a notificação da decisão administrativa final em 24.09.99 (f. 86), inscrição em dívida

ativa em 02.05.00 (f. 03), ajuizamento da execução fiscal em 04.03.05 (f. 02) e despacho que ordenou a citação

em 15.03.05 (f. 06).

Assim, constituído o débito pela notificação em 24.09.99, ocorreu a suspensão da prescrição, por 180 dias, com a

inscrição em dívida ativa, em 02.05.00, nos termos do § 3º do artigo 2º da LEF, bem como a sua interrupção na

data do despacho que ordenou a citação, em 15.03.05, com fulcro no § 2º do artigo 8º da LEF, restando evidente

que não houve o transcurso do qüinqüênio prescricional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de

afastar a prescrição, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010415-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Atlântica Separadores Ltda. em face da decisão monocrática de

fls. 451/452, que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo retido e à apelação, ante

a ausência de pressupostos de admissibilidade do recurso, eis que veiculou razões dissociadas da fundamentação

2008.61.00.010415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ATLANTICA SEPARADORES LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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da sentença.

Sustenta a impetrante, ora embargante, omissão no julgado, ao argumento de que a troca do tributo ISS pelo

ICMS, na redação do recurso de apelação, constitui mero erro material, não suficiente a ensejar a rejeição do

recurso.

DECIDO.

Consigno, de início, que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

quando não presentes omissão, obscuridade ou contradição, devendo a parte inconformada, na ausência de tais

vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros

precedentes, dentre os quais destaca-se o seguinte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

1. Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese

própria, amparada pela jurisprudência do STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o

julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a

fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação.

3. Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado.

4. Embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 141778, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62)

A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada, não incorrendo em obscuridade, contradição ou

omissão, a justificar a agilização dos aclaratórios.

Busca a embargante, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, de modo a fazer prevalecer o seu

entendimento acerca da matéria, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via.

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria, bem como jurisprudência pátria, e

com base nos elementos constantes dos autos.

Por fim, de notar-se que o simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos

embargos declaratórios, sendo necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da

jurisprudência da Turma:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - INCONFORMISMO -

PREQUESTIONAMENTO - VIA INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS

1. Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte.

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

3. Ausentes os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, indevida a interposição dos embargos para o

fim de prequestionamento. Precedentes do STJ.

4 embargos de declaração rejeitados."

(AMS 1999.61.12.006398-8, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 de 28/4/2009, p. 895)

 

Ante o exposto, conheço, mas rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-65.2010.4.03.6108/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelos autores em face da decisão monocrática de fls. 147/148,

que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação fazendária, para julgar

improcedente o pedido de restituição do indébito, ante a ausência da comprovação de contribuição à entidade de

previdência complementar, na vigência da Lei nº 7.713/1988, restando prejudicada a apelação, no tocante à

alegação de prescrição.

Sustentam os autores, ora embargantes, omissão no julgado, pertinente à aplicação do artigo 284 do CPC. Aduzem

que, ao julgar improcedente o pedido de restituição, a r. decisão embargada deveria ter reconhecido a nulidade da

sentença de primeira instância, para determinar o retorno dos autos para produção de provas, nos termos do artigo

284 do CPC.

DECIDO.

Consigno, de início, que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

quando não presentes omissão, obscuridade ou contradição, devendo a parte inconformada, na ausência de tais

vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros

precedentes, dentre os quais destaca-se o seguinte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

1. Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese

própria, amparada pela jurisprudência do STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o

julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a

fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação.

3. Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado.

4. Embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 141778, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62)

A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada, não incorrendo em obscuridade, contradição ou

omissão, a justificar a agilização dos aclaratórios.

Buscam os embargantes, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, de modo a fazer prevalecer o seu

entendimento acerca da matéria, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via.

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria, bem como jurisprudência pátria, e

com base nos documentos carreados aos autos.

Por fim, de notar-se que o simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos

embargos declaratórios, sendo necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da

jurisprudência da Turma:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - INCONFORMISMO -

PREQUESTIONAMENTO - VIA INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS

1. Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte.

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

3. Ausentes os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, indevida a interposição dos embargos para o

fim de prequestionamento. Precedentes do STJ.

4 embargos de declaração rejeitados."

(AMS 1999.61.12.006398-8, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 de 28/4/2009, p. 895)

 

Ante o exposto, conheço, mas rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

APELADO : WANDERLEY POLLICE (= ou > de 60 anos) e outros

: SHOITI KAMADA

: LUIZ ANTONIO DOGANI

: MARINA POSA GONZALEZ DOGANI

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro

No. ORIG. : 00037236520104036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035764-56.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Edmir Pacheco da Silva, objetivando

a declaração de inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre verbas rescisórias, discriminadas no laudo

pericial de fls. 132/148 (férias vencidas e proporcionais indenizadas, respectivo terço constitucional, aviso prévio

indenizado, multa prevista na cláusula 86-CCT, "gratificações anuais", saldo de FGTS, "salário utilidade" e 13º

salário), recebidas em decorrência de condenação judicial, em sede de reclamação trabalhista.

Valor da causa fixado em R$ 130.855,35, em 12/2003 (fls. 157/158).

O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido, para afastar a retenção do imposto de renda sobre as

férias vencidas e proporcionais, respectivo terço constitucional, bem como sobre a multa prevista em Convenção

Coletiva de Trabalho; decisão contra a qual a União agilizou agravo de instrumento (processo nº

2004.03.00.026102-9), ao qual, nesta Corte, foi negado seguimento.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, declarando a inexigibilidade

do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas e proporcionais indenizadas, terço

constitucional, aviso prévio indenizado, multa prevista na cláusula 86 da Convenção Coletiva de Trabalho e

gratificações anuais. Verba honorária fixada em 5% sobre o valor da causa, partilhados entre as partes, em razão

da sucumbência recíproca.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou o autor, sustentando a não incidência do imposto de renda sobre a totalidade das

quantias recebidas em decorrência da condenação trabalhista, inclusive da verba noticiada à fl. 145 do laudo

pericial, no valor de R$ 117.013,25, sob a rubrica "valor levantado". Argumentou que as verbas recebidas pelo

empregado, seja na hipótese de adesão a planos de demissão voluntária, ou de rescisão injustificada do contrato de

trabalho, possuem nítido caráter reparatório e compensatório, e não configuram acréscimo patrimonial, a ensejar a

incidência do imposto de renda. Requereu a total procedência do pedido inicial.

Por sua vez, apelou a União, sustentando inexistir lei que reconheça como indenização os valores recebidos por

ocasião da resilição do contrato de trabalho. Requereu a reforma da r. sentença, para reconhecer como

rendimentos tributáveis nos termos do art. 43 do CTN, as verbas pagas a título de "salários, férias adquiridas ou

proporcionais, 13º salário proporcional, quinquênio ou anuênio, aviso prévio trabalhado, abonos, folgas

adquiridas, prêmio em pecúnia e qualquer outra remuneração especial, ainda que sob a denominação de

gratificação, pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, que extrapolem o limite garantido por lei".

Existentes contrarrazões.

Instado a se manifestar por força do art. 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento parcial do apelo interposto pela União.

Decido.

De pronto, submeto a sentença ao reexame necessário.

A teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento

a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, em decorrência de condenação judicial, em sede de

reclamatória trabalhista, discriminadas no laudo pericial juntado às fls. 132/148 (férias vencidas e proporcionais

indenizadas, respectivo terço constitucional, aviso prévio indenizado, multa prevista na cláusula 86-CCT,

2003.61.00.035764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EDMIR PACHECO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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"gratificações anuais", saldo de FGTS, "salário utilidade" e 13º salário), devem se sujeitar à incidência do imposto

sobre a renda.

No que se refere à não incidência do imposto de renda sobre o aviso prévio indenizado, a multa prevista em

Convenção Coletiva de Trabalho, intitulada "multa C. 86ª CCT", e o saldo de FGTS, imperioso destacar que

referidas verbas foram excluídas da incidência do imposto de renda, consideradas como valores não tributáveis,

tendo havido redução da base de cálculo da exação (vide Anexos 10 e 11 do laudo pericial às fls. 141/142).

No que diz respeito à tributação do imposto de renda sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas e

respectivo adicional constitucional, a Terceira Turma desta Corte vinha se pronunciando no sentido de que

referidas verbas não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ (que assim dispõe: "O pagamento de

férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeita à incidência do Imposto de Renda.") em razão do

não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo.

Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Ministro Castro Meira, nos seguintes termos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas

do pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07;

REsp 1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp

916.304/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07.

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

3. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 22/4/2009, DJ de 4/5/2009)

 

A matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte uma vez que já

pacificada no âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro

Meira, DJU de 1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de

28/4/2008; AgRg no REsp 1057542/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, Dje de 1/9/2008),

tendo o entendimento sido consolidado no enunciado da Súmula nº 386 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos: "São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo

adicional".

Dessa forma, esta Terceira Turma alterou sua orientação, acompanhando os precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, para julgar inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de

férias vencidas, proporcionais e respectiva terça parte constitucional (REOMS nº 2008.61.00.017233-9, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3 9/6/2009; AMS 2005.61.00.007031-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009).

A Egrégia Corte Superior adotou o entendimento de que o acessório segue o principal. Assim, usufruídas as férias,

incide o imposto de renda, inclusive no tocante ao terço constitucional; não gozadas as férias, incabível a

incidência do imposto, mesmo quanto ao adicional constitucional.

Consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Turma, é devida a incidência do

imposto de renda sobre verba decorrente de décimo-terceiro salário, uma vez que tem caráter nitidamente

remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. A esse respeito, confiram-se os seguintes excertos:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - FÉRIAS NÃO GOZADAS E

INDENIZAÇÃO ESPECIAL - NÃO INCIDÊNCIA - SÚMULAS 125 E 215/STJ - 13º SALÁRIO - INCIDÊNCIA -

LEI 7.713/88, ART. 26 - CTN, ART. 43 - AVISO-PRÊMIO - NÃO INCIDÊNCIA - LEI 7.713/88, ART. 6º, V -

PRECEDENTES.

A Eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que a indenização recebida pela adesão a

programa de incentivo à demissão voluntária, assim como as férias não gozadas, não estão sujeitas à incidência

do imposto de renda, seguindo a orientação de não constituírem tais verbas acréscimo patrimonial subsumido na

hipótese do art. 43 do CTN. Incide o Imposto de Renda sobre a gratificação natalina (13º salário), a ser

recebida quando da rescisão do contrato de trabalho, decorrente de dispensa voluntária, por isso que tem

natureza salarial e resulta em acréscimo patrimonial decorrente da relação de trabalho. É isento do imposto de

renda o pagamento do aviso-prévio indenizado, a teor de expressa determinação contida no art. 6º, V, da Lei n.

7.713/88. Recurso conhecido e provido parcialmente."

(STJ, Segunda Turma, REsp. 463024, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 05/04/2005, DJ 30/05/2005 -
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destaquei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS DIVERSAS. BENEFÍCIO DO PLANO PREVER. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO, EM RELAÇÃO A DETERMINADAS VERBAS, E DENEGAÇÃO,

QUANTO A OUTRAS. ERRO NA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO,

SEM EXAME DO MÉRITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA E FÉRIAS PROPORCIONAIS . CONFIRMAÇÃO DA

SENTENÇA. 1. O mandado de segurança deve ser impetrado em face do agente fiscal que, funcionalmente,

considerando o domicílio fiscal, responde pela prática do ato lesivo a direito líquido e certo, ou que esteja a

ensejar o justo receio de ilegalidade ou abuso de poder, não podendo ser indicado outro, de forma aleatória. A

indicação errônea da autoridade impetrada no mandado de segurança é causa de extinção do processo sem

exame do mérito, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 2. Os valores relativos a 13º

salário, integral ou proporcional (gratificação natalina), têm natureza de remuneração, de produto do

trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda. 3. O direito

a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode ser

gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não

acarreta, pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização.

O dano inerente à perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias

proporcionais .

(AMS 187386, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/03/2009, DJ 31/03/2009 - destaquei)

 

Passo à análise da natureza jurídica das verbas intituladas "gratificações anuais" e "salário utilidade".

Da análise dos documentos colacionados aos autos, infere-se que a ex-empregadora foi condenada a pagar ao

autor: a) salário utilidade, correspondente ao desdobramento da remuneração, destinado a cobrir custos relativos

ao "fornecimento de automóveis, seguro de vida e acidentes pessoais, assistência médica, assinaturas de revista

VEJA, ISTO É, CESP e ANÁLISE FINANCEIRA"; b) gratificação anual na base de cinco salários, referente aos

exercícios de 1987, 1988 e pagamento proporcional em 1989.

Inegável que referidas verbas possuem caráter remuneratório, constituindo acréscimo patrimonial para fins de

incidência do imposto de renda, por força do disposto no art. 43 do Código Tributário Nacional. Ademais, o

próprio MM. Juiz do Trabalho reconheceu expressamente a natureza salarial da gratificação anual, bem como do

salário utilidade, na r. sentença proferida nos autos da reclamação trabalhista, transitada em julgado (fls. 29/34).

A esse respeito, ressalto que a Terceira Turma desta Corte mantinha entendimento no sentido de que as verbas

pagas por mera liberalidade do empregador, recebida em razão da dispensa imotivada, possuíam natureza jurídica

análoga àquelas recebidas em plano de demissão voluntária, não integrando a remuneração normal do empregado,

uma vez que, ao desvincular-se dos quadros da empresa, o trabalhador não teria outra opção a não ser receber

indenização pelo dano ocasionado pela demissão sem justa causa.

Contudo, em sessão realizada no dia 23/9/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior, julgando o REsp

1.112.745/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, assim se pronunciou:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte

normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos

Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas.

Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem

natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007,

p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp

775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data

do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº

860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     641/1413



negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008." 

(REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe de

1º/10/2009, destaquei)

 

Dessa forma, assim como ocorreu no âmbito da Turma (AMS nº 2006.61.00.008011-4, Relator Desembargador

Federal Nery Junior, j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009; AC nº 2003.61.07.002422-6, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, DJF3 de 24/9/2009; AC nº 2006.61.00.003205-3, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, DJF3 de 3/9/2009), em homenagem aos princípios da celeridade e da segurança jurídica, alterei meu

posicionamento, curvando-me à orientação pacificada no STJ, no sentido da incidência do imposto de renda sobre

a gratificação ou indenização paga por liberalidade do empregador por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

Por ser elucidativo e aplicável à hipótese dos autos, confira-se a seguinte ementa de julgado do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X

NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão

sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de

trabalho por liberalidade do empregador;

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas;

c) horas extras;

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;

e) adicional noturno;

f) complementação temporária de proventos;

g) décimo-terceiro salário;

h) gratificação de produtividade;

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical.

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em

pecúnia;

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais;

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da

rescisão do contrato de trabalho;

e) abono pecuniário de férias;

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória

trabalhista;

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador).

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente

pelo empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho.

5. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp nº 910.262/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04/09/2008, v.u., DJe 08/10/2008 - grifei)

 

Por fim, no tocante à não incidência do imposto de renda sobre a quantia referida no laudo pericial, sob a rubrica

"valor levantado" (fls. 145), improcede o pleito do autor, à míngua de demonstração do descritivo das verbas que
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compõem referido valor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor e, nos termos do §

1º-A do referido artigo, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida como ocorrida,

para reconhecer a incidência do imposto de renda sobre as gratificações anuais, mantida, no mais, a r. sentença

recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Nelson Dutra, objetivando o cancelamento

das notificações de lançamento de nºs 2009/076961564333200 e 2010/131539037229440, referentes à cobrança

de imposto de renda, incidente sobre pagamento de benefício previdenciário de forma acumulada.

Argumenta o demandante que teve concedido, em sede de ação judicial movida em face do INSS, benefício de

aposentadoria, o qual foi pago em duas ocasiões, a saber: a) em 2008, administrativamente, no valor de R$

59.604,24 e b) em 2009, por meio de precatório, no valor de R$ 45.106,44.

Relata que recebeu as notificações de lançamento nºs 2009/076961564333200 e 2010/131539037229440, em que

a Receita Federal pretende a cobrança de imposto de renda devido, por omissão de rendimentos, nos valores de R$

9.244,05 (2008/2009) e R$ 9.256,24 (2009/2010), respectivamente.

Sustenta que a pretensão da impetrada em tributar o montante pago em regime de caixa encontra-se equivocada,

tendo em vista o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossibilidade de tributar

valores acumulados decorrentes de pagamentos atrasados por parte do INSS.

Valor da causa: R$ 18.500,29, em 07/2011.

O MM. Juiz a quo reconheceu a decadência (artigo 23 da Lei nº 12.016/2009) com relação à notificação nº

2009/076961564333200, e deferiu parcialmente o pedido liminar, para determinar que a ré procedesse ao

recálculo do imposto de renda devido, decorrente da notificação nº 2010/131539037229440, observando-se as

tabelas e alíquotas vigentes à época de cada parcela do benefício concedido. A União interpôs agravo (processo nº

2011.03.00.028392-3, em apenso), convertido, nesta Corte, para a forma retida.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, ratificando a liminar

anteriormente concedida.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, requerendo a reforma do julgado. Sustentou que a legislação vigente (art. 12

da Lei nº 7713/88 e art. 640 do Decreto nº 3000/99) adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda

devido, incidente sobre valores recebidos de forma acumulada, independentemente de se referirem a várias

parcelas mensais de competências anteriores.

Existentes contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, posto que não reiterado (§ 1º do artigo 523 do Código de Processo

Civil).

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2011.61.05.009198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NELSON DUTRA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro
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Este, o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício

previdenciário devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o
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aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004912-58.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Geraldo José Correia de Almeida, objetivando a restituição

de valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre verbas pagas em decorrência de sentença proferida

em autos de reclamação trabalhista.

Argumenta o demandante que recebeu em janeiro/2006 o pagamento de verbas, de forma acumulada e em parcela

única, cujo montante restou tributado pelo imposto de renda em alíquota indevida. Aduz que o cálculo do imposto

de renda não deve incidir sobre o valor total das verbas recebidas, mas pelo contrário, deve considerar a verba

auferida mês a mês, pelo regime de competência. Sustenta, ainda, a não incidência da exação sobre juros de mora,

2009.61.26.004912-1/SP
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FGTS e aviso prévio indenizado, em face de seu caráter indenizatório.

Valor da causa: R$ 28.828,41, em 10/2009.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré: a) à

restituição dos valores retidos de imposto de renda sobre os juros moratórios, especificamente de verbas não

tributáveis pela exação, segundo o princípio de que "os juros devem seguir a natureza do principal"; b) ao

recálculo do imposto de renda devido, incidente sobre os valores percebidos, com a aplicação das tabelas e

alíquotas vigentes à época de cada parcela mensal; c) bem assim à restituição do valor eventualmente apurado,

corrigido monetariamente com aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condenada, ainda, a União ao

pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União sustentando ser aplicável à espécie o disposto no art. 12 da Lei nº

7.713/1988, o qual adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda devido, considerando como base de

cálculo do tributo, o valor total dos rendimentos mensais auferidos, independentemente de serem acumulados.

Requereu, ainda, a fixação da condenação em honorários em valor fixo, no importe de R$ 500,00.

Existentes contrarrazões.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de verbas trabalhistas

devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:
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"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

No tocante à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, esta Terceira Turma entendia pela

possibilidade de tal exação, ao argumento de que, em razão de sua acessoriedade, a tributação dos juros

moratórios encontrava-se intrinsecamente relacionada à perscrutação da natureza jurídica das verbas das quais

decorreram os juros. Assim, tributável o principal, o acessório (os juros) também estaria sujeito à incidência da

exação.

Este posicionamento encontrava-se, inclusive, conforme a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1037967/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15/5/2008, DJe 30/5/2008; AgRg no

REsp 1037731/PR, Primeira Turma,. Rel. Min. José Delgado, j. 27/5/2008, DJe 1/8/2008; AgRg no REsp

1058437/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 26/8/2008, DJe 4/9/2008; AgRg no REsp

1063429/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 4/12/2008, DJe 15/12/2008).

No entanto, à vista das inovações trazidas pelo Código Civil de 2002, firmando a natureza indenizatória dos juros

moratórios, a Segunda Turma daquela Superior Corte alterou substancialmente referido entendimento

manifestando-se segundo o voto de relatoria da Min. Eliana Calmon, cujo teor segue parcialmente transcrito
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(REsp 1.037.452/SC, j. 20/5/2008, DJe 10/6/2008, grifos nossos):

 

"(...) A tese que está sendo posta neste recurso já encontra jurisprudência sedimentada em favor da Fazenda,

porque os juros moratórios sempre foram considerados como acessórios, seguindo a natureza jurídica do

principal, não sendo poucos os precedentes nesse sentido, dentre os quais transcrevo um deles:

omissis

Entretanto, neste processo o enfrentamento passa pela nova visão dos juros moratórios a partir do atual Código

Civil que, no parágrafo único do art. 404, deu aos juros moratórios a conotação de indenização, como pode ser

visto na transcrição seguinte:

omissis

Detive-me na tese de fundo e a conclusão a que chego, diante dos claros

termos do parágrafo único do Código Civil, é a de que os juros de mora têm natureza indenizatória e, como tal,

não sofrem a incidência de tributação. A questão não passa pelo Direito Tributário, como faz crer a Fazenda,

quando invoca o instituto da isenção para dizer que houve dispensa de pagamento de tributo sem lei que assim o

determine.

A questão é simples e está ligada à natureza jurídica dos juros moratórios, que a partir do novo Código Civil não

mais deixou espaço para especulações, na medida em que está expressa a natureza indenizatória dos juros de

mora.

Estou consciente de que o entendimento alterará profundamente a disciplina dos juros moratórios, como

estabelecido há anos e que proclamava a sua natureza acessória, de tal forma que se amolda à caracterização da

obrigação a que se refere, como um apêndice. (...)"

 

No mesmo sentido seguiram-se diversos julgamentos da mesma Turma: REsp 1.086.544/SC, Rel. Min. Eliana

Calmon j. 4/11/2008, DJe 25/11/2008;. REsp 1.050.642/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j.

6/11/2008, DJe 1/12/2008; REsp 1.090.283/SC, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20/11/2008, DJe 12/12/2008.

Com efeito, a partir de 2002, o novo Código Civil Brasileiro não mais oferece margem para interpretação diversa,

in verbis (grifo nosso):

 

"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem

prejuízo da pena convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode

o juiz conceder ao credor indenização suplementar."

 

In casu, no entanto, o MM. Juiz a quo aplicou o princípio pelo qual "o acessório segue a natureza do principal" e

condenou a ré à restituição dos valores retidos de imposto de renda sobre os juros moratórios, tão somente

referentes às parcelas de natureza indenizatória sobre as quais tenha incidido a exação. Mantenho, assim, a

condenação, nos termos em que determinado na r. sentença, eis que não impugnada pelo autor.

Quanto à correção monetária do indébito, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por

esta Terceira Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é

tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente

aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à repetição/compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

No tocante aos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, entendo que a r. sentença

não merece reforma, porquanto fixada conforme vem decidindo, reiteradamente, a Terceira Turma desta Corte.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial,

mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-64.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

Luiz Francisco Martins Melo e Francisco Ramires Neto em face da União, objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária concernente à retenção do imposto de renda sobre complementação de

aposentadoria, bem como a restituição de valores retidos a esse título, corrigidos monetariamente pela taxa

SELIC.

Afirmam os autores que foram empregados da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, tendo contribuído para

o plano de previdência privada da Fundação CESP, durante período de vigência da Lei nº 7.713/1988. Alegam

que as parcelas vertidas mensalmente ao fundo já sofreram tributação do imposto de renda, razão pela qual o

benefício formado por tais contribuições não poderia se sujeitar à incidência do referido imposto, por incorrer em

bitributação. Requerem a declaração de inexigibilidade do tributo e a repetição da quantia retida indevidamente.

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00, em 10/2008.

O pedido de tutela antecipada foi deferido, para determinar o depósito judicial do montante referente ao imposto

de renda, incidente sobre a suplementação de aposentadoria.

Processado o feito, foi proferida sentença julgando procedente o pedido, para reconhecer o direito dos autores à

restituição dos valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre as parcelas de complementação de

aposentadoria, pagas pela Fundação CESP, proporcionalmente às contribuições por eles vertidas ao fundo de

previdência privada, no período compreendido entre 1º/01/1989 e 31/12/1995, corrigidos monetariamente pela

Resolução CJF nº 134/2010, observada a prescrição decenal para recolhimentos anteriores a 16/10/2003 e a

quinquenal para recolhimentos efetuados após esta data. Condenada, ainda, a ré ao pagamento de verba honorária,

fixada em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, sustentando a ausência de documentos que comprovem efetivamente o

recolhimento dos valores, objeto do pedido de repetição. Aduziu, ainda, a prescrição das parcelas recolhidas,

anteriores a 5 anos do ajuizamento do presente feito.

Existentes contrarrazões.

Instado a se manifestar por força do art. 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal opinou tão

somente pelo prosseguimento do feito.

Decido.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Alega a União a ausência de comprovação do recolhimento do imposto de renda, por ocasião da contribuição ao

fundo de previdência privada, na vigência da lei nº 7.713/1988, de 01/01/1989 a 31/12/1995.

Com efeito, embora tenham os autores juntado aos autos documentos que comprovam a incidência do imposto de

renda sobre os valores recebidos a título de aposentadoria privada (fls. 28, 32, 61 e 68), não consta dos autos

nenhum documento apto a demonstrar que os mesmos tenham efetivamente contribuído para o fundo de pensão,

no período de vigência da Lei nº 7.713/1988, prova essa imprescindível a ensejar a reforma da r. sentença.

Confira-se, a respeito do tema, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE

2008.61.08.008209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LUIZ FRANCISCO MARTINS MELO e outro

: FRANCISCO RAMIRES NETO

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro

No. ORIG. : 00082096420084036108 2 Vr BAURU/SP
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DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI N. 7.713/88. NÃO INCIDÊNCIA. QUESTÃO PACIFICADA NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.012.903/RJ PELO SISTEMA DO ART. 543-C, DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INDICADOS NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA DE

DARF'S. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO NA FONTE.

DESNECESSIDADE.

(...)

2. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 08.10.2008, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ,

de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, conforme a redação anterior que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, bem como sobre o

valor do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.

3. Quanto ao critério de correção monetária, o recurso representativo da controvérsia determinou que os índices

aplicados na repetição do indébito tributário sejam calculados segundo os índices indicados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. Assim, relativamente a esse ponto, os presentes aclaratórios devem

ser acolhidos, contudo, sem efeitos infringentes.

4. No que se refere ao afastamento da exigência dos DARF's e das Declarações de Rendimentos, bastando mero

cálculo aritmético para apuração do valor devido, os embargos de declaração não merecem acolhimento, haja

vista que tal matéria é estranha às razões do recurso especial e tampouco foi aduzida quando da interposição do

regimental, sendo arguida, pela vez primeira, em sede embargos de declaração, constituindo, assim, inovação

que não se pode admitir, ante a evidente ocorrência da preclusão.

5. Embargos da Fazenda Nacional que sustentam erro material e contradição no acórdão, ao argumento de que o

acórdão a quo denegou a segurança por ausência de prova pré-constituída.

6. Sobre a matéria, o STJ pacificou o entendimento de que, para o reconhecimento do direito vindicado pelos

autores, basta a demonstração de que eles efetivamente contribuíram para a entidade de previdência

complementar no regime da Lei 7.713/88, não lhes sendo exigível a prova da tributação sobre tais valores, pois

esse fato impeditivo cabe à Fazenda Nacional demonstrar.

7. Embargos de declaração dos contribuintes acolhidos em parte, sem efeitos infringentes.

8. Embargos de declaração da Fazenda Nacional rejeitados."

(STJ, Primeira Turma, EDcl. no AgRg. no REsp. 1103027/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 17/11/2009, DJe

30/11/2009 - grifei)

 

Em casos que tal, vinha decidindo que a ausência de documento indispensável à propositura da demanda, vale

dizer, documento necessário ao julgamento do mérito da causa, seria o caso de extinguir o feito, sem resolução do

mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC.

Entretanto, sabedor da existência de decisões, inclusive no âmbito desta 3ª Turma, no sentido de que a ausência

dos documentos comprobatórios da contribuição para o plano de previdência complementar implica na não

demonstração da própria relação jurídica de direito material que a parte se diz titular e, portanto, na improcedência

do pedido, e me convencendo da excelência dos fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do

tema, julgando improcedente a ação.

Pela sucumbência, condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da

causa.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido de restituição do indébito, ante a

ausência da comprovação de contribuição à entidade de previdência complementar, na vigência da Lei nº

7.713/1988, restando prejudicado o apelo, no tocante à alegação de prescrição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001025-87.1999.4.03.6103/SP

 
1999.61.03.001025-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Maristela Lemes dos

Santos, Nilson Marques dos Santos e Vera Lúcia dos Santos em face da União, objetivando a restituição de

imposto de renda incidente sobre verba recebida a título de indenização especial, paga por adesão a plano de

demissão voluntária.

Argumentam os autores que aderiram ao Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário (fls. 95/111), proposto

pelo Banco do Estado de São Paulo S/A, tendo recebido, em 06/1997, em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho, indenização especial, cujo montante restou indevidamente tributado pelo imposto de renda, por

entenderem possuir a verba nítido caráter indenizatório.

Relatam que em 04/06/1997 impetraram mandado de segurança (proc. nº 97.0402599-8) (fls. 59/71), objetivando

afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias, o qual foi extinto sem julgamento do mérito,

por carência de ação, ante a ilegitimidade passiva da autoridade apontada (fls. 72/74), sentença contra a qual foi

interposta apelação pelos autores, a qual por sua vez, foi julgada deserta, em razão da ausência do recolhimento de

custas.

Aduzem que o valor ora em discussão encontra-se depositado judicialmente, vinculado ao referido mandado de

segurança, pelo que requerem a restituição dos valores indevidamente retidos a título de imposto de renda sobre a

indenização especial, através do levantamento do depósito judicial.

Valor da causa fixado em R$ 14.686,90, em 03/1999.

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, ocasião em que determinou que o depósito judicial,

efetivado nos autos do mandado de segurança nº 97.0402599-8, restasse vinculado ao presente feito, tendo em

vista informação de fls. 21/22, pela qual os autores renunciaram expressamente ao direito de recorrer contra a

sentença prolatada nos autos do mandamus.

Processado o feito, sobreveio sentença, rejeitando a alegação de litispendência em relação ao mandado de

segurança nº 97.0402599-8 e julgando procedente o pedido, para condenar a ré a apurar o quantum de imposto de

renda sobre a verba relativa ao "prêmio desligamento", recebido em decorrência da adesão ao plano de demissão

voluntária, objeto de parte do montante depositado judicialmente, bem assim ao levantamento da quantia a ser

apurada na fase de liquidação. Condenada, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da execução.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de litispendência com o

mandado de segurança nº 97.0402599-8, requerendo, por conseguinte, a extinção do presente processo, nos termos

do artigo 267, VI, do CPC. Requereu, ainda, a redução da condenação em verba honorária para percentual inferior

ou igual a 5% sobre o valor da execução, conforme os ditames do artigo 20, § 4º, do CPC, ao argumento de que o

feito não padece de maior complexidade, não demandou deslocamento para a prestação do serviço, tampouco a

produção de provas em audiência ou tempo exacerbado.

Existentes contrarrazões.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

De pronto, rejeito a alegação da União, de litispendência em relação ao mandado de segurança, processado sob nº

97.0402599-8. Dos documentos juntados às fls. 59/75, em que pese tratarem de ações conexas, entendo não restar

configurada hipótese de litispendência.

Referido mandado de segurança preventivo foi impetrado por Maristela Lemes dos Santos, Neusa de Alvarenga

Neves Blois, Nilson Marques dos Santos e Vera Lúcia dos Santos, contra ato do Senhor Delegado da Receita

Federal de Taubaté, objetivando afastar a retenção de imposto de renda sobre verbas que seriam recebidas por

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARISTELA LEMES DOS SANTOS e outros

: NILSON MARQUES DOS SANTOS

: VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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ocasião da rescisão do contrato de trabalho, decorrente de adesão a plano de desligamento voluntário.

Os presentes autos de processo se referem à ação de repetição de indébito, ajuizada por Maristela Lemes dos

Santos, Nilson Marques dos Santos e Vera Lúcia dos Santos, objetivando a restituição de valores de imposto de

renda sobre a verba de incentivo (indenização especial), paga em decorrência de adesão a plano de demissão

voluntária.

Ademais, infere-se que o mencionado mandamus foi extinto sem resolução do mérito, por carência de ação, tendo

a sentença transitado em julgado em 23/04/1999 (vide fls. 72/75).

Passo a analisar o mérito, em sede de remessa oficial.

Pretendem os autores a restituição de valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre indenização

especial, recebida por adesão a plano de demissão voluntária.

A esse respeito, ressalto que em sessão realizada no dia 23/9/2009, a Primeira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça ao julgar o REsp 1.112.745/SP, sob o regime do artigo 543-c do CPC, de relatoria do Ministro

Mauro Campbell Marques, consolidou entendimento de que apenas as verbas pagas por imposição de fonte

normativa prévia ao ato de despensa, incluindo-se aí os Programas de Demissão Voluntária (PDV) e Acordos

Coletivos, não estão sujeitas à incidência do imposto de renda.

Neste contexto, a inteligência da Súmula nº 215 do C. STJ, que preconiza que "a indenização recebida pela

adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda."

Por ser elucidativo, transcrevo as seguintes ementas de julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, albergando

este entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A VERBA RESCISÓRIA DENOMINADA "SEVERANCE

PACKAGE", PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR.

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o acórdão recorrido está suficientemente fundamentado,

muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de modo contrário aos interesses da recorrente. Isso, contudo,

não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução

da causa.

2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha

relatoria, submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na

rescisão do contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são

aquelas pagas sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se

aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do

empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais quantias a jurisprudência é pacífica

no sentido da incidência do imposto de renda. É o caso da verba rescisória denominada "severance package",

paga ao recorrido por mera liberalidade de sua ex-empregadora.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp. 1241470/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17/11/2011, v.u., DJ

28/11/2011 - grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. IMPOSTO. RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. SÚMULA 07/STJ.

1. A recorrente alega que houve negativa de prestação jurisdicional sobre a natureza jurídica das verbas

recebidas pelo recorrido, após a rescisão do seu contrato de trabalho, e que as instâncias ordinárias não

declararam explicitamente que, no caso em apreço, houve recebimento de indenização, por força de adesão a

Programa de Demissão Voluntária.

2. No entanto, o Tribunal de origem foi enfático ao assinalar o caráter indenizatório das parcelas percebidas

pelo recorrido e ao vincular tais verbas ao rompimento de contrato de trabalho, por adesão a Programa de

Demissão Voluntária, razão pela qual se mostra manifestamente improcedente a tese de violação do art. 535 do

CPC.

3. Não deve incidir o imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, quando do recebimento de

gratificação por adesão a "Programa de Demissão Voluntária" - PDV. Precedente: Recurso Especial

representativo de controvérsia n.º 1.112.745/SP. Inteligência da Súmula 215/STJ: "A indenização recebida

pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda".

4. Embora tente a recorrente desqualificar a natureza indenizatória das verbas recebidas sob o título de

"Indenização" e de "Acordo de confidencialidade", o certo é que o Tribunal de origem chegou a tal conclusão,

após analisar as peculiaridades que caracterizam a rescisão do contrato de trabalho tratada nos autos, sendo

defeso revisar tal entendimento, sob pena de indevida intromissão na análise do arcabouço probatório.

Inteligência da Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, Ag.Rg. no REsp. 1224741/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 05/05/2011, v.u., DJ 12/05/2011
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- grifei)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO PAGA NO

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV PREVISTA EM ACORDO COLETIVO.

SÚMULA N. 343/STF.

1. Somente com o julgamento do REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

25.3.2009 e do recurso representativo da controvérsia REsp. nº 1.112.745 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, é que cessou a controvérsia a respeito da aplicação aos

empregados da iniciativa privada da Súmula n. 215/STJ: "A indenização recebida pela adesão a programa de

incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda".

2. Decisão rescindenda datada de 05 de junho de 2007. Aplicação da Súmula n. 343/STF: "Não cabe ação

rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais".

3. Ação rescisória extinta, sem resolução de mérito."

(STJ, Primeira Seção, AR 4493/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Revisor Min. Benedito Gonçalves, j.

27/04/2011, v.u., DJ 06/05/2011 - grifei)

In casu, cumpre asseverar, conforme documento de fls. 142/143, que os depósitos judiciais, vinculados

inicialmente ao mandado de segurança nº 97.0402599-8 e transferidos ao presente feito por força da r. decisão de

fl. 25, referem-se ao imposto de renda retido na fonte sobre verbas pagas a título de férias indenizadas, licença

prêmio indenizada e "prêmio desligamento e estabilidade provisória indenizada", recebidos por ocasião da

rescisão contratual, decorrente de participação no programa de desligamento voluntário.

Assim, com acerto o MM. Juiz a quo, ao julgar procedente o pedido e condenar a ré a apurar e a restituir, do

montante total depositado judicialmente, os valores retidos de imposto de renda especificamente sobre a verba

intitulada "prêmio desligamento e estabilidade provisória indenizada", tendo em vista que o imposto de renda

retido sobre férias e licença prêmio indenizadas não foi objeto do pedido exordial, devendo, por conseguinte, ser

objeto de conversão em renda da União.

No tocante à condenação em honorários advocatícios, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da condenação,

como fixado na r. sentença recorrida e conforme vem decidindo, reiteradamente, a Terceira Turma desta Corte.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007399-96.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Odir Fiúza Rosa, Moacyr Rocha, José Benjamin Marsola e

Marli Carozza, objetivando a restituição de valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre verbas

pagas em decorrência de sentença proferida em autos de reclamação trabalhista.

2011.61.04.007399-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ODIR FIUZA ROSA e outros

: MOACYR ROCHA

: JOSE BENJAMIN MARSOLA

: MARLI CAROZZA

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073999620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Argumentam os demandantes que receberam em 28/03/2008 (fls. 37/44) o pagamento de verbas, de forma

acumulada e em parcela única, cujo montante restou tributado pelo imposto de renda em alíquota indevida.

Aduzem que o cálculo do imposto de renda não deve incidir sobre o valor total das verbas recebidas, mas pelo

contrário, deve considerar a verba auferida mês a mês, pelo regime de competência.

Valor da causa: R$ 786.540,31, em 08/2011.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao recálculo

do imposto de renda devido, incidente sobre os valores percebidos, com a aplicação das tabelas e alíquotas

vigentes à época de cada parcela mensal; bem assim à restituição do valor eventualmente apurado, corrigido

monetariamente pela taxa SELIC. Consignou o MM. Juiz a quo a aplicação da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011 no cálculo do quantum debeatur, nos seguintes termos: "a) soma dos valores reconhecidos pela

sentença trabalhista, inclusive o montante atinente ao décimo-terceiro salário (artigo 3º, caput e parágrafo único

da IN), excluídas as despesas relativas a honorários de advogado e despesas com a ação judicial (artigo 4º da

IN) e deduzidas as despesas com pensão alimentícia (se houver) e contribuições previdenciárias (artigo 5º a IN);

b) divisão do resultado do cálculo do item "a" pelo número de meses referentes à condenação trabalhista; c)

aplicação da tabela progressiva do IRPF vigente na competência do efetivo creditamento". Condenada, ainda, a

União ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelaram os autores, requerendo a reforma do julgado no tocante à forma de cálculo do valor

do indébito pela IN 1.127/2011, vez que inaplicável para fatos geradores ocorridos antes de sua vigência, bem

como por configurar invasão da competência privativa da autoridade administrativa na constituição do crédito

tributário. Requereu, ainda, a majoração da condenação da ré em honorários advocatícios para 20% sobre o valor

da condenação.

Por sua vez, apelou a União sustentando, preliminarmente, a ocorrência de coisa julgada (art. 267, V, do CPC),

sob o argumento de que restou expressamente consignada, na sentença proferida nos autos da reclamatória, a

incidência do imposto de renda sobre a totalidade das verbas trabalhistas. Repisou a incidência do imposto de

renda sobre as verbas recebidas em decorrência de sentença judicial, em face de seu caráter remuneratório. Alegou

incorrer a r. sentença em julgamento extra petita, ao determinar a aplicação da IN 1.127/2011 no cálculo do

indébito, por não ter sido objeto do pedido inicial. Culminou por requerer a redução da condenação em verba

honorária para no máximo R$ 500,00.

Existentes contrarrazões.

Decido.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Inicialmente aduz a União, em razões de apelação, a ocorrência de coisa julgada, sob o argumento de que restou

expressamente consignada a incidência do imposto de renda sobre a totalidade das verbas auferidas pelos autores,

na sentença prolatada nos autos da ação reclamatória, transitada em julgado.

Pois bem. Acerca da questão esta Terceira Turma assim se pronunciou:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ALEGAÇÃO DE

COISA JULGADA TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM EM APRECIAR

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA DE TRIBUTO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA RECEBIDA PELO

EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PEDIDO PROCEDENTE. RESTITUIÇÃO.

- Incabível a extinção do feito, sem apreciação do mérito, ao argumento de que eventual acolhimento da

pretensão autoral acarretaria na revogação do quanto decidido pelo Juízo trabalhista, malferindo, assim, a

coisa julgada, bem assim que eventual alteração do julgado da justiça laboral caberia, tão-somente, à

respectiva Instância Superior, conforme entendimento firmado por esta Terceira Turma no sentido de que

compete à Justiça Federal comum, e não à Justiça Trabalhista, analisar as hipóteses de incidência do imposto

sobre a renda. Afastada a extinção do feito sem apreciação do mérito. Aplicação, na espécie, das disposições do

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

- Acerca da questão vertida nos autos - incidência do imposto de renda sobre juros moratórios recebidos em

reclamação trabalhista -, esta Terceira Turma, baseada, inclusive, em decisões do C. STJ, entendia pela

possibilidade de tal exação, ao argumento de que, em razão de sua acessoriedade, a tributação dos juros

moratórios encontrava-se intrinsecamente relacionada à perscrutação da natureza jurídica das verbas das quais

decorreram os juros. Assim, tributável o principal, o acessório (os juros) também estaria sujeito à incidência da

exação.

- Entretanto, à vista das inovações trazidas pelo Código Civil de 2002, firmando a natureza indenizatória dos

juros moratórios, a Segunda Turma daquela Superior Corte alterou substancialmente referido entendimento

(REsp 1.037.452/SC, j. 20/5/2008, DJe 10/6/2008).
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- In casu, porquanto as quantias sub judice sejam posteriores ao advento da Lei substantiva civil, resta inegável a

subsunção da hipótese à novel jurisprudência da Superior Corte.

- Reconhecido o direito do autor a não sofrer a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora por ele

recebidos em demanda trabalhista.

- Apelação a que se dá provimento, para afastar a extinção do feito, sem apreciação do mérito. Pedido

procedente."

(AC 2010.61.05.009522-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29/09/2011, v.u., DJF3 17/10/2011 - grifei)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF.

CONDENAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇA SALARIAL. URP (DECRETO LEI Nº 2.335/87).

NATUREZA REMUNERATÓRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA FISCAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO.

INCIDÊNCIA MENSAL. INDÉBITO FISCAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

Não tem natureza indenizatória o pagamento de diferença remuneratória que, em reclamação trabalhista, foi

pleiteada com base na supressão indevida da URP. A condenação judicial não transforma verba salarial em

indenizatória, nem o tempo decorrido para auferir-se a projeção material do direito torna indenizatório o que

tem caráter salarial ou remuneratório. Por não ter sido efetuado a tempo e modo, o condenado sofre a imposição

de encargos legais, inclusive juros de mora, os quais seguem, porém, para efeitos fiscais, a natureza jurídica do

principal a que aderem, daí porque igualmente improcedente a pretensão subsidiária de que o imposto de renda

seja apurado apenas sobre o principal corrigido da condenação judicial.

A Justiça do Trabalho não tem competência para definir a questão da incidência do imposto de renda, daí

porque eventual omissão da sentença na reclamação trabalhista não produz qualquer efeito, menos ainda o de

fazer presumir a violação à coisa julgada pela oportuna cobrança do imposto de renda.

(...) omissis

 (AC 2005.61.04.0000411-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 11/9/2008, v.u., DJF3 23/9/2008 - grifei)

 

Dessarte, firmado o entendimento de que compete à Justiça Federal comum, e não à Justiça Trabalhista, analisar

as hipóteses de incidência do imposto sobre a renda, de rigor a rejeição da alegação de ocorrência de coisa

julgada.

No mais, cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de verbas

trabalhistas devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como os demandantes receberam o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em

sua totalidade, sujeitaria os contribuintes à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no

artigo 12, da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelos demandantes pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

No tocante à aplicação, na espécie, da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, temos que a sentença merece

reforma. 

Isso porque, in casu, a retenção indevida de imposto de renda ocorreu em 28/03/2008 (fls. 37/44), ocasião em que

ainda não vigia a referida norma, que, a teor do seu artigo 2º, somente é aplicável aos rendimentos recebidos

acumuladamente a partir de 28/10/2010.

Por fim, no tocante à condenação em honorários advocatícios, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da

condenação, conforme vem decidindo, reiteradamente, a Terceira Turma desta Corte.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União e à remessa

oficial e, nos termos do § 1º-A do referido artigo, dou parcial provimento à apelação dos autores, tão somente

para afastar a aplicação da IN RFB nº 1.127/2011 no cálculo do quantum debeatur, objeto da restituição; mantida,

no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001744-25.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito ajuizada por Antonio Luiz Vasques Carneiro,

Janette Maria Ricotta Flausino Silva, Orlando Antonio Bachiega e Rodoaldo Graciano Fachini em face da União,

objetivando afastar a incidência do imposto de renda sobre complementação de aposentadoria, bem assim a

restituição dos valores indevidamente retidos a esse título.

Afirmam os autores que contribuíram para plano de previdência privada da empresa em que trabalhavam durante

a vigência da Lei nº 7.713/88, época em que as parcelas vertidas ao fundo sofreram tributação do imposto de

renda, razão pela qual a parte do benefício formada por tais contribuições não poderia se sujeitar à incidência da

referida exação, por incorrer em bitributação.

Valor da causa fixado em R$ 4.000,00, em 03/2006.

Processado o feito, foi proferida sentença em que o MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição da pretensão aduzida

pelos autores Orlando Antonio Bachiega e Rodoaldo Graciano Fachini, extinguindo o processo nos termos do art.

269, IV, do CPC, sob o fundamento de haver transcorrido mais de 5 anos da data da extinção do crédito tributário.

Com relação aos autores Antonio Luiz Vasques Carneiro e Janette Maria Ricotta Flausino Silva, julgou a ação

procedente; declarou a inexistência de relação jurídico-tributária referente à retenção de imposto de renda sobre a

complementação de aposentadoria, proporcionalmente ao imposto pago pelos autores quando da contribuição ao

fundo de previdência privada no período de vigência da Lei nº 7.713/1988, de 01/01/1989 a 31/12/1995; e

condenou a União à restituição dos valores retidos a esse título, corrigidos monetariamente pelo Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e observada a prescrição quinquenal. Partes não

condenadas ao pagamento de verba honorária, em face da sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelaram Orlando Antonio Bachiega e Rodoaldo Graciano Fachini, requerendo a reforma da

r. sentença por entender ser aplicável a prescrição decenal.

Por sua vez, apelou a União sustentando a prescrição total da demanda, ao argumento de que transcorreram mais

de 10 anos da data da última retenção de imposto de renda sob a égide da Lei nº 7.713/1988 (competência de

12/1995) e a data do ajuizamento da ação (20/03/2006).

Existentes contrarrazões (fls. 84/85 e 93/96).

Instado a se manifestar por força do art. 75 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Ministério Público
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Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

Decido.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

De pronto, considerando tratar-se de prejudicial de mérito, passo à análise do prazo prescricional.

No tocante ao tema, a Terceira Turma dessa Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU

de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

nº 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.

Confira-se a respeito do tema excerto do Informativo STF n. 634:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a

ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça,

com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)" (destaquei)

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 20/03/2006, após a vigência da Lei Complementar nº

118/2005, de rigor a aplicação da prescrição quinquenal, em relação a todos os demandantes, encontrando-se

prescritas as quantias retidas a título de imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria em data

anterior a 20/03/2001.

Assim, não há que se falar em prescrição do fundo do direito, motivo pelo qual resta afastada a extinção do feito

com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, relativamente aos autores Orlando Antonio Bachiega e Rodoaldo Graciano

Fachini.

Superada essa questão, passo à análise do mérito propriamente dito.

Cinge-se, na espécie, a perscrutar se o benefício em discussão constitui renda tributável.

Para compreensão da controvérsia, há que se examinar, naquilo que interessa para o julgamento da questão posta,

a evolução dos diplomas legais que regem a incidência do imposto de renda sobre os fundos de previdência

privada, a fim de que se perscrute a ocorrência de situação apta a afastar a exação no momento do recebimento de

tais rendimentos.

Com efeito, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei n. 6.435/1977, as contribuições eram

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda, cujo tributo incidia quando o contribuinte percebia o benefício
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suplementar.

Com o advento da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1.988, alterou-se o regime de tributação dos benefícios de

previdência privada e o imposto de renda passou a incidir no momento em que as parcelas eram vertidas ao plano.

Com a edição da Lei nº 9.250/1995 (art. 4º, V), permitiu-se a dedução da base de cálculo das contribuições feitas

pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício.

Da interpretação de tais normas, constata-se que desde a edição da Lei n. 7.713/1988 até o advento da Lei n.

9.250/1995 eram isentos de imposto de renda os benefícios recebidos de entidade de previdência privada,

relativamente às contribuições do participante. Isso porque, a parcela retirada do salário do trabalhador já havia

sido objeto da incidência do imposto de renda no momento do recebimento do salário.

Com a edição da Lei n. 9.250/1995, foi modificado o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente

sobre essas parcelas, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei n. 7.713/1988, que determinava a

incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento permite-se deduzir da base de

cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do

recebimento do benefício.

Assim, sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei n.

7.713/1988 já incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém

das contribuições cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre

1º.1.1989 a 31.12.1995, pois os valores já foram tributados na fonte.

Inclusive, para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória n. 2159-

70 que exclui da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada,

exclusivamente no que concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei n.

7.713/1988, em que o imposto era recolhido na fonte.

Sobre a matéria, já se pronunciou o STJ, nos seguintes termos:

 

"(...)

3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de

tributação dos benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício

suplementar, ou seja, os valores recolhidos às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião

do seu recebimento. 

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por

entidade de Previdência privada, decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95, não

constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo

que as contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no

momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52,

reeditada sob o nº 2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da

complementação de aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei nº

9.250/95, evitando, desta forma, a bitributação." 

(RESP 584696/BA, Primeira Turma, Ministro Relator Teori Zavascki, DJ de 19/12/2003, p. 376)

 

Todavia, no que concerne às contribuições vertidas pelo empregador, verifico que sempre receberam do legislador

o mesmo tratamento tributário, inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a

incidência do imposto de renda. Isso porque as contribuições dos empregadores aos programas de previdência

privada em favor de seus empregados e dirigentes eram isentas do imposto de renda no momento em que foram

vertidas ao plano, sendo devida a incidência no momento do resgate dessas importâncias ou do recebimento do

benefício, conforme previsão do artigo 31 da Lei n. 7.713/1988, acima transcrito. A Lei n. 9.250/1995 manteve o

mesmo tratamento quanto às contribuições do patrocinador, prevendo a incidência no momento do resgate das

contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, trazendo novo regramento apenas no que concerne às

contribuições dos participantes, conforme já examinado acima.

Portanto, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, no período compreendido

entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda. Quanto a todo o mais, deve

ocorrer a tributação imposta pelas leis que regem a matéria.

No tocante ao pedido de repetição, verifico que embora tenham os autores juntado aos autos documentos que

comprovam a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de complementação de

aposentadoria (fls. 09, 14, 18 e 22), não trouxeram nenhum documento apto a demonstrar que os mesmos tenham

efetivamente contribuído para o fundo de pensão, no período de vigência da Lei nº 7.713/1988, prova essa

imprescindível a ensejar a reforma da r. sentença.

Se a parte pugna pela restituição do indébito, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento
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indevido ou a maior.

Confira-se o seguinte excerto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI N. 7.713/88. NÃO INCIDÊNCIA. QUESTÃO PACIFICADA NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.012.903/RJ PELO SISTEMA DO ART. 543-C, DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INDICADOS NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA DE

DARF'S. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO NA FONTE.

DESNECESSIDADE.

(...)

2. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 08.10.2008, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ,

de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, conforme a redação anterior que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, bem como sobre o

valor do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.

3. Quanto ao critério de correção monetária, o recurso representativo da controvérsia determinou que os índices

aplicados na repetição do indébito tributário sejam calculados segundo os índices indicados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. Assim, relativamente a esse ponto, os presentes aclaratórios devem

ser acolhidos, contudo, sem efeitos infringentes.

4. No que se refere ao afastamento da exigência dos DARF's e das Declarações de Rendimentos, bastando mero

cálculo aritmético para apuração do valor devido, os embargos de declaração não merecem acolhimento, haja

vista que tal matéria é estranha às razões do recurso especial e tampouco foi aduzida quando da interposição do

regimental, sendo arguida, pela vez primeira, em sede embargos de declaração, constituindo, assim, inovação

que não se pode admitir, ante a evidente ocorrência da preclusão.

5. Embargos da Fazenda Nacional que sustentam erro material e contradição no acórdão, ao argumento de que o

acórdão a quo denegou a segurança por ausência de prova pré-constituída.

6. Sobre a matéria, o STJ pacificou o entendimento de que, para o reconhecimento do direito vindicado pelos

autores, basta a demonstração de que eles efetivamente contribuíram para a entidade de previdência

complementar no regime da Lei 7.713/88, não lhes sendo exigível a prova da tributação sobre tais valores, pois

esse fato impeditivo cabe à Fazenda Nacional demonstrar.

7. Embargos de declaração dos contribuintes acolhidos em parte, sem efeitos infringentes.

8. Embargos de declaração da Fazenda Nacional rejeitados."

(STJ, Primeira Turma, EDcl. no AgRg. no REsp. 1103027/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 17/11/2009, DJe

30/11/2009 - grifei)

 

Em casos que tal, vinha decidindo que a ausência de documento indispensável à propositura da demanda, vale

dizer, documento necessário ao julgamento do mérito da causa, seria o caso de extinguir o feito, sem resolução do

mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

CPC.

Entretanto, sabedor da existência de decisões, inclusive no âmbito desta 3ª Turma, no sentido de que a ausência

dos documentos comprobatórios do recolhimento indevido de tributo implica na não demonstração da própria

relação jurídica de direito material que a parte se diz titular e, portanto, na improcedência do pedido, e me

convencendo da excelência dos fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, julgando

improcedente a ação, com relação ao pedido de restituição do indébito.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado em precedente do STJ (REsp n. 1137738/SP),

que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via

administrativa.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para

julgar improcedente o pleito de restituição de indébito, nos termos da fundamentação; dou parcial provimento ao

apelo dos autores Orlando Antonio Bachiega e Rodoaldo Graciano Fachini, para afastar a extinção do feito

com base no artigo 269, IV, do CPC e, por fim, fulcrado no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao

apelo da União, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004807-47.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Elidio Alves da Rocha em face da União Federal,

objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos, a título de imposto de renda incidente sobre

pagamento de benefício previdenciário, recebido de forma acumulada.

Argumentou o demandante que recebeu do INSS, o pagamento de verbas referentes à revisão do benefício de

aposentadoria, de forma acumulada e em parcela única, cujo montante restou tributado pelo imposto de renda à

alíquota de 3%, por força do art. 27 da Lei nº 10.833/2003, na ocasião do pagamento administrativo (fl. 80), além

de implicar um débito tributário de imposto de renda, no importe de R$ 36.661,06, por ocasião da apresentação da

Declaração de Ajuste Anual do ano calendário de 2009. Aduziu que se os valores percebidos tivessem sido pagos

na época própria, não seriam tributados com aplicação da alíquota majorada. Requereu a restituição dos valores

retidos, a título de imposto de renda, por força do art. 27 da Lei nº 10.833/2003, bem como dos valores recolhidos,

em decorrência da Declaração de Ajuste Anual.

Valor da causa: R$ 36.661,06, em 10/2010.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a União ao recálculo do

imposto de renda devido, incidente sobre os valores percebidos pelo autor, com a aplicação das tabelas e alíquotas

vigentes à época de cada parcela mensal; bem assim à restituição do valor eventualmente apurado. Condenou,

ainda, a ré a repetir a quantia retida nos termos do art. 27 da Lei nº 10.833/2003, por entender que referido

dispositivo legal seria aplicável no caso de rendimentos pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, e

não revisão administrativa de benefício previdenciário. Fixou correção monetária e juros nos termos do Manual de

Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 134/2011 do CJF), condenando a União ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, requerendo a reforma do julgado. Sustentou que a legislação vigente (art. 12

da Lei 7713/88 e art. 640 do Decreto nº 3000/99) adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda devido,

devendo ser considerado como base de cálculo do tributo, o valor total dos rendimentos mensais auferidos,

independentemente de serem acumulados. Requereu a incidência da correção monetária exclusivamente com a

aplicação da taxa SELIC e a redução da condenação em verba honorária.

Existentes contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Impugna o autor a retenção, por força do art. 27 da Lei nº 10.833/2003, de imposto de renda sobre o pagamento de

benefício previdenciário, decorrente de pedido administrativo de revisão de aposentadoria.

Dispõe o indigitado dispositivo legal:

 

"Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável
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pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal."

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor recebeu do INSS valores referentes à

revisão do benefício de aposentadoria, do período de 06/1997 a 02/2007, pagos em decorrência de pedido

administrativo (fls. 16/72 e 80). Assim, tratando-se de pagamento decorrente de processo administrativo,

inaplicável a retenção da exação, nos termos do art. 27 da Lei nº 10.833/2003.

No mais, cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício

previdenciário devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar

com a respectiva verba honorária, rateadas as custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo

Civil. 5. Precedentes"

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da
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Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Neste particular, não conheço da apelação no tocante à incidência da taxa SELIC, ante a ausência de interesse

recursal, vez que o MM. Juiz a quo assim o determinou, ao fixar os critérios do cálculo da correção monetária,

conforme os ditames da Resolução nº 134/2011 do Conselho da Justiça Federal, nos termos do inconformismo da

apelante.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho a condenação da ré em 10% sobre o valor da condenação,

de acordo com o disposto no art. 20, § 3º, do CPC, bem assim consoante entendimento sedimentado nesta Turma.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial,

mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-37.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Luciano Perrone Gomes, objetivando ver restituídos

valores referentes ao imposto de renda, incidente sobre abono pecuniário de férias, retidos na fonte durante a

vigência do contrato de trabalho, nos exercícios de 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007.

Valor da causa fixado em R$ 2.394,71, em 10/2008.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a ré à restituição dos valores

indevidamente recolhidos a título de imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias, observada a

prescrição decenal, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC. Condenada, ainda, a ré ao pagamento de verba

honorária, fixada em 10% sobre o valor da execução.

Sentença não submetida ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, § 2º, do CPC.

À vista do decisório, a União apelou, sustentando a prescrição quinquenal, encontrando-se prescritos os

pagamentos de imposto de renda ocorridos em período anterior a 10/2003, eis que transcorridos mais de 5 anos do

ajuizamento da ação. Deixou de recorrer quanto ao mérito, em face do Ato Declaratório nº 6, de 07/11/2006, que

deu plena eficácia ao Parecer PGFN/CRJ nº 2140/2006. Culminou por requerer o afastamento da condenação em

honorários, a despeito do disposto no artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/2002 ou o reconhecimento da sucumbência

recíproca.

Existentes contrarrazões.

Decido.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

De pronto, analiso a questão relativa ao prazo prescricional.

No tocante ao tema, a Terceira Turma dessa Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU

de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

nº 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.

Confira-se a respeito do tema excerto do Informativo STF n. 634:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos
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dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a

ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça,

com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)" (destaquei)

 

A esse respeito, transcrevo a seguir a ementa do mencionado julgado da Excelsa Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às

ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da

Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem

ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art.

4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às

ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação

do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF, Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04/08/2011, DJe 10/10/2011 - destaquei)

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 06/10/2008, forçoso reconhecer a prescrição das quantias

retidas em data anterior a 06/10/2003.

Tendo em vista o resultado do julgamento, verificada a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento

dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, na exata proporção em que cada parte

restou vencida.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reconhecer a

prescrição das parcelas relativas ao imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário de férias, retidas em data

anterior a 06/10/2003, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.
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São Paulo, 09 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1302571-48.1994.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou a prescrição, com extinção do

feito, nos termos do artigo 174 do CTN c/c artigo 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito controvertido,

objetivamente aferido, situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa

oficial, na forma do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01,

que prescreve, verbis: "Não se aplica o disposto neste artigo - ou seja, o reexame obrigatório - sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

por manifestamente inadmissível.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001654-03.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

1994.61.08.302571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SHAI SOFTWARE E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA -ME e outros

: PAULO ROBERTO SERPA

: LOURI RODRIGUES

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13025714819944036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.82.001654-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PAMPAR COM/ DE PARAFUSOS E AFINS LTDA

: FLORIANO PAMPALON

ADVOGADO : EUNICE KIKUE OKUMA CAVENAGHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00016540320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença, que julgou procedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada pela Fazenda Nacional, condenando a embargada em honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou a PFN, alegando a inocorrência de prescrição, pois: (1) "(...) considerando a data do vencimento mais

antigo como termo inicial (12/02/1997), houve interrupção da prescrição em virtude da adesão ao parcelamento

em 28/03/2000, na forma do art. 174, parágrafo único, inc. IV, do CTN. Desse modo, o tempo necessário para o

reconhecimento da prescrição só recomeçou a correr a partir da rescisão do parcelamento (01/01/2002)" (f.

196); (2) "assim, com a retomada do curso da prescrição a partir de 01/01/2002, é o despacho que ordena a

citação que o interrompe (18/07/2005, conforme fl. 88 dos autos da execução fiscal), nos termos do artigo 8º, § 2º

da lei 6.830/80 e artigo 174, inciso I, do CTN, com redação que lhe fora dada pela Lei Complementar 118/2005"

(f. 196); e (3) aplicável, na espécie, o artigo 219, § 1º, do CPC e Súmula 106/STJ.

Com contrarrazões, em que se argüiu a intempestividade do apelo fazendário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, cumpre considerar que não prospera a alegação de intempestividade da apelação fazendária. De

fato, o prazo para a Fazenda Pública recorrer não é contado a partir da publicação da sentença no órgão oficial,

como alega a executada, e sim a partir da intimação pessoal de seu representante judicial, conforme prescreve o

artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Dos autos não consta sequer a data em que a Fazenda Pública foi intimada, portanto, não há como sustentar a

intempestividade do recurso.

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida, passo ao exame do mérito.

Cumpre observar, primeiramente, que foram diversos os fundamentos dos embargos, dos quais foi acolhido

apenas a prescrição, prejudicados os demais.

No exame da matéria, cabe destacar que se encontra consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

e desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos

autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos

declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por
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intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo

único do artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do

débito pelo devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de

Justiça:

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA

JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO,

MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO

PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo

artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à

decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o

crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário,

a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do

crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por

homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com

suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio;

(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional

(In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.

224/252). 4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo

diversos. 5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio

contribuinte (DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser

homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do

prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira

Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006;

REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria,

Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o

crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de

interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente

notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de

suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, formalizado

pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco,

não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do

Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com

lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo

para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.
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219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de

reinício) da contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a

qual "servirá como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de

o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se

de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação)

relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não

tendo sido explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento

antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito

tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo

descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura

da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao

reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo

174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a

confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo

da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção

do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial

pelo Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." grifei

 

Na espécie, não restou demonstrada a data da entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os

vencimentos dos tributos ocorreram entre 12.02.97 e 10.01.00 (f. 32/114), tendo sido a execução fiscal proposta

antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 28.03.05. Ocorre que, em 28.03.00, a executada

aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em

01.01.02 (f. 193), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se cogite de prescrição, nos termos da

Súmula 248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento em 01.01.02 até a propositura da execução fiscal

em 28.03.05 não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº

106/STJ, pelo que inexiste a prescrição.

É certo, pois, que a r. sentença, no que acolheu a tese da prescrição, comporta reforma, nos termos da

fundamentação adotada, com o que ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais alegações deduzidas pelos

embargantes, em sua inicial (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC).

A inicial, além do que acima enfrentado, alegou: (1) ilegitimidade de sócio; (2) devida "a dedução dos valores

apurados em ação ordinária de repetição de indébito, entre as mesmas partes e, relativas à contribuição ao

FINSOCIAL, processo nº 92.0078602-2, que tramitou pelo r. Juízo da 14ª Vara Cível da Justiça Federal - Seção

Judiciária de São Paulo e que totalizavam R$ 13.781, 27 em 01 de julho de 1998" (f. 04); e (3) "considerando que

algumas certidões da dívida referem-se à COFINS, sejam excluídas da respectiva base de cálculo as parcelas

referentes ao ICMS, por ausência de previsão legal, entre outros requisitos, (...)" (f. 05).

(1) A questão da responsabilidade tributária do sócio embargante

No exame da matéria, cabe destacar que se encontra consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração,

capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não
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colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por Oficial de Justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes (g.n.):

 

RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR . 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no

endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular , porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.
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Recurso especial não-provido".

RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, "verbis":

 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM

BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão

deve ser mantida. II - Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que,

comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso

concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a

situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa

tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como

indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela

empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V -

Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, houve a tentativa de citação da executada via postal, a qual restou negativa (f. 89, do apenso), sem

qualquer diligência efetuada por Oficial de Justiça, capaz de afastar tal constatação ou verificar a inexistência de

bens penhoráveis, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa.

Destaque-se que, no exame do conjunto probatório, a declaração de inativa, ainda que inexistentes bens a

penhorar, não corresponde à apuração concreta de dissolução de fato ou irregular, nos termos da jurisprudência

pacificada.

Assim, não se encontram presentes os requisitos para que seja a execução fiscal redirecionada, nada tendo sido

comprovado em termos de dissolução irregular, para aplicação do disposto no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

(2) A compensação

Cabe destacar que, na espécie, alegaram os embargantes direito à dedução dos valores apurados na ação de

repetição de indébito (AC nº 92.0078602-2), ajuizada para garantir a repetição do FINSOCIAL, daí porque não

seria viável a execução fiscal do valor integral postulado.

Mesmo tendo havido trânsito em julgado da decisão favorável ao contribuinte, é inequívoco que o mero
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reconhecimento, em tese, do direito à compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante,

de modo líquido e certo, que o crédito tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156,

II, do CTN. O reconhecimento do direito de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal

de sua suficiência para a extinção do crédito tributário, não bastam para impedir a execução, baseada que se

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza.

(3) A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS

Passo ao exame deste tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo

Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481, parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato
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de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Certo, pois, que é devida a verba honorária ao embargante vencedor (FLORIANO PAMPALON), que se fixa em

10% sobre o valor atualizado da causa, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil; afastada a condenação da embargante vencida, sem prejuízo do encargo do Decreto-lei

nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em

contrarrazões, dou provimento à apelação e à remessa oficial, afastando a prescrição e, prosseguindo no exame

dos demais fundamentos da ação, ex vi do artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, acolho

parcialmente os embargos, reconhecendo a ilegitimidade passiva de FLORIANO PAMPALON, fixada a

sucumbência, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-28.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando, em síntese, que ocorreu a prescrição dos créditos com

vencimento entre 30/4/1993 a 31/8/1993.

É o Relatório. DECIDO:

Conforme jurisprudência do E. STJ, tirada em julgamento com repercussão geral, REsp n° 1.120.295, adota-se

como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal o vencimento do

tributo ou, quando posterior, da entrega da declaração de rendimento. Já o termo ad quem se dá com a efetiva

citação, quando o despacho que ordena a citação é anterior à LC n° 118/05, conforme julgamento, com

repercussão geral, Resp n° 999.901.

Trago à colação os arestos citados:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO

543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

2003.61.82.001211-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : WILSON CHOHFI

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECLARAÇÃO.

(STJ, REsp Nº 1.120.295/SP, processo: 2009/0113964-5, Relator: MINISTRO LUIZ FUX, Data do

Julgamento: 12/5/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(STJ, REsp nº 999.901/RS, processo: 2007/0251650-1, Data do Julgamento: 13/5/09, Relator: MINISTRO

LUIZ FUX)

 

In casu, os vencimento dos tributos ocorreram em 30/4/93, 31/5/93, 30/6/93, 30/7/93, 31/8/93, 30/11/93, 31/12/93

e 31/1/94. A execução fiscal foi ajuizada em 30/7/98, e a citação do executado ocorreu em 9/9/98.

Analisando as datas acima, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição dos créditos inscritos sob n°

80.6.98.000364-42, executados na ação n° 98.0546987-5 com vencimento anterior a 9/9/93, como requer a

apelante. Ressalte-se que na hipótese dos autos inocorreu demora na citação, pois ajuizada em 30/7/98 o executivo

fiscal e a citação já se consumou em 9/9/98.

Em face da sucumbência da União Federal, com fundamento no artigo 20, § 4°, a condeno ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, atualizados até o efetivo desembolso.

Por fim, destaque-se que remanescem íntegros os créditos com vencimentos em 30/11/93, 30/12/93 e 31/1/94. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo

Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito inscrito sob n° 80.6.98.000364-42 com vencimento em

30/4/93, 31/5/93, 30/6/93, 30/7/93 e 31/8/93.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-18.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro interpostos por Ciro Gonsales e outro em face da União, no qual o embargante

sustenta ser proprietário do imóvel penhorado na execução que a União promove contra Comercial Alex de

Eletrodomésticos Ltda. Junta, o embargante, cópia do contrato de compra e venda do referido imóvel com data

anterior a da penhora realizada nos autos da execução citada.

A sentença julgou procedentes os embargos de terceiro.

Apela a União pugnando a reforma da sentença sustentando, em síntese, que cabia ao terceiro o devido registro da

compra do imóvel penhorado no competente registro do imóvel.

É o Relatório. DECIDO:

O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de sua posse contra a

penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do executado.

Inteligência da Súmula 84/STJ. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

In casu, o embargante comprova que adquiriu a propriedade do imóvel registrado sob a matricula nº 3.610, em

17/9/1996, conforme escritura de venda e compra registrada no Cartório de Registro Civil e Notas, acostado à fls.

28/29.

Por outro lado, a penhora do referido imóvel realizada a pedido da União Federal para garantir execução em face

de Comercial Alex de Eletrodomésticos Ltda. somente ocorreu em 27/8/2002.

Correta a sentença que julgou procedente os embargos de terceiro reconhecendo que o embargante provou ter a

posse do imóvel que foi indevidamente penhorado em execução promovida pela União Federal, ressaltando, ser

2004.61.06.009295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CIRO HENRIQUE GONSALES e outro

: MELISSA SILVEIRA BIONDI GONSALES

ADVOGADO : JULIMAR DUQUE PINTO e outros
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desnecessário o registro imobiliário do contrato de compra e venda para a defesa por meio dos embargos de

terceiro.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-

FÉ. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA

DE FRAUDE.

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore

prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude

à execução na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal.

2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos da

propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso

ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo

nome está transcrita a propriedade imobiliária.

3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de

realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi

editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade

de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui

ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium

fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de

constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem

patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de

execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA, DJU 16.11.99)

5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento erga omnes

produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o registro da

penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é ato

essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento.

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela

qual, somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção

criada pela própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o

devedor à insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida

exegese esbarraria na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes.

Assim, não se pode mais afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso

verificar se a aquisição precedeu ou sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso

sistema, aquilo que de há muito se preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil,

Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08;

REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp.

468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 11.03.02.

6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após o

redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de

Imóveis da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus

sobre a matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113).

7. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 858999/MS, processo: 2006/0121188-0, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 27/04/2009)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA

ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO.

1. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda, ainda

que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a

constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução,

aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro."
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2. A fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva

citação do devedor, em sede de execução fiscal.

3. Na hipótese dos autos, a celebração do compromisso de compra e venda ocorreu em data anterior ao

ajuizamento da execução fiscal e, por conseguinte, da citação válida do devedor. Assim, não se configurou a

alegada fraude à execução.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 974062/RS, processo: 2007/0180157-0, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 05/11/2007)

 

Por fim, correta a sentença julgou procedente os embargos de terceiro não condenando a União ao pagamento da

verba honorária, pois se desnecessário ao terceiro de boa-fé o registro imobiliário do contrato de compra e venda

para defender seus direitos, fato é que a União não tinha como saber da existência dessa transação, sendo evidente

que a União Federal, nesta situação, não deve ser condenada ao pagamento de honorários.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004358-70.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação de repetição do empréstimo compulsório sobre aquisição de

combustível (DL 2.288/86), com base nos valores lançados em notas fiscais, acrescido o principal de correção

monetária (IPC), além das verbas de sucumbência.

A sentença condenou a FAZENDA NACIONAL à repetição do empréstimo compulsório recolhido, conforme

comprovado nos autos por meio das notas fiscais apresentadas, excluindo as anteriores a 27.07.86 e as relativas a

consumo de óleo diesel, lubrificantes e outros serviços, com correção monetária, incluindo os IPC's de janeiro de

1989 (42,72%), março de 1990 e fevereiro de 1991, além de juros de mora de 6% ao ano, a contar do trânsito em

julgado da decisão, e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

O apelo da requerida sustentou, em suma, que: (1) é nula a sentença (incompetência absoluta do juízo); (2)

consumada a prescrição; (3) somente devem ser aplicados os índices oficiais na correção monetária do indébito,

ou, eventualmente, a aplicação do percentual de 38,20%, em substituição aos 42,72% determinados, para o mês de

janeiro de 1989; e (4) deve ser reconhecida a sucumbência recíproca.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A Turma conheceu em parte da apelação, dando-lhe parcial provimento, e deu parcial provimento à remessa

oficial, para "(1) reconhecer a extinção do direito à restituição das parcelas relativas a 1986 e 1987; e (2) fixar a

sucumbência recíproca, com custas rateadas, e arcando cada qual das partes com os respectivos honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, mantida no mais a r. sentença", proferindo

acórdão, com o seguinte teor (f. 9210/11):

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO. COMBUSTÍVEL.

NOTAS FISCAIS. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN).

INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1.[Tab]Não se conhece da apelação na parte em que se reporta aos termos da contestação, uma vez que não

1999.03.99.026244-8/MS
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atende aos preceitos do artigo 514, inciso II, do CPC e precedentes da Turma.

2.[Tab]A competência para processar e julgar as causas entre UNIÃO FEDERAL e sociedade de economia

mista estadual é da Justiça Federal, e não do Supremo Tribunal Federal que, à luz da alínea f do inciso I do

artigo 102 da Constituição Federal, somente atua nos casos de conflito federativo, e não de interesse

meramente patrimonial. 

3.[Tab]Consumou-se, na espécie, a extinção do direito à restituição (artigo 168 do CTN), relativamente às

parcelas de 1986 e 1987, vez que proposta a ação em período posterior ao prazo qüinqüenal, contado a partir

da data em que era devida a restituição administrativa, mantida a condenação com relação às parcelas do

período restante.

4.[Tab]Constitui indébito tributário o recolhimento efetivado a título de empréstimo compulsório incidente

sobre o consumo de gasolina e álcool (artigo 10 do Decreto-lei nº 2.288/86), a legitimar a restituição, com base

nas notas fiscais emitidas, no período de vigência do empréstimo compulsório, de acordo com a prova de

propriedade dos veículos automotores.

5.[Tab]A correção monetária, com base nos índices "expurgados", foi requerida de forma expressa na inicial e

concedida nos termos da jurisprudência, ao passo que os juros moratórios, tal como fixados, não admitem

reforma em favor da FAZENDA NACIONAL. 

6.[Tab]Julgado parcialmente procedente o pedido, sem que esteja caracterizado o decaimento em parte mínima

da pretensão, a sucumbência é disciplinada pela regra do caput do artigo 21 do CPC."

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento, para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos

ao Tribunal de origem para análise das "matérias pendentes suscitadas em sede de apelação" (f. 9374/83), decisão

esta confirmada pela Corte Superior, ao negar provimento ao agravo regimental (f. 9398/415).

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado (f. 9496vº/7).

Os autos vieram-me conclusos em 09/10/2012, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, conforme observado, o acórdão da Turma reconheceu a extinção do direito à restituição apenas das

parcelas relativas a 1986 e 1987, conhecendo de todos os demais pontos questionados na ação, quanto ao período

posterior. Tendo o Superior Tribunal de Justiça afastado a prescrição, resta devolvido ao exame deste Tribunal,

portanto, as demais questões relativas ao período anterior (1986 e 1987), em relação ao qual, cabe reiterar o que

decidido quando do julgamento da apelação e remessa oficial (f. 9201/11), incluindo, agora todo o período

questionado, verbis:

 

"Senhor(a) Presidente, a matéria guindada ao exame desta Corte refere-se à repetição do empréstimo

compulsório, incidente sobre a aquisição de combustível, instituído pelo Decreto-lei nº 2.288/86.

1. O conhecimento parcial da apelação da FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, meu voto não conhece da apelação fazendária, na parte em que se reporta aos termos de sua

contestação, em contrariedade ao princípio da fundamentação específica do recurso, tal como consta do artigo

514, inciso II, do CPC, e de precedentes da Corte.

2. A alegação de incompetência absoluta do Juízo

O apelo veio fundado, entre outras razões, na alegação de incompetência absoluta do Juízo, que deve ser

rejeitada.

De fato, a competência para a ação de repetição de indébito de sociedade de economia mista estadual em face

da UNIÃO FEDERAL é da Justiça Federal (artigo 109, I, CF), e não do Supremo Tribunal Federal porque, na

espécie, o conflito não é federativo, como exigido pelo artigo 102, inciso I, f, da Constituição Federal (RTJ

152/366), mas apenas e meramente patrimonial, prevalecendo, pois, a jurisdição ordinária. 

3. A extinção do direito à restituição: artigo 168 do CTN 

O direito do contribuinte à restituição depende da comprovação do pagamento indevido -- com base no período

de propriedade de veículo automotor, em se tratando da modalidade incidente sobre o consumo de combustíveis

--, e da data de ajuizamento da ação, considerando o qüinqüênio, aludido no artigo 168 do CTN.

No julgamento da AC nº 2000.03.99.055479-8, o voto condutor expendeu as seguintes considerações a respeito

da contagem do prazo extintivo, para efeito de restituição (repetição ou compensação) dos tributos em geral,

mesmo os sujeitos a lançamento por homologação, verbis:

"A jurisprudência desta 3ª Turma é no sentido de que somente comporta ressarcimento o recolhimento

efetuado dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação: AMS nº 96.03.093930-7,

Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 08.12.99; e AC nº 1999.03.99.016138-3, Relator Des.

Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 12.07.2000.

Tendo em vista que tal orientação diverge do que firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, cumpre justificar

em que termos esta Turma vem se pautando na interpretação do prazo extintivo do artigo 168 do CTN.

O prazo para pleitear a restituição (repetição ou compensação), no caso de "cobrança ou pagamento

espontâneo do tributo indevido ou maior que devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza
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ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido" (artigo 165, inciso I, do CTN), é contado a

partir "da data da extinção do crédito tributário" (artigo 168, caput e inciso I, idem).

Como se observa, a extinção do crédito tributário -- que ocorre, na forma do artigo 156, inciso I, do CTN, com

o pagamento -- é o termo inicial da contagem do prazo qüinqüenal, no caso de cobrança ou pagamento

espontâneo de tributo indevido.

Certo que, no caso de tributo sujeito à homologação, o inciso VII do artigo 156, do CTN, prescreve que

extinguem o crédito tributário "o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no art. 150 e seus §§ 1º e 4º".

A par da controvérsia sobre a natureza jurídica do prazo previsto no artigo 168 do CTN, é da mais fundamental

importância apreender que a sua contagem atua em prejuízo do titular do direito atribuído, punindo sua

omissão quando, podendo, não o exerce tempestivamente. 

Nos tributos sujeitos à homologação, cabe ao contribuinte antecipar o pagamento, o qual extingue o crédito

tributário, embora sob a condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (artigo 150, § 1º).

A condição resolutória não impede a eficácia imediata do ato, mas apenas sujeita a sua validade, em caráter

definitivo e vinculante para o Fisco, a um fato futuro e incerto que pode desconstituir-lhe a validade, com

repercussão sobre a relação jurídica firmada.

Ora, o pagamento antecipado, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, não tem a sua eficácia

inibida, tanto que o § 1º do artigo 150 expressamente menciona que há extinção do crédito tributário, embora

não de modo definitivo.

A homologação tem caráter meramente declaratório, ao contrário do lançamento de ofício na apuração de

saldo tributário devido, ou seja, com tal providência a autoridade fiscal reconhece a validade do tributo outrora

declarado e recolhido, o que se coaduna, perfeitamente, com a tese da eficácia imediata do pagamento

antecipado, embora sujeito à condição resolutória. 

Deve ser notado que a extinção do crédito tributário, com base no pagamento antecipado, nos termos do § 1º do

artigo 150 do CTN, para operar seus efeitos, em definitivo, sequer depende de uma homologação expressa da

autoridade fiscal, caso em que se considera tacitamente ocorrida, ao passo que a situação jurídica anterior

somente pode ser desconstituída caso seja lançado de ofício o crédito tributário suplementar, que não invalida

o recolhimento efetuado, mas apenas retifica o valor do tributo.

Cumpre destacar, para que se possa situar corretamente a interpretação, que a existência da condição

resolutória, impedindo a definitiva extinção do crédito tributário, resulta da necessidade de proteção do

interesse fiscal, vez que no prazo legalmente fixado pode a Fazenda Pública apurar um crédito maior do que

aquele declarado e recolhido pelo contribuinte.

Neste sentido, o seguinte precedente (TRF/1ªR - AC nº 7926-0/RO, Relator Juiz OLINDO MENEZES, DJU de

21-05-99, p. 000148): 

"Ementa: TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDEBITO. PRAZO DE DECADÊNCIA. 1. TEM O

CONTRIBUINTE O PRAZO (DECADENCIAL) DE CINCO ANOS PARA PEDIR A RESTITUIÇÃO DO

TRIBUTO PAGO INDEVIDAMENTE, CONTADO A PARTIR DO RECOLHIMENTO (ART. 168, I - CTN),

MESMO NOS CASOS DE LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 2. O PRAZO DECADENCIAL,

TAMBÉM QUINQUENAL, PREVISTO PARA A HOMOLOGAÇÃO DO LANÇAMENTO (ART. 150,

PARAGRAFO 4.), NÃO INTERFERE NA CONTAGEM (TERMO INICIAL) DO PRAZO DE REPETIÇÃO,

PARA AMPLIÁ-LO, POIS SE TRATA DE PRAZO DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO. NÃO QUIS A LEI

DAR AO CONTRIBUINTE PRAZO REPETITÓRIO SUPERIOR A CINCO ANOS (CF. AD INSTAR.

DECRETO N. 20.910/32 - ART. 1.). 3. PROVIMENTO DA APELAÇÃO E DA REMESSA."

Embora o pagamento antecipado, uma vez que lançado pelo Fisco um saldo a pagar, não tenha mais o condão

de garantir a extinção do crédito tributário, resta evidente que alguma eficácia jurídica resultou produzida,

tanto que não se pode desconsiderar o recolhimento inicial na apuração integral do crédito tributário devido.

Trata-se, portanto, de concluir que o prazo para homologação beneficia e tutela apenas o interesse fiscal, não

podendo comprometer a eficácia imediata do pagamento em relação ao próprio contribuinte, tanto que não se

cogita da possibilidade de condicionar o pedido de restituição do pagamento antecipado (repetição ou

compensação na hipótese, por exemplo, de inconstitucionalidade) à previa homologação ficta ou expressa da

autoridade fiscal.

Ora, se pode o contribuinte exercer, de imediato, o direito à restituição, com base apenas no pagamento

antecipado, ainda que pendente de homologação, não estaria corretamente equacionada a relação jurídica

fisco-contribuinte, sob o prisma dos princípios fundamentais rectores, se o curso do prazo do artigo 168 do

CTN fosse submetido a outro termo que não seja o próprio pagamento antecipado que, com apoio na

legislação, para tal efeito, deve ser considerado como causa de extinção do crédito tributário.

Sob tal prisma de análise, o prazo a que se refere o artigo 168 do Código Tributário Nacional deve ser

interpretado no sentido de que o contribuinte pode postular a restituição do tributo desde o momento em que

efetuado o pagamento antecipado até o decurso do prazo de cinco anos, tendo relevância, para tal efeito, a data

da propositura da ação, que fixa o termo para a contagem retroativa do qüinqüênio."
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Tal interpretação, formulada pela Turma, em dissonância com respeitosa jurisprudência, sinaliza no sentido de

afastar a seqüência de prazos (homologação e prescrição), firmando o termo inicial do qüinqüênio na própria

data do recolhimento do tributo.

Contudo, no tocante ao empréstimo compulsório, em qualquer de suas modalidades, a data do recolhimento

não tem sido considerada, no âmbito desta Turma, como termo inicial do prazo extintivo, ao contrário do que

ocorre para efeito de restituição do indébito tributário em geral, em virtude da relevante circunstância de que a

legislação fixara um prazo de restituição administrativa, condizente com a própria natureza da cobrança

instituída, o que, definitivamente, afasta a caracterização da inércia injustificada e, pois, impede a contagem

imediata, desde o recolhimento, do qüinqüênio extintivo do direito ao ressarcimento.

Desse modo, a posição adotada, em função da característica peculiar do recolhimento efetuado, firmou-se no

sentido de que a contagem de referido termo inicia-se a partir da data em que era devida a restituição

administrativa, ou seja, a partir do "último dia do terceiro ano posterior ao seu recolhimento" (artigo 16 do

Decreto-lei nº 2.288/86), conforme revelam diversos precedentes, dentre os quais o assim ementado (AC nº

93.03.052507-8, Relator Des. Fed. ANA SCARTEZZINI, DOE de 16-08-93, p. 119):

"Ementa: EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. VEICULOS - ART. 10 DO DECRETO-LEI N. 2.288/86.

INCONSTITUCIONALIDADE - PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO. I - INCONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 10 DO DECRETO-LEI N. 2.288/86, CONSOANTE DECISÃO DO PLENÁRIO DESTA CORTE NA

AMS N. 405-SP (89.03.01921-0), NA AQUISIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES. II - O TERMO

INICIAL PARA AFERIÇÃO DO QUINQUÊNIO PRESCRICIONAL CONTA-SE A PARTIR DO ÚLTIMO

DIA DO TERCEIRO ANO POSTERIOR AO SEU RECOLHIMENTO. III - APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS."

No caso em tela, o recolhimento da exação ocorreu no período de 1986 a 1988, conforme prova dos autos, e a

ação foi proposta somente em 27.06.96, o que exclui a possibilidade de restituição das parcelas relativas a 1986

e 1987, tendo em vista o disposto no artigo 168 do CTN. 

4. A inconstitucionalidade do empréstimo compulsório

No mérito, quanto às parcelas não atingidas pela prescrição, cabe destacar que resta consolidada a conclusão

pela inconstitucionalidade do empréstimo compulsório, ora questionado, conforme revelam os reiterados

precedentes do Supremo Tribunal Federal, dentre os quais o a seguir ementado:

"EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.

O empréstimo compulsório alusivo à aquisição de combustíveis - Decreto-lei nº 2.288/86, mostra-se

inconstitucional, tendo em conta a forma de devolução - cotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento - ao

invés de operar-se na mesma espécie em que recolhido. Precedente: recurso extraordinário nº 121.336-CE"

(RE nº 175.385, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, julgado em 01.12.94)

No âmbito desta Turma, a matéria de mérito foi amplamente discutida, como demonstra o seguinte julgado

(AC nº 93.03.075498-0, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 9-11-94, p. 63964):

"Ementa: TRIBUTÁRIO, EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO, GASOLINA E ÁLCOOL, ART.10 DO

DECRETO-LEI Nº 2288/86, DE 1986, INCONSTITUCIONALIDADE, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

JUROS DE MORA. 1 - O TRIBUNAL PLENO, NO JULGAMENTO DA QUESTÃO DA

CONSTITUCIONALIDADE DO EMPRESTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE NA AQUISIÇÃO DE

VEÍCULOS (ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA AMS N.89.03.01921-0-SP), DECLAROU A

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.10 DO DECRETO-LEI N.2288, DE 1986. 2 - O EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÁLCOOL), TENDO SIDO

INSTITUÍDO PELO DISPOSITIVO ACIMA, ENCONTRA-SE IGUALMENTE FULMINADO PELO VÍCIO

DA INCONSTITUCIONALIDADE. 3 - MANTIDO O PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM 5% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO ANTE À INEXISTÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO A

PLEITEAR SUA ELEVAÇÃO. 4 - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS AO PERCENTUAL DE 1% AO MES

(ART.161, PAR,1 CTN). 5 - APELAÇÃO IMPROVIDA, REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA

PARA FIXAR O PERCENTUAL DOS JUROS MORATÓRIOS."

A patente inconstitucionalidade gerou a própria suspensão da execução da norma veiculadora do empréstimo

compulsório (Resolução nº 50, de 09.10.95), sendo que a Lei nº 10.522, de 19.07.02, resultado da conversão de

medidas provisórias, dispensou e cancelou a constituição do crédito, a inscrição na dívida ativa, o ajuizamento

da execução fiscal e permitiu a desistência dos recursos judiciais em relação a tal exação (artigos 18 e 19).

Definida a inexigibilidade, em tese, do empréstimo compulsório, resta examinar o efeito da declaração em face

das provas juntadas.

5. A análise da prova do fato constitutivo do direito alegado

Para a procedência do pedido de repetição, é necessária a produção da prova da propriedade de veículo

automotor, por documentos idôneos (certidão do DETRAN, certificado de registro e licenciamento, declaração

de imposto de renda com comprovante de entrega, guia de pagamento do IPVA, e comprovante de seguro), com

termo final e inicial, em período compatível com a vigência da cobrança do empréstimo compulsório

questionado.
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Na espécie, restou comprovada a propriedade do veículo, através das Certidões do Departamento Estadual de

Trânsito (f. 9039/9154), assim como de notas fiscais, emitidas nominalmente em favor da parte autora, sem

rasuras ou emendas, referentes ao consumo de gasolina e álcool, em período compatível com aquele previsto

para a cobrança ora questionada.

6. Os acessórios da condenação, tal como reconhecida em face do caso concreto

Em relação aos acréscimos legais, cumpre observar o seguinte: 

(1)[Tab]os índices de correção monetária foram especificamente indicados na inicial, sendo que a r. sentença

acolheu, além dos índices oficiais, o IPC de janeiro/89, em 42,72%, março/90 e fevereiro/91, os quais são

admitidos e consagrados na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma;

(2)[Tab]os juros de mora, cominados em 6% ao ano, contados do trânsito em julgado da condenação, não

podem ser alterados em favor da apelante e no âmbito da remessa oficial;

(3)[Tab]a verba de sucumbência, considerando a reforma ora intentada e, uma vez que não houve decaimento

de ambas as partes e de nenhuma delas em parcela mínima, deve ser solucionada com o rateio das custas,

arcando cada qual das partes com os respectivos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

7. O resultado do direito aplicado à espécie: a solução do caso concreto

Em suma, a r. sentença deve ser reformada para: (1) reconhecer a extinção do direito à restituição das parcelas

relativas a 1986 e 1987; e (2) fixar a sucumbência recíproca, com custas rateadas, e arcando cada qual das

partes com os respectivos honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil,

mantida no mais a r. sentença. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação, dando-lhe parcial provimento, e dou parcial provimento à

remessa oficial, para reformar a sentença nos termos supramencionados."

 

Tal fundamentação e respectiva conclusão foram aplicadas para as parcelas recolhidas em 1988, por força da

prescrição então reconhecida. Com a reforma do acórdão pelo Superior Tribunal de Justiça, deve ser estendido o

provimento já dado anteriormente ao período em relação ao qual afastada, pela Corte Superior, a prescrição, qual

seja, parcelas relativas a 1986 e 1987.

Por fim, em face da solução acima explicitada, reconhece-se a sucumbência mínima do contribuinte, pelo que

cabe à FAZENDA NACIONAL arcar, por inteiro, com a sucumbência (artigo 21, parágrafo único, CPC), mantida

a condenação fixada pela sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19102/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004170-38.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.004170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TRANSPORTADORA FLOTILHA LTDA

ADVOGADO : SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Renúncia

Cuida-se de recursos de apelação interpostos pela autora e pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da

sentença de fls. 189/192 que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação ordinária.

 

A União Federal, assim como a autora, apresentaram as contrarrazões.

 

À fl. 258, a autora apelante renunciou ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão ao parcelamento

previsto na Lei 11.941/09. Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido de renúncia (fl. 262).

 

Decido.

 

Com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus

efeitos legais e jurídicos, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada à fl. 258, restando

prejudicadas as apelações e a remessa oficial.

 

Outrossim, os autos em questão não se encontram em consonância com a disposição legal do art. 6.º da Lei

11.941/09, uma vez que esta ação não versa sobre exclusão ou reinclusão em parcelamentos anteriores.

 

Destarte, fixo os honorários em 1% (um por cento) do valor da causa, conforme disposto o art. 20, parágrafo 4.º,

do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019390-57.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 4/9/2006, com pedido de liminar, para que seja analisadas às

Solicitações de Revisão de Débitos do PAES que tramitam sob os nºs 13807.005017/2005-32 e

19679.001619/2006-91. Segundo alega, os pedidos de revisão dos débitos não foram analisados no prazo de 30

(trinta) dias previsto na Lei nº 9.784/98.

 

A liminar foi deferida, para determinar a analise dos pedidos Revisão de Débitos do PAES que tramitam sob os

nºs 13807.005017/2005-32 e 19679.001619/2006-91 (fls. 90/91).

 

2006.61.00.019390-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INPAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Após a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls. 120/122) e a juntada do Parecer do Ministério

Público Federal (fls. 128/129), sobreveio sentença que concedeu a segurança, confirmando a medida liminar que

determinou o exame dos pedidos de revisão sob os nºs 13807.005017/2005-32 e 19679.001619/2006-91 (fls.

133/136).

 

Frente ao teor da sentença a impetrante apresentou embargos de declaração, a fim de que fosse corrigido erro

material (fls. 145/147).

 

Posteriormente, os embargos de declaração foram acolhidos, apenas para esclarecer que nenhum óbice existe para

a adesão da impetrante ao REFIS III, desde que inclua débitos com vencimento até o dia 28 de fevereiro de 2003

(fl. 159).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, desvirtuou o parcelamento concedido pela Medida Provisória

nº 303/2006, pois autorizou o parcelamento, porém sem observar a condição de que por meio do parcelamento a

impetrante estaria a confessar irretratavelmente os débitos de sua responsabilidade (fls. 164/168).

 

Através de petição, a impetrante informou que os Pedidos de Revisão de Débitos do PAES nºs

13807.005017/2005-32 e 19679.001619-91 já foram analisados, portanto requereu a extinção do feito (fls.

173/174).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da remessa oficial para reformar a sentença, extinguindo-se o

processo sem julgamento de mérito, ficando prejudicado o recurso da União Federal (fls. 178/181).

 

DECIDO:

 

A presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, assevero que a presente impetração visava que fossem analisadas as Solicitações de Revisão de

Débitos do PAES, que tramitam sob os nºs 13807.005017/2005-32 e 19679.001619/2006-91, sendo que tanto a

liminar como a sentença determinaram a analise das citadas solicitações. Por outro lado, observo que a apelada

informou que já foram analisados os citados pedidos de revisão de débitos.

 

Ocorre que, após a análise das Solicitações de Revisão de Débitos do PAES que tramitam sob os nºs

13807.005017/2005-32 e 19679.001619/2006-91, ocorreu a perda ulterior de uma das condições da ação, uma vez

que desapareceu o interesse de agir na sua modalidade necessidade. Ou seja, a apelada não necessita mais da

impetração, pois os pedidos de revisão de débitos já foram analisados.

 

Nesse passo, assevero que é pacifico na jurisprudência que o mandado de segurança que tem por objeto a

apreciação de recurso administrativo, caso haja a análise do citado requerimento, tal fato leva a perda do objeto da

ação pela superveniente falta do interesse de agir, ocasionando a extinção do feito nos termos do artigo 267, VI,

do CPC, tendo tal entendimento sido sintetizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Primeira Turma, na

REOMS 200936000069377 - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança nº 200936000069377, cuja relatoria

coube a Desembargadora Federal ÂNGELA CATÃO, ementa que transcrevo:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO DE RECURSO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO OBJETO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, VI e § 3º DO

CPC. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

1. Tratando o objeto da ação do direito à análise de recurso administrativo interposto pela segurada perante a

Junta de Recursos da Previdência Social, e tendo em vista que o pedido já foi deferido administrativamente,

conforme comprovado pelo próprio INSS às fls. 47/50, resta evidente a perda de objeto do mandado de

segurança, acarretando a superveniente falta de interesse de agir.

2. Verificada a ausência de uma das condições da ação, qual seja, do interesse de agir, preliminar esta que pode
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ser conhecida de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição, deve ser extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

3. Remessa oficial provida para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, por ausência de interesse superveniente e conseqüente perda de objeto da impetração,

em face da solução administrativa do pleito.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, julgo prejudicada a apelação e à

remessa oficial, mantendo o julgado contido na sentença.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026618-60.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução,

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo

Civil.

 

A apelante desistiu do recurso e renunciou ao direito sobre o que se funda a ação (fl.82), tendo em vista a

realização do parcelamento dos valores discutidos. Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido

de renúncia (fl. 89).

 

Decido.

 

Com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus

efeitos legais e jurídicos, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada à fl. 82, restando prejudicada a

apelação interposta.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos,

consoante já disposto na sentença apelada.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

2008.61.82.026618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANTONIO BRAGA CAMARERO

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

No. ORIG. : 00266186020084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-76.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de cautelar inominada ajuizada em face da União Federal, em 30 de julho de 2003, visando o

recadastramento do Cadastro de Pessoa Física - CPF do autor, bem como a exclusão de seu nome da empresa

Comercial Fatusi Ltda ME. Foi atribuído à causa o valor de R$ 385,44 (trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta

e quatro centavos), atualizado até 30 de setembro de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

O autor alegou que, em 25/06/1993, furtaram-lhe os documentos, os quais foram utilizados para abrir a empresa

Comercial Fatusi Ltda ME, em 18/11/1996, da qual só tomou ciência quando se dirigiu à Receita Federal para

regularizar a situação do seu CPF. Asseverou ter sido informado que para proceder ao recadastramento deveria

primeiro regularizar sua participação na qualidade de proprietário da empresa supracitada, bem como entregar as

declarações de imposto de renda dos exercícios de 1998 a 2002, em nome da mesma. Sustentou que, não obstante

tenha se dirigido à Receita Federal nos dias 06/07/2003 e 18/07/2003, para explicar o ocorrido, não obteve êxito

na regularização de seu cadastro. Por fim, asseverou que a não regularização de seu CPF está lhe causando sérios

prejuízos, tais como a impossibilidade de abertura de conta em instituição financeira.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 52/57.

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, devidamente atualizado. Custas na forma da lei. (fls. 61/63)

 

Irresignado, apelou o autor, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 71/81)

Apelação recebida no efeito meramente devolutivo. (fl. 83)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO: 

 

Trata-se de cautelar inominada ajuizada em face da União Federal, em 30 de julho de 2003, visando o

recadastramento do CPF do autor, bem como a exclusão de seu nome da empresa Comercial Fatusi Ltda ME.

Em consulta ao sítio da Receita Federal descobriu-se que, no dia 31/12/2008, foi dada baixa na inscrição do CNPJ

01.551.318/0001-23 (Comercial Fatusi Ltda), bem como que o CPF do autor (009.948.188-07) encontra-se em

situação cadastral regular.

Assim, verifico a ausência de interesse do autor, em face da perda superveniente do objeto da presente ação.

Prejudicada, pois, a apelação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

2003.61.19.005857-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NIVALDO LEME DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIA ALIXANDRINA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019980-63.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face de acórdão que, por maioria, deu parcial

provimento à apelação, vencida a E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e

julgada prejudicado o pedido de compensação tributária (fls. 152/154).

Os embargos de declaração versaram única e exclusivamente sobre a omissão consistente na ausência do teor do

voto vencido (fls. 157/159).

Tendo em vista que suprida a omissão alegada, pela juntada do voto vencido da Desembargadora Federal Cecília

Marcondes (fls. 163/164), julgo prejudicados os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045140-04.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.61.00.019980-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00199806320084036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.045140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RETOQUE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME e outros

: LEVI CARVALHO

: MARIA TEREZA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SILVIO ANDREOTTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 01.00.00053-5 A Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos embargantes, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal. Deixou de fixar honorários em face do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969.

O valor executado é de R$ 3.950,86 para 27/8/2001.

Sustentam os apelantes a ilegalidade da inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, sob os seguintes

argumentos: a) o artigo 135 do Código Tributário Nacional exige prova efetiva de responsabilidade para o

redirecionamento da execução; b) o não pagamento de tributos não configura infração à lei; c) a exequente não

pode transferir para os sócios a responsabilidade por obrigação gerada por ato da pessoa jurídica.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, vieram os auto a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à responsabilização do representante legal em execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça

tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS (Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004), no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

STJ, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO .

EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex- sócio s ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo

porque se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. agravo inominado desprovido." 

(TRF/3ª Região: AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j.

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL . RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO -COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 
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(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal , é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis

no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(STJ: RESP 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, Primeira Turma, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, verifica-se que foi expedido Mandado de Citação, tendo certificado o Sr. Oficial de Justiça que

deixou de citar a empresa executada por não tê-la localizado no endereço, sendo que lá encontrava-se estabelecida

outra empresa (Escola de Cabeleireiros Roffer), onde não souberam informar o paradeiro da executada (fls. 18

verso da execução fiscal em apenso).

Após, o Juízo "a quo" determinou que fosse expedido mandado para constatar se a executada continuava em

atividade (fls. 38 verso do apenso).

Ao cumprir o mandado, o Sr. Oficial de Justiça constatou que a empresa executada encontrava-se com suas

atividades paralisadas, e que no endereço residia o seu representante legal, Sr. Levi Carvalho

(embargante/apelante), o qual afirmou que a executada não mais se encontrava em atividade (certidão a fls. 41

verso do apenso).

Entretanto, da leitura da ficha cadastral da JUCESP (fls. 27/30 do apenso), emitida em 21/12/2001, verifica-se que

nada consta a respeito do encerramento da empresa.

Consta dos autos, ainda, Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 31) e da Delegacia de Trânsito (fls.

32/33), ambas atestando que não existem bens em nome da empresa executada.

Dessa maneira, constatada a paralisação das atividades da empresa, sem que houvesse a devida comunicação aos

órgãos competentes e, considerando-se que a mesma não possui bens para garantir a execução, resta caracterizada

a hipótese de dissolução irregular, o que permite a inclusão dos sócios no polo passivo da execução, nos termos do

artigo 135 do CTN.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033265-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.033265-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00332656020074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de vista fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013142-85.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Ação Declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o escopo de ser reconhecida a

denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional, afastando-se a multa decorrente do

pagamento de Seguro Acidente do Trabalho - SAT e Salário Educação a destempo. Atribuiu à causa o valor de R$

77.555,00, atualizada.

 

Aduziu que o débito referente aos mencionados tributos foi parcelado, acrescido de multa que entende indevida.

Pugna pela observância do prazo prescricional decenal e a compensação tributária dos valores indevidamente

recolhidos com juros e correção monetária pela UFIR.

 

Subsidiariamente, pugna pela redução da multa em 2%.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 313/314). Em sede de agravo de instrumento, foi deferida

parcialmente apenas para suspender a Aplicação da multa nas parcelas vincendas do parcelamento nº 55.672.324-

4 (fls. 389/390).

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos em que pleiteado. Por fim, determinou

que cada parte arque com os honorários de seus patronos.

 

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apelou, sustentando que descabe a exigência de

multa sobre o mencionado tributo parcelado, independentemente de eventual discussão quanto à natureza do

mesmo.

 

Assinalo não haver sido colhido parecer do Ministério Público Federal, na qualidade de "custos legis", uma vez

que a hipótese em tela não alberga interesse público, o qual devesse, assim, ser fiscalizado ou tutelado (Código de

Processo Civil, artigo 82, I, II e III).

2000.61.00.013142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VELSEN MODA FEMININA LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Decido.

 

A presente Ação Ordinária comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Cabível a aplicação do disposto no artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicio salientando que, não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final

em processo administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente,

acrescido de juros e multa.

 

Não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o fisco inscrevê-lo diretamente, considerando,

evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se aguardar decisão

final.

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:

 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva,

incontinente, o seu pagamento ou o deposita.

 

Não bastasse, a Súmula 208 do extinto TFR prescreve que "é devida a multa moratória na hipótese de

parcelamento de dívida, objeto de confissão espontânea, não se aplicando na espécie o artigo 138 do CTN".

Precedentes desta Corte e do STJ.

 

Nos casos em que há parcelamento do débito não deve ser aplicado o benefício, uma vez que a obrigação só será

quitada quando satisfeito integralmente o débito. O próprio parcelamento configura uma transação, beneficiando o

contribuinte inadimplente.

 

Podemos concluir que havendo procedimento administrativo em curso contra o contribuinte pelo não

recolhimento do tributo e, tendo sido deferido eventual pedido de parcelamento, não se pode falar em denúncia

espontânea, o que excluiria a responsabilidade do contribuinte, tornando inexigível o pagamento da multa

moratória.

 

A verba honorária deve ser fixada em R$ 7.500,00, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557,

§1º, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052796-50.1998.4.03.6100/SP

 
2006.03.99.018486-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação civil pública, ajuizada em 11 de dezembro de 1998, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL contra o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, objetivando o ressarcimento, ao Fundo Federal de Defesa

dos Direitos Difusos, de recursos repassados pela União Federal, no exercício de 1994, em decorrência do

Convênio n. 01/91, e nos termos do art. 13 da Lei n. 7.347/85. Atribuído à causa o valor de R$ 13.263.073,00

quando da propositura da ação.

 

Sustenta o Parquet Federal, em síntese, que o aludido Convênio determinava ao Município a obrigatoriedade de

utilização dos recursos financeiros transferidos ao Sistema Único de Saúde, "objeto" do Convênio (cláusula

segunda, II, "b"), bem como a apresentação de prestação de contas relativa à aplicação desses recursos.

 

Alega, o requerente, que a prestação de contas relativa ao exercício de 1994 foi objeto do processo administrativo

n. 33491/3315/95, que concluiu, com base no Relatório de Auditoria n. 228/96 e no Parecer de Auditoria n. 04/98,

pela não aprovação das contas, em afronta ao que determina o parágrafo único, da cláusula terceira do referido

Convênio, tendo sido finalmente homologada a não aprovação da prestação de Contas referente ao período de

1994 em 09/06/98, de acordo com o Parecer Conclusivo n. 06/98.

 

Aduz, ainda, o Parquet, que por meio do Ofício n. GEREST/SP/Nº 114/98, a Gerência Estadual do Ministério da

Saúde em São Paulo solicitou o recolhimento aos cofres da União do valor de R$ 13.263.073,00.

 

Contestação do réu às fls. 281/296.

 

Réplica do autor às fls. 324/329.

 

Instada a se manifestar acerca de provas a serem produzidas, a Municipalidade requereu o julgamento antecipado

da lide, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito (fl. 331).

 

Por sua vez, o MPF também opinou pela prolação da sentença (fl. 335).

 

Intimada, a União Federal requereu o ingresso no pólo ativo da lide, eis que a demanda discute a utilização

indevida de recursos financeiros federais, oriundos do Convênio MS/INAMPS/Prefeitura do Município de São

Paulo nº 01/91, restando o pedido deferido (fls. 337/343).

 

Manifestação da União às fls. 350/352, anuindo aos termos da inicial, e corroborando o alegado pelo MPF no que

alude à homologação da não aprovação das contas relativas ao exercício de 1994, da Municipalidade de São Paulo

(processo n. 33491/003315/95), dando origem à instauração do procedimento administrativo de Tomada de

Contas Especial - TCE, com posterior remessa ao Tribunal de Contas da União (TC 001.116/2003-5).

 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código

de Processo Civil (fls. 580/587).

 

Apelação do Ministério Público Federal às. 596/610, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : LIGIA VILLAS BOAS GABBI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.00.52796-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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inicial, para que seja julgado procedente o pedido formulado, a teor do § 3º, do art. 515, do CPC, condenando-se o

Município ao ressarcimento dos valores devidos em razão do descumprimento do Convênio n. 01/91, com as

devidas atualizações, revertendo-se a quantia à União Federal (em depósito a ser feito na conta do Fundo Federal

de Defesa dos Direitos Difusos, preferencialmente, ou na conta única do erário federal). Subsidiariamente, caso

não seja esse o entendimento, requer seja reconhecida a nulidade da sentença proferida, por afronta ao art. 458, II

e III, do CPC, determinando-se a devolução do feito à primeira instância.

 

Regularmente processado o feito, com contrarrazões do réu às fls. 621/627, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 633/647-v, pelo julgamento do feito por este E. Tribunal, a teor

do art. 515, § 3º, do CPC, no sentido da procedência do pedido ou, subsidiariamente, para que seja reconhecida a

nulidade da sentença por afronta ao art. 458, incisos II e III, do Código de Processo Civil, determinando-se a

devolução do feito à primeira instância para que seja proferida outra sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre ressaltar que, considerando possível a interpretação extensiva do artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, o Tribunal pode julgar desde logo a lide se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, como é o caso

deste feito.

 

Compulsando os autos, observo que a Prefeitura do Município de São Paulo, parte ré da presente demanda, foi

devidamente intimada, tanto para apresentação da contestação quanto das contrarrazões, que foram

tempestivamente juntadas.

 

Desse modo, verifica-se que a demanda encontra-se suficientemente instruída, não sendo, portanto, a hipótese de

retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

 

Passo ao exame do feito.

 

A presente ação civil pública objetiva assegurar à União Federal o ressarcimento de valores transferidos à

Municipalidade de São Paulo para aplicação em Saúde Pública, tendo em vista o descumprimento do Convênio n.

01/91, a que as partes se obrigaram.

 

Inicialmente, mister salientar a legitimidade do Parquet para ajuizar a presente demanda, a teor do que

estabelecem os artigos 127, caput, e 129, incisos II e III, da Lei Magna, a seguir transcritos:

 

"Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis".

 

"Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

(...)

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados

nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos";

(...)

 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o
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estatuto do Ministério Público da União, também estabelece em seus artigos 5º e 6º:

 

"Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da União:

 

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais

indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios:

(...)

 

III - a defesa dos seguintes bens e interesses:

 

b) o patrimônio público e social;

(...)

e) os direitos e interesses coletivos...

(...)

 

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto:

 

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos às ações e aos serviços de saúde e à educação";

(...)

 

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:

(...)

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:

 

a) a proteção dos direitos constitucionais;

b) a proteção do patrimônio público e social"...

(...)

 

No caso em discussão, o Ministério Público tem por escopo imediato a proteção do patrimônio público, cujos

recursos eram destinados à aplicação no Sistema Público de Saúde do Município de São Paulo, por via do aludido

Convênio firmado entre as partes, qual seja, a União Federal, por meio do Ministério da Saúde, e a

Municipalidade.

 

Desse modo, demonstra-se cristalina a legitimidade ativa do MPF para a propositura desta demanda, no afã de

proteger tal patrimônio - a Saúde Pública -, buscando, por via reflexa e necessária para tal mister, ao amparo legal

e constitucional, o ressarcimento de valores devidos face à constatação de irregularidades na aplicação do dinheiro

público destinado ao investimento na Saúde, por força do pacto avençado entre as partes, e supostamente

descumprido pela PMSP.

 

Outrossim, manifestado encontra-se o interesse processual ante a imprescindibilidade da prestação da tutela

jurisdicional pleiteada, para fins de proteção desse patrimônio público que se vislumbra ameaçado em seu

desiderato, que é o investimento na Saúde, bem da maior valia e de interesse público-social, encontrando-se o

Parquet como um de seus guardiões, cujo poder-dever lhe é delegado não só por lei, como pela Constituição

Federal.

 

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

No caso em exame, o cerne da discussão, bem como da pretensão dos autores, tem como causa o descumprimento

pela Prefeitura do Município de São Paulo do previsto no Convênio de Municipalização MS/INAMPS/PM n.01,

de 06 de maio de 1991 (fls. 411/417).

 

Tal Convênio, celebrado de um lado pelo Ministério da Saúde - MS e o Instituto Nacional de Assistência Médica

da Previdência Social - INAMPS e, de outro lado a Prefeitura Municipal de São Paulo - PMSP, tendo como base o

disposto na Constituição Federal de 1988 (Título VIII - Da Ordem Social; Capítulo II - Da Seguridade Social;

Seção II - Da Saúde), bem como nas Leis n. 8.074/90, 8.080/90 e 8.142/90, além do Decreto-Lei n. 200/67 e

outros ordenamentos legais, determinava em sua cláusula primeira - do objeto:
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"O presente Convênio tem por objeto fundamental a implementação da Municipalização das Ações de Saúde, a

nível orçamentário e financeiro estabelecendo procedimentos na transferência de recursos alocados no

orçamento do INAMPS, diretamente a Prefeitura de São Paulo, para aplicação na rede de serviços, objetivando a

expansão das atividades médico assistenciais, com vistas ao bom atendimento à população".

 

Nesse passo, dentre os compromissos dos convenentes, a cláusula segunda, em seu inc. II, estabelecia, entre

outros deveres, que caberia à PMSP:

 

(...)

b) utilizar os recursos financeiros transferidos e o resultado de aplicações financeiras exclusivamente no objeto

do presente Convênio, vedado o seu emprego em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de

emergência, com posterior cobertura";

 

Outrossim, no que tange aos recursos financeiros e orçamentários, assim dispunham os parágrafos segundo,

quinto e sexto, da cláusula quarta:

 

"Parágrafo segundo - Os recursos deverão ser aplicados em conformidade com o disposto no Plano de Aplicação

e com o respectivo Cronograma de Desembolso anexo, os quais, devidamente autenticados pelos signatários,

ficam fazendo parte integrante do presente instrumento (Anexo nº 01)".

 

"Parágrafo quinto - A Prefeitura fica obrigada a restituir o valor recebido com juros legais e correção segundo

índice oficial, a partir da data de seu recebimento, quando não apresentar em prazo regulamentar a Prestação de

Contas ou não for executado o objeto do Convênio, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior

devidamente comprovada" (grifos meus).

 

"Parágrafo sexto - Ficam vedados os gastos com pessoal (diárias e isonomia), encargos sociais decorrentes de

isonomia e despesas de qualquer natureza em Unidades Administrativas da Prefeitura".

 

Analisando os autos, constato, conforme sustentado pelo MPF e corroborado pela União Federal, que após a

realização de auditoria do Serviço Público Federal do Ministério da Saúde em São Paulo, órgão competente para

exercer o controle e fiscalização da execução orçamentária e financeira, nos termos do parágrafo quarto, da

cláusula sexta, do aludido Convênio, que as contas do Município, atinentes ao exercício de 1994, referentes aos

valores repassados pela União Federal (MS/INAMPS), não foram aprovadas (Parecer de Auditoria n. 004/98, ref.

Processo n. 33491/03315/95), não obstante tendo sido oportunizada à PMSP a possibilidade de apresentação de

esclarecimentos sobre supostas irregularidades verificadas na prestação de contas do Convênio, inclusive

concedendo-se prorrogações de prazo para tal mister, em atendimento às várias solicitações da Municipalidade

(fls. 137, 140/141, 142, 151).

 

Por sua vez, concluiu, fundamentadamente, o Parecer de Auditoria n 004/98, de 30/03/98, no sentido de que a

PMSP deveria ressarcir ao Ministério da Saúde os valores citados nos itens 6 e 7 do aludido documento, ficando o

Parecer Conclusivo sobrestado, aguardando o prazo de liquidação do débito imputado (fls. 188/190).

 

Nesse diapasão, assim dispunham os citados itens 6 e 7 do referido Parecer:

 

"6. Observamos que na 'Relação de Pagamentos' do exercício de 1994 houve lançamento de valores a maior em

relação aos cheques compensados, conforme ANEXO I, que totalizaram R$1.278,59, portanto o total da despesa

realizada no exercício de 1994 passou a ser R$102.519,39 e o saldo final do exercício de 1994 é de

R$6.490.691,16, cujo valor deverá ser ressarcido ao Ministério da Saúde com atualização monetária na forma da

legislação pertinente, tendo em vista que o Convênio de Municipalização n.º 01/91 teve sua vigência encerrada

em 31.10.94 através da Portaria MS nº 1.834/94 e face a não comprovação do recolhimento dos recursos não

aplicados, conforme determina a IN/SFN nº 03, de 19.04.93, art. 10, inciso IV.

 

7. Na análise das despesas realizadas com os recursos repassados por força do Convênio de Municipalização nº

01/91, constatamos que houve pagamento de despesa com material permanente à K. Takaoka Ind. Com, NFF nº

81.649 - cheque nº 129.520, de 14.03.94, no valor de CR$19.220.590,00(R$6.989,31) e à L & M Com. Imp. E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     693/1413



Exp. Ltda., NF nº 266 - cheque nº 129.507, de 10.02.94 no valor de CR$156.000,00 (R$56,73), cujas despesas

estão em desacordo com o objeto do Convênio de Municipalização nº 01/91, cláusula primeira e Resolução nº

273, de 17.07.91 - NOB/SUS/01/91, subitem 1.4.2, que cita:

1.4.2 - Fica instituído o Fator de Estímulo à Municipalização - FEM, caracterizado como repasse de recursos de

custeio aos municípios efetivamente 'municipalizados' dentro do SUS (G.N.)".

 

Outrossim, foi encaminhada pelo Chefe do Serviço de Auditoria, Controle e Avaliação/SP - MS/GEREST/SP à

Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, a Ordem de Recebimento - OR nº 150/98 (fls. 192/196),

solicitando a devolução da importância de R$ 13.263.073,00 (vencimento em 26/05/98), ante a constatação das

irregularidades apontadas no Parecer de Auditoria nº 04/98, Processo nº 33491.003315/95, tendo sido a referida

OR devolvida, ante o vencimento sem quitação pela Municipalidade (fls. 197/202), caracterizando a pretensão

resistida.

 

Por seu turno, observa-se a apresentação do Parecer Conclusivo nº 06/98, da Divisão de Auditoria do Ministério

da Saúde, referente à Prestação de Contas do Convênio MS/INAMPS/PM DE SÃO PAULO nº 01/91, exercício

de 1994, que restou homologada a não aprovação das contas, com encaminhamento para fins de instauração de

Tomada de Contas Especial (fls. 203/208).

 

Ademais, a própria ré, tanto às fls. 292/293 de sua contestação, quanto às fls. 626 de suas contrarrazões,

reconheceu a não aprovação das contas referentes ao Convênio nº 01/91, atinentes ao exercício de 1994, conforme

excerto cujo teor peço a vênia transcrever:

 

"A ora ré (apelada) sempre honrou seus compromissos, tanto assim que teve suas contas aprovadas, só não

ocorrendo referentemente ao exercício de 1994, e isso porque houve eleição de novo Prefeito nesta Capital, e

ocorreram diversas mudanças de servidores nos órgãos convenentes, e os que permaneceram em atividade não

conheciam detalhadamente a forma procedimental de se prestar as contas ao Ministério da Saúde. Por essas

razões e até mesmo por desconhecimento preciso, dos termos do convênio, as contas foram apresentadas de

forma que o Ministério da Saúde entendeu disforme".

 

Outrossim, ainda justificou a Municipalidade em suas contrarrazões:

 

"Cristalino, portanto o correto proceder da Administração Municipal, que usou recursos, ante a impossibilidade

de saber-se do quanto contido no convênio, eis que não havia cópia na secretaria Municipal de saúde. Patente

que a destinação dos valores foi feita em aquisição de produtos necessários à saúde, sem que houvesse qualquer

indício de malversação de dinheiro público".

 

Verifica-se, pois, ante o farto conjunto probatório trazido aos autos, que assiste razão à apelante, não logrando

êxito a Municipalidade de São Paulo em elidir as irregularidades apontadas pela auditoria do Ministério da Saúde

em São Paulo no que tange à prestação de contas relativas ao Convênio nº 01/91, restando demonstrada a

obrigação de restituição dos valores devidos ao erário federal, nos termos do pactuado no aludido convênio.

 

Nesse sentido, seguem julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE

UNIÃO. INDEFERIMENTO DE PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL. REVISIBILIDADE JUDICIAL DOS

ATOS DO TCU. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JURISDIÇÃO. EX-

PREFEITO MUNICIPAL QUE DEIXA DE PRESTAR CONTAS DA CORRETA APLICAÇÃO DE RECURSOS

RECEBIDOS POR MEIO DE CONVÊNIO FEDERAL. É correto o indeferimento do pedido de prova pericial no

caso em que demonstrado que a realização da prova era impraticável. Inteligência do art. 420, parágrafo único,

III, do CPC. Na sistemática processual vigente, o rol de testemunhas deve ser apresentado depois da designação

da audiência de instrução (art. 407 do CPC), não no momento da especificação de provas. Apesar disso, age com

acerto o Magistrado ao indeferir a realização da prova testemunhal que é irrelevante para a comprovação dos

fatos alegados pela parte que a requer. Agravo retido a que se nega provimento. A prescrição passível de

conhecimento nesta via é somente a prescrição da execução, que não restou consumada, considerando que o

processo no âmbito do Tribunal de Contas da União foi julgado em 2005, sendo proposta a ação em 2006. A

Constituição Federal de 1988, ao estabelecer as competências do Tribunal de Contas da União, em momento

algum prescreveu a impossibilidade de revisão judicial de seus atos. Independentemente de figurar como órgão
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auxiliar do Poder Legislativo, é inegável que o controle da Administração Pública exercido pelo TCU tem

natureza essencialmente administrativa, de tal sorte que seus atos são passíveis de controle jurisdicional, como

quaisquer outros atos administrativos. Sustentar posição diversa equivaleria a atribuir ao TCU uma estatura que

a Constituição não reserva a nenhum outro órgão, nem mesmo ao Poder Legislativo, do qual a Corte de Contas é

simples "auxiliar" (art. 71, "caput", da CF 1988). Se os atos legislativos são inequivocamente submetidos ao

controle jurisdicional, com muito maior razão serão os atos administrativos praticados pelo TCU. Aplicação da

garantia constitucional da inafastabilidade do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de

1988) e do princípio da unidade da jurisdição. O Prefeito do Município que recebe recursos federais por força de

convênio assume pessoalmente a responsabilidade pela correta aplicação desses recursos e, evidentemente, pela

correta prestação de contas relativas à aplicação desses recursos. A simples alegação do embargante, de que

determinou à sua assessoria que prestasse tais contas, é manifestamente insuficiente para descaracterizar sua

responsabilidade pessoal. Se o Prefeito delegou a terceiros uma responsabilidade que é sua, evidentemente

assume o risco da não-apresentação dessas contas no prazo estipulado no convênio. Hipótese em que a sanção

aplicada não está fundamentada exclusivamente no emprego incorreto ou no desvio das verbas repassadas. A

sanção foi aplicada, essencialmente, pelo fato de o gestor de dinheiro público não ter prestado as contas devidas.

Assim, mesmo que se admita (para efeito de argumentar), que os documentos comprobatórios do emprego

daqueles recursos tenham sido extraviados, isso não afasta a infração concretamente atribuída ao embargante:

não ter prestado contas da correta aplicação dos recursos recebidos. Precedente da Turma. Agravo retido e

apelação a que se nega provimento".

(AC 1271965/SP, Relator Juiz Convocado RENATO BARTH, Terceira Turma; j: 29/7/2010, e-DJF3 Judicial 1

Data: 09/08/2010, p. 226).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. VERBA FEDERAL

DESTINADA AO MUNICÍPIO DE PONTAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. INEXISTÊNCIA. RESTITUIÇÃO

DEVIDA AO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 1. As atribuições constitucionais do Ministério Público estão arroladas

no art. 129 da Carta Magna. Dentre elas, está a de promover ação civil pública para a proteção do patrimônio

público e social e, também, de outros interesses difusos e coletivos. 2. O Ministério Público Federal tem

legitimidade para propor ação civil pública ajuizada com o objetivo de que seja restituído valor transferido a

Município pela União Federal, uma vez que se trata de dinheiro público. 3. Incontestável a legitimidade ativa da

União Federal, pois o Município de Pontal recebeu recursos vindos diretamente do Ministério da Saúde, ou seja,

verbas federais destinadas à utilização na saúde pública. 4. Apreciação do mérito, com fulcro no art. 515, § 3.º,

do Código de Processo Civil. 5. O Município de Pontal deixou de prestar contas em relação à aplicação dos

recursos financeiros na saúde pública, conforme previa o convênio firmado. Diante da inércia do Município, o

Ministério da Saúde declarou-o inadimplente e determinou a tomada de contas especial, apurando-se que o

Município deveria restituir a quantia de R$ 25.705,72 (vinte e cinco mil, setecentos e cinco reais e setenta e dois

centavos) aos cofres públicos. 6. As quantias repassadas ao Município pelo Ministério da Saúde, cuja destinação

era, obrigatoriamente, para a prestação de serviço público de saúde, são consideradas verbas federais e, como

tal, a aprovação do modo como foram utilizadas compete ao órgão federal. 7. A não prestação de contas pelo

Município, conforme determinado no convênio firmado com o Ministério da Saúde, o obriga à restituição dos

valores aos cofres públicos, devendo ser responsabilizado por sua omissão. 8. Como o repasse das verbas foi

efetuado pelo Ministério da Saúde, a ele é que deve retornar o valor. 9. Apelações do Ministério Público Federal

e da União Federal providas. Pedido julgado parcialmente procedente.

(AC 1054346/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA; Sexta Turma; v.u., j: 08/5/2008;

DJF3 Data: 02/06/2008).

 

Por derradeiro, no que tange à condenação da PMSP na verba honorária, considerando tratar-se de matéria

estritamente de direito, bem como a natureza da demanda, o valor atribuído à causa, e à luz dos demais critérios

estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, mediante apreciação equitativa do magistrado, o

qual está legitimado a utilizar tanto de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem como fixar os

honorários em valor determinado, entendo afigurar-se razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$

50.000,00.

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-31.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a informação do falecimento da autora e do pedido de habilitação de sucessores, diga a CEF,

especificamente quanto a tal pleito, no prazo de cinco dias. Após, conclusos para deliberação.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003237-31.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Renúncia

Cuida-se de apelação interposta de sentença que julgou extinto os embargos à execução fiscal sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Houve contrarrazões (fls. 239/256).

 

À fl. 260, a embargante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao parcelamento

previsto na Lei 11.941/09. Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido de renúncia (fl. 263).

 

Decido.

 

Com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus

2008.61.11.006484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : ORLANDO MARIO MANISCALCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro

No. ORIG. : 00064843120084036111 1 Vr MARILIA/SP

2007.61.26.003237-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032373120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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efeitos legais e jurídicos, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada à fl. 260, restando prejudicada

a apelação interposta.

 

Outrossim, deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma vez que a União Federal concordou

com todos os termos do pedido de folha 260.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020016-13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 369/370: Manifeste-se a parte autora, comprovando, desde logo, a necessidade ou não da prorrogação do

fornecimento do medicamento, tendo em vista o tempo decorrido.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-19.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2005.61.00.020016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ (Int.Pessoal)

APELADO : NATHALIA GONCALVES BARDELLA incapaz

ADVOGADO : ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS e outro

REPRESENTANTE : SIMONE GONCALVES BARDELLA

ADVOGADO : ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.10.003866-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

APELADO : A DE ARO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E SERVICOS

No. ORIG. : 00038661920084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Certifique a Subsecretaria da Terceira Turma de que as razões de apelação acostadas às fls. 59/60 não estão

assinadas.

 

Após, intime-se a parte apelante - Conselho Regional de Psicologia 6ª Região - para que regularize o recurso

interposto, sob pena do seu não conhecimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003287-77.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se oportuno julgamento, considerando a inclusão em pauta da ARGINC 0000024-37.2003.4.03.6100.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033295-61.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2003.61.00.003287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SANTISTA TEXTIL S/A

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032877720034036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.033295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VALMIR ERNESTO BICUDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ANTUNES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00332956120084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em repetição do imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago pela

Fundação CESP, sob forma de renda periódica do valor da reserva constituída por contribuições do autor para

complementação de aposentadoria.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou o autor, alegando que: (1) o imposto de renda continua sendo retido na fonte apesar de haver a

recomendação para que a ré não se oponha aos pedidos de repetição dos referidos valores, nos termos do Parecer

PGFN 2139/2006 e Ato Declaratório 04/2006; (2) houve contribuição ao plano de previdência privada Fundação

CESP - no período compreendido entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995 - tributada no momento em que

vertidas ao plano, nos termos da Lei 7.713/88, não podendo incidir imposto de renda no resgate do benefício, sob

pena de caracterizar bis in idem; (3) no resgate, após aposentadoria por tempo de serviço em 1997, foi retido

indevidamente o imposto de renda incidente sobre o benefício, nos termos da Lei 9.250/95; (4) a PFN deve ser

condenada a restituir o imposto indevidamente retido, não atingido pela prescrição, com os acréscimos legais; (5)

este é o entendimento pacificado do STJ, no RESP 1.012.903 sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, devendo ser aplicado de imediato pelos Tribunais; e (6) caso o posicionamento não seja acolhido,

a verba honorária deve ser reduzida e fixada consoante apreciação equitativa e razoável do juiz; por fim, requer a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Com contrarrazões, sustentou em preliminar a prescrição quinquenal, e vieram os autos a esta Corte, opinando o

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 10.741/2003, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cabe destacar que pacificada a jurisprudência quanto à inexigibilidade de nova tributação sobre pagamento de

benefício previdenciário complementar, quanto à parcela já tributada, anteriormente, quando do recolhimento,

pelo empregado, de contribuição própria ao Fundo de Previdência.

A propósito, o precedente firmado, em sede de recurso repetitivo (artigo 543-C, CPC), no RESP 1.012.903, Rel.

Min. TEORI ZAVASCKI:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88

(ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de

que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada

pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência

privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp

662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008). 2. Na

repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de

março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991;

(d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de

janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ

de 03.12.07). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

 

Como se observa, indevida a tributação do "valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do

participante", já que este montante foi tributado quando do recolhimento das próprias contribuições na vigência

da Lei 7.7813/88, cabendo a repetição respectiva, conforme a projeção da participação de tais contribuições

(máximo entre 01/01/1989 e 31/12/1995) na formação do valor do benefício previdenciário complementar

recebido e novamente tributado na fonte, conforme documentação juntada.

Aliás, quanto à prova essencial ao julgamento da causa, provou o autor ter pago contribuições ao Fundo de

Previdência Privada, no período entre julho/89 e dezembro/95, na vigência da Lei 7.713/88, conforme

documentação anexa à inicial (f. 142/68), suficiente à demonstração do fato constitutivo do direito alegado, daí

porque procedente o pedido do autor de declaração de inexistência de relação jurídica tributária no que

correspondente às parcelas já tributadas.

O pedido principal do autor de isenção do valor integral recebido de benefício previdenciário e repetição

correspondente não tem respaldo legal, além do que a narrativa da inicial refere-se à Lei 7.713/1988, sobre a qual

firmada a jurisprudência no sentido de impedir a dupla incidência, que não se confunde com a pretendida isenção.

As contribuições, no período de vigência da Lei 4.506/1964 e do DL 1.642/1978, não eram tributadas na fonte, e a

incidência ocorria na percepção do benefício, o que voltou a ocorrer com a Lei 9.250/1995, assim demonstrando a

inviabilidade do pedido de "isenção" de todo o valor pago a título de benefício previdenciário complementar.
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Quanto à forma de apuração do indébito fiscal, o que se reconhece, em consonância com a jurisprudência

consolidada, é que o valor deve ser fixado, partindo da inexigibilidade do imposto de renda sobre a parcela do

pagamento do benefício previdenciário que, percentualmente, corresponda à projeção de valores vinculados às

contribuições, feitas exclusivamente pelo empregado, já tributadas no regime da Lei 7.713/88, de modo que a

tributação, no pagamento, apenas recaia sobre valores que decorram de contribuições feitas pelo empregado em

outro período ou pelo empregador em qualquer período.

Em suma, inexigível imposto de renda na percepção de benefício de previdência complementar, exclusivamente

na proporção correspondente ao que formado pelas contribuições recolhidas no regime da Lei 7.713/1988

(01/01/1989 a 31/12/1995) pelo próprio beneficiário, a fim de evitar a dupla incidência (sobre contribuições

recolhidas pelo beneficiário e depois sobre respectivos benefícios decorrentes de tais contribuições).

No tocante à prescrição, destaca-se que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da

LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda

que defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou

das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

" (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005

, conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo
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lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou

tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato

gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o

prazo é contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da

LC 118/2005).

Na espécie, a ação foi ajuizada em 18/12/2008 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a

prescrição de 5 anos é contada a partir da retenção na fonte, assim garantindo a repetição apenas de valores

recolhidos até 5 anos de forma retroativa à propositura da ação.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/9195, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

01/07/2009).

Como se observa, não é caso de reconhecer a restituição do total retido na fonte quando do resgate, mas tão-

somente os últimos 5 anos anteriores à propositura da ação; bem como não é o caso de reconhecer que todo o

benefício de suplementação de aposentadoria é isento de imposto de renda conforme pedido principal do autor,

mas apenas que parte dos proventos, conforme jurisprudência citada, não pode sofrer nova incidência fiscal, daí

que, decaindo do principal, o acolhimento do pedido subsidiário acarreta sucumbência recíproca, na esteira da

orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (RESP 1.158.754, Rel. Min. MAURO CAMPBELL,

DJE 30/09/2010), devendo cada parte arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as custas.

Por fim, rejeito o pedido de justiça gratuita, uma vez que já foi apreciado e indeferido pelo Juízo a quo (f. 283/4).

Em suma, cabe reforma da sentença para afastar a nova incidência de imposto de renda sobre o resgate de

complementação de aposentadoria no que corresponde ao percentual exclusivamente vertido ao plano pelo autor

sob a égide da Lei 7.713/88, observada a prescrição quinquenal, com os consectários legais desde a retenção na

fonte quando ocorreu o resgate, fixada a sucumbência recíproca.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903101-09.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

2001.03.99.055026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONSTECCA CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : OSVALDO FERNANDES FILHO
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DESPACHO

Intime-se a apelante (CONSTECCA CONSTRUCOES S/A), a fim de que ratifique expressamente o pedido de

desistência do recurso e a renúncia ao direito sob o qual se funda a ação, uma vez que os subscritores da petição

de folhas 684/686, renunciaram ao mandato a folhas 690/691.

 

Após a ratificação da apelante, intime-se a União Federal para que se manifeste sobre o novo pedido de

desistência/renúncia ao direito em que se funda a ação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039224-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão de f. 581, intime-se o subscritor da petição de f. 577/8 a regularizar sua representação

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005271-76.2007.4.03.6126/SP

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.09.03101-5 1 Vr SOROCABA/SP

2011.03.99.039224-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AVENA

: DAVID DAMASIO DE MOURA

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: CIA CERVEJARIA BRAHMA

: CEBRASP S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 08.00.00032-0 A Vr JACAREI/SP

2007.61.26.005271-8/SP
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DESPACHO

Fls. 185/186: Cuida-se de petição da apelada na qual requer a expedição de ofício ao DETRAN para liberação de

seu veículo Crossfox, a fim de que possa realizar o licenciamento do referido automóvel.

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido (fls. 190/191).

Aprecio.

Cuida-se de remessa oficial e apelação da União em face de sentença que julgou procedentes os embargos de

terceiros opostos por Jocenice dos Santos.

Apesar de a sentença haver reconhecido a ilegitimidade passiva da embargante para figurar no polo passivo da

execução, tornando sem efeito, por conseguinte, as constrições efetivadas, tem-se que o recurso da União foi

recebido no efeito suspensivo.

Ademais, compulsando os autos da execução fiscal em apenso, verifica-se que a demandante já formulara idêntico

pedido de liberação do automóvel, para fins de licenciamento em 2009 (fls. 182/184), ocasião em que o MM. Juiz

a quo proferiu o despacho de fls. 185, in verbis:

"Indefiro o quanto requerido às fls. 182/184 uma vez que, conforme ofício recebido por este juízo proveniente do

DETRAN/SP, para o desbloqueio provisório para licenciamento basta que o interessado compareça ao setor de

desbloqueio munido de cópia do RG, taxa de licenciamento e documento do veículo."

Cumpre notar que não consta, posteriormente, qualquer insurgência da ora executada contra o despacho em

questão.

Ante o exposto, indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-33.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Companhia Libra de Navegação contra ato do Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, a fim de que promova a desunitização e restituição do contêiner FCIU 2823538.

O pedido de liminar foi indeferido, apresentando a impetrante o agravo, convertido em retido, de nº

2011.03.00.012697-0.

A segurança foi denegada, vindo os autos a esta Corte por força da apelação da demandante.

A fls. 258, aduz a impetrante que o contêiner em referência fora devolvido, requerendo, assim, a extinção do feito,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOCENICE DOS SANTOS

ADVOGADO : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro

INTERESSADO : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052717620074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.04.003368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00033683320114036104 1 Vr SANTOS/SP
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em face da perda de objeto do presente writ.

Instada a se manifestar, a União informa que nada tem a opor ao pedido (fls. 265).

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Um dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do mandamus é a existência de ato coator lesivo ao

exercício de direito líquido e certo.

O presente mandamus foi impetrado a fim de assegurar a desunitização e liberação do contêiner FCIU 2823538.

Segundo informações trazidas pela impetrante e ratificadas pela União, o mencionado contêiner já foi liberado,

restando prejudicado o pedido inicial.

Note-se que ambas as partes concordaram com a perda de objeto da presente ação, deixando de existir o interesse

para estar em Juízo.

Ante o exposto, determino a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil, ficando prejudicados o agravo retido e a apelação, aos quais nego seguimento, com fundamento

no art. 557, caput, do mesmo diploma legal.

Incabíveis os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512-STF e 105-STJ.

Oportunamente, baixem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012799-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos embargos infringentes. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Ronaldo Ferreira

Diretor de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006945-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2008.61.00.012799-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.006945-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LWS COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos embargos infringentes. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Ronaldo Ferreira

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008691-90.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos embargos infringentes. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Ronaldo Ferreira

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026196-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de "resgate de debêntures

(obrigações ao portador) emitidas em decorrência de empréstimo compulsório de que trata as Leis 4.156/1962,

4.364/1964, 4676/1965 e 5.073/1966" (f. 434/47).

Tendo em vista a renúncia ao mandato outorgado (f. 493/4), com a prova da respectiva notificação, não houve

qualquer providência no sentido da regularização essencial ao processamento do recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2000.61.08.008691-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BLUE LIGHT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO RULI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.00.026196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : IND/ E COM/ ROYALFLEX LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO MENDES DA SILVA COUTO e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00261964020084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004368-49.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial, em ação de repetição de IRPF sobre valores de rescisão de

contrato de trabalho (férias indenizadas vencidas e proporcionais, terços constitucionais, e 13º salário), e de

benefício complementar de aposentadoria - Fundação CESP (Previdência Privada), arcando a UNIÃO com o

principal, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora, além das verbas sucumbenciais.

A sentença julgou o processo extinto, sem exame do mérito (artigo 267, I c/c 295, parágrafo único, I, CPC),

quanto à repetição do IRPF sobre verbas rescisórias, por falta de fundamentação jurídica, sem verba honorária; e,

no mais, condenou a ré a repetir "imposto de renda retido na fonte sobre o valor do resgate de contribuições de

previdência privada (Fundação CESP), correspondente ao período de contribuição ao fundo de pensão, bem

como à proporção dos valores pagos pelo autor e relativos a 1/3 das contribuições, efetuadas na vigência da Lei

nº 7.713/88", com correção monetária idêntica a de créditos tributários, com SELIC, exclusivamente, a partir de

janeiro/1996, fixada a sucumbência recíproca.

Apelou a PFN, alegando prescrição e improcedência, com inversão da sucumbência, pois devida a tributação do

valor resgatado pelo contribuinte, a título de benefício de Plano de Previdência Privada - CESP. Recorreu de

forma adesiva o autor, pela procedência integral do pedido, e condenação exclusiva da ré nos ônus da

sucumbência.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A Turma, em julgamento anterior, negou provimento à apelação e ao recurso adesivo, e deu parcial provimento à

remessa oficial, para autorizar a repetição a repetição do imposto de renda, incidente sobre a reserva derivada das

contribuições dos empregados, recolhidas entre 01.01.89 a 31.12.95, observada a prescrição qüinqüenal, de acordo

com as retenções efetuadas na fonte, com correção monetária pelos índices oficiais, e juros moratórios pela SELIC

a partir da data da extinção da UFIR, mantida a sucumbência recíproca.

Interposto RESP, foi-lhe dado provimento em prol da prescrição decenal, com devolução a esta Corte para exame

das demais questões julgadas prejudicadas. A PFN interpôs RE, tendo sido julgado prejudicado, nos termos do art.

543-B, §3º, do CPC.

Os autos foram recebidos no Gabinete em 08/10/2012, com preferência legal de julgamento (META2-CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito, nos termos devolvidos pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso

especial.

Com efeito, nos limites da devolução, decorrente do afastamento da prescrição aplicada pela Turma, cabe apenas

estender aos valores, antes tratados como prescritos pelo regime qüinqüenal, a mesma solução de mérito já

aplicada, no colegiado, quanto aos valores a que anteriormente condenada a PFN, a teor do acórdão de f. 273/88,

inclusive no que tange à sucumbência, vez que continua a ser recíproca, tendo em vista a extensão do pedido

formulado e o acolhido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dentro dos limites específicos da matéria

remanescente, tal como devolvida pelo recurso especial, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo, e dou

2003.61.04.004368-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : REINALDO DE FREITAS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supra. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050593-52.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação declaratória em que busca o reconhecimento da

inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e requer a compensação com tributos da SRF, na forma

da Lei 9430/96, com inflação real, juros de mora equivalentes à taxa média mensal de capitação do Tesouro

Nacional a partir de janeiro/95 e a partir de abril/95, pela taxa SELIC.

A ação foi ajuizada em 11/11/97. |O valor da causa é de R$ 516.841,63, sendo atualizado para R$ 1.153.596,60

em outubro/12.

A pretensa compensação envolve as importâncias recolhidas a título de PIS de outubro/88 a setembro/95 (período

de apuração de julho/88 a agosto/95).

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente, autorizando a compensação a maior do PIS com base nos

DL 2445/88 e 2449/88, comprovados nos autos com parcelas vincendas do PIS, COFINS, CSSL e IR, na forma da

Lei nº 9430/96, com correção pelos mesmos índices de atualização aplicados pela Fazenda Nacional, aplicando-se

de fevereiro a dezembro/91 o INPC, sendo que a partir de janeiro/96, deverá ser aplicada a taxa SELIC.

Sucumbência parcial, arcando cada parte com seus honorários.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da autora requer juros de mora equivalente à captação do tesouro nacional a partir de janeiro/95, sendo a

partir de abril/95, pela taxa SELIC e requer a aplicação dos índices do IPC.

Apelação da União Federal alega falta de prova do pagamento, prescrição de 5 anos a partir do recolhimento,

impossibilidade de compensação e inaplicabilidade do INPC.

O v. acórdão de fls. 285/289 considerou que não há ilegalidade na IN 21/97 e que no período anterior a

novembro/92 encontra-se fulminado pela prescrição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco

anos da propositura da ação, nos termos do art. 168, I do CTN e art. 219, § 1º do CPC.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela autora, com decisão às fls.

390/395 aplicou o prazo decenal e considerou que a demanda foi ajuizada em 11/11/97, quando estava em vigor a

Lei nº 9430/96 e deu parcial provimento ao RE. Embargos de declaração da autora acolhidos parcialmente para

determinar o retorno dos autos ao Tribunal para que as questões dos índices inflacionários, taxa SELIC e demais

tópicos suscitados nas razões das apelações devem ser apreciados, uma vez que cessada a prejudicialidade dos

recursos. Às fls. 542vº e 543 foi julgado prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal, pois o v. acórdão

recorrido estava de acordo com entendimento do STF.

DECIDO.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que considerou que em relação à prescrição, reconheceu o prazo

prescricional decenal, considerando a inocorrência da prescrição dos valores recolhidos e que a ação foi ajuizada

quando estava em vigor a Lei nº 9430/96, reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, passo a me

pronunciar sobre as demais questões alegadas nas apelações e trazidas pelo reexame necessário.

Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º

2000.03.99.024219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : GEOBRAS S/A ENGENHARIA E FUNDACOES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.50593-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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2.445/88 e n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ

- Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela

Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi

suspensa a execução dos referidos diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática

da Lei Complementar n° 7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

In casu" é condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, o que poder-se-ia

fazer mediante a juntada do documento de arrecadação e receitas federais - guia DARF, em via original ou ainda

cópia devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o dispõe o art. 365, III do C.P.C.

Ora, nos presentes autos, a autora promoveu a juntada de guias autenticadas de DARF's, conforme comprovado

nos autos.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do
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apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96 cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, que não

se aplica no caso dos autos, vez que interposta a ação anteriormente à vigência da referida Lei.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF
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170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

"In casu", a compensação envolve as importâncias recolhidas a partir de outubro/88 e, portanto, deverão ser

aplicados os demais índices expurgados de correção monetária enumerados na decisão do STJ supramencionada.

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Por fim, tendo em vista que a autora decaiu em parte mínima, a sucumbência deve ser arcada pela União Federal,

na forma do art. 21, parágrafo único do CPC.

Todavia, verifico a impossibilidade de sua fixação de 10%, vez que excessivamente elevado o valor da causa de

R$ 516.841,63 em 11/11/97 e atualizado em R$ 1.153.596,60 para o mês de outubro/12 e, portanto, os honorários

advocatícios devem ser fixados em 1% sobre o valor atualizado dado à causa.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial, dou provimento parcial à apelação da autora para determinar a aplicação da

correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados enumerados na decisão do STJ e estabelecer a

sucumbência, na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-29.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 127/129: Intime-se a parte apelada - Conselho Regional de Química - para se manifestar no prazo de cinco

dias. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038288-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos

termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos;

(2) inexigibilidade do crédito tributário, por não ter sido regularmente constituído, mediante lançamento

administrativo e respectiva notificação; (3) violação ao devido processo legal, eis que não instruído o feito com

cópia do processo administrativo-fiscal; (4) excesso de execução, pois não se comprovou que os pagamentos

realizados pela executada foram atualizados pelos mesmos índices de correção monetária da dívida; e (5)

ilegalidade na incidência da taxa SELIC, pela cobrança cumulada com juros moratórios e correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência.

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta

2010.61.26.000482-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S/A

ADVOGADO : ASSIONE SANTOS

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA

No. ORIG. : 00004822920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.038288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NORBERTO ANTONIO DE MELLO BIASOLI TAMBAU -ME

ADVOGADO : IVAN BARBIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 10.00.00047-9 1 Vr TAMBAU/SP
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Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que

não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito

passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN

e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso

concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se

podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o

contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)"

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

 

(2) A regularidade da constituição do crédito tributário 

A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento

sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito

tributário.

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou

tácita, compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito

passivo para efeito de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste

caso, a instauração de procedimento administrativo.

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de Declaração

de Rendimentos e que, não obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que

foi observado o devido processo legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução.

Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente:

 

- RESP 820.626, Rel. Ministro MAURO CAMPBEL, DJE 16.09.2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)." 

 

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário,

eis que declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento,

fica automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados.

Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança

executiva com alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a

inadimplência, possível era, sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal.

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do

crédito tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada.
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(3) A inexigibilidade da juntada do processo administrativo-fiscal

Não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal - cuja existência material é atestada pela

CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois o título executivo é, por definição, o resumo

necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação,

especialmente - mas não apenas - quando o crédito excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio

contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim

constituído o crédito tributário, a jurisprudência tem dispensado a própria instauração de processo administrativo-

fiscal.

O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial

para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da

embargante a demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos,

como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos,

visto que genericamente deduzido o error in procedendo.

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente:

 

- AgRg no Ag 750.388, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.07: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. (...)3. O ajuizamento da

execução fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo

suficiente a indicação, no título, do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o ônus de infirmar a

presunção de liquidez e certeza da CDA, poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças daquele

processo que entender pertinentes, obtidas junto à repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo art.

6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, DJ 30.05.2005). 4. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado

não estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp

385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 29.04.2002). 5. Agravo regimental desprovido." (g.n.) 

 

Cabe assinalar, a propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o

processo administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a

requisição judicial é de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos

autos que, por isso mesmo, são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento

comprovado, é que se justifica seja promovida a requisição judicial da documentação.

Porém, outras situações podem dispensar a requisição judicial, como advertido em doutrina (Lei de Execução

Fiscal Comentada e Anotada, Manoel Álvares e outros, RT, 2ª edição, p. 296), verbis:

 

"Para a requisição, há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos documentos. Muitas vezes, sequer

existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como ocorre com o lançamento

por homologação ou autolançamento. 

Situações há de absoluta desnecessidade da juntada dos autos do procedimento administrativo, mormente

quando a defesa não apresenta qualquer fundamento jurídico ou fato que possa estar delineado nos

documentos fazendários que instruem aquele procedimento. Não havendo motivo aparente, a requisição do

material somente retardaria o andamento e a solução do processo judicial." 

 

Certo, pois, que se exige motivação para a requisição judicial, não apenas em termos de necessidade, mas

igualmente sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa

judicial proposta e em curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito.

(4) A ausência de excesso de execução

Não prospera a alegação de que o Fisco teria deixado de promover corretamente a baixa dos créditos recolhidos

no curso do parcelamento.

Com efeito, tais pagamentos foram descontados devidamente, conforme revelam os respectivos extratos com a

relação de pagamentos e baixas (f. 80/5), sem qualquer impugnação específica da embargante, o que é mais do

que suficiente para afastar a alegação de excesso de execução.

(5) SELIC como juros de mora

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da
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Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de

impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou

estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do

artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais

a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a

Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da

aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. -

RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor.

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A

aferição da certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e

regularidade, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp

579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não

provido."

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado:

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do §

3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do

sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma

limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe

o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos

juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido

da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e

comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é

inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação

firmada no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no

Decreto 22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem

os juros em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI

ZAVASCKI, DJU de 21/03/2005).

Finalmente, cabe destacar que a taxa SELIC foi prevista como fator moratório, nos termos do artigo 13 da Lei nº

9.065/95, aplicável às execuções fiscais, porém, incidindo isoladamente, a teor do que revela, entre outros, o

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AgRg no Ag nº 770.955, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 02/10/2006: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS

DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou

provimento a agravo de instrumento. 2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a
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Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº 9.065/95. 3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a

partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea "c" do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847,

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art.

90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea "a" 2, da Lei nº 8.981, de

1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para

títulos federais, acumulada mensalmente". 4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos

juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito

exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção

monetária do período em que ela foi apurada. 5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de

qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se

encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser

seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.

Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente. 6. A referida Taxa é aplicada em

períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC

só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de

correção monetária. Precedentes desta Corte. 7. Agravo regimental não-provido." (g.n.)

 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19105/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018741-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 141/143.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que parcial provimento ao agravo de instrumento.

Os presentes embargos objetivam suprir eventual omissão e contradição no tocante à manutenção do sócio Sergio

Moggioni no polo passivo do feito originário.

É o necessário. Decido.

2012.03.00.018741-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SERGIO MOGGIONI JUNIOR incapaz e outro

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

REPRESENTANTE : MARIA FERNANDES MOGGIONI

AGRAVANTE : SILVIO MOGGIONI

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COML E EMPACOTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MARMO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.17344-9 A Vr BIRIGUI/SP
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Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que, demonstrada a dissolução irregular da pessoa

jurídica executada, é cabível o redirecionamento do feito para o sócio com poderes de administração.

Na realidade, os supostos vícios ora apontados resumem-se, tão somente, à divergência entre a argumentação

contida no julgado e a desenvolvida pelos embargantes, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do

recurso.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025350-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceções de pré-

executividade fundadas na alegação de prescrição intercorrente.

Em síntese, os agravantes sustentam que restou configurada a prescrição da pretensão executória em relação aos

sócios da executada, uma vez que decorreram mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa e a data

em que os sócios foram efetivamente citados. Afirmam que houve inércia da exequente, ante a demora em

requerer a penhora no rosto dos autos em relação à época em que a Fazenda teve ciência da falência da executada.

Argumentam, ainda, que são partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da execução, visto que a exequente

não comprovou devidamente a eventual prática de infração à lei ou ao contrato social por parte dos sócios.

Pleiteiam a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

Inicialmente, registro que, diante da estreita devolutividade recursal proporcionada pelo agravo de instrumento, a

matéria que comporta enfrentamento é apenas a que restou efetivamente decidida na decisão ora atacada, atinente

à prescrição intercorrente.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contados da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

2012.03.00.025350-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EDSON FORNAZZA e outro

: HISSAO AOKI

ADVOGADO : ALBERTO MASSAO AOKI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MOVIM INDL/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 09005188519964036110 1 Vr SOROCABA/SP
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FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido, destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não
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prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

No caso em análise, a citação da sociedade executada ocorreu em 15/03/1996 (fl. 28) e os sócios foram citados em

31/07/2009 e 21/06/2010 (fls. 118 e 132).

Embora a citação dos sócios tenha sido realizada após o decurso de cinco anos da data em que a empresa foi

citada, na hipótese, não restou caracterizada a incúria da exequente, visto que esta impulsionou regularmente a

ação executiva, mediante requerimentos de designação de datas para realização de leilões, de expedição de

mandado de substituição de penhora, de intimação do síndico da massa falida, de alienação judicial dos bens

penhorados, dentre outras diligências.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não me parece plausível reconhecer a

prescrição intercorrente com relação aos sócios.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026235-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção

de pré-executividade e não reconheceu a ocorrência de prescrição dos créditos em cobro.

Em síntese, a agravante argumenta que, nas execuções fiscais ajuizadas antes de 2005, somente a citação pessoal

do contribuinte possui o condão de interromper a prescrição, sendo incabível a aplicação da Lei Complementar nº

118/05 ao caso concreto. Aduz que a efetivação da citação válida ocorreu quase 14 (quatorze) anos após a

constituição definitiva dos créditos, fato que demonstra que a cobrança destes foi fulminada pela prescrição.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

2012.03.00.026235-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : COM/ DE PRODUTOS ALIMETICIOS MARCY LTDA

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MARIANO DE FRANCESCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040668020044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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partir daquela data, ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

Nesse sentido, destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO.

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do

instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído

pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do

instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no

artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem

seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF ." (REsp nº

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o

art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo

STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos

pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido.

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.).

 

Analisando o caso concreto, verifico que a declaração relativa aos débitos discutidos foi entregue em 29/10/1999,

conforme consta do documento de fls. 81. Nessa data, portanto, houve a constituição dos créditos tributários e

tem-se o início da contagem do prazo prescricional.

Entendo que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na

Súmula n. 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. Assim, o efeito interruptivo da citação retroage à data da propositura da ação, que, no caso concreto,

ocorreu em 01/04/2004 (fls. 16).

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E DE

ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em

estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do

crédito relativo à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a

cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista

no artigo 22 da Lei nº 3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento

da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação

para interrupção do prazo prescricional (Súmula 106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito,

considerando que entre a data de constituição do débito (31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da

execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a cinco anos. 5. Com relação à multa , em se

tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do Poder de

Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do

Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 7. Não há

menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo "a quo" do

prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros e
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correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8.

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento".

(TRF-3, AC n. 200803990077764, Terceira Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3: 13/01/2009, p. 741).

Assim, verificando que não houve o decurso do prazo de 05 (cinco) anos entre a constituição dos créditos e a

interrupção do lapso prescricional pela propositura da execução fiscal, não é possível reconhecer a prescrição

alegada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026201-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 376/377 e 387/392.

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 374/375vº).

Recebo o agravo regimental de fls. 387/392 como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática

processual (CPC, art. 527, parágrafo único), incabível o manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia

pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão

pela qual mantenho a decisão contestada.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019847-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026201-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : HEBER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153528920124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019847-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade no sentido de não reconhecer a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários, a ocorrência de prescrição e a alegação de iliquidez e incerteza do crédito tributário.

Em síntese, a agravante alega que os créditos que instruem as CDAs ns. 80.6.10.009504-62 e 80.6.10.010488-60

estariam com a exigibilidade suspensa, tendo em vista o que restou determinado na Ação Declaratória n.

1999.61.00.009762-4. Ainda quanto aos valores a que se referem a CDA n. 80.6.10.009504-62, aduz que estariam

extintos pela decadência e/ou pela prescrição. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a alegação de

prescrição é passível de ser apreciada em referida via incidental.

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA - ART. 219, § 5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS

ARTS. 156, V E 174 DO CTN - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA

EXECUÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ.

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída.

2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da

decretação da prescrição de ofício.

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da

execução, após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda

Pública do ato que determinou a suspensão.

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição.

Inteligência do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ.

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda

com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito

executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o

registro junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante

disposição do artigo 63 da Lei nº 5.194/66.

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto

ao CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante

para infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que
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permitam, por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada.

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são

compatíveis com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008).

Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO.

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do

instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído

pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do

instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no

artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem

seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e 

não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei) 

 

Em análise da CDA n. 80.60.10.009504-62, observa-se que as DCTFs foram recebidas pela Secretaria da Receita

Federal em 15/02/2001 (declaração original) e 10/01/2005 (declaração retificadora), consoante é possível

verificar-se pela decisão agravada (fls. 638), documento dotado de força probatória. Após a apresentação da

declaração retificadora, verifico que a Receita Federal do Brasil propôs Procedimento de Representação para

Controle dos Débitos (fls. 523), resultando na decisão administrativa (fls. 621/623), que concluiu pela

exigibilidade dos débitos em 15/09/2009. A partir dessa data, o crédito tributário estaria definitivamente

constituído, devendo ser considerada como termo inicial para a contagem do prazo prescricional.

Isso porque, no que se refere ao crédito inscrito em referida CDA, parece-me que há a particularidade de revisão

por lançamento de ofício, já que foi lavrado auto de infração antes de decorridos 05 (cinco) anos a contar do

vencimento, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito da Fazenda Nacional.

Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma deste Egrégio

Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC n. 118/05

(09/06/2005), como no presente caso, não incide o disposto na Súmula n. 106 do Egrégio STJ, considerando-se,

pois, o despacho que ordena a citação do devedor para interrupção do prazo prescricional.

No caso concreto, o despacho ordenando a citação foi dado em 18/01/2011 (fls. 250).

Observo, pois, que a CDA n. 80.6.10.009504-62 não se encontra fulminada pela prescrição, visto que não

decorreu o prazo quinquenal entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho citatório ordenado

pelo juiz.

Quanto ao mais, vislumbro que as outras questões trazidas pela agravante exigem indubitável instrução probatória,
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dado que a pretensão em desconstituir a presunção de certeza e liquidez das CDAs que instruem a execução fiscal

passa pelo exame da Ação Declaratória n. 1999.61.00.009762-4, notadamente quanto à alegada hipótese de

suspensão de exigibilidade proveniente desses autos.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527

do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028875-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

presente recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029064-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

2012.03.00.028875-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro

AGRAVADO : AGENCIA DE VIAGENS DALLAS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO BOTELHO SENNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00065907820124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.029064-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SERICITEXTIL S/A

ADVOGADO : TOSHIO HONDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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fiscal, determinou a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento da empresa executada.

Em síntese, a agravante alega que apresentou bem móvel que foi penhorado e que apresenta valor superior ao da

dívida. Aduz que a medida determinada representa excessiva onerosidade, podendo prejudicar o prosseguimento

de sua atividade empresarial, com fundamento no artigo 620 do CPC. Afirma, ainda, que a manutenção da decisão

poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para aplicação do efeito suspensivo.

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a referida hipótese de constrição nos casos em que não

forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens

penhorados corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre

no interesse do credor (artigo 612 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter

excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar

bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida.

Analisando os autos, constato que não se esgotaram as diligências necessárias para o cabimento da penhora sobre

o faturamento da empresa, tendo em vista que foi penhorado bem de valor superior ao da dívida (fls. 56/57), o

qual não foi submetido a leilão. 

Nesse contexto, inviável a adoção da medida ora contestada.

Confira-se, a propósito, julgado desta Egrégia Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. PERCENTUAL DE 5%. CONSTRIÇÃO MANTIDA.

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC).

II - Não conhecimento do pedido referente à aceitação das cautelas da Eletrobrás, pois tal questão já foi objeto

do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.091648-1, distribuído à minha relatoria e definitivamente julgado,

restando a discussão da matéria, portanto, preclusa.

III - A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em

que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição, o que verifico

no caso em tela, já que não há notícia de bens livres e aptos a garantirem o executivo fiscal.

IV - Descabida a redução do percentual para 1%, vez que o montante de 5% situa-se dentro do limite do

razoável.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3; Terceira Turma; AI n. 357.945/SP; Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes; j. 19.03.2009;

DJF3 31.03.2009; v. u.).

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo para afastar a penhora sobre o percentual do faturamento

da executada.

Após, intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente.

Em síntese, a agravante argumenta que, no caso de prescrição intercorrente, exige-se o transcurso do quinquênio

legal, além de que reste comprovada a inércia do exequente. Sustenta a aplicação da teoria da actio nata, segundo

a qual o marco inicial para a prescrição para o redirecionamento da execução data do momento em que a

exequente tomou ciência dos elementos que a possibilitasse prosseguir no feito executivo contra os responsáveis.

Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ADVOGADO : RAFAEL PAVAN e outro

AGRAVADO : AMINE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E EVENTOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05106550919954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 25/07/1995 (fls. 20) e a União formulou pedido de

inclusão dos sócios no polo passivo da execução em 17/10/2003, consoante se extrai da decisão, documento

dotado de força probatória.

Em que pese o transcurso de prazo superior a cinco anos, não se verifica a ocorrência de prescrição intercorrente,

haja vista que não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a

ação executiva, por meio de pedidos de suspensão da execução para localização dos responsáveis tributários e de

expedição de carta precatória, além de mandados de constatação e penhora.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação aos sócios.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Após, intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, eis que não consta dos autos cópia da decisão agravada, requisito

imprescindível para a interposição do agravo de instrumento, conforme o art. 525, I, do Código de Processo Civil.

Assim, não presente um dos requisitos do art. 525, I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento.

Nesses termos:

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento , obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peça s que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . PRECEDENTES. I -

O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do

recurso, nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução

278/2007. II - A teor do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é

documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI

200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art.

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peça s obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso

com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a

decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André

Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010).

 

Outrossim, a agravante também não pagou as custas corretamente de acordo com a Resolução 278 (tabela de

custas), de 16 de Maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de Setembro de 2011.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que inadmissível, com supedâneo ao art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 307) que indeferiu pedido da impetrante, ora

agravante, no sentido de enviar os autos do procedimento administrativo à Receita Federal, em sede de mandado

de segurança.

Entendeu o MM Juízo de origem que a decisão liminar determinou a anulação da decisão administrativa

anteriormente prolatada para que nova fosse proferida, não havendo que se falar em alteração da autoridade

julgadora.

Alega a agravante que, em face de "carta cobrança", apresentou defesa fundamentada em fato superveniente

consistente na edição da IN 67/98, que reconheceu a não-incidência do IPI sobre o açúcar tipo "refinado amorfo",

para o período de 1/1993 a 5/1994. A referida defesa, entretanto, não foi apreciada pela autoridade administrativa,

sob o fundamento de que, por terem sido os débitos declarados em DCTF, não haveria possibilidade de prévio

contencioso.

Com o deferimento da liminar, pelo Juízo a quo¸a própria autoridade administrativa que havia recusado o

processamento da defesa proferiu decisão que, supostamente analisando o mérito, indeferiu seu pleito.

Sustenta que a apreciação da defesa pela própria autoridade não implica em cumprimento da liminar, nem

assegura a ampla defesa e contraditório (art. 5º, LIV e LV, CF e art. 2º, caput, Lei nº 9.784/99).

Aduz que, nos termos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, a atividade de apuração do crédito

tributário é da Receita Federal e não da Procuradoria da Fazenda Nacional. Há rito próprio atinente à apuração,

sujeito a recursos aos órgãos administrativos superiores, garantindo o duplo grau administrativo.

Ressalta que não se discute neste recurso o cabimento da defesa administrativa.

 

Afirma que a imparcialidade restou comprometida, bem como o princípio da impessoalidade restou violado (art.

37, caput, CF).

Alega também que a atividade de apuração do crédito tributário compete à Receita Federal, enquanto à

Procuradoria da Fazenda Nacional compete proceder ao controle formal e inscrever em Dívida Ativa. Assim,

compete à Receita Federal a verificação da aplicação da IN 67/98 às operações praticadas pela agravante.

Defende que o crédito deve ser apurado em definitivo no âmbito administrativo antes da execução.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento.

Decido.

O presente recurso foi distribuído por prevenção ao Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.013316-4.

Neste sumário exame cognitivo, tendo em vista a decisão lançada nos autos do AI nº 2012.03.00.013316-4 , não

vislumbro relevância na fundamentação expendida pela agravante, a justificar a atribuição de efeito suspensivio ao

recurso, nos termos do art. 527, III, CPC.

Isto porque, naqueles autos, restou consignado que se trata de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja

cobrança, já que declarado e não pago, independe de notificação do contribuinte, ou seja, o crédito já se encontra

definitivamente constituído.

 Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.026300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ARREPAR PARTICIPACOES S/A
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios da pessoa

jurídica executada do polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de que, por se tratar de cobrança de taxa

de fiscalização, de natureza não-tributária, não se aplica o disposto no art. 135, CTN.

Em preliminar, alega a agravante a impossibilidade de excluir, de ofício, o corresponsável do pólo passivo da

ação, devendo o pedido de exclusão ser deduzido em sede de embargos.

Assevera que se executa Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, fundada no art. 2º, Lei nº

7.940/89, tributo sujeito à lançamento por homologação e, assim, cabível a aplicação das disposições do art. 135,

III, CTN.

Sustenta a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 4º, § 2º, Lei nº 6.830/80, bem como artigos 134 e 135,

ambos do CTN.

Afirma que a responsabilidade em questão é solidária, consoante disposto no art. 124, II, CTN e que, tendo em

vista a dissolução irregular da empresa, cabível o redirecionamento, conforme determina a Súmula 435/STJ.

Ressalta, ainda, o disposto no art. 10, Decreto 3.708/19.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para determinar a inclusão do

agravado (pessoa física) no pólo passivo da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, instituída pela

Lei nº 7.940/89, tem como fato gerador o exercício do poder de polícia legalmente atribuído à Comissão de

Valores Mobiliários - CVM.

Desta forma, infere-se sua natureza tributária, conforme prevê os artigos 5º e 77 e seguintes do Código Tributário

Nacional.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMISÃO DE

VALORES MOBILIÁRIOS - PODER DE POLÍCIA - TAXA DE FISCALIZAÇÃO - LEGALIDADE 1. Compete a

Comissão de Valores Mobiliários a função de arrecadar e gerenciar o tributo, por força do art. 8º da Lei nº

7.940/89, sendo portanto parte passiva legítima para figurar no pólo passivo da relação jurídica processual.

Ilegitimidade da União Federal. 2. A fiscalização sempre constou entre as atribuições da Comissão de Valores

Mobiliários - CVM e considerando suas finalidades legalmente conferidas, foi criada pela Lei nº 7.940/89 a taxa

de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários, e que tem como fato gerador "o exercício regular

do poder de polícia, para controle e fiscalização das atividades e os serviços do mercado de valores mobiliários

3. A Lei nº 6.385/76 ao dispor sobre o mercado de valores mobiliários estabeleceu em seu art. 15, as pessoas

jurídicas que integrariam o sistema de distribuição, incluindo entre elas "as instituições financeiras e demais

sociedades que tenham por objeto distribuir emissão de valores mobiliários". 4. A própria autora afirma ter sido

constituída como banco múltiplo e portanto estar autorizada a atuar nos mercados de crédito monetário e

cambial, conquanto nunca tenha operado nesse mercado. 5. Integrando a atividade desenvolvida pela autora o

sistema de distribuição, está submetida ao poder de polícia exercido pela CVM e a torna sujeito passivo da taxa

em comento. 6. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da

orientação adotada pela Sexta Turma. (TRF 3ª Região, AC 00396154519994036100, Relator Mairan Maia, Sexta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2010).
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Destarte, passo a análise de mérito do agravo de instrumento, qual seja a possibilidade de redirecionamento da

execução fiscal, com fulcro no art. 135, III, CTN, uma vez que superada a questão acerca da natureza tributária do

crédito em cobro.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 37), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Na singela instância, a exequente requereu a inclusão de GUILHERME EDUARDO SILVINO HATCH DA

NÓBREGA (fl. 83).

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 84/89), que o requerido

participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da

constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de GUILHERME EDUARDO SILVINO HATCH DA NÓBREGA no

pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou pedido de extinção do feito em decorrência de alegada

compensação, nos termos do artigo 156, II, do CTN.

Alega a agravante que, na execução originária, na qual também se cobram supostos créditos de PIS e COFINS, é

indevida a cobrança de IPI< posto que há alguns anos adquiriu créditos de terceiros, devidamente reconhecidos

judicialmente (ação nº 98.0003059-0), para realizar a compensação dos mesmos com os tributos que eram

devidos.

Afirma que realizou o pedido de compensação dos valore de IPI em relação ao período executado com os créditos

relativos ao PA 19679.017076/2003-81, conforme protocolos realizados no âmbito da Receita Federal.

Conclui que extintos o crédito exeqüendo (art. 156, II, CTN).

Em relação às contribuições ao PIS e à COFINS, afirma que são inexigíveis, posto que o STF julgou

inconstitucional a majoração da base de cálculo dessas contribuições, de faturamento para receita bruta (Lei nº

9.718/98).

Ressalta, também, a necessária exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

Sustenta que cabível a exceção de pré-executividade na hipótese.

Sem antecipação dos efeitos da tutela recursal, processou-se o recurso.

A agravada apresentou contraminuta, alegando o descabimento da exceção de préexecutividade, principalmente

para alegar a compensação do crédito exeqüendo. Afirmou que a compensação, no caso concreto, foi tida por não

declarada, já que inobservado o procedimento legal (DCTF), desprovida de manifestação de inconformidade de

efeito suspensivo- ausente, ainda prova de sua interposição (fls. 75/76).

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557,CPC.

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos , sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

Todavia, a alegação de compensação não é questão de aferição de inopino . Exige-se dilação probatória com o

devido cotejo entre o compensado e o cobrado, diligência incompatível com o "rito" da exceção de pré-

executividade.

Esse é o entendimento dominante na jurisprudência, conforme se infere dos seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.º 8.622/93 E 8.627/93.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA

CORTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 1. A análise da realização da compensação

dos valores anteriormente recebidos demandaria o revolvimento do conjunto probatório dos autos, mais

especificamente das contas apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via estreita do recurso especial,
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por atrair o óbice do enunciado da Súmula n.º 07 do STJ. 2. A dilação probatória requerida no presente caso é

incompatível com a via eleita da exceção de pré-executividade, que se restringe à argüição de matéria de ordem

pública e de aspectos relacionados com a formação do título executivo, comprovados de plano e

documentalmente. Precedentes. 3. A verificação da ocorrência da compensação dos valores recebidos

anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93, não se configura hipótese de cabimento da exceção

de pré-executividade, mas sim de eventuais embargos à execução. 4. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP

610465/RS, QUINTA TURMA, DJ 23/08/2004, Relatora LAURITA VAZ). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEçãO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE COMPENSAçãO. DESCABIMENTO. VIA

IMPRÓPRIA. 1. A EXCEçãO de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição

aos embargos com as garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título,

baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação

probatória. 2. A ampliação do campo cognitivo da EXCEçãO de pré-executividade, para além dos casos de

nulidade, acarreta verdadeiro desequilíbrio na relação processual entre credor e devedor, na medida em que

permite que o executado, fora de situações excepcionais, seja beneficiado com a suspensão da execução fiscal,

sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos , da garantia do Juízo, em favor do crédito tributário,

que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios legalmente previstos. 3. Em se

tratando de alegação de COMPENSAçãO, reforça-se a conclusão, pois não sendo cabível tal defesa sequer em

embargos do devedor (artigo 16, § 3º, LEF), menos ainda seria possível dela cogitar em EXCEçãO de pré-

executividade. 4. Precedentes. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 131659/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 07/12/2005,

Relator JUIZ CARLOS MUTA ). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAçãO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A chamada

exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida pela

doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 2. No âmbito da exceção de pré-

executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação probatória. 3. Em

exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dívida Ativa foi feita sem a

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a

natureza do processo de execução. 4. Salvo quando manifesta ou quando já proclamada pelo Supremo Tribunal

Federal, a inconstitucionalidade da lei não deve ser suscitada por meio de exceção de pré-executividade, uma vez

que o contraditório restrito do processo de execução não se amolda à necessidade de amplo e profundo debate. 5.

Não cabe, em exceção de pré-executividade, alegação de COMPENSAçãO do débito com créditos que o

executado afirma possuir junto ao exeqüente. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 135779/SP, SEGUNDA TURMA,

DJU 28/05/2004, Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS). 

 

Outrossim, consta dos autos (fls. 75/76), que a compensação restou indeferida, por falta de apresentação de

declaração, não havendo notícia de interposição de recurso administrativo.

Desta forma, em sede de exceção de pré-executividade, alegação de compensação não foi comprovada.

Quanto à alegada inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da COFINS, cumpre ressaltar que o título

executivo em comento (fl. 76) não traz a Lei nº 9.718/98 como fundamento legal.

Já a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS não é matéria aferível de plano, devendo ser deduzida nos

competentes embargos à execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a manutenção do embargante, ora

agravante, na posse do veículo automotor, bem como o levantamento da restrição de transferência realizada por

meio do sistema RENAJUD, condicionando-a, entretanto, à prestação de caução no valor do veículo, no prazo de

5 dias, em sede de embargos de terceiros.

Alega o recorrente a dispensabilidade da prestação de caução.

Argumenta que, diante da inexistência do registro de penhora do bem alienado, junto ao DETRAN através do

RENAJUD que possibilitaria a publicidade do referido ato, evitando danos ao terceiro de boa-fé, bem como, pela

inexistência de má-fé do embargante, que adquiriu o bem antes da referida restrição e, por fim, a alienação do

veículo não ocasionou sua insolvência, diante dos diversos e suficientes veículos que serão alienados para o

pagamento do débito, aplicando-se ao caso a Súmula 375/STJ.

Sustenta que a decisão agravada está ocasionando lesão grave e de impossível reparação, posto que o veículo está

no pátio da CIRETRAN e se deteriorará até o término do processo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para dispensar o agravante do pagamento da caução ou que

seja determinada a substituição da caução pela nomeação do agravante em depositário do bem.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que não se discute, neste recurso, a ocorrência ou não de fraude à execução.

O objeto do presente agravo é a necessidade da prestação de caução, em sede de embargos de terceiros e, assim,

comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Os embargos de terceiro, ação proposta por pessoa não participante da lide e possuidora ou proprietária do bem

constrito, encontram regramento nos artigos 1.046 a 1.054 do Código de Processo Civil, . 

Quanto à prestação de caução, pelo embargante, dispõe o art. 1.051, do Estatuto Processual:

 

Art.1.051.Julgando suficientemente provada a posse, o juiz deferirá liminarmente os embargos e ordenará a

expedição de mandado de manutenção ou de restituição em favor do embargante, que só receberá os bens depois

de prestar caução de os devolver com seus rendimentos, caso sejam afinal declarados improcedentes.

Quanto à necessidade de caução, colaciono:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Os

embargos de terceiro não admitem a antecipação da tutela, nos moldes do artigo 273 do Código de Processo

Civil. O art. 1051 do CPC estabelece que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode ser

deferida em sede de liminar mediante caução, em caso de comprovação inequívoca do direito alegado e sendo

reconhecida a improcedência da penhora. Deferido parcialmente o pedido liminar, em primeira instância, para

receber os embargos com suspensão de toda e qualquer medida executiva em relação aos imóveis ali descritos e

em relação aos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD. A situação da ação originária não se configura

simples, nem está comprovado inequivocamente o direito alegado pelo ora agravante, haja vista que os fatos

estão sendo apurados em Inquérito Policial e há indício de ocorrência de fraude, razão pela qual não devem ser

restituídos os bens penhorados. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 00012831920124030000,

Relatora Juíza Federal convocada Raecler Baldresca, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2012).

Desta forma, de acordo com o texto legal supra mencionado, o juiz, julgando suficiente provada a posse,

determinará a manutenção do bem pelo embargante, como ocorreu no caso em comento.

O Juízo de origem condicionou tão somente o levantamento da restrição, por meio do sistema RENAJUD, à

prestação de caução. Ressalto, a manutenção do bem foi deferida pelo Juízo, sem a prestação de caução.

Outrossim, não há nos autos, prova de que o bem em questão tenha sido recolhido ao pátio da CIRETRAN, em
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razão da penhora referente à execução fiscal originária. Ao contrário, consta dos autos (fl. 22), o recolhimento do

veículo automotor, pelo Departamento Estadual de Trânsito, em decorrência da falta de licenciamento, ou seja,

por infração administrativa.

Não cabe, portanto, à Justiça Federal determinar a liberação do veículo recolhido por infração administrativa.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 59/60) que acolheu pedido da exequente,

para incluir os sócios ANTONIO ROBERTO BELDI, MARCO ANTONIO BELDI, bem como Alexandre Beldi e

Antonio Fábio Beldi, no pólo passivo da execução fiscal, proposta inicialmente em face de FIXCEL S/A.

Alegam os agravantes ANTONIO ROBERTO BELDI, MARCO ANTONIO BELDI e TOLVI PARTICIPAÇÕES

LTDA que não houve alteração de endereço da sede e/ou liquidação da empresa executada sem anotação na

JUCESP, tendo ocorrido que a FIXCEL S/A foi incorporada pela empresa TOLVI PARTICIPAÇÕES S/A

(posteriormente alterada para TOLVI PARTICIPAÇÕES LTDA), o que pode ser comprovado pela ficha da

JUCESP.

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo para corrigir o equívoco

cometido com a responsabilização dos sócios.

Decido.

Em princípio, cumpre ressaltar que a pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do

sócio no pólo passivo da demanda, pois lhe falta interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele,

posto que a ninguém é permitido litigar direito alheio , salvo nos casos expressos em lei, de legitimação

extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o caso dos autos.

É o entendimento dos seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO -

GERENTE. I LEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS .

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. ANÁLISE

DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais,

para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de
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poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. In casu, a

legitimidade do recorrente e o interesse em recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade recursal, cuja

ausência tem o condão de gerar a inadmissão da impugnação, com conseqüente impossibilidade de reapreciação

da decisão. 3. Isto posto, evidencia-se que a empresa VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para

recorrer contra decisão que determinou a responsabilidade tributária dos seus sócio s, razão pela qual é-lhe

defeso pleitear, em nome próprio, direito alheio , nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, porquanto

não se está diante de nenhum dos casos possíveis de legitimação extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS;

DJ 31.08.2006; Ag 728571/RS; DJ 09.08.2006). 4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da

existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais

federais (Precedentes: EREsp n.º 623.822/PR, DJ de 12/09/2005; REsp n.º 616.141/PR, DJ de 05/09/2005; REsp

n.º 688.044/MG, DJ de 28/02/2005; e REsp n.º 577.637/MG, DJ de 14/06/2004). 5. Aliás, raciocínio diverso

importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por

esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio

nas receitas fazendárias. 6. No que pertine à Lei Estadual 6.763/75 (Estado de Minas Gerais), na qual se tem a

base para aplicação de multa de revalidação, torna-se inviável o conhecimento do recurso especial, por força do

disposto na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.", à luz da

interpretação de lei local, revela-se incabível a via recursal extraordinária para rediscussão da matéria. 7.

Inexiste ofensa aos arts. 463, II e ao 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão (Precedente: REsp 396.699/RS, DJ 15/04/2002). 8. Agravo regimental

desprovido. (STJ, AGRESP 200701895202/MG, PRIMEIRA TURMA, DJE 07/05/2008, Relator LUIZ FUX).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA.

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE. 1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em

que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa

jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios),

a teor do que estatui o art. 6º do CPC. 2. A intimação do advogado da realização da penhora é providência que

não se compreende, quer na disciplina geral da ação de execução, inscrita no art. 738 do CPC (com a redação

dada pela Lei 8.953, de 13.12.1994), quer na disposição especial da Lei de Execuções Fiscais (art. 12),

determinando ambas, apenas, a intimação do executado. 3. O regime legal de contagem de prazo é matéria de

ordem pública, insuscetível de modificação por vontade ou por interesse da parte. Assim, não há como atender a

requerimento da parte para que o prazo dos embargos comece a contar de forma diversa da prevista em lei. 4.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ, RESP 200300484197, Relator Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ DATA:22/08/2005).

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. NÃO EXTINÇÃO PELAS

LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. DECISÃO EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ILIQUIDEZ. RECURSO JULGADO EM FAVOR DO INSS. ALEGAÇÃO DA

EMPRESA PREJUDICADA. ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 31 DA LEI N. 8.212/91 (LEI N.

9.711/98). TÉCNICA DE ARRECADAÇÃO. COMPATIBILIDADE COM O CTN. PRECEDENTE EM RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83 DO STJ, POR ANALOGIA. ACÓRDÃO TAMBÉM

DESFAVORÁVEL AOS SÓCIOS. RECURSO EXCLUSIVO DA PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE

RECURSAL NA PARTE QUE NÃO TOCA À EMPRESA. RECURSO QUE NÃO ATACA TODOS

FUNDAMENTOS DA ORIGEM. SÚMULA N. 283 DO STF, POR ANALOGIA. 1. A antiga controvérsia acerca da

exigibilidade da contribuição destinada ao Incra há muito está pacificada nesta Corte, inclusive com o

julgamento do REsp 977.058/RS, da relatoria do Rel. Min. Luiz Fux, mediante a sistemática do art. 543-C do

CPC e da Res. 8/08 do STJ. Na ocasião, a Primeira Seção decidiu que a referida exação não fora extinta pelas

Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, permanecendo lídima sua cobrança até os dias atuais. 2. Prejudicado o

exame da alegação relativa à iliquidez da CDA (arts. 202 e 203 do CTN), ao fundamento de que contemplaria

tributo tido por indevido pela origem, em vista do reconhecimento nesta instância da exigibilidade da

contribuição ao Incra. 3. A jurisprudência da Corte está assentada na plena aplicabilidade da taxa selic em

relação aos créditos tributários, a partir de 1º.1.1996. Precedente: REsp 1111175/SP, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJe 1.7.2009, sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ 8/08. 4. Consolidado

nesta Corte o entendimento de que a nova redação do art. 31 da Lei 8.212/91, conferida pela Lei n. 9.711/98, não

implica novo tributo, mas apenas introduz modo de arrecadação diverso do anterior, mediante a técnica da
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substituição tributária, compatível com as disposições do CTN. Precedente: REsp 1036375/SP, Rel. Min. Luiz

Fux, Primeira Seção, DJe 30.3.2009, sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ 8/08. Acórdão do

Tribunal de origem em sintonia com a orientação desta Corte. Súmula n. 83 do STJ, por analogia. 5. A pessoa

jurídica não tem legitimidade recursal para, em nome próprio, recorrer da decisão que extinguiu os embargos e

condenou os sócios ao pagamento dos honorários advocatícios, por serem pessoas distintas daquela, dotadas de

personalidade jurídica própria. 6. Não abrangendo o recurso todos os fundamentos suficientes do julgado

recorrido, é de se aplicar a Súmula n. 283 do STF, por analogia. 7. Recurso especial do INSS provido e recurso

especial da empresa parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, RESP 200701438787, Relator

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERPOSTO PELA EMPRESA EXECUTADA.

ILEGITIMIDADE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. - A sociedade empresária não se confunde com os

sócios. Assim, a pessoa jurídica não tem legitimidade para pleitear em nome próprio declaração de ocorrência

da prescrição intercorrente em relação àqueles. Somente é parte legítima aquela que é autorizada pela ordem

jurídica a postular em juízo, no caso, os sócios-gerentes, tendo em vista que são eles os titulares da pretensão

deduzida. Precedentes do STJ. - Por fim, a invocação dos artigos 156, inciso V, do Código Tributário Nacional e

40, § 4º, da LEF não é pertinente. Que o juiz possa reconhecer de ofício a prescrição não significa que qualquer

um possa suscitá-la ou, mais grave, que possa recorrer de decisão que não a declarou e que favoreceria apenas

aos sócios. - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00109745720124030000, Relator André Nabarrete, Quarta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2012).

 

Assim, quanto à recorrente TOLVI PARTICIPAÇÕES LTDA, não se conhece o agravo de instrumento.

 Quanto aos demais agravantes, o presente recurso também não pode ser conhecido, posto que manifesta sua

intempestividade.

Isto porque a decisão que os incluiu na demanda e determinou assim suas citações (fls. 59/60) foi proferida em

24/4/2012, tendo sido os recorrentes ANTONIO ROBERTO BELDI e MARCO ANTONIO BELDI citados em

13/7/2012 (fls. 64 e 65), cujos respectivos Avisos de Recebimento foram juntados em 20/7/2012 (fls. 64 e 65).

Em 20/7/2012, ANTONIO ROBERTO BELDI e MARCO ANTONIO BELDI, além de TOLVI

PARTICIPAÇÕES LTDA, nomearam bens á penhora (fls. 69/190).

Em 7/8/2012, os autos saíram em carga com a procuradora dos ora recorrentes (fl. 194).

Como o agravo de instrumento foi interposto em 16/8/2012 (fl. 2), é manifesta sua intempestividade, nos termos

do art. 522, CPC.

Aplica-se à hipótese a disposição do art. 242 , CPC, entretanto, mesmo que se aplique a regra geral do art. 241 , II,

CPC, o presente recurso também restaria intempestivo, na medida em que a juntada dos AR (citação) ocorreu,

como dito, em 20/7/2012 e o agravo foi interposto em 16/8/2012, ultrapassando o prazo previsto no art. 522, CPC.

Outrossim, os recorrentes tiveram ciência inequívoca da decisão agravada (redirecionamento do feito), quando de

sua citação, posto que, em 20/7/2012, nomearam em nome próprio bens à penhora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Fl. 192: autorizo a restituição dos valores referentes às custas processuais e ao porte de remessa e retorno dos

autos indevidamente recolhidos no Banco do Brasil (fls. 184/186), devendo o agravante providenciar a informação

dos dados bancários e seguir o procedimento previsto no Comunicado 21/2011 - NUAJ (Núcleo de Apoio

Judiciário).

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 149/150) que acolheu parcialmente exceção

de pré-executividade, para reconhecer a prescrição dos créditos representados nas CDAs 8021001177-38;

80610063672-11; 80610063673-00 e 80710016324-45, determinado a extinção da execução fiscal quanto a esses

débitos, nos termos do art. 156, V c.c. art. 174, CTN, sem, contudo, condenar a excepta em honorários

advocatícios e determinando a apresentação de cálculo do remanescente exigível, quanto às inscrições

80210031231-18 e 80610063784-18.

Alega o agravante que as inscrições 80210031231-18 e 80610063784-18 também estão atingidas pela decadência

e prescrição, nas formas dos artigos 173/174, CTN, porquanto constituídos em 28/12/2012 e 29/12/2012,

respectivamente.

Defende que o acolhimento dos honorários, seja parcial ou integral, comporta condenação do excepto em

honorários advocatícios.

Argumenta que "a invocação à regra do art. 16, § 3º, LEF, esbarra na declaração incidenter tantum, a

inconstitucionalidade da regra do art. 1º, Lei nº 10.677/2003, que converteu a MP nº 104/03, de 9 de janeiro de

2003.

Ressalta que "o objeto do art. 374, CC, é realizar a compensação entre o pretendido pela exequente e o que a

UNIÃO deve à Sup.e, por conta da ação referida, com apoio, também, na regra do art. 374, da Lei Civil, injusta e

ilegalmente suprimido".

Sustenta que "essa malsinada disposição" viola o princípio da igualdade, insculpido na regra do art. 5º, I, CF.

Para o agravante, a Lei nº 10.677/03, ao revogar (derrogar parcialmente) o Código Civil, feriu a Constituição

Federal, no inciso I e § 2º, do art. 5º..

Aduz que o princípio da igualdade autoriza o Poder Judiciário a censurar leis que fazem distinções arbitrárias,

com o fim de modificar, em relação a algumas pessoas ou coisas, o tratamento jurídico comum.

Conclui que não tem eficácia e valia a regra do art. 1º, Lei nº 10.677/03, que revogou o art. 374, CC, tanto mais

que a CF, no art. 146, não fala em exclusividade de regras de compensação serem editadas como normas

tributárias, bem como a lei civil, pela natureza e condição, pode conter a regra (sobre compensação).

Afirma o recorrente que "a compensação da importância que os requerentes possam vir a dever, e seus

acréscimos, devidos, com a importância de honorários, calculada sobre o montante da referida ação, corrigida com

juros, e correção monetária, dos autos da Execução Provisória, Processo nº 0002052-94.2011.403.6100, da 26ª

Vara Federal de São Paulo, (...), sendo certo que o valor do principal, com juros e correção monetária é de R$

15.241.508,99, acrescentando-se os 10% de honorários de sucumbência, seja R$ 1.524.150,89 e mais 15% de

honorários contratuais, equivalendo a R$ 2.286.9058,34, perfazendo-se R$ 3.811.056,23", se realizada, a União

ainda é devedora e, por isso, deve efetuar o depósito da diferença.

Ainda, se tal compensação não for aceita, que seja tomada como penhora, na forma do art. 11, VIII, Lei nº

6.830/80, lembrando que o crédito é de Dion Cássio Castaldi, que pode dá-lo em penhor, na proporção do valor

pretendido pela exequente.

Requer (i) o reconhecimento da decadência e prescrição das inscrições 80210031231-18 e 80610063784-18; (ii) a

condenação da exequente em honorários advocatícios, no percentual de 10 a 20%, em relação às demais CDAs e

(iii) a declaração, incidenter tantum, da inconstitucionalidade do art. 16, § 3º, LEF.

Decido.

O presente recurso foi distribuído por prevenção ao Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.021956-3.

Ante a inexistência de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela

recursal, processe-se o recurso, intimando a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta, juntamente com o Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.021956-3.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 145/146) que acolheu parcialmente exceção

de pré-executividade, para reconhecer a prescrição dos créditos representados nas CDAs 8021001177-38;

80610063672-11; 80610063673-00 e 80710016324-45, determinado a extinção da execução fiscal quanto a esses

débitos, nos termos do art. 156, V c.c. art. 174, CTN, sem, contudo, condenar a excepta em honorários

advocatícios e determinando a apresentação de cálculo do remanescente exigível, quanto às inscrições

80210031231-18 e 80610063784-18.

Alega a agravante que os créditos tidos prescritos foram declarados, conforme cópias da CDA, em 28/7/2003, data

em que o agravado aderiu ao parcelamento (PAES), interrompendo o prazo prescricional. Afirma que o

mencionado parcelamento foi rescindido em 12/9/2009 e, como a execução fiscal foi distribuída em 12/4/2011,

inocorreu a prescrição.

Assevera que o excipiente omitiu a informação do parcelamento, como forma de induzir o Juízo a erro.

Acrescenta que o executado fez opção pelo parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em 9/9/2009, que foi cancelado

por decisão administrativa. 

Requer o provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, afastando o reconhecimento da prescrição dos

créditos referentes às inscrições8021001177-38; 80610063672-11; 80610063673-00 e 80710016324-45.

Decido.

 Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela, processe-se o

recurso, intimando a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta juntamente com o Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.026894-0. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de ANTONIO JOSÉ

DOS SANTOS e MARIA APARECIDA MARTINELLI no pólo passivo da execução fiscal.

Alega a agravante que caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, cabendo a aplicação do art. 135,

III, CTN, bem como da Súmula 435/STJ.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e , ao final, seu provimento , para determinar a inclusão de

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS e MARIA APARECIDA MARTINELLI no pólo passivo da execução fiscal.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 110), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 120/121), que ANTONIO

JOSÉ DOS SANTOS e MARIA APARECIDA MARTINELLI participavam do quadro societário, na situação de

sócios, assinando pela empresa, à época da constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizado pelo

débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito dos incluídos em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS e MARIA APARECIDA

MARTINELLI no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO : MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra em autos de execução fiscal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada . 

[...] 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

No presente caso, verifico que não constam dos autos cópia da procuração outorgada à advogada do agravante e a

certidão de intimação da decisão recorrida (ou outro documento hábil a comprovar a tempestividade do recurso).

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do

Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BST BEST SERVICE TECHNOLOGY IND/ E COM/ LTDA e outros

: PETER PAULICEK

: MARIZA ANGELICA DE ANDRADE PAULICEK

ADVOGADO : MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357762320004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029004-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal,

indeferiu pedido de redirecionamento do feito em relação à empresa considerada pela agravante como sucessora

da executada, por não reconhecer provada a hipótese de sucessão empresarial

Em síntese, a agravante sustentou que estaria comprovada a hipótese de sucessão, de acordo com os documentos

juntados no feito originário, tendo em vista que ambas as empresas atuam exatamente no mesmo ramo comercial.

Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal.

Com efeito, a sucessão empresarial, para fins de responsabilidade tributária, verifica-se nos termos do art. 133 do

Código Tributário Nacional, mediante a condição de transferência, a qualquer título, de fundo de comércio ou

estabelecimento comercial. Nesse sentido, dispõe o artigo 133, do CTN que "a pessoa natural ou jurídica de

direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial,

industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma

ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data

do ato".

No caso em exame, a situação fática exposta indica que, de fato, houve a sucessão empresarial entre a empresa

agravada Auto Posto Dona Martha Ltda. e a empresa Auto Posto Primeiro Passo Ltda.

Com efeito, conforme certidão reproduzida às fls. 42 deste recurso, a segunda empresa acima mencionada

encontra-se instalada no endereço do domicílio fiscal da primeira, possuindo objeto social idêntico ao da

agravada.

Desta feita, sem respaldo os fundamentos trazidos pela r.decisão agravada, devendo ser destacado, ainda, o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE FUNDO DE

COMÉRCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA EMPRESA SUCESSORA. ART. 133, I, DO CTN.

I - O art. 133, I, do CTN responsabiliza integralmente o adquirente do fundo de comércio, pelos débitos

tributários contraídos pela empresa até a data da sucessão, quando o alienante cessar a exploração do comércio,

indústria ou atividade.

II - Comprovada a alienação do fundo de comércio, a execução deverá ser dirigida primeiramente ao sucessor

deste.

III - Recurso especial improvido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 706.016/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. 26.04.2005, DJU 06.06.2005, p.

214).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN.

AFASTAMENTO. REDIRECIONAMENTO PARA O NOVO SÓCIO-GERENTE. ART. 133 DO MESMO

DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AUTO POSTO DONA MARTHA LTDA e outros

: RICARDO STEAGALL DO VALLE

: EDMILSON BENTO DA SILVA

: PAULO ALBINO SEDASSARI

: MARCELO FRANCISCO DA SILVA

: ANGELA MARQUES DA SILVA

PARTE RE' : MARCOS DOMINGOS DE BARROS JUNIOR excluído

ADVOGADO : FABIANA DA SILVA e outro

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS MENEZES excluído

: DEBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES excluído

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENEZES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00498744220024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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1. A jurisprudência deste Sodalício é pacífica no sentido de que devem ser cumpridos os requisitos do art. 135 do

CTN, a fim de que se admita o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, não sendo autorizada pela

simples falta de bens que garantam eventual execução.

2. O recorrente adquiriu a empresa Forma Elétrica Ltda. em conjunto com outrem, em substituição a dois outros

sócios, passando a incorrer nos ditames do art. 133 do diploma legal retrocitado.

3. O art. 133 do CTN não se aplica somente aos casos em que haja transferência de titularidade de

estabelecimento comercial ou fundo de comércio, conforme se abstrai da sua dicção, litteris: "Art. 133. A pessoa

natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou

estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento

adquirido, devidos até à data do ato:". (grifos nossos)

4. O disposto no art. 133 do CTN autoriza o redirecionamento da execução para os novos sócios-gerentes, sendo

despiciendo, portanto, discutir eventual infringência ao art. 135 do mesmo diploma legal.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 790.112/MG, Rel. Ministro José Delgado, j. 11.04.2006, DJU 22.05.2006, p. 168).

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para inclusão da empresa no pólo passivo.

Após, intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 113) que indeferiu requerimento da

exeqüente, ora agravante, de penhora no rosto dos autos de ação ordinária em trâmite perante a 25ª Vara Federal,

aceitando fiança bancária como garantida da execução fiscal.

Segundo a decisão ora recorrida, a Lei nº 6.830/80 equipara a carta de fiança bancária ao depósito em dinheiro

(art. 7º, II, 9º, 3º, e 15, I).

Alega a agravante que a penhora de dinheiro sempre preferirá qualquer garantia (art. 11, Lei nº 6.830/80) e que a

garantia prestada mediante fiança bancária possui grande desvantagem em relação à penhora de dinheiro, posto

que a primeira só será honrada após o julgamento dos embargos à execução e a segunda é transferida para Conta

Única do Tesouro Nacional, passando a ser administrada imediatamente pela União (art. 1º, § 2º, Lei nº 9.703/98).

Às fls. 148/150, deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta, com pedido de reconsideração da decisão antecipatória da tutela

recursal.

Para tanto, alegou que não há motivos para a não aceitação da carta de fiança, pois a execução fiscal deverá ser

julgada improcedente, dado que o débito em discussão é objeto de ação ordinária, que teve decisão favorável à

executada, já com trânsito em julgado.

Ressaltou a possibilidade de oferecimento da carta fiança para garantia a execução fiscal (art. 7º e 9º, Lei nº

2012.03.00.013359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00000229720124036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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6.830/80) e a observância à ordem legal (art. 11, Lei nº 6.830/80), bem como a necessidade de tornar menos

onerosa a execução fiscal para o devedor (art. 620, CPC).

Sustentou, também, que a inscrição em Dívida Ativa do débito de IRPJ e o consequente ajuizamento da execução

fiscal originária se deu pelo fato da agravada, ao ser intimada pela Receita Federal para complementar depósito

judicial efetuado nos autos da Ação Ordinária 0005886-18.2005.403.6100, ter simplesmente apresentado petição

demonstrando que o depósito fora efetuado no montante integral da multa de mora, que supostamente incidiria

sobre o débito recolhido com o benefício da denúncia espontânea.

Ocorre que, no último dia 28 de setembro, transitou em julgado decisão monocrática proferida nos autos da Ação

Ordinária 0005886-18.2005.403.6100, que reconheceu o benefício da denúncia espontânea, com exclusão da

multa de mora, nos termos do art. 138, CTN, restando, portanto, prejudica a cobrança de suposta diferença em

sede desta execução fiscal.

Decido.

Conforme constou na decisão de fls. 148/150, é inconteste a possibilidade de oferecimento de fiança bancária para

garantia da execução fiscal, conforme artigos 7º e 9º, Lei nº 6.830/80.

Todavia, não obstante também seja cediço que, conforme entendimento jurisprudencial, dinheiro prefere à carta de

fiança, vislumbro a relevância na argumentação expendida pela agravada, no sentido do reconhecimento da

denúncia espontânea, a ensejar a reconsideração da decisão de fl. 148/150.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 148/150, para indeferir a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem.

Intimem-se.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Contraminuta a fls. 186/211: esclareça a União, no prazo de cinco dias, o "doc.anexo - inscrição em dívida ativa"

mencionado na referida petição (fls. 190 e seguintes), tendo em vista que tal documento não se encontra juntado

aos autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2011.03.00.014969-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : J H S REPRESENTACOES LTDA -ME

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00070425820074036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.010319-2/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOAO SILVESTRE SOBRINHO, em face de decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso

encontrava-se em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do E. STJ.

Alega o embargante, em síntese, que o agravo de instrumento n. 2009.03.00.029906-7 não foi julgado até o

momento, somente foi deferida parcialmente a tutela antecipada, para excluir a agravante Lilian Manguli Silvestre

do polo passivo da execução fiscal. Requer que o presente recurso seja apensado àquele agravo.

Pleiteia seja apensado ao agravo de n. 2009.03.00.029906-7, julgando o mérito de ambos, bem como "caso não

seja procedente que o agravando é parte ilegítima da ação, cabera agravo regimental, para interposição de

recurso deste agravo ou do agravo de n. 2009.03.00.029906-7 já que ilegitimidade de parte já foi reconhecida

pelo desembargador Carlos multa inclusive pela 3 Turma no agravo sob º 2010.03.00.021388-6, cabendo ainda

no presente caso embargos infringentes nos termos do artigo 259 desta corte" (fls. 135/136, sic)

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Por fim, em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que foi proferida decisão terminativa no

agravo de instrumento n. 2009.03.00.029906-7. 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 113/115).

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOAO SILVESTRE SOBRINHO

ADVOGADO : JOAO SILVESTRE SOBRINHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COM/ DE GAS BOM SUCESSO AVARE LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 04.00.00064-7 A Vr AVARE/SP

2012.03.00.024828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DELQUIMICA COML/ LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     744/1413



 

DESPACHO

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que a signatária da procuração de fls. 28 não

possui, nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão da sócia ALESSANDRA GUEDES RAMOS

no pólo passivo, em virtude de prescrição (f. 205/6).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

 

- RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR

A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC

quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação,

por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a

Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o

redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação da

pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais

eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo

prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do
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art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a

ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja

medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece

de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o

redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando

acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art.

151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos

com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista,

respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio

deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos

inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé

processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as

diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após

superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em

prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se

estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível

tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo

entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a

qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e

não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou

de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a

prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

- AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO

ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá

após o lapso de cinco anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos

inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda

sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo

regimental improvido."

- AI 00077732820104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da

Turma, a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o

decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente

que o quinquênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não

pode a prescrição ser aplicada diante de sua conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de

violação ao artigo 174, do CTN. Ademais, sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que

este somente responda, pela dívida da empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução

contra o contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exequente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 2. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito,

por prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da

exequente, pois durante todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do

seu crédito tributário, sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos

mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de

jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada, pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição,

foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da Corte, a questão da legitimidade, invocada na

exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido alegada e não estivesse devolvida tal preliminar,

seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública. 4. Agravo inominado desprovido."

- AC 00006783019994036111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     746/1413



"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO

MOMENTO EM QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O

REDIRECIONAMENTO. 1. Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente,

em razão do transcurso de mais de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos

corresponsáveis (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos

sócios, o Magistrado extinguiu a execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou

suas atividades, inexistindo patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação

em relação aos sócios, o presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de

se averiguar se o mero transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos

corresponsáveis seria suficiente para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a

matéria trazida aos autos, oportuno observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 -

fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls. 22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução

(processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35).

Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu que o processo de execução deveria prosseguir, com a

realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a

designação de data para a realização de hasta pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o

bem penhorado fora avaliado há mais de três anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação

(14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso,

expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida

em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado

encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a renovação da diligência, por carta precatória, indicando o

endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04, apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-

1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem

penhorado (fls. 70). Foi determinada, em 15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem

penhorado, ou seu equivalente em dinheiro (fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário

não foi localizado e que poderia residir na cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou

endereço atualizado do depositário (fls. 91). Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da

Oficiala de Justiça atestando que o depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu

paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso). Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo

passivo da execução fiscal (fls. 109 - 22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a

possibilidade de se localizar o depositário (e, com ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a

Fazenda Nacional a necessidade de buscar o recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis.

E note-se: antes desta ocasião, houve diligente atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que

determinou o prosseguimento da execução (após os embargos serem julgados improcedentes) atuou por

diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não

se pode, tão somente considerando o lapso de período superior a cinco anos desde a citação da empresa

(17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e

28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do

mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora

original. Isto porque, vale frisar, somente após restar frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a

exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor

decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda

Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não

se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto da decisão que determinou a inclusão dos

sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a ser melhor analisada em sede de

embargos à execução fiscal; entende-se, apenas, equivocado o motivo da extinção desta execução fiscal. 11.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a prescrição intercorrente. Retorno

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Por outro lado, a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal. Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO NATA". 1. A

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. Agravo
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regimental improvido."

AGRESP 1062571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

 

Na espécie, a PFN teve ciência da inatividade da executada em 09/06/2006 (f. 67/70) e requereu o

redirecionamento da demanda executiva contra a sócia ALESSANDRA GUEDES RAMOS em 14/01/2011 (f.

159/60), o que, por si só, inviabiliza a configuração da prescrição intercorrente. Ainda que se considere que houve

decurso de prazo superior a cinco anos entre a citação da executada (05/2005, f. 59) e o pedido de inclusão da

sócia ALESSANDRA GUEDES RAMOS no pólo passivo (14/01/2011, f. 159/60), a tramitação do executivo

fiscal revela que não houve paralisação ou inércia culposa da exequente, por prazo superior a cinco anos, para o

fim de determinar a prescrição em relação à execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028755-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que negou seguimento à apelação contra sentença transitada em

julgado, requerendo o processamento do recurso, alegando que atuava em causa própria e, como foi suspenso do

exercício profissional, o processo deveria ter sido suspenso nos termos do artigo 265, CPC, aduzindo que assim

que restabelecida sua capacidade postulatória apelou de tal sentença, daí a tempestividade. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a pretensão, pois inviável apelo de sentença transitada em julgado, recurso

que, por evidente, não pode ter curso ainda que se alegue nulidade na certificação, já que a via processual para a

rescisão do julgado é específica e, frente a hipóteses próprias de admissibilidade, é que cabe pleitear, como

conseqüência, o reexame da causa. 

Ademais, depois de proferida sentença, o Juízo encerra a prestação jurisdicional, não podendo alterar o julgado,

2012.03.00.028755-6/SP
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salvo erro material ou de cálculo e embargos declaratórios (artigo 463, CPC); nunca, porém, após respectivo

trânsito em julgado, até porque a rescisão da coisa julgada sequer é da competência do respectivo Juízo prolator,

evidenciando não ser pertinente a provocação do Juízo, através da interposição de apelação, para gerar decisão

interlocutória e, depois, o agravo de instrumento, para rescindir a coisa julgada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027494-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou a exclusão do polo passivo dos sócios da pessoa jurídica executada e reconheceu de ofício a

ocorrência de prescrição intercorrente.

Em síntese, a agravante argumenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que se comprova

por diligência realizada por Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra os sócios

responsáveis, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Aduz, ainda, que a decisão foi proferida no sentido de rediscutir matéria já analisada em decisões anteriores, sem

que tenha sido interposto qualquer tipo de impugnação pelas partes. No que diz respeito à prescrição intercorrente,

a agravante alega, resumidamente, que não se pode falar em inércia da Fazenda em promover o redirecionamento,

se este ainda não é juridicamente possível, devendo aplicar o princípio da actio nata. Pleiteia a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal.

No que tange à ocorrência de prescrição intercorrente, tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da

executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação
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da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 27/05/1993 e a União formulou pedido de inclusão dos
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sócios no polo passivo da execução em 01/09/1998, conforme decisão de fls. 26/27, a qual é revestida de efeito

probatório.

Entretanto, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva, por meio de requerimentos de citação do responsável tributário (fls. 33/verso) e de constatação de

reavaliação de bens penhorados (fls. 39/ verso)

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação aos sócios.

Quanto à exclusão dos sócios do pólo passivo, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos

em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem

manifesta-se explicitamente sobre as questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável

encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os

sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de reforço de penhora, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fls. 32) no sentido de que a pessoa jurídica executada encontrava-se desativada, o que

permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para inclusão dos sócios no pólo passivo.

Após, intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de liberação de valor bloqueado da conta corrente de titularidade do executado.

Em síntese, o agravante alega as verbas bloqueadas destinam-se ao pagamento do salário de trabalhadores avulsos,

razão pela qual são impenhoráveis, consoante o disposto pelo artigo 649, IV, do CPC. Afirma que referido caráter

de impenhorabilidade subsidia a liberação dos valores constritos. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pelo agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Entendo que a impenhorabilidade conferida pelo artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, versa não ser

possível a penhora de saldo em conta bancária se proveniente de vencimentos ou salários, bem como de

proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de constrição, exceto se destinada ao pagamento de prestação

alimentícia, de acordo com o § 2º do artigo supramencionado.

Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART.

185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA

EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. (...)

[...]

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que

estabelece a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo

e aos honorários de profissional liberal. 

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado

o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do

CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1074228, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - ELEVADO

VALOR DO DÈBITO EM CONTRAPARTIDA À POSSÍVEL PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DA

AGRAVANTE - RECONSIDERAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da Lei

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade

aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para

exercício arbitrário. 

2. Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central -

seja através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-

JUD - deve ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo

bancário. O sistema do BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências

concretas visando à localização de bens penhoráveis. 

3. In casu, inexistem bens passíveis de execução conforme documento acostado às folhas 52/58, assim,. foi

deferido o bloqueio de contas bancárias da exeqüente, levado a feito consoante artigo 185-A do Código

Tributário Nacional. 

4. Contudo, no caso específico, a manutenção da medida não se mostrou razoável porquanto restou
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comprovado a realização de penhora em conta salário, reconhecendo-se sua impenhorabilidade,

determinando-se assim, seu desbloqueio.

5. Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

(TRF3, Terceira Turma, AI 200703001036638, Rel. Des. Nery Junior, DJF 13/05/2008).

 

No caso concreto, analisando-se os documentos relativos à penhora online realizada sobre a conta-corrente da

Caixa Econômica Federal (fls. 22/24), não me parece que exista clara correspondência entre os valores bloqueados

e os que o agravante alega serem destinados ao pagamento das férias remuneradas dos trabalhadores avulsos (fls.

27/30).

Assim, não restou demonstrado, de maneira inequívoca, que os valores que o agravante aponta ostentem natureza

exclusivamente salarial.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, acolheu recusa da exequente quanto ao bem ofertado pela executada e determinou a penhora online de seus

ativos financeiros.

Em síntese, a agravante sustenta que ofereceu bem imóvel em garantia da execução, o qual seria suficiente para a

integralidade da execução fiscal. Assim, alega ser descabido o bloqueio de numerários de conta bancária, que é

uma medida de caráter excepcional. Alerta para a incoerência da exequente, a qual aceitou um veículo quando este

foi indicado, mas recusou o imóvel alegando sua difícil comercialização. Argui, ainda, com fundamento no artigo

620 do Código de Processo Civil, que a execução deve ser realizada de modo menos gravoso para o devedor, pois

o dispositivo destina-se à proteção do patrimônio do executado que age de boa-fé, como se diz agir o agravante.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

insuficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Quanto à recusa do imóvel ofertado pela executada, entendo ser incontestável que a ordem legal de penhora

privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo 11 da Lei n. 6.830/80 - e, portanto, não

obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie.

A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional. Assim, a menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à
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penhora de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser

interpretada como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução.

A análise da adequação da garantia à realidade do devedor e da própria execução deve considerar não apenas o

bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos diversos incisos do artigo 11 da Lei n. 6.830/80, como

igualmente suas condições gerais e particulares, em termos de qualidade, conservação, valor econômico e

comercial, bem como liquidez, podendo a exequente discutir a validade da nomeação a fim de aprimorar a

garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a caso.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80.

VIOLAÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional.

2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL,

na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva

para um, nem frustrante para outro.

3. Caso em que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de

preferência da legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem

que se tenha comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, AG nº 98.03.089918-0, , DJU de 18.12.02)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA

EXEQÜENTE DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO PELA

PRÓPRIA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL

1. O recurso de agravo foi modificado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o

parágrafo único ao art. 526 do Código de Processo Civil. A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do

recurso fica condicionada à alegação e comprovação pelo agravado da inobservância da norma pela parte

contrária, não mais se exigindo a demonstração da providência nos autos do agravo.

2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada por não obedecer aos requisitos legais. O valor de

avaliação foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem embargo

de não obedecer à ordem legalmente prevista, revelando-se bem de difícil alienação.

3. Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem que lhe seja assegurada a possibilidade de

verificar a existência de outros bens que melhor atendam à finalidade da penhora . Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, AG nº 2002.03.00.038152-0, DJU de 25.11.02)

 

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado também por esta Terceira Turma, em razão do

caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no

artigo 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL -

SISTEMA "BACEN JUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACEN JUD" é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACEN JUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.
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5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACEN JUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo,

o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do

devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados

ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

 

No caso em exame, o IBAMA manifestou-se pela recusa ao bem oferecido à penhora pela executada e formulou

pedido de oferecimento de depósito judicial ou fiança bancária pela pessoa jurídica executada, com fundamento

legal no artigo 655-A do CPC, o qual prevê expressamente a previsão de constrição de ativos financeiros (fls.

48/49). Assim, não há que se falar em determinação de referido meio de penhora por ofício, visto que há

requerimento de penhora de valores online.

Dessa forma, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta no prazo legal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028819-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

2012.03.00.028819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FIBAM CIA INDL/

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057798220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Em síntese, a agravante alega que, após apurar pagamento a maior de CSLL sobre o ano-calendário de 2008,

conforme demonstrado na DIPJ retificadora n. 04.16.35.69.02-14, buscou utilizar parte desse crédito em

compensação formalizada pelo PER/DCOMP n. 35652.94835.260309.1.7.03-8432, parcialmente homologado.

Assim, apresentou manifestação de inconformidade. No sentido de evitar prescrição do crédito remanescente,

apresentou o PER/DCOMP n. 41637.63305.210512.1.3.03-2043, no bojo do qual a autoridade fiscal deixou de

homologar a compensação, visto que o crédito já fora apreciado em PER/DCOMP anterior, intimando a agravante

a efetuar o pagamento de determinada quantia. Assevera a incorreção nos processos administrativos acima

referidos, salientando violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como aos artigos 151,

inciso III, e 201, ambos do Código Tributário Nacional. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029178-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de medida

cautelar fiscal, deferiu pedido liminar, decretando a indisponibilidade de bens das rés.

2012.03.00.029178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALTANEIRA IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : MARIA INES GHIDINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : LICITUS NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e outros

: ESFERA VINOS E ALIMENTOS LTDA

: PLANOS NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

: PIRINEUS NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CECILIA PRETURLAN e outro

PARTE RE' : CESAR AUGUSTO MALITE ROSSI

: MARCOS ALBERTO MALITE ROSSI

ADVOGADO : CECILIA PRETURLAN

PARTE RE' : HERMINIO ROSSI e outros

: JOSE LUIZ MALITE ROSSI

: CLAFEY SOCIEDAD ANONIMA

: BOREALIS SOCIEDAD ANONIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00092636320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Em síntese, a agravante sustenta o não preenchimento dos requisitos da medida cautelar fiscal. Aduz que, em

razão de cisão parcial da Esfera Vinos e Alimentos Ltda. (atual denominação de Vinícola Amália Ltda.), houve a

transferência de parte de seu patrimônio para a agravante, o que teria sido realizado em estrito respeito às regras

legais. Alega que o fato de a Esfera Vinos e Alimentos Ltda. tratar-se de grande devedora do Fisco não tem o

condão de justificar a medida concedida. Assevera que não deve subsistir responsabilidade solidária da recorrente,

dado que a recorrida teria se mantido inerte durante o prazo de impugnação de 90 (noventa) dias após a publicação

da cisão parcial. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos

pelo inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.

Convém ressaltar que na ação cautelar fiscal não se exige o crédito tributário, mas apenas se resguarda futura e

eventual ação de execução, em garantia do patrimônio público. De fato, se a própria Lei n. 8.397/92 admite o

manejo da cautelar, em certas hipóteses excepcionais, mesmo antes da constituição definitiva do crédito tributário,

é inegável que a teleologia legal aí implícita é a de assegurar, tanto quanto possível, o futuro adimplemento das

obrigações tributárias descumpridas e dos respectivos assessórios.

De toda forma, cumpre ao Juiz da causa examinar os fatos apresentados pela requerente e decidir,

fundamentadamente, se estão (ou não) presentes os pressupostos específicos previstos na lei. A esses pressupostos

devem-se agregar os inerentes a quaisquer medidas cautelares, consistentes na plausibilidade jurídica das

alegações e no risco de lesão irreparável ou de difícil reparação.

Nesse contexto, parece-me que o MM. Juiz a quo determinou a medida em evidência com fundamento no fato de

subsistir responsabilidade solidária da agravante, em relação aos bens a ela transmitidos durante a cisão parcial da

Esfera Vinos e Alimentos Ltda., grande devedora do Fisco. Assim, ter-se-ia configurado a hipótese do inciso VI

do artigo 2º da Lei n. 8.397/92, por estar demonstrado nos autos, ainda que em sede de cognição sumária, que uma

das requeridas seria devedora de créditos tributários em montante superior a 30% (trinta por cento) de seu

patrimônio.

Dessarte, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029065-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, indeferiu pedido de tutela antecipada.

Em síntese, a agravante objetiva a declaração de nulidade do Auto de Infração n. 109122 (Processo

Administrativo n. 48621.000401/2003-31), que se refere à comercialização de combustível fora das especificações

legais. Aduz a ocorrência de prescrição intercorrente, a violação do princípio da legalidade e o cerceamento de

defesa no processo administrativo. Assevera que as infrações não foram praticadas por ela ou por seus

2012.03.00.029065-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : AUTO POSTO BARTOLOMEU DE GUSMAO LTDA

ADVOGADO : MAURO RAINÉRIO GOEDERT e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00250222520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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controladores. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026983-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal,

indeferiu o pedido de suspensão do processo face a adesão a parcelamento.

 

Foi negado seguimento ao recurso, mantendo a decisão do juízo a quo. Insurgiu-se a agravante, aduzindo que o

fato de aderir ao parcelamento já seria causa de suspensão da execução fiscal. Observo, entretanto, a ausência de

assinatura da advogada na peça de interposição do Agravo Inominado. Tratando-se de irregularidade sanável,

determino a intimação da procuradora do agravante para regularize a petição de folhas 309/316.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017309-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.026983-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RICCI E ASSOCIADOS ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00464476120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017309-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCA BRASIL

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação civil pública, ajuizada para

condenar:

 

"a) A primeira Ré (BTP) na OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER consistente em não dar continuidade às obras de

instalação do terminal portuário, antes de cumpridas integralmente, no que tange à descontaminação da área, as

condicionantes constantes do contrato de arrendamento e das licenças ambientais, sob pena de anulação do

contrato celebrado na forma requerida no item 'e', abaixo, bem como das licenças concedidas, sem direito a

nenhuma indenização, além de multa diária a ser fixada pelo ilustre Magistrado e interdição completa do

empreendimento;

b) A primeira Ré (BTP) na OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na descontaminação e remediação da área

denominada 'Lixão da Alemoa', nos estritos termos do contrato de arrendamento, sob pena de sua anulação na

forma requerida no item 'e', abaixo, sem direito a nenhuma indenização, além de multa diária a ser fixada pelo

ilustre Magistrado;

c) A primeira Ré (BTP), consequentemente, na OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na conclusão do processo

de descontaminação da área denominada 'Lixão da Alemoa', mediante a apresentação do 'Termo de Reabilitação

da Área para Uso Declarado', na forma e prazos fixados nas licenças ambientais, atendendo integralmente às

suas condicionantes, sob pena de anulação do contrato de arrendamento na forma requerida no item 'e', abaixo,

bem como das licenças concedidas, sem direito a nenhuma indenização, além de multa diária a ser fixada pelo

ilustre Magistrado;

d) A primeira Ré (BTP), concluído o processo de descontaminação referido nas alíneas 'b' e 'c', anteriores, na

OBRIGAÇÃO DE FAZER para que apresente todas as averbações e todos os relatórios exigidos pela legislação

de regência comprovando a efetiva descontaminação da área na forma imposta (i) pelo contrato de

arrendamento e (ii) pelas licenças ambientais, sob pena de multa diária a ser fixada pelo ilustre Magistrado;

e) A segunda Ré (CODESP), na qualidade de proprietária da área, no caso do não cumprimento pela primeira Ré

(BTP) do quanto requerido nos itens 'a' a 'd', acima, na forma e prazos a serem fixados na sentença, (i) a

promover a imediata rescisão do contrato de arrendamento da área firmada com esta última, (ii) a promover o

imediato pedido de cancelamento das licenças fornecidas pelos Órgãos Ambientais, e, consequentemente, (iii) a

promover a descontaminação da área na forma da legislação de regência, sob pena de multa diária a ser fixada

pelo ilustre Magistrado, além de responder objetiva e solidariamente pelos danos causados ao meio ambiente, e

que venham a ser apurados em eventual liquidação de sentença. E 

f) O terceiro Réu (IBAMA), nos termos do art. 2°, incisos I a III, da Lei Federal n° 7.735/89, a fazer cumprir

todas as condicionantes contidas nas licenças ambientais emitidas em favor da primeira Ré (BTP), nos termos da

Resolução CONAMA n° 420, ou na eventual impossibilidade, a de promover o imediato cancelamento destas

licenças, sob pena de multa diária a ser fixada pelo ilustre Magistrado, além de responder objetiva e

solidariamente pelos danos causados ao meio ambiente, e que venham a ser apurados em eventual liquidação de

sentença, tudo nos termos da fundamentação supra".

 

Alegou, em suma, que: (1) o "Lixão da Alemoa" é uma área interligada ao Porto de Santos, na cidade de

Santos/SP, que por mais de cinqüenta anos serviu para descarte de resíduos de cargas avariadas e da varrição de

pátios e de armazéns do porto marítimo, sendo de conhecimento das autoridades públicas a contaminação do solo

local, havendo estudos comprovando a presença de contaminantes gasosos, de massa bruta e de águas

subterrâneas; (2) a administração do local é exercida pela COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CODESP, na condição de concessionária da UNIÃO, que, assim, efetuou contrato de arrendamento

com a BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S/A, para a exploração econômica da área, com a instalação de um

terminal portuário, estipulando obrigação à arrendatária, nos termos da Lei 6.938/1981 e do artigo 225, §3°, da

AGRAVADO : BRASIL TERMINAL PORTUARIO LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI e outro

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : MANUEL LUIS e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042575020124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     759/1413



CF/1988, de descontaminar e remediar totalmente a área, com investimentos, para tanto, de R$ 247.767.858,00;

(3) a instalação do empreendimento deveria ser precedida, assim, de atestado/autorização da CETESB e do

IBAMA, após descontaminação da área; (4) assim, de forma sequencial, e em PAs distintos, a arrendatária deveria

obter (i) "licença prévia", pelo IBAMA, para atestar a viabilidade ambiental do terminal portuário, (ii) "licença

prévia", "licença de instalação" e "licença de operação", pela CETESB, para nortear o processo de

descontaminação, (iii) "termo de reabilitação da área para uso declarado", pela CETESB, atestando o

cumprimento das atividades, e descontaminação total da área, (iv) "licença de instalação", para, só então, dar

início à construção do terminal portuário, e "licença para operação", para permitir o início das atividades do

terminal, ambas pelo IBAMA; (5) o procedimento foi efetuado normalmente até a emissão da primeira licença,

qual seja, "licença prévia", pelo IBAMA, que, para avaliar a viabilidade ambiental do empreendimento, acolheu o

"estudo de impacto ambiental" (EIA/RIMA) apresentado pela arrendatária, onde consta que a descontaminação

seria efetuada pelo processo de lavagem do solo, posterior reaterro, e descarte de apenas 25% do solo com

contaminantes, em aterro para resíduos perigosos que, apesar de mais oneroso, seria a opção mais eficaz e segura;

(6) a CETESB emitiu, na sequência, a LP/LI, impondo condições a serem cumpridas durante o procedimento de

descontaminação, e, após menos de um mês, foi estabelecido entre a arrendatária e o Ministério Público Estadual

em Santos, "Termo de Compromisso Preliminar de Ajustamento de Conduta", em que ficou determinado que (i) a

LI emitida pelo IBAMA não autorizaria o início das obras do terminal, e que esta seria permitida somente após a

comprovação de que a área estaria liberada pela CETESB, (ii) a empreendedora deveria implementar programa de

prospecção e resgate arqueológico aprovado pelo IPHAN; (7) antes da expedição da LO pela CETESB (para

autorizar a descontaminação), a arrendatária apresentou "Plano Básico Ambiental" ao IBAMA, requerendo a

expedição de LIs "parciais", para o início da instalação do terminal em parcelas da área, concomitantemente a

obras de descontaminação em outras; (8) o IBAMA deferiu o requerimento, emitindo tal LI, permitindo o início

das obras de instalação do terminal, em parcelas do terreno liberadas pela CETESB, vetando a instalação em

relação àquelas áreas ainda em processo de descontaminação; (9) no entanto, tanto o EIA quanto o contrato de

arrendamento condicionam o início das obras de instalação do terminal à descontaminação plena e regular da área,

não havendo autorização legislativa para liberação parcial das áreas contaminadas, conforme Resolução

CONAMA 420/2009, Lei Estadual Paulista 13.577/2009 e Decisão da Diretoria CETESB 103/2007; (10) a

própria CETESB não poderia efetuar a liberação parcial, com emissão de LO em relação a apenas algumas

células, havendo, por isso, manifesta impossibilidade jurídica; (11) posteriormente, a CETESB emitiu LO,

possibilitando o início da descontaminação da área e, decorrido alguns meses de início das operações, a BTP

informou o rompimento do contrato com a DEC, empresa contratada pela arrendatária para executar as obras de

descontaminação, pela constatação de que a utilização do método de lavagem do solo estaria perdendo eficácia,

requerendo à CETESB a assunção do processo de descontaminação, já que a LO foi emitida em nome da DEC;

(12) a partir de então, a BTP abandonou o método de lavagem do solo, passando a escavar e retirar o solo do local

apenas, desconsiderando todos os estudos técnicos efetuados anteriormente, que concluíram que a lavagem do

solo seria o melhor método de descontaminação; (13) em "relatório de acompanhamento" constante do PA de

descontaminação, consta, em 05/2011, que foram escavados 397.518m³ de solo, lavados apenas 17.000m³, e, por

conseqüência, descartados a outro local 300.519m³, em absoluto descompasso com o processo de

descontaminação aprovado, e em proporção inversa, já que os 75% do solo escavado deveriam ser lavados e

repostos, e não deslocados; (14) a BTP apresentou ao IBAMA alteração no projeto licenciado, sem contudo

informar a modificação na metodologia de descontaminação, que acarreta alteração na avaliação dos impactos

ambientais do empreendimento, com necessária revisão do EIA, onde não foi considerada a remoção total do solo

contaminado, mas o processo de lavagem; (15) não houve, até o momento, o cumprimento das condições impostas

na LP/LI emitida pelo IBAMA, pois a CETESB, inclusive, se recusa a emitir atestado de remediação de apenas

partes da área; (16) também não se cumpriu a condicionante imposta pelo IPHAN, não se apresentando nenhum

programa de monitoramento arqueológico e educação patrimonial; (17) não foi possível constatar se BTP e

CODESP averbaram a contaminação da área no registro imobiliário, conforme artigos 24, I e III, da Lei Estadual

Paulista 13.577/09; (18) não se constata que, até o presente momento, embora iniciadas as obras de instalação do

terminal portuário, a CETESB tenha liberado a área, atestando sua descontaminação, como determina a Lei

Estadual Paulista 13.577/2009 e a Decisão de Diretoria 103/2007/C/E, de 22/06/2007, da CETESB; (19) o

contrato de arrendamento previu gastos pela arrendatária no montante de R$ 247.767.858,00, para

descontaminação da área, e sua viabilização, nos termos do artigo 25, §2°, da Lei Estadual Paulista 13.577/09,

está condicionada à apresentação de garantia, com previsão, ainda, na Lei 8.666/1993; (20) de acordo com estudo

realizado por outra empresa, a contaminação do solo está em profundidade maior do que a escavação efetuada

pela DEC, e, caso não retirada, poderá ingressar no ciclo biológico, com reflexos que poderão atingir o ser

humano; (21) compostos voláteis que contaminam o solo e o lençol freático, por evaporação, poderão atingir

trabalhadores da obra e do próprio terminal, provocando diversas enfermidades graves; (22) a segurança do local

exige a inspeção da CETESB, com atestado de que houve a total descontaminação da área, sem o qual não se

poderá realizar as obras de construção do terminal; (23) o relatório juntado pela CODESP, atestando a remediação

da área, foi produzida unilatealmente, por empresa contratada pela interessada BTP, sendo que tal comprovação
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caberia à CETESB; (24) de acordo com decisão da diretoria CETESB 103/2007, somente após o término do

"monitoramento para encerramento" é que a área pode ser considerada descontaminada; (25) a manifestação do

MPF, em primeiro grau, baseou-se apenas nas informações fornecidas pelo MP Estadual.

Às f. 306/13, a CODESP junta "termo de reunião" realizada em 15/06/2012, com o MP do Estado de SP,

CETESB, IBAMA e AGU, alegando que tal documento comprova que a remediação da área foi realizada e

concluída, nos exatos termos em que determinado pelo MP Estadual e pela CETESB, com anuência do IBAMA e

MPF.

Às f. 318/24, a agravante manifestou-se sobre o "termo de reunião", e alegou que: (1) seu teor confirma que não

foi sequer iniciado o monitoramento para, com sua aprovação, atestar a descontaminação; (2) não foi, em qualquer

momento, mencionado que as obras de instalação do terminal portuário encontram-se adiantadas, sendo realizadas

durante período de "monitoramento para reabilitação", antes do atestado pela CETESB; (3) "remediação" significa

"descontaminação", e não deve ser confundido com "remoção" do solo, como fizeram os representantes dos

órgãos presentes à reunião; (4) a área, conforme consta, está classificada como "área em monitoramento para

reabilitação", e não como "área reabilitada"; (5) reconhece-se que a LI e LO foram emitidas pelo IBAMA antes de

finalizado o monitoramento, e atestada a descontaminação pela CETESB, em contrariedade à LP e LI emitidas por

aquele ente; (6) não houve estudo de emissão de gases voláteis na atmosfera, pois foi proposta a realização de

estudo de "soil gas".

Em contraminuta, a BTP alegou que (f. 325/35): (1) a agravante descumpriu o artigo 526 do CPC, juntando aos

autos principais apenas a petição de interposição do recurso, sem cópia das razões do AI; (2) não há conteúdo

decisório na decisão agravada, pois apenas foi postergada a apreciação da medida após as informações; (3)

durante a remoção do material contaminado, houve fiscalização pelo Ministério Público do Trabalho, no IC

001152.2011.02.003/1, que concluiu pela regularidade dos trabalhos; (4) o termo de reunião demonstra que a

remediação da área foi concluída, sendo esclarecido que a "remediação da área em parcelas" decorreu, em

verdade, de equivocada interpretação de requerimento para permitir auditoria do solo escavado e do resultado

final da lavagem do solo; (5) as autoridades presentes à reunião afirmaram que o método de descontaminação foi

modificado para assegurar maior segurança, como uma garantia extra não prevista na legislação; (6) concluída a

remediação, e sendo atingidas as metas, é impertinente a discussão de formalismos; (7) a agravante confunde o

local de instalação do terminal portuário com o "lixão da Alemoa da Prefeitura Municipal de Santos", áreas

próximas mas distintas; e (8) há programa de monitoramento arqueológico e educação patrimonial em andamento,

e em monitoramento pelo IPHAN.

Às f. 362/73, o IBAMA apresenta contraminuta, e alega que: (1) o licenciamento ambiental das atividades de

remediação é conduzido pela CETESB, enquanto o licenciamento ambiental do "terminal portuário" o é pelo

IBAMA, no PA 02027.003901-2007-65; (2) a remediação do local está sendo cumprido pela empresa, em

parcelas, conforme acordado no TCPAC que, ainda, prevê que apresentados documentos comprobatórios da

remediação, e transcorridos 30 dias de sua protocolização sem expressa aprovação da CETESB, as obras poderiam

ser iniciadas por conta e risco da empreendedora; (3) assim, as licenças de instalação somente seriam negadas pelo

IBAMA no caso de comprovado descumprimento do TCPAC; (4) os licenciamentos de instalação estão sendo

aprovados dentro do projeto executivo de remediação do solo, aprovado pela CETESB, e o TCPAC, assinado

entre a empreendedora, CODESP e MP Estadual; e (5) o próprio MP Estadual, na reunião efetuada em 06/2012,

atestou o cumprimento do TCPAC, sem colocar qualquer óbice à continuidade dos trabalhos

A CODESP, em contraminuta, reiterou os fundamentos expostos pela BTP.

Às f. 397/403, a agravante alega que protocolizou, para juntar aos autos principais, comprovante de interposição

do AI, com as respectivas razões do recurso, mas que, por motivos desconhecidos, deixaram de ser juntadas.

Aduziu, outrossim, que o Parecer do IPHAN, solicitado pelo Juízo a quo, deixou de ser juntado aos autos, sendo

determinado, então, que o referido órgão apresentasse novamente seu parecer que, então, demonstrou que até o

momento não havia recebido qualquer programa de monitoramento arqueológico e educação patrimonial para

licenciamento do terminal portuário. Às f. 431/3, alega que o Parecer Técnico 009/2012/CA concluiu que foi

encontrado chumbo em águas subterrâneas do local, em concentração que supera valores de intervenção ou

potabilidade, demonstrando que a área não está descontaminada, e a simples presença desse material já

representaria alerta à saúde

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe destacar que a finalidade do artigo 526 do CPC ("[...] juntada, aos autos do processo de cópia

da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos

documentos que instruíram o recurso") é permitir ao Juízo prolator da decisão a retratação.

Ora, embora não tenham sido juntadas aos autos principais as razões do AI, consta que foi demonstrado àquele

Juízo a interposição do recurso, com a relação dos documentos (f. 416), o que permitiria o juízo de retratação que,

cabe considerar, foi exercido pelo Juízo, conforme consulta ao sistema informatizado, em decisão publicada no

dia 10/10/2012. Ademais, cumpre ressaltar, o AI reitera, com poucos acréscimos, as razões da ACP.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 68/70):
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"[...] Não estão presentes, a priori, os requisitos para concessão da ordem liminar.

De acordo com parecer uníssono da CODESP, da Procuradoria Federal - IBAMA e do Ministério Público

Federal, o procedimento de remediação da área está em termos para admitir as obras de construção do terminal.

Com efeito, os atos administrativos praticados pelo IBAMA ("Licença Prévia" e "Licença de Instalação") gozam

de presunção de veracidade e legitimidade, além de terem sido expressamente ratificados pelas informações

prestadas nestes autos pela CODESP e pelo IBAMA, além do parecer do Ministério Público Federal.

Com relação ao periculum in mora, de fato, as alegações autorais podem, em um primeiro momento, alardear

uma situação de risco às pessoas que trabalham e circulam no local das obras; no entanto, da leitura dos

documentos acostados, nota-se que o autor não trouxe aos autos nenhum elemento que indique o alegado risco

iminente.

Ao contrário disso, a corré CODESP apresentou às fls. 1.168/1.170 o parecer do Ministério Público do Trabalho

que determinou o arquivamento do Inquérito Civil n. 000152.2011.02.003/1, no qual fez constar que "não se

constatou a realização de quaisquer trabalhos na área contaminada".

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido liminar.

Fls. 1.172/1.177: recebo como aditamento à inicial.

Junte-se a petição protocolizada aos 21/05/2012, sob o n. 2012.61040018318-1.

Oficie-se ao IPHAN para que, no prazo de 30 (trinta) dias, noticie sobre o cumprimento das exigências do

Parecer n. 178/08. No mesmo período, esclareça se pretende integrar a relação processual, e em qual condição.

Oficie-se à CETESB a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça relatório pormenorizado sobre o processo

de remediação da área objeto dos autos ("Lixão da Alemôa"), bem como a fim de que esclareça a atual situação

da área, notadamente no que diz respeito à reabilitação da área e à admissibilidade dos início das obras. No

mesmo período, esclareça se pretende integrar a relação processual, e em qual condição.

Intime-se o Ministério Público Estadual, a fim de que apresente as informações que entende sejam relevantes

para o julgamento da lide.

Admito o Ministério Público Federal na condição de custus legis, notadamente à vista do interesse público

envolvido. O parquet federal deverá ser intimado dos atos do processo.

Sem prejuízo, citem-se.

Após a apresentação das informações pela CETESB e pelo IPHAN, e depois do decurso do prazo para defesa dos

réus, tornem conclusos para reanálise do pleito liminar."

 

Assim, o que se verifica é que a pretensão da agravante, apesar de se insurgir contra atos da BTP, CODESP,

IBAMA e CETESB é, em verdade, anular o "Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta" estabelecido

no âmbito do MP do Estado de São Paulo, cujo teor sequer foi comprovado neste recurso para a análise dos

fundamentos e aspectos fáticos determinantes, que permitiu o início das obras do terminal portuário de forma

parcelada, após respectivas liberações (expressas ou tácitas) pela CETESB, pois todos os atos praticados por

aqueles sujeitos tiveram origem nesse acordo.

Todavia, tal pretensão deveria ser formulada também em face do MP Estadual, que sequer integra o pólo passivo,

demonstrando, desta forma, a impossibilidade de análise desse pedido anulatório originariamente em grau

recursal, sob pena de infringir o contraditório e a ampla defesa.

Ademais, o "Termo de Compromisso Preliminar de Ajustamento de Conduta", às f. 139/46, não se refere à

instalação do terminal portuário, ou à descontaminação da área, mas apenas estabelece a obrigatoriedade de

realização de estudos para a delimitação e medição da contaminação presente no local, sendo, por isso mesmo,

"preliminar".

O documento de f. 221/7 indica que a modificação do método de descontaminação foi aprovado pela CETESB,

passando a ser efetuado através de "remoção", ante a constatação da ineficiência da técnica anterior, e da

simplificação pelo uso da "remoção". Ora, não há subsídios, cuja comprovação seria ônus da agravante, para

demonstrar que essa modificação foi aprovada pela CETESB de forma displicente, sem análise técnica efetiva,

considerando que existe obrigatoriedade legal desse órgão acompanhar as atividades de descontaminação in loco,

e efetuar medição periódica. Neste ponto, não há comprovação documental de que a modificação decorre de

desvio de finalidade, como defende a agravante.

Também, deixou-se de comprovar a presença de ilegalidade na descontaminação parcelada do solo, e da previsão

de liberação tácita das obras do terminal, pois decorrentes do "Termo de Compromisso de Ajustamento de

Conduta". 

A necessidade de consideração de tal documento, cujo teor deixou de ser comprovado, pode ser verificada pelo

teor do "Termo de Reunião", às f. 221/7:

 

"[...] Ainda no que diz respeito a questão da remediação propriamente dita, os representantes da CETESB

informaram que a empresa não emitirá nenhum documento atestando a remediação de parcelas do terreno. Nos
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termos da Decisão de Diretoria n° 103/07, a CETESB emitirá apenas Termo de Reabilitação de Área

Contaminada para o Uso Declarado, ao final do processo. Nas fases intermediárias da remediação, a CETESB

só emitirá manifestação caso detecte na documentação que lhe é encaminhada semanalmente pela BTP, ou em

razão das suas inspeções no local, alguma não conformidade. Aliás, foi esse procedimento que deu ensejo a

cláusula 2.2.2 do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta"

 

Conforme "Parecer Técnico" da Gerência do Departamento de Áreas Contaminadas (f. 348/9), referente ao

"Relatório de Remediação do Solo" do período de 27/06/2011 a 06/03/2012, a área em questão passou a ser

classificada como em "monitoramento para reabilitação (AMR)":

 

"[...]

No relatório, é apresentado inicialmente um resumo das ações executadas na primeira fase da remediação, que

foram conduzidas pela empresa DEC, que se iniciaram em outubro de 2009 e encerraram-se em abril de 2010. O

processo consistia basicamente nas seguintes etapas: escavação, separação, classificação, lavagem,

imobilização, estabilização e recomposição/reaterro. Nessa primeira fase de remediação foram escavados

337.279 m³ de material (resíduos/solo). A figura presente na fls. 985 da referida Pasta ilustra a situação da área

ao final dessa etapa.

Para a execução da segunda etapa de remediação, que foi realizada de junho de 2011 a março de 2012, a BTP

contratou as empresas Andrade Gutierrez, responsável pela escavação e infraestrutura de remediação, a

Essencis, responsável pelo controle da escavação, coleta de amostras, carregamento e transporte do material ao

aterro industrial, e a Waterloo, pela supervisão geral e suporte técnico.

A execução da segunda fase da remediação foi iniciada pela remoção das pilhas de materiais escavados e

mantidas na área pela DEC (96.272,61 toneladas), que foram removidas entre 27.06.2011 e 29.07.2011.

Em 30.06.2011 foi iniciada a remoção dos materiais nas demais áreas [...] sendo encerrada em 06.03.2012, com

a disposição final de 711.792,58 toneladas de material escavado no Aterro Industrial da Essencis, onde foi

classificado e destinado para células para resíduos classe I ou IIA ou IIB.

Os resultados das análises químicas das amostras mulincremento de material do fundo das cavas [...]

apresentaram, em sua grande maioria, resultados abaixo das metas de remediação, definidas para a área e

abaixo dos limites de quantificação.

É destacado, no relatório que o sistema de gerenciamento de águas geradas durante a remediação (coleta,

tratamento de destinação para a SABESP), foi aperfeiçoado, principalmente após a inspeção efetuada pela

CETESB e Ministério Público em julho de 2011.

No relatório também é destacado que foram instalados 33 poços de monitoramento da qualidade das águas

subterrâneas, sendo apresentados os resultados de análises químicas de águas subterrâneas coletadas de outubro

de 2011 a janeiro de 2012. Os resultados mostraram baixas concentrações de contaminantes nas águas

subterrâneas, sendo que apenas o chumbo dissolvido nos PMS 10R, 13R e 14R [...] superaram os valores de

intervenção ou de potabilidade.

É informado também que o relatório de descomissionamento das infraestruturas de remediação final será

apresentado em julho de 2012.

Como recomendações são propostas a instalação de poços de monitoramento definitivos para continuidade do

monitoramento da qualidade das águas subterrâneas por dois ciclos hidrogeológicos e o estabelecimento de área

de restrição de uso das águas subterrâneas.

Destaca-se que em 04.05.2012 a BTP protocolou plano de monitoramento pós remediação com propostas de

instalação de poços de monitoramento definitivos e cronograma, que são considerados adequados.

3 CONCLUSÕES

Com base nas informações apresentadas pela BTP, a área em questão é classificada como área em

monitoramento para reabilitação (AMR), uma vez que foram executadas as medidas de remediação previstas e

atingidas as metas estabelecidas para a área, atendendo as exigências da CETESB, devendo ser realizado o

monitoramento para encerramento, conforme proposto. Após a finalização desse monitoramento, caso as

concentrações se mantenham abaixo das metas de remediação, a área poderá ser classificada como área

reabilitada (AR), quando a CETESB emitira o Termo de Reabilitação para o Uso Declarado"

 

Essa classificação, que sequer foi contestada pela agravante, é conferida à área, conforme "Decisão de Diretoria n°

103/2007/C/E, de 22 de junho de 2007" (f. 119/38), "quando não for caracterizada situação de perigo e não for

verificada situação de risco à saúde igual ou superior aos níveis aceitáveis" (item 5.8.1, f. 128v), e para "área,

terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria, anteriormente classificada como contaminada (AC) ou

contaminada sob investigação (AI), na qual foram implantadas medidas de intervenção e atingidas as metas de

remediação definidas para a área, ou na qual os resultados da avaliação de risco indicaram que não existe a

necessidade da implantação de nenhum tipo de intervenção para que a área considerada apta para o uso
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declarado, estando em custo o monitoramento para encerramento".

O procedimento do órgão estadual de controle ambiental não permite vislumbrar possibilidade de dano irreparável

com a instalação do terminal portuário na área, mesmo porque as medidas determinadas pelos órgãos ambientais e

pelo MP demonstram intensa preocupação pela fiscalização da contaminação no local.

Ora, a partir dessa classificação, a área passou a ser submetida a "monitoramento para encerramento", que

constitui (f. 122) "etapa do gerenciamento de áreas contaminadas executada após serem atingidas as metas de

remediação definidas para a área, por meio da realização de campanhas de amostragem e análise química dos

meios afetados, com o objetivo de verificar se os valores de concentração dos contaminantes permanecem abaixo

das metas de remediação definidas para a área, e se o processo de reabilitação da área pode ser encerrado. Esta

etapa também será executada quando, em uma área inicialmente classificada como contaminada sob

investigação (AI), não for caracterizada situação de perigo e não for determinada situação de risco à saúde igual

ou superior aos níveis aceitáveis."

Neste ponto, não há na lei estadual paulista 13.577/2009, na "Decisão de Diretoria 103/2007/C/E, de 22 de junho

de 2007", na Resolução CONAMA 237/1997, ou no contrato de arrendamento, qualquer dispositivo impedindo

que antes de declarada como "área reabilitada" possa ser realizada a instalação de empreendimento no local,

mormente se ausente perigo à saúde no local, no caso das áreas classificadas como AMR.

O artigo 8° da Resolução CONAMA 237/1997 prevê que a concessão das licenças submete-se, primordialmente,

ao cumprimento de condicionantes:

 

"Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças:

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade

aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos

e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e

condicionantes determinados para a operação."

 

Especificamente quanto à descontaminação do solo, a LP emitida pelo IBAMA (f. 150/3) condicionou sua

concessão, dentre outros, ao seguinte: "Firmar, junto à Câmara Federal de Compensação Ambiental, termo de

compromisso para o cumprimento das medidas compensatórias, previstas no Art. 36, da Lei n° 9.985/2000,

decorrente do significativo impacto ambiental identificado no processo de licenciamento. [...] - Respeitar

rigorosamente todas as condições estabelecidas pela CETESB para a remediação total da área contaminada"

Posteriormente, a LI foi emitida pelo IBAMA com a seguinte condição (f. 154/7): "As obras de implantação do

empreendimento só deverão ser iniciadas em cada uma das parcelas do terreno após sua remediação e posterior

liberação, por parte da CETESB, de acordo com o cronograma aprovado e com as premissas estabelecidas no

Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta assinado junto ao Ministério Público do Estado de São

Paulo - Promotoria de Justiça Cível de Santos".

Conforme "termo de reunião" (f. 221/7), a CETESB efetuou a análise de relatórios encaminhados semanalmente

pela BTP, além de, eventualmente, efetuar inspeções in loco, e, em conformidade com o "Termo de Compromisso

de Ajustamento de Conduta", afirmou que apenas se manifestaria, após remessa dos documentos e requerimento

de instalação da obra em parcela do terreno, em caso de desconformidade apenas, deixando transcorrer o prazo de

deferimento tácito previsto naquele termo.

Ora, conforme visto, a CETESB afirmou que a BTP implantou todas as medidas de intervenção, e atingiu as metas

de remediação definidas, submetendo o local a monitoramento, cumpridos, assim, os requisitos para a instalação

do empreendimento, não se vislumbrando alegada ilegalidade.

Também, a "Decisão da Diretoria" demonstra que a remoção do material contaminado constitui medida

recomendada pelo órgão ambiental, com o intuito de agilizar o processo de reabilitação de áreas contaminadas (f.

130). Os detalhes da necessidade de agilização, em contraposição à metodologia anterior, demandaria a análise do

"termo de compromisso de ajustamento de conduta".

Por fim, cumpre ressaltar que, conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, foi proferida decisão,

publicada em 10/10/2012, demonstrando a juntada aos autos principais de relatório do IPHAN, indicando que a

contrapartida estabelecida está sendo cumprida:

 

"Ante a confirmação dos órgãos competentes acerca do término do processo de remediação da área em questão,

bem como do teor dos Ofícios de fls. 1947/1949 e 1186, e, ainda, à vista do Relatório de Arqueologia Preventiva

de fls. 1189/1257 e da cópia da Portaria n. 1, de 27/01/2012, do IPHAN, (fls. 1904/1905), pela qual foi renovada
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a permissão concedia no Processo n. 01506.00.1879/2009-25, mantenho a decisão de fls. 1178/1180, pela qual o

Juízo indeferiu a liminar pleiteada na inicial."

 

Assim, não se mostra possível acolher a pretensão de que haveria descumprimento desse compromisso com o

órgão de proteção ao patrimônio histórico.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028243-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para inclusão de débitos ficais

(inscrições 80710000286-09, 80610001184-57, 80210000371-80, 80610001185-38, 80710000289-51,

80610001190-03, 80210000373-42, 80210000374-23 e 80610001191-86) no parcelamento da Lei 11.941/2009.

Alegou, em suma, que: (1) optou pela inclusão do total da dívida no acordo (artigo 1º), acreditando que esta

modalidade abrangeria débitos excluídos anteriormente do PAES; (2) no momento da consolidação, verificou não

constarem as referidas inscrições; (3) em 23/07/2012, requereu o reconhecimento de tempestiva inclusão, que foi

indeferido sob o fundamento de que deveria ter optado pelo parcelamento do artigo 3º quanto ao saldo do PAES,

no prazo para consolidação e retificação; (4) a decisão afrontou os princípios da razoabilidade, proporcionalidade

e vedação ao excesso de formalismo; e (5) há fumus boni iuris, pois evidente a intenção de parcelar integralmente

os débitos, apesar do equívoco da modalidade escolhida, e periculum in mora, vez que necessita de certidão de

regularidade fiscal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na

via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE PARCELAMENTO.

MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE

DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA

2012.03.00.028243-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00097555520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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SELIC. VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de

falta de documentação essencial porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos

próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os

requisitos da desistência e da confissão irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da

impetrante em discutir o direito ao parcelamento, como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal,

sujeito aos requisitos legais, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições,

fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e

destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A confissão

irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos fiscais

incluídos no parcelamento, não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 4. Consolidada a

jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na cobrança de

débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº

9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo

facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do

contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira transação, levada a efeito por

meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que disciplinam o acordo com a

União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em condições mais vantajosas,

afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às

condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o

compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há falar

em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa

SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração

de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser

modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega

provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS

DÉBITOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de Parcelamento Excepcional - PAEX, é uma

faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa,

o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as

partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos

envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3.

A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração

do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que

ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada

requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida."

 

Na espécie, os débitos fiscais em questão foram anteriormente parcelados, dentro do regime da Lei 10.684 (f.

62/5) e, portanto, enquadrados na hipótese do artigo 3º da Lei 11.941/2009 para efeito de inclusão, pagamento

provisório e consolidação ("No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal -

REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei

nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº

303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte"), e não na

do artigo 1º da Lei 11.941/2009, como efetuado pela agravante.
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Ainda que tenha optado pela inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento, em 30/06/2010 (f. 123), a

declaração vale para a modalidade que se adotar (artigo 1º ou artigo 3º) e, assim, é que se faz a consolidação que,

no caso, retratou os débitos efetivamente parcelados, no regime adotado pelo contribuinte (f. 94/119), sendo

possível retificação, observado o procedimento próprio, inclusive a data respectiva.

O enquadramento de débitos de parcelamentos anteriores no regime de débitos não parcelados anteriormente

configura erro exclusivo do contribuinte, para o qual não concorreu o Fisco, não havendo como tornar incluso em

parcelamento o que, efetivamente, não foi parcelado, a tempo e modo, segundo o procedimento próprio de

regência. 

Os preceitos citados pela agravante (artigo 37, CF), embora sejam relevantes no plano dos princípios, não geram o

direito líquido e certo postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo

descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para obstar

os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança jurídica,

nem legalidade, nem razoabilidade, além do que mais alegado. Não se duvida da boa-fé do contribuinte, nem se

duvida que tenha sido mero erro, e não fraude no sentido de recolher parcelas provisórias no menor valor possível,

mas disto não decorre o direito de parcelar fora de regras próprias para a formalização e validade do acordo fiscal.

A propósito, em situação análoga, acerca da responsabilidade do devedor quanto às obrigações necessárias ao

parcelamento, inclusive retificação a tempo e modo, já decidiu, inclusive esta Turma:

 

AMS 2002.61.21001159-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 16/11/2005: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS. REFIS. OPÇÃO PELA MODALIDADE "PAGAMENTO

ALTERNATIVO". RECOLHIMENTO SOBRE A FORMA DE "PERCENTUAL DA RECEITA BRUTA".

FORMAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA OPÇÃO NO

PRAZO E FORMA PREVISTOS NA RESOLUÇÃO CG/REFIS Nº 7/2000. AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. 1. Tendo o contribuinte aderido ao parcelamento (REFIS), segundo a modalidade de

"pagamento alternativo", o recolhimento com base em "percentual da receita bruta", sem a retificação da

opção, na forma e prazo, conforme previstos em resolução do Conselho Gestor, afigura-se indevido e, uma vez

que formado saldo devedor, com a caracterização da inadimplência, não viola direito líquido e certo a exclusão

do contribuinte do benefício do parcelamento fiscal. 2. O recolhimento sucessivo, sob forma e valores

incorretos, é insusceptível de suprir como de convalidar erro ou omissão, ambos inescusáveis, do contribuinte,

a quem competia regularizar, a tempo e modo, a sua opção de parcelamento: inexistência de violação a direito

líquido e certo, pois a Administração Fiscal apenas exerceu a sua atribuição legal de fiscalizar o cumprimento

do acordo como firmado, sem que se possa, agora, invocar-lhe o dever ou a prerrogativa de homologar ou

aceitar, e tacitamente, uma irregularidade. 3. Apelação desprovida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022280-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.022280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DA COSTA FILHO

ADVOGADO : ARNALDO DOS ANJOS RAMOS

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00063079320104036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade (f. 89/90vº).

Alegou, em suma, a ocorrência da prescrição, tendo em vista que o débito teve vencimento em 09/01/2004,

inscrição na dívida ativa em 10/09/2010, ajuizamento da execução fiscal em 30/09/2010, sendo a data da citação

desconhecida ante a ausência da juntada do mandado, tendo transcorrido, desta forma, o prazo quinquenal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição da ação executiva, em se

tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração e relativa à multa imposta em virtude de infração

administrativa, se sujeita ao prazo quinquenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código

Civil nem o Código Tributário Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

- AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO

VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282

DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no

exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de

sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público

indisponível, afastando por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius

gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8.

A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32

nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do administrado. 9. Deveras, e ainda que assim

não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício da ação

punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput:

"Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 10. A possibilidade de a

Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu

dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do

atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade.

11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas,

quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à qüinqüenalidade,

regra que não deve ser afastada in casu. 12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no Resp

623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO -

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -

CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO

20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento

no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência dos

valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando,

por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3.

Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 13.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp

751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ

20.02.2006. 14. Agravo regimental desprovido."

- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: "TRIBUTÁRIO -

PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO

ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que

permite ao relator decidir monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento

monocrático do especial, por abranger matérias relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos

temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do

prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal

lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o administrado. 3. É possível que

em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. Agravo regimental
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improvido."

- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso

especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em causa

própria) em impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32,

declarou que a prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito

tributário) deve ser regulada pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição

do direito de a Fazenda Pública executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência

de regra própria e específica, deve-se aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto

20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de natureza tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão

revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez que previstas, aplicadas e exigidas pela Administração

Pública, que se conduz no regular exercício de sua função estatal, afigurando-se inteiramente legal, razoável e

isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja empregado quando a Fazenda Pública seja

autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese estrita prevista no Decreto

20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; Resp 840.368/MG,

DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise Arruda. 4.

Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no Decreto

20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos em

que pleiteado pelo recorrente."

- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSO

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 1.

Na presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que,

in casu, este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por

tratar-se de execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de

outros Regionais. Com efeito, a jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª

Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez

que o processo foi suspenso, a pedido da exeqüente, em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito

foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), e, após vista à exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da

Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a prescrição intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada.

5. Apelação improvida."

- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.

OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. 1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não

requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 2. As CDAs identificam de forma clara

e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos

consectários legais. 3. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº

20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...)".

- AC nº 2003.01.99.001619-9, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 02.05.08, p. 371:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/1932. 1. A cobrança de multa administrativa é relação de

direito público, de sorte que aplicável a prescrição qüinqüenal tal como disposta no art. 1º do Decreto

20.910/1932, em homenagem ao princípio da igualdade. Afastados os preceitos do CTN, assim como do Código

Civil. Precedentes do STJ. 2. Apelação do INMETRO a que se nega provimento."

- AC nº 2005.70.11.001650-6, Rel. Min. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU de

04.07.07: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO QÜIQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32.

PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição,

bem como ao reconhecimento de nulidade de título verificada de plano, desde não haja necessidade de

contraditório e dilação probatório. Precedentes do STJ. 2. A relação jurídica que deu origem ao crédito

cobrado por execução fiscal, embora não sendo tributária, é de índole administrativa. Prescrição que não está

disciplinada no CTN e nem no Código Civil, mas no Decreto nº 20.910/32. É de cinco anos, por conseguinte, o

prazo para que a Administrativa Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa

administrativa, aplicando-se à espécie o referido Decreto. Precedentes do STJ desta Corte. 3. Apelação
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conhecida e improvida."

- AC nº 2007.01.99.029564-2, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 07.12.07, p. 133:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL: DECRETO N.

20.910/1932 - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A prescrição pode ser

requerida a qualquer tempo, inclusive nas contra-razões. Precedentes do STJ. 2. Tratando-se de créditos da

União de natureza não tributária, afasta-se tanto a prescrição prevista no Código Tributário Nacional quanto a

do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 06/01/1932. 3.

"Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a

prescrição constante do Código Civil (...). Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à

Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao

administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do

princípio da simetria." (STJ, Resp n. 623023/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p.

251). 4. Apelação não provida. 5.Peças liberadas pelo Relator, em 26/11/2007, para publicação do acórdão."

 

Por sua vez, as disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição dos débitos

inscritos em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários, consoante os seguintes

precedentes jurisprudenciais:

 

- AGA nº 1054859, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 19.12.08: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI

6.830/1980. 1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei

6.830 somente é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se

trata de execução de crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo Regimental não provido."

- AGA nº 1041976, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 07.11.08: "PROCESSO CIVIL -

ADMINISTRATIVO - MULTA - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL POR

ATO ADMINISTRATIVO - NÃO-CABIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "B" - CDA - NULIDADE -

AFERIÇÃO DE REQUISITOS - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO - DÍVIDA

ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - DESPACHO NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A alegação de violação da legislação federal por ato administrativo é

insuscetível de conhecimento pela alínea "b" do permissivo constitucional, reservado à análise da prevalência

de atos locais de governo, ou seja, emanados de autoridades políticas locais de qualquer dos poderes da

República. 2. Analisar se a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais de validade implica em

reexame de prova, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. À execução fiscal de multa administrativa aplicam-se

as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na LEF. 4. Agravo regimental não provido."

- AC nº 2005.61.82.041857-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 06.10.09, p. 235:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INOBSERVÂNCIA ÀS POSTURAS MUNICIPAIS.

DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI

6.830/80. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA -

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos

créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de

cobrança relativa a multa por infringência a posturas municipais (MPL - falta de manutenção de muro e

passeio em imóvel de sua propriedade). Na hipótese, a notificação para recolhimento ocorreu em 20/07/99,

tendo ocorrido os vencimentos legais em 04/04/00 (fls. 07/08). 3. A multa em questão, de caráter

administrativo, também está sujeita ao mesmo prazo prescricional de cinco anos, em conformidade com o

prazo previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/32 . Precedente do STJ. 4. Esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes

do início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se,

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Aplicando-se tal súmula,

verificar-se-ia que os valores inscritos em dívida ativa estariam, de fato, atingidos pela prescrição, vez que os

vencimentos ocorreram em 04/04/00 (fls. 07/08) e a execução fiscal foi ajuizada em 10/06/05 (fls. 06). 5. Há

que se atentar, todavia, para a suspensão do prazo prescricional pelo prazo de até 180 dias prevista no artigo

3º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria aplicabilidade quanto

às dívidas de natureza tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. Diferente, no entanto,

a hipótese dos autos, que trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-tributária. Citação

de doutrina e precedentes jurisprudenciais. 6. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova
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em contrário, concretamente demonstrável. As insurgências genéricas da embargante, relativas ao ajuizamento

do executivo fiscal para cobrança de multa imposta à autarquia embargante, não têm, portanto, o condão de

infirmar as autuações e as inscrições em dívida ativa que originaram a presente cobrança. 7. Apelação

improvida."

- AMS nº 2004.72.05.005501-0, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. de 10.07.07: "TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI

COMPLEMENTAR. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI

Nº 1.569 /77. CRÉDITOS PRESCRITOS. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN.

CABIMENTO. 1. O art. 2º, § 3º, da LEF, que estabelece a suspensão do prazo prescricional, por 180 dias, após

a inscrição em dívida ativa, simplesmente não tem eficácia em relação aos créditos tributários, diante do

disposto no art. 146, III, alínea c, da CF/88. Quanto aos créditos não-tributários, sua aplicação é plenamente

válida, pois não incide a reserva constitucional à lei complementar, destinada exclusivamente à prescrição dos

tributos. 2. No ordenamento constitucional anterior já se impunha a edição de lei complementar para

estabelecer normas gerais de direito tributário, dispor sobre os conflitos de competência nessa matéria entre a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e regular as limitações constitucionais do poder de

tributar. Consistindo em matéria de norma geral, o regramento da prescrição tributária exige lei

complementar. 3. O art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 tem sua eficácia restrita aos créditos não-tributários, visto

que o art. 174, I, do CTN, considera interrompida a prescrição somente com a efetiva citação do devedor, e não

com o despacho inicial que a ordena. 4. O parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569 /1977 foi

julgado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº

2002.71.11.002402-4/RS, Relator Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, Diário

Eletrônico de 07/03/2007). 5. O marco inicial para contagem da prescrição é de 13 de agosto de 1999, tendo a

Fazenda Pública até 13 de agosto de 2004 para providenciar o ajuizamento da execução fiscal cabível.

Contudo, como até a presente data não existem notícias de que tenham sido iniciados os procedimentos

executórios, estão prescritos os débitos em discussão nessa ação mandamental. 6. Em razão da prescrição

atingir os débitos tributários apontados como impedimento à concessão de Certificado de Regularidade Fiscal e

inexistindo dívidas outras a impedir a concessão do documento almejado, determina-se a expedição da

Certidão Negativa de Débitos."

 

Finalmente, não existe constituição definitiva senão depois do decurso do prazo para impugnação ou depois da

intimação da decisão final na última instância ou esfera administrativa, quando o lançamento fiscal torna-se

definitivo para efeito de início de contagem da prescrição.

Neste sentido, os precedentes:

 

- RESP n° 944.750, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de 13.03.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA. PRESCRIÇÃO . NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de exceção de pré-executividade em que se discute a prescrição do crédito tributário advindo de

imposição de auto de infração. 2. No caso em tela, durante todo o processo administrativo o prazo prescricional

permaneceu suspenso, tornando a fluir a partir da constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, da

notificação do contribuinte da decisão final do processo administrativo, inaugurado com a lavratura do auto de

infração. 3. Com efeito, considerando que, entre a data da constituição definitiva do crédito tributário

(25.01.2000) e da citação válida (29.07.2003), não decorreram mais de cinco anos, impõe-se o não

reconhecimento da prescrição do crédito tributário exeqüendo. 4. Recurso especial provido."

- EARESP n° 577.720, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 10.05.07, p.364: "TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - RECURSO ADMINISTRATIVO - ARTS 150 E 173 DO CTN. 1. Os

embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. Da análise detida dos autos e da

minuciosa leitura do acórdão embargado, verifica-se que procede a afirmação fazendária acerca da existência

de contradição no julgado, pois o voto condutor do acórdão parte de premissa inexistente nos autos; qual seja,

de que trata o caso presente de autolançamento, sendo que a execução fiscal originou-se de lavratura de auto

de infração e imposição de multa. (fl. 386) 3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o

crédito tributário pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição , cujo

termo inicial é a data da constituição definitiva do crédito. Havendo impugnação pela via administrativa, a

exigibilidade do crédito tributário fica suspensa. Inicia-se para a Fazenda o curso do prazo prescricional com a

notificação da decisão final do processo administrativo. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos, para negar provimento ao recurso especial, a fim de afastar a decadência e restabelecer, assim,

os termos do acórdão recorrido."

- RESP n° 822.705, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 02.05.06, p. 297: "PROCESSO CIVIL.
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. A citação

por edital, realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, tem o

condão de interromper o prazo prescricional, até mesmo porque se enquadra no conceito de ato judicial que

constitui o devedor em mora, nos termos do art. 174, III, do Código Tributário Nacional. 2. 'Estabelece o art.

174 do CTN que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado 'da data da sua constituição

definitiva '. Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou

possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o

prazo prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade

administrativa. Antes de haver ocorrido esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois, na fase

entre a notificação do lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem

a decadência (art. 151, III, do CTN)" (cf. Resp 32.843-SP, Min. Adhemar Maciel, in DJ de 26.10.1998). 3.

Recurso especial provido."

- AC nº 2009.03.99.016041-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 15.12.09, p. 235: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO FINAL.

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a CDA,

tal como a que consta dos autos, não padece de irregularidade formal, à luz dos artigos 2º, §§5º e 6º, da LEF, e

202 do CTN, pois permite a plena identificação do crédito executado para o exercício do direito de defesa. 2. A

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com base no artigo 151, III, do CTN, somente é possível

quando proposta impugnação ou interposto recurso, de acordo com a legislação que disciplina o procedimento

fiscal. 3. A contagem da prescrição, com base na data da DCTF, não se aplica ao caso de lançamento de ofício,

objeto de impugnação e defesa administrativa. Enquanto pendente discussão administrativa, não se tem a

constituição definitiva do crédito tributário e, assim, a prescrição somente pode ser considerada depois da

notificação da decisão administrativa final, segundo a jurisprudência consolidada. 4. Agravo inominado

desprovido."

- AC 00442823219904039999, Rel. JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO, DJU de 10.05.07: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO AO REGIME DE QUOTAS DE

PRODUÇÃO DE AÇÚCAR PREVISTO NA LEI N° 4.870/65, ARTIGOS 3° E 4° - CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO DO ANTIGO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - I.A.A., SUCEDIDO PELA UNIÃO

FEDERAL - INAPLICABILIDADE DE REGRAS DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - APLICABILIDADE DO DECRETO N° 20.910/33, ARTS. 1º E 9°, C.C.

DECRETO-LEI N° 4.597/42, ARTS. 2° E 3° - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - CPC, ARTIGO 515 E

§§ - ANISTIA DO DEC-LEI 2.081/83 - VALOR DO DÉBITO QUE EXCEDE O LIMITE - APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. I - O crédito em execução, conforme o Auto de Infração, refere-se a multa

administrativa por infração ao regime de quotas de produção de açúcar estabelecido no art. 3°, § 5°, da Lei nº

4.870/65, penalidade prevista no seu art. 4°, conduta que foi inclusive prevista como crime pelo art. 1°, "a", do

Decreto-Lei n° 16/66, crédito que era devido ao antigo Instituto do Açúcar e do Álcool - I.A.A., sucedido pela

União Federal (Fazenda Nacional), constituindo dívida ativa "não tributária". II - Tratando-se de crédito de

natureza "não tributária", a ele não se aplicam as regras de decadência e prescrição previstas nos artigos 173

e 174 do Código Tributário Nacional, mas sim apenas a prescrição qüinqüenal regulada pelo Decreto nº

20.910/33, arts. 1º e 9°, c.c. Decreto-Lei n° 4.597/42, arts. 2° e 3°. III - No caso em exame, o fato gerador do

crédito é referente à safra de 1970/1971, sendo o auto de infração lavrado em 09/11/1970, tendo sido a

embargante notificada na mesma data, tendo havido interposição de recursos administrativos que suspendem o

prazo prescricional, sendo a decisão final proferida em 05.08.1988, com a inscrição da dívida em 27.06.1988 e

propositura da Execução Fiscal em 04.08.1989, seguindo-se a oposição destes embargos aos 22/08/1989. Desta

forma, não houve inércia da União para a constituição e cobrança de seu crédito, motivo pelo qual não é

possível reconhecer a sua alegada decadência e/ou prescrição. IV - No exame do recurso voluntário ou

necessário, reformada pelo Tribunal a sentença que declarava a decadência e/ou prescrição, aplica-se a regra

do § 2º do art. 515 do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.352/2001, cabendo a esta superior instância

conhecer inteira e diretamente da causa, eis que o processo teve regular processamento e o julgamento da ação

envolve apenas questão de direito, com matéria probatória já constante dos autos. V - A anistia concedida pelo

Decreto-Lei n° 2.081/83 não se verifica no caso concreto, vez que o valor originário do débito (NCz$ 0,17)

suplanta o teto estabelecido de Cr$ 30.000,00, convertidos para NCz$ 0,03. VI - Apelação do IAA e remessa

oficial providas, julgando improcedentes os embargos e determinando o prosseguimento da execução, em

conseqüência condenando a embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da execução atualizado, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de

Processo Civil."

- AC nº 2009.83.08.000169-8, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS, DJE de 14.07.10:

"ADMINISTRATIVO. REVENDA DE COMBUSTÍVEL IRREGULAR. AUTO DE INFRAÇÃO. VIOLAÇÃO
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À PORTARIA 116/2000. PODER DE POLÍCIA. ANP. MULTA. ART. 3º LEI 9.784/99. LEGALIDADE.

APELO NÃO PROVIDO. 1. Apelação interposta por DINIZ CAVALCANTE E FILHOS LTDA em face de

sentença prolatada em embargos à execução, que julgou improcedente o pedido deduzido na Inicial,

reconhecendo a higidez da Certidão de Dívida Ativa que embasa a presente execução. 2. O art. 151, III, do

Código Tributário Nacional prevê que os recursos administrativos suspendem a exigibilidade do crédito

tributário. 3. O STJ já se pacificou no sentido de que a interpretação conferida ao aludido dispositivo legal

sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma impugnação do contribuinte à cobrança

do tributo, qualquer que seja esta. 4. Consoante se observa dos autos, após a lavratura do auto de infração em

30.03.2001, o Contribuinte apresentou defesa, insurgindo-se contra a conbrança de multa administrativa por

infração ao art. 11, parágrafo 2º da Portaria ANP nº 116/00 e art. 3º, IX da Lei 9.847. A ação executiva foi

ajuizada em 29.08.2008, porém, não restou caracterizada a prescrição, tendo em vista que o procedimento

administrativo ficou pendente em razão da insurgência apresentada, somente findando-se em 03.03.2005, com

decisão definitiva indeferitória do pleito. 5. Em obediência à Constituição Federal de 1988, a Lei n.º 9.478/97

criou um órgão regulador (ANP) e conferiu-lhe atribuição para fiscalizar, regular e autorizar as atividades

relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, bem como para proteger os interesses dos

consumidores quanto à oferta de produtos. 6. Os atos normativos editados pelas agências não são

regulamentos autônomos, uma vez que não defluem da Constituição, mas sim da lei instituidora da agência.

Dessa forma, tais leis, ao instituírem as agências reguladoras, conferem-lhes também o exercício de um

abrangente poder normativo no que diz respeito às suas áreas de atuação. 7. Com base neste arcabouço legal

editou-se a Portaria n.º 116/00, que estabelece em seu art. 11, parágrafo 2º: "Caso o revendedor varejista opte

por exibir a marca comercial do distribuidor de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível

e outros combustíveis automotivos, deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor

da marca comercial exibida." 8. Consoante consoante consta do auto de infração a Empresa Apelante à época

da fiscalização exibia marca comercial da SHELL BRASIL S/A em suas instalações, contudo, adquiriu e

revendeu combustíveis automotivos da distribuidora MAX PETRÓLEO DO BRASIL LTDA. 9. Não devem

prevalecer as razões aduzidas no tocante à prerrogativa do revendedor de combustíveis de não estar vinculado

a nenhuma marca, tendo em vista que a Empresa Contribuinte optou por exibir a marca SHELL BRASIL S/A,

ficando obrigado, portanto, a somente adquirir combustíveis da distribuidora identificada nas suas instalações.

10. De se acrescer, ainda, que tal prática não foi negada pelo Apelante e que a identificação do distribuidor

permite a verificação da responsabilidade de cada um dos membros pertencentes à cadeia do petróleo.

Ademais, não se pode olvidar que o consumidor tem direito à correta informação de quem é o fornecedor do

combustível que está utilizando em seu veículo automotor e a omissão ou a não veracidade da informação

configura lesão. 11. Apelação não provida."

- AC nº 2005.81.00.002911-1, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJ de 21.06.07: "AÇÃO

ANULATÓRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32.

INOCORRÊNCIA. I. Ao débito de multa administrativa, decorrente do exercício do poder de polícia da

administração, é inaplicável a regra do art. 174 do CTN, que apenas trata de prescrição dos créditos

tributários. Há que se aplicar as regras do Decreto 20.910/32, segundo o qual o prazo prescricional é

qüinqüenal. Precedentes. II. Nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/32, o recurso administrativo tem o condão

de suspender o curso do prazo prescricional. Precedente. III. Prescrição que não se configura. IV. Alegação de

nulidade da multa por suposta afronta ao princípio da legalidade, que apenas foi suscitada em sede de

apelação, não fazendo parte da causa de pedir formulada na inicial. Não pode a apelante pretender a

ampliação da causa de pedir no presente momento processual, sob pena de afronta à ampla defesa. V.

Apelação improvida."

 

Assente, pois, que somente depois da notificação final da decisão administrativa, contra a qual não caiba mais

recurso, é que se pode cogitar de prescrição, mas não antes da própria constituição definitiva do crédito tributário.

Na espécie, o contribuinte foi notificado da última decisão proferida no recurso administrativo em 12/04/2007 (f.

59). A execução fiscal foi ajuizada em 30/09/2010 (f. 08) e o despacho citatório proferido em 26/10/2010 (f. 14),

com interrupção da prescrição (§ 2º do artigo 8º da LEF), não tendo decorrido, pois, o período de cinco anos,

razão pela qual é manifesta a inexistência de prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028066-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão de recebimento de embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo

(f. 39). Alegou, em suma, inaplicabilidade do artigo 739-A do CPC às execuções fiscais.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções

fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil, e que a atribuição de efeito suspensivo sobre o

executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura

dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável,

conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.317.256, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Descumprido o

necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a

pretensão recursal da recorrente. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80,

aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções fiscais. Os embargos à execução só serão

recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos determinados no art. 739-A do CPC. 3.

Concluiu o TRF da 4ª Região que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação

(periculum in mora) capaz de justificar a concessão da suspensão postulada; a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso

especial, pelo óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AgRgAREsp 121.809, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 22/05/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME

DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006,

que incluiu no CPC o art. 739-A, os Embargos do Devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo

somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes

requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral

do juízo. 2. A atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática

de seu simples ajuizamento. 3. In casu, o Tribunal a quo consignou que a ora agravante não preencheu as

condições previstas no art. 739-A do CPC para a concessão do efeito suspensivo. A revisão do entendimento

firmado no acórdão recorrido implica reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido."

 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, do qual fui relator (AI 0038410-25.2011.4.03.0000, DJ de

17/09/2012):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC. RECURSO

2012.03.00.028066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MONGEL MONTAGENS GERAIS S/C LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014181620124036116 1 Vr ASSIS/SP
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DESPROVIDO. 1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme

julgados do Superior Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das

circunstâncias de cada caso concreto. 2. Caso em que sequer houve garantia do juízo, além do que, ainda que

estivesse garantida a execução fiscal, deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-A do Código de

Processo Civil e da jurisprudência consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica, de plano, no caso concreto. 3. Agravo inominado

desprovido."

 

Na espécie, a pretensão da agravante de afastar o artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, é

manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo frontalmente com a jurisprudência consagrada.

Ademais, ainda que garantida a execução fiscal, deve-se observar outros requisitos para a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020951-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto (f. 162/3), para que produza seus regulares efeitos, nos

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as deliberações pertinentes.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027060-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRIZA IND/ E COM/ DE DOCES LTDA

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089472220124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.027060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO MARTINS ANDORFATO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão de leilão de

bens penhorados, anteriormente arrecadados em processo falimentar (f. 11).

Alegou, em suma, que: (1) ajuizada execução fiscal, houve a penhora de bem indisponível, pois já havia sido

decretada a falência de Andorfato Assessoria Financeira Ltda (Processo 2566/98), em 05/11/1998, o que impede o

leilão do imóvel; (2) compete ao juízo da falência a excussão dos imóveis arrecadados anteriormente (Processo

1275/98), consoante legislação falimentar e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; (3) cabe à União

habilitar seu crédito no processo falimentar; e (4) "a sentença que decretou a falência da empresa consignou que

os sócios respondem solidariamente pelas obrigações da empresa e declarou expressamente a responsabilidade

solidária do sócio João Martins Andorfato, portanto fixando a sujeição de seu patrimônio aos efeitos da falência

decretada" (f. 06/7).

DECIDO.

A concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo

passo, a perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC).

Consta dos autos que o imóvel, penhorado nesta execução fiscal, a despeito de pertencer à pessoa física do

agravante, fora anteriormente arrecadado no interesse do processo falimentar da empresa de que aquele era sócio,

o que confere relevância à tese jurídica deduzida de alienabilidade apenas pelo juízo universal da falência com a

habilitação do crédito fazendário, somando-se a isso o risco de irreversibilidade em decorrência da hasta pública

federal, em data cuja designação foi determinada pela decisão agravada.

Assim, sem prejuízo do reexame dos autos, após contraminuta, que já se determina, concedo antecipação de tutela

recursal para suspender o leilão de tal bem até a solução do recurso.

Intime-se a agravada e oficie-se ao Juízo agravado.

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027055-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão de leilão de

bens penhorados, anteriormente arrecadados em processo falimentar (f. 11).

Alegou, em suma, que: (1) ajuizada execução fiscal, houve a penhora de bem indisponível, pois já havia sido

decretada a falência de Andorfato Assessoria Financeira Ltda (Processo 2566/98), em 05/11/1998, o que impede o

leilão do imóvel; (2) compete ao juízo da falência a excussão dos imóveis arrecadados anteriormente (Processo

1275/98), consoante legislação falimentar e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; (3) cabe à União

habilitar seu crédito no processo falimentar; e (4) "a sentença que decretou a falência da empresa consignou que

ADVOGADO : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00485407020024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO MARTINS ANDORFATO

ADVOGADO : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00588478320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     776/1413



os sócios respondem solidariamente pelas obrigações da empresa e declarou expressamente a responsabilidade

solidária do sócio João Martins Andorfato, portanto fixando a sujeição de seu patrimônio aos efeitos da falência

decretada" (f. 06/7).

DECIDO.

A concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo

passo, a perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC).

Consta dos autos que o imóvel, penhorado nesta execução fiscal, a despeito de pertencer à pessoa física do

agravante, fora anteriormente arrecadado no interesse do processo falimentar da empresa de que aquele era sócio,

o que confere relevância à tese jurídica deduzida de alienabilidade apenas pelo juízo universal da falência com a

habilitação do crédito fazendário, somando-se a isso o risco de irreversibilidade em decorrência da hasta pública

federal, em data cuja designação foi determinada pela decisão agravada.

Assim, sem prejuízo do reexame dos autos, após contraminuta, que já se determina, concedo antecipação de tutela

recursal para suspender o leilão de tal bem até a solução do recurso.

Intime-se a agravada e oficie-se ao Juízo agravado.

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028351-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de liberação de bloqueio eletrônico de dinheiro, pelo

sistema BACENJUD, determinando o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, enquanto durar o

parcelamento. (f. 19/22)

Alegou que: (1) "o parcelamento efetivado, por si só impõe suspensão automática da execução fiscal, não

podendo ser nele praticado os atos processuais de continuidade da execução, como penhora, por exemplo;

ficando impedido de converter o bloqueio em penhora. E se não pode ocorrer a conversão do bloqueio em

penhora, evidentemente o bloqueio não pode ser mantido"; (2) tampouco pode o bloqueio ser convertido em

penhora, tendo em vista a "suspensão automática pela concretização do parcelamento", suspensão que deve

obedecer o artigo 792 do CPC; (3) as Leis 10.522/2002 e 11.941/2009, bem como as Portarias MF 520/2009 e

125, de 15/12/2009, não exigem prestação de garantia, "exceto as penhoras já realizadas nas execuções fiscais até

a data do parcelamento, ou em se tratando de dívida superior ao de R$500.000,00 (quinhentos mil reais)", até

porque o parcelamento não foi condicionado à efetivação da penhora; (4) deve ser observado o artigo 620 do

CPC, uma vez que o bloqueio epigrafado acarretará enormes prejuízos à empresa agravante, devido aos

"compromissos empresariais regulares, sem contar que pode também comprometer o cumprimento do

parcelamento assumido perante o Fisco"; (5) nos termos dos artigos 274, 527, 558 e 798 do CPC - poder geral de

cautela-, aliados ao princípios da utilidade e da efetividade do processo, deverá ser concedido o "efeito suspensivo

ativo", atendendo-se ao "pleito antecipatório posto no juízo de primeiro grau", determinando-se o desbloqueio da

quantia de R$35.212,72; (6) deseja ver prequestionados os seguintes dispositivos: artigo 151, VI, do CTN, artigos

10, 11, 13, 14 e seguintes da Lei 10.522/2002, artigos 14, 14-A e 14-B da Lei 11.941/2009, Portarias MF

520/2009 e 125, de 15/12/2009.

DECIDO.

2012.03.00.028351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FERNANDES ADVOGADOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026022220124036111 2 Vr MARILIA/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta da decisão agravada (f. 19/22):

 

"Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de FERNANDES

ADVOGADOS. A executada foi citada em 23/07/2012 e deixou trasncorrer in albis o prazo para pagar a dívida

ou nomear bens à penhora, razão pela qual efetuou-se o bloqueio de valores em suas contas bancárias no dia

24/08/2012, ordem cumprida, parcialmente, conforme comprovantes acostados às fls. 77/78. Em 29/08/2012 a

executada veio aos autos e informou que firmou parcelamento da dívida junto à exequente e requereu o

desbloqueio dos valores. Instada a manifestar-se sobre o requerimento da executada, a Fazenda Nacional

discordou do pedido da executada, alegando que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito e o curso

da execução na fase em que se encontra, e, conforme consta dos autos o parcelamento foi posterior ao bloqueio

de suas contas bancárias. Ademais, verifica-se que a executada já havia firmado parcelamento da dívida,

outrora, sendo que descumpriu-o e por essa razão foi rescindido, com o consequente prosseguimento da

execução.É a síntese do necessário.D E C I D O .Consoante dispõe o artigo 151, VI, do Código Tributário

Nacional, o parcelamento da dívida é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, no entanto, a

suspensão se dá nos moldes em que se encontra a execução. Não havendo penhora, o processo executivo é

suspenso sem a exigência deste ato; havendo penhora, o processo é suspenso com o gravame. No que diz

respeito à bloqueio de contas bancárias o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no

sentido de que, realizado o bloqueio de valores nas contas bancárias do executado, anteriormente ao

parcelamento, esse deve ser mantido para assegurar que o executado cumprirá as regras do parcelamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SISTEMA BACEN JUD - PEDIDO

DE DESBLOQUEIO - ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI Nº 11.941/09. A Lei nº 11.941/09, em seu artigo 11, dispõe que os

parcelamentos requeridos não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto

quando já houver penhora realizada. Com efeito, o bloqueio dos valores discutidos nos autos originários

ocorreu em 04.11.2011, ou seja, antes do pedido de parcelamento. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. AI 00393153020114030000 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA -

QUARTA TURMA - DJF3 Judicial 1 - DATA: 28/06/2012. 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS TAMBÉM DOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA. 1. A empresa agravada parcelou os débitos objeto da execução

fiscal originária, nos moldes da MP nº 303/2006 (PAEX), sendo que a agravante informou que houve a

exclusão da empresa executada do referido Programa, em face ao não pagamento das parcelas referentes aos

meses de março e abril de 2009. Tal fato motivou o pedido de prosseguimento da execução com o bloqueio dos

ativos financeiros dos agravados via sistema BACENJUD, o que foi deferido pelo r. Juízo de origem. 2. Diante

da penhora dos ativos financeiros, a agravada peticionou nos autos originários, informando que o bloqueio

também recaiu sobre os ativos financeiros de seus sócios e alcançou valor superior ao débito cobrado. A

agravada também sustentou que deve ser determinado o desbloqueio dos valores excedentes, e que embora

tenha ocorrido a inadimplência das parcelas do PAEX relativas aos meses de março e abril de 2009, as

parcelas posteriores foram pagas nas datas dos seus vencimentos, razão pela qual a agravante deveria se

manifestar a respeito da subtração dos valores pagos do valor do débito. 3. A agravante, por sua vez, peticionou

nos autos originários (fls. 122/126), informando que não há nos autos qualquer informação acerca do bloqueio

de valores em contas da empresa executada ou dos co-executados relacionados ao feito, razão pela qual seria

imprescindível a juntada aos autos do detalhamento da ordem de bloqueio de numerários, a fim de verificar se

foi obtido resultado positivo ou negativo. O r. Juízo a quo, diante da manifestação da agravante, entendeu que

a mesma não enfrentou a questão, razão pela qual determinou o desbloqueio dos ativos financeiros. 4. Como é

sabido, o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do

CTN, e não na extinção da execução que apenas irá ocorrer após a quitação integral do débito. De outro giro,

a manutenção da penhora sobre os ativos financeiros visa garantir eventual descumprimento do parcelamento,

além de resguardar a satisfação do crédito tributário. 5. Assim sendo, deve ser mantida, por ora, a penhora dos

ativos financeiros dos agravados, até que seja dirimida a questão envolvendo os valores dos pagamentos do

PAEX efetuados e a subtração dos mesmos do valor cobrado no feito originário, bem como o eventual excesso

de penhora alegado pelos agravados. 6. Agravo de instrumento provido.

AI 00259755320104030000 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - SEXTA

TURMA - DJF3 Judicial 1 - DATA:10/11/2011. Analisando os documentos acostados aos autos, pela

executada, (fls. 83/93) verifico que o parcelamento foi posterior ao bloqueio de valores, e neste caso, deve ser

mantido bloqueado tais valores, até o cumprimento total do parcelamento. Por outro lado, estando comprovado

o parcelamento da dívida, determino o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, enquanto durar o

parcelamento. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE." 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive no âmbito desta Turma, firme no sentido de que a

suspensão da exigibilidade fiscal, nos termos do artigo 151, VI, do CTN, para efeito de impedir o prosseguimento

da execução fiscal e a penhora, exige não apenas o ato de adesão, por protocolo eletrônico, mas o de deferimento

do parcelamento pelo órgão competente, com a demonstração documental, diante da opção dada pela Lei

11.941/09, em relação ao alcance do acordo, de que este abrangeu os tributos executados. De outro lado, assente o

entendimento de que, embora não seja exigível garantia para aderir ao parcelamento, não podem ser levantadas as

que existem e foram requeridas ou deferidas antes da adesão ao acordo, e cuja formalização não tenha ocorrido em

função dos trâmites inerentes ao mecanismo da Justiça.

Neste sentido, a jurisprudência firmada nesta Corte:

 

AI 2010.03.00008222-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 21/01/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E

PENHORA. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. SEGURO-

GARANTIA. PARCELAMENTO . RECURSO DESPROVIDO. (...) 3. A suspensão do processo em virtude do

parcelamento não pode ser deferida sem a comprovação documental mínima de que foram integralmente

cumpridos os requisitos específicos, identificando, inclusive, o alcance do acordo fiscal, com a demonstração

de que os débitos executados foram parcelados. A causa de suspensão da exigibilidade de crédito tributário é

alegação que interessa ao executado, ao qual incumbe a respectiva prova e, mesmo afirmando que a

identificação dos tributos não seria possível no ato de adesão, mas apenas depois, é fato que nada nos autos foi

juntado, embora ampla a possibilidade probatória, para respaldar a alegação de que o parcelamento incluiria a

tributação executada. 4. Agravo inominado desprovido."

AI 2009.03.00042769-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 23/03/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. AFASTADA

EXCEPCIONALIDADE. APLICAÇÃO ARTIGO 655 E 655-A CPC. PARCELAMENTO . (...) 2. Em face da

alegação de adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, em 18.09.09, não se autoriza, em

princípio, a liberação dos valores antes da própria manifestação da Fazenda Pública, na medida em que sequer

foi demonstrado que o crédito exeqüendo (PIS e COFINS referentes ao ano-base de 1999) tenha sido,

efetivamente, incluído dentre os débitos parcelados. Note-se que o artigo 1º da Lei nº 11.941/09 enfatiza a

necessidade de identificação de todos os débitos parcelados (§ 11. "A pessoa jurídica optante pelo parcelamento

previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento , quais

débitos deverão ser nele incluídos"), assim demonstrando a manifesta inexistência, na espécie, de elementos

para concluir-se quanto à efetividade do parcelamento . 3. Agravo inominado desprovido."

AI 2010.03.00010457-0, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 15/07/2010: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

REQUERIDA ANTES DA INCLUSÃO DE DÉBITO FISCAL EM PARCELAMENTO DO REFIS, MAS

EFETIVADA DEPOIS. MANUTENÇÃO. (...) 3. Os atos judiciais que tenham ou devessem ter sido praticados

até a data do protocolo administrativo do pedido de parcelamento não são atingidos pelo pedido de

parcelamento , que somente suspende a exigibilidade do débito e, portanto, a execução fiscal, no estado em que

se encontra, preservando, deste modo, a penhora. 4. Na data em que requerida a penhora on line, e mesmo na

data da decisão de primeira instância que equivocadamente a indeferiu, não havia pedido de parcelamento ,

efetivado cerca de dois meses depois, não tendo sido este o fundamento do juízo a quo para negar o bloqueio de

ativos pelo sistema do BACEN-JUD. 5. A parte não pode ser prejudicada pela demora imputável somente ao

Judiciário, de sorte que o julgamento deve se reportar à situação fática e jurídica que se apresentava na data a

que se refere a matéria decidida. Tratando-se de ato processual, no dia do requerimento da penhora on line,

segundo uns, ou na data da decisão de primeira instância, segundo outros. Modificações eventualmente

verificadas enquanto demorar a prestação jurisdicional devem ser levadas em consideração (CPC, art. 462)

apenas quando importarem uma nova prestação modificando ou substituindo a primeira. 6. Embora já

houvesse pedido administrativo de adesão ao REFIS na data em que proferida a decisão monocrática que deu

provimento ao agravo de instrumento, deve ser mantida a penhora on line determinada pelo relator, visto que

todos os requisitos legais para o seu deferimento se encontravam reunidos na ocasião em que requerida. 7.

Negado provimento ao agravo legal."

AI 2010.03.00002916-9, Rel. Juiz Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 30/08/2010: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/09 - POSTERIOR -

MANUTENÇÃO DA GARANTIA - RECURSO PROVIDO. 1. A adesão ao parcelamento não implica o

levantamento da garantia prestada. 2. A Lei nº 11.941/2009 estabeleceu no art. 11, que os parcelamento s

requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o da mesma norma legal não dependem de
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apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal

ajuizada (inciso I). 3. É a hipótese dos autos, posto que o parcelamento é posterior a efetivação da penhora,

tendo em vista que o pedido de bloqueio on line ocorreu em 18/1/2008, com deferimento em 29/5/2008 e

efetivação em 18/6/2008. 4. Agravo de instrumento provido."

 

Na espécie, em 29/08/2012 a executada informou ter requerido o parcelamento da dívida, pleiteando a liberação

de valores bloqueados no sistema BACENJUD (f. 98/117). A Fazenda Nacional discordou do pedido da

executada, alegando que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito e o curso da execução na fase em que

se encontra, constando dos autos que o parcelamento foi posterior ao bloqueio de suas contas bancárias (f. 119). 

Conforme documentos de f. 106/117, verifica-se que a executada já havia firmado parcelamento da dívida em

outra oportunidade e, segundo o Juízo, o devedor "descumpriu-o e por essa razão foi rescindido, com o

consequente prosseguimento da execução".

O novo parcelamento, em 29/08/2012 (f. 107 e 115), foi requerido em data posterior ao bloqueio de valores (f.

98/103), o que, conforme legislação e jurisprudência consolidada, não permite liberar garantia regularmente

constituída na execução fiscal, que deve ser conservada até cumprimento integral do acordo fiscal. 

Estando estabelecida a garantia nos autos, a mera adesão a acordo de parcelamento, em data posterior, não permite

levantar o numerário alcançado por ato processual consumado regularmente na execução fiscal que, configurando

garantia exigida, propicia o oportuno exercício do direito de defesa pelo executado.

Como se observa, já bloqueados os recursos, por ordem judicial, o que pretende a agravante é, a partir de mero

pedido de adesão a parcelamento, suspender a exigibilidade com efeito retroativo para desconstituição do ato

processual consumado nos autos, pretensão esta manifestamente inviável à luz da fundamentação e da

jurisprudência expostas.

Por fim, a menor onerosidade deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o

executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se

não observado o artigo 11 da LEF e o artigo 655 do Código de Processo Civil, o requerimento de BACENJUD, na

tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um,

nem frustrante para outro.

Assim sendo, conclui-se que é manifestamente improcedente o pedido de desbloqueio, ora formulado, restando

inequívoca a validade do bloqueio eletrônico efetivado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento o recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028316-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

2012.03.00.028316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 12.00.00092-8 A Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19155/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029418-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 131) que indeferiu pedido, da executada, ora

agravante, de substituição do depósito por fiança bancária, em sede de execução fiscal.

O MM Juízo de origem entendeu que, além da recusa da exeqüente, a hipótese não comporta a aplicação do art.

15, I, LEF, que pressupõe a penhora de outros bens. Acrescentou o entendimento do STJ, segundo o qual o seguro

garantia, assim como a fiança bancária, não é equiparável ao depósito em dinheiro para fins de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN.

Alega a agravante que, para afastar os danos decorrentes da penhora de ativos financeiros, requereu a substituição

da penhora on line por carta de fiança bancária, a ser emitida pelo Banco Itaú BBA, nos termos e requisitos

contidos nas Portarias PGFN nº 644/09 e 1.378/09, bem como respeitado o disposto nos artigos 9º, II e 11, II, Lei

nº 6.830/80.

Ressalta que a substituição da penhora possui supedâneo no art. 15, I, LEF, que não é faculdade do juízo, mas

comando normativo de ordem cogente, consubstanciado em verdadeiro direito do executado e que sua aplicação

deve atender às circunstâncias do caso concreto, à potencialidade de satisfazer o crédito e a forma menos onerosa

para o devedor (art. 620, CPC).

Argumenta que não há obrigatoriedade de que a penhora incida sobre dinheiro, mas basta que a penhora seja

suficiente para satisfazer o crédito, de forma a conciliar dois princípios basilares do processo executivo: (i)

execução se faz no interesse do credor; (ii) a execução deve ser processada na forma menos onerosa para o

devedor.

Afirma que a penhora de ativos financeiros impossibilita sua atividade empresarial.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja deferida a substituição da penhora de ativos

financeiros por carta de fiança a ser expedida pelo Banco Itaú BBA, determinando-se, após a juntada da carta de

fiança aos autos, com todos os requisitos, o imediato desbloqueio dos valores penhorados e seu respectivo

levantamento pela executada.

Decido.

O presente agravo de instrumento foi distribuído por prevenção ao Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.021468-

1, no qual se discute a possibilidade de penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD.

Cumpre ressaltar que não se discute nestes autos a possibilidade da carta de fiança bancária garantir a execução

fiscal, prevista nos artigos 9º, § 3º e 15, I, Lei nº 6.830/80, mas a substituição de penhora de ativos financeiros

pela fiança bancária.

A substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, norma especial reguladora da execução fiscal.

A referida lei (art. 15) confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado

der espaço a depósito em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a

substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução.

Todavia, deve ser observada a ordem legal disposta no art. 11, da mencionada lei, que traz, no inciso I, "dinheiro"

como bem preferencial a ser constrito.

Tendo em mente que consta dos autos a penhora de ativos financeiros, sua substituição por fiança bancária não

2012.03.00.029418-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GEVISA S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086224720124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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tem fundamento lógico, principalmente se não consultado o credor, porquanto a primeira garantia confere maior

liquidez à execução.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE.

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO

PELO § 2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA.

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A substituição da penhora, em

sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte exeqüente, quando feita por

depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80).

Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de

16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 2. A execução fiscal, garantida por

penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por aquela conferir maior liquidez

ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por dinheiro ou

fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio

assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto a especificidade de seus dispositivos

não ensejam incompatibilidade. 4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06,

estabelece a possibilidade de substituição da penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja

acrescida em 30% ao valor do débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) §

2o A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do

débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). 5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência

sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o

credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da

economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se

realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 6. Destarte, na execução fiscal, realizada a

penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo por fiança bancária, nos termos do

art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio com prerrogativa fazendária

pro populo. 7. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa. 8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia,

porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram mantidos pela possibilidade de interposição do

agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009;

AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 9. O

acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não ensejam

recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 10. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. 11. Recurso especial desprovido. (STJ, RESP 200800858951, Relator Luiz Fux, Primeira

Turma, DJE DATA:17/06/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DETERMINAÇÃO DE

BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE DA AGRAVANTE ATÉ O LIMITE DO VALOR

EXECUTADO. SUBSTITUIÇÃO POR DE CARTA DE FIANÇA DENEGADA. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE

ABALO DAS ATIVIDADES DA AGRAVANTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.É pacifico no âmbito

desta Corte que, dentre os bens penhoráveis, o dinheiro é preferencial aos demais, de acordo com a ordem legal

estabelecida no Código de Processo Civil. A necessidade de substituição da garantia por outro bem é admitida

somente em hipóteses excepcionais, desde que não ocasione prejuízo ao exequente. 2.È possível a penhora sobre

dinheiro depositado em conta bancária de titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da

menor onerosidade da execução disposto no art. 620 da Norma Processual (REsp nºs 528.227/RJ e 390.116/SP).

3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200802513383, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJE

DATA:28/09/2009).

PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ARTIGOS 165 E 458 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO -

INOCORRÊNCIA - SÚMULAS 282/STF E 211/STJ - PENHORA - DINHEIRO - SUBSTITUIÇÃO - CARTA DE

FIANÇA BANCÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA -

SÚMULA 13. - Não há ofensa aos Arts. 165 e 458 do CPC, se, embora rejeitando os embargos de declaração, o

acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões pertinentes. - Não é necessário exame de todas as

alegações das partes se o órgão julgador já esteja convencido de razão suficiente, por si só, ao desfecho da lide. -

Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do
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acórdão recorrido. - Fora do sistema da execução fiscal (LEF, Art. 15), a penhora sobre dinheiro (créditos de

conta-corrente) não pode ser substituída por fiança bancária sem a concordância do exequente mesmo em nome

do princípio da menor onerosidade da execução (CPC, Art. 620). - Para comprovar a divergência jurisprudencial

é necessário confronto analítico e semelhança entre os casos. Não bastam simples transcrições de ementas e

trechos. (STJ, RESP 200501890115, Relator Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ

DATA:18/12/2006).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE BENS

PENHORADOS POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - BEM OFERECIDO

À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - ARTIGO 15, I DA LEI 6.830/80 -

EXECUÇÃO ESTÁ GARANTIDA POR PENHORA EM DINHEIRO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Embora o instrumento não tenha sido instruído com cópias integrais dos

autos da ação executiva fiscal, afirma-se que foi procedida a penhora de ativos financeiros mediante o sistema

BACEN JUD, sendo então requerida pela executada a sua substituição por carta de fiança bancária, o que foi

indeferido pelo Juízo "a quo" tendo em vista a discordância do exequente. 2. No âmbito deste agravo de

instrumento se mostra descabida qualquer discussão sobre a legalidade da constrição efetuada (penhora via

BACEN JUD), já que o agravo de nº 2009.03.00.009296-0, que impugnava a decisão a ordenou, teve seu

seguimento negado por deserção, ou seja, não houve análise do mérito na ocasião oportuna (fls. 44/45). 3. O

artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, é claro ao permitir ao executado a substituição da penhora por depósito

em dinheiro ou fiança bancária, ou seja, a Lei das Execuções Fiscais permite ao executado oferecer outro bem à

penhora que seja mais vantajoso ao credor, obedecendo, portanto, a ordem do artigo 11 da LEF. 4. Não é este o

caso dos autos, pois se a execução está garantida por penhora em dinheiro inexiste plausibilidade no pedido de

sua substituição por carta de fiança bancária, sendo pertinente a recusa do credor. 5. É certo que a execução

deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de

"interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve

ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o

executado "dite as regras" do trâmite da execução. 6. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI

200903000092930, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009).

Destarte, necessária a oitiva da exequente, posto que, não obstante deva ser processada do modo menos oneroso

ao executado (art. 620, CPC), a execução é feita no interesse do credor (art. 612, CPC).

Perante o Juízo de origem, instada, a exequente se manifestou no sentido de recusar a substituição (fl. 126/v).

Outrossim, a substituição da penhora não configura dever do juízo, devendo ser sopesadas as circunstâncias do

caso concreto, ou seja, entre o pedido da executada e a recusa da exeqüente.

Colaciono outros precedentes, no sentido de inviabilizar a substituição da penhora de ativos financeiros por fiança

bancária:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE.

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO

PELO § 2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA.

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A substituição da penhora, em

sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte exeqüente, quando feita por

depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80).

Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de

16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 2. A execução fiscal, garantida por

penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por aquela conferir maior liquidez

ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por dinheiro ou

fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio

assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto a especificidade de seus dispositivos

não ensejam incompatibilidade. 4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06,

estabelece a possibilidade de substituição da penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja

acrescida em 30% ao valor do débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) §

2o A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do

débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). 5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência

sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o

credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da

economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se

realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 6. Destarte, na execução fiscal, realizada a
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penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo por fiança bancária, nos termos do

art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio com prerrogativa fazendária

pro populo. 7. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa. 8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia,

porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram mantidos pela possibilidade de interposição do

agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009;

AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 9. O

acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não ensejam

recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 10. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. 11. Recurso especial desprovido. (STJ, RESP 200800858951, Relator Luiz Fux, Primeira

Turma, DJE DATA:17/06/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE VALORES

PENHORADOS ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD PELO SEGURO GARANTIA JUDICIAL. RECUSA DA

EXEQUENTE. 1.Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve

ser procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou

seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor. 2. No caso em exame, ao que se verifica da

análise dos autos, a agravada, citada, ofereceu à penhora Apólice de Seguro/Modalidade Judicial, no montante

da dívida constante da certidão de dívida ativa e com prazo de vigência pré-estabelecido para 01/05/2010; a

exequente recusou a nomeação, ao argumento de que o seguro garantia não consta do rol do art. 11, da LEF,

postulando ainda a penhora on line através do sistema Bacenjud, o que foi deferido pelo r. Juízo a quo; nesse

passo, penhorados ativos financeiros da executada, a agravada apresentou novamente a apólice do seguro

garantia, desta feita observando o disposto no §2º, do art. 656, do CPC, em substituição à penhora de ativos

financeiros efetivada, o que foi deferido, dando azo ao presente recurso. 3.O art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, prevê

que, em qualquer fase do processo, será deferido ao executado, a substituição da penhora por depósito em

dinheiro ou fiança bancária. 4.Eventual substituição dos bens por outros, a pedido da executada, deve ocorrer

com a anuência da exequente, o que não se verifica nos caso dos autos, uma vez que esta expressamente recusou

a substituição dos valores depositados pelo seguro garantia ofertado. 5.Dessa forma, considerando que o

dinheiro é preferencial aos demais bens, não há como deferir a substituição pretendida pela agravada. 6.Agravo

de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 00244613620084030000, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, -

DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2011).

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.025674-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : REIFRIGO IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida

SINDICO : JUVENAL DE SANTI LAURI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00009-2 A Vr ITAPIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da ação.

Alega a agravante, em síntese, que as diligências promovidas demonstram a inexistência de patrimônio da

empresa, restando preenchidos os requisitos previstos no art. 135 do CTN para inclusão, no polo passivo da

demanda, dos sócios com poderes de gerência na época da prática do ilícito, eis que o débito em cobrança decorre

de auto de infração.

Requer a concessão da antecipação da tutela e, ao final, que seja provido o recurso para que os sócios sejam

incluídos no polo passivo da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Em se tratando de inclusão do representante legal no polo passivo da execução fiscal, o E. Superior Tribunal de

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da

sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o

não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração

legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

No caso dos autos, restou comprovada a decretação de falência da empresa executada, conforme dados

constantes da certidão fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 219/220).

Assim, na linha da jurisprudência citada, também nos casos de quebra da sociedade, como na hipótese presente,

não há a inclusão automática dos sócios, tendo em vista que a falência não configura modo irregular de dissolução

da sociedade.

Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente se mostra cabível quando o Fisco comprovar a má gestão praticada

com dolo ou culpa, o que não ocorreu na hipótese presente.

Veja-se, a respeito, o seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática

dos sócios.

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo

sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004)

A Primeira Turma do STJ tem igualmente se manifestado, conforme se vê do seguinte precedente: AgRg no

agravo de instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004.

Assim, diante da falta de comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o

enquadramento dos representantes legais da empresa executada nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, a

decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento

ao agravo de instrumento (art. 557, caput, do CPC).

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 521/526: Trata-se de embargos de declaração opostos por YOUNG LINE CONFECÇÕES LTDA, em face de

decisão monocrática de fls. 519/520, a qual deferiu a antecipação da tutela requerida para determinar a abertura de

vista à União, pelo prazo de 30 dias, a fim de cumprimento do disposto no § 10º, do art. 100, da Constituição

Federal, antes da expedição/transmissão dos ofícios requisitórios.

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de erro material no aludido decisum, uma vez que a compensação

prevista no § 9º do art. 100, da Constituição Federal aplica-se somente na expedição de precatório, ao passo que,

no caso em análise, a impetrante executa o valor das custas processuais no valor de R$ 323,65, o qual será,

portanto, objeto de requisição de pequeno valor (RPV). Aduz, ainda, que beira à litigância de má-fé a

movimentação da máquina judiciária para restringir a expedição de RPV em valor inferior ao do salário mínimo

vigente, em confronto com os dispositivos constitucionais e legais.

Requer o provimento dos aclaratórios para que seja sanado o erro material apontado, devendo ser cassada a tutela

antecipada anteriormente concedida, com a imposição de multa por litigância de má-fé à agravante, nos termos do

art. 18 do CPC.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, e tampouco

incorreu em erro material, pretendendo a embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito

modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma,

Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Anoto, outrossim, que a questão relativa à aplicação da multa por litigância de má-fé não pode ser apreciada no

presente momento processual, uma vez que suscitada na contraminuta de fls. 532/538 e, assim, será

oportunamente analisada pela E. Terceira Turma.

Ante todo o exposto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

proferido, razão pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2010.03.00.028796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : YOUNG LINE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033630420034036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018559-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação anulatória de multa administrativa,

alegando, em suma, ter efetuado depósito judicial, para viabilizar a suspensão, de imediato, do registro de seu

nome no CADIN e inscrição em dívida ativa.

O agravado ofereceu contraminuta, sustentando que, embora deva ser mantido para garantia de futura execução, o

depósito do montante correspondente ao valor da multa não suspende a exigibilidade do débito, estando ausente a

prova inequívoca da verossimilhança do direito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o depósito judicial, vinculado à solução final da lide, serve ao propósito de ambas as partes, uma vez

que efetuado em dinheiro, suspendendo, assim, a exigibilidade do crédito tributário, e impedindo medidas de

sancionamento fiscal pela falta de recolhimento, ao mesmo tempo em que permite conferir eficácia material ao

julgado, qualquer que seja o resultado da demanda, mediante levantamento, em favor do contribuinte, ou de

conversão em renda da União.

A concessão da tutela antecipada, para impedir a exigibilidade do tributo, impedindo o registro no CADIN e a

inscrição em dívida ativa, na pendência da discussão a respeito de sua natureza jurídica, que demanda exame

aprofundado de provas, ou, em contrapartida, o acolhimento do pedido de conversão em renda do valor pretendido

pelo Fisco, constituem soluções inadequadas à fase processual em curso, especialmente porque a questão

discutida, acerca da comercialização de produto reprovado em exame pericial quantitativo, requer análise de

aspectos fático-materiais para a apreciação do cabimento ou não da penalidade aplicada pelo INMETRO.

O cabimento do depósito judicial integral, em dinheiro, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, como

solução processual, em casos que tais, visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, enquanto

garantia bilateral no curso da ação, é firmemente reconhecido pela jurisprudência, conforme comprovam a Súmula

112/STJ e as Súmulas 1 e 2 desta Corte.

A propósito, o depósito judicial suspende, inclusive, a exigibilidade de créditos não tributários, sujeitos à inscrição

em dívida ativa e cobrança judicial por execução fiscal, nos termos da Lei 6.830/80, como é o caso da multa

administrativa, conforme precedentes que seguem:

 

AGA 200901000344132, Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 23/09/2011, p. 266: "TRIBUTÁRIO

- ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - DEPÓSITO JUDICIAL -

FACULDADE DA PARTE COM EFEITOS PRÓPRIOS IMEDIATOS, INDEPENDENTEMENTE DE

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - PRECEDENTES. 1. A realização de depósito judicial do crédito controvertido,

seja de natureza tributária ou não, é direito subjetivo do particular-contribuinte. 2. O depósito judicial do valor

controvertido é faculdade da parte, que dela pode utilizar-se independentemente de autorização judicial. Tal

depósito, então, gera de imediato seus efeitos legais (suspensão da exigibilidade da cobrança, inclusive),

independentemente do despacho judicial de conteúdo, que, se houver, é meramente expletivo. 3. A cobrança de

dívida ativa não tributária segue os mesmos procedimentos de execução previstos na Lei 6.830/80, com as

mesmas vantagens e prerrogativas da dívida ativa tributária (LEF, art. 4º, § 2º) - AG 2002.01.00.024673-8/MG,

Rel. Juiz Federal Convocado Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma,DJ p.173 de 10/06/2003 e 4. Em

conseqüência, "equiparada à dívida ativa tributária, há que se admitirem aplicáveis as previsões do CTN para

suspensão da exigibilidade do crédito (art. 151 do CTN), ainda mais quando efetuado depósito integral do valor

discutido, estando plenamente garantida a pretensão da administração." (AGTAG 2008.01.00.042530-2/DF,

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.358 de 20/03/2009). No

mesmo diapasão: STJ, RESP 466362, Rel. Min. Luiz Fux. 1ª T., DJ de 15/03/2007. 5. Aliás, antes mesmo da

introdução do novo art. 273 do Código de Processo Civil pela Lei 8.952/94, ou da edição de seu § 7º pela Lei

10.444/02, a jurisprudência desta Corte, na esteira da diretriz consolidada pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça, já admitia a realização de depósito integral do débito impugnado, em sede de ação ordinária, para

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BOM PEIXE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : KARINA CRISTIANE PADOVEZE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00118479720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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suspender a exigibilidade de multa administrativa (AMS nº 1997.01.00.051680-9-MG, Rel. Des. Federal

Tourinho Neto, DJU/II de 06.11.1998, p. 171) ou tributária (AG nº 93.01.08417-1-DF, Rel. então Juiz

Fernando Gonçalves, hoje Ministro do STJ, DJU/II de 27.05.1993, p. 20.117) ou, ainda, a execução

extrajudicial em lide envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação (AG nº 1997.01.00.003558-9-MT, Rel.

Des. Federal Amílcar Machado, DJU/II de 24.10.1997, p. 89191). Tal orientação, na verdade, garante o

legítimo e constitucional acesso à jurisdição e preserva, de outro lado, o direito da parte ex-adversa. Trata-se,

pois, de hipótese típica de tutela acautelatória, passível de deferimento não somente na seara tributária. A

realização de depósito na forma da Lei 9.703/98 (art. 1º) é, inclusive, mais vantajosa para a Fazenda Pública

do que a cobrança de débito via execução. 6. Além do mais, a aplicação de normas do Código Tributário

Nacional às exações não tributárias não constitui novidade em nosso ordenamento jurídico (CTN, arts. 186,

188 e 192 e LEF, art. 4º, § 2º), mesmo porque a cobrança da dívida ativa não tributária é feita pelo mesmo

procedimento, vantagens e prerrogativas da execução da dívida tributária (Lei 6.830/80) 7. Agravo regimental

não provido."

AC 1998.04.01.029339-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, DJ 23/08/2000, p. 246:

"AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA PARA FAZER O DEPÓSITO DE MULTA ADMINISTRATIVA NA

PENDÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - DEPÓSITO QUE

PODE SER FEITO DIRETAMENTE NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1 - Embora o art. 151, II, do

CTN, que prevê a suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda através do respectivo depósito, diga

respeito apenas a crédito tributário, essa regra pode ser aplicada também aos créditos não tributários da

Fazenda, em face do disposto nos arts.2º e 38 da Lei 6.830/80, que rege a execução fiscal. 2 - Esse depósito

pode ser feito diretamente nos autos da ação principal, dispensando processo cautelar de natureza contenciosa,

faltando, assim, interesse processual para o ajuizamento deste pelo devedor. 3 - Mantém-se a sentença que

julgou extinto o processo cautelar com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com aproveitamento dos depósitos

nos autos principais."

 

Na espécie, a agravante juntou cópia da guia de depósito judicial da multa discutida, no valor de R$ 4.500,00,

efetuado em 16/12/2011 (f. 33), não se insurgindo quanto ao montante o agravado, que se limitou a alegar,

genericamente, ausência de pressupostos legais.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

suspender a inscrição em dívida ativa e o registro no CADIN, em razão da multa administrativa questionada.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19156/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038113-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV filial

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AVENA

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS filial

ADVOGADO : RAFAEL DUTRA CORRÊA DA SILVA

: MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO : CIA CERVEJARIA BRAHMA filial

: CEBRASP S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

A fls. 1856/1857 consta petição, subscrita pelo Dr. Rafael Dutra Corrêa da Silva, requerendo que as intimações

sejam procedidas em nome do Dr. Marcelo Saldanha Rohenkohl.

Referidos procuradores constam do substabelecimento sem reserva de poderes outorgado pelo Dr. David Damásio

de Moura a fls. 1858. 

Ocorre que, compulsando os autos, verifica que este último não possui poderes para atuar no presente feito em

nome de Cia de Bebidas das Américas AMBEV - filial. 

Ante o exposto, promova-se a intimação do Dr. Rafael Dutra Corrêa da Silva e do Dr. Marcelo Saldanha

Rohenkohl a fim de que regularizem a representação processual da demandante, sob pena de desentranhamento da

petição e do substabelecimento mencionados.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19128/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-83.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração , e ante a possibilidade de atribuição de efeito

infringente ao recurso, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se:

 

"EMENTA: embargos de declaração , efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se, intime-se .

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

David Diniz

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 03.00.00147-7 A Vr JACAREI/SP

2001.03.99.050556-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI

ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.00278-2 7 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025364-56.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Após devida intimação (fls. 154), não houve insurgência da apelante em relação à decisão monocrática de fls.

138/142, consoante certidão de fls. 155.

Ante o exposto, determino que, após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao juízo de primeiro grau.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0005643-83.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório para extração de cópias, conforme requerido pela apelante, à fl. 295.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2002.03.99.043983-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN

APELADO : ANA REGINA RITA

ADVOGADO : AFFONSO PASSARELLI FILHO e outro

No. ORIG. : 98.00.25364-5 18 Vr SAO PAULO/SP

2005.60.00.005643-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA MS

ADVOGADO : RICARDO GOMES DE ANDRADE

: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR

APELADO : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ADVOGADO : LEONARDO DE FIGUEIREDO NAVES e outro

PETIÇÃO : PUB 2012212120

RECTE : UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA MS
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014870-88.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de vista formulado pela autora, a fl. 355.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0012645-83.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em manifestação de fls. 500/501, os advogados constituídos mediante substabelecimento de fl. 497 noticiaram a

revogação do mandato outorgado pela mandante, Petróleo Brasileiro - S/A - Petrobrás, no entanto, conquanto

existentes nos autos várias procurações por instrumento público (traslado), não foram indicados os advogados

remanescentes em nome de quem as próximas intimações serão efetuadas. Desse modo, intime-se a Petrobrás,

pelo advogado Nilton Antônio de Almeida Maia, para que indique o nome do patrono a ser anotado na capa dos

autos. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2005.61.00.014870-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

2005.61.04.012645-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : FABIO ROSAS

: AUTA ALVES CARDOSO

PETIÇÃO : PUB 2012206313

RECTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO
INTERESSADO

: NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-70.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das alegações nos embargos de declaração de fls. 210/213, opostos pela União Federal com propósito

modificativo, intime-se a impetrante para eventual manifestação, no prazo de cinco dias.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085223-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

À vista da prolação de sentença na ação originária, conforme pesquisa realizada no sistema de acompanhamento

processual da primeira instância, intime-se o agravante para dizer se remanesce interesse no prosseguimento do

feito.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2006.61.04.005291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IBERE GONCALVES E CIA LTDA

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.03.00.085223-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : RODOLPHO MALUHY e outro

: IVONE LOPES MALUHY

ADVOGADO : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.17922-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088144-81.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALPIRES S/A CORRETORA DE CÂMBIO TITULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS e OUTRO, em face de decisão agravada de fls. 112 que, em ação anulatória de ato

administrativo, determinou à agravante que procedesse à citação de litisconsorte passivo necessário.

A agravante é corretora de valores e título mobiliários. Alega que recebeu ordem do investidor IVO TOLENTINO

DE BARROS para a venda de ações na Bolsa de Valores, por intermédio de sua respectiva procuradora.

O presente recurso foi, por unanimidade, dado provimento, nos termos do relatório e voto de fls. 223/224.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual julgo u improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento e os embargos de declaração de fls. 226/228, nos

termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a petição e documentos apresentados pela Agravante às fls. 101/105, intime-se a Agravada para que

se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do recurso de apelação.

2007.03.00.088144-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE :
WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS e outro

ADVOGADO : OTONIEL DE MELO GUIMARAES

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ILENE PATRICIA NORONHA

AGRAVADO : BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO BOVESPA

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO BARIONI

: FABIANO CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.028063-4 26 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.001808-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

APELANTE : AUTO POSTO TAMBORE LTDA

ADVOGADO : SEBASTIAO VALTER BACETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00321-8 1 Vr BARUERI/SP
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Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0004019-13.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Helena Ribeiro dos Santos, beneficiária de bolsa do "Programa

Escola da Família", contra Sistema COC de Educação e Comunicação S/A Ltda., com o objetivo de obter a ordem

para determinar a realização de sua matrícula no 5º (quinto) semestre do curso de química. A sentença, prolatada

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmou a liminar anteriormente deferida e

concedeu a segurança. Inconformada, a impetrada apelou, mas, na pendência do julgamento do recurso, requereu

a desistência, conforme manifestações de fls. 242 e 246. De acordo com procuração de fl. 157 e

substabelecimentos de fls. 210 e 247, os patronos subscritores possuem poderes para desistir. Assim, homologo o

pedido de desistência, nos termos dos artigos 501 do mesmo diploma legal e 33, inciso VI, do Regimento Interno

desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020916-55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.02.004019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO S/C LTDA

ADVOGADO : AIRES VIGO

APELADO : HELENA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA e outro

PETIÇÃO : MAN 2012003993

RECTE : SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO S/C LTDA

2008.03.00.020916-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DFVAR TECNOLOGIA S/A

PARTE RE' : HAROLDO ZAGO
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DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar os nomes dos agravados do polo passivo (fl. 10 e 227).

 

Intimem-se os recorridos para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-41.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, os documentos necessários para o julgamento da

causa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024280-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS NEHRING NETTO

PARTE RE' : LUIZ FERNANDO SOUZA FALCAO e outros

: HUGO ANTONIO VARELA SANTOS

: ANTONIO MARCOS MORAES BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.09204-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.26.003441-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
CIA REGIONAL DE ABASTECIMENTO INTEGRADO DE SANTO ANDRE
CRAISA

ADVOGADO : GILBERTO PRECINOTTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2009.03.00.024280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE MARQUEZ (Int.Pessoal)

AGRAVADO : DUNIA SALIM DRAIB VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAFAEL ROBBA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

: Estado de Sao Paulo
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DECISÃO

O pedido liminar pleiteado no presente agravo de instrumento foi indeferido face à ausência da plausibilidade das

alegações versadas nas razões recursais, motivo pelo qual não se justifica a reforma da decisão impugnada e, por

conseqüência, não antevejo que esta tenha o condão de causar lesão grave e de difícil reparação.

 

Nesse aspecto, consigno que a nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais

considera a conversão do agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos

os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento

naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos.

 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais.

 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020196-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 228/230: manifeste-se o apelante.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.014631-0 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.020196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00201968720094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004210-60.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 326

Defiro conforme requerido.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-32.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação cível em embargos opostos pela Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP, à execução

fiscal, promovida para cobrança de multa imposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

 

O Município embargante assevera que não se aplica o art. 24, da Lei n. 3.820/60, a órgãos da Administração

Pública Direta. Afirma não desenvolver a atividade empresarial de farmácia ou drogaria e que mantém mero

dispensário de medicamento, a título assistencial e gratuito, aos usuários dos serviços municipais.

 

Sobreveio sentença as fls. 87/90, que julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal. Condenou o

embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado a causa, devidamente

corrigido até a data do efetivo pagamento.

 

O embargado interpôs recurso de apelação, as fls. 93/113, argumentando que o art. 19 da Lei n. 5.991/73 elenca

rol taxativo de estabelecimentos isentos da presença de farmacêutico e não ser possível a equiparação entre

dispensário e posto de medicamentos. Aduz, ainda, que a não obrigatoriedade da presença de responsável técnico

em dispensários de medicamentos é um desrespeito ao princípio da isonomia e uma afronta ao princípio da

2009.61.11.004210-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042106020094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.12.005408-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00054083220094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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proporcionalidade. Ao final, em caso de não acolhimento do recurso, pugna pela redução dos honorários

advocatícios, em percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Esse é o relatório dos autos.

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Como se observa dos documentos de fls. 57/66 e das certidões de dívida inscrita (15/17), a reprimenda pecuniária

foi imposta por ausência de profissional técnico na Unidade de Saúde da Família do Jardim Humberto Salvador,

com fundamento no art. 24 da Lei n. 3820/1960. O estabelecimento infrator foi identificado como Prefeitura

Municipal de Presidente Prudente.

 

A questão posta em debate e devolvida a esta Corte é a de saber se órgãos públicos da Administração Direta estão

sujeitos à exigência legal da presença de farmacêutico.

 

A multa foi imposta com fundamento no art. 24 da Lei n. 3.820/1960, que reza:

 

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei n. 4,817, de 03.11.1965)

O valor da multa foi atualizado pela Lei n. 5.724/1971, verbis:

 

Art 1º - As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência.

 

Por sua vez, a Lei n. 6.205/1975 descaracterizou o salário mínimo como valor de correção monetária, substituído

pelo salário mínimo de referência, pelo Decreto-lei n. 2.351/1987.

 

A respeito do precitado comando da Lei n. 3.820, o E. STJ já decidiu o seguinte:

 

"ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias, quanto à

verificação da presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 805918 / SP ; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA ; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento

21/11/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 01.12.2006 p. 292)

 

Além do mais, a competência do CRF não é elidida pelas atribuições da autoridade encarregada da vigilância

sanitária, que com aquela não se confundem. Confira-se:
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A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de

empreender fiscalização com intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de

possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado. 

Processo REsp 602506 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2003/0196627-3 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/09/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 23.10.2006 p. 287

Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela

Lei 5.991/73, não excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do

art. 15 do referido diploma legal, fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores. 

(EREsp 380254 / PR ; 2002/0119459-0; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA ;PRIMEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento 08/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 08.08.2005 p. 177)

 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto à competência para aplicação de penalidade pecuniária ao estabelecimento

que, necessitando de técnico habilitado, não o possua, nem quanto ao cabimento da pena em si mesma. Também

está pacificado que esse técnico não pode ser "auxiliar de farmácia" ("O auxiliar de farmácia não pode ser

responsável técnico por farmácia ou drogaria" - Súmula n. 275/STJ). O problema está em desvendar que tipo de

estabelecimento é esse, pois o precedente citado elenca apenas os casos mais óbvios, é dizer as farmácias e

drogarias.

 

A esse respeito, o Pretório Superior também já decidiu que os dispensários de medicamentos não estão obrigados

à presença de profissional, conforme ementas abaixo citadas:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº. 2009/0116524-0; Rel. Min. Mauro Campbell Marques;

Segunda Turma; STJ; Data do Julgamento: 10/08/2010).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, os dispensários e postos de medicamentos não se sujeitam à exigência

legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

2. Precedentes: AgRg no Ag 832724/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 23.08.2007 e AgRg no Ag

821284/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06.09.2007.

3. O Tribunal de origem entendeu, com base no suporte fático dos autos, que a impetrante é proprietária de um

posto de medicamentos. 

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 951778/SP; Rel. Min. Herman Benjamin; Segunda Turma;

STJ; Data do Julgamento: 26/02/2008).

 

Assim, a exigência, como se nota, é direcionada tão somente às farmácias e drogarias. Este entendimento é

conseqüência do disposto no art. 15, caput, da Lei 5.991/73, verbis:

 

Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei (...).

 

O apelante-embargado sustenta, ainda, que o dispensário de medicamentos não se encontra no rol taxativo que

elenca os estabelecimentos que não dependerão da assistência de profissional responsável, previsto no art. 19 da

Lei n. 5.991/73.
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Entretanto, a argumentação não se revela subsistente, na medida em que desconsidera disposição do art. 15, do

mesmo diploma legal, o qual necessariamente deveria ser cotejado para fins de uma interpretação sistemática. A

necessidade de se conciliar os dois dispositivos legais já foi assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme precedente a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. Os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se subordinam à exigência legal de manter a

presença de farmacêutico para funcionar. Súmula 140 do extinto TFR.

2. O óbice insculpido na Súmula 83/STJ também é aplicável ao recurso fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional.

3. O fato do art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias. A obrigatoriedade de

assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia apenas poderá ser exigida dos

estabelecimentos expressamente referidos na lei.

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 1149075/SP; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; STJ;

Data do Julgamento: 05/11/2009).

 

De se ressaltar, ainda, excerto do teor do voto acima apontado:

 

" Ademais, o fato de o art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias.

Dessarte, a obrigatoriedade de assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia

apenas poderá ser exigida dos estabelecimentos expressamente referidos na lei.

Assim, mantém-se hígida a súmula 140 do extinto TFR, verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos)

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico."

 

Entendo que assiste razão ao apelado-embargante. De um lado, porque o dispositivo que fundou o auto de

infração dirige-se às empresas e estabelecimentos equivalentes. Pois bem, empresa é a atividade econômica de

produção e distribuição de bens e serviços, destinados ao mercado. Os órgãos despersonalizados da Administração

Direta não exercem atividade econômica stricto sensu, mas serviços públicos, de modo que não estão descritos na

hipótese fática da norma pertinente.

 

Por outro lado, se até os dispensários de medicamentos estão dispensados da exigência de manter farmacêutico,

como é pacífico no Tribunal que interpreta definitivamente a lei federal, também o está, por identidade de razão, a

Unidade de Saúde da Família do Jardim Humberto Salvador, ainda que disponha de farmácia privativa.

 

A vocação fiscalizadora do Conselho Regional de Farmácia direciona-se aos profissionais (farmacêuticos) e

estabelecimentos privados, não lhe cabendo impor sanções a entidades da Administração Pública. Estas dispõem

de suas próprias formas de controle de legalidade, não necessitando da sujeição ao poder de polícia delegado à

entidade corporativa profissional.

 

Dissolve-se, assim, a motivação do ato administrativo impositivo de reprimenda pecuniária, o que retira a eficácia

de que gozava o título executivo.

 

Não merece acolhimento o recurso no tocante à redução da verba honorária, uma vez que esta foi arbitrada com

razoabilidade e nos termos do art. 20, par. 4º do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030449-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que deferiu parcialmente a antecipação dos

efeitos da tutela em sede de ação declaratória, para determinar ao Município de Sorocaba que se abstenha de

adotar quaisquer sanções em desfavor da autora em razão do não recolhimento do crédito tributário ISS, bem

como de exigir das empresas que mantenham contrato com a Empresa Brasileira de Telégrafos- ECT tendo como

objeto serviço postal o recolhimento de valores também a título de ISS.

Em consulta ao sistema eletrônico de dados da Justiça Federal, constatei que foi proferida sentença no feito n.

0005812-61.2010.4.03.6108, julgando parcialmente procedente o pedido, o que torna esvaído o objeto do agravo

em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas.

Tenho por prejudicada também a análise do pedido de reconsideração, constante às fls. 553/568.

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade dos recursos, nego-lhes

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008536-71.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.00.030449-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058126120104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.60.00.008536-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

PARTE AUTORA : DOUGLAS DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO : DOUGLAS DA COSTA CARDOSO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS

ADVOGADO : EMERSON OTTONI PRADO

PARTE RE' : GUILHERME ALBUQUERQUE

: EVANDRO GOUVEA DA COSTA

PARTE RE' : MORENISE PUPERI

ADVOGADO : MORENISE PUPERI e outro

PARTE RE' : ALBA CHRISTIANE LEAL CARDOSO

ADVOGADO : ALBA CHRISTIANE LEAL CARDOSO e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança que concedeu parcialmente a segurança pretendida, na

medida em que anulou 1 das 3 questões solicitadas pelo impetrante.

Não houve interposição de nenhum recurso em face da r. sentença.

Às fls. 381/385, o i. representante do Ministério Público manifesta-se em favor da manutenção da sentença e do

improvimento da remessa oficial.

Nesse ponto, vieram-me os autos conclusos.

Feito esse breve relato, passo à decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A relação candidato x banca examinadora de concurso freqüentemente comparece à atenção do Judiciário.

Ao arbitrar essa relação, a jurisprudência tem adotado o equilíbrio de não invadir competências afetas à banca

examinadora e, ao mesmo tempo, garantir o pleno cumprimento do disposto no edital que rege o respectivo

certame. Isso em homenagem aos princípios da discricionaridade administrativa e da legalidade.

Ao analisar a presente controvérsia, vejo que o ilustre magistrado decidiu em total observância a esse equilíbrio,

não havendo nenhum motivo para retocar sua salutar decisão.

A título de exemplo, transcrevo abaixo julgado deste e. Tribunal que reforça o acerto da decisão de primeiro grau:

 

ADMINISTRATIVO CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE QUESTÃO ALHEIA AO PROGRAMA CONTIDO

EM EDITAL. 

1. A Administração Pública viola as normas contidas em edital ao indagar os candidatos acerca de questões não

compreendidas no programa do concurso. 

2. Ilegalidade passível de correção pelo Poder Judiciário, sem que isto implique na substituição da Banca

Examinadora, à qual compete proceder à avaliação das questões objetivas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS 0009048-26.2002.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 30/08/2006, DJU DATA:02/10/2006)

 

Das 3 questões cuja anulação foi solicitada pelo impetrante, constato que apenas 1 delas fugia ao solicitado no

conteúdo programático, constante do edital. Forçoso, pois, a anulação apenas dessa questão, como bem disse o i.

magistrado.

Dessa forma, nos termos do artigo 557-CPC, nego provimento à remessa oficial.

Após as formalidades devidas, tornem os autos à primeira instância, para arquivamento.

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar no qual a impetrante alega, em síntese, ser empresa

atuante no ramo da comercialização de produtos alimentícios e de outros gêneros desde 2007. Assevera que, em

razão de dificuldades financeiras, deixou de cumprir com certas obrigações a que se vinculou, em especial a

relativa ao fornecimento de energia elétrica, o que teria motivado a concessionária de serviço público a suspender

a provisão.

Prossegue para afirmar que o ato abusivo fere de morte o princípio da continuidade do serviço público, aplicável

até mesmo para concessionárias. Argumenta, ainda, que o corte no fornecimento de energia elétrica atenta contra

o disposto no art. 22 do Código de Defesa do Consumidor. Ao final, pugna pela desconsideração do art. 6º,

parágrafo 3º, inciso II, da Lei n. 8.987/95, o qual determina a possibilidade de fazer cessar o serviço quando

configurado o inadimplemento do seu usuário.

O juízo de primeira instância indeferiu a liminar requerida, por não vislumbrar os requisitos processuais

indispensáveis à concessão da medida. Na mesma oportunidade, consignou a necessidade de a impetrante

regularizar o pólo passivo, para que constasse a autoridade que realizou o ato, e não propriamente a concessionária

(fl. 70).

Retificado o pólo passivo, a autoridade impetrada apresentou suas informações, alegando, preliminarmente, a

necessidade de se indeferir a petição inicial, nos termos do art. 1º, parágrafo 2º, da Lei n. 12.016/09. Aduz, ainda

em preliminar, a inadequação da via eleita, tendo em vista a inexistência de comprovação quanto a um direito

líquido e certo desprestigiado pela impetrada, e termina por relatar a incompetência da justiça estadual para

apreciar a causa. No mérito, afirma a legalidade do corte do fornecimento de energia elétrica, ante o caráter

bilateral do contrato a envolver as partes (fls. 82/99).

O Ministério Público do Estado de São Paulo apresentou parecer favorável à remessa para a Justiça Federal (fl.

123/129), o que foi de pronto acatado pelo juízo estadual, na decisão de fls. 131/133.

No âmbito da Justiça Federal, a liminar foi deferida, consoante decisão de fls. 136/137. O MPF manifestou-se pela

concessão da ordem (fls. 164/167).

Sobreveio sentença que denegou a segurança, em virtude do disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei n. 8.987/95 (fls.

170/173-V).

Nas suas razões de apelação, a impetrante argumenta que o serviço de fornecimento de energia elétrica apresenta-

se como essencial nos dias atuais, não sendo passível, portanto, de supressão (fls. 176/184).

Contrarrazões juntadas às fls. 192/201.

Parecer do MPF acostado às fls. 204/205, pelo não provimento ao recurso de apelação interposto.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Os Tribunais superiores têm entendido que as concessionárias de serviço público têm a obrigação de fornecer

serviços adequados, com presteza e segurança. Esta posição decorre de princípios basilares que fundamentam a

noção de serviço público, notadamente os relativos à eficiência e à atualidade, de observação compulsória pelos

particulares que executam tarefas inicialmente afetas ao Poder Público.

O atual entendimento jurisprudencial não se limita ou restringe a estabelecer estas imposições. Passou a

considerar como de igual relevância aos mencionados deveres de eficiência e atualidade, a obrigação dos

concessionários de não suspender os serviços por si prestados, em atenção ao princípio da continuidade erigido

pela Lei 8.987/95 (art. 6º, § 1º) e pelo próprio CDC (art. 22).

Referida obrigação de manter contínua a prestação de serviços públicos ganha maior importância quando se está a

discutir uma utilidade essencial à coletividade, compreendida como aquela assim prevista em lei.

De se notar, por outro lado, que conquanto o serviço público esteja condicionado a ser realizado continuamente, a

ordem jurídica admite, como exceção, situações em que não se poderá falar em obrigação do concessionário de

manter incólume a prestação de um dado serviço. Estes contextos vêm previstos no art. 6º, parágrafo 3º, inciso II,

da Lei n. 8.987/95, o qual, para uma maior compreensão, passo a transcrever, ipsis litteris:

 

"3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após

prévio aviso, quando:

 I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

 II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade."
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Vê-se, pela dicção do dispositivo abordado, que uma empresa concessionária de serviço público não atua em

contradição ao princípio da continuidade quando, em razão de um inadimplemento do usuário, fazer cessar a

prestação do serviço público, desde que concorram, para tanto, dois requisitos essenciais e indispensáveis, a saber,

uma situação emergencial/aviso prévio (caput) e o respeito ao interesse da coletividade (inciso II).

Tecidas as considerações gerais acerca do tema, cumpre averiguar a particularidade do caso posto. Com efeito,

percebo que a empresa impetrante, no desenvolvimento da atividade relacionada ao seu objeto social, se vinculou

a inúmeras relações jurídicas, nas quais passou a ser devedora de diferentes prestações. Em razão da dificuldade

financeira por que passa, não conseguiu adimplir as referidas obrigações, como demonstra a certidão de protestos

acostada pela própria impetrante quando da propositura do writ, às fls. 31/69. Segundo dados oficiais do Tabelião

de Protestos de Letras e Títulos, 137 protestos foram realizados tendo por objeto dívida da impetrante.

Ora, os inadimplementos seguidos da impetrante, no que se refere às cobranças da concessionária pela prestação

do serviço público de fornecimento de energia elétrica, de fato, podem dar ensejo ao corte promovido, até porque

o não pagamento não foi pontual, mas sim estendido. Confira-se, na mesma linha, o entendimento jurisprudencial

do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. DISPENSA

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTS. 22 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR E 6º, § 3º, II, DA LEI Nº 8.987/95. PRECEDENTES

1. Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação

principal a ser ajuizada ou em curso, consoante os artigos 800, 806

e 808. Contudo, esta Corte sufraga o entendimento de que em certas

situações, a natureza satisfativa da medida cautelar, torna

desnecessária a postulação de pedido em caráter principal. No caso

concreto, a pretensão veiculada na ação cautelar de restabelecimento

de energia elétrica não se submete ao prazo preclusivo previsto no

artigo 806 do Código de Processo Civil. Precedentes.

2. O art. 22 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor -

CDC), dispõe que "os órgãos públicos, por si ou suas empresas,

concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados,

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos".

3. O princípio da continuidade do serviço público assegurado pelo

art. 22 do CDC deve ser obtemperado, ante a exegese do art. 6º, §

3º, II, da Lei nº 8.987/95 que prevê a possibilidade de interrupção

do fornecimento de energia elétrica quando, após aviso, permanecer

inadimplente o usuário, considerado o interesse da coletividade.

Precedentes.

4. Recurso especial provido em parte."

(Recurso Especial n. 805113/RS; Rel. Min. Carlos Meira; Segunda Turma; Data do Julgamento: 23/09/2008;

DJe: 23/10/2008).

"RECURSO ESPECIAL. CORTE DO FORNECIMENTO DE LUZ. INADIMPLEMENTO DO CONSUMIDOR.

LEGALIDADE. FATURA EMITIDA EM FACE DO CONSUMIDOR. SÚMULA 7/STJ.

1. É lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia

elétrica se, após aviso prévio, o consumidor de energia elétrica

permanecer inadimplente no pagamento da respectiva conta (Lei n.º

8.987/95, art. 6.º, § 3.º, II). Precedente da 1.ª Seção: REsp n.º

363.943/MG, DJ 01.03.2004

2. Ademais, a 2.ª Turma desta Corte, no julgamento do REsp n.º

337.965/MG entendeu que o corte no fornecimento de água, em

decorrência de mora, além de não malferir o Código do Consumidor, é

permitido pela Lei n.º 8.987/95.

3. Ressalva do entendimento do relator, no sentido de que o corte do

 fornecimento de serviços essenciais - água e energia elétrica -

como forma de compelir o usuário ao pagamento de tarifa ou multa,

extrapola os limites da legalidade e afronta a cláusula pétrea de

respeito à dignidade humana, porquanto o cidadão se utiliza dos

serviços públicos, posto essenciais para a sua vida. Curvo-me,

todavia, ao posicionamento majoritário da Seção.

4. A aplicação da legislação infraconstitucional deve subsumir-se
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aos princípios constitucionais, dentre os quais sobressai o da

dignidade da pessoa humana, que é um dos fundamentos da República e

um dos primeiros que vem prestigiado na Constituição Federal.

5. A Lei de Concessões estabelece que é possível o corte,

considerado o interesse da coletividade, que significa não

empreender o corte de utilidades básicas de um hospital ou de uma

universidade, tampouco o de uma pessoa que não possui módica quantia

para pagar sua conta, quando a empresa tem os meios jurídicos legais

da ação de cobrança.

6. Ressalvadas, data maxima venia, opiniões cultíssimas em contrário

e sensibilíssimas sob o ângulo humano, entendo que o 'interesse da

coletividade', a que se refere a lei, pertine aos municípios, às

universidades, aos hospitais, onde se atingem interesses

plurissubjetivos.

7. Por outro lado, é mister considerar que essas empresas consagram

um percentual de inadimplemento na sua avaliação de perdas, por isso

que é notório que essas pessoas jurídicas recebem mais do que

experimentam inadimplementos.

8. Destacada minha indignação contra o corte do fornecimento de

serviços essenciais a municípios, universidades, hospitais, onde se

atingem interesses plurissubjetivos , submeto-me à jurisprudência da

Seção.

9. In casu, a conclusão do Tribunal de origem acerca da liquidez e

certeza da fatura emitida pela concessionária em face do consumidor,

resultou do exame de todo o conjunto probatório carreado nos

presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão

implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do

enunciado sumular n.º 07 desta Corte

10. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de

matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem,

porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais,

como de sabença, "é inadmissível o recurso extraordinário, quando

não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada"

(Súmula 282/STF), e "o ponto omisso da decisão, sobre o qual não

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" (Súmula

N.º 356/STJ).

11. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando a

recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos pelos quais

considera violados os dispositivos de lei federal, bem como, quando

limita-se a impugnar a sentença de primeiro grau, fazendo incidir a

Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão

da controvérsia."

12. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial n. 963.990/SC; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; Data do

Julgamento: 08/04/2008; DJe: 12/05/2008).

Ademais, não há o que se falar em interesse da coletividade em manter o fornecimento de energia elétrica, tendo

em vista que, a um, a empresa não desempenha função relevantíssima como aquela exercida, por exemplo, por um

hospital ou uma escola e, a dois, porque a crise pela qual passa a empresa não aparenta ser momentânea (data de

janeiro de 2007, segundo protesto mais antigo), o que, a toda evidência, acarreta custos à população,

principalmente por meio do aumento de tarifas pela concessionária.

Quanto ao outro requisito elencado acima, relativo ao aviso prévio, tenho-o por preenchido, visto que a

concessionária, ao firmar o instrumento particular de confissão de dívida e compromisso de pagamento, ressaltou

à empresa usuária a possibilidade de efetuar a suspensão no fornecimento de energia elétrica, segundo se

depreende do documento de fl. 101 (Cláusula Sexta, item 6.1). Novamente, o entendimento do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA. FALTA DE PAGAMENTO. EXISTÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. POSSIBILIDADE DE CORTE.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."
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(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 1416946/RJ; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma;

Data do Julgamento: 27/03/2012; DJe: 30/03/2012).

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - SUSPENSÃO - INADIMPLÊNCIA

REGULAR DO CONSUMIDOR - POSSIBILIDADE DE CORTE DO FORNECIMENTO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que é lícito

à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica, se,

após aviso prévio, o consumidor permanecer inadimplente no pagamento

da respectiva conta. A interrupção do fornecimento de energia

elétrica por inadimplemento não configura descontinuidade da

prestação do serviço público.

2. O Tribunal de origem assentou a inadimplência do ora agravante

quanto a "débito regular e legalmente constituído".

Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1078096/MG; Rel. Min. Humberto

Martins; Segunda Turma; Data do Julgamento: 28/04/2009; DJe: 11/05/2009).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação interposto, mantendo a r. sentença recorrida.

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

BOTURA E BOTURA LTDA pugna pela suspensão do feito, visto haver uma ação civil pública com o mesmo

objeto (Processo nº 0013414-59.2012.4.03.6100), ex vi do artigo 104 do CDC, verbis:.

 

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva."

 

Contudo, não merece prosperar tal pleito.

A uma porque o pedido de suspensão do feito individual, cujo prazo é de trinta dias a partir da ciência do

ajuizamento da ação coletiva, pode ser feito a qualquer tempo, desde que seja formulado antes da prolação da

sentença.

A duas, porque em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verifica-se do andamento da ação

coletiva nº 0013414-59.2012.4.03.6100 que o d. Juízo a quo excepcionou da concessão da medida liminar, as

agências associadas da ABRAPOST-SP que ingressaram com ação individual.

A referida decisão vem a seguir transcrita:

2010.61.15.001955-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BOTURA E BOTURA LTDA e outro

: BOTURA E MIGLIATO LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RICARDO UENDELL DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00019558320104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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"1. Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verifiquei que as três agências mencionadas nos

documentos exemplificativos trazidos pela parte autora possuem ações individuais com o mesmo objeto tratado

neste feito e nas quais a tutela pleiteada foi indeferida.

Assim, indefiro o pedido de fls. 264/266.

2. Desde já estabeleço que a concessão da medida nesta ação abrangerá as agências associadas da parte autora,

que não possuem ações individuais com o mesmo objeto, e determino que a parte autora indique, no prazo de 10

dias, quais são as agências associadas nessa situação.

Após, dê-se vista ao réu.

3. Publique-se as decisões de fls. 178 e 216."

 

Deveras, está correta a decisão judicial, na medida em que tecnicamente impossível no sistema processual que,

liminar concedida em ação judicial (ainda que coletiva) venha a rescindir sentença de mesmo grau de jurisdição

sobre a qual houve interposição de recursos voluntários.

O magistrado prolator da liminar é absolutamente incompetente para, via oblíqua, interferir no julgamento deste

feito, que já se encontra em outro grau de jurisdição.

Finalmente, não restou comprovado pela requerente, que o objeto da ação coletiva intentada pela ABRAPOST-SP

coincide com o postulado nesta ação individual que, pelo que consta do pedido inicial é mais amplo.

Indefiro, pois o pedido.

Int. 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 112/126 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 129/156 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Posteriormente, foi impetrado o Mandado de Segurança n.º 0006396-51.2012.4.03.03.0000/SP, tendo sido

proferida liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

Decido:

 

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo legal da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527, II e

III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação da

2011.03.00.030344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro

AGRAVADO : MARINO SOARES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00405161420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada aplicou, por analogia, ao caso em tela o tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e

11.033/2004, diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei

12.514/11, que estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa das execuções movidas por

Conselhos de Classe, pelo que não há mais que se falar em lacuna legislativa, não sendo mais viável cogitar-se de

aplicação do mesmo tratamento legal preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo constante do artigo 8º, acima transcrito, extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das

Profissões não devem propor a ação de execução fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente

ao quádruplo do valor da anuidade vigente. Trata-se de norma impositiva, não de mera faculdade. Diferente é a

situação do preceituado no dispositivo antecedente, ou seja, no art. 7º da Lei 12.514/11, que estabelece a faculdade

de os Conselhos deixarem de promover ação de cobrança de valores inferiores a dez vezes o estabelecido no art.

6º, I, o que atinge a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo isso a revelar que o legislador não desconhece a diferença

semântica dos verbos "poder" e "dever".

Ademais, cabe consignar, ainda, que a norma em comento ostenta natureza processual, visto que versa sobre o

direito de ação na espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente

os valores que atinjam, no mínimo, quatro anuidades.

Ora, em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os

processos de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos

créditos ser anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede

judicial.

Nesse sentido, o entendimento desta Eg. Quarta Turma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
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manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser

regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o

mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00327660420114030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. ALDA BASTO; e-DJF3 Judicial 1:

29/06/2012).

 

Isso posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034325-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELEKTRO ELETRECIDADE E SERVIÇOS S/A em face de

decisão de fls. 24/26, que, nos autos da impugnação ao valor da causa, rejeitou impugnação para manter o valor

atribuído à causa de R$ 23.565.919,15 (vinte e três milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, novecentos e

dezenove reais e quinze centavos) na ação cominatória - processo nº 0000666-14.2011.4.03.6105, movida pela

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, onde se discute o monopólio do serviço

postal.

Alega a agravante que pode contratar terceiros para prestação do serviço de entrega de cartas e encomendas e que

haveria excesso no valor da causa indicado pela agravada.

Na decisão de fls. 927/929 o agravo de instrumento foi convertido em agravo retido, nos termos do art. 527, inciso

II, do Código de Processo Civil.

A agravante opôs embargos de declaração contra a referida decisão, alegando erro material quanto à indicação de

2011.03.00.034325-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

PARTE RE' : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO BEAL CORDOVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034436920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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possível dano ambiental e omissão quanto à consideração da presença dos requisitos do agravo de instrumento

(fls. 931/940).

A parte ré ofertou resposta aos embargos de declaração, aduzindo o acerto em se converter o presente agravo de

instrumento em agravo retido (fls. 946/950).

Após a sua intimação, a agravada apresentou manifestação, pugnando, igualmente, pela manutenção da decisão

embargada (fls. 951/953).

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar que descabem embargos de declaração da decisão proferida.

É que a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo

Civil, se mostra pertinente para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado.

No caso em exame, não há que se falar em omissão, tampouco em contradição, haja vista que a decisão

embargada não contém nenhum vício dessa ordem, mas tão-somente reflete o entendimento adotado pelo Relator

acerca da hipótese de conversão do agravo de instrumento em retido, pelo que recebo a irresignação do

embargante como mero pedido de reconsideração.

E nesse particular, resulta que não assiste razão ao agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo

retido na espécie, eis que inexistentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento.

A decisão embargada não incorreu em omissão no que se refere aos requisitos de admissão do agravo de

instrumento, visto que os analisou e os considerou não verificados. Consignou-se na oportunidade, inclusive, que

a questão relativa ao valor da causa poderia ser apreciada perfeitamente em eventual recurso de apelação, cabível

na hipótese de sucumbência da agravante, de forma preliminar.

Ademais, de se notar que, na atual sistemática processual brasileira, a regra é a do agravo em retido, cabendo

apenas excepcionalmente o agravo na modalidade de instrumento, mediante a comprovação, pelo próprio

agravante, da presença dos requisitos necessários, o que não logrou fazer no caso em tela. Outrossim, mantenho a

posição adotada anteriormente, a qual foi suficientemente fundamentada.

Impende observar, ainda, que, malgrado conste referência a matéria estranha aos autos, não contamina a

compreensão das razões exaradas, pelo que tal equívoco não induz, por si só, juízo de retratação.

Diante do exposto, mantenho a decisão recorrida tal qual proferida.

Determino a imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036336-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobresto o julgamento do presente agravo, haja vista que a matéria ventilada na ação originária refere-se aos

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão, questão está que foi declarada sobrestada pelo e. STF,

reconhecimento da Repercussão Geral.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

2011.03.00.036336-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CONDOMINIO PREDIO CONDE DE PRATES

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027860719954036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008753-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1090/1094.

Intime-se a apelada, para que manifeste-se quanto ao conteúdo da petição retro.

Prazo: 10 dias.

 

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000512-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista os documentos juntados às fls. 167/168 dos autos, verifico que foi proferida sentença pelo juízo a

quo nos autos principais a que se refere o presente recurso, pelo que resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.00.008753-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COM/ FARMACEUTICO

ADVOGADO : SANTE FASANELLA FILHO e outro

No. ORIG. : 00087537120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000512-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : DAE DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE BAURU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087006620114036108 3 Vr BAURU/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006768-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobresto o julgamento do presente agravo, haja vista que a matéria ventilada na ação originária refere-se aos

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão, questão está que foi declarada sobrestada pelo e. STF,

reconhecimento da Repercussão Geral.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015175-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 173/191: Tal pleito deveria ter sido formulado no processo de origem, razão pela qual indefiro.

Sobresto o julgamento do presente agravo, haja vista que a matéria ventilada na ação originária refere-se aos

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão, questão está que foi declarada sobrestada pelo e. STF,

reconhecimento da Repercussão Geral.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

2012.03.00.006768-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : RAFAEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANY DESIDÉRIO MARINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300905820074036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015175-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO

AGRAVADO : JOSE MARIA RIBEIRO e outros

: EDINEIA MADI RIBEIRO

: VINICIUS MADI RIBEIRO

: MICHELE MADI RIBEIRO

: MIRELE MADI RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS BIZARRA

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00429213719904036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015272-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que houve sentença nos autos principais a que se refere o presente recurso, conforme e-mail que

acompanha esta decisão, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020258-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - em face de

decisão que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição em relação à cobrança da anuidade do ano de 2001 (fls.

23/24).

A agravante sustenta a não ocorrência da prescrição.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

2012.03.00.015272-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Universidade Sao Francisco USF

ADVOGADO : CARLA RAMALHO DO PRADO SILVA

REPRESENTANTE : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana

ADVOGADO : CARLA RAMALHO DO PRADO SILVA

AGRAVADO : NATHALIA NOBREGA SADDI

ADVOGADO : JOAO RICARDO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050110420124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020258-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

AGRAVADO : MYRIAM BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00060123520114036140 1 Vr MAUA/SP
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O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta a exame é a prescrição relativa a anuidade exigida por Conselho Profissional.

Dada a natureza tributária das anuidades, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil, a

questão "sub examine" é disciplinada pelo art. 174 do CTN que estabelece, in verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento de ofício, a constituição definitiva do crédito ocorrerá, quando

aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional.

Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp nº 1235676/SC, 2011/0017826-4, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07.04.2011, DJe 15.04.2011)

 

No caso dos autos, as anuidades são exigidas pelo Conselho Regional de Serviço Social, com base na Lei n.

8.662/1993 e no art. 79 da Resolução CFESS n. 378/98, cujo art. 79, §§ 2º e 3º dispõem, in verbis:

"Art. 79 - A regulamentação, através de Resolução da fixação dos valores das obrigações pecuniárias, é de

competência do CFESS, cumprindo as deliberações do Conjunto CFESS/CRESS. 

...omississ..

Parágrafo Segundo: É considerado tempo hábil para pagamento da anuidade o período de 01 de janeiro a 31 de

março, sofrendo multas e juros após esse prazo. 

Parágrafo Terceiro: A anuidade só passa a se constituir em débito no exercício seguinte. "

 

Nos moldes do dispositivo normativo citado, o vencimento da exação ocorre em 31 de março de cada ano.

Vale dizer, que as disposições do § 3º do art. 79 da Resolução em comento, não podem se sobrepor às normas

estatuídas pelo Código Tributário Nacional, pertinentes à constituição do crédito tributário, em observância ao

princípio constitucional da hierarquia das normas.

Por fim, releva notar que o art. 2º, § 3º da Lei n. 6.830/80, que dispõe acerca da suspensão da prescrição por 180

dias por ocasião da inscrição em dívida ativa, somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser

aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza tributária, este é o entendimento assente no E. Superior Tribunal

de Justiça como evidencia o aresto a seguir:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80.

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO :

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF. 

1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do

CTN, e 40 da Lei n º 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão

da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-

tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     814/1413



fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o

prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do

CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag

1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para

reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do § 2º do art. 8º da LEF (que cria

hipótese de interrupção da prescrição ), bem como do § 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de

suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não

tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).

4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151,

inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior,

tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a

aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Por ofensa a

direito local, não cabe recurso extraordinário".

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1192368/MG, 2010/0080711-6, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011,

destaquei)

 

No caso dos autos, foi proposta a execução fiscal em 25.02.2011 (fl. 13), logo ocorreu a prescrição em relação à

anuidade vencida em março de 2001.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023548-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que houve sentença nos autos principais a que se refere o presente recurso, conforme e-mail que

acompanha esta decisão, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

2012.03.00.023548-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : ANDERSON LUIS COIMBRA PACOAL e outro

: EVERTON LUIS COIMBRA PASCOAL

ADVOGADO : ANDRÉ RODRIGUES DUARTE e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065891520124036128 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024839-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face de decisão, de fls. 218/219, que deferiu a

antecipação da tutela, nos autos da ação de rito ordinário - processo nº 0012939-06.2012.40.6100, da 3ª Vara

Federal de São Paulo/SP, a fim de determinar à agravante que se abstenha de extinguir contrato de franquia

empresarial nº 416/1994, até decisão final do juízo, bem como se abstenha de enviar correspondências aos clientes

da autora, ora agravada, mencionando o fechamento da agência e demais providências que interfiram na regular

execução do contrato de franquia.

Por fim, a decisão agravada determinou que, caso a agravante entenda conveniente, poderá utilizar de mecanismos

para a rescisão contratual, previsto no próprio contrato de franquia empresarial.

Alega a agravante que pretende a retomada das agências franqueadas do Correio que não foram precedidas de

licitação, em quadro de inconstitucionalidade reconhecido pelo STF; que a Lei 11.668/2008, com a redação dada

pela Lei 12.400/2011, determinou como prazo máximo para retomada das agências franqueadas, o dia 30/09/2012;

que a referida lei foi regulamentada pelo Decreto 6.639/2008; que segundo o referido contrato vigente entre as

partes, na cláusula 9.1, a agravante tem o direito da rescisão contratual mediante aviso prévio e que já elaborou

plano de contingenciamento para assumir todas as agências franqueadas em funcionamento antes do término da

licitação, dando continuidade ao serviço público prestado.

Às fls. 343/348, foi deferida a antecipação da tutela recursal pretendida.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 350/375.

O Ministério Público Federal ofertou parecer de fls. 377/378, pelo improvimento do agravo de instrumento.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Nos autos principais discute-se manutenção do contrato de franquia de serviço postal entre agravante e agravada,

ou seja, uma modalidade de prestação do serviço postal brasileiro, cuja competência para exploração é exclusiva

da União Federal, nos termos do disposto no artigo 20, X, da Constituição Federal. Nesse sentido, o Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento da ADPF 46, onde se discutia os limites do serviço postal brasileiro,

entendeu que a União Federal é detentora do monopólio postal no Brasil e que ele é prestado pela agravada,

empresa pública federal, criada pelo Decreto-lei 509/1969, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

2012.03.00.024839-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : ALFREDO PUJOL EXPRESS SERVICOS POSTAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN

: FABIO SPRINGMANN BECHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129390620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto

postal, de um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido

estrito. Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende

duas espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica

em sentido estrito, empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços

públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve

confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil

confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20,

inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa

pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5.

É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime

de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida

pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na

prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos

sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob

privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental

julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n.

6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo." 

(STF - ADPF 46 / DF - DISTRITO FEDERAL ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL - Relator(a): Min. MARCO AURÉLIORelator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAUJulgamento:

05/08/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLI) 

 

O presente caso merece uma digressão fática.

Primeiramente, cumpre-me asseverar que de acordo com os elementos constantes dos autos, verifica-se que em

01/09/1993 a agravante celebrou com a agravada o contrato de franquia postal (fls. 67/82), com sucessivas

renovações contratuais (fls. 83/119).

Com efeito, a partir de 1990, a agravante promoveu ampliação da rede de atendimento através do sistema de

franquia (ACF), sem a devida licitação prévia.

No entanto, em 1994, o Tribunal de Contas da União, na decisão nº 601/94-Plenário, considerou inconstitucional a

prestação de serviços postais por particulares, mediante mera autorização da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos. Determinou, naquela ocasião, que fossem adotadas as providências necessárias à regularização

daquele quadro, extinguindo-se as avenças irregulares e a realização de procedimento licitatório.

Não obstante a referida determinação do TCU, aqueles contratos estão em vigor até hoje, por meio da edição de

diplomas legais que prorrogaram a sua vigência.

Como se observa, ainda que abrindo ressalva, que viria a perpetuar os graves problemas, até hoje existentes,

restou reconhecida a necessidade de que a franquia postal fosse, ao menos doravante, objeto de prévia e regular

licitação, nos termos do artigo 175 da Constituição Federal:

 

"Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre

através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

Tal inconstitucionalidade, praticada através de contratos sem prévia licitação, foi sendo prorrogada pela edição de

diversas leis. Inicialmente, incluiu-se o parágrafo único ao artigo 1º da lei 9.074/1995, através da lei 9.648/1998,

prevendo prorrogação máxima até 31/12/2002. Depois, em 27/11/2002, a lei 10.577, estendeu o prazo por 5 anos,

até novembro/2007. Em 27/11/2007, a MP 403, convertida na lei 11.668 /2008, novamente prorrogou o prazo até

maio/2010 e a MP 509/2010, para 11/06/2011, e a lei 12.400/2011 até 30/09/2012.

Considerando que desde 1994, quando reconhecida a irregularidade pelo TCU, e da lei 9.074 de 1995, o que se

tem, na atualidade, é a fluência plena da segunda década de sobrevivência da inconstitucionalidade, sem que

tenham, até agora, cessado as prorrogações, demonstrando que a situação atual das agências do correio franqueada

- ACF, apesar de tratada em lei, tem de singular a persistência com que se mantém a inconstitucionalidade que,

mesmo que durável, sujeita-se aos efeitos jurídicos próprios de toda a nulidade visceral, como é a violação da

Constituição.

Destaque-se, com ênfase, que a Suprema Corte decidiu que manter outorga de serviço público sem prévia

licitação, além do prazo razoável para a regularização, é inconstitucional (ADI 3521, Rel. Min. EROS GRAU,

DJU 16/03/2007):
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 42 E 43 DA LEI COMPLEMENTAR N. 94/02, DO

ESTADO DO PARANÁ. DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CONCESSÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO. REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO POR AGÊNCIA DE "SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA". MANUTENÇÃO DE "OUTORGAS VENCIDAS E/OU COM CARÁTER

PRECÁRIO" OU QUE ESTIVEREM EM VIGOR POR PRAZO INDETERMINADO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO

NOS ARTIGOS 37, INCISO XXI; E 175, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS I E IV, DA CONSTITUIÇÃO

DO BRASIL. 1. O artigo 42 da lei complementar estadual afirma a continuidade das delegações de prestação de

serviços públicos praticadas ao tempo da instituição da agência, bem assim sua competência para regulá-las e

fiscalizá-las. Preservação da continuidade da prestação dos serviços públicos. Hipótese de não violação de

preceitos constitucionais. 2. O artigo 43, acrescentado à LC 94 pela LC 95, autoriza a manutenção, até 2.008, de

"outorgas vencidas, com caráter precário" ou que estiverem em vigor com prazo indeterminado. Permite, ainda

que essa prestação se dê em condições irregulares, a manutenção do vínculo estabelecido entre as empresas que

atualmente a ela prestam serviços públicos e a Administração estadual. Aponta como fundamento das

prorrogações o § 2º do artigo 42 da lei federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995. Sucede que a reprodução do

texto da lei federal, mesmo que fiel, não afasta a afronta à Constituição do Brasil. 3. O texto do artigo 43 da LC

94 colide com o preceito veiculado pelo artigo 175, caput, da CB/88 --- "[i]ncumbe ao poder público, na forma

da lei , diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de

serviços públicos". 4. Não há respaldo constitucional que justifique a prorrogação desses atos administrativos

além do prazo razoável para a realização dos devidos procedimentos licitatórios. Segurança jurídica não pode

ser confundida com conservação do ilícito. 5. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar

inconstitucional o artigo 43 da LC 94/02 do Estado do Paraná". 

 

Restaria apenas saber se possível a vigência de contratos firmados sem licitação - e, portanto, inconstitucionais - e

a persistência da vigência, assim de forma tão duradoura, ainda que provisoriamente, através de sucessivas leis de

prorrogação (inicialmente até 31/12/2002, posteriormente até novembro/2007, depois até maio/2010, em seguida

até 11/06/2011 e, hoje, até 30/09/2012), ou se nisto já haveria inconstitucionalidade consumada pelo tempo

decorrido e falta de razoabilidade na fixação e incansável prorrogação de contratos viciados de

inconstitucionalidade.

Nesse sentido a Lei 12.400/2011, que entrou em vigor na data de sua publicação, em 08/04/2011, assim dispôs:

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 7º da lei nº 11.668 , de 2 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte

redação: 

"Art. 7º ...................................................................................................... 

Parágrafo único. A ECT deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 30 de setembro de

2012." (NR) 

Art. 2º A lei no 11.668 , de 2 de maio de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A: 

"Art. 7º-A. As novas Agências de correios Franqueadas - ACF terão prazo de 12 (doze) meses para fazer as

adequações e padronizações definidas pelas normas técnicas e manuais da ECT ." (grifei) 

 

Além disso, o §2° do artigo 9° do Decreto n° 6.639/2008, assim dispõe:

 

"Art. 9º A ECT terá o prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da data da publicação deste Decreto, para

concluir todas as contratações previstas no art. 7º da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste

Decreto.

§1º Na data em que as AGFs contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-

se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ECT com as Agências de Correios Franqueadas, a que se

refere o caput do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das

primeiras.

§2º Após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de

pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências de

Correios Franqueadas. (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009) (grifei)

 

Diante do arcabouço normativo, conclui-se que a Lei nº 11.668/2008 impôs prazo para a finalização de todas as

contratações nela previstas, bem como que os contratos de franquia vigentes serão considerados extintos de pleno

direito, após o prazo previsto no parágrafo único do artigo 7º da Lei 11.668/2008.

O decreto regulamentar que lhe seguiu - Decreto nº 6.639/2008 - estabeleceu que esses contratos serão

considerados extintos, de pleno direito, após o decurso do prazo referido, o que se verificará a partir de 30 de

setembro de 2012.

Primeiramente, não cabe aqui, em sede de análise perfunctória, discussão acerca da constitucionalidade do
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Decreto 6.639/2008, uma vez que poderia ensejar vedação imposta pela Súmula Vinculante nº 10 do STF, cujo

enunciado possui o seguinte teor:

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Ademais, a doutrina entende que a poder normativo do Poder Executivo não pode ser encarada como usurpação

da função legislativa, de forma a implementar a autonomia das empresas públicas, de agilizar sua atuação nos

setores regulados e, permitir que as mesmas emitissem uma normatização técnica, longe das oscilações políticas,

foi conferido às agências o poder de editar normas relativas à atividade que regulam.

Além disso, cabe lembrar que o artigo 84, inciso IV, da CF, permite ao Presidente da República expedir decretos e

regulamentos para a fiel execução da lei. No entanto, é pacífico no direito brasileiro que órgãos da Administração

Pública, mais técnicos e especializados, detêm competência para fazer o mesmo, como é o caso do BACEN e das

agências reguladora.

Nesse sentido, a jurisprudência pátria já se consolidou no sentido da inexistência de ilegalidade ou

inconstitucionalidade na regulamentação de lei pelo Poder Executivo, uma vez que regulamentação e

normatização técnica melhor se adéquam aos serviços oferecidos são de competência exclusiva do ECT no

exercício de serviço público, descabendo ao Judiciário imiscuir-se nesta seara.

No exercício dessa prerrogativa, a Presidência da República editou as normas do Decreto 6.639/20087, nos termos

de seu poder normativo, previsto no artigo 84, IV, da CF, portanto a referida determinação não desborda dos

limites legais. O ato normativo não excedeu o poder regulamentar e muito menos feriu o princípio constitucional

da legalidade, sendo imperativo o reconhecimento da legalidade do disposto no §2º do artigo 9º do Decreto nº

6.639/2008, com a redação dada pelo Decreto nº 6.805/2009.

Assim, a questão controvertida nos autos principais diz respeito ao disposto no artigo 7º da Lei 11.668/2008, que

determinou que, no prazo máximo de vinte e quatro meses da regulamentação do diploma legal, os contratos de

franquia em vigor não licitados fossem substituídos e, conforme decisão do Pretório Excelso proferida em sede de

julgamento político de suspensão de tutela antecipada, nos autos da STA nº 335/DF, consoante aresto abaixo

transcrito:

 

"DECISÃO: Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada formulado pela União, originariamente

perante o Superior Tribunal de Justiça, com a finalidade de sustar os efeitos do acórdão prolatado pela Sexta

Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que, nos autos do Agravo de Instrumento nº

2008.01.00.000838-9, determinou que a Empresa Brasileira de Correios - ECT promovesse, no prazo de cento e

oitenta dias, a substituição de todos os contratos de franquia celebrados, sem prévia licitação, para a prestação,

por particulares, de serviços postais. 

Segundo o relato da petição inicial, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública, com pedido de

antecipação de tutela, em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a fim de que a ré

promovesse, em prazo não superior a noventa dias, procedimento licitatório para a concessão de serviços postais

e, no prazo de cento e oitenta dias, a extinção dos contratos de franquia celebrados pela empresa pública com o

escopo de delegar a prestação dos referidos serviços à iniciativa privada. 

Afirma o autor daquela demanda que a celebração das mencionadas avenças não teria sido precedida de

licitação, em menoscabo ao que preconiza o art. 37, XXI, e 175 da Constituição. 

Sustenta, ademais, que o Tribunal de Contas da União, em 21 de setembro de 1994, por meio da Decisão nº

601/94-Plenário, teria determinado que a ECT adotasse todas as providências necessárias à regularização

daquele quadro. 

Contudo, passados mais de treze anos da decisão da Corte de Contas, a situação continuaria inalterada. Nesse

ínterim, os contratos teriam sido prorrogados inúmeras vezes, por meio de medidas provisórias e leis que o autor

reputa de duvidosa constitucionalidade. A última delas seria a Medida Provisória nº 403/2007, posteriormente

convertida na Lei nº 11.668/2008, que determinou a substituição das agências franqueadas, no prazo máximo de

vinte e quatro meses, a contar da regulamentação do diploma legal, o que ocorreu, em 10 de novembro de 2008. 

Salienta, por fim, que os referidos contratos seriam lesivos ao patrimônio da empresa pública e que já estariam

prontos os estudos de viabilidade técnica e a minuta do edital de licitação, pendentes apenas da aprovação do

Ministério das Comunicações. 

Em virtude do indeferimento do pedido de antecipação de tutela, o Ministério Público Federal interpôs, perante o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, agravo de instrumento, autuado sob o nº 2008.01.00.000838-9 (fls. 65-

105). 

A Sexta Turma daquela Corte deu provimento ao recurso, em decisão nestes termos exarada: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇO POSTAL. FRANQUIAS.
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RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS. LICITAÇÃO. 

1. Não pretende o Ministério Público Federal a declaração de inconstitucionalidade de lei em tese (MP

403/2008, convertida na Lei 11.668/2008), mas a condenação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a

adotar as providências necessárias para a extinção dos contratos de franquia em vigor celebrados sem licitação

(contratos concretamente identificáveis, em número certo), rejeita-se a preliminar de inadequação da ação civil

pública. 

2. Inexistente o argüido litisconsórcio passivo necessário, a demandar a citação de cada uma das agências

franqueadas, porquanto não se pleiteia a declaração de nulidade de cada um dos contratos, caso em que as

conseqüências da sentença retroagiriam ao início de cada relação processual. O pedido é de extinção dos

contratos atuais após a assunção dos serviços pela ECT ou celebração de novos contratos com as empresas

vitoriosas da licitação. As atuais franqueadas não têm direito à indefinida continuidade do contrato e nem sequer

à manutenção do contrato pelo prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668/2008, como prazo

máximo para as novas contratações precedidas de licitação. O mero interesse econômico (interesse na demora da

licitação) que não as habilita a intervir no feito. 

3. Não é lícito facultar, por meio do instituto da franquia - e por tempo indeterminado -, o desempenho de

atividades auxiliares pertinentes ao serviço postal prestado nos segmentos de varejo e comercial, sem prévia

licitação, mediante simples autorização da ECT. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo de instrumento" (fls. 22-33). 

A presente suspensão de tutela antecipada baseia-se em argumentos de lesão à ordem e economia públicas. 

Enfatiza o requerente que a Lei nº 11.668/2008 teria estipulado o prazo de 24 meses, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, para a completa substituição dos contratos em vigor. 

Nesse sentido, a decisão impugnada, ao estipular prazo de apenas seis meses para a extinção das referidas

avenças, estaria em descompasso com a referida lei e colocaria em risco a continuidade na prestação dos

serviços postais em âmbito nacional, tendo em vista que as agências franqueadas representariam cerca de vinte e

cinco por cento da oferta de postos de atendimento nas áreas de maior concentração populacional. 

Informa, ainda, que a ECT já teria dado início ao procedimento licitatório, ao publicar, no dia 11 de maio de

2009, Aviso de Licitação (Concorrência nº 0000401/2009 - DR/BSB). 

Por entender que a matéria versada na ação principal seria de índole constitucional, a Presidência do Superior

Tribunal de Justiça determinou a remessa dos autos a este Supremo Tribunal Federal (fls. 958-961). 

Decido. 

A base normativa que fundamenta o instituto da suspensão (Leis 4.348/64, 8.437/92, 9.494/97 e art. 297 do

RI/STF) permite que a Presidência do Supremo Tribunal Federal, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à

segurança e à economia públicas, suspenda a execução de decisões concessivas de segurança, de liminar ou de

tutela antecipada, proferidas em única ou última instância, pelos tribunais locais ou federais, quando a discussão

travada na origem for de índole constitucional. 

Assim, é a natureza constitucional da controvérsia que justifica a competência do Supremo Tribunal Federal para

apreciar o pedido de contracautela, conforme a pacificada jurisprudência desta Corte, destacando-se os

seguintes julgados: Rcl 497-AgR/RS, rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, DJ 06.4.2001; SS 2.187-AgR/SC, rel.

Min. Maurício Corrêa, DJ 21.10.2003; e SS 2.465/SC, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 20.10.2004. 

No processo de origem, discute-se a interpretação e a aplicação dos arts. 21, X, 37, XXI, 175 da Constituição.

Por conseguinte, não há dúvida de que a matéria discutida no processo de origem reveste-se de índole

constitucional. 

Feitas essas considerações preliminares, passo à análise do pedido, o que faço apenas e tão-somente com base

nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela. Ressalte-se, todavia, que, na análise do

pedido de suspensão de decisão judicial, não é vedado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir um

juízo mínimo de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na ação principal, conforme tem entendido

a jurisprudência desta Corte, da qual se destacam os seguintes julgados: SS 846-AgR/DF, rel. Ministro Sepúlveda

Pertence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR/RJ, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 18.5.2001. 

Nesse sentido, cumpre registrar que a Lei nº 11.668/2008, em seu art. 7º, parágrafo único, determinou a

substituição dos contratos de franquia em vigor (não precedidos de licitação), em um prazo máximo de vinte e

quatro meses, contados da regulamentação do referido diploma legal, o que ocorreu com a edição do Decreto nº

6.339, em 10 de novembro de 2008. 

A fixação de prazo para a completa substituição dos contratos hoje existentes revela-se razoável, tendo em vista a

complexidade inerente à realização do procedimento licitatório e à extinção de ajustes que vigoram há quase

vinte anos. Parece, de fato, ser a solução mais consentânea com os princípios da segurança jurídica e da

continuidade do serviço público. 

Nesse contexto, viola a ordem pública decisão judicial que, a despeito do período estipulado em lei, fixa prazo

consideravelmente menor para a conclusão de providências administrativas, sem demonstrar concretamente o

que justificaria essa redução. Ou seja, o juízo prolator da decisão impugnada não logrou demonstrar que a

fixação do prazo de cento e oitenta dias se revelaria mais propenso ao atendimento do interesse público ou das
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exigências constitucionais do que o definido em lei. 

Desse modo, a decisão impugnada resvalou no subjetivismo, invadindo o âmbito da discricionariedade legislativa

e administrativa, impondo providência diversa da legalmente determinada e adotada pela Administração, sem

justificar concretamente o porquê dessa medida. 

Ademais, comprovou o requerente que parte considerável dos serviços postais é hoje desempenhada pelas

agências franqueadas (vinte e cinco por cento nas áreas de maior concentração populacional) e que o

procedimento licitatório, embora já tenha se iniciado, ainda não foi concluído. Por conseguinte, a extinção de

todos os contratos de franquia no prazo estipulado pela decisão judicial coloca em risco a adequada prestação

do serviço público, em detrimento de seus usuários. 

Nesse sentido, não se pode olvidar que a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal tem adotado, para fixar

o que se deve entender por ordem pública no pedido de suspensão, entendimento formado ainda no âmbito do

Tribunal Federal de Recursos a partir do julgamento da SS 4.405, Rel. Néri da Silveira. Segundo esse

entendimento, estaria inserto no conceito de ordem pública o de ordem administrativa em geral, concebida esta

como a normal execução dos serviços públicos, o regular andamento das obras públicas, o devido exercício das

funções da Administração pelas autoridades constituídas. 

Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que coloca em risco, sem causa legítima, a

prestação de um serviço público. 

Por outro lado, extrai-se dos autos que, já em 1994, o Tribunal de Contas da União (Decisão nº 601/94-Plenário)

considerou inconstitucional a prestação de serviços postais por particulares, mediante mera autorização da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Determinou, naquela ocasião, que fossem adotadas as providências

necessárias à regularização daquele quadro, mediante a extinção das avenças irregulares e a realização de

procedimento licitatório. 

Não obstante a referida determinação do TCU, aqueles contratos estão em vigor até hoje, por meio da edição de

diplomas legais que prorrogaram a sua vigência. A Lei nº 11.668/2008 é apenas a última nessa cadeia. 

Verifica-se, pois, que o quadro de omissão administrativa perdura há quase treze anos, em menoscabo à

exigência constitucional de que a concessão de serviços públicos deve ser sempre precedida de licitação (art. 175

da Constituição). 

Desse modo, revela-se imperiosa a observância, pelo Ministério das Comunicações e da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, dos prazos estipulados na Lei nº 11.668/2008, sob pena de perpetuação de um quadro de

patente inconstitucionalidade. 

Ante o exposto, defiro o pedido para suspender os efeitos do acórdão prolatado pela Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.01.00.000838-9, até o dia 10 de

novembro de 2010 ou até o trânsito em julgado da decisão final do processo principal, se este ocorrer antes da

data fixada. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de junho de 2009. 

Ministro GILMAR MENDES 

Presidente" 

(STF - STA 335 / DF - DISTRITO FEDERALSUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADARelator(a): Min.

PRESIDENTEJulgamento: 12/06/2009 Presidente Min. GILMAR MENDES Publicação DJe-115 DIVULG

22/06/2009 PUBLIC 23/06/2009) (grifei) 

 

Por fim, deve ser ressaltado que esse é o mesmo entendimento da Desembargadora Federal Marli Ferreira, que

compõe a Quarta Turma deste egrégio Tribunal, cuja decisão abaixo transcrevo:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027355-43.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027355-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

(...)

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de

decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada, obstando a extinção do contrato de

franquia postal em 30/09/2012, assegurando-lhe a vigência até a entrada em vigor dos novos contratos de

agências de correios franqueadas, devidamente precedidos de licitação, bem como determinando que a ora

agravante se abstivesse de enviar qualquer correspondência aos clientes da agência franqueada relativa ao seu

fechamento.

A agravante relata que os contratos com as agências franqueadas - ACF, atualmente em vigor, não foram

precedidos de licitação, sendo considerados inconstitucionais por vários órgãos de controle como TCU, CPMI,

Ministério Público Federal e, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos de suspensão de tutela
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antecipada n. 335-9/STF.

Noticia que a Lei n. 11.668/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.639/2008 e alterada pela Lei 12.400/2011,

estabeleceu a substituição dos antigos contratos de franquia sem licitação, denominados ACF, pelos novos

modelos denominados AGF, precedidos de licitação, até 30.09.2012.

Informa que elaborou Plano de Contingência, visando criar condições para o atendimento aos clientes dos

serviços postais, mantendo minimamente a acessibilidade e a comodidade do cidadão, garantindo a continuidade

dos serviços.

Salienta que, em complementação ao referido plano, foi permitida a Migração Antecipada ACF/AGF, com a

implantação da AGF em condições mínimas, de forma provisória e simplificada, sem afastar a obrigatoriedade

da Franqueada cumprir as condições e prazos originalmente definidos em cláusula contratual, mediante a

assinatura de Termo Aditivo ao contrato.

Destaca que, ao firmar o Termo Aditivo de Migração Antecipada, a agravada anuiu e se dispôs a providenciar as

condições mínimas para o seu imediato funcionamento nos moldes do novo contrato de AGF, restando

prejudicado o interesse de agir na demanda.

Adiciona que os contratos de agência franqueadas - ACF's - contêm a cláusula 9.1, que garante à ECT o direito

de rescindir a avença, mediante aviso prévio e, com base nesta cláusula, enviou comunicação às franqueadas do

encerramento de suas atividades, considerando o interesse público envolvido.

Pondera ser equivocada a assertiva de que a Lei n. 11.668/2008 possibilita a manutenção da atual rede de ACF's

até que a nova rede de AGF's seja implementada, devendo o artigo 7º da Lei em referência ser interpretado com

as demais normas que regem a matéria.

Sustenta a legalidade do § 2º do artigo 9º do Decreto n. 6.639/2008, que não dispôs nada além do que já estava

previsto em lei.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO

Preliminarmente, defiro à agravante os benefícios conferidos à Fazenda Pública concernentes a prazos e custas

processuais (STF, RE 220.906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002).

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Na hipótese dos autos, a questão posta a exame diz respeito à possibilidade de extinção contrato de franquia

postal em 30.09.2012 nos termos da Lei n. 11.668/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.639/2008 e alterada

pela Lei 12.400/2011.

Inicialmente, registre-se que a Lei n. 11.668/2008 dispôs sobre o exercício da atividade de franquia postal pelas

pessoas jurídicas de direito privado, determinando à ECT a adoção de medidas de adequação à Lei n. 8.666/93

mediante a celebração de novos contratos precedidos de licitação.

O parágrafo único do seu artigo 7º, na sua redação original, estabeleceu o prazo de 24 (vinte e quatro) meses ,

para a ECT concluir todas as contratações, a contar da data da publicação de sua regulamentação.

Sua regulamentação foi veiculada pelo Decreto n. 6.639/2008, publicado em 10/11/2008, cujo artigo 9º

estabeleceu in verbis:

"Art. 9o A ECT terá o prazo máximo de vinte e quatro meses , a contar da data da publicação deste Decreto, para

concluir todas as contratações previstas no art. 7o da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste

Decreto. 

§ 1o Na data em que as AGFs contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-

se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ECT com as agências de Correios franqueadas , a que se

refere o caput do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das

primeiras. 

§ 2o Após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de

pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as agências de

Correios franqueadas ." (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009, destaquei)

Logo, o prazo final seria em 10/11/2010, todavia, a Medida Provisória n. 509/2010, publicada em 14/10/2010,

prorrogou o referido prazo para 11/06/2011 e, na ocasião de sua conversão na Lei 12.400/2011, foi novamente

alterado para 30/09/2012, passando o artigo 7º da Lei n. 11.668/2008 a ter a seguinte redação:

"Art. 7o Até que entrem em vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta

Lei, continuarão com eficácia aqueles firmados com as agências de Correios franqueadas que estiverem em vigor

em 27 de novembro de 2007.

Parágrafo único. A ECT deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 30 de setembro de 2012."

(Redação dada pela Lei nº 12.400, de 2011, destaquei)

Art. 7o-A. As novas agências de Correios franqueadas - ACF terão prazo de 12 ( doze ) meses para fazer as

adequações e padronizações definidas pelas normas técnicas e manuais da ECT. (Incluído pela Lei nº 12.400, de

2011).
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Depreende-se dos dispositivos legais citados que o §2º do artigo 9º do Decreto nº 6.639/2008 não está

regulamentando matéria nova, posto que a Lei nº 11.668/2008 já previa prazo para a conclusão das

contratações, com o conseqüente início das operações dos novos contratos e a subsequente extinção dos antigos

contratos firmados sem licitação.

No que toca ao prazo, o então Presidente do C. Supremo Tribunal Federal, na análise do pedido de suspensão de

tutela antecipada (STA 335/DF), entendeu ser razoável aquele fixado, verbis: "A fixação de prazo para a

completa substituição dos contratos hoje existentes revela-se razoável, tendo em vista a complexidade inerente à

realização do procedimento licitatório e à extinção de ajustes que vigoram há quase vinte anos. Parece, de fato,

ser a solução mais consentânea com os princípios da segurança jurídica e da continuidade do serviço

público.(...)Desse modo, revela-se imperiosa a observância, pelo Ministério das Comunicações e da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, dos prazo estipulados na Lei nº 11.668/2008, sob pena de perpetuação de um

quadro de patente inconstitucionalidade.(...)" (DJe de 22.06.2009)

Na espécie, a ECT encaminhou comunicação dando conta da extinção do contrato de franquia até então existente

e dos procedimentos visando à preparação para a desativação da agência franqueada da requerida, como

demonstra o documento de fl. 193.

Verifica-se, pois, que a ECT vem tomando medidas para que a transição se faça sem transtornos à população, à

Administração Pública e aos próprios franqueados, como demonstra o Plano de Contingência elaborado para

garantia do cumprimento da Lei n. 11.400/2011, no qual especifica as atividades a serem desenvolvidas pelos

vários órgãos sistêmicos, para que o encerramento das atividades das ACF's se dê de forma efetiva e adequada,

com maior segurança e tranqüilidade (fls. 296/323).

Ademais, a extinção dos antigos contratos de franquia postal em 30/09/2012 já era do conhecimento da agravada

desde 2011, quando da publicação da Lei n. 12.400/2011, logo, caberia a ela ultimar as providências necessárias

para o encerramento regular de suas atividades no prazo legal fixado.

Depreende-se, portanto, que a conduta da agravante tem suporte na lei e eventuais prejuízos e danos que vier a

causar a terceiros poderão ser objeto de ação própria.

Nesse segmento, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento,

principalmente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, vislumbra-se a presença dos

pressupostos necessários à concessão da cautela.

Ante o exposto, defiro a tutela pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal." 

 

Assim, os fundamentos acima esposados, indica que as razões recursais veiculam plausibilidade suficiente a

possibilitar reversão da decisão recorrida, considerando preenchida a verossimilhança da alegação da agravante,

bem como o fundado receio de dano irreparável.

Por fim, com a proximidade do final do prazo legalmente estabelecido para agravante licitar a concessão de seus

serviços postais, que deve correr até 30/09/2012, nos termos do disposto no artigo 1º da Lei 12.400/2011, a

questão ora controvertida deverá ser resolvida com a resolução do contrato de franquia postal firmado entre

agravante e agravada, com sucessivas renovações contratuais, como propriamente mencionado e determinado na

decisão agravada de fls. 260. Em suma, é manifestamente viável a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024865-48.2012.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DESPACHO

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Pretende-se no presente agravo a obtenção de matrícula no 10º semestre do curso de Direito em instituição privada

de ensino superior. Informa o agravante que requereu por duas vezes a realização da "Avaliação Unificada" na

secretaria da instituição de ensino agravada, após perder a prova pelos motivos alegados na petição inicial (fls.

40/41). Entretanto, não juntou aos autos documento que considero essencial para o deslinde da controvérsia,

consistente na resposta da secretaria da faculdade com a negativa ao pedido, a qual ensejou a impetração do

mandado de segurança onde foi prolatada a decisão agravada.

 

Assim, proceda o agravante à complementação do instrumento por meio da juntada da cópia da reposta da

secretaria da instituição de ensino com a negativa ao seu pedido de realização da prova denominada "Avaliação

Unificada", no prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025092-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O agravante pretende a atribuição de efeito suspensivo aos seus embargos à execução. Porém, não acostou aos

autos cópias do(s) documento(s) que demonstra(m) que a execução encontra-se garantida, o(s) qual(is) considero

essencial(is) para o deslinde da questão, pois se trata de requisito para a concessão da medida pleiteada.

 

Assim, proceda o agravante à complementação do instrumento por meio da juntada das aludidas cópias, no prazo

de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

AGRAVANTE : DANIEL BEZERRA DE MENEZES

ADVOGADO : PAULO FERNANDES VIEIRA e outro

AGRAVADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138554020124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00047147620124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025803-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIZABETE APARECIDA ALVES DOS SANTOS contra

decisão que, em ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objetivo era assegurar seu registro profissional

definitivo no conselho classista.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025812-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Regularize-se a autuação, a fim de juntar os documentos que formam o primeiro apenso aos autos do presente

2012.03.00.025803-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ELIZABETE APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO KURIBAYASHI ZENKE e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135583320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE e outro

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO

: MARCIO LUIS CARDOSO

ADVOGADO : CLAUDIO LISIAS DA SILVA e outro

AGRAVADO : ESMERALDO PALIARI

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO MANCILIA e outro

AGRAVADO : FABIO APARECIDO PRATES PEREIRA

ADVOGADO : RODRIGO LEANDRO MUSSI e outro

AGRAVADO : ADRIANO LINO PEREIRA

No. ORIG. : 00002695820124036124 1 Vr JALES/SP
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agravo de instrumento.

 

2. Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pelo Ministério Público Federal

contra decisão que, em sede de ação civil pública, deixou de apreciar o pedido de indisponibilidade de bens, para

fazê-lo no momento oportuno, depois de estabelecido o contraditório e da apresentação das manifestações escritas

dos réus.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a ausência de manifestação do juízo de primeiro grau a respeito do pedido

de indisponibilidade de bens dos agravados e a postergação dessa análise para depois da apresentação de

manifestação pelas partes contrárias violaram os princípios da lealdade e da boa-fé processual, da cooperação, do

devido processo legal, da inafastabilidade da jurisdição e da efetividade do processo, na medida em que esgotaram

o resultado prático que a providência pleiteada poderia vir a ter.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes a verossimilhança das

alegações, nos termos descritos, e a ameaça de lesão irreparável, a qual é presumida quando se trata de

responsabilização por atos de improbidade, dado que é notório que a indisponibilidade de bens dos réus é medida

imprescindível para assegurar o integral ressarcimento dos danos e tem como finalidade evitar a dilapidação de

seus patrimônios.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, constata-se a ausência de periculum in mora. Na espécie, o juízo

de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de indisponibilidade de bens, para fazê-lo no momento oportuno,

depois de estabelecido o contraditório e da apresentação das manifestações escritas dos réus. Ressalvou que a

prévia manifestação dos réus não tornará inócua futura ordem de indisponibilidade de bens, uma vez que o

ajuizamento de dezenas de ações deste tipo nesta subsecção foi amplamente divulgado pela mídia local, inclusive

com a disponibilização, na internet, em blogs e sítios eletrônicos, da íntegra das petições iniciais, de modo que os

réus já têm ciência da sua existência e dos pedidos nela formulados. Dos documentos acostados aos autos

constata-se que os agravados já foram notificados para oferecer manifestação escrita e que um deles (Esmeraldo

Paliari) já a apresentou. Portanto, o receio do órgão ministerial de que os réus da ação civil pública soubessem da

sua propositura, o qual é o fundamento do pedido de urgência da decisão, já está consumado, a prejudicar o pleito

em análise. Essa circunstância somada à ausência de situação de fato concreta que indique que os recorridos estão

a praticar atos a fim de dilapidar seus patrimônios descaracterizam a aduzida iminência de lesão grave, que, ao

lado de eventual presença da verossimilhança, justificaria a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026003-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026003-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

contra decisão proferida pelo juiz a quo que deixou de conhecer a exceção de pré-executividade.

Aduz a agravante que a matéria alegada na exceção pode ser apreciada em exceção e não depende de produção de

provas.

DECIDO

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na exceção de pré-executividade a ora agravante alegou a extinção do crédito pelo pagamento.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

No presente caso, as alegações não são verificadas de plano, demandando dilação probatória, devendo ser, por

isto, discutidas nos embargos à execução.

Ora, a simples alegação de que é inexigível a Certidão da Dívida Ativa não é suficiente para afastar sua presunção

de certeza e liquidez.

O agravante na exceção também sustentou que a ausência de indicação da data de autuação prejudica a

observância quanto à decadência., além da ilegitimidade do embargado para lhe fiscalizar e impor multa.

Como se vê, as matérias deduzidas na ação originária não se limitaram somente a uma questão, demandando

dilação probatória.

Merece transcrição a bem lançada decisão guerreada:

"...

Assim, embora não haja um prazo para ser oferecida, a exceção só é conhecível se satisfeitos dois requisitos:

1. A matéria deve ser conhecível de ofício: e 

2. A questão não pode demandar dilação probatória.

Dilação probatória significa produção de provas.

Ora, o Código de Processo Civil diz que na produção de provas há basicamente três tipos de provas:

1. Documental;

2. Oral; e

3. Pericial.

Daí se pode perceber que a prova documental também consiste em dilação probatória.

Portanto, se para a análise da exceção o juiz deva examinar algum documento, mesmo que já juntado, estará

permitindo dilação probatória, o que não é permitido pela súmula supracitada do Superior Tribunal de Justiça,

devendo a parte oferecer embargos.

No caso dos autos o que é alegado não é matéria que o juiz pode conhecer de ofício.

Não cabe ao juízo fornecer listas do que é ou não matéria conhecível de ofício pelo juiz, pois isto está na lei.

Caso o excipiente não concorde com esta decisão deve demonstrar onde na lei consta que essa matéria seja

conhecível de ofício.

..."

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 08.00.00934-4 1FP Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     827/1413



 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Int.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026285-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto PERFILAM S/A INDÚSTRIA DE PERFILADOS, em face da r.

decisão que, em sede de execução fiscal, ante a recusa da exeqüente, indeferiu o pedido de penhora sobre os bens

oferecidos pela executada, por entender que a executada não obedeceu à ordem legal, deferindo, assim, por meio

do sistema BANCEN-JUD, o rastreamento e bloqueio de valores da executada até o limite do crédito exequendo.

Alega a agravante, em síntese, que os bens nomeados garantem suficientemente os créditos executados e atende

ao princípio da menor onerosidade estatuído no art. 620, do CPC. Aduz, ainda, que os bens nomeados

consubstanciados em toneladas de minério de ferro revestem-se de liquidez e atende a ordem legal. Pede, de

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida ora discutida está pacificada nos

Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a agravante possua em instituições

financeiras, através do sistema BACEN-JUD.

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

2012.03.00.026285-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : PERFILAM S/A IND/ DE PERFILADOS

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : OSWALDO LUIS CAETANO SENGER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00093051820104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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pela norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois

esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções,

pode-se dizer que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é irrecusável.

De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e

eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).

Não se objete com o famoso princípio da cobrança menos gravosa para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de

causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou

indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana

processual. Em outras palavras, menor gravame e eficiência são valores a ser ponderados conjuntamente. O

primeiro não pode ser aplicado sem consideração para com o segundo.

Traçando as balizas para a matéria ora tratada, o artigo 655 do CPC estabelece uma ordem preferencial para a

realização da penhora. Em caso de execução fiscal, especificamente, a Lei 6.830/80 (art. 11) estabelece uma

ordem para a nomeação de bens à penhora, sendo certo que, malgrado não conste o termo "preferencial",

estabelece em seguida (art. 15, I) a possibilidade de a exeqüente pleitear, a qualquer tempo, a substituição dos

bens independentemente da ordem em que se apresentar.

Extrai-se do preceituado nos artigos em tela que a exeqüente não se encontra obrigada a aceitar a nomeação de

bens que, a despeito de figurarem hospedados até em melhor localização no elenco do art. 11 citado, não ostentem

a necessária liquidez.

Nessa quadra, existindo bens outros livres e desembaraçados, é de rigor o acatamento da recusa pela exeqüente

daqueles nomeados pela executada, o que se faz em harmonia com o comando do artigo 612 do CPC.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA

DOS BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.

POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal.

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e

houver concordância daquele.

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655

do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes:

EDcl no REsp 913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ

de 29.08.2005; AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004.

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo

impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do

bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora

visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo".

5. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1203358 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 16/11/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN

CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA.

ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente

de mercado especialíssimo a expropriação necessária.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora,

livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da

Lei nº 6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se

verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente

e não do executado.

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP

Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 8.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ

4.10.2005; REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 3.05.2005)

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, ara dar provimento ao recurso especial de

fls.58/69"

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no REsp 732788 / MG; 2ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJ 28/09/2006). 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS

DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. BLOQUEIO ELETRÔNICO DE VALORES.

PENHORA SOBRE IMÓVEIS. EXCESSO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre prensa hidráulica, tornos, retífica,

balança, prensa de fricção, entre outros equipamentos, de interesse e uso na atividade industrial da executada,

mas cuja alienação judicial não se revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do

mais, tais bens sujeitam-se à natural depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da

atividade industrial, a revelar que o próprio valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a

tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem

legal de preferência (inciso VII).

2. A jurisprudência, destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais

condições, seja afastada em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada,

a eficácia da prestação jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor

onerosidade. Portanto, encontra-se amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação

(artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da jurisprudência superior consolidada.

3. Encontra-se, por outro lado, consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores

financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a

partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria

possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

4. Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

5. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo,

portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio

eletrônico. O bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre

dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do

credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da

efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento.

6. Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária

do sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a

aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o

próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público

indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros

créditos (artigo 186, CTN).

7. Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, em reiterados precedentes (RESP nº 1.100.228, Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09; RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09;

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09; AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJE 09.02.09; EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17.12.08; AGRESP nº 1.012.401, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08; RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08;

entre outros).

8. Válida, portanto, a substituição de bens de difícil alienação, por bloqueio eletrônico, a partir da vigência da

Lei nº 11.386/2006, até o limite da execução, de valores de titularidade da executada, existentes em depósitos ou

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

9. Válida, pois, a decisão agravada, no que deferiu a substituição da penhora de maquinários pelo bloqueio

eletrônico de valores, não se cogitando de ofensa, como alegado, aos artigos 9º e 11 da Lei nº 6.830/80, artigos

620 e 659 do CPC e artigo 5º, XXII e LIV, da CF. Todavia, revela-se, por ora, indevida e excessiva a constrição
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adicional de imóveis, diante do que penhorado nos autos, o que não impede que, na eventualidade de frustração

no bloqueio de valores, possa ser discutida a substituição da penhora de maquinários por imóveis.

10. Agravo de instrumento parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 200903000046402; 3ª Turma; Rel. Dês. Fed. CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 DATA:15/12/2009).

 

Por derradeiro, considero que a reforma da execução de 2006 (Lei n. 11.382) trazia, em seu bojo, a clara intenção

do legislador no sentido de que não fosse mais necessário esgotar outros meios de penhora, antes de realizar-se a

de ativos financeiros.

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL. RECUSA FUNDADA NA

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. REGIME DA

LEI 11.382/2006. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA.

1. O dinheiro, por conferir maior liquidez ao processo executivo, ocupa o primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) e no art. 655 do Código de Processo Civil.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal prevista no art.

11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a

execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.

3. A Corte Especial, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ

23.11.2010 pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmou a

orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento

das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line.

Agravo regimental improvido".

(STJ; Proc. AgRg no REsp 1287437 / MG; 2ª Turma; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJe 09/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA BACEN-JUD. DEPÓSITOS E APLICAÇÕES EM INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. EQUIPARAÇÃO A DINHEIRO EM ESPÉCIE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Caso em que o Tribunal de origem, nos autos de execução fiscal, tornou ineficaz a nomeação à penhora

realizada pela executada (créditos oriundos de precatórios, dos quais é devedor o Estado do Paraná), por ter

sido feita fora do prazo estabelecido no art. 8º da Lei 6.830/80, (cinco dias a partir da citação), e determinando a

realização de penhora on line das contas da empresa.

2. "Os depósitos e as aplicações em instituições financeiras são considerados bens preferenciais na ordem da

penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie nos termos do art. 655, I, do CPC" (gRg no REsp 1202794/PR,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 19/05/2011, DJe 27/05/2011).

3. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no AREsp 41979 / PR; 1ª Turma; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; DJe 10/02/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITO E APLICAÇÃO FINANCEIRA.

EQUIPARAÇÃO À DINHEIRO. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE TODAS AS DILIGÊNCIAS

POSSÍVEIS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006 PARA CONSTRIÇÃO ON-LINE. QUESTÃO DIRIMIDA

PELA CORTE ESPECIAL EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO".

1. Esta Corte firmou o entendimento de que o bloqueio de dinheiro ou aplicações financeiras por meio do sistema

Bacen-Jud, na vigência da Lei 11.382/2006, que alterou os arts. 655, inciso I e 655-A, prescinde de comprovação,

por parte do exequente, de esgotamento de todas as diligências possíveis para constrição on line. Recurso

representativo de controvérsia - REsp. 1.112.943/MA, Corte Especial, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe

23.11.2010.

2. Agravo Regimental desprovido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1198954 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJe

15/09/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO

- PENHORA ON LINE.

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional,

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido
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de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor.

b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO

- Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, titularizar determinado crédito

documentado por contrato de adesão ao "Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária

para concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu

bens à penhora, de modo que o Juiz de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo,

diante do que dispõe o art. 1.102-C do CPC.

- O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on-line, decisão que foi mantida

pelo TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a efetivação

da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens do

devedor.

- Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema

Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de

2006, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se

realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A).

RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (STJ; REsp. 1.112.943/MA, Corte Especial, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,

DJe 23.11.2010).

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026743-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 90/97, que em sede de execução fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade.

O presente recurso não foi regularmente instruído, conforme prevê o artigo 525, inciso I, do Código de Processo

Civil, não constando peça essencial para sua interposição, qual seja cópia legível da decisão ora atacada. In casu,

as cópias da decisão proferida a fls. 90/97 estão ilegíveis.

Intime-se a agravante para que regularize o instrumento no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do

2012.03.00.026743-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : OSCAR ANDERLE

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA e outro

: ANTONIO CARLOS NEGRAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041495420074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026823-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que das guias de preparo às fls. 24/25 consta código diverso daquele exigido para seu recolhimento,

consoante Resolução 278/2007 do Conselho de Administração desta E. Corte, redação conferida pela Resolução

426/2011.

Intime-se a agravante para que regularize no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código

de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027619-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO em face de decisão de fls. 209, que, nos autos de execução fiscal - processo nº 02/2009, da 1ª Vara

da Comarca de Pirajuí/SP, determinou que o ofício requisitório a ser expedido contra a Prefeitura Municipal de

Presidente Alves/SP, ora agravada, deve ser enviado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por se tratar

de fazenda municipal, bem como determinou o integral cumprimento da decisão de fls. 192.

2012.03.00.026823-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : MAXI RUBBER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : JEAN CARLOS VILALBA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059131220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.027619-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES

ADVOGADO : HELIDA MACIEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr PIRAJUI/SP
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Alega a agravante que a ação de execução fiscal tramita perante o juízo a quo no exercício de competência

delegada, nos termos do artigo 108, II e 109, § 3º, ambos da CF; que o artigo 578 do CPC determina regra de

competência absoluta para propositura de ação de execução e que a Resolução nº 179/2008 - TRF3R determina o

encaminhamento eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor a este egrégio Tribunal.

Decido.

Para concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, é indispensável à presença da

verossimilhança da fundamentação em conjunto com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação,

caso deferida a medida, nos termos do artigo 558 do CPC.

No caso presente, a ação executória foi proposta na Comarca Estadual de Pirajuí/SP, no exercício da competência

delegada conferida pelo art. 109, § 3º da CF/1988.

Interposto embargos a execução fiscal, eles foram rejeitados liminarmente devido a intempestividade do recurso.

A agravante requereu a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 179 e o juízo a quo proferiu

decisão ora agravada, determinando que o ofício requisitório a ser expedido contra a Prefeitura Municipal de

Presidente Alves/SP, ora agravada, deve ser enviado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por se tratar

de fazenda municipal, bem como determinou o integral cumprimento da decisão de fls. 192.

A competência federal delegada para processar a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 15,

I, da Lei nº 5.010/66), se estende também para a oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja

por ação declaratória de inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título executivo.

Ademais, a Resolução 179, de 15/08/2008 deste egrégio Tribunal regula a matéria nos seguintes termos:

 

"RESOLUÇÃO 179, DE 15 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre encaminhamento eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

CONSIDERANDO o sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor desta Corte, já em

pleno funcionamento em relação às Varas e Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos das Resoluções

559, de 26 de junho de 2007, do C. Conselho da Justiça Federal, 154, de 19 de setembro de 2006 e 161, de 17 de

maio de 2007, ambas da Presidência deste Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e uniformizar os procedimentos para envio e processamento das

requisições de valor, com observância das metas de virtualização dos processos e procedimentos, com a

progressiva eliminação do papel,

R E S O L V E:

Art. 1º - Os precatórios e as requisições de pequeno valor para pagamento de quantia certa a que for

condenada a Fazenda Pública, oriundas dos Juízos que atuam em competência constitucionalmente delegada,

no âmbito da 3ª Região, serão recebidas nesta Corte exclusivamente por meio eletrônico, a partir de 1º de

janeiro de 2009. 

Parágrafo único. Serão aceitos precatórios e requisições encaminhados em papel até 31 de dezembro de 2008.

Art. 2º O encaminhamento eletrônico dar-se-á via aplicativo web por meio de formulário on line a ser

disponibilizado na página (sítio) de internet deste Tribunal www.trf3.jus.br, exclusivamente aos Juízos que se

encontrarem no exercício da competência delegada.

§ 1º A identificação do magistrado será feita por meio de cadastro de usuário e senha desta Corte, nos termos do

art. 1º, § 2º, II, "b" da Lei nº 11.419/2006.

§ 2º Os magistrados previamente cadastrados nesta Corte receberão a comunicação de sua senha até o dia 1º de

dezembro de 2008, para utilização a partir de janeiro de 2009.

§ 3º Os magistrados não cadastrados poderão solicitar sua inclusão a qualquer tempo.

Art. 3º A Secretaria de Informática será responsável pela segurança, manutenção e suporte técnico aos usuários

internos e externos, salvo problemas de acesso à internet destes últimos, e a Subsecretaria de Feitos da

Presidência (UFEP) pelos esclarecimentos referentes ao processamento dos ofícios requisitórios.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARLI FERREIRA

Presidente." (TRF3R Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21/8/2008,

Caderno Administrativo, pág. 1 Publicada em 22/8/2008) (grifei)

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. 535, II, DO CPC. ART. 24, § 1º, DA LEI 8.906/94. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SENTENÇA PROFERIDA NO JUÍZO ESTADUAL POR

COMPETÊNCIA DELEGADA. VERBAS HONORÁRIAS. EXECUÇÃO. JUÍZO NATURAL. ART. 575 DO CPC.
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REGRA. AÇÃO AUTÔNOMA. JUÍZO FEDERAL. FORO ELEITO POR COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART.

475-P, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO. POSSIBILIDADE CONDICIONADA À MANIFESTAÇÃO PRÉVIA

DO JUÍZO NATURAL.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e

fundamentada, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente.

2. A ausência de prequestionamento da matéria de que trata o art. 24, § 1º, da Lei 8.906/94, impõe o não

conhecimento do recurso interposto. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Proferida a sentença condenatória contra a Fazenda Pública no Juízo Estadual por competência delegada, a

execução da parte relativa às verbas honorárias, mesmo que em ação autônoma, em regra, deverá ser

processada no mesmo juízo (natural), por força do disposto no art. 575, II, do CPC. Em que pese o dispositivo

inserto no art. 475-P, inciso II e parágrafo único, permitir a eleição de foro por competência territorial para a

fase de execução, tal possibilidade é condicionada à manifestação prévia do juízo natural acerca da escolha do

exequente, o que não ocorreu no caso em análise. Precedente da Primeira Seção.

4. Ademais, é de ressaltar que a previsão do parágrafo único do art. 475-P, do Código de Processo Civil não se

aplica às entidades públicas, cuja execução subordina-se ao regime de precatório, não cabendo cogitar-se da

penhora dos seus bens.

5. Recurso especial não provido.

(STJ REsp 1119548 / PR RECURSO ESPECIAL 2009/0014656-5 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 01/09/2009 Data da Publicação/Fonte DJe

14/09/2009)

 

Dessa feita, os precatórios e as requisições de pequeno valor para pagamento de quantia certa a que for condenada

a Fazenda Pública, oriundas dos Juízos que atuam em competência constitucionalmente delegada, no âmbito da 3ª

Região, serão recebidas nesta Corte exclusivamente por meio eletrônico, a partir de 1º de janeiro de 2009.

Em suma, é manifestamente viável a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada.

Comunique-se o MM. Juízo a quo com urgência.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS CESAR NATACCI contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era a entrega imediatamente o diploma de curso de

Administração de empresas ou, pelo menos, que fosse permitido ao impetrante comprovar a realização do estágio

supervisionado à época e de acordo com as regras então vigentes.

Assevera o agravante que prestou vestibular para administração de empresas na Faculdade de Ciências

Econômicas e Administrativas de Santo André - SP - Centro Universitário Fundação Santo André, tendo iniciado

o mencionado curso no ano de 1987.

Salienta que, no ano de 1990, estava trabalhando na área de vendas na empresa Siemens e também na área de

2012.03.00.027660-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCOS CESAR NATACCI

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

AGRAVADO : FUNDACAO SANTO ANDRE

ADVOGADO : KARIN VELOSO MAZORCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00042465220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Marketing, áreas essas que constavam no manual da faculdade como equivalente ao estágio naquela época

exigido, de forma que não era necessário que se desvinculasse do emprego para realizar as pesquisas acadêmicas.

Destaca que, embora tenha de fato realizado o estágio supervisionado exigido, o mesmo somente não foi

formalizado perante a agravada.

Afirma que, em 1990, concluiu o curso sendo aprovado em todas as disciplinas, com a frequência necessária, não

tendo, porém, solicitado o diploma, haja vista que custava 01 salário mínimo, o que o impediu de fazê-lo em razão

das dificuldades financeiras enfrentadas.

Sustenta que achava que sua situação estivesse regularizada, já que a instituição educadora permitiu-lhe a colação

de grau, que foi realizada no Anhembi em 03 de março de 1991.

Ressalta que foi surpreendido, em 2011, com a informação de que tinha sido jubilado e que era necessário prestar

novo vestibular a fim de que pudesse cursar a nova grade curricular, regularizando sua situação escolar, devendo

para tanto cursar sete matérias, além de ter entregar o Trabalho de Conclusão do Curso, bem como cursar

trezentas horas complementares e o estágio.

Anota que, diante da orientação da agravada, prestou novamente o vestibular em 20/11/2011, sendo aprovado no

referido curso o que possibilitou matricular-se na instituição educacional a fim de regularizar a sua situação.

Afirma que existe prova de realização de estágio supervisionado na empresa Siemens.

Sustenta que colou grau e que, se a autoridade coatora entendia que ele não tinha condições de fazê-lo, não

poderia ter permitido sua participação.

Alega que a Lei nº 9.394/96, em seu artigo 92, revogou expressamente a Lei nº 5.540/1968, não havendo mais

base legal para desligar estudantes, no âmbito da educação superior, devendo por isto ser aceita a entrega do

relatório de estágio supervisionado de acordo com as regras da época.

Registra que se não apresentar o diploma poderá ser inclusive demitido.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O próprio agravante confesssa que não formalizou perante a agravada a realização do estágio, ou seja, deixou

transcorrer 20 (vinte) anos da conclusão das disciplinas para requerer o diploma.

A Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina acerca dos diplomas:

"Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como

prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por

instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de

Educação."

Como é sabido por todos, o diploma somente é expedido quando não há qualquer pendência em relação ao curso,

o que não ocorreu no caso em tela, já que não foram cumpridas todas as formalidades para sua expedição.

Não se pode esperar que, após 20 (vinte) anos, quando a grade escolar não é mais a mesma, que as exigências para

a expedição do diploma sejam as da época que ele teria que ter comprovado a realização do estágio.

De qualquer forma, ao deixar de apresentar o relatório do estágio, constando as atividades realizadas, a carga

horária cumprida e a avaliação do professor coordenador, o ora recorrente impossibilitou a expedição do referido

diploma.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão.

"...

Verifico que, da documentação acostada aos autos, não há qualquer documento que comprove a realização do

estágio em questão, devidamente supervisionado, acompanhado do respectivo relatório de atividades realizadas,

carga horária cumprida e avaliação do professor coordenador; ao contrário, do histórico escolar do impetrante,

datado de 19.06.2008 e juntado pela autoridade impetrada (fls. 130-verso), consta que não houve entrega de

estágio supervisionado. 

Tanto assim o é, que o impetrante não integralizou seu curso, não tendo sequer colado grau, conforme

comprovam os documentos de fls. 131/133.

De outro giro, a alegação de que a autoridade impetrada estaria proibida de impor um prazo máximo para a

conclusão do curso (jubilação) também não merece acolhimento, já que violaria a autonomia universitária e

administrativa da instituição de ensino dirigida pelo impetrado. 

Neste aspecto o regulamento da instituição de ensino se impõe a todo o corpo discente, indistintamente.

No caso em específico da situação posta nestes autos, o artigo 44, inciso II, do Regimento da Faculdade de
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Ciências Econômicas e Administração de Santo André assim dispõe (fls. 190):

II - O curso de Administração, em qualquer de suas habilitações terá a carga horária mínima de 2.700 horas de

aula, integralizada em quatro (4) no mínimo e no máximo em sete (7) anos. (negritei)

Assim, de acordo com regramento interno da instituição de ensino, o prazo máximo para a integralização do

curso não foi observado pelo impetrante, já que só veio a questionar a validade de apresentação de estágio

supervisionado obrigatório mais de 20 (vinte) anos após a conclusão das disciplinas do curso, quando havia se

dado a jubilação.

Na verdade, da análise do pedido formulado na petição inicial se verifica a forma incongruente e contraditória

dos atos praticados pelo impetrante em contraposição ao seu inconformismo consubstanciado neste mandamus,

conforme bem pontuado pela autoridade impetrada a fls. 89:

(...) 36. Conforme se verificou, o Impetrante está a proceder de maneira contraditória, pois, num primeiro

momento, aceitou as condições para obtenção do diploma de graduação nos dias atuais: prestou vestibular,

matriculou-se nas disciplinas de adaptação, num total de sete e vem frequentando o curso normalmente, em vistas

de, ao final, ser aprovado, além de realizar as atividades complementares. 37. Depois, com a presente

impetração, alega estar sendo injustiçado com exigências despropositadas. Ora, Excelência, se o Impetrante

acreditava estar sendo injustiçado, por que esperou mais de seis meses para rebelar-se contra as condições

informadas pela autoridade Impetrada? Parece-nos um comportamento totalmente contraditório. (...)

Assim, fica evidente que o impetrante, ao aceitar fazer novo vestibular, cursar as disciplinas de adaptação da

grade curricular e realizar as atividades complementares, já havia tacitamente anuído com a necessidade de

complementar seus estudos, realizar o estágio supervisionado obrigatório e demais atividades complementares

nos moldes da legislação atual e vigente. 

Dessa maneira, não vislumbro a presença do fumus boni iuris a amparar a pretensão posta nestes autos. 

Pelo exposto, INDEFIRO a liminar."

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PETROBRAS em face de decisão de fls. 291/292, nos autos da

ação mandamental - processo nº 0007539-96.2012.403.6104, deferiu parcialmente a liminar pretendida para

determinar o prosseguimento da agravada no concurso público objeto do edital 01- PETROBRAS/PSP-RH

01/2011, de 30/06/2011, reconhecendo o diploma de bacharel em administração como suficiente para o

preenchimento do requisito de nível médio de escolaridade exigido para o cargo de técnico de logística e

transportes júnior, para vaga a qual a agravada concorreu.

Alega a agravante, preliminarmente, falta de interesse de agir pela inadequação de medida eleita e impossibilidade

jurídica do pedido, uma vez que necessário se faz dilação probatória o que é vedado em sede de ação

mandamental e, no mérito, que o edital deve ser interpretado restritivamente e que a agravada não possui diploma

de nível médio exigido e que as funções desenvolvidas serão meramente operacionais.

2012.03.00.027669-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : ANDRÉ CAPELAZO FERNANDES

AGRAVADO : JACQUELINE VIANNA DA SILVA MOUTINHO

ADVOGADO : THIAGO TINOCO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075399620124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Decido.

Inicialmente, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades

de economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão,

razão pela qual os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação

mandamental (AgRg no Ag 1.113.000/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18.8.2011, DJe

2.9.2011; AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe

16.8.2011).

Ademais, o pedido da agravada é plenamente possível, sendo desnecessária dilação probatória.

Portanto, rejeito as preliminares suscitadas.

No mérito, o presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A decisão agravada apresenta-se em consonância com jurisprudência do STJ, no sentido de que é ilegal a

eliminação do candidato que apresentou diploma de formação em nível superior ao exigido no edital, sempre que

a área de formação guardar identidade.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo na permanência no certame

se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, consoante precedente AgRg

no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011.

No mesmo sentido: "há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato possui qualificação

superior à exigida no edital do concurso público". (REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, Julgado em 20.8.2009, DJe 8.9.2009.)

Nesse sentido, são os arestos do STJ abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. (PETROBRAS) ATO DE AUTORIDADE E

NÃO ATO DE MERA GESTÃO. CABIMENTO DO WRIT. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. CANDIDATO APROVADO QUE POSSUI FORMAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO

EDITAL. ELIMINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO A PERMANECER NO CERTAME

RECONHECIDO.

1. As questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição

ordinária, não podem ser analisadas em recurso especial, se ausente o requisito do prequestionamento.

Precedentes.

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades de

economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão,

razão pela qual os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação

mandamental (AgRg no Ag 1.113.000/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18.8.2011, DJe

2.9.2011; AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe

16.8.2011).

3. Dispensável a formação do litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados em concurso

público, uma vez que possuem apenas expectativa de direito a nomeação. (AgRg no AREsp 20.530/PI, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.10.2011, DJe 13.10.2011).

4. Há direito líquido e certo de permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no

edital do concurso público. (Precedente: AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 20.8.2009, DJe 8.9.2009.) Agravo regimental improvido".

(STJ AgRg no AgRg no REsp 1270179/AM, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

15/12/2011, DJe 03/02/2012)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRÁS. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATO DE

MERA GESTÃO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM QUE SE

AFASTA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA -

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - BACHAREL EM CONTABILIDADE APROVADO. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

1. Cinge-se a controvérsia em discutir se dirigente e empregado de sociedade de economia mista podem ser

considerados autoridade para os fins previstos no art. 1º caput, da Lei n. 1.533/51.

2. A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades de

economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão,

razão por que os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação

mandamental. Precedente: AgRg no REsp. 921.429/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 16.4.2010 e

AgRg no REsp. 937.148/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 1º.6.2009.
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3. Não há falar em decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, mas aquele que

eliminara a candidata do processo seletivo por não ter apresentado o certificado de conclusão do ensino médio

de Técnico em Contabilidade no prazo constante do edital. Precedentes: (REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra

Eliana Calmon, DJe 8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 28.02.2005.

4. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo à permanência no

certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese

Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. 

5. Acórdão recorrido que dirimiu a controvérsia consoante ajurisprudência mais moderna desta Corte,

aplicando-se, à espécie, a Súmula 83/STJ.

6. Agravo regimental não provido".

(STJ AgRg no Ag 1402890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 09/08/2011, DJe

16/08/2011) 

"DIREITO PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA.

APTIDÃO PARA O CARGO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que o acórdão impugnado solucionou a questão e decidiu

integralmente a lide, tendo decidido desfavoravelmente ao recorrente, isto é, conquanto tenha negado provimento

aos embargos de declaração, manifestou-se expressamente sobre as questões suscitadas, demonstrando a

ausência de obscuridade, contradição ou omissão.

2. Segundo o acórdão recorrido, há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato detém

qualificação superior à exigida no edital do concurso público, nos casos em que a área de formação guardar

identidade. Esta Corte também tem assim decidido. 

3. A recorrente não combateu o fundamento de que "as atribuições do cargo em questão não exigem

atributos/competências exclusivas de um profissional de nível técnico em administração, uma vez que, caso

exigisse formação tão especifica, não poderia ser exercido por profissionais de diversas áreas afins, como

contabilidade, logística, suprimento ou comércio exterior, como de fato pode, consoante se verifica no edital" (e-

STJ fl. 707).

4. A falta de combate a fundamentos que embasaram o aresto impugnado, suficientes para mantê-lo, acarreta a

incidência ao recurso especial do óbice da Súmula 283/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. 

5. Agravo regimental não provido."

(STJ AgRg no Ag 1422963/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 16/02/2012)

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do artigo 557 do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.027882-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ADIR SILVA MORENO e outro

: EDER MOREIRA ARAUJO

ADVOGADO : SANDRO BERNARDO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00073933120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADIR SILVA MORENO e outro contra decisão que, em ação

civil pública por dano ambiental, deferiu liminar para determinar que:

a) os réus se abstenham de realizar qualquer nova construção em área de preservação permanente, com a

paralisação de todas as atividades antrópicas, principalmente no que diz respeito a iniciar, dar continuidade ou

concluir qualquer obra ou edificação (banheiros, fossas sépticas, aparelhos de lazer), bem como o despejo, no solo

ou nas águas de qualquer espécie de lixo doméstico ou de demais materiais ou substâncias poluidoras;

b) os réus se abstenham de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de cobertura vegetal do referido

imóvel, sem a autorização do órgão competente (CBRN ou IBAMA);

c) os réus se abstenham de conceder o uso da área ocupada a qualquer interessado;

 

Por fim, determinou a aplicação de multa diária de R$ 500,00 em caso de descumprimento da determinação.

Os agravantes sustentam que não há provas contundentes nos autos de que estariam degradando área permanente

preservada com construções indevidas.

Asseveram que a edificação presente na área em questão foi construída há mais de 20 anos, sendo inclusive paga

multa à Marinha do Brasil pela sua realização.

Aduzem que a área é urbana, com distribuição de energia elétrica e iluminação pública, bem como abastecimento

de água encanada.

Afirmam que a determinação de "paralisação de todas as atividades antrópicas" lhes acarretará grave prejuízo,

visto que não poderão mais entrar no local.

Asseveram que a residência serve de moradia para um caseiro e sua família, que trabalham na manutenção e

preservação do local, que também serão "despejados" pela ordem judicial.

Assinalam que os laudos emitidos pelos órgãos citados no decisum agravado são questionáveis e parciais, uma vez

que as inundações mencionadas pela suposta degradação ambiental não restaram comprovadas.

Ressaltam que o local é área de várzea, não existindo vegetação arbórea, e a principal razão por estas ocorrerem é

a vazão de água ocorrida pela abertura das comportas pertencentes à CESP, esta sim a principal causadora de

degradação ambiental em questão.

Expõem que, se mantida a determinação contida na decisão agravada, terá violado o seu direito de propriedade.

Requerem a concessão do efeito suspensivo.

D E C I D O.

Não há relevância na fundamentação invocada pelos agravantes, de molde a se modificar a decisão agravada.

Com efeito, a edificação realizada na área, independentemente da época em que realizada, o foi indevidamente,

eis que não licenciada, e mais ainda, erigida em área de preservação permanente.

Deveras o art. 225, da CF defere a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Verifica-se, pois que a atuação do Poder Público através de seus vários órgãos vinculados à proteção ambiental é

legitima e encontra espeque no texto constitucional, constituindo-se em imperativo dever constitucional para

defesa e preservação.

Mais ainda o § 1º, inciso III determina que para a efetividade desse direito incumbe à administração definir, em

todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos sendo a

alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a

integridade dos atributos que justifiquem a sua proteção.

 

A permanência nessa área será objeto de decisão judicial, sendo que neste recurso, meramente incidental sobre a

ação principal a discussão travada volta-se contra a determinação judicial de obrigação de não fazer construções

na área de preservação com a imediata paralisação de todas as atividades antrópicas, não podendo ser realizada ou

mesmo concluída quaisquer das obras elencadas na decisão recorrida, inclusive a supressão de qualquer cobertura

vegetal que tenham os agravantes autorização competente para tanto dos órgãos ambientais.

Correta a decisão, pois visa à preservação da área e mais ainda estanca a degradação do meio ambiente natural

com a supressão das espécies nativas, e o despejo de dejetos no leito do rio Paraná.

Da mesma forma legal e não abusiva a determinação de que os réus, ora agravantes se abstenham de conceder o

uso da área ocupada a quaisquer interessados, pois verificado pela Polícia Ambiental o uso não conforme e ilegal

feito por turistas no local dos fatos, considerando-se ademais que as residências dos agravantes encontram-se

situadas na faixa marginal do leito do rio, cuja função ambiental é de preservação desse recurso hídrico o que está

a inocorrer.

Ante o exposto mantenho a decisão agravada e indefiro a concessão do efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AP PRODUÇÕES E IMAGENS FOTOGRÁFICAS LTDA. em

face da r. decisão que indeferiu a liminar requerida, por não vislumbrar os requisitos processuais indispensáveis à

concessão da medida.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, visto que manifestamente

inadmissível.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar a cópia relativa à certidão de

intimação.

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do

magistrado.

 

Nesse sentido:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

2012.03.00.028098-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : AP PRODUCOES E IMAGENS FOTOGRAFICAS LTDA -ME

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PORCIONATO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00126645720124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

No caso dos autos, verifico que o agravante juntou cópia de publicação constante do site do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região a pretexto de trazer o teor da decisão (fl. 26). Contudo, tal expediente não é suficiente

para preencher a formalidade exigida pelo supracitado artigo, tendo em vista que não substitui a certidão lavrada

por serventuário da Justiça.

Quanto à questão, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou:

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de

desconstituir a decisão agravada.

- A certidão de intimação da decisão agravada constitui peça

obrigatória na formação do agravo de instrumento, conforme

determinação do Art. 525, I, do CPC.

- O espelho da internet não é documento oficial e não atende a

determinação do citado artigo."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 967.161/MT; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; Terceira

Turma;Data do Julgamento: 12/02/2008; DJe: 03/03/2008). 

Ademais, verifico que o recurso está deserto. É que o agravante foi alegadamente colhido em surpresa com a

greve da Caixa Econômica Federal, sendo inteirado de uma unidade, no Fórum da Justiça Federal Ministro Pedro

Lessa, ainda em funcionamento. Pugnou, então, pela concessão de um dia para o recolhimento do valor relativo ao

preparo (fl. 148).

Pelo que consta dos autos, até o presente momento a parte não logrou arcar com as custas, transcorridos 14 dias

desde a formulação do pedido, não obstante tenha notícia de que a Caixa Econômica Federal permanece em

funcionamento na localidade indicada. 

Cessada a causa impeditiva do recolhimento, deve o agravante promover imediatamente o pagamento das custas.

No presente caso, porém, sequer houve fator impeditivo, segundo as próprias alegações do agravante que davam

conta de uma unidade em funcionamento, pelo que forçoso o reconhecimento da deserção.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.028233-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BABY E KIDS COM/ DE BRINQUEDOS E ARTIGOS INFANTIS LTDA e outros
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BABY & KIDS COMÉRCIO DE BRIQUEDOS E ARTIGOS

INFANTIS e OUTROS, em face de decisão de fls. 149/150, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu pleito dos

agravantes.

Decido.

Inicialmente, recebo o presente recurso em substituição regimental, devido às férias da Exma. Senhora

Desembargadora Federal Alda Bastos, nos termos do artigo 49, I, do RITRF3R.

Considerando não estar o agravo de instrumento instruído com cópia integral do executivo fiscal nº 0056741-

17.2003.403.6182, bem como dos demais feitos apensados de nº 0034802-78.2003.403.6182, 0037267-

60.2003.403.6182 e 0053358-31.2003.403.6182; e, considerando ainda ser a citação questão essencial ao deslinde

do recurso, requisitem-se ao MM. Juízo Federal de origem informações acerca da eventual efetivação, ou

não, da citação da executada ALÔ BEBE ARTIGOS INFANTIS LTDA, nos termos do artigo 527, IV, do

CPC.

Ademais, o STJ, em 02/05/2012, alterou posicionamento anterior e, no RECURSO ESPECIAL nº 1.102.467 - RJ

(2008/0262602-8), afetou a matéria como representativa da controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º do Código

de Processo Civil, consoante notícia abaixo transcrita do sítio daquele Tribunal Superior:

 

"A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012.

 

Assim, determino a intimação dos agravantes para que tragam aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, II, do CPC, sob pena de

negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Após, com o cumprimento, tornem os autos conclusos, aguardando-se o retorno da Exma. Sra. Desembargadora

Federal Relatora.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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: BABY E KIDS COMERCIO DE FRALDAS E ARTIGOS INFANTIS LTDA

: NEIA ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA

: IENA ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA

: ALO KIDS COM/ DE ARTIGOS INFANTIS LTDA

: ELIAS ROBERTO KALIL

: IZILDA KALIL PINTO

: MARIA ANGELA KALIL

: NOE WANDERLY PINTO

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ALO BEBE ARTIGOS INFANTIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00567411720034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028246-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face de decisão, de fls. 277/281, que deferiu a

antecipação da tutela, nos autos da ação de rito ordinário - processo nº 001286112-2012.403.6100, da 15ª Vara

Federal de São Paulo/SP, a fim de determinar que as atividades exercidas pela agravada, como agência franqueada

dos Correios, permaneçam até o fim do prazo do artigo 7º da Lei 12.400/2011. Ademais, a decisão agravada

determinou que a agravante se abstenha de enviar correspondências aos clientes da autora, ora agravada,

mencionando o fechamento da agência e demais providências que interfiram na regular execução do contrato de

franquia.

Alega a agravante, que pretende a retomada das agências franqueadas do Correio que não foram precedidas de

licitação, em quadro de inconstitucionalidade reconhecido pelo STF; que a Lei 11.668/2008, com a redação dada

pela Lei 12.400/2011, determinou como prazo máximo para retomada das agências franqueadas, o dia 30/09/2012;

que a referida lei foi regulamentada pelo Decreto 6.639/2008; que segundo o referido contrato vigente entre as

partes, na cláusula 9.1, a agravante tem o direito da rescisão contratual mediante aviso prévio e que já elaborou

plano de contingenciamento para assumir todas as agências franqueadas em funcionamento antes do término da

licitação, dando continuidade ao serviço público prestado.

Decido.

Para concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, é indispensável à presença da

verossimilhança da fundamentação em conjunto com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação,

caso deferida a medida, nos termos do artigo 558 do CPC.

Nos autos principais discute-se manutenção do contrato de franquia de serviço postal entre agravante e agravada,

ou seja, uma modalidade de prestação do serviço postal brasileiro, cuja competência para exploração é exclusiva

da União Federal, nos termos do disposto no artigo 20, X, da Constituição Federal. Nesse sentido, o Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento da ADPF 46, onde se discutia os limites do serviço postal brasileiro,

entendeu que a União Federal é detentora do monopólio postal no Brasil e que ele é prestado pela agravada,

empresa pública federal, criada pelo Decreto-lei 509/1969, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto

postal, de um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido

estrito. Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende

duas espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica

em sentido estrito, empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços

públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve

confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil

confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20,

inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ect , empresa

pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5.

É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime

de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida

pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na

prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : MALA DIRETA POSTAL LTDA -EPP

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128611220124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob

privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental

julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n.

6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo." 

(STF - ADPF 46 / DF - DISTRITO FEDERAL ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL - Relator(a): Min. MARCO AURÉLIORelator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAUJulgamento:

05/08/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLI) 

 

O presente caso merece uma digressão fática.

Primeiramente, cumpre-me asseverar que de acordo com os elementos constantes dos autos, verifica-se que em

23/07/1993 a agravante celebrou com a agravada o contrato de franquia postal (fls. 79/91), com sucessivas

renovações contratuais (fls. 92/137).

Com efeito, a partir de 1990, a agravante promoveu ampliação da rede de atendimento através do sistema de

franquia (ACF), sem a devida licitação prévia.

No entanto, em 1994, o Tribunal de Contas da União, na decisão nº 601/94-Plenário, considerou inconstitucional a

prestação de serviços postais por particulares, mediante mera autorização da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos. Determinou, naquela ocasião, que fossem adotadas as providências necessárias à regularização

daquele quadro, extinguindo-se as avenças irregulares e a realização de procedimento licitatório.

Não obstante a referida determinação do TCU, aqueles contratos estão em vigor até hoje, por meio da edição de

diplomas legais que prorrogaram a sua vigência.

Como se observa, ainda que abrindo ressalva, que viria a perpetuar os graves problemas, até hoje existentes,

restou reconhecida a necessidade de que a franquia postal fosse, ao menos doravante, objeto de prévia e regular

licitação, nos termos do artigo 175 da Constituição Federal:

 

"Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre

através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

Tal inconstitucionalidade, praticada através de contratos sem prévia licitação, foi sendo prorrogada pela edição de

diversas leis. Inicialmente, incluiu-se o parágrafo único ao artigo 1º da lei 9.074/1995, através da lei 9.648/1998,

prevendo prorrogação máxima até 31/12/2002. Depois, em 27/11/2002, a lei 10.577, estendeu o prazo por 5 anos,

até novembro/2007. Em 27/11/2007, a MP 403, convertida na lei 11.668 /2008, novamente prorrogou o prazo até

maio/2010 e a MP 509/2010, para 11/06/2011, e a lei 12.400/2011 até 30/09/2012.

Considerando que desde 1994, quando reconhecida a irregularidade pelo TCU, e da lei 9.074 de 1995, o que se

tem, na atualidade, é a fluência plena da segunda década de sobrevivência da inconstitucionalidade, sem que

tenham, até agora, cessado as prorrogações, demonstrando que a situação atual das agências do correio franqueada

- ACF, apesar de tratada em lei, tem de singular a persistência com que se mantém a inconstitucionalidade que,

mesmo que durável, sujeita-se aos efeitos jurídicos próprios de toda a nulidade visceral, como é a violação da

Constituição.

Destaque-se, com ênfase, que a Suprema Corte decidiu que manter outorga de serviço público sem prévia

licitação, além do prazo razoável para a regularização, é inconstitucional (ADI 3521, Rel. Min. EROS GRAU,

DJU 16/03/2007):

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 42 E 43 DA LEI COMPLEMENTAR N. 94/02, DO

ESTADO DO PARANÁ. DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CONCESSÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO. REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO POR AGÊNCIA DE "SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA". MANUTENÇÃO DE "OUTORGAS VENCIDAS E/OU COM CARÁTER

PRECÁRIO" OU QUE ESTIVEREM EM VIGOR POR PRAZO INDETERMINADO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO

NOS ARTIGOS 37, INCISO XXI; E 175, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS I E IV, DA CONSTITUIÇÃO

DO BRASIL. 1. O artigo 42 da lei complementar estadual afirma a continuidade das delegações de prestação de

serviços públicos praticadas ao tempo da instituição da agência, bem assim sua competência para regulá-las e

fiscalizá-las. Preservação da continuidade da prestação dos serviços públicos. Hipótese de não violação de

preceitos constitucionais. 2. O artigo 43, acrescentado à LC 94 pela LC 95, autoriza a manutenção, até 2.008, de

"outorgas vencidas, com caráter precário" ou que estiverem em vigor com prazo indeterminado. Permite, ainda

que essa prestação se dê em condições irregulares, a manutenção do vínculo estabelecido entre as empresas que

atualmente a ela prestam serviços públicos e a Administração estadual. Aponta como fundamento das

prorrogações o § 2º do artigo 42 da lei federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995. Sucede que a reprodução do

texto da lei federal, mesmo que fiel, não afasta a afronta à Constituição do Brasil. 3. O texto do artigo 43 da LC

94 colide com o preceito veiculado pelo artigo 175, caput, da CB/88 --- "[i]ncumbe ao poder público, na forma

da lei , diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de

serviços públicos". 4. Não há respaldo constitucional que justifique a prorrogação desses atos administrativos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     845/1413



além do prazo razoável para a realização dos devidos procedimentos licitatórios. Segurança jurídica não pode

ser confundida com conservação do ilícito. 5. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar

inconstitucional o artigo 43 da LC 94/02 do Estado do Paraná". 

 

Restaria apenas saber se possível a vigência de contratos firmados sem licitação - e, portanto, inconstitucionais - e

a persistência da vigência, assim de forma tão duradoura, ainda que provisoriamente, através de sucessivas leis de

prorrogação (inicialmente até 31/12/2002, posteriormente até novembro/2007, depois até maio/2010, em seguida

até 11/06/2011 e, hoje, até 30/09/2012), ou se nisto já haveria inconstitucionalidade consumada pelo tempo

decorrido e falta de razoabilidade na fixação e incansável prorrogação de contratos viciados de

inconstitucionalidade.

Nesse sentido a Lei 12.400/2011, que entrou em vigor na data de sua publicação, em 08/04/2011, assim dispôs:

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 7º da lei nº 11.668 , de 2 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte

redação: 

"Art. 7º ...................................................................................................... 

Parágrafo único. A ect deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 30 de setembro de 2012."

(NR) 

Art. 2º A lei no 11.668 , de 2 de maio de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A: 

"Art. 7º-A. As novas Agências de correios Franqueadas - ACF terão prazo de 12 (doze) meses para fazer as

adequações e padronizações definidas pelas normas técnicas e manuais da ect ." (grifei) 

 

Além disso, o §2° do artigo 9° do Decreto n° 6.639/2008, assim dispõe:

 

"Art. 9º A ect terá o prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da data da publicação deste Decreto, para

concluir todas as contratações previstas no art. 7º da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste

Decreto.

§1º Na data em que as AGFs contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-

se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ect com as Agências de Correios Franqueadas, a que se refere

o caput do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das primeiras.

§2º Após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de

pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ect com as Agências de

Correios Franqueadas. (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009) (grifei)

 

Diante do arcabouço normativo, conclui-se que a Lei nº 11.668/2008 impôs prazo para a finalização de todas as

contratações nela previstas, bem como que os contratos de franquia vigentes serão considerados extintos de pleno

direito, após o prazo previsto no parágrafo único do artigo 7º da Lei 11.668/2008.

O decreto regulamentar que lhe seguiu - Decreto nº 6.639/2008 - estabeleceu que esses contratos serão

considerados extintos, de pleno direito, após o decurso do prazo referido, o que se verificará a partir de 30 de

setembro de 2012.

Primeiramente, não cabe aqui, em sede de análise perfunctória, discussão acerca da constitucionalidade do

Decreto 6.639/2008, uma vez que poderia ensejar vedação imposta pela Súmula Vinculante nº 10 do STF, cujo

enunciado possui o seguinte teor:

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Ademais, a doutrina entende que a poder normativo do Poder Executivo não pode ser encarada como usurpação

da função legislativa, de forma a implementar a autonomia das empresas públicas, de agilizar sua atuação nos

setores regulados e, permitir que as mesmas emitissem uma normatização técnica, longe das oscilações políticas,

foi conferido às agências o poder de editar normas relativas à atividade que regulam.

Além disso, cabe lembrar que o artigo 84, inciso IV, da CF, permite ao Presidente da República expedir decretos e

regulamentos para a fiel execução da lei. No entanto, é pacífico no direito brasileiro que órgãos da Administração

Pública, mais técnicos e especializados, detêm competência para fazer o mesmo, como é o caso do BACEN e das

agências reguladora.

Nesse sentido, a jurisprudência pátria já se consolidou no sentido da inexistência de ilegalidade ou

inconstitucionalidade na regulamentação de lei pelo Poder Executivo, uma vez que regulamentação e

normatização técnica melhor se adéquam aos serviços oferecidos são de competência exclusiva do ect no
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exercício de serviço público, descabendo ao Judiciário imiscuir-se nesta seara.

No exercício dessa prerrogativa, a Presidência da República editou as normas do Decreto 6.639/20087, nos termos

de seu poder normativo, previsto no artigo 84, IV, da CF, portanto a referida determinação não desborda dos

limites legais. O ato normativo não excedeu o poder regulamentar e muito menos feriu o princípio constitucional

da legalidade, sendo imperativo o reconhecimento da legalidade do disposto no §2º do artigo 9º do Decreto nº

6.639/2008, com a redação dada pelo Decreto nº 6.805/2009.

Assim, a questão controvertida nos autos principais diz respeito ao disposto no artigo 7º da Lei 11.668/2008, que

determinou que, no prazo máximo de vinte e quatro meses da regulamentação do diploma legal, os contratos de

franquia em vigor não licitados fossem substituídos e, conforme decisão do Pretório Excelso proferida em sede de

julgamento político de suspensão de tutela antecipada, nos autos da STA nº 335/DF, consoante aresto abaixo

transcrito:

 

"DECISÃO: Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada formulado pela União, originariamente

perante o Superior Tribunal de Justiça, com a finalidade de sustar os efeitos do acórdão prolatado pela Sexta

Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que, nos autos do Agravo de Instrumento nº

2008.01.00.000838-9, determinou que a Empresa Brasileira de Correios - ect promovesse, no prazo de cento e

oitenta dias, a substituição de todos os contratos de franquia celebrados, sem prévia licitação, para a prestação,

por particulares, de serviços postais. 

Segundo o relato da petição inicial, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública, com pedido de

antecipação de tutela, em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ect , a fim de que a ré

promovesse, em prazo não superior a noventa dias, procedimento licitatório para a concessão de serviços postais

e, no prazo de cento e oitenta dias, a extinção dos contratos de franquia celebrados pela empresa pública com o

escopo de delegar a prestação dos referidos serviços à iniciativa privada. 

Afirma o autor daquela demanda que a celebração das mencionadas avenças não teria sido precedida de

licitação, em menoscabo ao que preconiza o art. 37, XXI, e 175 da Constituição. 

Sustenta, ademais, que o Tribunal de Contas da União, em 21 de setembro de 1994, por meio da Decisão nº

601/94-Plenário, teria determinado que a ect adotasse todas as providências necessárias à regularização daquele

quadro. 

Contudo, passados mais de treze anos da decisão da Corte de Contas, a situação continuaria inalterada. Nesse

ínterim, os contratos teriam sido prorrogados inúmeras vezes, por meio de medidas provisórias e leis que o autor

reputa de duvidosa constitucionalidade. A última delas seria a Medida Provisória nº 403/2007, posteriormente

convertida na Lei nº 11.668/2008, que determinou a substituição das agências franqueadas, no prazo máximo de

vinte e quatro meses, a contar da regulamentação do diploma legal, o que ocorreu, em 10 de novembro de 2008. 

Salienta, por fim, que os referidos contratos seriam lesivos ao patrimônio da empresa pública e que já estariam

prontos os estudos de viabilidade técnica e a minuta do edital de licitação, pendentes apenas da aprovação do

Ministério das Comunicações. 

Em virtude do indeferimento do pedido de antecipação de tutela, o Ministério Público Federal interpôs, perante o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, agravo de instrumento, autuado sob o nº 2008.01.00.000838-9 (fls. 65-

105). 

A Sexta Turma daquela Corte deu provimento ao recurso, em decisão nestes termos exarada: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇO POSTAL. FRANQUIAS.

RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS. LICITAÇÃO. 

1. Não pretende o Ministério Público Federal a declaração de inconstitucionalidade de lei em tese (MP

403/2008, convertida na Lei 11.668/2008), mas a condenação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a

adotar as providências necessárias para a extinção dos contratos de franquia em vigor celebrados sem licitação

(contratos concretamente identificáveis, em número certo), rejeita-se a preliminar de inadequação da ação civil

pública. 

2. Inexistente o argüido litisconsórcio passivo necessário, a demandar a citação de cada uma das agências

franqueadas, porquanto não se pleiteia a declaração de nulidade de cada um dos contratos, caso em que as

conseqüências da sentença retroagiriam ao início de cada relação processual. O pedido é de extinção dos

contratos atuais após a assunção dos serviços pela ect ou celebração de novos contratos com as empresas

vitoriosas da licitação. As atuais franqueadas não têm direito à indefinida continuidade do contrato e nem sequer

à manutenção do contrato pelo prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668/2008, como prazo

máximo para as novas contratações precedidas de licitação. O mero interesse econômico (interesse na demora da

licitação) que não as habilita a intervir no feito. 

3. Não é lícito facultar, por meio do instituto da franquia - e por tempo indeterminado -, o desempenho de

atividades auxiliares pertinentes ao serviço postal prestado nos segmentos de varejo e comercial, sem prévia

licitação, mediante simples autorização da ect . Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo de instrumento" (fls. 22-33). 

A presente suspensão de tutela antecipada baseia-se em argumentos de lesão à ordem e economia públicas. 
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Enfatiza o requerente que a Lei nº 11.668/2008 teria estipulado o prazo de 24 meses, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, para a completa substituição dos contratos em vigor. 

Nesse sentido, a decisão impugnada, ao estipular prazo de apenas seis meses para a extinção das referidas

avenças, estaria em descompasso com a referida lei e colocaria em risco a continuidade na prestação dos

serviços postais em âmbito nacional, tendo em vista que as agências franqueadas representariam cerca de vinte e

cinco por cento da oferta de postos de atendimento nas áreas de maior concentração populacional. 

Informa, ainda, que a ect já teria dado início ao procedimento licitatório, ao publicar, no dia 11 de maio de 2009,

Aviso de Licitação (Concorrência nº 0000401/2009 - DR/BSB). 

Por entender que a matéria versada na ação principal seria de índole constitucional, a Presidência do Superior

Tribunal de Justiça determinou a remessa dos autos a este Supremo Tribunal Federal (fls. 958-961). 

Decido. 

A base normativa que fundamenta o instituto da suspensão (Leis 4.348/64, 8.437/92, 9.494/97 e art. 297 do

RI/STF) permite que a Presidência do Supremo Tribunal Federal, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à

segurança e à economia públicas, suspenda a execução de decisões concessivas de segurança, de liminar ou de

tutela antecipada, proferidas em única ou última instância, pelos tribunais locais ou federais, quando a discussão

travada na origem for de índole constitucional. 

Assim, é a natureza constitucional da controvérsia que justifica a competência do Supremo Tribunal Federal para

apreciar o pedido de contracautela, conforme a pacificada jurisprudência desta Corte, destacando-se os

seguintes julgados: Rcl 497-AgR/RS, rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, DJ 06.4.2001; SS 2.187-AgR/SC, rel.

Min. Maurício Corrêa, DJ 21.10.2003; e SS 2.465/SC, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 20.10.2004. 

No processo de origem, discute-se a interpretação e a aplicação dos arts. 21, X, 37, XXI, 175 da Constituição.

Por conseguinte, não há dúvida de que a matéria discutida no processo de origem reveste-se de índole

constitucional. 

Feitas essas considerações preliminares, passo à análise do pedido, o que faço apenas e tão-somente com base

nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela. Ressalte-se, todavia, que, na análise do

pedido de suspensão de decisão judicial, não é vedado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir um

juízo mínimo de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na ação principal, conforme tem entendido

a jurisprudência desta Corte, da qual se destacam os seguintes julgados: SS 846-AgR/DF, rel. Ministro Sepúlveda

Pertence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR/RJ, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 18.5.2001. 

Nesse sentido, cumpre registrar que a Lei nº 11.668/2008, em seu art. 7º, parágrafo único, determinou a

substituição dos contratos de franquia em vigor (não precedidos de licitação), em um prazo máximo de vinte e

quatro meses, contados da regulamentação do referido diploma legal, o que ocorreu com a edição do Decreto nº

6.339, em 10 de novembro de 2008. 

A fixação de prazo para a completa substituição dos contratos hoje existentes revela-se razoável, tendo em vista a

complexidade inerente à realização do procedimento licitatório e à extinção de ajustes que vigoram há quase

vinte anos. Parece, de fato, ser a solução mais consentânea com os princípios da segurança jurídica e da

continuidade do serviço público. 

Nesse contexto, viola a ordem pública decisão judicial que, a despeito do período estipulado em lei, fixa prazo

consideravelmente menor para a conclusão de providências administrativas, sem demonstrar concretamente o

que justificaria essa redução. Ou seja, o juízo prolator da decisão impugnada não logrou demonstrar que a

fixação do prazo de cento e oitenta dias se revelaria mais propenso ao atendimento do interesse público ou das

exigências constitucionais do que o definido em lei. 

Desse modo, a decisão impugnada resvalou no subjetivismo, invadindo o âmbito da discricionariedade legislativa

e administrativa, impondo providência diversa da legalmente determinada e adotada pela Administração, sem

justificar concretamente o porquê dessa medida. 

Ademais, comprovou o requerente que parte considerável dos serviços postais é hoje desempenhada pelas

agências franqueadas (vinte e cinco por cento nas áreas de maior concentração populacional) e que o

procedimento licitatório, embora já tenha se iniciado, ainda não foi concluído. Por conseguinte, a extinção de

todos os contratos de franquia no prazo estipulado pela decisão judicial coloca em risco a adequada prestação

do serviço público, em detrimento de seus usuários. 

Nesse sentido, não se pode olvidar que a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal tem adotado, para fixar

o que se deve entender por ordem pública no pedido de suspensão, entendimento formado ainda no âmbito do

Tribunal Federal de Recursos a partir do julgamento da SS 4.405, Rel. Néri da Silveira. Segundo esse

entendimento, estaria inserto no conceito de ordem pública o de ordem administrativa em geral, concebida esta

como a normal execução dos serviços públicos, o regular andamento das obras públicas, o devido exercício das

funções da Administração pelas autoridades constituídas. 

Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que coloca em risco, sem causa legítima, a

prestação de um serviço público. 

Por outro lado, extrai-se dos autos que, já em 1994, o Tribunal de Contas da União (Decisão nº 601/94-Plenário)

considerou inconstitucional a prestação de serviços postais por particulares, mediante mera autorização da
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Determinou, naquela ocasião, que fossem adotadas as providências

necessárias à regularização daquele quadro, mediante a extinção das avenças irregulares e a realização de

procedimento licitatório. 

Não obstante a referida determinação do TCU, aqueles contratos estão em vigor até hoje, por meio da edição de

diplomas legais que prorrogaram a sua vigência. A Lei nº 11.668/2008 é apenas a última nessa cadeia. 

Verifica-se, pois, que o quadro de omissão administrativa perdura há quase treze anos, em menoscabo à

exigência constitucional de que a concessão de serviços públicos deve ser sempre precedida de licitação (art. 175

da Constituição). 

Desse modo, revela-se imperiosa a observância, pelo Ministério das Comunicações e da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, dos prazos estipulados na Lei nº 11.668/2008, sob pena de perpetuação de um quadro de

patente inconstitucionalidade. 

Ante o exposto, defiro o pedido para suspender os efeitos do acórdão prolatado pela Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.01.00.000838-9, até o dia 10 de

novembro de 2010 ou até o trânsito em julgado da decisão final do processo principal, se este ocorrer antes da

data fixada. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de junho de 2009. 

Ministro GILMAR MENDES 

Presidente" 

(STF - STA 335 / DF - DISTRITO FEDERALSUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADARelator(a): Min.

PRESIDENTEJulgamento: 12/06/2009 Presidente Min. GILMAR MENDES Publicação DJe-115 DIVULG

22/06/2009 PUBLIC 23/06/2009) (grifei) 

 

Por último, verifica-se que esse é o mesmo entendimento da Desembargadora Federal Marli Ferreira, que compõe

a Quarta Turma deste egrégio Tribunal, cuja decisão abaixo transcrevo:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027355-43.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027355-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

(...)

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ect em face de

decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada, obstando a extinção do contrato de

franquia postal em 30/09/2012, assegurando-lhe a vigência até a entrada em vigor dos novos contratos de

agências de correios franqueadas, devidamente precedidos de licitação, bem como determinando que a ora

agravante se abstivesse de enviar qualquer correspondência aos clientes da agência franqueada relativa ao seu

fechamento.

A agravante relata que os contratos com as agências franqueadas - ACF, atualmente em vigor, não foram

precedidos de licitação, sendo considerados inconstitucionais por vários órgãos de controle como TCU, CPMI,

Ministério Público Federal e, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos de suspensão de tutela

antecipada n. 335-9/STF.

Noticia que a Lei n. 11.668/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.639/2008 e alterada pela Lei 12.400/2011,

estabeleceu a substituição dos antigos contratos de franquia sem licitação, denominados ACF, pelos novos

modelos denominados AGF, precedidos de licitação, até 30.09.2012.

Informa que elaborou Plano de Contingência, visando criar condições para o atendimento aos clientes dos

serviços postais, mantendo minimamente a acessibilidade e a comodidade do cidadão, garantindo a continuidade

dos serviços.

Salienta que, em complementação ao referido plano, foi permitida a Migração Antecipada ACF/AGF, com a

implantação da AGF em condições mínimas, de forma provisória e simplificada, sem afastar a obrigatoriedade

da Franqueada cumprir as condições e prazos originalmente definidos em cláusula contratual, mediante a

assinatura de Termo Aditivo ao contrato.

Destaca que, ao firmar o Termo Aditivo de Migração Antecipada, a agravada anuiu e se dispôs a providenciar as

condições mínimas para o seu imediato funcionamento nos moldes do novo contrato de AGF, restando

prejudicado o interesse de agir na demanda.

Adiciona que os contratos de agência franqueadas - ACF's - contêm a cláusula 9.1, que garante à ect o direito de

rescindir a avença, mediante aviso prévio e, com base nesta cláusula, enviou comunicação às franqueadas do

encerramento de suas atividades, considerando o interesse público envolvido.

Pondera ser equivocada a assertiva de que a Lei n. 11.668/2008 possibilita a manutenção da atual rede de ACF's

até que a nova rede de AGF's seja implementada, devendo o artigo 7º da Lei em referência ser interpretado com
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as demais normas que regem a matéria.

Sustenta a legalidade do § 2º do artigo 9º do Decreto n. 6.639/2008, que não dispôs nada além do que já estava

previsto em lei.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO

Preliminarmente, defiro à agravante os benefícios conferidos à Fazenda Pública concernentes a prazos e custas

processuais (STF, RE 220.906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002).

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Na hipótese dos autos, a questão posta a exame diz respeito à possibilidade de extinção contrato de franquia

postal em 30.09.2012 nos termos da Lei n. 11.668/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.639/2008 e alterada

pela Lei 12.400/2011.

Inicialmente, registre-se que a Lei n. 11.668/2008 dispôs sobre o exercício da atividade de franquia postal pelas

pessoas jurídicas de direito privado, determinando à ect a adoção de medidas de adequação à Lei n. 8.666/93

mediante a celebração de novos contratos precedidos de licitação.

O parágrafo único do seu artigo 7º, na sua redação original, estabeleceu o prazo de 24 (vinte e quatro) meses ,

para a ect concluir todas as contratações, a contar da data da publicação de sua regulamentação.

Sua regulamentação foi veiculada pelo Decreto n. 6.639/2008, publicado em 10/11/2008, cujo artigo 9º

estabeleceu in verbis:

"Art. 9o A ect terá o prazo máximo de vinte e quatro meses , a contar da data da publicação deste Decreto, para

concluir todas as contratações previstas no art. 7o da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste

Decreto. 

§ 1o Na data em que as AGFs contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-

se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ect com as agências de Correios franqueadas , a que se refere

o caput do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das primeiras. 

§ 2o Após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de

pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ect com as agências de

Correios franqueadas ." (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009, destaquei)

Logo, o prazo final seria em 10/11/2010, todavia, a Medida Provisória n. 509/2010, publicada em 14/10/2010,

prorrogou o referido prazo para 11/06/2011 e, na ocasião de sua conversão na Lei 12.400/2011, foi novamente

alterado para 30/09/2012, passando o artigo 7º da Lei n. 11.668/2008 a ter a seguinte redação:

"Art. 7o Até que entrem em vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta

Lei, continuarão com eficácia aqueles firmados com as agências de Correios franqueadas que estiverem em vigor

em 27 de novembro de 2007.

Parágrafo único. A ect deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 30 de setembro de 2012."

(Redação dada pela Lei nº 12.400, de 2011, destaquei)

Art. 7o-A. As novas agências de Correios franqueadas - ACF terão prazo de 12 ( doze ) meses para fazer as

adequações e padronizações definidas pelas normas técnicas e manuais da ect . (Incluído pela Lei nº 12.400, de

2011).

Depreende-se dos dispositivos legais citados que o §2º do artigo 9º do Decreto nº 6.639/2008 não está

regulamentando matéria nova, posto que a Lei nº 11.668/2008 já previa prazo para a conclusão das

contratações, com o conseqüente início das operações dos novos contratos e a subsequente extinção dos antigos

contratos firmados sem licitação.

No que toca ao prazo, o então Presidente do C. Supremo Tribunal Federal, na análise do pedido de suspensão de

tutela antecipada (STA 335/DF), entendeu ser razoável aquele fixado, verbis: "A fixação de prazo para a

completa substituição dos contratos hoje existentes revela-se razoável, tendo em vista a complexidade inerente à

realização do procedimento licitatório e à extinção de ajustes que vigoram há quase vinte anos. Parece, de fato,

ser a solução mais consentânea com os princípios da segurança jurídica e da continuidade do serviço

público.(...)Desse modo, revela-se imperiosa a observância, pelo Ministério das Comunicações e da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, dos prazo estipulados na Lei nº 11.668/2008, sob pena de perpetuação de um

quadro de patente inconstitucionalidade.(...)" (DJe de 22.06.2009)

Na espécie, a ect encaminhou comunicação dando conta da extinção do contrato de franquia até então existente e

dos procedimentos visando à preparação para a desativação da agência franqueada da requerida, como

demonstra o documento de fl. 193.

Verifica-se, pois, que a ect vem tomando medidas para que a transição se faça sem transtornos à população, à

Administração Pública e aos próprios franqueados, como demonstra o Plano de Contingência elaborado para

garantia do cumprimento da Lei n. 11.400/2011, no qual especifica as atividades a serem desenvolvidas pelos

vários órgãos sistêmicos, para que o encerramento das atividades das ACF's se dê de forma efetiva e adequada,

com maior segurança e tranqüilidade (fls. 296/323).
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Ademais, a extinção dos antigos contratos de franquia postal em 30/09/2012 já era do conhecimento da agravada

desde 2011, quando da publicação da Lei n. 12.400/2011, logo, caberia a ela ultimar as providências necessárias

para o encerramento regular de suas atividades no prazo legal fixado.

Depreende-se, portanto, que a conduta da agravante tem suporte na lei e eventuais prejuízos e danos que vier a

causar a terceiros poderão ser objeto de ação própria.

Nesse segmento, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento,

principalmente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, vislumbra-se a presença dos

pressupostos necessários à concessão da cautela.

Ante o exposto, defiro a tutela pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal." 

Assim, os fundamentos acima esposados indicam que as razões recursais veiculam plausibilidade suficiente a

possibilitar reversão da decisão recorrida, considerando preenchida a verossimilhança da alegação da agravante,

bem como o fundado receio de dano irreparável.

Por último, com a proximidade do final do prazo legalmente estabelecido para agravante licitar a concessão de

seus serviços postais, que deve correr até 30/09/2012, nos termos do disposto no artigo 1º da Lei 12.400/2011, a

questão ora controvertida deverá ser resolvida com a resolução do contrato de franquia postal firmado entre

agravante e agravada, com sucessivas renovações contratuais, como propriamente mencionado e determinado na

decisão agravada. Em suma, é manifestamente viável a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, III e 527, VI, ambos, do CPC.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028247-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de

decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada, obstando a extinção do contrato de

franquia postal em 30/09/2012, assegurando-lhe a vigência até que o novo contrato de agências de correios

franqueadas inicie suas operações, desativando, somente assim, suas atividades, bem como determinando que a

ora agravante se abstivesse de enviar qualquer correspondência aos clientes da agência franqueada noticiando

eventual fechamento.

A agravante relata que os contratos com as agências franqueadas - ACF, atualmente em vigor, não foram

precedidos de licitação, sendo considerados inconstitucionais por vários órgãos de controle como TCU, CPMI,

Ministério Público Federal e, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos de suspensão de tutela

antecipada n. 335-9/STF.

Noticia que a Lei n. 11.668/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.639/2008 e alterada pela Lei 12.400/2011,

2012.03.00.028247-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : LETTER PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132985320124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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estabeleceu a substituição dos antigos contratos de franquia sem licitação, denominados ACF, pelos novos

modelos denominados AGF, precedidos de licitação, até 30.09.2012.

Informa que elaborou Plano de Contingência, visando criar condições para o atendimento aos clientes dos serviços

postais, mantendo minimamente a acessibilidade e a comodidade do cidadão, garantindo a continuidade dos

serviços.

Salienta que, em complementação ao referido plano, foi permitida a Migração Antecipada ACF/AGF, com a

implantação da AGF em condições mínimas, de forma provisória e simplificada, sem afastar a obrigatoriedade da

Franqueada cumprir as condições e prazos originalmente definidos em cláusula contratual, mediante a assinatura

de Termo Aditivo ao contrato.

Destaca que, ao firmar o Termo Aditivo de Migração Antecipada, a agravada anuiu e se dispôs a providenciar as

condições mínimas para o seu imediato funcionamento nos moldes do novo contrato de AGF, restando

prejudicado o interesse de agir na demanda.

Adiciona que os contratos de agência franqueadas - ACF's - contêm a cláusula que garante à ECT o direito de

rescindir a avença, mediante aviso prévio e, com base nesta cláusula, enviou comunicação às franqueadas do

encerramento de suas atividades, considerando o interesse público envolvido.

Pondera ser equivocada a assertiva de que a Lei n. 11.668/2008 possibilita a manutenção da atual rede de ACF's

até que a nova rede de AGF's seja implementada, devendo o artigo 7º da Lei em referência ser interpretado com as

demais normas que regem a matéria.

Sustenta a legalidade do § 2º do artigo 9º do Decreto n. 6.639/2008, que não dispôs nada além do que já estava

previsto em lei.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO

Preliminarmente, defiro à agravante os benefícios conferidos à Fazenda Pública concernentes a prazos e custas

processuais (STF, RE 220.906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002).

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Na hipótese dos autos, a questão posta a exame diz respeito à possibilidade de extinção contrato de franquia postal

em 30.09.2012 nos termos da Lei n. 11.668/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.639/2008 e alterada pela Lei

12.400/2011.

Inicialmente, registre-se que a Lei n. 11.668/2008 dispôs sobre o exercício da atividade de franquia postal pelas

pessoas jurídicas de direito privado, determinando à ECT a adoção de medidas de adequação à Lei n. 8.666/93

mediante a celebração de novos contratos precedidos de licitação.

O parágrafo único do seu artigo 7º, na sua redação original, estabeleceu o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para

a ECT concluir todas as contratações, a contar da data da publicação de sua regulamentação.

Sua regulamentação foi veiculada pelo Decreto n. 6.639/2008, publicado em 10/11/2008, cujo artigo 9º

estabeleceu in verbis:

"Art.9oA ECT terá o prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da data da publicação deste Decreto, para

concluir todas as contratações previstas no art. 7o da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste

Decreto.

§1oNa data em que as AGFs contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-

se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ECT com as Agências de Correios Franqueadas, a que se

refere o caput do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das

primeiras.

§2oApós o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de

pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências de

Correios Franqueadas." (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009, destaquei)

 

Logo, o prazo final seria em 10/11/2010, todavia, a Medida Provisória n. 509/2010, publicada em 14/10/2010,

prorrogou o referido prazo para 11/06/2011 e, na ocasião de sua conversão na Lei 12.400/2011, foi

novamente alterado para 30/09/2012, passando o artigo 7º da Lei n. 11.668/2008 a ter a seguinte redação:

"Art.7o Até que entrem em vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta

Lei, continuarão com eficácia aqueles firmados com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em

vigor em 27 de novembro de 2007.

Parágrafo único. A ECT deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 30 de setembro de 2012

." (Redação dada pela Lei nº 12.400, de 2011, destaquei)

Art. 7o-A. As novas Agências de Correios Franqueadas - ACF terão prazo de 12 (doze) meses para fazer as

adequações e padronizações definidas pelas normas técnicas e manuais da ECT. (Incluído pela Lei nº 12.400, de

2011).

Depreende-se dos dispositivos legais citados que o §2º do artigo 9º do Decreto nº 6.639/2008 não está
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regulamentando matéria nova, posto que a Lei nº 11.668/2008 já previa prazo para a conclusão das contratações,

com o conseqüente início das operações dos novos contratos e a subsequente extinção dos antigos contratos

firmados sem licitação.

No que toca ao prazo, o então Presidente do C. Supremo Tribunal Federal, na análise do pedido de suspensão de

tutela antecipada (STA 335/DF), entendeu ser razoável aquele fixado, verbis: "A fixação de prazo para a

completa substituição dos contratos hoje existentes revela-se razoável, tendo em vista a complexidade inerente à

realização do procedimento licitatório e à extinção de ajustes que vigoram há quase vinte anos. Parece, de fato,

ser a solução mais consentânea com os princípios da segurança jurídica e da continuidade do serviço

público.(...)Desse modo, revela-se imperiosa a observância, pelo Ministério das Comunicações e da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, dos prazo estipulados na Lei nº 11.668/2008, sob pena de perpetuação de um

quadro de patente inconstitucionalidade.(...)" (DJe de 22.06.2009)

Na espécie, a ECT encaminhou comunicação dando conta da extinção do contrato de franquia até então existente

e dos procedimentos visando à preparação para a desativação da agência franqueada da requerida, como

demonstra o documento de fl. 193.

Verifica-se, pois, que a ECT vem tomando medidas para que a transição se faça sem transtornos à população, à

Administração Pública e aos próprios franqueados, como demonstra o Plano de Contingência elaborado para

garantia do cumprimento da Lei n. 11.400/2011, no qual especifica as atividades a serem desenvolvidas pelos

vários órgãos sistêmicos, para que o encerramento das atividades das ACF's se dê de forma efetiva e adequada,

com maior segurança e tranqüilidade (fls. 296/323).

Ademais, a extinção dos antigos contratos de franquia postal em 30/09/2012 já era do conhecimento da agravada

desde 2011, quando da publicação da Lei n. 12.400/2011, logo, caberia a ela ultimar as providências necessárias

para o encerramento regular de suas atividades no prazo legal fixado.

Depreende-se, portanto, que a conduta da agravante tem suporte na lei e eventuais prejuízos e danos que vier a

causar a terceiros poderão ser objeto de ação própria.

Nesse segmento, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento,

principalmente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, vislumbra-se a presença dos

pressupostos necessários à concessão da cautela.

Ante o exposto, defiro a tutela pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028529-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.028529-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CARLOS HIROCI OUTI e outros

: FRANCISCO ANDRADE NETO

: ABRAO SIQUEIRA

: OSWALDO PACCINI JUNIOR

: ROUBEVAL SANTOS PIRES

ADVOGADO : LUCIANA SHINTATE GALINDO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138849020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Recebido o presente recurso em substituição regimental nos termos do artigo 49, inciso I, do Regimento Interno

desta Corte.

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que os agravantes regularizem o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de

05 dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Relator em substituição regimental

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028727-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebido o presente recurso em substituição regimental nos termos do artigo 49, inciso I, do Regimento Interno

desta Corte.

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 205/206, está incompleta.

Assim, junte a agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o

seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Relator em substituição regimental

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029010-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028727-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SETIMA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PASTRE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033895120124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.029010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS FRATTA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que proceda à regularização do preparo, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de

maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração

desta corte.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029028-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebido o presente recurso em substituição regimental conforme art. 49, I, do Regimento Interno desta Corte.

1- Emende o requerente a petição inicial, atribuindo à causa valor correspondente ao benefício patrimonial

objetivado (STJ, AgRg no Ag 28.777/PE, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado

em 18/10/1994, DJ 14/11/1994, p. 30952), recolhendo ainda a diferença das custas processuais.

2- Comprove o recebimento do apelo.

3- Junte cópia da sentença.

Prazo: dez (10) dias, sob pena de indeferimento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Relator em substituição regimental

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029078-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CHIORFE E FRATTA LTDA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00012-2 1 Vr PEDREIRA/SP

2012.03.00.029028-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : VAGAI E VAGAI LTDA -EPP

ADVOGADO : ALEXANDRE MONTEIRO DO PRADO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00090390720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.029078-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MONIQUE ADRIANA MASSON LOUSADA

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Monique Adriana Masson Lousada em face de decisão que

indeferiu o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para apresentar a documentação pleiteada (fl. 74).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia integral da

procuração outorgada ao advogado da parte agravada.

Ora, é dever da parte agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do

magistrado.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 1381458/RJ - Rel. Min. SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJe de 04.10.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a

tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do

processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu

à decisão agravada de fl. 547.

4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557

parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00013894220114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF3 - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029300-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou pedido

de levantamento de penhora, com base no art. 187 do CTN e no art. 6º, § 7º da Lei 11.101/05.

O presente recurso não foi regularmente instruído, conforme prevê o artigo 525, inciso I, do Código de Processo

Civil, não constando peça essencial para sua interposição, qual seja, cópia integral da decisão ora atacada. In casu,

a decisão está incompleta, constando apenas do documento de fl. 72.

Intime-se a agravante para que regularize o instrumento no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do

Código de Processo Civil, sob pena de não admissão do recurso.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015566-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.029300-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DUARTE DE TOLEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005873520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.015566-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO SP

ADVOGADO : FABIANO LERANTOVSK (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00132-8 A Vr SALTO/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação cível em embargos opostos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto - SP, à

execução fiscal, promovida para cobrança de multa imposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo.

 

O Município embargante alega que não se aplica o art. 24, da Lei n. 3.820/60, a órgãos da Administração Pública

Direta. Afirma não desenvolver a atividade empresarial de farmácia ou drogaria e que mantém mero dispensário

de medicamento, a título assistencial e gratuito, aos usuários dos serviços municipais.

 

Sobreveio sentença as fls. 76/83, que julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal. Condenou o

embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito.

 

O embargado interpôs recurso de apelação, as fls. 87/112, argumentando que o art. 19 da Lei n. 5.991/73 elenca

rol taxativo de estabelecimentos isentos da presença de farmacêutico e não ser possível a equiparação entre

dispensário e posto de medicamentos. Aduz, ainda, que a não obrigatoriedade da presença de responsável técnico

em dispensários de medicamentos é um desrespeito ao princípio da isonomia e uma afronta ao princípio da

proporcionalidade. Ao final, em caso de não acolhimento do recurso, pugna pela redução dos honorários

advocatícios, em percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa.

 

Com contrarrazões as fls. 118/121, subiram os autos a este Tribunal.

 

Esse é o relatório dos autos.

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Como se observa dos documentos de fls. 52/67 e das certidões de dívida inscrita, a reprimenda pecuniária foi

imposta por ausência de profissional técnico no Posto de Saúde Cecap, com fundamento no art. 24 da Lei n.

3820/1960. O estabelecimento infrator foi identificado como Prefeitura Municipal de Salto.

 

A questão posta em debate e devolvida a esta Corte é a de saber se órgãos públicos da Administração Direta estão

sujeitos à exigência legal da presença de farmacêutico.

 

A multa foi imposta com fundamento no art. 24 da Lei n. 3.820/1960, que reza:

 

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei n. 4,817, de 03.11.1965)

O valor da multa foi atualizado pela Lei n. 5.724/1971, verbis:

 

Art 1º - As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência.

 

Por sua vez, a Lei n. 6.205/1975 descaracterizou o salário mínimo como valor de correção monetária, substituído
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pelo salário mínimo de referência, pelo Decreto-lei n. 2.351/1987.

 

A respeito do precitado comando da Lei n. 3.820, o E. STJ já decidiu o seguinte:

 

"ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias, quanto à

verificação da presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 805918 / SP ; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA ; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento

21/11/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 01.12.2006 p. 292)

 

Além do mais, a competência do CRF não é elidida pelas atribuições da autoridade encarregada da vigilância

sanitária, que com aquela não se confundem. Confira-se:

 

A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de

empreender fiscalização com intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de

possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado. 

Processo REsp 602506 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2003/0196627-3 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/09/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 23.10.2006 p. 287

Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela

Lei 5.991/73, não excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do

art. 15 do referido diploma legal, fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores. 

(EREsp 380254 / PR ; 2002/0119459-0; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA ;PRIMEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento 08/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 08.08.2005 p. 177)

 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto à competência para aplicação de penalidade pecuniária ao estabelecimento

que, necessitando de técnico habilitado, não o possua, nem quanto ao cabimento da pena em si mesma. Também

está pacificado que esse técnico não pode ser "auxiliar de farmácia" ("O auxiliar de farmácia não pode ser

responsável técnico por farmácia ou drogaria" - Súmula n. 275/STJ). O problema está em desvendar que tipo de

estabelecimento é esse, pois o precedente citado elenca apenas os casos mais óbvios, é dizer as farmácias e

drogarias.

 

A esse respeito, o Pretório Superior também já decidiu que os dispensários de medicamentos não estão obrigados

à presença de profissional, conforme ementas abaixo citadas:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº. 2009/0116524-0; Rel. Min. Mauro Campbell Marques;

Segunda Turma; STJ; Data do Julgamento: 10/08/2010).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, os dispensários e postos de medicamentos não se sujeitam à exigência

legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

2. Precedentes: AgRg no Ag 832724/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 23.08.2007 e AgRg no Ag

821284/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06.09.2007.

3. O Tribunal de origem entendeu, com base no suporte fático dos autos, que a impetrante é proprietária de um
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posto de medicamentos. 

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 951778/SP; Rel. Min. Herman Benjamin; Segunda Turma;

STJ; Data do Julgamento: 26/02/2008).

 

Assim, a exigência, como se nota, é direcionada tão somente às farmácias e drogarias. Este entendimento é

conseqüência do disposto no art. 15, caput, da Lei 5.991/73, verbis:

 

Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei (...).

 

O apelante-embargado sustenta, ainda, que o dispensário de medicamentos não se encontra no rol taxativo que

elenca os estabelecimentos que não dependerão da assistência de profissional responsável, previsto no art. 19 da

Lei n. 5.991/73.

 

Entretanto, a argumentação não se revela subsistente, na medida em que desconsidera disposição do art. 15, do

mesmo diploma legal, o qual necessariamente deveria ser cotejado para fins de uma interpretação sistemática. A

necessidade de se conciliar os dois dispositivos legais já foi assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme precedente a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. Os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se subordinam à exigência legal de manter a

presença de farmacêutico para funcionar. Súmula 140 do extinto TFR.

2. O óbice insculpido na Súmula 83/STJ também é aplicável ao recurso fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional.

3. O fato do art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias. A obrigatoriedade de

assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia apenas poderá ser exigida dos

estabelecimentos expressamente referidos na lei.

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 1149075/SP; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; STJ;

Data do Julgamento: 05/11/2009).

 

De se ressaltar, ainda, excerto do teor do voto acima apontado:

 

" Ademais, o fato de o art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias.

Dessarte, a obrigatoriedade de assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia

apenas poderá ser exigida dos estabelecimentos expressamente referidos na lei.

Assim, mantém-se hígida a súmula 140 do extinto TFR, verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos)

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico."

 

Entendo que assiste razão ao apelado-embargante. De um lado, porque o dispositivo que fundou o auto de

infração dirige-se às empresas e estabelecimentos equivalentes. Pois bem, empresa é a atividade econômica de

produção e distribuição de bens e serviços, destinados ao mercado. Os órgãos despersonalizados da Administração

Direta não exercem atividade econômica stricto sensu, mas serviços públicos, de modo que não estão descritos na

hipótese fática da norma pertinente.

 

Por outro lado, se até os dispensários de medicamentos estão dispensados da exigência de manter farmacêutico,

como é pacífico no Tribunal que interpreta definitivamente a lei federal, também o está, por identidade de razão, o

Posto de Saúde Cecap, ainda que disponha de farmácia privativa.
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A vocação fiscalizadora do Conselho Regional de Farmácia direciona-se aos profissionais (farmacêuticos) e

estabelecimentos privados, não lhe cabendo impor sanções a entidades da Administração Pública. Estas dispõem

de suas próprias formas de controle de legalidade, não necessitando da sujeição ao poder de polícia delegado à

entidade corporativa profissional.

 

Dissolve-se, assim, a motivação do ato administrativo impositivo de reprimenda pecuniária, o que retira a eficácia

de que gozava o título executivo.

 

Merece acolhimento o recurso no tocante à fixação da verba honorária. O valor do débito atualizado em 30 de

novembro de 2010 é de R$31.598,56, conforme certidão de fl.85. A r. sentença arbitrou a verba honorária em 10%

do montante, ou seja, aproximadamente, R$3.159,00. Assim, se mostra excessivo o valor arbitrado pelo Juízo a

quo, razão pela qual devem ser fixados os honorários advocatícios em R$1.500,00, nos termos do art. 20, par. 4º

do CPC.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação para fixar a verba honorária, a cargo do

apelante-embargado, em R$ 1.500,00.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037776-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível em embargos opostos pela Prefeitura Municipal de Jandira-SP, à execução fiscal,

promovida para cobrança de multa imposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

 

O Município embargante assevera, preliminarmente, a ocorrência da prescrição dos créditos tributários e, no

mérito, alega que não se aplica o art. 24, da Lei n. 3.820/60, a órgãos da Administração Pública Direta. Afirma

não desenvolver a atividade empresarial de farmácia ou drogaria e que mantém mero dispensário de medicamento,

a título assistencial e gratuito, aos usuários dos serviços municipais.

 

Sobreveio sentença as fls. 84/89, que julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal. Condenou o

embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$500,00, além de custas e despesas

processuais.

 

O embargado interpôs recurso de apelação, as fls. 97/117, argumentando que o art. 19 da Lei n. 5.991/73 elenca

rol taxativo de estabelecimentos isentos da presença de farmacêutico e não ser possível a equiparação entre

dispensário e posto de medicamentos. Aduz, ainda, que a não obrigatoriedade da presença de responsável técnico

2012.03.99.037776-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ
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em dispensários de medicamentos é um desrespeito ao princípio da isonomia e uma afronta ao princípio da

proporcionalidade. 

 

O Município de Jandira, recorreu adesivamente as fls. 135/142, pleiteando a majoração da verba honorária fixada.

 

Com contrarrazões de fls. 126/133 e 145/153, subiram os autos a este Tribunal.

 

Esse é o relatório dos autos.

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Como se observa dos documentos de fls. 70/80 e das certidões de dívida inscrita, a reprimenda pecuniária foi

imposta por ausência de profissional técnico na Unidade de Saúde de Saúde III do Jardim Alvorada, com

fundamento no art. 24 da Lei n. 3820/1960. O estabelecimento infrator foi identificado como Prefeitura Municipal

de Jandira.

 

A questão posta em debate e devolvida a esta Corte é a de saber se órgãos públicos da Administração Direta estão

sujeitos à exigência legal da presença de farmacêutico.

 

A multa foi imposta com fundamento no art. 24 da Lei n. 3.820/1960, que reza:

 

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei n. 4,817, de 03.11.1965)

O valor da multa foi atualizado pela Lei n. 5.724/1971, verbis:

 

Art 1º - As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência.

 

Por sua vez, a Lei n. 6.205/1975 descaracterizou o salário mínimo como valor de correção monetária, substituído

pelo salário mínimo de referência, pelo Decreto-lei n. 2.351/1987.

 

A respeito do precitado comando da Lei n. 3.820, o E. STJ já decidiu o seguinte:

 

"ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias, quanto à

verificação da presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 805918 / SP ; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA ; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento

21/11/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 01.12.2006 p. 292)

 

Além do mais, a competência do CRF não é elidida pelas atribuições da autoridade encarregada da vigilância
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sanitária, que com aquela não se confundem. Confira-se:

 

A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de

empreender fiscalização com intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de

possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado. 

Processo REsp 602506 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2003/0196627-3 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/09/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 23.10.2006 p. 287

Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela

Lei 5.991/73, não excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do

art. 15 do referido diploma legal, fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores. 

(EREsp 380254 / PR ; 2002/0119459-0; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA ;PRIMEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento 08/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 08.08.2005 p. 177)

 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto à competência para aplicação de penalidade pecuniária ao estabelecimento

que, necessitando de técnico habilitado, não o possua, nem quanto ao cabimento da pena em si mesma. Também

está pacificado que esse técnico não pode ser "auxiliar de farmácia" ("O auxiliar de farmácia não pode ser

responsável técnico por farmácia ou drogaria" - Súmula n. 275/STJ). O problema está em desvendar que tipo de

estabelecimento é esse, pois o precedente citado elenca apenas os casos mais óbvios, é dizer as farmácias e

drogarias.

 

A esse respeito, o Pretório Superior também já decidiu que os dispensários de medicamentos não estão obrigados

à presença de profissional, conforme ementas abaixo citadas:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº. 2009/0116524-0; Rel. Min. Mauro Campbell Marques;

Segunda Turma; STJ; Data do Julgamento: 10/08/2010).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, os dispensários e postos de medicamentos não se sujeitam à exigência

legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

2. Precedentes: AgRg no Ag 832724/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 23.08.2007 e AgRg no Ag

821284/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06.09.2007.

3. O Tribunal de origem entendeu, com base no suporte fático dos autos, que a impetrante é proprietária de um

posto de medicamentos. 

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 951778/SP; Rel. Min. Herman Benjamin; Segunda Turma;

STJ; Data do Julgamento: 26/02/2008).

 

Assim, a exigência, como se nota, é direcionada tão somente às farmácias e drogarias. Este entendimento é

conseqüência do disposto no art. 15, caput, da Lei 5.991/73, verbis:

 

Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei (...).

 

O apelante-embargado sustenta, ainda, que o dispensário de medicamentos não se encontra no rol taxativo que

elenca os estabelecimentos que não dependerão da assistência de profissional responsável, previsto no art. 19 da
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Lei n. 5.991/73.

 

Entretanto, a argumentação não se revela subsistente, na medida em que desconsidera disposição do art. 15, do

mesmo diploma legal, o qual necessariamente deveria ser cotejado para fins de uma interpretação sistemática. A

necessidade de se conciliar os dois dispositivos legais já foi assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme precedente a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. Os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se subordinam à exigência legal de manter a

presença de farmacêutico para funcionar. Súmula 140 do extinto TFR.

2. O óbice insculpido na Súmula 83/STJ também é aplicável ao recurso fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional.

3. O fato do art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias. A obrigatoriedade de

assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia apenas poderá ser exigida dos

estabelecimentos expressamente referidos na lei.

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 1149075/SP; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; STJ;

Data do Julgamento: 05/11/2009).

 

De se ressaltar, ainda, excerto do teor do voto acima apontado:

 

" Ademais, o fato de o art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias.

Dessarte, a obrigatoriedade de assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia

apenas poderá ser exigida dos estabelecimentos expressamente referidos na lei.

Assim, mantém-se hígida a súmula 140 do extinto TFR, verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos)

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico."

 

Entendo que assiste razão ao apelado-embargante. De um lado, porque o dispositivo que fundou o auto de

infração dirige-se às empresas e estabelecimentos equivalentes. Pois bem, empresa é a atividade econômica de

produção e distribuição de bens e serviços, destinados ao mercado. Os órgãos despersonalizados da Administração

Direta não exercem atividade econômica stricto sensu, mas serviços públicos, de modo que não estão descritos na

hipótese fática da norma pertinente.

 

Por outro lado, se até os dispensários de medicamentos estão dispensados da exigência de manter farmacêutico,

como é pacífico no Tribunal que interpreta definitivamente a lei federal, também o está, por identidade de razão, a

Unidade de Saúde Básica III do Jardim Alvorada, ainda que disponha de farmácia privativa.

 

A vocação fiscalizadora do Conselho Regional de Farmácia direciona-se aos profissionais (farmacêuticos) e

estabelecimentos privados, não lhe cabendo impor sanções a entidades da Administração Pública. Estas dispõem

de suas próprias formas de controle de legalidade, não necessitando da sujeição ao poder de polícia delegado à

entidade corporativa profissional.

 

Dissolve-se, assim, a motivação do ato administrativo impositivo de reprimenda pecuniária, o que retira a eficácia

de que gozava o título executivo.

 

Merece acolhimento o recurso do embargante no tocante à fixação da verba honorária. Considerando que o valor

do débito em março de 2010 era de R$19.893,58, bem como o zelo despendido e o trabalho realizado por seu

patrono, de rigor a majoração dos honorários advocatícios para R$1.000,00, aplicando-se ao caso a regra prevista

no § 4º do art. 20 do CPC.
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação e dou provimento ao recurso adesivo a fim de majorar a verba

horária para R$1.000,00.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038283-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação cível em embargos opostos pela Prefeitura Municipal de Buritama-SP, à execução fiscal,

promovida para cobrança de multa imposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

 

O Município embargante assevera, inicialmente, a ilegitimidade do embargado para fiscalizar e impor multa ao

Município. No mérito, alega que não se aplica o art. 24, da Lei n. 3.820/60, a órgãos da Administração Pública

Direta. Afirma não desenvolver a atividade empresarial de farmácia ou drogaria e que mantém mero dispensário

de medicamento, a título assistencial e gratuito, aos usuários dos serviços municipais.

 

Sobreveio sentença as fls. 64/68, que julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal. Condenou o

embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução.

 

O embargado interpôs recurso de apelação, as fls. 70/92, argumentando que o art. 19 da Lei n. 5.991/73 elenca rol

taxativo de estabelecimentos isentos da presença de farmacêutico e não ser possível a equiparação entre

dispensário e posto de medicamentos. Aduz, ainda, que a não obrigatoriedade da presença de responsável técnico

em dispensários de medicamentos é um desrespeito ao princípio da isonomia e uma afronta ao princípio da

proporcionalidade. Ao final, em caso de não acolhimento do recurso, pugna pela redução dos honorários

advocatícios, em percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Esse é o relatório dos autos.

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.
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E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Como se observa dos documentos de fls. 51/56 e das certidões de dívida inscrita, a reprimenda pecuniária foi

imposta por ausência de profissional técnico na Unidade Básica de Saúde II, com fundamento no art. 24 da Lei n.

3820/1960. O estabelecimento infrator foi identificado como Prefeitura Municipal de Buritama.

 

A questão posta em debate e devolvida a esta Corte é a de saber se órgãos públicos da Administração Direta estão

sujeitos à exigência legal da presença de farmacêutico.

 

A multa foi imposta com fundamento no art. 24 da Lei n. 3.820/1960, que reza:

 

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei n. 4,817, de 03.11.1965)

O valor da multa foi atualizado pela Lei n. 5.724/1971, verbis:

 

Art 1º - As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência.

 

Por sua vez, a Lei n. 6.205/1975 descaracterizou o salário mínimo como valor de correção monetária, substituído

pelo salário mínimo de referência, pelo Decreto-lei n. 2.351/1987.

 

A respeito do precitado comando da Lei n. 3.820, o E. STJ já decidiu o seguinte:

 

"ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias, quanto à

verificação da presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 805918 / SP ; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA ; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento

21/11/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 01.12.2006 p. 292)

 

Além do mais, a competência do CRF não é elidida pelas atribuições da autoridade encarregada da vigilância

sanitária, que com aquela não se confundem. Confira-se:

 

A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de

empreender fiscalização com intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de

possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado. 

Processo REsp 602506 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2003/0196627-3 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/09/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 23.10.2006 p. 287

Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela

Lei 5.991/73, não excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do

art. 15 do referido diploma legal, fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores. 

(EREsp 380254 / PR ; 2002/0119459-0; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA ;PRIMEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento 08/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 08.08.2005 p. 177)

 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto à competência para aplicação de penalidade pecuniária ao estabelecimento

que, necessitando de técnico habilitado, não o possua, nem quanto ao cabimento da pena em si mesma. Também

está pacificado que esse técnico não pode ser "auxiliar de farmácia" ("O auxiliar de farmácia não pode ser
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responsável técnico por farmácia ou drogaria" - Súmula n. 275/STJ). O problema está em desvendar que tipo de

estabelecimento é esse, pois o precedente citado elenca apenas os casos mais óbvios, é dizer as farmácias e

drogarias.

 

A esse respeito, o Pretório Superior também já decidiu que os dispensários de medicamentos não estão obrigados

à presença de profissional, conforme ementas abaixo citadas:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº. 2009/0116524-0; Rel. Min. Mauro Campbell Marques;

Segunda Turma; STJ; Data do Julgamento: 10/08/2010).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, os dispensários e postos de medicamentos não se sujeitam à exigência

legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

2. Precedentes: AgRg no Ag 832724/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 23.08.2007 e AgRg no Ag

821284/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06.09.2007.

3. O Tribunal de origem entendeu, com base no suporte fático dos autos, que a impetrante é proprietária de um

posto de medicamentos. 

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 951778/SP; Rel. Min. Herman Benjamin; Segunda Turma;

STJ; Data do Julgamento: 26/02/2008).

 

Assim, a exigência, como se nota, é direcionada tão somente às farmácias e drogarias. Este entendimento é

conseqüência do disposto no art. 15, caput, da Lei 5.991/73, verbis:

 

Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei (...).

 

O apelante-embargado sustenta, ainda, que o dispensário de medicamentos não se encontra no rol taxativo que

elenca os estabelecimentos que não dependerão da assistência de profissional responsável, previsto no art. 19 da

Lei n. 5.991/73.

 

Entretanto, a argumentação não se revela subsistente, na medida em que desconsidera disposição do art. 15, do

mesmo diploma legal, o qual necessariamente deveria ser cotejado para fins de uma interpretação sistemática. A

necessidade de se conciliar os dois dispositivos legais já foi assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme precedente a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. Os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se subordinam à exigência legal de manter a

presença de farmacêutico para funcionar. Súmula 140 do extinto TFR.

2. O óbice insculpido na Súmula 83/STJ também é aplicável ao recurso fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional.

3. O fato do art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias. A obrigatoriedade de

assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia apenas poderá ser exigida dos

estabelecimentos expressamente referidos na lei.
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4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 1149075/SP; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; STJ;

Data do Julgamento: 05/11/2009).

 

De se ressaltar, ainda, excerto do teor do voto acima apontado:

 

" Ademais, o fato de o art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos, a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias.

Dessarte, a obrigatoriedade de assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia

apenas poderá ser exigida dos estabelecimentos expressamente referidos na lei.

Assim, mantém-se hígida a súmula 140 do extinto TFR, verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos)

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico."

 

Entendo que assiste razão ao apelado-embargante. De um lado, porque o dispositivo que fundou o auto de

infração dirige-se às empresas e estabelecimentos equivalentes. Pois bem, empresa é a atividade econômica de

produção e distribuição de bens e serviços, destinados ao mercado. Os órgãos despersonalizados da Administração

Direta não exercem atividade econômica stricto sensu, mas serviços públicos, de modo que não estão descritos na

hipótese fática da norma pertinente.

 

Por outro lado, se até os dispensários de medicamentos estão dispensados da exigência de manter farmacêutico,

como é pacífico no Tribunal que interpreta definitivamente a lei federal, também o está, por identidade de razão, a

Unidade Básica de Saúde II, ainda que disponha de farmácia privativa.

 

A vocação fiscalizadora do Conselho Regional de Farmácia direciona-se aos profissionais (farmacêuticos) e

estabelecimentos privados, não lhe cabendo impor sanções a entidades da Administração Pública. Estas dispõem

de suas próprias formas de controle de legalidade, não necessitando da sujeição ao poder de polícia delegado à

entidade corporativa profissional.

 

Dissolve-se, assim, a motivação do ato administrativo impositivo de reprimenda pecuniária, o que retira a eficácia

de que gozava o título executivo.

 

Merece acolhimento o recurso no tocante à fixação da verba honorária. O valor dado à causa no executivo fiscal

foi de R$ 10.342,50. A r. sentença arbitrou a verba honorária em 10% sobre este valor. Assim, se mostra

excessivo o valor arbitrado pelo Juízo a quo, razão pela qual devem ser fixados os honorários advocatícios em

R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, par. 4º do CPC.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para fixar a verba honorária, a cargo do

apelante-embargado, em R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, OBSCURIDADE,

CONTRADITORIEDADE OU ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E

SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão, obscuridade, contraditoriedade ou erro material a serem

sanados.

- No acórdão embargado restou por assentado, de forma concisa, que julgada a apelação na ação principal, faz

cessar a eficácia do provimento antecipatório, bem como que a matéria é objeto de jurisprudência dominante no

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional, no sentido de que, sobrevindo a sentença de mérito,

já não subsistem as decisões interlocutórias, sejam de natureza satisfativa ou cautelar, as quais se caracterizam

pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

- Além da sentença de mérito, foi registrado o julgamento, também, do próprio recurso de apelação; feito esse,

aliás, em que foi acolhida a preliminar de incompetência da Justiça Federal e determinada a remessa dos autos à

Justiça Estadual, consoante se infere do andamento processual obtido junto ao sítio eletrônico desta e. Corte (AC

nº 0004437-35.1999.4.03.6100/SP).

 

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pelas embargantes.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

1999.03.00.042575-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI

AUTOR : HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

: MURILO DA SILVA FREIRE

NOME ANTERIOR : CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

AUTOR : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD

SUCEDIDO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

REU :
ASSOCIACAO DE CONSUMIDORES INQUILINOS E MUTUARIOS DE
CAMPINAS E REGIAO ACIMCRE

ADVOGADO : CAIO CARNEIRO CAMPOS

AGRAVANTE : HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

: MURILO DA SILVA FREIRE

AGRAVANTE : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD

No. ORIG. : 1999.61.00.004437-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032559-24.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Acórdão embargado que enfrentou, de forma motivada, a lide.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009023-

86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.032559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO GRIZZO E OUTROS firma individual

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.03.99.021691-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARY AYRES DE SOUZA FILHO e outros

ADVOGADO : ALFREDO LABRIOLA e outro

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO TERLIZZI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGALHAES

INTERESSADO : REGIS MOREIRA BORGES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. PERDA DO OBJETO SUPERVENIENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

PRECEDENTES.

- Com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito,

decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do

processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag

1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp 905.740/RJ).

- Com vistas a esclarecer o v. acórdão embargado no que se refere à inversão da responsabilidade pela verba

honorária, fixo os honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em R$

1.000,00.

- Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do resultado, para fixar os honorários advocatícios em R$

1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem modificação do

resultado, para fixar os honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013986-

40.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

: RICARDO SABACK ERUDILHO GUIMARAES

ADVOGADO : ALFREDO LABRIOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.09023-0 15 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.021692-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARY AYRES DE SOUZA FILHO e outros

: REGIS MOREIRA BORGES

: RICARDO SABACK ERUDILHO GUIMARAES

ADVOGADO : TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN e outro

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO TERLIZZI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO :
BANCO DE FINANCIAMENTO INTERNACIONAL S/A em liquidação
extrajudicial

No. ORIG. : 97.00.13986-7 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO

EVIDENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- O recurso foi totalmente provido, sendo desnecessário reafirmar a clara inversão da sucumbência. Omissão

inexistente.

- Não é porque o STJ eliminou a legitimidade do contribuinte de fato para a repetição na tributação indireta que

haveria de ser reconhecida a legitimidade do contribuinte de direito para todos os casos. Ao contrário, a

legitimidade do contribuinte de direito continua condicionada à prova de que não houve repasse do ônus

financeiro ao contribuinte de fato ou à autorização deste para aquele receber a restituição. Interpretação do art.

166, do CTN.

- Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos

declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.

- Rejeito os embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034842-

40.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em obscuridade e contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

2007.03.00.034842-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.275/378v.

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MARCIA TANJI

INTERESSADO : ELOISE HELENA DA SILVA

ADVOGADO : DENIZE APARECIDA CABULON GRACA

INTERESSADO : ARCLIMA PRODUTOS E SERVICOS LTDA -ME e outro

ADVOGADO : DENIZE APARECIDA CABULON GRACA

: MANOEL DA GRAÇA NETO

INTERESSADO : SANTOS CREDIT YIELD FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO e outro

: SANTOS CREDIT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO

ADVOGADO : BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI

INTERESSADO : BANCO SANTOS S/A massa falida

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.013520-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085469-

48.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÔNUS SUCUMBÊNCIAS DEVIDOS.

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.

Decisão prolatada no presente agravo determinou que os autores deveriam arcar com o pagamente de honorários

advocatícios de 1% do valor da causa.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses

para sua concessão.

 

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

2007.03.00.085469-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELOISE HELENA DA SILVA

: ARCLIMA PRODUTOS E SERVICOS LTDA e outro

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GRACA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

REPRESENTANTE : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR

PARTE RE' : SANTOS CREDIT YIELD FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO e outro

: SANTOS CREDIT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO

ADVOGADO : JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI

PARTE RE' : BANCO SANTOS S/A massa falida

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU

No. ORIG. : 2006.61.00.013520-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Deferida o benefício da justiça gratuita pelo magistrado singular, impõe-se o acolhimento dos embargos de

declaração para sanar a omissão apontada.

Embargos declaratórios acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para determinar a suspensão

do pagamento dos honorários advocatícios, se ainda existente a situação que ensejou a concessão do beneficio,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008855-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ACOLHEU A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

ARTIGO 100 DO CPC. DESPROVIMENTO.

[Tab][Tab]- Não há comprovação de que há agência ou sucursal onde foi proposta a ação principal.

[Tab][Tab]- Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-02.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

2008.03.00.008855-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.26.003222-7 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.60.04.001237-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA HÍBRIDA. EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI N. 8.906/94. ESTATUTO DO ADVOGADO. LEI ESPECIAL.

INAPLICABILIDADE DA LEI N. 12.541/11.

1. A natureza híbrida da Ordem dos Advogados do Brasil impede que se lhe apliquem todas as disposições

atinentes aos Conselhos de Fiscalização das profissões, razão pela qual os créditos de suas anuidades devidas não

são considerados dívida ativa, de forma que a execução por título extrajudicial intentada para sua cobrança não é

considerada execução fiscal.

2. O Estatuto do Advogado, lei especial que disciplina o exercício dessa função essencial à Justiça, afasta a

aplicação de normas comuns aos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional. O art. 46, parágrafo único,

da Lei n. 8.906/94 afasta a incidência das disposições contidas na Lei n. 12.541/11.

3. No julgamento da ADI n. 3.026-4DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU foi decidido que 1) que a OAB

constitui-se em um "serviço público independente" e 2) que a mesma Ordem não tem finalidades exclusivamente

corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das profissões, razão pela qual

tem caráter sui generis, assim como as contribuições por ela cobradas e o respectivo processo de cobrança.

4. Conforme precedentes dos Tribunais Superiores a presente execução deve prosseguir por título extrajudicial.

5. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044614-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : MANOEL OLIVA JUNIOR

No. ORIG. : 00012370220084036004 1 Vr CORUMBA/MS

2009.03.00.044614-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LISIANE CRISTINA BRAECHER e outro

AGRAVADO : ULYSSES FAGUNDES NETO

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro

AGRAVADO : HELIO EGYDIO NOGUEIRA e outros

: CARLOS ALBERTO GARCIA OLIVA

: JOSE ROBERTO FERRARO

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro

AGRAVADO :
ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
SPDM

ADVOGADO : LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro

AGRAVADO : TEBECON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : MARIA INES BORELLI MARIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.013460-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PEDIDO CAUTELAR DE

INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS RÉUS.

A indisponibilidade de bens prevista na Lei nº 8.429/92 possui natureza acautelatória, pois visa assegurar o

resultado prático de eventual ressarcimento ao erário causado pelo ato de improbidade administrativa.

Referida medida não está condicionada ao recebimento da petição inicial da ação civil pública de improbidade

administrativa, dependendo seu deferimento da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 769350, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 06/05/2008, DJE

DATA:16/05/2008

No caso dos autos, não restou suficientemente comprovado o prejuízo decorrente do alegado ato ímprobo

praticado pelos agravados, requisito este necessário para o deferimento de medida extremamente gravosa como é

a decretação da indisponibilidade de bens.

A questão afigura-se complexa, exigindo uma profunda análise dos inúmeros documentos colacionados aos autos,

incabível em um exame perfunctório como é o presente.

Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E

REJEITADOS.

- Inocorrência de omissão ou contradição a ser sanada.

- No acórdão embargado restou por assentado de forma concisa ser correto o reconhecimento da litispendência

entre a presente demanda e a ação mandamental, dada a coincidência quanto ao pedido de provimento

mandamental para assegurar a inclusão do requerente na lista de aprovados do 135º Exame de Ordem ou,

subsidiariamente, que se proceda a nova avaliação de sua prova, apontando critérios de correção e nota final

atribuída.

- Também restou devidamente esclarecido que, com o mandado de segurança e a presente ação, pretendeu a

mesma parte obter um idêntico resultado jurídico, qual seja, inscrição definitiva nos quadros da OAB, a resultar

patente a identidade de objeto, além de causa de pedir e partes.

- Doutrina e jurisprudência, como fontes do direito, a fundamentar o julgado.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pelo embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados, até mesmo, para fins de prequestionamento,

2009.61.00.011499-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME e outro
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quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-84.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. MUDANÇA DE

FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO - AUSÊNCIA - INOVAÇÃO RECURSAL - INADMISSIBILIDADE -

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Em que pese a análise sobre a constitucionalidade da cobrança da taxa cobrada pelo Município de Limeira

constituir-se, de fato, em questão de ordem pública, portanto, passível de ser discutida a qualquer momento ou

fase do processo, cumpre observar que tal discussão foi devidamente enfrentada pelo v. acórdão recorrido.

3. O que pretende a parte embargante é que a discussão da constitucionalidade da cobrança da Taxa de Serviço

Urbano seja reexaminada nos presentes embargos de declaração, agora por fundamento diverso do anteriormente

apresentado. 

4. Nos embargos de declaração a União não mais alega a inconstitucionalidade por violação à regra da imunidade

constitucional tributária, mas sim passou a defender a tese, segundo a qual os serviços remunerados pela taxa

cobrada são de caráter universal e indivisível, resultando tratar-se de verdadeira inovação recursal, que sequer foi

objeto da inicial, tampouco das contrarrazões de apelação, não tendo sido submetida referida tese ao exame e

julgamento do v. acórdão recorrido, incabível sua alegação em sede de embargos de declaração.

5. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.09.002036-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00020368420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002717-29.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TÉLEGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE.

1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório

e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em

relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº. 509/69,

entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº. 424.227-3/SC -

Rel.Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº. 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de

06.08.2004.

2. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003773-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.002717-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : FÁBIO VICENTE VETRITTI FILHO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JORGE ALVES DIAS e outro

: RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

No. ORIG. : 00027172920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003773-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : VIVIANE FERRERIA GONCALVES

ADVOGADO : ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA e outro

AGRAVADO : SAP BRASIL LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

: ESCOLA POLITECNICA UFRJ

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.009572-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

- É relativa a competência estabelecida em razão do território, de modo que admite prorrogação quando não

arguida pela parte contrária, por meio de ação de exceção de incompetência.

- Não pode ser declarada de ofício pelo magistrado.

- Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031999-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ACOLHEU A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

ARTIGO 100 DO CPC. PROVIMENTO.

- A agravada possui sucursal na cidade de Araçatuba. Cabível a aplicação do artigo 100, inciso IV, alínea "b", do

Código de Processo Civil, o qual estatui que "é competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal,

quanto às obrigações que ela contraiu".

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.031999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARACATUBA

ADVOGADO : RONALDO ABUD CABRERA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00083228420094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-31.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI,

"a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária.

2. Precedentes das Cortes Regionais.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-23.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. VALOR ÍNFIMO.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI,

2010.61.05.003506-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : RENATO BERNARDES CAMPOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035063120104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.003513-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : RENATO BERNARDES CAMPOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035132320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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"a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária.

Precedentes das Cortes Regionais.

2. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as

taxas. (Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004;

STF, RE 364.202 /RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004).

3. Extinguir a execução ajuizada pelo Município para cobrar seus créditos de pequeno valor, sob o fundamento de

falta de interesse econômico, viola o direito de acesso à Justiça, conforme entendimento consolidado, em sede de

julgamento repetitivo, pelo STF (RE 591.033 /SP).

4. Honorários Advocatícios. Sucumbência recíproca.

5. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014050-78.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI,

"a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária.

2. Precedentes das Cortes Regionais.

3. Honorários advocatícios fixados dentro do entendimento consolidado pela Turma julgadora.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.05.014050-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA SP

ADVOGADO : TANIA RAQUEL RULLI NAVES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00140507820104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012698-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN. REQUISITOS DO

ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCOMPROVADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É pacífica a jurisprudência no sentido da inaplicabilidade da norma prevista no artigo 135 do CTN a dívidas não

tributárias.

- Inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional em se tratando de multa administrativa, o intento de

responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na lei civil, o que não

restou evidenciado.

- No que tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra

insuficiente a seu desiderato a suposta dissolução aventada.

- O caso em tela se ajusta, em tese, ao regramento do artigo 50 do Código Civil. Contudo, a agravante, frise-se,

não logrou comprovar a coexistência dos pressupostos ali preconizados, pelo que ressai manifesta a

improcedência do recurso.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013729-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012698-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

INTERESSADO : COML/ JOSE BONIFACIO LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00319960720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013729-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN. REQUISITOS DO

ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCOMPROVADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É pacífica a jurisprudência no sentido da inaplicabilidade da norma prevista no artigo 135 do CTN a dívidas não

tributárias.

- No que tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra

insuficiente a seu desiderato a suposta dissolução aventada.

- Inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional em se tratando de multa administrativa, o intento de

responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na lei civil, o que não

restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que eventualmente conduziria a responsabilidade excepcional,

considerada a hipótese sob os auspícios do aludido art. 50 do CC/02.

- O requisito de infração a lei previsto no art. 135, caput, do CTN diz respeito a obrigações de natureza tributária

resultantes de atos praticados com o fim ilícito, o que não é o caso da multa em questão em virtude de sua

natureza administrativa.

- O caso em tela se ajusta, em tese, ao regramento do artigo 50 do Código Civil. Contudo, a agravante, frise-se,

não logrou comprovar a coexistência dos pressupostos ali preconizados, pelo que ressai manifesta a

improcedência do recurso.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015166-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : TDA TIBERIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

No. ORIG. : 00056993320074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.015166-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

INTERESSADO : DROGARIA JARDIM JAMAICA LTDA -ME

PARTE RE' : ADELINO MIGUEL DA SILVA e outro

: EDITE MIGUEL DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/91v

No. ORIG. : 00530509720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS NÃO VERIFICADOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AR NEGATIVO. INSUFICIÊNCIA AO FIM COLIMADO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

- A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em

comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o

que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça, sendo insuficiente

para o fim colimado o AR negativo juntado aos autos. Precedentes.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017466-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. JUSTIÇA GRATUITA.

PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE OFÍCIO. VERBA HONORÁRIA ANALISADA EM SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. RECURSO PROVIDO

PARCIALMENTE.

- A teor do disposto no artigo 5º e 6º caput da Lei nº 1060/50, somente o juiz pode conceder a justiça gratuita.

- Embora o requerente não tenha juntado a declaração de pobreza junto com o pedido inicial, o fez no curso do

processo, razão pela qual é de rigor o deferimento do pedido, o qual surtirá efeitos a partir da concessão.

- Não é possível atribuir efeito ex tunc para a concessão de assistência judiciária, uma vez que a sentença transitou

em julgado, sob pena de violar-se a coisa julgada.

- Agravo de instrumento provido para conceder os benefícios da justiça gratuita com efeitos ex nunc.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.017466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NEREU FERREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FELIPE BERMUDES MENEGAZZO DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00073656020074036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 04 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028259-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. DECISÃO

AGRAVADA. NATUREZA DE DESPACHO. EXECUÇÃO DE ORDEM ANTERIORMENTE DEFERIDA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Compulsando-se os autos, constata-se que o primeiro provimento a determinar a inclusão da empresa PSG

EMPREENDIMENTOS LTDA. no polo passivo da lide ocorreu mediante a decisão proferida pelo Juízo a quo em

24 de agosto de 2010.

- Assim sendo, verifica-se que a r. decisão agravada prolatada pelo Juízo a quo em 31 de agosto de 2011 reveste-

se, na verdade, de natureza de despacho, vez que se constitui como mera execução da ordem anteriormente

deferida, no sentido de determinar a inclusão da citada empresa no polo passivo do feito.

- Dessarte, conclui-se que, ainda que nos autos não conste cópia integral da ação mandamental movida pela ora

agravante em face da INFRAERO, a empresa PSG EMPREENDIMENTOS LTDA. teve ciência da determinação

de sua inclusão no polo passivo da lide em período anterior a outubro de 2010, data em que houve a prolação de

decisão pelo Juízo a quo que manteve a determinação para a sua inclusão no polo passivo.

- Diante disso, portanto, o agravo interposto em 16 de setembro de 2011 encontra-se intempestivo.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028741-

45.2011.4.03.0000/MS

 

 

2011.03.00.028259-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : STATION PARK ESTACIONAMENTO LTDA -ME

ADVOGADO : ÂNGELA PARRAS e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/86-vº

AGRAVADO : PSG EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SILVIA TIBIRICA RAMOS SAMPAIO

No. ORIG. : 00064558320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.028741-2/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030848-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : AABA COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : NEUSA MARIA GARANTESKI e outro

INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

PARTE RE' : ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA

: SAUDE SOBRE RODAS COM/ DE MATERIAIS MEDICOS LTDA

: CURITIBA BUS COMERCIO DE ONIBUS LTDA

:
DOMANSKI COM/ INSTALACAO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA

: BARIGUI VEICULOS LTDA

: REVENBUS REVENDEDORA DE ONIBUS LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.488/491v.

No. ORIG. : 00043117120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.030848-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : MARIA ORTIZ DE ANDRADE e outros

: ANA MARIA GIUSTI BENTO

: CECILIA APARECIDA CLEMENTE

: FRANCISCO LIAUW WOE FANG

: MARIA EUDOXIA SOEIRO

: MARINETI DE ANDRADE

: OLGA DARE MUNHOZ

: YOSHIE IKUTA

ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161
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EMENTA

EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO PELO JUÍZO "A QUO" NOS LIMITES PREVISTOS NO ARTIGO

20, § 4º DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Pedido de majoração da verba honorária fixada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença,

apresentada nos termos do artigo 475-L do Código de Processo Civil.

- A questão da condenação em honorários advocatícios na fase de cumprimento da sentença, deve ser analisada à

luz do princípio da causalidade.

- Segundo este princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa. Precedente Recurso Repetitivo - Resp 1.134.186/RS.

- Não obstante o cabimento da fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, no tocante

ao quantum de referida verba, o arbitramento deve se ater aos limites do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, se pautando pela equidade, não estando, portanto, o magistrado atrelado ao valor da causa. Precedentes.

- No caso dos autos, o juiz rejeitou a impugnação ao cumprimento da sentença, para fixar o valor da execução em

R$ 200.332,65 (fls. 121/123) e considerando o trabalho realizado pelo advogado, face à natureza do cumprimento

de sentença, arbitrou os honorários advocatícios em R$ 900,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil (fls. 149).

- Tendo em vista que a solução da questão não envolveu grande complexidade, na medida em que a matéria diz

respeito ao pagamento de verba correspondente à correção monetária referente aos meses de junho de 1987 e

janeiro de 1989, relativa à conta poupança, a quantia fixada em R$ 900,00 (novecentos reais) a título de verba

honorária, atende aos critérios estabelecidos no Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, sua

majoração.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031011-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

No. ORIG. : 00142198520074036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031011-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

INTERESSADO : KATIA CRISTINA GEMIGNANI DE PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93v

No. ORIG. : 00187246220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, visto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033093-46.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.033093-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JERCE EUSEBIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOANA BARREIRO

PARTE RE' : MAURICIO RIBEIRO e outros

: MARCIA REGINA DA SILVA PAIAO MARAN

: LUZ MARINA DOS SANTOS MARISCAL

ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro

PARTE RE' : DARCI JOSE VEDOIN e outros

: CLEIA MARIA TREVISAN VEDOIN

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

ADVOGADO : VALBER DA SILVA MELO e outro

PARTE RE' : MARCO ANDRE ESTEVES DOS ANJOS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MACHADO SANTOS

PARTE RE' : JOAO CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO ALEXANDRO SALANDRA ARAUJO

PARTE RE' : MARIA ESTELA DA SILVA

ADVOGADO : EDE MARCOS DENIZ

PARTE RE' : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE

PARTE RE' : IVANILDE FARIAS CANDIDO CASADO e outros

: ROSANGELA MARIA ESTEVES DOS ANJOS

: RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS

: CINTIA CRISTINA MEDEIROS

: CELESTE REGINA FERREIRA MANHAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038619320094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NOTIFICAÇÃO. DEFESA PRÉVIA. NÃO

RECEBIMENTO. ART. 241, III, CPC. INAPLICABILIDADE. CONTESTAÇÃO OFERTADA. AMPLA

DEFESA E CONTRADITÓRIO ASSEGURADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE

NULIDADE. 

1. O comando legal disposto no artigo 241, III, do CPC refere-se à citação e não ao ato processual objeto de

insurgência: notificação.

2. A citação é a defesa própria e mais importante na ação civil pública, tanto assim que o E. STJ, que uniformiza o

julgamento da legislação federal, expressou que "a falta de notificação para manifestação prévia não tem o efeito

de invalidar os atos processuais ulteriores, exceto se o requerido sofrer algum tipo de prejuízo".

3. O agravante foi devidamente intimado para a apresentação de sua defesa prévia, não se podendo, nem mesmo

remotamente, alegar ausência de ato judicial de comunicação por parte do Juízo "a quo".

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035593-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

2011.03.00.035593-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

INTERESSADO : MARGARIDA ILZA GONCALVES FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/29

No. ORIG. : 00280481320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038550-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN. REQUISITOS DO

ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCOMPROVADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É pacífica a jurisprudência no sentido da inaplicabilidade da norma prevista no artigo 135 do CTN a dívidas não

tributárias.

- No que tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra

insuficiente a seu desiderato a suposta dissolução aventada.

- Inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional em se tratando de multa administrativa, o intento de

responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na lei civil, o que não

restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que eventualmente conduziria a responsabilidade excepcional,

considerada a hipótese sob os auspícios do aludido art. 50 do CC/02.

- O caso em tela se ajusta, em tese, ao regramento do artigo 50 do Código Civil. Contudo, a agravante, frise-se,

não logrou comprovar a coexistência dos pressupostos ali preconizados, pelo que ressai manifesta a

improcedência do recurso.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004404-28.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2011.03.00.038550-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

INTERESSADO : COM/ DE LUBRIFICANTES CASA BRANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/37vº

No. ORIG. : 00002535020024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.60.02.004404-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA HÍBRIDA. EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI N. 8.906/94. ESTATUTO DO ADVOGADO. LEI ESPECIAL.

INAPLICABILIDADE DA LEI N. 12.541/11.

1. A natureza híbrida da Ordem dos Advogados do Brasil impede que se lhe apliquem todas as disposições

atinentes aos Conselhos de Fiscalização das profissões, razão pela qual os créditos de suas anuidades devidas não

são considerados dívida ativa, de forma que a execução por título extrajudicial intentada para sua cobrança não é

considerada execução fiscal.

2. O Estatuto do Advogado, lei especial que disciplina o exercício dessa função essencial à Justiça, afasta a

aplicação de normas comuns aos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional. O art. 46, parágrafo único,

da Lei n. 8.906/94 afasta a incidência das disposições contidas na Lei n. 12.541/11.

3. No julgamento da ADI n. 3.026-4DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU foi decidido que 1) que a OAB

constitui-se em um "serviço público independente" e 2) que a mesma Ordem não tem finalidades exclusivamente

corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das profissões, razão pela qual

tem caráter sui generis, assim como as contribuições por ela cobradas e o respectivo processo de cobrança.

4. Conforme precedentes dos Tribunais Superiores a presente execução deve prosseguir por título extrajudicial.

5. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-84.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA HÍBRIDA. EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI N. 8.906/94. ESTATUTO DO ADVOGADO. LEI ESPECIAL.

INAPLICABILIDADE DA LEI N. 12.541/11.

1. A natureza híbrida da Ordem dos Advogados do Brasil impede que se lhe apliquem todas as disposições

atinentes aos Conselhos de Fiscalização das profissões, razão pela qual os créditos de suas anuidades devidas não

são considerados dívida ativa, de forma que a execução por título extrajudicial intentada para sua cobrança não é

considerada execução fiscal.

2. O Estatuto do Advogado, lei especial que disciplina o exercício dessa função essencial à Justiça, afasta a

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : WALDEMAR BRITES

No. ORIG. : 00044042820114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.60.02.004452-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA

No. ORIG. : 00044528420114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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aplicação de normas comuns aos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional. O art. 46, parágrafo único,

da Lei n. 8.906/94 afasta a incidência das disposições contidas na Lei n. 12.541/11.

3. No julgamento da ADI n. 3.026-4DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU foi decidido que 1) que a OAB

constitui-se em um "serviço público independente" e 2) que a mesma Ordem não tem finalidades exclusivamente

corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das profissões, razão pela qual

tem caráter sui generis, assim como as contribuições por ela cobradas e o respectivo processo de cobrança.

4. Conforme precedentes dos Tribunais Superiores a presente execução deve prosseguir por título extrajudicial.

5. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-49.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA HÍBRIDA. EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI N. 8.906/94. ESTATUTO DO ADVOGADO. LEI ESPECIAL.

INAPLICABILIDADE DA LEI N. 12.541/11.

1. A natureza híbrida da Ordem dos Advogados do Brasil impede que se lhe apliquem todas as disposições

atinentes aos Conselhos de Fiscalização das profissões, razão pela qual os créditos de suas anuidades devidas não

são considerados dívida ativa, de forma que a execução por título extrajudicial intentada para sua cobrança não é

considerada execução fiscal.

2. O Estatuto do Advogado, lei especial que disciplina o exercício dessa função essencial à Justiça, afasta a

aplicação de normas comuns aos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional. O art. 46, parágrafo único,

da Lei n. 8.906/94 afasta a incidência das disposições contidas na Lei n. 12.541/11.

3. No julgamento da ADI n. 3.026-4DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU foi decidido que 1) que a OAB

constitui-se em um "serviço público independente" e 2) que a mesma Ordem não tem finalidades exclusivamente

corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das profissões, razão pela qual

tem caráter sui generis, assim como as contribuições por ela cobradas e o respectivo processo de cobrança.

4. Conforme precedentes dos Tribunais Superiores a presente execução deve prosseguir por título extrajudicial.

5. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2011.60.04.001434-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : GLEI DE ABREU QUINTINO

No. ORIG. : 00014344920114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-24.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011201-02.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.000633-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : JOAO BATISTA BORGES e outro

No. ORIG. : 00006332420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.011201-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE: IMPROCEDÊNCIA. TAXA DE COLETA DE LIXO. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao

exercício do direito de ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.172.355/SC; AgRg no Ag 1.153.617/SC;

REsp 827.325/RS).

2. A questão da constitucionalidade da taxa da coleta de lixo restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal

(RE 576.321 e 613.287, entre outros).

3. No mesmo sentido, a Súmula Vinculante nº. 19, da Corte Suprema: "A taxa cobrada exclusivamente em razão

dos serviços públicos de coleta , remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis,

não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal."

4. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU e taxas de serviço, se perfaz pelo simples envio

do carnê ao endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para

a sua cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que se

consubstancia a pretensão executória para a Fazenda Pública. (Precedentes: STJ,AgRg no AI 1.310.091/SP; REsp

1.180.299/MG).

5. Honorários Advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução.

6. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009199-50.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE.

Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional, asseguradas no art. 5º, incisos IX

e XIII.

A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00112010220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.08.009199-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : PAULO FERNANDO ZANETTI e outro

: CRISTIANO FAGIAN

ADVOGADO : DARLAM CARLOS LAZARIN e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091995020114036108 3 Vr BAURU/SP
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proteger.

A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos

e. TRF-3 e TRF-4.

A questão foi pacificada pelo Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por

unanimidade dos votos, desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 414426 (rel. Min. Ellen Gracie), de autoria do

Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da

profissão de músico não está condicionado a prévio registro ou licença de entidade de classe (Informativo nº 634).

Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-42.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. TARIFA.

NATUREZA JURÍDICA DE PREÇO PÚBLICO. OBRIGAÇÃO PESSOAL (NÃO PROPTER REM).

 

1. Consoante remansosa jurisprudência, as chamadas "tarifas" devidas em decorrência do fornecimento de água e

esgoto não têm natureza jurídico-tributária, mas de preço público. Precedentes do STF.

2. Assim, não se aplicam ao caso em exame as regras e princípios tributários, inclusive as regras do CTN que

dispõem a respeito da responsabilidade tributária por sucessão (art. 130).

3. As despesas com o fornecimento de água e dos serviços de esgoto não são obrigações propter rem, mas

obrigações pessoais daquele que se interessa pela prestação desses serviços. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

4. A situação é diversa, todavia, a partir do momento em que se adquire a propriedade do imóvel, com o

competente registro da carta de arrematação. Precedentes.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2011.61.11.004918-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA DAEM

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO LAZZARINI LUCCHESE e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00049184220114036111 2 Vr MARILIA/SP
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00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000719-62.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO DA AERONÁUTICA.

INSPEÇÃO DE SAÚDE. APTIDÃO PARA INTENDÊNCIA E INFANTARIA. INAPTIDÃO PARA

AVIADOR. FALTA DE RAZOABILIDADE E MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO DE EXCLUSÃO

DO CERTAME. PROSSEGUIMENTO NAS ETAPAS SEGUINTES QUANTO AOS CURSOS EM QUE

OBTEVE APROVAÇÃO. 

- Os documentos dos autos comprovam que, em grau de recurso, o candidato obteve aprovação no exame de saúde

quanto aos cursos de intendência e infantaria, considerado inapto somente para o curso de aviador. Laudo médico

favorável cuja autenticidade não foi contestada pela administração. 

- Previsão expressa nas instruções de admissão da possibilidade de optar entre os cursos sem vedação de

prosseguimento no certame em caso de inaptidão apenas para o de aviador.

- Ausência de motivação e razoabilidade do ato administrativo que determina a exclusão do candidato do processo

de admissão. Violação ao princípio da legalidade administrativa.

- Reexame necessário a que se nega provimento. Concessão da segurança mantida para considerar o impetrante

apto para os cursos em que obteve aprovação da inspeção de saúde.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-45.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.15.000719-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : JOSE JONAS FELIPE MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO : JARBAS FERNANDES DA CUNHA FILHO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007196220114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.40.005688-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00056884520114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Considerando o valor da execução, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e

os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, merece ser mantido o valor dos honorários

advocatícios.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007742-81.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - VALOR DO DÉBITO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O presente feito não está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é inferior ao

limite de 60 (sessenta) salários mínimos

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

2011.61.40.007742-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00077428120114036140 1 Vr MAUA/SP
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ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento desta e.

Quarta Turma.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004094-49.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE

ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - PRAZO - LEI Nº 9.051/95 - LEI Nº 9.784/99.

Cabe à Administração emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações e reclamações, em matéria

de sua competência, nos exatos termos do art. 48, da Lei nº 9.784/1999.

Com fulcro no artigo 49 da referida lei, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

A autoridade dita como coatora, em seus esclarecimentos, declarou ter constatado a existência de pendências que

precisam ser sanadas para somente, após, ser expedida a certidão requerida.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005842-19.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.004094-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DURVAL ROSSAFA RODRIGUES

ADVOGADO : WELLINGTON COELHO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007665620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN. REQUISITOS DO

ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCOMPROVADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É pacífica a jurisprudência no sentido da inaplicabilidade da norma prevista no artigo 135 do CTN a dívidas não

tributárias.

- Inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional em se tratando de multa administrativa, o intento de

responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na lei civil, o que não

restou evidenciado.

- No que tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra

insuficiente a seu desiderato a suposta dissolução aventada.

- O caso em tela se ajusta, em tese, ao regramento do artigo 50 do Código Civil. Contudo, a agravante, frise-se,

não logrou comprovar a coexistência dos pressupostos ali preconizados, pelo que ressai manifesta a

improcedência do pedido.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006295-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005842-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

INTERESSADO : COML/ L SUL LTDA e outros

: HAROLDO PEIXOTO DE AZEVEDO

: ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73v

No. ORIG. : 00161954620054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : TIZUKO OGAWA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. VALOR IRRISÓRIO.

NÃO CONFIGURAÇÃO.

- O Superior Tribunal de justiça firmou entendimento de que é cabível condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios na fase de execução do julgado quando não houver pagamento espontâneo, o qual deverá ser

arbitrado nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

- De outro lado, no que se refere ao valor arbitrado, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no

sentido de que se considera irrisório aquele correspondente a menos de 1% do atribuído à causa.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006873-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. ART. 135, CTN. INAPLICABILIDADE.

DÉBITO COBRADO. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESSUPOSTOS AO REDIRECIONAMENTO.

AUSENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A natureza não-tributária da dívida torna-se inaplicável, à espécie, a regra preconizada no artigo 135, do CTN

para ancorar o pleito de redirecionamento da execução fiscal aos sócios. Precedentes.

- Sendo inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional, o intento de responsabilização do sócio só se faz

possível com a presença dos pressupostos exigidos na lei civil, o que não restou evidenciado.

- Note-se, ainda, que não houve requerimento para inclusão no polo passivo do agravante, mas sim dos sócios que

o antecederam, motivo por si só suficiente para o acolhimento do pleito recursal.

- Ademais, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça e da ficha cadastral o agravante JAIRO LUCIO

DOS SANTOS foi admitido na empresa na condição de sócio somente em 2008, data posterior tanto ao fato

gerador, quanto à data presumida da dissolução irregular. É dizer, ainda que se valesse da regra estatuída no

aludido art. 135 do CTN, restaria indevida a inclusão.

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057406920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006873-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES e outro

INTERESSADO : JAIRO LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 00023435520074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012102-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA ANUAL POR HECTARE (TAH). NATUREZA DE PREÇO PÚBLICO.

CTN. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (DECRETO 20.910/32 E LEI 9.873/1999).

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- De fato, o crédito em cobrança não ostenta natureza tributária, pelo que incabível a incidência da sistemática do

Código Tributário Nacional no que atine à prescrição.

- Ao enquadrá-lo como preço público, o MM Juiz a quo rechaçou a um só tempo a incidência das regras do CTN

e as que vertem sobre o direito privado, disciplinadas no Código Civil, no que tange ao lapso prescricional.

- In casu, fixada a natureza jurídica da TAH (Taxa anual por Hectare) de preço público, conforme adredemente

ressaltado, é de rigor a incidência do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 que prevê o prazo prescricional de 05 anos.

Precedentes.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013684-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.012102-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

INTERESSADO : ANTONIO GUITTE NETO

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60-vº

No. ORIG. : 00116008420094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.013684-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ART. 7º DA LEI Nº 11.101/2005.

1. A execução foi proposta em face da ora agravado, para cobrança de multa administrativa aplicada por infração

à norma dispostas no artigo 302, III, letra "w", da Lei nº 7.565/86.

2. A Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da

sociedade empresária, previu no seu artigo 7º: "As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo

deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica."

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013928-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN E DO ART. 28 DO

CDC. REQUISITOS DO ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCOMPROVADOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- É pacífica a jurisprudência no sentido da inaplicabilidade da norma prevista no artigo 135 do CTN a dívidas não

tributárias.

- No que tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra

insuficiente a seu desiderato a suposta dissolução aventada.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00463168120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013928-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

INTERESSADO : SUNNY FORMOSA IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107v

No. ORIG. : 00201485720014036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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- Inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional em se tratando de multa administrativa, o intento de

responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na lei civil, o que não

restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que eventualmente conduziria a responsabilidade excepcional,

considerada a hipótese sob os auspícios do aludido art. 50 do CC/02.

- Não tem razão, tampouco, quando pretende aplicar as normas que atinem às relações consumerista sobre a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica inserta no CDC é servível apenas para satisfazer o crédito decorrente

da relação de consumo, em prol do consumidor, o que, inegavelmente, não é o caso dos autos. Daí o menor rigor

do art. 28 referido, a exigir, por vezes, o simples estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa

jurídica provocados por má administração, para fins de desconsideração da personalidade jurídica.

- O caso em tela se ajusta, em tese, ao regramento do artigo 50 do Código Civil. Contudo, a agravante, frise-se,

não logrou comprovar a coexistência dos pressupostos ali preconizados, pelo que ressai manifesta a

improcedência do recurso.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014395-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCABIMENTO. ADMISSÃO COMO AGRAVO

LEGAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONSELHO DE CLASSE. MULTA ADMINISTRATIVA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA À

ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Descabe embargos de declaração em face da r. decisão monocrática terminativa em sede de agravo de

instrumento, quando se busca conferir efeitos infringentes, ante a previsão expressa de agravo legal, na espécie.

Precedentes.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, visto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

2012.03.00.014395-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

INTERESSADO : SIDNEY VIEIRA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173v

No. ORIG. : 00093277620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- Em leitura sistemática, colocando em revista o art. 3º da Lei 12.514/11 (Art. 3º As disposições aplicáveis para

valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as

constantes desta Lei), é lídimo afirmar que o executivo fiscal originado de multa administrativa, encontra-se

jungido pela sistemática da novel legislação.

- Examinada a questão à luz da legislação de vigência no período que antecedeu a Lei dos Conselhos, o

entendimento jurisprudencial, sem fazer distinção sobre a natureza jurídica da dívida, era no sentido do

arquivamento do feito executivo sem baixa na distribuição, homenagem à racionalidade do sistema, que prima

pela celeridade e economia processuais, tese que se aplica mesmo as dívidas não tributárias.

- Dessarte, do que se infere do art. 3º referido, qualquer que seja a natureza da dívida, quando o Conselho

Profissional figurar como credor no executivo fiscal, deve-se obediência à norma estatuída no art. 8º da Lei

12.514/11.

- Embargos de declaração recebido como agravo legal, a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo legal e, no mérito,

por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017810-46.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDICAMENTO. FORNECIMENTO. UNIÃO FEDERAL.

RESPONSABILIDADE.

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da

Constituição Federal.

Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao

Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e

ações da saúde.

Existe expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema

Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

Negar à agravada o fornecimento pretendido implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito

à saúde e à vida.

Agravo a que se nega provimento.

2012.03.00.017810-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ALTAMIRO DE SOUZA NANTES

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA FREITAS BORGES e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS e outro

: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00046899020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018225-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019635-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018225-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

INTERESSADO : VALDINEY SOARES NOBRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 19/21

No. ORIG. : 00189174320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019635-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Universidade de Guarulhos UNG

ADVOGADO : PAULA SATIE YANO

INTERESSADO : CIBELE ADAMI DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     905/1413



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.

INADIMPLÊNCIA. PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA. NEGATIVA DA ENTIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O direito à educação vem insculpido no art. 205 da Constituição da República em contraposição com o dever do

Estado de fornecê-la, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho. Vale acrescentar que o artigo 209 da Constituição Federal expressamente afirma que

o ensino é livre à iniciativa privada, que deve cumprir as normas gerais da educação nacional, ora traduzidas no

diploma já mencionado.

- É bem verdade que a instituição de ensino agravante pode cobrar, pela via executiva judicial, as mensalidades

em atraso de outro curso, mas não pode impedir a agravada de matricular-se por meio de transferência em curso

superior devido a existência de dívida de mensalidades não recolhidas de curso anteriormente matriculado.

- No caso, o fato da agravada possuir mensalidades em aberto quando cursou ciência da computação não pode ser

óbice ao deferimento da transferência pretendida, visto que a medida não encontra amparo no ordenamento

jurídico pátrio. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020573-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

ADVOGADO : ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133v

No. ORIG. : 00028531620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.020573-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

INTERESSADO : SUCESSO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24/26

No. ORIG. : 00000515020124036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021074-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033817-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.021074-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

INTERESSADO : FUNTOWICZ PLASTICOS -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 18/20

No. ORIG. : 00666137520114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.033817-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Pinhal SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento desta e.

Quarta Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033819-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

ADVOGADO : ANA PAULA ZAMPIERI CANDINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00004-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.99.033819-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Pinhal SP

ADVOGADO : ANA PAULA ZAMPIERI CANDINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00004-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento desta e.

Quarta Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19139/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061232-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada Fátima Pereira de Cordis Figueiredo e incluam-se os nomes dos

advogados do agravante, Dr. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO (OAB/PR nº 13.258-A) e RODRIGO

DE SÁ DUARTE (OAB/SP 222.643), conforme petição (fl. 258) e substabelecimento de fl. 260 e procuração de

fl. 261.

Fl. 260. Anote-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2007.03.00.061232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BARDOS ENGENHARIA LTDA e outros

: MARIO VITOR DOSUALDO

: PAULO BARBIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO

: RODRIGO DE SÁ DUARTE

No. ORIG. : 2001.61.20.000907-7 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303968-11.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão no dia 22/10/2012, a partir das 14horas.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7684/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004752-59.2001.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2000.03.99.071664-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JAKEF ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

: CRISTIANO DORNELES MILLER

: ATHOS GUSMAO CARNEIRO

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro

No. ORIG. : 95.13.03968-4 2 Vr BAURU/SP

2001.03.00.004752-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE QUEIROZ BARRETO

AGRAVADO : EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO e outro

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA

AGRAVADO : MARIA JOSE ABREU

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA

: MARIA TEREZA CAETANO LIMA CHAVES

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2001.60.02.000183-9 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     910/1413



PROCESSUAL CIVIL - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO

DA DEMARCAÇÃO FÍSICA DO IMÓVEL OBJETO DA VISTORIA AGRAVO IMPROVIDO - AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. A anterior propositura de medida cautelar de produção antecipada de provas, com o objetivo de demonstrar a

propriedade privada do imóvel e de avaliar suas benfeitorias, impede a demarcação física da área que se afirma ser

reserva indígena.

2. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, após o voto-vista do

Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, à unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar

provimento ao recurso interposto pela FUNAI - Fundação Nacional do Índio, nos termos dos votos constantes nos

autos.

Votaram os Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e ANTONIO CEDENHO.

Declarou suspeição o Desembargador Federal LUIZ STEFANINI.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405622-14.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM

BASE EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ (FIRMADA NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC) E DO

PLENÁRIO DO STF (EM JULGAMENTO DE ADI). CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA.

QUESTÃO DE DIREITO. TERRENO DE MARINHA. NECESSIDADE DE ADEQUADO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. 

1. Decisão proferida com base em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmada nos termos do

art. 543-C do CPC, e do Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, restando afastada a alegação de

inaplicabilidade do art. 557 do CPC.

2. Ao contrário do que consta da sentença recorrida, o mandado de segurança não visa apurar se o terreno está em

área de marinha, o que demandaria dilação probatória e perícia, mas tão-somente impedir a cobrança da respectiva

taxa de ocupação até conclusão do correto procedimento de demarcação, em conformidade com a lei. Assim, por

se tratar de direito apreciável de plano, deve ser conhecido o mandamus.

3. O STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou entendimento de que o registro

imobiliário não é oponível em face da União para afastar o regime dos terrenos de marinha, servindo de mera

presunção relativa de propriedade particular, mas que o título de proprietário implica o dever de notificação

pessoal deste para participar do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do domínio público.

4. Ainda na sistemática do art. 543-C do CPC, definiu o STJ que a classificação de certo imóvel como terreno de

marinha depende de prévio procedimento administrativo, com contraditório e ampla defesa, porque há, nesse caso,

a imposição de deveres ou ônus ao administrado.

5. Embora a alteração legislativa tenha ocorrido em momento posterior ao dos autos, mas a fim de reafirmar a

necessidade de notificação pessoal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4264 MC/PE,

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, por maioria, deferiu pedido de medida cautelar em ação direta, para declarar a

2001.03.99.055036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES

ADVOGADO : WALTER APARECIDO ACENCÃO

: ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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inconstitucionalidade do art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.481/2007,

que autorizava o Serviço de Patrimônio da União - SPU - a notificar, por edital, os interessados no procedimento

de demarcação nos terrenos de marinha. Dessa forma, a notificação aos interessados, sempre que identificados e

certo o domicílio, deverá realizar-se pessoalmente.

6. Nos termos do Decreto-Lei n. 9.760/46, que prevê o procedimento administrativo a ser adotado na demarcação

de terrenos da marinha, e da jurisprudência citada, a primeira medida administrativa a ser tomada é a citação

pessoal dos interessados conhecidos e por edital dos incertos, para que ofereçam a estudo, se assim lhes convier,

plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho demarcando.

Após, em despacho do chefe da SPU, será determinada a posição da linha da preamar média do ano de 1831, do

que os interessados poderão oferecer impugnação.

7. No caso dos autos, verifico que não houve citação/notificação pessoal da proprietária impetrante em nenhum

momento. Ao receber as guias de arrecadação da taxa de ocupação, juntamente com demais proprietários em

idêntica situação, foi feita impugnação administrativa (n. 10880.025494/96-19), com o fim de se apurar a efetiva

área de terreno de marinha, alegando-se inclusive a nulidade da citação editalícia, sem resposta do ente estatal.

8. Para cobrança da taxa de ocupação, imprescindível a análise da impugnação administrativa n.

10880.025494/96-19 e a observância do devido procedimento previsto no Decreto-Lei n. 9.760/46, com

exaurimento das vias administrativa e judicial, se necessário, conforme sua expressa previsão.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO

DA LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA

SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

2010.61.00.009422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : LUIGI POCHETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARTA BRAGA ROCCHI e outro
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também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

3. Na hipótese, autor realizou sua opção ao regime do FGTS em 16/02/1971, tratando-se, portanto, de opção

originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66. Contudo, não foram colacionados aos autos extratos

comprobatórios do prejuízo alegado pelo autor, o que enseja, portanto, a carência da ação, por falta de interesse

agir.

4. Preliminares não conhecidas. Apelação da CEF a que se dá PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer a falta

de interesse de agir e, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito,

invertendo o ônus da sucumbência para condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

R$ 1.000,00 (mil reais), e custas, na forma da lei, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer as preliminares argüidas pela apelante e dar parcial

provimento à apelação, para reconhecer a falta de interesse de agir e, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, invertendo o ônus da sucumbência para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), e custas, na forma da lei, observado o

art. 12 da Lei 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-20.2003.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

1. A preliminar de nulidade da sentença recorrida, fundamentada na violação ao disposto no art. 458 do Código de

Processo Civil, deve ser superada, uma vez que, em relação à ré Irani dos Santos Preza, houve a adequada

formação do litisconsórcio passivo necessário, à vista da regularidade da sua citação, a partir da qual lhe foi

garantido o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Tratando-se de questões de fato e de direito que se

encontram em condições de imediato julgamento, é permitido a este Tribunal adentrar ao mérito da causa, por

força do princípio da causa madura, consagrado nas disposições do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil.

Preliminar rejeitada.

2. Na hipótese vertente, o INSS expediu a certidão PIS/PASEP/FGTS, na qual, de forma equivocada, atestou a

qualidade de cônjuge dependente, tão somente, da viúva do de cujus, desconsiderando a existência de outro

pedido de habilitação à pensão previdenciária, cujo requerimento já havia sido formulado pela companheira e

filhos menores do falecido. A apelante, por sua vez, não atuou com a devida precaução, pois simplesmente liberou

2003.60.04.000303-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO

APELADO : ANDERSON CAMPOS PREZA incapaz e outros

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)

APELADO : ANDRESSA CAMPOS PREZA incapaz

: EMANUELE CAMPOS PREZA

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA

APELADO : MARIA AUXILIADORA DE CAMPOS

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : IRANI DE CARVALHO PREZA
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a quantia, sem verificar a consonância das informações constantes na certidão apresentada pela viúva com aquelas

lançadas certidão de óbito do titular das contas, as quais atestam a existência de outros dependentes.

3. É certo que, na qualidade de gestora das contas do PIS e do FGTS, a CEF age como pessoa jurídica de direito

público, o que enseja a sua responsabilidade objetiva pelos danos ocasionados ao particular, nos termos do art. 37,

§6º, da Constituição Federal, verificando-se, na hipótese, a presença do nexo de causalidade entre a conduta da

apelante e os prejuízos materiais ocasionados aos autores.

4. Quanto à ré Irani de Carvalho Preza, viúva do falecido, a sua imputação de responsabilidade, a ensejar

reparação de cunho patrimonial, é subjetiva, ou seja, requer a presença de três pressupostos, a saber: (i) a

existência de uma conduta comissiva ou omissiva; (ii) a presença de um dano, não importando se de natureza

patrimonial ou moral; e, por fim, (iii) o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o

prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. Na hipótese, embora a própria corré tenha

confessado o saque da integralidade dos valores, as provas existentes nos autos não comprovam efetivamente que

ela teria agido de forma dolosa. Outrossim, o Juízo de origem conferiu à apelante a oportunidade de produzir

provas quanto à responsabilidade alegada, as quais, contudo, não foram trazidas aos autos.

5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016451-02.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66 E 5.705/71. OPÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. COISA JULGADA EM SENTIDO CONTRÁRIO.

OBSERVÂNCIA.

1. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

3. Na hipótese, trata-se de opção originária ao regime do FGTS, realizada em 02/02/1970, em virtude da qual

caberia, a princípio, à parte autora o ônus de provar, por meio de extratos ou outros meios hábeis, o

descumprimento da obrigação legal da CEF de creditamento dos juros progressivos, sob pena de caracterizar-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir.

4. Contudo, não se pode desconsiderar a existência de decisão proferida anteriormente nos autos, com trânsito em

julgado, que, em sede de agravo de instrumento, expressamente dispensou a parte autora da apresentação dos

extratos fundiários na fase de conhecimento. Inviável, portanto, condicionar o reconhecimento do direito da autora

à apresentação de tais extratos, sob pena de violação à coisa julgada, devendo ser mantida a sentença recorrida que

2009.61.00.016451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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condenou a CEF ao pagamento dos juros progressivos, observada a prescrição trintenal.

5. É certo que, em caso de opção originária, a regular incidência dos juros progressivos poderá ser comprovada

pela CEF, quando da liquidação da sentença, por meio da juntada aos autos dos extratos fundiários que se

encontram em seu poder.

4. Preliminares rejeitadas. No mérito, apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas pela apelante e, no mérito,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014746-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO

PRÉVIO. VALOR VENAL DO IMÓVEL NÃO OBSERVADO.

1. No tema da desapropriação por utilidade pública, dois requisitos cumulativos e obrigatórios se mostram

necessários à concessão do mandado de imissão provisória na posse em favor do expropriante, consoante art. 15

do Decreto-Lei n. 3.365/41: alegação de urgência, e depósito prévio de valor fixado ou com base em avaliação

judicial ou de acordo com as regras do parágrafo 1º.

2. Tal norma é anterior ao advento da Lei n. 5.172/66, que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui

normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. Os artigos 32 e 33 desta Lei definem

que a base de cálculo do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, de competência dos Municípios,

é o valor venal do imóvel. Dessa forma passou a ser o valor venal do imóvel o critério a ser utilizado nos casos do

parágrafo 1º, sendo inadmissível aferição com base em valor locativo. 

3. A jurisprudência das Cortes Superiores é no sentido de que a imissão provisória na posse do imóvel dispensa a

citação do réu, bem como a avaliação judicial prévia e o pagamento integral (STF, Súmula 652; STJ, REsp

1234606/MG e AgRg no Ag 1371208/MG), no entanto, não havendo a avaliação prévia, cabe observar o disposto

no parágrafo 1º do art. 15, que estabelece parâmetros à interferência do Poder Público na esfera patrimonial do

particular e é forma de ressarcir a perda da posse na imissão provisória.

2012.03.00.014746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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4. Plausível que o ente público exercite o poder expropriatório, com adiantada ocupação do imóvel expropriado,

mediante importância correspondente àquela atribuída ao bem pelo Poder Público para fins de tributação.

5. No caso dos autos, consta que o valor venal do imóvel é R$ 14.060,41 (quatorze mil, sessenta reais e quarenta e

um centavos). Tendo o expropriante depositado R$ 6.180,00 (seis mil, cento e oitenta reais), necessária a

complementação do valor, nos termos da decisão agravada. Precedentes desta E. Corte.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017927-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA

PÚBLICA. PEDIDO DE CONVERSÃO EM PECÚNIA DOS PERÍODOS DE LICENÇAS-PRÊMIOS

ADQURIDOS E NÃO GOZADOS. ÓBICE PREVISTO NAS LEIS 9494/1997 E 12.016/2009. VEDAÇÃO DE

LIMINAR QUE LIBERA RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A conversão em pecúnia dos períodos de licenças-prêmios, em tese adquiridos e não gozados, importará em

liberação de recurso, esbarrando-se no óbice legal previsto nas Leis nº 9494/1997 e 12.016/2009, que veda a

concessão de liminar que tenha por objeto a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão

de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

2. Em se tratando de pedido de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, deve-se observar, igualmente, o

comando previsto no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97, que estabelece que a sentença que tenha por objeto a liberação

de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de

vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e

fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

2012.03.00.017927-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BRUNO CLEMENTE DOMINGOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033587-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

ART. 739-A, §1º, CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O comando processual civil estabelece a regra geral da não suspensividade da execução pela oposição dos

embargos do devedor, importando dizer, dessa forma, que mesmo opostos os embargos, a execução prosseguirá

normalmente. Excepcionalmente, contudo, o parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil,

implementado pela Lei n. 11.382/2006, estabelece que o juiz, a requerimento do embargante, poderá "atribuir

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".

2. Os embargos somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse

sentido e estiverem conjugados os seguintes requisitos, necessários e cumulativos, a saber: a) relevância da

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o

juízo.

3. In casu, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil

reparação, não se afigurando argumento suficiente, por si só, o fato de existir bem penhorado e a possibilidade de

ser alienado, ou, ainda, de futuras constrições ocorrerem no patrimônio do executado. Com efeito, na esteira da

jurisprudência firmada em torno do tema, a "penhora de bem é uma conseqüência natural da execução, não

servindo, por si só, para justificar a concessão de efeito suspensivo aos embargos, que só deve ser deferido em

casos excepcionais". 

4. Quanto à prescrição intercorrente, consoante depreende-se do pedido formulado na minuta do agravante, busca

o recorrente o sobrestamento da ação de execução, com o recolhimento do mandado de penhora, ou ao menos o

recolhimento cautelar do mandado de penhora. Desse modo, o recurso está adstrito ao quanto requerido pelo

agravante.

5. Embora a prescrição seja matéria de ordem pública, verifica-se a ausência de elementos consistentes nestes

autos que viabilizem a análise de sua ocorrência.

2011.03.00.033587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : RUBENS PAES

ADVOGADO : MAURO ROSNER e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

PARTE RE' : SOCIME S/C MELHORAMENTOS LTDA e outros

: LOURDES PAES MAZIERO

: ANGELA PAES

SUCEDIDO : JOAO PAES falecido

: GUIOMAR PAES falecido

PARTE RE' : ADMA EID TAVARES DE ARAUJO

: ELIAS TAVARES DE ARAUJO

: HILTON SOARES BONFIM

: JUAREZ LOPES FERNANDES

: ODETTE DE OLIVEIRA FERNANDES

: NELIDA BARNEZ SOARES BONFIM

: FELIX ANGEL PONS YFONT

: WILMA PONS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185429420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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6. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015944-17.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADA. CIVIL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TALONÁRIO DE CHEQUES NÃO

INUTILIZADO APÓS ENCERRAMENTO DE CONTA CORRENTE. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR

TERCEIROS. INSCRIÇÃO NO SERASA. DANO MORAL CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO. CARÁTER

DÚPLICE PUNITIVO E COMPENSATÓRIO. RAZOABILIDADE.

1. Afastada a alegada nulidade da sentença, por ser a condenação ultra petita. Foi requerida indenização em valor

equivalente a 50 (cinqüenta) salários mínimos, o que foi concedido na sentença: condenação da ré ao pagamento

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor equivalente a 50 (cinqüenta) salários mínimos à época da decisão.

2. A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três

pressupostos, vale dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não

importando se de natureza patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao

lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada.

3. Inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do instituto não há a não ser o de,

além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes, propiciar um sistema de crédito

seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à celebração de negócios jurídicos,

afigurando-se perfeitamente lícito o procedimento.

4. Verificada que a inscrição, no entanto, torna-se indevida, é inegável a geração de dano de ordem material em

relação ao inscrito, que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto às instituições

financeiras, estando sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à honra e à

reputação sofrida.

5. No caso dos autos, a inclusão do nome da autora no SERASA ocorreu porque o estabelecimento bancário não

manteve os cuidados apropriados com os talonários de cheque mantidos em seu poder, após o encerramento da

conta corrente, e, como conseqüência, os respectivos cheques foram emitidos por terceiros, sem conhecimento da

autora, e devolvidos por falta de fundos e/ou conta encerrada.

6. Na apuração do quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos

pela parte, de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que

seja aferido um valor razoável.

7. Caráter dúplice da indenização por dano moral, com finalidade tanto punitiva ao ofensor quanto compensatória

à vítima da lesão.

8. Valor da reparação monetária fixado no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando os prejuízos e

o tempo durante o qual o autor sofreu os efeitos da restrição.

9. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

2004.61.00.015944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA

APELADO : CECILIA AKAMINE

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MENDONÇA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à apelação

para reduzir o valor da indenização ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando os juros de mora e

correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010921-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ASSENTAMENTO. OCUPAÇÃO IRREGULAR.

NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DO CONTRADITÓRIO.

1. Eventual esbulho possessório não pode ser presumido pelo julgador, mas, diametralmente em contrário, deve

estar assentado em provas seguras e incontroversas, porque revolve direitos relevantíssimos.

2. A ocupação irregular do lote de assentamento está baseada em documentação produzida unilateralmente pelo

agravante, sendo imprescindível in casu o aperfeiçoamento do contraditório e a superação da instrução processual,

para melhor elucidação da controvérsia.

3. Ademais, inexiste verdadeiro prejuízo em relação à função social da propriedade, dado que o relatório de

vistoria apresentado pelo INCRA informa que a terra é utilizada pela família dos agravados para pastagem e

criação de animais.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011682-10.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.010921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : BRUNA JULIANA BRASIL DA SILVA MARTINS e outro

: HENRIQUE MENDES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00094056420114036108 1 Vr LINS/SP

2012.03.00.011682-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INFRAERO. ATUAÇÃO EM FAVOR DA UNIÃO.

ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. Imprescindível perquirir a finalidade da ação proposta pela agravante. Trata-se de ação de desapropriação, em

favor da União, com vistas à aquisição de imóveis declarados de utilidade pública, adjacentes ao Aeroporto

Internacional de Viracopos, para sua ampliação. A União em conjunto com a Infraero promove a desapropriação

da área, para que esta possa executar as respectivas obras.

2. Caracterizada in casu a atuação da Infraero em favor da União, para efetivação de um interesse público, o que

enseja a isenção das custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

3. Não seria plausível haver isenção de custas se a ação de desapropriação for proposta pela União, mas se a

mesma ação for proposta pela Infraero, deixar de aplicar a isenção.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003977-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INFRAERO. ATUAÇÃO EM FAVOR DA UNIÃO.

ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. Imprescindível perquirir a finalidade da ação proposta pela agravante. Trata-se de ação de desapropriação, em

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00181149720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.003977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : LEOPOLDO MATHIAS EMSENHUBER e outro

: RITA DE CASSIA CASTRO EMSENHUBER

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00176697920114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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favor da União, com vistas à aquisição de imóveis declarados de utilidade pública, adjacentes ao Aeroporto

Internacional de Viracopos, para sua ampliação. A União em conjunto com a Infraero promove a desapropriação

da área, para que esta possa executar as respectivas obras.

2. Caracterizada in casu a atuação da Infraero em favor da União, para efetivação de um interesse público, o que

enseja a isenção das custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

3. Não seria plausível haver isenção de custas se a ação de desapropriação for proposta pela União, mas se a

mesma ação for proposta pela Infraero, deixar de aplicar a isenção.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003967-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INFRAERO. ATUAÇÃO EM FAVOR DA UNIÃO.

ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. Imprescindível perquirir a finalidade da ação proposta pela agravante. Trata-se de ação de desapropriação, em

favor da União, com vistas à aquisição de imóveis declarados de utilidade pública, adjacentes ao Aeroporto

Internacional de Viracopos, para sua ampliação. A União em conjunto com a Infraero promove a desapropriação

da área, para que esta possa executar as respectivas obras.

2. Caracterizada in casu a atuação da Infraero em favor da União, para efetivação de um interesse público, o que

enseja a isenção das custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

3. Não seria plausível haver isenção de custas se a ação de desapropriação for proposta pela União, mas se a

mesma ação for proposta pela Infraero, deixar de aplicar a isenção.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

2012.03.00.003967-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO : WASHINGTON LUIS ALVES RODRIGUES e outro

: SELMA APARECIDA DE ANDRADE RODRIGUES

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00180257420114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003935-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INFRAERO. ATUAÇÃO EM FAVOR DA UNIÃO.

ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. Imprescindível perquirir a finalidade da ação proposta pela agravante. Trata-se de ação de desapropriação, em

favor da União, com vistas à aquisição de imóveis declarados de utilidade pública, adjacentes ao Aeroporto

Internacional de Viracopos, para sua ampliação. A União em conjunto com a Infraero promove a desapropriação

da área, para que esta possa executar as respectivas obras.

2. Caracterizada in casu a atuação da Infraero em favor da União, para efetivação de um interesse público, o que

enseja a isenção das custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

3. Não seria plausível haver isenção de custas se a ação de desapropriação for proposta pela União, mas se a

mesma ação for proposta pela Infraero, deixar de aplicar a isenção.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003945-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO : MYRTA ROMAZINI BORDALO COELHO RODRIGUES PERFEITO

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00175173120114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.003945-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO : ARTHUR TELINI SOBRINHO espolio e outros

REPRESENTANTE : NORAYR CARLI TELINI

AGRAVADO : ARTHUR CLEBER TELINI

: ANA MARIA TELINI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INFRAERO. ATUAÇÃO EM FAVOR DA UNIÃO.

ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. Imprescindível perquirir a finalidade da ação proposta pela agravante. Trata-se de ação de desapropriação, em

favor da União, com vistas à aquisição de imóveis declarados de utilidade pública, adjacentes ao Aeroporto

Internacional de Viracopos, para sua ampliação. A União em conjunto com a Infraero promove a desapropriação

da área, para que esta possa executar as respectivas obras.

2. Caracterizada in casu a atuação da Infraero em favor da União, para efetivação de um interesse público, o que

enseja a isenção das custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

3. Não seria plausível haver isenção de custas se a ação de desapropriação for proposta pela União, mas se a

mesma ação for proposta pela Infraero, deixar de aplicar a isenção.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003962-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INFRAERO. ATUAÇÃO EM FAVOR DA UNIÃO.

ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. Imprescindível perquirir a finalidade da ação proposta pela agravante. Trata-se de ação de desapropriação, em

favor da União, com vistas à aquisição de imóveis declarados de utilidade pública, adjacentes ao Aeroporto

Internacional de Viracopos, para sua ampliação. A União em conjunto com a Infraero promove a desapropriação

da área, para que esta possa executar as respectivas obras.

2. Caracterizada in casu a atuação da Infraero em favor da União, para efetivação de um interesse público, o que

enseja a isenção das custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

3. Não seria plausível haver isenção de custas se a ação de desapropriação for proposta pela União, mas se a

mesma ação for proposta pela Infraero, deixar de aplicar a isenção.

4. Agravo de instrumento provido.

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00180326620114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.003962-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO : ALCIDES MURARI NETTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00174896320114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017611-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

COMPETÊNCIA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.

1. A circunstância, por si só, da pessoa jurídica de direito privado ser concessionária de serviço público federal

não enseja a competência da Justiça Federal, sendo necessária manifestação expressa de interesse pela União.

2. Em princípio, versando a lide sobre reintegração de posse de faixa de domínio da malha ferroviária, e não

emergindo quaisquer das hipóteses previstas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para

processar e julgar o feito é da Justiça Estadual.

3. No entanto, tendo em vista o princípio da economia processual, e por se tratar de discussão sobre terreno da

União, deve esta ser intimada para que diga se possui interesse no feito, mantendo-se a competência da Justiça

Federal.

4. Ademais, consta dos autos o Ofício n. 127/2010 da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o qual

informa possível interesse do DNIT nas ações de reintegração de posse para remoção de terceiros dos bens

arrendados.

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018986-60.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.017611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : LUIS ROBERTO TORRES e outro

AGRAVADO : ANDRE ANTONIO DE SOUZA e outro

: ROSANA APARECIDA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047795320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.018986-8/SP
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EMENTA

COMPETÊNCIA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 

1. A circunstância, por si só, da pessoa jurídica de direito privado ser concessionária de serviço público federal

não enseja a competência da Justiça Federal, sendo necessária manifestação expressa de interesse pela União.

2. A União manifestou-se em não ter interesse na lide, dado que a propriedade da área foi transferida ao

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, requerendo a intimação desta autarquia federal a

fim de manifestar eventual interesse no feito.

3. Embora a assistência seja modalidade de intervenção de terceiros voluntária e não provocada, verifico que em

outras ações de reintegração de posse o DNIT tem manifestado interesse em ingressar na lide, bem como consta

dos autos o Ofício n. 127/2010 da ANTT informando possível interesse do DNIT nas ações de reintegração de

posse para remoção de terceiros dos bens arrendados. Assim, tendo em vista o princípio da economia processual,

deve a autarquia ser intimada para que diga se possui interesse no feito, mantendo-se, por ora, a competência da

Justiça Federal.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017056-07.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESCISÃO CONTRATUAL.

ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO : ROSELI DE FATIMA CANDIDO e outro

: CRISTIANO ADAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008653920124036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.00.017056-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARLI ALEIXA DE SOUZA

ADVOGADO : GIVANILDO HELENO DE PAULA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULA COELHO BARBOSA TENUTA e outro

PARTE RE' : ELIZABETH DE OLIVEIRA MACEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002832620124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal.

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento

dos encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.

3. O contrato celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os arrendatários originários, prevê cláusula expressa

de rescisão contratual no caso, entre outros, de transferência/cessão dos direitos decorrentes deste contrato, sob

pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação de reintegração

de posse.

4. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução do

imóvel, não há que se inquinar de ilegal a demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em vista a

caracterização do esbulho possessório. Precedentes desta Corte.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075298-03.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI Nº 1.060/50.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL INATIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em se tratando de concessão do benefício da justiça gratuita, afigura-se cabível a apelação diante da decisão

prolatada em autos apartados de impugnação ao valor da causa, cabendo agravo de instrumento da decisão

proferida nos autos do processo principal. 

2. Não se evidencia o erro grosseiro na interposição de um recurso por outro, possibilitando a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal. Precedente jurisprudencial.

3. O artigo 4º da Lei n.º 1.060/50 estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, o que não exclui, contudo, a possibilidade de o

magistrado determinar que sejam trazidos aos autos elementos que comprovem a afirmação, quando houver

suspeita de falsidade.

4. Não se pode tomar a profissão, a remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, por si só,

excluam a situação de necessitado. Ademais, os proventos do impugnado, de aproximadamente R$ 1.500,00 (mil

e quinhentos) reais em maio/2002, que, atualizados, correspondem a R$ 3.286,17, não são capazes, por si só, de

afastar a alegada condição de pobreza, na acepção jurídica do termo, uma vez que deve ser considerado não só o

2005.03.00.075298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MANOEL ANTONIO DAMASCENO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2004.61.03.007811-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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rendimento mensal do requerente, mas também o comprometimento das despesas. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017038-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EX-COMBATENTE. OPERAÇÕES BÉLICAS

PRESTADAS DURANTE A SEGUNDA GUERRA MUNDIAL. PENSÃO ESPECIAL. LEI Nº 5.315/1967.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 53, inciso II, do ADCT assegura o direito à percepção de uma pensão especial, correspondente à

deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável

com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o

direito de opção.

2. Para efeito de preenchimento da condição de ex-combatente, tratou a Lei nº 5.315/1967, que dispõe sobre os

ex-combatentes da 2ª Guerra Mundial, de exigir a comprovação da efetiva participação, mediante provas

elencadas na lei.

3. Na hipótese de o ex-combatente ter participado de missões de vigilância ou segurança do literal ou de

guarnições de ilhas oceânicas, situação, em tese, alegada pela autora, mister se faz a prova da participação efetiva

em operações bélicas mediante informação dos Ministérios Militares ou, ainda, de certificado em que se ateste o

fato. Precedentes desta Corte.

4. Do conjunto probatório acostado ao agravo não se vê a apresentação de um dos documentos previstos em lei.

Com relação à 'FICHA MODELO 'E'', emitida pelo Ministério da Defesa, apenas atesta a prestação de serviço

militar perante o 6º Grupo de Artilharia de Costa Motorizado ('Grupo José Bonifácio'), entre 24.07.1945 e

26.07.1946, não sendo suficiente para a percepção da pensão, nos termos do artigo § 3º do art. 1º da Lei

5.315/1967.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.017038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA FERNANDES JERONIMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDRE LUIS AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004571420124036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017094-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. CONCESSÃO DA JUSTIÇA

GRATUITA. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PERÍCIA PRODUZIDA EM SEDE DE SINDICÂNCIA. AUSÊNCIA DE

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PERTINÊNCIA DA PROVA NOS AUTOS. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Tendo em vista a ausência de exame, por parte do juízo a quo, a respeito do pedido de concessão de justiça

gratuita, a apreciação da questão no Tribunal importará em supressão de instância. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Considerando que o laudo pericial, destinado à apuração do acidente sofrido por militar, foi produzido em sede

de sindicância, processo administrativo marcantemente revestido de caráter inquisitorial, porquanto não-litigioso,

não havendo que se falar em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, é caso de deferir a prova

requerida, com a manifestação do perito acerca dos quesitos formulados pelo réu, nos termos do artigo 130 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, o cerceamento de defesa no processo.

3. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, tão-somente para que haja a realização da prova pericial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-somente

para que haja a realização da prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018023-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WESLEY DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SANDRA BUCCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084505720114036100 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.018023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FABIO HENRIQUES

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. CURSO NO ESTÁGIO DE

ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA. DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA

SOLENIDADE DE FORMATURA. PAGAMENTO DO SOLDO REFERENTE À GRADUAÇÃO DE

SARGENTO. ÓBICE LEGAL PREVISTO NAS LEIS 9.494/1997 E 12.016/2009.

1. Conquanto o receio de dano irreparável já tenha sido evitado por meio do deferimento da tutela, porquanto o

militar logrou a formatura, concluindo o Curso no Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica

em igualdade de condições com os demais participantes, com todos os direitos previstos no edital, não se pode

ignorar que o cumprimento irrestrito da liminar importará no pagamento do soldo referente à graduação como

sargento, esbarrando-se no óbice legal previsto nas Leis nº 9494/1997 e 12.016/2009, que veda a concessão de

liminar que tenha por objeto a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou

a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

2. Não se pode permitir no presente momento, em sede de agravo de instrumento, a fruição de todos os

consectários advindos da sua condição de formado, tais como promoção, remuneração e início de exercício das

atividades relativas à nova patente de sargento, em razão dos ditames conferidos pelas Leis nº 9494/1997 e

12.016/2009, disciplinadoras da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

3. Deslinde conferido ao caso, no sentido de garantir o direito à conclusão do curso, com conseqüente participação

na formatura, que não torna inócua a decisão, pois resguarda o autor de todos os direitos conferidos pelo edital

caso sobrevenha a procedência da demanda originária, transitada em julgado.

4. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de

autorizar o agravante, apenas, a participar da solenidade de conclusão do Curso no Estágio de Adaptação à

Graduação de Sargento da Aeronáutica turma 1-2/2012, na Escola de Especialistas de Aeronáutica em

Guaratinguetá, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-20.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO DE VEÍCULO PELO EXECUTADO

POSTERIOR À SUA CITAÇÃO - BOA-FÉ DO ADQUIRENTE - FRAUDE NÃO CONFIGURADA - APELO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113063420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.09.002610-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MERCADO PHENIZ LTDA -ME

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : AUTO POSTO DE SEVICOS AMANDA LTDA

No. ORIG. : 00026102020034036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código de

Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em

dívida ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

19/11/2010).

2. No entanto, a alienação em fraude à execução não pode ser oposta a terceiro de boa-fé (STJ, REsp Nº 948324 /

RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 30/06/2008; REsp nº 604118 / MG, 2ª Turma, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, DJ 08/03/2007).

3. No caso, conquanto a alienação do veículo pelo executado seja posterior à sua citação, restou demonstrado, de

forma inequívoca, a boa-fé da embargante, que não adquiriu o bem diretamente do executado, sendo certo que, à

época da aquisição, o bem nem mesmo estava registrado em nome do executado.

4. Se houve conluio entre o executado e o primeiro adquirente, por ele não pode ser responsabilizada a

embargante, que se acercou de todas as precauções para a aquisição do bem em questão, devendo ser mantida a

sentença recorrida.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043225-90.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO -

INOCORRÊNCIA - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos

determinados no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

2. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

2004.61.82.043225-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00432259020044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-75.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento firmado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que a CDA é documento que goza de

presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca (STJ, REsp nº 714968 / PR, 2ª

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator

Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) e (2) de que não é confiscatória a multa fixada em até 30%

(STF, AgR no RE nº 523471, 2ª Turma, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 23/04/2010, pág. 00915; RE nº

239964, 1ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 09/05/2003, pág. 00061).

3. E, como consignado na decisão agravada, o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo

5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, e a sua presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, parágrafo único,

da Lei de Execução Fiscal, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo dos embargantes, o que não ocorreu

na hipótese.

4. Constou, ainda, da decisão agravada, que a multa moratória foi fixada em 10% (dez por cento).

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019960-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.000276-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00002767520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019960-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DÉBITO PARCELADO -

INADIMPLEMENTO - CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL - AGRAVO PROVIDO.

1. A decisão agravada está em confronto com o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que o prazo da prescrição, interrompido pela inclusão do débito no parcelamento, começa a fluir a

partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte (REsp nº 1289774 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe 02/02/2012; AgRg no Ag nº 1382608 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 09/06/2011).

2. No caso, os débitos previdenciários referem-se às competências de 05/1998 a 13/1998 (CDA nº 35.137.477-9) e

de 01/1999 a 08/1999 (CDA nº 35.137.478-7) e foram constituídos em 31/10/2000, mediante LDC - Lançamento

de Débito Confessado, permanecendo a sua exigibilidade suspensa em face de sua inclusão no REFIS.

3. Não obstante o ato que excluiu a empresa devedora do REFIS só tenha sido publicado em 30/10/2009, mas

considerando que o inadimplemento da última parcela se deu em 06/2000, como se vê de fl. 72, e que a citação da

devedora só foi determinada em 15/07/2010 (fl. 44), é de se reconhecer a prescrição.

4. E, acolhida a exceção de pré-executividade, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários, em

conformidade com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo

(REsp nº 1185036 / PE, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 01/10/2010).

5. Na hipótese, não obstante o débito exequendo correspondesse, em 06/2010, a R$ 90.359.99 (noventa mil,

trezentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo provido, para acolher a exceção de pré-executividade e julgar extinta a execução fiscal, provido o

agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032162-

18.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : SOCIEDADE HIPICA DE BAURU

ADVOGADO : EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00055804920104036108 3 Vr BAURU/SP

2007.61.00.032162-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINSPREV SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E
PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Pressuposto: Incidência da gratificação sobre o vencimento básico.

2. Aposentadoria, proporcional ou integral, incide sobre base de cálculo que é toda a remuneração, o que inclui

tanto o vencimento básico quanto a gratificação. Forma de cálculo esclarecida.

3. Termo final da incidência da gratificação. Alteração legislativa da própria estrutura remuneratória: a partir de

março/2008 não mais incide a GDASST. Precedentes das Cortes Regionais.

4. Embargos providos para sanar a omissão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008017-72.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO -PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELOS IMPROVIDOS - REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado

verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

2. "Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial),

sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária" (AI nº

2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág.

47). Nesse sentido, ainda: AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano

Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal

Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª Turma, Relator

Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288).

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00321621820074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.008017-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : COBRASCAL IND/ DE CAL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080177220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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3. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a

maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à

sua compensação.

4. A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que

a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições

previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida

na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa

nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação.

5. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria

da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo

único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

02/05/2011).

6. A regra contida no art. 170-A do CTN, acrescentado pela LC 104/2001, que veda a compensação de créditos

tributários antes do trânsito em julgado da ação, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001 (AgRg no

Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Apelos improvidos. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011624-59.2011.4.03.6105/SP

 

 

2011.61.05.011624-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de horas extras (AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006,

pág. 364) e (b) de adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição

social previdenciária.

2. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título (a) de terço constitucional

de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no

AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009) e de (b) vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp

nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido

contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

3. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não

possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº

1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207).

4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado

verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

5. O auxílio-creche, pago nos termos da Portaria nº 3286/86, do Ministério do Trabalho, não é remuneração, mas

constitui uma indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabecimento, como determina o art.

398, § 1º, da CLT, não constituindo, desse modo, base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos da

Súmula nº 310 do Egrégio STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro

Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185.

6. Não incide a contribuição social previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,

DJ 27/03/2006, pág. 202).

7. O abono único previsto em convenção coletiva de trabalho não integra a base de cálculo do salário-de-

contribuição, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91. No caso, no entanto, não há, nos autos,

qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está previsto em acordo coletivo de trabalho, não

restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada.

8. Apelos e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos apelos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MUNICIPIO DE PEDRA BELA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116245920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023911-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de que a

utilização do sistema BACENJUD, após a "vacatio legis" da Lei 11382/2006 (21/01/2007), prescinde do

exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de

depósitos ou aplicações financeiras (REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010;

REsp nº 1112943 / MA, Corte Especial, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 23/11/2010).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024721-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.023911-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO NOVAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00398917720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024721-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que são impenhoráveis os

vencimentos, remunerações e proventos, sendo indevida a penhora de valores depositados a esse título em conta-

corrente do devedor (AGRESP nº 969549/DF, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ

19/11/2007, pág 243).

3. No entanto, como consignado na decisão agravada, não há prova da impenhorabilidade do montante que

totaliza R$ 10.550,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais), os quais foram, paulatinamente, depositados em sua

conta corrente, sem qualquer relação com o contrato de prestação de serviços, acostado às fls. 247/249. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022769-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ISAAC DE MOURA FLORENCIO

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS

: LUCAS AVELINO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/359

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FLOAT LINE IND/ COM/ VIDROS CRISTAIS SEG LTDA massa falida e outros

: JOSE EDNO COSTA

: IVALINO JACQUES BICCA JUNIOR

: OSVALDO FERNANDES

: DARIO GUERRA LAVRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05849140419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022769-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados (1) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro

Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU

16/05/2006, pág. 207), e a título (2) de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-

038 27/02/2009).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019463-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/257

INTERESSADO : IGUS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00099026820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : EIDER DE BORTOLI CAMERA

: CELSO DE BORTOLI CAMERA

ADVOGADO : RAFAEL CUSTODIO BARBOSA DE CARVALHO e outro

: FABIO USSIT CORREA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : BCM SELECAO DE PESSOAL EFETIVO E TEMPORARIO LTDA e outros

ADVOGADO : RAFAEL CUSTODIO BARBOSA DE CARVALHO

: FABIO USSIT CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de que,

constando o nome do corresponsável na certidão de dívida ativa, a sua exclusão depende da produção de prova

inequívoca de que ele, na gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto,

cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado de Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso

em exame.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 7693/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0008711-

04.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR.

ART. 100, § 2º, DO CODIGO DE PROCESSO PENAL. AUSENTES ELEMENTOS QUE INDIQUEM A

SUSPEIÇÃO DO JUIZ FEDERAL EXCEPTO. IMPROCEDÊNCIA.

1. Não há quaisquer indícios de que o Juiz excepto mantenha laços afetivos com os servidores lotados na 4ª Vara

Federal, tratando-se de meras ilações sem nenhum supedâneo probatório, não podendo o simples fato de ter

No. ORIG. : 00006619620044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.008711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

CODINOME : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087110420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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atuado como magistrado perante tal vara, ser indicativo de que mantenha amizade com os servidores, ocasionando

sua suspeição.

2. Da mesma forma, a argüição de que existe amizade íntima entre o excepto e o Juiz Federal Dasser Lettiére

Junior não encontra qualquer sustentáculo. Uma mera fotografia onde aparecem sentados lado a lado não é indício

hábil a comprovar a tese exposta pelo excipiente. Como esclarecido pelo excepto, a referida fotografia foi tirada

em encontro promovido por uma das chapas concorrentes da eleição da Associação dos Juízes Federais - AJUFE,

não sendo instrumento hábil a comprovar qualquer grau de intimidade dos ali fotografados.

3. O excepto em sua manifestação negou ser amigo íntimo do Juiz Federal Dasser Lettiére Junior e afirmou

manter com este relação estritamente profissional. O fato de outros juízes federais terem se dado por suspeitos não

tem o condão de induzir a suspeição do excepto, não afetando, assim, sua independência e imparcialidade.

4. A exceção de suspeição é de manifesta improcedência, pois ausentes quaisquer elementos probatórios que

indiquem a suspeição do Juiz Federal Substituto Alexandre Carneiro Lima, para processar e julgar feito em

trâmite perante a 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto - SP.

5. Agravo regimental não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0018700-82.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO DO ÓRGÃO FRACIONÁRIO.

SUBSTITUIÇÃO DO RELATOR SORTEADO INDEVIDA. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DO ARTIGO

49, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO DESTA E. CORTE.

1. Artigo 49, inciso I, do Regimento Interno desta Corte se refere a substituições eventuais, determinando a

prevenção do revisor.

2. Relator sorteado se declarou suspeito. Prevenção do órgão fracionário.

3. Redistribuição dirigida a revisor indevida, o relator sorteador, membro do mesmo órgão fracionário, é o juiz

natural do processo.

2012.03.00.018700-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128

IMPETRANTE : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

: DIEGO NENO ROSA MARCONDES

PACIENTE : AURELINO ARCE reu preso

: RICARDO ALESSANDRO SEVERINO DO NASCIMENTO reu preso

: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR reu preso

: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS reu preso

: NILSON DA SILVA BRAGA reu preso

ADVOGADO : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014990720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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4. Agravo regimental provido para determinar o retorno dos autos à relatoria do Desembargador Federal André

Nekatschalow, conforme distribuição de fl. 102.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Des.

Fed. Ramza Tartuce, acompanhada pelo Des. Fed. André Nekatschalow, vencido o relator que lhe negava

provimento.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para o acórdão

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001494-24.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA.

DÉBITO TRIBUTÁRIO NÃO EXCEDENTE A R$10.000,00. APLICABILIDADE.

1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio

da insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao

delito de descaminho quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a

Lei n. 10.522/02, art. 20, estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor

igual ou inferior a esse montante. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos

termos da Lei n. 11.672/08 para o efeito de se ajustar àquela orientação jurisprudencial.

2. Recurso em sentido estrito desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002709-92.2000.4.03.6109/SP

 

 

2008.60.05.001494-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : RICARDO KLEIM

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal)

: CARLOS AUGUSTO RACHID MAIA DE ANDRADE

No. ORIG. : 00014942420084036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2000.61.09.002709-8/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1- O embargante se insurge contra matéria expressamente apreciada no acórdão e voto.

2. A prescrição não pode ser regulada pela pena em concreto, pois o Ministério Público Federal poderá, ainda,

recorrer do acórdão que reduziu a pena do embargante, uma vez que a interposição de embargos de declaração

interrompe o prazo para outros recursos, nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil, aplicado por

analogia no processo penal.

3- Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

4- O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5- Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 619, do Código de Processo Penal.

6- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006383-12.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO PAULO CARRER JUNIOR

: RITA APARECIDA PASCHOALINI

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro

2007.61.81.006383-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RENATO NUNES VILAS BOAS

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal)

INTERESSADO : WILLIAN FARIA reu preso

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LEVI MACHADO

INTERESSADO : EDIVALDO JOSE DE ARAUJO LIMA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

INTERESSADO : WELDER LOPES COUTO

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal)

INTERESSADO : EVANDRO TORQUATRO DOS SANTOS

ADVOGADO : NARCISO FUSER e outro
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL: ROUBO

QUALIFICADO CONTRA A CEF COMETIDO POR QUADRILHA ARMADA: ALEGAÇÃO DE OMISSÃO

QUANTO À AUSÊNCIA DE PERÍCIA NA ARMA PARA EFEITOS DE CONFIGURAÇÃO DE

QUALIFICADORAS: QUESTÃO NÃO VENTILADA NAS RAZÕES DE APELAÇÃO: CONTRADIÇÃO NA

DOSIMETRIA DA PENA: INOCORRÊNCIA: EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO:

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA .

1 . Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradições

existentes no julgado, livrando-o de defeitos que possam dificultar sua compreensão. Omissões, obscuridades ou

contradições não podem ser confundidos com decisão contrária aos interesses do embargante, não sendo possível,

por esta via, explorar novamente teses enfrentadas e superadas pelo julgado, nem tampouco alegar questões

jurídicas não veiculadas anteriormente.

2 . A alegação de omissão na apreciação da alegação de ausência de perícia na arma de fogo utilizada no crime

trata-se de questão que não foi ventilada no recurso de apelação, demonstrando que se busca, por vias transversas,

ver modificada a essência do julgado, numa tentativa de converter os embargos de declaração em embargos

infringentes, inviável diante da inexistência de voto vencido favorável ao embargante. 

3 . É desnecessária a apreensão e perícia da arma de fogo utilizada pelos réus para a caracterização das

qualificadoras dos crimes, quando existentes outros meios aptos a comprovar sua efetiva utilização, como no caso,

em que foi atestada por prova oral, boletim de ocorrência e representação da CEF.

4 . Não verificada a alegada contradição quanto à fixação da pena do embargante pelo delito do artigo 288 do CP. 

5 . A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento também pressupõe o preenchimento

dos pressupostos previstos no artigo 619 do CPP, que no caso não estão presentes. 

6 . Embargos de declaração improcedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedentes os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000607-26.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

2010.61.81.000607-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ FERNANDO PINEDA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : TOMAZ ANTONIO OTAZU BRIZUELA reu preso

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GUIMARAES BARBEZANE e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LEANDRO GOMES DA SILVA

: EDER DE SOUZA

: ALEX FONSECA DA SILVA

: GISELE APARECIDA DE JESUS

: WILSON CAMARGO

No. ORIG. : 00006072620104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE

DEVEM SER MANTIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS -

IMPOSSIBILIDADE - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO RECONHECIDA - COMPROVAÇÃO DA

ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA - APELAÇÃO DOS RÉUS DESPROVIDA - SENTENÇA

CONDENATÓRIA MANTIDA. 

1. Materialidade. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão de substância

entorpecente, reconhecida como tal por Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria. Autoria induvidosa diante das provas colhidas durante as investigações e instrução criminal, estando

comprovado o crime de tráfico internacional de drogas. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, os quais comprovam que a droga adveio

do Paraguai para ser negociada nesta cidade de São Paulo.

4. Ponto de divergência com o E. Relator. Deve ser mantida a condenação também pela prática do crime

autônomo tipificado no artigo 35, caput [associação para o tráfico de entorpecentes], c.c. o artigo 40, inciso I,

ambos da L. nº 11.343/06.

5. Restou comprovado o delito de associação para o tráfico (art. 35 da Lei nº 11.343/2006), porquanto presente a

demonstração da estabilidade e da permanência, requisitos imprescindíveis à configuração dessa espécie delitiva.

6. Como demonstrado, havia um prévio acerto entre os apelantes, em uma estratégia consolidada, para realizar a

traficância de aproximadamente 264,7 kg [duzentos e sessenta e quatro quilos e setenta gramas] de maconha,

droga esta trazida do Paraguai e que seria negociada a sua entrega aqui na cidade de São Paulo.

7. Assim sendo a situação descrita na denúncia e acolhida pela sentença, no meu entender, é apta para a

comprovação de vinculação mais profunda e estável entre os réus, havendo entre eles laços fortes de amizade e

cumplicidade que os uniam, o que restou confirmado por suas próprias esposas, quando ouvidas em sede

inquisitiva [fls.103/104], tendo eles se reunido com o firme propósito de manter uma meta em comum [traficância

da droga].

8. Reprimendas quanto aos crimes de tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico internacional de

entorpecentes corretamente aplicadas, devendo ser mantidas.

9. Com relação ao regime inicial, pelas mesmas razões expendidas pelo douto juiz sentenciante, no bojo de sua

sentença, deve ser mantido o inicial fechado, único compatível com a prática de crimes extremamente gravosos à

sociedade, tal como o verificado nestes autos, com potencial de causar consequências gravíssimas à saúde e à vida

de número indeterminado de pessoas, devendo prevalecer o artigo 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, com a redação da Lei

11.464/2007.

10. Apelação desprovida. Sentença condenatória integralmente mantida.

 

ACÓRDÃO

A QUINTA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A

SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA DES. FEDL RAMZA TARTUCE, ACOMPANHADA PELO DES.

FED. ANDRE NEKATASCHALOW, VENCIDO O RELATOR QUE DAVA PARCIAL PROVIMENTO Á

APELAÇÃO DEFENSIVA PARA ABSOLVER OS ACUSADOS DA PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO

ARTIGO 35, "CAPUT", C.C. O ARTIGO 40, INCISO I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/2006, COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 386, INCISO II, DO CPP.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para Acórdão

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007341-97.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.06.007341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALDINEI BRACHI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RABAL e outro

APELADO : Justica Publica
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO.

CONTINUIDADE DELITIVA CONFIGURADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Materialidade delitiva comprovada pelos elementos coligidos aos autos, sobretudo a prova documental.

2. Tem-se como comprovada a autoria e o dolo do apelante, vez que as provas que embasaram a condenação não

são insuficientes e frágeis, conforme arguido pela defesa.

3. Restou sobejamente confirmada a prática pelo apelante da conduta tipificada no artigo 289, § 1º do Código

Penal, em continuidade delitiva.

4. Recurso improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao recurso, mantida a sentença, nos termos do voto

da DES. FED. RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo voto do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para Acórdão

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008443-21.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PATROCÍNIO INFIEL.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA, VIRTUAL OU

PROJETADA. IMPOSSIBILIDADE. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

1. O art. 109 do Código Penal estabelece que a prescrição antes do trânsito em julgado da sentença final regula-se

pelo máximo da pena cominada ao delito. Reconhecê-la mediante a aplicação de prazo prescricional relativo à

pena a ser eventualmente aplicada ao agente importa violação ao citado dispositivo legal.

2. O juiz, ao apreciar a denúncia, deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação

(condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis.

3. Há prova da materialidade do crime e indícios suficientes de autoria.

4. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito

interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento.

5. Recurso em sentido estrito provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2008.61.81.008443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MONICA JORGE DA CRUZ

ADVOGADO : CAETANO XAVIER DE MORAES JUNIOR

No. ORIG. : 00084432120084036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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00009 HABEAS CORPUS Nº 0026188-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 273, § 1º-B, V, DO CÓDIGO PENAL. ART. 18

DA LEI Nº 10.826/03. PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA

PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. LEI

Nº 12.403/11. OBSERVÂNCIA DOS NOVOS CRITÉRIOS. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ORDEM

DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante com diversos medicamentos, arma e munição. Origem estrangeira. Ausência de

autorização.

2. Liberdade provisória indeferida para evitar a reiteração da prática delitiva, preservar e proteger a ordem pública

e para garantir a aplicação da lei penal. Paciente anteriormente beneficiado com liberdade provisória, não foi

localizado para ser citado na ação penal.

3. A prisão preventiva deve ser mantida, pois não alteradas as circunstâncias que a determinaram. Vigência da Lei

nº 12.403/11. Pena máxima prevista para o caso é superior ao limite imposto pela nova norma processual.

Manutenção da prisão.

4. Delito equiparado a crime hediondo. Liberdade provisória inadequada. Precedentes desta Corte.

5. Primariedade, domicílio fixo e trabalho lícito não desautorizam o decreto de prisão preventiva, se evidenciados

os seus pressupostos.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003373-81.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.03.00.026188-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

PACIENTE : WENDEL CASTRO DE SOUSA reu preso

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00021208620124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.60.00.003373-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EVANDRO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO DE MERCADORIAS E CONTRABANDO DE

CIGARROS. ARTIGO 334 DO CP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ADOÇÃO DO PARÂMETRO

DO ARTIGO 20, DA LEI 10.522/2002. RECURSO REPETITIVO STJ. ARTIGO 543-C E §§ DO CPC.

APELAÇÃO PROVIDA.

1. Há recentes julgados, inclusive de Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio da insignificância

para os delitos de descaminho ou contrabando de cigarros cujo valor do tributo não recolhido é inferior a

R$10.000,00.

2. Em julgamento de recurso especial oriundo do Superior Tribunal de Justiça, foi aplicado o princípio da

insignificância para o delito de descaminho, adotando o patamar do artigo 20 da Lei 10.522/2002. Tal recurso foi

selecionado como repetitivo nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e do artigo 1º e parágrafos

da Resolução nº 8, de 07/08/2008 expedida por aquela mesma Corte de Justiça. Com efeito, a controvérsia

discutida acerca da referida causa excludente de ilicitude já havia sido objeto de outro recurso julgado pelo

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1112748-TO), sob a nova sistemática da Lei nº 11.672/2008, que tratou do

julgamento dos recursos repetitivos.

3. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal.

4. Frise-se que, a jurisprudência nacional vem se solidificando em posicionar-se no sentido de aplicar a referida

causa supralegal de excludente da tipicidade nos casos em que o valor dos tributos relativos às mercadorias

apreendidas for inferior ao limite de R$10.000,00, inclusive tratando-se de cigarros. É que, tem-se levado em

conta, como fator de discriminem, o valor monetário as mercadorias apreendidas sobre o qual incidem os tributos

devidos. Precedentes : STJ, RESP nº 308.307/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.03.2004, v.u.,

DJ12/04/2004, p 232; TRF3, RSE - 200361240015681, Desemb. Fed. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, 1ª Turma -

DJF3:13/06/2008; TRF4, ACR 2004.70.05.003546-7/PR, 8ª T. - Rel. JUÍZA FEDERAL ELOY BERNST JUSTO

D.E. 04/02/2010.

5. Ademais, o Recurso Especial Representativo da Controvérsia matéria do presente feito (REsp 1.112.748-TO)

trata justamente de um caso em que foram internados e expostos à venda 120 (cento e vinte) maços de cigarros de

origem estrangeira e sem a respectiva documentação legal.

6. Apelação da defesa provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por EVANDRO ROCHA

DOS SANTOS, para absolvê-lo da imputação contida no artigo 334, caput, do Código Penal, com fundamento no

artigo 386, III do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0023505-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.023505-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : PABLO TOASSA MALDONADO

PACIENTE : MARCELO UMADA ZAPATER

ADVOGADO : PABLO TOASSA MALDONADO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00038295620124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE

JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM

DENEGADA.

1. Ação penal atribui ao paciente utilização de documento adulterado para tentar obter vantagem ilícita para seu

cliente, em ação relativa a planos econômicos.

2. Denúncia oferecida com base nos elementos de prova produzidos no inquérito policial. Descrição de conduta

que, em tese, se adequa ao tipo descrito no artigo 171 do Código Penal, na forma tentada, assim como aponta

indícios suficientes de autoria por parte do ora paciente, não havendo que se falar em trancamento da ação penal

ou absolvição sumária do paciente, ainda mais num momento processual onde vige o princípio in dubio pro

societate.

3. Direito de defesa deve ser exercido no âmbito da ação penal, porquanto o habeas corpus não comporta a análise

de provas.

4. O trancamento da ação penal é medida excepcional por meio do writ, adotada apenas quando das provas

documentais aduzidas com a impetração comprove-se, de plano, ou a atipicidade da conduta, ou a ausência de

justa causa para a ação penal, ou alguma causa extintiva da punibilidade ou, enfim, as circunstâncias que excluam

o crime. Circunstâncias não demonstradas no caso. Precedentes das Cortes Superiores.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0025018-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE NEGADO. PRESENTES OS

REQUISITOS PARA A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. LIBERDADE PROVISÓRIA. NÃO CABIMENTO.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração prévia 

da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou

imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP.

2. Paciente condenado a 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, mais 583 dias-multa, pela prática do crime de

tráfico internacional de entorpecentes, e fixado o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena

privativa de liberdade.

3. Decreto de prisão preventiva em sentença penal condenatória. Art. 387, parágrafo único, do CPP.

4. Proibição de apelar em liberdade fundamentada: garantia da ordem pública.

2012.03.00.025018-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JOHN IWUH reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036355720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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5. Montante da pena privativa de liberdade fixada revela maior reprovabilidade da conduta.

6. Primariedade não é suficiente para autorizar a concessão da liberdade. Precedentes do STJ e STF.

7. Constrangimento ilegal não demonstrado.

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0025819-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. RECEITA

FEDERAL. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE DA PROVA NÃO EVIDENCIADA.

LIMITES DO ART. 6º DA LC 105/2001 RESPEITADOS. TRANCAMENTO AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE

FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus não é via adequada à discussão do próprio mérito da ação penal.

2. O trancamento da ação penal é medida excepcional por meio do writ, adotada apenas quando das provas

documentais aduzidas com a impetração comprove-se, de plano, ou a atipicidade da conduta, ou a ausência de

justa causa para a ação penal, ou alguma causa extintiva da punibilidade ou, enfim, as circunstâncias que excluam

o crime. Circunstâncias não demonstradas no caso.

3. Violação do sigilo bancário. Art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001 prevê os limites da informação prestada

à Receita Federal, que foram respeitados. Alegada nulidade da prova que embasou a denúncia não demonstrada.

Precedente desta Corte Regional.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.025819-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : JOSMAR FERREIRA DE MARIA

: LUCIANO SANTOS SILVA

: CAMILA SANT ANNA DE FRANCA

PACIENTE : RICARDO MUNHOZ GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO : JOSMAR FERREIRA DE MARIA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030078620054036181 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005428-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - LEI 9.099/95, ARTIGO 89 - SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO - DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE

ALTERAÇÃO DA CONDIÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - BENEFÍCIO REVOGADO - RECURSO

DO AUTOR DESPROVIDO.

1. Em se tratando de exceção ao princípio da obrigatoriedade, que continua sendo a regra no processo penal

brasileiro, a hipótese prevista no artigo 89 da Lei n.º 9.099/95 deve ser interpretada restritivamente. Tanto é assim

que não pode o órgão acusador oferecer a proposta quando entende apenas conveniente, mas só quando atendidas

as condições previstas na lei.

2. Se acatada a posição defendida pelo recorrente estar-se-á, em última análise, desrespeitando o princípio da

obrigatoriedade, que fundamenta praticamente toda a atuação do Ministério Público no sistema jurídico vigente

atualmente, o que não se admite. Não pode o acusado valer-se de benefício que lhe foi garantido pela legislação,

do modo como melhor lhe aprouver. Deve ele estar adstrito aos exatos termos do quanto acordado com o

Ministério Público Federal atuante no processo, sob pena de ofensa ao princípio da obrigatoriedade. Se não pode o

Ministério Público, titular da ação penal, atuar fora dos limites impostos pela Lei, com justa razão não pode o réu

atuar, em benefício próprio, fora dos limites impostos pela lei.

3. Acordada a suspensão condicional do processo entre as partes (acusação e defesa), e sendo a mesma

homologada pelo Juiz, o dispositivo abstrato da lei tornou-se concreto para a hipótese, e seu descumprimento

equivale ao descumprimento da própria lei, entre as partes.

4. Uma vez homologado pelo Juiz o acordo, só a ele é dado decidir sobre sua alteração, em caso de pedido neste

sentido, após ouvido o Ministério Público, e, repise-se, estando presentes as hipóteses legalmente previstas.

5. Recurso do acusado desprovido. Decisão mantida na íntegra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do acusado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001505-40.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.03.00.005428-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

RECORRENTE : ANGELO MARCHIOLLI JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO GONCALVES COLLETES e outro

RECORRIDO : Justica Publica

CO-REU : OSVALDO MORAES

No. ORIG. : 00043988020094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.16.001505-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : IRENE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00015054020104036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PENAL - APELAÇÃO - CRIME DE FALSO TESTEMUNHO - DELITO FORMAL QUE SE CONSUMA COM

O DEPOIMENTO FALSO - CRIME CONSUMADO - PRESENÇA DE EFETIVA POTENCIALIDADE

LESIVA - DESNECESSÁRIO O RESULTADO MATERIAL VISADO PELO AGENTE - RECURSO DA

DEFESA DESPROVIDO. 

1. Pelo simples cotejo do depoimento prestado pela ré, na ação previdenciária mencionada na denúncia, com os

depoimentos da outra testemunha arrolada e da autora de referida demanda naquele mesmo feito, e mesmo com a

versão que ofereceu em sede da ação criminal, já se constata que, apesar de ter se comprometido a dizer a verdade

e tendo sido advertida na forma da lei, a ré, na condição de testemunha, fez afirmação falsa em processo judicial.

2. Do cotejo da versão dos fatos apresentada pela apelante com as declarações da autora e da outra testemunha da

ação onde foi praticado o crime, verifica-se que a versão da ré se mostra extremamente contrária e divergente,

ficando evidente que faltou com a verdade.

3. Não importa à caracterização do delito que o depoimento prestado tenha, ou não, potencial lesivo. Esta Egrégia

Corte Regional vem se posicionando, reiteradamente, no sentido de que o delito de falso testemunho se caracteriza

pela simples possibilidade de dano à administração da Justiça.

4. Não prospera alegação de que não houve dolo na conduta da apelante, pois restou evidente que ela agiu com o

intuito de falsear a verdade, como já demonstrado anteriormente.

5. Recurso da defesa desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002197-14.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA -

ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO ADVENTO DA PRESCRIÇÃO

RETROATIVA - PRAZO PRESCRICIONAL REDUZIDO PELA METADE - RÉ MAIOR DE 70 ANOS NA

DATA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - PARECER MINISTERIAL ACOLHIDO. RECURSO DA

DEFESA PREJUDICADO.

1. A apelante foi condenada pela prática da conduta criminosa do artigo 168-A, do Código Penal, na forma

continuada. Sem levar em conta a exacerbação da pena em face da continuidade delitiva, observo que a ré foi

apenada com 02 anos de reclusão. Tal pena prescreve em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V do

Código Penal. Todavia, considerando que a ré ostentava idade superior a 70 anos na data da sentença

condenatória, pois nasceu em 23/05/1936, tal prazo é reduzido pela metade, a teor do artigo 115 do Código Penal.

2. Com a ocorrência do trânsito em julgado da sentença para a acusação em 15/12/2008, e tendo decorrido mais de

02 (dois) anos entre a data dos fatos (02/99 a 02/2003) e a data do recebimento da denúncia (06/04/2006), é de

rigor a decretação da extinção da punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal.

2005.61.81.002197-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ZELUSKA DE ALMEIDA VIZZONE

ADVOGADO : RAFAEL ISSLER e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00021971420054036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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3. Decretada a extinção da punibilidade. Parecer ministerial acolhido. Recurso da defesa julgado prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, por unanimidade, em acolher o parecer ministerial e decretar a extinção da punibilidade do

delito imputado a ZELUSKA DE ALMEIDA VIZZONE pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV, c.c. o artigo 109, inciso VI, artigo 110, parágrafos

1º e 2º e artigo 115, todos do Código Penal, restando prejudicado o recurso da apelante.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7694/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005917-14.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO DE

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - ART. 3º, I, DA LEI 7787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8212/91 -

INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APELOS E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Com a decisão proferida pelo Egrégio STJ, que deu provimento parcial ao recurso especial interposto pela

impetrante, foi afastada a prescrição quinquenal e determinada a aplicação do prazo de cinco anos da ocorrência

do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, restando desprovidos, nesse aspecto, o apelo da União e a remessa

oficial.

2. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e

autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

4. Do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre a

remuneração paga a administradores e autônomos, decorre o direito da empresa à sua compensação, a qual deverá

ser realizada de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda (STJ, EREsp nº

488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156; AgRg no REsp nº

998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009).

5. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 25/02/2000 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

2000.61.00.005917-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CLUB TRANSATLANTICO

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no art. 66 da Lei 8383/91, com redação dada pela Lei

9069/99, que autoriza a compensação entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, considerando

tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e

cuja arrecadação tenha a mesma destinação.

6. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

7. Descabida a alegação do INSS no sentido de que os créditos constituídos anteriormente a 1º de janeiro de 1992,

data da entrada em vigor da Lei nº 8383/91, não poderiam ser compensados. Na verdade, é a compensação que

deve ser efetuada na vigência da referida lei.

8. A limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9129/95,

vigente à época do ajuizamento da ação, porque decorrente de norma sustentada em dispositivo expresso contido

no Código Tributário Nacional (artigo 170), deve ser rigorosamente observada. Precedentes do Egrégio STJ

(AgRg no Ag nº 1402876 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/11/2011; AgRg no Ag nº

1426573 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 07/08/2012).

9. No que tange à correção monetária, embora a Lei nº 8212/91, com redação vigente à época do ajuizamento da

ação, determinasse a aplicação dos mesmos índices utilizados na cobrança de seus créditos (parágrafo 6º), o

Egrégio STJ, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº

1112524 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010), admitiu a aplicação de alguns índices

expurgados da inflação, em substituição aos índices oficiais, orientação que deve ser adotada, ressalvado o

entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

10. Assim sendo, é de se determinar a incidência dos referidos índices expurgados da inflação, observada a

matéria recursal devolvida.

11. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, que não poderá

ser cumulada com outros índices de juros e correção monetária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 191989 /

RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135; REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

12. São devidos apenas os juros de mora já embutidos na taxa SELIC.

13. Apelos e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos apelos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-31.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO DE

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - ART. 3º, I, DA LEI 7787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8212/91 -

2000.61.07.001737-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BIA PNEUS LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - APELO

DA UNIÃO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA.

1. Com a decisão proferida pelo Egrégio STJ, que deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora,

foi afastada a prescrição quinquenal e determinada a aplicação do prazo de cinco anos da ocorrência do fato

gerador, acrescidos de mais cinco anos.

2. Na parte em que, acolhendo o apelo da autora, afastou a inépcia da inicial, decretada pelo Juízo de Primeiro

Grau, deve prevalecer o acórdão de fls. 223/237, até porque, nesse aspecto, restou irrecorrido.

3. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e

autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

4. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

5. Do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre a

remuneração paga a administradores e autônomos, decorre o direito da empresa à sua compensação, a qual deverá

ser realizada de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda (STJ, EREsp nº

488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156; AgRg no REsp nº

998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009).

6. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 28/04/2000 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no art. 66 da Lei 8383/91, com redação dada pela Lei

9069/99, que autoriza a compensação entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, considerando

tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e

cuja arrecadação tenha a mesma destinação.

7. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

8. Descabida a alegação do INSS no sentido de que os créditos constituídos anteriormente a 1º de janeiro de 1992,

data da entrada em vigor da Lei nº 8383/91, não poderiam ser compensados. Na verdade, é a compensação que

deve ser efetuada na vigência da referida lei.

9. A limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9129/95,

vigente à época do ajuizamento da ação, porque decorrente de norma sustentada em dispositivo expresso contido

no Código Tributário Nacional (artigo 170), deve ser rigorosamente observada. Precedentes do Egrégio STJ

(AgRg no Ag nº 1402876 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/11/2011; AgRg no Ag nº

1426573 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 07/08/2012).

10. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

11. No que tange à correção monetária, embora a Lei nº 8212/91, com redação vigente à época do ajuizamento da

ação, determinasse a aplicação dos mesmos índices utilizados na cobrança de seus créditos (parágrafo 6º), o

Egrégio STJ, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº

1112524 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010), admitiu a aplicação de alguns índices

expurgados da inflação, em substituição aos índices oficiais, orientação que deve ser adotada, ressalvado o

entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

12. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, que não poderá

ser cumulada com outros índices de juros e correção monetária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 191989 /

RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135; REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

13. São devidos apenas os juros de mora já embutidos na taxa SELIC.

14. Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a União,

que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o seu pagamento, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

15. Não pode prevalecer o acórdão de fls. 223/237 na parte em que, dando provimento ao apelo da União,

majorou a verba honorária, visto que, afastada a prescrição quinquenal, fundamento da improcedência da ação ali

declarada, e reconhecida, no presente julgamento, a procedência parcial do pedido e a sucumbência mínima da

autora, restou prejudicado o exame daquele apelo.

16. Apelo da autora parcialmente provido. Apelo da União prejudicado. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da autora e julgar prejudicado o

apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-57.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO DE

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - ART. 3º, I, DA LEI 7787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8212/91 -

INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. Com a decisão proferida pelo Egrégio STJ, que deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora,

foi afastada a prescrição quinquenal e determinada a aplicação do prazo de cinco anos da ocorrência do fato

gerador, acrescidos de mais cinco anos, restando provido, nesse aspecto, o seu recurso de apelação.

2. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e

autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

4. Do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre a

remuneração paga a administradores e autônomos, decorre o direito da empresa à sua compensação, a qual deverá

ser realizada de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda (STJ, EREsp nº

488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156; AgRg no REsp nº

998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009).

5. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 31/10/2000 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no art. 66 da Lei 8383/91, com redação dada pela Lei

9069/99, que autoriza a compensação entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, considerando

tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e

cuja arrecadação tenha a mesma destinação.

6. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

7. Descabida a alegação do INSS no sentido de que os créditos constituídos anteriormente a 1º de janeiro de 1992,

data da entrada em vigor da Lei nº 8383/91, não poderiam ser compensados. Na verdade, é a compensação que

deve ser efetuada na vigência da referida lei.

8. A limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9129/95,

vigente à época do ajuizamento da ação, porque decorrente de norma sustentada em dispositivo expresso contido

no Código Tributário Nacional (artigo 170), deve ser rigorosamente observada. Precedentes do Egrégio STJ

(AgRg no Ag nº 1402876 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/11/2011; AgRg no Ag nº

1426573 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 07/08/2012).

9. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

2000.61.17.003434-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DILUVAS WET BLUE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

10. No que tange à correção monetária, embora a Lei nº 8212/91, com redação vigente à época do ajuizamento da

ação, determinasse a aplicação dos mesmos índices utilizados na cobrança de seus créditos (parágrafo 6º), o

Egrégio STJ, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº

1112524 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010), admitiu a aplicação de alguns índices

expurgados da inflação, em substituição aos índices oficiais, orientação que deve ser adotada, ressalvado o

entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

11. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, que não poderá

ser cumulada com outros índices de juros e correção monetária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 191989 /

RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135; REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

12. São devidos apenas os juros de mora já embutidos na taxa SELIC.

13. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049372-63.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO DE

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - ART. 3º, I, DA LEI 7787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8212/91 -

INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. Com a decisão proferida pelo Egrégio STJ, que deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora,

foi afastada a prescrição quinquenal e determinada a aplicação do prazo de cinco anos da ocorrência do fato

gerador, acrescidos de mais cinco anos, restando provido, nesse aspecto, o seu recurso de apelação.

2. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e

autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

4. Do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre a

remuneração paga a administradores e autônomos, decorre o direito da empresa à sua compensação, a qual deverá

ser realizada de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda (STJ, EREsp nº

488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156; AgRg no REsp nº

998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009).

5. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 07/10/99 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

1999.61.00.049372-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : TEXTIL REGIMARA LTDA

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no art. 66 da Lei 8383/91, com redação dada pela Lei

9069/99, que autoriza a compensação entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, considerando

tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e

cuja arrecadação tenha a mesma destinação.

6. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

7. Descabida a alegação do INSS no sentido de que os créditos constituídos anteriormente a 1º de janeiro de 1992,

data da entrada em vigor da Lei nº 8383/91, não poderiam ser compensados. Na verdade, é a compensação que

deve ser efetuada na vigência da referida lei.

8. A limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9129/95,

vigente à época do ajuizamento da ação, porque decorrente de norma sustentada em dispositivo expresso contido

no Código Tributário Nacional (artigo 170), deve ser rigorosamente observada. Precedentes do Egrégio STJ

(AgRg no Ag nº 1402876 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/11/2011; AgRg no Ag nº

1426573 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 07/08/2012).

9. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

10. No que tange à correção monetária, embora a Lei nº 8212/91, com redação vigente à época do ajuizamento da

ação, determinasse a aplicação dos mesmos índices utilizados na cobrança de seus créditos (parágrafo 6º), o

Egrégio STJ, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº

1112524 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010), admitiu a aplicação de alguns índices

expurgados da inflação, em substituição aos índices oficiais, orientação que deve ser adotada, ressalvado o

entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

11. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, que não poderá

ser cumulada com outros índices de juros e correção monetária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 191989 /

RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135; REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

12. São devidos apenas os juros de mora já embutidos na taxa SELIC.

13. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000088-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.000088-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ANIS RAZUK IND/ E COM/ LTDA e filial

: ANIS RAZUK IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO DE

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - ART. 3º, I, DA LEI 7787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8212/91 -

INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APELO DAS AUTORAS IMPROVIDO - APELO

DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Com a decisão proferida pelo Egrégio STJ, que deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora,

foi afastada a prescrição quinquenal e determinada a aplicação do prazo de cinco anos da ocorrência do fato

gerador, acrescidos de mais cinco anos, restando desprovidos, nesse aspecto, o apelo da União e a remessa oficial.

2. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e

autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

4. Do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre a

remuneração paga a administradores e autônomos, decorre o direito da empresa à sua compensação, a qual deverá

ser realizada de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda (STJ, EREsp nº

488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156; AgRg no REsp nº

998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009).

5. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 07/01/2002 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no art. 66 da Lei 8383/91, com redação dada pela Lei

9069/99, que autoriza a compensação entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, considerando

tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e

cuja arrecadação tenha a mesma destinação.

6. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

7. Descabida a alegação do INSS no sentido de que os créditos constituídos anteriormente a 1º de janeiro de 1992,

data da entrada em vigor da Lei nº 8383/91, não poderiam ser compensados. Na verdade, é a compensação que

deve ser efetuada na vigência da referida lei.

8. Não se aplica, às contribuições previdenciárias, a regra contida no artigo 74 da Lei nº 9430/96, com redação

dada pela Lei nº 10637/2002, que autoriza a compensação com qualquer tributo ou contribuição administrado pela

Secretaria da Receita Federal.

9. A limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9129/95,

vigente à época do ajuizamento da ação, porque decorrente de norma sustentada em dispositivo expresso contido

no Código Tributário Nacional (artigo 170), deve ser rigorosamente observada. Precedentes do Egrégio STJ

(AgRg no Ag nº 1402876 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/11/2011; AgRg no Ag nº

1426573 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 07/08/2012).

10. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, com aplicação dos mesmos índices utilizados

pelo INSS na correção de seus créditos, nos termos do art. 89, §§ 4º, 5º e 6º, da Lei nº 8212/91.

11. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, que não poderá

ser cumulada com outros índices de juros e correção monetária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 191989 /

RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135; REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

12. São devidos apenas os juros de mora já embutidos na taxa SELIC.

13. Apelo das autoras improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo das autoras e dar parcial provimento

ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004618-08.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE PROVA DA AQUISIÇÃO DO BEM PENHORADO - APELO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Não há prova, nos autos, de que a embargante adquiriu o veículo penhorado em setembro de 2004, até porque,

do contrato acostado às fls. 12/15, não consta reconhecimento de firma ou registro em cartório. Nem há prova de

que a embargante, realmente, pagou o financiamento do veículo ou de que estivesse na posse do bem, ainda mais

considerando que, não obstante o veículo já estivesse quitado desde junho de 2007, não cuidou de transferi-lo para

seu nome.

2. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19121/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504694-92.1992.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.14.004618-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VERONICA ALVES LIMA

ADVOGADO : MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO e outro

APELADO : JOSE EZIDIO FILHO

ADVOGADO : SUELEN DE LIMA PARENTE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046180820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

97.03.079795-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA

APELADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : MARCELO TADEU ATHAYDE e outros

No. ORIG. : 92.05.04694-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF - Caixa Econômica Federal - contra a sentença de parcial procedência do

pedido formulado em embargos à execução fiscal ajuizada pela Prefeitura do Município de Sorocaba (SP), por

meio da qual o MM. Juízo a quo entendeu ser indevida a renovação da taxa de licença para funcionamento de

agência bancária, mencionando a aplicação da Súmula n. 157 do C. STJ, mas manteve a cobrança no que se refere

às demais rubricas exigidas pela Municipalidade exequente, porquanto não impugnadas na inicial destes embargos

(fls. 153/157).

A apelante alega, em suas razões recursais, que, embora não tenha suscitado a ocorrência de prescrição das demais

taxas exigidas pelo Município de Sorocaba (SP) na execução em apenso, o faz em sede de apelação, com base no

disposto no art. 162 do antigo Código Civil (1916) c. c. os arts. 156, V, e 174, ambos do Código Tributário

Nacional. Aduz, ainda, inépcia da inicial, diante do disposto no art. 2° da lei n. 6.830/80 (fls. 162/170).

Com as contrarrazões (fls. 188/191), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, afasto a alegada inépcia da inicial, invocada pela embargante, porquanto o tema não foi

suscitado em primeira instância de julgamento.

Ainda que assim não fosse, o defeito apontado pela recorrente, de que não há na CDA descrição adequada das

taxas executadas, não procede, porquanto, conforme se vê de fl. 04 verso da execução (autos em apenso), a

Prefeitura Municipal de Sorocaba (SP) elenca, uma a uma, as taxas que estão sendo cobradas por meio daquele

título executivo, quais sejam: taxa de licença de funcionamento, taxa de expediente, taxa de prevenção contra

incêndio, taxa de emissão e cadastramento e taxa licença de publicidade, todas relacionadas ao funcionamento de

agência bancária da CEF, constituindo mera irregularidade formal, que não obsta o exercício da ampla defesa e

contraditório pelo contribuinte, o fato de haver à fl. 04 menção a imposto sobre serviço de qualquer natureza.

A apoiar tal entendimento, confira-se a jurisprudência exarada no âmbito desta E. Corte, em casos análogos ao

presente:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. (...). APELAÇÃO. (...). INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. NÃO

CONHECIMENTO. (...).

1. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, "ex-vi" do art. 264 do Código de

Processo Civil. Inovação do pedido em sede recursal que não se conhece.

2. (...).

(TRF 3ª Região, AMS n. 305.148, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/8/2012, 6ª Turma)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. (...).

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, (...), uma vez que tal tópico constitui

inovação recursal, não integrou o pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático.

2. (...).

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

(TRF 3ª Região, AC n. 1.741.401, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 05/7/2012, 6ª Turma)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE TAXAS MUNICIPAIS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

EQUIVOCO NO CAMPO CÓDIGO DO TRIBUTO. MERA IRREGULARIDADE. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

1. Da análise da certidão de dívida ativa acostada aos autos verifico que no campo relativo ao código do tributo,

consta referência ao código 17/17, que por sua vez refere-se à cobrança do Imposto Territorial Urbano e Taxas

de Conservação e Limpeza Pública.

2. Ocorre que, ainda no título executivo, o campo relativo ao valor devido relativo ao IPTU encontra-se em

branco, ao passo que foram discriminados nos campos apropriados os valores lançados a título de cobrança

tanto das Taxas de Conservação e Limpeza Pública, como da Taxa de Combate a Sinistros.

3. Portanto, muito embora a exeqüente tenha se equivocado no preenchimento da CDA ao discriminar apenas o

código 17 (taxas de conservação e limpeza pública), sem qualquer referência ao código 09 (taxa de combate a

sinistros), tal irregularidade não é suficiente a inquinar de nulidade o título executivo, mormente considerando-se

que foi explicitado o valor devido, no corpo do documento, a título de Taxa de Combate a Sinistros.

4. Na petição inicial dos embargos à execução fiscal em apenso, a executada/embargante reconhece que a

cobrança diz respeito também à Taxa de Combate a Sinistros. 5. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC n. 1.732.213, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28/6/2012, 6ª Turma)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA.

I - A ausência de indicação do valor da causa na petição inicial dos embargos à execução fiscal constitui mera

irregularidade, não dando ensejo à extinção do feito, pois nessa hipótese seu valor é o mesmo da execução fiscal.
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II - Embora de forma sucinta, a embargante preencheu os requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do Código de

Processo Civil. Não deve ser declarada a inépcia da inicial quando a mesma possibilitar ao juiz a compreensão

dos fatos, da causa de pedir e do pedido em si, possibilitando, por outro lado, o direito à ampla defesa e ao

contraditório para a parte contrária.

III - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da

massa falida, nos termos da Súmula 565/STF.

IV - Preliminar rejeitada. Apelação e Remessa Oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, ApelReex n. 658.760, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 29/7/2010, 6ª Turma)

 

Desse modo, não apontada nenhuma irregularidade na CDA na inicial destes embargos à execução, não havendo

qualquer nulidade no título, que foi, como afirmado pela própria embargante, devidamente substituído, sanando-se

a mera irregularidade apontada somente em sede recursal. Passo à análise do mérito debatido nesta apelação.

A questão se resolve, basicamente, na definição do critério da contagem do prazo de prescrição no caso em apreço

e se houve, ou não, causa interruptiva desse prazo prescricional.

O art. 174 do Código Tributário Nacional, mencionado pela própria apelante, tem a seguinte redação, in verbis:

 

Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

 

Verificando-se o título executivo, tem-se que as taxas exigidas pela Prefeitura Municipal de Sorocaba (SP),

descritas à fl. 04 verso dos autos em apenso, referem-se ao exercício do ano de 1985, com vencimento fixado em

abril daquele ano. A Municipalidade tinha até 31 de março de 1990 para o ajuizamento da ação.

Assim, contados 05 (cinco) anos desde a data do fato gerador do tributo (ocorrido em abril de 1995), não se

verifica a ocorrência da prescrição quinquenal invocada pela embargante, porquanto, ajuizada a ação em 16 de

março de 1990, houve efetivo exercício do direito de ação pela exequente, dentro do prazo mencionado, que foi

interrompido antes de seu integral transcurso, pela propositura da demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ vem representada pela Súmula n. 106, que assim dispõe, in verbis:

 

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.

 

Nesse mesmo raciocínio, de que o ajuizamento da execução interrompe a contagem do prazo prescricional de

cinco anos para a cobrança do débito, mostram-se os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MEDIANTE NOTIFICAÇÃO. TERMO AD QUEM. DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. (...).

1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção

da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação.

3. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Taxa de Fiscalização de Funcionamento,

constituídos mediante Notificação com Aviso de Recebimento em 16/06/1994.

4. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19/11/1999, de onde se verifica a ocorrência do transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal, motivo pelo qual, se impõe a extinção da execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, CPC.

5. (...).

(TRF 3ª Região, AC n. 1.112.731, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 15/9/2011, 6ª Turma)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - (...). PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA MANTIDA.

1. (...).

2. (...). Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo

final para a contagem do prazo prescricional (art. 174, do CTN) deve ser a data do ajuizamento da execução,

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional - Súmula 106 do STJ.

Execução fiscal proposta em 26/06/2002, antes do término do prazo prescricional qüinqüenal, portanto.
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3. (...).

(TRF 3ª Região, AC n. 1.144.611, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 30/3/2011, Projeto Mutirão Judiciário

em Dia)

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO APENAS EM PARTE da

apelação da CEF e, na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as medidas e

cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0665404-75.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Demerval Batista Santos contra a sentença de improcedência do pedido inicial,

formulado em ação ordinária ajuizada contra a CEF - Caixa Econômica federal - visando afastar a aplicação, aos

rendimentos de suas aplicações financeiras, do fator de deflação previsto na denominada "tablita", alegando, em

suma, a inconstitucionalidade da MP n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91. O autor, vencido, foi condenado ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à

causa (fls. 74/79).

Inconformado, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, reproduzindo os mesmos argumentos

estabelecidos com a inicial (fls. 81/84).

Com contrarrazões (fls. 88/107), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da aplicação do artigo 27 da Lei n.

8.177/01 aos contratos de investimentos que restarem em curso na edição da nova lei. Confira-se:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 27, §§ 1º E 2º, DA LEI N. 8.177, DE 1º DE MARÇO DE

1991. FATOR DE DEFLAÇÃO. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. PRECEDENTES.

1. A submissão dos contratos e títulos de crédito constituídos entre 1º.9.1990 e 31.1.1991 ao fator de deflação não

afronta o ato jurídico perfeito. Precedentes.

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

3. Pedido de medida cautelar prejudicado.

(STF, ADI n. 608, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 31/5/2007, Plenário)

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido

de que o artigo 27, da Lei n. 8.177/91, no que disciplinou a forma de aplicação, nos rendimentos de aplicações

financeiras, do fator de deflação, previsto na denominada "tablita", não viola qualquer preceito constitucional ou

legal, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

APLICAÇÃO FINANCEIRA (CDB). FATOR DE DEFLAÇÃO. LEI 8.177/91. APLICAÇÃO. LEGALIDADE.

2000.03.99.061629-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : DERMEVAL BATISTA SANTOS

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 91.06.65404-5 17 Vr SAO PAULO/SP
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I. É legítima a aplicação do fator de deflação previsto no art. 27 da Lei nº 8.177/91 aos contratos de RDB ou

CDB, com correção prefixada, consoante jurisprudência pacífica do STJ.

II. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 116.474, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 16/12/1999, 4ª Turma)

Aplicação em CDB/RDB, com correção monetária prefixada, realizada em 29.1.91. Lei nº 8.177/91, art. 27.

Incide o fator de deflação, quando do resgate do valor aplicado, não obstante firmado o contrato em data

anterior à vigência da norma. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 138.547, Rel. Min. Nilson Naves, j. 16/11/1999, 3ª Turma)

PLANO COLLOR II (LEI N. 8.177/91). APLICAÇÃO EM RDB. INCIDÊNCIA DA 'TABLITA'. "Incide o deflator

da Lei 8.177/91 nas aplicações em RBDs, atingindo, contudo, apenas os rendimentos, posto que no capital

aplicado não há inflação embutida." (RESP 43696/SP, DJ 18/04/1994, relator eminente Ministro Dias Trindade)

Recurso conhecido e parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 122.530, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 07/10/1999, 4ª Turma)

RECURSO ESPECIAL. RDB. TABLITA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À UNIÃO. INVIABILIDADE. "PLANO

COLLOR II" (LEI Nº 8.177/91). TABLITA. APLICAÇÃO A RDB COM CORREÇÃO MONETÁRIA PREFIXADA.

LEGALIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA DE NORMAS. INOCORRÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.

I - Em ação de cobrança de rendimentos de RDB, a legitimidade passiva é do banco privado, não havendo que se

cogitar nem mesmo de denunciação da lide à União Federal.

II - Em se tratando de normas de direito econômico, de ordem pública, sua incidência é imediata, consoante

orientação assentada no Tribunal, não sendo de invocar-se pretenso direito adquirido.

III - Por sua legalidade, admissível é a aplicação da "tablita" imposta pelo "Plano Collor II" aos contratos

firmados antes de sua edição, nos quais embutida expectativa de inflação futura.

IV - O fator de deflação instituído teve por escopo eliminar os efeitos, sobre tais ajustes, da brusca redução do

surto inflacionário provocada pelas medidas econômicas adotadas e, assim, restabelecer a comutatividade

contratual e a relação de equilíbrio existentes entre os convenentes no momento da contratação.

(STJ, REsp n. 196.100, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/02/1999, 4ª Turma)

AÇÃO ORDINÁRIA - PLANO COLLOR II - LEI Nº 8.177/91 - APLICAÇÃO CDB/RDB - INCIDÊNCIA DA

TABLITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre

contratos bancários de aquisição de CDB's entre a instituição financeira e o investidor, sendo estes responsáveis

pelos ganhos e prejuízos ocorridos na transação financeira. Preliminar rejeitada.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 164.836, entendeu pela

constitucionalidade da aplicação do artigo 27, da Lei nº 8.177/01 aos contratos de investimentos que restarem em

curso na edição da nova Lei.

3- Uma vez que as normas de direito econômico tem aplicabilidade imediata, alcançando de forma contundente

os contratos que estavam em vigor junto às instituições financeiras, na época da edição da Medida Provisória nº

294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, é de rigor seja reconhecido o improvimento do pedido da autora.

4- Os investimentos de resgates futuros sujeitam-se, à época do resgate propriamente dito, à legislação que

estiver em vigor na data a qual este for efetuado.

5- Deve ser admitida a incidência da "Tablita" (fator de deflação instituído) pela sua legalidade, tendo em vista

que restava embutida expectativa de inflação futura no rendimento acumulado. Precedentes do STJ e deste E.

Tribunal.

6- Honorários advocatícios serão arbitrados e favor da instituição financeira ré no percentual de 10% sobre o

valor da causa, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência.

7- Apelação da CEF provida.

(TRF 3ª Região, AC n. 667.229, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 18/3/2010, 6ª Turma)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº

8.177/91. INCIDÊNCIA DA "TABLITA". JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a Lei nº 8.177/91, no que disciplinou a forma de aplicação,

nos rendimentos de aplicações financeiras, do fator de deflação, previsto na denominada "tablita", não viola

qualquer preceito constitucional ou legal.

2. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, AC n. 351.813, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/02/2007, 3ª Turma)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEI Nº.

8.177/91. CDB'S. RESGATE. DEFLAÇÃO. TABLITA. APLICABILIDADE.

1. A Caixa Econômica Federal, instituição financeira depositária, é parte legítima para figurar no pólo passivo

de ações onde se discute rendimento de aplicações financeiras.

2. A questão veiculada nos autos já foi objeto de ampla discussão em nossos tribunais, restando pacificado que a

Lei nº 8.177/91 é norma de ordem pública e de caráter geral, com incidência imediata, atingindo inclusive os
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contratos celebrados anteriormente à sua vigência.

3. É legítima a aplicação do fator de deflação previsto no art. 27 da Lei nº 8.177/91 aos contratos de RDB ou

CDB, com correção prefixada, consoante jurisprudência pacífica do STJ.

4. Apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AC n. 193.989, Rel. Juiz Fed. Valdeci dos Santos, j. 08/11/2007, Turma Suplementar da 2ª

Seção)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, mantida a r. sentença apelada tal como lançada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas e

medidas de praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007678-80.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CRM - Conselho Regional de Medicina - contra a sentença por meio da qual

o MM. Juízo a quo concedeu a ordem pleiteada, em mandado de segurança impetrado por Magnus Amaral

Campos, porquanto reconheceu a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva administrativa, uma vez não

exercida pelo recorrente, no prazo legal o direito de punir o recorrido, em processo disciplinar instaurado em

outubro de 1993, sem decisão de mérito até a data da impetração, em 13 de março de 2000 (fls. 239/242).

Inconformado, o impetrado apela, aduzindo, em síntese, que teve conhecimento da infração ética imputada ao

impetrante em 26 de outubro de 1993. Todavia, notificou o médico investigado em 26 de abril de 1995, o que, nos

termos do art. 58 do Código de Processo Ético Profissional, interrompe o prazo prescricional. Dessa forma, não

transcorridos 5 (cinco) anos desde a data da notificação até a data do julgamento realizado pelo CREMESP, em 25

de abril de 2000, inocorrente a prescrição reconhecida pelo MM. Juízo a quo. Assim, pugna pela reforma da r.

sentença apelada (fls. 248/252).

Com contrarrazões (fls. 275/281), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, por meio do parecer da lavra do Procurador Regional da República Sérgio Fernando

das Neves, opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 285/289).

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os fatos, incontroversos nos autos, que ensejaram a instauração de processo ético disciplinar contra o impetrante,

ocorreram em 23 de outubro de 1993, com a publicação da entrevista dada por ele ao Jornal A Folha de São

Paulo, considerada infração à ética médica, segundo o CRM.

Assim, em que pese o CRM alegue ter tido conhecimento acerca da entrevista somente em 26 de outubro de 1993,

inegável é que a notícia veiculada em jornal de grande circulação, como no caso dos autos, torna públicos os fatos

narrados na inicial, os quais fundamentaram a falta ética profissional atribuída ao impetrante.

A questão fulcral nestes autos, todavia, não diz respeito à data do conhecimento, pelo recorrente, dos fatos

narrados na inicial, ou seja, a notícia de jornal publicada em 23/10/93, mas, sim, à ocorrência, ou não, de causa

interruptiva do prazo prescricional de 5 (cinco) anos e respectiva forma de reinício da contagem de tal lapso

prescricional, para a punição do médico apelado.

2000.61.00.007678-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE

APELADO : MAGNUS AMARAL CAMPOS

ADVOGADO : VIVIAN GONCALVES MOURAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O impetrante defende que o prazo prescricional à pretensão punitiva do apelante começou a fluir com a veiculação

da notícia e, não tendo sido sentenciado administrativamente o processo disciplinar contra ele instaurado em 1993,

até a data desta impetração, faria jus ao direito líquido e certo de trancamento do feito, pois, ocorrida, assim, a

prescrição trazida no art. 57 do Código de Ética Médica.

O CRM, por sua vez, afirma que, notificado o médico acerca da instauração de processo ético disciplinar

administrativo em 26 de abril de 1995, a decisão administrativa exarada em 25 de abril de 2000 não padece de

qualquer nulidade, porquanto ocorrida causa interruptiva da prescrição, nos termos do Parágrafo único, do art. 58,

do Código de Ética Médica, válido, portanto, no seu entendimento, o julgamento do feito disciplinar.

Posta a questão dos autos, verifico que assiste razão ao apelante. Senão, vejamos.

O referido art. 1° da Lei n. 6.838/80 assim dispõe, in verbis:

 

Art. 1º - A punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, através de órgãos em que

esteja inscrito, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de verificação do fato respectivo.

 

Os arts. 57 e 58 do referido Estatuto de Ética Médica, por sua vez, estabelecem:

 

Art. 57- A punibilidade por falta ética, sujeita a processo ético-profissional prescreve em 5 (cinco) anos, contados

a partir da data do conhecimento do fato.

Art. 58- O conhecimento expresso ou a notificação feita diretamente ao médico interrompe o prazo prescricional

de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único - O conhecimento expresso ou a notificação de que trata este artigo ensejará defesa escrita ou a

termo, a partir do qual recomeçará a fluir novo prazo prescricional (grifei).

 

Na hipótese dos autos, não há que se falar em prescrição, conforme os artigos normativos supra transcritos.

A entrevista repudiada pelo CRM foi veiculada em jornal de grande circulação em 23 de outubro de 1993, com

afirmação daquele conselho de inequívoco conhecimento da matéria jornalística em 26 de outubro daquele ano.

Assim, pelo art. 57 acima mencionado, o CRM tinha 5 (cinco) anos para instauração do processo administrativo, a

fim de apurar os fatos narrados na referida notícia jornalística, contado tal prazo da data do conhecimento da

suposta infração.

Desse modo, ainda que se inicie a contagem do prazo prescricional em 23 de outubro de 1993 (e não como

alegado pelo CRM, aos 26 dias de outubro de 1996), porquanto a notícia foi a público naquela data, a prescrição

teria sido caracterizada em 22 de outubro de 1998, o que não ocorreu, uma vez que a instauração do processo

disciplinar contra o impetrante deu-se em outubro de 1993, como ele mesmo afirma na inicial.

Conclui-se, pois, quanto à instauração do processo disciplinar, que o CRM agiu com presteza, e dentro dos 05

(cinco) anos previstos a tanto pelo Código de Ética Médica, haja vista que, tendo conhecimento da notícia em

outubro de 1993, no mesmo mês iniciou-se a investigação contra o acusado, ora impetrante, o que se deu sob a

rubrica de "Expediente n. 36.213/93" (fl. 19).

No mencionado expediente, o apelado foi intimado à manifestação, informando-se que os autos estariam à

disposição para consulta fl. 22), bem como houve efetiva participação do impetrante, que se manifestou nos

termos de fl. 23, em novembro de 1993.

Após essa preliminar averiguação dos fatos ocorridos em 23/10/1993, o apelado teve contra si instaurado

formalmente o Procedimento Administrativo n. 2633-041/95, em 07 de março de 1995, portanto ainda dentro do

prazo prescricional, que se expiraria em 22/10/1998, não transcorrido conforme já mencionado.

Por outro lado, verifica-se que o prazo prescricional do art. 57 retro mencionado veio a ser interrompido, nos

termos do art. 58 do Estatuto de Ética Médica, com a notificação do profissional impetrante para ciência acerca do

processado e manifestação, bem como da audiência a ser realizada em 14/4/1994 (cfr. fls. 27/27 verso), que, por

sua ausência ao ato, não aconteceu, vindo a ser feita a oitiva do acusado em 05 de maio de 1995 (cfr. fls. 29/29

verso).

Assim, tendo havido notificação acerca da instauração do procedimento administrativo em 26 de abril de 1995 (fl.

259/260), reiniciou-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos para o sentenciamento do feito, devendo ser

prolatada a decisão administrativa de mérito até 25/4/2000.

Exarada decisão administrativa exatamente em 25 de abril de 2000 (cfr. 226/228), por meio da qual foi imposta ao

acusado a pena de "censura pública em publicação oficial", ocorreu o tempestivo e válido julgamento do mérito

do processo disciplinar, porquanto exercida a pretensão punitiva administrativa dentro do prazo prescricional

referido no Código de ética Médica, lei especial que disciplina a punição de faltas médicas no âmbito ético

profissional.

Importante salientar que, em que pese o apelante tenha juntado aos autos a cópia da notificação formal do apelado

em sede de apelação (cfr. fls. 259/260) tal fato não prejudica o impetrante, mas, ao contrário disso, o beneficia. Se

ignorados tais documentos, verificar-se-ia que o comparecimento do acusado à audiência, conforme relatado,
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realizada em 05 de maio de 1995, seria a data a ser considerada à interrupção da prescrição de 05 (cinco) anos,

reiniciando-se daí o no prazo prescricional, de mais 05 (cinco) anos, e não em 26/4/1995.

Ademais, cerceamento de defesa não houve, uma vez que o acusado, por diversas vezes, manifestou-se nos autos,

deles extraiu cópias, esteve assistido, inclusive, por advogados, tendo comparecido a diversas audiências em que

foram ouvidos o próprio impetrante e testemunhas, o que se deu desde o início da investigação, que, portanto, era

de seu pleno conhecimento, e se vê cabalmente demonstrado às fls. 17, 23, 29/29 verso, 33, 38, 45, 47, 52/54, 56,

60/61, 64, 72/73, 92/98, 100/101, 115, 118/121, 124/125, 127/140226/22959/272 destes autos e se depreende até

mesmo de mera leitura da inicial.

Dessa forma, tendo o CRM agido dentro do prazo de 05 (cinco) anos para instauração da investigação e, havendo

causa interruptiva, havendo mais 05 (cinco) anos para a conclusão do processo administrativo, com seu

sentenciamento efetivo em 25/4/2000, não se pode reconhecer a ocorrência de prescrição, merecendo reforma a r.

sentença apelada.

Nesse sentido, exarada em casos análogos, confira-se a jurisprudência, inclusive no âmbito desta E. Corte:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. PROCESSO DISCIPLINAR. INFRINGÊNCIA

AO CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO PROFISSIONAL (LEI Nº 6.838/80). PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Nos termos dos artigos 1º e 2º, c/c artigos 57 e 58 da Lei nº 6.838/80 (Código de Processo Ético -

Profissional), o termo inicial da prescrição ocorre com o conhecimento do fato pela autoridade competente, vale

dizer, da verificação do fato, através de comunicação formal ao órgão de classe feita por terceiros, ou mesmo

através de comunicação de ofício de conselheiros desse órgão.

2. Na hipótese dos autos não há que se falar em prescrição, eis que a representação ao Conselho deu-se em 23 de

março de 1993, quando foi instaurada a sindicância, que concluiu pela deflagração de processo disciplinar,

iniciando-se da data da representação pois, o prazo prescricional. Este veio a ser interrompido, nos termos do

art. 2º da Lei nº 6.838/80, com a notificação feita diretamente ao profissional impetrante em 22 de dezembro de

1997, data da juntada do aviso de recebimento da notificação nos autos do processo disciplinar, utilizando-se

analogicamente a contagem do prazo em matéria processual (data da juntada e não da intimação, que se deu em

16.12.97).

3. Portanto, iniciando-se a prescrição da data de 23 de março de 1993, o dies ad quem dar-se-ia em 22 de março

de 1998, se a prescrição não houvesse sido interrompida pela notificação ao sujeito passivo (impetrante) em 22

de dezembro de 1997, iniciando-se nos termos da lei, novo prazo prescricional de 5(cinco) anos, que findar-se-ia

em 21 de dezembro de 2002, se não ocorresse a causa interruptiva ou suspensiva da prescricional, como ocorreu

com a prolação de decisão judicial.

4. Segurança denegada.

(TRF 3ª Região, AMS n. 226.816, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 29/10/2003, 6ª Turma)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. PRESCRIÇÃO

DA PUNIBILIDADE DE MÉDICO, DENUNCIADO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR.

INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM O RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DEFESA.

I - Da leitura do Art. 1º, da Lei n. 6.838/80, conclui-se que o termo inicial do prazo prescricional para apuração

e punição de profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar é a ocorrência do fato que se reputa

infracional.

II - Prazo prescricional para a apuração e punição da falta de que é acusado o impetrante é 19/01/89, data em

que tornou-se público o laudo que deu ensejo à controvérsia.

III - Interrompido o prazo, entretanto, aos 15/03/93, nos termos do que determina o Art. 2º, da mesma lei, eis que

recebida, pelo impetrante, notificação da interposição de recurso, pelos denunciantes, contra o arquivamento da

sindicância instaurada, este, contra-arrazoado pelo impetrante.

IV - Novo prazo prescricional, destarte, passou a correr do recebimento da notificação pelo impetrante.

(TRF 3ª Região, AMS n. 234.133, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 06/11/2002, 3ª Turma)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INTERRUPÇÃO.

1. A prescrição para a aplicação de qualquer sanção disciplinar no âmbito dos Conselhos de fiscalização

profissional vem prevista nos arts. 1º e 2º da Lei nº 6.838/80, além de explicitada nos arts. 60 e 61 da Resolução

nº 1.617/2001, do Conselho Federal de Medicina, vigente à época dos fatos.

2. Quanto ao termo inicial do prazo prescricional, enquanto a lei utiliza a expressão "contados da data de

verificação do fato respectivo", a Resolução emprega a locução "contados a partir da data do conhecimento do

fato pelo Conselho Regional de Medicina". Embora essa "data da verificação do fato" pudesse, em tese, ser

interpretada como a data em que ocorreu o fato, não se deve desconhecer que a prescrição é um instituto jurídico

que tem por objeto a extinção de uma determinada pretensão.

3. A pretensão para aplicação de uma sanção disciplinar só surge no momento em que o órgão encarregado da

apuração do fato (e de aplicação da sanção) tem conhecimento da ocorrência desse mesmo fato. Daí porque a
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"verificação do fato" a que alude o art. 1º da Lei nº 6.838/80 foi corretamente interpretada pela Resolução CFM

nº 1.617/2001 como a data em que o CRM teve conhecimento dos fatos em apuração. Assim, antes que violar, a

Resolução em exame concretiza os vetores fundamentais da legalidade e da supremacia das leis, bem como o

"princípio" da hierarquia das normas. Precedentes da Turma e do Tribunal.

4. Não consumada a prescrição entre a data em que os fatos teriam ocorrido e a data em que o CRM/SP teve

conhecimento oficial dos fatos.

5. Apesar disso, o prazo prescricional foi interrompido com a apresentação da primeira defesa prévia, em

27.3.1997, sendo certo que, em 27.3.2002, o Conselho Regional de Medicina perdeu a possibilidade de impor

qualquer sanção disciplinar ao autor.

6. (...).

(TRF 3ª Região, AC n. 1.613.590, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, j. 05/7/2012, 3ª Turma)

ADMINISTRATIVO. SANÇÃO DISCIPLINAR. MÉDICO. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Pretende o médico afastar a sanção disciplinar aplicada pelo Conselho de Fiscalização Profissional

respectivo, de suspensão do exercício profissional por trinta dias. Entretanto, a improcedência do pedido é de

rigor. Não houve prescrição, nos termos da Lei n.º 6.838/80, pois o processo administrativo foi instaurado antes

do decurso do prazo de cinco anos a partir do fato e a decisão administrativa menos de cinco anos após a defesa

escrita apresentada pelo médico. E a decisão posterior do Conselho Federal de Medicina, em recurso "de ofício",

não pode ser considerada para este fim. Por outro lado, não houve cerceamento de defesa durante o processo

administrativo, pois, do conjunto probatório carreado aos autos, verifica-se que o médico foi regularmente

intimado de todos os atos pertinentes. Por fim, não é cabível ao Poder Judiciário imiscuir-se no mérito

administrativo, valorando a coerência da sanção disciplinar aplicada com as diversas infrações imputadas ao

profissional.

2. Apelação desprovida. Sentença confirmada.

(TRF 2ª Região, AC n. 452.436, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 05/7/2010, 6ª Turma Especializada)

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do CRM, para reformar a r. sentença apelada e, em consequência, DENEGAR a segurança pleiteada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058758-88.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Considerando a possibilidade de ter havido modificação da situação fática que ensejou a presente demanda, com

força a destituir de utilidade o provimento jurisdicional reclamado, tendo em vista o decurso de tempo decorrido

desde sua propositura, determino a intimação da parte autora para que se manifeste quanto à persistência de

interesse no julgamento do recurso.

Prazo de 10 (dez) dias.

2001.03.99.014408-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FOGO DE CHAO CHURRASCARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE AMORIM LINHARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.58758-4 19 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020508-73.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face das informações de fls. 233/236, manifeste-se a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, se subsiste interesse

no julgamento do recurso de apelação. 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0654509-55.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária proposta por ENI MARIA BARBOSA RIBEIRO, contra o BANCO CENTRAL DO

BRASIL E BANCO ITAÚ S/A, objetivando a confirmação da liberação, em cruzeiros, dos recursos financeiros

bloqueados, por força da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, bem como a determinação

para pagamento da correção monetária pelo índice do IPC (fls. 02/13).

À inicial foram acostados documentos (fls. 14/19).

Os Réus apresentaram contestação (fls. 13/25 e 27/40).

A Autora apresentou réplica (fls. 46/49).

O MM. Juízo a quo julgou prejudicada a ação, pela perda do interesse processual, extinguindo o processo nos

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, declarando, ainda, a Autora carecedora da ação quanto aos

pretendidos índices de correção monetária, dada a incompetência da Justiça Federal para apreciar esta questão,

deixando de condenar em honorários advocatícios (fls. 63/69).

2003.61.00.020508-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ACOS VILLARES S/A

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.03.99.038573-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : JOSE DE PAULA EDUARDO NETO

APELADO : ENI MARIA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU

No. ORIG. : 91.06.54509-2 15 Vr SAO PAULO/SP
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O Banco Itaú S/A, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando sua ilegitimidade passiva ad causam

e pleiteando a reforma da sentença para que o processo seja extinto nos termos do art. 267, VI do Código de

Processo Civil, ou que seja anulada a sentença, retornando os autos ao primeiro grau, para que seja determinada a

denunciação da lide do Banco Central e da União Federal, mantida a competência da Justiça Federal, ou, ainda,

seja a ação julgada improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência (fls. 75/85).

Com contrarrazões (fls. 90/92), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, verifico não possuir o Apelante interesse recursal.

Por primeiro, cumpre mencionar que o MM. Juízo a quo julgou prejudicada a ação, pela perda do interesse

processual, extinguindo o processo nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, declarando, ainda, a

Autora carecedora da ação quanto aos índices de correção monetária, dada a incompetência da Justiça Federal

para apreciar esta questão.

Destaco que o Réu-Apelante, em suas razões recursais, faz referência à sua ilegitimidade passiva, pleiteando a

declaração de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil, entendendo competente esta Justiça Federal no que tange a análise dos pretendidos índices de correção

monetária.

Contudo, na realidade, não há sucumbência do ora Apelante.

O interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela

via recursal, o que não se constata no caso em tela.

Cabe recordar a dicção do art. 499, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público".

 

 

Nesse contexto, a meu ver, a pretensão recursal mostra-se manifestamente inadmissível, porquanto o MM. Juízo

a quo reconheceu a incompetência desta Justiça Federal para apreciar a pretensão da Autora relativa à correção

monetária de caderneta de poupança, não tendo sequer declinado da competência para o Juízo Estadual,

provimento que, à toda evidência, não se revela passível de causar qualquer gravame ao Recorrente. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo

Civil, e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008128-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.61.00.008128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAGNUM S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

: CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO

: CARLOS EDUARDO ZAVALA
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Fls. 90/96 - Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para as anotações devidas,

inclusive quanto ao nome do advogado indicado para efeito de futuras intimações.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025057-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 315/319 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela MOHAMED AHMED NASREDDINE, contra

decisão proferida por esta Relatora, que DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte,

NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada (fls. 312/314).

Sustenta, em síntese, que o mesmo padece de omissão e contradição, porquanto necessário o pronunciamento

acerca dos dispositivos legais invocados no recurso interposto, aduzindo que os mesmos demonstram que houve

nulidade de todo o processo administrativo de expulsão, uma vez que o Impetrante não pode exercer seu amplo

direito de defesa, pois não lhe foi permitido o acompanhamento de todos os atos processuais.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022140-90.2010.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.025057-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MOHAMED AHMED NASREDDINE

ADVOGADO : MARCELO HARTMANN e outro

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA

No. ORIG. : 00250571920094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022140-0/SP
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DESPACHO

 

Tendo em vista o desapensamento dos autos, traga o embargado cópia do instrumento de mandato outorgado no

processo principal, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-72.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta

de poupança, nos períodos de abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, atualizada monetariamente,

acrescida de juros remuneratórios e capitalizados de 6% a.a.

Às fls. 26/27, a CEF requereu que a autora trouxesse o número da agência da sua conta bancária, pois apenas com

o número da conta não seria possível proceder à pesquisa dos extratos. O MM. Juízo determinou que a autora

complementasse a informação. Esta, por sua vez, pleiteou dilação de prazo para cumprimento e, muito embora lhe

tenha sido deferido, o prazo transcorreu in albis.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, 295, VI, e 284, parágrafo

único, todos do CPC. Condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : ENGLER ADVOGADOS

ADVOGADO : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 00221409020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.003516-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GILZA GOMES CURTI

ADVOGADO : TIAGO BOMBONATO ASSUNÇÃO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00035167220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inicialmente, entendo que a despeito do sobrestamento determinado pelo E. STF de ações que versem sobre

planos econômicos, no presente caso não há discussão em torno do mérito, mas sim no que tange aos critérios

necessários para pesquisa de extratos.

No caso, em sede de recurso representativo da controvérsia, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que compete

à instituição financeira exibir os extratos bancários:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE

LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE

INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO

CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

 

Consta nos autos o nome completo, o número do CPF e da conta bancária da autora, dados suficientes para

pesquisa de extratos.

Assim, determino à CEF que, com base naqueles dados, proceda à pesquisa dos extratos bancários da autora e os

apresente nos períodos pleiteados, comprovando-se, ao menos, a data de abertura e encerramento da conta ou a

sua inexistência.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que a ré, utilizando os critérios de nome, número da

conta e de CPF da autora, exiba os extratos requeridos ou comprove as datas de abertura e encerramento da conta,

devendo o feito prosseguir nos seus ulteriores termos.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-97.2011.4.03.6002/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     972/1413



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, em face de CICERO ALVES DA COSTA, objetivando a

satisfação dos débitos referente à anuidade do ano de 2010, correspondente a R$ 1.066,09 (mil e sessenta e seis

reais e nove centavos), acrescidos de atualização monetária (IGPM), ou, para que sejam nomeados bens à penhora

que satisfaçam a pretensão deduzida. Requer ainda, que sejam arrestados bens de propriedade do devedor, caso

este não seja encontrado, nos termos do art. 653, do Código de Processo Civil (fls. 02/07).

À inicial acostou documentos de fls. 08/16

O MM. Juízo a quo, de plano, indeferiu a petição inicial diante da ausência do interesse processual, e declarou

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I, c/c 295, III, ambos do Código de

Processo Civil (fls. 19/20).

A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 22/41).

Sem contrarrazões, haja vista a ausência de citação da executada (fl. 49), subiram os autos a esta Corte.

À fl. 54 a Exequente informou que o Executado efetuou o pagamento do débito em cobro no presente executivo

fiscal, e requereu a extinção do presente feito, nos termos do disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil,

bem como que seja revogado qualquer pedido de penhora realizado, tendo, ainda, renunciado ao prazo recursal.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 11ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença."

 

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (fl. 54), razão pela qual a sentença merece ser

reformada e o feito extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, combinados com o art. 794, I, ambos do

Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

No mesmo sentido, acórdão da Colenda 6ª Turma desta Corte, assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L.

1.025/69

1. Tendo sido extinto o crédito em virtude de seu adimplemento ocorrido posteriormente à prolação da sentença,

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do exequente.

2011.60.02.004380-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : CICERO ALVES DA COSTA

No. ORIG. : 00043809720114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Necessária extinção da execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794

, I do CPC.

(...)

(AC N. 2002.03.99.038773-8/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.03.10, v.u., DJF3 de 05.04.10, p. 455).

 

Por fim, deixo de fixar verba honorária, porquanto não aperfeiçoada a relação processual.

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

disposto nos art. 267, VI e § 3º e 794, I, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Tendo em vista que o feito veicula direitos disponíveis, homologo a transação de fls. 130/131 para que produza

seus regulares efeitos e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC.

Resta prejudicada a remessa oficial, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser deduzido oportunamente perante o r. Juízo a quo, eis que

realizado à sua ordem (fls. 93/95).

Intimem-se.

Após as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2011.61.05.011723-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : GNV LOGISTICA EM TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA e outro

PARTE RÉ : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117232920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.017179-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de declaração de

nulidade de sua intimação acerca da sentença de fls. 36/36-v, bem como dos demais atos processuais

subsequentes.

Menciona fazer jus à intimação pessoal somente nos autos de embargos à execução fiscal e execuções fiscais

referentes à cobrança de créditos referentes ao FGTS, os quais são de responsabilidade de um setor específico do

Jurídico Regional da Caixa Econômica Federal, sendo que, nos demais processos de execução fiscal, nos quais

figura no polo passivo, sua intimação é feita pelo Diário Oficial e os processos são de responsabilidade de outros

setores de seu departamento jurídico.

Sustenta, em síntese, a nulidade da intimação pessoal acerca da sentença de fl. 36/36-v, mediante vista dos autos,

conforme certificado à fl. 37-v, na medida em que certamente os autos não foram recebidos pelos advogados

constituídos e estagiários habilitados para retirar os autos em carga.

Argumenta ter requerido na petição inicial que as intimações pela Imprensa Oficial fossem realizadas em nome

dos dois advogados constituídos nos autos.

Acrescenta que o fato de a Caixa ter efetuado o pagamento do valor referente aos honorários da sucumbência

fixados na sentença de fls. 36/36-v, não valida e nem supre a inexistência de intimação pela forma adequada.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determinar a suspensão da ação originária, e ao final, seja dado

provimento ao presente recurso para declarar a nulidade das intimações e demais atos praticados a partir da fl. 37,

dos autos originários.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 88/93).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

A Agravante busca por meio do presente recurso a reforma da decisão que indeferiu o pedido de declaração de

nulidade da intimação da sentença, bem como dos atos processuais subsequentes.

Tal pretensão revela-se manifestamente inadmissível, tendo em vista a ocorrência preclusão lógica, na medida em

que efetuou o pagamento da verba referente aos honorários advocatícios fixados na aludida sentença.

Observo que a sentença de improcedência do pedido formulado nos autos dos embargos à execução fiscal foi

proferida em 15.12.10, com a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fls. 46/46-v, correspondentes às fls. 36/36-v, dos autos originários).

Às fls. 47-v (37-v, dos autos originários), consta abertura de vista ao Procurador da Caixa Econômica Federal em.

15.02.11, bem como a devolução dos autos em Secretaria no dia 03.03.11, intimação esta cuja regularidade é

questionada pela Agravante no presente recurso.

Ato subsequente, foi determinada a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como deferido pelo MM.

Juízo a quo o pedido de intimação da Embargante, para cumprimento da sentença de fl. 36/36-v, no tocante aos

honorários fixados (fls. 54).

A Embargante foi intimada pessoalmente acerca da aludida decisão em 23.09.11, conforme certidões de vista ao

seu Procurador e recebimento em secretaria (fl. 54-v), tendo efetuado o pagamento dos honorários advocatícios e

requerido a extinção do processo pelo cumprimento da obrigação em 30.09.11 (fl. 57).

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : MARINA BITTENCOURT PROENÇA

: CRISTIANE DALLABONA

: DIEGO CALANDRELLI

: LEANDRA FERREIRA DE CAMARGO

: MARCELO CHUERE NUNES

: DANIEL BISCONTI

: CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA QUEIROZ ROSALINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017684220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desse modo, ainda que a intimação de fl. 47-v, estivesse eivada de vício, diante da petição de fl. 57, por meio da

qual a Agravante efetuou o pagamento do valor referente à verba honorária fixada na sentença, resta evidente a

preclusão lógica.

Acrescento que somente após a realização do pagamento a Embargante peticionou nos autos alegando a nulidade

das intimações pessoais realizadas (fls. 65/66), de modo que a decisão agravada não merece reforma.

Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITANTE. NULIDADE. ART. 245, DO CPC. OCORRÊNCIA DE

PRECLUSÃO LÓGICA. 

1. Há preclusão lógica quando se pretende praticar ato incompatível com outro anteriormente praticado. 

2. In casu, ao certificar-se do levantamento dos valores depositados em juízo, a recorrente aceitou-o tacitamente,

porquanto requereu que se comprovasse o destino dado à quantia e à respectiva quitação do débito, revelando-se

inadmissível o seu recurso quanto àquele ato, posto existente fato impeditivo do direito de recorrer. 

3. É cediço em doutrina que:"Diz-se lógica a preclusão quando um ato não mais pode ser praticado, pelo fato de

se ter praticado outro ato que, pela lei, é definido como incompatível com o já realizado, ou que esta

circunstância deflua inequivocamente do sistema. A aceitação da sentença envolve uma preclusão lógica de não

recorrer. Assim, quando a parte toma conhecimento da sentença, vindo até a pedir sua liquidação, aceita-a

tacitamente, não mais lhe sendo dado recorrer.(Arruda Alvim. In Manual de Direito Processual Civil, Volume 1,

Parte Geral, 8ª Ed., revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, págs. 536/540). 

4. A ausência de prequestionamento dos arts. 151, II, e 156, VI, ambos do CTN, tidos por violados, suscitados no

acórdão hostilizado, tampouco ventilados em embargos de declaração, inviabiliza o conhecimento do recurso

especial.

5. Recurso especial improvido.

(STJ - 1ª T., REsp 748259, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 10.04.07, DJ 11.06.07, p. 269).

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de

tutela da pretensão recursal, interposto contra a r. decisão de fls. 644/648 dos autos originários (fls. 615/619 destes

2012.03.00.027250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CIA/ INDL/ E AGRICOLABOYES e outro

: DAVID ARTHUR BOYES FORD

ADVOGADO : ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05195513619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou as exceções de pré-executividade oferecidas pelos agravantes.

Aduzem os embargantes, em suas razões, a ocorrência de erro material na decisão embargada quando afirma

inexistir o documento obrigatório a formação do instrumento, eis que a referida cópia da r. decisão agravada

encontra-se juntada às fls. 615 a 619 destes autos.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, os embargantes pretendem rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos

presentes embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.
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(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, diferentemente do que alegam os embargantes, a cópia da decisão agravada está incompleta (CPC, art.

525, inciso I).

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028251-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028252-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : KRYS E JACO POST LTDA

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY ISIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158473620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028252-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FAP EXPRESS SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028476-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA.,

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar

pleiteada, objetivando a desunitização das cargas e a devolução do contêiner MSCU4295483, vazio.

Sustenta, em síntese, ter impetrado mandado de segurança em razão da negativa do Inspetor da Alfândega do

Porto de Santos e do Gerente Geral do Terminal Mesquita em atender aos Requerimentos de Desunitização de

Cargas e Devolução de Coitêiner e do descumprimento dos prazos estabelecidos no Regulamento Aduaneiro,

pertinentes ao procedimento de destinação das mercadorias abandonadas.

Aduz que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido por entender que as mercadorias acondicionadas no contêiner

MSCU4295483 foram apreendidas, não tendo sido, ainda, decretada a pena de perdimento, encontrando-se a carga

na esfera de disponibilidade do importador, que pode dar início ao despacho aduaneiro. 

Ademais, alega a inexistência de obrigação ou norma legal que obrigue a Agravante a aguardar o término do

desembaraço aduaneiro ou definição da destinação das mercadorias transportadas, pelo fato de sua obrigação

encerrar-se com a descarga no porto de destino.

Por fim, afirma não poder ser prejudicada por causa das mercadorias abandonadas, sendo certo seu direito de

reaver o contêiner MSCU4295483.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a inicial do mandado de

segurança e as informações prestadas pela Autoridade Coatora às fls. 184/202 e 226/231 dos autos originários,

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155320820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028476-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081911620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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mencionadas na decisão agravada, o que evidencia instrução deficiente.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise.

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08).

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028535-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS DE SÃO PAULO - SEBRAE-SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos

de ação ordinária, determinou que o SEBRAE-SP e a advogada Lenice Dick de Castro promovessem a devolução

do valor levantado às fls. 891/892 dos autos originários, devidamente atualizados monetariamente.

Sustenta, em síntese, que o Agravado propôs Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébito para afastar

cobrança de rubrica referente à contribuição devida em benefício do SEBRAE.

2012.03.00.028535-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO e outro

AGRAVADO : VECOL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037765820014036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Aduz que tal pedido foi julgado procedente, afastando a cobrança e acatando a preliminar de ilegitimidade passiva

do SEBRAE. Porém, em sede recursal, reformou-se a sentença recorrida, prevalecendo o entendimento da

constitucionalidade da cobrança da referida rubrica, em razão do princípio da solidariedade. Ademais, foram

invertidos os honorários de sucumbência, sendo que os mesmos deveriam ser rateados entre os co-réus.

Afirma que, após o trânsito em julgado, promoveu a execução dos honorários de sucumbência que lhe eram

devidos e seu posterior levantamento, sendo que o MM. Juízo a quo o intimou para devolução dos mesmos, por

entender que não eram devidos a ele.

Por fim, acrescenta que a ilegitimidade de parte no processo não anula o direito de receber os honorários

sucumbenciais.

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos de fls. 567, 838/839 e 891, dos autos

originários, as quais foram mencionadas na decisão agravada, o que evidencia instrução deficiente.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise.

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08).

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028539-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CHRISTIAN DE PAUL DE BARCHIFONTAINE
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 109/110 dos autos originários (fls. 128/129 destes autos)

que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para assegurar aos impetrantes a sua

rematrícula nos cursos correspondentes, lastreados nas normas vigentes no início do semestre.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as bolsas assistenciais são

concedidas por período letivo, ou seja, a presença de seus requisitos devem ser analisados a cada ciclo ou

rematrícula do aluno, de modo a aferir se são mantidas as condições necessárias à sua manutenção; que a política

para a concessão de bolsas de estudo e desconto é revista periodicamente com o propósito de adequar suas normas

à realidade social e econômica do aluno beneficiado com o programa; que durante o curso, o bolsista do PROUNI

deverá apresentar aproveitamento superior de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) nas disciplinas

cursadas em cada período letivo, sob pena de encerramento da bolsa, sendo que em caso de aproveitamento

acadêmico insuficiente, o coordenador do PROUNI poderá ouvir o responsável pela disciplina na qual houve a

reprovação e autorizar, por uma única vez, a continuidade da bolsa; que com o propósito de se amoldar às

exigências estabelecidas pelo Ministério da Educação, emitiu o Parecer nº 05/2012, cujo conteúdo estabeleceu

diretrizes a serem observadas pelo corpo discente para a manutenção das bolsas assistenciais; que a Portaria nº

05/2012 alterou o art. 28 do Regulamento de Avaliação de Aprendizagem, sendo que, pela nova regra, os

estudantes teriam que conseguir um aproveitamento mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária

cursada no período letivo em análise; que a referida alteração tem como objetivo estimular a freqüência do aluno

em sala de aula; que após a aprovação em processo seletivo, os agravados firmaram contrato de prestação de

serviços educacionais com o Centro Universitário São Camilo, sendo que, neste momento, aderiram ao Regimento

Interno da IES e tiveram inequívoca ciência de que, dentre os requisitos de avaliação, deveriam atender a

freqüência mínima de 75 % (setenta e cinco por cento) de participação nas atividades propostas.

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem os Impetrantes tiveram sua rematrícula negada na instituição de ensino

União Social Carmeliana.

Embora tal circunstância não esteja documentada nos autos, extrai-se do documento colacionado a fls. 66 que na

área reservada no sítio da internet o aluno era informado que "sua rematrícula ainda não esta liberada na área

reservada".

Nenhuma palavra acerca de mudanças na concessão de bolsas de estudo operada pela instituição como se vê a

fls 95. que acarretam na negativa de bolsas para alguns alunos.

Ora, os requisitos para a concessão de bolsa não podem ser aplicados de forma retroativa como disposto na

Portaria 05/2012, de 25 de junho de 2012, que inseriu o requisito de aproveitamento acadêmico mínimo para

manutenção de bolsas, já valendo para o semestre que estava se finalizando.

A autonomia universitária não chega a tal ponto de malferir os princípios da razoabilidade e segurança jurídica

prejudicando alunos que podem ter escolhido a instituição aqui tratada exatamente pelos descontos oferecidos.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

ADVOGADO : THIAGO SZOLNOKY DE BARBOSA FERREIRA CABRAL

AGRAVADO : SIMONE SILVA DE MATOS e outros

: CAROLINE MOTA GUIMARAES

: ISABEL CRISTINA DA SILVA

: LUCINEIDE SILVA DE MIRANDA

: ELIANA APARECIDO SOUZA ALBERTO

: FERNANDA MENDES ASTOLPHI

ADVOGADO : IGOR FORTES CATTA PRETA e outro

PARTE RE' : CENTRO UNIVERSITARIO SAO CAMILO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155831920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028785-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028786-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028802-66.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.028785-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CIA DE TRANSPORTES UNICO

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00483199219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028786-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GARCIA COM/ DE PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00274561819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028802-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELLO JOSÉ ABBUD, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada

no polo passivo da ação originária, determinando sua citação.

Sustenta, em síntese, ter a Fazenda Nacional ajuizado a Execução Fiscal n. 0040920-26.2010.4.03.6182 em face

da empresa ESB Soluções e Tecnologia Ltda., visando à cobrança de suposto débito a título de IRRF relativo ao

período de 2005.

Alega que, pelo fato de o aviso de recebimento da empresa ter retornado negativo, a Fazenda Nacional presumiu a

ocorrência de dissolução irregular da sociedade, requerendo o redirecionamento da execução fiscal aos sócios,

tendo sido tal pedido deferido e o Agravante citado em 19.09.12.

Aduz não poder ser efetuada a cobrança do crédito tributário objeto da referida execução fiscal pelo fato de se ter

operado a prescrição do mesmo.

Afirma, outrossim, não ter ocorrido a dissolução irregular da sociedade, pois a empresa Executada foi extinta em

virtude de decretação de falência. Sendo assim, a execução fiscal não pode ser redirecionada aos sócios, devendo

a massa falida ser responsabilizada pela referida dívida.

Por fim, acrescenta que o Agravante não pode ser responsabilizado pelas obrigações relativas à sociedade, por se

tratar de empresa de responsabilidade limitada.

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar o andamento do feito originário e, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso, para determinar o redirecionamento da execução fiscal à massa falida e,

subsidiariamente, sua exclusão do polo passivo da execução.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir o Agravante interesse recursal, ao

menos neste momento processual.

No presente caso, o Agravante foi citado, nos autos da execução fiscal, para figurar no polo passivo da mesma,

inicialmente ajuizada contra a empresa ESB Soluções e Tecnologia Ltda.

A meu ver, as alegações trazidas pelo Agravante não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de

modo que sua análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,

reversível unicamente pela via recursal.

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual da Agravante a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático, por meio de mera petição nos autos originários, ou seja, via exceção de pré-executividade.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARCELLO JOSE ABBUD

ADVOGADO : ADRIANA MARUBAYASHI ANGELOZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ESB SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA e outros

: ORLANDO BONFANTI JUNIOR

: MARCELO MIZIARA ASSEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00409202620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8), mediante Guia

de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos

termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.028839-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

PARTE RE' : MARCIO SOCORRO POLLET

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

PARTE RE' : JOAQUIM BARONGENO

ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO e outro

PARTE RE' : FRIGOL S/A

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : CORIOLANDO BOCHEGA

ADVOGADO : ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

ADVOGADO : MAURICIO JANUZZI SANTOS e outro

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO

ADVOGADO : DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO e outro

CODINOME : MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN

PARTE RE' : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

PARTE RE' : MEDCALL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA e outro

PARTE RE' : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : JONEY SILVA ROEL e outro

PARTE RE' : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BREDA E NEVES LTDA., contra a sentença proferida pelo

MM. Juízo a quo que, rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 739, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, a tempestividade dos embargos à execução fiscal protocolizados em 28.03.12.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final seja dado provimento ao presente recurso

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Observo que o presente recurso foi interposto contra sentença, mediante a qual foram rejeitados, liminarmente, os

embargos à execução, uma vez desobedecido o prazo legal de interposição, nos termos do art. 739, I, do Código

de Processo Civil.

Em consequência, conforme disposto no art. 513, do mesmo diploma legal, o recurso cabível contra o ato judicial

praticado, qualificado como sentença, é sempre o de apelação. Destarte, o instrumento não pode ser admitido.

Anoto, por fim, a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal ao presente caso, haja vista a

2012.03.00.029001-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESCOLA PAULISTA DE INGLES LTDA -ME e outro

: CLAUDIO CARIBE DA ROCHA ARANTES

ADVOGADO : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00260452720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029105-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BREDA E NEVES LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028897920124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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natureza do equívoco e a profunda distinção entre os procedimentos previstos para cada um dos aludidos recursos.

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância para oportuno arquivamento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a transferência para conta judicial dos

valores bloqueados pelo sistema BACENJUD, bem como a expedição de mandado de reforço da penhora,

avaliação e intimação a ser cumprido no endereço da empresa.

Alega, em suma, ter oferecido à penhora diversos bens, os quais, no seu entender, são hábeis à garantia da

execução fiscal.

A agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a

ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1-

dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais

preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

2012.03.00.029129-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : D LIVROS EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE BALBINO ALVES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00177731020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora livros, únicos bens que alega serem livres e desimpedidos.

Com efeito, apesar de não haver recusa expressa por parte da agravada em relação a tais bens, estes não podem ser

impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência de

outros que melhor atendam à finalidade do reforço da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de

outros bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-se com aqueles indicados

Por outro lado, no que concerne ao sistema BACENJUD, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após

a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do referido

sistema, é desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do

executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a

dinheiro em espécie. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008) 

 

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados.

In casu, foi requerida a liberação das contas bancárias afetadas pelo sistema BACENJUD. No entanto, observo

não haver nestes autos nenhuma das causas de impenhorabilidade prevista no artigo 649 do CPC a justificar o

pedido de desbloqueio. Da mesma forma que, como bem assinalado pelo Juízo a quo, o fato da empresa ter sido

submetida à concordada, já em fase de encerramento, não justifica o levantamento da constrição.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de

outubro de 2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento".

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II, do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido , salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão

da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses

expressamente mencionadas.

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição

legal, manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único).

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a

ausência de perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto tratar-se de decisão (fls. 3225), integrada pelas

decisões dos embargos de declaração (fls. 3236 e 3270/3271), proferida em sede de ação civil pública, que

indeferiu a produção de prova pericial requerida pelo Corréu, ora Agravante.

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao

MM. Juízo a quo.

Intime-se.

 

2012.03.00.029145-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT

ADVOGADO : LAILA ABUD e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

PARTE RE' : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA e outros

: DANIEL DE BRITO LOYOLA

: MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

: DAMIANO JOAO GIACOMIN

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

PARTE RE' : ALEX KARPINSCKI

ADVOGADO : FERNANDO CANIZARES e outro

PARTE RE' : MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA e outros

: SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA

: HELENA AQUEMI MIO

ADVOGADO : CELIO PARISI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00014882820104036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação processada pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de tutela

antecipada, por não vislumbrar, numa primeira análise, plausibilidade nas alegações autorais.

Pleiteia, em suma, a reforma da decisão, a fim de incluir a dívida ativa inscrita sob o nº. 80.6.10.059878-10 no

parcelamento fiscal da Lei n. 11.941/09, bem assim a expedição de certidão negativa de débito.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Cuida-se o feito de origem ação processada sob o rito ordinário ajuizada com o objetivo de incluir o débito

inscrito sob dívida ativa n. 80.6.10.059878-10 ao Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009,

com a conseqüente expedição de CND, desde que tal débito seja único óbice para a sua obtenção.

A fundamentação da agravante não se revela de indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão

recorrida, sem embargo de que a questão relacionada ao parcelamento diz respeito ao mérito da demanda e enseja

a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e documentos trazidos no

presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Mister consignar que o parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras

próprias de cada procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser

examinado administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. Dessa

forma, não se trata de vantagem que o interessado pode usufruir conforme sua conveniência momentânea.

Por seu turno, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Por fim, cumpre esclarecer que a certidão negativa de débitos como documento público deve retratar fielmente

determinada situação jurídica. Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem,

ainda que estejam sendo judicialmente discutidos. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

2012.03.00.029175-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ALIMONTI COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141160520124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029182-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida, consistente

no pedido de desconstituição de auto de infração nº 2.156/2011 lavrado pelo agravado - CRMV/SP, por

transgressão aos artigos 27 e 28 da Lei nº 5.517/1968.

Com a exposição de argumentos fáticos e jurídicos envolvendo o tema sobre a necessidade de registro em referido

Conselho, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória

torna inadequada a via mandamental.

Neste diapasão, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo". (in Mandado de segurança em Matéria

Tributária, 4ª ed., Editora Dialética, p. 98-99) 

 

Da mesma forma, leciona Hely Lopes Meirelles:

 

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (in Mandado de segurança , Ação Civil Pública,

Mandado de Injunção e "Habeas Data", 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35) 

 

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a

presença dos elementos necessários ao deferimento da medida requerida, na medida em que presente na decisão a

análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste momento processual a

cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta, sem embargo de que a

questão posta diz respeito ao mérito da demanda, razão pela qual, apenas com os argumentos e documentos

trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Por fim, denota-se não estar configurado o "periculum in mora" na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

2012.03.00.029182-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EVANDRO LUIZ ROQUE -ME

ADVOGADO : ANA KARINA TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174931820114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     991/1413



do mandado de segurança num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão

levada a Juízo.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas ao tem urgência alguma

que justifique a concessão da liminar.

(...)

Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de

segurança quando do julgamento definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.

Ausente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do

julgamento definitivo, não deve ser concedida a liminar". 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029221-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029269-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029221-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : POSTO FRANCESCHETTI LTDA

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO SIMONETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00093356220024036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.029269-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029425-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SB PARTICIPAÇÕES LTDA., contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, nos autos de embargos à execução fiscal, manteve a decisão de fls. 64/64-v, que, por sua

vez, recebeu os embargos sem a suspensão da execução fiscal.

Verifico, contudo, que a decisão de fl. 107, apontada como agravada, apenas manteve a decisão de fl. 64/64v.

Sendo assim, a petição de fls. 66/76, consiste em mero pedido de reconsideração que, a meu ver, não tem o

condão de suspender, nem interromper o prazo recursal.

Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fl. 64/64-v), cuja intimação se deu em

28.02.12 (fl. 65), não foi impugnada no momento oportuno, o presente recurso é manifestamente intempestivo.

A propósito, transcrevo o julgado assim ementado, representativo do entendimento dominante do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA.

: Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA CONSULTIVA

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

PARTE AUTORA : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017956920114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029425-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281157520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o

gravame. Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria,

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de

seus bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado

após seis meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de

acolher pedido de reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da

preclusão. 3. Recurso especial provido".

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, REsp 588681, j. 12.12.06, DJ 01.02.07, p. 394).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036414-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A análise dos autos revela que a procuração de fl. 187 não concedeu poderes especiais de renúncia à Dra. Sayuri

Sandra Takigahira. Deste modo, o substabelecimento de fl. 188 também não possui poderes para tanto. 

Nesse sentido, regularize o apelado sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7665/2012 

 

 

 

2012.03.99.036414-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

No. ORIG. : 08.00.00000-4 2 Vr MATAO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004948-07.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. USO DE EQUIPAMETNO DE PROTEÇÃO INDIDIVUAL. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/2009. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA

DESTE TRIBUNAL.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza, de per si, a insalubridade da atividade

desenvolvida. Precedentes desta E.Corte.

2. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS

4. Agravo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.004948-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL DA MOTA CORREIA

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.006299-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DANIEL SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE FAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. RUÍDO. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO. PRINCÍPIO DA

COOPERAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Imprescindível a apresentação de laudo técnico para comprovação da sujeição ao agente insalubre ruído.

2. Cumpre ao requerente fazer prova constitutiva de seu direito, a teor do artigo 333, I, do CPC, não havendo,

assim, que se falar em cerceamento de direito.

3. Não há que se falar, nos presentes autos, na aplicação do princípio da cooperação, cujo objetivo basilar é

conduzir o processo de forma que as partes interajam regradas pela colaboração mútua, propiciando eficazmente a

justiça. 

4. Desnecessidade de reconhecimento e homologação de períodos incontroversos, quanto mais por não terem sido

objeto da decisão agravada.

5. Agravo do autor improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000461-86.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO PARCIAL

DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Tendo o autor formulado dois pedidos na peça inicial e somente um deles ser acolhido na decisão, resta

2004.61.83.000461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CATARINA MARY OSTAN DE QUEIROZ

ADVOGADO : RENATO SEITENFUS

SUCEDIDO : JOSE JULIO ALVES DE QUEIROZ falecido

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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evidente a ocorrência da sucumbência recíproca, a teor do artigo 21 do Código de Processo Civil.

2. Agravo do autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023817-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001648-22.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

2006.03.99.023817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINA ROSA DAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00052-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2006.60.02.001648-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/2009. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA

DESTE TRIBUNAL.

1. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

2. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS

3. Agravo do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010438-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O termo inicial do benefício é a partir do indeferimento na esfera administrativa, uma vez que a patologia

remonta a data de 02/1999, conforme laudo pericial.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANGELA DA ROCHA

ADVOGADO : LILIAN RAQUEL DE S E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.010438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTO CARLOS BEDUM

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 02.00.00113-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     998/1413



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016855-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020230-73.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.016855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES MEREGE

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 06.00.00011-9 1 Vr ITARARE/SP

2007.03.99.020230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ALVES DA CUNHA ORLANDINI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     999/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento

do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020240-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

 3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026475-03.2007.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 05.00.00086-4 1 Vr MONTE ALTO/SP

2007.03.99.020240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEZUITA PINA DA SILVA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00087-2 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1000/1413



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027217-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.026475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 06.00.00044-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2007.03.99.027217-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FAUSTINO PRAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00089-9 1 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1001/1413



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028524-17.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042609-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.028524-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCILA QUEIROZ

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00661-7 1 Vr PARANAIBA/MS

2007.03.99.042609-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALESSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

No. ORIG. : 03.00.00035-9 1 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1002/1413



 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046428-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046685-75.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.046428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANY APPARECIDA FONTES BELCHIOR

ADVOGADO : PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00163-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1003/1413



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014340-77.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

2007.03.99.046685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BERNADETE DE LOURDES PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00141-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

2007.61.12.014340-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TATIANA SILVA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143407720074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1004/1413



3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-45.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005795-91.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.17.003406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO A. G. BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA CARRETO CASSOLARI

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

2007.61.20.005795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1005/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ainda que diagnosticada a incapacidade total e permanente da autora, indevida a concessão da benesse, haja

vista que a patologia é preexistente à sua filiação, não havendo evidências de progressão ou agravamento.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : SORAYA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057959120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.03.99.004808-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO RIGHETO

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO

No. ORIG. : 06.00.00084-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005657-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007947-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.005657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MALVINA BENEDITA DA COSTA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

No. ORIG. : 07.00.00026-8 1 Vr ITABERA/SP

2008.03.99.007947-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA GOMES STANGLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00155-9 1 Vr SAO PEDRO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011618-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013208-27.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.011618-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DOS SANTOS ARAUJO SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00125-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2008.03.99.013208-8/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016126-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidencia de

desempenho de atividade urbana por parte do cônjuge.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA DA SILVA FIDELIS

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 06.00.00174-6 1 Vr CERQUILHO/SP

2008.03.99.016126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSALINA MONTAGNER DEJAVITE

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00014-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016313-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020136-91.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2008.03.99.016313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ONOFRE GRIGORIO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00238-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2008.03.99.020136-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA DA SILVA BUENO

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA

No. ORIG. : 07.00.01811-8 2 Vr CASSILANDIA/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020248-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024789-39.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.020248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JARBAS GAVIGLIA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00039-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2008.03.99.024789-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1011/1413



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027910-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial realizado atesta que o autor tem "alteração degenerativa, osteofitos (bico de papagaio)

e de protusão de disco entre os espaços de L4 e L5, com espondiloartrose associada". O parecer da Perícia

Médica concluiu pela incapacidade total e permanente.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAQUEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 07.00.00019-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2008.03.99.027910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMAURI DONIZETE MORETE

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

No. ORIG. : 07.00.00032-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028686-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei é clara ao enunciar no art. 20 da Lei nº 8.742/93, que o benefício consiste no pagamento de um salário

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037438-36.2008.4.03.9999/MS

 

 

2008.03.99.028686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO BOTELHO FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 05.00.00005-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2008.03.99.037438-2/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A incapacidade constatada é parcial e permanente, sendo possível a reabilitação para o trabalho.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039086-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CAMPOS BATISTA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02179-8 2 Vr CASSILANDIA/MS

2008.03.99.039086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA DOS REIS BELCHIOR VICTOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZA TERESA SMARIERI SOARES

No. ORIG. : 07.00.00082-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040167-35.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040177-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.040167-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EROTILDE ERRIZALDE LOUREIRO

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.01197-1 1 Vr BELA VISTA/MS

2008.03.99.040177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042423-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON ABRANTES

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI

No. ORIG. : 05.00.00055-3 1 Vr PIEDADE/SP

2008.03.99.042423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVANY ALIER DE ARAUJO

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00076-3 1 Vr ITAPEVA/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058005-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059010-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.058005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MATTOS VIEIRA BONFIM

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 05.00.00165-7 1 Vr VALPARAISO/SP

2008.03.99.059010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZA DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00015-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060515-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.060515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO DA ROSA

ADVOGADO : RUDINEY DE ALMEIDA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP

No. ORIG. : 07.00.00035-8 1 Vr IEPE/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006583-07.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO. VEDAÇÃO DE CONVERSÃO APÓS A LEI Nº 9711/98.

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE

TRIBUNAL.

1. Consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

2. O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão do tempo

especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

5. Agravo do INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-30.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

2008.61.09.006583-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALCINDO GIACOMELLI

ADVOGADO : REGINA BERNARDO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065830720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.23.000888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCIA MARIA BARBOSA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Por força do caráter alimentar e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores

recebidos por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00008883020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.03.99.003959-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SINHANA RIBEIRO CAETANO

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00037-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004954-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

2009.03.99.004954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA TONETTI RANZANI

ADVOGADO : MATEUS JUNQUEIRA ZANI

No. ORIG. : 08.00.00010-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2009.03.99.005350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO VICENTE GONCALVES

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00004-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009259-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018387-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.009259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SHOJI FUKITA e outro

: EDUCO KAZUKO FUKITA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.00146-7 1 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.018387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABIGAIL FREIRE LIMA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019034-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019642-95.2009.4.03.9999/SP

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 08.00.00027-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.019034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA BAZAN GIMENES

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00073-6 1 Vr PROMISSAO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019712-15.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. VALORES RECEBIDOS EM

VIRTUDE DE LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Não há que se falar em restituição de eventuais valores pagos por força de medida liminar, tendo em vista a

natureza alimentar da benesse e a boa-fé da requerente, além do que enquanto a decisão antecipatória produziu

efeitos eram devidos os valores dela decorrentes.

2009.03.99.019642-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00040-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2009.03.99.019712-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DIVINA DE FREITAS

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00850-6 1 Vr CASSILANDIA/MS
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 3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019859-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021546-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.019859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DE FATIMA SANTOS ROCHA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 08.00.00065-2 1 Vr GETULINA/SP

2009.03.99.021546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELZA EDINO ZAMONER

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023155-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00009-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.03.99.023155-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES TARDIOLI FREDERICH

ADVOGADO : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA

No. ORIG. : 07.00.00033-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023735-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024884-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

2009.03.99.023735-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 07.00.00045-1 2 Vr ITAPEVA/SP

2009.03.99.024884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANA JOSE CRUZ

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 08.00.00106-3 1 Vr BILAC/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029501-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031717-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.029501-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2009.03.99.031717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELA CARDILHO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031826-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00222-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.031826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE SCHERMA CUSTODIO

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00134-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032774-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041753-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2009.03.99.032774-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

CODINOME : CANDIDA APARECIDA NOGUEIRA FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr ITUVERAVA/SP

2009.03.99.041753-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LURDES DE TONI CARDOSO

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00146-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010209-12.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2009.61.05.010209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-65.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-85.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

2009.61.06.004049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VILMA SIROTTO TONETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA ROBERTA FLORENCIO VICENTE DE ABREU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040496520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.07.010346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : YASSUO SAKAGUTI

ADVOGADO : VALDECI ZEFFIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103468520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-29.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2009.61.18.001430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JULIANA DE FATIMA TITO MOREIRA incapaz

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROLFINI FREIRE e outro

REPRESENTANTE : RONALDO ALEXANDRE MOREIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROLFINI FREIRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014302920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011842-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.011842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVA IRENE BLASS

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118421820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000501-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RICARDO LUIS DE FREITAS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00041-1 2 Vr APARECIDA/SP
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AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.001153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JURACI TEREZA GARCIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00026-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.001370-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1035/1413



 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITOR RANGEL PEREIRA LIZ incapaz

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : CELINA RANGEL PEREIRA DE LIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2010.03.99.002710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRENE APARECIDA LEITE DE LIMA REMEDIO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00050-8 4 Vr ARARAS/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003181-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003603-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.003181-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVITA DE LIMA ESCARAMBONI

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO

No. ORIG. : 08.00.00074-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2010.03.99.003603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1037/1413



 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004256-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELANTE : ILSON PEDRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00049-4 1 Vr DUARTINA/SP

2010.03.99.004256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA OLIVEIRA DE MORAES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00115-3 1 Vr DUARTINA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005985-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. Não há falta de interesse processual, pois, desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para que

se configure o interesse processual, ante o princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, inc. XXV da

CF).

 

4. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006676-66.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.005985-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANO FERREIRA DE ABREU incapaz

ADVOGADO : JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

REPRESENTANTE : PEDRO DE ABREU

ADVOGADO : JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

No. ORIG. : 05.00.00152-3 1 Vr ORLANDIA/SP

2010.03.99.006676-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1039/1413



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em

RESP nº 1.207.197-RS.

 

4. Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006698-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

REPRESENTANTE : EDER HENRIQUE CONCEICAO BARBOSA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

No. ORIG. : 08.00.00107-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2010.03.99.006698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NADIR RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1040/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.03.99.007868-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE BARBOSA INACIO

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

No. ORIG. : 08.00.00141-5 1 Vr PIRAJUI/SP
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00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009116-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010284-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2010.03.99.009116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA CUBA BIGI

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

2010.03.99.010284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MICHELINI

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

No. ORIG. : 07.00.00068-2 1 Vr SOCORRO/SP
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2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010405-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011113-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.010405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELENA GARCIA FERNANDES FURLANI

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00081-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.03.99.011113-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ONEIDE ALVES GONCALVES FERNANDES
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012059-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00130-7 1 Vr PIRAJUI/SP

2010.03.99.012059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIO SAVAZI

ADVOGADO : FABRICIO LEANDRO GIMENEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00104-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013670-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014151-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

2010.03.99.013670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00065-9 1 Vr MACATUBA/SP

2010.03.99.014151-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIDIA BELOTTI CHIAROTTI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-5 1 Vr TABAPUA/SP
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AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Foi designado a produção de prova oral com antecedência de quase 2 (dois) meses da audiência, determinando

ainda a intimação das testemunhas. Demonstrado, pois, que foi oportunizado à parte autora prazo suficiente para

que cumprisse a exigência expressamente prevista no art. 407 do CPC.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014299-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial concluiu que "A visão visão monocular restringe algumas ocupações laborativas, como

motorista profissional, que exigem visão de profundidade (binocular). O quadro oftalmológico não gera

incapacidade laborativa para toda e qualquer função."

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.014299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO ERNESTO FIDENCIO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00134-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016600-04.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017053-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento

do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

2010.03.99.016600-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO : RENATA MOCO

No. ORIG. : 08.00.00136-1 1 Vr ANASTACIO/MS

2010.03.99.017053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MADALENA APOLINARIO GOULART

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE BERNARDO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00246-2 2 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017715-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019056-24.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.017715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO EDSON ZAMPAULO incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN

REPRESENTANTE : MARIA MARTA CARPIM ZAMPAULO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN

No. ORIG. : 06.00.00008-1 1 Vr TIETE/SP

2010.03.99.019056-3/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019705-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

No. ORIG. : 08.00.00136-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2010.03.99.019705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA STRABELLI MANOEL

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 09.00.00048-5 3 Vr ATIBAIA/SP
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4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019888-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021922-05.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.019888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIA DE FREITAS AGUILAR

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 07.00.00130-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2010.03.99.021922-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRENE ILARIO DE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento

do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022296-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

ADVOGADO : MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.03280-6 1 Vr BATAYPORA/MS

2010.03.99.022296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LINDAMIR REINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : WANDERLEY VERNECK ROMANOFF

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00085-5 2 Vr ITAPEVA/SP
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022889-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023117-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

2010.03.99.022889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELICE VENTURA DE MELO JOAQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 03.00.00219-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

2010.03.99.023117-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRENE RODRIGUES TOLEDO

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024275-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026487-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 08.00.00022-4 1 Vr PROMISSAO/SP

2010.03.99.026487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos necessários para concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027723-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não houve a robustez da prova testemunhal e a efetiva comprovação do início de prova material, de forma que

é impossível atribuir à prova testemunhal o condão de robustecer aquela.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

APELADO : IRACEMA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL BELZ

CODINOME : IRACEMA MARIA DOS SANTOS MESQUITA

No. ORIG. : 08.00.00125-1 1 Vr CAFELANDIA/SP

2010.03.99.027723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA GERALDO CARREIRA

ADVOGADO : OSWALDO TIVERON FILHO

No. ORIG. : 09.00.00086-1 2 Vr ADAMANTINA/SP
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029690-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez que não foi

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para a obtenção do

beneficio ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030285-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2010.03.99.029690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ERCILIA RAVAZZI COGHI

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.03.99.030285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NERCI DE LIMA PONTES

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00045-3 3 Vr ITAPEVA/SP
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2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030311-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030330-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.030311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENOVEVA MARIA GUADANHIM RIBEIRO

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

CODINOME : GENOVEVA MARIA GUADANHIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00017-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2010.03.99.030330-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030524-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOEMIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00097-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.030524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LURDES JERONIMA DE ASSUNCAO

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA

No. ORIG. : 09.00.00144-9 1 Vr APIAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030713-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030820-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.030713-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA IGNACIO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 08.00.00122-7 2 Vr PIRAJU/SP

2010.03.99.030820-3/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031853-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SANTA DOMINGOS MIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00152-2 1 Vr DUARTINA/SP

2010.03.99.031853-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA VILAS BOAS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 08.00.00357-5 2 Vr LIMEIRA/SP
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4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033245-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033830-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA JORGE

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 09.00.00073-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2010.03.99.033830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1060/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033968-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SENE

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 09.00.00041-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.03.99.033968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO FERREIRA

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00044-9 1 Vr MONTE ALTO/SP
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00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035050-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036798-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CARA MAMEDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIO CESAR SILVA BIAJOTI

No. ORIG. : 09.00.00011-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.99.036798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA MASSON RIBEIRO

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00068-7 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1062/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Os depoimentos colhidos em audiência não são suficientes para comprovar o exercício rurícola da autora

durante o período exigido em lei, não havendo prova material.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037649-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037705-37.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.037649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MARIA FRANCA DE AMORIM

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00026-8 3 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1063/1413



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O autor não preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez que não foi

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para a obtenção do

beneficio ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037920-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

2010.03.99.037705-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HILDO APARECIDO DE PAULO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.037920-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA BERNAL PAULINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 09.00.00149-1 3 Vr ADAMANTINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038697-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040602-38.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : GISLENE ESPERA

REPRESENTANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISLENE ESPERA

No. ORIG. : 07.00.00004-7 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1065/1413



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042197-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

2010.03.99.040602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA PESSOA DA SILVA

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

No. ORIG. : 10.00.00011-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2010.03.99.042197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ

REPRESENTANTE : BENEDITO DE FREITAS

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ

No. ORIG. : 07.00.00006-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042246-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043961-93.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.042246-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MENEZIO CALIENTE

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO

No. ORIG. : 09.00.00202-1 3 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.043961-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1067/1413



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044021-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 05.00.00105-7 1 Vr PACAEMBU/SP

2010.03.99.044021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LUIZA REGONHA GHIRALDI

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00182-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044659-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044985-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.044659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA ASSIS DE CAMPOS

ADVOGADO : MILENA CARLA NOGUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00152-2 1 Vr AURIFLAMA/SP

2010.03.99.044985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA IDA MACHADO FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1069/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045017-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00134-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2010.03.99.045017-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GOMES ABRANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO

No. ORIG. : 09.00.00291-3 3 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-56.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005000-22.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

2010.60.03.000175-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EURICA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001755620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.07.005000-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050002220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez que não foi

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para a obtenção do

beneficio ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-96.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a autora desconsiderou a norma do artigo 467 do Código

de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada material, que torna imutável e indiscutível a

sentença prolatada naquela primeira ação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007414-75.2010.4.03.6112/SP

 

2010.61.12.005201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA QUINTILIANA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANO FLUMIGNAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052019620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.007414-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-96.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MILTON MASSAHIRO TAKANO

ADVOGADO : MARIA LUCIA LOPES MONTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074147520104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.23.002153-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARILENA DE MORAES PINHEIRO

ADVOGADO : DIEGO TORRES GRANADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021539620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1073/1413



Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez que não foi

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para a obtenção do

beneficio ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo , nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-39.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007746-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.39.000621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JANDIRA DE OLIVEIRA TIMOTIO

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006213920104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2010.61.83.007746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008907-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BATISTA MOREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077462320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008907-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : YUTAKA MASUDA

ADVOGADO : MARCOS SERGIO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089076820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015160-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.015160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZA OKAZAKI TANAKA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00151607220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

2011.03.99.000948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE ALEXANDRE TESSARRO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00073-5 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2011.03.99.002121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JACIRA BATISTA SANTOS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00029-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002358-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2011.03.99.002358-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO

REPRESENTANTE : HILDA ROSA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 06.00.00059-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. NÃO HÁ NULIDADE DE

SENTENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há nulidade a declarar por falta da não manifestação do Ministério Público, em primeiro grau, porquanto,

não há incapaz, a justificar a manifestação ministerial.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

2011.03.99.003343-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA D ARC FANTIN PACANHELA

ADVOGADO : MARIALDA LUIZA RODRIGUES CARVALHO FIGUEIREDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00087-1 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.03.99.003439-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRINA DE OLIVEIRA MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00184-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003492-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agrvo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-81.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.003492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIANA SIQUEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-5 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.003808-3/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RITA DE CASSIA BATAUS incapaz

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

REPRESENTANTE : NIVALDO BATAUS

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-0 2 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.004182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENI FIM LOPES

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00169-2 1 Vr NHANDEARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004585-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANO JOSE MARTINS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 07.00.00095-0 1 Vr PORANGABA/SP

2011.03.99.004801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KAROLAINE EMANUELE SANTOS FERNANDES incapaz

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO HERNANDES

REPRESENTANTE : EDNILZA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO HERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005479-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005553-96.2011.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 00027189820098260698 1 Vr PIRANGI/SP

2011.03.99.005479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERMELINDA TOMAZELA RAVICINI

ADVOGADO : SONIA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00128-9 2 Vr TIETE/SP
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EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. LEGALIDADE DOS HERDEIROS. RESÍDUO DE VALORES DO BENEFÍCIO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

2011.03.99.005553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : YOLANDA DUARTE

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00029-2 2 Vr DESCALVADO/SP

2011.03.99.006737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITORIA MIGUEL COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 08.00.00174-7 1 Vr MOCOCA/SP
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presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. Insta salientar que o artigo 23 do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, vigente ao tempo da concessão

da benesse, estabelece quanto à legalidade dos herdeiros ou sucessores terem direito ao resíduo de valores não

recebidos em vida pelo titular do beneficio de prestação continuada.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008621-54.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008648-37.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.008621-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERGELINA MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.02766-0 1 Vr PARANAIBA/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009044-14.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

2011.03.99.008648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VERONICA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00121-5 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.009044-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ILCA DA SILVA BERNARDO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01367-0 1 Vr BRASILANDIA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009457-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CONCEICAO LECHADO DA SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-0 1 Vr TANABI/SP

2011.03.99.010502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012095-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00167-5 2 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.012095-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZELINDA TRIVELONI SIMOES

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00071-2 2 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1088/1413



ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012933-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013087-91.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.012933-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROGERIO DE MORAES CARDOSO incapaz

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO

REPRESENTANTE : ENI DE MORAES CARDOSO

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00072-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.013087-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.02889-6 1 Vr PARANAIBA/MS
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013662-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014076-97.2011.4.03.9999/MS

 

2011.03.99.013662-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUZIA ANA EVANGELISTA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00011-7 1 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.014076-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1090/1413



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. AMPLA DEFESA

OBSERVADA. PROVA EMPRESTADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Documentos foram expostos ao contraditório, cabendo ao apelante, impugná-los, o que não ocorreu durante o

trâmite processual.

 

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014304-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FERREIRA DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES

No. ORIG. : 08.00.01566-9 1 Vr BATAYPORA/MS

2011.03.99.014304-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ALBERTO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 08.00.00128-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014773-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não foi apresentado início de prova material suficiente que comprovasse o exercício de atividade rural,

ofendendo, assim, a Súmula 149 do C. STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014814-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.014773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BERNARDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00074-1 1 Vr CAFELANDIA/SP

2011.03.99.014814-9/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015211-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA AMELIA DIAS

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.015211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TIAGO AQUINO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : LUDMILA MAZZO TAMAROZZI RONCOLETA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA FERREIRA AQUINO SANTOS

ADVOGADO : LUDMILA MAZZO TAMAROZZI RONCOLETA

No. ORIG. : 09.00.00193-0 1 Vr URUPES/SP
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renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015496-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016032-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015496-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA RAMOS BOLDRIN

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00225-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2011.03.99.016032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MUNIZ FERREIRA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016612-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : ROBSON LUIZ BORGES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00161-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.016612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEBIDA CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

CODINOME : MARIA CONCEBIDA CORREIA DE SOUSA

No. ORIG. : 09.00.00062-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016801-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017058-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA BENEDITA RAMON

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-6 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.99.017058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELENA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017161-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 08.00.00129-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.017161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA SENA CAMARGOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00138-6 1 Vr FARTURA/SP
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00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017174-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017412-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

2011.03.99.017174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-2 1 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.017412-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO SALVINO DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00073-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017905-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020035-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017905-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA LOPES SORCE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.020035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020575-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei é clara ao enunciar no art. 20 da Lei nº 8.742/93, que o benefício consiste no pagamento de um salário

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

: AMILTON LUIZ ANDREOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00114-0 1 Vr MACATUBA/SP

2011.03.99.020575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEMENCIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00105-8 1 Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020639-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021942-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020639-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA MENOSSI DA SILVA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 08.00.03131-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.021942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERSON ALEGRETI RINALDI

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES (Int.Pessoal)
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023052-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 08.00.00132-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.023052-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA MERCEDES DA SILVA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.12105-5 3 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023829-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento

do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025326-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.023829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HERCILIA LIMA ARAUJO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.025326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVANIR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

CODINOME : EVANIR BATISTA DA SILVA CONSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00194-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento

do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026316-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, as provas e requisitos

essenciais devem estar sobejamente comprovados, o que não ocorreu nos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026368-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.026316-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUZIA ALVES DOMINGOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.05511-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.026368-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026527-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVANILDA DO BONFIM SILVA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-4 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.026527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO ROSARIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00110-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026554-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação.

 

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026813-35.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.026554-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PABLO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : REBECA ADRIANA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00087-6 1 Vr AGUAI/SP

2011.03.99.026813-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1106/1413



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028105-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

4. Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA BENEDITA MINTO CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00108-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.028105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO ANISIO CIPRIANO

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI

No. ORIG. : 07.00.00156-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028268-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei é clara ao enunciar no art. 20 da Lei nº 8.742/93, que o benefício consiste no pagamento de um salário

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028694-47.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.028268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALZIRA CORREA RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00241-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.028694-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELEUZA ALIXANDRE DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029517-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00023-9 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.029517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE SOUZA MARIOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00203-2 3 Vr BEBEDOURO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029548-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, verifica-se inexistente o início razoável de

prova material da atividade rural o que inviabiliza o acolhimento da pretensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031894-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.029548-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVA APARECIDA PEDROSO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-6 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.031894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODETTE CARVALHO PIRANGELO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : JOSE PIRANGELO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00094-9 3 Vr LINS/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032733-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

2011.03.99.032733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JACIRA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

CODINOME : JACIRA MARQUES DE OLIVEIRA MOTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00209-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033806-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034590-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

2011.03.99.033806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLARIDINA CORDEIRO ROSA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00168-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.034590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REJANE RAMOS MASSONETI

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035368-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035419-52.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.035368-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : THIAGO MOURA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : ROSA MOURA PEREIRA

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00157-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.035419-9/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036295-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEM PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 10.00.00033-6 1 Vr MACAUBAL/SP

2011.03.99.036295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WANIR JOANA PAINA PASSARINI

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02425-3 1 Vr POTIRENDABA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036524-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036870-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA NATALIA DISCROVE PAULINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JONAS SCAFF MOREIRA DIAS

No. ORIG. : 10.00.00018-1 1 Vr CACONDE/SP

2011.03.99.036870-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037184-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00090-9 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.037184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANESIA MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00147-7 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037276-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Os testemunhos revelam-se demasiadamente vagos e flagrantemente contraditórios, além de ambos divergirem

da inicial, de maneira a não restar comprovado início de prova material que se sustente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037730-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR SOARES CARDOSO

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

No. ORIG. : 08.00.00106-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2011.03.99.037730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037742-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037753-59.2011.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 10.00.00251-9 2 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.037742-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODETE DE OLIVEIRA PREVIATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1118/1413



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038307-91.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.037753-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA TARGINO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

No. ORIG. : 08.00.00061-7 3 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.038307-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ILDA SIQUEIRA FABRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01687-5 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038562-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039757-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.038562-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AMELIA DE LOURDES FIOCO SOLER

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-8 2 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.039757-5/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040600-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EFIGENIA MENDES FIGUERO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00144-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2011.03.99.040600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES CARLOMAGNO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr BEBEDOURO/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042824-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043266-08.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042824-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVAL MOURA DA ROCHA

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 08.00.00052-1 1 Vr PACAEMBU/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043863-74.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE DECISÃO LIMINAR. DISPENSA. AGRAVO IMPROVIDO.

2011.03.99.043266-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DAS GRACAS ERNESTO FARIAS

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00003-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2011.03.99.043863-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELIRIO ESTIVAL VILHALVA

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

No. ORIG. : 09.00.01710-6 1 Vr MARACAJU/MS
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Não há que se falar em restituição de eventuais valores pagos por força de medida liminar, tendo em vista a

natureza alimentar da benesse e a boa-fé da requerente, além do que enquanto a decisão antecipatória produziu

efeitos eram devidos os valores dela decorrentes.

 

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044438-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.044438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONINA SOUZA GOMES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00022-1 2 Vr ITARARE/SP
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00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044635-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044716-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2011.03.99.044635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IOLANDA CARDOSO DE MELO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00209-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.044716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HIROMI OKAWA MIYASAKA

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00098-8 2 Vr ITUVERAVA/SP
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2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044992-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046334-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044992-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS ANJOS PEDROSO LIMA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00099-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.046334-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA SOCORRO AMANCIO OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046713-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2011.03.99.046713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HERCILIA PEREIRA COETI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00097-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1127/1413



 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048346-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006210-53.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.03.99.048346-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA AMARO BRUNO

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

No. ORIG. : 10.00.00078-0 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.61.14.006210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO DIOMAR MANHANI

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062105320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003031-93.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR

CASSADA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

2011.61.20.003031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABILIO ROBERTO BUENO

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES

No. ORIG. : 00030319320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-08.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-82.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

2011.61.27.000274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EMILIA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002740820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.39.002530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA MARIA DE SIQUEIRA LIMA

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro

CODINOME : TEREZA MARIA SIQUEIRA LIMA

No. ORIG. : 00025308220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004512-34.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2011.61.39.004512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALMIRA PEREIRA NAUMES

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON e outro

No. ORIG. : 00045123420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1131/1413



 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005820-08.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

2011.61.39.005820-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MIGUEL DIAS MONTEIRO

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058200820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.000024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS ALBERTO CASTIGLIERI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000249820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00218 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000070-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.000070-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000708720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00219 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002533-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006358-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO FERREIRA MORAES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025330220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006358-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO HERCULANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1134/1413



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00221 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008250-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063585120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALUIZIO ANTONIO PONTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082509220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008481-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.008481-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084812220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010429-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012906-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010429-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ABILIO JOSE GAZ

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104299620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIS CARLOS DOS SANTOS FERDINANDO

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021084-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA

DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PELO INSS. ÔNUS DO AUTOR. NÃO COMPROVAÇÃO

DA RECUSA DO INSS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC. 

2. Compete ao autor a prova de fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC.

3. No caso dos autos, a agravante não logrou comprovar que requereu cópia do processo administrativo perante o

INSS, tampouco que o agravado se recusou em fornecê-la, não se justificando, portanto, a intimação da autarquia

para a exibição dos documentos.

4. Agravo improvido.

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129069220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : IDE MORENO RIBEIRO AGUILAR

ADVOGADO : DILERMANDO CAVALCANTI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095996720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021982-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. A decisão agravada deve ser mantida, porquanto proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial

do C. STF, com supedâneo no 557, §1º-A, do CPC, no sentido de ser desnecessária a formulação de prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023226-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021982-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA MORALES PEREIRA

ADVOGADO : VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 08007823220128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2012.03.00.023226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA MOTTA MARQUES LOBATO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 12.00.00079-0 1 Vr FARTURA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, porquanto proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STF, com supedâneo no 557, §1º-A, do CPC, no sentido de ser desnecessária a formulação

de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023345-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC. 

2. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade para o

trabalho.

3. Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco

de dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2012.03.00.023345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : IDALINA TORRES CHTCOT DE GOES

ADVOGADO : MARCOS ABRIL HERRERA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135157520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR

CASSADA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

2012.03.99.000556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 00511060820118260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.99.000913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ROSA MUNIS GOMES

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00056-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. 

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001644-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALIETE MATOS DE SOUZA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.03.99.002116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILBERTO APARECIDO BUENO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00026-6 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.002255-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.00034-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADAIL OKO FERNANDES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : ADAIL OKO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00164-6 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.002903-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES MENDES ANERAO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00158-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003337-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.003337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDUARDO NEVES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : ALTINA PEREIRA DOS SANTOS NEVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00077-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004315-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004416-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

2012.03.99.004315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MIGUEL FERREIRA

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00114-5 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.004416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA DE PAULA PIMENTA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00017-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007009-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APPARECIDA FERREIRA FILENI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.007009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENO BONO DO PRADO
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007617-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 08.00.00128-4 3 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.007617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MERCEDES FARIA BERNUCI

ADVOGADO : LUIZ MARTINES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-1 1 Vr GARCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00243 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007972-55.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.007797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : KELLY ALESSANDRA PICOLINI

No. ORIG. : 09.00.01860-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.007972-7/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos, por sinal vagos em demasia, não

possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008053-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERCEDES COLHADO FIDELLIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 10.00.00108-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2012.03.99.008053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

REPRESENTANTE : DAVIANE APARECIDA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

No. ORIG. : 06.00.06903-6 1 Vr OLIMPIA/SP
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3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009050-84.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.008605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERRAREZI

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00316-1 4 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.009050-4/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009238-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALBINO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00034-1 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.009238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JACIRA APPARECIDA CALANCA CEREGATTI

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00129-8 1 Vr MIRASSOL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010193-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010193-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IDIOMAR DA SILVA TOZIN

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01314-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2012.03.99.010685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA MARINO

ADVOGADO : LARISSA PEDROSO BORETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1153/1413



 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011682-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.011682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CREUSA GABRIEL

ADVOGADO : FLÁVIA LONGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-7 1 Vr MACAUBAL/SP
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00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013626-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014718-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

2012.03.99.013626-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DEIVID CORREIA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : VERA LUCIA CORREIA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00084-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.014718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA EVARISTO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00046-2 2 Vr PALMITAL/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014722-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014948-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.014722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DANIEL DA SILVA CALURA incapaz

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI

REPRESENTANTE : CLARICE DA SILVA CALURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00018-9 1 Vr CRAVINHOS/SP

2012.03.99.014948-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016153-45.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADRIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : ROSELI MARIANO CORREA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00032-2 2 Vr ITUVERAVA/SP

2012.03.99.016153-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES ROTERO DE ALMEIDA

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

CODINOME : LOURDES RATERO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 06000447220108120013 2 Vr JARDIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1157/1413



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016465-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017288-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR DOS REIS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00008-6 1 Vr PONTAL/SP

2012.03.99.017288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MADALENA DOMINGUES DE MORAES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1158/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017316-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00173-9 2 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.017316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA VIEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE NASCIMENTO

REPRESENTANTE : FRANCELINA VIEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00016-7 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1159/1413



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00259 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017697-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.017697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO JOSE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : MARIA ALAIDE RIBEIRO DA CONCEICAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 10.00.00208-4 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1160/1413



00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018239-86.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019863-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

2012.03.99.018239-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : VERA LINA MARQUES VENDRAMINI

No. ORIG. : 11.00.00006-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2012.03.99.019863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BEATRIZ APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1161/1413



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020195-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com a Súmula nº 09, desta Corte Regional e confirmado, também, pelo Supremo

Tribunal Federal.

 

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020242-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020195-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DEBORA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-7 1 Vr ITAI/SP

2012.03.99.020242-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1162/1413



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020934-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : ROSINA BATTAGELLO BRIGHEZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO CESTARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-9 1 Vr GARCA/SP

2012.03.99.020934-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA MARIA DA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : JOANA MARIA DA CONCEICAO SOARES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00182-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021776-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022096-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

2012.03.99.021776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA PLACIDO

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00055-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.022096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022738-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O termo inicial do benefício é a partir do indeferimento na esfera administrativa, o autor, na época do

requerimento administrativo, já era portador da doença, "doença mental esquizofrenia", conforme atesta o laudo. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023613-83.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.022738-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCOS ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00002-4 3 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.023613-4/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Apesar de surgirem em apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a

eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028221-27.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LUIZA BERSI GABRIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00146-1 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.028221-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO MARTINS SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01151-7 1 Vr COSTA RICA/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7668/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057685-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7669/2012 

 

2008.03.99.057685-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARMEM SILVIA DOS SANTOS FELISBERTO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS FELISBERTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00053-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018950-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Por força do caráter alimentar e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores

recebidos por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1071/2012 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0018950-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

2012.03.99.018950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL GOMES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

No. ORIG. : 10.00.00207-9 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.018950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL GOMES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

PETIÇÃO : EDE 2012001853

EMBGTE : JOEL GOMES

No. ORIG. : 10.00.00207-9 2 Vr TATUI/SP
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Fls. 187/188 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Joel Gomes em face da r. decisão proferida por

este Relator às fls. 171/173v, que a teor do art. 557, do CPC, foi dado provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão foi obscura, vez que é possível o reconhecimento do período

rural, mesmo que seja apenas uma fração, aproveitando para a concessão de outros benefícios. 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada entende a jurisprudência, que a documentação oferecida é hábil em

constituir o início de prova material caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou

por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural,

mesmo que de forma descontínua. Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em

contrário, ou seja, de que a parte autora ou seu cônjuge exerceram atividades de caráter urbano não de modo

apenas eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.

No presente caso, foi verificado que há tais indícios, não se mantendo a documentação enquanto constituinte de

início de prova material. Nesse sentido, há informações de que o autor passou a desempenhar atividades de caráter

urbano a partir da década de 1980, segundo consta do CNIS (fl. 55), tendo inclusive passado a efetuar

recolhimentos individuais na condição de motorista, o que não permite presumir que houve continuidade do

desempenho de atividades rurais.

Enfim, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em

apoio à pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um

início de prova material que não se sustenta, mostrando-se inclusive vagos e mesmo contraditórios, ao mencionar

inclusive que o autor jamais desempenhou atividades urbanas, o que se mostrou contrário aos fatos.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 171/173v. 

P.I.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7675/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0070363-03.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

1999.03.99.070363-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOAQUIM RODRIGUES FERREIRA e outros. e outros

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00039-8 1 Vr LUCELIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA LEI 8.213/1991. ART. 144

DA LBPS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na interpretação do título judicial, conforme consagrado pela jurisprudência, há de se observar não somente o

dispositivo da sentença, mas, também, a sua fundamentação, o que permitirá, com maior exatidão, determinar o

seu alcance.

- Nos casos em que o Instituto Autárquico, por ocasião da concessão do benefício, tenha dado integral

cumprimento ao determinado na legislação de regência, há que ser reconhecida a inexistência de valores a serem

apurados em sede de execução do julgado, impondo-se, assim, quanto a esse aspecto, a extinção da execução nos

moldes do que dispõe o art. 741, I, do Código de Processo Civil.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

- Decisão mantida.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-20.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR - CRITÉRIO DE CORREÇÃO DA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - AGRAVO DO EMBARGADO

DESPROVIDO

- Não demonstrado o desacerto dos cálculos apresentados pelo contador judicial.

- Inclusão de quantias indevidas na conta de liquidação.

- Cálculos elaborados pela contadoria judicial refletem os comandos contidos no título executivo.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

1999.61.17.002805-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LEO NICOLELA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000098-

76.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FRAUDE

NA CONCESSÃO - DOCUMENTO INIDÔNEO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Benefício de aposentadoria por tempo de serviço suspenso por suspeita de fraude.

- Investigações atestam em sede de procedimento administrativo ser inverídica a inscrição da parte junto à

Municipalidade de Guaratinguetá.

- Observados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa com a instauração de procedimento

administrativo.

- Embargos de Declaração da parte autora, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014924-70.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.18.000098-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : EUNICE SALLES BETTI

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.306/308

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA SAITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2000.03.99.014924-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : BATISTA ROMANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002355-

06.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

ENGENHEIRO. CARÁTER ESPECIAL POR PRESUNÇÃO LEGAL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE,

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/240

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00020-7 1 Vr FARTURA/SP

2000.60.00.002355-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.20/21

INTERESSADO : WOLMER TARDIN FILHO

ADVOGADO : JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016312-

59.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2000.61.02.016312-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.376/379

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010441-42.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA LEI 8.213/1991. ART. 144

DA LBPS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Considerando todas as instâncias percorridas, o título executivo judicial subsume-se na obrigação, imposta à

autarquia federal, de proceder à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91 e seu parágrafo único.

- Na interpretação do título judicial, conforme consagrado pela jurisprudência, há de se observar não somente o

dispositivo da sentença, mas, também, a sua fundamentação, o que permitirá, com maior exatidão, determinar o

seu alcance.

- Em se tratando de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91 ou no período retroativo mencionado no

art. 144 deste diploma legal, o novo cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada deve ser

efetuado com base no INPC ou outro indexador que lhe substituiu, nos moldes do art. 31 da Lei de Benefícios

Previdenciários, fazendo-se necessário, tão-somente, observar em qual período fora concedido o benefício do

autor.

- Nos casos em que o Instituto Autárquico, por ocasião da concessão do benefício, tenha dado integral

cumprimento ao determinado na legislação de regência, há que ser reconhecida a inexistência de valores a serem

apurados em sede de execução do julgado, impondo-se, assim, quanto a esse aspecto, a extinção da execução nos

moldes do que dispõe o art. 741, I, do Código de Processo Civil.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

- Decisão mantida.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2000.61.04.010441-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SEBASTIAO CLEMENTE

: ADEVAL SILVA DOS SANTOS

: JOAO CARLOS DA SILVA

: JOSE BEZERRA FILHO

: JOSE FERNANDES CARNEIRO

: JOSE SALVADOR RODRIGUES NETO

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001953-

68.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

Ausência de voto vencido prejudicada.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-52.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.14.001953-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GENTIL LUSTOSA SOARES

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2000.61.83.004029-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE CARLOS CARBONI e outros

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO -

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DO

BENEFICIÁRIO DESPROVIDOS.

 

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

- Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

- A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005138-

04.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/128

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DO SOUTO

: LEONICE ALVES DOMINGUES

: ALCIDES ALVES

: JEFFERSON FERREIRA ALVES

: AMANDA FREIRE ALVES

: RODRIGO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

INTERESSADO : MARIANO JOSE DOS SANTOS

: ANTONIO GUARNIERI

: SEBASTIAO LOURENCO PITOMBEIRA

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : ARISTIDES ALVES

2000.61.83.005138-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELOS TRABALHADORES

AUTONOMOS E NÃO RECOLHIDAS EM EPOCA PROPRIA. CÁLCULO. OS 55. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027942-27.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ADVOGADO : JOSE TERRA NOVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.99.027942-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO MOSCA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/210

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00055-6 1 Vr ARARAS/SP
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A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022823-

92.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO

DESPROVIDOS.

 

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

- Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

- A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

2001.03.99.059894-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/106

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.22823-3 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1178/1413



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-49.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL ANTERIOR

E POSTERIOR À LEI Nº 8.213/91 - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O

TRABALHO RURAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149

do C. STJ, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental,

devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Restou demonstrado o exercício de atividade rural por parte do autor, em regime de economia familiar, no período

de 09/08/1969 a 08/08/1995.

Deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no período de 09/08/1969 a 31/10/1991,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao período de 01/11/1991 a 08/08/1995 apenas pode ser reconhecido, para fins de aposentadoria por

tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no art. 161 do Decreto nº

356/91 e no art. 123 do Decreto nº 3.048/99.

Honorários advocatícios fixados em R$ 650,00, observando-se o disposto no art. 20 do CPC.

Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-35.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

2001.61.12.006686-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.20.004616-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARIA ALICE DOS SANTOS ANDRADE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001147-

83.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELOS TRABALHADORES

AUTONOMOS E NÃO RECOLHIDAS EM EPOCA PROPRIA. CÁLCULO. OS 55. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/178

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.001147-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/142

INTERESSADO : ALBERTO PEREIRA ASSEMBLEIA

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-54.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELOS TRABALHADORES

AUTONOMOS E NÃO RECOLHIDAS EM EPOCA PROPRIA. CÁLCULO. OS 55. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2001.61.83.001330-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/155

INTERESSADO : CECILIA NOGUEIRA MIRANDA

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

CODINOME : CECILIA MIRANDA VACCARO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-46.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TETO PREVIDENCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE VALORES A EXECUTAR.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032997-22.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.83.002113-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : DOMINGOS RODRIGUES MARTINEZ

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.032997-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PEDRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 98.00.00091-3 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RECONHECIDA JUDICIALMENTE. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004199-

93.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.

No que se refere aos juros de mora e à correção monetária, assiste razão ao embargante, dada a existência de

contrariedade no julgado.

Aplicação da Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora, a partir de seu advento.

Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.61.26.004199-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/221

INTERESSADO : ALICE BIANCHIN STRACCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000115-

72.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMULATIVIDADE DE

APOSENTADORIAS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO

INSS DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000405-

87.2003.4.03.6183/SP

 

 

2003.61.83.000115-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/200

INTERESSADO : JOSE ROBERTO MARCONI

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.000405-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELOS TRABALHADORES

AUTONOMOS E NÃO RECOLHIDAS EM EPOCA PROPRIA. CÁLCULO. OS 55. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031573-37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/85

INTERESSADO : OGUE VASQUES

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.03.99.031573-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : VALMIRO MOREIRA CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00031-8 1 Vr ITATIBA/SP
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Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050044-04.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2005.03.99.050044-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO

CODINOME : MARIA FERREIRA DO NASCIMENT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00098-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015164-

49.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS

DO AUTOR REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022313-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.015164-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ROSALINA MOREIRA DE SOUZA ZUIN e outros

: JOSE VALENTIM ZUIN

: CLAUDIA APARECIDA ZUIN LOPES RAMOS

: ELIANA ZUIN EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/187

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

SUCEDIDO : JOSE APARECIDO ZUIM falecido

No. ORIG. : 02.00.00127-3 2 Vr MATAO/SP

2006.03.99.022313-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA. EMPREGADA

DOMÉSTICA. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064464-

67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA TEREZINHA SANCHEZ PEDRO

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 05.00.00008-9 1 Vr TABAPUA/SP

2007.03.00.064464-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA PRINAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/91

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 00.00.00036-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028950-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.028950-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARIA JOANA FERREIRA DE MELLO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00031-1 2 Vr ITARARE/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008400-49.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037847-

36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.07.008400-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : OROTIDES FRANCISCA ARAUJO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084004920074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.037847-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/62

INTERESSADO : HELENA DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : RAQUEL MACHADO BARTOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00096-0 3 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE,

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013760-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

2008.03.99.013760-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : EDIMAR JOSE BUENO

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/141

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00179-0 2 Vr AMERICANA/SP
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custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015486-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.99.015486-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MAFALDA ZAGO NARDINI

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00313-7 3 Vr ATIBAIA/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018735-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026005-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

2008.03.99.018735-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ROSA CRIPPA VILARDA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 06.00.00094-4 1 Vr DESCALVADO/SP

2008.03.99.026005-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA HELENA RAMOS DOS SANTOS PARREIRA

ADVOGADO : ROMERO DA SILVA LEAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00166-0 1 Vr GUAIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031114-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032051-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031114-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DARIA ALVES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/75

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00123-7 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.032051-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LOURDES LOPES FERREIRA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CÁLCULOS OFERTADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADA. PRELIMINAR REJEITADA. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO

CONHECIDO QUANTO AO MÉRITO.

- Embora o Instituto Autárquico não tenha sido intimado pessoalmente para que se manifestasse sobre os cálculos

acolhidos pela r. decisão agravada, exerceu seu direito de impugná-la por meio do recurso cabível, que permite o

correto entendimento das questões em julgamento e afasta qualquer prejuízo eventualmente existente.

- O descumprimento de regras procedimentais não permite o reconhecimento de nulidades do processo sem que

esteja demonstrado o efetivo prejuízo da parte, não havendo que se falar, pois, em violação às garantias

constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório na espécie. Preliminar de nulidade a

que se rejeita.

- Por ser inviável a análise de recurso que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada,

não há como ser conhecido de agravo interposto sem a observância do disposto no art. 524, II, do Código de

Processo Civil.

- Preliminar rejeitada. Recurso a que não se conhece, quanto ao mérito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, quanto ao mérito, não conhecer

do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033899-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00067-4 1 Vr IPUA/SP

2008.03.99.033899-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : NORBERTA DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00264-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034665-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034957-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.034665-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA FILOMENA CARMONA REZENDE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MIOLA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/114

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00060-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2008.03.99.034957-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELADO : MARIA DAS DORES DOMINGOS SOARES

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037609-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00065-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2008.03.99.037609-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

APELADO : LOURDES SABBADIN DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 07.00.00062-3 3 Vr DRACENA/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039805-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040071-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039805-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/141

APELADO : KAZUAKI NISHIMOTO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 07.00.00021-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.03.99.040071-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ROSA EMIKO SAWAEDA YAMADA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00056-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040255-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047930-87.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.040255-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SUELI TEREZA PASSERI SCARDOVELLI

ADVOGADO : ACIR PELIELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00004-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.047930-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1199/1413



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051171-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIAO MESSIAS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 08.00.00070-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2008.03.99.051171-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : NELSON CAITANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00214-9 3 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053175-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058808-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.053175-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA ROCHA ROZETTE

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00161-4 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.058808-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : NILZA RUFINO DE FARIAS

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063371-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00093-1 1 Vr APIAI/SP

2008.03.99.063371-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : EVA DA SILVA ZEVEDO

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00042-2 1 Vr GETULINA/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001227-58.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-23.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

2008.60.03.001227-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : TEREZA DA SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012275820084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2008.61.02.005969-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSWALDO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213
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28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013491-04.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008220-11.2008.4.03.6103/SP

2008.61.02.013491-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROMILDO FERREIRA BUENO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00134910420084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-09.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

2008.61.03.008220-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NELSON FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00082201120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.20.002054-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CASTORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00020540920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006423-15.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.006423-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : ROMILDA REZENDE DE LIMA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/133

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00204-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007783-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011273-15.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.007783-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/183

APELADO : MARIA GODOIS LOPES

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

No. ORIG. : 07.00.00030-6 1 Vr NHANDEARA/SP

2009.03.99.011273-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : DIVINA LUIS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01234-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012970-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2009.03.99.012970-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : CLOTILDE FRANCISCA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/161

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-9 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015230-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016874-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.015230-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : IZAURA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00089-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2009.03.99.016874-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IOLANDA LOBO MASETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1209/1413



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020200-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 08.00.00027-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2009.03.99.020200-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/63

APELADO : PEDRO FRANCISCO DE BRITO

ADVOGADO : IVANI MOURA

No. ORIG. : 07.00.00280-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023642-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024206-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.023642-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ODETE DANIEL GARCIA

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/119

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr ROSANA/SP

2009.03.99.024206-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

APELADO : PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO

No. ORIG. : 08.00.00001-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024320-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.024320-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIANA COSTA MELO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 08.00.00066-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024734-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025627-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.024734-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ORIVALDO LEATI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00021-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2009.03.99.025627-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GRACA DE OLIVEIRA LACERDA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/218

No. ORIG. : 07.00.00153-8 1 Vr JABOTICABAL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028169-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2009.03.99.028169-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE BELETTI PERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 08.00.00533-3 3 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031162-

52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033631-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.031162-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMO FERREIRA JULIO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 08.00.08753-1 2 Vr BARRETOS/SP

2009.03.99.033631-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BENEDITO TOSO DE ARRUDA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035708-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO.

DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI

8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. PRELIMINAR

REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo

Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que deverão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

2. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

No. ORIG. : 08.00.00086-6 3 Vr MOGI GUACU/SP

2009.03.99.035708-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CLAUDIO BATTAGLIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 08.00.00125-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1216/1413



essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

 [Tab][Tab]4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035715-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035844-50.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035715-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDINO FERREIRA DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr LORENA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS

IMPLEMENTADOS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009462-71.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.03.99.035844-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/71

INTERESSADO : SANTINA HONORATO DE CHAVES SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00041-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.61.02.009462-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : ALGUSTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227

No. ORIG. : 00094627120094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003722-29.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.61.04.003722-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : AGNELA SANTANA ROCHA BITTENCOURT

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037222920094036104 5 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008316-86.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014509-17.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.04.008316-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO GONCALVES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083168620094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.014509-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO IVAIR DE MESQUITA

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000725-67.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00145091720094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.000725-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENZO FAVERO

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00007256720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-79.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004265-11.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.11.003963-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ODILIA MARIA DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039637920094036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.004265-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-05.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

No. ORIG. : 00042651120094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.004537-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BRAULINO FERREIRA PORTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 00045370520094036111 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-31.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008761-80.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.11.005751-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO RICARDO FRANCO CLARO STECCA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA IZABEL FRANCO CLARO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00057513120094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.12.008761-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EUZEBIO CANDIDO DE OLIVEIRA e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011248-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

: ADHEMAR MALDONADO

: ANTONIO DIVANI ALEIXO

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00087618020094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.011248-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA ALVES DE GOES e outros

: ORILDO STUQUE

: LUIZ PELICEO

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112482320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012710-15.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005477-58.2009.4.03.6114/SP

2009.61.12.012710-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUI SPORCK

ADVOGADO : RENATO TAKESHI HIRATA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00127101520094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005533-91.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

2009.61.14.005477-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADEMIR CARLOS MIGLIATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDVANDRO MARCOS MARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 00054775820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.005533-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SOARES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201

No. ORIG. : 00055339120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-07.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2009.61.17.002046-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO DIRCEU PEREIRA

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 00020460720094036117 1 Vr JAU/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-07.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003741-81.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

2009.61.20.001153-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO VANZELLI

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

CODINOME : REINALDO VANZELI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

2009.61.21.003741-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : NESTOR MONTEIRO

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/52

No. ORIG. : 00037418120094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1229/1413



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-24.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.22.001242-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADIRSON PESQUEIRA

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00012422420094036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1230/1413



 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-87.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-19.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

2009.61.23.000966-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES CANALLI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009668720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.25.001772-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO ROVIDES PEREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00017721920094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1231/1413



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006702-

03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

2009.61.83.006702-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : MARIA ADOSINDA ROSA FRANZINI

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.213/217

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067020320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1232/1413



A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007034-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

2009.61.83.007034-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO ADILSON VICENTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070346720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1233/1413



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.007970-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCO ANTONIO QUIRINO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00079709220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009584-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1234/1413



 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010178-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARCUS RODRIGUES

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/147

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095843520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010178-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RICARDO ROMUALDO VALADARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/209

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1235/1413



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010952-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

No. ORIG. : 00101784920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010952-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALEXANDRE DOMINGUES

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109527920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1236/1413



Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011221-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.83.011221-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ACRAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

No. ORIG. : 00112212120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1237/1413



00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013298-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.011823-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO AUGUSTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

No. ORIG. : 00118231220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013298-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MIGUEL MONTEIRO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132980320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1238/1413



EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013365-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

2009.61.83.013365-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOVINIANO ANTONIO DIAS ALVIM

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133656520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1239/1413



28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014603-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.83.014603-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PEDRO ANTONIO BOSSI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/219

No. ORIG. : 00146032220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1240/1413



 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014818-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015631-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.014818-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DOMINGOS PARRALEJO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

CODINOME : DOMINGOS PARALEJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 00148189520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015631-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ANTONIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00156312520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1241/1413



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016017-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

2009.61.83.016017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FARCIC BRAVA NETO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160175520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1242/1413



Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016030-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

2009.61.83.016030-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ALBERTO ZUKUROV

ADVOGADO : CLÁUDIA GODOY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00160305420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016266-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.016266-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ELOISA MAFALDA ARAGAO SOARES

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00162660620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017048-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017172-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.017048-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BATISTA POLETINE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00170481320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017172-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HELIO CAMARGO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1245/1413



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017274-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 00171729320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017274-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RAUL CORREA BUENO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00172741820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017296-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011280-

94.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.83.017296-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO CARLOS CESARONI MONTEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00172967620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011280-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1247/1413



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DECLARAÇÃO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE,

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018103-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75

INTERESSADO : ANGELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 10.00.00538-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2010.03.99.018103-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : BENEDITO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00056-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020476-64.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.99.020476-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : DIVINA GRACIA FERREIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/168

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00042-7 2 Vr PARANAIBA/MS
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00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034356-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042698-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.034356-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.57/59

INTERESSADO : VANILDA DA MOTA SANTOS

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00030-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP

2010.03.99.042698-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/132

INTERESSADO : JAIME RODRIGUES

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES

No. ORIG. : 10.00.00036-8 2 Vr TANABI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

Não houve fixação da RMI em 1 salário mínimo conforme determina o artigo 143, da Lei 8213/91.

Decisão retificada para aclarar o dispositivo final da decisão, mantendo a decisão de primeiro grau.

Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002435-03.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2010.61.02.002435-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IZOLDINO JOSE FONSECA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/236

No. ORIG. : 00024350320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007568-23.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010182-95.2010.4.03.6104/SP

 

 

2010.61.03.007568-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARIA JOSE VIEIRA FRIGI

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075682320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.010182-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007056-13.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAYR MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00101829520104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.12.007056-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BORTOLO

ADVOGADO : NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070561320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005654-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

2010.61.14.005654-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MIGUEL VILLAR NETO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056548520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006204-44.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-94.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.26.006204-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO CIARALLO

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 00062044420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.002273-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". INTEMPESTIVIDADE

AGRAVO INSS. INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO

PROCURADOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º.

DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA LUIZA ITIGI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 00022739420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.001408-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ALTAMIRA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : DEISE DUARTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/153

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014083320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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No que concerne ao prazo de interposição de recurso pelo INSS, há expressa disposição legal no sentido de que

"nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente." (art.

17 da Lei nº 10.910/04). Ressalte-se que tal norma, por se tratar de regra especial, prevalece sobre o preceito do

art. 242, §1º, do Código de Processo Civil.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001471-

58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

2010.61.83.001471-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARLENE APPARECIDA CAMARA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/181

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014715820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003012-29.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001869-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MORGUES FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00018690520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004099-

20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003012-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSMAR RUGGERO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172

No. ORIG. : 00030122920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004099-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : SUELI DE SOUSA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/216

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004250-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

No. ORIG. : 00040992020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004250-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00042508320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004286-

28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2010.61.83.004286-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ANATOL LEKICH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/206

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042862820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006310-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007205-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006310-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAURO BARROS CAMASMIE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00063102920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007205-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALMIR GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008448-

66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00072058720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008448-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ANA FERREIRA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/258

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084486620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010487-

36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

2010.61.83.010487-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LUIZ HIDEO GUIMA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/223

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104873620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012076-

63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

2010.61.83.012076-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : LOURINALDO ANTONIO TOME

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120766320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1265/1413



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012808-

44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.012808-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ESPEDITO NERIS DE FARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO USSIT CORREA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/199

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128084420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1266/1413



 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012901-

07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.83.012901-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : OIDES OMETTO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/195

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

CODINOME : OIDES OMETO

No. ORIG. : 00129010720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1267/1413



 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013260-

54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014201-

04.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013260-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : TOMAS GOMES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/220

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132605420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1268/1413



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014772-

72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014201-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ALVARO MARTINS SIMI JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/233

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00142010420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014772-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : LUIZ FLORIANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1269/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015114-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/236

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147727220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015114-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARIA DE LOS DOLORES JIMENEZ PENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/101

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151148320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1270/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004082-

69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA.

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

2011.03.00.004082-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : DIVA APPARECIDA BONETTI ORIVES e outros. e outros

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.867/875

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13059592219954036108 2 Vr BAURU/SP
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a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005050-

02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR.

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2011.03.00.005050-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ISMAEL ANTUNES LEITE

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.530/532

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 09018428119944036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015908-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- COMPROVADO TRABALHO RURAL CONTRIBUIÇÃO ACIMA DO MÍNIMO - RMI A SER

CALCULADA - AGRAVO PROVIDO.

- Demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Tendo o autor contribuído com valores acima do mínimo legal há de ser recalculado o valor da renda mensal

inicial.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021704-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.015908-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : FLORINDO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-1 1 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.021704-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

APELADO : JOAO BATISTA FURQUIM DE CAMARGO

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 09.00.00019-4 2 Vr ITARARE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022546-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.022546-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO BAPTISTA VELEIRO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017487320108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024791-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

Não houve fixação da RMI em 1 salário mínimo conforme determina o artigo 143, da Lei 8213/91.

Decisão retificada para aclarar o dispositivo final da decisão, mantendo a decisão de primeiro grau.

Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027529-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

2011.03.99.024791-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES GABRIEL DE CAMARGO

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 10.00.00109-9 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.027529-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELADO : BERNARDINO DREGOTTI

ADVOGADO : CLEBER CESAR XIMENES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00114-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028504-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030304-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028504-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ELISABETE BOLDRIN BURGOS

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00022-8 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.030304-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033903-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

APELADO : ELVIRA ALEXANDRE DA CRUZ

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 07.00.00084-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2011.03.99.033903-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSEFA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025758420108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041314-91.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044717-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041314-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/142

APELANTE : EDINA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 11.00.00610-0 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

2011.03.99.044717-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LINA ROSA FERREIRA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/172

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002635-70.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

No. ORIG. : 09.00.00108-5 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.03.002635-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : IVONE GUSTAVO BERNARDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026357020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-81.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

2011.61.03.003074-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CELSO LOURENCO

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030748120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1280/1413



nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003199-49.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2011.61.03.003199-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : ANGELO AUGUSTO ROSATI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031994920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-66.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011867-88.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.06.008681-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ARISTEU MARIN MOLEIS

ADVOGADO : JOSÉ VALDO MADEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/185

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086816620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.011867-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1282/1413



 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-75.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARLOS CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118678820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.004586-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSEFA APARECIDA DA SILVA DALLAN

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro

CODINOME : JOSEFA APARECIDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1283/1413



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001500-

74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00045867520114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.83.001500-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : YOSHIO KOBASHIGAVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/176

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015007420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1284/1413



provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001687-

82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

2011.61.83.001687-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO DE MORAES

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/244

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016878220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003598-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004003-68.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.003598-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NORMA FIGUEIRA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00035983220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004003-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1286/1413



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004370-

92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ZENILDO LINS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/103

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040036820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004370-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : NIVALDO MONARE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/165

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1287/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004648-

93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043709220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004648-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ROBERTO ELIASQUEVICI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/161

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046489320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1288/1413



DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

2011.61.83.004795-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO DIAS

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/131

No. ORIG. : 00047952220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1289/1413



Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005267-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.005267-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BAPTISTA KIMURA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

CODINOME : JOAO BATISTA KIMURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 00052672320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1290/1413



 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005634-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-57.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.005634-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : FERENC BANKUTI

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/144

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056344720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005698-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1291/1413



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006110-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : PEDRO ANTONIO MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056985720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006110-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANILDO DALL IGNA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 00061108520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1292/1413



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007455-

86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

2011.61.83.007455-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : EUNICE RAMOS DA MOTA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/183

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074558620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.007486-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : SONIA REGINA POVOA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/117

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074860920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.83.008185-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE EDWARD JANCZUKOWICZ

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/95

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081859720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009165-

44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : PEDRO PASCOAL CIRIBELLI

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/96

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086423220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009165-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1296/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

EMBARGANTE : MARTIM JOSE FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091654420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009473-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOAO JACQUES GREEN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/196

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094738020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1297/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009773-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

2011.61.83.009773-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSELI MARQUES GOMES

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/92

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097734220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1298/1413



- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010235-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

2011.61.83.010235-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : GERALDO TEODORO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102359620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010298-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.83.010298-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : OSVALDO RUFFINO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102982420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1300/1413



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010506-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2011.61.83.010506-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105060820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010509-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010625-66.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.010509-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALCIDES DA MATTA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105096020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010625-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1302/1413



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010666-

33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : BENEDITA ALVES VALENTE

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/145

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106256620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010666-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : LOURDES APARECIDA MOMI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226/230

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1303/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012314-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106663320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012314-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ARTHUR GEBARA JUNIOR

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/84

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123144820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012822-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

2011.61.83.012822-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : NARCISA REIS MADEIRA ZAMPRONIO

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

CODINOME : NARCISA MATHEUS REIS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/122

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128229120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012937-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013236-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.012937-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/122

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129371520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013236-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014211-

14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE MARCOS BOTELHO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132368920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014211-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : BENEDITA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/196

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008070-

64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INVIABILIDADE. VALOR RECEBIDO DE BOA-FÉ.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00142111420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008070-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/68

INTERESSADO : ALEXANDRE CANDIDO DE CASTILHO

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000758520124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011582-

55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.011582-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : HAROLDO SERAFIM PEREIRA

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.459/465

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 92.00.00358-8 2 Vr RIO CLARO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013147-

54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE,

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024314-68.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.013147-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56/57

INTERESSADO : MARIA DAS DORES PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00005-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2012.03.00.024314-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1310/1413



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA.

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

I- Nos casos em que a documentação acostada aos autos, por si só, é hábil e suficiente para supedanear a

concessão da tutela antecipada, comprovando, de maneira inequívoca, a incapacidade laboral do postulante, deve

o julgador, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da vindicante, inclinar-se pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional

II- Em havendo a dilação probatória, a concessão precária do benefício previdenciário deve ser estendida até a

juntada do laudo pericial na ação de conhecimento, quando então o juízo monocrático, munido de provas

produzidas recentemente, deverá reavaliar a matéria à luz das condições laborativas da parte autora.

III - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

AGRAVADO : MAURI CARUSO

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00032130220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.99.000245-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MAXIMO DECIMO PRIMEIRO SARAGOSSA

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00035-2 2 Vr ITUVERAVA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 250, DO RITRF3 -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora não cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do

benefício de aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.000525-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ANESIA DE OLIVEIRA COLOMBO

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/94

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00154-3 1 Vr IBIUNA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001664-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

APELADO : JOSEFINA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00100-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2012.03.99.008729-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JURACI DE ALMEIDA DOMINGUES

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010445-

14.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009084-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ODECIO BATISTA DE AQUINO

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00105-2 1 Vr GETULINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1314/1413



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO REJEITADOS.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018218-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010445-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ANTONIA TORRES PALMEIRA

ADVOGADO : APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00039-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.018218-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1315/1413



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS

IMPLEMENTADOS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018437-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104

INTERESSADO : CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00053-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2012.03.99.018437-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : IRENE SIQUEIRA GONCALVES

ADVOGADO : JOAO DUTRA DA COSTA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-7 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1316/1413



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023674-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029076-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023674-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OLGA BRASILIO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00035-2 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2012.03.99.029076-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : OSVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/138

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00123-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1317/1413



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. " DESAPOSENTAÇÃO ". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 4º DA LEI 1.060/5º. DECISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

 

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029827-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

2012.03.99.029827-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VICENTE FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00118-1 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1318/1413



- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031871-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.031871-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 10.00.00147-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032187-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.032187-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO JOSE FERREIRA FILHO

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

No. ORIG. : 10.00.00104-4 3 Vr SAO VICENTE/SP
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00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-56.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.11.001384-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FANI CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47

No. ORIG. : 00013845620124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.83.001261-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDECI BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012613620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1321/1413



DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

2012.61.83.001524-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDO DONIZETTI BONALUME

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101

No. ORIG. : 00015246820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1322/1413



- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

2012.61.83.001937-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ANGELA CAPOCCI

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019378120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

2012.61.83.002353-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MATSUE FUKUDA MENDES

ADVOGADO : CAMILA BELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023534920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002798-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7686/2012 

 

 

 

2012.61.83.002798-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SIDNEY DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027986720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040081-06.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.040081-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/186

EMBARGANTE : APARECIDA FERREIRA DE ALENCAR DELL ANHOL e outros

: ELIANE DELL ANHOL MOURA

: PAULO CESAR CORDEIRO DE MOURA

: EVANDRO DELL ANHOL

: LUCIANA SAMPAIO DELL ANHOL

: MARINEIA DELL ANHOL

: ELAINE DELL ANHOL

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

SUCEDIDO : LUIZ DELL ANHOL falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00082-2 1 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.005373-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19149/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028517-64.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Edital

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE JOÃO DOMINATO, COM PRAZO DE 30

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZA SENCIATO POLVERE

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00026-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.03.99.028517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: JOSE LUIS DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DOMINATO

ADVOGADO : JOSE OSMAR OIOLI

No. ORIG. : 93.00.00066-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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(TRINTA) DIAS.

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA THEREZINHA

CAZERTA, NOS AUTOS DO PROCESSO SUPRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO,

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da

Apelação Cível supra mencionada(o), foi determinada a intimação dos eventuais herdeiros de João Dominato,

para que manifestem interesse na habilitação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo que é expedido o

presente edital, cientificando-o(a)(s) de que o feito se processa na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser

encontrado na Av. Paulista nº1.842, 6º andar, Torre Sul.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012. 

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003678-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Edital

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE MARIA JOSÉ RIBEIRO, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA THEREZINHA

CAZERTA, NOS AUTOS DO PROCESSO SUPRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO,

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da

Apelação/Reexame Necessário supra mencionada(o), foi determinada a intimação dos eventuais herdeiros de

Maria José Ribeiro, para que manifestem interesse na habilitação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo

que é expedido o presente edital, cientificando-o(a)(s) de que o feito se processa na Subsecretaria da Oitava

Turma, podendo ser encontrado na Av. Paulista nº1.842, 6º andar, Torre Sul. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012. 

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.99.003678-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00038-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19103/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002049-53.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-18.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

1999.61.03.002049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE DE BRITO COUTINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

1999.61.07.003609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HORACINO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004219-83.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001483-68.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

1999.61.07.004219-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TELVINO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

1999.61.15.001483-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : SAMUEL DE LIMA

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000379-31.1999.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001490-16.2000.4.03.6183/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

1999.61.83.000379-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACY MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2000.61.83.001490-2/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049737-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HUMBERTO FRANCO DE GODOY

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.99.049737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM APARECIDO FERNANDES e outros

: NARCISO BRUNO

: SEBASTIANA DA SILVA TEIXEIRA

: SEBASTIAO BARRA MANSA

: SEBASTIAO BALDACINI

: SEBASTIAO DOS SANTOS

: SEBASTIAO PEDROSO DA CRUZ

: SEBASTIAO ROSSINI

: SERGIO LAZARO MARQUES CATELHANO

: SEVERINO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDSON VIVIANI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00175-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003432-35.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 375- Constatado o equívoco apontado, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado lançada

indevidamente na fl. 371 dos presentes autos. 

Após, feitas as devidas anotações, retornem os autos à conclusão.

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-78.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.23.003432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVELYN CAROLINE APARECIDA DA SILVEIRA incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA e outro

: CRISTIANE APARECIDA MARTINS DA SILVEIRA

2001.61.26.002853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA FILOMENA BEZERRA

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0400731-38.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-71.1998.4.03.6183/SP

 

2002.03.99.022119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : AGENOR RODRIGUES MOREIRA e outros

: ANTONIO FERREIRA SANTOS

: BENEDITO JOAO MARTINS

ADVOGADO : ROSEANE GONCALVES DOS SANTOS MIRANDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.00731-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.026592-0/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-25.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ASCENDINO DE OLIVEIRA e outros

: SERGIO VENTURINI

: VICTORIO MANFRIN

ADVOGADO : DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.03599-0 3V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.06.002910-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DE SOUZA BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-67.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-87.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

2002.61.14.005059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : HAMILTON CARNEIRO e outro

2002.61.17.001093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE OMETTO

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-59.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401585-32.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.61.83.000435-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMAR ALVES DA SILVA e outros

: ARIZIA ZALLA

: CONCEICAO CAETANO DOS SANTOS

: CLAUDOMIRO GONCALVES

: DULCE MELINHA SANTANA DE SALES

: JOSEFA FERNANDES DE PAIVA

: MARIA ZEZITA DE SOUZA

: OSWALDO RIBAS

: PEDRO ZANON GHOVATTO

: WANDA BORGES DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.000278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-81.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO AVANSI e outros

: PAULO RODRIGUES GONCALVES

: SEVERINO RAMOS DE ARAUJO

: SEVERINO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.01585-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.03.99.000748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE VICENTE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00056-7 2 Vr ANDRADINA/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005307-64.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-79.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.03.99.006428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PLINIO PELEGRINI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.05307-1 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.006896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA REGINA DURAZZO BRITO e outros

: DANIEL TOMAS FRIEDLAND

: SILVIA MARIA STORELLI LONGARELA

: ARACELIS PADUAN DONADIO

: JOSE ROBERTO MUNIZ ELMIDA

: EDNALDO MARTINI DE CAMPOS

: BRONISLAWA ALTMAN MELLO

: BELARMINA ROSA DE SOUZA

: MARLI ADELAIDE DE ALMEIDA FIGUEIREDO

: MIUKI MIYAHIRA

ADVOGADO : PAULA SAAD e outro
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014143-43.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015519-64.2003.4.03.9999/SP

 

 

No. ORIG. : 98.00.08733-8 3V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.014143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE SERAFIM DE BRITO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00226-3 6 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.015519-4/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018341-26.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDINA PINHEIRO FORTUNATO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00135-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2003.03.99.018341-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERICEU DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO : RUBENS VIEIRA DE MORAIS FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00014-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018857-46.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022791-12.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

2003.03.99.018857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARCILIO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00.00.00100-0 2 Vr CUBATAO/SP

2003.03.99.022791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VITOR ILHEUS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00000-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401768-66.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022935-83.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.022846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE WALDEMIR

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.01768-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.03.99.022935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ATAIDE LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO : ACIR PELIELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00111-4 1 Vr BURITAMA/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-42.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015417-87.2003.4.03.6104/SP

 

2003.61.04.011249-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZABEL DE SOUZA RAVAZANI e outros

: JAIME PLACIDO JOAQUIM

: JOSE CARLOS DOS SANTOS BASTOS

: JOAO CONSTANTIN

: JOSE DA COSTA FILHO

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.04.015417-0/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012425-50.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO AVOLI

ADVOGADO : DAVI JOSE PERES FIGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00154178720034036104 5 Vr SANTOS/SP

2003.61.06.012425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORLANDO POLOTTO

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004320-63.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007562-27.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

2003.61.13.004320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IOLINA DE FREITAS ATHAIDE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ENIO LAMARTINE PEIXOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.14.007562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ONESSIMO RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1346/1413



 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001208-77.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-39.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

2003.61.16.001208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO RIBEIRO LIMA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

2003.61.18.000848-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ASCENDINO MIGUEL ARCANJO e outros

: FELISARDO WILSON SILVA CUNHA

: HELIO JOSE PORTO

: HENRIQUE DA SILVA PASSOS

: IRENE SPINELLI DE CAMPOS

: JOAO BAPTISTA BARROS FRANCO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JACY DOS SANTOS FILHO falecido

APELANTE : CLARICE PORTES DOS SANTOS

: VANILDE BARCELOS VIEIRA

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-09.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

SUCEDIDO : JOSE HENRIQUE VIEIRA falecido

APELANTE : NAIM ELIAS ABDALLA

: WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008483920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.18.000850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DE BRITO e outros

: ANTONIO XAVIER CUNHA

: ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA

: ADEMAR RODRIGUES

: ALBERTO GEBRAN CHAD

: ARTUR ZALTSMAN

: ANTONIO RIBEIRO BRAGA

: ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA

: ALCIDES CLAUDINO

: ANTONIO PEREIRA REIS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-37.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-48.2003.4.03.6118/SP

 

2003.61.18.001068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODETE FARIA GALVAO e outros

: SONIA APARECIDA LEITE ESCOBAR

: MARINA MAGALHAES MORAIS

: JOSE ALVES DINIZ

: ANA MARIA MOREIRA

: MARIA DE LOURDES PEREIRA

: ROSA CIPRO GODOY

: MARIA DE LOURDES GALVAO CARVALHO

: MARIA DO ESPIRITO SANTO GRIMM

: NELCI APARECIDA DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010683720034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.18.001313-2/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-43.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR COSTA DE OLIVEIRA e outros

: FERNANDO MANOEL CRUZ

: JOAO FRANCISCO DA SILVA

: LOVIAT MARTINS DE CASTRO

: REGINALDO MOREIRA DA SILVA

: ALFREDO BRAZ DO NASCIMENTO

: JOSE RODRIGUES

: AGENOR ALVES DA SILVA

: JOAQUIM NOGUEIRA SANTIAGO

: JOSE DE MAGALHAES RABELLO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.18.001572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GENTIL MOREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

: JOAO BATISTA CORREIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: ALCIDES BATISTA (= ou > de 60 anos)

: ALICE MARIANA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

: CIRENE VIEIRA DE LIMA SANTOS (= ou > de 60 anos)

: VANUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: LUIZ ALVES (= ou > de 60 anos)

: FRANCISCO VITOR REZENDE (= ou > de 60 anos)

: PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: MARIA AMELIA ANTUNES FARIA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-61.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015724320034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.21.004713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO HELIO DA COSTA e outros

: HUMBERTO COSTA

: JOAO BATISTA DE CARVALHO

: JOSE EUCLYDES DE FREITAS

: LAZARO DE OLIVEIRA

: LUIZ RUBENS DE SOUZA

: MARIO BORTOLONI

: PIOTR SOSNOWSKI

: RODOLFO PIGNATARI

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

CODINOME : RODOLPHO PIGNATARI

APELANTE : SAVINO DA CRUZ FAZENDA

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003383-17.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007561-06.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

2003.61.25.003383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AVELINO FELTRIN

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2003.61.26.007561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO GAEM ALISSON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001086-57.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004788-11.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.001086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DE PAIVA BRANCO

ADVOGADO : JOSE PABLO CORTES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010865720034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.004788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão de fl.564/569 que deu parcial provimento

à sua apelação para determinar a averbação de atividade rural de 15.05.1967 a 31.05.1973, independentemente das

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, e homologar os períodos de atividade especial de

18.06.1973 a 05.02.1974 e de 01.03.1974 a 13.02.1975, com conseqüente majoração do tempo de serviço,

mantendo, no mais, os termos da sentença que condenou o INSS a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contar de 10.10.1997, data do requerimento administrativo, observada a prescrição

qüinqüenal, e que fixara os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, e deu-se, ainda, parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS quanto aos critérios a serem

aplicados na correção monetária e juros de mora e para declarar estarem prescritas as parcelas vencidas antes de

30.07.1998. 

 

Sustenta a parte autora, em síntese, omissão na aludida decisão quanto à não incidência da prescrição qüinqüenal;

quanto à majoração dos honorários advocatícios que entende deva ser fixado em 20% do montante apurado até o

trânsito em julgado da decisão judicial, ou até a data do acórdão, tendo em conta os gastos e trabalhos

desenvolvidos pelo patrono, conforme disposto no Código de Processo Civil e que os juros de mora devem incidir

à razão de 1% desde a entrada do requerimento administrativo até o efetivo pagamento, independente de

precatório, ou, até a data dos cálculos definitivos. Prequestiona a matéria para fins de instância recursal. 

 

Sem razão a parte autora.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Este não é o caso dos presentes autos.

 

Na verdade, o que se observa é que as questões trazidas pelo embargante, restaram expressamente apreciadas na

decisão de fl.564/569. Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante

ao entendimento desta 10ª Turma que, com fulcro na Súmula 111 do STJ, julgou adequada a fixação dos

honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, tendo em vista que se

fixou o termo inicial do beneficio em outubro de 1997, devidas a contar de 30.07.1998, em razão da prescrição

qüinqüenal, e a sentença foi proferida em dezembro de 2009, montante que se coaduna com o disposto no §4º do

art. 20 do C.P.C.

 

As questões relativas à forma e aos índices utilizados na aplicação dos juros de mora e o fundamento legal para o

arbitramento dos honorários advocatícios, que foram fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença (Súmula 111 do STJ), foram expressamente apreciadas às fl.564/569, sendo desnecessária

sua retomada a configurar mera transcrição de decisão anterior.

 

De igual forma, a questão da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que ultrapassado o prazo de cinco anos entre o

indeferimento administrativo (27.11.1997; fl.15) e o ajuizamento da presente ação (30.07.2003; fl.02), vez que o

discutido no mandado de segurança (29.07.1999; fl.16) referia-se apenas à atividade especial, considerada

insuficiente, naquela ação mandamental, para a concessão do beneficio vindicado, portanto, não teve o condão de

interromper o prazo prescricional. Assim, mantidos os termos da decisão embargada ao declarar estar prescritas as

prestações vencidas antes de 30.07.1998.

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047881120034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo,

j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da parte autora.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009637-26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por CATARINA FÉLIX ELMAUER viúva de ANDRÉ

ELMAUER, falecido aos 10 de julho de 2005, conforme se depreende nas fls.150/155, nos termos do disposto no

artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se o INSS para manifestação acerca do pedido, no prazo de 15 dias. 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010858-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

2003.61.83.009637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CATARINA FELIX ELMAUER

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

SUCEDIDO : ANDRE ELMAUER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.010858-2/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014039-53.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDO DE CASTRO LYRA PORTO

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.014039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO ROSA BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036263-92.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036421-84.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

2004.03.99.012395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NIZO ANDRE CAZZANIGA e outros

: GILDO ZACARIOTTO

: EDGARD GUILHERME JULIO GRUNOW

: ANTONIO VALENTE

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TARCISIO BARROS BORGES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.36263-9 9V Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.014648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALTER LUIS PORTO BISCARO incapaz

ADVOGADO : CELIO SMITH ANGELO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA COSTA PORTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUART LEITAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.36421-4 5V Vr SAO PAULO/SP
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Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103009-84.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033731-02.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.027030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ PAIVA GIOIELLI

ADVOGADO : MILTON MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.11.03009-6 1 Vr PIRACICABA/SP

2004.03.99.033731-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE SIQUEIRA

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 02.00.00040-3 1 Vr CATANDUVA/SP

2004.61.04.000478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADILSON AUGUSTO e outros

: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

: ANTONIO PEQUENO ALVES

: CARLOS ALBERTO MESSIAS

: JOEL LUIZ DOS SANTOS

: JOSE CARLOS SANTA MARIA

: JOSE VIEIRA GONCALVES

: JURANDIR MANOEL PEREIRA

: MASAHARO KANASHIRO

: NIVIO CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-95.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304310-51.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

2004.61.23.000162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE VALENTIM DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.018376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROMILDO DE CASTRO

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.04310-3 2 Vr BAURU/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026211-54.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1306787-47.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.03.99.026211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALQUIRIA LOPES QUEIROZ

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

CODINOME : WALQUIRIA LOPES

No. ORIG. : 04.00.00063-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2005.03.99.029474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO : SHIGUEKO SAKAI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.06787-8 2 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049601-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pela parte autora das fls. 76/81. Deixo de determinar a intimação do INSS para apresentar

contrarrazões, tendo em vista que a mesma já foi juntada nas fls. 83/85 dos autos.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-98.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.03.99.049601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00069-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2005.61.04.000519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SIDNEY LUIZ DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) e outros

: GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-90.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

: FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : CREIBE GONCALVES RODRIGUES

: SILVIO BUA

: JOAQUIM DA SILVA CORRALO JUNIOR

: VALDEMIR BELIDO

: EDEVAL GONCALVES

: FLAVIO BENEDICTO PEGORETTI

: EURICO DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

2005.61.04.000526-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL CANDIDO DE FARIAS e outro

: OSMAR DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003302-42.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que o julgamento foi convertido em diligência, determinando-se a baixa dos

autos à vara de origem (fl. 144) para a elaboração de laudo médico complementar à apuração da real condição do

postulante.

 

Com o retorno do feito à Vara de origem, foi nomeado o perito médico para a realização da perícia (fl. 149), tendo

sido elaborados quesitos pela parte autora (fls. 150/151). Contudo, a certidão da oficiala de justiça, na fl. 159, traz

a informação de que a parte autora mudou de endereço, de forma que o seu procurador requereu o prazo de 30

(trinta) dias para localizar o novo endereço do requerente.

 

Em 06-08-2012 foi protocolada petição informando o novo endereço do requerente (fl. 174).

 

Entretanto, em 24-08-2012, foi proferida sentença extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que houve abandono da causa desde 29-

03-2012 (fls. 170/172).

 

Sendo assim, verifica-se o equívoco do juízo a quo, por não se tratar de hipótese de abandono da causa a ensejar a

extinção do feito, com prolação de nova sentença a qual, inclusive, ensejou a interposição de recurso pela parte

autora (fls. 177/181).

 

Desta forma, determino a baixa dos autos à Vara de origem para o saneamento das irregularidades apontadas,

cumprindo-se o determinado na fl. 144.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2005.61.11.003302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELINO ESCORCE GONCALVES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001881-66.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003817-55.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 265/267) que

deu parcial provimento à apelação da parte autora, para incluir no cômputo do tempo de serviço o período de

01/03/1962 a 30/08/1964 e excluir os períodos em que verteu contribuições previdenciárias, de 01/11/1993 a

30/04/1994, 01/05/1994 a 31/08/1994, 01/10/1994 a 31/10/1995 e de 01/01/1996 a 30/04/1996, bem como deu

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para fixar a incidência da correção monetária e

dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Alega a parte autora haver omissão na r. decisão no tocante aos pedidos de afastamento da prescrição quinquenal,

2005.61.27.001881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO PARADA OTERO (= ou > de 65 anos) e outro

: RUBENS TEMPESTA

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.003817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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majoração da verba honorária e cálculo do salário de benefício com base nos salários-de-contribuição de

01/01/1990 a 31/12/1992.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 269/270, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, a decisão embargada contém as omissões apontadas pela embargante.

 

Com efeito, é importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste

sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se o lapso temporal decorrido entre o termo inicial

do benefício e a data do ajuizamento desta demanda, bem como a impetração do mandado de segurança (autos nº

2003.61.26.003926-0 - fls. 241/244).

 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, o salário de benefício deve ser calculado nos termos da redação original do art. 29, caput, da Lei

8.213/91.
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Assim, acolho os embargos de declaração para sanar as omissões apontadas, passando o dispositivo da decisão

embargada a ter a seguinte redação:

"Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para incluir no cômputo do tempo de serviço o período de 01/03/1962 a 30/08/1964 e

excluir os períodos em que verteu contribuições previdenciárias, de 01/11/1993 a 30/04/1994, 01/05/1994 a

31/08/1994, 01/10/1994 a 31/10/1995 e de 01/01/1996 a 30/04/1996, afastar a ocorrência da prescrição

quinquenal, majorar a verba honorária e determinar a forma de cálculo do salário de benefício, conforme acima

explicitado, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO

INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação."

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS para suprir as omissões

apontadas, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904971-50.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação dos

pretendentes sucessores de Maria Dolorata Trozzi Santoro e Thereza Trozzi Bonagura (fls. 285/309 e 324/328).

 

No mais, providenciem Airton dos Santos e Marina Bueno Couto Bonagura, cópia de seus CPF e documento de

identidade (RG).

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056709-31.2008.4.03.9999/SP

2007.03.99.050472-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DOLORATA TROZZI SANTORO espolio e outro

: THEREZA TROZZI BONAGURA espolio

ADVOGADO : CLAUDIO NISHIHATA

SUCEDIDO : LUCIA TROZZI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.09.04971-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Fls. 458/479: ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da juntada da cópia da CTPS da parte autora

aos autos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603752-37.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2008.03.99.056709-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 02.00.00192-3 1 Vr CATANDUVA/SP

2009.03.99.027324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NAVARRETE e outro

No. ORIG. : 94.06.03752-1 2 Vr CAMPINAS/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008855-07.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de indeferimento da inicial e condenação da parte

autora, em solidariedade com o advogado, em litigância de má-fé, em autos em que se objetiva revisão de

benefício previdenciário.

 

O recorrente requer a reforma parcial da sentença, sustentando que o patrono não tem condições de verificar a

tramitação de feito idêntico anteriormente a este e que não foi oportunizado manifestação acerca da prevenção

apontada em certidão. Logo, inaplicável a pena de litigância de má-fé.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Com efeito, o autor ajuizou a presente ação após o trânsito em julgado da sentença de improcedência proferida em

outra ação idêntica, que tramitou pelo Juizado Especial Federal em São Paulo, o que configura ofensa à coisa

julgada.

 

A litigância de má-fé pressupõe dolo da parte e, no caso em apreço, tal requisito subjetivo faz-se presente ante a

conduta desleal de propor duas ações idênticas, ocultando, nesta, a existência da ação anterior, o que importa nas

condutas dos incisos I, II e III do Art. 17 do CPC. 

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE

MÁ -FÉ. I. No caso dos autos, não há dúvida de que restou configurada a existência da tríplice identidade,

prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil. II. Verifica-se, ainda, que o procurador da parte

agravante não incorreu em um mero equívoco, tendo agido de forma temerária para obter novo pronunciamento

sobre questão já decidida, configurando-se, assim, a má -fé repudiada e punida pela Lei Processual Civil, a teor

do disposto nos artigos 17, inciso V, e artigo 18. III. Agravo a que se nega provimento." (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1377367 Processo: 2008.03.99.059718-8 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento: 15/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 2128 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO

PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ. I - O feito que tramitou perante o Juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II - Não obstante a

ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos respectivos

Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado,

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. III - Deve ser mantida a pena por litigância de má -

fé, em face da conduta do autor em propor duas ações idênticas, conforme admitido por ele próprio em petição

2009.61.19.008855-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL FELICIANO TORRES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00088550720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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protocolizada no Juizado Especial Federal em 02.08.2004, data posterior ao trânsito em julgado da sentença lá

proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o valor da indenização de 20%, conforme fixado na r. sentença

recorrida, para 1% do valor pretendido na execução IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado

parcialmente provida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224418 Processo: 2007.03.99.036714-2 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 24/06/2008 Fonte: DJF3 DATA:16/07/2008 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). 

 

Não caracteriza justificativa escusável a ausência de diligência pelo escritório do advogado, que patrocina a

presente ação, em razão do volume de clientes.

 

Nos termos do Art. 18 do CPC, "o juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a

pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que

esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou."

 

Não há possibilidade de condenação solidária do advogado nas penas da litigância de má-fé, uma vez que, a teor

do Art. 14, parágrafo único, do CPC, o profissional sujeita-se exclusivamente ao Estatuto da OAB, donde não

haver previsão no CPC de condenação por ato atentatório ao exercício da jurisdição ou litigância de má -fé, esta

restrita ao autor, réu ou interveniente. A indenização por eventuais danos causados à parte com a qual mantém

contrato de prestação de serviços só pode ser apurada e liquidada em ação própria.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -

LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ. CONDENAÇÃO DO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. O ressarcimento dos danos eventualmente causados pela conduta do advogado deverá ser verificado em ação

própria, não cabendo, nos próprios autos do processo em que fora praticada a alegada conduta de má -fé ou

temerária, a condenação do advogado nas penas a que se refere o art. 18 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para afastar da sentença a condenação do advogado do

recorrente nas penalidades do artigo 18 do CPC." (g.n.).

(REsp 1194683/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE.OMISSÃO QUANTO À CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO

ADVOGADO AO PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. POSSIBILIDADE DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NAS HIPÓTESES EM

QUE A MODIFICAÇÃO DO JULGADO FOR CONSEQUÊNCIA DIRETA DO SUPRIMENTO DA OMISSÃO. 

1. (...) 

3. A responsabilização solidária do advogado, nas hipóteses de lide temerária, ocorrerá somente após a

verificação da existência de conluio entre o cliente e seu patrono, a ser apurada em ação própria. A condenação

ao pagamento da multa por litigância de má fé deve ser limitada às partes, pois o profissional da advocacia está

sujeito exclusivamente ao controle disciplinar da Ordem dos Advogados do Brasil. Precedente. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com modificação do julgado." (g.n.) 

(EDcl no RMS 31.708/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe

20/08/2010)".

 

Por fim, desnecessária a prova do efetivo prejuízo para a imposição da multa prevista no Art. 18 do CPC.

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ. MULTA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.

INDENIZAÇÃO. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. 

1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

2. É desnecessária a prova do prejuízo para que, constatada litigância de má-fé, haja condenação ao pagamento

de indenização à parte contrária. 

3. Recurso especial não-conhecido." (g.n.). 

(REsp 861.471/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 09/02/2010,
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DJe 22/03/2010)." 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação somente para excluir

a condenação solidária do advogado. 

 

Oficie-se à OAB, comunicando-lhe o teor da presente decisão, para as providências necessárias em relação ao

patrono da parte autora.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017494-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 205/212

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021696-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.017494-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DERLI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00174941620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.021696-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALGIZA JANUARIO BARONI

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE

SUCEDIDO : FRANCISCO ASSIS BARONI falecido
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DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação dos

pretendentes sucessores de Adalgiza Januário Baroni.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009344-10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora face à decisão de fl. 169/171, que negou seguimento

aos seus recursos de agravo retido e de apelação, em feito em que busca a concessão do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

 

O autor, ora embargante, sustenta que a decisão embargada restou omissa no que toca à sua solicitação de

realização de nova perícia médica, bem como no que toca à análise do preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão. Este não é o caso dos presentes autos.

 

Com efeito, a questão relativa à necessidade de realização de nova perícia médica, suscitada no recurso de agravo

retido, restou devidamente apreciada, concluindo-se nesse sentido que o laudo médico produzido nos autos (fl.

91/105) mostrou-se suficientemente fundamentado, sendo, destarte, facultativa a determinação da realização de

nova perícia, tendo sempre em vista a formação do livre convencimento motivado do magistrado (CPC, art. 437).

 

Por outro lado, a decisão embargada foi clara ao dispor, com base na prova pericial produzida (fl. 91/105), que,

não obstante o autor apresente relatórios médicos descrevendo-o como portador de diabetes mellitus, crises

convulsivas [e] déficit cognitivo, ele apresenta exame físico compatível com a idade de treze anos. Esclareceu-se,

ainda, que não necessita de auxílio para suas atividades diárias e freqüenta a escola em série compatível com sua

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 98.00.00114-4 1 Vr ARARAS/SP

2010.61.19.009344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : DENIS DE SOUSA BORGES incapaz

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 169/171

REPRESENTANTE : FRANCINEUDA DE SOUSA BARROS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093441020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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idade. Assim, em se tratando de autor menor, cujas patologias não impõem qualquer restrição às atividades

próprias de sua idade, não há que se perquirir quanto à existência de incapacidade laborativa.

 

Não há, pois, que se falar em omissão a ser suprida na decisão embargada, sendo que a rediscussão do mérito do

pedido, ora pretendida pelo embargante, não é possível em sede de embargos declaratórios.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo autor.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-12.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação dos

pretendentes sucessores de Djanira Maria Leal.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013693-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.27.003089-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJANIRA MARIA LEAL

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro

No. ORIG. : 00030891220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.013693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JACKSON SODRE DE VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI
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Decisão

Trata-se de agravo legal, contra decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de

seu benefício previdenciário, restando prejudicado o exame da apelação.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que "a presente ação teve por escopo a revisão do valor do benefício

previdenciário, face as Emendas 20/1998 e 41/2003, mediante a consideração do valor integral do salário-de-

benefício (que superou o teto legal), e, consequentemente, o pagamento das diferenças verificadas".

 

Aduz, ainda, que "As ações lastreadas na EC nº, 20/98 e EC 41/2003 (nos exatos moldes do RE 564.354), que é

objeto da presente ação, não estão sujeitas à decadência, haja vista que nessas revisões não há alteração do ato

de concessão, ou seja, não se pleiteia uma modificação da RMI".

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1523/97, convertida na Lei 9528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

 

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do

ato de concessão.

 

Destarte, dou por afastada a decadência e passo a dispor sobre o mérito.

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 564.354, assentou a constitucionalidade da retroatividade

dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, consoante ementa:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma Lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00136935820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).

(RE 564.354, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14/02/2011)

 

A divergência naquela E. Corte, manifestada no voto proferido pelo Exmo. Ministro Dias Tóffoli, entendia que o

cálculo do benefício é ato único, não passível de recálculo mensal para adequação aos novos tetos, de modo que a

parte excedente ao salário-de-benefício não poderia ser reincorporada quando das modificações dos tetos, sob

pena de violação ao ato jurídico perfeito.

 

Os Ministros que acompanharam a Exma. Relatora assentaram posicionamento no sentido de que o redutor é

elemento externo ao cálculo do benefício, pelo que, sempre que o teto máximo de pagamento de benefícios for

modificado, fará jus o segurado ao novo teto, considerando-se o cálculo originário, ou seja, as contribuições

corrigidas do PBC.

 

Considerando que o benefício está sujeito, não apenas ao redutor quando do pagamento do benefício, mas também

ao redutor quando da definição do SB (média dos salários-de-contribuição corrigidos), tem-se, pelo precedente do

Excelso Pretório, que aqueles que tiveram o salário-de-benefício limitado pelo teto vigente na data da concessão

do benefício são os destinatários do julgado em questão.

 

Esclareça-se, ademais, que há casos em que o INSS fez incidir o valor máximo do salário-de-contribuição da

Previdência Social sobre as contribuições que integraram o período básico de cálculo, razão pela qual os

segurados enquadrados nesta situação, também devem ser contemplados por aquele julgado.

 

Ressalte-se, portanto, que a questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do

valor do teto dos salários de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos

tetos, ou seja, absorção do valor resultando do redutor pelos novos tetos.

 

Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifico a incidência, à época, do teto máximo

no salário de benefício.

 

De rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE

564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, respeitado o prazo

prescricional quinquenal parcelar.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL

DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO

INCIDÊNCIA. TETO. ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - É

pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente

àquela alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. II - O Egrégio Supremo Tribunal

Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente

de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais

normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. III - No cálculo de liquidação será

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. IV - Agravo do INSS

parcialmente provido (art.557, §1º, do CPC). (g.n.) 

(TRF3, AC 200761830066556; Apelação Cível 1546772; Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

Décima Turma, DJF3 CJ1 15/12/2010 p. 618).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

LIMITE TETO DA EC Nº 20/98 E DA EC Nº 41/03. SALÁRIO DE BENEFÍCIO INFERIOR AO TETO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 1. Ação Ordinária aforada em face do INSS,

com o fim de obtenção da revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da Apelante -aposentadoria por

tempo de serviço, com proventos proporcionais- de sorte a que fossem considerados os tetos do valor dos

benefícios previdenciários fixados em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), pela Emenda Constitucional nº
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20/98, e em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), pela Emenda Constitucional nº 41/03. 2. Matéria

recentemente enfrentada pelo Supremo Tribunal de Justiça -STF (RE 564354/SE), o qual entendeu pela

possibilidade de aplicação do novo teto para a aposentadoria previsto na EC nº 20/98, aos benefícios concedidos

antes da de sua vigência, incluindo-a como de repercussão geral. 3. Os benefícios que tiveram o salário de

benefício limitado ao teto máximo previsto nas citadas Emendas devem sofrer uma readequação dos valores

percebidos aos novos tetos, não importando em uma aplicação retroativa do art. 14, da EC nº. 20/98 e do art. 5º,

da EC 41/2003. Precedentes deste Regional. 4. Caso em que o salário de benefício da Autora não sofreu

limitação do teto máximo do salário de contribuição vigente em maio de 1996, mês da concessão do benefício -R$

957,56-, vez que a RMI da aposentadoria proporcional por tempo de serviço da Autora (R$ 649,32) foi fixada em

valor inferior ao teto, consoante se infere da Carta de Concessão de fl. 18. 5. Cuidando-se de beneficiário da

gratuidade processual, é incabível a condenação nos ônus próprios da sucumbência -STF, Agravo Regimental no

Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS. Apelação provida, em parte.

(TRF5, AC 00008115220104058400; Apelação Cível 509841; Rel. Desembargador Federal Frederico Pinto de

Azevedo; Terceira Turma; DJE 05/04/2011 - p. 445).

 

Passo à análise dos consectários.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória 316, de 11.08.06, convertida na Lei 11.430/06,

dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.
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2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

presente decisão, em consonância com o entendimento desta Turma. O artigo 20, §4º, do CPC, não obstante

autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação

equitativa, o magistrado entender em sentido diverso.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de agravo interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão,

afastando a decadência, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

julgar procedente o pedido de adequação do benefício aos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, condenando, ainda, o INSS no pagamento das diferenças corrigidas e acrescidas de juros de mora, mais

honorários advocatícios, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-89.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

O laudo médico-pericial elaborado em 05-10-2011 (fls. 54/58), atesta que a autora não apresenta incapacidade

para o exercício de atividade laborativa.

No entanto, tendo em vista o laudo pericial nas fls. 85/97, produzido em sede de ação trabalhista em 09-12-2011,

atestando que as lesões degenerativas na coluna do requerente, quais sejam, escoliose lombar dextro convexa,

lordose cervical e cifose dorsal, causam incapacidade para o exercício da função de colhedor de laranjas, bem

como para outras atividades que exijam esforços físicos e movimentação da coluna, imprescindível perícia médica

complementar, à apuração da real condição do postulante, esclarecendo as contradições apontadas, devendo ser

oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

2011.61.38.000053-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DONIZETE RAMOS

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000538920114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Assim, determino a baixa dos autos à Vara de origem para complementação da perícia realizada, retornando os

autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a oportuno julgamento.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-55.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão em que dado provimento à apelação do INSS para

reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de erro material quanto à incidência do prazo decadencial previsto no

Art. 103 da Lei 8.213/91, uma vez que a ação revisional foi ajuizada em 10/12/2004, antes do prazo decadencial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com razão o embargante, embora o erro apontado configure erro de fato, e não erro material, afasto a decadência,

tendo em vista que a ação foi ajuizada em 10/12/2004, e passo ao exame do mérito. 

 

O pedido do autor é de revisão da RMI, mediante a correção dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, e foi

julgado procedente pela sentença.

 

O INSS apelou somente em relação aos juros de mora e correção monetária incidentes sobre as diferenças em

atraso.

 

Com relação à correção monetária, carece de interesse recursal a autarquia, porquanto estabelecida de acordo com

a Resolução 134/2010 do CJF.

 

No que diz com a incidência de juros de mora, de 0,5% ao mês, incidem, a partir da citação, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

2011.61.40.000514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JEREMIAS DE SANT ANNA

ADVOGADO : ERNANI MARIO FUZZO e outro

No. ORIG. : 00005145520114036140 1 Vr MAUA/SP
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Observa-se que, embora vencedora, a parte autora foi condenada em verba honorária. Todavia, não se pode alterar

esta parte do julgado, à míngua de recurso de apelação e em prejuízo da única parte que recorreu (vedação da

reformatio in pejus).

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para afastar a decadência e, com base no Art. 557, caput, do

CPC, dar parcial provimento à apelação do INSS para tão-só modificar os juros de mora, a partir da Lei 11960/09.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017700-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.017700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 12.00.00000-9 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido liminar de antecipação da tutela, em ação movida para obstar a devolução de parcelas

recebidas a título de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante que a restituição é indevida, vez que os valores foram recebidos de boa-fé e possuem

natureza alimentar.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Consta que o benefício foi concedido indevidamente porque, em sede de revisão administrativa, verificou-se a

perda da qualidade de segurado.

 

No entanto, dada sua natureza alimentar, a devolução do benefício é inexigível, sobretudo porque no caso

concreto não se comprovou a má-fé do agravante.

 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação liminar da tutela.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027953-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pleito de assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o

sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (fl. 24) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e

não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Demais disso, a condição de trabalhador empregado, bem como o exercício da função de soldador, por si sós, não

2012.03.00.027953-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WALDEMAR ALVES BARROSO

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00058883520124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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possuem o condão de infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tais dados não se pressupõe

abundância de recursos financeiros.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028459-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

2012.03.00.028459-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO MENOSSI

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 12.00.00145-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028469-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de redução do valor

da causa e remessa dos autos ao JEF de São Paulo.

 

Sustenta a parte agravante que foram indevidamente reduzidos os valores relativos à indenização por danos

morais, que são superiores a 60 salários mínimos.

 

Com razão o agravante quanto ao montante reduzido no cálculo levado a efeito pelo Juízo a quo. No entanto, o

total a ser indenizado não pode ser superior ao eventual prejuízo material sofrido pelo segurado.

 

Assim, tendo em vista que o valor das parcelas vencidas e das 12 parcelas vincendas é estimado em R$ 14.056,84

(fl. 106), o valor da indenização por dano moral deve seguir o mesmo patamar, resultando no valor total da causa

de R$ 28.113,68. Considerando que esse resultado é inferior a 60 salários mínimos, a decisão de remessa dos

autos ao JEF deve ser mantida.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas para adequar o valor da causa ao

benefício pretendido, fixando-o, de ofício, em R$ 28.113,68 (vinte e oito mil, cento e treze reais e sessenta e oito

centavos).

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028560-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.028469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDGAR LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067179820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028560-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1382/1413



 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pleito de assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o

sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (fl. 74) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e

não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Demais disso, a renda informada nos autos, de pouco mais de R$ 2.300,00 (fl. 31), por si só, não possui o condão

de infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tal dado não se pressupõe abundância de recursos

financeiros.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028591-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OTONIEL CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00063695920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.028591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA SILVA LADEIA

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 12.00.00038-8 1 Vr PALESTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1383/1413



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028715-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

2012.03.00.028715-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALDRIN MAXIMIANO MIRANDA

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024380920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1384/1413



requisitos autorizadores da antecipação de tutela. Pleiteia a concessão do benefício e a imposição de multa na

hipótese de atraso na implantação.

 

Vislumbro a verossimilhança de parte das alegações.

 

Os atestados médicos de fls. 31/37 confirmam a inaptidão do segurado para realizar suas atividades profissionais,

vez que é portador de transtornos psiquiátricos e apresenta dependência sobre substância entorpecente. Com

efeito, as enfermidades são, à evidência, incompatíveis com suas funções de bombeiro civil.

 

O benefício deverá ser pago no mesmo prazo estabelecido ao INSS para o pagamento de auxílio-doença

concedido em sede administrativa. Por seu turno, a multa será arbitrada na eventualidade de atraso na implantação

do auxílio-doença.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028746-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se declarou a

incompetência do Juízo para conhecer do feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos à Justiça

Federal.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual, vez que não há vara federal

instalada na comarca onde reside.

 

Com razão o agravante, pois considerando que seu domicílio (Presidente Bernardes/SP - fl. 17,) não é sede de vara

do juízo federal, a ação previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º da

2012.03.00.028746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA HELENA XAVIER MARQUES

ADVOGADO : LILIA KIMURA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 12.00.00080-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Constituição Federal.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a competência do Juízo de Direito da 1ª

Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028770-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de

tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante que o benefício é indevido, vez que o período de carência não foi cumprido.

 

Com razão o INSS, vez que ausente o requisito da verossimilhança para a antecipação da tutela.

 

A agravada deixou de trazer aos autos a prova de que cumpriu o requisito da carência. Segundo consta no CNIS

da Previdência Social, não houve pagamento do número mínimo de contribuições à Previdência Social para

fruição do auxílio-doença, nos termos do Art. 25, inciso I, da Lei de Benefícios (fl. 32).

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de

contraminuta.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2012.03.00.028770-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANDREIA FERNANDA PEREIRA GOMES APIS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BRUNO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00124-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028830-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra declaração de incompetência

do Juízo, com remessa dos autos à Justiça Federal de Pouso Alegre/MG.

 

Sustenta a parte agravante que a competência ratione loci é relativa, e não pode ser modificada por iniciativa do

magistrado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Consta da decisão agravada que a competência restou afastada ao fundamento de que o autor é domiciliado em

Pouso Alegre/MG.

 

No entanto, a competência em razão do território é relativa, impugnável apenas pelo réu em sede de exceção de

incompetência, segundo a regra do Art. 112 do CPC. Procede, assim, a irresignação do agravante.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para obstar a remessa dos autos à Justiça Federal de

Pouso Alegre/MG.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029031-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028830-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCELO HERCULANO DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069453920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029031-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JAQUELINE DA CRUZ SILVA incapaz

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1387/1413



 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029110-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto no bojo de ação movida

para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

 

Sustenta a parte agravante que preenche os requisitos para a obtenção do benefício.

REPRESENTANTE : SINOMAR FERREIRA DA SILVA e outro

: MARIA DO ROSARIO CARVALHO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 12.00.08035-1 2 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.00.029110-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ISABELLE ALVES DE MELLO incapaz

ADVOGADO : MARCOS AFONSO DA SILVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ARISTIDES NOURIVAL DE MELLO

ADVOGADO : MARCOS AFONSO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057635520124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/10/2012     1388/1413



 

Vislumbro a verossimilhança das alegações, haja vista os indicativos de que a agravante seja incapaz para os atos

da vida civil (fls. 75/95).

 

Além disso, consta dos autos que a única fonte de renda do núcleo familiar é a do pai da agravante, no valor de

pouco mais de R$ 1.000,00 (fl. 72), a qual é insuficiente para suprir as necessidades básicas, considerando as

necessidades especiais da requerente (fls. 104/120).

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para a concessão do LOAS.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício assistencial em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz.

 

Dê-se ciência e, por fim, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029127-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

2012.03.00.029127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SEBASTIAO GONZAGA

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.08520-0 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, oficie-se à Prefeitura

Municipal de Meridiano, sito à Rua Luíza Feltrin Guilhen, nº 1716, Centro, Meridiano - SP, para que informe se

as contribuições previdenciárias de 01.04.1989 até os dias atuais, foram vertidas para Regime Geral de

Previdência Social (INSS) ou para Regime Próprio de Previdência, referente à autora SONIA CRISTINA

ROCHA DE OLIVEIRA, CPF 133.369.018-55.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015032-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA FACHIN

ADVOGADO : MARIA ANGELICA C BRASIL VIEIRA

CODINOME : SONIA CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00001-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.015032-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANTINA RODRIGUES PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA
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DESPACHO

Fls. 61/64: ciência à autarquia previdenciária da juntada de novos documentos.

 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015705-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação dos

pretendentes sucessores de Auzair Leandro da Silva de Oliveira (fls. 180/185 e 191/196).

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022397-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.015705-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AUZAIR LEANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00166-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.022397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO PINTO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00148-1 2 Vr JABOTICABAL/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente cópia do processo administrativo de revisão

do benefício 135.636.248-3, de titularidade do segurado João Pinto de Lima Junior.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029680-

64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão de provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para

reconhecer a decadência do direito do autor.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, sendo inaplicável o instituto da decadência previsto no Art. 103 da Lei 8.213/91.

 

Aduz, ainda, que, não há que se falar em decadência, pois o benefício foi concedido antes da vigência da Lei nº

9.258/97, que instituiu o prazo decadencial. Apenas sobre os benefícios concedidos após a publicação desta lei é

que há decadência.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

O pedido do autor é de adequação do benefício aos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/03, nos termos do

precedente do E. STF.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1523/97, convertida na Lei 9528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

2012.03.99.029680-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE THOME FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 11.00.00151-6 1 Vr CACONDE/SP
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O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do

ato de concessão.

 

Destarte, dou por afastada a decadência e passo a dispor sobre o mérito.

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 564.354, assentou a constitucionalidade da retroatividade

dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, consoante ementa:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma Lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).

(RE 564.354, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14/02/2011)

 

A divergência naquela E. Corte, manifestada no voto proferido pelo Exmo. Ministro Dias Tóffoli, entendia que o

cálculo do benefício é ato único, não passível de recálculo mensal para adequação aos novos tetos, de modo que a

parte excedente ao salário-de-benefício não poderia ser reincorporada quando das modificações dos tetos, sob

pena de violação ao ato jurídico perfeito.

 

Os Ministros que acompanharam a Exma. Relatora assentaram posicionamento no sentido de que o redutor é

elemento externo ao cálculo do benefício, pelo que, sempre que o teto máximo de pagamento de benefícios for

modificado, fará jus o segurado ao novo teto, considerando-se o cálculo originário, ou seja, as contribuições

corrigidas do PBC.

 

Considerando que o benefício está sujeito, não apenas ao redutor quando do pagamento do benefício, mas também

ao redutor quando da definição do SB (média dos salários-de-contribuição corrigidos), tem-se, pelo precedente do

Excelso Pretório, que aqueles que tiveram o salário-de-benefício limitado pelo teto vigente na data da concessão

do benefício são os destinatários do julgado em questão.

 

Esclareça-se, ademais, que há casos em que o INSS fez incidir o valor máximo do salário-de-contribuição da

Previdência Social sobre as contribuições que integraram o período básico de cálculo, razão pela qual os

segurados enquadrados nesta situação, também devem ser contemplados por aquele julgado.

 

Ressalte-se, portanto, que a questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do

valor do teto dos salários de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos

tetos, ou seja, absorção do valor resultando do redutor pelos novos tetos.

 

Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifico a incidência, à época, do teto máximo

no salário de benefício.
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De rigor, portanto, a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF,

no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, respeitado o

prazo prescricional quinquenal parcelar.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL

DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO

INCIDÊNCIA. TETO. ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - É

pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente

àquela alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. II - O Egrégio Supremo Tribunal

Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente

de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais

normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. III - No cálculo de liquidação será

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. IV - Agravo do INSS

parcialmente provido (art.557, §1º, do CPC). (g.n.) 

(TRF3, AC 200761830066556; Apelação Cível 1546772; Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

Décima Turma, DJF3 CJ1 15/12/2010 p. 618).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

LIMITE TETO DA EC Nº 20/98 E DA EC Nº 41/03. SALÁRIO DE BENEFÍCIO INFERIOR AO TETO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 1. Ação Ordinária aforada em face do INSS,

com o fim de obtenção da revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da Apelante -aposentadoria por

tempo de serviço, com proventos proporcionais- de sorte a que fossem considerados os tetos do valor dos

benefícios previdenciários fixados em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), pela Emenda Constitucional nº

20/98, e em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), pela Emenda Constitucional nº 41/03. 2. Matéria

recentemente enfrentada pelo Supremo Tribunal de Justiça -STF (RE 564354/SE), o qual entendeu pela

possibilidade de aplicação do novo teto para a aposentadoria previsto na EC nº 20/98, aos benefícios concedidos

antes da de sua vigência, incluindo-a como de repercussão geral. 3. Os benefícios que tiveram o salário de

benefício limitado ao teto máximo previsto nas citadas Emendas devem sofrer uma readequação dos valores

percebidos aos novos tetos, não importando em uma aplicação retroativa do art. 14, da EC nº. 20/98 e do art. 5º,

da EC 41/2003. Precedentes deste Regional. 4. Caso em que o salário de benefício da Autora não sofreu

limitação do teto máximo do salário de contribuição vigente em maio de 1996, mês da concessão do benefício -R$

957,56-, vez que a RMI da aposentadoria proporcional por tempo de serviço da Autora (R$ 649,32) foi fixada em

valor inferior ao teto, consoante se infere da Carta de Concessão de fl. 18. 5. Cuidando-se de beneficiário da

gratuidade processual, é incabível a condenação nos ônus próprios da sucumbência -STF, Agravo Regimental no

Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS. Apelação provida, em parte.

(TRF5, AC 00008115220104058400; Apelação Cível 509841; Rel. Desembargador Federal Frederico Pinto de

Azevedo; Terceira Turma; DJE 05/04/2011 - p. 445).

 

Passo à análise dos consectários.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória 316, de 11.08.06, convertida na Lei 11.430/06,

dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

presente decisão, em consonância com o entendimento desta Turma. O artigo 20, §4º, do CPC, não obstante

autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação

equitativa, o magistrado entender em sentido diverso.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para afastar a decadência e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de adequação do benefício aos tetos

previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, condenando, ainda, o INSS no pagamento das diferenças

corrigidas e acrescidas de juros de mora, mais honorários advocatícios, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030492-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 169/188: recebo a apelação interposta pela parte autora no duplo efeito.

 

Nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil, ao INSS para contrarrazões.

 

Após, retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar também como apelante a parte autora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035445-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico que a presente ação foi movida por ANA ROSA FERREIRA, pleiteando o benefício de pensão por

morte, em decorrência do óbito de seu companheiro, NILSON DOS PASSOS DE SOUZA.

 

2012.03.99.030492-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA LUCIA CONCEICAO COSTA BARBOSA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00077-1 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.035445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA ROSA FERREIRA

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-6 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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Verifico, outrossim, que dessa união nasceu a filha CLEONICE FERREIRA DE SOUZA, em 04/07/2000. No

entanto, esta não integrou o polo ativo.

Sendo assim, determino a intimação pessoal da autora ANA ROSA FERREIRA, em aditamento à inicial, para

que promova a inclusão da menor CLEONICE FERREIRA DE SOUZA no polo ativo da presente demanda,

salientando que esta deverá lavrar procuração em nome de sua filha por instrumento público, na forma da lei.

 

Por se tratar de pessoas de baixa renda, razão porque são beneficiárias da justiça gratuita, certamente não devem

ter condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público.

 

Em face dessa realidade, determino a intimação do Tabelião do Cartório de Notas local para que lavre o

instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual

n.º 11.331/02, uma vez que patente a pobreza na acepção da palavra.

 

Com a vinda do pedido de aditamento, nos termos supra, intime-se o INSS para resposta, no prazo de 10 (quinze)

dias.

 

Concluídas as diligências, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as

devidas anotações.

 

Após, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037029-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Acolho o parecer do i. representante do Ministério Público Federal e determino a intimação das partes, para que,

no prazo de dez dias, se manifestem acerca do contido às fl. 147/154vº dos autos.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

2012.03.99.037029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TIFFANI CAROLINE ROSATO ZARA incapaz

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

REPRESENTANTE : CRISTIANE ROSATO ZARA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-7 3 Vr OLIMPIA/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19116/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042443-30.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise das contas apresentadas, bem como para que sejam

efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

 

1) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n.º 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

3) Informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011.

WALTER DO AMARAL

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080774-08.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.042443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCIO RESENDE PROVENZA

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00050-9 4 Vr SAO VICENTE/SP

1999.03.99.080774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : NORALDINO CANDIDO DA SILVA
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DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise da conta embargada e de eventuais cálculos

apresentados pela parte embargante, especialmente quanto ao desconto dos valores pagos na via administrativa,

bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

1) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

3) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2011.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071517-22.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, considerando os

períodos constantes da planilha da petição inicial (fl. 07).

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021029-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.00238-5 1 Vr IGARAPAVA/SP

2000.03.99.071517-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDO JOSE FEITOZA

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP

No. ORIG. : 99.00.00042-0 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

2008.03.99.021029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES
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DESPACHO

 

Dê-se ciência à parte autora da petição e documentos juntados pelo INSS nas fls. 125/135 dos autos.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042858-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Manoel Edson Rueda, OAB/SP 124.230, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009004-81.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE BIAZAO DE PAULA

ADVOGADO : JULIANO GÊNOVA

No. ORIG. : 07.00.00047-7 1 Vr BIRIGUI/SP

2009.03.99.042858-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARI HIOKO YAMAMOTO HIROSE

ADVOGADO : ANDRE ALVAREZ FILHO

: MANOEL EDSON RUEDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 05.00.00229-7 1 Vr BORBOREMA/SP

2010.61.14.009004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO BOTONI e outros

: MAURO PINTO DE CARVALHO

: MILTON NONATO DO NASCIMENTO
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DESPACHO

Intime-se Nelson de Salvi para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos carta de concessão do benefício, com a

memória de cálculo, a fim de demonstrar que aquele foi limitado ao teto vigente na DIB.

 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-59.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 179: defiro o pedido, pelo prazo requerido, para que a parte autora nomeie um curador especial, nos termos do

artigo 8º e 9º do Código de Processo Civil, assim regularizando sua representação processual nestes autos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029704-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: NELSON DE SALVI

: WILSON OLLO

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00090048120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.27.000150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARLENE RODRIGUES PACHECO

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001505920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.029704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JOSE DOS SANTOS
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DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a parte final do determinado às fl. 184,

esclarecendo o estado civil das herdeiras para eventual juntada de documentos referentes aos seus cônjuges.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043851-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 147 - Defiro pelo prazo ora requerido.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002345-07.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : EVERSON HIROMU HASEGAWA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00288-8 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.043851-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00260-1 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.61.19.002345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO DE SOUZA ROMÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que, inicialmente, a parte autora se manifeste a respeito dos dados constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, apresentado pelo Ministério Público Federal nas fls. 197/200v,

no prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, o INSS teça suas considerações, em igual tempo.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001516-08.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, inicialmente, a parte autora se manifeste a respeito dos documentos apresentados

pelo Ministério Público Federal nas fls. 71/74, no prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, o INSS teça suas

considerações, em igual tempo.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027407-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00023450720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.25.001516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GRACINA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

No. ORIG. : 00015160820114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.00.027407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

AGRAVADO : MARTA SUZANA DONDELI

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017135620124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão

proferida nos autos da ação mandamental impetrada por Marta Suzana Dondeli contra ato praticado pela

Autarquia Previdenciária, em que o d. Juiz a quo deferiu a medida liminar pleiteada, para impedir a cobrança de

valores recebidos a título de auxílio doença, em decorrência de tutela antecipada judicial.

 

Alega o agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos autorizadores da medida liminar, em

especial o periculum in mora. Sustenta, ademais, que o inciso II do artigo 115 da Lei nº 8.213/91 prevê o desconto

do pagamento de benefício além do devido, de modo que devem ser devolvidas as parcelas recebidas pela parte

autora a título de tutela antecipada posteriormente revista.

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09 estabelece os pressupostos para a concessão da medida liminar em

sede de mandado de segurança:

 

"Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante

caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica."

 

Da análise dos elementos trazidos ao presente instrumento, verifico que a autora percebeu o benefício de auxílio-

doença por força de determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela, a qual foi posteriormente cassada, em

sede de sentença que julgou improcedente o pedido, tendo a autarquia previdenciária lhe enviado carta de

cobrança, pleiteando a devolução das quantias pagas indevidamente.

 

Ressalto, no entanto, que a restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela

autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos

nelas insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da beneficiária.

 

Ademais, tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO

BENEFÍCIO AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . VERBA ALIMENTAR RECBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA.

1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão

suficientemente motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação

da lei previdenciária mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da

autora, não é razoável determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito

tempo pacífica perante esse Superior Tribunal de Justiça.

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.
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5 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe

30.06.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIÇÃO SEÇÃO...

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema

para assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente

revogada, aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade

dos alimentos.

(...)"

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008).

 

Convém ressaltar, ainda, que as hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do

benefício, não contemplam a situação verificada no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão

judicial. Nessa linha, confira-se a seguinte jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA.

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA

ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 

1- Não há a violação ao art. 130 , § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos. 

2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto

agravante, não se aplica às situações em que o segurado é receptor de boa-fé , o que, conforme documentos

acostados aos presentes autos, se amolda ao vertente caso. Precedentes. 

3- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 413.977/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado

em 19/02/2009, DJe 16/03/2009)

 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028523-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DIAS
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que junte aos autos, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento,

cópia integral da sentença de fls. 142/144, que revogou o benefício da gratuidade processual, vez que

imprescindível para o desate da controvérsia.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010277-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a irregularidade da procuração juntada às fls. 10, apontada pelo Ministério Público Federal no

parecer exarado às fls. 160/164, bem como a inércia do patrono da parte autora acerca da determinação contida às

fls. 166, intime-se pessoalmente o representante legal da autora, Sivaldo Benedito, para regularizar a

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

Dê-se ciência.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027247-87.2012.4.03.9999/SP

ADVOGADO : FABIO JUNIOR DIAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 11.00.00085-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.010277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BRUNA CORREIA BENEDITO incapaz

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

REPRESENTANTE : SIVALDO BENEDITO

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02183-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DESPACHO

Vistos,

 

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, se efetivamente houve sua readaptação para o exercício de outra

função, já que mantém vínculo empregatício junto à Prefeitura Municipal de Rosana, percebendo remuneração

salarial (dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos).

 

Após, voltem conclusos.

 

Int. 

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030272-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, às fls. 170/172, converto o julgamento em diligência para

que:

 

I - a parte autora regularize sua representação processual, nomeando um curador especial, nos termos do artigo 9º

do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a sua incapacidade atestada no laudo

pericial;

 

II - se oficie a Municipalidade de Pederneiras a fim de que seja realizado novo estudo social da parte autora, para

o adequado exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica.

 

O aludido ofício deverá conter cópia das fls. 170/172.

2012.03.99.027247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS LIMA DA SILVA

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 01004978320108260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.03.99.030272-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CACILDA DA CRUZ LEOPOLDINO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

No. ORIG. : 09.00.00105-4 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Após, manifestem-se as partes sobre o estudo social.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032068-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 

Determino a intimação da parte autora para juntar aos autos o atestado de permanência carcerária atualizado.

Prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037061-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WESLEY CRISTIANO LAURINDO incapaz e outro

: FELIPE HENRIQUE DE SIQUEIRA LAURINDO incapaz

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE ROVATTI

REPRESENTANTE : ROSANGELA CRISTINA DE SIQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00086-5 1 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.99.037061-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO FILHO falecido

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

No. ORIG. : 09.00.00119-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DESPACHO

 

A fim de regularizar o pólo passivo da demanda, intime-se o pretendente sucessor de Antonio José do Nascimento

Filho para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos o instrumento de mandato outorgado ao subscritor da

petição de fls. 156/159.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039311-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte a autora para que providencie a juntada de fotocópia de sua certidão de casamento.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19154/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017119-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039311-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

CODINOME : ADRIANA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00184-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.03.99.017119-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MILTON SANTOS DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que extinguiu a execução, nos termos

do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso, a Autarquia sustenta a existência de outra demanda (2008.03.99.042937-1) com causa de pedir e

partes idênticas, julgada procedente na mesma Vara de origem e que aguarda julgamento em segunda instância.

Pugna pela restituição dos valores requisitados por precatório e levantados nestes autos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Tanto esta demanda quanto a de número 2008.03.99.042937-1 tratam de concessão de auxílio-doença, com data

de início na mesma data, ou seja, desde a cessação do benefício concedido administrativamente (01.10.2006), de

modo que, implantado em 01.10.2008, a execução se dará nos mesmos valores já executados nesta demanda.

Assim, a liquidação daquela, se fosse o caso, redundaria no mesmo valor desta.

 

Desta sorte, qualquer que seja o desfecho da demanda 2008.03.99.042937-1, não haverá prejuízo para a

Autarquia, pois na fase de liquidação deverão ser abatidas as prestações já recebidas, sejam judiciais ou

administrativas.

 

Por economia processual, tendo o título judicial sido constituído e quitado nesta demanda, não devem ser seus

valores restituídos, uma vez que inexiste excesso. Todavia, caso seja necessário, devem ser abatidos da eventual

liquidação da demanda em duplicidade, se a mesma não for julgada extinta.

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para

manter extinta a execução, nos termos da fundamentação acima.

 

Traslade-se cópia desta decisão, encaminhando-a para o Relator do Processo nº 2008.03.99.042937-1, para as

providências que julgar cabíveis.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030952-35.2008.4.03.9999/SP

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

No. ORIG. : 06.00.00073-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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DESPACHO

Fls. 89/90: Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011342-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculos

empregatícios de natureza urbana em nome do marido da parte autora.

 

Desta forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar

documentos contendo tais dados de JOSÉ BENEDITO DA SILVA, nascido em 25/05/1939, filho de Benedita

Silveira da Silva.

 

Após, dê-se ciência à parte autora.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

2008.03.99.030952-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 01.00.00110-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.03.99.011342-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19132/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014316-09.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Albano Menegatto (fls. 57 e ss.).

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fl. 75).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos dos filhos do falecido autor, declinados nas fls. 57 e 58.

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando

os herdeiros, agora, na condição de apelados.

Manifestem-se os apelados sobre a petição de fl. 75. Prazo: 10 dias.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-46.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

Trata-se de requerimento de habilitação dos herdeiros de Maria Helena da Silva (fls. 66 e ss.).

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) manifestou-se favoravelmente ao pedido formulado pelo cônjuge

supérstite, Joaquim Felizardo da Silva (fl. 82).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

1999.03.99.014316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBANO MENEGATTO

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS

No. ORIG. : 91.00.00116-7 5 Vr JUNDIAI/SP

2011.61.39.005035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00050354620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Admito a habilitação para os autos do cônjuge sobrevivente, acima mencionado e qualificado nas fls. 66, 70 e 71.

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular, habilitando o viúvo-

meeiro, agora, na condição de apelado.

Atendendo ao pleito do INSS (fl. 61), intimo-o para que verifique a "necessidade de readequação dos cálculos" (fl.

61, in fine).

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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